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ATA DA 17a REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil ~quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, Bloco 
A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a Presidência de 
João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Décima Sétima Reunião 
Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Maurício Coelho Madureira, 
Paulo Roberto Menicucci, Antônio Osório Menezes Batista e Eduardo Medeiros 
de Morais. O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata 
da 168 Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, 
passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta 
de Assuntos. 1. MATÉRIAS - 1.1. DIRETOR DE OPERAÇÕES -
1.1.1. Criação de Gerências de Projeto - Vale Internacional Eletrônico -
Relatório/DIOPE no 012/2004, ANEXO I da presente Ata. A Diretoria 
APROVA, por um período de 1 (um) ano, a criação de uma Gerência de Projeto 
tipo I e três Gerências de Projeto tipo II, para implementação do Projeto Vale 
Internacional Eletrônico, assim discriminadas: Gerência de Projeto I -
coordenação geral do projeto; Gerência de Projeto II - mercado; Gerência 
de Projeto II - operação do serviço; Gerência de Projeto II - tecnologia. 
1.2. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO (apresentado pelo Diretor de 
Recursos Humanos) - 1.2.1. Rede:finição de competências para os atos 

. decisórios relacionados aos processos de reeguih'brio ou repactuação dos 
contratos da Administração Central- Relatório/DIRAD n° 048/2004, ANEXO II 
da presente Ata. A Diretoria APROVA a redefinição das competências para 
análise e deliberação relacionadas aos processos de reequih'brio ou repactuação 
solicitados pelas contratadas da Administração Central, conforme discriminado 
no quadro constante do mencionado Relatório. 1.2.2. Fixação de valores 
mínimos de venda dos imóveis sem previsão de uso. - Relatório/DIRAD n° 
053/2004, ANEXO m da presente Ata. A Diretoria AUTORIZA a atualização 
do referencial de valor mínimo de venda de 2 (dois) imóveis anteriormente 
autorizados, cujo valor mínimo total de avaliação é de ·R$ 540.646,00 
(quinhentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta e seis reais), relacionados no 
quadro constante do mencionado Relatório. 1.2.3 . .!,;.Ft~·xa~ã~o~d~e~v~a~~:::!:!:!::!:!!!:!:Y:!:::!:iilr---, 
de venda dos imóveis sem previsão de uso - Relatório/DIRAD H~~4lml03; CN -

~ANEXO IV da Ata. A Diretoria AUTORIZA a a~ã Ofà%EIOS 
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referencial de valor mínimo de venda de 3 (três) imóveis anteriormente 
autorizados, cujo valor mínimo total de avaliação é de R$ 479.000,00 
(quatrocentos e setenta nove mil reais), relacionados no quadro constante do 

" mencionado Relatório. 1.3. DIRETOR ECONOMICO-FINANCEIRO 
(apresentado pelo Diretor Comercial)- 1.3.1. Baixa Contábii ·de Débitos de 
Terceiros e Faturamento a Receber- Relatório/DIEFI n° 012/2004, ANEXO V 
da presente Ata. A Diretoria AUTORIZA a baixa contábil no valor total de 
R$ 2.838.208,26 (dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, duzentos e oito 
reais e vinte e seis centavos), referente a roubos, assaltos, indenizações e 
faturamento a receber. 1.4. DIRETOR COMERCIAL - 1.4.1. Descontos para 
o Selo Personalizado- Relatório/DICOM n° 015/2004, ANEXO VI da presente 
Ata. A Diretoria APROVA a concessão de descontos para venda de selos 
personalizados com a mesma imagem, comercializados em quantidades acima 
de 100 folhas e originados de um mesmo pedido, de acordo com a tabela 
constante do mencionado Relatório. 1.5. DIRETOR DE RECURSOS 
HUMANOS - 1.5.1. Quadro de Funções de Consultor e Assessor de Diretoria -
Limites - Relatório/DIREC no 031/2004, ANEXO VII da presente Ata. A 
Diretoria APROVA o quantitativo das funções gratificadas de Assessor de 
Diretoria e de Consultor para atuar junto à Presidência e Diretorias de Área 
da Administração Central, conforme anexo 1 do mencionado Relatório. 
2. COMUNICAÇÕES - 2.1. PRESIDENTE - 2.1.1. Desempenho no 
atendimento aos clientes - Ouvidoria - Para apresentar a Comunicação/PR n° 
011/2004, ANEXO VIII da presente Ata, o Presidente convida o Chefe da 
Ouvidoria, Marcos Vinícius Dellaqua Machado, que, na oportunidade, distribui, 
para conhecimento, o ANEXO IX da presente Ata. 2.1.2. Apresentação de Atas 
do Conselho de Administração da ECT - Apresenta a Comunicação/PR n° 
016/2004, ANEXO X da presente Ata, com cópia das Atas do Conselho de 
Administração/ECT, referente às t•, 2• e 3• Reuniões Ordinárias, realizadas em 
15/01 e 30/03/2004. 2.1.3. Sistema de Patrocínio dos Correios - 1° Semestre 
2004- Apresenta a Comunicação/PR n° 017/2004, ANEXO XI da presente Ata, 
informando o resultado do processo de seleção de projetos para o Sistema de 
Patrocínio dos Correios, no período de 19/01 a 20/04/2004. 2.2. DIRETOR. DE 
OPERAÇÕES - 2.2.1. Projeto Importa Fácil - Para_ apresentar a 
Comunicação/DIOPE n° 002/2004, ANEXO XII da presente Ata, o Diretor de 
Operações convida o Chefe do Departamento de Operações e Negócios 
Internacionais - Alberto de Mello Mattos, que informa detalhadamente o 
andamento das atividades r lativas ao Importa Fácil. 2.2.2. R · ,.. · 

r.1 re os dos servi os int acionais - Apresenta a Com ~i)jj!j~~C~o 
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003/2004, ANEXO XIll da presente Ata, com informações a respeito das tarifas 
e de preços dos Serviços Internacionais. 3. EXPOSIÇÃO - 3.1. DIRETOR DE 
RECURSOS HUMANOS - 3.1.1. Sistema de Seguranca/ECT - Convida o 
Chefe do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais - DEP AS, Hélcio 
Almeida Sá Freire de Abreu, para apresentar o Sistema de "Segurança/ECT, 
conforme consta do ANEXO XIV da presente Ata. E, como nada mais houvesse 
a tratar, foi encerrada a Reunião, às doze horas e trinta minutos, da qual 
e~ • ~.J , Luciano Seixas Neves, Secretário das Reuniões da 
Dire~a, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
presentes assinada. 
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ATA DA 188 REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e guatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, 
Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a 
Presidência de João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da 
Décima Oitava Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores 
Maurício Coelho Madureira, Ricardo Henrique Sufier Caddah, Carlos 
Eduardo Fioravanti da Costa, Antônio Osório Menezes Batista e Eduardo 
Medeiros de Morais. O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à 
Diretoria a Ata da 178 Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual 
é APROVADA, passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes , 
da Pauta de Assuntos. 1. MATERIAS - 1.1. PRESIDENTE -
1.1.1. Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "O Brasil 
Brasileiro de Ary Barroso" - Relatório/PR no 042/2004, ANEXO I da 
presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de 
Licitação, junto ao Clube do Choro de Brasília, para a execução do projeto 
denominado "O Brasil Brasileiro de Ary Barroso", no valor global de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser realizado na cidade de 
Brasília/DF, no período de maio a dezembro de 2004, vinculado ao Programa 
Nacional de Apoio à Cultura. 1.1.2. Ratificação da Ação de Patrocínio ao 
Projeto "Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello" - Relatório/PR no 
043/2004, ANEXO ll da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, 
por Inexigibilidade de Licitação, junto ao Clube do Choro de Brasília, para a 
execução do projeto denominado "Escola Brasileira de Choro Raphael 
Rabello", no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser realizado na 
cidade de Brasília/DF, no decorrer do ano de 2004. 1.1.3. Participação na 
Reunião do Conselho Consultivo e Executivo & Foro de Autoridades da 
UP AEP - Relatório/PR no 062/2004, ANEXO III da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a participação, por indicação do Ministério das Comunicações, de 
Paulo Machado Belém Filho, Assessor da Presidência, e Dary Salmoria, 
Subchefe de Departamento, ambos à disposição da Subsecretaria de Serviços 
Postais, e, por indicação da ECT, Paulo Vicente de Paiva Siciliano - Chefe da 

~Assessoria de Relações Internacionais - ARINT e Fabio 8~~cr-u 
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do Departamento de Operações e Negócios Internacionais - DINOP, nas 
reuniões do Conselho Consultivo e Executivo e de seus Grupos de Trabalho e 
no Foro de Autoridades Postais da União Postal das Américas, Espanha e 
Portugal - UPAEP, em Oranjestad, Aruba, no período de 15 a 23.05.2004 
(trânsito incluído). 1.1.4. Ratificação da Contratação de SerViÇo Técnico de 
Natureza Singular com Profissional de Notória Especialização- Relatório/PR 
no 063/2004, ANEXO IV da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a 
contratação, por Inexigibilidade de Licitação, do Jurista Roque Antonio 
Carrazza, de notória especialização e saber jurídico, para efetuar estudo 
jurídico sobre a responsabilidade fiscal da ECT perante a Fazenda Pública 
Federal, Estadual e Municipal, assim como a prestação de serviços de 
consultoria técnica-tributária, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com a 
finalidade de indicar os meios necessários à defesa da ECT frente às exações 
fiscais, principalmente ante a exigência contida na Lei Complementar n° 
116/2003, além da elaboração de peças, para utilização da ECT em defesas 
administrativas e judiciais junto às Fazendas Públicas, pelo valor global de 
R$ 161.510,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dez reais), sobre o 
qual incidirão os encargos fiscais devidos. 1.2. DIRETOR DE 
OPERAÇÕES - 1.2.1. Reeguilíbrio econômico-financeiro do contrato 
12.405/2003- Linhas "A e C"- Relatório/DIOPE no 014/2004, ANEXO V da 
presente Ata. A Diretoria AUTORIZA a concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir de 01/04/2004, para o contrato 12.405/2003, 
celebrado com a empresa SKYMASTER AIRLINES LTDA., no percentual 
de 8,85% para a Linha "A" e 8,73% para a Linha "C", implicando no 
acréscimo de R$ 3.649.205,96 (três milhões, seiscentos e quarenta e nove 

( mil, duzentos e cinco reais e noventa e seis centavos) no montante 
do contrato, correspondendo a 6,46% do valor global atual do contrato. 
1.3. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS - 1.3.1. Ratificação da 
contratação de Fundação para a prestação de serviços de consultoria -
Relatório/DIREC no 027/2004, ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria 
RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Fundação 
Getúlio Vargas para a prestação de serviços de consultoria, com vistas à 
formulação e o delineamento de um programa de implantação de um novo 
Plano de Carreiras, Cargos e Salários-PCCS, pelo valor global estimado de . 
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais). 1.3.2. Transferência 

~Provisória - manutenção - Relatório/DIREC no 032/2004, 
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presente Ata. A Diretoria APROVA a manutenção da Transferência 
Provisória e da concessão do Adicional de Transferência-AT, em caráter 
excepcional, para o empregado Érico Almeida Bastos Filhos, Analista de 
Sistemas Júnior, matrícula 8.691.724-2, da Diretoria Regional do Rio Grande 
do Sul para a Administração Central, tendo em vista a sua dispensa da Chefia 
de Divisão do Departamento de Administração do Banco Postal­
DEBAN/DIEFI e a transferência para a Coordenação de Integração de 
Projeto-CIPRO/DITEC, onde exercerá a função de Assessor, mantidas as 
demais condições. 1.3.3. Transferência Provisória - manutenção -
Relatório/DIREC no 033/2004, ANEXO VIII da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a manutenção da Transferência Provisória e da concessão do 
Adicional de Transferência-AT, em caráter excepcional, para o empregado 
Rosângelo Teixeira Robles, Administrador Pleno, matrícula 8.854. 707-8, da 
Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana para a Administração Central, 
tendo em vista a sua dispensa da Gerência de Projeto 11-DENET/DICOM e a 
transferência para o Departamento de Produtos de Comunicação -
DEPRO/DICOM, onde exercerá a função de Chefe de Divisão, mantidas as 
demais condições. 1.3.4. Criação de função gratificada na DRIBSB -

.. Relatório/DIREC no 035/2004, ANEXO IX da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a criação de uma vaga para a função gratificada de Assessor 
Técnico na Diretoria Regional de Brasília. 1.4. DIRETOR DE 
TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA- 1.4.1. Homologação do 
Pregão no 007/2004 - CPU AC - Aquisição de Unidade de Armazenamento 
Consolidado (Storage) - Relatório/DITEC no 008/2004, ANEXO X da 
presente Ata. A Diretoria HOMOWGA o Pregão no 007/2004 - CPU AC, 

l com adjudicação à empresa CIMCORP Comércio Internacional e Informática 
SI A, para o fornecimento e instalação de uma Unidade de Armazenamento 
Consolidado - tipo O 1 (Storage ), novo de fábrica, incluindo o processo de 
planejamento, a configuração, a integração, os testes, a migração dos dados, 
o treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro 
Corporativo de Dados - CCD - Brasília, no valor de R$ 7.520.000,00 
(sete milhões, quinhentos e vinte mil reais), sem o diferencial de ICMS. 
1.4.2. Dispensa/Designação de Gerente de Diretoria - Relatório/DITEC no 
009/2004, ANEXO XI da presente Ata. A Diretoria APROVA a dispensa do 
Engenheiro Sênior Stênio de Jesus Medeiros Rodrigues, matrícula 8.008.227-

~ O, da função de confiança de Gerente de Diretoria, com 

j · ) J 
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coordenar o Programa da Solução Integrada de Automação do Atendimento 
da Rede de Agências, bem como a designação do Engenheiro Pleno 
Francisco de Assis Sarquis Neves, matrícula 8.011.445-8, para a função de 
confiança de Gerente de Diretoria, com a missão de coordenar o Programa da 
Solução Integrada de Automação do Atendimento da Rede · de Agências. 
1.4.3. Designação de Chefe de Departamento - Relatório/DITEC no 
O 10/2004, ANEXO XII da presente Ata. A Diretoria APROVA a designação 
do Engenheiro Sênior Stênio de Jesus Medeiros Rodrigues, matrícula 
8.008.227-0, para exercer a função de confiança de Chefe do Departamento 
de Manutenção - DEMAN. 1.4.4. Dispensa/Designação de Chefe do 
Departamento - Relatório/DITEC no 011/2004, ANEXO XIII da presente 
Ata. A Diretoria APROVA a dispensa do Analista de Sistemas Sênior 
Marcos Tarcísio Campos Caldeira, matrícula 8.011.110-6, da função de 
confiança de Chefe do Departamento de Sistemas - DESIS, bem como a sua 
designação para a função de confiança de Chefe do Departamento de 
Sistemas de Suporte a Negócios - DESUN. 1.4.5. Dispensa/Designação de 
Chefe de Departamento - Relatório/DITEC no 012/2004, ANEXO XIV da 
presente Ata. A Diretoria APROVA a dispensa do Analista de Sistemas 
Sênior Jairton Mendes Cruz, matrícula 8.011.494-6, de responder pela função 
de confiança de Chefe da Coordenação de Integração de Projetos, bem como 
a designação do Analista de Sistemas Pleno Edilberto Nerry Petry, matrícula 
8.685.262-0, para função de confiança de Chefe da Coordenação de 
Integração de Projetos. 1.4.6. Designação de Chefe de Departamento -
Relatório/DITEC no 013/2004, ANEXO XV da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a designação do Analista de Sistemas Sênior Jairton Mendes Cruz, 
matrícula 8.011.494-6, para exercer a função de confiança de Chefe 
do Departamento de Sistemas de Apoio à Gestão - DESAG. 
1.4. 7. Dispensa/Designação de Chefe de Departamento - Relatório/DITEC no 
014/2004, ANEXO XVI da presente Ata. A Diretoria APROVA a dispensa 
do Administrador Pleno Marcelo de Almeida Camargo, matrícula 8.011.314-
1, de responder pela função de confiança de Chefe do Departamento de 
Atendimento a Campo - DCAMP, bem como a sua designação para a função 
de confiança de Chefe do Departamento de Suporte e Atendimento 
de Tecnologia da Informação - DESAN. 2. COMUNICAÇÃO -
2.1. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS- 2.1.1. dro de Lota ão 

.2 2 
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programas alternativos e prestadores de serviços, referente ao mês de 
março/2004, conforme ANEXO XVII da presente Ata, retratando a atual 
situação na área de Recursos Humanos. E, como nada mais houvesse a tratar, 
foi encerrada a Reunião, às onze horas e trinta minutos, da qual 
eu"'Zf---- ----fV · , Luciano Seixas Neves, Secretário das Reuniões da 
Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
presentes assinada. 

ATADA ts•RE 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-042/2004 

REUNIÃO: REDIR-018/2004 DATA REUNIÃO: 05/05/.2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "O Brasil 
Brasileiro de Ary Barroso" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto ao Clube do 
Choro de Brasília, para a execução do projeto denominado "O Brasil 
Brasileiro de Ary Barroso", no valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), a ser realizado na cidade de Brasília/DF, no período de maio a 
dezembro de 2004, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando a preservação da música brasileira e memória do legado artístico 
nacional, em consonância com o Planejamento Estratégico da Empresa 
2004/2007. 

ÓRGÃO REQillSITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIA/ECT 

( _) EMPRESA A CONTRATAR: Clube do Choro de Brasilia. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09(nove) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 08(oito) meses para a execução do projeto e l(um) mês para a 
comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Relatório/PR-042/2004 

( 
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sendo a primeira paga lO(dez) dias após a data de assinatura do Contrato, a 
segunda parcela paga no mês de junho de 2004, a terceira parcela paga no mês 
de setembro de 2004 e a quarta parcela paga no mês de novembro de 2004. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

" 11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

( Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Os Correios vêm patrocinando o Clube do Choro desde 2001. Os projetos já 
contemplados ao todo foram os seguintes: Ernesto Nazareth em 2001, com 
aporte de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Caindo no Choro em 2002, com 
aporte de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e Tributo a Garoto em 2003, com 
aporte de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

V.~ORMAÇÕESCO~LEMENTARES 

( O Clube do Choro de Brasília neste ano de 2004 propõe-se a 
reavivar a música e história de Ary Barroso, considerado um dos maiores 
compositores da nossa Música Popular Brasileira, por meio da realização de 
espetáculos semanais com instrumentistas, no período de maio a dezembro de 
2004. 

Ary Evangelista Barroso, mmerro de Ubá, começou a tocar 
profissionalmente como pianista de cinema mudo aos 18 anos, quando se 
mudou para o Rio de Janeiro. Além de músico, destacou-se como radialista, 
vereador, locutor esportivo, animador de programas de auditório e apresentador 

Relatório/PR-042/2004 
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de TV, o que o tomou um dos brasileiros mais conhecidos e atuantes do seu 
tempo. 

Além de necessariamente sempre constar da lista dos dez maiores 
compositores da MPB, Ary Barroso destaca-se, ainda, na lista do time dos que 
fizeram as 20 músicas mais gravadas do mundo por meio das músicas: Na 
Baixa do Sapateiro e Aquarela do Brasil. 

Suas músicas atravessaram o tempo sempre em alta, começando 
pela época do rádio, passando pelo samba-exaltação à pátria, samba canção até 
a revolução promovida pela bossa-nova, onde se destacam "Maria", "Folhas 
Mortas", "Risque", "No Rancho Fundo", "Morena Boca de Ouro" e "No 
Tabuleiro da Baiana". 

As apresentações musicaiS contarão, a cada mês, com a 
participação de uma personalidade do meio musical como: Sérgio Cabral 
Hermínio Belo de Carvalho, Ricardo Cravo Albin, João Mássimo e Tarik de 
Souza, dentre outros, que farão a apresentação do artista convidado e 
promoverão palestras musicadas sobre a vida e as obras do homenageado. 

O projeto contará, ainda, com o show dos seguintes solistas: 
Antônio Adolfo, Armandinho, Antônio Carrasqueira, Cláudio Dauelsberg, 
Cristóvão Bastos, Daniela Spelmann, Dirceu Leite, Dois de Ouros, 
Dominguinhos, Egberto Gismonti, Fred Dantas, Época de Ouro, Hamilton de 
Holanda, Hélio Delmiro, Hermeto Paschoal, Joel Nascimento, Joatan 
Nascimento, Laércio de Freitas, Leandro Braga, Luis Avelar, Maogani, Maria 

( Teresa Madeira, Oswaldinho, Paulo Moura, Paulo Sérgio Santos, Paulo Nassif 
Proveta, Toninho Horta, Tonhinho Ferraguti,Wagner Tisoze da Velha, Zimbo 
Trio, Quinteto Villas Lobos, entre outros. 

Ao investir neste projeto os Correios vinculam sua marca a 
espetáculos musicais de qualidade, cujo objeto maior é promover o resgate e a 
divulgação da obra do compositor Ary Barroso, que apres_entou relevante 
contribuição à MPB, possibilitando, ainda, a preservação da memória musical 
do País e a valorização da nossa cultura. Destaca-se, ainda, que a concessão do 
patrocínio proporcionará aos Correios uma significativa visibilidade de sua 
marca junto à mídia espontânea, haja vista que as comemorações do centenário 

do compositor estarão sendo realizadas neste ano de 2004. R~S ~ 020 _C. N _ 
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Vale ressaltar, por oportuno, que o Clube do Choro de Brasília, 
proponente do projeto, é considerado hoje uma das mais importantes 
instituições fomentadora de cultura do Brasil, na condição de promotor de 
duradouros, democráticos, pluralistas e de bem sucedidos projetos de música 
instrumental, considerando que em seu palco nestes últimos oito anos foram 
realizados mais de 750 shows com artistas de todo o País, tendo atingido um 
público estimado de 150 mil pessoas. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Contrapartidas Institucionais/Mercadológicas 

)o> Inserção da logomarca dos Correios em todo o material de 
divulgação do projeto composto por: 

• 5.000 (cinco mil) cartazes (48x66cm 4/4 cores); 

• 25.000 (vinte e cinco mil) folders (21x28cm 4/4 cores); 

• 02 (dois) banners (0.80 x 1.20cm 4/4 cores); 

• 02 (dois) banners (0,80 x 2,40cm); 

• 01 (uma) placa a ser instalada nas dependências do Clube; 

• 80 (oitenta) anúncios (formato 2col x 6col) a serem 
veiculados no Caderno Cultural de quarta-feira e de domingo 
do Jornal Correio Braziliense. 

)o> Citação do patrocínio em chamadas de rádio com duração de 
trinta segundos a serem veiculadas durante a programação da 
Rádio Nacional FM, totalizando 720 (setecentos e vinte) 
inserções durante o período; 

)o> Inserção da logomarca dos Correios em VTs de quinze 
segundos a serem veiculados às quartas-feiras (7:00 e 13:00 h), 
durante os intervalos dos jornais locais Bom Dia DF e DF TV 
t• Edição na TV Globo, totalizando 80 (oitenta)_ inserções; 

)o> Produção da série "Prata da Casa", com a participação de 
músicos profissionais de Brasília e alunos da Escola Brasileira 
de Choro Raphael Rabello, em 40 (quarenta) espetáculos a 
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serem apresentados aos sábados no Clube do Choro de Brasília, 
sendo garantidas as mesmas condições técnicas e mídia; 

~ Disponibilização para os Correios de 04 (quatro) mesas na 
platéia do Clube do Choro, em localizaçilo privilegiada, 
próxima ao palco, para cada apresentação promovida pelo 
patrocinado; 

~ Exibição de vídeo institucional do patrocinador, com duração 
de até 01 (um) minuto, antes de cada espetáculo, em telão 
instalado no Clube do Choro, devendo ser garantida pelo 
Patrocinado a boa qualidade dos equipamentos utilizados nesta 
ação de projeção; 

~ Citação do patrocínio em forma de agradecimento no início ou 
fim de cada show programado; 

~ Citação do patrocínio em todas as entrevistas que o patrocinado 
e/ou artista participante da programação de shows vierem a 
conceder; 

~ Exposição da marca dos Correios em local privilegiado do 
palco, garantindo, desta forma, sua visibilidade de qualquer 
lugar da platéia; 

~ Realização de um workshop por mês, aberto ao público e com a 
participação de um músico nacional convidado, estando 
previstos pelo menos 10 (dez) eventos durante o decorrer do 
ano; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas dos 
espetáculos musicais para ilustração de suas agendas, seus 
relatórios anuais, etc; 

:> Autorização para que os Correios utilizem a imagem dos 
espetáculos musicais para divulgação de seus patrocínios 
culturais em ações institucionais. 

Contrapartidas Sociais: 

~ Arrecadação de alimentos não perecíveis para o Programa 
F orne Zero, nos espetáculos realizados às quartas-feiras, sendo 
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que 2 (dois) Kg de alimentos darão direito a 50% (cinqüenta 
por cento) de desconto no valor do ingresso; 

~ Realização de 01(uma) apresentação musical mensal no 
Hospital Sarah Kubitschek com músicos do Cluge do Choro; 

~ Promoção de um show aberto ao público, em local de fácil 
acesso, no quarto trimestre de 2004, apresentando alunos da 
Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, antecedendo um 
artista ou um grupo de projeção nacional. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
prorrogação de captação de recursos de patrocínio - PRONAC n° 03 4371, 

( publicado no Diário Oficial da União, de 26/01/2004 e retificado em 
08/04/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-221/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK.-019/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

Relatório/PR-042/2004 
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VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; - . 
2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-0112/2004 (Autorização do 

Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria n° 495, de 06/11/2003- D.O.U. de 0711112004, Portaria no 31 
de 23/0112004- D.O U. de 26/01/04 e Portaria n° 192, de 07/04/2004 
- D.O.U. no 68, de 08/04/2004; 

5. Relatório/DMARK.-019/2004; 

6. Tabela de Bloqueio-85632/2004; 

7. Correspondência do Clube do Choro de Brasília, de 26/02/2004; 

8. Nota Jurídica DE JCOM-221/2004. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

Brasília, 20 de fevereiro de 2004. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
DMARK- Departamento de Marketing e Comunicação 
SBN - Ed. Sede dos Correios - 20° andar 
Brasília - DF 

Prezados Senhores, 

Em 2003, com a realização do projeto "Tributo a 
Garoto", o Clube do Choro de Brasília se prop6s a resgatar a 
obra magistral do instrumentista e compositor Aníbal Augusto 
Sardinha, o Garoto, o precursor do violão moderno em nosso 
País. Em 160 espetáculos, realizados por 275 músicos do 
Brasil inteiro, pudemos levar a um público estimado em 50 mil 
pessoas a beleza e a força expressiva do talento desse 
artista notável, e que ainda hoje, 50 anos depois de sua 
morte, continuam vibrando intactos em cada acorde de suas 
músicas. 

A grande maioria dos shows foi gravada e retransmitida 
pelas TVs Senado e Câmara, que fazem parte da grade na NET, 
para um público potencial de 30 milhões de telespectadores. 
Ao final do ano, para encerrar o projeto "Tributo a Garotc", 
o Clube do Choro de Brasília realizou, em parceria com a 
FUNARTE, um grande: espetáculo ao ar livre, sem cobrança de 
ingressos, para uma platéia de cinco mil pessoas. 

A Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello é a 
primeira do gênero em todo o País. Fundada em abri 
com o propósito de ensinar e difundir uma maneira 9r 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

de tocar e fazer música instrumental, está provisoriamente 
instalada em salas anexas ao Centro de Convencões Ulysses 
Guimarães, graças a um acordo firmado com a Secretaria de 
Turismo do GDF. 

A Escola vem crescendo continuamente e encerrou suas 
atividades do ano de 2003 com 185 alunos cursando as 
disciplinas Bandolim, Violão, Violão de Sete cordas, 
Cavaquinho, Saxofone, Clarineta, Flauta, Pandeiro e Teoria 
Musical. Trinta e três grupos instrumentais já foram formados 
por alunos da escola e vários já atuam profissionalmente na 
cidade. 

O número de alunos matriculados em 2004 subiu para 241, 
selecionados de um total de inscrições superior a 800. O 
corpo docente também foi ampliado, passando a contar com 03 
professores de violão, 02 professores de cavaquinho, 02 
professores de bandolim, 01 professor de flauta, 01 professor 
de clarineta, 01 professor de saxofone, 01 professor de piano 
e 01 

professor de teoria musical. 
Pretendemos manter a parceria com essa Empresa e 

ampliar sua participação nos Projetos desenvolvidos pelo 
Clube do Choro, que passará a integrar o PROJETO "O BRASIL 
BRASILEIRO DE ARY BARROSO" ao PROJETO ESCOLA BRASILEIRA DE 
CHORO RAPHAEL RABELLO. Para tanto, apresentamos nossa 
proposta de patrocínio no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), a ser liberado durante o ano de 2004, e 
informamos que ~stamos de acordo com as contrapartidas cuja 
relação segue anexa. 

Atenci 

Filho 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

CONTRAPARTIDAS 

"" 

Descrição 
Mídia/Divulgação 
Inserção da logomarca do Patrocinador em todo o material de divulgação do 
projeto composto por. 
5.000 cartazes (48 x 66cm 4/4 cores) ; 
25.000 (vinte e cinco mil) folder (21x28cm 4/4 cores) 
02 banners (0,80 x 1 ,20m 4/4 cores) 
02 banners (0,80 x 2,40) 
01 placa a ser instalada nas dependências do clube 
80 anúncios formato 2col x 6col - Caderno Cultura do Correio Braziliense -
Domingo e Quarta Feira 
Citação do patrocínio em chamadas de rádio com duração de trinta segundos a 
serem veiculados durante a programação da Radio Nacional FM, totalizando 720 
inserções durante o período. 
Inserção da logomarca do Patrocinador em VTs de quinze segundos a serem 
veiculados às quartas feiras (7:00) e (13:00) durante os intervalos dos jornais 
locais Bom Dia DF e DFTV Primeira Edição na TV Globo- 80 inserções. 

Produção da série Prata da Casa, com participação de músicos profissionais de 
Brasília e alunos da Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, em espetáculos a 
serem apresentados aos sábados no Clube do Choro, sendo garantidas as 
mesmas condições técnicas e mídia. Realização de 40 espetáculos . 
Fornecer ao Patrocinador quatro mesas na platéia do Clube do Choro, em local 
privilegiado, próximo ao palco, para cada apresentação promovida pelo 
Patrocinado 
Disponibilizar ao Patrocinador o telão instalado no Clube do Choro para veiculação 
de vídeo institucional com duração de 1 minuto, antes da cada espetáculo. O 
Patrocinado deverá garantir a boa qualidade da projeção e dos equipamentos 
utilizados. 
O Patrocinado deverá agradecer a participação do Patrocinador no início ou fim 
dos eventos programados. 
Citar o Patrocinador em todas as entrevistas que vierem a ser concedidas pelo 
Patrocinado 
O Patrocinado deverá expor a marca do Patrocinador em local privilegiado do 
palco, que permita a sua visibilidade de qualquer lugar da platéia. 
Apresentação de um workshop por mês, com músico nacional convidado. Este 
evento será aberto ao público, sem cobrança de ingressos. Deverão ser realizados 
pelo menos 1 O eventos durante o ano. 
Arrecadação de alimentos não perecíveis para o Programa Fome Zero, às quartas 
feiras, sendo que 2kg de alimentos darão direito a 50% de desconto no preço do 
ingresso inteiro. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

10 Realização de uma apresentação musical mensal no Hospital Sarah Kubitschek, 
com músicos do Clube do Choro. 

11 Promoção de um show aberto ao público, em focal de fácil acesso , no 4° trimestre 
de 2004, apresentando alunos da Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, 
antecedendo um artista ou grupo de projeção nacional. 

12 Apresentar trimestralmente relatório de programação realizada, da lotação dos 
espetáculos, da repercussão espontânea na mídia e a mensuração financeira 
desta divulgação. 

13 Ceder ao Patrocinador, imagens selecionadas do projeto para ilustrações de suas 
agendas, relatórios, etc 

14 Autorizar o Patrocinador a utilizar as imagens do projeto para divulgação de seus 
patrocínios culturais em ações institucionais e comerciais. 

15 Encaminhar para o Patrocinador, um mês após a conclusão do projeto, prestação 
de contas do valor concedido para o patrocínio. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

Projeto: O Brasil Brasileiro de Ary Barroso 

Descrição do evento Quantidade 

Espetáculos musicais às Quartas, Quintas e Sextas Feiras com a 
participação de artistas de renome nacional , apresentando 
trabalhos autorais e homenageando o compositor Ary Barroso. Os 
espetáculos terão início às 21:00 horas, com apresentação de vídeo 

120 

institucional ou comercial dos patrocinadores em telão instalado no 
interior do Clube. Em seguida, o locutor oficial faz a apresentação . 
dos convidados da noite, agradecendo aos patrocinadores e aos 
apoiadores. O espetáculo terá uma duração de 2 horas, com 
intervalo de 15 minutos. (Calendário anexo) 
Público estimado - Expectadores 30.000 
Público estimado - Telespectadores 30.000.000 

Espetáculo musical em espaço publico, ao ar livre, com montagem 
de palco, som, luz, camarim, segurança, banheiros químicos, e toda 
a infra estrutura necessária. Participação de artista ou grupo de 
renome nacional além de músicos de Brasília e alunos da Escola 
Brasileira de Choro Raphael Rabello. O espetáculo terá a duração 
de 3 horas, com início previsto para as 17:00 horas devendo os 
artistas se revezarem no palco. Não será cobrado ingresso. 
Público estimado - Expectadores 5.000 pessoas 

A série de espetáculos denominada "PRATA DA CASA" terá a 
participação de artistas locais, que se apresentarão individualmente 
ou em grupos, aos sábados, em espetáculos que terão início às 
21:00 horas, com apresentação de vídeo institucional ou comercial 
dos patrocinadores em telão instalado no interior do Clube. É um 
espaço que o Clube do Choro garante à produção brasiliense palco 

40 para lançamento de novos talentos, principalmente grupos e 
instrumentistas oriundos da Escola de Choro Raphael Rabello. 
Cada espetáculo terá a duração de 2 horas, com intervalo de 15 
minutos. (Calendário anexo) ROS n° 0312005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

CALENDÁRIO 2004 

MÊSES QUARTA QUINTA SEXTA ! SÁBADO 
I 

03 04 05 I 06 
MARÇO 10 11 12 13 

17 18 19 20 
24 25 26 27 
31 

01 02 03 
ABRI L 07 08 09 I 10 

14 15 16 17 
21 22 23 24 
28 29 30 

i 01 
MAIO 05 06 07 ' 08 

12 13 14 15 
19 20 21 22 
26 27 28 29 
02 03 04 os 

JUNHO 09 10 11 12 
16 17 18 19 
23 24 25 26 
30 

01 02 03 
07 08 09 10 

JULHO 14 15 16 17 
21 22 23 24 
28 29 30 31 
04 os 06 07 
11 12 13 14 

AGÔSTO 18 19 20 21 
25 26 27 28 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/_DF- 07.412.892/001-07 

I I 
I 

01 02 03 04 
SETEMBRO 08 em 10 i 13 I 

15 16 17 18 
22 23 24 ! 25 
29 30 i 

01 02 
OUTUBRO 06 07 08 i 09 

13 14 15 16 
20 21 22 23 
27 28 29 I 30 

03 04 05 06 
NOVEMBRO 10 11 12 I 13 

17 18 19 20 

24 25 26 27 

01 02 03 i 04 
' DEZEMBRO 15 16 17 I 18 
i 

EVENTOS QUANTIDADE/DIAS 
Projeto Ary Barroso - Espetáculos 
programados às Quartas, Quintas e 
Sextas Feiras 

Série Prata da Casa - O talento de 
Brasília no palco do Clube do Choro 

Apresentação dos alunos da Escola 
de Choro Raphael Rabello -
Encerramento do ano letivo de 2004 

Espetáculo ao ar livre em espaço 
publico com artista nacional e 
participação de músicos de Brasília e 
alunos da Escola de Choro Raphael 
Rabello 

Total 

120 

40 

03 

01 

164 

/ 
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CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CiVPJ 00507 103;0001--12 

. j 

PROJETO: 

"O BRASIL BRASILEIRO 

DE ARY BARROSO" 

MinC/Pronac: 03-4371 
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ANEXO 1 DO RELA TÓRIO/PR-042/2004 

'i 
·-· ~ 

' SOLICITAÇ..\0 DE APOIO A PROJETOS 
i\lccanismo llc .-\poio 

I\1TNISTÉRlO 
DA CULTURA 

fX1
1 

'\IECEN,\TO- Lt'i 8313!91 

M AUDIOVISL\L- Lei 8685/93 
~ u CO:\'YÊ:\10 ( lnclusin F:\ C: 

Leia atentamente as instruções. 
Do preenchimento completo e correto dependerá a agilidade da tramitação do seu processo. 

I. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
Titulo 

O BRASIL BRASILEIRO DE AR/ BARROSO 
Area r~l : Secmento c·t 
Música Música Instrumental 
Modalidade c•t Enderece na Internet CHame oaae) : 

Música Instrumental WWW.CLUBEDOCHORO. COM.BR 

D O Projeto refere-se à Cultura Negra O A iniciativa de realização é no Exterior do Pais 

D Patrimônio Histórico Tombado pelo IPHAN 
Localidade: 

Distrito Federal, Brasil 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

De direito público 
Esfera Administrativa: Federal D Estadual O Municipal O Administ~c~cão: Direta O Indireta ~ 

D De direito privado sem fins lucrativos de natureza cultural (para projetos conveniados ou Mecenato) 

D De direito privado com fins lucrativos de natureza cultural (exclusive para projetos ao Mecenato) 

D De direito privado com fins lucrativos (exclusive para projetos audiovisuais) 

Entidade: 

CLUBE DO CHORO DE BRASIL/A I CG00507103/0001-42 
UG/Gestão ("" ): 

I 
I 

LBRASIUA 

I EnSETOR DE DIVULGAÇÃO CULTURAL BLOCO G 

IUFDF 
I é-.=p 
J 70070-350 

I TeiffJ61) 3270494 I Fax{061} 4251448 I cnd~Í~b~d6~~0h~;~@bol. com.br 
Conta Corr~nte c···"): 
I 412577-o I PraBRASIL/A -DF 
I D•naente 

\ HENRIQUE LIMA SANTOS FILHO 

I CL2f386r5s'PtDF 1 c."PREsloENTE 

I CPF. 

1 144750301-53 

I Matricula: 

I 

I Função· 

Enderece Residencta!: 

SHIN QL 16 CONJ B CASA 04 
I Cidade: 

I BRASIL/A IUFDF I c=.l0000-000 
I 

~&~~ROSPARTICIPES ____________________________________________ ~--T~~-c~c~.----------------------

1 ':siera Adr.1 inistr•:r•a: 

1 Nome 
I 
I 

1 

Endereço: 

! Ç I I Oraào Ex~d;co r· J ênde;cço 
I -

I UF· 
i 

~~M7·u-n,~c,-0 , o ___________________________ l ____________________ ~ü~F------r-~~f~?-~~o~--~Hrtt.S~~-----

; I 
! !~+ekm~ I Er.tJ~re-;o E!~trómco (E·!T'3t!J 

i 
(")Preencher de acordo com o Anexo 11 ; ("")Só preencher no caso de órgão •tinculado ao 1'.!linistério; (""")Só p eoo'C: no caso de órgão conv nio. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

3. OBJ ET IVOS 

Indique os objetivos do projeto , isto e. o que deseja realiza r. inclusive seus resultados. 

OBJETIVOS 

.. 
O Brasi l é um país musicalmente tão rico que pode se dar ao luxo de ter dois hinos. 

Um oficial, solene, belíssimo, que todo brasileiro sabe como começa ("Ouviram do lpiranga às margens 
plácidas ... ") , embora muitos não sejam capazes de entoar de cor suas grandiosas metáforas patrióticas. 
O outro, informal, buliçoso, empolgante, é um samba exaltação, de letra não menos curiosa, e que 
tornou o nome do País conhecido no mundo inteiro: "Aquarela do Brasil". Ou simplesmente "Brazíl", 
como a música foi rebatizada no exterior, tal a força de sua identidade com a nossa terra. 

Era uma noite chuvosa do início do ano de 1939 quando Ary Barroso, então com 36 
anos, sentou-se ao piano de seu apartamento e dedilhou os primeiros acordes daquela que seria a 
canção brasileira mais gravada e tocada de todos os tempos. Até aquele momento, seu espírito boêmio 
se mostrava entediado pela impossibilidade de sair e encontrar os amigos. Mas a MPB teria muito o que 
agradecer à tempestade de verão que o reteve em casa. Outra torrente, esta de inspiração, caiu sobre os 
teclados, fazendo emergir ao mesmo tempo letra e melodia. E antes que a madrugada chegasse, o 
compositor pôde comemorar com uma garrafa de vinho o nascimento de sua obra-prima. 

Brasil 
Meu Brasil brasileiro 
Meu mulato izoneiro 
Vou cantar-te nos meus versos ... 

Quatro anos mais tarde, "Aquarela do Brasil" já estaria no clube fechado das 
canções com mais de um milhão de execuções nos Estados Unidos, e dobraria esse número antes de 
1945. A composição levou Ary Barroso a passar longas temporadas na América do Norte, ao lado da 
cantora e atriz Carmen Miranda, como contratado dos estúdios Disney. E em vista do sucesso de seu 
trabalho, foi pessoalmente convidado pelo big boss Walt Disney a assumir a direção musical de sua 
produtora de filmes, um cargo tão importante quanto bem reumunerado. A resposta foi um 
surpreendente "não". 

- Why? - perguntou, espantado, o genial criador do camundongo Míckey. 
- Because "don't have" Flamengo here. 
O episódio dá a medida do amor incondicional de Ary Barroso pelo Brasil, País que 

ele ajudou a projetar no mundo inteiro e para onde nunca deixou de voltar. O Clube do Choro de 
Brasília acredita que, ao se completarem 40 anos da morte do extraordinário compositor e 101 de seu 
nascimento, nada mais oportuno do que retribuir um pouco desse sentimento exuberante, que ele 
conseguiu transportar para as mais de 300 canções que criou ao longo de seus 61 anos de vida. Tanto 
que nada menos de 58 delas trazem a palavra "Brasil". É esse verdadeiro tesouro que o Clube pretende 
resgatar em em 2004, pelas mãos dos maiores talentos da nossa música instrumental, apresentando às 
novas gerações uma leitura atualizada de sua obra, através do projeto "O Brasil de Ary Barroso ". 

RQS no 03/2005 - CN l 
CPMI - CORREIOS ! 
F~ No () Ü~ 7 

~731 .2 
Doe: -------
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

-L JUSTIFICATIVA DO PROJ ETO 

Informe porque propôs o projeto. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

... 
Mineiro de Ubá, Ari Barroso ficou órfão de pai e mãe aos oito anos. Foi criado pela 

avó e a tia, que o iniciaram no estudo do piano pelo método "vara de marmelo": cara erro do aluno 
rebelde correspondia a uma punição física. Aos 18 anos mudou-se para o Rio, onde fez o curso de 
Direito (que nunca exerceu) e começou a tocar profissionalmente como pianista de cinema mudo. Além 
de músico, destacou-se como radialista, vereador, jornalista, locutor esportivo, animador de programas 
de auditório e apresentador de TV. Por tudo isso, transformou-se num dos brasileiros mais conhecidos 
e atuantes do tempo em que viveu. Hoje é considerado um dos personagens fundamentais da nossa 
cultura popular, que ele ajudou a forjar com seu talento múltiplo e sua verve inconfundível. 

"Ari tornou-se um dos primeiros e grandes cronistas da paisagem nacional, dos 
costumes e do jeito brasileiro de ser, a partir do momento em que o rádio e a televisão, os grandes 
meios de comunicação do século 20, surgem no Brasil", afirma do Ministro da Cultura, Gilberto Gil. 

Mesmo sobrecarregado pelas inúmeras atividades, Ary não dispensava a boemia. 
Todas as noites, invariavelmente, percorria bares e boates do Rio ao lado dos amigos. Dessas 
peregrinações etílicas, regadas a muito bate-papo, ele retirava inspiração para compor. E era uma 
inspiração que não conhecia limites: ia de marchinhas ingênuas como "Dá nela", campeã do carnaval 
de 1930, a harmonias preciosas como "Maria" e "Folhas Mortas", passando por bolerões como 
"Risque", serestas como "No Rancho Fundo" e sambas primorosos como "Na Baixa do Sapateiro", 
"Morena Boca de Ouro" e "No Tabuleiro da Baiana". 

O resultado é que sua música atravessou o tempo sempre em alta. Nos primórdios 
do rádio, com canções jocosas retiradas do teatro de revista; nos tempos do samba-exaltação à pátria, 
estimulado pelo ufanismo do Estado Novo; na época do samba canção, que emulava o romantismo 
vendido pelos filmes de Ho/ywood; na revolução promovida pela bossa-nova, com suas harmonias 
modernas e acordes dissonantes - em todas essas fases tão distintas da MPB, lá estavam criações de 
Ari Barroso, perfeitas, irretocáveis. 

Ele conseguia ser popular e fazer sucesso com músicas que transcendiam a moda e 
o momento. Dono de uma personalidade forte, polêmico por natureza, tornou-se quase tão conhecido 
quanto suas canções. E esparramou sua obra prolífica e generosa pelo Brasil, ajudando a cunhar nossa 
identidade cultural. É sobre esse impressionante acervo musical que o Clube do Choro de Brasília quer 
se debruçar em 2004, entregando a alguns dos maiores instrumentistas do País a tarefa de reler Ary 
Barroso e trazer suas melodias imortais aos ouvidos contemporãneos, da mesma forma que, em anos 
anteriores, fez com outros ícones da MPB: Pixinguinha, Jacob do Bandolim, Ernesto Nazareth, Waldyr 
Azevedo, Chiquinha Gonzaga e o violonista Garoto. 

Graças a esse trabalho pertinaz, o Clube do Choro de Brasília é hoje, na definição 
do crítico, jornalista e escritor Sérgio Cabral, "uma das mais importantes instituições culturais do País ". 
Passaram por seu palco nos ultimas oito anos quase 500 artistas de todo o Brasil, do Pará ao Rio 
Grande do Sul, que fizeram mais de 750 shows, assistidos por um público estimado em 150 mil pessoas, 
mais que um Maracanã lotado. Detalhe: artistas de valor inquestionável, mas em sua grande maioria, 
sem espaço na mídia comercial, e alguns com projeção apenas regional. Orgulhosamente, o Clube 
ostenta atualmente a condição de promotor do mais duradouro, democrático, pluralista e bem sucedido 
projeto de música instrumental realizado no País. 

Paralelamente, e de forma integrada com os espetaculos musicais, tencionamos em 
2004 promover palestras de biógrafos, críticos, amigos e familiares de Ari Barroso, de forma a delinear 
sua importância no panorama nacional do século XX. (É oportuno lembrar que os eventos do Clube do 
Choro de Brasília são captados e transmitidos pelas TVs Câmara, Senado, TVE e Radiobrás, e 
distribuídos para redes abertas de emissoras públicas, ampliando seu alcance para cerca de 30 milhões 
de pessoas/mes.) Pretendemos também realizar lançamentos de livros e discos sobre a vida e obra 
desse gigante dea MPB, além de patrocinar uma exposição permanente com suas fotos e objetos 
pessoais, durante o ano inteiro, na sede do Clube do Choro de Brasília. Na verdade, muito mais do que 
um resgate, apenas um agradecimento pelo muito que ele fez por nós, brasileiros. 

ROS n° 03/2005 -CN • 
CPMI - COR~~b~~ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

I 5. ESTRATÉGIA DE AÇÃO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

Enumere e descreva as atividades necessárias para atinqir o(s) objetivo(s) desejado(s) e explique como pretende desenvolvê-las (caso o 
espaço não seJa suficiente continuar em folha(s) anexa(s). 

Serão realizados espetaculos musicais semanalmente, às Quartas, Quintas e Sextas-feiras, 
no período de 03 de março até 04 de Dezembro de 2004, no total de 120 espetáculos, com artistas de 
renome nacional, apresetando trabalhos autorais e homenageando o compositor Ari Barroso. 

As instalações do Clube do Choro são adequadas para a realização desse tipo de 
espetáculo, possuindo moderno sistema de sonorização, ar condicionado renovável, piano acústico 112 
cauda, equipe de apoio e segurança treinada e experiente. 

Os espetáculos terão início às 22 horas, com a apresentação de Video em telão instalado no 
Clube, com mensagens dos patrocinadores e do Ministério da Cultura. Em seguida, o locutor oficial do 
faz a apresentação dos convidados da noite, agradece aos patrocinadores e aos orgãos apoiadores. 

As apresentações musicais serão enriquecidas, a cada mes, com a participação de uma 
personalidades do meio musical como SERGIO CABRAL, HERMINIO BELO DE CARVALHO, RICARDO 
CRAVO ALBIN, JOÃO MASSIMO, TARIK DE SOUZA, entre outros, que serão convidados para 
apresentar o artista programado e realizar uma "palestra musicada" falando sobre a vida e a obra do 
homenageado. 

A expectativa total de público é de 24.000 espectadores que se revezerão pelos 250 lugares 
disponíveis no Clube. 

Aos instrumentistas convidados será assegurado além do transporte aéreo, o transporte 
local, segurança, hospedagem, alimentação, justa remuneração, além de todas as condições técnicas 
exigidas para a apresentação de seu espetáculo. 

As atrações serão anunciadas semanalmente em jornais de grande circulação, rádio, tv, 
revistas especializadas, sites na internet, além da divulgação a cargo da Assessoria de Imprensa que 
promove entrevistas, links ao vivo para tv e rádio, além da massiva distribuição de folheteria. 

O SITE do Clube do Choro, visitado mensalmente por mais de 3500 internautas, reforça a 
presença dos nossos patrocinadores e apoiadores nos meios de divulgação. 

Serão convidados os seguintes solistas: ANTONIO ADOLFO, ARMANDINHO, ANTONIO 
CARRASQUEIRA, CLAUDIO DAUELSBERG, CRISTOVAO BASTOS, DANIELA SPIELMANN, DIRCEU 
LEITE, DOIS DE OURO, DOMINGUINHOS, EGBERTO GISMONTI, FRED DANTAS, ÉPOCA DE OURO, 
HAMILTON DE HOLANDA, HELIO DELMIRO, HERMETO PASCHOAL, JOEL NASCIMENTO, JOATAN 
NASCIMENTO, LAERCIO DE FREITAS, LEANDRO BRAGA, LUIS A VELAR, MAOGANI, MARIA TERESA 
MADEIRA, OSWALDINHO, PAULO MOURA, PAULO SERGIO SANTOS, PAULO NASSIF, PROVETA, 
TONINHO HORTA, TONINHO FERRAGUTI, WAGNER TISOZE DA VELHA, ZIMBO TRIO, QUINTETO VILLA 
LOBOS, entre outros. 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

6. REALIZA.ÇÃO DO PROJETO 
Tiragem do produto cultural como diSCOS, livros. revistas,jorna ts, videos, CO ROM, etc .. Plano de dtstnbUtçâo do produto cultural · 

Realização de 120 espetaculos musicais com Vide plano anexo. 
instrumentistas de renome nacional, no Clube do 
Choro de Brasilia. 

~ 

Dur.~~ç:ão em minutos (quando for prodl.ltO audiovisual}: Periodo de execucão (n " de dias 
necessários para realização): 

Datas: 

290 dias Inicio: 03/03/2004 Término: 1711212004 
Estimativa de pUblico alvo (quais camadas da população/quantos): N., do Ato de Tombamento e Data (quando o bem for tombado) : 

Estima-se a presença de 24000 pessoas para 
assistir aos espetacu/os, além de um publico que 
é atingido pelas REDES DE TV por assinatura 
através da TV SENADO, da TV CAMARA, TVE e 
Radiopbrás em torno de 30 millhões de 
te/espectadores/mês. Os preços cobrados serão 
os mesmos que vem sendo praticados desde 1997 
o que possibilita o acesso aos espetáculos de 
todas as camadas da população. 

7. ORÇAMENTO FÍSICO- FINANCEIRO (Elaborar de acordo com planilhas fornecidas pelo Ministério da Cu~ura) 

8. RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

FONTES VALOR(R$) 

Mecenato ( Lei 8313191 ) 1.875.060,00 

Audiovisual ( Lei 8685193 ) I 0,00 

i Recursos Orçamentários ( Inclusive FNC ) 0,00 

/ Leis Estaduais de Incentivo 0,00 

i Leis Municipais de Incentivo 0,00 

Outras Fontes ( Inclusive Contrapartida ) 0,00 

TOTAL .... 1.875.060,00 

9. RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO (Preencher de acordo com o que foi descrito nas Planilhas) 
,...._ 

CUSTOS POR ATIVIDADE ! ATIVI DADE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES I I 
: 

Pré-Produção i Preparação 837.000,00 i 1 

I 2 Produção I Execução RQS n° 03/2005 -1 CN - 371.520,00 
' 
i 3 I Divulgação I Comercialização 

L-,.I"' IVH- . · x~~!if~ , 
-. I 473.900,00 

i 4 Custos de Administração J: l ~ _MO 
H \) "I 2.640,00 

5 Impostos I Seguros I Auditoria 'l 40.000,00 

I 3 I :> 1 . ~ 1.. 150.000,00 i 6 Elaboração I Agenciamento 
I 

~o lEIO (BSl · I I VALO! 1.875.060,00 
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zt Projeto: O BRASIL BRASILEIRO DE ARI BARROSO 
o 
,, . """"""' ' ' .; 
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Proponente: CLUBE DO CHORO DE BRASILIA ! ~· u:.:;,; 
' <1"7, 
: ~ ... 

------- o - 1 cr -
-1t ~ z 

(f) ·. ' 

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS o 0.... .~ vi 
0:::: u U:. 

QUANTIDADE TOTAL DISPONIVEL VALOR UNITÁRIO RECEITA PREVISTA R$ --
Dist. Gratuita Total para Venda 

NOME DO EVENTO N" de 
Ingressos/ Patroci Outros Venda Venda Preço Normal Preço Promocional Venda Normal Venda Promocional 

vagas nado r Normal Promoci 
onal --

Apresentações musicais dos artistas 
convidados para o Projeto ARI 
BARROSO 100 + 1, que acontecerão 
nas instalações do Clube do Choro de 
Brasília às Quartas, Quintas e 
Sextas Feiras, com inicio às 22:00 
horas 24.000 6.000 1200 10.080 6.720 10,00 5,00 100.800,00 33.600,00 

- - -- r------- - --

Sub total 100.800,00 33 .600,00 

[

Idosos acima de 60 anos pagam meia entrada RECEITA TOTARL$P

1

R

3

E

4

V.

4

1s
00

T,A

00

: (c ento e trinta e quatro mil e quatrocento-s--r-eais-) -J Serão distribuídos dez ingressos para cada show, para os alunos da Escola de Choro 
Raphael Rabello , mantida pelo Clube do Choro de Brasíl ia. 

------------------------------------------------------~----------
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

Projeto: "O BRASIL BRASILEIRO DE AR Y BARROSO H 

Planilha 

ATIVIDADES - ÍTENS DE DESPESA 

PRODUTOR 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 

DIRETOR ARTÍSTICO E MUSICAL 

AFINADOR 

SOLISTAS 

MÚSICOS DE BASE 

APRESENTADOR 

SONORIZAÇÃO 

TÉCNICO DE SOM 

ASSISTENTE DE SOM 

MICROFONISTA 

DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO EM VIAGEM 

HOSPEDAGEM SEM ALIMENTAÇÃO 

PASSAGENS AÉREAS 

TRANSPORTE LOCAL 

ASSESSOR DE IMPRENSA 

FOTÓGRAFO 

CARTAZES 

FOLDERS 

CONFECÇÃO INGRESSOS 

MÍDIA IMPRESSA 

MÍDIA RADIO 

MÍDIA TV 

CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

ELABORAÇÃO E AGENCIAMENTO (10) 

TO TA L 

Valor do Projeto 
(Mine) 

60.000,00 

48.000,00 

48.000,00 

3.000,00 

480.000,00 

180.000,00 

18.000,00 

42.000,00 

36.000,00 

18.000,00 

9.600,00 

19.200,00 

80.000,00 

134.720,00 

32.000,00 

22.000,00 

9.600,00 

56.850,00 

28.000,00 

12.250,00 

114.000,00 

79.200,00 

152.000,00 

2.640,00 

100.000,00 

R$ 1. 785.060,00 
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CPMI · CORREIOS 

Fls. N° (~ ()'3~ 
3731·22 

Doe: 
---~== 15 



( 

( 

I 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

2 

Inicio: 03/03/2004 Término: 04/12/2004 

Promover espetáculos musicais semanais, às quartas, quintas e sextas­
feiras, no período de 03 de março até 04 de dezembro de 2004. Ao todo serão 120 
espetácü/os, com artistas de renome nacional íAntonio Ado/ío, Armandinho, Dois 
de OüíO, Oomingüinllos, Egbeito Gismonti, Hermeto Paschoal, Joel Nascimento, 
Leandro Braga, Os~·.:a!dinho, Toninha Horta, Quinteto Vil/a Lobos, entre outros) 
apresentando trabalhos autorais e homenageando o compositor Ary Barroso. Em 
paralelo, pretende-se promover palestras com biógrafos, críticos, amigos e 
fr:Jmi/i;:m'?s riA Ary Br=1rmso A A><,nAr:fr:Jfivr:J tnfr:JI riA ptíhlir:n Á rie 24 .000 AxpAr:fr:JriOrP.S 

GvTAS Ut- PATKOG!N!O 

VALOR Ui'.iiT ARiü R$ I QUAi'HiDADE 

595.020,00 03 

T ü T AL R$ 

"1.735.060,00 

ROS n° 0312005 -cNl 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

Di visão de Marketino C 1 . ' ' - ll lll 
; 

IDENTIFICAÇÁO DO ORG ÁO OU ENTIDADE PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

~I CORREIO< I (Não preencner os camoos cod ./protocolo) 
j .t:l. /2004 

DATA 
~ .1'::1 1 02 / CJL.f 

CÓD I GO 

TIPO DE CAMP 1\NHA TITULO : O BRASIL BRASILEIRO DE ARY BARROSO 
Patroci nio lncen;;vado 
PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 

2004 
AGENCIA/FORNECEDOR PRODUÇAO- R$400.000,00 MIDIA- RS (Discriminação abaixo) 

Contratacão Di reta 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário ) 

( CÓDIGO N OME DO VEÍCULO CIDADE UF R$ 

Clube do Choro de Brasília Brasília DF 400.000.00 

' 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo : Justificativa. 

,.. O valor total do patrocínio é de R$400.000.00 (quatrocentos mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 
(?_ 

C I DADE / UF C ONT A TO EMISSOR SOLIGq~ 
BRASÍLIA'DF FAX:426-2036 ".S q .. /. 

.,. 04 

TEL:426-1563 

NOAIDJl~REA -~ 
/ 0-1., ~ ~~o 

JO~IANO PEREIRA 

( 

Chefe da 0/MC 'f'J Chefe do DMARK I 

\ 
ESPAÇO RESERVADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTITUCIONAL DA SCS/PR 

' 

7~) ~ .r -
. .. - - . . 1 .) t~ 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIOIPR 04212004 

.JUSTIFICATIVA 
"0 BRASIL BRASILEIRO DE ARV BARROSO" 

PRO.JETO: () Br: 1 ~ il Br;Jsilciro de J\ry Barroso. 

PROPONENTE: ( ' lubc do Choro de Br;1sília. 

REF. PLANILHA: 11 2/2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO : R$400.000,00 (quatrocentos mil rea is) pagos no 
ano de 2004 . 

SEGMENTO : Música Instrumental 

PERÍODO: maio a dezembro de 2004 

LOCAL DE REALIZAÇÃO : Brasília/DF. 

JUSTIFICATIVA: 

FI~ N° ___ _ l -l 

3731·2 2 
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mJjcõlliEi0< ]--- ANEXO 3 DO RELA TÓRIO/PR-04212004 

O projeto contará . ainda . com o show dos sct[uintcs solist;1s: Â11tônio 
Adolfo . Armandinho, /\ntônio Cu-rasqueira . Cláudio Dauclsbcrg, Cristóvfw 
Bastos , Daniela Spelmann. Dirceu Leite. Dois de Ourot , Domint[uinhos , Egbcrto 
Gismonti. Fred Dantas, Época de Ouro. Hamilton de I Iol ;1nda. !Iélio De miro . 
Hermeto Paschoal , Joel Nascimento. Joatan Nascimento. Laércio de Freitas . 
Leandro Braga , Luis Avelar, Maogani . Maria Teresa Méldcira , Oswaldinho. 
Paulo Moura, Paulo Sérgio Santos, Paulo Nassir Provetél . Toninho 1-IOI·gél , 
Tonhinho Ferraguti,Wagner Tisoze da Velha , Zimbo Trio . Qurnteto Villa Lobos. 

entre outros. 

Ao investir neste projeto os Correios vinculam sua marca a espetáculos 
mus icais de qualidade, cujo objeto maior é promover o resgate e a divulgação da 
obra do compositor Ary Barroso .. que apresentou relevante contribuição à MPB, 
possibilitando, ainda, a preservação da memória musical do País e a valorização 
da nossa cultura. Destaca-se, ainda, que a concessão do patrocínio proporcionará 
aos Correios uma significativa visibilidade de sua marca junto à mídia 
espontânea, haja vista que as comemorações do centenário do compositor 
estarão sendo realizadas neste ano de 2004. 

Vale ressaltar, por oportuno, que o Clube do Choro de Brasília, 
proponente do projeto, é considerado hoje uma das mais importantes instituições 
fomentadora de cultura do Brasil, na condição de promotor de duradouros, 
democráticos, pluralistas e de bem sucedidos projetos de música instrumental, 
considerando que em seu palco nestes últimos oito anos foram realizados mais 
de 750 shows com artistas de todo o País, tendo atingido um público estimado 
de 150 mil pessoas. 

O projeto conta com os beneficios da Lei Federal de Incentivo - Lei 
Rouanet. 

Salienta-se, ainda, que o projeto possui natureza singular, caracterizando, 
por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Contrapartidas Institucionais/Mercadológicas 

r Inserção da logomarca dos Correios em todo o material de divulgação do 
projeto composto por: 

• 5.000 (cinco mil) catiazes (48x66cm 4/4 cores); 
• 25.000 (vinte e cinco mil) folders (21 x28cm 4/4 cores); 
11 02 (dois) banners (0 .80 x 1.20cm 4/4 cores); 
• 02 (dois) banners (0,80 x 2,40cm); 
• OI (uma) placa a ser instalada nas dependências do Clube: 
• ~O (oitenta) anúncios (formato 2col x 6 co!) a serem veiculados no 

('aderno Cultural de qua1ia-feira e de do . · 
5 

_C(:~,"IQ lJ fl\ Correio 
Brazilicnse ; ROSno 03 1~~RREIOS I 

cPM.I. -· . ~ í! 
.lu >lllit·;~ll \· ;1 : ( l l\r;~> illlr;~ sikir" de t\1\·ILIIT"'" 'f U 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

, C' itaçiln do patrocínio Clll chamadas de r<ldin com duração de trinta 
s e~undos ;1 serem veicul ;1das durante <1 progr;unaçào da Rádio Nacionél l 
Fl\11 . tot;JI i; ando 72 0 (setecentos c vinte) inserçoes durante o período ; 

,.. lnserçi1o da logom;1rca dos ( 'orreios em V rs de quinze segundos a serem 
veiculados às qu ~trta s- le iras (7:00 c 1~:00) . durante ... os intervalos dos 
jornais locais Bo111 Dia OF e DF TV !" 1:-diçiio na TV Globo, totali zando 
XO (oitenta) inserções; 

,.. Produçào da séne "Prata da Casa", com a pa1iicipação de músicos 
profissionais de Brasília e alunos da Escola Brasileira de Choro Raphael 
Rabello, em 40 (quarenta) espetáculos a serem apresentados aos sábados 
no Clube do Choro de Brasília, sendo garantidas as mesmas condições 
técnicas e mídia ; 

r Disponibilização para os Correios de 04 (quatro) mesas na platéia do 
Clube do Choro, em localização privilegiada, próxima ao palco, para cada 
apresentação promovida pelo patrocinado; 

r Exibição de vídeo institucional do patrocinador, com duração de até O I 
(um) minuto, antes de cada espetáculo, em telão instalado no Clube do 
Choro, devendo ser garantida pelo Patrocinado a boa qualidade dos 
equipamentos utilizados nesta ação de projeção; 

Y Citação do patrocínio em forma de agradecimento no início ou fim de 
cada show pro gramado. 

}- Citação do patrocínio em todas as entrevistas que o patrocinado e/ou 
artista participante da programação de shows vierem a conceder; 

r Exposição da marca dos Correios em local privilegiado do palco, 
garantindo, desta forma, sua visibilidade de qualquer lugar da platéia; 

r Realização de um workshop por ·mês, aberto ao público e com a 
participação de um músico nacional convidado, estando previstos pelo 
menos 1 O (dez) eventos durante o decorrer do ano. ~"\' .\ 

ROS no 0312005 - CN ~~~\ . ...­
.. coRRE.l,OS · , "'-· · · 

oPM\ · \) Ü 3 i I ·· 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

C 'ontrapartidas Sociais 

,. Arrecad<Jç;io de ;llimcntos n3o perecíveis par<l t) Program;1 Fume /.crn. no s 
espetáculos realizados às quartas- feira s. sendo que 2 (dois) Kg de 
alimentos darão direito a S0%1 (cinqücnt(l por cento) de desconto no , ·alor 
do ingresso; 

, Realização de Ol(uma) apresentação mus ical mensa l no Hospital Sarah 
Kubitschek com músicos do Clube do Choro: 

r Promoção de um show aberto ao público , em local de fácil acesso, no 
quarto trimestre de 2004, apresentando a lunos da Escola Brasileira de 
Choro Raphael Rabello , antecedendo um a1iista ou um grupo de projeção 
nacional. 

r Apresentação trimestral de relatório contendo informações sobre a 
programação realizada, lotação dos espetáculos, repercussão espontânea 
na mídia e a mensuração financeira desta divulgação; 

r Cessão para os CmTeios de imagens selecionadas dos espetáculos 
musicais para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc ; 

r Autorização para que os ColTeios utilizem a imagem dos espetáculos 
musicais para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

í~~ 
~ 

ROS n° 0312005 :cN. ~ \ 
CPMI . CORREit \;:, 
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N• 217, S<Xla-feirn, 7 de novembro de 2003 

ANEXO 

Área : 6 Humanidade~; : Livr06 de valor Artís tico. Lih:rário ou Huw 
manistico. 

~~~~~- OI 3563 
Nome publicado : Phmo Anual de At ividades 2003 - Instituto Pen­
r.Me 
Nome retificado : Atividades do lnf>lituto Pensarte 
Proponente : I061ilulo Pens.arte 
CPF/CGC : 0260675RIOOO I-OI 

PORTARIA :<" 493, DE 6 DE OUTUBRO DE 20(!3 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, 

~ri~~j~~~o ~ ~~~nc~ ~~~~/o~,:~~~~:~,:':~ 
diSJ><l6IO do § 6" do an . 19 do Lei R313, de 23 de de-<embro de 1991 , 
ret.Oive: 

Ar1. t• - Aprovar 06 proje106 culturnis, relacionado& no Ane­
JLO I e 11 à esta Por1aria. para os quai& Ofó proponentes ficam au­
tori~dOfi a capar recurso&, mediante doeções ou patrocíni05, na for­
ma prevista, retipecli vamente, no ~ t• do art. 18, com a redação dada 
pelo art. 53, da Medida Provi&ória n.• 2.228, de 06 de setembro de 
2001, e no art. 26 do Lei n.• R.313, de 23 de de:tembro de 1991 . 

Ar1. 2" - Autorizar mudança de nome do proponente n.• 
Pronac: 03.339R, CNPJ: 03 .252.RORIOOOI-R7, publicado no D.O.U de 
06 de outubro de 2003, de "RKF Produções Culluraio Lida.", pa111 : 
"IAS- Instituto Ar1e Social !!ventos Culturais Lida .". 

'"'" Prona~il.w~'~\~:: ~ru~o~s:-'~~ '?OO'e ~R$ 
325.751,76 (trezenl06 e virie cinco mil, 6etccenl06 e cinqüenta e um reais 
e &etcnla e &c:is centavO&) para: R$22R.002,.33 (d~nl06 e vinte oiiO mi~ 
novcccnl06 e dois reais e trinta e tn!& centaVO&). 

Art. 4" - Esta portaria entm em vigor na data de sua pu­
blicução. 

Ârea: 4 Artes P1ástiau; 
Artigo IR 

JOÃO LU IZ SILVA FERREIRA 

ANEXO I 

03 2624 - 11 Jornada África-B raoi leira 
Figueiredo e Faldo Empreendimentos Culturai& Lldn. 
CNPJ/CPF: 04.R54.625/0001-71 
Procesr.o: 01400.003736103-41 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio: R$216210,00 
Pra.o de C.plaçfo: 30/1012003 a 31/12n003 

03 I 379 - 1• Sal lo de Art"' Gap - Balneário C.mboriú 

~~~:F~(Ü~~~~~r~I~?Balneério Camboriú- GAP 
Proceooo: O 1400.001929/0~7 
se - Balncirio Camboriú = ~ ~~~~!fi~~)J a 31/1212003 

02 2633 - &truluru 
Jooó Carloo Vilar de Araújo 
CNPJ/CPF: 2-44.123.097-20 
""""""'' 01-400.007835102-11 
ES- Vitória 
Valor do Apoio: R$93.R69,60 
Prazo de C.pllçfo: o-4/ ltnoo3 a 31/1212003 

03 1122 - Bruil Troii6Jl8renle 

~J~t ldi7.~"'0s.36 
Proceooo: 01-400.001627/03-99 
BA - Porlo Seguro 
Valor do Apoio: R$170.551,00 
Prazo de Captaçfo: 30/1012003 a 31/12n003 

03 2061 - O Tridimemiorw.l na Arte. Corucmporãnea 

::N~J~~~ck~":~~la (Morgan Molla) 

Proceooo: o 1400.002930103-17 
MG - Belo HorUor!le = ~ ~~~~~'!i.-~~3 a 31/12n003 

02 8TI4 - Victor Brecheret - Exp<x.içio Marajoara 
Instituto Victor Brecherel: 
CNPJ/CPF: 03.729.509/0001-611 
Proceooo: O 1-400.010290102-20 
SP- Sio l'lulo 
Valor do Apoio: R$332220,00 
Prazo de C.plaçfo: 03/lln003 a 31/1212003 

03 2555 - Programaçfo 200312004 
Fundaçfo lbenl C.margo 
CNPJ/CPF: 01204.099/0001-06 
Proc:e650: O 1400.003685/03-57 
RS • Porto Alegre 
Valor do Apoio: R$1.483.160,39 
Prazo de C.plaçfo: o-4/ IInOOJ a 31/1212003 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

Diário Oficial da União - Seção 

03 OR71 - Rembrundt e a Ar1e da Gravura 
Ar1 Unimiled Lida. 
CNPJ/CPFo OO.R31.2N.WOOI-6R 
Proc"'"'' 01400.001299/03-21 
SP- São Pllulo 
Va lor do Apo;o: R$364.150,00 
Pmw de C.ptação: 04/lln003 a 31/1212003 

03 3730- Aprendendo Com Arle- Módulo Ar1e& PláE.Iicas 
Fundação Social Raimundo Fagner 
CNPJ/CPF: 03.R55.021/000I-R7 
Procesoo: 0 1400.005143/03-19 
CC - Fartai~ 
Valor do Apoio: R$87.000,00 
~=de C.plaçfo: 04/1112003 a 31/ 1212003 
Area: 5 Patrimõnio Cullural 
Artigo IN 

03 3141 - Revitali:a~.çilo do Mu&eu de Arle Sacra de São Crislovão 
Fundação Muoeu de Arte Sacra de Sergipe 
CNPJ/CPF: 13.945 . .563/0001-02 
Proceoso: 01400.00444()103-47 
SE - São Cristóvlo 
Valor do Apoio: R$6R6.220,.56 
Pruw de C.plaçfo: 30/ tonoo3 a 31/12n003 

03 3715 - Mullimídia do Monumento d06 Pracinha& 
Fundaçlo Cullural Exército Brasileiro 
CNPJ/CPF: 03.733.63010001-63 
Proc:e650: O 1400.005094/03- 14 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio: R$220.0 15,59 
Praw de C.plaçfo: 03/lln003 a 31/1212003 

03 2297 - 10 Anoo de Bumba - Boi Upaon - Açu 
Associação Folclórica Bumba-Boi Upaon-Açu 
CNPJ/CPF: 04.410.045/0001-95 
Proceoso: 01400.003266/03-15 
MA - Paco do lumiar 
Valor do Apoio: R$50.120,00 
Pn= de C.plaçfo: 04/IIn003 a 31/1212003 

02 2608 - R.es!auração e lnvenlário da Igreja e Convento de N. Sra. 
Do Carmo do Recife 
Província Carmelitana Pernambucana 
CNPJ/CPF: 10.946.424{)001~5 
Proceoso: O 1400.007593/02-65 
PE- Recife 
Valor do Apoio: R$4. 751.484,.56 
Pn= de Caplaçfo: 04/lln003 a 31/12/2003 

03 0868 - Nativismo no Planallo 
Centro de Tradiç0c6 GaUchas Planallo Lageado 
CNPJ/CPF: R3.832.40210001-RO 
Proceooo: 01-400.001269/03-14 
se- Lageo 
Valor do Apoio: R$302.R51,00 
Pruo de C.ptlçfo: 03/ltnoo3 a 31/1212003 
ANEXO 11 
Artigo 26 

03 I 067 - Arte na Comunidade 2004 
Açfo Comunitária do llluil 
CNPJ/CPF: 33.62R.769/000I-08 
,,..,.,....,, 01-400.001532103-75 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio: R$IR9.684,00 
Pru.o de C.ptaçfo: 30/1012003 a 31112n003 
Artigo 26 

03 5190- Implanlaçlo de Siotema de Bonde Elétrico em Bell!m do 
Pará 
Fundaçlo Cullun.l do Municipio de Belém 
CNPJ/CPF: J.4.847.33510001-61 
Proc:e650: 01-400.007169/0~ 
PA - Bell!m 
Valor do Apoio: R.$5.850.592,27 
Prazo de C.plaçfo: 30/1012003 a 31/12n003 

PORTARIA :<• 494, DE 6 DE OUTUBRO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, 
no u&O de suas atribuições legais, e em cumprimento ao di&posao no 
ar1igo 21, inciso I, do Decreto n.• 1494, de 17 de maio de 1995, 
re&alve: 

Art.t•- Prorrogar o pra:tO de captaçlo do6 ptq~a& cullurais.. 
reiaciorwbi. em 1nexo, para 06 quais 06 proponenl~ ficam auto­
ri:400& a captar recui"&&6.. mediante doaçõe6 ou palrociniOG., na forma 
previ61a no arti$0 19 do Lei R313, de 23 de de:tembro de 1991, 
allerada pela Lei nOC).874, de 23 de novembro de 1999. 

Art r - & la portaria en1n1 em vigor na dala de wa pu­
blicaçlo. 

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA 

/SSN 1677-7042 

ANEXO 

Ârea: 4 Ar1es Plást icas<e · 
Ar1igo 18 

OI 2389 - Feira Nacional das Ar1es Plásticas 
As&ociação Naciolllll de Sindical06 Social Ocmocrnhlf. 
CNPJ/CPF: 02.077.209/0001-89 
SP- São Pllulo 
Petiodo de caplaçfo: 01/1112003 a 31/12n003 

02 4431 -Hélio Feijó: Pinlor. Arquiteto e Poeta 
Ar1espe.ço Comércio e Empreendimento Lido. 
CNPJ/CPF: 02.167.975/0001-34 
PE- Recife 
Petiodo de caplaçfo: 01/1112003 a 31/12n003 

02 2396 - Rio Galeria ao Sol 
Paulo Vieira Branquinho 
CNPJ/CPF: 959.523.RI7-15 
RJ - Rio de Janeiro 
Petiodo de captação: 01109n<xl3 a 31/12n003 
Artigo 26 

OI 2386- Feira Naciolllll da Reciclagem 
Associação Nacional de Sindical06 Social Democralas 
CNPJ/CPF: 02.077.209/000I-R9 
SP - Silo Paulo 
Petiodo de caplaçfo: 01/1 112003 a 31/ 12n003 

OI 2359 - Parque E&cullórico de sao Sebe.slião. 
Fundaçlo Cull ural e Arlí&tica Gilberto Salvador 
CNPJ/CPF: 03.129.95510001-31 
SP - S!o Paulo 
~etiodo de caplaçfo: 16/07n<xl3 a 31/12n003 
Arca: 5 Patrimônio Cultural 
Ar1igo 18 

02 2187 - Cx)'I06iç!o de Ar1esanalo e ProdutO& Sus.tenláveis 

~~~,!,.~j8o~'t~5~-6~raça 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: Ol/Oin<xl3 a 31/12n003 
Artigo 26 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, no 
u&o de &liUi alribUÇ(St6 legai&, e em annprimcnk> ao (i&f.O&IO no § fr do 
art. 19 da Lei n• R3 13, de 23 de de:tembro de 1991, r=lve: 

Al1. t• Aprovar 06 projd06 culturais. relacionado& nos anex.~ I e 
11 à eaa Portaria, para 06 quais 06 proponslfetõ ficam allori:cado6 a capcar 

=,'~,··ti!"&,;,;~~s~.:'~~:t'.: ~&·-;::=·=~ 
de 1991, aMeroda pda Lei n• 9.R74, de 23 de novanbro de 1999. 

Art. r Aulori~r a reduçio do valor do "Circuilo Mu&ical 
2003" (Pronac 02-6923), co"'lanle na portaria n• li de 24 de janeiro 
2003, publicada no DOU de 27/0inOOJ, de R$935.662,50 (novo­
cenl06 e trinta e cinco mil, ~5CcnJ06 e Wl6ienla e doii reais e 
cinqOenla centaV05} para R.$736.450.00 (5eteceN06 e trinla e ~s mi~ 
qualrocentO< e cinqOenta ... io). 

Alt. ~ [!5ta Pa'laria en1r1 em vigor na data de &ui ptblicaçlo. 

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA 

ANEXO I 

MÚSICA INSTRUMENTAUERUDITA- (ART.! R, §I") 

03 4371 - Bruil Bruileiro de Ari llarro&o (0) 
Oube do O.Oro de Bruilia 
CNPJ/CPF: 00.507.10310001-42 
Proceooo: 01-400.006112103-8.5 
DF- Bru.ilia 
Valor do Apoio R$: 1.7R5.060,00 
Pn= de C.ptaçfo: 03/ltnoo3 a 31/1212003 

03 2089 - Orquestra de Metais e Pereu&&lo do Colégto 
Sant'Ana 
Sociedade de Ensino Beneficblcia Província do Sul -
Col~o Sani'Ana • 
CNPJ/CPF: R0234.R2610012-07 
Proceo&O: 01400.002990103-21 
PR - Poola Gr""" 
Valor do Apoio R$: 472.105,92 
p...., de C.plaçfo: 07/ltnoo3 a 31/1212003 

03 4360 - Ano& do Jardim Bolllnico - 75 
Pró Cultura Mark~ing Cultural, EventO& e Comunicaç!o 
Lido 
CNPJ/CPF: 03.727.42RIOOOI-29 
Proceo&O: 01400.006116103-63 
SP - Sio Paulo 

ROS no 03/200~ - CN ~\ 
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03 60 17- Galo d.l Vizinha (O) 
RO!.àngela Matua Kallagiam 
CNPJ/CPF: 268.207.52R-22 
Proc"""': O 1400.00R254/03-R7 
SP - São Puu lo 
Valor do Apoio R$: 35.140,00 

/SSN 1677-7042 

Pmw de Caplaçi1o: 1610112004 a 31/1212004 

03 3504 - ~ola da Floretila (A) 
Vladimir Aparecido SpinO'.tll 
CNPJ/CPF: 060.447.64R-50 
Procer.so: 01400.004959/03-25 
DF- Brasília 
Valor do Apoio R$ : 2RR.619,92 
Pruzo de Caplação: 1610112004 a 31/ 1212004 

03 6677 - Cana de Açúcar Relratada em Sito Pau lo 
N & A Mercado Cullural Ltdo. 
CNPJ/CPF: 02.612.2931000 1-93 
Processo: 01400.009206103-14 
SP - S!o Paulo 
Va lor do Apoio R$ : 292. 156,00 
Prnzo de Caplação: 1610112004 a 3111212004 

ANEXO 11 

Ar1igo 26 

03 3Sfl5 - Ler Junto 
Fundação Nacional do Livro Infantil e Juvenil 
CNPJ/CPF: 33.996.60410001-99 
Processo: O 1400.005454/03-RR 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$ : 9R.R22, 10 
Pro"' de Caplação: 1610 112004 a 31/1212004 

03 6070 - Fa:c.endo História 3 
Cláudia de Freitas Vidigal 
CNPJ/CPF: 25R.559.00R-94 
Processo: O 1400.00R345/03-12 
SP • S!o Paulo 
Valor do Apoio R$: 259.644,00 
Pro"' de Caplação: 1610112004 a 31/ 1212004 

PORTARIA 'I" 30, DE 23 DE J A.'IEIRO DE 2004 

O SeCReTÁRIO eXCCUTJVO DO MINISTERIO DA 
CULTURA, no uso de Suai atribuiçôe6 legai6., e em cumprimenlo ao 
di6p06IO no ar1igo 21, inciso I, do Dec~o n.0 1494, de 17 de maio de 
1995, re&Oive: 

Art.(•- Prorrogar o prazo de captaçio do& projetos cullurais, 
relacionado& em anexo, para O& quais O& proponentes ficam auto­
rizado& a captar rocu1'506, mediante doeçõe& ou palrocinio&, na forma 
prevista no ar1igo 19 da Lei R.3 13, de 23 de dtambro de 1991 , 
allemda pela lei n'9.R74, de 23 de novembro de 1999. 

Art -r - E&ta poriaria entm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Ar<a: 6 Humanidad<o 
Arligo IR 

JOÃO LUIZ SILVA FeRReiRA 

ANEXO 

03 1236- Carloo Molla -A Arle do Mobiliirio Oltiileiro 
DOA DóRo llooko And Ari-Arleo Gróficu Lida. 
CNPJ/CPF: 3R.II J5.R4110001-20 
SP - Sl o Paulo 
Periodo de capaçfo: 0110112004 a 3111212004 

03 3451 - Livro Falado 
Ana LUcia Palma C.onçalve6 
CNPJ/CPF: 012.557.737.q] 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 01/0112004 a 3JIJ212004 

03 2314 - Baia de Guanabera - Um Oe6afio para o S6culo 
XXI 
Andrea Jakobiion &lúdio Editorial Lida. 
CNPJ/CPF: 04.295.24610001-99 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 0110112004 a 31/1212004 

02 3 133 - O. Qualro Elemenloo - AI 
Anne Raquel Carneiro Sampaio 
CNPJ/CPF: 435.2 13.047-87 
RJ - Tereti6polis 
Periodo de captação: 01 10 112004 a 3JII212004 

03 1404 - Encontro com o &critor V 
An16nio JO&é Laé de Souza 
CNPJ/CPF: 514.10737R-53 
SP - Slo Paulo 
Periodo de captação: 0110112004 a 3J/1212004 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

Diário Oficial da União - Seção 

02 2779 - Grunde Dicionário da Lingua Por1uguesa 
Editora Nova Fronteira S/A. 
CNPJ/CPF: 33324.4R41000 1-R3 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 0110112004 a 3111212004 

02 45R7 - Saveiro Literário 

~~~i~~,ão3~:3tldOOT~~ 
BA - Salvador 
Periodo de captação: O I 10 112004 a 3 111212004 

03 4020- Coleç!o de Metodologia e Teoria Social 
Associação Editorial Humanit as 
CNPJ/CPF: 05.7R5.65610001-RO 
SP - Sio Paulo 
Periodo de captação: 0110112004 a 3 1/1 212004 

03 3993 - Coleção Judaica 
A&sociaçio Editorial Humanitas 
CNPJ/CPF: 05.7R5.65610001-RO 
SP - Sio Paulo 
Periodo de captação: 0110112004 a 3 1/1 212004 

02 2999 - Jalaplo no Tocantins 

~~~1t;l.~i~:34t~48~~~~~~ 
SP - São José doo Campos 
Periodo de captação: 0110112004 a 3J/1212004 

03 2492 - Minha Querid.l Me,.ndeira 
Patricia Siciliani l!ngel da Cru:t Secco 
CNPJ/CPF: 022.925.7RR-75 
SP - São Paulo 
Periodo de captação: 0110112004 a 3111212004 
Arligo 26 

03 1981 - Almanaque Brasil de Cultura Popular - 2003 

g!f~~;$~~~~u:~~7~i&ual Lida. 
SP - Slo Paulo 
Periodo de ca a : 01 10 112004 a 3J/1212004 

O SECRET ÁRJO EXCCUTIVO DO MINISTERJO DA 
CULTURA, no uso de &ua& atribui~ legais, e em cumprimento ao 
dispoolo no§ 6' do art. 19 da le1 n' R313, de 23 de de<lembro de 
1991, retiolve: 

Art. 1• Prorrogar o prazo de captaçlo dos projetO& culturais, 
relacionado& nos anexO& I e 11 à CGia Portari~ pe.rs 06 quais 06 
proponentes ficam autori:aldOfi a captarem recurso&, mediante doeç&fi 

rR ~~;.i6 ~r~arh.~~~; ~:=~ d: fçJ~.~~~r:!~ 
pela Lei n" 9.R74, de 23 de novembro de 1999. 

(Pronac ~~:t'~r; =~~!:la~ d~~:: :~e;;~ri: 
n' 436 de IR de dezombro de 2003. 

Onde .. 1~ : !'ruo de Captação: a 
Leia_..,: !'ruo de Captação: IR/1212003 a 31/1212003. 
Art. 3• Esta Porlaria entra em vigor na data de sua pu­

blicaçlo. 

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA 

ANEXO I 

MÚSICA JNSTRUMeNTAUERUDITA - (A.RT.J8, §I") 

03 0581 - Música Instrumental para Todo6 no Rio Grande do 
Sul 
Centro Cullunl e Artiilico - CeCAR 
CNPJ/CPF: 97397.1!06/0001-&.5 
RS - Goribeldi 
Periodo de captação: 01/0112004 1 31/1212004 

02 0074 - Quu1eto Aureu• e Fundação das Ar1" de São 
Caetano Sul - TOQIJIOI"8da 2003 
Adriana Schincariol Vercellino 
CNPJ/CPF: On.205~ 
SP - Slo Paulo 
Periodo de captaçlo: 01/0112004 a 3010612004 

02 0914- PemambLCUllunl 
Organ~o Nio CJOVernamentat Veredas 
CNPJ/CPF: 01.943.61410001-70 
Pe- Olinda 
Periodo de captação: 0110112004 a 3JIJ212004 

02 0916- Música ao Alcance de Todos 
Organi:açlo Nlo Governamental Veredas 
CNPJ/CPF: 01.943.61410001-70 
Pe- Olinda 
Periodo de captaçlo: 0110112004 a 300812004 

02 0917- l!xaltaçlo a Flor da Lira 
Organi:t:açlo Nlo Governamental Veredau. 
CNPJ/CPF: 01.943.61410001-70 
PE- Olinda 
Periodo de captação: O I 10 I 12004 a 300312004 

N" 17, segwda-feira, 26 de janeiro de 2004 

03 0878 - Série Música no Thealru São JOOo - TempomJu de 
2003 
Alvaro Lui:t Wiedme~oltsço 
CNPJ/CPF: 630.032.0 19-72 
PR- Curitiba 
Periodo de captação: 0110112004 a 31!1212004 

02 6695 - Ja:a Sinfônica lnstn.mentnl 
TSA Markeling Cultural l!vcniOG e Comunicação Lida 
CNP J/CPF: 03.704.39010001-79 
SP - São Paulo 
Periodo de captação: 0110112004 a 31!1212004 

03 4105 - Virtu06i (VI) 
Vir1uosi Sociedade Artística Lida 
CNPJ/CPF: 05.R22.512/000I-57 
SP- Campinw; 
Periodo de captação: 0110112004 a 3111212004 

03 1279 - Festival de Música Independente 
Ana Cristina Allino Garcia 
CNPJ/CPF: 046.336.914-90 
SP- Campinas 
Periodo de captação: 0110112004 a 3110712004 

O I 2744 - Violão & Cia 
Ritmo c som ProduçõeG e EvcntOG Culturais S/C Lida. 
CNPJ/CPF: 05.074.R0710001-92 
SP-Osasco 
Periodo de captação: 0110112004 a 1910912004 

02 6611 - Valsa Abraça a Cidade- Sonho e Valsa (A ) 
Ama Promoçlo de EventOG Cultumis e Artistic06 
CNPJ/CPF: 04.989.19610001-40 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 0110112004 a 31/0712004 

02 6870 - Orquestra Brasilei ra Veiga de Almeida 
Ama Promoçllo de Evenl06 Culturais e Arti&ticos 
CNPJ/CPF: 04.989.19610001-40 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 0110112004 a 3111212004 

02 6926 - Tributo a Severino Araújo 
Ama Promoçlo de Evenl06 Culturais e Arti&tiC06 
CNPJ/CPF: 04.989. 19610001-40 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 0110112004 a 3111212004 

02 1369 - Valsa no Brasil (A) 
Ama Promoçio de Evento& Culturais e ArtisliC06 
CNPJ/CPF: 04.989. 19610001-40 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captação: 0110112004 a 3111212004 

02 1990 - Concertoo ,., a Pa:< 
Ama Promoçio de EventO& Cullurai& e ArtistÍC06 
CNPJ/CPF: 04.989. 19610001-40 
RJ - Rio de J1neiro 
Periodo de caplação: 0110112004 a 31!1212004 

02 I S83 - Concertoo de Música Sacn1 - Ave Marias 
Anl Paula Pedrlo 
CNPJ/CPF: 099.612.1~3 
SP - Sanlo André 
Periodo de captação: 0110112004 a 31!1212004 

03 0774 - Oficin. de Viollo Tun'bio Santo& 
Ar1Vív1 Produçlo Cullural Lida. 
CNPJ/CPF: 00.619.23110001-811 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caplação: 0110112004 a 3J/1212004 

02 7019- Víollo Qúoico 
Ananiu Alves de Almeida 
CNPJ/CPF: 255.516.911941 
se - JOinville 
Periodo de captação: 0110112004 a 3 1!1212004 

02 I 003 - Vortex Duo - Vibra fone c Marimbo 
And~ Luiz Ribeiro de Freitas 
CNPJ/CPF: 289.302.298-75 
SP- Sio Paulo 
Periodo de captação: ~110112004 a 3110712004 

02 1456 - PLano Brasileiro - O 
Fare Arte !>'C Lida 
CNPJ/CPF: 6R.l39.532/000I-OO 
SP - São Paulo 
Periodo de captação: 0110112004 a 31/1212004 

03 2076- Mini - FCGiival de Rcpcntisla de São Paulo (li) 
AntOnio AlveG de Oliveira 
CNPJ/CPF: 033.376.343-20 
SP - Slo Paulo 
Periodo de captaçfo: 01/0112004 a 3110712004 

ROS n° 0312005 - CN - \ 
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03 1471 - N01; Acordes da Sanfona 
Saca Produçõe6 e Promoções Lida 
CNPJ/CPF: 05.229.52310001-28 
PE- Recife 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

03 2078 - Festival Latino Americano de Mllfoica lnf.lrumentul 
(li) 
Novus Direções Marketing Cultuml Lida. 
CNPJICPF: 28.939.44510001-50 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caplação: 0110112004 a 3111212004 

03 0203 - Orquestra de Càmura Jovem de lpatinga 
Associação Cullurol Üfllueslm de Câmara Jovem de lpatinga 
CNPJICPF: 04.978.55010001-30 
MG - lpetinga 
Periodo de captação: 01/0112004 a 3111212004 

O I ORM - Banda, Alegria do Povo 
Corporoção Musical Santarw do Pamiba 
CNPJ/CPF: 50.458.86810001-08 
SP - São José d06 Campo& 
Periodo de caplação: O I 10112004 a 0310612004 

03 1435 - Lembnlnças de Godofrede Guede& 
Carina Ales&andra \bn Bismarck 
CNPJ/CPF: 029.145.296-51 
MG - Belo Horiwnte 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

OI 3962 - Concer1o SCSI 2002 
Serviço Social da Jnduslria do Rio Grande do Sul - SESI/RS 
CNPJ/CPF: 03.775.15910001-76 
RS - Porto Alegre 
Periodo de captaçllo: 01/0112004 a 3110712004 

03 0519- Ja:a Café Música ln&lrumental Brasileira 
Carl06 Augusto Calmon Nogueim da ('..ama 
CNPJ/CPF: 244.231.497-53 
ES- Vilória 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

03 0664 - Música das l..avadeinlli do Jequitinhonha - A 
Carlos Augusto de Farias 
CNP JICPF: 253.410.8 16-68 
MG - Belo HorUorlle 
Periodo de caplação: 0110112004 a 3111212004 

02 0872 - ÚnJ.ue&lra de Melais e Percu&&!o do PBrnná 
Cruditu - Mustca por Musicas SIC Lida 
CNPJ/CPF: 03.766. 16410001-12 
PR- Curitiba 
Periodo de caplaçio: 0110111004 a 3111212004 

03 0579 - Balada de Um Anjo na TCITO 
Carta& Wil&an Bclmont Marhns du Olagas 
CNPJ/CPF: 917.947.736-49 
MG - Belo Horimnte 
Periodo de captaçio: 0110112004 a 3111212004 

03 1019- Goovaçio do Cd Nalal Ltu 

~~~p~~934.5S9-20 
se - Florianópolili 
Período de CIJ>Iaçlo: 0110112004 a 3111212004 

02 1171 - Trilbao; Pantaneiou 
06udia de Medeiroo - Finna Individual 
CNPJ/CPF: 03.263.87410001-20 
MS - Campo Gnmde 
Período de caploçlo: 0110112004 a 3111212004 

O I 2817 - Noturno - CO com Músicas de Adoniran e Cartola 
lnteryweladas ao Piano 
Oáudio Pereira Soe.refõ da Silva 
CNPJ/CPF: 116.497.771\-41 
SP - São Paulo 
Período de caplaç>lo: 0110112004 a 3110712004 

02 060R - Bateria Bruileira 
o; Sitffano Wolff Ba,;Jio 
CNPJ/CPF: 852.990.654-34 
RN - Pamamirim 
Periodo de caplaçlo: 0110112004 a 1210612004 

03 4682 - Shopping Erudito 

~~~rrF:~;~J~.~~g~ 
MG - Belo Horizonte 
Periodo de caplaçlo: 0110112004 a 31/1212004 

03 3115 - Projeto Colher de alá 
Orquc<111 de Senhoriiu Produçõe& Arlú.Jica& Lida. 
CNPJ/CPF: 01.283.184/0001-{}7 
DF- Bmília 
Periodo de caplaçlo: 0110112004 a 3111212004 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-042/2004 

Diário Oficial da União - Seção 1 

03 2194 - Projelo Ar1 & Cidadania 
Coorporação Mur.ical Marc06 Vedovel\o 
CNPJ/CPF: 59.008.90410001..{)6 

~~ri~~'t ~~;~~ão: 01/0112004 a 31/12flCX)4 

02 6905 - Orquestra de Metais e Percul56ão - Sagrada Família 
Nosociaç!o Famtlia de Maria - Colégio Sagroda Familiu 
CNPJ/CPF: 76.578.24410()(J6.22 
PR - Ponta GrO&Sa 
Periodo de captação: 01/0112004 u 3111212004 

03 1820 - CO Conil " KERIX"- Vol. 
Associação Coral Kerix. 
CNPJ/CPF: 03.780.66210001-10 
PR - Rio Negro 
Periodo de captação: 01/0112004 a 31/1212004 

02 1254 - Escola de Formaç:ao de Instrumenti stas Musicais 
GrCmio Recreativo Cullural Escola da Samba Gaviõe6 Londrinense 
CNPJ/CPF: 80.919.58210001-43 
PR- Londrina 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

02 6715 - Quar1elo de Trombones- Grnvação e Edição de CO 
Elder Gime~ da Silva 
CNP J/CPF: O 17.757.269-83 
PR- LondnM 
Periodo de caplação: 0110112004 a 3111212004 

03 4229 - ConcertO& Didático& na Sé de Mariana - Módulo 2 
Elisa Freixo Produções Ar1í&tica& ME 
CNPJ/CPF: 57.243.19810001-51 
SP - Pimcicabe 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

02 6657 ~ Melodia& Bra&ileil'llli Inspirando Novas Geruções 
Fábio de Sotua da Silva 
CNPJ/CPF: 261.792.658-36 
SP - S.llo Paulo 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 31 /1212004 

02 6637 - P11krili-2003 
Fabricio lUIIer Macagnan 
CNPJ/CPF: 901.614.24<1-15 
RS - Porto Alegre 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

02 li 57 - ""''"' da Segun~nça 
Coral \b:teS da Segurnnça da Ir Delegacia Regional de Segurança 
Pública 
CNPJ/CPF: 02.726.39710001-29 
MG ~ Mont~ Claros 
Periodo de caploçlo: 0110112004 a 1411012004 

03 178R - Mú&ica de Rai~ lnstrumental - Feira da Música 
2.004 
A&&ociaçlo doo Produloreo de Dilico do Caanl - PRODISC 
CNPJ/CPF: 04.462.33710001-71 
CE- fo11ale:lll 
Periodo de caplaçio: 01/0112004 • 31/1212004 

02 6693 - CO Muoa 
Gilbeóo Cabnl da Silva 
CNPJ/CPF: 272.959.744-15 
RN- Naial 
Período de CIJ>Iaçio: 0110112004 a 31/1212004 

02 I -481 · Caravana Mu.;ical Arrnedm Abaporu 
Fundaçlo Culi11111l o Arliolica Gilberlo Salvador 
CNPJ/CPF: 03.129.95510001-31 
SP - Slo Paulo 
Periodo de caplaçlo: 0110112004 a 3110712004 

02 0703 - Feolival de Múoica do E&Jado de Goiás (27") 
Fundaçlo Nacional de Apoio a P<oqui" (FUNAPE) 
CNPJICPF: 00.799.20510001-89 
GO - Goiinia 
Periodo de caplaçio: 0110112004 a 31/0712004 

03 2778 ~ Tom Natural Nacional 
Haroldo Costa Produçõe& Artísticas Ltda. 
CNPJ/CPF: 02.838.36410001-70 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caploçlo: 0110112004 a 3111212004 

03 3849- Bai.llo Erudito- CO e Tumé Nacional do Viotonista Nonato 
Lu i~ 
~ra e Mú&ica Comunicaçlo Lida. 
CNPJ/CPF: 00.764.74210001-93 
CE- Fortal= 
Periodo de caplaç>lo· 0110112004 a 31/1212004 

03 4371 - B""il Bnsileiro de Ari Barrooo (O) 
Oube do Ok>ro de Brasília 
CNPJ/CPF: 00.507.10310001-42 
DF ~ Bruilia 
Período de caplaç>lo: 0110112004 a 3110112004 

ESSN /677-7042 

03 5163 - Concert06 Pró-Min.ica 
\\deu Lino Soares 
CNPJ/CPF: 001! .656.4~20 
MG - Belo Hori:t.Onte 
Periodo de capla;'i!o: 01/0112004 a 3111212004 

03 262R - Série Clá"ica no IRB 
I ne:t. Schachter 
CNPJICPF: 545.261.247-53 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caplaçilo: 01/0112004 a 3111212004 

03 1048 - Son& da No&&a Terro 
Associação Musical Soooridad 
CNPJ/CPF: 05.208.834/0001-00 
RS - Slo Leopoldo 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

02 I 075 - Imagens Blll5ileiros 11 
Artis Col.egium 
CNPJICPf: 04.613.91710001-12 
PR- Londrina 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 1911112004 

03 4716 ~RitmO& das Américas- Um Enconlro no Seculo 
XXI 
Artis Col.egium 
CNPJ/CPF: 04.613.91710001-12 
PR- Londrina 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

02 0101 - Serenatas e Suites porn Cordas - Gravação e Edição do 
co 
Artis Col.egium 
CNPJ/CPF: 04.613.91710001-12 
PR- Londrina 
Periodo de cap!aç>lo: 0110112004 a 08/0512004 

02 7100 ~ S6rie de ConcertO& da Orquestra de Cümarn " 
Solistas de Londrina " 2003. 
Artis Col.egium 
CNPJ/CPF: 04.613.91710001-12 
PR ~ Londrina 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

03 0237 - Gravaçfo CD lnslrumenlal "f! Só Ouvir" 
Jacob Cândido de Oliveira 
CNPJ/CPF: 145.525.698-64 
SP - Ribeinlo Prelo 
Periodo de caplaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

03 4696 - Na& Trilhas do Cinema 
Joio Carlos Silva Vianna 
CNPJ/CPF: 801.823.056-00 
MG - Belo Horimnle 
Periodo de captaç>lo: 0110112004 a 3111212004 

02 0932 - Pránio Eldonldo de Múoica (XI) 
Rádio Eldorado Lida 
CNPJ/CPF: 60.694.23910001-30 
SP - São Paulo 
Período de captaçlo: 0110112004 a 3111212004 

02 7090 · Venl~ BruileiroG · Mús:ica Bra&ileira para Trombone 
Joio Lui< F..,.,.,.. Areia& 
CNPJ/CPF: 051.634.657-16 
RJ - Niteroi 
Período de CIJ>Ioçlo: 0110112004 a 31/1212004 

OI 0.502 ~ Intervalo Musical 

=~F~~jgll.~=~~~rópolio; 
RS - Nova Petnlpoli• 
Período de captaçio: 0110112004 a 3111212004 

03 2396 - Madrigal da Univen;idado Fodenl da Bahia 
Fundaçlo de Apoio a Pe6qui&a e Ex.lend:o ~ FAPEX 
CNPJ/CPF: 1-4.645.16210001-91 
BA - Salvador 
Período de caplaçio: 0110112004 a 31/1212004 

OI 3919 - Bntsil Mú&ica e An~ - BM&A - Plano Anual de 
Atividade& 2003 - Ar1igo I R 
Brasil Música & Ar1~ - BM & A 
CNPJ/CPF: 04.723.98910001-12 
SP - São Paulo 
Período de capiaç>lo: W/0112004 a 3111212004 

02 4765 ~ Conceflo lnaugurnl de 0rqueG1rn 
A.56ociaçfo 0rque6tra J~ SinfOOica do ~lado do RI 
CNPJ/CPF: 04.707.11610001-16 
RS - Porto Alegre 
Periodo de caplaçlo· 0110112004 a 300412004 

02 1212 . Orquestra de Melai& e Percus&!o 
ln&titulo Pró-Ane Bl"tiil 
CNPJ/CPF: 05.128.48810001-50 
PR- Curitiba 
Período de caplação: 0110112004 a 2111012004 
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ANEXO 4 DO RELA TÓRIO/PR-042/2004 

N" 68, quinta-feira, 8 de abril de 2004 Diário Oficial da União- Seção 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESI'ACHOS DO DI RKTOR 
Em llJ de rcvcrciro Jc 2004 

IM5" RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREOE~CIA)1E.~TO - LKI M.OI0/90 

~~2~1!;\;: C.h•lual de Fcir< de Sanlana 

FERNANDO ANDRE PEREIRA DAS NEVES 

1 /SSN 1677-7042 

Vulor do Apoio R$: 9~.#\,RO 
Prn.o de C.plaçoo: 0~12004 a 31/1212004 

03 S 125 - Música Sertaneja de Rllízet. - A 
Cel.oo dOfi Sanlcx. 
CNPJ/CPF: 409.S33 .7R9-34 
Processo: O 1400.0070M/03- II 
PR - Ponla Gro&&a 
Valor do Apoio R$: IS.RRO,OO 
Prn.o de C.plaçoo: OS/0412004 o 31/1212004 

04 O 120 - CO Erick Moclrio 
fl'mncelino Macário do Na&eimcmlo 
CNPJ/CPF: 022.479.269-S9 
Proc...o: 01400.000174104-64 
PR- Londrina 
V.lor do Apoio R$: 97.03S,34 p,..., de C.plação: OS/0412004 a 31/1212004 

03 1919 - Joinville J~ Feslival 

Ministério da Cultura Art. I' Aprovar 06 Jl<Ojel<>< cullunlii, relacionados ""' ane- g:'~J~;FdeO~S~~I-RS 
"-O& I e 11 à esta Por1aria, J)&r& os quais 06 proponentes ficam au- Processo: o 1400.002767103-84 
lori:mdos a captar rccu~. mediante doeçõei ou patrociniOfi, na for- se _ l'torianópolis 
ma prevista. rupec::livamente, no ~ t• do artigo Ul e no ar1. 26 da Lei Valor do Apoto RJ: 434.017,72 

GABINETE DO MINISTRO n' R.313, 23 de de.embro de 1991 , alterada J"'la Lei n' 9.874, de 23 Prnw de C.plação: Oli/04I2004 a 3111212004 

PORTARIA~· ~4, DE 7 DE ABR IL DE 2004 ~&.IIIIZ~~~;-::-::::=-:r.:-::::=:-:t:":="""''::::~04 0270- Hip Hop Latino Americano 
Linha Projei01 Culturais LIDA 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTU::t~_no UliO de •ua• CNPJ/CPF: OS.822.S4310001-0R 

~ri~i~;~':s: ~e~~n~~ ,~Jl.~~~,"~e ~a1: ~~?~! ~~~: !'~~33/04-57 
Medida Proviii6ria n' 2.228-1, de 06 de oelembro de 2001, aliA~ L--~~~~~~~~~~~~;!::~~lfl;;;;r;,;;:-1 V.lor do Apoio R$: 178.RóO,OO 
~;e~·~ Oi~.~-=: maio de 2002 c Portaria n• SOO, de IR de 1 car o va or o a e o cnq rncnlo do JKOjclo Prart.O de Coplaçlo: oti/0412004 8 Jl/l2/2004 

Ari. t• Aprovar 06 pro;~"' audiovisuai5., relacionadoti em Zi~~ ::!!:'~;J-;oor ~~:;J: ,:n'~'dena=J~ :~s~ 
anex~ pera Ofi ~is 06 proponenle6 ficam aulori~06 a captar re- deferimento do recul'iO IJ'Ire5ertiado., de R$ l. 709.gl&,..sl (dois mi- 03 221t3 - Pemambucomix 2003 

~i':.·s'J'tli,•~: 2d3~~rn!~inli~,1,":~e::n~ A~~~t lhõeii, "'eccnlos e nove mil. noveceniOfi e dev.oito reaili e cinqüenta e ~N~~~:'~J~~~·.JWMlOOI-86 
~iÓÓJ.alinca f. da Medida PnwiWria n° 2.228-1, de 6 de setembro dois centav06) pera RS 2.728.518,.52 (dois milhlles,!ieleceniO& e '<linle ProceGiO: OI400.00J272103_72 

Arl. r Aprovar 06 rrojeiOfi audiovi5Uais, relacionados abei- !rf.it:n ~~Nq~~~1C:. et!~J~~~i~ e cinqúenla e dois centavos) do SP- Slo Paulo 
JlOéJi:ra 06 quais os )'Jr'Of)Onenl~ ficam aulori~ a c:a~lar recu~ Ar1 . 4• U.la Poriaria entra em vigor na data de sua pu- Valor do Apoio R$: 2.637.728,00 
~31 ~n~~ ~~.s.:.r"~'"t."\';9 1""' lermoti do Art. 6 da Lei n blicaçlo. Prnw de Captação: oti/0412004 a 3111212004 

Art.26 JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA ~~~~ ~d.:ne: ~e~~~~ 

~i~:~r~~~~ Arliolic .. Uda ANEXO I ~=F~~~~~~-~j~3 

~~ ~~JIOS981103-92 MÚSICA INSTRUMENTAUERUDITA- (ART. IR, ~ I") ~~.;.. s: Á'~~ R$: 66R.096,00 

~:; !t ~~'o~~ a 3111212004 04 0791 - Eoeola B""ilei,. de O.Oro Raphael Rabello ~':fE:'I~~)tt0~~~·2~11212004 

03 23!57 _ Ain&Sica Una co RDm Oube do O.Oro de 8r&611ia 
lnfititulo Laliooamcrica para o Desenvolvimento da Educa- ~FQ1~~:~?=~-:2 

çJo Arte&~~~~,~~~.OI!7/000I~S DF - B,..ilia p.,.,....,, 01400.003371103-54 Valor do Apoio R$: 421.156,00 
DF- a ... m. ..._,de Caplaçio: Olii04I2004 • 3111212004 
V.lor do A.poio R$: 214.SOOOO 
P...., de Capl~: Oiió4íiõ&i I 3111212004 03 030I Pano ' I d Viollo/4" Edi--"~ 
Ar1. )• Ella POriaria entra em vigor na data de ,ua pu- • ramt I.Nemaaon~ 0 1 

• ~· 

03 I 009 - Movimento Cabeça! em SOO Paulo 
Thai& Siqueira de Andrade 
CNPJ/CPF: IS3.070.1SR-9S 
Proceooo: 01400.001S04103-58 
CE- Portale'd 
Valor do Apoio R$: R9.923,1S 
p...., de Caplaçlo: oti/0412004 • 3Ml612004 
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GILBERTO GIL MOREIRA 

ANEXO 

l'roceo6o: 01400.00037Ml3-~ 
RJ ~ Rio de Janeiro 

PORTARIA ~· 193, DE 7 0[ MARÇO DK 2004 

Art.l8 

03 5S62 - Cine&ul 2'004 - FCitival Latino Americano de Cinema e 
Video 

~)."J~~3~.~~~~ 
Proc:<ooo: 01400.110%62103-11 
RJ - Rio de Janeiro =: ~.:J;''o~~ 3111212004 

03 5981 - P~tival 8rKiletro de Cinema Univen.ilário ~ 
~~lo~~-~=~ Apoio lnolilucionol • F 
l'roceo6o: O 1400.0011 I 73/03-V 
RJ - Niterói = :t ~~,tf~ I 3111212004 

04 OOS8 - Cur1a SE P~ival Luw 8n~Siletro de Cur1a& Melragen& de 

~: J~VJ.Iudoo C... Curta - SE 
CNPJ/CPF: 06.036.nRIOOOI-SO 
p"""""' 01400.009S06103-9S 
SE- Aracaju = :t ~~:0~ I 3111212004 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA~· 192, DE 7 OE ABR IL DE 20114 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTtRtO DA 
CULTU~ no U50 de 'uai alnDuiç6«6 legai&.. e em cumJMimenlo ao 
di'!""IO no § 6' do art. 19 da Lei n' 8313, de 23 de dezembro de 
1991, reoolve: 

Valor do Apoio R$: 254.623,21 
P...., de Caplaçio: Olii04/2004 I 011109/2004 

03 6074 - P .. lival de J'""' de Ouro Preto - Tudo é .1o:c.< 

~~~~~~~~4Lida 
Proc:e.oo: O 1400.0082S6103-76 
MG -llelollclri>o>nle 
Valor do Apoio R$: 634.054,30 
Pl'lliX> de Caplaçio: Olii04/2004 I 3111212004 

03 6149- eor-loo JIOI'I Uberlindia 
Viviane T«eet.inhl Mion Bodaomy Taliberti 
CNPJ/CPF: 504.226.189-34 
Proc:<ooo: o 1400.008398/03-33 
MG -llbortinofia 
Valor do Apoio R$: R9.S60,49 
......, de Caplaçlo: Dli/0412004 • 3111212004 

ANEXO 11 

MÚSICA EM GERAL - (ART 26) 

03 6243 - Plena Madrupda 
Organilll~Çio Nlo Gcwemamenlal Vered85 
CNPJ/CPF: 01.943.61410001-70 
Proceooo: 01400.00RS2S/03-02 
Pé- Olinda 
Valor do Apoio R$: 6S.224,SO 
Prnw de Caplaçio: OS/0412004 a 3111212004 

03 624S- J!lorda Linlnao RJ.-o 
Organilll~Çio Nio Gcwemamenlal Vered., 
CNPJ/CPF: 01.943.61410001-70 
Proceooo: OI400.008.534103-9S 
Pé- Olinda 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTtRtO DA 

~~~~foi>"~~~ ~·Lt; ~~ ... ~ i3 ~~i:: 
1991 , reoolve: 

part eM :~ii1~ ~ne:!,~: ::~~aei:C=r06~ 
~ed~an~d~1t ~~~~ro::!'a1~1:~~~~§;:.~o ~ign~ 
9.874, de 23 de novembro de 1999. 

Ar1 r Esta Poc1aria enJra em vigor na data de 'ua f'MJ­
blicaçlo 

JOÃO LUIZ SILVA PERREIRA 

Arca: 7 Arteo lntegrodao 
Artigo 26 

04 0042 - Ar1eito6 do Rio 

ANEXO 

Núcleo de Pe&quiu e Produçio em Educaçio e Cidadnnia -
NUPPEC 
CNPJ/CPF: 03.739.SSMlOOI-IS 
Proc...a: 01400.00004ó/04-ll 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 279.481,40 
......, de Captação: oti/0412004. 3111212004 

03 7078 - Tour Cullural de S.O Paulo 
JP Trinily Pro;eta5 Cullurai' e lnlenncdiaçõe6 de Negóci06 
Lida. 
CNPJ/CPF: 05.S76.S3410001-R4 
Proc...a: O 1400.009779103-30 
SP- Slo l'llulo 
V.lor do Apoio R$: 393.189,17 
p...., de C.plação: Dli/0412004. 3111212004 
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-- -- --- - --- - - - ---
1 O ENTI FI CAÇÃO: Relatt)rio DM /\ RK O 19/2004 

DA TA: 29/04/04 

ASSUNTO: Autorizar a contrataçào da Ação de P<llrocínio Incentivado para o 
período de maio a do.cmbro de 2004 junto ao Clube do Choro de 
Bras ília para realização do projeto "O Br;1sil Brasileiro de Ary 
Barroso". 

I. HISTÓRICO : 

O Clube do Choro de Brasília neste ano de 2004 propõe-se a reavivar a 
música e história de Ary Barroso, considerado um dos maiores compositores da 
nossa Música Popular Brasileira, por meio da realização de espetáculos semanais 
com instrumentistas, no período de maio a dezembro de 2004. 

Ary Evangelista Ban-oso, mineiro de Ubá, começou a tocar 
profissionalmente como pianista de cinema mudo aos 18 anos, quando se mudou 
para o Rio de Janeiro. Além de músico, destacou-se como radialista, vereador, 
locutor esportivo, animador de programas de auditório e apresentador de TV, o 
que o tornou um dos brasileiros mais conhecidos e atuantes do seu tempo. 

Além de necessariamente sempre constar da lista dos dez maiores 
compositores da MPB, Ary Barroso destaca-se, ainda, na lista do time dos que 
fizeram as 20 músicas mais gravadas do mundo por meio das músicas: Na Baixa 
do Sapateiro e Aquarela do BrasiL 

Suas músicas atravessaram o tempo sempre em alta, começando pela época 
do rádio, passando pelo samba-exaltação à pátria, samba canção até a revolução 
promovida pela bossa-nova, onde destacam-se "Maria", "Folhas Mortas", 
"Risque", "No Rancho Fundo", "Morena Boca de Ouro" e "No Tabuleiro da 
Baiana". 

As apresentações musicais contarão, a cada mês, com a participação de uma 
personalidade do meio musical como: Sérgio Cabral Hermínio Belo de Carvalho, 
Ricardo Cravo Albin, João Mássimo e Tarik de Souza, dentre outros, que farão a 
apresentação do artista convidado e promoverão palestras musicadas sobre a vida 
e as obras do homenageado. 

O projeto contará, ainda, com o show dos seguint-es solistas: Antônio 
Adolfo, Armandinho, Antônio Can-asqueira, Cláudio Dauelsberg, Cristóvão 
Bastos, Daniela Spelmann, Dirceu Leite, Dois de Ourot, Dominguinhos, Egberto 
Gismonti, Fred Dantas, Época de Ouro, Hamilton de Holanda, Hélio Demiro, 

Henneto PaschoaL Joel Nascimento, Joatan Nas~. ROS no'o3 TI55~1eN - / Freitas, 1( 
CPMI • CORREIOS . )1<. 

J{c i;JI(,rio DMARK l'roiclo de l'aln,cinio hKcnli,·;Hin 1) l l r.b ill ·:r.J,;llc .rn <k .-'\r 'f:rs'.'''No O O 4 t) I 15 ·/ 

J73\ .11 
Doe: 

·~-~=~ 
25 



( 

~ C()R._~EIO< 
100 % BRASIL ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

Leandro Braga_ Luis Avelar_ Maogani, Maria Teresa Madeira. Oswaldinho_ Paulo 
Moura , Paulo Sérgio Santos, Paulo Nassif Proveta , Toninho Horga, Tonhinho 
Fcrr<1guti .Wagner Tisozc da Velha, Zimbo Trio, Quinteto Villél Lobos , entre 
outros . 

Ao investir neste projeto os Correios vinculam sua marca a espetáculos 
musicais de qualidade, cujo objeto maior é promover o resgate e a divulgação da 
obra do compositor Ary Barroso, que apresentou relevante contribuição à MPB, 
possibilitando, ainda , a preservação da memória musical do Pa~ e a valorização da 
nossa cultura . Destaca-se, ainda, que a concessão do patrocínio proporcionará aos 
Con-eios uma significativa visibilidade de sua marca junto à mídia espontânea, 
haja vista que as comemorações do centenário do compositor estarão sendo 
realizadas neste ano de 2004. 

Vale ressaltar, por oportuno, que o Clube do Choro de Brasília, proponente 
do projeto, é considerado hoje uma das mais importantes instituições fomentadora 
de cultura do Brasil, na condição de promotor de duradouros, democráticos, 
pluralistas e de bem sucedidos projetos de música instrumental, considerando que 
em seu palco nestes últimos oito anos foram realizados mais de 750 shows com 
artistas de todo o País, tendo atingido um público estimado de 150 mil pessoas. 

O projeto conta com os beneficios da Lei Federal de Incentivo à Cultura -
Lei Rouanet. 

Salienta-se, ainda, que o projeto possui natureza singular, caracterizando, 
por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Contrapartidas Institucionais/Mercadológicas 

~ Inserção da logomarca dos Correios em todo o material de divulgação do 
projeto composto por: 

• 5.000 (cinco mil) cartazes (48x66cm 4/4 cores); 
• 25.000 (vinte e cinco mil) folders (2lx28cm 4/4 cores); 
• 02 (dois) banners (0.80 x 1.20cm 4/4 cores); 
• 02 (dois) banners (0,80 x 2,40cm); 
• 01 (uma) placa a ser instalada nas dependências do Clube; 
11 80 (oitenta) anúncios (formato 2col x 6 col) a ser veiculados no 

Caderno Cultural de quarta-feira e de domingo cRO~ffl.~~/ ~~ ·N 
Braziliense; CPM/ ~E 0 · 

00 . ' 
Fls . N~ 

l~clalc'>rinllMAHK l'r"icl" de l';ilrocínin h1Ccnli, ·;1dn < illr;JSilllr.hlk ir•> de· .-\r) H;w' ' ' ' ' 3 J 3 
1 2 

2/5 

Doe: • 2 
~"""" -·- :...:::_-:..:,_~- . 
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r Citação do patroc tnto em chamadas de r;'1dio com duração de trinta 
segundos a serem veiculadas durante a programação da Rádio Nacional FM , 
tota liza nd o 720 (setecentos c vinte ) inscn;ôcs durante o período ; 

Ir fnserção da logomarca dos CotTeios em V rs de quinze segundos a serem 
veiculados às quarta s- fCiras (7:00 e 1.~ : 00), durante os intervalos dos _jorna is 
loca is Bom Dia DF c DF lT r l:'diçiio na TV Globo , tota lizando 80 
(oitenta) inserções; 

~ Produção da série " Prata da Casa", co m a patiicipação de mustcos 
profissionais de Brasília c alunos da Escola Bras ile ira de Choro Raphael 
Rabello , em 40 (quarenta) espetáculos a serem apresentados aos sábados no 
Clube do Choro de Brasília, sendo garantidas as mesmas condições técnicas 
e mídia ; 

>- Disponibilização para os Correios de 04 (quatro) mesas na platéia do Clube 
do Choro, em localização privilegiada, próxima ao palco, para cada 
apresentação promovida pelo patrocinado; 

> Exibição de vídeo institucional do patrocinador, com duração de até 01 
(um) minuto, antes de cada espetáculo, em telão instalado no Clube do 
Choro, devendo ser garantida pelo Patrocinado a boa qualidade dos 
equipamentos utilizados nesta ação de projeção; 

> Citação do patrocínio em forma de agradecimento no início ou fim de cada 
show programado. 

> Citação do patrocínio em todas as entrevistas que o patrocinado e/ou artista 
participante da programação de shows vierem a conceder; 

> Exposição da marca dos Correios em local privilegiado do palco, 
garantindo, desta forma, sua visibilidade de qualquer lugar da platéia; 

> Cessão para os Correios de imagens selecionadas dos espetáculos musicais 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

> Autorização para que os Correios utilizem a imagem dos espetáculos 
mus1ca1s para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

Contrapartidas Sociais 

3731 .2l 
Doe: -----
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-r Realização de OI (uma) apresentação musical mensal no llospita l Sarah 
Kubitschek com músicos do Clube do Choro; 

,.- Promoção de um show aberto ao público, em local de fácil acesso, no 
quarto trimestre de 2004, apresentando alunos da Escola Brasileira de Choro 
Raphael Rabello, antecedendo um a1iista ou um grupo de projeção nacional. 

,.- Apresentação trimestral de relatório contendo informações sobre a 
programação realizada, lotação dos espetáculos, reperc'!_ssão espontânea na 
mídia e a mensuração financeira desta divulgação; 

r Realização de um workshop por mês, aberto ao público e com a 
pmiicipaçào de um músico nacional convidado, estando previstos pelo 
menos 1 O (dez) eventos durante o decorrer do ano. 

Il. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para 
o período de maio a dezembro de 2004 junto ao Clube do Choro de Brasília é de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) , a ser pago em quatro cotas de 
R$100.000,00 (cem mil reais), no exercício de 2004. Existe disponibilidade 
orçamentária na conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio 
Orçamentário n° 83566/04, anexa. 

III. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 

o Manual de Comunicação - MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM no 221/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Sn°~3/ -CN-
PMI • G REtOS 

Fls. N° O 4/§ 
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IV. PA R ECE R DMARK 

Dia nte do exposto , submete mos o (l SS UI1tO à apreciação de V. S;1, propondo 
a utoriza r a contratação por me io do Pro cesso de I nexigibilidadc de Licitação 
n"2 5/04, inviabilidade de compe tição , _junto ao Clube do C horo de Brasília pelo 
va lo r g loba l de R$400.000,00 (quatroce ntos mil rea is). a se r pago no a no de 2004 . 

V. ANEXOS: 

../ Cópia da Propos ta ; 

,/ Cópia do Estatuto ; 

../ Cópia da C ND/INSS; 

../ Cópia do CRF/FGTS; 

../ Cópia da Planilha de Ação e Divulgação no 112/04; 

../ Cópia da Justificativa; 

../ Nota Técnica DEJUR/DJCOM n" 221/04; 

../ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 83566/04. 

Brasília, de abril de 2004. 

/~, ~p~ os tavtano eretra 
Chefe/DMARK 

Autori o conforme pro?:: 

João enriqui::lda Sousa 
Presiden te/ECT 

... . 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

0Lft ,..., NaO s ~ ) 
l i S . 

731 .zz Doe:, _ _ __ _ 

29 



( 

( 

SISBLOQ Web - Emissão de BloqueiO Urçamemanu 1-\.Uruuzauu - -o---- - -- -

ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-G42/2004 

'!I cORREIO< I SISBLOQ 
fiJàtl> 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 01 -Administração Central 
No do Bloqueio: 85632/2004 
Área Solicitante: 01170007- OPTO DE MARKETING 
Solicitado em: 30/04/2004 
Projeto/Atividade: 00800 -INFRA-ESTRUTURA 
Conta: 80005020000- PATROCÍNIOS 

Finalidade: 
Patrocínio para o Clube do Choro de Brasília, referente ao Projeto O Brasil 
Brasileiro de Ary Barroso. (Limite p/ Bloqueio: 04/05/2004) - DIMC 

Bloqueio Ajustado: 83566 
Data da Autorização: 04/05/2004 

Cronograma de Execução 

Valor- R$ 

6 100.000,00 

9 100. 

11 20 

Valor Total do Bloqueio - R$ 400.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls-. No{) Ü LJ8 

3Z31. 1! 
Doe: '"'\A http://sac0119/bloqdr/templates/emissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=l21007&C ,K·m . 11 Jc ,,.,, 
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CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

Brasília, 

À 
Empr e sa Brasileira d e Corre ios e Telégrafos - ECT 
Departame nto de Marketi ng 
SBN Ed. .Sede EC'r - 2 0° Andar 
Brasília - DF 

Att. Dr. JOSE OTAVIANO PEREIRA 

Prezado Senhor. 

Re l ativamente aos projetos "O BRASIL 
BRASILEIRO DE ARY BARROSO" e "ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO 
RAPHAEL RABELLO", esclarecemos que o patrocínio dos 
"CORREIOS" destina-se à realização dos mesmos a partir da 
segunda semana de maio até o mês de dezembro de 2004. 

Atenciosamente, 

==-~,__ . . ..~:~---~ 

Henrique 'L~' 
Presidente 

ROS na 0312005 - CN -
CPMt-- • CORREIOS 

Oü 1. ~ SHN QUADRA 02 - BLOCO J -- SOBRELOJA 03 - ED GARVEY PARK HOTEL - CEP 70702-909 - BRJ SI LI~ F 
Telefones 61 3270494 - 3279013 - Fax 6 1 ~25 1 4~9- Ernail: Qi!bcdoclloro,ii·bol.cOI..D_ll.! Fls. N° ____ _ 

Visi1e nosso S1l e Y:JWW Ci..\.LBEDOCHORO.CQM BR 

Doe: ____ _ 
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l>l•:l'i\l(l'i\MI·:NTO .JI.IIÜI >!CO - DI·:OHJI{ 

REF: CI/DIMC/DMARK- 140/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM- JJ I I 2004 

Senhora Chefe do Depmiamento Jurídico, 

O Depatiamento de ComunicacJto e Marketing - DMARK, por 
intenn~dio d;t CI em referência, solicita an~ílise deste Departamento quanto ;~ 
contrata(.~iio do Clube do Choro de Brasília, por meio de processo de 
inexigibilidade de licita(.~.:ío, para o patrocínio incentivado do pn~jeto "O Brasil 
Brasileiro de Ary Barroso". 

O DMARK comunica, ainda, que a referida contratação é 
:..tividade de promo(.:;lo, amparada pelo Art. 2", inciso III. alínea "b'', c/c 
Art.9". !H" do Decreto n" 4.7~9/0::3, de 04 de agosto de 200:~. sendo a verba 
desvinculada dos contratos n1ant.idos con1 as agências de propaganda. 

Por fim. o DMARK encaminha 2 (duas) vias do contrato ele 
patrocínio en1 voga, para anéllise e chancela. 

Exposto o relatório, passamos as nossas pondera~.:ões. 

Quanto ;\ consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se tlnna como regra para a Administra~~ão 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispc>e o art. 37, inciso 
XXI, da Constitui~~iio Federal. bem como o art. 1 ", pan\grafo único da Lei rio 
8.666/~):~. 

A Lei de Licita~~ôes enuncia situa~~ües diversas em que o contrato 
a ser firmado se f~tz, ou se pode t:tzer, independentemente de licitação. Estas 
se encontnnn conten1pladas no art. 17, I e II, em que a licita~~ão pode ser 
dispensada; no art. 24. em que é dispens:'\vd; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade en1 que não 
ocorre a possibilidade de competi~~ão, vez que a natureza singular da 
contrat:t(~~-,o de patrocínio pode impor tal solu~~~lo, por incidência do art. 25 
da Lei H.ooo/~):{. senfw vt;jamos: 

''Art. :l.S - É inexigível a lkitétçiio 
inviabilidade de eompetk~iio ... 
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a.;wr _________________ u _ _ ____ l 

~CORREIO< I 

Assim. dt>vt>-St> avaliar St> a compdi<,/lo ~ ou nao vi<ivd. pois St> 
n:~o o for. carad<~riza - st> ;1 inexigibilid<Hle. Segundo o mestre Cdso Antônio 
B:~ 11< !eira de Mt·lo. ··s<-> s<~ licitam bens honwgêneos. intercanll>i<:lveis. 
t·quiv;llentes. N;-lo st> licitam coisas dt>siguais .. (Licita<,_~.:-.o. RT. l~lKS. p. 1!'5) . ... 

A invial>ilid;-1de de compdi<,_~;-w ~ clara <tU<mdo inexistir 
pluralidade dt~ oi ~jdos ;1 s;ltisf~IZt>r a twcessidade da Administra<,_~;-lo. Ness<~ 
sentido pronunciou-se o professor M<ln.~al Justen Filho, en1 Coment;-írios a 
Lei de Licita(_~<les t> Contratos Administrativos, 2000, H" ed .. p<-íg.27H: 

"De modo geral. poderia dizer-~e que a inviabilidade de 
competi<,:üo apenas ocorre em casos em que o interesse 
público <-ipresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se, portanto. que a inviabilid<-ide de competição 
ocorre em caso~ em que a nece~sidade estatal apresenta 
peculiaridades que esc<-lp<-ml aos padrões de 
110n 1mlidade." 

Sobre a matêria em tela, o Tribunal de Contas da Unifto - TCU. 
na ementa da Decis.:io 8!'5!'5 I 1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de lidta~_:ilo em contratos de patrocínio. Con1entários acerca 
da atipiddade dos contratos do gênero". 

Nessa Decisfw, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacmnos o seguinte trecho: 

.. 7. É despiciendo comentar da inadequaçüo de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
declsüo de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima. 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo uma maior veiculação do nome do 
patroelnmlor. Assim fica earacterlzada a inviabilidade de 
eompetlçüo que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' do art. 25 do Estatuto das Lidtações e Contratos. 
Nesse mister. impende destaear que a contratação de 
patrocínio wlo pode ser confundida com outros serviços 
connms de publicidade. Na verdade, a idél<-l de 
puhliddade retratada na Lei H.fifiG/!1:3 diz respeito a um 
produto final elaborado, e não à simples divulgação do 
nome de uma instituiçiio ~. 

Prof~rida pelo mesmo Tribunal, a Dedsil.o 95~ I 1999 - Plenário 
mant~m posi<,_:{w semelhante, quando, em seu relatório, o M~i!.:n~L~s!;;tr~o~~~.u..~~~l 

explica: ROSno 03/2005- CN -
CPMI- _ CORREIOS 
. -. ()051 
Fls. No ____ _ 

PÁG.2/ 
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CORREIO< DEPA.I<TI\MENTO JURÍDICO - DE.JUI~ 

.. 14. ( :om rela(:iio aos contratos de patrocínio, face ús 
suas características peculiares, podem ser celebrados 
sem a necessidade de um procedimento licitatúrio prévio. 
Tais contratos podem ser ajustados diretatnente COill 

base no art. 2S, caput, da Lei 8.G6G/93, que estabelece a 
inexigibilidade de licitação quando constatada a 
inviabilidade de competição, ou então com base no inciso 
III, do mesmo artigo. quando o patrocínio envolver <-t 

contratação de profissional de qualquer setor artístico. 

I S. É o que ocorre, por exemplo, no patrocínio de UllUl 

equipe esportiva, ou de um evento cultural. Nesses casos, 
não existe possibilidade de fixação de critérios objetivos 
de seleção, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa de escolher, 
justificadamente, aquele que melhor possa atender aos 

- interesses da Administração". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 
normatiza: 

"Art.26. 

Parágrafo uruco O processo 
inexigibilidade ou de retardamento, 
será instruído, no que couber, 
elementos: 

de dispensa, de 
previsto neste artigo, 

com os seguintes 

I - caracterização da situação emergencial ou calanútosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso: 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111 -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fomece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administraç.ão está 
perante uma situaç.ão fática em que a competiç.ão é inViável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade de licitação para a escolha elo patrocinado, 
assim como, justificado o preç.o contratual, senão vejamos: 

"O Clube do Choro de Brasília neste ano de 2004 propõe­
se a reavivar a música e história de Ary Barroso, 
considerado um dos maiores compositores da nossa 
Música Popular Brasileira, por meio da realização de 120 
(cento e vinte) espetáculos com instrumentistas, no 
período de maio a dezembro de 2004. 
Ary Evangelista Barroso, mineiro de Ubá, começou a 
tocar profissionalmente como pianista e cfnem~-H+l-H'I~&--'"' 

aos 18 anos, quando se mudou para o W9Sq~êOJ~Mrd::N­
Além de músico, destacou-se como rad aePMI· ve~~EIOS 
locutor esportivo, animador de program· s de -~ntditófl<t'eo 

o \t t, ~ 
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l>l ,:l'/\H.Ti\IVI I':NTO ,J l J IÜI >I CO - I n:.J UI{ 

apn-~st-:11b1dor dt-: 1V. o q1 te o ton 1011 11111 dos hrasilt-:iros 
111ais conltecidos <-: ;ltl ta!lks do st-:11 k111po. 
Ak1u <k twct-:ssarialltenk se111pn~ constar da lista dos dez 
lll<liores co111positores da Mf'B. Ary B<uToso destaca-se. 
ainda. 11a lista do time dos qtte fizer<tlll 11s L.O músicas 
111<1 is gniV<tdas do lllttlldo por 111eio d<ts 111 úsicas: Na 
Baixa do Sapateiro<~ Aquarela do Brasil. 
( ... ) 
Ao investir neste pr~jeto os Correios vinct tla111 stw marca 
a espet<ict tios lllttsicais dt-: qtwlidade. cttjo objeto maior é 
Jli"CllllOVer o resgate e a divttlgac,~úo da obra do compositor 
A1y Barroso, que apresentou relevante contrihuiçfto <i 
MPB. possihilit<tndo, ainda. a presetV<t(;fw da memória 
nutsical do País e a valoriza(;iio da nossa cultura. 
Destaca-se, ainda, que a concessfw do patrocínio 
proporeionaní aos Correios unw significativa visibilidade 
de swt marca junto it mídia espontitnea, haja vista que as 
comemorações do centenário do compositor estariio 
sendo realizadas neste ano de 2004. 
( ... ) 
O pn~jeto conta com os benefícios da Lei Federal de 
Incentivo - Lei Rouanet.." 

O valor proposto para a contrata,~fto é de R$ 400.000,00 
((IUatrocentos mil reais). o qual será pago em quatro parcelas iguais, sendo a 
primeira 10 (dez) dias apús a data de assin<ttura deste Contrato, a segund<t 
paga no mês de _junho de 2004, a terceira no mês ele setembro de 2004 e a 
quarta no mês de novembro de 2004. 

Expostas estas considenl\:ões, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedin1ento e contrato específicos en1 análise: 

1. DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO No 112/2004: Deverá ser 
inserida assinatun1 ele aprovac,,:c-lo da Secretaiia de Comunicação de Governo 
- SECOM. Em tempo, registre-se que o signatárto ela planilha recebeu 
poderes pan1 tanto em conson:-1ncia com a delega~.:áo de competência contida 
na PRT/PR - 28f>/200:~. tendo assinado o documento em co~junto com a 
chefe de divisc-lo responsc-ível pela conduc,~<'\o do presente pn~jeto." 

2. REDIR: Ratificar a contrata~_:ão em Reunião de Diretoria - REDIR, 
confóm1e previsfw contida na CI/DIRAD - 243/2003 - circular, uma vez que 
envolve valm- super ior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

- - .RQS n° 03/2005 - CN -
3. COMITE TEMATICO: juntar ao dossiê. o documento c~p(Jp~ové~ft~EfMs 
pn~jeto pelo Comitê TemMico (SECOM), nos tem1os do p<- ragraf~! _unico ~'fc> 
art. 5" da Pmi;u;a n." 04/2000 da SECOM. Fls'. i-lo () Ü 53 

. '2 t 

35 



( 

ANEXO 8 DO RELATÓRIO/PR-04212004 

4. CERTIFICADOS: confinn;lr. quando <b assinatur;1 ~ ~X~ctt< .. :<-10 do 
contr;tlo. ;1 v;di<bd<: <b C<~Iiid<-IO d~ R~gularidad~ do FGTS (CRF) ~ d;1 
c~rtid<-lo N<~g;tl iva d<-~ Débitos do INSS (CND). 

5. CONTRATO: Pn~<-: nch~I- os t:spa<,:os i11 ull>i~ do sul>ikm l :~.1- do Contrato. 

Di<IIÜ~ dos :-1rgunwntos acin1<-~ ~xpendidos ~ dos docunwntos 
técnicos trazidos par;• ;m;.ílis~. desde que observadas as considerações 
acima, ~sk DEJUR ~nknd~ qu~ o procedimento desta contratat.:fw está em 
conson;"mci<l com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
O~)S/2002, i>em como. <IU~ todos os pressupostos legais para inexigência de 
proc~dimento licitatúrio, com fulcro no art. 2S, caput, da Lei n" Rf>of>/9~1 
estfw devidam~nte preenchidos. 

Da nwsma fomw, concluída a análise do contrato de 
patrocínio, nfto vislumbramos qualquer impedimento ao seu 
apedei<,_:o;tm<~Iüo, razfw pela qual o devolvemos, em duas vias, de igual teor, 
con1 a <tposit.:<-to d;-1 chancela d~ste Departan1ento. 

Esk é o n1eu entendin1ento acerca do assunto suhn1etido a 
elev;Hl<-~ aprecüt<..:;.\o de Vossa Senhoria. 

Bmsíli<-~, 10 de man.:o de 2004 

J~{~~~~~r~·~~fM;d~iros 
MaL 8.011.g-46-8-0BF-DF 156<46 

Advo&ada/ECT 

De acordo: 

Aprovo: .. !.~~~~:O L{ . 

vi\ MARIA DE FATI~ MO 

36 



( 

111 CORREIO( I ANE.XO Jl 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-043/2004 

REUNIÃO: REDIR-018/2004 DATA REUNIÃO: 05/05/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio ao Projeto "Escola Brasileira 
de Choro Raphael Rabello" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto ao Clube do 
Choro de Brasília, para a execução do projeto denominado "Escola Brasileira 
de Choro Raphael Rabello", no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ser 
realizado na cidade de Brasília/DF, no decorrer do ano de 2004. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, associando sua 
imagem a projeto de caráter artístico, que visa registrar parte da história e da 
cultura popular nacional, em consonância com o Planejamento Estratégico da 
Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Clube do Choro de Brasília 

VALOR CONTRATUAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

A 

PRAZO DE VIGENCIA: 09(nove) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 08(oito) meses para a execução do projeto e 01(um) mês para a 
comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio, observando-se o disposto na Cláusula Quarta 
do Contrato de Patrocínio. -

Relatório/PR-043/2004 oc: 1 
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Contrato, e a segunda parcela no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em 
junho de 2004. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

" 11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

( Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

O projeto foi patrocinado pelos Correios no ano de 2002 com um 
aporte no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

V.uaORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

Trata-se de patrocínio para promover as atividades do ano de 2004 
da Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, primeira do gênero no país, 
:fimdada em abril de 1998. A Escola foi idealizada pelo músico e jornalista 
Henrique Filho, o Reco do Bandolim, presidente do Clube do Choro, que tinha 
como objetivo criar no Brasil uma instituição nos mesmos moldes das lendárias 
escolas norte-americanas de Jazz, responsáveis pela preservação, renovação e 
difusão do gênero. 

Com o propósito de ensinar e di:fimdir uma maneira brasileira de 
tocar e fazer músicas instrumentais, possibilitando a formação de uma nova 
geração de músicos do gênero, a Escola tem contribuído para que Brasilia seja 
considerada como uma das principais referências nacionais deste estilo musical 
que surgiu no Rio de Janeiro no início do século XX. 
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241 alunos matriculados, selecionados dentre mais de 800 inscritos. Vale 
destacar que o corpo docente da Escola foi ampliado contando atualmente com 
três professores de violão, dois professores de cavaquinho, dois professores de 
bandolim, um professor de flauta, um professor de clarineta, um professor de 
saxofone, um professor de piano e um de teoria musical. 

Em 2003, a Escola encerrou suas atividades com 185 alunos 
cursando as disciplinas: Bandolim, Violão, Violão de sete cordas, Cavaquinho, 
Saxofone, Clarineta, Flauta, Pandeiro e Teoria Musical. Como resultado, 33 
grupos instrumentais foram formados e vários já atuam profissionalmente na 
cidade, dentre os quais destacam-se os grupos Choro de Calango e Sorrindo à 
Toa, formados por jovens entre 15 e 25 anos, e o garoto Bruno Felipe, de 
apenas 12 anos. Para 2004, a Escola espera expandir o número de vagas nas 
salas que funcionam, provisoriamente, no Centro de Convenções illysses 
Guimarães, cedidas pela Secretaria de Turismo do GDF. 

Além das aulas do currículo regular, os alunos da Escola Brasileira 
de Choro Raphael Rabello têm acesso a work:shops gratuitos que contam com a 
participação dos maiores músicos brasileiros, que, de passagem pelo Clube do 
Choro de Brasília, se dispõem a um intercâmbio com os estudantes. Entre os 
que aderiram a essa prática elogiável, estão figuras da estatura de Altamiro 
Carrilho, Sivuca, Toninho Horta, Armandinho Macedo, Yamandú Costa, 
Leandro Braga, Dirceu Leite e Ivanildo Sax de Ouro. 

No encerramento das atividades, a Escola organiza nas instalações 
do Clube do Choro, a apresentação de grupos ou solo de alunos que 
participaram dos cursos durante o ano. · 

Ao investir neste projeto, os Correios estarão associando sua 
imagem a uma iniciativa incomparável de resgate e divulgação de um dos 
gêneros de maior relevância da história da música brasileira, o Choro. Ademais, 
o patrocínio contribuirá para o surgimento de novos talentos e 
profissionalização dos alunos participantes dos cursos. 

Ressalta-se, ainda, que a marca dos Correios obterá ampla 
visibilidade, uma vez que estará associada a atividades da Escola promovidas 
nas instalações do Clube do Choro, uma das mais importantes instituições 
fomentadoras de cultura do Brasil, que conta com um úbli o 
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constituído de estudantes de música, músicos profissionais e aficionados em 
geral. 

Salienta-se, ainda, que o projeto possui natureza singular, 
caracterizando, por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitaçãt>. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

~ Inserção da logomarca dos Correios em todo o material 
publicitário e de divulgação do projeto composto por: 

• cartazes, programas, camisetas, etc.; 
• 5.000 (cinco mil) folders (21x29cm 4/4 cores); 

• 05 (cinco) anúncios (formato 2col x 6col) a serem veiculados 
no Caderno Cultural do Jornal Correio Braziliense; 

• blimp ou banner a ser instalado nas dependências da Escola, 
com visibilidade garantida pelo patrocinado. 

~ Citação do patrocínio em chamadas de rádio com duração de 
trinta segundos a serem veiculadas durante a programação da 
Rádio Nacional FM, totalizando 60 (sessenta) inserções durante 
o período; 

~ Citação do patrocínio em forma de agradecimento, em áudio ou 
viva voz, no início ou fim dos eventos que tenham a 
participação da Escola. 

~ Apresentação trimestral de relatório contendo informações 
sobre a freqüência e o rendimento dos alunos; 

~ Citação do patrocínio em entrevistas que o patrocinado vier a 
conceder à mídia impressa e eletrônica; 

~ Confecção de banner com a logomarca dos Correios a ser 
instalado nos locais de realização do projeto; 

~ Disponibilização para os Correios de cota de· 5% (cinco por 
cento) das vagas, por instrumento, para seu marketing de 
relacionamento, seus empregados ou dependentes, sendo 
observada a aptidão musical dos interessados · -
selecionados pela Escola; ROS no 03/2005 - CN -
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~ Realização de até 2 (duas) apresentações, em Brasília, dos 
alunos da Escola em eventos internos, pré-determinados pelos 
Correios; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas das atividades 
promovidas pela Escola para ilustração de suas ·agendas, seus 
relatórios anuais, etc; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem das 
atividades promovidas pela Escola para divulgação de seus 
patrocínios culturais em ações institucionais. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à utilização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM -217/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-20/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 
• Manual de Organização- MANORG; 
• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-114/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Relatório/DMARK-20/2004; 

Relatório/PR-043/2004 
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5. Tabela de Bloqueio-85631/2004; 

6. Correspondência o Clube do Choro de Brasília, de 26/02/2004; 

7. Nota Jurídica DE JCOM-217 /2004 . 

. dlhAlm . .. S . 
nnque e e1 ousa 

Presidente 

R.elatório/PR-043/2004 

ROS no 03/2005 - CN _ 
CP~_I __ • CORREIOS 

(\ () r-· o 
' F~ . N° \1 \..! ~' · 

6 



( 

( 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

Brasília, 20 de fevereiro de 2004. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
DMARK- Departamento de Marketing e Comunicação 
SBN - Ed. Sede dos Correios - 20° andar 
Brasília - DF 

Prezados Senhores, 

Em 2003, com a realização do projeto "Tributo a 
Garoton, o Clube do Choro de Brasília se propôs a resgatar a 
obra magistral do instrumentista e compositor Aníbal Augusto 
Sardinha, o Garoto, o precursor do violão moderno em nosso 
Pais. Em 160 espetáculos, realizados por 275 músicos do 
Brasil inteiro, pudemos levar a um público estimado em 50 mil 
pessoas a beleza e a força expressiva do talento desse 
artista notável, e que ainda hoje, 50 anos depois de sua 
morte, continuam vibrando intactos em cada acorde de suas 
músicas. 

A grande maioria dos shows foi gravada e retransmitida 
pelas TVs Senado e Câmara, que fazem parte da grade na NET, 
para um público potencial de 30 milhões de telespectadores . 
Ao final do ano, para encerrar o projeto "Tributo a Garoton, 
o Clube do Choro de Brasília realizou, em parceria com a 
FUNARTE, um grande espetáculo ao ar livre, sem· cobrança de 
ingressos, para uma platéia de cinco mil pessoas. 

A Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello é a 
primeira do gênero em todo o Pais. Fundada em abril de 1998 
com o propósito de ensinar e difundir uma maneira brasileira 

SHN- QUADRA 02- BLOCO J- SOBRELOJA 03- ED. GARVEY PARK HOTEL- CEP 70702-909 
Telefones: 61 3270494- 3279013- Fax: 61 4251449- Email: 

Visite nosso Site: 
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CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

de t ocar e fa zer músi c a i nstrumental, es t á provi sori amente 
ins t a lada em salas anexas a o Centro de ConveFwõe s Ul ysses 
Guimarãe s , graç as a um a cordo firmado com a Secretaria de 
Turismo do GDF . 

A Escola vem crescendo continuamente e encerrou suas 
a tividade s do a no de 2003 c om 185 a lunos c ursando as 
dis c iplinas Bando lim, Violão, Violão d e Sete cordas, 
Cavaquinho, Saxofone, Clarineta, Flauta, Pandeiro e Teoria 
Musi cal. Trinta e três grupos instrumentais já foram formados 
por alunos da es cola e vá rio s j á a t uam profis s i ona l ment e n a 
cidade. 

O número de alunos matriculados em 2004 subiu para 241, 
selecionados de um total de inscrições superior a 800. O 
corpo docente também foi ampliado, passando a contar com 03 
professores de violão, 02 professores de cavaquinho, 02 
professores de bandolim, 01 professor de flauta, 01 professor 
de clarineta, 01 professor de saxofone, 01 professor de piano 
e 01 

professor de teoria musical. 
Pretendemos manter a parceria com essa Empresa e 

ampliar sua participação nos Projetos desenvolvidos pelo 
Clube do Choro, que passará a integrar o PROJETO "0 BRASIL 
BRASILEIRO DE ARY BARROSO" ao PROJETO ESCOLA BRASILEIRA DE 
CHORO RAPHAEL RABELLO. Para tanto, apresentamos nossa 
proposta de patrocínio no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), a ser liberado durante o ano de 2004, e 
informamos que estamos de acordo com as contrapartidas cuja 
relação segue anex a . 

Atenci . 

Henrique Lim , 
Presi 

\ 

antos Filho 
nte 

.I 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPM1 , CORREIOS 

. 0062 
FI~ N° ____ _ 

SHN- QUADRA 02- BLOCO J- SOBRELOJA 03- ED. GARVEY PARK HOTEL- CEP 70702-909- BRASILIA-DF ~ 7.. 
Telefones: 61 3270494- 3279013- Fax: 61 4251449- Email: 7 "X. '\ /.. 

Visite nosso Site: ~ .J \ ' 
- D~: ________ _ 

2 



I 

( 

(_ 

01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 
08 

09 

10 

11 

12 

13 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

CONTRAPARTIDAS- Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello 
Mídia/Divulgação 
5.000 (cinco mil) folder tam. 21 x 29cm 4/4 cores 
05 anúncios formato 2col x 6col - Caderno Cultura do Correio Braziliense 
Citação do patrocínio em chamadas de rádio com duração de trinta segundos a 
serem veiculados durante a programação da Radio Nacional FM, totalizando 60 
inserções durante o período. 

Aplicar a logomarca do Patrocinador em toda e qualquer peça de divulgação e 
publicitária do Projeto (TV, rádio, jornal, revistas, cartazes, programas, camisetas, 
ect) . 
Inserção da logomarca do Patrocinador em blimp ou banner a ser instalado nas 
dependências da Escola, garantindo sua visibilidade; 
Citar o patrocínio com agradecimento em áudio ou viva voz no início ou no fim dos 
eventos que tenha a participação da Escola. 
Promover a participação dos alunos da Escola em eventos internos e locais de 
Brasília pré-determinados pelo Patrocinador, limitados a dois, durante o periodo do 
contrato. 
Disponibilizar cota de 5% (cinco por cento) de vagas, por instrumento, para 
empregados do Patrocinador, ou seus dependentes que tenham aptidão musical, 
devidamente selecionados pela Escola ou para o seu marketing de 
relacionamento; 
Confeccionar e instalar bane~ nos espaços em que o projeto for realizado, com 
crédito para o Patrocinador. 
Confeccionar folder para distribuição nos eventos, com a aplicação da logomarca 
do Patrocinador. · 
Citar o patrocínio em todas as entrevistas concedidas à mídia impressa e 
eletrônica. 
Ceder ao Patrocinador, imagens selecionadas do projeto, para ilustrações de suas 
agendas, relatórios, etc. 
Autorizar o Patrocinador a utilizar imagens do projeto para divulgação de seus 
patrocínios culturais em ações institucionais e comerciais. 
Encaminhar para o Patrocinador, trimestralmente, relatório completo com a 
freqüência e o rendimento dos alunos. 
Encaminhar par o Patrocinador, um mês após a conclusão do projeto, prestação de 
contas do valor concedido para o patrocínio. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

Projeto: ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO RAPHAEL RABELLO 

Descrição do evento 

Ensino da musica instrumental, visando a formação musical 
nos diversos instrumentos associados à manifestação 
autêntica da nossa cultura - o Choro. 
Serão abertas vagas para os seguintes cursos: 
Band~im- 50 -vagas 
Violão -100 
Cavaco - 100 
Sax - 20 
Flauta - 20 
Pandeiro- 50 

Realização de 5 Wor1<shops com a participação de músicos 
e professores de musica, tendo como publico alvo os alunos 
da Escola Raphael Rabello e alunos das diversas Escolas de 
musica de Brasília. Não será cobrado taxa de inscrição 

Publico estimado: 

Espetáculo final de encerramento do ano letivo, a ser 
realizado durante tres dias, nas instalações do Clube do 
Choro de Brasília. Nesse evento, os ;:~lunos da Escola de 
Choro Raphael Rabello se apresentam em grupos ou solo 

Publico estimado 

Quant. 

350 vagas 

05 

1.000 

03 

1.000 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

I 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

CALENDÁRIO 2004 

MÊSES 
I I 
I QUARTA I QUINTA 

I . I 
SEXTA , SABADO : 

! I 
03 04 05 06 

' ------------- -------·---·-· --------- -·--· ------------- .. _______ - -
MARÇO 10 11 

17 18 
24 25 
31 

01 
A 8 R I L 07 08 

14 15 
21 22 
28 ! 29 

MAIO 05 06 
12 13 
19 20 
26 27 

02 03 
JUNHO 09 10 

16 17 
23 24 
30 

01 
07 r 08 

JULHO I 14 15 
21 22 

- 28 29 

04 05 
11 12 

AGÔSTO 18 19 
25 26 

I 

I 

12 13 

19 I 20 
26 ' 27 

I 
! 

02 i 03 

09 : 10 I 

16 ' 17 ' 
23 24 ! 

30 

I 01 
07 08 j 
14 ; 15 i 
21 ! 22 
28 ! 29 I 

04 os : 
I 

11 12 
18 i 19 
25 i 26 

i I 
02 03 i 

09 10 I 

16 17 : 
23 24 
30 i 31 

06 ! 07 
13 14 
20 I 21 
27 28 

' 
i I 

I I 
'I 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103 0001-42 CF DF- 07.412..892/001-07 

I I I 
0'1 I 02 I 03 04 

SETEMBRO 08 09 10 13 

I 
j 

15 16 ~~ . 17 18 

22 23 24 25 
29 i 30 I 

01 02 ! 
OUTUBRO 07 08 --09~--, 

14 15 16 

~o .21 22 ~ ,.., 

...:.J 

I 21 28 I 29 30 

03 04 os ' 06 i I NOVEMBRO 
10 11 I 12 13 i 

I 

17 18 19 
i 

20 

24 25 26 27 ! 
I I 

r ; 

01 02 03 04 
DEZEMBRO 15 16 17 18 I ; 

EVENTOS QUANTIDADE/DIAS 
Projeto Ary Barroso - Espetáculos 
programados às Quartas, Quintas e 
Sextas Feiras 

Série Prata da Casa - O talento de 
Brasília no palco do Clube do Choro 

Apresentação áos alunos da Escola 
de Choro Raphael Rabello -
Encerramento do ano letivo de 2004 

Espetáculo ao ar livre em espaço 
publico com artista nacional e 
participação de músicos de Brasília e 
alunos da Escola de Choro Raphael 
Rabello 

Total 

120 

40 

03 

I 

01 

164 

I 

v: I 
\I ,, 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

SOLICITACAO DE APOIO A PROJETOS 
Mecanismo de AJioio 

MINISTÉRIO 
DA CULTURA 

r:?S! :\IECE:\..\TO- Ll'i !U13/91 

H A C DI O\ lSUAL- Lei 8685/93 

U CO i\"\ ~:'i lO ( lnclush·e FNC ) 

Leia atentamente as instruções. 
Do preenchimento completo e correto dependerá a agilidade da tramitação do seu processo. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
Titulo 

ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO RAPHAEL RABELLO .. 
Area t•) · ! Seomento l'l: 
Música 1 

Música Instrumental 
Modalidade l'l: 

1 Ewww.cru8E-'DõcHoRo.coM.BR Cursas, Oficinas e Warkshaps 

O O Projeto refere-se à Cultura Negra O A iniciativa de real ização é no Exterior do Pa ís 

O Patrimônio Histórico Tombado pelo IPHAN 
Localidade: 

Distrito Federal, Brasil J 

•. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

~ De direito público 
Esfera Administrallva: Federal O Est.ldual D Municipal O Administração: Direta O Indireta ~ 

D De direito privado sem fins lucrativos de natureza cultural (para projetos conveniados ou Mecenato) 

D De direito privado com fins lucrativos de natureza cultural (exclusive para projetos ao Mecenato) 

D De direito privado com fins lucrativos (exclusive para projetos audiovisuais) 

Entidade: 

jCG00507103/0001~2 CLUBE DO CHORO DE BRASIUA 
tO UG/Gestão (""): I EWOR DE DNULGAÇÃO CULTURAL BLOCO G u 

-~ Municioio: 
!uF:DF ( CE'7oo70-350 ... BRASIUA :::s .., 

Telefone: I Fax{061} 4251448 
I Enderece EletrOnico IE-maill : 

tO (061) 3279013 clubedochoro@bal.cam.br o 
In Conta Corrente r-): 1Baoõ1? Agene.a r-1: I Praca 1-l: UI 413009-X 26360 brasi/ia - df IV 
Q. Diriaente: 

I CPt44750301-53 HENRIQUE UMA SANTOS FILHO 
C.l. I OraJo Exoedidor: Carao: 

273863 SSP/DF PRESIDENTE 
Matricula: Funcão: 

00 - PRESIDENTE 
Endereco Residencial: 

SHIN QL 16 CONJ B CASA 04 
Cid~e: 

IUF:DF I CE'77070-350 BRASIUA 
OUTROS PARTICIPES 
Ófgão: ICG~ 

Esfera Aamlmstrallva: Endereço. 

Cidade: I UF ICEP. 

tO o Nome: I CPF: 
u~ 
'in ·o o C. I. I Orgão Expedidor. Endereço: 
·-h.- RQS n° 03/2005 - CN -u.. .. t 
fU ~ ~; Mumcipio: I UF: ICEP t;t-'MI • t;Ut<t<EIOS I o 0.~ 
., ..... ...c I In ~ o 
~ll. tO Telefone: I Fax 

I Endereço Eletrómco (E-mail) : N~ n no \7 O..!!_ FI~_. 
(•) Preencher de acordo com o A_nexo 11; (••) Só preencher no caso de órgão vinculado ao Ministério; (•••) Só preencher o caso de órgão convênio. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-o43/2004 

' J. OBJETIVOS 

Indique os objetivos do projeto, isto é, o que deseja realizar, inclusive seus resultados. 

Manter e ampliar as atividades da Escola Brasileira de Choro Raphael Rabel/o que vem, 
desde 1998 promovendo o ensino de música instrumental, visando a formação de jovens como 
executantes de instrumentos associados a uma das mais autênticas manifestações da nossa cultura 
popular - o Choro: bandolim, cavaquinho, violão de seis cordas, violão de sete cordas, pandeiro, flauta, 
clarineta e saxofone. Ao final do curso, esses músicos deverão ser capazes de atuar profissionalmente, 
dominando a linguagem, a técnica e conhecendo as formas de criação do choro, gênero que está na 
raiz da música popular brasileira. 

8 



ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

! ~. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Informe porque propôs o projeto. 

Apesar de ter uma tradição musical sem igual no mundo e ser considerado pelos críticos 
mais exigentes uma música popular tão requintada que poderia ser classificada como a nossa música 
erudita, o Choro não foi absorvido pela sociedade como um saber ou forma de linguagem estética que 

, deva ser preservada. Para tanto, foi criada em Brasilía, no ano de 1996, a Escola Brasileira de Choro 

.I 

Raphael Rabelo, que logo se tornou um sucesso, com 204 alunos matriculados e uma fila de espera de 
mais de 300 interessados em aprender a essência da música instrumental brasileirà 

O bando/im, cavaquinho, violão de seis cordas, violão de sete cordas, pandeiro, flauta, 

I 
clarineta e saxofone são objeto não só de ensino e aprendizagem mas, principalmente de criação 

A Escola tem como eixo pedagógico o desenvolvimento dos talentos e a expressão da 
individualidade criativa dos seus alunos, visando a preservação, a renovação, o enriquecimento e a 

I 

musical. 

evolução do Choro. 
O Choro é, portanto, também uma opção de lazer cultural que propicia a vivência artística 

I 
como expressão da individualidade e forma de socializaçao. 

No contexto atual de globalização, no qual as culturas locais são desvalorizadas e 
( substituídas pelas culturas massificantes dominantes do mercado mundial, faz-se necessário a 

preservação da linguagem estética musical do Choro, numa demonstração das qualidades da cultura 
brasileira e das possibilídades da comunicação de nossa linguagem musical. 

Vale destacar alguns princípios e características da Escola que estimulam a coesão social e 
a valorização do indivíduo e dos grupos, como parte de uma ação educacional e cultural comprometida 
com a construção de uma realidade brasileira mais justa e fraterna: o direcionamento para os jovens, 
sem que isso signifique discriminação dos mais velhos; a convivência cooperativa e colaborativa entre 
pessoas de várias gerações e níveis sociais distintos; a sinergia gerada pela combinação do 
conhecimento e da experiência dos mais velhos com a inquietação, a curiosidade e inventividade dos 
mais jovens; e a forma democrática e não hierarquizada da sua estrutura organizacional. 

A Escola de Choro tem obtido sucesso na formação e descoberta de artistas talentosos, que 
já vêm seguindo carreira profissional como músicos de Choro, e no estimulo a inúmeros alunos que 
mantêm o hábito de tocar um instrumento musical como forma de lazer e convívio social saudável e 
fraterno. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

i 5. ESTRATÉGIA DE AÇÃO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

Enumere e descreva as atividades necessárias para atin~ir o(s) objetivo(s) desejado(s) e explique como pretende desenvolvê-las (caso o 
espaço não seja suficiente continuar em folha(s) anexa(s) . 

A metodologia empregada para o ensino do choro pela equipe de professores da 
Escola de Choro Raphael Rabe/lo é fruto da experiência acumulada ao longo dos anos. Consiste 
basicamente na identificação dos alunos vocacionados para a musica e na avaliação do nível de 
interesse e domínio do instrumento pretendido. São ministradas aulas de teoria musical, requisito 
básico para o curso. 

Os cursos oferecem formação teórica e prática em classes coletivas. São 
ministradas quatro (4) aulas por semana, com a duração 50 minutos cada, sendo programadas práticas 
de conjunto, denominadas "Rodas de Choro", um vez por mês, com obrigatoriedade da presença do 
aluno. 

Cada aluno deverá ter o seu instrumento e será obrigatória a sua participação às 
aulas de prática de conjunto e aulas de teoria musical 

O ano letivo é dividido em dois períodos, o primeiro com início em Fevereiro e término em 
Julho. O segundo período vai de Agosto a Dezembro. 

As "Rodas de Choro" são encontros dos alunos e professores a cada mês, em que é 
estabelecido o diálogo musical entre todos os alunos participantes do Projeto. É considerada atividade 
pedagógica de prática de conjunto, reforçando a unUJo e o companheirismo entre músicos, alunos e 
professores. Os familiares e amigos também participam, eventualmente, e o caráter de informalidade é 
predominante. 

Estão previstos ainda 10 (dez)" Worlcshops" com a participação de musicas de 
renome nacional e músicos locais, e a realização de quatro (4)4 apresentações ao final do segundo 
semestre, na sede do Clube do Choro de Brasília, no mes de Dezembro/2004. 

Está prevista a contratação dos seguintes profissionais: 

DOCENTES: 
03 professores de violão 
02 professores de cavaquinho 
02 professores de bandolim 
01 professor de nauta 
01 professor de clarineta 
01 professor de saxofone 
01 professor de piano 
01 professor de teoria musical 

TÉCNICOS: 
01 Orientador educacional 

ADMINISTRATIVO: 
01 Secretario Executivo 
02 Auxiliares Administrativos 

ROS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 

6 REALIZAÇÃO DO PROJETO 
Tiragem do produto cultural como drscos, livros, revrstas,Jornars, videos, CO ROM , etc .. 

Ensino da musica instrumental para um numero 
estima de de 350 alunos, em cursos de VIOLÃO, 
VIOLÃO 7 CORDAS, BANDOLIM, CAVAQUINHO, 
SAXOFONE, CLARINETE, FLAUTA, PANDEIRO e 
TEORIA MUSICAL 

Plano ae orstnburção do produto cunural 

Ou ração em mmutos (quando for produto audiovisual): Periodo de execucão (n" de dias Datas·. 
necessãnos para reahzacão) · 

292 dias Inicio 01/03/2004 Término. 17/12/2004 

Estimativa de publico alvo (quais camadas da populaçãalquantos): W do Ato de Tombamento e Data (quando o bem for tombado): 

Estudantes de musica, alunos da Escola de Choro 
Raphael Rabel/o, musicas profissionais e 
aficcionados. As inscrições estarão abertas para 

( todas as idades 

7. ORÇAMENTO FÍSICO - FINANCEffiO (Elaborar de acordo com planilhas fornecidas pelo Ministério da Cultura) 

8. RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

FONTES VALOR(R$) 

Mecenato (Lei 8313/91 ) .fSS. 796,00 

Audiovisual ( Lei 8685193 ) 0,00 

Recursos Orçamentários ( Inclusive FNC ) 0,00 

Leis Estaduais de Incentivo 0,00 

Leis Municipais de Incentivo 0,00 

Outras Fontes ( Inclusive Contrapartida ) 0,00 

-
·~ TOTAL ••.. r-'11"\,... . n ~-· . 

I \..lu UJ/LUUJ- CN. 
CPMI . CORREIOS 

--
FI~ . N°-(J Q I{ l 

9. RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO (Preencher de acordo com o que foi descrito nas Planilhas) 7 ~ 1 
'} ' 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES é1m:J:os POR ATIVIDADE 

1 Pré-Produção I Preparação 2 HJ.vvv,vv 

2 Produção I Execução 60.480,00 

3 Divulgação I Comercialização 41.620,00 

4 Custos de Administração 48.020,00 

5 Impostos I Seguros I Auditoria 55.876,00 

6 Elaboração I Agenciamento 30.000,00 

VALOR DO PROJETO (R$) : 455.796,00 

11 



7. ORÇAMENTO FÍSICO- FINANCEIRO PROJETOS CULTURAIS EM GERAL 
t==================================== ·•···-- ----------- ----- ---·-··----

De acordo com o que foi enumerado e descrito no item 5, preencha: Orçamento discriminando detalhadamente todos os itens de despesas necessárias à realização do seu projeto, incluindo aqueles que serão pagos 
com recursos de outras fontes e com recursos da contrapartida, no caso de projetos conveniados. 

OBS.: O FNC financiará até 80% do total do projeto, cabendo ao proponente uma contrapartida mlnlma dos 20% restantes. 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO: 
1 - Descrição das atividades, profissionais, serviços, equipamentos, trabalhos, materiais, etc necessários à realização do projeto; 
2 - Quantidade de cada item lncluldo na coluna 1 (atividades, profissionais, serviços, equipamentos, trabalhos, materiais, etc); 
3 - Unidades de despesa referentes às atividades, profissionais, serviços, equipamentos, trabalhos, materiais, etc mencionadas na coluna 2 (Ex. : dias, semanas, meses, litros(!), quilômetros (Km), metro cúbico (m3). 
locação, etc; 
4- Quantidade de unidades de despesa descritas na coluna 3 (por exemplo: quantos dias, semanas ou meses ou quantos litros ou quantas salas, etc); 
5 -Valor unitário de cada atividade mencionada na coluna 1 (por exemplo: 1 diretor = R$ 2.000; 1 fotolito = R$ 200,00); 
6- Valor correspondente à multiplicação do número da coluna 2 pela coluna 4 e pela coluna 5 (por exemplo: 2 curadores x 3 meses x R$ 2.000 cada por mês = R$ 12.000,00); 
7 - Soma dos totais de cada linha ou soma dos totais de cada item ou grupo de despesa; 

·--- 1---- ----- - ·----·- 2.- --,..3_---- 4----..,-5-- - - ------ 6-- ·· 

'!:~ -~e_sc_riçã~~as Atividad~--- __ ·--- __ _ _ _ _ --- ------- -----·-·-· Quantidade Unidade Valor Unitário Total da Linha 
------~----------

7 
Total 

1 PRÉ-PRODUÇÃO I PREPARAÇÃO 
--- --------=-------------------- --+------j---+------l~-------+---- ····---- ---- -- ---

Produtor 1 serviç 5 1.000,00 5.000,00 
----.... - __ .. ___ ----- -+-

Solista 1 d 5 4.000,00 20.000,00 
------- - ·-· --- -·----------·----- ·-- -·--- --------- ------ ---- -+·- - ·-- ----- --- --- -·-·----···· --- ---.. 

Músico de Base 5 d 5 400,00 10.000,00 
- ----·--·-··- ------ - ·-·----------- ---- --+----+----t----1----------- ----·- - ------- ---- ·--

Outros (especificar) 
-- ---- -·--···-----·-- ·-··------- -- ------------------- ------------ -----+---- --· ------ - - ------ ........ ·- ·-- ---

Musicas professores 11 mes 12 1.400,00 184.800,00 
r-.. ··---,--------=-------------- - --+----+----t----+--- -----t- ----

TOTAL DE PRÉ-PRODUÇÃO I PREPARAÇÃO 
----!-- - · -- --- - . ·---- ----- ·----------- ...... 

2 PRODUÇÃO/EXECUÇÃO 
---1--- -+--- - --------------- ----

-- ------------t----l------+-----+-------1---··-··-- - -
Diárias e Transporte 

·------------ -·-------- -------------- --t-----l--- +-----f---- - -·--t----
Diárias de Alimentação em viagem 60,00 10 d 2 

1--1}---- - -------------f---...-JI----t---- 1-- --------t- --- ·-

Hospedagem sem Alimentação 250,00 10 d 2 
1--1----- ---·-----------------+----+----t----+------ ------r·----

Passagens aéreas (especificar trecho) RIO/BRASILIAIRIO 1.684,00 2 unid 10 

2 d 10 250,00 Transporte Local I Locação de Automóvel I Combustível 
---r---+---4---~1-------+----

1 mes 12 Orientador educacional 
1 ---rÕrÃc-D-E-PRo[Xu~~~-~~~E~X~~~:u~l~~;~ç_,~~~------------r-----~--~-----~~----------r-----

3 DIVULGAÇ-ÃO I < OMEF'tG:IA~ZAÇ~~ 
1 mes 11 1.000,00 Assessor de imp e r sa 't.iN 1 'õ . .~ 

-----:ol~~~~~~g;~r~t -_~ ~~-~-~------m ..... ~J-~'--'5;_~::~ ~:=_ -==--==--==--~=--~=--~---_= __ =_-~=-+_:~--=~~~~~1::P_-r_o~j-e~t--:~~--~~~1:~~~--~~~-5---_-o_o_Õ_,_o--_o::~=~--=~------ -
.,.... ~ o ~ 

---------·---· .. . ----~"".=-f-------------------------------- - ·- ·-- ··--· ·-----
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7. ORÇAMENTO FÍSICO - FINANCEIRO PROJETOS CULTURAIS EM GERAL 

- - 1 2 3 4 6 6 
-::::-::-:::=-------

7 _ ___ --··· Prazo de Duração 

Item Descrição das Atividades Quantidade Unidade Valor Unitário Total da Lin ha Total 

Texto 1 serviç 5 1.000,00 5.000,00 
- - -·- - ·-- - ---- --- - - ---\--

Fotolito 1 unid 5 850,00 4.250,00 

Impressão (especificar características técnicas: cores, papel, 10 unid 1.000 0,45 4.500,00 
facas, etc.) 

--------+-- -----+-
Mídia impressa (Especificar os itens) 1.720,00 

. - -------- - ---
10 anuncios 2 colunas (9,6 em de largura) x (10 em de altura 5 unid 1 344,00 1.720,00 
- PB Caderno cultura 

·------~- --- ------- --------- ------· 
Mídia radiofônica (Especificar os itens) 

--··· ······--··-r-----·· 
Produção spots para radio incluindo redação do texto , 5 unid 1 950,00 
gravação e edição-30' 

--------+---+--
Veiculação 5 unid 12 90,00 

.. . -- ---·--·-- -- ·--- -------------- ·- -- ----· ··- ··- - --· - ----- ---------- ---- -
TOTAL DE DIVULGAÇÃO I COMERCIALIZAÇÃO 41.620,00 

- --~ ·· -· ----- ----········ - ..... ··-·· --------·· -- ·-··- -- ------- -~"-·-· - ------- - -------- - ---- ----·-· --- -- ------ · ------- - ------· 
4 CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

·- ----- ------------ - ----------- --- -· - .. -- - ····-··- ---
Contador 1 mes 12 240,00 

- - t--
Secretária 1 mes 12 1.100,00 1 3.200,00 

--- - -- - - --------------------- -- ·--

Auxiliar Administrativo 2 mes 12 710,00 1 7.040,00 
-- c-· ----------- --

Locação de equipamentos (Relacionar os equipamentos) 
- ------·- .. 

Locação de maquina copiadora para 2000 copias/mes 1 mes 12 550,00 6.600,00 

Material de Consumo 1 Vb 1 3.300,00 

Outros (Especificar) 
--· ----- --------- ---·· 

Manutenção de instrumentos musicais 1 Vb 1 5.000,00 
1- r------ ---- --- -- -· -

TOTAL DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS 48.020 ,00 
.. 

5 IMPOSTOS/EMOLUMENTOS/SEGUROS 
------,--

INSS 
' 

1 Vb 1 55.876,00 
·· ----- -- -------·------- -

TOTAL DE IMPOSTOS/EMOLUMENTOS/SEGUROS 

6 ELABORAÇÃO E AGENCIAMENTO o ·_1 
I ~g I o (J.! [j) 

Elaboração e Agenciamento ~ . 
~ ~ ~ Vb 1 30.000,00 

-- - ------- -- - ----- --------
~- r-- w --- ---

TOTAL DE ELABORAÇÃO E AGENCIAMENTO l ;;;:; · o r0 --- - •-+-----·--- - =- - ----o-c:::; - --- --·---·· ··--··----·- ---- - -· 
:"1 ;o ~ 

...... _'1!\L 
:..~ ;o o 

·-·-- ·------ -·-··- - []] A-1---- ···----·-·--·-----
..a. \ N 
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7. ORÇAMENTO FÍSICO- FINANCEIRO 

1 
Item Descriçao das Atividades 

VALOR TOTAL DO PROJETO 

' 

, 
o '-1 11 ()::0 

~ . 
-o o o 
~~ r:! CJol z -EJ 

~ o ' = w . cn;;;:s 
N 000 

:;o~ ......, -.._,:;o ' - m ,..-o oz 
"' 

----- ·-- --- ----·-·· ... - -·-- --- -
PROJETOS CULTURAIS EM GERA L 

2 3 4 5 . ~ ~--6 7 Prazo de Duraçã 
Quantidade Unidade Valor Unitário Total da Linha Total 8- lníciol9-Térn 

·--·- - - ----- -·- - -
455.796,00 

· --··- - - -
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-043/2004 
_./ . 

IDENTIFICACAO DO ORGAO OU ENTIDADE 

~I CORREIO( I 
CÓDIGO 

TIPO DE CAMPANHA 
Patroc inio Não-Incentivado 

PLANILHA DE ACOES DE DIVULGACAO NUMERO 
..1l14 :2004 

DATA 
2'f 10;2 lO~ 

I TITULO: ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO RAPl-iAEL RABELLO 

PR OTOCOLC 

I FORMATO: I PERIODO DE VEICULACAO: 
2004 

PECA 

AGENCIA/FORNECEDOR 
Contratacão Direta 

PROOUÇAO - t=lS 100.000.00 j MIDIA- RS IDiswmrnacao aoarxol 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessiirio) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO CIDADE UF RS 

Clube do Clloro de Brasilia Bras1lia DF 100.000.00 

OBSERVAÇOES. JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

,.. O valor total do patrocínio é de RS1 00.000.00 (cem mil reais). a serem pagos no exercicio de 2004. 

r-~~~~~~~~~~~~~~-.-------=~~~------------------~~~~~---c I O A O E I U F C O N T A T O EMISSOR SOLICIT~r 
BRASÍLIA/DF FAX:426-2036 •,t< 

TEL:426-1563 L -- r 
9••~.t Ctlr 

. ~~~,~ 
NOAIDE : . CORREA JOSÉ OTAiiiANO PERElRA li'Jr 

Chefe da'OIMC fjChefe do OMARK () 
~ . 

$t!A RESERVADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICACAO INSTITUCIONAL DA SCS/PR 

Al;$t'.SS."'r ; ~<"-1te-':' · 
l}iot.'t!J<i x~• _,. ~"" • {)- . 

~ i:t-.,Win ~- Cc~i:~:i:-~ç~o (';. G~vP.rnc ~ -~A --.;;: ~ • •• -- - -- - - -...-

ue~~c Et:lril~!ai/.-R .- ~-; ~ -· .-,r,,t~, 

A concordancra da Subsecretàmi:ó'é .-Col'nun~e~'6·- ~;~sfi~~cr6hànrá~st;S/fÔFrãm~ a Acao de Comunrcaçao 
caracterrzada nesta Plan~liá1itli'ita-se élÕS'aspêi:fos tecntcb-p'ulili~itarios e nao exrme a 

resoonsabilidarJ;o ildmrnistrativa'aos ~ríàé'!ites' êiá_. Entidade aue a oroooe. - ------C-N-, 
- KU:;:, n U..)ILVVv- -

CPMl :: , .~ORREIOS 

F~ No_'O_O 7=---o5.--
3 i J 1 . ZZ 
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r:ll[coiR-Eio< I----------'- -ANEXO 3 DO RELATORIO/PR-043/2004 

.JUSTIFICATIVA 
'"ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO RAPIIAEL RABELLO" 

PROJETO: E:scola Bras ileira de Choro Raphacl Rabcllo _ 

PROPONENTE: Clube do Choro de Bras ília_ 

REF. PLANILHA: -1 \~ /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO : R$100 .000 ,00 (cem mil reais) pa gos no ano de 
2004. 

SEGMENTO: Música Instrumental 

PERÍODO: maio a dezembro de 2004 

LOCAL DE REALIZAÇÃO : Brasília/DF. 

JlJSTIFICA TIV A: 

Trata-se de patrocínio para promover as atividades do ano de 2004 da 
Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, primeira do gênero no país, 
fundada em abril de 1998. A Escola foi idealizada pelo músico e jornalista 
Henrique Filho, o Reco do Bandoliln, presidente do Clube do Choro, que tinha 
como objetivo criar no Brasil uma instituição nos mesmos moldes das lendárias 
escolas norte-americanas de Jazz, responsáveis pela preservação, renovação e 
difusão do gênero. 

Com o propósito de ensinar e difundir uma maneira brasileira de tocar e 
fazer músicas instrumentais, possibilitando a formação de uma nova geração de 
músicos do gênero, a Escola tem contribuído para que Brasília seja considerada 
como uma das principais referências nacionais deste estilo musical que surgiu 
no Rio de Janeiro no início do século XX. 

A Escola de Choro Raphael Rabello teve em seu primeiro ano de 
atividades 162 alunos matriculados. Neste ano de 2004, a Escola já conta com 
241 alunos matriculados, selecionados dentre mais de 800 inscritos. Vale 
destacar que o corpo docente da Escola foi ampliado contando atualmente com 
três professores de violão, dois professores de cavaquinho, dois professores de 
bandolim, um professor de flauta, um professor de clarineta, um professor de 
saxofone, um professor de piano e um de teoria musical. 

Em 2003, a Escola encenou suas atividades com 185 alunos cursando as 
d.i sc i_plinas: _Bandolim, V~olão , ~iolã_o de s~te cor?as, Cavaquinl1~o,~-~i2ó1f5· - CN _ 
Clannct<l . I- lauta, Pandeiro c reona Mus1cal. Como resultad pCPM1 gr~l)~~EIOS 
instrumentais fo r;1m formados c v<lrios j~ atuam profíssionalm~ 1 te,,~ íw c t1"Jtqt et\ 

F-~ - N° · '~\ · 

t 7 3 ' . 12~ 2 
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ANEXO 3 DO RELA TORIO/PR-D43/2004 

dentre os qu:1i s dcst;tc;!In -sc os grup()S CIJom de Colango c ~">'orrindo á Toa, 
f(mnados por _jovens entre I 5 c 25 anos. c o garoto Bruno Felipe, de apenas 12 
anos. P<ua :2004. a Fscola espera expandir o número de vag<~s nél s Sé! la s que 
funcionam. provisori;1mentc, no Centro de Co nvenções Ulysses Guimarães, 
cedidas pei<l Sccrct<lria de Turismo do GDF. 

Além d<1s <1ul:1s do currículo regular, os alunos da Escola Brasileira de 
Choro Raph;1cl !<.;!helio têm acesso a workshops gratuitos que contam com a 
p<~rticipaç<1o dos maiores músicos brasileiros. que, de passabtem pelo Clube do 
Choro de 13ras íli<L se di spõem <1 um intercâmbio com os estudantes. Entre os que 
aderiram :t essa prática elogiáveL estão figura s ela estatura de Altamiro Canilho, 
Sivuca. Toninho llorta . Armandinho Macedo. Yamandú Costa, Leandro Braga, 
Dirceu Leite e Ivanildo Sax de Ouro. 

No encerramento das atividades, a Escola organiza nas instalações do 
Clube do Choro, a apresentação de grupos ou solo de alunos que patiiciparam 
dos cursos durante o ano. 

Ao investir neste projeto, os CotTeios estarão associando sua imagem a 
uma iniciativa incomparável de resgate e divulgação de um dos gêneros de 
maior relevância da história da música brasileira, o Choro. Ademais, o 
patrocínio contribuirá para o surgimento de novos talentos e profissionalização 
dos alunos participantes dos cursos . 

Ressalta-se, ainda, que a marca dos Correios obterá ampla visibilidade, 
uma vez que estará associada a atividades da Escola promovidas nas instalações 
do Clube do Choro, uma das mais importantes instituições fomentadoras de 
cultura do Bras iL que conta com um público numeroso constituído de estudantes 
de música, músicos profissionais e aficionados em geral. 

Salienta-se, ainda, que o projeto possui natureza singular, caracterizando, 
por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

>- Inserção da logomarca dos Correios em todo o material publicitário e de 
divulgação do projeto composto por: 

• cartazes, programas, camisetas, etc. 
• 5.000 (cinco mil) folders (21 x29cm 4/4 cores); 
• 05 (cinco) anúncios (formato 2col x 6col) a serem veiculados no 

Caderno Cultural do Jornal Correio Braziliense; · 
• hlimp ou banner a ser instalado nas dependências da Escola, com 

visibilidade garantida pelo patrocinado. 

r Citação do patrocínio em chamadas de r<idio 
segundos a serem veiculadas durante a prograJ ..,..,.,...,.,"\'""'?~"17":':-::r.'~liTrl 
FM, totalizando 60 (sessenta) inserções dur<~nte 

3731.21 
Doe: _ _ -==== 
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111_coRIÊio< ! ------~ANEXO 3 DO RELATORIO/PR-043/2004 

, CitaçJo do patrocínio em form;1 de agradccilllcnto . Clll ;Ü1dio ou viv;t vo; __ 
no início ou IIm dos event(lS que tenham a particip<H; ;1 o tLl Lsco h 

, Apresentação trimestral de relatório co ntendo inlórmaç()cs sobre a 
f'reqü<..~ nc ia c o rendimento dos alunos; 

, Citaçào do patrocínio em entrevista s que o patrocinado \·icr a conceder J 
mídia impress<1 e eletrônica; 

, Confecção de banner com a logomarca dos Correios a ser instalado nos 
locais de realização do projeto; 

r Disponibilização para os Correios de cota de 5% (cinco por cento) das 
vagas, por instrumento, para seu marketing de relacionamento, seus 
empregados ou dependentes, sendo observada a aptidão musical dos 
interessados, os quais serão selecionados pela Escola; 

r Realização de até 2 (duas) apresentações, em Brasília, dos alunos da 
Escola em eventos internos, pré-determinados pelos Con·eios; 

;,- Cessão para os CmTeios de imagens selecionadas das atividades 
promovidas pela Escola para ilustração de suas agendas, seus relatórios 
anuais, etc ; 

r Autorização para que os Correios utilizem a imagem das atividades 
promovidas pela Escola para divulgação de seus patrocínios culturais em 
ações institucionais. 

,N ... J.L 
DIMC/DMARK 

Mat. 8 .011 .685-0 

ROS n° 03/2005 - CN -
CP_MI - CORREIOS 

' ~ oo~;s 
fits . N° --- - -
~731 . 22 
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~CORREIO< ANEXO 4 DO RELATORIO/PR-043/2004 

100"·'- BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Rcl<11\)rio Dl'dARK 20/2004 

DATA: 29!( )4.04 

ASSUNTO: Au torizar a contr<lt<l~~o da Açi1n de PatrocÍ11io niin-incentivado no 
decorrer dos meses de ll1<l i o a do.e mbro de 2004 _junto ao Clube do 
Choro de Bras ília para a re ;llizaçào do projeto "Escola Brasileira de 
Choro Raphael Rabello" . 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de patrocínio para promover as atividades do ano de 2004 da 
Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, primeira do gênero no país, fundada 
em abril de 1998. A Escola foi idealizada pelo músico e jornalista Henrique Filho, 
o Reco do Bandolim, presidente do Clube do Choro, que tinha como objetivo criar 
no Brasil uma instituição nos mesmos moldes das lendárias escolas norte­
americanas de Jazz, responsáveis pela preservação, renovação e difusão do gênero. 

Com o propósito de ensinar e difundir uma maneira brasileira de tocar e 
fazer músicas instrumentais, possibilitando a formação de uma nova geração de 
músicos do gênero, a Escola tem contribuído para que Brasília seja considerada 
como uma das principais referências nacionais deste estilo musical que surgiu no 
Rio de Janeiro no início do século XX. 

A Escola de Choro Raphael Rabello teve em seu primeiro ano de atividades 
162 alunos matriculados. Neste ano de 2004, a Escola já conta com 241 alunos 
matriculados, selecionados dentre mais de 800 inscritos. Vale destacar que o corpo 
docente da Escola foi ampliado contando atualmente com três professores de 
violão, dois professores de cavaquinho, dois professores de bandolim, um 
professor de flauta, um professor de clarineta, um professor de saxofone, um 
professor de piano e um de teoria musical. 

Em 2003, a Escola encerrou suas atividades com 185 alunos cmsando as 
disciplinas: Bandolim, Violão, Violão de sete cordas, Cavaquinho, Saxofone, 
Clarineta, Flauta, Pandeiro e Teoria Musical. Como resultado, 33 grupos 
instrumentais foram formados e vários já atuam profissionalmente na cidade, 
dentre os quais destacam-se os grupos Choro de Calango. e Sorrindo à Toa , 
formados por jovens entre 15 e 25 anos, e o garoto Bruno Felipe, de apenas 12 
anos. Para 2004, a Escola espera expandir o número de vagas nas salas que 
funcionam, provisoriamente, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, 
cedidas pela Secretaria de Turismo do GDF. RQS no 03/2005 -·CN _ 

Além das aulas do currículo regular, os alunos _d t ú~l-a t'lll~~SI de 

1 

{ 
Choro Raphael Rahello têm ;tccsso a workshops gratu1t s que cóhMm con a ' .. 

1

-<j 1 

F; ;03' M 
I <~ Lil! \) lll I )~1,\I<K l'!ll]l.'\tl tk I'.JI!ntÍlllll li,J t1 -JIII..I..' Illt \ ,ldtl I 'l ··' I 1:1 hl:t'•' ''I. I · , 1 F., ,, , 1 .. ' i\ . ··~ n. ·4 
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~CORREIO< ANEXO 4 DO RELATORIO/PR-043/2004 
100 "·:, BRASIL 

participaçi'lo dos maiores mustcos brasileiros , que , de passagetn pelo Clube do 
Choro de Brasília, se dispôem a um intercâmbio com os estudantes . Entre os que 
;Jcleriram a essa prática clogi:JvcL cstào figura s da estatura de J\ltllniro C;lrrilho, 
Sivuca , Toninho Horta , J\rmanclinho Macedo, Yam;mclú Cost;J , Lc;Jnclro Brag<J, 
Dirceu Leite c lvanildo Sax de Ouro. 

No encerramento das atividades, <1 Escol<l organiza nas instalações do Clube 
do Choro, a apresentação de grupos ou so lo de alunos que participaram dos cursos 
durante o ano. - ' 

Ao investir neste projeto , os Coneios estarão associando sua imagem a uma 
iniciativa incomparável de resgate e divulgação de um dos gêneros de maior 
relevância da história da música brasileira. o Choro. Ademais, o patrocínio 
contribuirá para o surgimento de novos talentos e profíss ionalização dos alunos 
patiicipantes dos cursos. 

Ressalta-se, ainda, que a marca dos Correios obterá ampla visibilidade, uma 
vez que estará associada a atividades da Escola promovidas nas instalações do 
Clube do Choro, uma das mais impmiantes instituições fomentadoras de cultura 
do Brasil, que conta com um público numeroso constituído de estudantes de 
música, músicos profissionais e aficionados em geral. 

Salienta-se, ainda, que o projeto possui natureza singular, caracterizando, 
por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

r Inserção da logomarca dos Correios em todo o material publicitário e de 
divulgação do projeto composto por: 

• cartazes, programas, camisetas, etc. 

• 5.000 (cinco mil) folders (21 x29cm 4/4 cores); 

• 05 (cinco) anúncios (formato 2col x 6col) a serem veiculados no 
Caderno Cultural do Jornal Correio Braziliense; 

• blimp ou banner a ser instalado nas dependências da Escola, com 
visibilidade garantida pelo patrocinado. 

).- Citação do patrocínio em chamadas de rádio com duração de trinta segundos a 
serem veiculadas durante a programação da Rádio Nacional FM, totalizando 60 
(sessenta) inserções durante o período; 

r Citação do patrocínio em forma de agradecimento, em áudio ou viva voz, no 
início ou fim dos eventos que tenham a participação da Escola. 

r Apresentação trimestra I de relatório contendo inlórmaçõ .. ência e 

CPM·I - CORREIOS J ( o rendimento dos aluno5; RQS n° 03/2005- CN- ~ 

r Citaçilo do patrocínio em entrevistas que() patrocinado i~l~,~~"(f6Rn dia y 
l <t' l.illlii" !Jf\1, \1{" i'IIIJ CI"dt· l'.il i"t' ll ll•>l l ,l•> l l ll t 'lill \. id" I ,,,.! • I '• ,, , .. ' • ( '""' J; 'l •'3' .'}1'·3· ' o 2 -J 
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~CORREIO\ ANEXO 4 DO RELATORIO/PR-043/2004 
100 "·• BRASIL 

---- - ---- ------------

imprc ss<~ c c lctró ni c<~~ 

,.. ConiCcçJo de banncr co m a logo marca dos Correios a se r inst<l lado nos locais 
de re<J ii /.<H,:8o do projeto : 

,.. Di s ponibili zél ç~o para os Correios de cot<l de Y~·;) (cinco por ce nto) das vagas, 
por instrumento. para se u m<Jrkcting de rel ac ionamento , se us empregados ou 
dependentes_ sendo observada :1 aptid~o music al dos interessados, os quais 
se rão se lec ionados pela Esco la ; 

,- Realização de até 2 (duas) aprese ntaçôcs. em Bras ília . dos alunos da Esco la em 
eventos internos, pré-determinados pelos Correios : 

,- Cessão para os Corre ios de imagens se lecionadas das atividades promovidas 
pela Esco la para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais , etc : 

,- Autorização para que os CoiTeios utilize m a imagem das atividades 
promovidas pela Escola para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais . 

II. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio não-incentivado 
para o decorrer dos meses de maio a dezembro de 2004 junto ao Clube do Choro 
de Brasília é de R$100.000,00 (cem mil reais) a ser pago em duas parcelas no 
exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 
05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário no 83565/04, anexa. 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 
o Manual de Comunicação - MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJURI DJCOM n"217/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade ele competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Doe:_--~= 
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~CORREIO< ANEXO 4 DO RELATORIO/PR-043/2004 
1000.0 BRASIL 

------- ----- - - -----

IV. PARECER DMARK 

Diante cio exposto, submetemos o assunto à apreciação de V_ s·1, propondo 
autorizar a contratação por meio do Processo de lnexigibilidarlc de Licitaçiio n" 
26/04 , inviabilidade de compctiç;lo, _junto ao Clube do Choro de Bras íli<l pelo 
,-alor global de R$100.000,00 (cem mil reai s). a ser p ~1go no ano de 2004 . 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta: . 

./ Cópia do Estatuto; 

./ Cópia do CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

... ' 

./ Cópia da Planilha de Ações de Divulgação n" 114/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Cópia da Nota Técnica DEJUR/DJC:OM n" 217/04; 

./ Cópia da Emissão de bloqueio orçamentário 11° 83565 /04. 

Brasília , de abril de 2004. 

Autor· o conforme proposto: 

---- //~ 
João I enriqu4 J~l eida Sons 

Presidente da ECT 
RQS n° 03/2005- CN­
CPMI - CORREIOS 



SISBLOQ Web - .Emtssao ae tlloqueiO urçamemauu f\.ULUUL.duv 

ANEXO 5 DO RELA TÓRIO/PR-04312004 

SISBL.OQ 
fiJtdb 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

01 -Administração Central 
85631/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 
30/04/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCÍNIOS 

Finalidade: Patrocfnio para o Clube do Choro de Brasflia, referente ao Projeto Escola 
Brasileira de Choro Raphael Rabello. (Limite p/ Bloqueio: 04/05/2004) - DIMC 

Bloqueio Ajustado: 83565 
Data da Autorização: 04/05/2004 

( Cronograma de Execução 

Ano Valor- R$ 

2004 5o.ooo,ool 
6 2004 5o.ooo,ool 

Valor Total do Bloqueio- R$ 100.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

~ .. s f} 
~S . No\) \) t) 

http://sac0119/bloqdr/templates/emissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=l21007&CFTOKE1' .. . 4/5/2004 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-04312004 

CLUBE DO CHORO DE BRASILIA 
CNPJ 00.507.103/0001-42 CF/DF- 07.412.892/001-07 

l.3rcJSÍ ljcJ, d e fBvc:.n:~.iv-o ..,de 2 004 _ 

À 
Empresa Brasil e ira d e Correios e Telégrafos - ECT 
Departame nto de Marketing 
SBN Ed . .Sede ECT - 2 0° Andar 
Brasília - DF 

Att. Dr . JOSE OTAVIANO PEREIRA 

Prezado Senhor. 

Relativamente aos projetos "O BRASIL 
BRASILEIRO DE ARY BARROSO" e "ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO 
RAPHAEL RABELLO", esclarecemos que o patrocínio dos 
"CORREIOS" destina-se à realização dos mesmos a partir da 
segunda semana de maio até o mês de dezembro de 2004 . 

Atenc i osamente , 

=::::-~:::-::----~- .. ------~ 

Henrique 
1L~~' 

Presidente 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 

-- Q \) 8 4 
Fls . '"'No ____ _ 

3731 .2~ 
Doe: ____ _ 

SHN QUADRA 02 BLOCO J SOBRELOJA 03 En GARVEY PARK HOTEL - CEP 70702-909 BRASILIA -DF 
1 Cicl ones 6 I 3270~9~ 32790 13 F d X 61 ~2S I ~~9 EtniUI çJ;~l2Qp_QÇJl9~Q.'''' I;JQ I ,:_om IJ! 

v ,s,l c nosso S11 c r-'.\·'L'!U:LW:lUJQ,ÇtiQIJQ~_Q!'!l_Bf'1 
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ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-04312004 

bit 11 CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

REF: CI/DIMC/DMARK/ AC - 139/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM -cf/ -:t / 2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurí<iico, 

O Depatiamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermedio da CI em referência, encaminha para análise e chancela oeste 
Departamento. os documentos relacionados i! contratação com o Clube do Choro de 
Brasília, concernentes ao patrocínio não-incentivado do projeto "Escola Brasileira 
de Choro Raphael Rabello". 

O DMARK connmica, por fim. que a referida contrataçáo de patrocínio 
é atividade de promo(:ão, amparada no Art. 2. 0 , inciso III. alínea "b", cio Decreto no 
4. 7~~. de 04 de agosto de 200~~- A despesa deveni. ocorrer por conta da atividade 
00.8.00. conta 05.02. 

Por oportuno, esclarecemos que apesar de conter no dossiê 
documentos concernentes ao pedido <ie apoio cultural por intenuédio da Lei 
Ronanet ao Ministério ela Cultura, o DMARK.por critérios de conveniência e 
opmiunidade, está pactuado o Patrocínio sem o benefício fiscal decorrente da 
norma em comento. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, 110 direito brasileiro, o 
dever ele licitar se finua como regra para a Administração Pública, direta, indireta 
ou fundacional. eonfonne dispõe o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. bem 
como o art. 1°, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato a ser 
finuado se faz. ou se pode fazer, independentemente de licitação. Estas se 
enc~ontram contempladas 110 art. 17, I e 11, em que a licitação pode ser dispensada; 
no art. 24. eni que é d ispensável: e no art. 25, em que o certame é inexigível. 

Para o caso em concreto, Interessa a lnexJglbilldade em que não ocorre 
a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da contratação de 
patrocínio pode Impor tal solução, por Incidência do art. 25 da Lei 8.666/93, senão 
vejamos: 

•rut. 25 - É inexil'!;ível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição.· 

Assim, deve-se avaliar se a competição é ou não viÃvel, pois se não o 
for. caracteriZH-se a inexigibilidade. Segundo o mestre Celso Antônio Bandeira de 
Melo, ·só se licHam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas 
desiguais~ (Licltaf,:ão, Rf. 1985, p. 15). 

A Inviabilidade de competição é clara quando inexls ro~~P~fid~Q5dJ:N -
objetos a satisfazer a neeessldade da Administração. Nesse sent.ld ~M'uíci&9~gii0S 
professor Mart,~al Justen Filho. em Comentários à Lei de Licita .ões e CoR~lfl~S 
Administrativos, 2000. 8" ed., pág. 278: Fls. N~) V (') J .. 

~De modo geral, podetia dizer-se que , inviabilidade d~ 2 
competição apenas ocorre em casos em que int,reis~,:n,bl~ PL 
apresenta peculimidades e anomalias. D vt)~ cfes~c.-.r- e, 

· - . 

\ 
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ANEXO 7 DO RELA TÓRIO/PR-04312004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

podanto, qut> a inviabilidade de competiç:lo ocotTe em casos 
t>lll que a nect>ssidade estatal apresenta peculimidades que 
escapa111 aos padrões de nonnalidade." 

Sohn~ a nléltét·ia ent tela, o Tribunal de Contas da União - TCU. na 
e menta da Oecisfto 855/ 10D7 - Plenário, assim compilou o assunto: "lnexil'1:ibilidade 
de Iicila(.~< to t>lll contratos dt> patrocínio . Cotnentririos acerca da alipicidade dos ccnliratos do 
g;f'nero". 

Nessa Decisüo. o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seg11inte trecho: 

"7. É despiciendo comentar dn inadequaçA"io de ser reali.z..'ldo 
procedimento licitatótio quando adotada a decisão de ofeTecer 
patn>cínio a alguma entidade 011 evento. A decisão de 
patrocinar<" personalíssima, adotada exatamente em funçúo da 
expectativa de sucesso que pos..c;a vir a ser alcançado pela 
respectiva entidade ou evento, trazendo uma maior veiculaçA"io 
do nome dn patrocinador. Assim fica camderizacla a 
inviabilidade de competiçüo que conduz {t inexig;ibilidade 
prevista no 'caput' do mi . 25 do Estai uto das Licitações e 
Contratos. 

Ne:>se mister, impende destacar que- a conlralaçào de 
patn>cínio nào pode ser cotúundida com outros serviços 
comuns dt> publicidade. Na verdade, a idéia de publicidade 
retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um produto Il.nal 
elaborado, e não it simples divulgaç.úo elo nome ele uma 
instituiçào". 

Proferida pelo mesmo Tribunal. a Decisão 953/1999 - Plenário 
mantém posiçüo semelhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator explica: 

normatlza: 

"14. Com relaçA"io aos contratos de patrocínio, face às suas 
características peculiares, podem ser celebrados sem a 
necessidade de um procedimento llcitatótio prévio. Tais 
contratos podem ser ajustados diretamente com base no art. 
25, c.aput, da Lei 8.666/93, que estabelece a inexigibilidade de 
licitaçiio quando constatada a inviabilidade de competiç<'io, ou 
então com base no inciso III, do mesmo artigo, quando o 
patrocínio envolver a contmtaçào de profissional de qualquer 
setor mtístico. 

15. É o que ocorre, por exemplo, no patrocú1lo de uma equipe 
esportiva, ou de um evento cultuml. Nesses casos, não existe 
possibilidade de ftxaç."io de ctitélios o~jet.ivos de seleçào, motivo 
pelo qual a Lei ahibuiu ao Admlnlstmdor a prerrol'1:ativa de 
escolher. jnstiflcadamenle, aquele que melhor possa atender 
aos Interesses da Administraç."io". 

Por sua vez. o art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 

"Att.26 . 

.... ... .. .. ... .. ................ ............ ... ....... ...... ... ... ... ... "RQ'S"rio· 03/2005 - CN -
Pan'igrafo único - O pwcesso de dispensa, d ~~ipi~1&EIOS 

011 dt" retardamento, previsto neste artigo, se -ã"' hishi.tí~pÜI~ 6 
que- coutw.r, c.om os seguintes elementos: ~ U O 
I - c~mderizaçA"io da situaç~'io emerl'1:encial ot br,:nt\

0

os,:r;rrrt!"""?~­
Justifique a dispensa, quando for o caso; 3 7 2 
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CORREIO< DEPJ\RTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

11 - raz:io da escolha do fonwcedor ou executante; 

111 - _justilkativa do preço. 

(. .. )" 

Nesk caso, a ,J11stificativa emiti<ia pela DIMC/DMJ\.RK fornece 
subsídios para concluirmos o entendimento d e que a Administração está perante 
uma sitw-J.~~iio f~itica em q11e a competição é inviável. sendo caracterizada a 
inexigibilidade de licitat;úo para a escolha do patrocinado, posto que bem expende: 

''Tn-.ta-se de patrocúlio pam promovei· as atividades do ano de 
2004 da Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello, primeira 
do gênero no país, fundada em ablil de 1998. A Escola foi 
idealizada pelo músico e jonmlista Hemique Filho, o Reco do 
Bandolim. presidente do Clube de Choro, que tinha como 
ohjel Ivo Ciiar no Brasil uma instlt uiç~'io nos mesmos moldes 
das lendá1ias escolas nmie-ameiic.·mas de Jnzz, responsáveis 
pela pi·eseivaç.-'io, 1·enovaçno e difusão do gênero. 

Com o pn>pósito de ensinm· e difundir uma maneira brasileira 
de tocar e fazer músic..'ls do gênero, a Escola tem cont1ibuído 
para qtH.~ Brasília seja considerada como uma das piincipais 
rel~rências nacionais deste estilo musical que surgiu no Rio de 
Janeiro no inicio do século XX. 

A Escola de Choro Raphael Rabello teve em seu piimeiro ano 
de atividades 162 alunos mahiculados. Neste ano de 2004, a 
Escola Já conta com 241 alunos mahiculados, selecionados 
dentre mais de 800 inscritos. Vale destac..'lr que o c.orpo 
docente da Escola foi ampliado contando atualmente com três 
professores de violão, dois professores de c..'lvaquinho, dois 
professores de cavaquinho, dois professores de bandolim, um 
professor de flauta, um professor de clarineta, um professor de 
saxofone. um professor de piano e um temia music..'ll. 

Em 2003, a Escola encerrou suas atividades com 185 alunos 
cursando as disciplinas: Bandolim, Violão, Violão de sete 
cordas, Cavaquinho, Saxofone, Clarineta, Flauta, Pandeiro e 
Teotia Musical. Como resultado, 33 ~pos instrumentais 
foram fonnados e vários já atuam profissionalmente na cidade, 
dentre os quais destac..'lm-se os ,:!;ntpos Choro de Calalll'!:o e 
Sonindo à Toa, fonnados por jovens entre 15 e 25 anos, e o 
,:!;aroto Bruno Felipe, de apenas 12 anos. Para 2004, a Escola 
espera expandir o número de vap;as nas salas que funcionam, 
provismiamente, no Centro de Convençào tnysses Guimarães, 
cedidas pela Secretmia de Turismo do GDF. 

Além das aulas do curriculo re,:!;ular, os alunos da Escola 
Brasileira de Choro Raphael Rabello têm acesso a workshops 
,:!;ralnltos que contam com a pmiicipaç.'i.o dos maiores músicos 
brasileiros, que, de passagem pelo Clube do Choro de Brasília, 
se dispõem a um interr.ãmbio com os estudantes. Entre os que 
adeiiram a essa pní.t ica elo,:!;iável, estão figuras d. atura de 
Altamiro Canill10, Sivuca, Toninho Horta, 
Macedo, Yamandll Costa, Leandro Braga, D 
lvanilclo Sax de Ouro. 

No encennmento das atividades, a Escola 
instalações do Clube do Choro, a apresentaç.'i.o 
solo de alunos que pmiiciparam dos cursos duran e o ano. 

.22 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 
---------

Ao inv~stir nt>s !t> projeto. os Co!Tt>ios estarúo associando sua 
il•mgt>lll a uma iniciativa incomparável dt> res~a l t> t> divulgn ç:i. o 
de uni dos g~nems d~ maior rt>levãncia da hisló1ia da música 
hrasildra, o Chom. Ademais , o patrocínio conliibuiní. para o 
surgimento d~ novrm tal~ntos e profissionalizaçüo dos alunos 
paiiidpanles dos cursos. 

Por fim. vai~ 1·essaltar que a marc~'l dos CoiTeios oblt>rá ampla 
visibilidade, uma vez estará associada a atividades da Escola 
promovidas nas instala<.~ües do Clube do Choro, uma das mais 
impmianles instituições fomentadoms de cultura do Brasil. 
qut> conta com unt público ntmteroso constituído de estudantes 
de música, músicos profissionais e aficionados ent geral. 

Salienla-st>, ainda, qtw o pn~jeto possui natureza singular, 
caracterizando, por conseguinte, a sua inexigibilidade de 
licilaçüo;" 

Conforme .Justificativa do DMARK. constante do dosslê em análise, o 
valor proposto para a contratm:ão é de R$ 100.000.00 (cem mil reais). que será 
efetuado ciuas parcelas iguais. no valor de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais). 
sendo a priindra paga I O (dez) dias a pus a data de assinatura cieste Contrato e a 
seguncia parcela paga no mês de junho de 2004. F'oi solicitado bloqueio 
orçamentário pam desembolso na conta/atividade; 05.02/00.8.00. conforme CI de 
referência. 

Expostas estas consicierações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES N. 0 114/04: Deverá ser inserida assinatura de aprovação 
da Secretaria cie Comunicação de Governo e Gestão Estratégica - SECOM. Em 
tempo. registre-se qtte o signatário da planilha recebeu poderes para tanto em 
consonânela com a delega~~ão de competência contida na PRT/PR - 286/2003, 
tendo assinado o documento em conjunto com a chefe de divisão responsável pela 
condução cio presente projeto. 

2. RELATÓRIO REDIR: Ratificar a contrata.ção em Reunião de Diretoria - REDIR. 
confonne previsão contida na CI/DIRAD - 243/2003 - circular, uma vez que 
envolve valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3. COMITÊ TEMÁTICO: Juntar ao dosslê. o documento de aprovação do projeto 
pelo Comitê Temático (SECOM). nos tem10s do parágrafo único do art. 5° da 
Portaria n . o 04/2000 da SECOM. 

4. ATUALIZAÇÃO DE CERTIDÕES: Manter ciurante a execução do contrato o 
Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débito do INSS 
atualizados. que fenecem em 1 O e 15 de março de 2004. respectivamente. 

5. CERTIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS: certificar. antes da as~?inatura do 
instnunento. a autentiddade dos documentos apresentados. 

6. CONTRATO: Preencher os espa~~o::; ú 1 aliJís do subi tem 13.1. do contrato com o 
número do Processo de Inexigibilidacie de Licitação e do respectivo Relatório do 
DMARK. 

De::;te modo. diante dos argumentos acima expet d~ no Jl 31a~~5- CN · 
documentos técnicos trazidos para análise. observadas as conside ~BMI a:c~REIO?., 
este DE.JUR entende que o procedimento desta contratação está e consonãnc~ Ü 8 ~ 

Fls . ~o 

.22 
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CORREIO< I DEPJ\RTAMENTO JURIDICO - DEJUR 

com o f111xo aprov<tdo pelo PARECER/DEJUR/D.JCOM - OD5/2002. bem como. que 
todos os pt·essttpostos legais pan1 inexigéncia de procedimento licitatório. com 
fulcro no art. 2S. cap11t. da Lei 11° H.fi{)(i/~):3 est{IO devidamente preenchidos. 

Pelo aq11i exposto. entende-se restar esgotada a matéria, por 
conseguink. submeto os entendimentos aqui exarados ~1 elevada ap~ciação de 
Vossa Senhoria. 

Brasília. 04 de man:o d 

De acordo: (to'\ 

----------

MARJA (i 

OA 

if?vo EM: li I o~/ O cl 

..111 MARIA DE ~ORAIS SELEME 
UI Chefe do DEJUR 

SDnla í1iaria Gulm::t~cs ~arn~~s, 
:A:~tr. 8.024.969-B OAB DF 3 " 
~n~thele do DeuartJmenlo Ju!ldlt• 

ROS no 03/2005 - CN _ 
CPMI_ -_ CORREIBS 

Fls:-No (\ Q S 
PÁG. 5 I 5 

~Zc:3 1 . 2 2 
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111 CORREIO( I ANEXO ·1 V 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-063/2004 

REUNIÃO: REDIR-018/2004 DATA REUNIÃO: 05/05/~004 

ASSUNTO: Ratificação da Contratação de Serviço Técnico de Natureza 
Singular com Profissional de Notória Especialização 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, do Jurista Roque 
Antonio Carrazza, de notória especialização e saber jurídico, para efetuar 
estudo jurídico sobre a responsabilidade fiscal da ECT perante a Fazenda 
Pública Federal, Estadual e Municipal, assim como a prestação de serviços de 
consultoria técnica-tributária, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com a 
finalidade de indicar os meios necessários à defesa da ECT frente às exações 
fiscais, principalmente ante a exigência contida na Lei Complementar n° 
116/2003, além da elaboração de peças, para utilização da ECT em defesas 
administrativas e judiciais junto às Fazendas Públicas, pelo valor global de 
R$ 161.510,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dez reais), sobre o 
qual incidirão os encargos fiscais devidos. 

APLICAÇÃO/META: Estabelecer diretriz fiscal, com adoção de 
procedimento uniforme na defesa da ECT. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Departamento Jurídico/Presidência/ECT. 

EMPRESA A CONTRATAR: Jurista Roque Antonio Carrazza 

OBJETO: Elaboração de estudo jurídico sobre a responsabilidade fiscal da 
ECT, e a prestação de serviços de consultoria técnica-tributária, incluindo a 
elaboração de peças para utilização da ECT em defesas administrativas e 
judiciais junto às Fazendas Públicas. 

3731.22 
Doe: _ _ ~= 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 161.510,00 (cento e sessenta e um mil, 
quinhentos e dez reais), já inclusas as despesas estimadas com transporte aéreo, 
estadias e locomoções, sobre o qual incidirão os encargos fiscais devidos. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não há 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 30 (trinta) dias para elaboração do 
parecer e 180 (cento e oitenta) dias para realização da consultoria técnica­
tributária. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

• Valor Bruto de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para elaboração do 
parecer jurídico; 

• Valor bruto de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para consultoria 
jurídica e elaboração de minutas, a ser pago em 06 parcelas mensais de 
R$ 14.000,00; 

• Será paga a diária de R$ 800,00 (oitocentos reais), no valor estimado de 
R$ 9.600,00, para a participação, fora da capital de São Paulo, em 
reuniões com autoridades públicas ou em audiências. 

CONTA/ATIVIDADE: 0800 

" 11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da Empresa. 

m. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: Contratação do Jurista Roque Antonio Carrazza, de notória 
especialização e saber jurídico, no valor de R$ 161.510,00 (cento 
e sessenta e um mil, quinhentos e dez reais), sobre o qual 
incidirão os encargos fiscais devidos. 

Para a execução dos trabalhos serão pagos os se 
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a) para elaboração do parecer jurídico, o valor bruto de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 

b) para consultoria jurídica e elaboração de minutas, o valor bruto 
de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), a ser pago em 06 
(seis) parcelas mensais de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); 

c) para a participação, fora da capital de São Paulo, em reuniões 
com autoridades públicas ou em audiências, será paga diária de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), no valor total estimado de 
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

Além destes valores, a ECT deverá reembolsar as despesas com 
transporte aéreo, estadias e locomoções, estimadas em R$ 17.910,00. 

{ IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

A última contratação ocorrida, tão-somente, para elaboração de 
estudo jurídico, foi do Jwista Ives Gandra da Silva Martins, em 2001, no valor 
de R$ 68.468,97. 

V. IDSTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Encaminhamento de correspondências para Jwistas ...................... 04.03.2004; 

Recebimento de propostas de ............................................. 12/2 a 25.03.2004; 

Aprovação da contratação ............................................................. 30.03.2004. 

W.FUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

• Artigo 13, inciso II, me V, combinado com o artigo 25, inciso II, ambos 
da Lei n° 8.666/93. 

VII.~ORMAÇÕESCO~LEMENTARES 

Cabendo à União, na linguagem dos textos constitucionais 
anteriores, e do artigo 21, inciso X, da Constituição Federal de_ 1988, manter o 
serviço postal e o correio aéreo nacional, houve a lei por bem irrogar a uma 
empresa pública - que criou- o encargo de executar tais serviços públicos. 
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Pelo Decreto-lei n° 509, de 20 de março de 1969, criou-se, assim, a 
ECT, com sede e foro em Brasília, para "executar e controlar, em regime de 
monopólio, os serviços postais em todo o território nacional" (art. 2°, inciso n. 

A razão de existir, portanto, é o desempenho desse-serviço público 
da forma mais satisfatória possível, a toda a população brasileira, dado que essa 
atividade é - na correta interpretação constitucional - um dever do Estado, em 
face da coletividade. 

Nesse sentido, verifica-se que no art. 12 do Decreto-lei n° 509, de 
1969, restou expressamente preconizado que: 

"A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais 
e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios 
concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade 
tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, 
rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas . , 
processums . 

Acresça-se que, pela Lei n° 6.538, de 22/06/78 - que dispõe sobre 
os Serviços Postais - restou igualmente fixado no art. 2°, § 1°, que compreende­
se no objeto da ECT: a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o 
serviço de telegrama; b) explorar atividades correlatas; c) promover a formação 
e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de suas atribuições; d) 
exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. 

Ocorre que, sob o impacto das disposições contidas no art. 173, 
§§1° e 2°, da Constituição Federal de 1988, a ECT passou a efetuar o 
recolhimento de ICMS sobre a prestação do serviço de telegrama e a venda de 
caixas de encomenda, malote e outros produtos. 

Por essa ocasião, a ECT também firmou com os Estados e o 
Distrito Federal o Convênio ICM 23/88, de 06/12/88, para estabelecer normas 
de controle e fiscalização de mercadorias eventualmente contidas em objetos 
postais (encomendas). 

O ICMS que está incidindo sobre a prestaç-o do o set vi~o ~e I 
telegrama e a venda de produtos, acima mencionados, encontr ~~~ttr~0 -M~ 
tarifa de preços da Empresa, sendo regularmente repassado usuário I '~o · 
serviço de telegrama ou a quem adquire as caixas de encomen -~' te .. 
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Em que pese essa providência, ao longo do tempo diversos Estados 
e o Distrito Federal passaram a propor ações com o objetivo de exigir da ECT o 
recolhimento de ICMS, em especial sobre o "transporte" realizado para a 
prestação do serviço postal de encomendas, o que ensejou a realização de estudo 
jurídico pelo renomado jurista GERALDO AT ALmA, que pode ·ser sintetizado 
nas seguintes afirmações: 

"Não cabe exigência de ICMS sobre os serviços desempenhados 
pela ECT, É um despropósito jurídico pretendê-lo. Primeiramente, 
a ECT é pessoa administrativa (RUY CIRNE LIMA), delegada (por 
lei) de serviço público federal; e, nessa qualidade, imune a 
impostos (art. 150, inciso VI, da CF/88). Em segundo lugar, ainda 
que não fosse imune - o que se admite somente ad argumentandum 
- não pratica nenhum fato que tenha possibilidade jurídica de 
subsumir-se à hipótese de incidência do ICMS. " 

Mesmo assim, e com o evidente propósito de exigir o pagamento 
de tributo que se mostra indevido, diversos Estados e o Distrito Federal 
continuaram a propor ações - constante e reiteradamente - sobre o serviço 
postal de encomendas e, mais recentemente, sobre o serviço postal de 
correspondência, inclusive sobre a venda de selos. 

De sua vez, os Municípios também passaram a propor ações com o 
objetivo de exigir da ECT o recolhimento de ISSQN sobre o serviço postal e de 
telegrama, assim como sobre outros serviços, dentre os quais destaca-se a venda 
de títulos de capitalização, e, mais recentemente, sobre o serviço de 
correspondente bancário (Banco Postal). 

Dessa forma, e considerando a complexidade, singularidade e 
relevância da matéria, a ECT solicitou novo estudo jurídico, desta feita ao 
renomado jurista IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, que pode ser assim 
sintetizado: 

"... à luz da minha exegese, o art. 173, § 1 o não se aplica ao 
serviço postal por não cuidar de serviços públicos, _mas de serviços 
vinculados à exploração de atividades econômicas, mesmo que de 
relevante interesse coletivo ou de segurança nac;::::io:.:..:na=:..l ...:"·~---., 

E tud ubl. d R . D. l, . ~0~841200~- CN -m SeU es O, p ICa O na eVISta Ia etica n C~M'fv. ' JcóRD511i~ 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS conclui, por fim, ue a -presta~ãR ~ 

Fls:-N° O (, ~1) 4 
3 7 3 1 
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serviço postal e de telegrama é imune a impostos na forma preconizada pelo art. 
150, inciso VI, letra "a", da Constituição Federal de 1988. 

Note-se que, por essa ocasião, o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal já havia se pronunciado no sentido de declarar recepcionado o art. 12 do 
Decreto-lei n° 509, de 1969, conforme acórdão de lavra do Ministro Maurício 
Corrêa no RE 220.906-9-DF. 

Apesar desse sólido e jurídico raciocínio, verifica-se que os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios continuam a propor ações com o 
propósito de exigir o recolhimento de impostos estaduais e municipais sobre a 
prestação do serviço postal, de telegrama, seus bens móveis e imóveis, além de 
um grande número de taxas, de que é exemplo contundente a taxa para "Alvará 
de Localização e Funcionamento" das agências da ECT. 

Tanto isso é fato que, pela Lei Complementar n° 116, de 2003, veio 
a ser expressamente preconizado que os serviços de coleta, remessa ou entrega 
de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas, courrier e congêneres, são fato gerador do 
ISSQN. 

Constata-se, de outra parte, que a Secretaria da Receita Federal não 
reconhece a imunidade tributária - nem mesmo isenção - da ECT aos impostos 
federais, inclusive o Imposto de Importação sobre materiais e equipamentos. 

Enfim, em decorrência dos serviços e atividades da ECT, persistem 
questionamentos internos e externos quanto à existência ou não de obrigações 
fiscais da ECT junto às Fazendas Públicas (Federal, Estadual e Municipal), 
inclusive quanto à incidência tributária sobre seus bens móveis e imóveis. 

Dessa forma, mostra-se necessário seja definida uma diretriz fiscal 
por parte da ECT, com adoção de procedimento uniforme por parte de todas as 
Diretorias Regionais, visando resguardar o patrimônio, renda e serviços da 
Empresa, notadamente quanto à exigência de ISSQN contida na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, bem como sobre a obrigação de retenção desse 
tributo sobre o serviço postal prevista em legislações municipais-. 

Pelo exposto, e considerando que há divergências de entendimento 
-notadamente quanto aos impostos federais- nos estudo~jnridicos rea,s 
pelos juristas GERALDO AT ALIBA e IVES G ~o ~05 Sl~ A 
MARTINS; CPMI _:_ ÇORREIO 
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Considerando o expressivo valor, a complexidade, singularidade e 
relevância da questão tributária que envolve o serviço posta~ de telegrama e 
outras atividades da ECT; 

Considerando que é preciso consolidar diretrizes .sobre a matéria, 
de forma a se obter procedimento uniforme por toda a Empresa, em especial no 
que pertine ao IPTU, IPV A e taxas cobradas pelos Municípios; 

Considerando que já é elevado o número de ações em trâmite na 
esfera administrativa ou judicial em relação às exações fiscais estaduais e 
municipais e, que a área jurídica da- ECT ressente-se de profissionais com 
capacitação técnica e processual em matéria tributária, propõe-se a contratação, 
por inexigibilidade de licitação, por notória especialização, de jurista com 
amplo conhecimento na comunidade jurídica naciona~ com o objetivo de 
promover: 

a) a análise da situação jurídica e fática dos serviços e atividades 
desenvolvidas pela ECT, indicando quais tributos devem ser 
alvo de recolhimento e quais não seriam exigíveis, com 
elaboração de parecer jurídico; 

b) a prestação de serviços de consultoria-técnica tributária, com o 
fito de defender a ECT de indevidas exigências fiscais, nas 
esferas federa~ estaduais e municipais, máxime no que conceme 
ao ISSQN, por força do disposto nos itens 26 e 26.01, da Lista 
de Serviços, veiculada pela Lei Complementar n° 116, de 2003; 

c) a elaboração de minutas de peças (petições iniciais, embargos à 
execução, mandados de segurança, impugnações administrativas 
a autos de infração, etc.), para utilização em ações e/ou defesas 
judiciais e administrativas, visando suspender autuações fiscais 
e o recebimento de haveres retidos, seja por força de 
substituição tributária, seja por falta de certidão negativa de 
débitos, ante as Fazendas Públicas. 

A consultoria técnica de apoio ao contencioso administrativo e 
judicia~ com elaboração de minutas de peças a serem utiliZadas pela área 
jurídica da ECT, deverá ter início imediatamente após a entrega do parecer 
jurídico; podendo eventualmente ser antecipada em caso de relevante 
necessidade da ECT. 
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A proposta de honorários encontra-se compatível com a 
singularidade, complexidade e relevância do trabalho, sendo a de menor valor 
apresentado, conforme consta das propostas anexas. A proposta de honorários 
apresentada pelo Jurista Ricardo Lobo abrange, exclusivamente, a elaboração de 
estudo jwidico. 

O Departamento Jwidico propôs a contratação, conforme 
embasamento legal para contratação, por inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no artigo 13, incisos li, III e V, combinado com o artigo 25, inciso 11, 
ambos da Lei n° 8.666/93. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DEJUR de 28/04/2004, e está sendo submetida à apreciação da 
Diretoria para ratificação. 

Vlll.ANEXOS 

1. Relatório Departamento Jwidico de 28/04/2004; 
2. Proposta do jurista e curriculum vitae simplificado; 
3. Demais propostas e currículos; 
4. Proposta de Contratação tle Jurista; 
5. Tabela de Bloqueio D C/DEORC-85577 /2004. 

João 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

Elll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO DEPARTAMENTO JURÍDICO- DATA 28/04/2004. 

ASSUNTO: Contratação de estudo jurídico sobre a responsabilidade fiscal da ECT perante 
a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, assim como a prestação de serviços de 
consultoria técnica-tributária, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com a finalidade de 
indicar os meios necessários à defesa da ECT frente às exações fiscais, principalmente 
ante a exigência contida na Lei Complementar n° 116/2003, além da elaboração de peças, 
para utilização da ECT em defesas administrativas e judiciais junto às Fazendas Públicas. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA 

Cabendo à União, na linguagem dos textos constitucionais anteriores, e do artigo 21, inciso 
X, da Constituição Federal de 1988, manter o serviço postal e o correio aéreo nacional, 
houve a lei por bem irrogar a uma empresa pública - que criou - o encargo de executar tais 
serviços públicos. 

Pelo Decreto-lei no 509, de 20 de março de 1969, criou-se, assim, a ECT, com sede e foro 
em Brasília, para llexecutar ·e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em 
todo o território nacional" (art. 2°, inciso 1). 

A razão de existir, portanto, é o desempenho desse serviço público da forma mais 
satisfatória possível, a toda a população brasileira, dado que essa atividade é- na correta 
interpretação constitucional - um dever do Estado, em face da coletividade. 

Nesse sentido, verifica-se que no art. 12 do Decreto-lei n° 509, de 1969, restou 
expressamente preconizado que: 

liA ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e 
equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à ., 
Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou ) 
indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e servicos aueL nn_ . 
concernente a foro, prazos e custas processuais". ROS n° 03/2005 - C~~ ,~ 
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Acresça-se que, pela Lei n° 6.538, de 22/06/78 - que dispõe sobre os Serviços Postais -
restou igualmente fixado no art. 2°, § 1°, que compreende-se no objeto da ECT: a) planejar, 
implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; b) explorar atividades 
correlatas; c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao 
desempenho de suas atribuições; c) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo 
Ministério das Comunicações. 

Ocorre que, sob o impacto das disposições contidas no art. 173, §§ 1 o e 2°, da Constituição 
Federal de 1988, a ECT passou a efetuar o recolhimento de ICMS sobre a prestação do 
serviço de telegrama e a venda de caixas de encomenda, malotes e outros produtos. 

Por essa ocasião, a ECT também firmou com os Estados e o Distrito Federal o Convênio 
ICM 23/88, de 06/12/88, para estabelecer normas de controle e fiscalização de 
mercadorias eventualmente contidas em objetos postais (encomendas). 

O ICMS que está incidindo sobre a prestação do serviço de telegrama e a venda de 
produtos, acima mencionados, encontra-se incorporado à tarifa de preços da Empresa, 
sendo regularmente repassado ao usuário final do serviço de telegrama ou a quem adquire 
as caixas de encomendas, malotes, etc. 

Em que pese essa providência, ao longo do tempo diversos Estados e o Distrito Federal 
passaram a propor ações c<;>m o objetivo de exigir da ECT o recolhimento de ICMS, em 
especial sobre o "transporte" realizado para a prestação do serviço postal de 
encomendas, o que ensejou a realização de estudo jurídico pelo renomado jurista 
GERALDO ATALIBA, que pode ser sintetizado nas seguintes afirmações: 

"Não cabe exigência de ICMS sobre os serviços desempenhados pela 
ECT. É um despropósito jurídico pretendê-lo. Primeiramente, a ECT é 
pessoa administrativa (RUY CIRNE LIMA), delegada (por lei) de serviço 
público federal; e, nessa qualidade, imune a impostos ( arl. 150, inciso VI, 
da CF/88). Em segundo lugar, ainda que não fosse imune - o que se . 
admite somente ad argumentandum - não pratica nenhum fato que tenha ) 
possibilidade jurídica de subsumir-se à hipótese de incidência do ICMS. " ·1 . 
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Mesmo assim, e com o evidente propósito de exigir o pagamento de tributo que se mostra 
indevido, diversos Estados e o Distrito Federal continuaram a propor ações - constante e 
reiteradamente - sobre o serviço postal de encomendas e, mais recentemente, sobre o 
serviço postal de correspondência, inclusive sobre a venda de selos. .. · 

De sua vez, os Municípios também passaram a propor ações com o objetivo de exigir da 
ECT o recolhimento de ISSQN sobre o serviço postal e de telegrama, assim como sobre 
outros serviços, dentre os quais destaca-se a venda de títulos de capitalização e, mais 
recentemente, sobre o serviço de correspondente bancário (Banco Postal). 
Dessa forma, e considerando a complexidade, singularidade e relevância da matéria, a 
ECT solicitou novo estudo jurídico, desta feita ao renomado jurista IVES GANDRA DA 
SILVA MARTINS, que pode ser assim sintetizado: 

" ... à luz da minha exegese, o art. 173, § 1° não se aplica ao serviço postal 
por não cuidar de serviços públicos, mas de serviços vinculados à 
exploração de atividades econômicas, mesmo que de relevante interesse 
coletivo ou de segurança nacional". 

Em seu estudo, publicado na Revista Dialética n° 41/2001, o jurista IVES GANDRA DA 
SILVA MARTINS conclui, por fim, que a prestação do serviço postal e de telegrama é 
imune a impostos na forma preconizada pelo art. 150, inciso VI, letra "a", da Constituição 
Federal de 1988. 

Note-se que, por essa ocasião, o Plenário do Supremo Tribunal Federal já havia se 
pronunciado no sentido de declarar recepcionado o art. 12 do Decreto-lei n° 509, de 1969, 
conforme acórdão de lavra do Ministro Maurício Corrêa no RE 220.906-9-DF. 

Apesar desse sólido e jurídico raciocínio, verifica-se que os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios continuam a propor ações com o propósito de exígir o recolhimento de 
impostos estaduais e municipais sobre a prestação do serviço postal, de telegrama, seus 
bens móveis e imóveis, além de um grande número de taxas, de que é exemplo 
contundente a taxa para "Alvará de Localização e Funcionamento" das agências da ECT. 

Tanto isso é fato que, pela Lei Complementar n° 116, d no 9o6ls~E(!"w.x ressame7t~) 
preCOnizadO que OS ServiÇOS de COleta, remeSSa 0 re~ace~RÊRlf5l~pondA CiaS.y'--"' . 

' 0100 c;t 
Fls. J'\l 0 ___ _ 

3 7 3 1 
Doe: 
--~== 

3 



( 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-063/2004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas, courrier e congêneres, são fato gerador do ISSQN. 

Constata-se, de outra parte, que a Secretaria da Receita Federal não reconhece a 
imunidade tributária - nem mesmo isenção - da ECT aos impostos federais, inclusive o 
Imposto de Importação sobre materiais e equipamentos. 

Enfim, em decorrência dos serviços e atividades da ECT, persistem questionamentos 
internos e externos quanto à existência ou não de obrigações fiscais da ECT junto às 
Fazendas Públicas (Federal, Estadual e Municipal), inclusive quanto à incidência tributária 
sobre seus bens móveis e imóveis. 

Dessa forma, mostra-se necessário seja definida uma diretriz fiscal por parte da ECT, com 
adoção de procedimento uniforme por parte de todas as Diretorias Regionais, visando 
resguardar o patrimônio, renda e serviços da Empresa, notadamente quanto à exigência de 
ISSQN contida na Lei Complementar n° 116, de 2003, bem como sobre a obrigação de 
retenção desse tributo sobre o serviço postal prevista em legislações municipais. 

Pelo exposto, e considerando que há divergências de entendimento - notadamente quanto 
aos impostos federais - nos estudos jurídicos realizados pelos juristas GERALDO 
ATALIBA e IVES GANDRA DA SILVA MARTINS; 

Considerando o expressivo valor, a complexidade, singularidade e relevância da questão 
tributária que envolve o serviço postal, de telegrama e outras atividades da ECT; 

Considerando que é preciso consolidar diretrizes sobre a matéria, de forma a se obter 
procedimento uniforme por toda a Empresa, em especial no que pertine ao IPTU, IPVA e 
taxas cobradas pelos Municípios; -

Considerando que já é elevado o número de ações em trâmite na esfera administrativa ou 
judicial em relação às exações fiscais estaduais e municipais e, que a área jurídica da ECT ~ 
ressente-se de profissionais com capacitação técnica e processual em matéria tributária, 
propõe-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, p~Q$l~t®j~~p~i açãc ; de u-) 
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jurista com amplo conhecimento na comunidade jurídica nacional, com o objetivo de 
promover: 

a) análise da situação jurídica e fática dos serviços e atividades desenvolvidas pela 
ECT, indicando quais tributos devem ser alvo de recolhimento e quais não seriam 
exigíveis, com elaboração de parecer jurídico; 

b) a prestação de serviços de consultoria-técnica tributária, com o fito de defender a 
ECT de indevidas exigências fiscais, nas esferas federal, estaduais e municipais, 
máxime no que concerne ao ISSQN, por força do disposto nos itens 26 e 26.01, da 
Lista de Serviços, veiculada pela Lei Complementar n° 113, de 2003; 

c) elaboração de minutas de peças (petições iniciais, embargos à execução, 
mandados de segurança, impugnações administrativas a autos de infração, etc.), 
para utilização em ações e/ou defesas judiciais e administrativas, visando 
suspender autuações ·fiscais e o recebimento de haveres retidos, seja por força de 
substituição tributária, seja por falta de certidão negativa de débitos, ante as 
Fazendas Públicas; 

d) realização de eventuais audiências e viagens, conforme a necessidade. 

Para tanto, foram contatados profissionais de renome nacional, com conhecimento 
específico da matéria - conforme propostas inclusas - concluindo-se pela indicação do 
jurista ROQUE ANTONIO CARRAZZA, Mestre e Doutor em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, autor de 07 (sete) livros publicados sobre Direito 
Tributário, além de outros em co-autoria, com ampla credibilidade no meio jurídico. · 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 13, incisos 11, 111 e V, CQmbinado com o artigo 25, inciso 11, ambos da Lei n° 8.666/93. 

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor da contratação será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) brutos para o trabalho 
de análise e emissão de parecer e de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) brutos, a ser 
pago em 06 parcelas mensais de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para a prestação de· \ 
serviços de consultoria-técnica tributária, pelo período de 180 dias, incluindo a elabora o 
de minutas de petições e elaboração de minutas de peças (pet' · · · · , à ~ 

n 0312005 - CN · V ~ , 
CPMJ • CO 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-0&3I2004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

execução, Mandados de Segurança, etc.) e, para audiências e reuniões, a importância 
diária de R$ 800,00 (oitocentos reais). Além disso, a ECT deverá reembolsar as despesas 
previamente ajustadas com relação a transporte aéreo, estadias e locomoções/transporte . ... 

Tudo totaliza a importância de R$ 161.510,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dez 
reais) já incluído o valor estimado de passagens, hospedagem e locomoções/transporte. 

INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Autorizada a contratação por inexigibilidade de licitação, por notória especialização, com 
base nos dispositivos legais antes indicados, a contratação deverá ser ratificada, em 03 

( (três) dias pela Diretoria da Empresa e, publicada no Diário Oficial da União no prazo de 05 
(cinco) dias, como condição da eficácia do ato. 

ANEXOS 

1. Propostas de honorários e curriculum vitae simplicado Roque Carrazza; 
2. Proposta de honorários e curriculum vitae simplificado outros juristas; 
3. Bloqueio Orçamentário. 

~rasília-DF, 2:zbril de 2 04. 

M u!J.: ~~MA MO IS ~ 
~e do Departamento Jurídico 

DESPACHO: 

Autorizo a contratação por inexigibilidade de licitação, por notória especialização, do jurista 
ROQUE ANTONIO CARRAZZA, com base no art. 13, incisos 11, 111 e V combinado com o 
art. 25, in so 11, ambos da Lei n° 8.666/93. 

1lde7 

JOÃO HENRIQU ALMEIDA SOUSA 
Presidente ECT 

MFMS/mfsm. 

RQS n° 03/2005 - CN - I 
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ROQUE CARRAZZA 
Advogados Associados 

À Ilustríssima Senhora 

ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

São Paulo (SP), 09 de março de 2004. 

Doutora MARIA DE F Á TIMA MORAIS SELEME 

Digníssima Chefe do Departamento-Jurídico da .. :;:-. ·: :: .. .:::.·-- : . ~~: . 
. .. --- --- ~ --.. - ----·- ··· -

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT 

Brasília (DF). 
. c _,.; ~-...:.:..._~- - -- --- -- . 

•. ' • '"":r'~ ., _ .. __ _ 

··------- · - - ~ - -

.. . --:· - - -:--:-:~::.::=-___ ~_-· :.:· ·:-. :~~-- _ -__ .. :._ ___ _ ·-···· 
. . . .. -.. . 

Ref.: Proposta de honorários de serviços profissionais_nà;._á.!:_ê_Ímhl!tftiiª~ __ _ 
. -- ---~-·· · : .~~~--~;~~~-·~.q-~~.s:--:-: . :: ~~ ~-: :·- .. -~~ 

- . 
-- :. ;:...,;...:r;::.[~:;:44~~: ~=- -;~:.:-_. -:-; .. 
. . . .. ~ ··---· ·-....... . --- - - --~-. -..,...,.-~- --· -·- ~ -- . 

Prezada Doutora. 

.. • .- ..•. , . ':""' ..... '~~~ ..... . ~. ~ .... . 

' .:_.;: . -·: . ~~ç_:~~±ª-~;:,,~~: .. ·. ~ 
-- .... -~ .. .... .. _ ......., _ __ . -..-- -·.....-.-r Tf:i:" :. ·• ... • • .-4• --•~ --- ·• ....... . ~ . -- . . - . - -- -.:..~ --:-. ·~~ ..... -- .,.: . . 

____ : .. ~ -~-.:~~~--- -~- _ ~~ _-___ . ___ -- =:~::~11-wJEi?!i~;,~--~\:~~· ~·· 
......... . - ·--· - ~~_ . .:._. ·-- .. ···:::7_-;-~-..... ~ .......... :~:: ·· ··· ..:· v. ::· 

·- ·. : .. ~\:·:-:;·:c~·· ·:-.. .;.;.;. .. ~.-: ..... ~ . A- ,.. - ~-. : ~:~ · t!i{:~-~ ~-:-: .· .. -:..:.. . 
. . . 

-~ .. - -. ..... - - -::---- ..;;.·.~:~.::~:_:~~r*Y. .. ~-:.;;,;_:~-:~-:-- -·· ... ·- .. 
· --·- · ·- ·· ·-- -~ - ---· - ··· ~· ··~- ..... .... -~'" ·..C • ·-·..:: . . : :.;-:.. ·:~~ · .. -

I- Em-at~ri~~6 :~~"~2J~"·c~-~~;iponâência""'datada de 
. .. ·.· ·. . ·--~--~~:(:~~;_::;:-~.~ -;::~~~-::~;--~ ~ 

04 de março de 2004, vimos apresentar nossa pr()po~~--:_«!~J.lof!~_Tádü.J~ 
··- ---·- .-:~-::~~~~~-}~~· .. · __ :~. ·.• ~.:--: .. 

para levar a efeito a: !!) análise da situação jurídica:.ff.á:t.!~á -~s ati~idades 
-· · ---~,~~: ·--· ...... . - .. ·. 

desenvolvidas pela ECT, com elabor:ição __ de ~parecer jurídico; f!) 
. . ··· ·· · . 

consultoria jurídica, com o fito de · defender a' - é~pi~~;~:de-""hl4.~vidas 
exigências fiscais, nas esferas federal, estaduais e ni~Cipais; máxime ~:-~ . ., 

que conceme ao ISS, por força do disp ':·<:•;-:: nr.- s itens 26-e 26.01, da Lis;:.: 

de Serviços, veiculada pela Lei C.::::;::::::_ :.:-: : :..;:- ::1.
0 11 ; . ~."=. : 

ROS no 03/2005 - CN -
de minutas de peças (petições inic iais . .:::-:-:::;::',:-gos à e e~wã_o, ~$(tis . 

de segurança preventivos, impugn::. ~;::=e :: aciministr ~f:f.~oa ltltQs~ d 

infração etc .), com a devida fundamer:::.c:o ~ urídica, 3 a
1
u:ilt1ão e! l 

defesas judiciais ç aàministrativas, vis 2.r-,~~ ::; -::1spend~r áilroações fiscais 

o recebimento de ~-:rrveres retidos, seja po;:- ~~c rça de substituiÇão tributária, 
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ROQUE CARRAZZA 
Advogados Associados 

--· ·· ----- -· . . . ...... . 
- --=--=·:=-~--::....=--==::: __ --__ _ 

.:~-- -=:: ___..:_---- ···•· ----- --- ---- - - . . : -= ~=- -- :-. ; :.-:-..: : __ 
.. ----- - --- -·- -- - - --- - ----- --

- - -- --------- ----····-- --- -. -··- - -- - ---. . . . 
- -- -- -· . - ---.-~- .. ,.,.. .. .,.-~-- ·· ·- - - - -~ ---.·· 

. ....... _- -· ·-­-- ... - - -. 

-- . -- . . ... . -· - . -- . 
- ... - '"':- . · ··~ ·:-· - ·:· • .;..-~·~""'!" . .,.. ··· ·• . ·- · 

2 

seja por falta de certidão negativa de débtt~;~~~~~its:..F~~~das Públicas; 
-·:·-. ;~ "!: _.-.;:.~--~~-> :::~ j;~- -~-~~~~:.:.-_:· .-~~- ... ··- -· 

e, f!) realização de eventuais audiênéia8"'~:e ; viagens,'· conforme a 
- · -::.- ·:-:. ·:::;::zc=.·:.. - · .. ---=---- -·-: -- :~_-. ----- -··- · 

necessidade. 
. . -.- --~-- ---- -- -· ·····--- .... ~- - .. ..::::. __ .... ---~ --:--o. ~ --. 

das atividades desenvolvidas pela 

redigirá parecer jurídico, ~· :;~,~:·~~~~~~~~í~~~l 
recolhidos, em face da imunidade 

como, a probabilidade de 

intentadas. 

Serão elaborada,;·"~is-:~~õ{jriutas :=-das peças 
---- -~ - · -- - .. ----- --- .. ·--. •• • • - <'• .. · ·~,;: ;r. 0 ·'I •. 

processuais necessárias, e, sempre que !~r ~:::d~. _interesse da ECT 

( mani festa :.,.J c?.so a caso), serão apresen~d~~def; ·:-'~~Â'r.M.5.t;C,~s . ·- -. . cP'MI. .. : '"'C-etR'ttEro:s 
feitos os devidos acompanhamentos, pessoalm~~te. __ --por _int~t{ji[i, d 

F l s~ N° ___ _ 
profissionais~ indicados pelo escritório. -i ·3 1 . 2 2 

Doe : ,,--~-~ _, _______ _ I 
i/ 
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ROQUE CARRAZZA 
Advogados Associados 

da ECT, o escritório, 

ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

., 

.J 

Item d, supra. ~- ---- -·---"' -. 

.. . 

Sempre que nec-essário-_e-meaiarite a aprovação 

diretamente ou por meio de -correspondentes, 

realizará audiências e viagens, em todo o território nácional. 
- .. 

11- Caso seja do interesse da-ECT, o escritório 

dispõe-se a discutir, ponto por poJ?.tO, novos trabalhos _!i _r~alizar ( v.g. , 

sustentações orais), oportunidade em que serão c7iid.~daS "as questões 
. ·:· _ ......... ~ .. -. ·--• ~- ~ --

honorárias a eles pertinentes. 

-.. . ~:· -~:[~~:~~~:;~~~?~~~-:: ... -

111- E;~~~~~~~~os? - ~~?.~à~·~:~~j~~,:--~p;r~ -- nos 

desincumbirmos dos serviços contratados (que não"'eifglobani os noves 
- -.... ~ . -~~~~-#~;rx;~-~-!1~~-. .-~: -· --·. 

trabalhos referidos no item anteri?.r), - ~.<?.n!~e~<?-~ .. :fopi~:C!. .. ~~~_llrso de 
:_ . . _._ .. . .:. . - -~~;,--:"-!; ·'!:~ ;;~;!~~;: -~; .. _ . .:..:·_ . · ____ ,:, ;. .. . 

profissionais altamente qualificados (advogado~~- J§_~giári?.s, -_ paralegai ~ 
.·.··:.:='' _; . _.-, : " : -:- ~-- ~-~-~~~~~~~;~~;:.. 7:"~~~·-. -~- ~-:·- -~­

etc.), de nossa inteira confiança e livre ·escolha. ". :: : ,;.~g.~~~~-~-;,;:r.: .: '-_ .: -
- .. . -- --- -------- -·.::.:. ;.:o:::.:.~r..:..:t..!:..-~;;:_, - -

--_ ;~ : ;:_;::~:~~~~-~~-~~~ :~:;~f.t~i~:~~;~-~:~~~::· ,-.. : 
Contaremos, · · igualmerite;~;cói:n r.:.-o ···:' precioso 

concurso da Doutora MARLENE LAURO, advógãª~:~_!_i_!~ie, ·co"m larg~~ 
.. . - .. ,_, .. :.::.-:::.:::·.:.=":':· .. .:;: ~ ~. 

experiência no trato de questões empresariais. . .... .d .~:·~~:'~~-:!-~'~.C.'! ::·. 

:.:.-::.-.:: ..... ·.-::=-.: -:-- . . 
.. ··-- - ------- --~ -- • -·- ~,~~·.· _< •.:.--:- l"', "' 

- ,. :r .. -~:.:.:.:.~ ~;.-_·· . ::::.: ... -~: ·:· -

Dada a abrangência dos tr~b~lh~s contratado.s e 
.. --------- ---. - --·- · ----· ---·- ... 

tendo em vista a eficiência e a economicidade, indicaremos, sempre sob D 

nossa responsabilidade, os profission::~i.:i ~em os qums a ECT poderá 

efetuar contactos com nosso escritór~ 0. 

. ,F,....QS no 0312005 -. CN_-
IV- Uma __ ,_ c:etect~ ~L 9SCORRlllOij) '' 

problemas jurídico-tributários, dispomc- ::cs : reali~a~_rWlôJs \b~m s 
Fls. -----

colegas da área jurídica, para definir e ccc::::-:.:.=!r a at a~ã7 t f~Ti 
2 croc: ____ _ 

- -
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- - "' ' .. ___ __ . 

--- = ... ..._ 
.·-.. -. _~ .. : .-".c:-'?'-_. ___ -. __ "::c_;_,.....,· =,.,...;..:::..~-:=.--_:_-~:-.:.: : -~- "-· 

----=-==·:.:=:" :::.;._" ,:::·":=:-,"-- ·- · :----- - - - -- " ~.- .- . : · -
. : . ~ . ·· ;_,- . :.:.-.- ": ~ . -·· . . .. 

~- - . -- ~ - -- ~:= .. - · ·:-;- . i;"::-7."' · --:.· - :· :-

·----·---- --------- -­-·· ----- . -- -- . . -- -- . 
• ,4 -,•·- ... ·~--~ -- - - - ... -:: · "-.- --- - ---f- --·-~ - ----- -

--- ---- -~- . -- ------ . . - ··· -
:.:..·- ~"":--:- :::--;--· -· .. 
.. . --- . -. --- - .. --

- -· ___ __ .... _ .... .... :-...., . ·- ·· .... .. ..:..~-- - . - ~ - .... 
- - · "'r''"'-:-~< :·:~.:.;.:.r .... ~o:::~~-~ -::;;: .· - - . .. 
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V- A estimativa--de -,-prazo ""'·para á ' execução dos 
: .: .. ..;::..:-.. ~.~-:c.- :;, ·_· :::. -;-~-:i-· - :.;,.. ~ ·: 

serviços objeto desta proposta é, ·'c~!!_f~~~-~~48Je1a ECT, de 6 

b) 

supra) e a elaboração 

mensal de R$ 14.000,00 (quatorze 

Paulo, em reuniões com 

1-d, supra), será acrescida a 

(oitocentos reais). 

1-b, 

pelo reembolso das despesas lll;;'w_~~ii~~~~FJii~~ii 

(xerox, custas de certidões, pa:ssotge:::~--~~~iiid~i~fa' 

VII- Os pag~enfos · ----· __ à 

pessoa jurídica ROQUE CARRAZZA iày_~i~~?K5!!.~~ff/!.ctis (CNPJ n.o 

04.172.044/0001-50, Inscrição Municipal n-:0 2.972.12l.O, AI. Lorena, n.0 

. ·-- ·-· - - ·----~- .. - --- . ·--- ·-··· 
" ... :::.':·-:::;~ : ::::=.~:, .-. ,:;_::: ::-·.;;.;,.;.~·-·--· .· .. ---:-.-, 

- .··. ----~;~~::-:-~ :=- =no· ·S no 0312005- CN-
--,-.. - :.-:-::- --:-:· · - ~PMI -- CORREIOS 

- F~~,-~ j) 1Q Í 
1
. BANCO DO BRASIL S.A. - Agência n. 0 1531-8 -Conta-corrente n.0 -tSl;S-~ Ri!@ 7!~ ,. 

CARR.AZZI Advogados Associados. · .. .. . 8c I J l • 1 / 

....... _., "·? c:_,-=-===--- fp O 
. . , . ·~ ... 
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ROQUE CARRAZZA 
Advogados Associados 

5 

427, 13° andar, cjs. 130/133, Jardim Paulista, São Paulo-SP, CEP 01424-

000, Fone/Fax: (11) 3887-6850, e-mail: roquecarrazza@uol.com.br). 

VIII- Aceitamos discutir os itens da presente 

proposta, até para o detalhamento · da -melhor fomia de execução do 

contrato. 

IX- Sem mais, honrados · em poder prestar 
. -·- -:- .... ..,~- -- ··---- -· -. -- - .. --- . __..:_ .. ·-

serviços profissionais à ECT, subscrevemo-nos, 
. ' . ~-.. - --~=--:.· --~_ ... -._--: -- . -----· - -- .. -

.··:-:::'.:·::-.:::=.::=-= =:::-:-.::-.-:-:::-::.:::--:::-..:==.:::=.:::-::-:::. :._ . 

. Atenciosamente~ _ -~~-": 
-- - -- -- -·--:;-:;-;-,;;:.:.:-:.:; : ··-:-- - ' -7 · ----~_ ::;:;.:.~~.;..:.;, --.-----~-

-- - --- -- --- ----- -- ---~~.;_. __ _::-__:. 

·-··..:.""t.- ·,.-. -~ 

~~::~-~~.:: Y:~~. 

_ _carrazza 
. --- ···· - ot-~,-;,_ 0-:. ·- ~ 

·-·· " '"' :"' .... ':'J--~- -:.,":"" .• . . 

Professor Titu Caàeira de Direito Tributário 
da Faculda d ireito da Pontifícia Universidade 
Católica São Paulo -·--""..:. ~ ·': :·-coôSúltor Tributário 

.:~ (O.A.B.IS.P. n.0 140~204) - ~~ ... . .. . 
. -... - :;~::=::~~-::-.~;;~ -::~~;:~;_:·~= ... ~~~~--7;~f~ ~~ --- . 

---- -.- ·-- . . ... ...... ,.., , .· .. - ,.,,. . .. -. --~---~ ~5~~:·":--..; . ;" ~ . -·· .. ..: -i; .. ~ --::.;_ .... . i-.::~--- - ·.::.:.. 

-. -·. ~-,:. ::.-r;:·-~_:;.-.:: -
•· -· . .,_, ::0 .:: - "oô-J· ···~ ' • • • ... ·.-• ....:.: . .... \.~:. ·. ~L~··,t('.::t.: ,...;.... , .. _. ,_. i- -

·.:.: •• · -. .:...-. ·.- .... . ..:- .-: ~--- ~.::.:..:..:! .. . ,_ 

-- - -::~:-.. :.-;~.:..~ .. _-· - - ---
.-·· ·· .. . . 

--· :_ ___ ..; ___ --- · -- -·.- . -· <·;:_·· -~~:.: ___ ; -: . 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-063/2004 

Roque Antonio Carrazza 

CURRICULUM 
(resumido) 

V I T ... A E 

1 . Nome: Roquf~ Antonio Carraz za. 

2. Filiação: João Carrazza e Milba Puccinelli Càrrazza. 

3. Data de nascimento: 13 de julho de 1949. 

4 . Naturalidade: São Paulo (SP). 

5. Estado :.:ivil: casado. 

fi. Escritório: Alame.du. Lorena, n.º 427, 13º and., cj. 130, Jar­
dim Paulista, São Paulo {SP), CEP: 01424-000 - Fone/Fax: 11-
3887-6850. 

7. Documentos: Carteira de Identidade n.º RG 4.430.905 (SSP / SP ); 
CIC n.º 520.828.908/30- O.A.B./SP n.º 140.204. 

H. 

9. 

Bacharel em Direi to pela Faculdi~~~p;~:Ü~~~e.:..::bi-;:.ei to, 
Pontifíc ia Universidade católicà .. -:"'de-sâõ ;: :Paulo (Turma de-: 
197:2) . -- - ·- ·· :. :i~k::ó' 

da 

Mestre em Direito, pela--P~:ti·i.f~~iã=u:ív~~~YJ~~~ · Católicu d<~ 
São J?aulo (grau obtido ... e..m_0_5.Ll.l/16J q:_~;;.:.P.:~-695(].8 .. expedido 
em 1 R /4/7 8 . . .. . . ·· ::.:_~.:.c;c ·~::;::;-.·.=..-·· · c::;?~·i:' · ;· · · 

10. Doutor em Direito, pela Pontifícia Universidade Católica d~ 
São Paulo (grau obtido em 24/04/78): D-695/78 _- expedido em 
11/11/78 . 

11. Livre-Docente em Direito Tributário, pela Faculdade de Direi­
da Ponti f ícia Universidade Católica de São Paulo (grau obtido 
em 1º/0fi / 85): D-2.370/85 - SG - expedido em 03/10/85. 

12. 

-
- ) . 

Professor Titular du Cadeira de Direito Tributário, da Facul­
dade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de s;..,() 
Paulo (grau obtido em concurso público realizado em 23 e 24 
de outubro de 19H<J), onde 1ecionu nos Cursos de Especializa -­
t:; 5.o, Ml-'strado e Doutorado. 

(:h\Õ'fP do DPpu.t t<..lffiento dus RPluções Tributárias, Econômi cas ~ 
C:t JmPtciuis dé.l Fuc·uldade de Direito da Pontifícia UniversidJ'.:::­
Cu.tc 'J lic i., df-' SJ.cJ Puulo, desdP acJOSto de 19 2911.-.·----~-;::~l 

. - ROS 0o 03]2005 - CN -
' '<Jc>rdE-•nud<it de> f'roqri.lffiu. d~ ~>os-c;r':duuç':o !!Jl pill ~!=-~~R~S; rad, 
~ D~Jutmu.dcl), du PontlflClil Unlve:r·slda le' ~_'.t:"atoÀ~~ ~d S 
t'u Ul(J, dE-• é.lqclsto dE--> l':JHS a aqosto de 19 1 . ._N

0 
\l .t 

Fls . ----
·;icf-' ·· Dirf-' t c ll" du. F <.H :uldude de Direi to, d

1
a
981

'0. n

3
ti

7
t.í

3
ci

1
a •U.q. i;y"e :,;l-

du.de r: utc 'Jlicu df-' s;..,o Puulo, de 197':J a .1.. /.L 
ooc: 

-· 
~-
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-··.'. ~ n ~ -": .. · ·,~,.,: • • 

- -· -- --- -- ·--' -~ .. ~:. .:: : .. -
.. ,._ :.-·--: _. ~-- · ... . :::-·.·--·- ·. 

.. . . . .. -.. ... . . ---- .. -- - . 

.. 
• • ..... ..... . , '<" .. -!. -:ot"'-- •• ·- · ' 

Roque Antonio Carrazza 

- ~. r.. -- · .:.:..~...:.:..~ : __ ·:...:._ - ; , - · · --- - -

''•,• ··.·;,':-,'';•,:IO•r ... _ .. , ,., 

. ,_ .... : .: ·-.:. ·:--··::...~ ·-::;:..:-.:;..7 ~~ - ~ -/; : 0~- .•. : 
.. - ---'~-~ :;_·-.. :~;}~-;~:~:;.:.;~~:·1~-;_,~;.;:. _: _·· 

1fi . Livros publicados: 1) o Sujeito ._A.tivo-·d.a.- ··o:brigação Tributária 
Resenha Tributária;' ~ ."São Paulo, 1977 ; 

. ~~-~---~~~~7~~~~;~~f;~~t- :::~~~~:; _·~~- _: .. _·. -· 

17 . Livros publicados 

- ·· 

2) O Regulam~t::..o . :y no --~. J>i.:t:~ito Tributário 
Brasileiro :-_:_RT , :-~.São ··~Paulo, 1981; 

.-~·-~~-S:~~~~~~;j~~tJ:~~;~]~~-: -- --
3) Conflitos de Competência·: ·.um Caso Con 

ereto -~ RT -~'-São '"'.PaÜla'·E;l,~1984 · 
· · ·_ ·:~~~dt~tf1qf:1-~~~~i~7'{~: ::~:r. '_-

4) Principias Constitucionais Tributários 
e Competência Tribut ~ : RT, São Pau 

5) 
lo, 1~~86~1~ -~~~~~~~~~j~ 

Tribu-

6) 

7) 

1) Curso 
CEJUP, ·•·. e 

Pa u ampli · 

lo de · 7.-::.z -:r:·::~,~~~~~~~~ 
Silva 

ct"a 

2) 

com 
e outros; 

3) Imposto -de· ·:rCMS _..;. : Problemas Ju 
ridicos, Editorã ~Dialética, São Paulo-;" 
2A ed., 1995 ::~ (em --'ca·-...:'[U.toria com José 
Sou to Maior Borges" e ·aü tros) . 

· --·.--c -~~:~~f~~~§;r;~~;-~; ·.: .. · 
4) Estudos em Homenagem -ao Professor Ge­

raldo Ataliba, Malheiros Ed., 1997 (em 
co-autoria com José · La ­
patza e outros) . ROS·no __ Q-312005- CN-

c_ ~Mi .,;;;/_9.c\)OR1RJEI~S - In-5) Lei Complementar e, ~ 
formações Objetiv ·s, ---'l ~97 - · · c - a ut () 
ria com Alcides J f dfe l't0Gsta e ou os l---: 

2 
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toria com Hugo de Br~to Machado e ou­
tros) . 

7) Direito Tributário - Estudos Em Homena­
gem a Brandão Machado, Dialética Edito ­
ra, 1998 (em co-autoria com Luís Edua r 
do Schoueri e outros). 

B)Os 10 Anos da Constituição Federal - Te 
mas Diversos, Editora Atlas, 2004 - 27 
ed . em co-autoria com Alexandre de Mo r a 
es e outros) . 

9) Questões Atuais de Direito Tributário, 
Juruá Editora, 1999 (em co-autoria c om 
James Marins e outros) . :.· .•. . 

. . 1 O) Atualidades Jurídicas , ~_Editora Saraiva , 
1999 (em co=-auti::>ria com" Maria Helena 
Diniz e out:r_:Ç>s) . ·.• - c. " . ..,._ . 

. . : .: .;:::: · .~...,:-:;· - ~ ~ .,:. 

1l)Grandes Questões Atuais do Direito Tri­
butário - 3!! vol., , .. Dialética Editora, 
1999 . (em ·e:a::cú.Ítor.ia' com Eduardo Domin-
gos Bottallo ·e outros') ·:·.~-1-:':o: ~;" · ·· ·: . 

.. ~~*~êí%~;:"_ .; ... _'7-, '" -:~" ·~~~,:~::: :". : · _: . 

12) Dire!Íto Constitucional Tributário, Ed . 
Max Limonad c.l-9-99 --_-,- Jem ·- ~-co-autoria com .. ·-.. ~.....,.,..... - .. . = ..... _. __ .... . 
Elizabe.th "Názãr Cãrrazza e outros) . 

. .... ~ . ~ .. ~ ·.: ~ •.... - ...... . .- · . .... :···.-·-······-
- .; · :- .- ~ . 

13) Estudos Tributários (em··- ·. c'O-autoria c om 
Condorcet Rezende e outros -:- Ed. Reno -
var - 19 9 9 ) . . . .. ., .... 

14) Temas de Direito Emp,res~rial Contempo­
râneo, Ed. Juarez de Oliveira, 2000 (em 
co-autoria com . Newton De Lucca e ou­
tros) . 

15)Grandes Questões Atuais do Direito Tri­
butário - 4!! vol., Dialética Editora , 
2000 (em co-autoria com Misabel Derzi 2 

outros) . 

16)Temas de Direito Tributário, Editora 
Juarez de Oliveira, 2000 {em co-autor L.t 
c om Kiyoshi Harada ~~~ô05-CN-

17)Curso de Iniciação 
rio, Dialética Edit 
toria com Eduardo B 

l H. Publi c ou rnuis d e umu. centena de artigos e 
em r evi .s t u. .s e .spec i uli zadas, prefaciou dez 

CfN.b~i fc9RRF:!Q~ tá­
ra, 2·004- ke;Ifl 1=0 a 1: 
t::ffl @..!l !li!J E\) du.lr.b s 

3Í31.22 
receres jurid cos 
~Flivros e Stl e r-
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Roque Antonio Carrazza 

vi.sionou a impressiio do Mini-Código RT 
(já em 6~ edição) . 

Direito Tribut ário 

19. Tem proferido aulas, palestras e conferências, sobre t emas 
constitucionélis e tributários, além de participado ativamentE:-' 
de Cursos, Congressos e Bancas ·Examinadoras. 

2 O. Proc:uradm:: dP Justic,~a aposentado, do Estado de São Paulo. 

21 . Presidente da Academia Paulista de Direito (biênio 2003 /5). 

.. , ,,., . -. ~- · ····- ·· 
.. . - · · --- - -~·-· · - ·-··· . . --- .. ····-------·-

22. Advogado em são Paulo - consi.lltor--Tr"l:búf.arTõ~'~.::.'::- . .:. 
.. ..;_..;;: .. ..:. .~:_:: 

• · ' I • I• , , 

- -·- ··: -:-: . _-: ;:;;-;:--. __ --- -.-·-.-:~ - --.-. ·f-*~~:~~~-:-:-::-;'"~:-- ;- ---- -- - -- . 
- --- --- - -------- - --- - --- ~ . . 

São Paulo __ (SP) ' · 22~.c:l~ · ~.P.!!~1 de 2004. 
- - · ·· :~ ·~ ... :·o' ...... . ~~-":.· . - -~ ... . · • 

. · · - - ·~ :::.~· -~~ -~- ~~~~"-~~~sW!f?~):~~"~:_. 
_____ ~~- ~~~:;- ~- .... ~ .-.. ~ __ -;2~~ :0~:-·%1r[.·~-;~~>~.;;:: .i .... 

· · :_:.7 :~ -:-: ~ - ·_· · _· •· _·. - .. s_ !- ·• : --.. _ ~~--~:~-~-~rJ;:.~~ ·. - ~:.-;t ·· -~ --
-------- -~ . -· .. :: ~--;· ..,....;:,.·,~~ • r.r::~ _, :: .. :~--~. ··-

Roque "Antom.o_~f:Carrazza 
.__ . . ~ --· ..... ~ .•. , _ · ""'-· ~~. ;;.;. ~· . .,.~·· .. : . 

... ;,:.:··· · · . 
--: :· .. : . ~ .• ~- ! ·.:~ · ;; .. :;; __ . .. . , • .; .. 

. ---: .... , •.; 

: :""""":~. -.. ··:~ · . ~ ·-. .. 
·- - ·-- ··--· .... ·-··- - ---~ - --~.--:-':"7·-:--::- ·· 

ROS n° 03/2005 - CN­
CPMI . CORREIOS 

fls.:.No . ~ 11 '2 

~~ J 1 . 2 2 
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TEL::SS66õEB - . . 
-- -- - . ·--------· -

Pauln de ll;lrrn~ C'an·alho . 
!'ror f nu/,?r i/(' J)fr . 1/'ihJttano dL'1 f ·'Sl' e l'U( · .\1' 

Ach ·o~:ldO 

São iJaukl. 25 de março de 2001 

A 
Empresa Drasi I eira de C arreios e lelegrafos 
At. Dr. Messia:; de Souza 

C:CT 

Oi r.s;toria J urídip 

Pre:~:ados Senhores 

Vimos. dando <.:Uiltinuidade as reuniões que vêm sendo mantidas, 

t ·1e hn. rv'lrarios r)ara a execução dos scrvkos profissionais indicados, 11presemar propos a u ... , , 

çoncernemes a análise c elaboração de pareceres das ações e/ou assuntos que visem ao 

1 econh~c:imemn da Imunidade Tributaria da Cmpn~sa 13rasileira de Condos e Telégrafos -

CCT. çujo escopo está a~sim dciir11itad<Y 

1 - Analise c daboração de p ~H ccer da situação jurídica concernente á Imunidade 

tributaria; 

H . nmilise e elaboração de esttrdo estrat~gico . individuali7.ado, dos processos judiciais 

e administrativos em andamento. nu yual conste minucioso exame do caso, diagnó~ticos 

processuais juridico-adnúnistrativos. "isando u melhor solução -e de forma menos onerosa­

assim comu a descriçãt"l de tese.-!. a serem discutidas, entendimentos jurisprudenciais 

aplicávei~ . ações e/ou recursos a serern imcrpostos. bem como consultoria e providências 

ildmin1strmiva~· a serem tnmada~ parn o ncompanhamento dos feitos. I ROS no 03/2005 - CN -

CPMI - - --c~Y.J~~ 
111- elaborav~io de lllÍnuras d~: per'Ç'<"'ieo:; inkrms ele cmhargos à e~T~~~t.J. mandado Je 

:;eguran,:a prev1.:nuvo C!r.IU SllSpens\vú c irnpu.!:!naçóes administrativa. a autos de infração. 

. '- -

ddcndcndu ct imunidade _d a ECT. qu~: . :.e:ri\o utilintdos pelo DepananH~n o Jurí.<4~...JTt-SJJ-c-'1.,~,...r~,e-=5i,. 
em tanta~ ações quantas lu rem ncces'i;mas 1_D...;;o:::c~:;;;~· =-·= -'!'!- ~~~=====-
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~r-::=-:...·-- · · - = 
• CL•_:,C)ClOOOOU 

Paul() de Harr(IS Carvalho 
l'rot lúuiilr de /lir I nhutwm do I :'.\'!'(' }'(/(' SP 

:\d , .ot~ado 

JV - elaboração d~ peças judiciais. tais cnrno apelação/conta-razões de ãpdação, 

recurso c:spet:ial e recurso extraordimlrio/comra-raL:ües. agravos e contra-minutas que poderão 

~cr utilizados pelo lJepanamento Junclico em rantas açócs quantas forem necessária~ . 

V - Panicipaçào em audienc1<t 1-Jara reprcscmaçào da empresa e produção de 

sustentação oral pc1 ante os Tribunais Actm in istrativos ou Judiciais . 

Para ta 1110. propomos o pattarm:nto de hononi.rios na seguinte 

conformidade, na scttut!n<..~ia dos itens acima descritos · 

I- R$ 50.000.00 ( cinqucnta mil re<lis) pela dal.mra<;ão de parecer acerca 

da "imunidade .. e da aburdag:em que deve ser entl·entada em cada 

processo. quê ,:;era elabnraJo ~:m .20 (vinte) dias, a contar da data da 

contn1ç~o, ·~:sp~cialmentc em 'irtudlj Ju questionamento acerca do 

imposto municipal ISSQ'\! . cum as alterações conferidas pela Lei 

Compicm~nt:n 11 · I I o 

I I • a titulo de ··p, o lahore· . Jl::J data da assinatura do contrato, R$ 

90.000.00 ( nov ~.:nla mil reais) ...:umra a aprt!~~ntação de relaLOrio 

circun:stanciadu dos processos indicados pela t::CT, até o numero 

maximo de 50 proce~sos ultrapassado este numero sera cobrada a 

impnrtâu~:ia de R~ 3 000.00 por rroc.esso. 

111- R$ 6.000,00 ( Sl'Ís mil reais) paz a daboraçào de cada uma das peças 

a serem indi~:aúas pela J:::( 'T. por Ordem de Serviço; 

4 R$ 6.000.00 (Sei :·; lllÍI rcai~) nd., r.lauulo.U,;ão ci:u: 1'\f-'<.'"" l'lt:'ld:\<: no 

cte Serviço. nos processos em andamento . 

RS 5.000.00 (cinco mil teais) pela partícipaçã 

adn~ir:i:strati~ ~s 011 juuic iai:s e I~S 8 000 .. 0~ (oit.o mil re.a s~ ~ela3r,du'ç~ 2 
de :susremaçau oral perante M?.,,,,, ndm•n•~uallvos ou JU Os:.'-'-' _____ _ 

Rua Rahia. I 2 ~ ~- •H .2+-HJO! - Hl!ti<:'aorx•'i~- São P:udo . <:;p- Fnn.-IF"" <f.AII..í.O.I.tL------' 
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TEL:.3E5B66Ci6 

Paulo de Knrros Carvalho 
flm;. Tiruiur d .. · 1 l1r i rthutano da ( ' . ..,.}' (' Pl !(·Si' 

.Ad\'ogado 

Devernos J.:mbrar ainJa. que todas as despesas relativas ao processo, 

especialmente custas. contrata<;ão de peritos e a~~istcntes tecnicos, a!Cm daquelas de~..:unemes 

de viagens e estada para acompanhamento do caso l()J"a de São Paulo. CapitaL correrão por 

conta da Contratante, sendo rccmbobadas mediante apresentação dus respectivos 

comprovantes. 

A cumraraçào ma propo~t•t poderá ser d"t!tivada pelo f.:scritório Harros 

Carvalho Advogados Associados, pelo seu titular, l'aulo de Barros Carvalho, que assumirá a 

responsabilidade pela prestação c.: ou oricnta~ão das atividades a serem desempenhadas. 

A~:,ruardando manifcsta~ão de V S.as., colocando-nos à dispollição p11ra 

quaisquer esclarecimcmos que se ti1.erem necessários. subscrevemo-nos 

....... 

Harms Carnllho Advogado!) Associados 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPM ~ - • CORREIOS 

0115 
Fls~ N° ____ _ 

=:J...; 
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PAULO DE BARROS CARVALHO 
Curriculum Vitae 

• Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela PUC/SP em 1965; 

• Adv~gado inscrito na OAB/SP sob o nº 12287 4; 

• Pós-Graduado em Administração de Empresas pela FGV em 1968; 

• Especialista em Direito Comercial pela USP em 1969; 

• Doutor em Direito Tributário pela PUC/SP em 1973; 

• Livre-docente em Direito Tributário pela PUC/SP em 1981 ; 

• Titular em Direito Tributário pela PUC/SP em 1985; 

• Titular em Direito Tributário pela USP em 1997; 

• Presidente do IBET Instituto Brasileiro de Estudos Tributários; 

• Diretor Científico do IDEPE -Instituto Geraldo Ataliba; 

• Coordenador da Revista de Direito Tributário da Editora Malheiros; 

• Autor de vários livros, entre eles: 

o Derecho Tributaria - Fundamentos Juridicos de la lncidencia - Editorial 

Ábaco de Rodolfo Depalma - Buenos Aires; 

o Curso de Direito Tributário- Editora Saraiva -16ª edição; 

o Fundamentos Jurídicos da Incidência - Editora Saraiva - 2ª edição; 

o Teoria da Norma Tributária- Editora Max Limonad- 3ª edição; 

o Decadência e Prescrição no Direito Tributário- Editora Resenha Tributária 

o Comentários ao Código Tributário Nacional, em co-autoria com Rubens de 

Sousa e Geraldo Ataliba - Editora Revista dos Tribunais; 

o A Regra-Matriz do ICM- Tese de concurso, edição não comercial; 

o Curso de Lógica Jurídica - no prelo. 

• Professor de Direito Tributário e Lógica Jurídica, nos curso de Mestrado e 

Doutorado da PUC/SP desde 1971; 

• Coordenador do Programa de Estudos Pós-Graduados em Direito da PUC/SP 

desde 1993; 

• Professor de Direito Tributário nos cursos de Graduação, 

Doutorado da USP desde 1997. 

~oà 1 · 2 2 
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FROM SACHA C8LI10N Sacha Calmon 

ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

PHONE /'10. : 31 3285 3387 

SACHAC .. '\LI'v'IO~ 
MISABELDEI"{ZI 

Mar. 10 2004 04 : 39PM P2 

C:ONSl;LTORES <% ADVOGADOSS/C 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2004. 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
Att.: Drs. Messias de Souza/Deophanes Araújo Soares Filho 
Referência: Proposta de prestação de serviçOs advocatícios 

Prezados Senhores. 

A fim de formalizarmos nossa proposta de prestação de serviços 
advocatícios, consistentes na elaboração de parecer juridico e peças judiciais, 
soUcitamos que, sendo aceitos os tennos a seguir expostos, seja aposto o de acordo 
do representante legal da Contratante no campo apropriado deste documento. 

1.0BJETO 

O objeto da presente proposta consiste na prestação dos seguintes 
serviços: 

1.1.} elaboração de parecer jurídico sobre a imunidade jurídica da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégr.efos, nos temtos do art. 150, VI, "a", da 
Constituição de 1988; · 

1.2) elaboração de minutas de petições iniciais de embargos ã 
execução, mandado de segurança preventivo e impugnação administrativa a auto de 
infração, defendendo a imunidade da contratante em relação ao ISS, ao IPTU, ao IPVA 
e ao ICMS, que poderão ser utilizadas pelo jurídico da empresa em quantas ações 
forem necessárias; 

1 .3) elaboração de peças judiciais tais como apelação/contra razões de 
apelação; recurso especial e extraordinário/contra-razões; agravos e contra-minutas de 
agravo. 

1.4) eventuais audiências e despachos com juízes, desembargaddres, 
ministros de tribunais superiores, sustentações orais em tribunais e memoriais_ 

2. HONORÁRIOS 

Para a reaUzação dos trabalhos, propomos os seguintes honorários: 

a) R$ 50.000,00 (cinqOenta mil reais), pela elaboração do parecer (item 
1_1_ do objeto) a serem pagos na entrega do trabalho; 

b) R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) pela elaboração das minutas 
de petições iniciais enumeradas no item 1.2. acima, a serem pagos em seis parcelas 
mensais de R$ 30.000,00; 

c) R$ 15.000,00 {quinze mil reais) por cada peça elencada no item 1.3. 
(recursos em geral e suas respectivas contra-razões) , vencíveis na medida em que 
forem sendo solicitadas_ 

d) R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por hora de tra~!ba~lh~o:.-------. 
devidamente discriminadas em relatório, bem como o ressarcimento com as de ~no 03/2005 _ CN _ 
de viagens, etc, para os serviços enumerados no ítem 1.4. CPMl __ ~0{~6tps 

Colocando-nos à disposição de V. Sas. para quaisquer esclareci en~s \..' " -
adicionais, subscrevemo-nos, Fls . N° ____ _ 
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FRm1 SACHA CALMON Sacha Calmon PHONE I H J 1 32E:6 33::r7 

CURRICULUM V!TAE 

I. DADOS PESSOAIS 

Nome : Sacha Calmon Navarro Coelho 
Endereço Residencial : Rua Carangola, 439 - apto: 901 

Bairro : Santo Antônio - B. Horizonte - MG 
Cep : 30.330-240 

________ _ Tel: {031) 344.7838 
Endereço Comercial : Alameda da Serra, 420 conj. 503 

Bairro : Vale do Sereno- Nova Lima- MG 
Cep: 34.000-000 

Estado Civil : Casado 

Tels : (031) 286.2304 I 286.2501 
e-mail : misabel@sachacalmon.com.br 

Nacionalidade : brasileira 
Naturalidade : Salvador I BA. 
Carteira de Identidade n° : M.114.181 
Carteira da OAB n°: 9.007- MG 
CIC n°: 001.957.826-15 

11. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

- Diplomado em Direito e Ciências Sociais pela Faculdade de Direito da 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - 1 . 965 

-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais- 1981. 

111. SITUAÇÃO PROFISSIONAL RECENTE E ATUAL 

- Advocacia desde a fonnatura ( 1965) 
- Ex-Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado de ·Minas Gerais 

1980/83. 
-Juiz Federal classificado em 1° lugar entre 1.813 candidatos no 4° 

concurso nacional, desde 1987 até 1994, data da aposentadoria. 
-Advogado militante com escritório em Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São 

Paulo e Correspondentes em Brasília e Salvador. 

ROS n° 03/2005 - CN -
IV. MAGISTÉRIO E ATIVIDADES CUL TURAJS CP.ML _ CORREIOS 

- Professor Titular de Direito Financeiro e Tributário da F~~u~J.c1J- Je8 
Direito da Universidade Federal de Minas Gerais n s cursos de 
graduação e pós-graduação. /_ 2 

- Presidente da Associação Brasileira de Direito Tribu ~c~ \\so=r 
sediada em Belo Horizonte. ·---_-_~ 

- Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Secão de 21 
Minas Gerais. 
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FFH1 : SACHA CALMON Sacha Calmon PHOI'-lE HO. 31 328E, 3JE:? Apr. 2 2 2004 ! 0 : 12AM P3 

~ O CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE DAS I_EIS E DO PODER 
DE TRIBUTAR NA CONSTITUIÇÃO DE 1988- Editora De! Rey- 1999 
Belo Horizonte. 

- LIMINARES E DEPÓSITOS ANTES DO LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO- DECAD~NCIA E PRESCRIÇÃO- Editora Dialética 
- 2000 São Paulo. 

LIVROS EM CO-AUTORIA 

- INTERPRETAÇÃO NO DIREITO TRIBUTÁRIO - Editora Revista dos Tribunais, 
1989 - São Paulo. 

- IMPOSTO DE RENDA - ESTUDOS - Editora Resenha Tributária n° 11 -
São Paulo - 1989. -

- DIREITO -fRlBUTARtO APLICADO - Editora Del Rey, 1997 - Belo 
Horizonte. 

- DIREITO TRIBUTÁRIO CONTEMPORÂNEO - Editora Revista dos 
Tribunais, 1997 - São Paulo. 

- DIREITO TRIBUTAR/O INTERDISCIPLINAR - Editora Forense - 1999 
Rio de Janeiro. 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI -- GORREiqS ',_ o 11 ~ 
Fls. N° ___ _ 

3731.22 
Doe: 
----~ 
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PHmlE NO. : 22158583 

RICAJWO LOBO TORRES 
-Professor Titular de Direito Financeiro na UF.RJ-

Mar. 08 2004 04:46PM p2 

Rio de.Janeiro, 8 de março de 2004. 

Exma.Sr. 

MARIA DE F Á TIMA MORAIS SELEM F 

M.D. Chefe do Departamento Jurídico 

Empresa de Correios e Telégrafos 

Senhora Chefe, 

Tendo em vista os temos do Oficio 06/2004 -

CT/GAB/DEJUR, venho informar a V. Exa. que já tenho convicção formada para exarar 

eventual parecer sobre o item 1 o (análise da situação jurídica e fatica das atividades 

desenvolvidas pela ECT, indicando quais tributos deveriam ser alvo de recolhimento e 

quais não seriam exigíveis ante a imunidade tributária do ECT). Em caso de futura 

contratação, proponho que se fixem os honorários relativos ao parecer jurídico em 

R$70.000,00 (setenta mil reais). 

Quanto aos itens 2°, 3° e 4°, lamento informar que não me 

seria possível aceitar o compromisso, pois a execução dos serviços envolve a militância na 

advocacía contenciosa, que no momento não exerço. 

Agradecendo a confiança de V. Exa. e colocando-me à 

disposição para ulteriores esclarecimentos, subscrevo-me 

Cordialmente. ( 

~-~- \.../~ \ --:> ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORRI;IOS 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

Data: 08/03/2004 
Para: Exma.Sr". 

PHOt--IE ~n 22158583 

RICARDO LOBO TORRES 
Professor Titular de Direito Financeiro na UERJ 

Advogado 

Endereço: Av. Nilo Peçanha 50, conj. 2716 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Cep.: 20.020-906 
TeL/Fax: (021) 2215.8583 
E-mail: torresrâ.\iis.com.br. 

Homc page: rlobotorres.adv.br. 

MARIA DE F ÁTLMA MORAIS SELEM F 

M.D. Chefe do Departamento Jurídico 

Empresa de Correios e Telégrafos 
Fax: 61 426-2088 

N" de páginas (inclusive esta): 02 

• -· 
Mar. 08 2004 04: 46PM Pl 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

a[cORRE-10<] DEPARTAMENTO JURÍDICO 

CT/GAB/DEJUR - /2004 
Brasnia- DF, O<( Março de 2004 . 

Em continuidade à reunião preliminar ocorrida 
em seu escritório, apresentamos abaixo os principais objetivos da eventual 
contratação de Consultoria Jurídica, solicitando de Vossa Senhoria que nos 
seja formulada uma proposta econômica, para análise e deliberação, pela 
Diretoria da ECT. 

1 o - Análise da situação jurídica e fática das atividades desenvolvidas 
pela ECl indicando quais tributos deveriam ser alvo de recolhimento e quais 
não seriam exigíveis, ante à imunidade tributária da ECT. (parecer) 

2° - Consultoria por um prazo de 180 dias com a finalidade de indicar 
os caminhos necessários à defesa da ECT das exações pretendidas pelo fisco 
federal, estadual e municipal, principalmente ante a nova exigência prevista 
na LC 116/2003, que prevê expressamente nos itens 26 e 26.01 que os seNiços 
de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
c ongêneres, como sendo fato gerador de ISSQN. 

3° - Elaboração de peças com a devida fundamentação jurídica, 
para utilização pela ECT em defesas judiciais e administrativas, visando 
suspender autuações fiscais e receber haveres retidos, seja por força de 
substituição tributária, seja por falta de Certidão Negativa de Débitos ante às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

4° - Realização de eventuais audiências e viagens, conforme a 
necessidade. 

FR/fr. 

Atenciosamente, 

ufl,c 'h~l,ú -~-CN ­
MA~lA DE FATIMA MORAIS S! ~~ . • · CORREIOS 
<Q}efe do Departamento J · n~co-- - O l2 2 

F ls~0 ___ _ 

3731.22 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-06312004 

"f f cORREtO< I SISBLOQ 
riJàt'b 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
85577/2004 
01040006- OPTO JURÍDICO 
28/04/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80003070000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Finalidade: Contratação de escritório para emissão de parecer e defesa de processos de 
interesse da ECT 

Bloqueio Ajustado: 85505 
Data da Autorização: 30/04/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano 

Valor Total do Bloqueio- R$ 161.510,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI- _ CORREicOS 

' · ~ . ()1.'2~) 
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A/VEXO v-
tul CORREIO( I 

JKi Aprovado D Retirado O Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIOPE-014/2004 

REUNIÃO: REDIR-018/2004 DATA REUNIÃO: 05/0512004 

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 12.405/2003 -
Linhas "A e C" 

I. PROPOSTA 

Autorizar a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro a partir de 
01/04/2004 para o contrato 12.405/2003, celebrado com a empresa 
SKYMASTER AIRLINES LTDA, no percentual de 8,85% para a Linha "A" e 
8,73% para a Linha "C", implicando no acréscimo de R$ 3.649.205,96 (três 
milhões seiscentos e quarenta e nove mil duzentos e cinco reais e noventa e seis 
centavos) no montante do contrato, correspondendo a 6,46% do valor global 
atual do contrato. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da Empresa 

111. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

O contrato citado teve origem no Pregão 106/2003, realizado em 05/12/2003. O 
objeto do contrato é o transporte aéreo de cargas em aeronaves cargueiras 
paletizadas para as Linhas "A" (Fortaleza/Salvador/Rio de 
Janeiro/Guarulhos/Brasília!Manaus) e "C" (volta do percurso). A vigência do 
contrato corresponde ao período de 26/12/2003 até 25/12/2004: 

Em 12/03/2004 deu entrada na ECT um pleito da contratada requerendo 
"RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FIN OO N 

RO n - -
Ml - CORREIOS .-·- o t '2 4. 
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CONTRATO OU A RESCISÃO AMIGÁVEL POR ACORDO ENTRE AS 
PARTES". 

No dia 24/03/2004, para avaliação do pleito econômico, o DENAF encaminhou 
ao Grupo de Trabalho PRT/PR 170/2003, as solicitações da contratada por meio 
das Cis/DENAF/DGEC-713 e 714/2004. 

No mesmo dia, por meio da CIIDENAF/DGEC- 717/2003, foi solicitada ao 
DEJUR a análise e parecer sobre o pedido alternativo de reequilíbrio ou rescisão 
amigável do Contrato. 

No dia 19/04/2004 por meio do PARECER/DEJUR/DJTEC - 022/2004, o 
DEJUR emitiu parecer que, dentre outras coisas, asseverava: 

- que o pedido de reequilíbrio solicitado é cabível nos percentuais 
propostos pelo DENAF e que dependeria da ratificação pelo GT/PR-170; 

- Não cabimento, pelos elementos contidos no pleito, de rescisão 
amigável. 

No dia 20 de abril por meio dos RELATÓRIOs/GT/PR-170/2003 - 018 e 
019/2004 o Grupo de Trabalho concluiu a análise dos pleitos cuja conclusão 
está transcrita a seguir: 

"1. CONCLUSÃO: 

O Grupo, após avaliação da planilha de custo e demais documentos 
juntados pela contratada, concluiu que a solicitação é PROCEDENTE 
EM PARTE, conforme as seguintes considerações: 

a) Aumento do Combustível 

Dentro do período apurado de análise econômica, 5 de dezembro de 2003 
(data da proposta econômica) a 28 de março de 2004- (data da última 
divulgação da tabela ANP), o combustível variou de R$ 0,8250 para 
R$0,9109 o que correspondeu a um aumento de 10,40%. Este 
incremento gerou um impacto de 6,78% no contrato. Procede 
parcialmente a solicitação; 

005 
CN:-:1 

ROS n° 03/2 - 1~ - \ 

PMI • CORREIOS r 

ot 25 
I 

Relatóri o/D IO PE-0 14/2004 
Doe: ___ ~~ 



mJI CORREIO( I 

b) Aumento da COFINS 

Houve mudança na forma de cálculo da COFINS, passando de 3% 
(cumulativo) para 4,94% (não cumulativo), conforme Lei'·l0.833 de 29 de 
dezembro de 2003 e Resolução GT O 112004 (baseada nos estudos 
realizados pelo IBPT - Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, 
que estimou o custo final efetivo da COFINS por setores, diante das 
mudanças atuais). Procede, portanto, a variação de 1,94%; 

c) Dissídio Coletivo 

Não há demonstração inequívoca de que o reajuste salarial da categoria 
influenciou de modo impactante no preço proposto. Desse modo, não 
ficou comprovado a superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, não há que se falar em reequilíbrio no particular. 
Portanto, não procede a solicitação; 

d) Problemas Operacionais 

A simples alegação de problemas operacionais não configura situação que 
comporte resolução por meio de reequilíbrio no particular. Portanto, não 
procede a solicitação. 

1.1. Proposição do Grupo 

Linha "A" 

Diante das conclusões retro mencionadas, o Grupo concluiu pela 
possibilidade da revisão no percentual de até 8,85% para manutenção do 
reequilíbrio do contrato, o que elevará o valor por operação de R$ 
107.356,12 para R$ 116.856,92. 

Tal valor preserva a manutenção da relação inicial, que tem como teto o 
valor de R$ 118.547,74 (Incluindo o COFINS). 

Relatório/DI O PE-0 14/2004 

RQS n° 03/2005 - CN - I 
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Linha "C" 

Diante das conclusões retro mencionadas, o Grupo concluiu pela 
possibilidade de revisão no percentual de até 8,73% para manutenção do 
reequilíbrio do contrato, o que elevará o valor por "'peração de R$ 
106.633,88 para R$ 115.943,42. 

Tal valor preserva a manutenção da relação inicial, que tem como teto o 
valor de R$ 117.594,64 (Incluindo o COFINS). 

1.2. Efeitos 

A característica do reequilíbrio econômico-financeiro é o acordo entre as 
partes. Assim, quanto à aplicação dos efeitos financeiros, sugerimos que o 
mesmo dê-se a partir de 01 de abril de 2004, tendo em vista que os 
estudos consideraram a variação total do combustível no período de 5 de 
dezembro de 2003 a 28 de março de 2004." 

O GT/PR-170, em seu relatório, calculou o impacto financeiro do reequilíbrio 
da linha "A" em R$ 1.881.158,40 e o da linha "C" em R$ 1.843.288,92 
totalizando R$ 3.724.447,32, ambos calculados tendo como base 198 operações 
(9 meses completos com 22 operações por mês). Entretanto, como o contrato 
encerra-se em 25/12/2004, o mês de dezembro deve ser considerado com 18 
operações, portanto o número de operações previsto para o período é de 194 
operações, implicando num impacto financeiro total de R$ 3.649.205,96. 

( Subsidiado pelo parecer do DEJUR e pela análise financeira do Grupo de 
Trabalho PRT/PR 170/2003 que recomendou, à título de reequilíbrio 
econômico-financeiro ao contrato, a concessão de percentual ligeiramente 
superior (em virtude do impacto provocado pelo aumento da COFINS que não 
havia sido considerado na análise efetuada pelo DENAF) ao que havia sido 
apurado preliminarmente pelo DENAF, foi encaminhada à SKYMASTER a 
CT/DENAF/DGEC - 0980/2003, de 20/04/2004, informando sobre os 
percentuais para concessão do reequilíbrio e o não cabimento da rescisão 
amigável conforme solicitado. 

Em correspondência de 27/04/2004, a SKYMASTER informou que os 
percentuais propostos pela ECT são insuficientes para impedi ~~H~.mf~sn~N -

CPML- - CORREIOS 

/) \ • 01'27 
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cumprimento do contrato, e que, com vistas a diminuir o montante do prejuízo, 
faz a seguinte proposição: 

a) Aceitar os percentuais de equilíbrio com vigência a partir de 
o 1104/2004; 

b) Retirar das Fichas Técnicas das Linhas "A" e "C" a exigência de 
exclusividade nos trechos GIG/GRU, GRU/BSB, GRU/GIG e GIG/SSA; 

c) Reavaliação das capacidades em termos de peso e paletes nas Linhas 
"A" e "C". 

No que se refere às alíneas "b" e "c" estão sendo observados internamente os 
procedimentos pertinentes, dado que a implementação dos mesmos cabe à Área 
gestora do contrato, no caso, a Diretoria de Operações. 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 12.405/2003, se autorizado, 
implicará em uma despesa mensal adicional de R$ 413.827,48, totalizando um 
montante adicional de R$ 3.649.205,96 (três milhões seiscentos e quarenta e 
nove mil duzentos e cinco reais e noventa e seis centavos) no período de 
vigência do contrato. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir de 01 de abril de 2004. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei 8.666/93 
• MANLIC 
• Contrato no 12.405/2003 

ROS n° 03/2005 - CN • 
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VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Não há. 

VIII. ANEXOS 

1. Correspondência de 12/03/2004 da SKYMASTER 
2. Cis/DENAF/DGEC 713,714 e 717/2004 
3. PARECER/DEJUR/DJTEC- 022/2004 de 19/04/2004 
4. RELATÓRIOs/GT/PR-170/2003- 018 e 019/2004 
5. CT/DENAF/DGEC- 0980/2004 de 20/04/2004 
6. Carta da SKYMASTER de 27/04/2004 ·1 

7. Bloqueio Orçamentário 

( 

r l ROS n° 03/2005 - CN -
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·-··~ · Skytrnaster A8r~ines Ltda 

jANEXO 01 DO RELATÓRIO DIOP~ OJ~3J-

ILUSTRÍSSIMO 
BRASILEIRA 

SENI-IOR PRESIDENTE 
<!!". 

CORREIOS E 
ECT /BRASÍLIA/ DF. 

DA EMPRESA 

"EQUILÍBRIO FINA.I.'fCEIRO: o ~A~I.iKY.n 

I 

financeiro, ou equilibrio econômico, cu 
equação econômica, ou, ainda, equação 
fina.-1.ceira, do contrato administrativo é a 
relação estabelecida inicial:::2ente pelas 
partes entre os encargos do coD.tratado e a 

retribui ão da Adm -:-- .;; . : ~~Lmi~ 

nosso) (Hely · "Lope~ . Meirel!d!B~Sfli&tQFei.to 
Administrativo Brasileiro, 20a eciição, editora 
Malheiros, ano 1995, P,:-T99f-- ----

!Ficou arquivada cÓPia registrada sob 
!o Resistro !WI!ero: 
I 

1 ~~oo~~q~ 
I 19/03/2004 

SKYMASTER AIRLINES LTDA., empresa brasil~n:a-sedia'd.ana 7\.v:-­
Torquato Tapajos, no 4080, Bairro Flores, Manaus/ AM, . CEP: 69.048-660, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.966.339/0001-47 (Doc. 01), ne~te ato 
representada pelo seu sócio Luiz Otávio Gonçalves, brasileiro, casado, 
Engenheiro, inscrito no CPF /MF sob o no 118.533.366-53, portador da 
Cédula de Identidade RG no M-150.018 - SSP/MG, conforme contrato 
social cuja cópia segue .apexa (Doc. 02), . vem, mu1 respeitosamente, 
perante Vossa Senhoria, requerer a 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO--FINANCEIRO DO CONTRATO OU ARES~~~~ 
AMIGÁVEL POR ACORDO ENTRE AS 

cor.a fundamento no art. 65, inciso II, ''d", e p2rágrafo 5 
8.666, de 21 de junho de L993, bem como na CLÁUS 
RESCISÃO - 9. L2 do Contrato de Prestação de Serviço L2.:;::....~~~~~ 
Aéreo de · Carga- Lli.1.has "A" e "C", pelos fatos e fundamentes de 
adiante aduzidos: 



( 

( 

· · ·~ . . ~ ~ 

I. Através do Aviso de Licitação Pregão n€ 106 I 2003, p·cblicado r.. o 
Diário Oficial da União - Seção 3, no 226, quinta-feira, 20 de 
novembro de 2003, a empresa aderiu o edital e resolvea participar 
da licitação o qual sagrou-se vencedora, ao fmaJ., conforme 
homologação da Pregoeira, Sra. Marta Maria Coelho, do certame 
licitatório, sendo adjudicado o objeto do Pregão no .J 10612003-
CPL I AC (Doc. 03) ao preço por operação das linhas '~A" e "C" no 
custo de R$ 2 13.990,00 (duzentos e treze mil, novecentos e noventa 
reais), totalizfu"'ldo o montante anual de R$ 56.493.360,00 
(cinqüenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e três mil, 
trezentos e sessenta reais). 

li. 

III. 

IV. 

Na data do· dia 26 de dezembro de 2003, foi cel~ff~1tÇ·~~~~ ~­
Prestação de Serviços de Transporte Aéreo de tlY3Htjtl}tlt.Il(bljJ!bW, I' ~ij~IJMOO 
"C" conforme minuta cuja cópia segue anexa (D~c. 04). BRAStLIA-OF 

I 
1---- ----------
!Ficou ar~uivada c6Pia re3istrada sob 

Esta a síntese do necessário. Passamos a fulq_<ftWB_~nmraé pedido 
I 

exordial. \ ~~%S~ 
L t9/03t2o~ -----------..... 

Sem adentrarmos no mérito do transcorrer dos atos licitatório8;'os 
quais foram eivados de plena nulidade, resultando na interposição 
de inúmeros recursos e im.pugnações, cabe-nos, por oportuno, .. __ . 
apenas ressaltar que o licitante tem a faculdade de ofertar o menor 
preço, ainda que ine)_{eqüível, ao passo que a Administração Pública, 
ao proceder o julgal:iiento das propostas, tem o dever l~gal de 
desclassificar a inexiqüibilidade manifesta da proposta, cuja oferta 
evidenciada, comumente, nos preços excessivamente baixos e nas 
condições irrealizáveis de execução diante da realidade do mercado, 
jamais tinham ou terão o condão de satisfazer a prestação do serviço 
público. 

V. Neste contexto, :inclusive, de plano já era possível averiguar ue a 
propo·sta auferida pela contratada não era capaz d RêSlf1o ~Sf~rW,, 
tendo em vista a redução de aproximadamente 50° dpmq.üeO.M E:tftS" 
cento) no faturamento do contrato anterior - -a-:.o ~~bie a · 
contratada c a contratante. _fls . N~ 1 ti l 

Avenida Torquato Tapajós. 4050- Flo•es- M<:naus- AM- Brasil- Cep: 69048-660- Tel. (92) 652~- F cW~lu 1 
165~~ / 

Rod. Santos Dumont, Km 66- Aerop. Inter. de Vtroco;>:>S- Campinas- SP- Cep: 13051-970- Tel. {19) 372 -r . · o::> 
Aer. Inter. de Guarulhos · Term. dE Cargés. Edifício TECA. Sala 6.05. Cumbica- Guarulhos - SP - Tel. {11) 6445." J';i7 Fax {11) 6445 .50 .9~· 

_ !'u \\.J.> i.rrw: , ._ ., , ,, . s~:ym.•~--r.com. br I E-m:úl: falec_?nosco@s!..)·mas~E:r .co:n .br(/ // 
r- ·\· ,..L . .:;r-R\iE -" '\~·f -'~zo:--.;1" JÁA 

-. " - ~ - ·--' ~·\ . ..,._ j' } ""\ VY'~ 
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Skymaster Ai~rlines Ltda 

êb~J 
VI. A propósito, vejamos o disposto no art. 48, inciso II, da Lú 

8 .666/93, ex vi lege: 

"Art. 48 - Serão desclassificadas: 

( . . . ) 

II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços m8.J.1ifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados· aqueles que n&o 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os do mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a . execução do objeto do contrato, condições 
estas - necessariainente 'especificadas no · ato 
convocatório da licitação". 

(grifo nosso) ......-.-------------------
\~ ühttü ü~ l~ tt 11111~ l uütUYtt 

VII. De outra banda, superada a fase licitatória, compete-nosB~ a 
recomposição do equilíbrio econômico-fina.nf-eiro d.Q__contrato ___ _ 
pactuado, vez que o instrumento bilateral é inex~~ivada cõPia resistnda so! 

lo Resístro nútero ~ 
I 

DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBruo ~~005J~~5Y . 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATo.. ~10~._04 __ _ 

( VIII. Dispõe o art. 65, inciso II, "d", e parágrafo 5~, ambos da Lei de 
Licitações, ex vi: 

"Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com · 
justificativas, nos seguintes caso :RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI • CORREIOS 
li- por acordo das partes: -· . () 1. 3 2 

Fls.-N° ___ _ 
d) ara restabelecer a relacã 

actuaram inicialmente entre 
contrato e a retribui ão da Adm 
justa remuneração da obr 
fornecimento, objetivando a manutenção co 
equilíbrio econômico-financei::-o inicial do contrato, 

Avenida Torquato Tapajós, 4080- Flores -l&.naus- AM- Brasil- Cep: 69Q.43.000- Tel. (92) 652-400- Fax. (9:2) ô52-4040 /651-í310 
Rod. Santos Dumonl, Km 65- Ae;op. ln!er. de Vir.;copos -Campinas- SP- Cep: 13051-970- Tel. (19) 3725-5866- FõX. (19) 3725-5555 

~.e r. tn:er. de Guerulhos- Term. d€ Cargas- :Odifíç!o TECA- Sala 6.05- Cumbica- Guaru!hcs - SP - Tel. (11) 6~.~.:,97 F ex (11) 6445.5::>.98 

'• "~~ "'·' " ~-~c~~~~:~l~';:-o~~~.~;:!;~o;;:.©'''~"'"' wr /Jtj/rt . 
-' . I \.______.-/ 
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A+?---:-:~ c:r::-___ :=o:::__._._Ci.êiE~ 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, · configurando álea 
econômica extraordinária e extraconti·atual. 

(grifo nosso} 

§ so - Quaisquer tributos · ou encargos legais 
criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposiçôes legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos pr~ços 

. contratados, implicarão a revisão destes para 
-mais ou para menos, conforffle-OHCele:~s~o~.~"----.__ 

ILQ ~Ff~IO DE Rt~ Dt TllUlij~ E ~riE 
I BRASfliii-Df ~ • 

IX. Segundo preleciona Marçal Justen Filho, na obia Comentários À Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, :r?c~u aflicão'c. eilito.I:a .. .~ b 
D·al~ · 2002 981 d ~ l"lfõhaoa <lfli. r~l§,tr®a so 

1 etica, ano , p. 4 499, ar-se-a laRei~~çao · uo 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, in verbis: I 

I 00005394~ 
"13) Recomposição do E<E~õrio Ed~o-
flnanceiro -------

O equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato 
administrativo significa a relação . (de . fato) 
existente entre o conjunto dos encargos impostos 

___ ao particular e a remuneração correspondente. 

13.1) Configuração do .equilíbrio econômico­
financeiro 

O equilíbrio econômico-financeiro abrange todos 
os encargos impostos à parte, ainda quando não 
se configurem como "deveres jurídicos" 
propriamente ditos. São relevantes os prazos de 
início; execução, recebimento prov1sono e 
definitivo previstos no ato ~ C?tN _ s 
processos tecnológicos a ser fillS ãlm@! ~t\O 
matérias-primas a serem utir ~~as &?s ancia 
para entrega dos bens; o praz par9,.0 JOt~~'lnt 
etc." f~ . N~ 

37~,,12 
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S~ymastef' Aiwlines Ltda 

~--.; '"'6 ~~i~ 
X. Prossegue o autor, na mencionada obra, p. 499, 500/5C l e 502, in. 

verbis: ~ 

"( ... ) 

13.4) Causa do rompime..:,'Lto c:; equilíbrio 
econômico-financeiro 

O rompimento do equilíbrio econômico-financei:co 
da contratação tanto poderá der:i\<rr . de fatos 
imputáveis à Administração ccn1o de .::ventos a ela 
estranhos. ( ... ) Mas o rompimento do contrato 
poderá decorrer de outros fatos, totalmente 
alheios à Administração. Assim, a cris-e econômica 
poderá produzir uma extJ.:aordinália. elevação de --
preço d~ determinados . rl§~iii&.iE RmiaTHifi~-[eOQC\1} 
poderá acarretar a impossibilidade d~5Rfttl::lltMJS.ção 
de produtos; uma crise I internacional poderá 
provocar elevação extraorctrn"aria dcsd pl:ecos-aõs __ _ 
combustíveis· etc, ~ficou .ar<tUl'Va a CóPlli re9lstrada sob 

' · ·· lo Re~nstro núaera~ 
I 

( ... ) I ~~00~3~~~ 
i 19/03/2004 

13. 7) Pressupostos do direito à T€composzçã.a...d.Q..,_ __ 
equilíbrio 

O restabelecimento da equação econômico­
financeira depende da concretização de um evento 
posterior à formulação da proposta, identificável 
como causa do agravamento da posição do 

·-.particular. 

( ... ) 

A al. · "d" admitiu expressar.nente o direito 2..0 

restabelecimento da equação econômic-J­
financeira do contrato mesmo qua..11.clo a ruptura 
derivar de eventos "previsíveis", desde que 
imprevisíveis sejam suas decorrências. 

( ... ) 

!;"jfo 
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XI. 

Skymaster AiYfiãnes Ltda 

40••-----~ 
<.J::::_. __J..oL-Cii5J'f-~ 

quantitativamente ou tomados mais onerosos 
qualitativamente, a situação i ~'licial será 
modificada. O mesmo s~ passará quando 
atenuados ou amenizados os e:::1cargos do 
contratado. Porém, essa hipótese é menos 
freqüente e será tratada como excepcional nestes 

. ~ . 
comentários. ·· 

Significa que a Administração tem o dever de 

~~~~ia!al~;,:~;e~aç!':ajM~'ii.'-OCIW, 
venficada. Deve-se restaurar a situaça~RAmlgAll)fl.na, ·· 
de molde que o particular não arque co1n 
encargos, deve-se ampliar 1-propurçrorm:l]If-en.~a:----
remuneração." ~Fi~ou. a~~Ul'l/~da CaPta nmstnda sob 

I fi ~~~n~trü I'W.lero: r . 
13.1 O) Alteração da carga trifutária ~~00~~~5~ 

O § so alude, expressamehte1 à insttl~ ou __ _ 
supressão de tributos ou encargos legais como 
causa de revisão dos valores contratuais . . O 
dispositivo seria desnecessário mas é interessante 
a ~xpressa determinação legal. O fato causador do 
rompimento do equilíbrio econôrnico-:fmanceiro 
pode ser a instituição de exações fiscais que 
onerem, de modo específico, o cumprimento da 
prestação pelo particular." 

No caso concreto, está havendo um preJU1ZO significativo para a 
contratada em razão- de vários fatores qu,e oc9rreram após a 
celebração do contrato firmado. 

XII. Inicialmente, cumpre-nos trazer à baila o aumento sigr@cativo do 
preço do combustível entre a data da realização do Pregão 106/2003 
e a presente data, consistente na onerosidade de 12~'S (doze per 
cento) para a contratada, conforme tabela anexa d~ Shell Brasil S/ A 
(Doc. 05). 

)T T q o tr al fix d R~ lt ()3_/f.09? - CN -
.\.d!. e ou· a parte, ao coml?ararmos os v ores a. · sR~f ~~R§,~ ra, . 

com a proposta econômica efetuada em conform1 - ~tle coD. o~~ -
EC'!' Pregão no OlOó/2003-CPL/AC, linhas "A" e "~~'. '!Pcc{\Ô&~~ 7) 
venficamos que o preço ofertado é inexeqüível r ce os prejuízos da 
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Li: da 

contratada para mantença do pactuado, acrescido ao fato do 
· aumento do combustível. .,... 

XIV. Ademais, corroborou a onerosidade contratual o aumento dc,s 
salários de 12,76°/o (doze, setenta e seis por cent~-)- dos empregados 
da contratada, mediante o dissídio da categoria dos aeronautas e 
aeroviários em vigor desde o mês de janeiro de 2004, conforme 
Convenção Coletiva de Trabalho cuja cópia segue anexa (Doc. 08). 

XV. 

XVI. 

r----------------· 
Como se não bastass:, o volume de car?a prR~f~l~etrlm~~Lm 
embarques em determmados trechos da linha qlperatta~"' ~~ãeü" 
às expectativas da coritratàda, uma vez que I a carga encontra-se -
concentrada ·na Encomenda · Expressa, qu$: ·estã~·araficamenttç:__:_b 

. -~ a cana ré!ls r®a sa 
monopolizada pelas empresas VARILOG, TAM e1 ~!! tero: 

I 

Para que a contratada tivesse acesso a Jga conce.B! na 
f . . 

Encomenda Expressa, dever-se-ia implantar estrUtura prõprm·-n'l"''"noi"C's..-.· ,.,... __ * 

trechos das linhas "A" e "C", concorrendo expressam.ente com a 
Empresa de Correios e ·Telégrafos- ECT- contrapondo-se a toda a 
mentalidade da parceria que sempre pautou as relações entre 
partes. 

XVII. Destarte, a imposição por parte da contratante da exclusividade em 
alguns trechos das linhas "A" e ccc", acarreta enorme prejuízo para a 
contratada que possui capacidade de ·transportar .cargas n~s suas 
aeronaves muito superior à pactuada. 

XVIII. Por fim, com o advento da Lei nr 10.637 de 30 de dezembro de 
2002, e Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que instituíram o 
aumento do PIS e da COFINS, conforme documentos a:..1.exos (Doc. 
09 e 10), comprova-se que houve aumento substancicl na carga 
tributária da contratada. 

X!X. Desta forma , restou consubstanciado a necessidade de ser revisto o · 
contrato por meio da recomposição do equili 
financeiro da contratada, conforme segue: 

Aveilica Torqualo Tapajós, 4080 - Flores - Mana:..rs - AM - Brasil - Cep• 69048-660- T ~~- (92) 652-4000 -
Rod. Santos Dumont, Km 66- Ae:'Oplnter . de Viracopos- Campinas- SP- Cep• 13D51-970- Te!. (19) 372 

1-.f:r. lr.!er. de Guarulhos- Tenn. ~ C<~rgõs- f::ifbo TECA- SGia 6 .05- Cumbica- Guarulhos - SP - Tel. (í 1) 
1'>: \\'-l, ::.t.•. ·.·. ·-' " -;~:\'f'J<~~-r.com.br I E-mait faleconosco@si<ymas:er.com .br 
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LINHA 
Linha A 
Li.11.ha C 
TOTAL 

Preço Atuclizado 
224.289~.08 

219.027,52 
443.317,50 

Obs: Planilhas de custo anexas (Doc. 11 e 12). ,--- ------------­

XX. Estamos abertos a negociações, mas caso ~~nm !~U~OOLilllm 
concorde com alteração contratual pelos motiv<Ds retro esposados, a 
rescisão contratual é medida que se impõe. i---------------------· 

IFicou ·arquivada cáPia re!listr-~a sob 
lu Re3istro nú~ero: 

- I 
DA RESCISAO CONTRATU~ 

l '------------... 
XXI. A resc1sao do contrato em vigor por parte da contratada dar-se~á . 

amigavelmente ou através de medida judicial. 

XXII. No presente hipótese, verifica-se que a contratada pretende rescindir , .. -
amigavelmente o contrato, por meio de acordo entre as partes a ser 
reduzido a termo no próprio processo licitatório. 

XXIII. 

XXIV. 

Disciplina o art. 79, inciso 11, da Lei 8.666/93, ex vi lege: 

"A rescisão do contrato poderá ser: 

li- amigável, por acordo entre as partes, reduzida 
·-a termo no processo da licitaçã.o, desde que haja 

conveniência para a adminis_tração." · 

Sobre a matéria, com muita propriedade, assevera Lúcia Valle 
Figueiredo, na obra Extinção dos Contratos Administrativos, 3a 
edição, editora Malheiros, ano 2002, p. 100 j 102, ex vi: 

"3.6 Rescisão a pedido de contratad:.o 

Pode ocorrer a solicitação do contratado a 
provocar uma das modalidades de rescisão. 

pretensão de rescindir o contrato~~------, 
ROS n° 03/2005 - CN -

I 
Poderá o contratado, muita vez, alimentar a· J 
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Se é verdade que não poderá o contratado, desde 
logo, declarar rescindido o contrato, ou se abstê:c 
de determinada prestação que lhe afigure onerosa 
tendo em vista o descumprimento da 
Administração, podei-á ir a juízo e pretender a, 
suspensão contratual. 
( ... ) 

De seu turno, a ma;.J.~Q_ç_~Q ___ QQ __ equilíJ2rio --· 
econômico-financeiro do ~~n~lJ!lliél\lOoc~ ~Er_oéf\nr.ijMt\1' 
intangibilidade da equação fih!JIM~Mfal\r.IJ 8_-UU~o~ 1:.~. 
se como o mais lídimo dos :direitos doB~õ ã ada. 
A este respeito não teifgiversam __ ...d.untdna __ e_ __ _ 

jurisprudência. !Ficou ar<tuivada cór-ia rE!9istr~a sob 
lo Resistro n61ero: 

_ Dentro da intangibilidade qa equação -econômica- _ 
financeira vão se alojar _' fato do ~' a 
sujeição a fatos imprevistos ~~_::evis&'&3~Zea 
extraordinária. ---

Anote-se, todavia, que estmnos a fazer a mesma 
sistematízação erigida pela dou trina francesa. 
Posteriormente foi a teoria aceita expressamente 
pela legislação brasileira, todavia com o 
reconhecimento de duas hipóteses: o fato do ' 
principe e a álea econômica e.xtraordinária. 

Afirma a Lei 8.666 f 1993 que nessas hipoteses 
poderá ser alterado o contrato, por acordo das 
partes, para restabelecer o pactuado inicialmente 

--:- ou seja, a equação econômica-financeira do 
contrato, como avençada iÍlicialmente. 

Entendemos nós que, além da possibilidade de 
alteração por acordo entre as partes, poderia o 
contratado, nessas hipóteses excepcionais, 
pleitear, se não atendido administrativamente, a 
reparação de prejuízos havidos. Tais 
acontecimentos poderão ensejar a rev1sao 
contratual do reajuste - ·como a breve trecho se 
examinará. 

~XV. Prossegue a citada autora, na referida obra, p. 104/105, ex vi: 

ROS no 03/2005 - CN -
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"3. 6. 2 Dcsbalanceamento àa equação econômico­
financeira do .contrato 

A equação econômico-financeira do contrato 
caracteriza-se pelo equilíbrio entre éS obrigações 
assumidas e as importâncias a serem recebid&s, 
Esta a comutatividade do contt'ato . 

( .. . ) 

Alterada a equação ecamôntie<r-firranccira--do-...::. .. :....:... 

~~~;~~~dênci:ão no te~~~j~fi~e Ott~t~!W t~OCijM~· 
Administração deve recompô-la, ou o contratado 

___ __ poderá pedir a rescisão. 1-------------------­
IFicou ar~uivada céfia re9istr3da sob 
lo ·Re'3istro r.Uaero: -

XXVI. Ante o exposto, requer-se perante I Vossa s~ a 
Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financqiro do Co~Oõfom 
supedâneo nos inúmeros aumentos qu.e.__ .acarreun:am ....s;l_ __ 

inexeqüibilidade do instrumento pactuado. Não sendo esse o 
entendimento de Vossa Senhoria, requer-se a Rescisão Contratual 
Amigável através do acordo comum entre as partes para o fim de 
suspender imediatamente o contrato sem a i1'1.cidência de quaisquer 
penalidades à contratada, por ser medida da mais pura e cristalina 
JUSTIÇA!!! 

Termos em que, 
Peq~ e espera deferimento. 

Brasília, 09 de março de 2.004. 

JOÃO M~ARCOS POZZETTI 

ROS no 0312005 - CN -
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IANEXO 02 DO RELATÓRIO DIÓPE 014/200~ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE<;RAFOS 

De: CHEFE DO DEP. DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇAO DA FROTA (DENAF) 

Ao: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

CI/DENAF/DGEC - 713/2004 

Ref. : Contrato 12.405/2003 

Assunto: Análise do pleito de renjuste de preços da Skymé\ster Airlines Ltda 

Brasília.? '-1 de março de 2004 

Encaminhamos processo de reajuste de preço da empresa Skymaster Airlines Ltda 
( Contrato 12.405/2003 Linha "A" trechos Fortaleza/Salvador/Rio de Janeiro/São 

Paulo/Brasília/Manaus em conjunto com as informações abaixo, para análise desse Grupo. 

{ 

1. HISTÓRICO 

1.1. Objeto da Contratação: Prestação de serviços de transporte aéreo de carga na Linha "A" 
--da-Rede Postal Aérea Noturna- RPN. 

1 ~2. Origem do Contrato: Pregão 1 06/2003/CPUAC 

1.3. Data da Proposta Econõmica: 05/12/2003 

1.4. Data da assinatura do Contrato: 26/12/2003 

1.5. Vigência atual do Contrato: 26/12/2003 a 25/03/2004 

1.6. Prorrogação: 26/12/2004 a 25/12/2005 

1.7. Atual situação do contrato(% executado): 
Do período 26/12/2003 a 26/03/2004, já foi executado 25°/c, do Contrato atual. 

1 8 c .. rt tdC ttd ompo ameno a on ra a a: 
Está executando normalmente o contrato . 

1.1 o. Valor atual por operação da Linha A: R$ 107.356,12 . 

2. VALORES COMPARATIVOS 

EMPRESAS LICITANTES 

Proposta da Contratada na licitação 

Estimativa de preço dn ECT pé\rr-t licitRção 

Proposta da Contr:-:ttada ATUAL 

Estimativa de Preço ATUAL 

. . 
1-.• ,wllhll•' c.: .. lh•nu.:•• · hi~HI<:.:II .. .l:o I .uol•• .. \ 
Lllnaldoracorrcios.ulln.hr 

PREÇO 

R$ 107.356.12 

RS 173.367.95 

RS 224.289.98 

R$ 187.797.86 

ROS no 0312005 - CN - \ 
CPMI _ coRREIOS 

--~ Fls. No . ~ 
' --
no~ 7 ~ ' l1 

I_ REI::A:~ft:O 
____ .. ,_ 

38 .08{~,~ ABAIXO da estimativa de 
preco da ECT para licitaçao 

19.43% ACIMA da estimativa de 

preço ATUAL 

,f I \ 1 "l / ""'' •• ' · • • • ' ' - j 



E\IPRESA BR,\SILEIRA DE CORREIOS E TELE<;RAFOS 

2.1. Referencii-l ut11izadi-l : 

A estimativa de preço drl. ECT pi-!ri-l licit<1C<·W foi estrJ.belecido pelo GT/PR-296/2003. conforme 
Anexo 5. 

A estimativa de preço atual (<·mexo 4) foi re<1lizada com base nH. ~plicação da variacão dos 
insumos combustível. dólar e infiH.çao no período de 26/12/03 H. 07//03/04 sobre o valor de 
referência na licitaçao. Os índices de vrJ.riH.cAo de combustível. dólar e inflação foram i-!plicado~ 
segundo a composicao dos insumos di-!. planilh<-1 de formH.çRo de custos i1tual da Contrrttadn. 

2.2. Para manter a relacao inicial das bases contratadas o preço final seria de H.tê 
R$ 116.291 .68. 

2.3. A variação dos insumos combustível. dólrtr e inflação no período de 26/12/2003 a 
07/03/2004 é de 8.32% (anexo 4) . 

2.4. Conclusão da Área GestorH.: 

a) No processo licitatório a proposta da Contratada estava 38 .08°-'c, ABAIXO da estimativa da 
ECT; 

b) No pedido em quest<lO. a or'1oosta da contratada estã 19,43% ACIMA da Estimativa de Preço 
ATUAl -~ - . 

c) No período considerado. houve aumento de 10.39% no preço do querosene de aviação e 
12,76% referente ao Dissídio dos aeronautas. Conforme pedido da contratada, aplicando 
esses percentuais na planilha de formação de preços apresentada pela SKYMASTER 
referente ao valor atual por operação da Linha "A" , obtemos, conforme o Anexo 3, o valor por 
operação de R$117.289,64, que é o valor que consideramos. em princípio, justo; 

d) Entretanto. esse valor está 37,54% ABAIXO da estimativa de preço para a licitação obtida pelo 
GT-296 e atualizada conforme o disposto no item 2.1 .. Para manter a paridade obtida na 
licitação o valor máximo por operação seria de R$116.291 ,68. 

e) Essa situação se deve à composição da planilha de custo referente ao valor atual do contrato 
apresentada pela SKYMASTER, onde os custos diretos correspondem a 115,3% do valor da 
operação e há indicação de remuneração negativa: 

f) Dessa forma. o DENAF é de entendimento que. para respeitar a paridade da licitação, deve 
ser concedido reequilíbrio de 8,3233%, com o valor por operação passando para 
R$.116.291.68; 

g) Com relaç?..o ao aumento do imoosto da COFINS. não foi objeto de análise tendo em vista que 
conforme Cl Grupo PRT/PR 170/2003- 010/2004. depende de orientação do DECON sobre o 
assunto. 

2.5. Metodologia da pesquisa para Estimativa de Preço Atual: 

Como o mercado de transporte de carga H.éreo é restrito a um grupo limitado de Com 
~ér~as. e considerando que a grande maioria dessas empresas presta 'xP~flo§i;Ç."CNf ic , 
1nv1avel i-l reallzaçao de pesqut5a de preco no mercado. deste mod ~Ç) ú~se cu~St~ 
metodologia: CPML : 

... No () 141_ Levantamento de dados 

Pesquisa do tipo de <1eronave mH.is H.dequada para operH.ção de linha 
Análise de preços tomnndo por bH.se contrate1coes similares i-lnteriores 

Fls . - ~ ~ 

~ : ~ ' . '" 
Doe·.~"'" 

I quliihth• t..''-'''ill'lltl4..'11 · ltlt.uh..·ciH' .L, I 11d~:, \ 
, , JII;IIdo ~ i/ <'!IIH'ICI~ . UIIII.hf 1 / . l \ 1 l t ' ')(I I I ' I • '' • · ~' '' 0 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE<;RAFOS 

An<llise dos percentunis de insumos do combusllvel. dolnr e infl;,cao das planilh;,s de 
custos das Compnnhirts Aere;,s: 
Pesquisas de preço~ no mercado dos prmcipnis insumos (combustrvel. dólar e inflaçao) 
que compoem ;,s plnnilhns de custos dns Compnnhins Aerens. 

Dessa forma . o vnior de estrrn<-ilrva de pr·eco atual de RS 1 él7.797.86 foi obtida com base na 
estima::rva depreco da ECT nr~ licrtacao de RS 173.367.95. cuJo responsável pela elaboracao foi o 
GT/PR-296/2003 . ;"plrcnndo I) percentual de vnrinçao dos itens combustrvel. dólar e inflacao 
verificados entre d.l.ta ck~ contratnCi-lO da linha em 26/12/2003 e <1 data do último rndice ·de 
combustível disponível no merendo 07/03/2004 

As fontes de pesquisa das Vnriaçoes dos insumos sao: 

Combustível: AgênciR nacional do Petróleo - ANP 
Dólar: Banco Central 
lnflaçao: IGP-M Fundação Getulio Vargas (INDEXA) 

2.6. Metodologia dR análise da planilha de formação de preço: 

Para conhecimento da proporcionalidade dos índices combustíveL dólar e inflação da planilha de 
formação de custo da Cia Aéreo contratada foi elaborad? ;1 ~· oguinte metodologia: 

Disposição do VRior de contratação da licitação em planilha de formação de preço 
fornecida pelo Departamento de Aviação Civil - DAC; 
Proporcionalidade dos itens da planilha de formação de preço pelo valor de contratação; 
Realização de pesquisa de preços no mercado dos principais insumos (combustível, dólar 
e inflaçiio) que compõem as planilhas de custos das Companhias Aéreas (anexo 2); 
Aplicaç;~o da variação dos itens pleiteados pela Cia Aérea sobre os respectivos itens na 
planilhél. de formação de preço (anexo 3). 

OBS: Na planilha de formação do novo preço foi considerado él.penas combustível e dissídio dos 
aeronautas, conforme solicitado pela Cia. Aérea. Por depender de orientação do DECON o 
aumento do imposto da COFINS. conforme item 2.4. alínea "d", não foi objeto de análise. 

3. VARIAÇÃO DOS ÍNDICES DOS INSUMOS DO TRANSPORTE AÉREO DE CARGA 

Período analisado· 26/12/2003 a 07/03/2004· 
Item Período Inicial Período Final Impacto no Custo 

Combustível 0,8366 0,9235 8.53% 
Dólar 2,8986 2,8744 -0,17% 

In f laçao 0,3669 0,375 -0,04% 

4. IMPACTOS 

4.2. Di~;ponibilid<-~de orcé-\rrwnt;úi<-~: Existente conforme informacao dn Cons ~a~~ 

3151·2.1 
5. REPRESENTANTE INDICADO: Delé-lmare Holé-lnda Pereirrt- Rr-1rnal 26 ~0c·.----=::::: 

l"qtuliltll" u·••llt'lllh .. ·•• llll. tliC\.: IH' d.t I ull•:• .- \ 

nlnaldo''' coiTl"lo-.:.n>lll.hr I I ' t '" '' ' 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE(;J.{AFOS 

6 . OUTRAS INFORMAÇÕES DA ÁREA: 

Os aspectos econômicos d<1. licit<1.ção forrtm conduzidos pelrt Presidência. ficando com <1 

ri.rea operrtcional a responsabilidade pela avaliacao das questoes tecnicas . como por exemplo a 
elaboração das fichas tecnicrts. análise do CHETA e das especific<1.ções operrttivas etc. 

Por esse motivo. ;1 olanillli1 de formr1cao de custos correspondente ao preço final 
ofertado pela licitante vencedora não foi objeto de analise pel<1. área opere1.cional. 

Na formação do custo do tre1.nsporte dereo. destac<1.m-se. com expressiva participação no 
custo total, os seguintes insumos: 

a) Oepreciacão/arrende1.mento d<1. aeronave: 
b) Manutençao/revis;io da aeronave: 
c) Seguro da aeronave; 
d) Combustível/lubrificante. 

Os três primeiros insumos citados possuem correlação direta com o valor do dólar. haja 
vista que. regra geral, as aeronaves e as peças de reposição são adquiridas no mercado exterior, 
e os contratos de seguro são firmados com seguradoras estrangeiras, sendo os seiJs preços 
·:·Cintratados naquela moeda. fazendo com que possíveis oscilações na relação F\:.11 " Dólar 
apresentem reflexo direto nos preços praticados pelo setor de transporte aéreo. 

Por seu turno, variações no preço do Querosene de Aviação, insumo da mais elevada 
relevância na formação dos custos, que afetam de forma imediata os custos do transporte aéreo. 

Os demais insumos que compõem o custo do transporte são influenciados, assim como 
todos os setores da economia. pela variação dos indicadores de inflação. 

Para melhor subsidiar os trabalhos desse Grupo de Trabalho seguem os seguintes 
anexos: 

1 . Pleito da contratada: 
2. CI/PRT/PR-296/2003-005/2003; 
3. Análise da planilha de formação de preço; 
4. Pesquisa de estimativa de preço atual; 
5. Termo de referência; 
6. Ata de julgamento do Pregão 106/2003- CPUAC; 
7. Cópia do contrato. 

Atenciosamente. 

t~\ b~~· 
, PAULO ONISHI 

Chefe do DENAF 

i qnd1hn•• t ., •' 1~"1111 •. •• ·11\.tlh 't' lt• ' .L. I tuh;t .\ 

c ·du : ildo ~o < " <lll"!'IC~"< . < 11111.hr 

rRos no 0312005 r ·C~ l 
CPMI •. _ CORRE~OS 
. -· o Q 1. 4_ J 
'F is ~N -- . .. ... . -

• , t \ 4 . , " ' ~ . • • 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE<;RAFOS 

De: CHEFE DO DEP. DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRACAO DA FROTA (DENAF) 

Ao: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

CUDENAF/DGEC - 714/2004 

Ref.: Contrato 12.405/2003 

Assunto: Análise do pleito de reajuste de preços da SkymRster Airlines Ltda 

Brasília.'-'i de março de 2004 

Encaminhamos processo de reajuste de preço da empresa Skymaster Airlines Ltda 
Contrato 12.405/2003 Linha ··c" trechos Manaus/Brasília/São Paulo/Rio de 
Janeiro/Salvador/Fortaleza em conjunto com RS informações abaixo. para análise desse Grupo. 

1. HISTÓRICO 

1.1. Objeto da Contratação: Prestrtção de serviços de transporte aéreo de carga na Linha "C" 
da Rede Postal Aérea Noturna- RPN. 

1.2. Origem do Contrato: Pregão 1 06/2003/CPU AC 

1.3. Data da Proposta Econômica: 05/12/2003 

1.4. Data da assinatura do Contrato: 26/12/2003 

1.5. Vigência atual do Contrato: 26/12/2003 a 25/03/2004 

1.6. Prorrogação: 26/12/2004 a 25/12/2005 

1.7. Atual situação do contrato(% executado): 
Do período 26/12/2003 R 26/03/2004, já foi executado 25% do Contrato atual. 

1.8. Comportamento da Contratada: 
Está executando normalmente o contrato. 

1.1 O. Valor atual por operação da LinhR C: R$ 106.633.88. 

2. VALORES COMPARATIVOS 

EMPRESAS LICITANTES PREÇO RF I 1\ r /\o. --·-·-·\ 
. n IVl l''l l\(\ r; r .N - . 

Proposta da Contratrtda na licitRçao R$ 106.633 ,88 37 .99% I ~~~p vd~vftf{íf!ffiSiVR 
preço da §tjl ~ rã l1c~acao 1 

de 

Estimativa de preço da ECT para licitaçRo R$171.967.34 1=1~ No \) l L\ L\ 
Proposta da Contratrtda ATUAL R$ 219.027.52 17,730,·"c, I CIMA dR ltf ativ de 

preço ATL f1.L'7 7,. 1 
Estimativa de Preço ATUAL R$ 186.034.57 I J Ooc~ · 

l · .... lwllhth• C'--"'''k'll114..:'t'-lauaw ... ·cu•• da I 111lt;c c 

l~lnaldola cmn:ios.n1111.hr 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELECRAFOS 

2.1. Referência utilizada: 

A estimativii de preço d<-1 ECT parii licitac<1o foi estabelecido pelo GT/PR-296/2003. conforme 
Anexo 5. 

A estimativa de preço otu<il (onexo 4) foi realizad<i corn base na é\fJiicação da variação dos 
insumos combushvel. dóiRr ~ ~ 1nflacao no penado de 26/12/03 é1 07//03/04 sobre o valor de 
referência na licitação. Os índices de voriação de combustível. dólar e inflação foram aplicados 
segundo<\ compo~;ição do;, i11:;umos dé-l pliinilha de form<1çao de custos atual da Contratada. 

2.2. Para mRnter é1 relaçao inicial das bases contratadas o preço final seria de atê 
R$ 115.356.72. 

2.3. A variação dos insumos combustível. dólar e inflação no período de 26/12/2003 a 
07/03/2004 é de 8,18% (iinexo 4). 

2.4. Conclusão da Área Gestora: 

a) No processo licitatório a proposta da Contratada estava 37,99% ABAIXO da estimativa da 
ECT; 

b) No ~r>clido em questão. a proposta da contratada está. 17,73% ACIMA da Estimativa de Prer· 
At~AL; 

c) No período considerado, houve aumento de 10.39% no preço do querosene de aviação e 
12.76% referente ao Dissídio dos aeronautas. Conforme pedido da contratada, aplicando 
esses percentuais na planilha de formação de preços apresentada pela SKYMASTER 
referente ao valor atual por operação da Linha "C" . obtemos. conforme o Anexo 3, o valor por 
operação de R$116.334,89, que é o valor que consideramos. em princípio, justo; 

d) Entretanto, esse valor está. 37,47% ABAIXO da estimativa de preço para a licitação obtida pelo 
GT-296 e atualizada conforme o disposto no item 2.1 .. Para manter a paridade obtida na 
licitação o valor máximo por operação seria de R$ 115.356,72. 

e) Essa situação se deve à composição da planilha de custo referente ao valor atual do contrato 
apresentadR pela SKYMASTER, onde os custos diretos correspondem a 114,5% do valor da 
operação e há. indicação de remuneração negativa: 

f) Dessa forma, o DENAF é de entendimento que, para respeitar a paridade da licitação, deve 
ser concedido reequil íbrio de 8,1802 %, com o valor por operação passando para R$ 
115.356,72; 

g) Com relação ao aumento do imposto da COFINS, não foi objeto de a.nálise tendo em vista que 
conforme Cl Grupo PRT/PR 170/2003- 010/2004, depende de orientação do DECON sobre o 
assunto. 

---:::;-1 
2.5. Metodologia da pesquisa para EstimRtiva de Preço Atu<1l: __ R_O_S_n_o_03- I-20:.-:05 - CN-

Como o mercRdo de trn.nsporte de c<-Hgii éiéreo e restrito a um I(WJMI limi&<d§RrfJ0~ mpanhias 
Aér~as. e consider~ndo que rt <J1Rnde mélioria dessé\s empreséis prestam \,~~~~ <1 CT. ficn. 
1nv1n.ve/ r. reRIIzn.çao de pesqu1sa de preço no mercado. de~ EfWlO~~~ segumte 
metodoloqia: 7., 1 
Levantamento de dados O~c·.~ ' 1 

Pesquisa do tipo de é-leroni-lve m<1is éldequadé\ p<-~rn. oper<-~çao 

''tllllihllt l 4..'\.'t1ll! 1llll1..'11 · 11tl:llh . .' I...'IIP ,1.. I 11 11 1:1 I 

l'lnaldol<l l ·orrn<h.c<till.hr 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE<;RAFOS 

Análise de preços tomondo por bose controtacoes similares anteriores: 
Análise dos percentuois de insumos do combustível . dólor e inflacao dos plnnilhas de 
custos das Companhios Aereas : 
Pesquisos de preços no mercado dos principais insumos (combustível. dói o r e inflac;õio) 
que compoem os plonilhos de custos das Compnnhias Aereas. 

Dessa forma. o valor de estimativo de preço atual de R$ 186.034"':'57 foi obtida com base nd 
estimotivo de preço do ECT no licitação de R$ 171 .967.34. cujo responsável pelo eloboracão foi o 
GT/PR-296/2003. aplicando o percentual de varioçao dos itens combustível. dólar e infloção 
verificodos entre data de contmtacão da linha 26/12/2003 e a data do ultimo índice de combustível 
disponível no mercado 07/03/2004. 

As fontes de pesquisa das variações dos insumos sao: 

Combustível: Agência nacional do Petróleo - ANP 
Dólar: Banco Central 
Inflação: IGP-M Fundação Getulio Vargas (INDEXA) 

2.6. Metodologia da análise da planilha de formação de preço: 

Para conhecimento da proporcion~.:i.._:«je dos índices combustível. dólar e inflação da planilha de 
fonnação de custo da Cia Aérea contratada foi elaborada a seguinte metodologia: 

Disposição do valor de contratação da licitação em planilha de fonnação de preço 
fornecida pelo Departamento de Aviação Civil- DAC; 
Proporcionalidade dos itens da planilha de formação de preço pelo valor de contratação; 
Realização de pesquisa de preços no mercado dos principais insumos (combustível, dólar 
e inflação) que compõem as planilhas de custos das Companhias Aéreas (anexo 2); 
Aplicação da variação dos itens pleiteados pela Cia Aérea sobre os respectivos itens na 
planilha de formação de preço (anexo 3). 

OBS: Na análise da planilha de formação de preço foi considerado apenas combustível e dissídio 
dos aeronautas, conforme solicitado pela Cia. Aérea. Por depender de orientação do DECON o 
aumento do imposto da COFINS, conforme item 2.4. alínea "d", não foi objeto de análise. 

3. VARIAÇÃO DOS ÍNDICES DOS INSUMOS DO TRANSPORTE AÉREO DE CARGA 

Período analisado· 26/12/2003 a 07/03/2004· 
Item Período Inicial Período Final Impacto no Custo 

Combustível 0,8366 0,9235 8,53% 
Dólar 2,8986 2,8744 -0,17% 

Inflação 0,3669 0,375 -0,02% 

4. IMPACTOS ~ 

ROS n° 031200;~c~~\; 
4.1. No Contrato: de acordo com a proposto da contratada o impacto seri · ~~119_%~R:EI:{)&l to 
mensal da RPN, passando o valor por operacão de R$ 106.633.88 p ra R_$ 219 .027 .52 . e 
acordo com a proposta da ECT de R$ 115.356.72 o impacto serc:l de 0.71 'i . F I ~-. N\) 1 t, \) -4.2. Disponibilidade orçamentAria: Existente conforme informação da Cons 3o7afiD~O~, 

5. REPRESENTANTE INDICADO: Delamare Holondo Pereira- Rnmnl 2 

I :.,tulilon•• '-"'""""11'" · llltlllc'ctt<• .t., I tni Lt • 
tllualdtt!ú n •rTl'ios .utttl. ltr 

Doe:~-----
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El\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

6. OUTRAS INFORMAÇÕES DA ÁREA: 

Os aspectos econômicos d<-1 licitaçé-io foram conduzidos pela Presidénci<-1. ficando com ;~ 

é-irea operacional <1 responsabilid<1de pela <1valiaçf:lo d<1s questoes técnicas, como por exemplo a 
elaboração das fichas técnicas. an?.lise do CHETA e das especificaçot:s operativas etc. 

Por esse motivo. C\ pl<1nilha de form<1çao de custos correspondente ao preço final 
ofertado pela licitante vencedorr-t nr:io foi objeto de <1nálise pela área operacional. 

Na formação do custo do transporte aéreo. destacam-se, com expressiva participação no 
custo total, os seguintes insumos: 

a) Depreciação/arrendamento da aeronave; 
b) Manutenção/revisão da aeronave; 
c) Seguro da aeronave; 
d) Combustível/lubrificante. 

Os três primeiros insumos citados possuem correlação direta com o valor do dólar, haja 
vista que, regra geral, as aeronaves e as peças de reposição sãn '1dquiridas no mercado exterior, 
e os contratos de seguro são firmados com seguradoras esi:-a.nyE:iras, sendo os seus preços 
contratados naquela moeda. fazendo com que possíveis oscilações na relação Real x Dólar 
apresentem reflexo direto nos preços praticados pelo setor de transporte aéreo. 

Por seu turno, variações no preço do Querosene de Aviação, insumo da mais elevada 
relevância na formação dos custos. que afetam de forma imediata os custos do transporte aéreo. 

Os demais insumos que compõem o custo do transporte são influenciados, assim como 
todos os setores da economia. pela variação dos indicadores de inflação. 

fi nexos: 
Para melhor subsidiar os trabalhos desse Grupo de Trabalho seguem os seguintes 

1. Pleito da contratada; 
2. CVPRT/PR-296/2003 - 005/2003; 
3. Análise da planilha de formação de preço; 
4. Pesquisa de estimativa de preço atual; 
5. Termo de referência; 
6. Ata de julgamento do Pregão 106/2003- CPUAC; 
7. Cópia do contrato. 

Atenciosamente. 

_1~\ JY -~~ 
-rPAULO ONISHI 

Chefe do DENAF 

ROS n° 03/2005 · CN · 
CPMI -~ -C~~l?_!~O? 

}. \11 
Fls. No ____ _ 

373' · 2 2 
Doe: ____ _ 

ll~qt~ttl~olo~ot•~''~.~~~•tt~<'t~llt~~~~~.~~~"~II~I<L~II~•'~'I.~ti~ll~li•~• '~--------------------------------~~~---------=~---_,g 
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Protocolo 
De: CHEFE DO DENAF 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Cl I DENAF/DGEC - 71 7/2004 

Ref.: 

Assunto: Analise e parecer sobre pedido alternativo de reequilibrio ou rescisão 

Brasília. ?4 de marco de 2004. 

Em 05/12/2003 foi realizada a Sessáo de abertura do pregão 106/2003, cujo 
( objeto era a contratação de aeronave cargueira paletizada para a execução das linhas da 

RPN denominadas "A" e "C", no qual sagrou-se vencedora a Companhia Aérea 
SKYMASTER. 

( 

Conforme pode ser verificado na Ata da Reunião cuja cópia segue anexa. 
participaram da licitação as seguintes empresas: SKYMASTER; BETA; VARIGLOG; 
PROMODAL e TCB que apresentaram as seguintes propostas escritas para as duas linhas: 

. SKYMASTER: R$ 300.154,79 
BETA; R$ 290.585,82 
VARIGL~( ... : R$ 289.286,33 
PROMODAL: R$ 289.500.00 
TCB: R$ 289.000,00 

O Custo de Referência estabelecido foi de R$345.000,00, valor esse definido 
pelo GT/PR-296/2003, conforme Cl/ PRT/PR-296/2003- 005/2003. cuja cópia anexamos. 

Os preços inicialmente cotados (propostas escritas) por todas as licitantes 
foram muito próximos, todos dentro do percentual de variação de 1 O% o que possibilitaria a 
participação de todos os licitantes na etapa seguinte de oferta de lances. 

Por problemas na documentação, as empresas PROMODAL e TCB foram 
~~- , sclassificadas. 
~.__· ~ 

cr- 'J; Na etapa dos lances. o resultado final foi o seguinte: 
~'f '. =? w ,., ""--J 

0 v ·.}; 1·-' colocada: SKYMASTER com lance final de RS213 .990.00 (duzentos e treze 
Ó ~~ ro ml novecentos e noventa reaLs) por operacao oara as duas lmha : . · o(l~ CN 
0 n_ 5 ro .ROS no 0.3.'2 w · ~ 

~ ~ .~ .g 2" colocada: BETA com iance f~nal de RS214 000.0 ) QBM'~ent;Ç~'É;~~r~e m11 
w ro ~ -a:eais) por operacão para as duas linhas: · \ . í\ 14.8 
cr o~~ 'F \~ No __ - \=1 =--

3'' colocada: VARIGLOG com lance fmal ae RS/19.000.00 ('iulen os F 

~ dezenove mli rea1s) por ooeracao oara as duas lmhas . lJol.~ \ ·= __ 
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~I CORREIO( I ---------------------------------------------------
As questões econômicas foram conduzidas pela Presidência. cabendo à área 

de operações a responsabilidade sobre questóes técn1cas como por exemplo a elaboracao 
de fichas técn1cas. análise do CHET A. espeCificaçoes operativas etc. Ass1m, a planilha · ae 
formação de custos correspondente ao valor ofertado pela SKYMASTER na etapa aos 
lances na qual sagrou-se vencedora pela valor de R$213.990,00 nao foi analisada pela 
área técnica. 

Em 26/12/2003 fo1 firmado o contrato n'' 12.405/2003 com a vencedora da 
licitação, SKYMASTER, para a operação das linhas "A" e "C" da RF'N . 

Em 12/03/2004 deu entrada na ECT um pleito da contratada requerendo 
"RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO OU A 
RESCISÃO AMIGÁVEL f'OR ACORDO ENTRE AS PARTES", cuja cópia anexamos. 

Não obstante a existência de um Grupo de Trabalho, o GT/PR-170/2003, 
encarregado de analisar os pleitos de repactuação e/ou de reequil íbrio econômico­
financeiro, a área operacional é responsável pela elaboração de um relatório com as 

( considerações acerca do pedido para subsidiar a análise do citado GT. 

Pelas considerações da área operacionL.' . u pedido de reequilíbrio não tem 
respaldo técnico para atendimento. visto que o valor obtido através da aplicação da 
variação dos insumos havidos desde a contratação até 07/03/2004 sobre o preço atual, 
indica que o valor pleiteado pela Contratada extrapola, em muito, os valores devidos, 
conforme se verifica nas CI/DENAF/DGEC -713 e 714/2004 enviadas ao GT 170. 

· Face ao exposto e para subsidiar decisão superior, solicitamos análise e 
parecer jurídico acerca da possibilidade de: 

a) 

b) 

c) 

Rescisão amigável à luz das condições estabelecidas no Edital e 
Contrato nY 12.405/2003 (cópias anexas), firmados entre a ECT e 
SKYMASTER e dos argumentos apresentados pela Cia Aérea 
(Requerimento anexo); 
Convocação das 2·~ e 3~ colocadas no Pregão 1 06/2003, · em caso de 
ocorrência de rescisão contratual com a SKYMASTER, bem como 
definição dos valores máximos a serem negociados (se o mesmo valor 
da SKYMASTER ou os ofertados pelas 2ª e 3ª colocadas; se os valores 
devem ser atualizados ou não); 
Contratação emergencial na ocorrência dos seguintes casos: 
• Interrupção da prestação dos serviços pela SKYMASTER e não 

concordância das 2<:~ e 3" colocadas em continuar a prestação dos 
serviços pelo prazo restante do contrato; · 

• Rescisão amigável ou judicial estabelecendo como termo final do 
contrato data em que nao seJa possível obter a conclusao de novo 
processo licitatório. 

AtenCiosamente. 

~~\1~~ 
.JPAULO ONISHI 

Cheie do DENAF 
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AO DEJUR: 
--Nos termos da CI/PR-0655/2003-Circular e 

-~ 
.. . 

devido à pertinência do assunto. solicito a 
I 

análise em tela neste expediente . 

MAURICIO ê!eE~UREIRA 
Diretor de.Jjperações 

l -tr<. u1 ;:StOJ/cY 
Com anexos: ·os citados .t ~ 9<.1/MA5t 
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fANEXO 03 DO RELATÓRIO DIOPE 014/200~ -

rlll CORREIO< I_ --~-:~AR_~A~~~~~ JUBÍDICO ~ DEJ~~-- -- -- ------ --- .. -- - -·--- · 

REF: CI/DENAF /DGEC-717 /2004. 

PARECER/DEJUR/DJTEC- 022/ 2004 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
POSSffiiLIDADE DE CONCESSÃO. RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. RESCISÃO AMIGÁVEL E 
POR ATO UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO. 
REQUISITOS. CONSEQUÊNCIAS. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA O REMANESCENTE. CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL. Constatando a Administração que 
procede, em parte, o pleito de reequihõrio econômico­
financeiro postulado pela Contratada, deve externar sua 
manifestação e deferir tão-somente os percentuais 
apurados pela área técnica. Nesta hipótese, cabe ao 
Contratado manter a execução da avença. Não mantida 
esta execução, deve a Administração optar, por 
observância ao interesse público, em rescindir o 
contrato por decisão unilateral, na forma prevista no 
artigo 79, inciso I ou V, da Lei 8.666/93, observando os 
requisitos legais e procedimentais para tanto. 
Rescindido o contrato, por decisão unilateral ou por 
acordo entre as partes, poderá ser implementada a 
dispensa de licitação para contratação do remanescente 
autorizada no artigo 24, inciso XI da Lei 8.666/93. Não 
logrando êxito, poderá a Administração, se devidamente 
justificada a situação e presentes os elementos 
autorizadores, proceder a uma contratação ·emergencial 
até que concluído o novo processo licitatôrio, nos 
moldes do 24,inciso IV, da Lei 8.666/93. 

1 -RELATÓRIO 

Na CI e1n referência, o Sr Chefe do DENAF solicita a 
este Departa1nento parecer jurídico acerca de três aspectos que 
entende seren1 relevantes para subsidiar decisão superior sobre a 
possibilidade de rescisão ainigável e contratação do reinanescente 
do Contrato n" 12.405/2003, finnado co1n a empresa SKYMASTER 
AIRLINES LTDA, cujo objeto envolve o serviç .

0 
3f~M~ru~-_t , . aéreo 

d<-~ carga nas linhas "A" e "C". ~~~~ _. coRREIOS 
I .. "~ 1 ~I }. 

Fts. No CI-OENAF/OGEC-717/2004 
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Os três aspectos sobre os quais solicita a area um 
posicionatnento deste DEJUR são os seguintes: 

1 Rescisão anúgável à luz das condições 
estabelecidas no Edital e Contrato no 12.405/2003, firmados 
entre a ECT e a SKYMASTER e dos argumentos apresentados 
pela Cia Aérea; 

2 - Convocação das 2° e 3a colocadas no Pregão 
106/2003, em caso de ocorrência de rescisão contratual com a 
SKYMASTER, bem como definição dos valores máximos a serem 
negociados (se o mesmo valor da SKYMASTER ou os ofertados 
pelas 2a e 3a colocadas; se os valores devem ser atualizados ou 
não); 

3 - Contratação emergencial na ocorrência dos 
seguintes casos: 

3.1- Interrupção da prestação dos serviços pela 
SKYMASTER e não concordância das 2a e 3a 
colocadas em continuar a prestação dos serviços 
pelo prazo restante do contrato; 

3.2- Rescisão anúgável ou judicial estabelecendo 
como termo final do contrato data em que não seja 
possível obter a conclusão de novo processo 
li citatório. 

Segundo consta ainda da CI de referência, o Contrato 
12.405/2003 é oriundo do Pregão 106/2003, onde o custo de 
referência estabelecido pela ECT foi de R$ 345.000,00. 

Os preços inicialmente cotados (propostas escritas) por 
todas licitantes ficaram praticamente no Inestno patamar, todos 
dentro do percentual de variação de 1 0°/o, o que possibilitou a 
participa~~ão dos 1nesn1os na etapa seguinte de ofe · H ar1ces. 

- ROS n° 0312005 - CN · ~ 

_ As etnpresas participantes < CPM~p~~~&J1°~ !Propostas 
escritas foran1 as seguintes: SKYMASTER- R$" 300.~54179, : BETA-

- Fls . ~ 1 
l 

CI-DENAF/DGEC-717/2004 
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R$ 290.585,82; VARIGLOG - R$ 289.286,33; PROMODAL - R$ 
2H9.500,00 e TCB- R$ 289.000,00. 

Tendo sido desclassificadas, por problemas na 
docutnentação, as empresas PROMODAL e TCB, na etapa de lances 
a empresa SKYMASTER sagrou-se vencedora com o valor de R$ 
213.990,00 e, a segunda colocada - BETA - com o valor de R$ 
214.000,00. 

Em data de 26/12/2003 foi firmado o contrato com a 
SKYMASTER, sendo que em data de 12/03/2004 a contratada 
protocolou pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou a 
rescisão amigável da avença, por acordo entre as partes. 

A área operacional, apos analisar o pleito de 
reequihbrio da contratada concluiu que o mesmo não tem, em 
parte, respaldo técnico para atendimento, visto que o valor obtido 
através da aplicação da variação dos insumos havidos desde a 
contratação sobre o preço atual indica que o valor pleiteado pela 
SKYMASTER extrapola, e em muito, os valores que seriam devidos a 
titulo de reequilíbrio, tendo apresentado estas considerações nas 
CI/DENAF/DGEC-713 e 714/2003. 

Concluiu o DENAF por deferir, a prinçípio, um 
reequihbrio da ordem de 8,3233o/o. 

Feito este breve relatório, passemos a análise dos 
aspectos alinhavados pelo consulente. 

2 -DO REEQUILÍBRIO. CONCESSÃO PARCIAL 

Encaminhado o pedido de reequilíbrio fonnulado pela 
contratada à área técnica responsável (DENAF), est . · ~ · após 
análises acerca de pre~~os praticados em co àt~~/22Pflt~~< res e 
sünilares: percentuais de insumos e pesq i~~ :d~O~R~RE.~~~~ .s no 

• I ' t_f ~ 

rnercado. que a SKYMASTER faz jus ao reequi bJ!O~or . · na > nos 
valores solicitados, tnas apenas no percentual d :1 

~ ·.3233%>. . 
1..1 CI-DENAF/DGEC-717/2004 
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A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, 
inciso 11, letra "d", da Lei 8.666/93, que assim diSpõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderfw ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[ ... ] 
II- por acordo das partes: 
[ ... ] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
ú1icialrrr.ente entre os encargos do contrato e a retribtúção da 
Administração para ajusta renumeração da obra, serviço ou 
jonlecimento, objetivando a manutenção do eqtúlíbrío 
econômico-financeiro ú1icial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem jatos irnprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüência ú1calculáveis, retardadores ou. impeditivos da 
execução do qjustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso jorttúto ou jato do príncipe, corifigurando álea 
econôrrúca extraordinária e extracontratual 

Entende-se por equilibrio econômico-financeiro do 
contrato administrativo a relação de fato existente entre o conjunto 
de enc.argos impostos ao contratado e a remuneração 
correspondente. Esta equação econômico-financeira é firmada no 
instante do ajuste inicial. Neste exato momento o equilibrio 
econômico financeiro do contrato está protegido pelo direito. 

No curso da relação contratual a equação econômico­
financeira então firmada quando do ajuste inicial poderá ser 
nnnpida. Esta ruptura poderá derivar de fatos imputáveis à 
Adnlinistração COlllO também de eventos a ela estranhos. Em ambas 
as circunstâncias, por ünposição de ordem legal e Constitucional. 
terá o contratado o direito e a Administração o dever de recompor a 
~qua\~ão. A única exceção a esta regra detiva da conduta culposa 
do particular. Se a elevação dos encargos oc< IRQ'g-no ]J>J/~0~'-~W< do 
contratado, não fará jus à alteração de sua retnurnaMtçã<t.ORREIOS 

CI-OENAF/DGEC-717/2004 
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O restabelecimento da equação econômico-financeira 
depende da concretização de um evento posterior ao ajuste inicial, 
identificável como causa de agravamento do particular. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessáJ.ios à 
in1plementação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato: 

1- Elevação dos encargos do particular; 

2 - O desequilíbrio deverá ter origem em fatos 
imputáveis à Administração bem como a eventos a 
ela estranhos, não admitindo a culpa do contratado; 

3- O evento deve ser posterior ao ajuste inicial e, 

4- Deverá estar presente o vínculo de causalidade 
entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos. 

Entendemos que no caso posto sob análise encontram­
se reunidas as condições previstas em Lei para a recomposição do 
equihbrio do contrato firmado com a SKYMASTER, uma vez que o 
DENAF, após análise do impacto da variação dos custos, reconhece 
que houve desequilibrio da relação econômico-financeira do 
contrato. 

Portanto, concluímos neste tópico que a ECT pode 
conceder à contratada o percentual de reequilíbrio indicado nas 
CI/DENAF /DGEC - 713 e 714/2004, desde que tais percentuais 
sejan1 ratificados pelo Grupo de Trabalho constituído pela Portaria 
PRT/PR- 170/2003. 

3 -DA ALEGAÇÃO DE PROPOSTA INEXEQUÍVEL 

En1 sua correspondência, 
reequilíbrio, a SKYMASTER apresenta, 
funda1uentos: 
CI-DENAF/DGEC-717/2004 

PÁG. 5/19 
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~Sem adentrarrnos no mérito do transcorrer dos atos licitatórios, 
os qunis foram eivados de plena nulidade, resultando na 
ínterposíçào de inúmeros recursos e irnpug1ú1f;ões, ca.he~nos, 

por oportww, apenas ressaltar que o que o licitante tem a 
factú.dade de qfertar o menor preço, ainda que inexeqüível, ao 
passo que a Administraçao P(tlJlica., ao proceder ao julgamento 
da.._c::; propostas, tem o dever legal de desclassificar a 
ínexeqíiíbílídade manifesta da proposta, ctga oferta 
evidenciada, conuunente, nos preços excessivamente baixos c 
nas condições irrealizáveis de execuçao diante da realidade do 
mercado, jamais tinhrun ou terao o condôo de satisfazer a 
prestaçao do serviço pítblico. 
Neste contexto, ú1clusive de plano já era possível averiguar que 
a proposta auferida pela contratada nao era capaz de ser 
cwnprida, tendo em vista a reduçao de aproximadwnente 50% 
(cinqiienta por cento) no faturwnento do contrato anterior 
finnado entre a contratada e a contratante . ., 

Absurda esta manifestação, sendo que a Administração 
toma estas argumentações apenas como representação da ausência 
de conhecimento da legislação pertinente à matéria. 

Inicialmente cumpre asseverar que a simples alegação 
de que um preço é inexeqüível não se presta a demonstrar as reais 
condições da proposta, devendo haver prova cabal neste sentido, 
conforme reiterada jurisprudência que ora transcrevemos: 

~ADMINISTRATNO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
LEGITIMIDADE PASSNA DA AUTORIDADE COATORA PARA 
INTEGRAR A RELAÇÃO PROCESSUAL. MENOR PREÇO. 
ACATAMENTO DA PROPO~l'A DE MENOR VAUJR. ALEGAÇÃO 
DE IRREGULARIDADE FORMAL DA PROPOSTA. PREÇO 
INEXEQUÍVEL NÃO DEMONSTRADO. 
[ ... ] 
III - A eventual inexequibilidade da proposta vencedora. do 
procedimento licitatório não pode ser preswnida. É necessário 
que a [Wrte interesswla demonstre cr.ÚH.Ú.mente CJIIC o preço 
cotado ni:lo correspowle c1 realidade dos c11stos ... (Ac. TRF 1" 
Reyii:lo. MAS 2001.24.00.01803~-0. Rd. DcsenÚJ(lf( mlor­

Fcderul.Souzu. Prr ulcnte . .Scxtu TILnua. D1 ( 0 ' rf~~~O~. yíy. 
~5). 1 CPMI _ CORREIOS 
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Por outro lado, cumpre salientar que o artigo 48 da Lei 
8.666/93, indicado pela SKYMASTER como b~e de apuração do 
suposto preço inexeqüível, não se presta a servir de parâmetro para 
a verificação de exeqüibilidade da sua proposta, posto que este 
dispositivo legal comanda expressamente que os elementos ali 
tratados referem-se a obras e serviços de engenharia, o que não é o 
caso. 

Contudo, ainda que se admitisse a aplicação deste 
dispositivo, a proposta final da SKYMASTER, ao contrário de sua 
alegação, era exeqüível, posto que segundo o artigo 48, inciso II, § 
1°, letras "a" e "b" da Lei 8.666/93, ·são considerados preços 
inexeqüíveis as propostas que sejam inferiores a 70°/o (setenta por 
cento) do menor dos seguintes preços: 1) - média aritmética dos 
valores das propostas superiores a 50°/o (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração ou, 2) - valor orçado pela 
administração. 

Ora, o valor de referência estabelecido pela ECT para a 
licitaç.ão foi de R$ 350.000,00 e a SKYMASTER apresentou proposta 
de preço no valor de R$ 300.154,79, que não é inferior em 70o/o ao 
valor orçado pela Administração, razão pela qual sua proposta não 
poderia ser desclassificada. 

Por outro lado, procedendo-se à média aritmética dos 
valores das propostas superiores a 50°/o do valor de referência 
apresentado pela ECT, constata-se, claramente, a exeqüibilidade da 
proposta final apresentada pela SKYMASTER. 

Admitir-se o argumento acerca da inexequibilidade de 
sua própria proposta poder-se-ia chegar à conclusão de que quando 
da rodada de lances a contratada reduziu, a níveis supostamente 
inexeqüíveis seus pre~~os apenas para sagrar-se vencedora no 
certatne, sabedora que era de que não poderia executar o contrato 
nestas bases. Se configurada esta situa~~ão, restaria evidente que o 
procedünento perpetrado pela SKYMASTER se _(on.~ubs tanE~êllia no 
delito capitulado no artigo 93, da Lei 8.6~~~._03~t~,d~+taria 
carade1izada fi~aude no procedimento lieitatóin \ ~ p :- - \ ~ 1 . l Ff~ N° \) , 
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Neste contexto, é preceito consuetudinário, com 
respaldo en1 abalizada jurisprudência, que a parte a quem aproveita 
não pode alegar a própria torpeza. 

Quanto à alegação de que sua proposta era inexeqüível 
ante a redução de 50o/o do contrato firmado com a ECT 
ante1iormente ao Pregão 106/2003, vale esclarecer que o Tribunal 
de Contas da União, nas Decisões 194/1994- Plenário e 533/2001 
- Plenário, reiteradamente vinha orientando a ECT a avaliar os 
critérios de criação e operação de linhas aéreas, bem como a 
viabilidade econômica das mesmas, com vistas a reduzir os custos. 

A ECT, em atendimento a estas orientações e de acordo 
com a política implementada pelo Govemo Federal, com vistas à 
redução dos custos dos contratos celebrados pela Administração 
pública, instituiu grupos de trabalho para efetuar uma avaliação 
técnica, com estudos acerca da malha atual da Rede Postal Aérea 
Notuma - RPN e para negociar com as companhias aéreas que 
operam a Rede Postal. O escopo específico do aludido processo, 
como verificamos, é exclusivamente o alcance do maior nível de 
produtividade com o menor dispêndio de capitais possível, em 
atendimento do Princípio da Eficiência, da Economicidade e, enfim, 
do interesse público. 

O grupo de trabalho designado para a análise da 
matéria concluíram pela não conveniência da continuidade do 
contrato anteriormente firmado com a SKYMASTER, manifestando 
seu posieionainento à en1presa. Cumpre aqui alinhavar que cabe à 
Adininistração, em decisão discricionária, decidir pela conveniência 
ou não para a prorrogação dos contratos administrativos que tem 
con1 particulares. Não assiste à contratada- opor-se à decisão 
ton1ada co1n base em critérios exclusivamente técnicos. 

Ao que se verifica, a e1npresa SKYMASTER, 
inconfonnada con1 a conclusão pela não prorrogação do contrato e 
pela realizac.,:ão de novo pregão para a cont · ,,- e--er~presa 

especializada p~ra operação da RPN _- Rede ~&:fll~,~~~ - se 
n<~gou a _renegociar_ os prec.,~os, procrastinando o rh~~çf'A">SO t->-e{~ghndo -
se a abnr sua plamlha de eustos. Fls. N' \l \ •·

2 
' 
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Cabe destacar que as pron-ogações dos contratos 
celebrados pela Adtninistraç~ão Pública devem ~~r justificadas, por 
forç~a do estabelecido no art. 57, § 2. 0

, da Lei n. 0 8.666/93. 
Afiguratn-se-nos sem justificativa as prorrogações contratuais em 
que se vetificatn a existência de pesquisa de preços que apontam 
para uma substancial redução de custos em caso de ser o objeto 
licitado novamente. Assim pode-se facilmente perceber que o 
constatado pelo Grupo de Trabalho foi justamente que os valores 
contratados até então pagos à SKYMASTER estavam acima da 
n1édia dos valores atualmente propostos pelas empresas aéreas e 
preços de mercado. 

Atentamos ao fato de que lhe foi dada a oportunidade 
de se manifestar, reduzir os preços, vez que fora instituído Grupo 
de Trabalho para a renegociação. Entretanto, a empresa contratada 
simplesmente não atendeu às determinações e negou -se a abrir sua 
planilha de custos/insumos. Então coube ao Grupo de Trabalho 
concluir pela não conveniência da prorrogação do contrato 
celebrado com a SKYMASTER e contra esta decisão não cabe à 
contratada se opor, vez que se trata de ato discricionário. 

O fim de reduzir custos foi sempre perseguido pelos 
membros do Grupo de Trabalho. Não atingido, restou a realização 
de pregão para contratar outra empresa pelos mesmos serviços. Da 
análise do Relatório 004 PRT/PR - 296/2003, equipe de 
negociação, con1 base das novas propostas apresentadas pelas 
empresas aéreas, a ECT teria u1n ganho anual de R$ 48,6 bilhões 
por ano. Tanto isto é verdade que a própria SKYMASTER participou 
da licitação e sagrou -se vencedora no certame, o curioso é que no 
início da rodada de lances a SKYMASTER já apresentou 
preços inferiores a 30% àqueles atualmente praticados e 
sagrou-se vencedora apresentando preços 50% menores que os 
atualmente pagos pela ECT à mesma pela prestação de 
idêntico serviço. 

· ROS no 0312005 - CN -

Portanto, resta evidenciado que o f9Jt~ l a<~~~q~ os ta 
auférida pela contratada apresentar u ~1a ~ 0 redhçao d e 
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contrato ante1ior não demonstra, de fonna alguma, que a mestna 
era inexeqüível. 

Ademais, também representa prova da 
exeqüibilidade dos preços o fato de que a segunda colocada no 
certame - BETA, apresentou uma proposta inferior em apenas 
R$ 10,00 (dez reais) da proposta apresentada pela SKYMASTER 
e, as demais, preços superiores em média R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 

Assim sendo, entendemos serem de todo impertinentes 
os argumentos lançados pela contratada, no que se refere à 
inexeqüibilidade da sua proposta. 

4- POSSIBILIDADE DE RESCISÃO AMIGÁVEL 

No âmbito administrativo, duas modalidades de 
Rescisão Contratual se apresentam como passíveis de serem 
adotadas: a disposta no artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93 -
Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração, e a modalidade prevista no artigo 79, inciso I. c/c o 
artigo 78 do Inesmo diploma legal - Rescisão por ato unilateral da 
Adtninistração. 

A rescisão amigável ocorre por acordo das partes, onde 
o distrato vai se operar com anuência do contratado, devendo ser 
justificada no processo a conveniência do procedimento. 

Portanto, ponderamos que a rescisão atnigável S(Hnente 
poderá ser ünplen1entada se cotnprovadamente for conveniente à 
Adtninis tra\~ão. 

_ _ No caso en1 tela,. do .doss!ê que ~~tíS~~3~~a(iti.i+hado, 
nao ha <~le1nentos que pernuta Infenr qualqt.t~M I In~R~jft9~ desta 
circunstância, qual st>ja, a conveniência par~ a E:ÇT ular 

F I s. N --'-t-+--H-'rr­
li. 
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urna rescisão de comum acordo, neste momento, com a 
SKYMASTER. 

Assim, este Departamento posrc1ona-se contrárto ao 
pedido da contratada de rescisão amigável da avença. 

Se diante da negativa de concessão de reequilíbrio nos 
tennos requeridos e rescisão amigável a contratada incidir na 
inexecução contratual ou interromper a prestação dos serviços, 
deverá a ECT promover a rescisão unilateral com fundamento no 
artigo 78, incisos I e V da Lei 8.666/93. 

Deve ainda a Administração observar a regra do 
parágrafo único do artigo 78, da Lei 8.666 que comanda o seguinte: 

"Art 78 [ ... ] 
Parágrafo íu1íco - Os casos de resctsao contratual serão 
fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa ... 

Assim, sendo implementada a resc1sao por ato 
unilateral da Administração, necessário se faz que seja assegurado 
ao contratado a ampla defesa, devendo o mesmo ser notificado da 
intenção da Administração de rescindir o contrato com a garantia 
de 1nanifestação. 

CI-DENAF/DGEC-717/2004 

Esse é o ensinamento da doutrina e jurisprudência: 

"No caso da rescís{J.o de contrato público, verificou-se que há 
hipóteses em que o contratado dá ca1 LSa à rescís{w, em que a 
Admínístrr.u,Yw contratcmte clá cwLSa à rescisão, c em que 
nenluun deles lhe dá ccnLSrl. À prírneíra vi~ta., pareceria que o 
direito à defesa encontrasse cwnpo de exercício apenas nos 
dois primeiros COT!jlUltos, posto que neles há um actLWlr. 

dar rr.u tsa à rescisao - ou o contratwlo 01 L r-R~s>WOOI/QOOtfc.~ C!f:. 

wl.o haveria defesa a gc.lTcmtir no terceiro c l f!i!l'm~to~ .DOAAfit0S 
1tcstc a ninguém se imputa a cc:utsc.u,fw do_ d<>~~/(iill t'fllt(\ '\lo 
contrato (incisos XII c XVII do urt. 78}. F I~ N° \. - -
Nw!a ~>!Js tuntc. (~escr.UH: a exn~çao _rJc~rqlLc t .u tto ..; u4 IJiJ>ôtt~~~r 
do utnso XII (razoes do tntcresse JHiiJllCo] CJIL t'!J ~ ui' dlJ tnh:-.'rJ 
XVII (caso fortl Lito 01 L .força 111aior]. a rescis( De:te! dá por ato 
llltilaterul du Ad minis troçao (urt. 7~. I} c tul · 
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sem a (lll.diência do contratado, poderia encobrir ilegalidade 
OIL ahuso qlle o parágrafo sob exame quer prevenir (W 

determinar que hcya motivação em todos os casos de 
rescisão, bem assim o contraditório e a ampla defesafl. 1 

"ADMINISTRATWO. INEXECUÇÃO DE CONTRA1D. 
RESCISÃO. IMPRESCINDIBILIDADE DO PROCESSO 
ADMINISTRATWO. INDENIZAÇÃO DAS DESPESAS 
REALIZADAS PARA CONTRATAÇÃO DE NOVA EMPRESA 
PARA PRESTAR O SERVIÇO. LEI N° 8.666/93. [ ... ] 
1. A processualização do ato admú1istrativo é garantia da 
nova concepção democrática (CF: art 51, LV). 
2. Se o contexto probatório avulta-se sqficiente a cornprovar a 
existência do contencioso administrativo, com espaço para o 
contraditório e a mais wnpla defesa, o pedido não pode ser 
julgado improcedente sob o argwnento de que não subsistiria 
a rescisão contratual que arrosta a imprescú1díbílídade do 
procedimento administrativo ... ".2 

5- CONVOCAÇÃO DE OUTRAS LICITANTES. PREÇO 

O artigo 24, inciso XI responde integralmente à 
segunda questão proposta pelo consulente. 

Assim comanda este dispositivo: 

"Art. 24. É dispenséwel a licitação: 
( ... ) 
XI - na contrataçc.w de remanescente de obra., serviço OIL 

fornecimento em conseqiiêncía de rescís{.w contrat!L(.Ú, · desde 
que a tendida a ordem de classtficaç{.w da licitaçf.w anterior e 
aceitas rL<:> mesma..<; condições oferecida .. <> pelo licitante vencedor, 
inclusive q~to.nto ao preço, devidamente corrigido fl. 

Assin1, e1n caso de rescisão, quer ainigável, quer 
unilateral, poderá a ECT convocar as licitantes IR@fthlêl~2t:K}~ltlf.'·i do 
Pregão 106/2003, desde que observada a ordei1CpW .das~!RfOO;a~ ão, 

' ~ . o l () 2 
1 ohraj;í l·ilada, pilg_ 7T~ 
: Ar. TRF f·' Rcgíilo. J' Tunua Supkllll111ar, AC I 997.041 O<JS-0/1'1, DJ 11/07/2002, 
CI-OENAF/OGEC-717/2004 
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aguardando, no caso de rescisão unilateral, 
processo administrativo. 

a finalização do 

Os valores máxilnos a serem negociados sao aqueles 
oferecidos pela SKYMASTER, devidamente corrigidos. 

6 -CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

Em não aceitando os licitantes remanescentes assumir 
o contrato nas mesmas bases propostas pela SKYMASTER: havendo 
rescisão unilateral do contrato ou interrupção na prestação dos 
serviços, o que também dará ensejo à rescisão unilateral pela 
Administração, necessário se faz a continuidade da prestação dos 
serviços de transporte aéreo de cargas, máxime se considerarmos 
que as linhas objeto do contrato são de suma importância para o 
escoamento da carga postal da ECT. 

O artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 autoriza, nestes 
casos, a contratação direta: 

"Art. 24 -É dispensável a licitação: 
( ... ) 
N - nos casos de ernergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situ.ação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprorneter a segurança de 
pessoas, obras, seroiços, equipamentos e outros bens, púhlicos 
ou particulares. e somente para os bens necessé.u-io cw 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e pr.u-a W> 

]Jc.u-celas de obra e seroiços que possrun ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dia.? consecativos e 
ininterraptos, contados da ocorrência ela ernergéncia ort 
calamidade, vedada a prorrogaçfw dos respectivos contratos. fl 

CI-OENAF/DGEC-717/2004 
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de sacrifício de valores tutelados pelo ordenwnento jurídico. 
Como a lícítaçf.w pressupõe certa demora para seu trdmítc . 
srúJrneter a contrataçf.w ao processo lícitatório propiciaria a 
coizcretízaçf.w do sw:rifício a esses valores .. :..,3 

Dois são os pressupostos eleitos pela doutrina para a 
fonnalização desta Inodalidade de contratação. 

O primeiro diz respeito à demonstração concreta e 
efetiva da potencialidade de dano. 

O segundo trata da demonstração de que a contratação 
é via adequada e efetiva para eliminar o risco. 

Relativamente ao primeiro requisito demonstração 
concreta e efetiva da potencialidade do dano, assim detalha a 
doutrina: 

"A urgência deve ser concreta e efetiva. Não se trata de 
urgência teórica. Deve ser evidenciada a situação concreta 
existente, indicando-se os dados que evidenciwn a 
urgência.[ ... ] 
A expressão 'prejuízo· deve ser últerpretada com cautela, por 
comportar significações nut.ito wnplas. Não é qualquer 
'prejuízo· que autoriza dispensa de licitação. O prejtúzo 
deverá ser ÚTeparável. CalJe comprovar se a contratação 
imediata evitará prejuízos que não possrun ser recompostos 
posteriormente. O comprometimento à segurança significa o 
risco de destruição ou de seqüelas à ú1tegridade física or t 
mental de pessoas, ou quanto a bens. o risco de seu 
perecimento ou deterioração. "4 

Relativa1nente à demonstração de que a contratação é a 
via adequada e efetiva para elilninar o risco, assim ensina a 
doutrina: 

"A contratuçi1o imediata f.l[JCitw; será. admissível se 

cvidcncir.ulo que será instrwnento mleqz wdo c (;{icicntc de 
clilllÍIWr o risco. Se o risco de dww nlí.o for SILfJf..~!JE!JSJ atr.ru,)(Js 
du contru.tuçiio. inexiste culJimcnto da dis[J(Rl!i~lf10(~{}/?Jjü1;tr.«,t4w 

'Colllt111Úrios i1 Lei de Licita,·õcs c Cou1m1os Ad1uiuis1ra1ivos, Man,:al Justm Fillu 
4 ohraj;í citada, púg. 2:\'J/240 

CPMI • CORREiqS 
X" cdiÇâ<~.- P(} ·f~ L\ 
Fls.,.N° _ _;;_ __ _ 
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11-ata-se, portanto, de expor a relação d e causalidade entre a 
a!Lsêncía de contratação c a ocorrência de dano - ou, mais 
prccíswnentc, a relação de callsalidade entre a contratcu;:ão c 
a supressão do risco de dano. 
Em última análise, aplica-se o princlpw da 
proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento 
satisfatório de eliminação do risco de sacrifício dos 
interesses envolvidos. Mas não haverá cahimento em 
promover contratações que ultrapassem a dünensão e os 
limites da preservação e realização dos valores em risco". 5 

Traçados os limites pela lei e doutrina, entendemos que a 
interrupção da execução do serviço de transporte de carga postal 
por certo que representa uma situação concreta emergencial que 
autoriza a contratação por dispensa de licitação, eis que poderá 
ocasionar prejuízo às pessoas e ao serviço público, o que evidencia 
a potencialidade do dano. 

O segundo requisito também está presente. Efetivamente, 
até que seja finalizado um novo processo licitatório para a 
contratação dos serviços de transporte de carga nas linhas objeto 
do contrato 12.405/2003, vislumbramos a contratação emergencial 
como a única altemativa adequada e eficiente para eliminar os 
Iiscos já mencionados neste trabalho. 

Neste contexto, identifica-se claramente na situação 
posta sob análise, a relação de causalidade, o nexo, entre a 
contrataç-ão e a supressão do risco de dano. 

É oportuno ressaltar que, ao cuidar da Contratação sem 
Licita\~ão, o Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (Contratação 
Direta Se1n Licitação, 4". Ediç~ão, 1999, pág. 144), cita o artigo do 
Prof. Wellin1:-,fton Cabral Saraiva (Publicado n(> caderno Direito e 
Justiça do CmTeio Braziliense do dia 21.10.96), onde ora 
transcn~ve-se o entendimento, verbis: 

"Tanto as nonnas do aTt 1 7 quanto -0 f? o9ltfG5 ..Z1! - ·ão 
pennissivas. Esses dispositivos não in1põern nern Je~crWB:W0Et tas 
ao adrnínistrador. Antes, permitem-lhe nao re lizat· ~ t>f\~ so 

~ obra _jú l·itada, púg. 240 
Ct-OENAF/DGEC-717/2004 
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licitatório. se presentes as razões de interesse público neles 
aventadas. Poder-se-ia sustentar que no art. 1 7 o adnúnistrador 
estaria proibido de licitar. invocando até q.fen~a ao princípio da 
economicidade (desdobramento do princípio dafinalidade)." 

Tatnbém a respeito da aplicação do artigo 24, inciso IV, 
da Lei 8.666/93, assim se posicionou o Tribunal de Contas da 
União- TCU, verbL.:;: 

CI-OENAF/DGEC-717/2004 

"Diário Oficial da União de 21.06.94 - TC-009.248 I 94-3-

Ementa: Conhecirnento de consulta sobre a caracterização 
dos casos de emergência ou de calamidade pítblica de 
dispensa de licitação. 

"A situação emergencial ou calamitosa que legitima o 
acionamento do permissivo contido no art. 24, inc. IV, da Lei 
8.666/93, é aquela ctúa ocorrência re(uja às possibilidades 
nonnais de prevenção por parte da Administração. ou dito de 
outro modo, é a que não possa ser imputada à desídia 
administrativa, à (alta de planejamento. à má gestão dos 
recursos disponíveis. etc .. 

Quanto à "urgência de atendimento" - o segw1do 
pressuposto da aplicação do citado art. 24, ú1c. IV- não trata 
ela das exigências normais de dú1amismo e presteza que se 
requer das atividades e serviços desenvolvidos pelos órgãos 
e entidades da administração píúJlica, twnpouco da pressa 
decorrente da vontade, em si e por si, do administrador e/ou 
aHtoridade que lhe seja superior. É. sir11 a urgência 
qualificada pelo risco da ocorrência de nrent.IZO ou 
conwrometirnento da segurança de pessoas, obras. serviços. 
equipamentos ou outros bens. públicos e particulares, caso 
w; medidas requeridas - efetivo.çao da obra., serviço 01 L 

compro., de natureza emergencial - n{.w sejam adotc.ula .. <> de 
pronto. 

Jú o "risco"- terceiro pressuposto da dispensa ern caiL<>a-
luí. de ser <llJilClc efetivo e concretuntente deTP'lJI•.drr• 1 t-., -1. 

crll vista u. sítuu(_~ao dwlu. a (jl Lul se (llcyu. uryu~ID'i n° 03/2005- CN-
de atewlílllento. Oa s(;ju., vcrUI.cwla a CRM.I w.tçNtOR~~S 
culalllídude p(ÚJlíca Oll SÍlllfJlCSlJ!('TltC CTI!CrfJCl cü1, ÍnCIQraJ ~\ · 
Adlllirtistru(~(W delllonstrur o/Jietivu.ntclltc a m JfJ~.ult!td"'k d" 
ocorn'rwía de S(~ríos danos U. TJCSS()(L<; OI L IJeTt .. crL<:>o ru1o sciu 

~7 ~ ' , Zl 
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prontamente efetivada, mediante contrataçôo com terceiro. o 
obra, serviço ou compra, 

seqwldo as especificações e quantitativõs necessanos e 
s!L(ícíentes para afastar os riscos prognosticados. 

Dccisfw no. 347/94 - TCU- Plenário -Carlos Átila Álvares 
da silva, Ministro Relator- Proc. n°. TC. 009.248/94-3 

8. Decisão: O Tri!JlUlal Pleno, diante deLe; razões expostas 
pelo Relator, DECIDE: 

a) que, além da adoção das fonnalidades 
previstas no art 26 e seu parágrafo íulico da Lei ll0

• 

8.666/93, são pressupostos da aplicação do caso de 
dispensa preconizado no art 24, inc. IV, da mesma lei: 

a. 1) que a situação adversa, dada como de emergência oH 
de calwnidade pública, não se tenha originado, total ou 
parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 
administrativa ou da má gestfro dos recursos 
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma 
medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente 
público que tenha o dever de agir para prevenir a 
ocorrência de tal situação. 

cL 2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento 
à. situação decorrente do estado emergencial ou calwnitoso, 
visando afastar risco de danos a bens ou à saítde oH à 
vida de pe ssoas: 

rL 3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, 
se mostre iminente e especialmente gravoso; 

a. 4) CJILC a imediata eJetivaç{w, por meio de contrato.çfw com 
terceiro, de dcterrninadrLs o!JrCL<>, serviços olL comprrL">, 
segundo as cspec~fico.ções e qrw.lltitativos tecnicwncntc 
r.qJllrados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente de 
cifastar o risco iminente detectado; 

I J) que, tratando-se de cctso (:fetivan~ellte cw r l1.0frfl1&3i2J}~j) t&N -
24 , da Lei R.666/9:~; CPMI • CORREIOS 

-· - ~1 
IJ.2) Tul [JroccdiTIU'Itto. collilldo, não deve ~ Efr!saff~k 
verificado não ser o que melhor aproveita as. 
peculiaridades do mercado, tendo <'Til v s t.fl f ~1nçlZ1/b' 

CI·DENAF/DGEC-717/2004 ~C. 
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da economicidade (wL 15, 1 V, e 25, § 2 °.. da Lei 
8.666/93). 

Vale ainda salientar que se necessaria a contratação 
etnergencial, será a Administração quem vai estipular as regras que 
necessarian1ente não precisam ser as mesmas insertas no edital do 
Pregão 106/2003. Poderá, por exemplo, haver desmembramento 
das linhas ou outras exigências, desde que devidamente 
justificadas no processo. 

6-CONCLUSÃO 

Assim, ante os aspectos acima apresentados, pode-se 
concluir objetivamente sobre as questões abordadas na CI 
referenciada da seguinte forma: 

1- Apurado pela área técnica que o pedido de 
reequihbrio procede parcialmente, deve o mesmo ser deferido nos 
moldes indicados pelo DENAF, desde que ratificadas as conclusões 
da área técnica pelo Grupo de Trabalho PRT/PR-170/2003. 

2 - Restou evidenciado que são de todos impertinentes 
os argumentos apresentados pela Skymaster, no que se refere à 
inexequibilidade de sua própria proposta apresentada no Pregão 
106/2003. 

3- Etn função da inexistência de elementos que 
aponten1 para a conveniência da Administra<s~ão, ponderatnos não 
ser cabível a fonnaliza<s~ão de rescisão amigáveL . 

4 - A convocação das 2 a e 3 a colocadas é possível, 
desde que ocorra a rescisão do Contrato 12.405/2003, anügável ou 
unilateral, e sejan1 observados os requisitos apontados no art. 24, 
inciso Xl da Lei 8.666/93. No caso de resc·são u nilateral, a 
convoca<.,~ão smnente poderá ocorrer quando fin · ~'t1P,3!~90bJQr,( ~ ;sso 
adnlinistrativo . Ml • CORREIOS 

... 
CI-OENAF/DGEC-717/2004 
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5 - Não sendo possível a contratação do retnanescente 
na fonna do artigo 24, inciso XI, da Lei 8.666/93, ou ainda etn caso 
de paralisa~~ão dos serviços, a contratação erntTgencial é cabível, 
na fonna apresentada pelo artigo 24, inciso N, da Lei 8.666/93. 

Estes são os aspectos que tetnos a considerar sob a 
tnatétia. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2004 

·------··-
RQS n° 0312005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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jANExo 04 DO RELATÓRIO DIOPE 014/200~ 

~!CORREIO<[ GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170!.2003 

RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003- 018/2004 

REFERÊNCIA: Contrato n.0 12.405/2003- LIN'HA "A" 
Contratada: Skymaster Airlines Ltda 

ASSUNTO: Solicitação de Reequilíbrio 

I- DA SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA 

A contratada solicita, através de seu expediente protocolado em 
12/03/2004 reajuste de 108,92°/o (cento e oito virgula noventa dois por cento) 
sobre o valor atualmente praticado, passando o valor por operação do contrato 
vigente de R$ 107.356,12 para R$ 224.289,98. 

A contratada fundamenta o pleito com base na variação do combustível, 
dissídio coletivo da categoria, problemas operacionais e reajuste de cofins. Para 
comprovar o alegado, anexou, planilha e Convenção Coletiva de Trabalho no qual 
demonstra a variação dos custos dos insumos que compõem o preço de Linha. 

11 - DADOS TÉCNICOS 

1 DADOS GERAIS DO CONTRA TO 

1.1. Objeto da Contratação: Prestação de serviços de transporte aéreo de carga na 
Linha "A" da Rede Postal Aérea Noturna - RPN; 

1.2. Origem do Contrato: Pregão 106/2003/CPL/ AC; 
1.3. Atual situação do contrato (% executado): Já foi executado 25% do Contrato 

atual no período de 26/12/2003 a 26/03/2004 (conforme informação do DENAF); 
1.4. Comportamento da Contratada: Está executando normalmente o contrato; 
1..5. Valor atual da Linha por operação: R$ 107.356,12. Valor de contratação inicial. 

2 DADOS TEMPORAIS DO CONTRATO 

Não há 

uilíbrio: 

·~~~~~~~~------~------~~~~~------~ ~ 
?(' 
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rlllcoRREIO<I GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

1. VALORES COMPARATIVOS (LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO): 
r---- ---------.----------,-- - - ------- --- - - - -- --

EMPRESAS LICITANTES PREÇO RELAÇÃO 

Proposta Final da Contratada na R$ 107.356,12 38,08% ABAIXO da estin ~i\~ã- - cle-1 
o da ECT para li · 

Estimativa de preço da ECT para R$ 173.367,95 
licita ~ 

* Estimativa de ATUAL R$ 187.797,86 
*A estimativa de preço da ECT respalda-se no trabalho do GT/PR-296/2003 corrigido pelos principais 
indicadores econômicos. 

3.1. Conclusão: 
a) No processo licitatório a proposta final da Contratada estava 38,08°/o ABAIXO da 

estimativa da ECT; 
b) No pedido em questão, a proposta da contratada está 19,43°/o ACIMA da 

Estimativa de Preço ATUAL; 
c) Para manter a relação inicial das bases contratadas o preço final seria de até R$ 

116.291,68, que adicionado do diferencial de alíquota de 1,94% referente a 
mudança da Cofins passa ser de R$ 118.547,74. 

3.2. Metodologia da Pesquisa Realizada 

A estimativa do preço atual foi realizada com base nos estudos de hora/vôo reali ?ado~_ , 
pelo Gf/PR-296/2003 corrigido pelos principais indicadores econômicos apropri c:tuo'. d 

( RPN (IGP-M, dólar e combustível). 

111- PARECER DO GRUPO 

3.1. Da metodologia de análise da documentação e reequilíbrio dos preços 

O grupo analisou, item a item, verificando-se a consistência da documetlla:,<irr 
fornecida, como por exemplo: 

r Documentação comprobatória; 
,. Aceitabilidade dos documentos apresentados; 
,. Análise da: composições analíti~as das planilhas de cust QS o n I. 

0 
_ _ 

,. Comparaça.? entre o preço pl~1t~~do ~pela Contratada ~PM~r~~§O~E~~· d. 1 

apresentaçao de sua proposta a llotaçao. _ _ . 

Fls .. _N,0 
() 1 '"( l 

Como metodologia para reequilíbrio foram definidos os seguin s crttenos: -

L _l2 _ 
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,_ Para o item Combustível/Lubrificante foi considerada a variação dos preços 
médios ponderados semanais divulgados pela Agência Nacional de Petróleo 
para o período; 

r Os itens Depreciação/ Arrendamento, Seguro e Manut~nção/Revisão foram 
analisados diante da variação do dólar do período; 

r Demais itens foram analisados diante da inflação do período medida pelo IGP­
M, com exceção dos itens Despesas Fiscais e Remuneração no qual foi mantida 
a mesma participação percentual apresentada na última repactuação. 

3.2. Fundamentos legais e doutrinários da revisão 

A revisão (ou reequilíbrio) contratual é o meio pelo qual as partes 
promovem o reeguilíbrio econômico-financeiro do contrato, em razão de fato 
imprevisível, ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis, retardador 
ou impeditivo da execução do ajustado ou, ainda, oriundo de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, ocorrido após a apresentação da proposta, que 
caracterize álea econômica extraordinária e extracontratual. Esta é, em resumo, a 
definição contida na letra "d", do inc. II do art. 65 da Lei de Licitações. 

Ainda, o § 5° do art. 65 da Lei estabelece que na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, dispondo que quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. Já o § 6°, por sua vez, determina que ocorrendo alterações unilaterais no 
ajustes, que aumente os encargos do contratado, fará este jus à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro. 

Não bastasse o supedâneo legal inserido na Lei de Licitações (art. 65, II, 
"d" e §§ 5° e 6°), a garantia do equilíbrio da equação econômico-financeira também 
encontra arrimo no ordenamento constitucional, ao passo e que o art. 37, XXI da 
Constituição da República assegura que os contratos celebrados pela Administração 
P1Jblica disciplinem "cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta". 1 

Conclui-se, do acima exposto, que é possível, então, que a contratada 
pleiteie junto à Administração contratante a revisão dos preços fixados inicialmente, 
mediante a demonstração por meio de documentos, planilha de custos e quadros 
, qmparativos (meios comumente utilizados, sem prejuízo de outros). 

ROS n° 03/2005 - CN -
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:<xr - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e lit!l ~gç~ se~ lo~t~a s 
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Cabe ressaltar que não é toda e qualquer alteração motivo para rew_;du 
contratual. Há que ficar demonstrada a existência de fato superveniente que 
justifique pleito de recomposição do preço pactuado. Em outras palavra~.~ 
cumpre ao contratado demonstrar de modo claro, incontroverso e preciso, que após a 
apresentação das propostas decorreu um evento (imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis), que caracteriza álea econômica extraordinária ,~ 
extracontratual. 

Essa é a lição de Diógenes Gasparini, segundo o qual: 

O gravame causado pela determinação deve ser de tal grandeza que 
dificulte sobremaneira a execução ou mesmo impossibilite a 
continuidade do vínculo. Se não for dessa natureza, nenhuma relevância 
tem para a ordem jurídica, e sequer se presta para justificar a revisão do 
contrato. O contratado deve suportar os riscos normais do negócio em 
que está envolvido. (in Direito Administrativo, Ed. Saraiva, sa ed., pg. 543). 
(grifo nosso) 

Também a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, já proferiu parecer a respeito: 

Contrato administrativo. Teoria da Imprevisão. Excepcionalidade. A 
Teoria da Imprevisão é aplicável aos contratos administrativos, desde 
que presentes os pressupostos que autorizam a sua adoção. Tem caráter 
excepcional e extraordinária, devendo ser adotada sempre de forma 
restritiva e não extensiva. A inflação não representa motivo ensejador 
para aplicação do instituto. (in Advocacia Geral da União, Parecer n° AGU/RB 
07/95, RDA, vol. 203, jan/mar/96, p. 281- ob. cit., pág. 436). (grifo nosso) 

( Não é pois, a simples ocorrência de fatos ou a simples elevação de certo:> 
preços em proporção suportável como álea própria do contrato, que rende ensejo à 
revisão da remuneração contratual avençada inicialmente entre o particular e a 
administração. Só a álea econômica extraordinária e extracontratual é que, em te~ .. E.·, 

autoriza a· revisão do contrato. 

Dessa forma, em princípio, não se pode aceitar como escusa simplesrned '-:' 
a ocorrência da teoria da imprevisão. Tem de existir dificuldade na execuç;âc~} do 
contrato, pois, presume-se que quando da fixação do preço do negócio todcls u·_, 
aspectos financeiros do ajuste foram previstos/ inclusive o lucro a ser obtido. 

a) Quando sobrevierem à equação econômico-financeira inicial 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculá 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda/ em 

-l d~ !) 
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual; 

b) Alteração de tributos ou encargos, bem como superventência de disposições 
legais, todos de comprovada repercussão nos preços contratados; 

c) Alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado. 

É imprescindível, para o cabimento do reequilíbrio, que as ocorrências acima 
relatadas retardem ou impeçam a execução do contrato. Do contrário não terá 
rabimento o reequilíbrio se o contratado não sofreu qualquer prejuízo com os 
eventos ou ainda. se mesmo na ocorrência deles. manteve a normal execução do 
contrato. 

3.3. Procedimentos- Contratado e Administração 

a) DO CONTRATADO - deverá encaminhar à Administração, tão logo o fato gerador 
tenha ocorrido, pedido de reequilíbrio indicando o fato e comprovando o impacto que 
o mesmo gerou no contrato (documentos e demonstrações- planilhas), bem como 
que sua ocorrência tornou inexeqüível ou impeditiva da execução contratual. 

b) DA ADMINISTRAÇÃO - recebido o pedido deverá verificar se o mesmo 
efetivamente se enquadra em uma das hipóteses de cabimento; se restou 
demonstrado o impacto no contrato e, se a sua ocorrência realmente tornou 
inexeqüível ou impeditiva a execução do ajustado. Para tanto deverá observar a 
equação econômico-financeira inicialmente ajustada - quando da assinatura do 
contrato- e verificar se a mesma, não obstante o evento, está se mantendo ou não. 

O QUE A ADMINISTRAÇÃO DEVE CONSIDERAR NA CONCESSÃO OU NEGATIVA 

a) /\ data em que o contratado apresentou o pedido é de suma relevância. Se 
decorreu considerável tempo entre o fato gerador e o pedido, ou ainda se o 
contrato já teve sua vigência encerrada, estes fatos devem ser considerados para 
a negativa. 

b) O tempo decorrido entre o fato e o pedido, se considerável, demonstra que o 
evento não atingiu o contrato de forma a tornar inexeqüível ou impeditiva a sua 
prestação. 

· ) A ausência de elevação dos encargos do particular tam ' cada 
como negativa da concessão. ROSno 03/2005- CN- r 
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e) Ausência de vínculo de causalidade entre o evento e a majoração de encargos do 
contratado - fator de negativa. 

f) Culpa do contratado pela majoração dos seus encargos (inclwndo a previsibilidad (~ 
da ocorrência do evento) - fator de negativa. 

g) Não comprovação, por parte do contratado, do impacto que o fato alegado causou 
no contrato. 

h) Aplicar as regras dispostas em edital/Contrato: avaliação da qualidade e pesquisa 
de mercado; 

i) Observar a relação inicial entre a pesquisa e o preço ofertado - desde que a 
metodologia da pesquisa, ou outro critério utilizado, tenha sido iguais, a fim de 
não ser quebrada a isonomia do processo licitatório. 

3.4. CONCLUSAO: 

O Grupo, após avaliação da planilha de custo e demais documentos juntados 
pela contratada, concluiu que a solicitação é PROCEDENTE EM PARTE, conforme as 
seguintes considerações: 

a) Aumento do Combustível 

Dentro do período apurado de análise econômica, 5 de dezembro de 2003 
(data da proposta econômica) a 28 de março de 2004 (data da última 
divulgação da tabela ANP), o combustível variou de R$ 0,8250 para 0,9109 
o que correspondeu a um aumento de 10,40°/o. Este incremento gerou 
um impacto de 6,78°/o no contrato. Procede parcialmente a solicitação; 

b) Aumento da Cofins 

Houve mudança na forma de cálculo da Cofins, passando d1 ~ 
3%(cumulativo) para 4,94%(não cumulativo), conforme Lei 10.833 de 2~J 
de dezembro de 2003 e Resolução GT O 1/2004 (baseada nos estudos 
realizados pelo IBPT - Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário2, qu~~ 
estimou o custo final efetivo da COFINS por setores, diante das mudên(;a', 
atuais). Procede, portanto, a variação de 1,94°/o; 

~ O IBPT - In st ituto Bra~ileiro de Plan ejamento _Tnbutário é um<J entidade de difu~~o 'bJ2.!i'J ' :;.\j' .f\'\j/~f\.Q~ '~ ' ~~ i ~ '' ' ' 
1n~trurnento empresanal, v1sando a demon~trar a~ vana~ mod~l1dad<'~ de redu~ao legal da car af1~ t 1il n YI'l >4)\.J " "' · . 

(ria do em 1992, o !fiPT o rigi11 ou-~e da AP.DC ,v,•.c" '" """ í:\1 ;, · ; d':.'l2.-l'.!~J2':.i._•.:2::<.. (i,) :. :;~r.t.ril•l G~~M,I,~ ;,;;, ~\~1~YL ' 
Curit1ba - Par<J ná . ,.._ 

. 
1
. . .fjFjs. N~ F 1 >, , _,., . ,. .. ( 

Entre seu~ principai~ objetivo' elencam-~ e: reunião de espec1a 1~la :, em planeJamento t 1 u ano;1 ll >ao t '- .. . . , . • \ 

eco nomia lega l de imposto~ ; divulga ç.ão científica do tema ; e~tudo de inforrn a~oe:. téc nita~ ara a a pUI a~ao e colllP•·' •·'•' · ~ 
tar a tributária individual e do :. diver:.o~ $etore:. da e conomia · e <Jnáll'>"' do·> dado·. ofi<ia1c. :.o re O'> lnbulo c (Obrodo·." c.1 ! ,. ·.G )I 
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c) Dissídio Coletivo 

Não há demonstração inequívoca que o reajuste salarial da categoria 
influenciou de modo impactante no preço proposto. Desse modo, não ficou 
comprovado a superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, não há que se falar em reequilíbrio no particular. Portanto, não 
procede a solicitação; 

d) Problemas Operacionais 

A simples alegação de problemas operacionais não configura situação que 
( comporte resolução por meio de reequilíbrio no particular. Portanto, não 

procede a solicitação. 

3.3.1. Proposição do Grupo 

Diante das conclusões retro mencionadas, o Grupo concluiu pela possibilidade 
da revisão no percentual de até 8,85°/o para manutenção do reequilíbrio do contrato. 
O que elevará o valor por operação de R$ 107.356,12 para R$ 116.856,92. 

Tal valor preserva a manutenção da relação inicial, que tem como teto o valor 
de R$ 118.547,74. 

3.3.2. Efeitos 

A característica do reequilíbrio econômico-financeiro é o acordo entre as partes. 
Assim, quanto a aplicação dos efeitos financeiros, sugerimos que o mesmo dê-se a 
partir de 01 de abril de 2004, tendo em vista que os estudos consideraram a 
variação total do combustível no período de 5 de dezembro de 2003 a 28 de março de 
2.004. 

3.3.3. Impacto Financeiro 

Neste contexto, o reequilíbrio acarretará o seguinte impaç::to financeiro: 

VALOR IMPACTO VALOR 
ATUAL FINAL 

-·~-

Valor por Operação 107.356,12 ROS n 03i12~l6.85ô, ~2 
-~- CPMI 1'1'"\DOt:lf'"IC 

Quantidade de Operações* 198 .. (\ 1 ~~ 
-- ,.. , 

Valor Total do Contrato 21.256.511,76 1.881.1~ ià,~t> ~.:S. I.H .tH U 16 

A"" -
(qr.·.; iderando de 01.04.2004 a 25.12.2004 De~; . J '\ , L L 

- -- - .. - . 
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A concessão de reequilíbrio no valor sugerido pelo Grupo de Trabalho elev;u a t) 
valor global do contrato de R$ 21.256.511,76 para R$ 23.137.670,16. 

3.3.4. -Orçamento 

Segundo o Gestor há disponibilidade orçamentária. 

3.3.5. Recomendação 

Por estar o preço do combustível sujeito a grandes variações, recomendamos 
que o Gestor fique atento a possíveis oscilações negativas. Neste caso, deverf:1 ser 
solicitado, pelo Gestor, o imediato reequilíbrio para baixo com redução de valor 
contratado. 

3.3.6. Análise dos Prazos 

Data do Pleito da Contratada: 
Data da Entrada no GT 170/2003: 
Data de Hoje: 

Quantidade de dias Utilizados pelo Gestor 
Quantidade de dias Utilizados pelo GT 170 

12-mar-04 
24-mar-04 
20-abr-04 

12 
27 

O tempo despendido para a análise deste caso é justificado ante a necessidade de 
estudo aprofundado acerca das alterações da COFINS, (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social), na forma da Lei 10.833/2003, o que ensejou a 
emissão da Resolução GT 01/2004. 

3.3.7. Anexos 

Para entendimento do caso em tela, devem ser observados os anexos: 

• Pleito e comprovações juntadas pela contratada; 
• CI do Gestor; 
• Planilhas de análise econômica; 
• Resolução GT 01/2004. 

Este é o nosso entendimento, que deverá ser submetido à análise e ci (: ~ ~ j· ,. í. 1 

da REDIR. RQS n° 03/2005- CN -
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RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003- 019/2004 

REFERÊNCIA: Contrato n.0 12.405/2003- LINHA "C" 
Contratada: Skymaster Airlines Ltda 

ASSUNTO: Solicitação de Reequilíbrio 

I- DA SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA 

A contratada solicita, através de seu expediente protocolado em 
12/03/2004 reajuste de 105,40°/o (cento e cinco virgula quarenta por cento) 
sobre o valor atualmente praticado, passando o valor por operação do contrato 
vigente de R$ 106.633,88 para R$ 219.027,52. 

A contratada fundamenta o pleito com base na variação do combustível, 
dissídio coletivo da categoria, problemas operacionais e reajuste de cofins. Para 
comprovar o alegado, anexou, planilha e Convenção Coletiva de Trabalho no qual 
demonstra a variação dos custos dos insumos que compõem o preço de Linha. 

II - DADOS TÉCNICOS 

1. DADOS GERAIS DO CONTRATO 

1.1. Objeto da Contratação: Prestação de serviços de transporte aéreo de carga na 
Linha "C" da Rede Postal Aérea Noturna- RPN; 

1.2. Origem do Contrato: Pregão 106/2003/CPL./AC; 
( 1.3. Atual situação do contrato (% executado): Já foi executado 25°/o do Contrato 

atual no período de 26/12/2003 a 26/03/2004 (conforme informação do DENAF); 
1..4. Comportamento da Contratada: Está executando normalmente o contrato; 
1.5. Valor atual da Linha por operação: R$ 106.633,88. Valor de contratação inicial. 

2. DADOS TEMPORAIS DO CONTRATO 

Não há 

uilíbrio: 
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3. VALORES COMPARATIVOS (LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO): 

EMPRESAS LICITANTES PREÇO RELAÇÃO 

Proposta Final da Contratada na R$ 106.633,88 

R$ 171.967,34 
o 

Proposta da Contratada ATUAL R$ 219.027,52 

*Estimativa de ATUAL R$ 186.034,57 
*A estimativa de preço da Ecr respalda-se no trabalho do GT/PR-296/2003 corrigido pelos principais 
indicadores econômicos. 

3.1. Conclusão: 
a) No processo licitatório a proposta final da Contratada estava 37,99% ABAIXO dd 

estimativa da ECT; 
b) No pedido em questão, a proposta da contratada está 17,73% ACIMA da 

Estimativa de Preço ATUAL; 
c) Para manter a relação inicial das bases contratadas o preço final seria de até R$ 

115.356,72, que adicionado do diferencial de alíquota de 1,94% referente a 
mudança da Cofins passa ser de R$ 117.594,64. 

3.2. Metodologia da Pesquisa Realizada 

A estimativa do preço atual foi realizada com base nos estudos de hora/vôo realizados 
pelo GT/PR-296/2003 corrigido pelos principais indicadores econômicos apropriados à 

( RPN (IGP-M, dólar e combustível). · 

111 - PARECER DO GRUPO 

3.1. Da metodologia de análise da documentação e reequilíbrio dos preços 

O grupo analisou, item a item, verificando-se a consistência da docume11t.a" ;íu 
fornecida, como por exemplo: 

,. Documentação comprobatória; 
,. Aceitabilidade dos documentos apresentados; 
,. Análise das composições analíticas das planilhas de custos; r------­
,. Comparação entre o preço pleiteado pela Contratada e ~e&O~ãltlSat@N d· · 

apresentação de sua proposta à licitação. CP~I -"- -COR~~~ 

Como metodologia para reequilíbrio foram definidos os seguintes 
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r Para o item Combustível/Lubrificante foi considerada a variação dos preços 
médios ponderados semanais divulgados pela Agência Nacional de Petróleo 
para o período; 

r Os itens Depreciação/ Arrendamento, Seguro e Manutenção/Revisão . foram 
analisados diante da variação do dólar do período; 

r Demais itens foram analisados diante da inflação do período medida pelo IGP­
M, com exceção dos itens Despesas Fiscais e Remuneração no qual foi mantida 
a mesma participação percentual apresentada na última repactuação. 

3.2. Fundamentos legais e doutrinários da revisão 

A revisão (ou reequilíbrio) contratual é o meio pelo qual as partes 
( promovem o reeguilíbrio econômico-financeiro do contrato, em razão de fato 

imprevisível, ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis, retardador 
ou impeditivo da execução do ajustado ou, ainda, oriundo de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, ocorrido após a apresentação da proposta, que 
caracterize álea econômica extraordinária e extracontratual. Esta é, em resumo, a 
definição contida na letra "du, do inc. II do art. 65 da Lei de Licitações. 

Ainda, o § 5° do art. 65 da Lei estabelece que na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, dispondo que quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. Já o § 6°, por sua vez, determina que ocorrendo alterações unilaterais no 
ajustes, que aumente os encargos do contratado, fará este jus à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro. 

Não bastasse o supedâneo legal inserido na Lei de Licitações (art. 65, II, 
"d" e §§ 5° e 6°), a garantia do equilíbrio da equação econômico-financeira também 
encontra arrimo no ordenamento constitucional, ao passo e que o art. 37, XXI da 
Constituição da República assegura que os contratos celebrados pela Administração 
r'úlJiica disciplinem "cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta". 1 

Conclui-se, do acima exposto, que é possível, então, que a contratada 
; 1ie:teie junto à Administração contratante a revisão dos preços fixados inicialmente, 
• i ;f cfiante a demonstração por meio de documentos, planilha de custos e quadros 
· !Jinparativos (meios comumente utilizados, sem prejuízo de outro~-------, 
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Cabe ressaltar que não é toda e qualquer alteração motivo para revi :;< i<.J 
contratual. Há que ficar demonstrada a existência de fato superveniente que 
justifique pleito de recomposição do preço pactuado. Em outras palav,-a~. 
cumpre ao contratado demonstrar de modo claro, incontroverso e..preciso, que ar.;ó:, d 

apresentação das propostas decorreu um evento (imprevisível ou previsível, porém d(- ~ 
conseqüências incalculáveis), que caracteriza álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

Essa é a lição de Diógenes Gasparini, segundo o qual: 

O gravame causado pela determinação deve ser de tal grandeza que 
dificulte sobremaneira a execução ou mesmo impossibilite a 
continuidade do vínculo. Se não for dessa natureza, nenhuma relevância 
tem para a ordem j urídica, e sequer se presta para justificar a revisão do 
contrato. O contratado deve suportar os riscos normais do negócio em 
que está envolvido. (in Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 5a ed., pg. 543). 
(grifo nosso) 

Também a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, já proferiu parecer a respeito: 

Contrato administrativo. Teoria da Imprevisão. Excepcionalidade. A 
Teoria da Imprevisão é aplicável aos contratos administrativos, desde 
que presentes os pressupostos que autorizam a sua adoção. Tem caráter 
excepcional e extraordinária, devendo ser adotada sempre de forma 
restritiva e não extensiva. A inflação não representa motivo ensejador 
para aplicação do instituto. (in Advocacia Geral da União, Parecer n° AGU/RB 
07/95, RDA, vol. 203, jan/mar/96, p. 281- ob. cit., pág. 436). (grifo nosso) 

Não é pois, a simples ocorrência de fatos ou a simples elevação de ce1tos 
preços em proporção suportável como álea própria do contrato, que rende ensejo <~ 
revisão da remuneração contratual avençada inicialmente entre o particular e a 
administração. Só a álea econômica extraordinária e extracontratual é que, em tese, 
autoriza a revisão do contrato. 

Dessa forma, em princípio, não se pode aceitar como escusa simplesmente 
a ocorrência da teoria da imprevisão. Tem de existir dificuldade na execução do 
contrato, pois, presume-se que quando da fixação do preço -do negócio toclus o~; 
aspectos financeiros do ajuste foram previstos, inclusive o lucro a ser obtido. 

Expressamente temos as seguintes hipóteses legais de reequilíbrio: 

a) Quando sobrevierem à equação econômico-financeira inicialme tªQ§)j 0°s~ã~lã05dj>N - 1 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculávei ,Cf~8 rda€iªR~f:IOS : 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ~inda, em~ cas de -t<6·rç~\ l( ' '~t'l· 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econorn1c FJh~ordinárlil ;-· 
extracontratua I; 
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h) Alteração de tributos ou encargos, bem como superveniência de disposições 
legais, todos de comprovada repercussão nos preços contratados; 

c) Alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado. 

É imprescindível, para o cabimento do reequilíbrio, que as ocorrências acima 
relatadas retardem ou impeçam a execução do contrato. Do contrário não terá 
cabimento o reequilíbrio se o contratado não sofreu qualquer prejuízo com os 
eventos ou ainda. se mesmo na ocorrência deles. manteve a normal execução do 
contrato. 

( 3.3. Procedimentos- Contratado e Administração 

a) DO CONTRATADO- deverá encaminhar à Administração, tão logo o fato gerador 
tenha ocorrido, pedido de reequilíbrio indicando o fato e comprovando o impacto que 
o mesmo gerou no contrato (documentos e demonstrações- planilhas), bem como 
que sua ocorrência tornou inexeqüível ou impeditiva da execução contratual. 

b) DA ADMINISTRAÇÃO - recebido o pedido deverá verificar se o mesmo 
efetivamente se enquadra em uma das hipóteses de cabimento; se restou 
demonstrado o impacto no contrato e, se a sua ocorrência realmente tornou 
inexeqüível ou impedit iva a execução do ajustado. Para tanto deverá observar a 
equação econômico-financeira inicialmente ajustada - quando da assinatura do 
contrato- e verificar se a mesma, não obstante o evento, está se mantendo ou não. 

O i)UE A ADMINISTRAÇÃO DEVE CONSIDERAR NA CONCESSÃO OU NEGA llVA 

,s ) l\ data em que o contratado apresentou o pedido é de suma relevância. Se 
decorreu considerável tempo entre o fato gerador e o pedido, ou ainda se o 
contrato já teve sua vigência encerrada, estes fatos devem ser considerados para 
a negativa. 

b) O tempo decorrido entre o fato e o pedido, se considerável, demonstra que o 
evento não atingiu o contrato de forma a tornar inexeqüível ou impeditiva a sua 
prestação. 

• i A ausência de elevação dos encargos do particular tambémr ~"'S;l!2ó!XYC(;~d 
como negativa da concessão. CPMI - CORREIOS 

:1) Ocorrência de evento antes da formulação da proposta é fato 
-- Q ~ 

tj~ ~~\Jola'j)~ ra 
negativa . 

373 1 .22 
,J) l\usência de vínculo de causalidade entre o evento e a majora a<9 u;. LPJI*=t'~R::J<~-HU 

.- nntratado - fator de negativa. 
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f) Culpa do contratado pela majoração dos seus encargos (incluindo a previsibiliddde 
da ocorrência do evento) - fator de negativa. 

g) Não comprovação, por parte do contratado, do impacto que o fato alegado causou 
no contrato. 

h) Aplicar as regras dispostas em edital/Contrato: avaliação da qualidade e pesquisa 
de mercado; 

i) Observar a relação inicial entre a pesquisa e o preço ofertado - desde que a 
metodologia da pesquisa, ou outro critério utilizado, tenha sido iguais, a fim de 

( não ser quebrada a isonomia do processo licitatório. 

3.4. CONCLUSÃO: 

O Grupo, após avaliação da planilha de custo e demais documentos juntados 
pela contratada, concluiu que a solicitação é PROCEDENTE EM PARTE, conforme as 
seguintes considerações: 

a) Aumento do Combustível 

Dentro do período apurado de análise econômica, 5 de dezembro de 2003 
(data da proposta econômica) a 28 de março de 2004 (data da última 
divulgação da tabela ANP), o combustível variou de R$ 0,8250 para 0,9109 
o que correspondeu a um aumento de 10,40°/o. Este incremento gerou 
um impacto de 6,66°/o no contrato. Procede parcialmente a solicitação; 

b) Aumento da Cofins 

Houve mudança na forma de cálculo da Cofins, passando d-~ 
3°/o(cumulativo) para 4,94%(não cumulativo), conforme Lei 10.833 ele -~ i; 
de dezembro de 2003 e Resolução GT O 1/2004 (baseada nos estucJo ~. 

realizados pelo IBPT - Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário2, q<K· 
estimou o custo final efetivo da COFINS por setores, diante das mud;:i n ça ·~ 
atuais). Procede, portanto, a variação de 1,94°/o; · 

c) Dissídio Coletivo 

: O IBPT - In st ituto Brasileiro d e PlaneJamento Tnbutâr1o é uma e nt ida d e de difu~<p ~S>11Jg~~~Q~ ,- CJ'llt:·,. ,. ·,. 
iw;trumento e mpresaria l, visando a demon~trar as vária~ moda l1da de~ d E' red uçao lega l da a G PM~ ut.;;í ri C<(i)-QRG+OS 

Cnado em 1992, o IBPT originou-se da MJ~L .. ...!2~.:C~.'..iill.._fu;;·:. d-" iii!_ ck D<;:f•e', rl .. Jb. . .Gl.Lili !:0!J.illt. fu;ldada O n1 18 Jl4 l u\1:, '' ' 
Curitiba - Paraná . Fls. "f,J 0 

J '-

En tre ~eu o prin c ipa1o objetiv os elencam-~e : reuniáo d e e~pee~a l1 ~ta~ . em planejan~entc tnbut-t·' oo:J diu~'.f d" ')' ~" 1' 1•' • , . .. 

eco nomia lega l d e imposto~; d ivu lg a~ào cientif1ca do te rna ; ec..tudo d e 1nform açoec.. t ec n1 c ~ par;y. fp u ~çat " ;'~'P ~ ,,,, ... c. .. ,-

ca ra;, tributaria ind1vidual E' doo diveroo o ~e t ore" da econo~i:k~ <Janáti·.e doo dadoc of11ia io oLJ'oc: tnbuto ,, co br a <Íc": 11 ~ ·~ '- \ - L) 
,, \ I 

( · :~ - ( / \. v 
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3.3.1. 

Não há demonstração inequívoca que o reajuste salarial da categoria 
influenciou de modo impactante no preço proposto. Desse modo, não ficou 
comprovado a superveniência de fatos imprevisíveis, "''U previsíveis, porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, não há que se falar em reequilíbrio no particular. Portanto, não 
procede a solicitação; 

d) Problemas Operacionais 

A simples alegação de problemas operacionais não configura situação que 
comporte resolução por meio de reequilíbrio no particular. Portanto, não 
procede a solicitação. 

Proposição do Grupo 

Diante das conclusões retro mencionadas, o Grupo concluiu pela possibilidade 
de revisão no percentual de até 8,73°/o para manutenção do reequilíbrio do contrato. 
O que elevará o valor por operação de R$ 106.633,88 para R$ 115.943,42. 

Tal valor preserva a manutenção da relação inicial, que tem como teto o valor 
de 1<$ 117.594,64. 

3.3.2. Efeitos 

A característica do reequilíbrio econômico-financeiro é o acordo entre as partes. 
Assim, quanto a aplicação dos efeitos financeiros, sugerimos que o mesmo dê-se a 
partir de 01 de abril de 2004, tendo em vista que os estudos consideraram a 
variação total do combustível no período de 5 de dezembro de 2003 a 28 de março de 
2004. 

33.3. Impacto Financeiro 

Neste contexto, o reequilíbrio acarretará o seguinte impacto financeiro: 

r·-- -- ·-

f-----­
Ol 

Valor por Operação 

tantídade de Operações* 

VALOR 
ATUAL 

106.633,88 

198 

IMPActo ···· VALOR 
FINAL 

115.943,42 

ROS o 03/200~~~ -
CPMl _._ COR S 

t lalor Total do Contrato 21.113.508,24 1.843.28 B~ ~02~.$R~1, 6 

. (< )I ··>iderando de 01.04.2004 a 25.12.2004 

r'. } __ ? 3 1 I 22 
- ..,. .,.,. ._ I'· 

7 de <) 7 .rN r 
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A concessão de reequilíbrio no valor sugerido pelo Grupo de Trabalho elevdr ci u 
valor global do contrato de R$ 21.113.508,24 para R$ 22.956.797,16. 

3.3.4. Orçamento 

Segundo o Gestor há disponibilidade orçamentária. 

3.3.5. Recomendação 

Por estar o preço do combustível sujeito a grandes variações, recomendamo::; 
que o Gestor fique atento a possíveis oscilações negativas. Neste caso, deverá ser 
solicitado, pelo Gestor, o imediato reequilíbrio para baixo com redução de valor 
contratado. 

3.3.6. Análise dos Prazos 

Data do Pleito da Contratada: 
Data da Entrada no GT 170/2003: 
Data de Hoje: 

Quantidade de dias Utilizados pelo Gestor 
Quantidade de dias Utilizados pelo GT 170 

12-mar-04 
24-mar-04 
20-abr-04 

12 
27 

O tempo despendido para a análise deste caso é justificado ante a necessidade de 
estudo aprofundado acerca das alterações da COFINS, (Contribuição para ti 

Financiamento da Seguridade Social), na forma da Lei 10.833/2003, o que ensejou a 
emissão da Resolução GT 01/2004. 

3.3.7. Anexos 

Para entendimento do caso em tela, devem ser observados os anexos: 

• Pleito e comprovações juntadas pela contratada; 
• CI do Gestor; 
• Planilhas de análise econômica; 
• Resolução GT 01/2004. 

Este é o nosso entendimento, que deverá ser submetido à análise e dE'·t:i· , i; · 
da REDIR. 
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IANEXO 05 DO RELATÓRIO DIOPE 0~4/200~ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE<;RAFOS 

CT/DENAF/OGEC- Cq~i/2004 Brasília DF, Z0de abril de 2004 

Aef.: Contrato 12.405/2003- Linhas A e C 
Assunto: REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

limo. Sr. 
LUÍS OTÁVIO GONÇALVES 
SKYMASTER- Airlines Ltda 
Rodovia Santos Dumont, Km 66 Viracopos 
Fax: (19) 3725-5866 

13051-970 CAMPINAS-SP 

Prezado Senhor, 

Reporta a presente correspondência à solicitação de recompostçao do equilíbrio 
econômico-financeiro pleiteada pela SKYMASTER - Airiines Ltda, com formulação por meio de carta 
datada de 09 de março de 2004, na qual se transcreve, também, pedido de rescisão amigável do contrato 
12.405/03. 

A ECT, após análise da variação de preços dos insumos que enseja reequilíbrio 
econômico-financeiros e a aplicação desta vari:~âc sobre os valores constantes da planilha de custos 
das linhas A e C, integrantes do contrato retro-mencionado, acrescido, inclusive, pela alteração da 
COFINS decorrente da Lei 10.833/04, promulgada após a formalização da relação contratual, propõe a 
V.Sa os seguintes valores a serem praticados por operação nas linhas A e C: 

Linha R$/operação atual R$/operação proposto pela ECT lndice de reajuste aplicado 
A 107.356,12 116.856,92 8,85% 
c 106.633,87 115.943,42 8,73% 

Os novos preços por operação, se aceitos por essa empresa, terão vigência a partir do 
dia 01/04/2004, sendo formalizados por termo aditivo a ser emitido tão breve seja a resposta de V.Sa 
.;obre a aceitabilidade da proposta ora apresentada. 

Por outro lado, em relação aos expostos no item XXII da carta apresentada pela 
SYMASTER- Airlines Ltda, conforme parecer emitido pelo Departamento Jurídico da ECT, em função da 
inexistência de elementos que apontem para a conveniência da Administração, entende-se não ser 
cabível a formalização da rescisão amigável. 

Nestes termos, a fim de que possamos emitir o termo aditivo com os novos valores 
contratuais propostos e indicados acima, solicitamos posicionamento formal. dessa empresa sobre a sua 
aceitação. 

C/cópia: GAB/PR 

. \_ 

MAURICIO COELHC:~~ UREIRA 
Diretor de Op/"oes 

ROS n° 03/2005 • CN -
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~ Skymaster AirLines Ltda 

!ANEXO 06 DO RELATÓRIO DIOPE 014/200~~....:.-'isl 
Ref.: CT/OENAF/OGEC- 0980/2004 

limo Sr. 
MAURICIO COELHO MADUREIRA 
M.D. Diretor de Operações da ECT 
Edifício Sede da ECT 
SBN- Quadra 01- Bloco A 
Brasil ia - DF 
CEP - 70.002-900 

Prezado Senhor, 

Campinas, 27 de Abril de 2004 . 

Acusamos o recebimento da correspondência em referência, através da qual V.Sa. 
propõe reajustes de 8,85% e 8,73%, como equilíbrio econômico para as Linhas "A" e 
"C", respectivamente, bem como informa da impossibilidade de uma rescisão amigável 
do Contrato 12.405/2003. 

A respeito gostaríamos de esclarecer que os percentuais propostos por essa empresa 
são insuficientes para impedir que a Skymaster continue arcando ·com um grande 
prejuízo no cumprimento do contrato acima citado. Assim sendo, com vistas a diminuir 
o montante do prejuízo, gostaríamos de propor e solicitar o que se segue: 

I 
- Aceitar os percentuais do equilíbrio acima citados, com vigência a partir de 
o 110412004; 

- Solicitar que seja retirado das Fichas Técnicas das Linhas "A" e "C" a exigência 
de exclusividade nos trechos GIG I GRU, GRU I BSB, GRU I GIG e GIG I SSA; 

-Solicitar uma reavaliação das capacidades em termos de peso e de paletes nos 
diversos trechos que compõem as Linhas "A" e "C". 

Na expectativa do atendimento de nossas solicitações, aproveitamos a oportunidade 
para renovar nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

·--Cliiz'Dfávio GohÇ.arveso::?-­
Diretor Comercial da Skymaster. 

A vcnoda Torquato TapaJÓS 4080- Flores- Manaus- AM · &a; ol - C EP 69 048-660- Fone 092-652-4 000- Fax 092-652-4040 
Aeroporto lntcrnac oonal d e Voracopo; - S alas 07 c 08- R odovoa S anto; -Oumo nt 1\m 6G - Ca moona · , - _ 

Fone/ Fa x (019) 372 5-770 7 - Fone (0 19) 3725-7708 I 3725-770~ RQS n° 03/2005 • CN • 
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.sishloq w((ANEXO 07 DO RELATÓRIO DIOPE 014/200~ Página 1 de 1 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Solicitação de Bloqueio Orçamentário 

Diretoria Regional: 01 -Administração Central 
Bloqueio nQ: 85603/2004 
Solicitante: 01410008- DPTO DE ENC. E ADM . DA FROTA 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

29/04/2004 

00800- INFRA-ESTRUTURA 
80003110000 -TRANSPORTE NACIONAL 

Finalidade: 
Concessão de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato 12405/2003 - Linhas "A" e 
"C" da RPN a partir de 01/04/2004 a ser apreciada em REDIR 

Bloqueio Ajustado: 

Cronograma de Execução 

Mês Ano 

4 2004 

5 2004 

6 2004 

7 2004 

8 2004 

9 2004 

10 2004 

11 2004 

12 2004 

Total da solicitação - R$ 

Valo r no exercício - R$ 

Voltar 

11 

li 
Valor- R$ I 

413.827,481 

413.827,481 

413.827,481 

413.827,481 

413.827,481 

413.827,481 

413.827,481 

413.827,481 

338.586,121 

3.649.205,96 

3.649.205,96 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIREC-027 /2004 

REUNIÃO: REDIR-018/2004 DATA REUNIÃO: 05/0512004 

ASSUNTO: Ratificação da contratação de Fundação para a prestação de 
serviços de consultoria. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Fundação 
Getúlio Vargas para a prestação de serviços de consultoria, com vistas à 
formulação e o delineamento de um programa de implantação de um novo 
Plano de Carreiras, Cargos e Salários-PCCS, pelo valor global estimado de R$ 
850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais). 

APLICAÇÃO/META: Atender necessidades da Área de Recursos Humanos, 
para a implantação de um novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários-PCCS, 
instrumento fundamental para a eficácia da Gestão de Recursos Humanos e suas 
políticas no âmbito da Empresa, e Cláusula 42 do Acordo Coletivo de Trabalho 
2003/2004. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIREC (CI/DIREC-515/2004) 

C EMPRESA A CONTRATAR: FGV- Fundação Getúlio Vargas. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria, com vistas à formulação e o 
delineamento de um programa de implantação de um novo Plano de Carrreiras, 
Cargos e Salários-PCCS, bem como revisão e atualização das Normas e 
Procedimentos da Área de Recursos Humanos. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), 
sendo: 
R$ 780.100,00 relativo à prestação dos serviços de consultoria 

Relatório/DIREC-027 /2004 
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R$ 69.900,00 relativo às despesas com passagens aéreas, diárias, alimentação e 
transporte urbano. Será pago o efetivamente gasto, mediante apresentação de 
comprovantes. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica 

PERIDIOCIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Para execução dos serviços estima-se um prazo de 
04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura do contrato, conforme 

4: Delineamento a Acompanhamento Inicial dos Programas da Implantação do PCCS 
da Nonnas e Procedimentos das Áreas de Recrutamento e Seleção a 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 05 (cinco) 
parcelas, a partir de maio/2004, conforme segue: 

• A primeira, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 01; 

• A segunda, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
( reais), vencível 5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 02; 

• A terceira, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
vencível5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 03; 

• A quarta, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 04; 

• A quinta, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Téc ·co 05. 

Relatório/DIREC-027 /2004 
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Ressalta-se que os pagamentos serão realizados em 05 (cinco) parcelas, tendo 
em vista que o mesmo corresponde ao número de produtos que serão 
apresentados à ECT. 

Considerando que o contrato seja assinado até a primeira quinzena de 
maio/2004, estima-se que os desembolsos ocorram no período de Maio a 
Setembro/2004. 

CONTAS ATIVIDADE: 3.07/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

Ill. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: 

Os preços dos serviços propostos foram orçados em R$ 850.000,00 (oitocentos 
e cinqüenta mil reais). Neste valor já estão incluídos mão de obra, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, os serviços de apoio, secretaria e editoração e as 
despesas de viagem e hospedagem dos Coordenadores e Consultores da FGV, 
conforme detalhado na Planilha a seguir: 
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( Observação: As despesas de viagem foram orçadas de modo a assegurar a 
presença de, no mínimo, 01 (um) Consultor em Brasília, durante 03 (três) dias 
por semana, ao longo da execução do contrato. 

( 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Não há registro de contratação anterior na ECT para objeto similar. A última 
revisão do PCCS foi realizada em 1995, com equipe própria da ECT. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DIREC, por meio da CI/DIREC-515/2004, solicitou a contratação 
da FGV- Fundação Getúlio Vargas, para a prestação de serviços de consultoria 
técnica, com vistas à formulação e ao delineamento de um programa de 
implantação de um novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários-PCCS, para 
assegurar o cumprimento da Cláusula 42 do Acordo Coletivo de Trabalho 
2003/2004, bem como revisão e atualização das Normas e Procedimentos da 
Área de Recursos Humanos. 

A escolha da Fundação Getúlio Vargas se deve ao fato de ser entidade 
de renome no mercado e com trabalhos bem sucedidos na área de Cargos e 
Salários. Criada em 1944, a FGV é uma entidade sem fins lucrativos que 
apresenta uma extensa folha de serviços prestados à comunidade técnico­
científica-empresarial e à sociedade como um todo. A tradição, aliada à eficácia 
e à eficiência de sua atuação, constitui a marca registrada da Instituição. 

Relatório/DIREC-027 /2004 4 
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No campo da consultoria, a FGV se diferencia por agregar aos seus 

trabalhos a credibilidade estabelecida ao longo do tempo pela segurança e 
competência. A rápida e eficiente formulação de grupos multidisciplinares, de 
altíssima qualificação técnica, permitem a prestação de serviços especializados 
de acordo com as exigências requeridas. 

A rica vivência prática, nos setores público e pnvado, de seus 
especialistas, detentores de sólida formação acadêmica, e dos fundamentais 
valores que caracterizam e distinguem a instituição, garantem os resultados 
esperados. 

A necessidade da contratação deve-se aos seguintes fatos: 

• O atual PCCS da ECT foi implantado em 1995. Com a modernização 
da Empresa, tanto no campo tecnológico, quanto no campo 
administrativo, e ainda, em face de decisões estruturais da própria 
Organização, algumas características e instrumentos do Plano foram 
perdendo consistência, gradativamente, o que determinou a 
necessidade de sua revisão. São exemplos dessa perda de 
consistência: 

- O número excessivo de cargos; 
- A elevação de pisos salariais; 
- A compressão das faixas salariais; 
- A falta de perspectiva de carreira, inclusive na promoção horizontal 
(mudança de classe), que vem sendo condicionada a concurso; 
- A falta de maior vinculação da capacitação ao desenvolvimento nas 
carreiras e outros pontos relevantes. 

• Preliminarmente foi realizada uma revisão pela Comissão de Revisão 
do PCCS. Sentiu-se a necessidade de se contratar uma consultoria, 
objetivando oferecer conhecimentos sobre as modernas orientações na 
área de Administração de Carreiras, Cargos e Salários-ACCS, sobre 
experiências de sucesso na concepção de planos e, por fim, para dar o 
suporte técnico aos trabalhos de revisão do PCCS. 

• Observado pelo lado empresarial, o PCCS resultante deve: 

- Contribuir para o aprimoramento da alocação dos recursos da 
Organização; 
- Estar direcionado para o cumprimento dos objetivos et;t::fi~I:H4D~~.__-. 
ECT, seu desempenho operacional e conseqüente saúde fi 

Relatório/DIREC-027/2004 
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- Considerar as limitações e restrições da Empresa; 
- Ter presente as características básicas da estrutura organizacional da 
ECT e seus sistemas operacionais. 

• Observado pelo lado do contingente de empregados, o PCCS deve: 

- Enfocar o Plano como um instrumento de gestão de recursos humanos, 
integrado aos demais sistemas dessa área, como recrutamento e seleção, 
capacitação e desenvolvimento e outros relacionados à vida funcional do 
empregado; 
- Ensejar a correção gradativa de eventuais distorções decorrentes da 
sistemática e gerenciamento do Plano atual; 
- Centrar seu enfoque na aplicação das competências humanas, na busca 
da efetividade da Empresa e nos resultados alcançados pelos 
empregados; 
-Incluir mecanismos de progresso funcional e salarial e de capacitação, 
como instrumentos de mobilidade funcional e melhoria de desempenho; 
-Favorecer processos transparentes nas decisões e comunicações amplas 
com os empregados; 
- Adotar o senso de urgência, considerando os condicionantes temporais 
no processo de revisão e acompanhando as necessidades conjunturais da 
gestão de recursos humanos da Empresa; 
- Considerar os impactos do novo plano no sistema de normas e 
procedimentos da Área de Recursos Humanos, como por exemplo, 
recrutamento e seleção e treinamento. 

Os trabalhos de consultoria técnica compreendem o desenvolvimento 
das seguintes etapas: 

ETAPA 1: Seminário sobre o projeto de administração de cargos, carreiras e 
salários e impactos sobre o sistema de normas e procedimentos da área de 
gestão de recursos humanos. O seminário visa equalizar as equipes (comissão 
da ECT, FENTECT, Cargos e salários e entidades representativas dos 
empregados), sobre os conceitos que envolvem um plano de cargos e as etapas 
que compõem a sua estrutura, visando facilitar os trabalhos futuros, conforme 
segue: 

Temática: 

- Delineamentos dos Cargos; 
- Descrição dos Cargos; 
- Perfis de Competências e Habilidades; 

Relatório/DIREC-027 /2004 
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- Estruturação de Carreiras, denominada carreira em Y; 
- Avaliação de Cargos; 
- Estrutura de Salários; 
-Desenvolvimento nas Carreiras; 
-Características do Sistema de Elaboração; 
-Disseminação; 
- Acompanhamento da Execução; 
- Revisão e Exclusão de Normas e Procedimentos Internos na Gestão de 
Recursos Humanos. 

ETAPA 2: Análise do plano de carreiras, cargos e salários vigente, das 
propostas existentes sugeridas anteriormente e do sistema de normas e 
procedimentos internos relacionados à gestão de recursos humanos: 

( Essa etapa compreende a execução das seguintes atividades: 

( 

- Análise da estrutura do PCCS e de suas disfuncionalidades, em termos de 
cargos, de carreiras, de estrutura de salários, da sistemática de progresso 
funcional e outros pontos relevantes, tomando por base o exame já realizado 
pela Comissão e a identificação de outras inadequações; 

- Análise da proposta existente, sugeridas anteriormente, face aos novos 
enfoques da ACCS, da adequação à realidade da ECT e de sua visão de futuro; 

-Análise das principais características do Sistema de Normas e Procedimentos 
ligados à Gestão de Recursos Humanos, referentes às áreas de Recrutamento e 
Seleção e Treinamento. 

ETAPA 3: Delineamento de um novo plano de cargos, carreiras e salários e do 
sistema de normas e procedimentos das áreas de recrutamento e seleção e 
treinamento. Essa etapa compreende as seguintes atividades: 

Definição de orientações técnicas norteadoras para a elaboração, 
implantação e administração do novo Plano; 

Formulação de um esquema de divulgação do novo Plano,; 
Desenho de um Novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários; 
Diretrizes para a Implantação e Administração do Sistepm de Normas e 

Procedimentos para as Áreas de Recrutamento e Seleção e Treinamento, 

ETAPA 4: Delineamento e acompanhamento inicial dos programas de 
implantação do PCCS e do sistema de normas e procedimentos das áreas de 
recrutamento e seleção e treinamento 

Relatório/DIREC-027/2004 7 
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Após cada uma das Etapas, serão apresentados Relatórios Técnicos, 

contemplando resultados obtidos, conforme discriminado na Proposta de Preços 
em anexo a este Relatório. 

A presente contratação dar-se-á por Inexigibilidade de Licitação, de 
acordo com inciso 11, artigo 25, combinado com os incisos I e 11, artigo 13, da 
Lei 8.666/93. .. · 

Diante da complexidade do assunto em questão, foi solicitada a 
contratação da FGV - Fundação Getúlio Vargas, por ser uma entidade com 
amplo reconhecimento e respeito. 

A título de comprovação segue documentação da FGV, bem como 
relação dos profissionais que coordenarão os trabalhos propostos e seus 

( respectivos currículos (Anexos 1, 2 e 7). 

Com relação ao valor proposto pela FGV, encontra-se compatível 
com os praticados no mercado, conforme demonstrado a seguir: 

( 

1) Tabela demonstrativa, na qual constam os valores do ffiCO -
Instituto Brasileiro dos Consultores de Organização, instituição não 
governamental sem fins lucrativos, certificada pelo International Council Of 
Management Consulting Institutes, Os valores praticados no Contrato 10.198/99, 
firmado entre a ECT e a FUB, atualizados pelo IGP-M no período de DezJ99 a 
Mar/04, bem como os preços cotados pela FGV na contratação em questão: 

Classificação Valor 
Categoria Valores Contrato 

Profissional* mco FUB FGV 
(10.198/99) 

AO 291,10 311,23 250,00 
A1 291,10 242,07 220,00 
A2 219,70 207,49 200,00 
A3 219,70 157,34 _(**J 
B1 192,23 140,05 150,00 
B2 192,23 124,49 120,00 
B3 133,19 110,66 1**1 
B4 133,19 98,56 1*'2 
B5 133,19 86,45 (**) 
C1 146,92 76,08 (**) 
C2 146,92 67,43 1*'2 
C3 83,76 58,79 1*'2 
C4 83,76 51,87 (**) 
C5 83,76 44,96 i**l 1--- roos-no-03/2005 - CN -
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*Categoria A - Abrange Gerente de Projeto; consultores de nível sênior; 
pesquisadores e professores com Mestrado e Doutorado e especialistas técnicos 
com grau universitário e grande experiência; 

Categoria B - Abrange profissionais liberais de nível Sênior e médio; 
pesquisadores e professores com mestrado e especialistas técnicos com grau 
universitário com mais de 05 anos de experiência: 

Categoria C - Abrange pessoal de apoio administrativo e profissionais liberais 
de nível júnior ou recém formados;tecnólogos;técnicos em processamento de 
dados. 

(* *) Informações não disponíveis, tendo em vista que a classificação adotada 
pela FGV é diferente da adotada pela FUB e ffiCO. 

similar: 
2) Contratos frrmados entre a FGV e outros órgãos, para objeto 

» COMPESA- Cia Pernambucana de Saneamento 
Objeto: Consultoria Técnica em desenvolvimento Institucional, 
através do "Projeto de Modernização Administrativa e 
Desenvolvimento de Pessoal". 
Valor: R$ 998.000,00 
Duração: 05 meses 
Data da proposta: 19/04/2002 

» ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras S/ A 
Objeto: Consultoria Técnica e Serviços de Assessoria Técnica 
relacionados com a revisão de normas, elaboração do regimento 
interno e o desenvolvimento de Sistema de Gerenciamento de 
cargos, Carreiras e Remunerações. 
Valor: R$ 604.750,00 
Duração: 08 meses 
Data da proposta: 30/06/2000 

Com relação à legalidade da contratação foi anexada ao presente 
Relatório, cópia da NOTA JURÍDICA DEJUR/DJRAD-318/2004, na qual 
aquele órgão informa que não existe impedimento legal para que a contratação 
seja realizada por Inexigibilidade de Licitação, por notória especialização, com 
fulcro no inciso II, artigo 25, combinado com os incisos I e ll, artigo13, da Lei 
8.666/93. 

Relatório/DIREC-027 /2004 9 
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O processo foi submetido à análise do CACE, que se manifestou , 

"por unanimidade, favorável à contratação dos serviços, tendo em vista a 
necessidade de suporte ao Grupo de Trabalho, designado pela PRT/PR-
244/2003, para o desenvolvimento dos trabalhos de revisão do PCCS 
(Cl/CACE-0912004). Ressalta ainda o CACE, que "l .l.segundo informações da 
Coordenadora do Grupo de Trabalho, a revisão do ... PCCS e sua 
implementação, dentro dos padrões de qualidade exigidos, dos objetivos a 
serem atingidos e no prazo acordado, somente poderão ser concretizadas com o 
apoio intensivo de consultores externos com amplo conhecimento técnico e 
larga experiência no assunto". 

O Cace registra ainda que "os valores homem/hora apresentados pela 
FG V são bem superiores aos orçados pela FUBIUNB, entidade contratada pela 
ECT em 0311212003, para a realização de serviço semelhante, conforme ordem 

( de serviço 45/2003, referente ao contrato 10.198/99. Verificou-se por outro 
lado que o valor total da contratação da FUBIUNB (R$1.208.537,00) era bem 
superior ao ora proposto (R$ 850.000,00)" 

Nesse particular, conforme demonstrado anteriormente, com base 
nos valores praticados pela FG V junto à outras entidades, bem como na tabela 
de preços praticadas pelo IBCO e ainda em valores atualizados do Contrato 
1 O .198/99, esta área entende caracterizado que os preços propostos estão 
compatíveis com o praticado no mercado, nos termos do exigido no art. 26 § 
único da Lei 8.666/93 e condizentes com o objeto a ser contratado. 

Acrescente-se que a Ordem de Serviço 045/2003, de 03/12/2003, 
versando sobre o trabalho de estruturação do PCCS no valor de R$ 
1.208.537,00 junto à FUBIUNB, não produziu efeitos porque a mesma estava 
vinculada ao Contrato n° 10.198/99 que teve o seu prazo de vigência expirado 

( em 13/12/2003. 

A contratação foi autorizada pelo Diretor de Recursos Humanos 
conforme Relatório da Comissão de Revisão do PCCS/PRT-244/2003, e está 
sendo submetida à apreciação do Colegiado para ratificação (Anexo 8). 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/93- inc. II, artigo 25, combinado com os inc. I e II, artigo13. 
• MANLIC - Manual de Licitação e Contratação 

'-. 
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VII. ANEXOS 

1. Proposta 
2. Estatuto 
3. NOTA JURÍDICA DEJUR/DJRAD-318/2004 
4. CIIDIREC-515/2004 
5. Tabela de Bloqueio- 84479/85685/04 DORC/DEORC 
6. CI/CACE-098/2004 
7. Currículos dos profissionais que coordenarão os trabalhos 
8. Relatório da Comissão de Revisão do PCCS/PR T -244/2003 

( 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

projetos. · 

1. · .: · ... OBJETO DA. PROPOSTA · ... ·. :. . . · · . · .. . . : _. . . .. . : · :·.. . · . 
• ·~ •• •• ' • • • • • • o • • : o ' • • • • • • • : ' • • ' • 

A presente proposta de serviços de consultoria da Fundacao Getulio Vargas tem 

por objeto a prestação de serviços de consultoria técnica para a Empresa Brasileira de 

So;·reios e Telégrafos - ECT na formulação e no delmeamento de um programa de 

1mplantação de um Novo Plano de Cargos. Carreiras e Salmios (PCCS), instrumento 

fundamental para a eficácia da Gestão de Recursos Hur.Bnos e suas políticas. no 

ámbito da Empresa, bem como na revisão e atualização das ·wnnas e Procedimemo~ 

da Area de Recursos Humanos. 

Para atingir essa finalidade. a consultoria se propõe a: 

../ Transmitir conhecimentos teóricos e práticas eficazes da atualidade da 

Administração de Cargos, Carreiras e Salários (ACCS), à Comissão 

designada por sua Direção para rever o atual Plano de Carreiras, Cargos e 

Salários (PCCS) e a especialistas da área de cargos e salários da Empresa, 

respeitado o limite total de 30 funcionários; 

../ Analisar, à luz de novas abordagens da ACCS, da realidade atual da Empresa e 

de sua visão de futuro, o atual PCCS e o projeto de revisão recentemente 

desenvolvido por uma consultoria externa; 

../ Analisar e propor eventuais modificações no Sistema de Normas e 

Procedimentos Internos da Área de Recursos Humanos; 

../ Desenhar, em parceria com a Comissão e com espeCialista de ACCS da 

Empresa, um novo PCCS para a ECT; 

../ Elaborar, em conjunto com a Comissão e com especialistas de ACCA da 

Empresa, o Programa de Implantação e Divulgação do ~0 t;l3/2005 · CN · \ 
CPMI • CORREIOS l 
F~ .· ~oQ203 
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..; Assessorar a Comissão designada pela Emoresa no início do processo de 

implantação do PCCS. capacitando-a para assumir as etapas posteriores desse 

processo. 

"jllfl ' .. 
,,:; 

~ . ·.QuES.TAQ~i ' . :: : . . . . . . . . . . . . , , . . . .. ·~ . . 
I: I ! '. ' I.( i' ' ·. ', I '' ' ~! :: ~ • ' ' ' . r' ' ' • ' I ; ', ': ,\: : ' ' ' • ", *~ I ' • t ' 

O .Jtual :=TC3 da EC'T foi implantado em 1995. Com a modernização da Empresa, 

tanto no campo tecnológico. quanto no campo administrativo. como, ainda, em face de 

decisões isoladas da própria Organização, algumas características e instrumentos do 

Plano foram perdendo consistência, gradativamente, o que determinou a necessidade de 

sua revisão. São exemplos dessa perda de consistência: 

../ O número excessivo de cargos; 

../ A elevação de pisos salariais; 

../ A compressão das faixas salariais; 

../ A falta de perspectiva de carreira , inclusive na promoção horizontal (mudança 

de classe), que vem sendo condicionada a concurso: e 

,/ A falta de maior vinculação da capacitação ao desenvolvimento nas carreiras e 

outros pontos re levantes. 

Essa revisão foi preliminarmente realizada pela referida Comissão. Agora, a 

Fundação Getulio Vargas - FGV está sendo solicitada a prestar uma consultoria, 

objetivando oferecer conhecimentos sobre as modernas orientações na área de ACCS, 

sobre experiências de sucesso na concepção de planos e. por fim , para dar o suporte 

técnico aos trabalhos de revisão do PCCS. 

Destaque-se que em etapa anterior foram realizadas pela . C~ · ação 
~ii~ n() 03/200 . · · . 

de consultores externos, reuniões preliminares com represen ·tt! ff~f- .d.~~~tJS'I de 

Recursos Humanos e um Workshop com o objetivo básico de r j nício\b.& ~'rblces o de 

nivelamento do conhecimento (via troca de informações), além ~1$f'ix~~ãô de diret izes 

gerais para o desenvolvimento do PCCS. . &t:_lj_ 1 2 1 _ 
...... 
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: ~.,.. FGVl 
. : projetos . · . · 

Desse esforço inicial. 1esultou um conJunto de d1retnzes que podem ser assim 

resumidas: 

·/ O processo cie revisão deve enfocar o PCCS como um s+stema aberto e flexíve! . 

capaz de incorporar mudanças subseqüentes estruiurais ou operacionais na 

Empresa; 

../ Observado pelo lado empresarial. o PCCS resultante deve: 

~ Contribuir para o aprimoramento da aiocação dos recursos da Organ1zaçao: 

-·/ Estar direcionado para o cumprimento dos objetivos estratégicos da ECT, 

seu desempenho operacional e conseqüente saude financeira ; 

Considerar as limitações e restrições da EmorP.~-: .T e 

··· Ter presente as características básicas da estrutura organizacional da ECT 

e seus sistemas operacionais . 

./ Observado pelo lado do contingente de empregados. o PCCS deve: 

~- Enfocar o Plano como um instrumento de gestão de recursos humanos, 

integrado aos demais sistemas dessa área, como recrutamento e seleção, 

capacitação e desenvolvimento e outros relacionados à vida funcional do 

empregado; 

~ Ensejar a correção gradativa de eventuais distorções decorrentes da 

sistemática e gerenciamento do Plano atual; 

~ Centrar seu enfoque na aplicação das competências humanas, na busca da 

efetividade da Empresa e nos resultados alcançados pelos empregados; 

~ Incluir mecanismos de progresso funcional e salarial e de capacitação, 

como instrumentos de mobilidade funcional e melhoria de desempenho; e 

c:> Favorecer processos transparentes nas decisões e comunica õ mplas 

com os empregados. ROS no 03/2005 • CN -
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,., Adotar o senso de urgência, considerando os condicionantes temporais no 

processo de revisão e acompanhando as necessidades conjunturais da gestão 

de recursos humanos da Empresa; e 

Considerar os impactos do novo plano no sistema de normas e procedimentos 

da .Areél ele Recu rsos Humanos. como por exemplo. recrutamento e seleção e 

treinamento . 

A discussão conceitual desenvolvida, deixou clara a necessidade de dar 

( consistência, universalidade e transparência ao entendimento das bases teóricas que 

fundamentam as formulações do PCCS, dando sentido prático às diretrizes elaboradas. 

Contudo. como a i , ;msposição de conceitos teóricos para a prática 

organizacional suscita dúvidas de diferentes teores, optou-se pela fixação de conceitos 

operacionais, significando isso dizer que - sempre que conveniente para o entendimento 

mais amplo - formulações teóricas serão traduzidas para terminologia acessível às 

diferentes formações profissionais dos representantes das organizações envolvidas no 

trabalho. 

Assim, concluiu-se pela necessidade de iniciar o trabalho com a realização de um 

Seminário, com o propósito de fortalecer o processo de discussão conceitual, 

explicitação da atual fase do trabalho e das subseqüentes etapas de formulação do 

PCCS . 

. "·1:(· 1 ·ODCJLOGIA . , i,.·.· :: · . . .i . . · · · . ..c • . . 

• . 1. • ' . . "•*' • ' • • • 

Para a consecução dos objetivos da presente proposta, a FGV se propõe a 

desenvolver o conjunto de etapas e atividades de consul ~~san~e~5rc tadas, cuja 
coRREIO .. 

execução envolve a efetiva participação dos membros da c OOWsão e ~ ew e 1al1stas da 

Empresa, nas áreas de Administração de Cargos e S ~si .~~-~ mento e 

Seleção e de Treinamento. 1 j ' , 11 
o~c·.------=:: -5-
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

· · projetos · 

Essa metodologia propiciará condições para a maior legitimidade dos trabalhos . 

uma vez que associa o conhecimento da realidade da Empresa e de sua visão de futuro 

aos conhecrmentos técnicos e práticas da moderna Gestao cc Recursos Humanos. 

No regime de parcena ora proposto. cujas regr;~s :.J a s rct ~~ se r<to tr xdu a~; 'H· 

Seminário referido , os trabalhos a serem desenvolvidos ern t;téipétS cleterminadas e c~ 

produtos resultantes , serão elaborados efetivamente, de form a conJunta, pela Comiss3o . 

pelos especialistas das Are as de RH envolvidas e pelos consurrores da FGV . 

Os trabalhos de consultoria técnica compreendem o desenvolvimento das 

seguintes etapas: 

ETAPA 1 SEMINÁRIO SOBRE O PROJETO DE ADMINISTRAÇÃO DE CARGOS. 

CARREIRAS E SALÁRIOS E IMPACTOS SOBRE O SISTEMA DE 

NORMAS E PROCEDIMENTOS DA ÁREA DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 

Objetivos 

" Apresentação do projeto em sua fase atual: metodologia, etapas e 

cronograma de execução; 

Apresentação, análise e comparação de conhecimentos, métodos e 

práticas da ACCS, face às concepções tradicionais e modernas desse 

campo da Gestão de Recursos Humanos; 

.... Apresentação de modelos e técnicas de elaboração, disseminação, 

acompanhamento de execução, revisão e 

Procedimentos; e 

6 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

Oetinicao do regime de parceria entre os consultores da FGV e a 

c: o nl issao . 

'~, i, · , t~.J n< t}n: ·:) ::~ elos Cargos: de uma base de restrita especialização 

para uma base de multifuncionalidade e interdisciplinaridade; 

Descrição dos Cargos: de tarefas detalhadas para missão e atribuições 

essenciais ; 

Especificações: de especificações mmimas para Perfis de 

Competências e Habilidades- Qualificações Otimas; 

Estruturacão de Carreiras: de carreiras baseadas na hierarquização de 

classes para carreiras como trajetórias de competências. A denominada 

carreira em Y; 

Avaliação de Cargos: da avaliação baseada exclusivamente na 

complexidade das tarefas e responsabilidades dos cargos para a 

avaliação que enfatiza o valor do cargo de acordo com as competências 

requeridas para o seu desempenho eficaz; 

Estrutura de Salários: de faixas estreitas para faixas amplas e de 

consideração preponderante do salário fixo para r~muneração variável; 

Desenvolvimento nas Carreiras: de promoções baseadas em 

antiguidade e merecimento para promoções baseadas em competências 

e resultados; e 

7 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 
- ---- --- ·-...-;-] 

ETAPA 2 

,~FGV: 

·: aractensticas c:o ::!:::tema '· ~-

Acompanhament•) ela Exeu.Jcao. : ievi :: ; i< ~ · ::.:; :< 1 ~. ao de t·!orm<;s c· 

ANÁLISE DO FLAhG CE CARREIRA:3. C,lHCO:-~ E :: ALARIOS VIGENTE. 

DAS PROPOSTAS EXiSTENTES SUGERIDAS ;..J,NTERIORMENTE E DO 

SISTEMA DE f\IORMAS E ;=>ROCEDIMENTOS INTERNOS 

RELACIONADOS A GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Essa etapa compreende a execução das seguintes atividades: 

Analise da estrutura do PCCS c de suas disfuncJonalidades, em 

termos de cargos, de carreiras. de estruturél. je salari,"Js, da sistemàtic<I 

de progresso funcional e outros pontos rele vanres tornando fJUI IJa~;e u 

exame já realizado pela Comissão e a identificação de outras 

inadequações; 

·' Análise das propostas existente sugeno<::s onteriormente, face aos 

novos enfoques da ACCS, da adequação à realidade da ECT e de sua 

visão de futuro; 

"' Análise das principais características do Sistema de Normas e 

Procedimentos ligados à Gestão de Recursos Humanos, referentes às 

seguintes áreas: 

~:- Recrutamento e seleção; e 

c> Treinamento. 

RQS n° 03/2005 - CN l 
CPMI - CORREIOS ; 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

DELINEAMENTO DE UM NOVO PLANO DE <:.:ARGOS, CARREIRAS E 

SAL4RIOS E 00 SISTEMA DE NORMAS E PROCEDIMENTOS DAS 

ÁREAS DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO E TREINAMENTO 

Essa etapa compreende as seguintes atividades : 

Oeti n ~ cao de orientações té~nicas norteadoras para a elaboração, 

implantação e administração do novo Pl ano: 

Formul<1cao de um esquema de divulgação do novo Plano, visando 

assegurar a efetiva participação dos Gerentes e de Entidades de 

C!.:.s3e bem como dar amplo conhecimento do trabalho aos empregados, 

ern todas suas fases: e 

Desenho de um Novo Plano de Cargos. Carreiras e Salários e do 

Sistema de Normas e Procedimentos, abrangendo: 

~ Reestruturação dos Cargos e adequação de suas descrições e 

especificações; 

o Estruturacao das Carreiras, contemplando: determinação do 

número de classes, seus perfis de competências e/ou de 

habilitaçéies e análise da aplicabilidade da metodologia da carreira 

emY; 

!.. ": \:struturn de Salários, compreendendo: análise comparativa dos 

salários da Empresa com níveis correntes no mercado, estudo 

analítico das faixas quanto à amplitude e su · ão e elaboração 
ROS n° 0312005 - CN.-
CPMI _ CORREIOS 

{\'),.1() i 
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ETAPA 4 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

projetos . . 

Desenvolvtmento nas C.1rre1ras . contemplando: elaboração de 

diretrizes para promoçflo e progressão salarial. enfatizando sua 

vincu lação com o Gerenciamento de Competências e Resultados e a 

capacitação dos empregados : 

Diretr izes impl anrn c .::JO ,~,, riil n;' ; tr ·1cao do 

destacando: 

• Enquadramento nos cargos : 

• Tabelas e enquadramento salarial : 

• Custos do enquadramento; e 

• Orientações para atualização do Plano: 

c:' Dire trizes para a irnplantaçào e Adrn1nistraçao do Sistema de 

Normas e Procedimentos para as Areas de Recrutamento e 

Seleção e Treinamento, destacando: 

• 

• 

• 

Sistemática de elaboração; 

Sistemática e nível tecnológico da disseminação; 

Sistemática de acompanhamento da execução; e 

• Sistemática de revisão e exclusão (obsolescência) . 

DELINEAMENTO E ACOMPANHAMENTO INICIAL DOS PROGRAMAS 

DE IMPLANTAÇÃO DO PCCS E DO SISTEMA DE NORMAS E 

PROCEDIMENTOS DAS ÁREAS DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO E 

TREINAMENTO 

Delineamento das etapas, atividades e tarefas específicas da 

implantação do PCCS; 
ROS n° 03/2005 - CN -
CPM I- - CORRJI~S ! 

Delineamento do programa de divulgação d PCCS; O 2 l · 
Fls . N° __ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

Ela!Joraçao do cronograma fi SICo-finrJ.ncelro de implantação do PCCS; 

Acompanhamento do início da implantaçao do PCCS; .... 

Elaboraç;3.o do ·~ :·Dq r<lmél de irnpiantac<:io ,J::> Sistema de Normas e 

Testes das novas sistemáticas do Sistema de Normas e 

Procedimentos . 

4 . PRODUTOS o • • • • • • • : • o , • '. • 

. .: . . '•' . . . ' . . . . ,\ . . 

Como resultado dos trabalhos desenvolvidos. serão apresentados os seguintes 

produtos: 

" 9elatório Técnico 01 , contemplando os resultados do Seminário desenvolvido 

./ Relatório Técnico 02, apresentando os seguintes produtos: 

q RT 02 A: Análise Crítica do Atual PCCS e das propostas existentes 

sugeridas anteriormente e conclusão sobre a análise realizada; e 

~ RT 02 B: Análise do Atual Sistema de Normas e Procedimentos das 

Áreas de Recrutamento e Seleção e de Treinamer)to. 

v Relatorio ft- cn!co J3, contemplando os seguintes produtos: 

RT 03 /\: ~~presentacão Consolidada do No l!~Q$>11ã~O~ C~ã gos, 
c~MT -. óOfi~s Carreiras e Salcírios; e 

HT 03 8: J\presentação Consolidada do Si t!e t:r:~ â'l0_de Ngrm !~ e 

Procedimentos. 3 7 3 1 , 2 2 
Doe: _ ___ _ 
·-------=-11-
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

v Relatório Técnico() -~ compreendendo os S8QU11lt es ~,. ucluto ~ 

' '· ': "; ;u Novo Piano de 

Carqos. Carreiras e ~ )dl<HI~)s : e 

RT ü4 B: A.presencá(;co ,.:o ?roqra111a ue -i '·:;;,;111 U1c.:.:o do Sistema de 

Normas e Procedimentos. 

v' F1elatório Técnico U5 . compreendendo os seguintes crodutos: 

~-~ RT 05 A: Avaliaçao do Início da lmpiantaçao ao Novo Plano de Cargos; 

e 

c~· RT 05 8: Avatiaçáo do Início da lmpiantaç3o !JO ~)istema de Normns r· 

Procedimentos. 

Caso seja do interesse da ECT continuar contando com o apoio da FGV nos 

processos de implantação dos produtos objeto da presente pr0posta . poderá ser firmado 

termo aditivo com essa finalidade. 

5 · PRAZOS E C~ONOGRAMA DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS . :-. · .· . ' . . . . -. 

Para execução dos serviços objeto da presente proposta. a FGV estima um prazo 

de 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura do contrato, conforme cronograma 

a seguir. 

12 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

!'-~FGVI 
; projetos · 

Cronograma de Execuçào dos Serv1cos 

Etapas 

1: Sem1nario ~obre o Projeto de Admin1slracao de Cargos. Carreiras e Salários e 
Sobre o Sistema de Normas e Procedimentos das Âreas de Recrutamento e 

e de Treinamento 

I 
Etapa "1 : Analise do Plana de Carrelrfts. Cargos e Salários Viqente. aas Propostas 
Existentes Sugertda.c;; Ar.teriorrnente e do Sistema de N0rrnas e Prvcedimentos Internos 
Rei;'ICionados a Administracflo de Recursos Humc:~nos 

Etapa 3: Delineamento de um N0vo Plano de Carqos. C.1rreirr.s e S.11rtrios e do Sistema de 

N0rmas e Procedimentos d<ls Areas de Recrutamento e Selec.:.o e Treinamento 

4 : Delineamento e Acomp;mhamento lnir.io:tl do~ Programcls de lmplantacào do PCCS 

de Norm;.,s e Procedimentos das Are~s de RecrutamP.nto e Seleção e 

NS '~L: ' . . . . · , ~v-s; 1 • • ' • 

•• ' •• • t •• : I . .. • I I ' ' • 

Para coordenar os trabalhos de consultoria propostos neste documento, a FGV 

alocará os seguintes profissionais: 

• Diretor do Projeto 

• Supervisor 

• Coordenador 

Cesar Cunha Campos 

Ricardo Simonsen 

Gilnei Mourão Teixeira 

Além desses profissionais, a FGV alocará uma equipe de consultores 

especializados, integrantes de seus quadros ou credenciados. Para garantir a dinâmica 

dos trabalhos. será também destacada uma equipe auxiliar. 

_:·:tr::=! 
1 
•• ·OS ;~. CONDI . . ~ ~E=PAGAMENTO '· ·. . '::,: · 

• . ~ . ! . I • : • : , ? I I ' : . : • . • • • • • 

Os preços dos serviços propostos foram orçados pela FGV em: 

RS 850.000,00 

(oitocentos e cinqüenta mil reais) 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

'"~ FGV 
· · · projetos . 

Nesse valor Já estão incluídos mão de obra. encargos soc1ais . trabalhistas e fiscais . 

os serviços de apoio, secretaria e editoração e as despesas de viagem dos 

Coordenadores e Consultores da fG V. 

P!anilha de Precos 

Discriminação 
Custo/Hora 

Quant. N2 de Meses Horas/Mês Total (RS) 
ou Mês (RS) 

Etapa 1 

Supervisor Técnico 250.00 1 0.5 34 4.250.00 

Coordenadores 220.00 2 0.5 100 22.000,00 

Consultor Sênior 200,00 2 0.5 120 24.000.00 

Consultor Pleno 150,00 4 0.5 160 48.000,00 

Consultor Júnior 120.00 2 0.5 160 19.200.00 

Total de Mão de Obra da Etapa 1 117.450,00 

Etapa 2 

Supervisor Técnico 250,00 1 1.25 28 8.750.00 

Coordenadores 220.00 2 1.25 40 22.000,00 

Consultor Sênior 200,00 2 1,25 48 24.000,00 

Consultor Pleno 150,00 4 1,25 60 45.000,00 

Consultor Júnior 120,00 2 1,25 60 18.000,00 

Total de Mão de Obra da Etapa 2 117.750,00 

Etapa 3 

Supervisor Técnico 250,00 1 1,25 40 12.500,00 

Coordenadores 220,00 2 1,25 80 44.000,00 

Consultor Sênior 200,00 2 1,25 80 40.000,00 

Consultor Pleno 150,00 4 1,25 160 120.000.00 

Consultor Júnior 120,00 4 1,25 160 96.000,00 

Total de Mão de Obra da Etapa 3 312.500.00 

Etapa 4 

Supervisor Técnico 250,00 1 1 40 10.000,00 

Coordenadores 220,00 2 1 80 35.200,00 

Consultor Sênior 200,00 2 1 84 33.600,00 

Consultor Pleno 150,00 4 1 160 96.000,00 

Consultor Júnior 120,00 3 1 160 57.600,00 

Total de Mão de Obra da Etapa 4 232.400,00 

Total Mão de Obra 780.100,00 

Despesas de Viagem (passagens aéreas, diárias, alimentação e tranporte urbano) 69.900,00 

Total Geral 850.000,00 

As despesas de viagem foram orçadas de modo a asseg r~~AA 1npp~~g~s~~~~ · no 

mínimo, 1 (um) Consultor, em Brasília, durante 3 dias por semana, ao lo_ngo da execu ão 
FI N° f\ " -t h 

do contrato (4 meses). $.::. U iJ J:: tJ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

Como forma de pagamento. a f GV propõe 5 ( c:nco 1 parcelas, a primeira, no valor 

de ~~~ ! 27. 500.00 (cento P. \.'tnte e sete mil c qutil!len \os r'O: ilts) . vencível 5 (cinco) dias 

uteis após a entrega do Re l;~ torio Técnico 01 . a s eguno.~ . no ... vaiar de RS 127.500.00 

cento A vintP. e se~e trn l ~~ ri utni!entos rears). vencível ~ · c:ínco) dias úteis após a 

entrega do 0e!;"lt.:);-io T.;~c r~;c o J2. a terceira. no valor de :; s :340.000.00 (trezentos e 

;:_;(;r c: t'l~: mil ren1sl venc1vel S \c;nco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 

: 1 ',l. no vc:tior de ,· .. ·:; : ~7.500.00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais) , 

·r0. r1 ·~ ,v( ~ ! · · .Y·:::'l; d:as uteis após a entrega do Rel<:ltório Técnico 04 e a quinta e 

::i:::·!d. no valor de RS : ~: ~· .súO.GO (cento c vinte e sete ;nil e quinhentos reais) . 

vencível 5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 05. 

8. . TERMO DE CONFIDENCIALIDADE . · ·. . : · . · .·~ .. 
. .' ,· . . ' ' .. . : . . . : 

A Fundaçáo Getulio Vargas se compromete a garantir o tratamento confidencial 

das informações levantadas e/ou fornecidas pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, e assume as seguintes obrigações: 

..; Não divulgar qualquer informação do próprio trabalho para terceiros, nem 

facilitar de qualquer maneira tal divulgação; e 

.., Não utilizar a documentação associada com os trabalhos para fins não 

aprovados por escrito pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nem 

facilitar de qualquer maneira tal divulgação. 

O compromisso acima não abrange informações que: !a) eram do conhecimento da 

FGV anteriormente. não estando sujeitas à obrigação de serem mantidas em sigilo; (b) 

forem reveladas a terceiros pela parte que as forneceu a FGV, isenta de restrições; (c) 

estiverem ou tornarem-se publicamente disponíveis por meio aiverso que não a revelação 
. ---, 

não autorizada pela FGV; (d) tenham sido exigidas por ordem JU i<R@S<!i1tJOOa&ithiStfrlat!va. 
CPM~ -~ ·C(f~Ei06 i 
Fls. N° ___ _ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

. .. projetos · 

Além disso, considera que todos os resultétdos dos 1;::: rude ~; '~ :: Ut1vos ; 1 prosn ntc· 

Proposta. desenvolvidos sob responsabilidade ciireta. elos proi,ss iOil êl ls lia t-T .. 'í serao cl8 

propriedade da Empresa 3 raslieira de C orrere~ ; 

apresentados e divulgados estritamente ern seu nome . 

.. ~ ~:: c1 r . ; ~ · .. ·::. e forrnulados. 

9 ,.; · ~> A'FUNDAÇI\01GETUUCJ;VARGAS:. ··~:" '· ... '''.'' :_: .. _· ,.: ; : -· : ·' '. · : ... . :.· 
t I 0 0 , r I 0 , 1 ! ' ' 1 • ~~ ' 

1 
, ,' ' I ,• "' · , , ', ' • ' 1 

' 

Criada em 1944, a FG V é uma entidade sem fins lucrativos que apresenta uma 

extensa folha de serviços prestados à comunidade técnico-científica-empresarial e à 

sociedade como um todo. A tradição, aliada à eficácia e à eficiência de sua atuação, 

constitui a marca registrada desta Instituição. 

No campo da consultoria, a FGV se diferencia por agregar Ho~; seus trabalhos o 

seu maior patrimônio: a credibilidade, estabelecida ao longo do tempo pela segurança e 

competência em tudo o que faz. 

A rápida e eficiente formulação de grupos multidisciplinares, de altíssima 

qualificação técnica, permitem a prestação de quaisquer tipos de serviços. 

A rica vivência prática, nos setores público e privado. de seus especialistas, 

detentores de sólida formação acadêmica, e dos fundamentais valores que caracterizam e 

distinguem a instituição, garantem resultados que só uma organização como a Fundação 

Getulio Vargas pode atingir. 
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ESTATUTOS DA FUNDAÇ~ 
GETULIO VARGAS 

T íTUlO I 

Da Fundação e seus fins 

Art. 12 A l"undação Getulio Vargas (FGV). lnstiltliÇ"âo ele: ('anitcr 
técnico-científico e educativo. pessoa Jurídica de direito privado. s<'lll 
objetivo de lucro e de natureza filanl rilplca. regr.r-st ·-<i pt'los ptTst' lt · 
tes Estatutos e terá sede e foro na cidade do RI· 1 de .Janeiro . 

Arl. 2º A FGV tem por finalidade: 

I- atuar no âmbito das ciências sociais. parth:ulaniWIIit· nos cam 
pos da economia e da administração, nos quais v.sará. em especial. 
a colaborar na solução de problemas básicos do th:scnvo lvil ncttlo 
econõmtco c do bem-estar social do pais; 

11- contribuir para a formulação da política nacional dP prol•·~·:'io ao 
melo ambiente. compatibilizada com o desenvolvlln ctt!o gloiJal s us ­
tentável; 

111 -atuar no campo da memória hlstúrh:a cotll o ol>jl'llvo tk n ·tlllir. 
classificar e conservar arquivos de pessoas fisl!'::ts c p•·ssoas j11ridl · 
cas, de grande notoriedade no cenário naclon::tl. ~ ~spt ·c·. l;tlnwtllt~ dt· I to 
lllt'ns púhlkos , ali~lll ck cslillllllar. Jli'IIIIHIV<T ,. divttl~;tr t·sltH los ,. 
pesquisas relacionados com a hlslórla do Brasil : 

A 
fV - desenvolver, nesses campos. allvlcladcs ele ensino . JWSlJllls;t c 
Informação. principalmente pioneiras e ele efeitos mulllpltcallvos . pa­
ra melhor expandir os beneficios ao pais; 

V - manter e desenvolver, complementarmente, slslcllla integrado 
de documentação, Informações e divulgação, articulando-o progressi­
vamente aos sistemas congêneres, nacionais e Internacionais; 

VI - prestar, quando solicitada, assistência técnica a organizações 
públicas ou prlvad&s, objetivando coadjuvá-las ra busca ela eficiên­
cia, produtividade e qualidade de serviços; 
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Parágrafo único. Sempre que possível. a Fundação, com recursos 
próprios. procurará proporcionar assistência educacional. total ou 
parcial. a estudantes carentes de recursos. 

Art. 32 O prazo de duração da Fundação Getulio Vargas é In­
determinado. 

TITULO 11 

Das diretrizes de administração 

Art. 42 Na administração da Fundação serão obedecidas as se­
guintes diretrizes: 

I - a organização será estruturalmente leve e funcionalmente sim­
ples e flexível. de.,endo ser vtsuallzada como um tr1do unitário, com 
partes tndepende.1tes, suJeitas ao processo de Integração através dos 
sistemas de Informação e decisão: 

11 - na administração da Fundação. procurar-se-á assegurar: 

a) caráter partlclpatlvo na elaboração das políticas gerais e em seus 
desdobramentos em diretrizes e normas operacionais: 

b) prática do planeJamento, tanto o plurianual estratégico quanto o 
anual tático: 

c) promoção sistemática do exame dos resultados através da verifi­
cação dos custos, produtividade, qualidade e finalidade do serviço: 

d) Incentivo ao regime de decisões Individuais, tanto quanto possível 
descentralizadas . sujeitas a controle efetivo a poslerlorl: 

!') liSO f11• I'IJIIIp:tllll'lllllS I' 111i-fodos lllli'I':II'IIIII<IIS l' fil'il'lllc'S I' Jll'r111:t 

111' 111<'111<'1114' 11utdt·111lt.ado:-. , a 11111 dr· as~wgurar imlxos r·uslos, alia 
produtividade e e e vada qualidade; 

--n \>:::::0 
O formação d g selcctw.Jado~ ~ lsslonals altamente compe-
tentes e criatl o~ara as át~vtda~~~ eiras e de pesquisas, mas 
também de pr f ~es corrlWova~mg credenciados para o ensi-

no de pós-gra u : l ~ 0 ~ . 
g) serviços de d'lo estrut rt(5 IQ@l !mente organizados. de tal 
forma que po. · rNrvtr c mP,da; ~p ctalmente às entidades às 
quais for pres ;todslstê ci!;'Yecón:a;J , ~o z 
111 - na adml I '. ração de seus r«Jntrso humano'> a Fundação de-
verá: 

--~ /~\. o~S rESS()~?; 
/ 'l • 'l 
~:t /:·- -~1' ' 
~ ,., .. , 
~ r; ·.:·.' • · ·!~~·· ~ ~~> 

a) Instituir sis tema de carreira que assegure aos cn~p~t·gad<k ·,~~Í~ l ,:, , . 
rias salariais c acessos verticais por m~rtio c a nti ~tl~· . i l,;cr.I~~V 
possibtlldades de acesso funcional aos cargos de c:ltefla 1' d~ ti~ 

b) adotar programas dr. formação c a pcrfelçoanwnlo indispt ·rJ s;'Iv!'ls 
ao progresso funcional dos empregados; 

c) estimular permanentemente a ma nutr.nçüo ele di111a de n :la ç-rH's 
humanas en tre empregados e os diferentes níveis de dwl!a ( ~ direção 
que garanta a plena e transparente c:omu11tcação tn s t tt uctoual : 

d) contribuir, na medida de suas poss ibilidad es fin ;uuTir:ts. p:1ra a 
adoção de planos de complementação dr. aposentadoria, IH'111 con 1o 
de programas na área de saúde, alimentação. transporte (: la zer. 

Parágrafo único. Para atender às diretrizes dos Incisos anteriores ,. 
suas alíneas, caberá estabelecer programas financeiros de longo pra ­
zo, visando a ampliar ao máximo os recursos disponíveis com recei · 
tas patrimoniais, 0peractonats e de convênios. 

TITULO 111 

Dos órgãos de deliberação e de direção 
e de sua competência 

Art 52 Constituem a cúpula direcional da Funda~·,-w Gt:1 1 tli o 
Vargas: 

I - a Assembléia Geral ; 

11 -- o Consdho Curador: 

111 o Consdlltt illn·lttr ; 

IV - a Presidência 

CAPITULO I 

Da Assembléia Geral 

Art. 6º Assembléia Geral é o órgão deliberat ivo suprc111o. con i­
petlndo-lhe privativamente: 

I - aprovar os Estatutos c suas modlflcaçôes; 

11 - aprovar o In ~resso de novos membros da AssemiJiét<t Gera I: 
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111 eleger, dentre seus Integrantes, os membros do Conse lho 
Curador; 

IV - eleger. de'ltre seus Integrantes, o Prestden1.e da l"u ndação e o 
Vlce-Presldentt, bem como livremente os demais membros do Con­
selho Diretor; 

V - aprovar o relatório anual de atividades e o balanço; 

VI - assumir qualquer poder não atribuído expressamente a outros 
órgãos da FGV; 

VIl - resolver sobre a proposta de extinção da FGV. 

§I v A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Fundação 
e constituída dos seguintes membros: 

a) um representante do Governo Federal, por ele designado; 

b) os doadores pessoas físicas e os representantes Indicados pelos 
doadores pessoas .Juridlcas, subscritores da escritura de constituição 
da Fundação Getulio Vargas, em 20 de dezembro de 1944; 

c) os doadores pessoas físicas e os representantes Indicados pelos 
doadores pessoas Juridlcas, que houverem sido aceitos como pares 
pela Assembléia Geral, na forma estatutária então vigente, entre 
aquela data c a data dos presentes Estatutos; 

d) as pessoas físicas e os representantes das pessoas Jurídicas que, na 
vigência destes Estatutos, fizerem cloação não Inferior ao valor mínimo 
estabelecido pelo Conselho Curador, atenderem às condições básicas 
destes Estatutos e às estipuladas por aquele Conselho por proposta 
do Conselho Diretor, e forem aceitos como pares pela Assembléia Ge­
ral. ouvlclos arn'ms os Conselhos . 

~:.!''A A"s<'llli•ld:• <i•·ral rt 'lllllr s<· ;I, onltll:ulallll'llll: por r·onvo<'<J\:ao 
do Presidente . com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis. no 
mês de abril, i:íara examinar o relatório de atividades e o balanço ge-

i ra \j'QJixercH[p' an~l~ I em como · sobre eles deliberar. 

~3g~do Tt;,uve~~JL relevante que o justifique, a Assembléia 
p:t"ràl~lerá:Zcr c'onv~dji extraordinariamente pelo Presidente, por 

o • 
n ela~ pj~ ou p~ o Conselho Diretor ou do Conselho Cura-
~~ r, O!J atnd (?.!V' 1 a @ n terço) dos SeUS membros, com antecedên-

t l ml{!Gla t~ I~@ las úteis. . 

;~v O f~ár ~nf~ ~ lonamento da Assembléia é a maioria de 
ors memb os, enti?r~e ra convocação; em segunda convocação 

1\ ~ I. 

/. 
/!:? 'tr' ~Sl ,\ IUIO ~ \l A I· II NOAÇAO G tliiii U '·/1\Rli /\ S ([: 

\'' . . \ ~· 
\ ( //~ 

reu nir-se-á com q ualquer número, observado o d!sp~11nq par ~'.':\' :: ' 
fo seguinte. · · 

§5º Para dd lh·~rar sobre modlllcaçãu dos l!:statutos precisara da 1 n 1 · 

sença mínima de 2/3 (dois terços) de seus membros c. pa ra ckc id i1 
sob re a extinção da entidade, do comparec imento mi11lmo ele :1;.1 
(três quartos) de seus membros . 

§62 Atendido o quórum especial. a 1\ss<:mblda Geral d ct' idir:1 pt·i:l 
maioria dos votos dos presentes , lanlo no caso de modill ca~·õ < · s d o-. 
Estatutos como no de extinção da FGV. 

§7º A presença, pam efctlos de quónun t: de vola~:;io. podn:i sn Jdt.1 
mediante procuração a outro membro da Asse•lllllda Geral. pesso:1 li 
stca ou n :presentante de pessoa JllridiCR, credcllr:imlo para a s1·ss: " ' 

§82 Cada membro presente ou l<:galmenl.e n:prcs<·nlado 1t·111 din:il11 : 1 

um voto , cabendo, a inda , ao Presl<knl e o voto dt• dc;,empalc . 

CAPÍTULO 11 

Do Conselho Curador 

Art. 7º O Conselho Curador(: o órg~•o tkliiJcrativo da Fulld ;u.:." ' 
Getulio Vargas Incumbido de zelar pela fid elidade clt: s 1 ~ u d c:s,·nqw 
nho aos obJetivos Institucionais, pda es tal.Jilid ad!' cconilllli<·o · fill: ll' 
cdra da entidade c pela prcscrvn~~ã o tk sc11 p:Jirilut'lnlo, t'a lwnd '' li• ·· 
em particular: 

I - clcgt:>r seu Prt:>stclc ntt> e S!'ll Vit · <~ ·l'n•s idcllli'; 

11 aprt~V:Ir .•s poli!lt'as g<·rals tlt · III VI' s lilll i'll lll . tlt · ltTt ' ll :l t •: il l i111 " 
11ial <: tlt: lltp•ldez; 

111- opinar sobre o relatório a nu:ll tlt: ;lli vl cl ;tt!t·s ,. iJ :.I:uu: tl. J l" ' ' st· 
rão submetidos à aprovação d a Assemblcla Cnal ; 

IV - aprovar os planos esli"Jiégtcos plurianll<!is; 

V- manifestar-se sobre a alienação de Imóveis do palriiiiÍHiio da 1'1111 
dação, bem como sobre quaisquer medidas qu e venh;JIII a onera -los: 

VI - pronunciar -se sobre a acetlação de do<J~:ües com e11cargo: 

VIl- fixar, quando julgar conveniente, novo limit e mínimo par<~ : 1 

contribuição de doadores, pessoas lislcas ou Juríd icas. " lh11 de pa r 
tlclparem da Assembléia Geral; 
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VIII - estabelecer, por Iniciativa própria ou pela do Conselho Diretor, 
condições básicas a que devem atender os doadores para Ingresso na 
Assembléia Geral: 

IX- opinar sobre o Ingresso de novos membros na Assembléia Geral: 

X - dar parecer sobre qualquer assunto de relevância, que tenha sido 
submetido a seu exame pelo Presidente da Fundação; 

XI - quando considerar necessário. examinar ou mandar examinar, 
por peritos de sua escolha. os livros e registros contábeis da Fun­
dação e os documentos que os Instruam: 

XII - velar pelo prestigio e a Imagem da FGV. sugerindo medidas que 
os resguardem: 

XIII- contribuir. coletiva ou Individualmente. por todos os meios. pa ­
ra o progresso da Fundação. colaborando com os demais órgãos de 
direção da entidade: 

XIV - opinar sobre alterações dos Estatutos: 

XII - manlfest u -se sobre a proposta de extlnçfto da Instituição. 

§I 0 O Conselho Curador será constituído de 21 (vinte e um) membros 
vogais e 12 (doze) membros suplentes, com mandato de 6 (seis) anos, 
permitida a reeleição, e terá seu quadro renovável pelo terço de 2 
(dois) em 2 (dois) anos . 

§2° O Conselho Curador reunir -se-á com a presença mínima de 11 
(onze) membros: 

a) ordinariamente. convocado com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis 2 (duas) vezes por ano: a primeira, em tempo de pronun­
ciar -se sohn· os al'!sunlns que st•r;io suhnwthlos à Assembléia Gemi 
Onltu;"ula . 11 '•'"1-:llltda . <"<"H "il d• · fi ('ids( llll"'ws apús; 

h) extraordinariamente. sempre que convocado, com antecedêucla 
mínima de 15 (quinze) dias. por seu .Presldente, por li (onze) de seus 

(Jolmembros . vogais e suplentes. ou pelo Presidente da Fundação. 

~3~ara ~~ sobre mudança dos Estatutos, o quórum será de 14 
(JJqttforze)""'DIOOlbros e sobre a extinção da Fundação será de 17 (de­

_.ies~te) ~or . 
• §4 l?s dedsõ~ ~e rã o tomadas pela maioria dos votos dos presentes, 
~ e.mtP ~~ap Presidente o voto de desempate. · 

~ Re~e~~andato o membro do Conselho Curador que faltar a 
3 ls)!6~õ6s sucessivas sem justificação. 

c.r:> o~ 
(/) . 

, .,.,. E ~ I A I U T OS D A ~ lJN U AÇ Á O (J[ ll ll i U Vr. Rt. /1~, 

CAPITULO 111 

Do Conselho Di retor 

/ . 
I 
I 

\ 
\ ·, 

Art. 82 O Conselho Diretor é o órgão d t: libcra llvo 1" 11111 hllt ~· (,. ·,. 

de planejamento, supervisão e coordenação sobre as a li vlcl atk s t·x•· 
cutlvas da FGV. cabendo-lhe em especia l: 

I -aprovar as políticas gerais. exceto as que. na form a do a rt. 7Q. i11 

cumbem ao Conselho Curador: 

11 - opinar sobre as políticas gerais de lnvest lnu~nt o , rec cllr~ pa t ri 
montai e llquldez, que devam ser submeti das ao Conselho Cu rador: 

111- aprovar a estrutura organizaciona l bãsll"a e o lk ginwnt o (; tT:li : 

IV - aprovar o plano de classificação tk cargos c s ;ol :ll los ,. o 1 ,.,., 
pecllvo sistema de carreira: 

V - aprovar o pla no de cont as : 

VI -aprovar. anualmente, o J)lano de traba lho pa ra o t"X tT<:i l"i o ,., ,. 
gulnte e a correspondente proposta orçamentá ria ; 

VIl - acompanhar a execução orça rnentá rt<· . a ui ot·tz: nt do. :"t vi s l:1 d .. 
propostas fundamentadas. transposições orç:1 11tcnt :irias IJc:m <:' "''" 
suplementações , quando haja recursos adicionais dlsponivets ; 

VIII - opinar. anualmente. sobre o rcla tórh de atlvh..lades e o l >: 1 
lanço do exercício anterior, encaminhando seu pa rece r ao Co ns•· ll1 " 

Curador; 

IX - decidir sobre a aceitação de doações . ott vido. n:ts d•1a ~· o• · s •·o r11 

encargo. o Conselho Curador: 

X propor ao Consdlto Cttr:ulot :t s t " llllli l~ ·o • ·: . l.: t,; lt :~ ·." 'I"' ' ti •·'"" '" 
atcnlier os doadores pat·a s•.:n :nt :wdt os •·onto I' '"' "'' JH"i:t Ass l"t ll l•lo- t.o 

Geral : 

XI- decidir, ouvido o Conselho Curador. sobre : die na~:[to de i·ll u··v•·i,., . 
bem como sobre quaisquer medld<Js qu e lhes ltnpottham ótw s rcah : 

XII · -decidir sobre a execução <i<: atividades dur:nl onras J'ma d:t •·i 
dade do Rio de ,Janeiro. sede da entidade; 

XIII - aprovar a criação de fundos com fin a lida de es pecillca. n ·g11 
lando sua utilização; 

XIV- aprovar a relação dos cargos cujo provimento. por proposta do 
Presidente, deva ser da competência deste . 
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§1° O Conselho Diretor compor -se-á de 12 (doze) membros vogais, en­
tre os quais o Presidente e 3 (três) VIce-Presidentes, e 9 (nove) mem­
bros suplentes. todos eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 
6 (seis) anos renovável pelo terço, podendo porém haver reeleição. 

§2° O Presidente e os 3 (três) VIce-Presidentes devem ser eleitos entre 
os membros da Assembléia Geral. 

§3° O Presidente presidirá o Conselho, sendo subs.ltuido nas ausên­
cias e Impedimentos por um dos Vice-Presidentes. 

§4° A renovação bienal do Conselho far-se-á na seguinte seqüência: 
o Presidente. os três Vice-Presidentes e dois suplentes, quatro vogais 
e três suplentes . 

§59 O Conselho Diretor r..:untr-sc-á, com a presença mínima de 7 (se­
te) membros: 

a) ordinariamente, uma vez por mês. convocado com a antcced~neta 
mintma de 2 (dois) dias úteis. para tomar conhecimento das atividades 
da entidade e de sua execução orçamentária, bem como para o cum­
prtmento de suas atribuições de caráter decisórto ou opinativo: 

b) extraordinariamente. convocado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias t'Jtcts. quando houver matéria urgente ou que, pelo me­
nos. não possa aguardar a reunião ordtnárta . 

§6° No primeiro trimestre de. cada ano, preferentemente em sessão 
ordinária. mas eventualmente em sessão extraordinária, o Conselho 
Diretor reunir-se-á para pronunciar-se especificamente sobre o re­
latório das atividades e o b<~lanço do exercício anterior. 

§7° No último trimestre de cada ano. prert~n~ntenwnte em sessão or­
dln:'ula rnas I'VI 'IIIII:tlillf'llil ' 1'111 !'w~s:io •·xlraordln:irla, 11 Consdho 1>1 
1t'lo1 n·tulh s•· a para aprovar o plano dt· lrahalho c a proposta or ­
çamentária para 0 exercício seguinte. 

§89 O qn(,wm P" ·a opinar sobre a mudança dos Estatutos será de 8 
~(olto)t:!!!J1\Ím(~ (d'üls terços do número de vogais) e sobre a extinção 
~a Fu~ação~~de 9 (nove) membros (três quartos do número de 
· · vogalslzt -;- => : 
.(dool O ; 

0 Í 
_.;o:!l99 /\~decisões sfaãb tomadas pela maioria dos votos dos presentes, 
• cabcn o ~dga~rcsld.~nte o voto de desempate. 

~ 7:3 c 

L
I r-tJ O P rd«fr' · q;dll~dato o membro do Conselho Diretor que faltar a 

~(trê c~çpes sucessivas para sessões sem justiflcação. 

~~ ~ 

~ 
I 
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CAPÍTULO IV 

Do Presidente 

Art. 92 O Presidente será eleito pela Assembléia Geral. d et 11 n · 
seus membros, para mandato de 6 (seis) anos . permitida a n· t : lt : i~::·H,, 

e terá como atrtbulções: 
1- representar f< Instituição ou prover -lhe a representação t'ln _j11i 1.o 

ou fora dele; 

11 - convocar a Assembléia Geral. o Conselho Curador c o Conselho 

Diretor: 
111 -presidir às sessões da Asseml.Jlêlil Geral e do Conselho llin ·tm; 

IV - coordenar as atividades da Fundação. podendo . f)ll ôiiHlo ''"" 

vier: 
a) assumir pessoalmente o exercido de qualquer d:~s ;li rilllli~· ill's P1" 

vistas no art. 10: 

b) cometer formalmente aos VIce-Presidentes quaisquer dessas nws­
mas atribuições, especificando-as por escrito. Inclusive quanto "" 

prazo respectivo; 
v- submeter à apreciação do Conselho Diretor. IHl pri1ndro trllllt '" 
tre do ano. 0 relatório das atividades e o balanço reiatlvos ao exer-

cício anterior: 
(., 11 I)' I · os indi('adon·s da VI - apresentar mensalmente ao ,onse 10 IIT "' 

execução orçamentária: 

VIl- apn•st·utar ilO Conselho Dlrc ~ lor. no Inicio c\,, I<TT'I'II'Il lr!IIH' s lrc· . 

0 r"lalilrln c\,· allvhlad~:s ~~o hal:lll!'l'il' n·li·n ·nlf'-; "" plillll'ir~> "'' 1111
"-. 

In· do f:Xf:l!'if'lo; 
VIII- submeter à aprovação do Conselho Dln·lm, 110 i11il'io do ,·,Jtilll" 
trimestre, 0 plano de trabalho e a proposta orçan1enl á ria r dai i vos ao 

exercício segulme: 
IX- submeter ao Conselho Diretor. conforme dlspflt: o :~ri. H

9
• ill< 'i 

so m, a proposta de estrutura organizacional básica e de Regimento 

Geral da Fundação: 

X - aprovar o desdobramento da estrutura organizacional 
dação em unidades e serviços e os respectivos regimentos: 

XI - admitir e dispensar o Diretor-Geral: 

da F1111 
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• XJI - admitir c dispensar os titulares dos cargos relacionados pelo 
.' Conselho Diretor na forma do art. 82 , Inciso XIV; 

· XIII - solicitar ao Conselho Diretor a aprovação de: 

a) transposições orçamentárias: 

b) suplementações orçamentárias, cobertas com recursos adicionais 
dlsponivels; 

XIV - aprovar os planos de assistência educacional gratuita decor· 
rentes do que se contém no parágrafo único do art. 22

: 

XY - exercer todas as funções que lhe forem cometidas pela Assem­
bléia Geral. 

§ J2 Na substituição do Presidente em suas falias c Impedimentos pe· 
los VIce-Presidentes, procurar-se-á adotar uma certa especialização, 
que facilite o exercício da substituição. 

§22 Nas ausências e Impedimentos. os VIce-Presidentes se substitui­
rão reciprocamente. 

§32 Se, por qualquer motivo, o Presidente afastar-se em definitivo de 
suas funções. será substituído até o fim do mandato pelo VIce-Pre­
sidente que para Isso Indicar e. na ausência de Indicação, pelo que, 
para Isso, for eleito pdo Conselho Diretor. 

§42 No caso do parágrafo anterior, o Conselho Diretor elegerá, entre 
seus membros que pertençam à Assembléia Geral. outro VIce-Presi-

dente. 

CAPITULO V 
_.,r; 

-o 

Do Diretor-Geral , ~ 
N 
l'~ 

t-..J ~ 

são: 
1 - submeter à apreciação do Presidente a proposta de estrutura or­
ganizacional básica c o Regimento Geral da Fundação; 

I 
~ 
~ 
I 
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\ 
11 - submeter à <!provação do Presidente a propost~1 de (.il'sdohr;t 0 . . . .... / 

menta da estrutura organizacional da Fundação em ttnidadcs c ser· . _ __. 
viços e respectivos regimentos Internos: 

111 - propor ao !'residente, até 15 de uovemhro ck cada <1111> . o pia no 
de trabalho c a proposta orçamentária relativos ao exerciclo sq(ulnl!', 
para posterior aprovação do Conselho Diretor: 

fV- promover a execução, no exercício perllnenlc . dos plat11>s dt · 
trabalho e do orçamento aprovados pelo Conselho Diretor: 

V- apresentar mensalmente ao Presidente os Indicadores do anda­
mento dos planos de trabalho e os balancetes da execur,:ão orçanwn 
tárta: 

VI - submeter à nprcclação do Presidente. até 20 de '""'V' dt · c;ula 
ano, para posterior manifestação do Conselho Dlr!"lor c do Consc~lllo 
Curador c para final aprovação pela Assembléia Geral. o rdatório clt­
atividades e o balanço do exercício anterior: 

VII- praticar todos os atos necessários à boa adminlslraç:{w da 
Fundação, expedindo, para Isso, as normas operacionais nec:essá­
rtas, dentro das diretrizes das políticas gerais, bem como delegando. 
sempre que conveniente, atrtbulções em regime de responsabilidade 
e efetivo controle a posteriori. 

Parágrqfo único . O Dln .tor-Geral tomará parte . sem dirdto a volo. 
nas reuniões da Assembléia Geral. do Conselho C:ur.tdor t' do ( 'nn 

selho Diretor, para prestar esclarecimentos. 

TíTULO IV 

Do patrimônio 

Art. li O patrimônio da FGV será consUluído pelos IJc>ns e di ­
reitos a ela doados. pelos bens e direitos adquiridos nn exccuç<lo de 
suas atividades e pelos resultados favoráveis de exercícios. deduzidas 
as eventuais obrigações. 

§lQ Os resultados favoráveis dos exercícios. salvo a existência even ­
tual de Fundos Especiais que deles se beneficiem. serão recolhidos 
ao Fundo Patrimonial. 

§22 O Fundo Patrimonial serã constituído pelo somatório dos rcstil· 
tados do exercício a ele recolhidos ou de eventuais doações. cspeci-
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ftc:amente a ele destinadas. devendo estar coberto no ativo por bens 
Imobiliários. mobiliários e aplicações financeiras. 

§3° Os bens e direitos patrimoniais da Fundação somente poderão 
st~r utilizados para atender às finalidades do art. 211 , ou. em função 
destas, aumentar seu patrimônio ou receita. 

§4º As r~ndas dos bens e direitos patrimoniais da FGV sonwnte po­
derão ser utilizados em proveito dos serviços e patrimônio da enti­
dade. de modo a se enquadrarem nos princípios constitucionais que 
protegem as entidades educacionais sem objetivo de. lucro. 

§52 A par'e do ativo de cobertura do Funr·IO Patrimon ial será nor­
malmente constituída de Investimentos ou aplicações financeiras me­
diante mutações patrhnonlals, podendo excepcionalmente ser utili­
zada para custeio, mediante autorização do Conselho Diretor, ouvido 
o Conselho Curador. mas, mesmo nesse caso, em principio, consti­
tuirá débito que será posteriormente reposto, em termos reais. 

§62 A existência de Fundos Especiais, seja alimentados de recursos 
externos. seja por uma parte dos resultados favoráveis de exercícios, 
será aprovada pelo Conselho Diretor. 

§72 A alienação de Imóveis c a Imposição a eles de ônus reais de­
penderão de parecer favorável do Conselho Curador e da decisão do 
Conselho Diretor. 

TíTULO v 

no rcqimc financeiro 

tu I. I :.1 U exerciclo lfnanct:lro colncldln1 eom o ano civil e o o r ­
, çamento. obedecendo aos princípios da universalidade e da unidade, 

,--------.s:ort"'g""trlrá as diretrizes dos parágrafos deste artigo. 
o vt , ~ o -
O _ ~ rn, § l"'bJ~ orçamentos pltrrtanuals Integrarão o plano estratégico, ai.Jran­
n . . ~ :r <-r · 1!-tm ltt vúrlos exercícios, c as despesas previstas serão aprovadas glo-

VI ~ balmeftll'. em lermos reais e posterlormcrte desdobradas nos orça-

N 
N 

c 
_...--_ mCJ.II~ anuais. _ _.., ( ) "-~ 

t ·..!l §~orçamentos anuais decorrerão do planejamento tático relativo 
['.!) a<i:Qo~respondente exercício, projetando, no ano, o plano estratégico 

:;:';! e~e~cução . 
cn . 

'"' l SI A I UI 0 S [l A J li N 0 A<;!\ 0 (, l 1111 111 V A B c, A 'I 

. . I 
§3º_Em t:ada ano, a proposta orr,:am"niár-la para :1 t ~!! t'n·icio " 'gtt ittl < 
sera elaborada sou 3 supervisão do Dlrctor--GtTa! c111 htrH;rio dos pL< 
nos de atividades adotados, nos termos do p<.~r<ígntfi 1 anterior. 

§:0 
No pt~núltltno trimestre de r.<Hia ano. a pmposl;, "r~·; 111 w 11 t:i 1 i:~, , , 

ra enem~lnhada pelo Diretor-Geral ao l'rcslrl•·nte. C(llt' a s 11 1Jnwt .-
1

;
1 

,, 

api'Ovaçao do Consdl10 Olrclor dt~rllro dl' :10 (tlint:l) dLts. 

§52 ~ Conselho Diretor designará o relator da proposl;; on,:a 1111 . 11 t: 11 i.< 
e ter~ o prazo de 30 (trinta) dias para dhc:ull-la, t~nwrHbi-la r~ "Jl~"""'' 
la. nao podendo maJorar despesas. salvo se ion ·rn iltdit'<~rlos os n·~ 
pr.ctfvos recursos. 

§6º Par·a eumprlmento do prazo do par<igrali> afli<·rior. 0 n ·l; 1t(" in tl
11 

Conselheiro relator deverá ser distribuído aos dr~111als 111 c111 1Jros ri<> 

Con~elho Diretor com a antecedência minhn;r rk 1 o (ckz) di ;rs. d:t 
sessao em que será discutido. 

§7
2 

Aprovada a proposta orçanwnlárfa ou tJ,.,.,,Tido " pr:tz" d<> "i~· ·· 
sem o pronunciamento do Conselho Diretor. stT<Í <·I<~ lr:u 1síili· 111 ;"L' 
em orça111cnto, que será encallllnlrado pelo f'n·:;rdr·nf•· ao llirl'lor c;,. 
r~l. o qual ficará automaticamente <tulorlzado a <'X<'<'Irt:i lo "" c·x,. 1 
creio seguinte. 

§8º Durnnte o exercício financeiro em Cjll<: vig< 1n· 
derão, nrccllantc proposta do Pn~slrlenle aprov:u!a 
retor, ser ldtas: 

a) transposições orçamentárl;ts: c 

O 111\';:)llf'JIIIl, Jlrr 

Jll'lll C:{)!JSl'il '" I J; 

h) suplnlll'lrlaçiws or~: anH:ul:irla: .. dl'sdt· q 111 - a_... tii'<T:.·.id.<<i< ··, ,1, , 
l-'llllllaran "•·xi.J:IItl ,. haJa r<Titl.';ns adie·!"'""'· <11·.1,11 ,, 11.,., .. 

Art. 13 l~ncerrado o cxen:iclo, o n·l<it<.,rio das :tiil·id.llks ,. 
prestação de contas, ambos elaborados com a •·oord< · r 1 a~·:"\o do 1 Ji ,,. 
tor-Geral. serão encaminhados no Prcsicknk ale r1 final"" p!·i1111 .

11
" 

trimestre. 

§1 2 O Presidente os c 1 -C xam nara c os sul>nrclc-ri1 sllt-cssi1·; 111 w 11 1l' "" 
onselho Dlrei"or e ao Conselho Curador em I<~IIIIH> de nr:ll!ll(·sLJn·

111 
se antes da A~semblêla Geral Ordinária. 

§2
2 

O Presidente os submeterá à Assemblêla Geral. com os p:llT<'<'f'<·.~ 
do Conselho Diretor e do Conselho Curador, para aprovaç:lo final ai,·· 
20 (vinte) tle abril. 



·1'·-J.·:. . . ~ . c:~. . '- • 
. . . ' 

bTAIUIOI DA FUNDAÇÃO GETULIO V A RGAS 

§32 O relatório d1 atividades deverá conter aprecla~:ão qualitativa dos 
trabalhos reallzudos . além du comparação entre o que se continha 
nos planos aprovados e o efelivamente levado a efeito. 

§49 A prestação anual de contas conterá os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 

bl balanço econômico; 

cl balanço nnancelro; 

dl comparação entre a receita prevista e a realizada; 

e) cotejo entre as despesas fixada e realizada; 

O demonstração das mutações patrimoniais; 

gl evolução e cobertura do fundo patrlmoniP.I. 

§52 A destinação dos resultados positivos de exercícios, que, salvo 
aplicações específicas justificadas, será o Fundo Patrimonial, terá de 
ser aprovada pela Assembléia Geral. por proposta do Conselho DI­
retor, ouvido o Conselho Curador. 

§62 Havendo resultado negalivo do exercício, a forma pela qual o dé­
ficit ficará coberto terá de ser aprovada pela Assembléia Geral. por 
proposta do Conselho Diretor. ouvido o Conselho Curador. 

§79 Aprovada pela Assembléia Geral. a prestação de contas será en­
caminhada ao Ministério l'üblic.o no Estado do Hlo de Janeiro, para 
os fins legais. 

TITULO VI 

Dt~ \ di~Jwsições YL'r<lis 

r--::~:--....l..u.._l:.;4z....:O~s~r~n :andntos dos ocupantes de cargos eletivos consl­
~ derar--n ..ão (1)1 1~ licamente prorrogados até a posse dos sucesso-
2'--4-es cltltos rll!' f6P a dos presentes Estatutos. (") . . ' :s; (f) 

• ·(Jrool 1!!Ji. 15'"Nãn s rão remunerados o Presidente e o Vlce-Preslden-

i I 

I 
N 
0\ 
r 

_.dc d· fundatãc~ membros vogais e suplentes de seus Conselhos 
• Dlre or e CI(TDW os membros da Assembléia Geral, não lhes po­
~n o s-;c~cªl as vantagens de qualquer espécie, monetárias ou 
~o, so~f(er /forma ou pretexto. 

Par r~~cQ\?s empregados da Fundação, qu~ forem aceitos co­
mo e~da ~issembléla Geral. não se aplicara a proibição esta-

,..,... EstAT ut os IJ A fuNoAç Ao lJ( ILI I IO 1/11.1\( · /1. ·, / I ~I 
belectda nes te artigo quanto ao rec.eiJinH'nlo da rt'lllllltn : t~·ãu ." v;u!. _ . 
tagens Ineren tes aus respeclivos empregos. 

Art. 16 Os membros dos órgãos de ddibcra~·:io ,. dt· rlln · ~· :·w n · 
feridos no art. 52 não responderão pelas obrigações da FutHia~·úo. 

Art. 17 Urna vez aceitas pelo Conselho Dlrct 1r, não poder<io sn 
alteradas as condições adjetas das doações c:orn c·rwa rgo. 

Art. 18 Não serão, em caso algulll. reconsld<'radas as dtTisot·s 
da Assemblélu Geral que envolvam homenagens a IJCfl<·mc'·ri tos da 
Fundação. 

Art. I!) As emendas aos prcs<·nlt·s Esl;l1111os podt-r:to s•·r pro 
postas pelo Prc>sldente, pela maioria aiJsohrla dos IIH'tllbros vogai s d11 
Conselho Diretor, pela maioria absoluta dos urc-nriJms vogar ~; do c., ,, _ 
sclho Cu rador ou por 20% (vinte por cento) dos lllt'IIJIJ! ·os da /\ss"'" 
bléta Geral. 

§1 9 O assunto tramitará nos ConsC'Ihos Diretor,. C11rador <: '"' /\s 
sembléta Geral. atendido o quórum respectivo , na lúrma dos ;1rts. f-i" . 
§§52 e 6 2, 7º. §:12 e 82 • §52 . 

§22 Obedecido o quórurn especial, a 1\ss<:rnbtl:ta (icr:d d\TIIIir:i 1"'1. ' 
maioria dos votos dos presentes. 

Art. 20 A extinção da Fundação só pudera ser proposl<t por st·ll 
Presidente, após estudo detido com l.oda a cúpula dirl'l'lornl da <' 11 · 
!Idade. 

§lº O assunto lral'lllarú nos Conscl11os llirl'ior ,. ('111:11loJ ,. 11. 1 !\-., 
serubleta Geral. att.:Jdldo o qnónrm n~SjWI'IIvo. n;1 lon11<t dos"' ts . ti". 

§§52 e 6º, 7º, §:!2 , e 8º. §5º. 

§29 iklllwrada a <'XIIJJ~·úo, o palrlllllllllo s •· dt ·s iiJt .ll " .t llltlll."."'··. 
congêneres rt'glst ruelas no Consdlro Na.-to11a I d<· 1\ssts I ,·· twl. t St wL d . 
respeitado, quando for o caso. o disposto no arl. 17 . A 

Art. 21 Nas primeiras eleições a serem realiz<ttla s 11a vigi:rwi:t 
destes Estatutos serão eleitos: 

I- para o Conselho Curador: com mandato de 2 (dois) anos. 4 (cpra­
tro) membros suplentes; com mandato de 4 (quatro) anos, 4 (quatro) 
membros suplentes e. com mandato de 6 (seis) anos, 4 (quatro) 
membros suplentes; 

11- para o Conselho Diretor: com mandato de 2 (dois) anos. J (tn's) 
membros vogais e 2 (dois) membros suplentes; com mandato dt· ti 

(quatro) anos, 3 (três) membros vogais c 2 (dotsl IIH 'Illbros suplcnt!'s: 



e, com mandato de 6 (seis) anos. o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho, re3pectlvamentê, o Presiclente e o VIce-Presidente da Fim­
dação eleitos, I (um) membro vogal e 2 (dois) membros suplentes. 

Art. 22 Fica criado o cargo de Presidente de Honra da Funda­
ção Getulio Vargas de preenchimento vitalício. 

§1° O Presidente de Honra será eleito pela Assembléia Geral, sendo 
o primeiro ocupantl' do cargo. Já nele Investido, desde 27 de abril de 
1992. o Dr. Simões Lopes. 

§2° o 

z 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

DEPARTAMENTO JURIDICO- DEJUR 
- - ---------- --

REF: CI/GAB/DIREC- 812/2004 

NOTA JURIDICA DEJUR/DJRAD- 318/2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico. 

Trata-se de consulta formulada pelo DIREC para análise e emissão de 
parecer deste Departamento no que concerne à contratação direta da Fundação Getúlio 
Vargas para fornecer suporte técnico à equipe responsável pela revisão do Plano de 
Carreiras, Cargos e Salários- PCCS. 

Acompanham a consulta Cl da Coordenação da Comissão de Revisão do 
PCCS ao DIREC, solicitando a contratação da referida Fundação com vistas à realização 
das próximas etapas dos trabalhos, bem como a Proposta de Prestação de Serviços da 
FGV, enumerando aspectos como o objetivo da consultoria, a metodologia, prazos e 
cronograma de execução dos serviços, equipe responsável , preços e condições de 
pagamento, e documentos, tais como a cópia do seu estatuto e certidões. 

Foi anexada também cópia de pareceres emitidos pela Subchefia . para 
Assuntos Jurídicos da Casa Civil e da Secretaria de Planejamento, Coordenação e 
Finanças do Estado do Rio de Janeiro e de contratos firmados com outros ' - ' · 
para prestação de serviço de consultoria. R s no 3/2005 - CN -

CPMI - CORREIOS 

· Fls. N° 0 2 2 9 
Este é o relatório. Passa-se agora à análise da questão. 7 3 1 , 2 2 

Doe: ----
Pretende-se efetuar a mencionada contratação pela inexigibilidade do prev1o 

procedimento licitatório, com base no art. 25, inciso 11 , c/c art. 13. incisos I e 11 , da Lei nº 
8.666/93, cujo teor passamos a transcrever: 

( 
'" 

"Art. 25 -É inexigivel a icitação quando houver 
inviabilidade de competição. em especial: 
(. . .) 
11 - para contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta 
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singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação". 
( .. .) 
Art. 13 - Para fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos 
básicos ou executivos; 

11 - pareceres, perícias e avaliações em geral"; (grifo 
nosso) 

Como já é assente na doutrina, as hipóteses de inexigibilidade contempladas 
pelo Estatuto de Licitações e Contratos são meramente exemplificativas, mesmo porque 
seria inimaginável ao legislador prever todos os casos em que a licitação se revelasse 
inviável. Desta forma, resolveu apenas enumerar algumas hipóteses, as quais eventuais 
questionamentos quanto à possibilidade de licitar devem ser prontamente rechaçadas, e 
são aquelas previstas nos incisos I a 111 do art. 25. 

Neste caso concreto, o inciso 11 mostra-se o mais adequado ao objeto 
pretendido, como muito bem exposto na consulta em apreço. Depreende-se do 
mencionado dispositivo a existência de alguns requisitos taxativos para a contratação 
direta, a saber: 

- os serviços técnicos sejam aqueles enumerados no art. 13 
- a singularidade de sua natureza 
- a notoriedade dos profissionais ou da empresa contratada 

O primeiro deles é o de mais fácil verificação, como se vê pela leitura do 
dossiê em tela. Deverá a FGV fornecer suporte técnico à equipe incumbida da revisão 
do PCCS, a fim de implantar um novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem 
como a revisão e atualização das Normas e Procedimentos da Área de Recursos 
Humanos. 

O trabalho se dará através do desenvolvimento de várias etapas, como 
consta do te_or da CI referenciada e da Proposta de Prestaç -R0~en~f2'~~~~cf!' sentada 
pela Fundaçao, compreendendo a: CPMI-- -- CORREIOS 

' 0"0\0 
A FI ~N° r.:.~) . S . 
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- Realização de seminário sobre o projeto de administração de cargos. 
carreiras e salários e impactos sobre o sistema de normas e 
procedimentos da área de gestão de recursos-.. humanos; 

- Análise do PCCS vigente. das propostas existentes sugeridas 
anteriormente e do sistema de normas e procedimentos internos 
relacionados à gestão de recursos humanos: 

- Delineamento de um novo PCCS e do sistema de normas e 
procedimentos das áreas de recrutamento e seleção e treinamento; 

- Delineamento e acompanhamento inicial dos programas de implantação 
do PCCS e do sistema de normas e procedimentos das áreas de 
recrutamento e seleção e treinamento. 

Para tanto, a FGV emitirá uma série de relatórios e pareceres, dentro do 
cronograma fixado. Sendo assim, as etapas aqui descritas nada mais são do que um 
estudo técnico que visa projetar o novo PCCS! que se iniciará com a avaliação do contexto 
atual da Empresa e a sua comparação com as mais modernas técnicas e práticas de 
gestão de recursos humanos. 

Nesse passo, o objeto encontra-se perfilado nos incisos I e 11 do art. 13, 
atendendo a contratação o seu primeiro requisito. 

Deve ainda o serviço ser revestido de natureza singular. Muitos, num dado 
momento, confundiram singularidade do objeto com a existência de apenas um profissional 
capaz de desenvolvê-lo. Na verdade, conforme lição do renomado autor Marçal Justen 
Filho, a natureza singular "deve ser entendida como uma · ~~§ rd ial de 
algumas contratações de serviços técnicos profissionai es~~ja ~ ,nfim e 
para concluir essa questão, singular é a natureza do s rviço, n"'t 'ff ero de 
pessoas capacitadas a executá-lo"1. Fls~No ~ 

37~1 ,ZZ 
Doe; 

Certo é que o legislador impôs tal característic i:"""::'r=--_,.,._,
1,,-eqe evitar a 

generalização da contratação para todos os casos enquadráveis no art. 13. O serviço não 
pode ser comum ou padrão, mas sim aquele que se caracteriza por sua excepcionalidade, 

. 286. 
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tratando-se de circunstância não corriqueira para a Administração. Daí a necessidade de 
profissional que se destaque em sua área de especialização. afastando-se aí a utilização 
de todo e qualquer profissional. mesmo que especializado. 

Importante citar mais uma vez os ensinamentos do ilustre autor Marçal 
Justen Filho, em sua obra já mencionada: 

" .... a natureza singular resulta da conjugação de dois 
elementos. entre si relacionados. Um deles é a 
excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita. O 
outro é a ausência de viabilidade de seu atendimento 
por parte de um profissional especializado padrão. 
Portanto, a viabilidade de competição não pode ser 
avaliada apenas em face da necessidade estatal, mas 
também depende da verificação do mercado". (grifo 
nosso) 

Pretende-se contratar a consultaria da FGV com vistas à formulação de um 
novo PCCS, com novas regras de fixação de progressão profissional e salarial, 
mecanismos de capacitação e melhoria de desempenho, dentre outras metas, que visam, 
inclusive, corrigir eventuais distorções resultantes do atual modelo gerencial. É inegável o 
caráter excepcional do serviço a ser desenvolvido, haja vista que não é todos os dias 
que uma empresa do porte da ECT, com cerca de cem mil empregados em todo o 
território nacional, revê toda a sua estratégia na área de recursos humanos, com 
reflexo em todos os seus níveis gerenciais! 

A ECT, empresa pública federal criada para a prestação do serviço postal, 
sobre o qual detém exclusividade outorgada pela União, sendo, portanto, a única no Brasil 
a prestá-lo, possui uma estrutura organizacional ímpar, considerando a peculiaridade de 
sua atividade, e a sua vasta rede de atendimento, que hoje alcança todos os municípios 
brasileiros. Levando-se em conta a grandiosidade de sua estr ~~ne~1~Jl ~ _ ade 
de sua organização, não se pode conceituar como corriquei GR:W -co~~g jeto 
que se busca agora implementar. - U ~ ~) 2 

Fls . N° ----
3751.22 

Vale ressaltar que o atual PCCS vigora desde 199 B~de então a E resa 
já passou por inúmeras transformações, não só no que tange à- mpo 
tecnológico, como também na área administrativa. Daí a necessidade premente de revisar 
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0 Plano. sob pena de torná-lo por demais arcaico e até mesmo prejudicial ao regular 
desenvolvimento da ECT, o que, numa hipótese não muito remota. pode configurar afronta 
ao Princípio da Eficiência, imposto a toda Administração PúEiica. por força do art. 37, 
caput, da Constituição Federal. 

Ademais. dada a sua importância, a formulação do novo PCCS é um dos 
itens do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004. 

Sendo assim, o segundo requisito à contratação está preenchido, pois 
outra não há de ser a conclusão desta parecerista ao sopesar as peculiaridades do 
objeto pretendido. Trata-se de serviço anômalo, de natureza singular e complexa, 
requerendo assim, tratamento diferenciado pela Administração. 

Ao definir a singularidade do objeto, apresenta-se outro requisito cujo 
atendimento é indispensável. Trata-se da notória especialização. 

Dada a singularidade, a Administração não contará com profissionais 
propnos para executá-lo, ou poderá até possuí-los, entretanto eles não terão a 
especialidade adequada à atividade a ser desenvolvida. Faz-se então necessária a 
contratação de profissional ou empresa de alta qualificação. Além disso, a qualificação 
deverá ser de tal monta que o sujeito seja amplamente reconhecido na comunidade de 
profissionais na qual está inserido. 

O art. 25, no § 1 º, da Lei nº 8.666/93, assim define o assunto: 

ROS n° 03/2005 - CN -
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"§1º Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato". (grifo nosso) 

Ao definir a singularidade do objeto, alguns. de modo equivocado, afirmam 
tratar-se de existir somente um profissional para executá-lo. o mesmo ocorre com a notória 
especialização. Tódavia a aparente confusão é prontamente afastada. O profissional será 

.~ ~5 
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de notória especialização quando for o mais adequado à Administração, às 
características da atividade pretendida. Inegável aí um certo grau de subjetividade 
conferido ao Administrador, uma vez que não existirão cntérlos claros e objetivos para 
avaliar o quão adequado será o profissional eleito. 

O Prof. Paulo Sérgio de Monteiro Reis2 teceu algumas considerações sobre o 
tema, que passe agora a transcrever: 

" ... Significa. de modo insofismável. que não temos só um 
que possa atender plenamente o objeto do contrato. Ao 
contrário. podemos ter dois ou vários. Dentre eles. no 
entanto, um é o MAIS adequado para ser contratado. em 
função das aualificações pessoais apresentadas para 
análise da Administração. Esse entendimento parece-nos 
irregutavel: se existe um que é o MAIS adequado é 
porque. sem dúvidas. existem outros que também 
poderiam fazer o trabalho, porém são MENOS 
adequados. Veja-se que o legislador não disse que o 
contratado deve ser o ÚNICO adequado, mas tão 
somente o MAIS adequado. A diferença é fundamental e 
altera totalmente o entendimento do texto". (grifo nosso) 

Assim, verifica-se que a notória especialização trata da singularidade de 
seu executor, e, repita-se, singularidade não se confunde com exclusividade. Mesmo 
porque, se o contratado for o único em seu ramo de atuação, outra seria a modalidade de 
inexigibilidade a ser discutida, muito provavelmente, aquela estabelecida no caput do art. 
25. 

RQS n° 03/2005 - CN -
Nesse sentido, exerce a Administração poder di Rf~háricj;~l!ml er o 

contratado, mediante a devida e indispensável motivação: iri lüsiv§" ~uRnto ao reço 
estabelecido. Fls . ~ ~r .... ~~rtt+-.• 4'+_ --
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Por sua vez, indiscutível é a especialização da rgas, 
cuja notoriedade é perceptível. A sua tradição é reconheciaa. além dos inúmeros serviços 
prestados à diversas organizações, tanto públicas quanto crivadas, e da credibilidade que 
lhe é conferida em seus diversos campos de atuação, especialmente na área de gestão 
organizacional e de recursos humanos. 

1 Infonnativo de Licita ·-esc Contratos. n" 102. a o;·to/2002. Ed. Zênite. _l,ll5 . 



I 

( 

ANEXO 3 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURiDICO- DEJUR 

Outros profissionais e entidades se fazem presentes neste ramo de atuação, 
contudo, forçoso admitir que a citada Fundação possui a experiência e especialização 
adequada ao objeto a ser desenvolvido. cujo porte e ·complexidade requerem 
conhecimento técnico e capacitação acima dos padrões comuns de mercado. 

Despicienda qualquer discussão acerca da notória especialização da FGV, 
cujo grau elevado de capacitação e qualificação são inafastáveis, verifica-se o 
preenchimento do derradeiro requisito à contratação direta nos moldes aqui pretendidos, 
atendendo-se, desta feita, os ditames impostos pelo Estatuto das Licitações e Contratos. 

Portanto, não vislumbro qualquer óbice legal à contratação da Fundação 
Getúlio Vargas para a prestação do serviço de suporte técnico, com fundamento no art. 25, 
inciso 11 , c/c art. 13, incisos I e 11! da lei nº 8.666/93, devendo-se apenas observar o 
procedimento previsto no art. 26 do mesmo diploma legal! conferindo assim eficácia à 
contratação pretendida. 

À consideração superior. 

De Acordo: 

S4aJa Marta Gutmaraes CIIIIJU 
Mt!f. 8.024.96!'.1.8 OAB ·of 3861 

hk.lfe fo Deaar1uau11 JtrWiu 
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De: COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE REVISÃO DO PCCS 

Ao: DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

Cl I DIREC -.5.15/2004 

Ref.: PRT/PR- 244/2003 

Assunto: Suporte Técnico- Revisão do PCCS 

Protocolo 

Brasília, 27 de fevereiro de 2004. 

Dando continuidade às atividades previstas para a ''Revisão do Plano de. Carreirq_s, 
Cargos e Salários - PCCS", item do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004, solicitamos a 
contratação de empresa especializada para fornecer suporte técr.ico à equipe responsável pela 
revisão do referido Plano. · 

A Comissão de Revisão do PCCS contou inicialmente com o suporte de Consultores 
ligados à Fundação Getulio Vargas-FGV, entidade de renome no mercado e com trabalhos bem 
sucedidos na área de Cargos e Salários, cujo objetivo era estudar o PCCS vigente na ECT e 
realizar visitas técnicas nas unidades operacionais dos Correios, a fim de conhecer a realidade da 
Empresa e integrar-se à dinâmica da Organização. 

Como próximas etapas para a realização dos trabalhos. a Comissão, com suporte da 
Consultoria a ser contratada, deverá: · 

• Apresentar diagnóstico do PCCS vigente; 
• Desenvolver alternativas de proposta de um novo PCCS; 
• Delinear programa de implantação da proposta que vier a ser aprovada; · 
• Implantar o novo PCCS; _ 
• Acompanhar as repercussões da implantação, assessorando a Empresa, no que for 

necessário. 

Assim, solicitamos a valiosa atenção de V.Sa. no sentido de viabilizar a contratação da 
Consultoria o mais breve possível, considerando ser o assunto um compromisso da ECT, previsto . 
em Acordo Coletivo de Trabalho, que, certamente, constituirá uma das maiores bandeiras dos­
Sindicatos nos meses que precedem à data-base (01/agosto), o que, na prática, torna o prazo • 
extremamente exíguo para a conclusão dos trabalhos. · 

Atenciosamente,. 
~ -.L- ( ' ( I )( . ,/ "- .... . ~ 

Maria da Anunciação Cardozo Daros 
Coordenadora da Comissão 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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'tt:\'cORREIO<j SISBL&9- Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Ativid~de: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
85685/2004 
01010808- DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
04/05/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80003070000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Finalidade: Contratação de consultoria para revisão do PCCS- CI/DIREC-0735/2004. 
Bloqueio Ajustado: 84479 
Data da Autorização: 04/05/2004 

r Cronograma de Execução 

127.500,00 

Valor Total do Bloqueio- R$ 850.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI ___ -. CORREIOS 

·. F I~~N° o 2 3 7 
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De: COMITÊ DE AVAL DE CONTRATAÇÕES ESTRATÉGICAS 

Ao: DIRETOR DI: RECURSOS HUMANOS 

C l/CACE- (j CJ ~ /2004 

. I 
' I 
' ; 

' l 
; I 

• I 

·· . .. • _ _ 

: ' '- v 

Ref: CI/GAB/DIR _E_C_-9_7_1'---/2_0_0_4 _ _ _ ___________ __ -------'=--==·----- " __ _ 

Assunto: Contratação de Serviços de Consultoria- Revisão e Implementação do novo PCCS. 

Brasília, 27 de abril de 2004 . 

Da análise dos documentos apresentados por essa Diretoria de Área, em relação à 
proposta de contratação direta da Fundação Getúlio Vargas para a prestação dos serviços de 
consultoria técnica na formulação de um novo Plano de Cargos , Carreiras e Salários e no 
delineamento de um programa de implantação, este Comitê, em sua 79ª Reunião, realizada em 
27/04/2004, posicionou-se, por unanimidade. favorável à contratação dos serviços, tendo em vista a 
necessidade de suporte ao Grupo de Trabalho, designado pela PRT/PR-244/2003, para o 
desenvolvimento dos trabalhos de revisão do PCCS. 

1.1 . Segundo informações da Coordenadora do Grupo de Trabalho, a rev1sao do 
,-~vCS e sua implementação, dentro dos padrões de qualidade exigidos. dos objetivos a serem 
atin o;"~ ~ e no prazo acordado, somente poderão ser concretizadas com o apoio intensivo de 
__ . ,;,o..Htores externos com amplo conhecimento técnico e larga experiência no assunto. 

2. Ressaltamos que, de acordo com o disposto na Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-
318/2004, na contratação por inexigibilidade de licitação, impõe-se necessária a caracterização da 
razão da escolha do fornecedor e da justificativa do preço (Parágrafo Único do Art. 26 da Lei 
8.666/93). 

2.1. Sendo assim, quando da submissão da proposta à Diretoria da ECT para 
ratificação da contratação. a Diretoria de Recursos Humanos deverá reunir os elementos 
necessários e comprobatórios. de modo a caracterizar estes dois aspectos relacionados à 
contratação sem licitação . 

3. No que tange aos preços dos serviços. o Comitê observou que os valores 
homem/hora apresentados pela FGV são bem superiores aos orçados pela FUB/UnB, entidade 
contratada pela ECT, em 03/12/2003, para a realização de serviço semelhante, conforme Ordem de 
Serviço 45/2003, referente ao Contrato 10.198/99. Verific u-se, por outro lado, que o valor total da 
contratação da FUB/UnB (R$ 1.208.537,00) era bem supe ior ao ora prÓposto (R$ 850.000,00) . 

3.1. De acordo com o informado pel DI EC, os trabalhos de consultoria da FUB 
de ixaram de ser realizados, em função da não prorr aç o do Contrato. 



( 

( 

ANEXO 7 DO RELATÓRIO/DIREC-027/2004 

~~ F U N O A Ç Ã O 
GETULIO VARGAS 

Ricardo Simonsen 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Doutor em Economia (1992) pela Escola de Pós Graduação em Economia da Fundação Getulio Vargas do Rio de 
Janeiro (EPGE/FGV), com a tese "Alguns Aspectos do Sistema de Taxa de Câmbio Fixa e Mecanismos do 
Padrão Ouro" 

Mestre em Economia (1988) pela Escola de Pós Graduação em Economia da Fundação Getulio Vargas do Rio de 
Janeiro (EPGE/FGV), com a tese "Jogos de Sinalização e o Caso dos Dividendos" 

Engenheiro Mecânico (1985) pela Pontificia Universidade Católica do Rio de Janeiro -PUC/RJ 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

2003-atual -Fundação Getulio Vargas- Diretor Técnico do programa FGV Consulting 
Diretor responsável pelo conteúdo técnico dos serviços e trabalhos de consultoria realizados pela FGV 
Consulting 

2002-atual Cia. Vale do Rio Doce -Membro do Comitê de Govemança e Ética órgão de apoio ao 
Conselho de Administração da CVRD 

1999-2003 Fundação Getulio Vargas- Coordenador de projetos no Instituto Brasileiro de Economia atuação em 
consultorias voltadas para análises estatísticas, finanças, e economia: avaliação e reestruturação de 
empresas, precificação de ativos, pesquisas de mercado, modelagem econométrica, desenvolvimento de 
sistemas de gestão de riscos corporativos, estudos setoriais 
responsável (até 00) pela elaboração e divulgação de análises financeiras e corporativas: análise de 
fundos de investimento, 500 maiores, maiores bancos, prêmio FGV Empresarial, índice FGV-100, 
banco de dados FGV-Empresas, etc. 

1995-1998 Banco Pactuai -gerente de desenvolvimento de produtos: responsável pelo desenvolvimento de produtos 
especiais para a área de renda variável, tais como: controle de riscos operacionais, operações de repurchase 
agreement, fundos alavancados, sistema de seleção de investimentos, e análise defund offunds responsável 
pelo desenvolvimento técnico de operações especiais na área corporate e participação em operações de 
mercado de capitais: reestruturação, aquisição e venda de empresas, e emissão de debêntures e demais 
títulos corporativos 

1994-1995 Bankers Trust- associate:responsável por operações com derivativos no mercado Brasileiro para 
a carteira própria do Banco: tradlng e desenvolvimento de sistemas de precificação de ativos suporte 
operacional para renda fixa em análise macroeconômica 

1993-1994 Banco Graphus- diretor técnico: responsável pela análise macroeconômica e estimativa de 
inflação responsável pela análise técnica para operações corporate e project finance 

1991-1992 Simposium Consultoria e Serv. Técnicos L TDA- consultor: participação em consultorias diversas, análise de 
operações financeiras, avaliação de passivos, e cenários macroeconômicos 

1990-1991 Banco Liberal- analista :responsável pela análise e desenvolvimento d 
de capitais, e suporte técnico às operações de tesouraria do banco 

m~~­
cPMI • CORREIOS 
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'"~ 
F U N O A Ç Ã O 
GETUUO VARGAS 

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA RECENTE: 

FGV/EPGE Professor Visitante: cadeira "Avaliação de Empresas com Opções Reais" no curso 

de Mestrado em Finanças e Economia Empresarial, estrito sensu 

FGV Professor de cursos in company e MBA: Petrobrás (03)- avaliação de empresas, BBM (01) 

Artigos 

investimentos, Banco Central (00) - Finanças Corporativas, MBA Derivativos (99) - "Tópicos 
Avançados em Opções", UBS (99) -Análise de Investimentos 

Seminários FGV- "O Uso de Derivativos na Administração de Carteiras de Grande Porte"- Jun. 00, 

e "Critério de Avaliação de Bens Imateriais"- Abr. 00 

"Risco de Demanda", a ser publicado no livro Gestão de Riscos, organizado pela FCE, em 

Mai.03; "O Índice de Sharpe", "O indice de Treynor", "Alfa de Jensen", "Comparando Medidas de 
Desempenho: Índice de Sharpe, Índice de Treynor e Alfa de Jensen", "Índice de Sharpe Generalizado", e 
"Market Timing'', publicados na revista Conjuntura Econômica entre Dez.99 e Mai.OO 

Membro da banca de teses: A avaliação do prêmio de opções de compra sobre debêntures conversíveis: o caso 
Ceva/ - dissertação de mestrado defendida por Francisco José Bastos Santos -
Coppe-Ad, UFRJ 

Ataques especulativos em regimes de câmbio dual: a crise cambial brasileira de 
outubro de 1991 - dissertação de mestrado defendida por Fernando Augusto 
Adeodato Veloso- Economia, PUC/RJ 

Opções com Barreiras- dissertação de mestrado defendida por Fernando Octávio 
Baumaier CoppeAd, UFRJ 

Timing dos fundos de ação no Brasil - dissertação de mestrado defendida por Flávia 
Moraes de Castro e Silva - Economia, EPGE/FGV 

Improving Mutual Fund Market Timing Measures: A Markov Switching Approach -
dissertação de mestrado defendida por Rogério Mazali - Economia, EPGE/FGV 

. RQS no 03/2005·- CN l 
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Cesar Cunha Campos 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS 

Doutor em Planejamento de Transporte- Techinische UniversitiiT Wien- Viena - .Áustria. 

Mestre em Administração de Empresas - London University, School od Economics, Londom Business 
School- United Kingdom. 

Bacharel em Engenharia Civil- Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 

FUNÇÃO ATUAL: 

Diretor Executivo da FGV Consulting 

Membro do Conselho Consultivo da Fundação Getulio Vargas 

SERVIÇOS TÉCNICOS EXECUTADOS: 

Coordenador de Projetos da Fundação Getulio Vargas 

Diretor da PACTO Consultoria Associada Ltda 

2002 Avaliação e Adequação da Estrutura Organizacional do IRB Brasil Resseguros S.A- incluindo levantamento e análise da 
atual estrutura organizacional, diagnóstico e proposição de ajustes e Plano de Implantação. IRB/FGV; 
Preparação do Dossiê de Candidatura da Cidade do Rio de Janeiro aos Jogos Desportivos Pan-Americanos de 2007, a 
ser elaborado de acordo com as exigências da Organização Desportiva Pan-Americana - ODEPA e com o Estudo de Pré­
Viabilidade desenvolvido pela FGV - incluindo a coordenação dos seguintes temas: apresentação da Cidade Candidata, 
Características Nacionais e Regionais, Formalidades Aduaneiras e de Imigração, Clima e Meio Ambiente, Segurança, Serviços 
de Saúde, Projeto Arquitetônico das Vila(s) Pan-Americana(s), Outras Acomodações (Hospedagem), Transportes, Programa 
dos Jogos Pan-Americanos, Instalações Esportivas Propostas, Cerimônias, Instalações e Serviços para a Mídia, 
Telecomunicações, Finanças, Aspectos Legais e Comercialização. Neste trabalho, houve defesa do dossiê na sede da ODEPA, 
na cidade do México, e acompanhamento da visita de inspeção da candidatura. FUNDAÇÃO RIO ESPORTES/FGV; 
Desenvolvimento e Implantação do Modelo de Orçamento Gerencial da Confederação Brasileira de Futebol- incluindo 
Identificação das atividades desenvolvidas pela CBF e da natureza das Receitas e Despesas decorrentes, Avaliação do Plano de 
Contas e dos procedimentos adotados para previsão. registro e controle de suas operações, proposição de um novo Plano de 
Contas Orçamentário, adequação do Plano Contábil e proposição das medidas de ajustamentos necessários à sua Implantação, 
validação dos Planos e Proposições Desenvolvidas, elaboração dos Manuais de Orçamento e de Contabilidade e apoio à 
Implantação dos Planos de Contas. CBF/FGV; 

2001 Modernização Administrativa da CBF: Um Modelo para as Federações Estaduais de Futebol - incluindo análise da 
estrutura administrativa atual da CBF, análise dos modelos das Federações Internacionais de Futebol (Inglaterra, Espanha, 
Itália) e da FIFA (Suíça), diagnóstico da Situação atual, proposição de um novo Modelo Organizacional da CBF, compatível 
com as Recomendações do Plano de Modernização do Futebol Brasileiro, desenvolvimento do Plano de Implantação da Nova 
Estrutura na CBF e proposição de um Modelo Organizacional Básico para as Federações Estaduais. CBF/FGV; 
Análise dos Pleitos da Empresa PROLAGOS - incluindo um estudo técnico, econômico e jurídico, sobre cada um dos dez 
pleitos encaminhados pela Concessionária à ASEP. a partir das informações e documentos fornecidos pela Agência. ASEP­
RJ/FGV; 
Análise dos Pleitos da Empresa PRO LAGOS - incluindo um estudo técnico, econômico e jurídico, sobre cada um dos dez 
pleitos encaminhados pela Concessionária à ASEP, a partir das informações e documentos fornecidos pela Agência. ASEP­
RJ/FGV; 
Análise dos Pleitos da Empresa Águas de Juturnaíba - incluindo um estudo técnico, econômico e jurídico, sobre cada um 
dos cinco pleitos encaminhados pela Concessionária à ASEP, a partir das informações e documentos fornecidos pela Agência. 
ASEP-RJ/FGV; . 
Assessoria Técnico-Educativa à Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos do Estado do Rio de Janeiro -
ASEP/RJ"- incluindo assessoria técnico- econômica; Seminário de Regulação Econômica e MBA em Regulação Econômica. 
ASEP-RJ/FGV; 
Modernização Organizacional do Comitê Olímpico Brasileiro - COB - incluindo diagnóstico da atual estrutura 
administrativa; benchmarking internacional (Madri , Londres, Roma, Amsterdã), proposição de um novo modelo 
organizacional, compatível com os objetivos traçados pela atual administração e plano de implantação. COB/FGV; 
Análise de Pré-Viabilidade e dos Impactos Sócio-Econômicos para a Realização dos Jogos Pan-Americanos de 2007, da 
Olimpíada de 2012 e da Para-Olimpíada de 2012 na Cidade do Rio de Janeiro - incluindo1G ~·:::.G•Gv:."'-"- ':'_"E.v_aJ:!Iil.~~~o 
das Informações, nacionais e internacionais, diagnóstico da situação, estimativa dos custos ad i~~i 'ftl$ .~31SI..Ot lle­
investimentos dos jogos. estimativas dos beneficios sócio-econômicos. benchmarking inte n'\l(ijm,aJ I (S~d"e'O~fG!S 
Winnipeg) e Análise de Pré-Viabilidade. M ET/COB/FGV: 1.. t:!Vl. , 
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FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS 

Análise da Câmara de Compensação do Sistema de ônibus da Região Metropolitana de Belo Horizonte - incluindo a 
análise da sistemática de tarifação, transferência de recursos entre empresas, avaliação do passivo e formulação de um 
programa de otimização do sistema. DER-MG/FGY: 
Estudo de Modelagem do Programa de Desestatização dos Centros de Convenção do Estado da Bahia (Salvador, Ilhéus e 
Porto Seguro) - incluindo o desenvolvimento do Plano de Negócio e a elaboração dos Editais de Concorrência. 
DESENBANCO/FGY: 

2000 Previsão dos Impactos Sobre a Economia Brasileira da Copa do Mundo de Futebol em 2006 - Ensaio Preliminar: 
Investimentos, Receitas e Empregos. CBF/FGCY; 
Plano Estratégico de Modernização do Futebol Brasileiro, incluindo a elaboração de Seminários Regionais em 8 capitais 
brasileiras. CBF/FGY: 
Projeto da Reforma Administrativa do Governo do Distrito Federal, incluindo a elaboração do Diagnóstico Administrativo, 
a proposição do novo modelo estratégico e organizacional. o desenho da nova estrutura Administrativa de todas as Secretarias 
de Estado. a criação da Agência Reguladora de Serviços Públicos do DF e o desenho da estrutura de quatro empresas do 
Estado: NOY ACAP, PRODESAN, TERRACAP E SALUB. GDF/FGY ; 
Projeto de Modernização Administrativa do Clube de Regatas do Flamengo, incluindo elaboração do Diagnóstico 
Administrativo e Estratégico. Estudo do Mercado Brasileiro de Futebol, Benchmarking Internacional (Inglaterra, Holanda, 
Alemanha, Espanha e Portugal) , elaboração da proposta de Reformulação Administrativa e do Estatuto do Clube 
Flamengo/FGY; 
Diagnóstico e Proposta de Otimização do Plano de Benefícios do PREVINO - FIBRA co-patrocinada pela Federação da 
Indústria da Bahia, pelo SESIIBA, pelo SENAI/BA. pelo IEUBA, pelo SESI/BA, incluindo a realização do diagnóstico da 
situação, a verificação da adequabilidade do desenho dos beneficios às necessidades e demandas dos participantes e das co­
patrocinadoras e criação do novo Plano de Beneficios. FIBRA /SESI /SENAII lEU FGY; 

1999 Programa Nacional de Acompanhamento do Mercado de Combustíveis, incluindo a análise da estrutura de mercado brasileiro 
de combustíveis (gasolina, álcool, óleo diesel e GLP). o desenvolvimento da metodologia de pesquisa de campo de preço de 
combustível em I O municípios do Brasil e a análise econômica para a verificação de formação de cartéis. Agência Nacional do 
Petróleo- ANP/ EPGEIIBREI FGV; 
Diagnóstico e Proposta de Otimização do Plano de Beneficios do PREVINO - Sistema Indústria de Previdência 
Complementar, co-patrocinada pela CNI, pelo SESIIDN, pelo SENAIIDN, pelo IEUNC, pelo SESI/CN e pelo CETIQT, 
incluindo a realização do diagnóstico da situação. a verificação da adequabilidade do desenho dos beneficios às necessidades e 
demandas dos participantes e das co-patrocinadoras e criação do novo Plano de Beneficios. CNI ISESIISENAIIIEU FGV; 
Dicionarização, Padronização e Uniformização do Modelo de Orçamento Gerencial e Plano de Contas Unificado do 
Sistema CNI, incluindo a Dicionarização dos Planos Consolidadores de Centros de Responsabilidade e de Contas 
Orçamentário. a Padronização e Uniformização das Rotinas e dos Procedimentos Adotados pelas Áreas de Contabilidade e 
Orçamento e a Uniformização e Padronização dos Critérios para a Consolidação das Demonstrações Financeiras. CNI /SESI 
ISENAIIIEU FGV; 
Estudo de Viabilidade Técnica Econômica Financeira das Garagens de Niterói, incluindo estudo de demanda, estudo de 
custos, determinação dos indicadores fmanceiros e fixação da tarifu para a proposta entregue à Prefeitura de Niterói. MIRAK I 
ROSCOE; 
Revisão dos Processos Internos de Trabalho do Departamento Nacional do SESI, incluindo a reestruturação organizacional, o 
detalhamento dos fluxos de trabalho e a elaboração dos Manuais de Processos e de Delegação de Competência. SESI I FGV; 

1998 Modelagem de Privatização do IRB Brasil Resseguros S.A., incluindo a elaboração da nova regulamentação de resseguros no 
Brasil, análise de mercado, análise do preço minimo. montagem do "data room", elaboração do Edital de Privatização e 
apresentação ao Consellio Nacional de Desestatização- CND. N. M. Rothschild & Sons I Cordis Consulting I BNDES/Pacto; 
Estudo de Viabilidade Financeira da Implantação do Túnel da Grota Funda em Regime de Concessão, incluindo o estudo de 
tráfego, estudo sócio-econômico, a viabilidade financeira, a definição das tarifus e a elaboração do Edital de Concessão. Consórcio 
Sondotécnica -Noronha Engenharia/Prefeitura do Rio de Janeiro I PACTO; 
Estudo das Potencialidades Econômicas e Competitividade das Regiões do Estado do Rio de Janeiro - Infra-estrutura 
Setorial, FIRJAN/Sebrae-RJI FGV; 
Implantação do Planejamento Estratégico do Sistema SESI, incluindo a implantação do "Balanced Score Card" e o 
treinamento e desenvolvimento das questões estratégicas nos 28 Departamentos Regionais. SESIIFGV; 
Implantação do Modelo de Orçamento Gerencial e Unificação do Plano de Contas do Sistema CNI 
(SESI, SENAI, IEL, CNI). CNIIFGV; 

1997 Revisão e Desenvolvimento Metodológico do Planejamento Estratégico e Desenvolvimento do Sistema de Indicadores de 
Desempenho do SESI, incluindo diagnóstico em oito Departamentos Regionais (Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, 
Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Ceará, Pará e Amazonas). proposição metodológica do novo modelo de planejamento e de 
desempenho e seminários de treinamento SESI/FGY: 
Programa de Implantação do IRB-Brasil Resseguros, incluindo a criação da Central de Arquivamento e da Central de 
Atendimento, o desenvolvimento do Projeto de Lay-out Ergonômico dos li andares da empresa, Criação das gerências de 
Planejamento. Marketing e Vendas, Revisão das Rotinas de Traballio do Setor de Suporte e a Implantação do Sistema de Cargos e 
Salários da nova empresa. IRB I FGY; 
Estruturação do Modelo de Orçamento Gerencial e Unificação do Plano de Contas do Sistema CNI (SESI, SENAI, IEL, 
CNI). CNI/FGY; 
Programa de Concessões de Rodovias do Paraná: Estudo de Tráfego e de - ~!es054, C~s.N e lí· 
SERVENGICONSOUPACTO; ROS n° 03/20 - -
Diagnóstico para a proposição do Modelo de Orçamento Gerencial e Unificação do Plano dt<fff~ifsd_o Set:JR~f~ , 
SENAI, IEL, CNI). CNI/FGY; _j. o 2 4 2 
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Plano de Negócios para a Criação do Banco da Indústria do Brasil , incluindo análises econômicas, fmanceiras, 
competitividade,juridica e mercadológica. CNI!FGV: 

1996 Preparação do Curso para os Engenheiros do DNER: Fiscalização e Controle das Concessões Rodoviárias, incluindo os 
seguintes temas: Histórico das Concessões, Estimativas do valor da Concessão, Termos de Referência, Edital de Concorrência e 
Contratos de Concessão, e Fiscalização e Controle da Concessão. Este curso de 5 dias foi preparado para ser ministrado no IPR do 
Rio de Janeiro à todos os chefes de Distrito do DNER SET/PACTO/DNER: 
Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica da Concessão de Rodovias Componentes do Complexo Rodoviário da Região 
Metropolitana de Fortaleza, incluindo Análise Sócio-Econômica, Cálculo das Taxasde Crescimento de Tráfego, Estimativa do 
Impacto no Meio Ambiente, Estudo do Impacto Distributivo Sobre o Grupo de Baixa Renda, Pesquisas de Tráfego, Projeção do 
Tráfego, Avaliação de Capacidade, Localização de postos de Pedágio, Avaliação Econômica, Avaliação Financeira, Definição de 
Níveis Tarifários, Organização Institucional do Empreendimento Privado, Metodologia para os Termos de referência de Edital de 
Concessão. PACTO/Humberto Santana Consultores/DERT; 
Assessoria Tributária ao Instituto de Resseguros do Brasil, incluindo o Diagnóstico Tributário e a Recuperação do 
Gerenciamento Tributário que envolve a identificação e interpretação dos tributos, a implantação do software de otimização de 
tributos, o desenho de procedimentos e o treinamento de funcionários. IRB/Fundação Getúlio Vargas/PACTO; 
Análise do Mercado Ressegurador da Coréia do Sul, Este trabalho realizado em Seoul aborda os aspectos de privatização, de 
regulamentação de seguros e para atender a quebra do monopólio das operações de reseguros, a análise do perfil dos mercado 
segurador e as condições estratégicas de funcionamento do mercado ressegurador. IRB/Fundação Getúlio Vargas/PACTO; 
Análise do Mercado Ressegurador da Turquia. Este trabalho realizado em Istambul aborda os aspectos de privatização, de 
regulamentação de seguros e para atender a quebra do monopólio das operações de reseguros, a análise do perfil dos mercado 
segurador e as condições estratégicas de funcionamento do mercado ressegurador. IRB/Fundação Getúlio Vargas/PACTO; 
Programa de Implantação do IRB-Brasil Resseguros, incluindo o Detalhamento e a Implantação do Novo Modelo de 
Organização, o Projeto de Delegação de Autoridade. o Fortalecimento da Consultoria Jurídica, o Plano Estratégico, o Plano de 
Marketing. o Sistema de Recompensas, a Nova Programação Visual da Brasil Re, as Diretrizes da Política Comercial, o 
Planejamento de Vendas, o Projeto de Revisão do Processamento de Resseguros, a Análise do Processo de Quebra do 
Monopólio. Faturamento da Empresa: R$ 800 milhões. Número de Funcionários: 670. Fundação Getúlio Vargas I PACTO; 
Gás Natural no Rio Grande do Norte - Diagnóstico e Recomendações Estratégicas, incluindo Análise da Matriz Energética 
Potencial, Descrição das Características Técnicas e econômicas do Gás Natural no Estado e Recomendações Estratégicas. Instituto 
Euvaldo Lodi -RN/ Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte/ PACTO; 
Reestruturação da Gerência Financeira da CONERJ - Empresa de Navegação do Estado do Rio de Janeiro, incluindo a 
Recuperação da C-Ontabilidade, Recuperação da Tesouraria, Implantação de sistemas Automatizados de Gestão Financeira. 
Fundação Getúlio Vargas/PACTO: 
"Projeto de Benchmarking Internacional na Área de Resseguros", objetivando obter as informações dos posicionamentos 
estratégicos e comerciais do mercado segurador e ressegurador da Inglaterra, Alemanha, Espanha, Estados Unidos, Canadá e Chile. 
Neste trabalho visitou-se 16 grandes empresas de operação mundial. Fundação Getúlio Vargas I PACTO; 
Projeto de Reestruturação do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, incluindo Diagnóstico Gerencial, Seminários com o 
Mercado do Rio de Janeiro, Porto Alegre e São Paulo. Seminários com os Funcionários, Análise do Mercado de Resseguros, e o 
processo de Benchrnarking e desenvolvimento do modelo funcional. Faturamento da Empresa: RS 800 milhões, Número de 
Funcionários: 670. Fundação Getúlio Vargas I PACTO: 
Preparação do Edital de Concorrência para a Concessão do Sistema de Bilhetagem da FLUMITRENS. Incluindo Estudo de 
Viabilidade Financeira, Defmição do Esquema Tarifário e de Financiamento, e Complementação da Base Legal. 
FLUMITRENS/FGV/IPACTO; 
Preparação para um Consórcio Privado da Proposta de Concessão Rodoviária do Sistema Anhangüera - Bandeirantes. 
Coordenador do Estudo Tarifário e de Tráfego visando a obtenção da Concessão desse empreendimento. Consórcio 
Privado/PACTO: 

1995 Pesquisa de Baixa Renda no Eixo Rodoviário São Paulo- Curitiba- Florianópolis. Esta pesquisa foi executada em seis postos 
de contagem, visando a obtenção do valor médio da renda dos usuários de ônibus. Estes dados forma utilizados para obtenção de 
melhores condições de empréstimo do Banco Inter-Americano de Desenvolvimento- 810. IM E/lESA/PACTO; 
Estudo de Viabilidade F'manceira da Implantação de Alterações Ergonométricas das Centrais de Atendimento do Banco 
Nacional. Investimentos: US$ I milhão. Banco Nacional! PACTO; 
Plano de Negócios de Uma Empresa de Transportes Multimodal, incluindo: estudo de mercado, estudo de logística, análise de 
viabilidade econômica, analise de viabilidade fmanceira. Este estudo foi pl"eparado visando auxiliar a tomada de decisão de um 
comprador potencial. Investimentos: US$ 50 milhões. Investidor privado/NGT/ PACTO; 
Estudo de Viabilidade Técnica Econômica Financeira da Ligação Rodoviária entre as Cidades de São Paulo - Curitiba -
Florianópolis (BR-116, BR-376, BR-101) para Solicitação de Recursos junto ao Banco Inter-Americano de Desenvolvimento 
- BIO, incluindo: análise sócio-econômica, análise financeira do pedágio, estudo de tráfego, estudo de capacidade. custos de 
transportes, viabilidade econômica (HDM-111). viabilidade financeira. Investimentos' US $ 800 milhões. 
IMEIIESAIDNERIPACTO; 
Estudo de Tráfego Rodoviário da Ponte da Amizade (Rodovia BR-277): Trecho Ciudad del Este (Paraguai)- Foz do Iguaçu 
em Função de Níveis Diferenciados de Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: 
estudo de tráfego, análise sócio-econômica, estudo de capacidade. custos de transportes, e análise tarifária. Consórcio 
ptivado/P ACTO; 
Desenvolvimento da Metodologia do Sistema de Custos Unitários de Transportes para o Plano de Transportes de Massa da 
Região Metropolitana do Rio de Janeiro, incluindo: efeitos das tecnologias e das extemalidades (meio ambiente, acidentes, etc.). 
BIRD /IPLAN-Rio/ Concremat/ PACTO: 
Diagnóstico Gerencial, Restruturação Funcional, e Desenvolvimento do Planejamento de 
Leslie(Fábrica de tecidos de linho localizada na cidade do Rio de Janeiro) . PACTO: 
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1994 Equalização das Propostas de Concessão da Rodovia BR-040, Trecho: Rio de Janeiro- Petrópolis- Juiz de Fora. incluindo: 
estudo de tráfego. análise sócio-econômica, definição da tarifa máxima, estudo operacional, e projeto de pavimentação. 
DNERJGEOTÉCN ICAIP ACTO; 
Estudo Sócio-Econômico da Rodovia BR-116/493, Trecho: Rio de Janeiro - Teresópolis- Alélll, P11raíba, incluindo: Análise 
das variáveis sócio-econômicas e determinação das Taxas de Crescimento de Tráfego. Consórcio privado/LSM/PACTO; 
Análise do Comportamento do Tráfego Rodoviário da Rodovia BR-290: Trecho Osório- Porto Alegre em Função de Níveis 
Diferenciados de Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: estudo de tráfego, 
análise sócio-econômica. estudo de capacidade. custos de transportes. e análise tarifária. Consórcio privado/PACTO; 
Análise do Comportamento do Tráfego Rodoviário da Rodovia BR-116, Trecho: Rio de Janeiro- São Paulo em Função de 
Níveis Diferenciados de Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: estudo de 
tráfego. análise sócio-econômica, estudo de capacidade. custos de transportes. e análise tarifária. Consórcio privado/PACTO; 
Análise do Comportamento do Tráfego Rodoviário da Ponte Rio de Janeiro- Niterói em Função de Níveis Diferenciados de 
Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: estudo de tráfego, análise sócio­
econômica. estudo de capacidade, custos de transportes. e análise tarifãria. C'.onsórcio privado/PACTO; 
Programa de Desenvolvimento Institucional e de Modernização Organizacional - Administrativa dos Hospitais do Sistema 
Único de Saúde (SUS) do Estado de Alagoas, incluindo: reestruturação funcional, plano de custos, plano diretor de informática, 
plano estadual de saúde, avaliação econômica, e planos setoriais de investimentos. Secretaria de Serviço Social e Saúde de Alagoas 
I BIRD / IDORT. PACTO; 
Avaliação do Valor de Mercado da COMPUSOFT Desenvolvimento de Sistemas Ltda, pelos métodos: valor patrimonial. valor 
de liquidação, e valor presente líquido. PACTO; 

1993 Plano de Negócios da Compusoft para alavancagem de recursos junto a empresas de capital de risco, envolvendo reorganização 
empresarial. incluindo: definição de estratégias comercais, plano de cargos e salários, sistema de custo, capital budgeting, sistema 
de distribuição de lucros, plano de marketing, plano de vendas, plano fmanceiro e de capitalização. Investimentos: US$ 2 milhões. 
COMPUSOFT I PACTO; 

1992 Análise da Competitividade Internacional da Indústria Brasileira de Microeletrônica, e Estudo de Viabilidade Financeira da 
Sid Microeletrônica para o BNDESoar. Investimentos: US$ 40 milhões. Coopers & Lybrand; 
Peer Review of lnternational Rice Research lnstitute's Operations - Focus on Finance, Transport & Physical Plant Services, 
Los Bafios, Filipinas. London Business SchooVIRRI; 

1990 Plano de Negócios e Estudo de Viabilidade Técnico-Econômico-Financeiro para a implantação de uma Termoelétrica de ciclo 
combinado com cogeração (gás, condensados de petróleo e bagaço de cana) para construção e operação privada. O Estudo inclui 
definição de equipamentos, condições de abastecimento e de financiamento interno e/ou externo. Potência: 75 MW. Investimentos: 
US$ 70 milhões. Investidor Privado I SINERGIA I DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Financeira do Programa de Curto Prazo do Complexo Industrial Portuário de SUAPE-PE, e 
elaboração da Carta-Consulta à C'.omissão de Financiamento Externo- COFIEX do Ministério da Economia solicitando prioridade 
de empréstimo externo do Governo Soviético. Valor do Empréstimo: US$ 100 milhões- AD/PE-DEXPRO; 
Análise de Pré-Viabilidade Técnica-Financeira para Privatização do Ternúnal de Conteineres no Porto de Paranaguá- PR­
Capacidade: 100.000 TEU/ano. Investimentos: US$ 58 milhões -Investidor Privado I DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade técnico-econômico-financeiro do Terminal Graneleiro Privativo no Complexo Industrial Portuário de 
SUAPE, incluindo projetos preliminares de engenharia (civil, elétrico e mecânico) e análise de fontes de financiamento. 
Capacidade: 5.400 t/dia. Investimentos: US$ 12 milhões- CONCREMATITUPINAVEIDEXPRO; 
Estudo de Localização de uma Refmaria de Petróleo no Rio Grande do Norte dentro de uma abordagem multicriterial e análise 
energética do Estado, incluindo: Panorama tecnológico, Estudo da produção de petróleo e gás na bacia Potiguar, e a valorização 
regional do Petróleo e gás natural- SIC- RN/SINERGIA/DEXPRO; 

1989 Programa de Aperfeiçoamento das Operações Portuárias no Brasil, desenvolvido para o Banco Mundial, juntamente com o 
Porto de New Orleans e CTT Harris (EUA) PORTOBRÁS/BIRD; 
Projeto Básico de Engenharia da Ampliação do Terminal de Conteineres do Porto de Santos (civil, elétrico e mecãnico), 
objetivando atender as solicitações da Overseas Economic Coooeration Fund - OECF do Japão para o financiamento do Programa 
de Expansão do Porto- C'<tpacidade: 270.000 TEU/ano. Investimentos: US$ 124,6 milhões- PORTOBRÁS/CODESP/DEXPRO; 
Projeto Básico de Engenharia da Ampliação do Terminal de Fertilizantes do Porto de Santos (civil, elétrico e mecânico), 
objetivando atender as solicitações da Qverseas Economic Coooeration Fund - OECF do Japão para o financiamento do Programa 
de Expansão do Porto- Capacidade 3,0 milhões t/ano.lnvestimentos: US$ 104,6 milhões. PORTOBRf.S I CODESP I DEXPRO; 
Projeto Básico de Engenharia da Ampliação do Terminal Graneleiro do Corredor de Exportação do Porto de Santos (civil, 
elétrico e mecãnico), objetivando atender as solicitações da Oven;eas Economic Coooeration Fund - OECF do Jaoão para o 
financiamento do Programa de Expansão do Porto - Capacidade 5,0 milhões t/ano. Investimentos: US$ 104,7 milhões. 
PORTOBRÁS/CODESP/DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Técnico Econômico do Programa Rodoviário do Estado de Pernambuco, com vistas a solicitação de 
empréstimo junto ao Banco Inter-americano de Desenvolvimento - BID e elaboração de Carta-Consulta à ÇQElliX solicitando 
prioridade de empréstimo externo- Elenco Principal: 446.2 Km. Investimentos: US$ 167 milhões- DER-PEIASTEP/DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Econômica da Ruta V- Tramo Yby- Yau I Concepción no Paraguay. In v.: US$ 30 milhões- Construtora 
Mendes Jr ./DEXPRO; 
Estudo Preliminar de C'<tracterização Técnica e Econômica da Implantação de Zonas de Proc s~~tjl] d«<'3'f~ão~E' 

-Secretaria de Indústria e Comércio do RN/DEXPRO; CPMI CORREIOS 
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1994 Equalização das Propostas de Concessão da Rodovia BR-040, Trecho: Rio de Janeiro- Petrópglis- Juiz de Fora, incluindo: 
estudo de tráfego. análise sócio-econômica, definição da tarifa máxima, estudo operacional, e projeto de pavimentação. 
DNERJGEOTÉCNICA!PACTO; 
Estudo Sócio-Econômico da Rodovia BR-116/493, Trecho: Rio de Janeiro- Teresópoüs- Além Paraíba, incluindo: Análise 
das variáveis sócio-econômicas e determinação das Taxas de Crescimento de Tráfego. Consórcio privado/LSM/PACTO; 
Análise do Comportamento do Tráfego Rodoviário da Rodovia BR-290: Trecho Osório- Porto Alegre em Função de Níveis 
Diferenciados de Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: estudo de tráfego, 
análise sócio-econômica, estudo de capacidade, custos de transportes, e análise tarifária. Consórcio privado/PACTO; 
Análise do Comportamento do Tráfego Rodoviário da Rodovia BR-116, Trecho: Rio de Janeiro- São Paulo em Função de 
Níveis Diferenciados de Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: estudo de 
tráfego, análise sócio-econômica, estudo de capacidade, custos de transportes, e análise tarifária. Consórcio privado/PACTO; 
Análise do Comportamento do Tráfego Rodoviário da Ponte Rio de Janeiro - Niterói em Função de Níveis Diferenciados de 
Tarifa visando a Concessão desse empreendimento pela iniciativa privada, incluindo: estudo de tráfego, análise sócio­
econômica, estudo de capacidade, custos de transportes. e análise tarifaria. Consórcio privado!P ACTO; 
Programa de Desenvolvimento Institucional e de Modernização Organizacional - Administrativa dos Hospitais do Sistema 
Único de Saúde (SUS) do Estado de Alagoas, incluindo: reestruturação funcional, plano de custos, plano diretor de informática, 
plano estadual de saúde, avaliação econômica, e planos setoriais de investimentos. Secretaria de Serviço Social e Saúde de Alagoas 
I BIRD /IDORT. PACTO; 
Avaliação do Valor de Mercado da COMPUSOFf Desenvolvimento de Sistemas Uda, pelos métodos: valor patrimonial, valor 
de liquidação, e valor presente líquido. PACTO; 

1993 Plano de Negócios da Compusoft para alavancagem de recursos junto a empresas de capital de risco, envolvendo reorganização 
empresarial, incluindo: definição de estratégias comercais, plano de cargos e salários, sistema de custo, capital budgeting, sistema 
de distribuição de lucros, plano de marketing, plano de vendas, plano fmanceiro e de capitalização. Investimentos: US$ 2 milhões. 
COMPUSOFf I PACTO; 

1992 Análise da Competitividade Internacional da Indústria Brasileira de Microeletrônica. e Estudo de Viabilidade Financeira da 
Sid Microeletrônica para o BNDESpar. Investimentos: US$ 40 milhões. Coopers & Lybrand; 
Peer Review of lnternational Rice Research lnstitute's Operations - Focus on Finance, Transport & Physical Plant Services, 
Los Baiios, Filipinas. London Business SchooVIRRI; 

1990 Plano de Negócios e Estudo de Viabilidade Técnico-Econômico-Financeiro para a implantação de uma Termoelétrica de ciclo 
combinado com cogeração (gás, condensados de petróleo e bagaço de cana) para construção e operação privada. O Estudo inclui 
definição de equipamentos. condições de abastecimento e de financiamento interno e/ou externo. Potência: 75 MW. Investimentos: 

1989 

US$ 70 milhões. Investidor Privado I SINERGIA I DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Financeira do Programa de Curto Prazo do Complexo Industrial Portuário de SUAPE-PE, e 
elaboração da Carta-Consulta à Comissão de Financiamento Externo-~ do Ministério da Economia solicitando prioridade 
de empréstimo externo do Governo Soviético. Valor do Empréstimo: US$ 100 milhões- ADIPE-DEXPRO; 
Análise de Pré-Viabilidade Técnica-Financeira para Privatização do Terminal de Conteineres no Porto de Paranaguá- PR­
Capacidade: 100.000 TEU/ano. Investimentos: US$ 58 milhões- Investidor Privado I DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade técnico-econômico-financeiro do Terminal Graneleiro Privativo no Complexo Industrial Portuário de 
SUAPE, incluindo projetos preliminares de engenharia (civil, elétrico e mecânico) e análise de fontes de financiamento. 
Capacidade: 5.400 t/dia. Investimentos: US$ 12 milhões- CONCREMAT/TUPINAVEIDEXPRO; 
Estudo de localização de uma Refmaria de Petróleo no Rio Grande do Norte dentro de uma abordagem multicriterial e análise 
energética do Estado, incluindo: Panorama tecnológico, Estudo da produção de petróleo e gás na bacia Potiguar, e a valorização 
regional do Petróleo e gás natural- SIC- RN/SINERGIAIDEXPRO; 

Programa de Aperfeiçoamento das Operações Portuárias no Brasil, desenvolvido para o Banco Mundial, juntamente com o 
Porto de New Orleans e CTT Harris (EUA) PORTOBRÁS/BIRD; 
Projeto Básico de Engenharia da Ampliação do Terminal de Conteineres do Porto de Santos (civil, elétrico e mecânico), 
objetivando atender as solicitações da Overseas Economic Coooeration Fund - OECF do Japão para o financiamento do Programa 
de Expansão do Porto- C.apacidade: 270.000 TEU/ano. Investimentos: US$ 124,6 milhões- PORT9BRÁS/CODESP/DEXPRO; 
Projeto Básico de Engenharia da Ampliação do Terminal de Fertilizantes do Porto de Santos (civil, elétrico e mecânico), 
objetivando atender as solicitações da Overseas Economic Coooeration Fund - OECF do Japão para o fmanciamento do Programa 
de Expansão do Porto- C.apacidade 3,0 milhões t/ano.lnvestimentos: US$ 104,6 milhões. PORTOBRÁS I CODESP I DEXPRO; 
Projeto Básico de Engenharia da Ampliação do Terminal Graneleiro do Corredor de Exportação do Porto de Santos (civil, 
elétrico e mecânico), objetivando atender as solicitações da Overseas Economic Coooeration Fund - OECF do Japão para o 
financiamento do Programa de Expansão do Porto - C.apacidade 5,0 milhões t/ano. Investimentos: US$ 104,7 milhões. 
PORTOBRÁS/CODESP/DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Técnico Econômico do Programa Rodoviário do Estado de Pernambuco, com vistas a solicitação de 
empréstimo junto ao Banco Inter-americano de Desenvolvimento - BID e elaboração de Carta-Consulta à COFIEX solicitando 
prioridade de empréstimo externo- Elenco Principal: 4462 Km. Investimentos: US$ 167 milhões Ds R .PH/ASTEPI-BE* O; 
Estudo de Viabilidade Econômica da Ruta V- Tramo Yby- Yau I Concepción no Para aR~S ~~~~~~s ~ns tora 
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Estudo Preliminar de Caracterização Técnica e Econômica da Implantação de Zonas de Processamento de Exportação (ZPE'S) 
- Secretaria de Indústria e Comércio do RN/DEXPRO: 

Coordenador setorial de Engenharia do Estudo de Viabilidade Técnico Econômico e assessoria no processo de criação da 
Ferronorte- Ferrovias Norte Brasil- Empresa privada que irá construir, manter e operar cerca de 1100 Km de ferrovia. no 
centro-<>este brasileiro para movimentação de granéis agrícolas. Investimentos: US$ 2,1 billiões- CONSTRAN/DEXPRO: 
Projeto de apoio à Portobrás para o desenvolvimento das necessidades técnicas exigidas · pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES no processo de financiamento de obras nos Portos de Santos, Paranaguá, Recife c 
Aratu - PORTOBRÁS/DEXPRO; 
Estudos de Viabilidade Técnico-Econômica de Programas de Desenvolvimento da Companhia Docas do Estado de São Paulo, 
com elaboração de carta consulta para solicitação de financiamento ao BNDES- CODESP/DEXPRO; 

Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica da Complementação do Sistema de Transporte Ferroviário de Passageiros 
(DEM ETRÔ) na Região Metropolitana de Belo H01izonte , com elaboração de carta consulta para solicitação de financiamento 
junto ao BNDES- Investimentos: US$ 276 milhões- CBTU/DEXPRO; 
Projeto Básico de Integração dos Serviços de Transporte Gratuito (ônibus) dos Funcionários Públicos de Brasília -
SEDAP/DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica para a Ferrovia de Cimento em Cantagalo- Investimentos: US$ 194 milliões ­
Empresa Ptivada/DEXPRO; 
Estudo de Integração e Racionalização dos Serviços de Transportes Ônibus Gratuitos dos Servidores Públicos lotados na 
Esplanada dos Ministérios- SEDAP/DEXPRO; 
Estudo de Avaliação Técnico-Financeira da construção da Rodovia BR-040 (Acesso Norte ao Rio de Janeiro) - Linha 
Vermelha, com enfoque de empreendimento privado sob regime de concessão- Investimentos: US$ 170 milhões- CONSÓRCIO 
PRIV ADO/COFIROUTEIDEXPRO; 

Estudo de Seleção e Pré-Viabilidade Financeira da Ligação Rodoviária submarina (túnel) entre as Margens Esquerda e 
Direita da Zona Portuária de Santos, com o enfoque de empreendimento privado sob regime de concessão - Investimentos: US$ 
110 milhões - CODESP/DEXPRO; 
Programa de Desenvolvimento do Setor de Transportes - PRODEST - 1986/89, membro do Grupo de Coordenação -
GEIPOT/MT/DEXPRO; 
Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica do Projeto de Expansão e modernização do Porto do Recife, responsável pela 
Avaliação Econômica do Projeto - PORTOBRÁS/DEXPRO; 

Projeto de Implantação do Plano de Transportes Coletivos Rodoviários Intermunicipal do Rio de Janeiro - Secretaria de 
Estado dos Transportes do Rio de Janeiro- DTC/SAPSA: 

Sistema Geral de Cadastro Rodoviário, responsável pela elaboração da Revisão das Instruções para implantação dos Marcos de 
Referência, do Sistema de Dados Coordenados para o Planejamento Rodoviário do Brasil - DNERISAPSA; 
Sistema Geral de Cadastro Rodoviário- SIGCAR responsável pela execução do Manual de Pré-Cadastramento de Campo -
DNER/SAPSA; 
Estudo de Viabilidade Econômica do Programa de Rodovias Vicinais em Áreas-Programa. Responsável pelo planejamento e 
coleta de informações econômicas das áreas em estudo para aplicação da Metodologia do 11 Manual de Rodovias Vicinais do 
BIRD/BNDES/DNER/DER-SC; 
Sistema de Cadastro Patrimonial do DNER- SCAPL membro de equipe de elaboração do Dicionário de Elementos de dados -
DNER/SAPSA; 
Implantação do Sistema SIGCAR nos Estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Sergipe e Rio de Janeiro Responsável pelo 
Grupo de Implantação- DNER/SAPSA; 

Manual de Levantamento de Campo do Sistema SIGCAR- Volumes I e 11 responsável pela elaboração do Manual e membro 
de equipe do teste de levantamento de campo utilizando a metodologia proposta pelo referido manual - DNERISAPSA; 
Estudo de Viabilidade Econômica - Programa de Estradas Vicinais de santa catarina , Responsável pelos serviços de Pesquisa 
de Mercado de Equipamento e Material, Cálculo dos Custos de Operação, Construção e Conservação Rodoviária - DER­
SC/SAPSA: 

Cadastro Rodoviário de 13.000 Km de Rodovias, Rede Matemática Multimodal de Transportes e Sistemas Complementares, 
executando os estudos de Custos. Secretaria de Estados dos Transportes do Paraná- SETER-PR/SAPSA; 

Implantação do Banco de Dados do DNER, para o sistema Geral de C.adastro Rodovia,'rio -SIGCAR, Elaboração das fichas do 
Arquivo Manual- DNER/SAPSA; 
Sistema de Cadastramento Rodoviário SISCAR, executando os serviços de correção e Montagem do Cadastro Rodoviário do 
Estado do Rio de Janeiro- DER-RJ/SAPSA; 
Estudo de Viabilidade Econômica da Rodovia BR-381, executando os Custos de Operação: Rede Matemática e Montagem da 
Matriz de Origem/Destino- ASTEP/ DNER/SAPSA; 
Avaliação Econômica de 1.630 Km de Rodovias Alimentadoras do Paraná, executando a Pesquisa de Mercado; Cálculo dos 
Custos de Operação, Construção e Conservação Rodoviária- DER-PR/SAPSA; 
Avaliação Econômica do Anel Ferroviário da Região Metropolitana de Salvador, e~xec~u!lilli~~~~~~~~:mirp 
Custos Rodoviários para o sistema de transportes alternativos (trem suburbano, ôni !fUI ~ 
Transportes e Comércio do Estado da Bahia- STC-BA/SAPSA; ·f;/ I -
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I977 Plano de Construção Rodoviária - Região Sul, executando os serviços de estudo de tráfego, correção e montagem do Cadastro 
Rodoviário; Cálculo dos Custos de Construção Conservação e Operação Rodoviária - DNER/SAPSA; 
Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica da Implantação da Ligação Ferroviária para Atendimento de Demanda de 
Transportes da Fábrica de Cimento Portland Barroso. executando os serviços de Pesquisa de Mercado e Cálculo dos Custos 
Rodoviários e Ferroviários RFFSNSAPSA; 

1976 Plano Diretor Rodoviário do Estado do Rio de Janeiro. executando Pesquisas de Mercado e ~ráfego e cálculo dos Custos 
Rodoviários - DER/RJ - SAPSA; 

I975 Plano Integrado de Transportes PIT-METRÔ, executando os serviços de: Estudo de Tráfego, Cálculo de Velocidade de 
Operação de Veículos na Rede Urbana, Estudo de Estacionamento- determinação no número de vagas, cálculo da rotatividade dos 
veículos estacionados e determinação de parqueamento no centro da cidade e bain·o- METRÔ/SAPSA .. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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Gi/11ei Mourão Texeira 

F U N O A Ç Ã O 
GETULIO VARGAS 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Graduado em Administração na Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getulio Vargas 
(FGV) - 1955-1957. 
Curso de Especialização em Administração na Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação 
Getulio Vargas (FGV)- 1965. 
Curso em nível de Pós-Graduação em Relações do Trabalho na Escola de Relações Industriais da 
Universidade de Comell, NY, USA, Spring Term de 1969. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

No Campo Gerencial 

1979-1986 

1974-1979 

1973-1974 

1966- 1973 

Superintendente Adjunto de Recursos Humanos da PETROBRÁS 

Superintendente de Recursos Humanos da PETROBRÁS 

Superintendente Adjunto de Recursos Humanos da PETROBRÁS 

Gerente da Divisão de Cargos e Salários da PETROBRÁS, quando foi responsável pela 
concepção e coordenação geral da reformulação do Plano de Cargos e Salários da Empresa 

NO CAMPO DA CONSULTORIA 

1986 

1987 

1988 

o Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração do Plano de Cargos e Salários da 
Fundação das Pioneiras Sociais- Brasília -1986. 

O Consultor - Sênior do Projeto de Elboração do Plano de Carreiras do Ministério 
da Previdência - 1987. 

O Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração do Sistema de Recursos Humanos, 
incluindo o subsistema de Cargos, Carreiras e Salários da Empresa de Energia 
Elétrica do Mato Grosso do Sul- 1987. 

o Consultor- Sênior do Projeto de Elaboração do Sistema de Carreiras do Tribunal 
de Contas da União- 1987. 

o Coordenador Geral e Consultor- Sênior do Projeto de Reformulação do Plano de 
Cargos e Salários da ELETROBRÁS -1987. 

o Coordenador Geral e Consultor - Sênior do Projeto de Plano de Cargos e Salários 
da Campanha Nacional de Combate ao Câncer do Ministério da Saúde- 1988. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI-- -- CORREIOS 
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199111992 

1993-1996 

1997/1998 

F U N O A Ç Ã O 
GETULIO VARGAS 

o Colaborador Externo no Projeto de Administração de Empresas Públicas nos 
Países em Desenvolvimento - Setores Químico/Petróleo - 19?_ L 

o Coordenador Geral e Consultor - Sênior do Projeto de Reformulação do Plano de 
Cargos e Salários do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro- 1991. 

o Coordenador Geral e Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração do Plano de 
Cargos e Salários da Fábrica Carioca de Catalizadores ( FCC)- 1992. 

O Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração do Plano de Cargos e Salários da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale de São Francisco ( CODEVASF) -1993. 

o Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração do Sistema de Vida Funcional da 
TELEBRÁS - 1993. 

O Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração de Diretrizes Gerais para a 
reformulação do Sistema de Gerenciamento de Carreiras e Remuneração da 
ELETROBRÁS- 1995. 

o Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração de Diretrizes Gerais para a 
Reformulação do Sistema de Gerenciamento de Carreiras e Remuneração das 
Centrais Elétricas de FURNAS -1995. 

o Consultor - Sênior do Projeto de Adequação do Modelo Organizacional do 
Senado Federal da parte relacionada com o Sistema de Gestão de Recursos 
Humanos, incluindo o subsistema de Carreiras e Remuneração -1996. 

O Consultor - Sênior do Projeto de Administração de Cargos e Saláros e 
Dimensionamento de Recursos Humanos do Grupo Hospitalar Conceição, Porto 
Alegre, RS, 1997. 

O Coordenador Geral e Consultor - Sênior do Projeto de Elaboração do Sistema de 
Gerenciamento de Cargos, Carreiras e Remuneração da Petrobrás lnternacionai­
BRASPETRO -1997-1998. 

o Consultor - Sênior do Projeto de concepção do Modelo de Sistema de Gestão de 
Recursos Humanos na Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF -
1998. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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1988/1990 

2000/2001 

2002/2003 

2004 

F U N O A Ç Á O 
GETULIO VARGAS 

o Consultor Principal do Projeto de reformulação do Plano de Cargos e Salários da 
Petrobrás Distribuidora- BR- 1988. 

o Coordenador Geral e Consultor- Sênior do Projeto de Reformulação do Plano de 
Cargos e Salários da Fundação Petrobrás de Seguridade Social- PETROS- 1988. 

o Consultor - Sênior na área de Administração de Cargos e Salários para a 
Secretaria de Administração do Estado Ceará- 1988. 

o Consultor Individual no Projeto de Reformulação do Sistema de Recursos 
Humanos do Banco Nacional de Fomento do Paraguai, Assunção. Como consultor 
do BIRD -1988-1989. 

O Coordenador Geral e Consultor - Sênior do Projeto de reformulação do Plano de 
Cargos e Salários da Companhia Estadual de Gás do Estado do Rio de Janeiro-
1989-1990. 

o Consultor - Sênior na área de Recursos Humanos da Companhia Força e Luz 
Cataguazes- Leopoldina- 1991 a 1998. 

o Consultor Sênior do Projeto de Elaboração do Sistema de Carreiras e 
Remuneração por Competências e Resultados da Eletrobrás.(Contrato 
FGV/GMC) 2000. 

o Coordenador Geral e Consultor Sênior do Projeto do Sistema de Carreiras e 
Capacitação do Pessoal da Agência Nacional de Saúde Suplementar-ANS ( 
Contrato FGV/GMC)-2001. 

O Coordenador Geral e Consultor Sênior do Projeto de Adequação do Plano de 
Cargos e Salários do IRB _Instituto de Resseguros do Brasil 2002. 

D Coordenador Geral e Consultor Sênior do Projeto do Plano de Carreiras da CBF 
- Confederação Brasileira de Futebol. 2003. 

o Coordenador Geral e Consultor Sênior do Projeto do Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Teresópolis-RJ. 2004. 

COLABORADOR EXTERNO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO: 

O Colaborador Externo no Seminário Vantagens, Desvantagens e Implicações da 
Convenção n. 87 da OIT em que apresentou o Trabalho Liberdade Sindical no 
Brasil: Uma visão estratégica- Dez 1998. 

o Colaborador Externo no Seminário Direito Sindical e Negociação Coletiva no 
Mercosul e Chile em que escreveu e apresentou o trabalho "A"" . ., · - Coletiva 
no Brasil: Tendências e Perspectivas"- Dez 1999 ROSno 03/2005 • CN · 
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EXPERIÊNCIA ACADÊMICA NO PAÍS 

F U N D A Ç Ã O 
GETULIO VARGAS 

o Professor da disciplina Gestão de Recursos Humanos dos Cursos de Pós­
Graduação Lato Sensu do FGV Management: 

MBA- Administração de Empresas e Negócios 

MBA- Gestão de Negócios e Tecnologia da Informação 

MBA - Gestão de Negócios em Energia Elétrica 

Curso Intensivo de Pós-Graduação em Administração Pública 
MBA - Gestão de Recursos Humanos 

O Professor convidado do curso IAG - MASTER em Recursos Humanos da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, ministrando a disciplina 
Sindicalismo e Negociação Coletiva (até 1999) 

O Coordenador e Professor da Disciplina Negociação Coletiva do Trabalho do Curso 
de Pós-Graduação Lato-Sensu de Relações do Trabalho da Universidade Cândido 
Mendes. 

O Professor convidado do Curso de Especialização em Educação e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos - Centro de Filosofia e Ciências Humanos, ministrando a 
disciplina Sindicalismo e Negociação Coletiva. 

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA NO EXTERIOR 

O Professor convidado do Instituto Nacional de Administração em Portugal, 
ministrando a disciplina Gestão de Recursos Humanos- 1985 a 1995. 

O Professor do Curso de Administração de Cargos e Salários promovido pela Escola 
Interamericana de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, em 
Assunção, Paraguai, 1981. 

O Professor do Curso de Desenvolvimento Gerencial promovido pelo Centro de 
Treinamento da Indústria do Petróleo na Venezuela -1983. 

O Representante do Brasil no Encontro de Especialistas em Administração de 
Cargos e Salários promovido pelo International Center for Public Enterprises in 
Developing Countries, Iugoslávia, Ljubljana, 1982, quando apresentou o Trabalho 
"Wage and Salary Administration: a Systematic and Strategic Approach". 

o Conferecista no Seminário Internacional sobre Administração de Pessoal e 
Carreira Administrativa realizado em Quito- Equador- 1986. 

o Conferecista no Simposio Latino Americano sobre El papel de las Industrias del 
Petroleo en La promocion del Desarollo Nacional, promovido pela 
OIT/CINTEFOR,ARPEL, Montevideo, 1989. 

RQS n° 03/2~CNl 
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TRABALHOS PUBLICADOS 

F U N D A Ç Ã O 
GETULIO VARGAS 

o Wage and Salary Adnúnistration: a Systematic and ""strategic Approach". 
Trabalho apresentado no Encontro de Especialistas de Adnúnistração de Cargos e 
Salários promovido pelo International Center for Public Enterprises in Developing 
Countries, realizado em Ljubljana - luguslávia e publicado, sob a forma de 
sumário, na Revista Public Enterprise, V oi. 3, n 2, 1982, editada pelo ICPE. 

O "A experiência brasileira no campo da Adnúnistração de Pessoal e uma tentativa 
de formulação de um Modelo para a Adnúnistração de Recursos Humanos das 
Empresas Estatais Brasileiras, na Década de 80". Trabalho apresentado no 
Senúnário Internacional sobre Adnúnistração de Pessoal e Carreira 
Adnúnistrativa realizado em Quito - Equador, 1986, e publicado nos Anais do 
Encontro. 

O "A Adnúnistração de Recursos Humanos para a Década de 90". Trabalho escrito 
em coautoria com Prof. José Eduardo Coelho Messeder e publicado na Série 
Cadernos EBAP\FGV, outubro de 1989. 

O "La adnúnistracion de Recursos Humanos en las Empresas Estatales Petrlera: 
desafios actuales e orientaciones para un nuevo paradigma". Trabalho publicado 
na Série INFORMES/CINTERFORIOIT, n 140, Montevideo, 1990. 

O "Orientações Gerais para um Novo Paradigma das Relações do Trabalho para as 
Empresas Estatais". Trabalho publicado na Série Cadernos EBAP\FGV, agosto de 
1996. 

o "Flexibilização das Relações do Trabalho". Artigo publicado no jornal "O Globo 
",coluna da ABRH, 01102/98. 

O "Liberdade Sindical no Brasil: uma visão estratégica". Trabalho apresentado no 
Senúnário Vantagens, Desvantagens e Implicações da Convenção 87 da OIT, SP, 
1998. 

O "A Negociação Coletiva no Brasil: Tendências e Perspectivas". Trabalho 
apresentado no Senúnário Direito Sindical e Negociação Coletiva no Mercosul e 
Chile, SP, 1999. 

O "Conússões de Conciliação Prévia", artigo escrito em coautoria com a Professora 
Magda Hruza e publicado no jornal "O Globo ", coluna da ABRH, 2000. 

O "0 Sistema Brasileiro de Relações do Trabalho: origens, desenvolvimento, 
atualidade e tendências. Trabalho escrito para a disciplina· Relações do Trabalho 
do Curso MBA em Gestão de Recursos Humanos do FGV Management. 
Atualizado para 2003. 

O "O Repensamento da Gestão de Pessoas no Setor Público. Trabalho escrito, em 
coautoria com a Professora Gercina de Oliveira, para a disciplina Gestão de 
Recursos Humanos do Curso de Especialização em Adnúnistração Pública 
(CIP AD) do FGV Management. 2003. 
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IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO/COMISSÃO DE REVISÃO DO PCCS 001/2004 

DATA: 04/05/2004 

ASSUNTO: Autorização da contratação de Fundação para a prestação de 
serviços de consultoria. 

I. PROPOSTA 

Autorizar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Fundação 
Getúlio Vargas para a prestação de serviços de consultoria, com vistas à 
formulação e o delineamento de um programa de implantação de um novo 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS), pelo valor global estimado de 
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Para execução dos serviços estima-se um prazo de 

04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura do contrato, conforme 

cronograma a seguir: 

Etapas 

Etapa 1: Seminário Sobre o Projeto de Administração de Cargos, Carreiras e Salários e 
lmpac1os Sobre o Sistema de Normas e Procedimentos das Áreas de Recrutamento e 
Seleção e de Treinamento 

Etapa 2: Análise do Plano de CarTeiras, Cargos e Salários VIgente, das Propostas 
Existentes Sugeridas Anteriormente e do Sistema de Normas e Procedimentos Internos 
Relacionados i Administração de Recun10s Humanos 

Etapa 3: Delineamento de um Novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários e do Sistema de 
Normas e Procedimentos das Áreas de Recrutamen1o e Seleção e Treinamento 

4: Oellneamen1o e Acompanhamento Inicial dos Programas de Implantação do PCCS 
de Normas e Procedimentos das Áreas de Recrutamento e Seleção e 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 05 (cinco) 
parcelas, a partir de maio/2004, conforme segue: 
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• A primeira, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível 5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico O 1; 

• A segunda, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível 5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 02; 

• A terceira, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
vencível 5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 03; 

• A quarta, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 04; 

• A quinta, no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), vencível5 (cinco) dias úteis após a entrega do Relatório Técnico 05. 

Ressalta-se que os pagamentos serão realizados em 05 (cinco) parcelas, tendo 
em vista que o mesmo corresponde ao número de produtos que serão 
apresentados à ECT. 

CONTA ATIVIDADE: 3.07/00.8.00 

CERTIFICAÇÃO FINANCEIRA: Tabela de Bloqueio DORC/DEORC -
84.479/04. 

11. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: 

Os preços dos serviços propostos foram orçados em R$ 850.000,00 (oitocentos 

e cinqüenta mil reais). Neste valor já estão incluídos mão de obra, encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais, os serviços de apoio, secretaria e editoração e as 
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despesas de viagem e hospedagem dos Coordenadores e Consultores da FGV, 

conforme detalhado na Planilha abaixo: 

Discriminação Custo/Hora Quant. N2de Meses Horas/Mês Total 
ou Mês 

Etapa 1 

Supervisor Técnico 250,00 1 0,5 34 4.250,00 

Coordenadores 220,00 2 0,5 100 22.000,00 

Consultor Sênior 200,00 2 0,5 120 24.000,00 

Consultor Pleno 150,00 4 0,5 160 48.000,00 

Consultor Júnior 120,00 2 0,5 160 19.200,00 

Total de Mão de Obra 117.450,00 
da Etapa 1 

Etapa 2 

Supervisor Técnico 250,00 1 1,25 28 8.750,00 

Coordenadores 220,00 2 1,25 40 22.000,00 

Consultor Sênior 200,00 2 1,25 48 24.000,00 

Consultor Pleno 150,00 4 1,25 60 45.000,00 

Consultor Júnior 120,00 2 1,25 60 18.000,00 

Total de Mão de Obra 117.750,00 
da Etapa 2 

Etapa 3 

Supervisor Técnico 250,00 1 1,25 40 12.500,00 

Coordenadores 220,00 2 1,25 80 44.000,00 

Consultor Sênior 200,00 2 1,25 80 40.000,00 

Consultor Pleno 150,00 4 1,25 160 120.000,00 

Consultor Júnior 120,00 4 1,25 160 96.000,00 

Total de Mão de Obra 312.500,00 
da Etapa 3 

Etapa 4 

Supervisor Técnico 250,00 1 1 40 10.000,00 

Coordenadores 220,00 2 1 80 35.200,00 

Consultor Sênior 200,00 2 1 84 33.600,00 

Consultor Pleno 150,00 4 1 160 96.000,00 

Consultor Júnior 120,00 3 1 160 57.600,00 

Total de Mão de Obra 232.400,00 
da Etapa 4 

Total Mão de Obra ' ' :.780.100,00 

Despesas de Viagem (passagens aéreas, diárias, alimentação e tranporte 69.900,00 
urbano) 

Total Geral 850.000,00 

Observação: As despesas de viagem foram orçadas de modo a assegurar a 
presença de, no mínimo, O 1 (um) Consultor, em Brasília, durante 3__(.três.) dias 
por semana, ao longo da execução do contrato. ROS n° 03/2005- CN • l 
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III. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES: 

Não há registro de contratação anterior na ECT, para objeto similar. A última 
revisão do PCCS foi realizada em 1995, com equipe própria .Çia ECT. 

IV. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DIREC, por meio da CI/DIREC-515/2004, solicitou a contratação 
da FGV - Fundação Getúlio Vargas, para a prestação de serviços de consultoria 
técnica, com vistas à formulação e ao delineamento de um programa de 
implantação de um novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS), para 
assegurar o cumprimento da Cláusula 42 do Acordo Coletivo de Trabalho 
2003/2004, bem como revisão e atualização das Normas e Procedimentos da 
Área de Recursos Humanos. 

A escolha da Fundação Getúlio Vargas se deve ao fato de ser entidade 
de renome no mercado e com trabalhos bem sucedidos na área de Cargos e 
Salários. Criada em 1944, a FGV é uma entidade sem fins lucrativos que 
apresenta uma extensa folha de serviços prestados à comunidade técnico­
científica-empresarial e à sociedade como um todo. A tradição, aliada à eficácia 
e à eficiência de sua atuação, constitui a marca registrada da Instituição. 

No campo da consultoria, a FGV se diferencia por agregar aos seus 
trabalhos o seu maior patrimônio: a credibilidade, estabelecida ao longo do 
tempo pela segurança e competência. A rápida e eficiente formulação de grupos 
multidisciplinares, de altíssima qualificação técnica, permitem a prestação de 
quaisquer tipos de serviços. 

A rica vivência prática, nos setores público e privado, de seus 
especialistas, detentores de sólida formação acadêmica, e dos fundamentais 
valores que caracterizam e distinguem a instituição, garantem resultados que só 
uma organização como a Fundação Getulio Vargas pode atingir. 

A necessidade da contratação deve-se aos seguintes fatos: 

• O atual PCCS da ECT foi implantado em 1995. Com a modernização 
da Empresa, tanto no campo tecnológico, uanto mpo 
administrativo, e ainda, em face de decisõ ~ás~1ad'aso~á:tpr 'pria 
Organização, algumas características e instru êfiWs · dé~fiHlQ ram 
perdendo consistência, gradativamente, o que - de~epl}Íno a 
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necessidade de sua revisão. 
consistência: 

São exemplos dessa perda de 

- O número excessivo de cargos; 
- A elevação de pisos salariais; 
- A compressão das faixas salariais; 
- A falta de perspectiva de carreira, inclusive na promoção horizontal 
(mudança de classe), que vem sendo condicionada a concurso; 
- A falta de maior vinculação da capacitação ao desenvolvimento nas 
carreiras e outros pontos relevantes. 

• Preliminarmente foi realizada uma revisão pela Comissão de Revisão 
do PCCS. Sentiu-se a necessidade de se contratar uma consultoria, 
objetivando oferecer conhecimentos sobre as modernas orientações na 
área de ACCS, sobre experiências de sucesso na concepção de planos 
e, por fim, para dar o suporte técnico aos trabalhos de revisão do 
PCCS. 

• Observado pelo lado empresarial, o PCCS resultante deve: 

- Contribuir para o aprimoramento da alocação dos recursos da 
Organização; 
- Estar direcionado para o cumprimento dos objetivos estratégicos da 
ECT, seu desempenho operacional e conseqüente saúde financeira; 
- Considerar as limitações e restrições da Empresa; 
- Ter presente as características básicas da estrutura organizacional da 
ECT e seus sistemas operacionais. 

• Observado pelo lado do contingente de empregados, o PCCS deve: 

- Enfocar o Plano como um instrumento de gestão de recursos humanos, 
integrado aos demais sistemas dessa área, como recrutamento e seleção, 
capacitação e desenvolvimento e outros relacionados à vida funcional do 
empregado; 
- Ensejar a correção gradativa de eventuais distorções decorrentes da 
sistemática e gerenciamento do Plano atual; 
- Centrar seu enfoque na aplicação das competên~~~ m~S_,illfl­
da efetividade da Empresa e nos resulta e~M~I_c~S)S 
empregados; , - - f\ ') 1) 7 
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- Incluir mecanismos de progresso funcional e salarial e de capacitação, 
como instrumentos de mobilidade funcional e melhoria de desempenho; 
- Favorecer processos transparentes nas decisões e comunicações amplas 
com os empregados; 
- Adotar o senso de urgência, considerando os condicionantes temporais 
no processo de revisão e acompanhando as necessidades conjunturais da 
gestão de recursos humanos da Empresa; 
- Considerar os impactos do novo plano no sistema de normas e 
procedimentos da Área de Recursos Humanos, como por exemplo, 
recrutamento e seleção e treinamento. 

Os trabalhos de consultoria técnica compreendem o desenvolvimento 
das seguintes etapas: 

ETAPA 1: Seminário sobre o projeto de administração de cargos, carreiras e 
salários e impactos sobre o sistema de normas e procedimentos da área de 
gestão de recursos humanos. O seminário visa equalizar as equipes ( comissão 
da ECT, FENTECT, Cargos e salários e entidades representativas dos 
empregados), sobre os conceitos que envolvem um plano de cargos e as etapas 
que compõem a sua estrutura, visando facilitar os trabalhos futuros, conforme 
segue: 

Temática: 

- Delineamentos dos Cargos; 
- Descrição dos Cargos; 

( - Perfis de Competências e Habilidades; 
- Estruturação de Carreiras, denominada carreira em Y; 
- Avaliação de Cargos; 
-Estrutura de Salários; 
- Desenvolvimento nas Carreiras; 
- Características do Sistema de Elaboração; 
-Disseminação; 
-Acompanhamento da Execução; 
- Revisão e Exclusão de Normas e Procedimentos Internos na Gestão de 
Recursos Humanos. 

ETAPA 2: Análise do plano de carreiras, cargos e salários · -'\as 
propostas existentes sugeridas anteriormente e do sis ~ª n<th312~rm~s \ e 
procedimentos internos relacionados à gestão de recursos h rtUlMbs-:-· GO~)~pgs8~ . ;,._ ' ,::... t, 
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Essa etapa compreende a execução das seguintes atividades: 

- Análise da estrutura do PCCS e de suas disfuncionalidades, em termos de 
cargos, de carreiras, de estrutura de salários, da sistem~tica de progresso 
funcional e outros pontos relevantes, tomando por base o exame já realizado 
pela Comissão e a identificação de outras inadequações; 

- Análise da proposta existente, sugeridas anteriormente, face aos novos 
enfoques da ACCS, da adequação à realidade da ECT e de sua visão de futuro; 

- Análise das principais características do Sistema de Normas e Procedimentos 
ligados à Gestão de Recursos Humanos, referentes às áreas de Recrutamento e 
Seleção e Treinamento. 

ETAPA 3: Delineamento de um novo plano de cargos, carreiras e salários e do 
sistema de normas e procedimentos das áreas de recrutamento e seleção e 
treinamento. Essa etapa compreende as seguintes atividades: 

- Definição de orientações técnicas norteadoras para a elaboração, implantação 
e administração do novo Plano; 

- Formulação de um esquema de divulgação do novo Plano,; 
- Desenho de um Novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários; 
- Diretrizes para a Implantação e Administração do Sistema de Normas e 

Procedimentos para as Áreas de Recrutamento e Seleção e Treinamento, 

ETAPA 4: Delineamento e acompanhamento inicial dos programas de 
( implantação do PCCS e do sistema de normas e procedimentos das áreas de 

recrutamento e seleção e treinamento. 

Após cada uma das Etapas, serão apresentados Relatórios Técnicos, 
contemplando resultados obtidos, conforme discriminado na Proposta de Preços 
em anexo a este Relatório. 

A presente contratação dar-se-á por Inexigibilidade de Licitação, de 
acordo com inciso 11, artigo 25, combinado com os incisos I e 11, artigo 13, da 
Lei 8.666/93. 

J3QS n° 0312005 - CN -
Diante da complexidade do assunto em q ~M~' _ fgoR:Rtl~$t da a 

contratação da FGV - Fundação Getúlio Vargas, por ser uma entida,de com 
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A título de comprovação segue documentação da FGV, bem como 
relação dos profissionais que coordenarão os trabalhos propostos e seus 
respectivos currículos. 

Com relação ao valor proposto pela FGV, encontra-se compatível 
com os praticados no mercado, conforme demonstrado a seguir: 

1) Tabela demonstrativa, na qual constam os valores do IBCO -
Instituto Brasileiro dos Consultores de Organização, instituição não 
governamental sem fins lucrativos, certificada pelo lntemational Council Of 
Management Consulting Institutes, os valores praticados no Contrato 10.198/99, 

( firmado entre a ECT e a FUB, atualizados pelo IGP-M no período de Dez/99 a 
Mar/04, bem como os preços cotados pela FGV na contratação em questão: 

( 

Classificação 
Categoria Valores 

Profissional* IBCO 

AO 291,10 
A1 291,10 
A2 219,70 
A3 219,70 
B1 192,23 
B2 192,23 
B3 133,19 
B4 133,19 
B5 133,19 
C1 146,92 
C2 146,92 
C3 83,76 
C4 83,76 
C5 83,76 

Valor 
Contrato 

FUB 
(10.198/99) 

311,23 
242,07 
207,49 
157,34 
140,05 
124,49 
110,66 
98,56 
86,45 
76,08 
67,43 
58,79 
51,87 
44,96 

FGV 

250,00 
220,00 
200,00 
(**) 

150,00 
120,00 
(**) 
(**) 
(**) 
(**) 
(**) 
(**) 

(**) 
(**) 
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Categoria C - Abrange pessoal de apoio administrativo e profissionais liberais 
de nível júnior ou recém formados;tecnólogos;técnicos em processamento de 
dados. 

(**) Informações não disponíveis, tendo em vista que a classificação adotada 
pela FGV é diferente da adotada pela FUB e IBCO. 

similar: 
2) Contratos firmados entre a FGV e outros órgãos, para objeto 

);;> COMPESA- Cia Pernambucana de Saneamento 
Objeto: Consultoria Técnica 
através do "Projeto de 
Desenvolvimento de Pessoal". 
Valor: R$ 998.000,00 
Duração: 05 meses 
Data da proposta: 19/04/2002 

em desenvolvimento Institucional, 
Modernização Administrativa e 

);;> ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras S/ A 
Objeto: Consultoria Técnica e Serviços de Assessoria Técnica 
relacionados com a revisão de normas, elaboração do regimento 
interno e o desenvolvimento de Sistema de Gerenciamento de 
cargos, Carreiras e Remunerações. 
Valor: R$ 604.750,00 
Duração: 08 meses 
Data da proposta: 30/06/2000 

Com relação à legalidade da contratação foi anexada ao presente 
Relatório, cópia da NOTA JURÍDICA DEJUR/DJRAD-31-8/2004, na qual 
aquele órgão informa que não existe impedimento legal para que a contratação 
seja realizada por Inexigibilidade de Licitação, por notória especialização, com 
fulcro no inciso 11, artigo 25, combinado com os incisos I e 11 , artigo 13, da Lei 
8.666/93 . 
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VI. COMPETÊNCIA: 

A competência para autorizar é dessa Diretoria, cogforme Capítulo 5, 
Módulo 4 do MANLIC. 

Brasília, /05/2004 

-r~d~ 
Maria da nunciação Ca~fo~o Daros 

Coordenadora da Comjssão de Revisão do PCCS/PR T -244/2003 

Aprovo a contratação da consultoria, na forma proposta, por inexigibilidade de 
licitação, com base no art. 25, inciso 11, c/c art. 13 incisos I e 11 da Lei 8.666/93. 

Brasília-DF., maio de 2004. 

LAA 
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~provado O Retirado O Rejeitado 

Ill~NT~I CAÇÃ 0: Relatório/DITEC-008/2004 

O Em Vistas 

REUNIÃO: REDIR-018/2004 DATA REUNIÃO: 05/.05/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão no 007/2004-CPL/AC - Aquisição de 
Unidade de Armazenamento Consolidado (Storage). 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n° 007 /2004-CPL/ AC, com adjudicação à empresa 
CIMCORP Comércio Internacional e Informática S/ A., para fornecimento e 
instalação de uma Unidade de Armazenamento Consolidado- tipo 01 (Storage), 
novos de fábrica, incluindo o processo de planejamento, a configuração, a 
integração, os testes, a migração dos dados, o treinamento, a assistência técnica 
e a garantia, destinado ao Centro Corporativo de Dados - CCD - Brasília, no 
valor de R$ 7.520.000,00 (sete milhões e quinhentos e vinte mil reais), sem o 
diferencial de ICMS. 

APLICAÇÃO/META: Possibilitar a expansão da capacidade dos recursos de 
armazenamento de dados do Centro Corporativo de Dados - CCD - Brasília. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DITEC (CI/GAB/DPROD-130/2004). 

EMPRESA A CONTRATAR: CIMCORP Comércio Internacional e 
Informática S/ A. 

OBJETO: Aquisição e instalação de uma Unidade de Armazenamento 
Consolidado - tipo 01 (Storage), novos de fábrica, incluindo o processo de 
planejamento, a configuração, a integração, os testes, a migração dos dados, o 
treinamento, a assistência técnica e a garantia, destinado ao Centro Corporativo 
de Dados - CCD - Brasília. 

Relatório/DITEC-008/2004 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 7.520.000,00 (sete milhões e quinhentos e vinte 
mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 meses, a partir da assinatura do contrato e 
encerra-se com conclusão da última fase (migração dos dados). · 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

ÍNDICE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 180 dias, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 20° 
(vigésimo) dia, a contar da data de emissão do Termo de Aceitação Final 
referente a cada evento, descrito a seguir, mediante apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas com o atesto de recebimento e aceitação do equipamento: 

Fase Percentual pago 

I Entrega e instalação dos equipamentos 30% 

11 Configuração e integração ao ambiente existente no CDD 30% 

111 Aceitação final de produto 20% 

IV Migração dos dados 20% 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado no mês de maio/2004, 
os desembolsos ocorrerão da seguinte forma: 

Mês de Pagamento Valor de cada parcela 

Junho 2.256.000,00 

Julho 2.256.000,00 

Agosto 1.504.000,00 

Setembro 1.504.000,00 

TOTAL 7.520.000,00 

Para efeito de desembolso financeiro, o valor total é de 
R$ 7.896.000,00 (sete milhões e oitocentos e noventa e seis mil reais), já 
incluso o diferencial de ICMS, verificado entre a praça de em.issão da Nota 
Fiscal (São Paulo) e a entrega no Almoxarifado da Di CQIS~o pjb~J)ê _ 
Brasília, localizado no Distrito Federal. ~PMI :· c~~EJf~ 

~ u ?..1 \) 'l 
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CONTA/ATIVIDADE: 9.02/17.1.06 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme disposto no Relatório/PR-067/2003, 153 REDIR de 
16/04/2003. 

Ill. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Pregão 

Empresas: 
- que retiraram o edital: 38, sendo: 03 pelo sistema impresso 

35 pelo sistema magnético, via internet 
- que participaram da licitação: 07 
- classificadas a dar lances: 04 
- desclassificadas: 03 . 
- inabilitada: 00 

Propostas: 

VALOR TOTAL (R$) 

EMPRESA PROPOSTA 
COM BASE MELHOR LANCE E/OU POSIÇÃO 

ESCRITA PROPOSTA ESCRITA (%) 
S/DIF.ICMS C/DIF.ICMS 

CIMCORP 8.577.630,11 7.520.000 00 7.896.000 00 10000 
POLICENTRO 9.350.152,68 7.920.000,00 7.920.000 00 105 32 
VERT 9.349.616 80 9.349.616 ao·· 9.349.616 80 12433 
SUN 9.178.06420 9.178.064 20** 9.636.967 41 12205 
Valor de Referência (*) 10.400.500,00 138,30 

(*) Valor de Referência fornecido pelo DECAM. com base na média composta dos valores de pesquisa de 
mercado. 
(**)Desistência de Lance 

Observação: Foram realizadas 244 rodadas de lances. 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

N~o foram realizadas aquisições 
adc>ttuio na presente licitação, 
comparativa de preços. 

Relatório/DITEC-008/2004 

anteriores, com especificações similares ao 
tomando-se, pois, in a análise 
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A despeito da recente aqmstçao de uma Unidade de Armazenamento 
Consolidado - tipo 02 (Pregão-I 00/2003 ), destaca-se que o formato dessa 
contratação é diferente da ora licitada, haja vista que a unidade - tipo O 1 tem 
capacidade de 20 TB (vinte Terabytes) e outra, de 12,5 TB (doze vírgula cinco 
Terabytes), não servindo, portanto como parâmetro de comparação. 

V. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização para licitar 
Recebido na CPL/ AC para licitar 
Reunião de abertura 
Recebido para Homologação 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n.0 8.666/1993; 
• Lei n.0 1 0.520/2002; 
• Decreto n.0 3.555/2000; 
• Decreto n.0 3.784/2001; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

30/12/2003 
18/02/2004 
13/04/2004 
29/04/2004 

Em cumprimento às orientações da CI/CAS/DCON/DECAM-4.114/2004 e do 
Comitê de Avaliação de Contratações Estratégicas (Parecer CACE-005/2003 ), 
foi deflagrada a presente licitação, tipo menor preço, objetivando a aquisição de 
O 1 unidade de armazenamento consolidado, incluindo o processo de 
planejamento, a instalação, a configuração, a integração, os testes, a migração 
de dados, o treinamento e a garantia, objeto da CI/GAB/DPROD-130/2004. 

Consoante motivos apresentados pelo órgão requisitante, o equipamento visa 
aumentar a capacidade dos recursos de armazenamento de dados dos Centros 
Corporativos de Dados da ECT, para viabilização de diversos projetos da ECT, 
tais como: Banco Postal, ERP, Correio Híbrido, SARA, dentre outros. 

Cabe ressaltar que anteriormente foi realizado o Pregão n. o ~~~...s...Jt::..~....~~~ 

cujo item O 1, encontrava-se em demanda judicial. Consi ~2âcft) O~filil5a 
CPMI • CORREIOS 
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aquisição do Storage implicaria em paralisação dos sistemas corporativos da 
ECT, e que de acordo com despacho da Juíza da 4a Vara Federal de Brasília, 
não há fatos impeditivos a revogação do processo, a ECT decidiu pela 
revogação do item O 1 do referido pregão, com base no artigo 49, da Lei n° 
8.666/93, tendo em vista que a questão judicial acabaria por se arrastar por 
tempo indeterminado. 

À vista disso, conforme disposto no item 7 do edital e com base no menor preço 
ofertado, propõe-se a homologação da adjudicação à empresa CIMCORP 
Comércio Internacional e Informática S/ A., para o respectivo fornecimento. 

VIII. ANEXOS 

1. Parecer/CACE-005/2003; 
2. Autorização de relicitação; 
3. CI/GAB/DPROD-115/2004; 
4. CI/GAB/DPROD-130/2004; 
5. CI/CAS/DCON/DECAM-4.114/2004; 
6. Mapa Comparativo de Preços; 
7. Ata da Sessão do Pregão; 
8. Tabela de Bloqueio. 

Eduardo 

Relatório/DITEC-008/2004 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-008/2004 

~~~C-0-RR-EI-O~<l ___________________ ~~\·~ 
PARECER/CACE-005/200.3 

·-- ·- -

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitações para a Locação e Aquisição de Equipamentos 
para a Expansão dos Centros Corporativos de Dados de Brasília e de São Paulo. 

Referência: ATA da 11 ª Reunião.do Comitê, de 24/06/2003, CI/GAB/DPROD-615/2003, 552/2003 
e 493/2003. 

1. Dados da Contratação: 

~ Modalidades: Pregões 

~ Objetos: 

a) Contratação, em regime de aluguel, de 162 (cento e sessenta e dois) equipamentos de 
informática, incluindo: fornecimento, instalação, configuração, treinamento, assistência técnica e 
garantia dos equipamentos (servidores, roteadores e switch), destinados aos Centros 
Corporativos de Dados da ECT, localizados nas cidades de Brasília e São Paulo, pelo período 
total de 48 (quarenta e oito) meses. 

Tipo de Equipamento Quantidade 
CCD-BSB eco- SPM Total 

Servidos INTEL Tipo 1 ~ 10 4 14 
Servidos INTEL Tipo 2 37 17 54 
Servidos INTEL Tipo 3 20 14 34 
Servidos RISC Tipo 1 8 3 11 
SWITCH Tipo 1 2 1 3 
SWITCH Tipo 2 6 3 9 
SWITCH Tipo 3 4 2 6 
SWITCH Tipo 4 8 4 12 
SWITCH Tipo 5 - 2 o 2 
SWITCH Tipo 6 1 o 1 
Roteador Tipo 1 1 o 1 
Roteador Tipo 2 2 o 2 
Unidade de Backup Robotizado 2 1 3 
Servidor de Sequranca Lóoica 3 2 5 
Servidor para Detecção de Intrusão 2 1 3 
Servidor para Gerenciamento de Riscos 1 1 2 

Total 162 

b) Aquisiç2.o de 2 (duas) unidades de armazenagem, com instc.!&.~ão, configuração, treinamento, 
assistência técnica e garantia pelo período total de 48 (quarenta e oito) meses, sendo uma 
unidade de 12,5 TB para o CCO de São Paulo e outra de 20 TB para o CCO de Bras1lia. 

~ Valores Estimados: 

./ Aquisição das Unidades de Armazenagem (Storage): R$ 22.228.820,90; 

./ Locação dos 162 equipamentos (servidores, roteadores e swit-'-"-D_;..no-.M-~0-=;~~5 n-~d7!t"4Al35 . 
~ Classificação Orçamentária: 

./ Atividade 00.8.00- Conta 07.03 

./ Projeto: 17.1.06- Conta 9.02 

--··'' --\ 
' 
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===> Justificativa da Contratação: Obter condições para o pleno funcionamento dos demais 
sistemas como, por exemplo, Equipamentos de Rede, Armazenamento de Dado~ . Bâcl<úp 
Centralizado, Softwares, VPN, etc. Com a referida expansão, o DPROD estará atendendo as 
necessidades de equipamentos com relação aos seguintes ambientes: 

./ ERP- Grupo I, Grupo 11, P•ralelo e Siebel; 

./ CHT - Cluster de Banco de Dados e Recursos para o Gerenciamento da Impressão dos 
Telegramas- lnfoPrint; 

./ CHR - Adequação dos recursos do CHR (Ciuster de Aplicação e Banco de Dados) e 
Ambiente de Desenvolvimento; 

./ Banco Postal - Ambiente de Treinamento/Desenvolvimento; 

./ SARA - Ambiente de Aplicação e BD (Ciuster), Ambiente de Treinamento/ 
Des:;nvolvimento/Homologação; 

./ Serviços de Rede (Centralização do Correio Eletrônico, Migração dos Domínios de Rede, 
RE-lcursos para ambientes Internet e Intranet); 

./ Sistemas Corporativos (CPF On Une, entre outros); 

../ Infra-Estrutura dos CCDs (Segurança Lógica, Conectividade, Storage e Backup). 

{ ::::::> Situação Atual: 

O atual contrato de aluguel com a IBM, 10.669/01, que engloba os equipamentos existentes nos 
eco de Brasília e de São Paulo, r~presenta um custo mensal de R$ 792.081,70 e encontra-se no 
24º mês, tendo sido gastos, até õ mês d~ maio/2003, R$ 20.487.347,70, correspondentes às 
mensalidades (R$19.009.960,80}, ônus iniciais (R$ 891.129,75) e treinamento da equipe de 
operação e suporte (R$ 586.257, 15). 

Com o término do projeto de implantação dos CCD's e a gradativa entrada em produção dos 
sistemas previstos, também foram sendo implantados outros sistemas corporativos cujos projetos 
não previram recursos de hardware, tais como Correio Híbrido Reverso, IGRA, Vale Postal 
Internacional, Compras Eletrônicas, módulos adicionais do ERP (operacional e comercial), 
Automação da Rede de Atendimento - SARA, além da necessidade de ambientes de 
desenvolvimento, treinamento e homologação, estes projetos terminaram por esgotar rapidamente 
os equipamentos contratados. 

Cabe ressaltar o crescimento dos serviços de rede (Correio Eletrônico, Internet, Intranet e FTP -
transferência de arquivos), assim como o ambiente WEB institucional onde estão sendo 
incorporadas aplicações que automatizam processos i_ntemos e/ou externos (Help Desk, 
Falenosco, CPF online, Declaração de Isentos online entre outros) elevando a taxa de utilização 
dos serviços de Proxy e equipamentos da área de segurança (Firewalls, lOS e outros). O 
cresr;imento na utilização destes recursos e as demandas d'JS Novos Projetos apontam para uma 
atualização imediata na capacidade deste ambiente, evitando assim paralisarmos a implantação 
de :-.ovos projetos e de novos módulos em projetos já em produção. 

2. Informações Gerais: 

===>Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: É pclí~~ ~jmm'e~~ .a 
contratação centralizada de servidores, como procedido na Concorrência 02~1t~· çutm~SJ 
10.669/01 encontra-se em vigor, onde foram contratados 72 (setenta e dois) equipaR1(1n.to~ para 
os ecos, na modalidade aluguel por48 (quarenta e oito) meses. fls . N~_;, _~.,_tl_)_~ __ 

===> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estra égico da ECT: Os ('\ . 
equipamentOS são essenciais para a viabilização de diverSOS projetos da fM~jSij., taf}i zom~ 
Banco Postal, ERP, Correio Híbrido, Automapão de Agências, dentre outros. '~dfc'ft~lra-~me;:~sta I 
em conformidade com o Plano Diretor de T.e nologia da Informação- PDTI, topico 4.2- Polrtrcas 1

1 e Diretrizes Estratégicas (página 13). 
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~~CORREIO< 

~ Viabilidade Técnica: De acordo com as informações do DPROD, as especificações-são 
compatíveis com os equipamentos existentes nos Centros Corporativos de Dados, sendo 
garantido o funcionamento dos produtos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Business Plan. 

• 
~ Expectativa de Economicidade e Eficiência: 

Os atuais equipamentos dos CCD representam um poder de processamento da ordem de 700.000 
TPM-C (Transações por minuto). Após a contratação proposta, estaremos adicionando 1.800.000 
TPM-C a essa capacidade. Em termo de armazenagem, a nova contratação ampliará a 
capacidade de 7,5 TB para 40 TB. 

Como a atual demanda representará, no mínimo, 70 % do total de recursos a serem contratados, 
20 % devem se( reservados por recomendação dos fabricantes e, apenas 1 0%, destinados para 
futuras demandas. Ressalta-se que a demanda foi apurada a partir das informações 
disponibilizadas pelos Gestores dos Projetos. 

Com a adoção da modalidade Pregão espera-se obter uma substancial redução dos custos ora 
estimados e uma redução dos prazos de realização dos processos licitatórios sem comprometer a 
qualidade da contratação pretendida. O DPROD informou que definiu especificações rígidas 
quanto à qualidade dos produtos e·às condições de fornecimento. 

}-

3. Beneficios 

~ Operacional: Permitirá a implantação do gerenciamento da impressão de telegramas e 
garantir o funcionamento do Correio Híbrido Reverso. 

~ Comercial: Permitirá a implantação do SARA - Sistema de Automação da Rede de Agências 
e do ambiente de treinamento do Banco Postal 

~ Administrativo: Permitirá a implantação dos módulos restantes do ERP e Data Warehouse. 
~ Tecnológico: Permitirá realizar a centralização do correio eletrônico, a migração dos domínios 

da rede corporativa e bem como atender aos ambientes de Internet e Intranet. Além disso, 
permitirá atualizar a Infra-estrutura dos CCDs (segurança lógica, conectividade, 
armazenamento de dado e backup). 

~ Recursos Humanos: Permitirá a implantação dos módulos complementares do Populis 
(ERP). 

~ Financeiro: Permitirá a implantação dos módulos restantes do ERP e Data Warehouse. 

4. Impactos: 

~ Tecnológico: As licenças para softwares de apoio (Websphere, banco de dados Oracle e 
lnfoPrint) estarão sendo adquiridas mediante contratos em separado, estimando-se um 
investimento de aproximadamente R$ 1 0.000.000,00. - . 

~ Recursos Humanos: Será necessária a complementação do efetivo do DPROD em 23 
profissionais. Porém, segundo o DPROD, o não atendimento imediato não inviabiliza a 
proposta de ampliação dos ecos. 

~ Financeiro: As despesas com a locação dos equipamentos foram devidamente programadas 
no orçamento de 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, no valor total d O , sendo 
necessária a complementação do bloqueio no valor total de R$ íillêm. ~E ~ disso, 
para a compra das unidades de armazenagem será necessária cC~~_çélç rec rsos da 
ordem de R$ 22.228.820,90, que não estão ainda previstos no Or menta 2G)~9 &j~m 004. 

F\9'! No t r.. . 

5. Informações Complementares: ~ 1 ! ' ~ 2, 

·, . 
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--· ~ As atuais salas de segurança física (AC e SPM) possuem espaço físico suficiente para a 

instalação dos novos equipamentos, bem como a capacidade de refrigeração, flO-break -e 
proteção contra incêndio. As alterações necessárias nos quadros elétricos e cabeamento estão 
sendo contratadas junto com os equipamentos. 

=> Segundo a área técnica, as aplicações críticas do Banco Postal, do SARA e do ERP podem 
ser executadas em equipamentos que não são IBM, com exceção do SRO que será instalado nas 
máquinas desocupadas pelo ERP. 

~ A análise do Comitê contemplou tão somente os aspectos de caráter geral e conceitual da 
contratação proposta, não se detendo na avaliação de especificações técnicas e condições 
administrativas e operacionais vinculadas à execução dos serviços e dos fornecimentos, cuja 
formulação está sob a ~o5ponsabilidade da Área Técnica e da Comissão de Licitação. 

6. Considerações Gerais: 

Inicialmente, o DPROD apresentou proposta de contratação dos 164 equipamentos, mediante 
locação com a opção de compra, descartando qualquer possibilidade de aquisição dos bens, 
tendo em vista as limitações orçamentárias de investimento para 2003, conforme disposto nas 
CI/GAB/DPROD-493/2003, de 15/05/2003 e CI/GAB/DPROD-552/2003, de 29/05/2002. 

Considerando dúvidas manifestadas pelo Comitê em relação à aplicação prática deste tipo de 
contratação, o DPROD, em 30/05/2003, sul9meteu o assunto ao DEJUR, que por meio da NOTA 
JURÍDICA DEJUR/DJTEC-458/2003, de 10/06/2003, informou o seguinte: 

a) O sistema de locação com a opção de compra nada mais é do que um típico contrato de 
leasing, também conhecido por arrendamento mercantil. Segundo o DEJUR é possível a 
contratação de solução de informática por contrato de arrendamento mercantil, conforme Nota 
Jurídica DEJUR/DJTEC-288/2003. 

b) É possível inserir também num contrato de locação a doação não compulsória dos 
equipamentos por parte da Locadora. • 

c) Se constatado que a devolução dos equipamentos, no final do contrato de locação, redundará 
em prejuízos, poderá a ECT, se justificado tecnicamente, adquirir os equipamentos por 
inexigibilidade de licitação. 

Com base nesse posicionamento e considerando as informações obtidas junto ao Banco Central 
em relação às normas vigentes e aos limites de créditos para a autorização de realização de 
operações de leasing, que impedem no moMento a adoção desta modalidade de contratação por 
parte da ECT, o DPROD, por meio da CI/ASS/DPROD-615/2003, de 13/06/2003, descartou a 
possibilidade de realização do processe ··ie locação com opção de compra e retificou a sua 
proposta inicial, desdobrando o processo em duas licitações distintas: uma para a locação dos 
162 equipamentos, pelo período de 48 meses, e outra para a aquisição das 2 · Unidades de 
Armazenamento do Dados 

Este desdobramento, segundo o DPROD, foi determinado a partir da modificação da modalidade 
de contratação, que não permitirá, em princípio, permanecer com os e ui a ós o 
encerramento da vigência do contrato. No caso das unidades de armaz ~~n!i9i~OOJ sição 
é estratégica para a ECT, pai~ permitirá que, ao_ término da loca?ão 'c~rn-~i~~maBl ~to~, 
sejam preservadas todas as Informações dOS SIStemas COrporatiVOS m ambt~~ ~ p opna 

Empresa. FIS r ;;, 2 2 
Além da alteração da modalidade de contratação, houve modificaçõ

1 
s os~re~s 1e~timad 

relação ao anteriormente informado, considerando os novos valores ob idos a partir de pes 
1 Doe:.-=== 

em~ 
uisa ~ 
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de mercado, realizada em maio/junho-2003. O valor total da .locação de todos os equipam·e_I]!QS 
passou de R$ 127.560.00,00 para R$ 194.873.688,00. Na pesquisa realizada obteve-se também 
os preços de aquisição dos bens, cujo menor foi de R$ 130.757.770,00. · 

Empresas Aquisição Locação 

HP 130.757. 7.YO,OO 4.259.981 ,5C 48 204.479.112,00 

IBM 147.000.000,00 6.21 O.OOO,OC 48 298.080.000,00 

POLI CENTRO 150.000.000,00 6.225.345,0C 48 298.816.560,00 

3.964.684,0C 48 1 90.304.832,00 
2.869.001 ,OC 6 17.214.006,00 

1 90.584.21 0,00 
4.127.862,00 42 173.370.204,00 

COBRA Não opera com venda 
2.869.001 ,00 12 34.428.012,00 

1 94.177.004,00 
4.437.472,00 36 159.748.992,00 
2.869.001,00 6 17.214.006,00 
3.229.441 ,00 12 38.753.292,00 1 94.873.688,00 

4.630.213,00 30 138.906.390,00 

Com a retirada das unidades de armazenamento do processo de locação, os novos valores 
estimados de locação dos 162 eq~ipamentos passaram a ser os seguintes: 

Alternativa Valor Mensal Quantidad~ de Valor Total 
Parcelas 

1 2.942.192,00 48 141.225.215,83 
2 2.129.085,64 6 12.774.513,85 

3.063.286,39 128.658.028,39 
141.432.542,24 

42 
3 2.129.085,64 12 25.549.027,71 

3.293.04 7,97 118.549.726,96 
144.098.754,67 

36 
4 2.129.085 64 6 12.774.513,85 

2.396.568,17 12 28.758.817,99 145.713.124,35 

3.472.659,75 30 1 04.179.792,50 

A valor da aquisição das unidades de armazenamento, orçado pela HP, foi de R$ 22.220.820,90 

Ressalta-se a necessidade de serem definidos no Edital o quantitativo de parcelas de locação e, 
se for o caso, os percentuais correspondentes a cada parcela, considerando o limite da viqência 
contratual de 48 meses e os prazos de instalação e aceitação dos equipamentos. 

7. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao d sencadeamento das licitações em tela, 
conforme proposto pelo DPROD/DITEC, ressaltando, o entanto, a necessidade de ajuste do 
bloqueio orçamentário para a locação dos equipame tos, bem como a emissão de bloqueio 
específico para a aquisição das Unidades de Arm na ento (Storage). 

J 
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rDI....--~o-R-RE-10--.< I 
Continuação do PARECER/CACE-005/200.3 

Sr. Presidente, 
• 

Submeto à apreciação de V.Sa. a proposta de autorização de abertura da licitação para a 
locação de 162 equipamentos (servidores, roteadores e switch), no válor total estimado de 
R$ 145.713.124,35, conforme disposto neste Parecer. A proposta de autorização de 
abertura da licitação para a aquisição de 2 unidades de armazenamento (Storage) 
ocorrerá oportunamente, tendo em vista que aguardamos autorização dos órgãos 
governamentais de reformulação do orçamento de investimento já aprovada pela Diretor;~ 
da ECT. 

Eduardo 
Diretor de Tecno~nm~-n 

Autorizo a abertura das licitações, conforme previsto neste Parecer. 

Brasília)L /o 42003. 

Brasília;'~ fel:. 12003. 

ROS n° 03/2005 - CN -
. CPM I - CORREIOS 

~s . No () 2 f't3 
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- · ·.., --.. - --·- -. -

REVOGAÇÃO DO ITEM 01- PREGAO No. 0100/2003-CPL/AC 

•• 

Proponho a REVOGAÇÃO do item O 1 do presente processo por in tere~ 
público, embasado no Artigo 49 da Lei no. 8.666/93, pelas razões apresentadas 
Relatório DITEC-044/2003, em anexo. 

Proponho ainda a AUTORIZAÇÃO DE RELICITACÃO do objeto do item 
em questão, em caráter imediato, na mesma modalidade e observadas às mesrr 
condições. 

/ ~.-/' .. 

Brasília-DF, 29 de dezembro de 201 

I ~{{,UDC 
JifDUARDQMEDEIROS DE/MORAIS 
~ / Diretor de7'ecnologia e Infra-Estrutura 

REVOGO o objeto do item 01 do Pregão no. 0100/2003-CPL/AC (aquisição , 
uma unidade de armazenamento consolidado, tipo 1, com capacidade líquida mínima · 
20 TB- vinte terabytes, para atender o Centro Corporativo de Dados da Administraç; 
Central da ECT, em Brasília), tendo por base os argumentos expedidos no Relatór 
DITEC-044/2003 e fundamentação legal prevista no artigo 49, da Lei no. 8.666/93. 

AUTORIZO A RELICITAÇÃO, em caráter imediato do objeto do item 01, J 

mesma modalidade licitatória e observand~ as mes~~-~ ___ c9~d~ções licitad 
anteriormente. / 

r -'i '--- --' 
Determino que esta decisão seja publicada no D.O.U. e comunicada às empres 

participantes, envolvidas. 

E:VP!enp 

-7-
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U,~~~~~~!~< ________ .. __ 
IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO DITEC-044/2003 DATA: 29/12/200: 

ASSUNTO: Revogação item O 1 - STORAGE- CCDI AC 
• 

REFERÊNCIA: Pregão n.0 0100/2003-CPL/AC - aquisi~ão e instalação de dua 
unidades de armazenamento consolidado- STORAGE. 

1. HISTÓRICO 

Conforme autorização do Presidente da ECT, aposto no P ARECER/CACE-005/2003 
do Comitê de Avaliação de Compras Estratégicas, foi deflagrada a licitação acim; 
referenciada, visando a aquisição/instalação de duas unidades de armazenament< 
consolidado - STORAGE, novos de fábrica, incluindo os serviços de: configuração 
treinamento, assistência técnica e a garantia, destinados aos Centros Corporativos d1 
Dados da ECT - CCD's, localizados nas cidades de Brasília/DF e São Paulo/SP, d1 
acordo com a descrição con~tante do quadro abaixo: 

ITEM DESCRICÃO UNID. QTDE. 
Unidade de Armazenamento Consolidado Tipo 1: capacidade líquida mínima 

01 de 20 TB (vinte Terabytes), a ser instalado no Edifício da Administração UM 01 
Central da ECT 
Unidade de Armazenamento Consolidado Tipo 2: capacidade líquida mínima 

02 de 12 TB (doze Terabytes), expansível até 24 TB (vinte e quatro terabytes), a UM 01 
ser instalado no Edifício da Diretoria Regional de São Paulo Metrooolitana/SP 

A abertura do presente processo realizou-se em 31/10/2003, tendo a Sessão si de: 
interrompida para vistas das propostas pelas participantes e reavaliação da análise feitc: 
pela equipe de apoio técnico, prosseguindo-se em 06/11/2003 . 

Das 08 (oito) participantes, foram desclassificada~ as seguintes empresas: COLUMBIA: 
para os itens O 1 e 02 devido sua proposta não atender tecnicamente as exigências dt: 
performance exigidas no ~ubitem 2.2.4. das Especificações Técnicas do ProJeto Básico; 
NETCONTROL, para os itens 01 e 02, devido não ter apresentado nenhuma carta de 
solidariedade exigida nu :mbitem i .1., alínea "m", do Projeto Básico; VERT para o item 
O 1, devido ter cotado dois subsistemas para Brasília com apenas 32 GJ? de cachê cada 
um, quando o edital exigiu 64GB de cachê por subsistema, descumprindo desta forma o 
disposto no subitem 2.2.3. do Projeto Básico, bem assim como, devido não ter 
apresentado a carta de solidariedade de adequação da infra-estrutura, conforme exigido 
na alínea "m" do subitem 1.1. do Projeto Básico e também · ido não 
ter apresentado a carta de solidariedade com a empresa de a ~~ãS~WfólS strutura~ 
contrariando o disposto na alínea "m" do subitem 1.1. do Gf~b l3asico; Cl CORP~ 
DEDALUS e SUN, ara o item 01, devido as referidas em ~ , ~· fert do dois 
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subsistemas para Brasília com apenas 32 GB de cachê cada um, quando. o edital nt 
subitem 2.2.3. do Projeto Básico exigir 64 GB de cachê por subsistema; IBM BRÃSil 
para o item O 1, devido o equipamento ofertado não alcançar a escalabilidade solicitad 
para o número de portas do STORAGE, descumprindo o disposto no subitem 2.2.14. dt 
Projeto Básico, combinadÓ com o subitem 2.29. da Cláusula Segunda do Anexo 11 dt 
edital, que exige 32 portas mais 20% (vinte por cento), perfazendo um total de 31 

portas, sendo que o equipamento ofertado oferece apenas 32 portas na sua configuraçãt 
máxima. 

É de salientar-se que nesta Sessão deliberou-se apenas sobre o item 02 (DR/SPM) 
tendo em vista a liminar concedida à IBM, pelo Exmo.Dr. Juiz Federal Substituto da 6 
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal Exm0

• Dr. Francisco Renato Codevit 
Pinheiro Filho, o qual deferiu o pedido de liminar, tão-somente, para autorizar ~ 

l participação da requerente na fase seguinte do certame regido pelo Edital de Pregãt 
n. o 100/200. 

Saliente-se ainda, que a Prçgoeira após avaliar a questão junto ao Corpo Jurídico d: 
ECT, decidiu por suspender a Sessã~ para o item 01 e prossegui-la normalmente para c 

item 02, pois para este item a proposta da empresa IBM atendeu todas questões dt 
ordem técnica e administrativa e só não foi classificada para as rodadas de lances 
devido o valor ofertado não ter ficado dentro dos 10% em relação a de menor valor 
conforme primeira condição de classificação estipulada no edital, no subitem 7.3. 
alínea "d-1 ", do edital. 

Conforme lavrado em Ata da Segunda Sessão, a empresa DEDALUS COMÉRCIO I 
SISTEMAS L TDA. sagrou-se vencedora e foi adjudicada para o item 02 pelo valo 
total de R$ 5.199.500,00. A adjudicação do objeto do referido item foi homologada n; 
46a REDIR, de 19111/2003, conforme Relatório DITEC 04112003, tendo sido firmado< 
Contrato n.0 12.377/2003, o qual se encontra em plena execução. 

2. DEMANDA JUDICIAL DO ITEM 01: 

Tendo em vista a Ação Cautelar proposta pela IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINA! 
E SERVIÇOS LTDA., onde o Juiz Federal Substituto da 6a Vara da Seção Judiciária de 
Distrito Federal Exm0

• Dr. Francisco Renato Codevila Pinheiro deferiu o Pedido d 
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editalícias, foi desclassificada para as rodadas de lances, conforme alínea "d-1" c 
subitem 7.3. do edital. 

A referida ação foi remetida ao Departamento Jurídico naquela oportunidade, a fim c 
que aquele órgão cassasse· a liminar concedida pelo Juiz, de forma a revogar a decis~ 
que autorizou a Recorrente IBM BRASIL continuar no certame, na fase seguinte. 

3. DO ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO NO DEJUR: 

Primeiramente, a ECT, através do seu órgão jurídico entrou com pedido c 
reconsideração, esclarecendo que quando falou em conexões lógicas estas se referian 
dentro do contexto analisado, efetivamente às portas de STORAGE e que esta matér 
foi objeto de questionamento por parte da POLICENTRO, antes da data de abertura di: 

( propostas, quando então a ECT expressamente confirmou o entendimento c 
POLICENTRO de que conexões lógicas referem-se a portas de STORAGE, repita-~ 
dentro do contexto da pergunta, razão pela qual a IBM não poderia desconhecer ess 
exigência. Após análise do pedido de reconsideração a MM Juíza Federal Substituta c 
4a Vara do Distrito Federat· LÍLIA 'BOTELHO NEIV A, entendeu por manter a liminc 
proferida pelo Juízo plantonista, indeferindo-o. 

Em 20 de novembro, a ECT apresenta ao Tribunal Regional Federal da 1 a Região u1 
Agravo de Instrumento, demonstrando o flagrante equívoco do r. despacho agravado a 
conceder a Medida Liminar, requerendo o acolhimento do agravo, concedendo o efeit 
suspensivo e, no mérito, seja caçada a Medida Liminar em favor da IBM BRASil 
Sobre a ação ora interposta pela ECT houve a decisão monocrática do Excelentíssim< 
Desembargador Relator, que inadmitiu o seguimento da apelação, com o argumento d 
intempestividade do recurso. 

Por último, em 09/12/2003, o órgão jurídico mais uma vez apelou ao Tribunal Region: 
Federal - 1 a Região, interpondo novo recurso de AGRAVO, requerendo inicialment1 
RECONSIDERAÇÃO da r. decisão agravada, que negou seguimento ao AGRAVO D 
INSTRUMENTO. A presente apelação encontra-se pendente de decisão da justiça, a1 
presente data e, de acordo com o órgão jurídico o Recurso_ de Agravo ora interpost 
deverá ser apreciado em prazo não inferior a 60 dias. 

4. DO PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 

Essa área técnica necessita adquirir o STORAGE, obj ~0g~ 61~5 OQN da presen· 
licitação num prazo de até 30 (trinta) dias, sem o que os SI ~a~-. ç~~fáll~os da EC 
serão paralisados, o que ocasionará graves transtornos, nclusive ftáhl7 ~liicação c 

Fls . .àN°~1 
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multas à ECT, por parte dos fornecedores dos sistemas, em razão de terem. que mante1 
pessoal alocado nos projetos sem poderem trabalhar por falta do STORAGE. -

Uma solução para ECT, caso persista a demanda judicial seria fazer um aditamento ac 
contrato mantido com a prÓpria IBM, porém o STORAGE atual locado, não possui maü 
disponibilidade de utilização, devido estar sobrecarregado, ameaçando com isso colocm 
em colapso, os sistemas corporativos da ECT. 

É de ressaltar que, além da demanda judicial promovida pela IBM, existe um outrc 
agravante no tocante ao prosseguimento do presente processo, o qual se refere a outr2 
liminar apresentada pela CIMCORP, questionando situação já deliberada tecnicamente 
pelo Grupo de Trabalho, podendo retardar mais ainda o prazo para desfecho da disputa 
judicial. 

5. CONCLUSÃO: 

Diante do ora exposto, e cap.siderando que de acordo com um despacho da MM Juíza 
da 4a Vara Federal de Br~sília, n~o há fatos impeditivos a revogação do presente 
processo, esta Diretoria de Tecnologia e Infra-Estrutura propõe a revogação do item 01 
do Pregão n.0 0100/2003, por interesse público, embasado no artigo 49, da Lei n.0 

8666/93 e autorizar a abertura de nova licitação, na mesma modalidade e, em caráter 
imediato, de forma a evitar um risco de um colapso no sistema. 

J/l 
. ' 

ENP!enp 

/

1Lr . , Brasília-DF, 29 de dezembro de 2oo3. 

1~ (.{.iÜ, .. 

EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
Diretor de Tecnologia e Irifra-Estrutura 
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ANEXO 3 DO RELA TÓRIO/DITEC-008/2004 

Protocolo 
De: CHEFE DO DPROD 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl/ GAB/DPROD- 115 /2004 
• 

Ref.: 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

Brasília, 19 de janeiro de 2004. 

( Tendo em vista a revogação do item 01 do Pregão-01 00/2003 referente à contratação 
de Unidade de Armazenamento Consolidado ("STORAGE") para o Centro Corporativo de Dados da 
ECT em Brasília/DF, informamos a esse Departamento que, por necessidades técnicas, foram 
necessárias alterações nas especificações entre as unidades de armazenamento, item 01 e item 02, 
acarretando alteração I remanejari:lento nos valores anteriormente estimados para os itens. 

Dessa forma, deve-se manter o mesmo valor final obtido na pesquisa de mercado, no 
montante de R$ 15.600.000,00 que, subtraindo-se o valor do item 02 de R$ 5.199.500,00, obtém-se 
como resultado o valor de R$ 10.400.500,00 como estimativa para re-li citação do item 01. 

Finalizando, encaminhamos, anexa, a nova especificação técnica bem como nos 
colocamos à disposição desse Departamento para dirimir eve tuais dúvidas acerca do assunto. 

/ 
Waldimir'Rosa das· a 

/ .. 

~fedoDPROD 

C/ Anexo: 
Especificações Técnicas do Edital. 

\AVM 
CI ao DEC!-M- abertura de licitacito :;tora!JP.II .doc 

FWOU10 

ROS n° 03/2005 - CN - \ 
CPMI • CORREIOS 

F.ls. N° 0 2 7 n 
~l !,,22 
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~jCORREIO<j~~~~~~~~~~~-
Protocolo 

De: CHEFE DO DPROD 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl/ GAB/DPROD - 130 /2004 

• 
Ref.: 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

Brasília, 26 de janeiro de 2004. 

Tendo em vista a revogação do item 01 do Pregão-01 00/2003 referente à contratação 
de Unidade de Armazenamento Consolidado ("STORAGE") para o Centro Corporativo de Dados da 
ECT em Brasília/DF, solicitamos a esse Departamento o início de novo processo de contratação 
visando à aquisição do citado equipamento, conforme autorizado pelo CACE no Parecer 005/2003 e 
pelo Sr. Presidente da ECT. 

Na oportunidade, encaminhalnos a Tabela de Bloqueio Orçamentário, prevendo um 
investimento de R$ 1 0.400.500,00, a minuta do Edital e Anexos para fundamentar o processo. 

Finalizando, colocamo-nos à disposição desse Departamento para dirimir eventuais 
dúvidas acerca do assunto. 

C/ Anexo: 

Atenciosamente, 

~-
Waldimir Ros'a 

Chefe-do DPROD 
/ 

Bloqueio Orçamentário 82.819/04, minuta do Edital e seus Anexos. 

IRVM 
CI ao DECAM- abertura de licitação storaqell CACE.doc 

FW0010 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls. ji.Jo __ 0_2_8_0 

3731.22 
Doe: - - ---
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ANEXO 5 DO RELA TÓRIO/DITEC-008/2004 

De: DECAM 
Protocolo 

Ao: CPUAC 

Cl/ CAC/DCON/DECAM - 4.114/2004 
• 

Ref.: CI/GAB/DPROD-130/2004 

Assunto: Aquisição de Unidade de Armazenamento de Dados- Brasília/DF 

Brasília, i6 de~e~r.QI'Xde 2004. 

Solicitamos as providências dessa CPUAC com vistas à abertura de novo processo 
licitatório, visando à contratação de empresa para a aquisição do equipamento abaixo discriminado, 
tendo em vista que o item 001 do Pregão nº 0100/2003, cujo objeto era o item abaixo relacionado, ter 
sido revogado, por interesse da Administração. 

Esclarecemos que essa aquisição está devidamente autorizada pelo Comitê de 
Avaliação das Contratações Estratégicas, conforme parecer CACE-005/2003. 

ORGAO 
REQUISITANTE 

DPROD 

-OBJETO VALOR MEDIO 
ESTIMADO 

Contratação de empresa, para a aquisição de 01 (uma) R$ 10.40o.soo,oo 
unidade de armazenamento consolidado, incluindo o 
fornecimento, a instalação, a configuração, o treinamento e 
a garantia, destinado ao Centro Corporativo de Dados da 
ECT- CCD, localizado nas cidade de Brasília/DF. 

Seguem, em anexo, Termo de Referência nº 022/2004, o Quadro de Estimativa de 
Preços nº 25/02004, Tabela de Bloqueio DORC/DEORC nº 82819/2004, Especificação Técnica e 

( _ demais documentos pertinentes ao assunto. 

{ 

Atenciosamente 

[1~111(lJ 
lj [LETRONICAS 

STAP -14- ~01 



LICITAÇÃO! Pregão n.o 007/2004-CPUAC 

Unidade de Armazenamento 
(Storage) - novos de fãbrica - incluindo: o 
processo de planejamento, a instalação, a 
configuração, a integração, os testes, a 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
Data da Abertura: 13/04/2004 

OI migração dos dados, o treinamento, a Uma 
assist~ncia técnica e a garantia, destinado ao 

OI 7.920.000,00 9.178.064,20 9.620.384,00 11.414.000,00 13.300.000,00 10.400.500,00 7.520.000,00 

Centro Corporativo de Dados da ECT- CCD, 
localizado na cidade de Brasilia/DF 

(*) Valor de Referência fornecido pelo DECAM. com base na média composta dos valores de pesquisa de mercado. 

Legenda: 

D Empresa Vencedora 
fi 

Validade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 

10.400.500,00 

Prazo de Entrega: Durante o período de até 180 dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, sendo que a instalação dos equipamentos (até 45 dias); 
configuração e integração ao ambiente (até 60 dias); aceitação final de produto (até 75 dias); migração dos dados (até 105 dias) e treinamento (até 180 dias). 
Condições de Pagam nto: Em até o 20° dia, a contar da data de emissao do Termo de Aceitação Final, referente a cada evento, descrito na cláusula sexta do contrato, Anexo 
2, mediante a r enta o da Nota Fiscais/Faturas com o atesto de recebimento e aceitação do equipamento. 

Equipe de Apoio 

/ '?' -J;b 

Gilberto Ferreira do Amaral 

#~~-~.~:.,. 
Hélio F1auzino ~~~ '\. 

J. IN 
I ~ N ,.... 
Ul 
I 

MCCC/mccc. 111 
G:\DIRAD\CPL\Documentos2004\Mapa Comparativo de Preços\Mapa Comparativo PG007_2004 Aquisição Storn.ge.doc 
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ANEXO 7 DO RELA TÓRIO/DITEC-008/2004 

~CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO n.o 007/2004 - CPL/ AC 

OBJETO: A aquisição e instalação de 01 (uma) Unidade de Armazenamento Consolidado 
(Storage) - novo de fábrica - incluindo: configuração, treinamento: assistência técnica e 
garantia, destinado ao Centro Corporativo de Dado da ECT- CCD, localizado na cidade de 
Brasília/ DF. 

DIA/HORA: 13/04/2004 das 09:30 às 12:30 e de 14:30 às 21:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do P1 egão Presencial n.0 007/2004-CPL/AC 
objetivando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de 
lances verbais disputados entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das 
propostas econômicas e os envelopes de habilitação da firma vencedora. 

LOCAL: Salão Nobre, localizado no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - 1° sobreloja, do Ed. Sede 
da ECT, em Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 38 (trinta e oito) exemplares 
do Edital, sendo 03 (três) através do sistema impresso e 35 (trinta e cinco), através do 
sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 07 (sete) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das participantes, 
procedeu-se a abertura dos envelopes das propostas econômicas. Os preços ofertados foram 
lidos para que os presentes tomassem conhecimento, conforme discriminado a seguir: .. 
ITEM 01: 01 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO CONSOLIDADO TIPO 1: 
CAPAODADE LÍQUIDA MÍNIMA DE 20 TB {VINTE TERABYTES), A SER INSTALADO 
NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DA ECT: 

~m·~'..i<'!'~-"-'!·,~~~,;:R;i _s;_.,;,·;_~~"~lt~~~.-t . .;:;,.r,;:w;.;~~t.•w_-;;- i!'l.!J.J, rrr~~~~l·.W~-Jk'l}.!!U.~;z., ~ 
~~;tr,.-..~"'~·~···~ i~f'"~o'#~ ......... , . .,..=~~~~~~""~'f!m 

~~~ ~'f~-T:-;~t~rJ:;7 :.~&(;_iJ,t~4<r"'f,i t~.d~-~ ~~~~'k~~r!R~","í!f!!flif}{i!.-..~ :B ~ r;;71 ,r.~ i.::,~, i'"M<r-~"·"'~~"""'' -~""' ~ ,..~ -A>'~- ,;w..,<.:, ~~"'i'' 
• ~;>;-;::: .,;;;.<, -~'"'$t'""~"d:~t<'~"Í' <,-,"·"~:~i;jl~ .... w.; ~~-:~tt~r"~~ a:tl3~ 1í ~~=-~~T-~i';~ ~~~.i~~~~~~~~~ ~~~ ~ ~ ~"" ti ~~ 

CIMCORP SP 
VERT DF 
POLICENTRO DF 
SUN SP 
DEDALUS SP 

I Ç_!)-=-M-=------------1 
HP 

8.577.630,11 
9.349.616L80 
9.350.152,68 
9.178.064,20 
9.620.384L00 

... / 
/ 
~'~ 

9.006.511,61 
9.349.616,80 
9.350.152,68 
-9.636.967 A1 
10.101.403,20 

• 
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ANEXO 7 DO RELA TÓRIO/DITEC-008/2004 

CORREIO< 
Comissão Pemwnenle de Licitação da Administração Central- CPUAC 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

ITEM 01: Após a conferência das propostas pela Equipe de Apoio Técnico e procedido os 
cálculos do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas a dar lances, de acordo 
com a alínea "d-1" do subitem 7.3 do edital as empresas relacionadas a seguir, iniciando-se 
com as empresas SUN e, terminando com a empresa CIMCORP, veflcedora deste Pregão 
com o preço total de R$ 7.520.000,00. 
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UJCORREIO< 
Comissão Pennanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

( 
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EIJI CORREIO< 
Comissão Pemranente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

· ( 
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CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

( 

~~~~~t. 
< · .. · ) 

~~~~~~~~~~~~~~~ 
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tiJICORREIO< 
Comissão Pem1anente de Licitação da Administração Central - CPUAC 
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ANEXO 7 DO RELA TÓRIO/DITEC-008/2004 

CORREIO< 
Comissão Pem1anente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

HABIUTAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa 
CIMCORP COMÉRCIO INTERNAOONAL [ INFORMÁTICA S/A, vencedora do Pregão, a 
mesma foi considerada habilitada. O envelope da empresa POUCENTRO TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇAO S/A. ficará em poder da Pregoeira até a assinatura do contrato. Os envelopes 
das demais licitantes serão devolvidos aos seus representantes via postal. 

ADJUDICAÇÃO: A Pregoeira declarou vencedora e adjudicou o objeto do presente Pregão à 
empresa CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIONAL E INFORMÁTICA S/A, CNPJ n.o 
59.773.416/0001-95, com o preço total de R$ 7.520.000,00 (sete milhões quinhentos e vinte 
mil reais). Para efeito de desembolso financeiro, o valor total será alterado para 
R$ 7.896.000,00 tendo em vista o local de emissão da Nota Fiscal (SP) e o local de entrega e 
instalação dos equipamentos (Brasnia). 

COMUNICAÇÃO: A empresa OMCORP COMÉRCIO INTERNAOONAL E INFORMÁTICA S/ A, 
deverá apresentar até o dia 16/04/2004, a proposta com a planilha ajustada, discriminando 
os preços unitários dos equipamentos e serviços, de acordo com o último lance ofertado. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião, lavrada a presente Ata, que após lid.a achada conforme, vai assinada pela 
Pregoeira e sua equipe e pelos representant c ·d · dos presentes ao ato. 

Equioe de Aooio 

L~~~. 
Hélio FlauzinÓ Gartfa . --

João Batista V. de Carvalho 

(} 
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ANEXO 7 DO RELA TÓRIO/DITEC-008/2004 

CORREIO< 
Comissão Pem1anente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

Representantes credenciados e as respectivas empresas: 

1) Empresa: HEWLElT -PACKARD DO BRASIL L TOA. 
Nome Representante: José Eduardo Pires do Rio Ribeiro I Constantino Baldino 
Fone: (61) 329-6055 I 9974-6565 
Fax: (61) 329-6199 

3) Empresa: SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL IND. E COM. L TOA. . 
Nome Representante: Roberto Arylton Paula Ramos 
Fone: (61) 426-4861 I CEL.: (61) 9987-5588 
Fax: (61) 328-1527 

4) Empresa: CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIO 
Nome Representante: Frederico Siqueira Esteves 
Fone/Fax: (61) 226-0045 I CEL.: (61) 9618.6944 

5) Empresa: VERT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA L TOA. 
Nome Representante: Adriana Pires Costa 
Fone/Fax: (61) 447-2705 R. 226/ CEL.: (61) 9984.7324 

6) Empresa: DEDALUS COMÉRCIO E SISTEMAS L TOA. 
Nome Representante: Márcia Batista da Silva 
Fone: (11) 3848-7527 
Fax: (11) 3848-7485 

7) Empresa: CPM S/ A. 
Nome Representante: Romário de Souza Lobato 
Fone: (11) 3908-8300 
Fax: (11) 3909-8152 

• 

ÁTICA S/ A. 
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RQS n' 0312005. c:\\" 
CPM/ -~ .CORRE/OI 

Fls. -N' O 2 ~ O /J\ 
o~7 3 1 . 2 2 j '< 



::: lUYl~-Net- LalCUIO ao UliANEXOe 7no RELATÓRIO/DITEC-008/2004t'agma 1 ae 1 

!Todos 1iiJ 
.. . ··- ·- - ·- --- ---------- ------ - - -· - . 

Filtrar resultados por item ............... : 

Empresa : UFde Total Empresa s/ Total Empresa cr dif. 
!origem: ICMS ICMS 

CIMCORP SP 7.520.000,0000 7.896.000 0000 

® Item: Unidade de Armazenamento - Storaqe 

Lance Sugerido: ®· Lance: 
Utt. Lance (rodada Total Item s/ Total Item cf dif. 

1244): CMS ICMS: 

~-----·- · ··· -- -···--··-··-- J ® 75.200,0000 ® 17.520.000 0000 7.89.6.000,0000 

Empresa: 
UFde Total Empresa s/ Total Empresa c:J dif. 

!origem: ICMS CMS 
POLICENTRO DF 7.920.000,0000 7.920.000,0000 

® Item: Unidade de Armazenamento - Storage 

Lanc:: 3ugerido: ®· Lance: Utt. Lance (rodada Totallter.J s/ Total Item cf dif. 
1244): ICMS ICMS: 

L ____ _____________ J ® 79.200,0000 ® 17.920.000 0000 7.920.000,0000 

. ( Desistências de lances: !_~-~~~-~!! -P~C:~!l_':>~~s'.~- ':_TO~ -:_~~~~~-d-:_d_e_!'~~~~-n~~~~!~-~-S!orage _ _ lil 
;;::. - · f'{ecla~~ifi.t:~r;&J 

( 

j 
I • 
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l'larulhas de valores ANEXO 7 DO RELATÓRIO/DITEC-008/2004 Página 
1 

de 1 

CSICORREIO<I Comissão Permanente de Licitação- CPL/AC. 

VALORES DE PROPOSTAS POR ITENS 

Item: Unidade de Armazenamento - Storage 

Empresa(s) R$ unitário Tol s/ dlf. ICMS Tol c/ dlf. ICMS 

CIMCORP 85.776,30~ 1 8.577.630,1100 9.006.511,6155 
VERT 9;3.496,1680 9.349.616,8000 9.349.616,8000 

POLI CENTRO 93.501,5268 9.350.152,6800 9.350.152,6800 

SUM 91.780,6420 9.178.064,2000 9.636.967,4100 

DEDALUS 96.203,8400 9.620.384,0000 10.101.403,2000 
CPM 114.140,0019 11.414.000,1 :JOO 11.984.700,1995 
HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA 133.000,0000 13.300.000,0000 13.965.000,0000 

( 

J 
I 

.Jf 
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)ISBLOQ Web- Emissão de Bloqueio Orçamentátio Autmizado 
ANEXO 8 DO RELATÓRIO/DITEC-008/2004 

Página 1 d 

mlcORREIO<j SI SB LOQ Diretoria Econômico-Financeira 
iTPuJ;;- Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
85626/2004 
01350005- OPTO DE ATENDIMENTO AO CAMPO 
30/04/2004 

17106- Equipamentos de Informática 
80009020000- EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMAMENTE 

Finalidade: Aquisição de uma unidade de storage para o CCD da AC (Pregão 07/2004) 

Bloqueio Ajustado: 82819 
Data da Autorização: 04/05/2004 

Cronograma de Execução 

~ Mês Ano Valor- R$ 

7 004 

8 004 

9 2004 1.579,2 

Valor Total do Bloqueio- R$ 7.896,000,00 

( 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

~~-
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ATA DA 198 REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA/2004 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro, às nove horas ... . 
e trinta minutos, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto 
Três, Bloco A, Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a 
Presidência de João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Décima 
Nona Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Maurício 
Coelho Madureira, Ricardo Henrique Sufier Caddah, Carlos Eduardo Fioravanti 
da Costa, Antônio Osório Menezes Batista e Eduardo Medeiros de Morais. O 
PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata da 28 

Reunião Extraordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, passando­
se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de Assuntos. 
1. MATÉRIAS - 1.1. PRESIDENTE - 1.1.1. Autorização de Concessão de 
Assistência Jurídica a empregado da ECT - Relatório/PR n° 065/2004, ANEXO 
I da presente Ata. A Diretoria AUTORIZA o ressarcimento de honorários 
despendidos com a contratação de advogado, para o empregado José Pereira da 
Costa Filho, Advogado Junior, matrícula 8.475.994-1, Diretor Regional da 
Paraíba, que está respondendo a processo judicial perante o Supremo Tribunal 
Federal - STF, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil, quatrocentos reais), 
sem os encargos e tributos incidentes sobre o valor contratado. 
1.1.2. Dispensas/Designação na DR/SC - Relatório/PR n° 066/2004, ANEXO ll 
da presente Ata. A Diretoria APROVA a dispensa do Técnico Operacional 
Pleno João Avancini, matrícula 8.703.114-0, da função de confiança de Diretor 
Regional Adjunto da Diretoria Regional de Santa Catarina; 2. a dispensa do 
Técnico Postal Pleno Dervina Turossi, matrícula 8.701.223-5, da função de 
confiança de Diretor Regional da Diretoria Regional de Santa Catarina; 
3. a designação do Administrador Postal Sênior José Mário Amorim, matrícula 
8.009.589-5, ocupante da função de confiança de Coordenador Regional de 
Negócios da DRIRS, para responder pela função de confiança de Diretor 
Regional de Santa Catarina. 1.1.3. Dispensa/Designação do Diretor Regional 
Adjunto da DRIRJ - Relatório/PR no 067/2004, ANEXO m da -presente Ata. A 
Diretoria APROVA a dispensa do Assistente Técnico Pleno Aluízio Barbosa de 
Oliveira, matrícula 8.306.957-7, da função de confiança de Diretor Regional ' 
Adjunto da Diretoria Regional do Rio de Janeiro - DRIRJ, bem como 
~designação do Administrador Postal Pleno TakaShi · , ' 
~\ RQS n° 03/2005 - CN 
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8.010.113-5, ocupante da função de confiança de Coordenador Regional de 
Suporte da DR/SPI, para responder pela função de confiança de Diretor 
Regional Adjunto da DR/RJ. 1.1.4. Dispensas/Designações de Coordenadores 
Regionais na DR/SPM - Relatório/PR n° 068/2004, ANEXO IV da presente 
Ata. A Diretoria APROVA: 1. a dispensa do Administrador · Sênior Carlos 
Bazzoni Neto, matricula 8.009.541-0, da função de confiança de Coordenador 
Regional de Suporte da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana -
DR/SPM; 2. a designação do Administrador Pleno José Aparecido de Souza, 
matricula 8.100.053-7, para exercer a função de confiança de Coordenador 
Regional de Suporte da DR/SPM; 3. a dispensa do Engenheiro Sênior José Ruiz 
Guerra, matricula 8.881.622-2, da função de confiança de Coordenador 
Regional de Negócios da DR/SPM; 4. a designação do Administrador Junior 
Rosiane dos Santos, matricula 8. 706.182-1, para exercer a função de confiança 
de Coordenador Regional de Negócios da DR/SPM. 1.1.5. Designação de 
Responsáveis pelas Coordenações Regionais na DR/SPI - Relatório/PR n° 
069/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria APROVA: 1. a designação 
do Administrador Postal Pleno Antonio Carlos Marques de Matos, matricula 
8.750.420-0, ocupante da função gratificada de Assessor Técnico Regional, 
para, cumulativamente com a função que exerce, responder pela função de 
confiança de Coordenador Regional de Suporte da DR/SPI, enquanto durar o 
afastamento do titular em outra função; 2. a designação do Administrador Postal 
Pleno Elder Lopes da Silva, matricula 8.010.834-2, ocupante da função de 
confiança de Gerente Operacional de Cartas, para, cumulativamente com a 
função que exerce, responder pela função de confiança de Coordenador 
Regional de Operações, enquanto durar o afastamento do titular em outra 
função. 1.2. DIRETOR DE OPERAÇÕES - 1.2.1. Designação de Gerentes do 
Projeto Vale Internacional Eletrônico- Relatório/DIOPE n° 015/2004, ANEXO 
VI da presente Ata. A Diretoria APROVA a designação dos seguintes 
empregados: 1. Alice Guedes Almeida, Administrador Postal Sênior, matricula 
8.010.025-2, para a função gratificada de Gerente de Projeto I - responsável 
pelas atividades relacionadas à gestão do Projeto Vale Internacional Eletrônico; 
2. Lorena Sales dos Santos, Assistente Técnico Júnior, matricula 8.011.425-3, 
para a função gratificada de Gerente de Projeto 11- responsável_pelas atividades 
relacionadas às atividades de operação do serviço, no Projeto Vale Internacional 
Eletrônico; 3. José Carlos de Oliveira, Administrador Postal Pleno, matricula 
8.410.904-1, para a função gratificada de Gerente de Projeto 11- responsável 
pelas atividades relacionadas ao mercado do serviço, no Projeto Vale 

tJintemacional Eletrônico; 4. Cláudia . Pereira de Souza B 0 ~~~s 
1
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Analista de Sistemas, matrícula 8.011.746-5, para a função gratificada de 
Gerente de Projeto li - responsável pelas atividades relacionadas à tecnologia, 
no Projeto Vale Internacional Eletrônico. 1.2.2. Criação do Serviço Importa 
Fácil Ciência- Relatório/DIOPE n° 016/2004, ANEXO VII da presente Ata. A 
Diretoria APROVA a criação, a marca e a operacionalização'" de um serviço 
específico de importação simplificada de bens destinados à pesquisa científica 
ou tecnológica por cientistas, pesquisadores e entidades cadastradas pelo 
Conselho Nacional de Pesquisa- CNPq, com desembaraço aduaneiro e entrega 
domiciliária providos pelos Correios - com a denominação de IMPORTA 
FÁCIL CIÊNCIA, bem como o encaminhamento ao Conselho de 
Administração da seguinte proposta de preços para o serviço: 1. Taxa de 
Desembaraço Aduaneiro de R$ 150,00 (processo de desembaraço, já incluindo 
o 1 o Licenciamento Simplificado de Importação (LSI) e a elaboração de uma 
Declaração Simplificada de Importação (DSI)); 2. Licenciamento: R$ 25,00 por 
LSI adicional. 1.3. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO (apresentado pelo 
Diretor de Recursos Humanos)- 1.3.1. Ratificação da contratação de empresa 
para o fornecimento de Chegues Correios - Relatório/DIRAD n° 058/2004, 
ANEXO VIII da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por 
Inexigibilidade de Licitação, junto à Casa da Moeda do Brasil, para a aquisição 
de 947.500 (novecentos e quarenta e sete mil e quinhentas) unidades de 
Cheques Correios, pelo valor global estimado de R$ 216.4 78,26 (duzentos 
e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos). 
1.3.2. Homologação do Pregão-001/2004 - DR/MS - Fornecimento de 
combustível (gasolina e óleo diesel) - Relatório/DIRAD n° 059/2004, ANEXO 
IX da presente Ata. A Diretoria DECIDE: 1. ratificar a homologação do Pregão 
n° 001/04 - DR/MS, no valor global estimado de R$ 737.471,28 (setecentos e 
trinta e sete mil, quatrocentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos), com 
adjudicação à empresa Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, para o 
fornecimento de combustível, sendo: 202.800 litros/ano de gasolina comum, no 
valor total de R$ 358.672,08 (trezentos e cinqüenta e oito mil, seiscentos e 
setenta e dois reais e oito centavos) e 280.800 litros/ano de óleo diesel, no valor 
de R$ 378.799,20 (trezentos e setenta e oito mil, setecentos e noventa e nove 
reais e vinte centavos); 2. determinar que o assunto seja ~ncaminhado à 
Inspetoria Geral, com vistas a verificar as razões do não-cumprimento por parte 
da Diretoria Regional das normas internas relativas à licitação, bem como que 
a Diretoria de Administração emita orientação às Diretorias Regionais no 
sentido da observância dos procedimentos relativos a processos licitatórios. 

~1.3.3. Homolo ão do Pre -o-127/2003- CPUAC- Pres - · 
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limpeza e conservação, para atendimento do Edifício Sede e Conjunto Pasteur -
Relatório/DIRAD no 060/2004, ANEXO X da presente Ata. A Diretoria 
HOMOLOGA o Pregão n° 127/2003 - CPUAC, no valor global anual de 
R$ 1.538.400,00 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos reais), 
com adjudicação à empresa APECÊ- SERVIÇOS GERAIS LTBA., referente à 
prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção, com 
o fornecimento de material de limpeza, higiene, equipamentos e utensílios, para 
atender as instalações prediais do Edifício Sede da ECT e do Edifício Conjunto 
Pasteur, com aporte de 79 serventes e 03 encarregados. 1.4. DIRETOR 
COMERCIAL - 1.4.1. Participação da ECT no World Mail Awards e 
Conferência Européia de Serviços de Correio e Expressos Mundiais -
Relatório/DI COM n° 017/2004, ANEXO XI da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a participação da ECT na cerimônia de premiação do World Mail 
Awards e na Conferência Européia de Serviços de Correio e Expressos 
Mundiais, que serão realizados em Berlim, Alemanha, de 23 a 29 de maio 
de 2004, com a indicação de Everton Luiz Cabral Machado, Assessor Executivo 
da Diretoria Comercial. 1.5. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS -
1.5.1. Liberação de vagas para contratação dos primeiros colocados em 
concurso público - Relatório/DIREC n° 036/2004, ANEXO Xll da presente Ata. 
A Diretoria APROVA a liberação de 171 vagas, em caráter emergencial, 
utilizando-se o efetivo rotativo da ECT, que passa de 500 para 671, até que seja 
deliberado o aumento de efetivo pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão-MOG, para contratação dos primeiros candidatos aprovados em 
concursos públicos, cujos prazos de validade expirar-se-ão até junho/2004. 
2. COMUNICAÇÕES- 2.1. PRESIDENTE- 2.1.1. Apresentação de Atas do 
Conselho Fiscal da ECT- Apresenta a Comunicação/PR no 018/2004, ANEXO 
XIll da presente Ata, com cópias das Atas referentes à 3• Reunião Ordinária e 1 • 
Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal/ECT, realizadas em 29/03 e 
30/03/2004, respectivamente. 2.2. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS -
2.2.1. Eleições para os Conselhos do Postalis - Resultados - Apresenta a 
Comunicação/DIREC n° O 1112004, ANEXO XIV da presente Ata, com 
o resultado das Eleições para os Conselhos do Postalis. 3. EXPOSIÇÃO -
3.1. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS - 3.1.1. Plano de Educação 
Nacional - Plena - Eixo C - O Diretor de Recursos Humanos convida o 
Coordenador Nacional da Universidade Correios - Maurício Marinho, para 
apresentar o Plano de Educação Nacional- Eixo C, conforme ANEXO XV da 
presente Ata. E, como nada mais houvesse a tratar, foi encerrada a Reunião, às 
doze horas, da qual e~ ... -- p,.J , Luciano Seixas ·- , . , ' · 
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das Reuniões da Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será 
por todos os presentes assinada. 

F), 12 de maio de 2004 . 

. ....~~/ 
enrique de Almeida Sousa 

Presidente ~ ~~ / 

-- Lté~ 

ATA DA 1~ REUNíÃO ORDINARIA DA DIRETORIA 

Ricardo Henriq Suõer Caddah 
Diretor Econômico-Financeiro 

e Morais 
Infra-Estrutura 
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;\NEXO V]ll_ 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-058/2004 

REUNIÃO: REDIR-019/2004 DA TA REUNIÃO: 12/05/2004 - . 

ASSUNTO: Ratificação da contratação de empresa para o fornecimento de 
Cheques Correios. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Casa da Moeda 
do Brasil, para a aquisição de 947.500 (novecentos e quarenta e sete mil e 
quinhentos) unidades de Cheques Coneios, pelo valor global estimado de 
R$ 216.478,26 (duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
vinte e seis centavos) . 

APLICAÇÃO/META: Suprir as Diretorias Regionais pelo período de um ano . 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DECAM 

EMPRESA A CONTRATAR: CASA DA MOEDA DO BRASIL- CMB. 

OBJETO: Aquisição de 947.500 (novecentos e quarenta e sete mil e 
quinhentos) unidades de Cheques Coneios, conforme Especificação Técnica no 
ESPEC. ECT No 021015. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 216.478,26 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica 

Relalório/DIRAD-058/2004 
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PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 

QUANTIDADE CIUANTIDADE ESTIMADA POR PEDIDOS DURANTE A VIGENCIA DO CONTRATO OS PEDIDOS 
ESTIMADA SERÃO ESTIMADOS PARA SOLICITAÇÃO BIMESTRAL 
ANUAUUN 

947.500 fl PEDIDO I 22 PEDIDO I 32 PEDIDO I 42 PEDIDO I 52 PEDIDO I 62 PEDIDO 
114.500 I 110.500 I 153.500 I 186.200 I 191.250 I 191 .550 

]
0 Pedido: até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 

já incluso o prazo para entrega de amostras e exames, conforme item 4.2, 
da Especificação Técnica ESPEC. ECT no 021015. 

Demais Pedidos: Até 30 (trinta) dias úteis após cada pedido de fornecimento 
emitido pela ECT. 

( FORMA DE PAGAlVIENTO: Os pagamentos serão efetuados 15 (quinze) 
dias após a entrega/aceitação do produto. Partindo-se do princípio de que o 
contrato seja assinado em maio/2004, estima-se que os desembolsos ocorrerão 
em julho, setembro, novembro/2004 e janeiro, março e maio/2005 , no valor 
mensal de R$ 36.079,71 (trinta e seis mil e setenta e nove reais e setenta e um 
centavos) . 

CONTA ATIVIDADE: 2.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: 

Quantidade Total 
947.500 

Relalório/D IRAD-05 8/2004 
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Caso seja feita alguma nova arte será cobrado o valor de R$ 17.834,89 
(dezessete mil, oi to centos e trinta e quatro reais e oi tenta e nove centavos) -
matrizes e de~:envolvimento de arte -já incluso no valor total a ser 
desembolsado- R$ 216.478,26. 

IV. ÚL TilVlA AQUISIÇÃO 

- Contrato no 1 1 .51 1/2002 
-Valor do milheiro: R$ 171,86 
-Valor total estimado: R$ 288.270,26 
- Quantidade: 1.600.000 unidades 
- Vigência: 28/11/2002 a 27/11/2003. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O DECAM, por meio da RMS-6.036/2003, solicitou a aqms1çao de 
Cheques Correios, com a finalidade de repor os estoques do produto nos 
almoxarifados, conforme quantidades definidas na CIIMAT/DGEM/DECAM -
6.066/2004. 

A atual posição dos estoques é a seguinte: 

Cheque 
Correios 

Estoque CMM* 

s,oo 81.450 8.060 
6,00 22.770 2.420 
7,00 22.740 1.810 
8,00 21.060 1.830 
9,00 19.120 1.430 

10,00 214.140 24.000 
20,00 86.080 18.430 
50,00 37.980 18.140 

100,00 46.925 12.025 
Total 

*CMM- Con sumo médio Mensal apurado no Sistema MAT 

R ela tóri o/D IRA D-0 5 8/2004 

Duração 
(Mês) 

10,1 
9,4 

12,6 
11,5 
13,4 

8,9 
4,7 
2,1 
3,9 

Quant. a ser 
adquirida 

55 .600 
18.500 

8.100 
10.100 
5.200 

194.000 
228 .000 
270.500 
157.500 
947.500 

3/2oos- CN­
- CORREIOS 
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Informamos que os cheques de maior demanda (R$ 20,00, R$ 50,00 e 
R$1 00,00), estão com duração média para 3 (três) meses de suprimento. 

Para cálculo da duração, foi considerado o CMM (consumo médio 
mensal) registrado pelo MAT (sistema de contro le de estoque .de materiais) em 
setembro/200::1, visto a baixa reposição ocorrida a partir do mês 02/2004. 

A pre~;ente contratação dar-se-á por Inexigibilidade de Licitação , de 
acordo com o "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93, pois conforme o Estatuto da 
CMB, em seu Capítulo III, artigo 5°, esta tem por objeto, em caráter ele 
exclusividade, a fabricação do papel moeda, a da moeda metálica nacional, a 
impressão dos selos postais e fiscais federais e dos títulos de dívida pública. 

O Estatuto da CMB, foi aprovado em 13/01/97 por meio elo Decreto no 
2. 122 publicado no Diário Oficial da União em 14/01/97. 

Com relação ao valor proposto pela Casa da Moeda, apresentamos a 
seguir um comparativo com o preço atual devidamente corrigido: 

ITENS PREÇO POR POSIÇAO % 
MILHEIRO- R$ 

Preço atual (R$ 171,86/m), corrigido IN PC - lndice 
Nacional de Preços ao Consumidor (da assinatura do 205,04 100,00 % 
contrato vigente (28/11 /2002) até o mês 04/2004- 19,3 1% ). 
Preço proposto CMB 200,43 97,75 % 

Foram realizadas negociações, com o objetivo ele reduzir o preço 
inicialmente proposto - R$ 211 ,00/milheiro. Após várias tratativas, a CMB 
enviou proposta com 02 (duas) alternativas, condicionadas ao prazo de 
pagamento: 

JU Alternativa (para pagamento em 30 dias): 

Preço do milheiro do cheque correios: R$ 204,36 
Preço de nova arte : R$ 17.384,88 

za Alternativa (para pagamento em 15 dias) 

Preço do milheiro do cheques COITeios: R$ 200,43 

Relatório/DIRAD-058/2004 
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Preço de nova arte : R$ 17.050,56 

A escolha pela 2a alternativa (para pagamento em 15 dias) deu-se com 
base no parecer exposto na CI/DRMF/DEAFI-0608/2003 , cópia em anexo, 
sendo esta a mais vantajosa para a ECT. Com relação ao custo .do m.ilheiro , o 
mesmo foi considerado acessível em razão de estar abaixo da int1ação do 
período conforme demonstrado no quadro acima. 

Devido à nova legislação tributária em vigor, Lei 10. 833 de 29 de 
dezembro de 2003 , a qual majorou o valor do COFINS de 3,00 para 7,6 %, a 
Casa da Moeda do Brasil, enviou correspondência apresentando os novos 
valores para o objeto em questão, acrescentando aos mesmos, um percentual de 
5,36%, conforme abaixo. 

- Preços anteriores à Lei 10.833/03 
Preços por milheiro dos Cheques Correios: R$ 200,43 
Preços ele Nova Arte: R$ 17.050,56 

- Novos Preços Apresentados pela CMB (5,36%) 
Preços por milheiro dos Cheques Correios: R$ 211,17 
Preços de Nova Arte: R$ 17.834,89 

O DECAM submeteu o assunto ao Departamento de Controladoria -
DECON, sendo que aquele Departamento, conforme CI/DTRI/DECON-
137 /2004, cópia em anexo, expediu parecer definindo a alíquota correta para a 
coneção dos preços- 4,6% (7.6%- 3,00). 

( Diante do exposto, o DECAM enviou conespondência à Casa da Moeda 
do Brasil, solü::itando revisão dos preços ofertados. A Casa da Moeda do Brasil 
acatou os argumentos apresentados, passando seus preços a prevalecerem 
conforme abaixo: 

- Preços com diferencial majorado de 4,6% 
Preço do milheiro do cheques correios: R$ 
Preço de nova arte : R$ 

209,65 
17.834,89 

A opçüo pelo transporte continua sendo a mesma do Con · .· · 

carro forte com escolta - por proporcionar maior segurança ~~~~~~~~~E~~s 

- No() 3 O 4 
Fls. 

3731.22 
Relatório/D IRAD-05 8/2004 



material, que envolve valores significativos . Esse custo já está embutido no 
preço do milh<~ iro. 

O Ch~que Correios é um produto representativo de valor, com 
características específicas de moeda, requerendo a adoção de máxima segurança 
tanto no processo produtivo quanto nas características de impressão. 

Com re lação à legalidade da contratação foi anexada ao presente 
Relatório, cópia do PARECER/DEJUR/DJRAD-1 089/2003, no qual aquele 
órgão informét que não existe impedimento legal para que a contratação seja 
realizada por Inexigibilidade de Licitação, por inviabilidade de competição, 
com fulcro no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93 . 

Esta contratação foi aprovada pelo Diretor de Adnlinistração, mediante 
o Relatório/CAC/DCON/DECAM-4.001/2004 e está sendo submetida à 
apreciação do Colegiado para ratificação. 

VI. FUNDA~VIENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/93 - Caput Art. 25 
• MANLIC --Manual de Licitação e Contratação 

VII. ANEXOS 

1. Propostas - CMB 
2. RMS - 6.036/2003 - DGEM/DECAM 
3. Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD- 1089/2003 
4. CI/DRMF/DEAFI-0608/2003 
5. CI/DTRUDECON-137/2004 
6. CUMAT/DGEM/DECAM- 6.066/2004 
7. Tabela de Bloqueio 
8. Relatório CAC/DCON/DECAM-4.001/2004. 

----AnMOO:=?it#i1l0J~ atista 
Diretor d 

Respondendo pela 
e ursos Humanos RQS no 03!2005 - CN _ 
iretoria de Administração CP~/ -·· CORREIOS 

. - FLs. N° Ü 3 0 5 
37~ 

Doe: 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

~~ 8 C•E3E!': 4142150 09 5ET,2003 11:34 

; . 

! . C.UA DA WOEDA DO BRASl<. ! 
TELEFAX - FAX N"'C DRGER 

5-/0 
! (FÃ.&A!CAJ RI.. -ARF"".;.Q-rp..~c:n :~ : 1 q:::DEJ~NFtHq .:.:. .. BI"..ASI~ - ~ :':::t-'..!J685·200 - Tf.l -~ ~ ::Ll,~·J-~222-~Axm:.n : ~ló-1 1 22 
: (ESCRITOOK>l ~LA Sé·::. .:..: .s:--::~BRQ . 111 . 11 ... ...:. .• ..... DAR- ~~ ~:· Ut:.. .:ANC" ~Ú- Ft .• ERASIL .:.:t.!' .;;t• ~ !'"Ml-.~20 TCL . ;l1~ li c.'74-nAS4 C I\,•; :u~ li .; :> -t -fW\7 5 I I FA,X ,. tV l (E f ' . FA>: NO (VOL'R ".[F ) 

I
' DE!:~~;:;~~~ BRASILEIRA DE CORREIOS E Tb:LiGRAFOS . 106ll426-2RO: 

CONFtnFNf:~L I COt~F!OEIHIA • . 

I
I•C .,. , ., D SIMIYE::i I X I NAOINO 

SR. ADAUTO TA1\1FTRÃO M...:\CITADO- CHEFE DECAI\ ~"'"N" :N RCr l; FA,X NO ,nt.~ Kr:-l 

CASA DA '-IOEDA VO BRASIL - DEGER (ll21) 414-2.389 

CO'\TRATO VI:: CHEQrF.s COH.RLJOS OI 

cP) !0912003 
11::)(1\: i ~~-· 

CASO NÁO 'ri::NHA RECEBIDO 1 Ot.;AS AS PÁGINAS. Pl::lJIMU~ (;H AMAR-NOS COM A MAIOR BREVIDAOi::. . 

IN CASE OF PAGES Mt::;::;ING, Pl EASE CONTACT SOON. 

REPORTANDO-NOS A SUA CT/CAC/DCON/DECAM 4.559/2003, DATADA DE 19/08/03, 
REFERENTE À CELEBRAÇÃO DO NOVO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
CHEQUES CORREIOS. INFORMAMOS ABAIXO O PREÇO: 

• DEMANDA-· 1.800 MILHEIROS 
• PREÇO P/MILHE:IRO- R$ 211,00 
• PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 
• TRANSPORTE COM CARRO FORTE, IMPOSTOS (ISS/PASEP/COFINS) JÁ 

INCLUSOS NO PREÇO 
• DEMAIS CONDIÇOES IGUAIS AO CONTRATO VIGENTE. 

- ----- . .. . - - ·-- -- - --- ------·- -----

ATENCIOSAMENTE, 

ELIA~5e~ GASTIN 
DEPARTAMENTO DE GRÁFICA GERAL 
CHEFE 

RQS n° 03/2005 - CN­
CPMI - CORREIOS 

Fls.aN° O 3 O 6 

o~731.22 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

, :::JRGÃO : OR(i AN 

~::~> TELEFAX - FAX 1: N' NO DE(~ ER 
:4SA D A ~OA DO BRASIL I i J 11-

· =ABRIC.t. . .... f<IEJIEB'T7[' .'~:J--IRT 111-QI:"': ci: .l . ~t ; f.lf.!U-"' -'· ;;R ~[. : L .• : e~2JÇE. ;· Ç(- T:L ... "c ·!> 41~ -2: 2~- FA .'<0:!\J 41{1-' 22 (j) 
-ESCRITOP..: · ~:u~::·-trE c~ .::::-cMBRC.' ,. ~. ~s~..A.rJOAn . R n _·· '::. JAr-JEir. ··~- c;:__ .iji·O·S'L . • :.::=:; r~ o:,o-t.~ 2C . T~ L ,.J2JJ :!~ 4-t\SS.:: . r ;..)( : CJ /. ~IZ2,...0075 

:- :::~T•N•h~,, ~0 I iAx N" : v .Hf! >:· FAX :·,o iYOVR REF .•. 

1.::\1PRESA UK:\SILElR.\ DE CORRCfOS F TELÉGR...\FOS :)ó l ~2 (, :t~l7 

SR.\. LI.-\ :'\.\ AP.\.KJ::CID.\ ARAC.JO- DI\'ISAO DE 
COI\TR.\TACÃO DF:C.\.\1- CIIU·T 
~tM ETEI....-.: 0 "l0M: ' 

C ,\.SA UA 1\lOEO.\ DO HR-\SIL - DECLH 

i 

I ~UH~Illt:r~CIAL ; C.OI·IF'InE!-,Ti.O.l: 

. ,- ·r r·::~ .. 
, ~ SIM/YES ~ NAO/NO 

: ç~)( IJ" ,r·! REF .> . F., X ~JO ·(tl..l< REF i 

i 
I 

, ASSUNTO ~· -!!JEC':T · 
I 

I PROPOSTA PRLÇO CIIEQl'ES CORUEIOS 
i 
I r.'iPIA P l<" • · COPv TO 

l 
; 

r;~ 
.Y·.J .. ·-! 200.3 

CAGO NAO TE: ~·~'"'A RECEeiD() T<.'l[;.l-.8 AS t' AG:NAS F'Fi)IM <)G '.;HAMAI'I-r.,ns CCM A MAIOR BRF.\/>DAOE. 

REPORTANDO-NOS A CT/CAC/OCON/DECAM-4.585/2003, DATADA DE 15/09/2003, NA 
QUAL =ssA ECT APRESENTOU UMA CONTRA-PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE 
A PRCDUÇÃO/ENTREGA DE CHEOU!::S CORREIOS, GOSTARÍAMOS DE COMENTAR 
OS SEGUINTES PONTOS: 

• O ORÇAMENTO DE PREÇO REFERENTE AO CONTRATO VIGENTE FOI 
OFICIALIZADO EM 17/04/02, ATRAVÉS DO FAX DEGER 224/02 DATADO DE 
17/04/02(EM ANEXO); 

• O CONTPATO FO! ASSINADO SOMENTE EM 28/11/02 . 

COMO PODE SER OBSERVADO EXISTE UMA DEFASAGEM DE PRATICAMENTE 7 
MESES EM RELAÇÃO A PROPOSTA E MAIS 12 MESES REFERENTE AO 
PERÍODO CONTRATUAL, TOTALIZANDO 19 MESES. 

NESTE PER[OOO OCORRERAM DIVERSOS AUMENTOS, OS QUAIS 
DEMONSTRAMOS ABAIXO· 

• TINTAS- MÉDIA DE 22.30%; 
• MÃO-DE-OBRA EM 2003 . 6 .49%; PARA 2004 PREVIMOS IGUAL PATAMAR 
• ANUÊNIO PARA O EXERC(Ct(') ?J02.'.:uC'4 1 %; 
• IMPACTO DE LEG:~ l ''Ç L~.::'t TC:~!Bi JT ti.F~if!. ~ -,,~OIA 1,11 %; 
• REAJUSTE DE PREÇO DE PRES-1 r\DOR ... . · DE AGE DA 

NOVA LEGISU\ÇÃO TRIBUTÁRIA. 1.11 %. RQS no 0312005- CN . 
• O PAPEL ESTÁ EM FASE DE: LICITAÇÃO PARA N . . ~EJ~S 

CONTRATO. TENDO O iNDICE DO SETOR AUME lADO (!}~ ·~iiiTO 
• INSU~v10S DA IMPRESSORA LA.SER INFLUEN IÂ'~d§ . Pt; l,6 VA 

CAMBIAL 

o~? 3 1 . 2 -2-



ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

TELEFAX - FAX 
i "'''bo\ ~ /UJ 

1 (')Rc;.lo : O"~tiAN . 

I l>f.GER 
' r>AC. N•t PAGE Nv .. 

c..t.SA r.t. 0)j!OA DO liRAl; l\. 1 

'2 !2 

::. 1.. 1 u . T= ,- :.(JI'oJT;NuA t,::,l,Of· .... ~ : ·•..Jitr·lUAT iON) . 

NES;E MESMO PERÍODO APRESENTAMOS TABELA RESUMID.l\ COM A VARIAÇÃO 
DOS ÍNDICES DE PREÇOS. 

·--· · · 
o 

INOICES ' 

~~· L--
! IGP-M 

1-

---·- I ·---- . -
i PAPEL,{(_, 

1 
TINTAS & 

1 

·- · 1·· - • I · - ~ 
I ' I 

IPCA i PAPELÃO 1 VERNIZ~_?_ 
. -· ~ · r · · ~ -

·-· ·- ·-1 

IGP-01 
1-

L__jui/03 : 28~.64~0 1 282 3490 2179.5800 i 31 O. 31 50 i 
I 

289.9940 ; 
.. ·---j 

I I I 

aori02i 218.48oC 216.6i30 · ·t854 .33UO : 215.2260 : 231 .2410 
! · -.- ·-- -- ·---r---,_ 

i VAK ~- -~ 17.G4% . 44. 1t3%' 25.40°/o' 

QUANTO AO DESENVOLVIMENTO DE NOVA ARTE DEVERA SER CONSIDERADO O 
VALOR DE R$ 17.384,88. 

DIANTE DA ATUAL SITUAÇÃO E REVISANDO NOSSAS CONDIÇÓES MÍNIMAS DE 
TRABALHO, PODEMOS OFERTAR UMA REDUÇÃO PARA R$ 204.36 POR MILHEIRO. 

•1 NO CASO DE V.S8 ACEITAR FAZER O PAGAMENTO E~-- 15 o;A§) O PREÇO 
:I REDUZIRIA PARA RS 200.43 POR MILHEIRO, PASSANDO ()VALOR DA NOVA ARTE 
I PARA R$ 17.050,56 . 
. ~ 

PEDIMOS QUE NOS SEJA INFORMADO QUAIS OS CRITÉRIOS UTILIZADOS POR 
ESSA ECT, REFERENTE À ANALISE ECONÓMICA-FINANCEIRA (INFLAÇÃO. CUSTO 
DO PAPEL. MÃO-DE-OBRA. LUCRO, ETC.) PARA ALCANÇAR O PREÇO DE R$ 196.26 
(CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) O CUSTO DO 
MILHEIRO DE CHEQUES 

DESDE JÁ. COLOCAMO-NOS À DISPOSIÇÃO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 
COf·~PL~MENTARES CASO NECESSÁRIO. 

ATENCIOSAMENTE. 

.'\_L~ L l- ll-<-v~ 
ARNALDO LISBÓA MENDES 
DEPARTAMENTO DE GRAFICA GERAL 
CHEFE - SUBSTITUTO 

r
. ROS n° 03/2005 - CN -
CP.MI • CORREIOS 

·ris . NoÜ 3 O 8 

3731.22 
Doe: ~__.. __ 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

-:. , I _;. .;;.:JAO 1 0~;1At; : 

' ~']> I TELEFAX • FAX ,. N"INO · DEGER 
. c•a• c ... "'OI! DA oo BRAAI~ as o 10 LJ 
I (FÁII!tiCAJ RUA AI:NI: BITTENCOUAT. 371 • RIO DE JANEIRO. RJ. BRASIL- C!iP 23.656·200. Tt;L.: (0211 ~14·2222 . FAX (0211418-1122 
. !I!BCR/TORIOI RUA SETE OE SETEMBRO. 111 • 1 o• ANDAI!.· AIO DE JANE/~0. RJ • BRASIL • CEP 20.0!0-020 • TEL.; (021) 22•-M~ • FAX 1021) 22~-oiTS 

: Dr;ST/NI\T.I.". /0 110: FAX N' (V.REF.ll FAX NO.tYOU" .u;,._); 

I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 061 426 2817 
I 

I ~~~i.IANA APARECIDA ARAUJO- DIVISÃO DE 
I -

I
' CO~TRATAÇAO DECAl\1- CHEFE 

REMEITNT::O • fROM: 

CONFIDENCIAL I CONFIDENTIAL: 

D SIM/YES 0 NAO/NO 

FAX N' (N. ~F . ) I FAX NO. (OUR REF.l: 

(021) 414-2389 : CASA DA MOEDA DO BRASIL - DEGER 
! 
~ ASSUNTO · .SL.BJECT: 

i PROPOSTA PREÇO CHEQUES CORREIOS 

i córiA PA~: COPY TO: 
l

O TAL OE PAGS.I TOTAL PAGE 

OI 

I 

DATA I DATE.: 

J3 /ül/2004 
CASO NÃO TENHA REC!;.81DO TODAS AS PÁGINAS, PEDIMOS CHAMAR-NOS COM A MAJOR BREVlDADE. 

IN CASE OF PAGES MISSING, PLEASE CONTACT SOON. 

TEXTO I TE"..<I : M00.1.12,. 

REPORTANDO-NOS AO NOSSO FAX DEGER 617/2003, DATADO DE 25/09/03, 
ESTAMOS APRESENTANDO NOVA PROPOSTA REFERENTE AO -PREÇO DE 
PRODUÇÃO/ENTREGA DE CHEQUES CORREIOS, CONSIDERANDO QUE AINDA NÃO 
RECEBEMOS NENHUMA RESPOSTA. SEGUEM ABAIXO OS VALORES 
APRESENTADOS: 

PREÇO ANTERIOR: 
-VALOR DO MILHEIRO: R$ 204,36 
-VALOR DE NOVA ARTE: R$ 17.384,88 

DEVIDO À NOVA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA EM VIGOR, A QUAL MAJOROU O VALOR 
DO COFINS DE 3,0 % PARA 7,6% APRESENTAMOS OS NOVOS VALORES, QUE 
TAMBÉM TEM IMPACTO DO PERIODO DECORRIDO PARA OS COMPONENTES DO 
PRODUTO. 

PREÇO ATUALIZADO: 
-VALOR DO MILHEIRO: R$ 215,32-
- VALOR DE NOVA ARTE: R$ 18.317,48 
- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

DESDE JÁ, COLOCAMO-NOS À DISPOSIÇÃO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 
COMPLEMENTARES CASO NECESSÁRIO. 

ATI=NCIOSAME~tfF.: . /]" . 

ELIAS ~J-:.;GASTIN DEPARTAJktT~~ GRAFICA GERAL 
CHEFE 

-4-
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<(~ ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-OS~~~~~GAN: 
TEL.EFAX • FAX N"tNo.. DEGEF 

CMA DA MOlDA DO IRAiiL o 58 I o 
(P"AII~ICAJ RUA RENE: ll11i'ENCOURT. 311 • 1'.10 O~ JANEIRO. RJ. !AAIIIL • CI!P 23.5e5·200 • Tlil. : (C21) 414·2222 • 'AX (0211 418-112~ 
(l!aCRITORIO) RUA SETE O!! SI!TI!MIIRO, 111 • •O' ANDAR. R•O OI! JANEIRO. RJ ·BRASIL- CEP 20.050..020 • TEL .: (021 I ~24-8&64 ·FAX (021) 224-0876 

OESTINATARIO I TO: FAX N' (V.REF.) I FAX NO.(YOUR REF.); 

K\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A.C . I ATTN .: 

SRA. LI ANA APARECIDA ARAUJO- DIVISÃO DE 
CONTRATAÇÃO DECAM- CHEFE 

REMETENTF. I FROM; 

CASA DA MOEDA DO BRASIL - DEGER 

061 426 2817 
CONFIDENCIAL I CONf'IDENTW.: 

D SIMIYES 0 NÂO/NO 

FAX N" (N. REF.) I FI\X NO. (OUR REF.): 

(021) 414-2389 

PROPOSTA PREÇO CHEQUES CORREIOS r
OTA~ OE PAGS. l'roTAL I 

01 

ASSUNTO I SllBJECT. 

COPIA PARA I COF'Y TO: 

DATA I DATE: 

;)._; 10112004 
CASO NAO TENHA RECEBIDO TODAS AS PAGINAS. PEDIMOS CHAMAR-NOS COM A MAIOR BREVIDADE. 

IN CASE O~ l=lAGSS MISSING, PLEASE CCNTACT SOON. 

TEXTO I TEXT: M00.1. 1 

REPORTANDO-NOS SUA CT/CAC/DCON/DECAM 4.003/2004, DATADA DE 26/01/0 
REGISTRAMOS QUE NÃO RECEBEMOS NENHUMA CONFIRMAÇÃO ANTERIOR C 
AC!;ITAÇÃO DAS PROPOSTAS CONTIDAS EM NOSSO FAX DEGER 617/200 
DATADO DE 25/09/03. --

DIANTE DISTO, ESTAMOS APRESENTANDO NOVA PROPOSTA REFERENTE 
OPÇÃO MENCIONADA POR VS 8

• EM SUA CORRESPOND~NCIA REFERENTE A 
PREÇO DE PRODUÇÃO/ENTREGA DE CHEQUES CORREIOS. SEGUEM ABAIXO O 
VALORES APRESENTADOS: 

PREÇO ANTERIOR: 
-VALOR DO MILHEIRO: R$ 200,43 
- VALOR DE NOVA ARTE: R$ 17.050,56 
- PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS 

DEVIDO A NOVA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA EM VIGOR. A QUAL MAJOROU O VALO 
DO COFINS DE 3,0 % PARA 7,6%; APRESENTAMOS OS NOVOS VALORES, QU 
TAMBÉM TEM IMPACTO DO PERfóDO DECORRiDO PARA OS COMPONENTES 0( 
PRODUTO. - - - ... ---

PREÇO ATUALIZADO: 
- VALOR DO MILHEIRO: R$ 211,17 
-VALOR DE NOVA ARTE: R$ 17.964,47 
- PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS 
-VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

DESDE JA, COLOCAMO-NOS A DISPOSIÇÃO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO~ 
COMPLEMENTt.P~2 ~"t,~') l\lL:. S&ÁRIO. 

ATENCIOSAMENTE, 

EL!i~~~ GASTIN 
DEPARTAMENTO DE GRAFICA GERAL 
CHEFE 

RQS no 03/2005 - CN · 
CPMI """" -CORR~Cij . :.. . o 3 
Fls. N° ----

M, ~' .11 
-5-
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DATE 
TO 
FAX # 
FROM 
FAX # 

ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

AUTOMATIC COVER SHEET 

MAR - 04 - 2004 04:58 PM 

0021614262817 
CMB/DEGER/DVCG 
552124142389 

OAGÃO I OFHlAN: 

TELEFAX • FAX N•/NO. DEGER 
CMA OA MOEOA co BIIAftll. 1 T 

(FABRICA) A'..A REN~ BITTEt,;COURT, 371- 1'\10 De JANEIRO· FiJ ·IIRASIL • CEP 23.SGS-20o- 'TE~ . : (0211 <114 ·2222 ·FAX 10211 <1~8-1122 1 
(EIICRITÓF\10) RVA SETE DE .$ETE\!!lRO, 11 1 - 1QG ANDAR· RIO m: JA.NEIRO ·;::.)- àf'IASIL • CEP 2C.C&O·C2C- T:L, : (0211 224-6854 - iõA.X 1021 ) 224-Cõ?ó 

L)ESTIN.l. TA RIC I Tn: 

E~IPRESA BRASILEIRA DE CORRF.IOS E TELÉGRAFOS 

A,c.:./ATTN.: 

SRA. LIA NA APARECIDA ARAUJO- DIVISÃO DE 
CO~RATAÇÃO DECAM - CHEFE 

fH:: ~.l-t~N~·: / FRCW: 

CASA DA MOEDA DO HRASIL • DEGER 

ASSi.JNX•! SUBJFr.~·; 

PROPOSTA PREÇO CHEQl.JES CORREIOS 

CóPiA ~ARA' corv TO: 

FAX~~ (V .REF.) I FI\)( NO.(YO:JR RI;'F. ; 

0614262817 
CONF iDEN~IAL I CONFIDENTIAL: 

0 SIM/YES m t.JAOJNO 

FAX N" 1N. F\EF;11 FAX NO. 1C•.JR F\<: F ; : 

(021) 414-2389 

04/03/2004 
CASO NÃO TENHA RCCEBIDO TODAS AS PÁGINAS, PEDIMOS CHAMAR·NOS COM A MAIOR BREVIDADE. 

IN ÇA.SE OF PAGES MISSING, PLEA.SE CONTACT SOON. 

TFX rQ/ TEXT: 

REPORTANDO-NOS SUA CT/CAC/DCON/DECAM 4.066/2004, DATADA DE 16/02 . .<)~ 
REGISTRAMOS QUE APÓS ÁNALJSE DAS ÁREAS FINANCEIRAS E FISCAIS DA CM~~ 
CONCORDAMOS COM OS VALORES APRESENTADOS PELA ECT, PARA , 
CI;LEBRAÇÃO DO NOVO CONTRATO DE CHEQUE-CORREIOS CONFORME ABAIXO: 

- PREÇO P/ MILHEIRO DOS CHEQUES CORREIOS- R$ 209,65 
- PREÇO DE NOVA ARTE -R$ 17.834,89 

AGUARDAMOS O ENVIO DA MINUTA DO CONTRATO PARA ANÁLISE E POSTERIOI 
ASSINATURA. 

ATENCIOSAMENTE, 

fl_~ L~ ll~ 
ARNALDO LISBOA MENDES 
DEPARTAMENTO DE GRAFICA GERAL 
CHEFE - SUBSTITUTO 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

fts- -No O 3 11 

ri>J. 3 ' I 2 2 
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~'CORREIO< nEQUISIÇ~O OE l\1~ TER_!~L/~~RVIÇ 

DGEM/DECAM .. -~~!:_~:~~;:~:R ~--~ ]~~ Ni R6E:~;:~:3 
ÓRGÃO REQUISITANTE 

.. 

; iTEM I CÓDIGO DESCRICÃO DO I UNID. QUANTIDADE 1Q 2Q 3Q 4Q 5º 6º 

! MATERIAL ESTIMADA pedido pedido pedido pedido pedido pedido 
i i I 

I 
... 

i 01 I 74200031-1 a CHEQUE PCT 1.800.000 375.000 285.000 285.000 285.000 285.000 285.000 
i 74200039-7 CORREIOS 
I I 

- - ~ 

CONFORME 
' ESPECIFICAÇÃO ' 
I Nº 021015 ' -

' TOTAL I 1.800.000 

I 

• Contratação do fornecimento de impressos de segurança denominauos Cheques Correios, pelo período de doze 
meses : 

Por ser um impresso de segurança e com valor monetário. o Cheque Correios deverá ser impresso somente 
com a Casa da Moeda do Brasil (segurança interna, monitoramento da matéria-prima, produto semi­
acabado, produto expedido e sobras de produção); Sendo assim a presente contratação dar-se-á por 
Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o "caput" do artigo 25~ da Lei 8.666/93, pois conforme o 
Estatuto da CMB, em seu Capitulo 111, artigo 52 , esta tem por objeto, em caráter de exclusividade, a 
fabricação papel moeda. a moeda metálica nacional, a impressão de selos postais e fiscais federais e dos 
títulos da dívida pública. O Estatuto da CMB foi aprovado em 13/01/97 por meio do Decreto n2 2.122. 
publicado no Diário Oficial da União em 14/01/97. 

' • Os valores faciais a serem impressos nos Cheques Correios serão informados a cada pedido. 
OBS: Poderão ser solicitados até nove valores diferenciados a cada pedido: 

i 

' ' • O desenvolvimento de 01 leiaute de arte de sequrança. fotolitos e chapas deverão ser custeados pela Contratada: 

( A contratada deverá obrigatoriamente informar os custos com desenvolvimento do leiaute da arte de segurança e 
demais custos com fotolitos e chapas necessários à execução do serviço. os quais servirão. no caso de eventua 
necess idade de alterações no produto durante a execução do contrato objeto da presente RMS, como referência 
para ECT: 

( 1 l Os eventuais pedidos para alteracào de leiaute deverão ser encaminhados à Contratada com a antecedêncié 
rrllnrma de 40 dias antes do pedido de producão. (2) No prazo máximo de 20 dias. deverão ser preparados E' 

encaminhados à prova de prelo e demars itens de amostra para aprovação da ·ECT. A ECT deverá aprovar OG 

re1ert ar as amostras no nrazo de 07 dias. (3) Caso haJa algum a alteração. a Contratada terá o prazo de 07 dia!: 
para aJuste do material. 

RQS n° 0312005 - CN -
Oas qu<~nr :d 8des totais a serem solicitad<1s. em média 55°0 deveráo ser bl' .~ ,<:GEMI c"8c.~~Eu;)~ d PS rie urT 
•;;esrno v.:-; lor. sendo separados de 1 O em 1 O unidades por papel próprio para nterC'd lélcão ~ ~n'lo :vi 

de po iretrleno tran sparente. Os outros ·~ 5°". deveré'lo se r bloca dos a cada 100 ur ' c:tc!i~~(~ rt) rteÃfTl o 
:.ep.::1r<1dos de 05 em 05 unidades por papel próprro para interca laç<.io e também envolvrdos em trlm e d 
OBS : Juntam ente com r.ad<1 ped rdo <h ECT. sc ra rnformada as form a de sep racao a ser proced1d 

v.:1io ~ do Cheque Correras. ~cZ 3 1 2 2 

s eí:'l film e 
alar. sendc 
polietileno 
para cad2 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004., 

Fornecer sem ônus. tantos prelos se fizerem necessanos. em subsiitu1çao aos que apresentarem defeitos de i, 

oraem técnica. devidamente constatada. 

Enrregar os fotolitos 1nOIVIdUa1s das cores relat1vas aos CHEQUES . sem onus adiCIOn<-11. pdrd utiiiZdçao em maten ~~ ~ 
1 

promocional ou inserçao em outros produtos comercializados pela ECT 

Efetuar a entrega do matenal em lotes separados por Diretona Reg1onal. devidamente protegidos e embalados i 
contra danos de transporte e rnanuse1o e acompanhados do respectivo documento f1 scal na SDPR/DR/RJ. : 

Para cada lote devera ser destacada uma Nota Fi scal com endereço da SDPR/RJ. Q.evendo ser colocado no campo f 

de observação da NF, à qual Diretoria Regional se destina o lote do material. ' 

CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

I I. Pedidos: 
• O 1 º pedido sera enviado no ato da assinatura do contrato. 

Os demais pedidos serão enviados até 1 O dias após a entrega antenor 
Os pedidos estão estimados para solicitação bimestral, ficando a possibilidade de pedidos extras de acordo 
com as necessidades da ECT. 

( ' p 

1

-· • razos de Entrega: 
1 º Pedido: Até 45 dias após a assinatura do contrato, ja incluso o prazo para entrega de amostras e exames 
conforme item 4.2.1.2 (Item Repetitivo - produção com prelo já aprovado) , da Especificação Técnica ESPE. 
ECT N.º 021015. 

• Demais Pedidos: Até 30 dias após cada pedido de fornecimento emitido pela ECT. 
Obs.: No caso de lançamento de um novo Cheque Correios (nova arte de segurança), a Contratada terá i 

o prazo de 60 dias para efetuar a entrega do produto, após o recebimento do pedido de: 
fornecimento. 

3. Local de Entrega: 
• Seção de Distribuição de Produtos/GERAD/RJ -Avenida Presidente Vargas , n .~ 3.077- 19 subsolo- Cidade 

Nova- Rio de Janeiro/RJ CEP 20210-900. 

4. Vigência do Contrato: A vigência se inicia na data de sua assinatura, e termina com a entrega do último lote, 
fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO- APLICAÇÃO/USO 

1) O produto destina-se ao fornecimento correspondente a (doze) meses venda média das Regionais . 

2) A quantidade a ser adquirida foi baseada na formula: Lc =C+ Cproj/ Tr + Es - Ee- Lp . onde: 

Lc =Lote de Compra; 

C= Consumo Semestral (12 CMM): 

CprojiTr =Consumo proJetado durante o tempo de Res supnrnento (4 CMM) ; 

Es = Estoque de Segurança ( 1 CMM): 

Ee = ::=: s10que Existente: 

Lp = Lote Pendente de Entrega (inclusive saldO Ov vOiltrat, . 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

0313 

~o~: 3 1 , 2 2 

Estoque: 312 740 unidades: Lote Pendente: 685450 un1dé'ldes: Venda Média Mês: 170 .220 unidades 
(Fonte: ECT VENDAS) . 

-8-



ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-058/2Mfoc.~>• 
f~<.nt: _ri~ 

I SITUAÇÃO ATUAL 
I 

•li ESTOQUE I . SALDO DO CONTRATO I CMM I DURAÇAO J 
11~~~~~~~~~~~~~~~~~----~~~----lr---~~~--~, 11 312.740 685.450 170.220 5,8 

Últimas Aquisições: 

Contrato 

• Contrato nº 10.511/02, de 28/nov/2002 (Casa da Moeda do Brasil) = 1.600.000 unidades (Preço de 
R$171,86/milheiro); ... 

• Contrato n.º 1 O. 717/01, de 06/jul/2001 (Casa da Moeda do Brasil) = 1.000.000 unidades (Preço de 
R$ 143,42/milheiro) ; 

• Contrato n.º 10.043/99, de 15/jan/1999 (Casa da Moeda do Brasil)= 4.000.000 unidades (Preço de 
R$ 79,00/milheiro); 

VALOR DA AQUISIÇÃO: 

• Estimado em : R$ 309.348,00 (trezentos e nove mil e trezentos e quarenta e oito reais) 

f---------·---

. ÓRGÃO REQUISITANTE 

DATAY lOb 'iL 
/ 1Bil:;oiíT;evi i.Iadeiro 

Chefe/DGE IV IDECA IV 

. • u • •. ' . / 

ROS no 03/2005 - CN • 

CP~~- ~ - n~'f~S 
Fls . N° _ __ _ 

)7~' .22 
Doe: __ === 

CHEFE DO ÓRGÃO DE CONTRATAÇÓES 

DATA (. ( I ..J <> I ._-, ) 

SacO 1-1-1 aç.()II{ !\D DECAM\DGEM MAT DOCLJMENTOS ., RMS 20()3 \RMS 603ó (cheque correios l.doc -9-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

s t ~] J 

bx !I CORREIO< I DEPARTAMENTo JuRíDico- DEJuR 

REF.: CI/CAC/DCON/DECAM- 4838/2003 

NOTA JURÍDICA DEJUR I DJRAD- i o~CJ /2003. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Assessor Executivo da DIRAD, por meio da Cl de referência, encaminha 

para emissão de parecer jurídico deste DEJUR, Minuta de Relatório , visando a 

contratação da CASA DA MOEDA DO BRASIL, para a aquisição de 1.800.000 (um 

milhão e oitocentos mil) unidades de Cheques Correios, por Inexigibilidade de Licitação 

fundada na inviabilidade de competição, caput, do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

Como subsídio encaminha Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão 

Negativa do INSS; cópia do D.O.U. de 14/01/1997- Estatuto Social da Casa da Moeda 

do Brasil, e Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-275/2002, onde este Departamento 

manifestou-se favorável à contratação do mesmo objeto realizada anteriormente. 

Segundo Jessé Torres n')rei .·8. Júnior, o conceito de inexigibilidade de 

licitação cinge os lil~~otJI ·:;lC c:--· d~~~ ~ : :;::(·:·; .::_ ·,.::., eis vertentes : RQS n° 03/2005 - CN­
CPMI_ -.. CORREIOS I 

" ( ... ) 
·.Fis:-No Ü 315 I 

ii,/3 1 . H I 
-10-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

tJi Jll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

(a) A lei descreve hipóteses ilustrativas e admite que de outras, não 

previstas, possa decorrer a inviabilidade de competição, de forma a 

configurar a inexigibilidade; mas as hipóteses relacionadas na lei, 

pelo só fato de constarem da lei, caracterizam a inexigibilidade 

sempre que ocorrerem, independentemente de no caso concreto, ser 

ou não viável a competição; 

(b) A lei descreve hipóteses que, além de ilustrativas, somente 

caracterizam a inexigibilidade se, no caso concreto, a competição for 

inviável; sendo viável, a licitação é de rigor, posto que o traço 

distintivo entre a exigibilidade e a inexigibilidade é a viabilidade de 

estabelecer-se, ou não, a disputa. 

( ... )" 

Tendo em vista que a inexigibilidade de licitação é uma imposição da 

realidade extra-normativa e, por decorrência direta, o elenco de suas causas contido na 

Lei tem cunho meramente exemplificativo, observa-se que não há divergência 

doutrinária quanto à esse entendimento, podendo, portanto, existir outras causas que 

autorizam a contratação direta fundada no caput do art. 25. 

É sabido que a Casa da Moeda do Brasil, por força do seu Estatuto, art. 

5º, aprovado pelo Decreto nº 2.122/97, tem por objeto, em caráter de exclusividade, a 

fabricação do papel moeda e da moeda metálica nacionais, a impressão dos selos 

postais e fiscais federais e dos títulos da dívida pública. 

Assim, dada a natureza do objeto em questão, está caracterizada a 

inviabilidade de competição e, por conseguinte_ ó i~:::: ~ f·:::-1 :. li-<sc;-;_"' .--------. 
ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

('. ') 1 f!) 
Fls. NOU u ll 

31tk:3 1 o 2 2 
.... =-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

tJi 11 CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Ante o exposto, concluímos que a almejada contratação com a Casa da 

Moeda do Brasil, para o fornecimento de Cheques Correios, poderá ser implementada 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do art. 25, da- Lei nº 8.666/93, na 

forma apresentada na Minuta de Relatório que ora chancelamos. 

De Acordo: 

À apreciação superior 

Brasília-DF, 23 de outubro de 2003. 

~t< . 
Elaine Raquel Lira Foizer 

OAB/DF nº 18.867 

APROVO EM: Y/(1 o I o 3 

1\ . 

{_ 

~ MARIA DE F TIMA MORAIS SELEME 
'---"' 1 Chefe do Departamento Jurídico- ECT 

SGnla Mar:a Gu1rnarães Camp11s 
Mal(. 8 .02 4 4•i l1 -!l OAB:OF 3861 

Sa~cbele do Oeoanamento Jurldlce 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Doe: . 
3731.22 l 
-- 12-



ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

-:~~~---· · - · ------- ----. 

~~~ - ~' CORREIO\ I 
U"!!L_· _ · ---~-----------------------

Protocolo 
Oe: CHEFE DO DEAFI 

Ao: CHEFE DECAM 

c11 oRMF/DEAFI - Obos 12oo3 

8ef.: CI/CAC/DCON/DECAM-4.821 /2003. de 06/10/03. 

:l.ssunto: An~lise financeir<1 da proposta de compra. de cheques correio:::; . 

lnforma.mos que a. segunda proposta (pagamento em 15 dias) é mais va.ntajosa para 
a. ECT. A opção pela primeira proposta (pagamento para 30 dias) ocasionaria uma despesa 
financeira. com juros da ordem df-:! 3,96% a.o mês, os quais não são superados por nossas 
dplicações financeims. Ou seja, se forem aplica.dos os R$ 377.824,36, valor referente à proposta de 
nagarnento em 15 dias, nos 15 dia.s subsequentes a.té a da.ta da proposta em 30 dias, o rendimento 
dessa aplicação não seria suficiente para cobrir os juros imbutidos na primeira proposta (30 dias). 

No sentido de equilibrar o fluxo de caixa da ECT, solicitamos direcionar o pagamento 
para a segunda quinzena do mês, entre os dias 26 e 30. 

Atenciosamente, 

Ch~fé do DEAFI 

C/ ANEXO: 
C/C: 

D~c! 3 1 . 2 2 
-.a..:-



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

~~CORREIO~ 
Protocolo 

De: CHEFE DO DECON 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl/ DTRI/DECON- 137/2004 

Ref.: CI/CAC/DCON/DECAM-4.076/2004 

Assunto: Aquisição de Cheques Correios 

Brasília, 13 de fevereiro de 2004. 

Em atenção à CI de referência, informamos que em virtude da Lei 10.833 de 29 de 
dezembro de 2003, que alterou a Legislação Tributária, houve majoração da alíquota da COFINS, 
de 3% para 7,6%, sendo que a mesma tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 
entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

Ressaltamos que a referida alteração pode vir a representar uma majoração nos 
preços pactuados pela empresa CASA DA MOEDA DO BRASIL, esclarecendo contudo que pela 
informação fornecida, não temos subsídios suficientes no documento ora apresentado para analisar 
o efeito nos preços pactuados. 

Destarte, após prévia análise, verifica-se que a diferença entre os preços 
apresentados e os novos preços não representam o diferencial majorado de 4,6% (7,6% - 3,0%), e 
sim, um diferencial de 5,36%, conforme se observa: 

C/C: C PL 

MLM 

FW0010 

Preço anterior a Lei 1 0.833/03 
Preço por milheiro dos cheques correios: R$ 200,43 
Preço de nova arte: R$ 17.0~0,56 
Preços com diferencial majorado - 4.6% 
Preço por milheiro dos cheques correios: R$ 200,43 x 1,046 = 209,65 . . 
Preço de nova arte: R$ 17.050,56 x 1,046 = 17.834,89 
Novos preços apresentados pela contratada- 5.36% 
Preço por milheiro dos cheques correios: R$ 211,17 
Preço de nova arte: R$ 17.964,47 

Atenciosamente, 

Ge:- óc:;ir> /!,.C. ~e Garv:-:~!hc' 
Chefe do Depar1am81 ,,o 

. -~---. 

RQS no 03/2005 - CN ·1 
·CPMJ. · CO~flE~S i 

_ o ~)l 1 
Fls . N° 1 ----- 1 

~0! 31.22 1 



ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

~I CORREIO< I 
------------------------------------------------------

Protocolo 
De: DGEM/DECAM 

Ao: DCON/DECAM 

Cl I MAT/DGEM/DECAM- 6066/2004 

Ref.: RMS 6.036/2003 

Assunto: Aquisição de Cheque Correios 

Brasília, I) de abril de 2004. 

Após revisão da RMS 6.036/2003, em face da redução do consumo de Cheque 

Correios, solicitamos considerar as informações abaixo no processo de aquisição. 

FW001 4 

Cheque Estoque 
CMM 

Duração Quant. a ser 
Correios em 1Q/abr (Mês) adquirida 

5,00 81.450 8.060 10,1 55.600 
6,00 22.770 2.420 9,4 18.500 
7,00 22.740 1.810 12,6 8.100 
8,00 21.060 1.830 11,5 10.100 
9,00 19.120 1.430 13,4 5.200 

10,00 214.140 24.000 8,9 194.000 
20,00 86.080 18.430 4,7 228.000 
50,00 37.980 18.140 2,1 270.500 

100,00 46.925 12.025 3,9 157.500 
Total 947.500 

Com esta alteração, a previsão de pedidos será a seguinte: 

Cheque 1Q Ped_ 2Q Ped. 3Q Ped. 4Q Ped. 5Q Ped. 6Q Ped. 
Correios 

5,00 - - - 18.100 18.750 18.750 
6,00 - - 3.500 5.000 5.000 5.000 
7,00 - - - - 4.000 4.100 
8,00 - - - 2.100 4.000 4.000 
9,00 - - - - 2.500 2.700 

10,00 - - 40.000 54.000 50.000 50.000 
20,00 37.000 40.000 40.000 37.000 37.000 37.000 
50,00 50.000 44.500 44.000 44.000 44.000 44.000 

100,00 27.500 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 
Total 114.500 110.500 153.500 186.200 191.250 191.550 

licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência . 

ROS n° 03/2005 - CN - \ 
CP"M1 - CORREIOS I 
- 0320 
Fls. N° ____ _ 

3731.22 
Doe: ---==== 

Total 

55.600 
18.500 
8.100 

10.100 
5.200 

194.000 
228.000 
270.500 
157.500 
947_500 

f.-1i~ · f(l 
l~ 

i.. ! " T K.ON ICl·. · 
Entre no Site www.correios .com.br e clique no link "licitações"-> "licitações Eletrônica s". 

AS-
01 



ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

bi 11 CORREIO( I 
----------------------------------------------------------------

Solicitamos especial atenção ao tempo de estoque existente para o Cheque Correios 

de R$ 50,00, cujo estoque encontra-se baixo. 

O L M/ 

FW00 14 

Atenciosamente 

ROS no 03/2005 - CN - I 
CPMI - CORREIOS f 

l 

Doe: ---------

Licitações Eletrônicas dos Correios : facilidade, agilidade e transparencia . 

Entre no Site www.correios .com.br e clique no link " Licitações " -> "Licitações Eletrônicas". 

-Ui-



SISBLOQ Web- Emissão de Bloqueio OrçamentáJ.io Autorizado , Página I de I 
ANEXO 7. RELATORIO/DIRAD-058/2004 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

.... ·--·- ···-··-·-····· ··············--·----------·-·····-·······---······· ···-----.. --·--·-···· ........................... ,_, __ ·············- ·····- -·-· ........... ·-----··---.. ··-···- ··-· --·····------···- ····--··-------·-----·--·····-·-····--·····-·····-----

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
85616/2004 
01130005- DPTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

30/04/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80002020000- MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS 

Finalidade: Aquisição de Cheques Correios . 
Bloqueio Ajustado: 83836 
Data da Autorização: 30/04/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R$ 

7 2004 36.079,71 

I 9 I 2004 36.079,71 

11 2004 36.079,71 

1 2005 36.079,71 

3 2005 36.079,71 

5 2005 36.079,71 

Valor Total do Bloqueio- R$ 216.478,26 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 
.. --···· -· ·-· ............................ ....................... --·- ... .. ·······-·····-····· - ···········- ·····---- .. ·~······ ···· ·- ··· -· . . .. ·· ~··· .. -··-·· ·-··-···· .... ·-· ············-· ···-···-··· 

ROS n° 03/2005 - CN - l 
CPMI • CORREIOS . 

-- 032 2 
Fls . N° ___ _ 

Ooc3 7 3 1 ' 2 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

lll!nllcoRREIO<i í6Wii _____ __:__ ____ _______ I 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO/CAC/DCON/DECAM - 4.001/2004 
DATA: 1010512004. 

ASSUNTO: Autorização da contratação de empresa para o 
fornecimento de Cheques Correios. 

I. PROPOSTA: 

Autorizar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Casa 
da Moeda do Brasil, para a aquisição de 947.500 (novecentos e 
quarenta e sete mil e quinhentos) unidades de Cheques Correios, pelo 
valor global estimado de R$ 216.478,26 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 

- ·Quantidade: 

QUANTIDADE QUANTIDADE ESTIMADA POR PEDIDOS DURANTE A VIGENCIA DO 
ESTIMADA CONTRATO- OS PEDIDOS SERÃO ESTIMADOS PARA SOLICITAÇÃO 
ANUAUUN BIMESTRAL 

947.500 12 PEDIDO I 22 PEDIDO I 32 PEDIDO I 42 PEDIDO _I 52 PEDIDO l 62 PEDIDO 
114.500 I 110.500 I 153.500 I 186.200 I 191.250 I 191.550 

- Prazo de Entrega: 

- 1º Pedido: até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, já incluso o prazo para entrega de amostras e exames, 
conforme item 4.2, da Especificação Técnica ESPEC. ECT nº 
021015. 

RQS n° 03/2005 - cN:""'j; 
CPMI - CORREIOS . 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004· 

~1CORREIO(j iiA1íiiL ---·------· -·--

2 

- Demais Pedidos: Até 30 (trinta) dias úteis após cada pedido de 
fornecimento emitido pela ECT. 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados 15 
(quinze) dias após a entrega/aceitação do produto. Partindo-se do 
princípio de que o contrato seja assinado em maio/2004, estima-se 
que os desembolsos ocorrerão em julho, setembro, novembro/2004. e 
janeiro, março e maio/2005, no valor mensal de R$ 36.079,71 (trinta e 
seis mil e setenta e nove reais e setenta e um centavos). 

CONTA/ATIVIDADE: 2.02 I 00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: 

Item Quantidade Total Preço p/mil Preço Total 
Cheques Correios 947.500 R$ 209,65 R$ 216.478,26 

Caso seja feita alguma nova arte será cobrado o valor de 
R$ 17.834,89 (dezessete mil, oitocentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos) - matrizes e desenvolvimento de arte -já 
incluso no valor total a ser desembolsado- R$ 216.478,26. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004 

~jCORREIO</ . .... __ ------ -~- -- - -- ----

IV. ÚLTIMA AQUISIÇÃO: 

- Contrato nº 11 .511/2002 
-Valor do milheiro: R$ 171 ,86 
- Valor total estimado: R$ 288.270,26 
- Quantidade: 1.600.000 unidades 
-Vigência: 28/11/2002 a 27/11/2003. 

V.' INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O DECAM, por meio da RMS-6.036/2003, solicitou a aquisição 
de Cheques Correios, com a finalidade de repor os estoques do 
produto nos almoxarifados, conforme quantidades definidas na 
CI/MAT/DGEM/DECAM- 6.066/2004. 

A atual posição dos estoques é a seguinte: 

Cheque 
Estoque CMM* 

Duração Quant. -a ser 
Correios (Mês) adquirida 

5,00 81.450 8.060 1 O, 1 55.600 
6,00 22.770 2.420 9,4 18.500 
7,00 22.740 1.810 12,6 8.100 
8,00 21.060 1.830 11,5 10.100 
9,00 19.120 1.430 13,4 5.200 

10,00 214.140 24.000 8,9 194.000 
20,00 86.080 18.430 4,7 228.000 
50,00 37.980 18.140 2,1 270.500 

100,00 46.925 12.025 3,9 157.500 
Total 947.500 
*CMM- Consumo méd1o Mensal apurado no Sistema MAT 

•• • - · ' t ,. \:: ,. I 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004-
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DcoRREio~J 
Informamos que os cheques de maior demanda (R$ 20,00, 

R$ 50,00 e R$ 1 00,00), estão com duração média para 3 (três) 
meses de suprimento. 

Para cálculo da duração, foi considerado o CMM registrado pelo 
MAT em setembro/2003, visto a baixa reposição ocorrida a partir do 
mês 02/2004. 

A presente contratação dar-se-á por Inexigibilidade de Licitação, 
de acordo com o "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93, pois conforme o 
Estatuto da CMB, em seu Capítulo 111, artigo 5º, esta tem por objeto, 
em caráter de exclusividade, a fabricação do papel moeda, a da 
moeda metálica nacional, a impressão dos selos postais e fiscais 
federais e dos títulos de dívida pública. 

O Estatuto da CMB, foi aprovado em 13/01/97 por meio do 
Decreto nº 2.122 publicado no Diário Oficial da União em 14/01/97. 

Com relação ao valor proposto pela Casa da Moeda, 
apresentamos a seguir um comparativo com o preço atual 
devidamente corrigido: 

ITENS PREÇO POR POSIÇAO 0/o 
MILHEIRO-

R$ 
Preço a!ual (R$ 171 ,86/m), corrigido 
INPC - lndice Nacional de Preços ao 205,04 100,00 o/o 
Consumidor (da assinatura do 
contrato vigente (28/11 /2002) até o 
mês 04/2004- 19,31 %). 
Preço proposto CMB 200,43 97,75 °/o 

\\SadJ4 24\AC \I)f RAD\I)ECAMID< :< lN\Dncuntc nlos 2004 \Rclalo tio\Rcl 400 1_04 ( :A< ·_1 )( :< lN_ f JF< :N vt_ INI .\PÇ\!:)8~~1 (}3/2005 - CN -
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Foram realizadas negociações, com o objetivo de reduzir o 
preço inicialmente proposto - R$ 211 ,00/milheiro._ Após várias 
tratativas, a CMB enviou proposta com 02 (duas) alternativas, 
condicionadas ao prazo de pagamento: 

- 1~ Alternativa (para pagamento em 30 dias): 

Preço do milheiro do cheque correios: R$ 204,36 
Preço de nova arte : R$ 17.384,88 

2~ Alternativa (para pagamento em 15 dias) 

Preço' do milheiro do cheques correios: R$ 200,43 
Preço de nova arte : R$ 17.050,56 

A escolha pela 2ª alternativa (para pagamento em 15 dias) deu­
se com base no parecer exposto na CI/DRMF/DEAFI-0608/2003, 
cópia em anexo, sendo esta a mais vantajosa para a ECT. Com 
relação ao custo do milheiro, o mesmo foi considerado acessível em 
razão de estar abaixo da inflação do período conforme demonstrado 
no quadro acima. · 

Devido à nova legislação tributária em vigor, Lei 10.833 de 29 de 
dezembro de 2003, a qual majorou o valor do COFINS de 3,00 para 
7,6°/o, a Casa da Moeda do Brasil, enviou correspondência 
apresentando os novos valores para o objeto em questão, 
acrescentando aos mesmos, um percentual de 5,36°/o, conforme 
abaixo. 

- Preços anteriores à Lei 1 0.833/03 
Preços por milheiro dos Cheques Correios: R$ 200,43 
Preços de Nova Arte: R$ 17.050,56 

- Novos Preços Apresentados pela CMB (5,36o/o) -· 
Preços por mi lheiro dos Cheques Correios: R ROS filiõ! t·2~&5 - CN · -
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-058/2004-
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Preços de Nova Arte: R$ 17.834,89 

O DECAM submeteu o assunto ao Departamento de 
Controladoria - DECON, sendo que aquele Departamento, conforme 
CI/DTRI/DECON-137/2004, cop1a em anexo, expediu parecer 
definindo a alíquota correta para a correção dos preços- 4,6°/o (7.6o/o -
3,00). 

Diante do exposto, o DECAM enviou correspondência à Casa da 
Moeda do Brasil, solicitando revisão dos preços ofertados. A Casa da 
Moeda do Brasil acatou os argumentos apresentados, passando seus 

( preços a prevalecerem conforme abaixo: 

- Preços com diferencial majorado de 4.6% 
Preço do milheiro do cheques correios: 
Preço de nova arte 

R$ 209,65 
R$ 17.834,89 

A opção pelo transporte continua sendo a mesma do Contrato 
anterior - carro forte com escolta - por proporcionar maior segurança 
na entrega do material, que envolve valores significativos. Esse custo 
já está embutido no preço do milheiro. 

O Cheque Correios é um produto representativo de valor, com 
características específicas de moeda, requerendo a adoção de 
máxima segurança tanto no processo produtivo quanto nas 

( características de impressão. 

O processo foi encaminhado ao DEJUR para análise e emissão 
de parecer. Conforme nota JURÍDICA/DEJUR/DJRAD - 1089/2003, o 
órgão informa que não existe impedimento legal para que a 
contratação seja realizada por Inexigibilidade de Licitação, por 
inviabilidade de competição, para a emissão e confecção dos cheques 
correios, com fulcro no "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

--, 
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Cf I CORREIO<i 
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VI. PARECER DECAM: 

Diante do exposto, submetemos o assunto à aP._reciação de 
V.Sª, propondo aprovar a contratação por meio de Inexigibilidade de 
Licitação, junto à Casa da Moeda do Brasil, no valor global de 
R$ 216.478,26 (duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e 
oito reais e vinte e seis centavos). 

VI. COMPETÊNCIA: 

A competência para autorização é dessa Diretoria, conforme 
Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

auto T 
do Depa amento de Contratação e 

dministração de Material - DECAM 
BSB,dO/ 0.5 /2004. 

Aprovo, conforme proposto: 

Di 

-----------
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-059/2004 

REUNIÃO: REDIR-019/2004 DATA REUNIÃO: 12/05/2004 - . 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-001/2004- DR/MS- Fornecimento de 
combustível (gasolina e óleo diesel). 

I. PROPOSTA 

Ratificar a homologação do Pregão-001 /04 - DR/MS, no valor global estimado 
de R$ 737.471,28 (setecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e setenta e um reais 
e vinte e oito centavos), com adjudicação à empresa Cia Brasileira de Petróleo 
lpiranga, para fornecimento de combustível, sendo: 202.800 litros/ano de 
gasolina comum, no valor total de R$ 358.672,08 (trezentos e cinqüenta e oito 
mil, seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos) e 280.800 litros/ano de óleo 
diesel no valor de R$ 378.799,20 (trezentos e setenta e oito mil, setecentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos). 

APLICAÇÃO/META: Abastecer os veículos pertencentes à frota da 
ECT/DR/MS, no CTCE e CTO. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: GEOPE (CUGEOPE/DR/MS-088/04). 

EMPRESA A CONTRATAR: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga 

OBJETO: Fornecimento de 202.800 litros/ano de gasolina comum e 280.800 
litros/ano de óleo diesel para abastecimento dos postos internos da ECT/DR/MS, 
localizados CTCE e CTO em Campo Grande/MS, conforme normas e demais 
condições previstas no Edital e seus anexos. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 737.471,28 (setecentos e trinta e sete rnil , 
quatrocentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). ~-i 

Relatóri o/D IRAD-O 59/2004 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses . 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: O percentual de desconto é 
fixo e os valores dos combustíveis variarão conforme a tabela da ANP. 

FORMA DE PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar as Notas 
Fiscais juntamente com os produtos nos locais de entregas e serão pagas em até 
15(quinze) dias corridos a partir da data de entrega dos combustíveis. 

Como o contrato foi assinado em abriV2004, estima-se que os 
desembolsos ocorram a partir do mês de maio/2004 com valor mensal estimado 
de R$ 61.455,94 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos) . 

CONTA/PROJETO: 2.01/00.8.00 

li. INDICATlVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067/2003 e Comunicação DIRAD 
O 1 0/2000 da 41 a RED IR de 2000. 

111. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Pregão 

Empresas: 

-retiraram o edital: ........................ .... .... 05 
- participaram da licitação: ................ .. ... 02 

.. --·· - classificadas a dar lance: ...................... 02 
- inabilitadas: ........................................ 00 RQS n° 03/2005 - CN - l 

I 
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PROPOSTA: 

Lote 01: Fornecimento de 16.900 litros/mês de Gasolina Comum 

Valor/lih·o (Tabela ANP) de R$ 1,7690/litro 
114/04 a 10/04/04: .. . 

PROPOSTA ESCRITA 
MELHOR LANCE E/OU VALOR GLOI3AL 

NEGOCIAÇÃO COM BASE 
POSlÇÜ) 

EMPRESA MELHOR LANCE 
E/OU PROPOSTA 

( % ) 

% de Valor mensal %de Va lor mensa l (R$) 
Desconto (R$) Desconto (R$) 

!PfRANGA 0,02 29.889,34 0,02 29.889,34 35X.672,08 100,00 

Estimativa/E CT (*) 311.808,70 369.704,40 103,118 

(*)Com base na Tabela da ANP de 11/01/04 a 17/01/04 (R$1,8230/litt·o). 

Lote 02: Fornecimento de 23.400 litros/mês de Óleo Diesel 

Valor/litro (Tabela ANP) de 
R$ 1,3580 ll itJ·o 

04/04 a 10/04/04: 

PROPOSTA ESCRITA 
MELHOR LANCE E/OU VALOR GLOBAL 

NEGOCIAÇAO COM BASE 
POSIÇÃO EMPRESA MELHOR LANCE 

E/OU PROPOSTA 
( %) 

%de Valot· mensal %de Valm· mensal (R$) 
Desconto (R$) Desconto (R$) 

IPIRANGA 0,02 31.770,18 0,66 31.566,60 378.799,20 ioo,oo 
CENZE 0,20 31.711,68 0,65 31.568,94 37X.827,28 100,01 

Estimativa!ECT (*) 31.917,60 383.011,20 1111 ,11 

(*) Com base na Tabela da ANP de 11/01104 a 17/01/04 (R$ 1,3640/litro). 

O valor mensal foi calculado com base na seguinte fórmula: 

VM = (PC- PD) x QLM 

Onde: 

Rei aLóri o/D IRAD-OS 9/2004 
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VM = 
PC = 
PD = 
QLM = 

Valor Mensal 
Preço Combustível (Tabela ANP) 
P~~ rcentual de desconto 
Quantidade de litros por mês. 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação : .. ..................... ........ ... .... .. Pregão 003/03 
Contrato: .... ......... ....... .... .. .. .... ......... 015/03 
Contratada: ......................... .... .... .... IPIRANGA 
Vigência: ............ .... ... .... .... ............. 24/03/03 a 23/03/04 
Quantidade (Litros/ano): .................. 156.000 (Gasolina) 

( 216.000 (Óleo Diesel) 
Preço/litro e/desconto: ... .. ................ R$ l ,903 (0,02% de R$ 1 ,904)- Gasolina 

R$ l ,454 (0,02% de R$ 1 ,455)- O. Diesel 
Valor Anual: ... .... ........................ .. ... R$ 610.932,00 

Nota: 

A Regional justificou o ao·escuno de 30% (trinta por cento) da 
quantidade de combustível devido aumento do volume da carga na operação 
FNDE, o que gera um número maior de viagens extras, e também a 
implantação/suporte do banco postal nas agências do interior. Esclareceu 
textualmente a DR que " o aumento do quantitativo de combustível visa atender 
previsões de demandas conforme segue: 

( - Aumento de 27% do quantitativo de entregue no programa FNDE (livros 
didáticos e PNBE), sendo que essa atividade consumiu no período de agosto a 
outubro do ano passado um aumento da ordem de 10% no consumo de 
combustíveL 

- Aquisições de 40 motocicletas trail (CVGCTCE/DR/MS-0286/2004) para 
atendimento ao contrato de entrega de contas de energia, onde foi considerado o 
consumo médio por motocicleta de 35 litros; 

- Implantação do Banco Postal (viagens com veiculo locadQ-J:lllL~;.up~~~ 
implantação do mesmo); ROSno 03/2005 · CN · 
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- Aumento de 1 O% no consumo de combustível em relação ao mesmo período 
(jane iro a março do ano passado) em virtude da demanda de veículos para 
éltendimento na distribuição (uso de reserva técnica) ". 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DR/MS realizo u em 13/04/04 o Pregão no 001/2004, tipo menor preço, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de combustível nas 
quantidades a seguir indicadas, para abastecimento dos postos internos da 
ECT/DR/MS, localizados no CTCE e CTO em Campo Grande/MS, conforme 
normas e demais condições previstas no Edital e seus anexos . 

Item Unidade CenLra.lizadora de Veículos Previsão de Consumo Tipo de Combustíve l 
Mensa l 

01 
Trav~ssa dos Coqueiros (CenLro) - 16.900 liLros Gasolina Comum 
Cmnpo Gnmde 

02 
Av. Cel. Antonino, 2530- Campo 

23.400 liLros ()leo Diesel 
Gnmde 

A presente licitação deu-se em razão da necessidade ele manutenção elo 
abastecimento da frota de veículos alocados no CTCE e CTO, visto que o 
Contrato no 015/2003 venceria em 23/03/2004. 

Ao analisar os preços, o Pregoeiro cumprindo o determ.inado na alínea 
"f.2." do subit:em 5.1. do Edital, solicitou aos licitantes apresentação de lances, 
para o item 02, obtendo o seguinte resultado: 

Item 02: (Óleo Diesel) 
Empresas Proposta 

1" Rodada 4" Rodada 7" Rodada 14" Rodada 15" Rodada 
Escrita(%) 

IpinmQa 0,02 0,21 0,30 0,43 0,64 0,66 
Cenze 0,20 0,22 0,31 0,44 0,65 Declinou 

Para o item I (Gasolina Comum) só houve a participação de uma 
empresa o que impossibilitou a realização de lances, no entanto o Pregoeiro 
tentou negociar um aumento no percentual de desconto , sem sucesso . 

Conforme CI/DIRAD-243/2003 - Circular, em função do valor (a c i mil 
de R$ 650.000,00), o processo deveria ter sido encaminhado ao CACE para 

Relatório/DIRAD-059/2004 
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análise prévia e autorização para abertura da licitação pelo Presidente, e somente 
após esse procedimento a Regional desencadearia a licitação e enviaria pma 
homologação ,::m REDIR. 

No entanto, a Regional esclarece que tal procedimento niio foi observado , 
pelos seguintes mo ti vos: 

Após a implantação do Módulo de Contratação - ERP, não se 
conseguiu realizar nenhum processo de contratação em razão ele 
problemas no Módulo Orçamento que acusava "Bloqueio Pendente" , 
o que tentou-se solucionar junto ao Help Desk e DEORC que não 
conseguiam liberar o sistema, impossibilitando o início do processo 
li citatório. 

Em 17/03/04 o Diretor Regional deslocou-se para a Administração 
Central, pois dentre outros afazeres , a prioridade era de solucionar os 
problemas que impediam os procedimentos para providenciar as 
licitações (vários contratos com vigências expiradas). E somente após 
o empenho pessoal do Presidente da ECT, os técnicos conseguiram 
regularizar uma falha no sistema de orçamento que emperrava os 
processos; 

no caso em questão, o contrato 015/03 expirava em 23/03/04 
colocando em risco a continuidade dos serviços operacionais por falta 
de combustível. Em face do acúmulo de processos a serem 
de~;encadeados, bem como as cobranças de clientes internos 
preocupados com a situação, na ânsia de realizar todos os processos 
licitatórios com maior brevidade possível, o processo em tela não foi 
encaminhado para aprovação do CACE, sendo também homologado 
pelo Diretor Regional. 

A Diretoria de Tecnologia e de Infra-estrutura- DITEC esclarece que a 
maioria dos problemas ocorridos na fase de estabilização dos Módulos ele 
Contratação, Gestão de Contratos, Orçamento e Contas à Pagar, foi em 
decorrência ele erros de procedimentos, falta de atualização nos saldos 
financeiros dos contratos, dificuldade de assimilação do novo procedimento por 
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parte de alguns empregados, perfil inadequado de operador, porém, com o apoio 
dos técnicos dí:l equipe do ERP os mesmos foram solucionados. 

Em face do exposto, o Diretor Regional solícita que sejam referendados 
os atos praticados peln DR/MS, em caráter excepcional, e .ressalta que não 
obstante a falha administrativa, foram observados os princípios preconizados na 
Lei 10.520/02. Lei 8.666/93 e Decretos 3.555/00 e 3.784/01. 

Esclarecemos que situação similar foi analisada pelo DEJUR, por meio 
da NOTA J URÍDJCA DEJUR/DJRAD-1 26/2003, cópia anexa, tendo aquele 
Órgão orientado que " ... confirmando-se a inexistência de ratificação pela 
Diretoria da ECT, deverá ser, então, praticado este ato, a lim de se dar 
cumprimento a um requisito legal de validade do processo administrativo ... ". 

VI. HISTÓRIICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Diretor Regional: ..................................................... 19/03/03 
Publicação do Aviso de Licitação no D.O.U.: ................................... 22/03/04 
Abertura da L'icitação: ...................................................................... O I /04/04 
Publicação do Aviso de Adiamento no D.O.U.: ................................ 31/03/04 
Publicação do resultado de Homologação: ........................................ 15/04/04 
Recebimento do processo no DECAM: ............................................ 04/05/04 
DECAM solicita MCP à Regional: ................................................... 05/04/04 

VIl. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Leí 10.520/2002; 
• Decreto Lei 3.555/2000; 
• Lei 8.666/93; 
• MANLIC- Manual de Licitação e Contratação. 

Vlll. ANEXOS 

I. Autorizaçiio do Diretor Regional 

Hclatório/DIRAD·05Y/2004 
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2. Mapa Comparativo de Preços 
3. NOTA JURÍDICA DEJUR/DJRAD- 126/2003 
4. Bloqueio Orçamentário 
3. CUCPL/DR/MS-060/2004. 

Res 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fl s~ N° Ü 3 3 7 

Relatório/DIRAD-059/2004 8 



( 

( 

ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

'(~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS N.0 007/2004 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

DE :DIRETORIA REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL ~-----:;:--;;:--~ 

PARA : GABINETE DA PRESIDÊNCIA !P:.x 0 L 8 I C 4 , 
I I 

[ L ___ 1_:!1 _________ J 

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
MODALIDADE: VALOR ESTIMADO ATIVIDADE CONTA 

Pregão R$ 752.715,60 03.2.20 

~ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DISTRIBUIDORA P/FORNEC. COMBUSTÍVEIS. 

~ .ÁREA REQUISITANTE: Cl/GEOPE-08812004 

~ JUSTIFICATIVA: VENCIMENTO DO CONTRATO N" 15/03 

201 

~ OUTRAS INFORMAÇÕES: A CONTRATAÇÃO VISA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO 

DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL NOS POSTOS INTERNOS DA ECT/DRIMS, em Campo 
Grande. 

LIBERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Certificação Orçamentária liberada, uma vez que a despesa já 
foi incluída no Orçamento de 2003, parcela "A". 

19/03/2004 

- ·--····- - ·- - · 

:.\SILVA 
EIRO 

AUTORIZO A CPUMS A DESENCADEAR PROCESSO LI ClT ATÓR ~,CONFORME SOLICITADO. 

Campo Grande, j1 I fJ j /2004. a~~ 
- 1 JOÃO ED!WON OLIVEIRA ROCHA 

DIR..õTOR REGIONAL Vlt1~~ 
1 .. ,~\1~ ,<\'1.0 
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COTAÇOES DOS LICITANTES I UCIT.A.!HE 

MAPA COMPARATIVO D E PREÇOS 1 2 3 4 
% C<:-Bconto 

'~<>'<'-""" r'""'~""' J.•"i~-. Cla Braslleira de Cenze Comercio de 
-;/Tabeia I'.NP· 

[QRIMS PREGÃO 003!00 "13/412004 Petr~le<> lplranga CombusUnls Ltda Co',. '?r I?Ç"'J 

D'.s~ri ':Ju 'do r a 
_nern UNIO QDE 

1 [Gr.solina Comum lilro 16900 O,OZ% NIC 0 ,02 

2 'ólee> diesel litro 23400 
0.66% 0,65% o,oo 

/ 
!''''·" '''..,._ . ....... 737.471,28 
lc;:,..,,..l; .. ,. comum: R$ ~672,08 Óleo diesel, R$ 378.799,~~ .. ~ 

:/L Adju&ção com base am% de desconto sobres Taba/a da ANP-Cotuna Preço Dístnouidora. 

Adotado duas c8Sas decimais, conforme ckJrtnldo no E<iílal (allne.a "c;N, subitam 4. '3.2) 

J""/i!l_ Pregoeiro 

~~ I'RCf'OtiOS A HOII.OLOGAÇ.\o DOS IT:NS I.CIM~ A OA I!IV.SILEI AA DE PETROLE.O IPimiGA 

o DEI:v.>iOS DE PROPOR A AOJj.YlC,.ç.l.oilpo.IOLOO.I.ÇÃO f EcOS MOTIYOS ACIMA EXPOSTOS / 

)> 
z 
m 
)( 
o 

;:o 
m s 
o-
a 
o ....... 
c 
~ 

~ 
c 
I 
o 
UI 
ID ....... 
N 
o 
~ 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRA~9/2004 
\;\o 

~I CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF.: Cl/CAC/DCON/DECAM- 4077/03 

NOTA JURÍDICA DEJUR!DJRAD -ldiJ /2003. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O DECAM, por meio da CI de referência, e em conformidade 

com esclarecimentos colhidos junto àquele órgão, solicita posicionamento 

deste DEJUR acerca da inexistência de ratificação, por parte da Diretoria 

Colegiada da ECT, do processo de Dispensa de Licitação no 580/2003, da 

Diretoria Regional do Rio Grande do Sul. 

Esclarece, adicionalmente, que o mérito da contratação já teria 

sido analisado por este DEJUR, por meio da Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-

976/2002, assim como nos envia, a título de contribuição, cópia do 

RELATÓRIO DIRAD, sobre o processo em questão, bem como da Nota 

Jurídica DEJUR/DJRAD-1 04112002, que trata de assunto similar. 

- Isto posto, passa-se à análise da questão. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 3. RELATORIO/ DlKALI-U::J-::7/ LU\1"'1' 

tlll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

De fato, não consta da pasta remetida a este DEJUR a 

ratificação, pela Diretoria da ECT, do processo número 580/2003, de 

dispensa de licitação entabulado pela DR/RS. 

Conforme a Ata de Julgamento das Propostas, constante da 

aludida pasta, a empresa UNISERV UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA. sagrou­

se vencedora com a proposta de R$ 159.859,60 mensais - indicando como 

valor global do contrato o montante de R$ 479.578,80, valor superior, 

portanto, à modalidade de licitação convite. 

Não sendo convite, o Manual de Licitações, Módulo 04, 

capítulo 05, dispõe que a competência para ratificar as contratações 
Q CÁ< 

decorrentes de dispensa de-e inexigibilidade de licitação acima do valor desta 

modalidade de licitação, como no presente caso, é da Diretoria da ECT, "in 

b ." ver zs : 

"CAPÍTULO 05: COMPETÊNCIAS". 

1. As contratações decorrentes de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação somente deverão 

ser efetuadas após a observância dos seguintes 

trâmites: 

1.1 Diretoria Regional 

Página 2 de 8 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

a) Até o valor de convite: aprovação pelo 

Gerente/Chefe de órgão de mesmo nível e 

ratificação pelo Diretor Regional: 
"" . 

b) Acima de valor de convite: aprovação pelo 

Diretor Regional e ratificação pela diretoria 

daECT; 

(. . .) (negritamos e sublinhamos) 

Assim, confirmando-se a inexistência de ratificação pela 

Diretoria da ECT, deverá ser, então, praticado este ato, a fim de se dar 

cumprimento a um requisito legal de validade do processo administrativo. de 

dispensa de licitação. 

Deveras, o artigo 26, caput, precomza como condição de 

eficácia a ratificação, pela autoridade superior, do processo de dispensa. A 

ECT elegeu para os casos em foco, por normativo interno, como autoridade 

superior, o seu colegiado. 

Esclareça-se que a comunicação à autoridade superior deve 

efetivar-se por despacho fundamentado, acompanhado das justificativas da 

caracterização dos requisitos estabelecidos para a dispensa de licitação, além 

da motivação da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 

Já a publicação só se impõe se o ato for ratificado pela 

autoridade superior, sendo o prazo conjunto, para a decisão de ratificar e para 

a publicação. 

Página 3 de 8 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Segundo o Direito Positivo vigente, a eficácia é a idoneidade 

que se reconhece ao ato administrativo para produzir seus efeitos específicos. 

Pressupõe, portanto, a realização de todas as fases e operações necessárias à 

formação do ato final. 

Nesse contexto, a eficácia é um consectário da existência do 

ato válido, podendo, desta forma, admitir revitalização pela prática do ato 

necessário à complementação do procedimento formativo, considerando no 

caso concreto ora sob análise, tratar-se de vício sanável em face de 

procedimento de natureza formal. 

Ademais, em pesquisa realizada nas decisões proferidas pelo 

Tribunal de Contas da União em casos análogos, constatou-se a 

recomendação/determinação daquela Corte de Contas para que "se publique 

na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, os atos de dispensa e os de 

inexigibilidade de licitação, conforme exige o art. 26, caput, da lei 8.666/93" 

(Acórdão 14/2002- Plenário) 

Especificamente no caso de ausência de ratificação, o TCU 

entende ser o vício sanável, de pequena gravidade e, então, não passível de 

aplicação de multas, conforme se depreende de trechos da Decisão 23411998 

- Plenário, "verbis": 

( .. .) 

Quesito 1.1 - inexistência de ratificação e não-publicação 
do extrato do ato de dispensa de licitação referente à 

Página 4 de 8 

3 7 3 1 . 2 2 -6-
Doc: ·-----



( 

( 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

mJI CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

aquisição do veículo importado, tipo ambulância, marca 
Chevrolet Trafic. 

( .. .) 

Voto do Ministro Relator 
Conquanto se tenha verificado o descumprimento a 
normas legais, tenho que os dispositivos infringidos não se 
revestem de relevância tal que justifiquem a aplicação da 
multa sugerida em alguns dos pareceres. 
( .. .) 

Decisão 
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo 
Relator, com fulcro nos arts. 71, VL da Constituição 
Federal, e 43, da Lei n° 8.443/92 ele art. 194, § I~ do 
Regimento Interno, DECIDE: 
I (. . .); 
2. determinar à Secretaria Estadual de Saúde do Paraná 
que: 
a) ratifique e publique na imprensa oficial os respectivos 
atos de dispensa, bem como das situações de 
inexigibilidade de licitações, conforme dispõe o art. 26 da 
Lei no 8.666193; 
( .. .) 

Assim sendo, entendo necessário que seja orientada a Diretoria 

Regional da DR-RS, com vistas à rigorosa observância dos procedimentos 

estabelecidos no caput do artigo 26 da Lei 8.666/93, vez que formalidade 

essencial à eficácia do ato. 

Encerrada, assim, a análise quanto à inexistência de ratificação 

da Dispensa em foco, cumpre, ainda, consignar aspecto observado no material 

enviado a este DEJUR. 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Neste diapasão, observamos que a minuta do Relatório 

DIRAD, apesar de não estar datada, numerada e assinada pela autoridade 

competente, contém, em seu item "IV - ULTIMAS CONTRATAÇÕES", a 

seguinte informação: 

"As contratações anteriores tinham um continf!ente 
inferior ao proposto nesta Dispensa, esse aumento ocorreu 
para adequar às necessidades das unidades, encontrando­
se dentro dos limites apropriados para a produtividade 
vinculada ao total das áreas a serem limpas". 

Nos contratos mencionados o total de área fisica foi 
subestimado em comparação com a quantidade efetiva, 
com a adequação houve uma diminuição das áreas fisicas, 
mesmo com o aumento de unidades a serem atendidas. 

O aumento do custo da contratação em questão deve-se 
basicamente ao aumento nos salários da categoria, custos 
de insumos e a adequação da quantidade de serventes 
para atender as áreas jlsicas a serem limpas conforme 
Parecer da área técnica." (grifamos) 

Confirmando-se a informação supra, tem-se, a princípio, que 

o objeto da dispensa de licitação - que foi autorizada para cobrir contrato 

rescindido - foi ampliado, com aumento de unidades a serem atendidas e 

conseqüente adequação da quantidade de serventes para atender as áreas 

fisicas a serem limpas. 

Ora, a necessidade de dispensa para contrat - ncial 
~os no 03!2005 ~~N _ 

deve ficar adstrita ao objeto inicial que lhe deu origem, ou t:nil'M~Otne'C>WRIEfóg 

o atendimento da situação emergencial ou calamitosa. ·Fis-No 0 3 4 5 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

tlll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Diante deste fato, solicitamos à GERAD/RS, por meiO da 

CI/DEJUR/GAB-191/2003, esclarecimentos acerca do aumento do objeto 

então detectado por este DEJUR. 

Aquela unidade da Regional/RS, por meiO da 

CI/GERAD/DR/RS-028/2003, nos informou, "in litteris": 

"(..) informamos que a Dispensa de Licitação 

Emergencial, realizada para dar continuidade aos serviços de 

limpeza nos diversos prédios da DR/RS, contempla os mesmos 

postos de trabalho constantes do contrato mantido 

anteriormente com a empresa MOERA". 

Salientamos, entretanto, que em virtude do 

contrato ter sido celebrado há mais de 04 anos, houve, no 

decorrer de sua vigência, diversos aditamentos ao contrato 

inicial. 

Esses aditamentos contemplam exatamente o 

aumento quantitativo verificado nos anexos dos contratos em 

cotejo (MOERA e UNISERV), daí porque a diferença entre os 

mesmos detectada por esse DEJUR. " 

Constata-se, portanto, que no caso em exame não houve 

aumento do objeto com a contratação emergencial da empresa UNISERV, 

mas tão-somente uma consolidação, neste contrato, do que fora aditado 

anteriormente no contrato com a empresa MOBRA. Sugerimos, assim, que se 

retifique a minuta de Relatório de Diretoria, _a fim d . ar 
RQS no 03/2005 - CN -
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-059/2004 

tlll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Diante de todo o exposto, e considerando-se a possibilidade 

legal de se proceder à ratificação para casos como o ora analisado, conforme 

entende a própria Corte Máxima de Contas, sugere-se que seja ratificado o ato 

de dispensa de licitação ainda pendente de tal prática, para posterior 

publicação do extrato na imprensa oficial. 

De Acordo: 

MAMF/mamf. 

É o nosso entendimento, salvo melhor juízo. 

Brasília-DF,~ de janeiro de 2003. 

CHRISliAKl Ol ~AilOS W. ROORIGUlS 
Mal. a.m IM 1 018/Rl 80216 

r.hele _ OJRAD/ECT 

APROVO EM: <·-s-' to z I C"No::, 

cA~·'"~~Ú~ 
MAIPAIDE FÁTIMA MORAIS SELEME~ 

CHEFE DÓ DEPARTAMENTO JURÍDICO/ECT . 
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ANEXO 4 • RELATÓRIO/DIRAD-059/ :Z004 

SISBLOQ 
LV/ub 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

---------- -- --

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

iretoria Regional : 

o do Bloqueio: 
rea Solicitante: 

22- Mato Grosso do Sul 

1365/2004 
22160001 - GER OPERACOES 

olicitado em: 19/01/2004 
rojeto/Atividade: 00800- INFRA-ESTRUTURA 
onta: 80002010000- COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
inalidade: Contratação de combustíveis para os postos internos CTCE e CTO. 

loqueio Ajustado: 
ata da Autorização: 20/01/2004 

·onograma de Execução 

-

=( ~s li Ano 11 Valor- R$ I 
11 

2004 11 R$62.726,301 

5 I 2004 R$62.726,30 

6 I 2004 R$62.726,30 

7 I 2004 R$62.726,30 

8 I 200<t R$62.726,30 

9 20~R R$62.726,30 

10 2004 R$62.726,30 

11 2004 1r R$62.726,30 

12 2004 I R$62.726,301 

1 I 2005 R$62.726,30 

2 2005 R$62.726,30 

3 2005 R$62.726,30 

1lor Total do Bloqueio- R$752.715,60 
r 
\ 

GECOr 
João Ferreira Martins 

82012180 

: . r. 
Ir:: , u 4 8 I O 4 
i 
Fi. __ (/)_}:/ ----

- - - - --------------·-··------·------·---- --·-·------·------···- ·------ --··· ·· -····---· ···-···----------j="""-------;;;;;;;;;;;;-
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ANEXO S. RELATORIO/DIRAD-059/2004 
12 )6 2-

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL 

DE: DIRETOR REGIONAL- DRIMS 

AO: CHEFE DO DIRAD Diretoria de Administração 1 DIR-10 

CI/CPL/DR/MS-060 /2004 Protocom nº_ .. .3~Co.S. _____ _ 
R<:c.,bido em: __ .Qill_o!i_ __ ~ 20oy ___ _ 
t->. >.;, i,l;•lur;. ~ ---fi.C-": ... ~;;J;;~ ASSUNTO: Pregão - 001/2004 -combustíveis 

Campo Grande-MS, 20 de abril de 2004 

Conforme contato por telefone mantido com VS3
, estamos encaminhando , em anexo, Relatório 

DIRAD e o Processo do PG-001/2004 relativo a contratação do fornecimento de gasolina comum e 
óleo diesel para abastecer os Postos Internos da Regional, para ser REFERENDADA a autorização de 
abertura e a homologação feitos por esta RegionaL 

Esclarecemos que deixamos de aplicar os procedimentos previstos na CIIDIRAD-0670/2003-Circular 
pelos seguintes motivos: 

Após a implantação do Módulo de Contratação-ERP, não se conseguiu realizar nenhum processo de 
contratação em razão de problemas no módulo Orçamento que acusava "Bloqueio Pendente". Em 
razão disso, várias e-mails e telefonemas no sentido de se obter solução foram dirigidos ao Help 
Desck e DEORC que não conseguia liberar o sistema para que pudéssemos mtctar nosso processo 
licitatório. 

No final do mês de março diante da gravidade da situação, reunimo-nos com a GERAD e a GETEC 
para analisarmos a situação e propormos solução, já que a Regional possuía vários contratos que 
estavam com suas vigências expirandas, dentre eles o de combustíveis. 

No dia 17/03, este Diretor Regional deslocou-se para essa AC e, dentre outros afazeres, a prioridade 
fo i a de solucionar os problemas que impediam esta Regional de processar suas licitações. E somente 
após o empenho pessoal do Presidente da Empresa, os técnicos conseguiram regularizar uma falha 
no sistema de Orçamento que emperrava os processos. 

No presente caso, o contrato expirava em 23/03/2004 colocando em risco ã continuidade dos serviços 
operacionais por falta de combustível. Em face do acúmulo de processos a serem contratados, bem 
como as cobranças de clientes internos preocupados com a situação, no afã de desencadear todos os 
processos licitatórios para contratarmos com a maior brevidade possível, acabamos não encaminhando 
o processo acima mencionado para aprovação da CACE, sendo também homologado o processo pelo 
Diretor RegionaL -- -~----- RQS no 03/2005 - CN - I 
Face ao acima exposto, contamos com a compreensão de vsa no sentid CJ>~~efe~~@G>Sl~S 
praticados por esta DR, em caráter excepcional. 

03 49 
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ANEXO 5. RELATORIO/ UJ.KAU-U.':)~f ~uu~ 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL 

Não obstante essa nossa falha administrativa, ressaltamos que foram observados na presente licitação 
todos os princípios preconizados pela Lei 10.520/02 ,Lei 8.666/93 e Decretos 3.555/00 e 3784/01 . 

lson Oliveira Rocha 
Diretor Regional - DR/MS 

d Oliveira Lacerda 
Genivaldo e . 1 Miunto 

Reg1ona 
Diretor ECí !OR!MS 

Anexos : Relatóriõ DIRAD e Processo PG-01/2004 
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D Aprovado D Retú·ado D Rejeitado D Em Vista.s 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-060/2004 

REUNIÃO: REDIR-019/2004 DATA REUNIÃO: 12/05/2004 ... . 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-127/2003-CPL/AC - Prestação ele 
serviços de limpeza e conservação, para atendimento do 
Edifício Sede e Conjunto Pasteur 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n. 0 127/2003 - CPL/ AC, no valor global anual de 
R$ 1.538.400.00 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil e quatrocentos e 
reais), com adjudicação à empresa APECÊ - SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
referente à prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e 
desinfecção , com fornecimento de material de limpeza, higiene, equipamentos e 
utensílios, para atender as instalações prediais do Edifício Sede da ECT e do 
Edifício Conjunto Pastem·, com aporte de 79 serventes e 03 encarregados . 

APLICAÇÃO/META: Dar continuidade à prestação dos serviços de limpeza e 
conservação, dos bens móveis e imóveis do Edifício Sede e do Edifício Pasteur, 
a fim de manter os ambientes conservados, limpos e agradáveis aos empregados 
lotados naqueles órgãos. 

ÓRGÃO/REQUISITANTE: DIRAD (CI/GAB/DIRAD-4.645/2003). 

EMPRESA A CONTRATAR 

• APECÊ - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviço de limpeza, conservação, higienização e 
desinfecção, com fornecimento de material de limpeza, higiene, equipamentos e 
utensílios, para atender as instalações prediais do Edifício Sede da ECT e do 
Edifício Conjunto Pasteur, com aporte de 79 serventes e 03 ncarreaados . 

Relatório/DIRAD-060/2004 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 1.538.400,00 (um milhão, quinhentos e trinta e 
oito mil e quatrocentos e reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data de assinatura do contrato , 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 TJJeses. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual. 

FORMA DE REAJUSTE: Mediante repactuação dos preços, tendo por 
parâmetros básicos a qualidade dos serviços e os preços vigentes no mercado, 
conforme orientações expedidas pelo Poder Público (Resolução no 010/96 de 
1011 0/96), e1nitidas pelo Conselho de Controle de Empresas Estatais- CCE. 

C FORMA DE PAGAMENTO: 15° dia do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, mediante apresentação do documento fiscal correspondente. 
Considerando--se a possibilidade de assinatura do contrato em maio/2004, os 
pagamentos ocorrerão entre os meses de junho/2004 a maio/2005, em 12 
parcelas mensais iguais de R$ 128.200,00 (cento e vinte e oito mil e duzentos 
reais) . 

CONTAI ATIVIDADE: 3.03/00.5 .05. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003, da 1 SO REDIR, de 
16/04/2003. 

III. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade: Pregão 
Empresas: 
- retiraram o edital: 107, sendo 

- participaram da licitação: 
- classificadas a dar lances: 
- inabilitada: 

Relatório/DIRAD-060/2004 
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Propostas Classificadas: 

ITE M 01: f-'R ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇ ÃO E DESINFECÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, HI<:JIENE, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS, COM APORTE DE 71J 
SERVENTES E 03 ENCARREGADOS: 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

EMPRESA~ PROPOSTA PROPOSTA 
MELHOR LANCE MELHOR LANCE POSIÇÃO 

ESCRITA (R$) ESCRITA (R$) 
E/OU E/OU (%) 

PROPOSTA (R$) PROPOSTA (R$) 

APECE 139.821,34 1.677.856,08 128.200,00 (' ) 1.538 .400 ,00 100,00 

EMPRESA JUIZ DE FORA 142.924,84 1.715 .098 ,08 138.900,00 1.666.800,00 108,35 

SERVEGEL 151.000,07 1.812.000,84 138.950,00 1.667.400,00 108,39 
IPANEMA 145.995,76 1.751 .949,12 139.060,00 1.668.720,00 108,4 7 
SANTA HELENA 149.048 ,41 1.788.580 ,92 139.080,00 1.668.960 ,00 108,49 

CONSERVO .. 149.973 ,34 1.799 .680,08 149.973,34 1.799.680,08 116,98 

DOM BOSCO " 153.506 ,07 1.842 .072,84 153.506,07 1.842.072,84 11 9,74 
Valor de Referência'·" 128.862,96 1.546.355,52 100,52 
( ·') Valor negocw do. 

(**)Empresas que nrio comparecera111 na seg1tnda sessrio paro participar das rodadas de lances. 
( ***) Valor de Referi'ncia f ornecido pelo DE!' AS. 

IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 
ITEM 01: 

Quantidade Profissional 

Origem Co ntrato Contratada 
Servente Encarregado 

CC-001/1 998 -
23W I998 APECÊ 84 03 DlVBSB 

-Ohservaçao: 

Valor Dia Valor Mensal Período de 
(R$) (R$) Exccu çiio 

2 .903.46 96.6 16,44 
23/1111 998 " 
22/ li /2003 

1. Tendo em vista o retardamento do processamento da licitação, o contrato 
atual foi prorrogado excepcionalmente até 20/05/2004. 

2. Evidencia-se que até o presente momento o contrato sofreu reajuste ele 
45 ,90% enquanto a variação do INPC observada no período foi ele 
55,75 % (apurada de dezembro/1998 a agosto de 2003), demonstrando-se 
a existência de uma defasagem em torno de 10%. 

3. Justifica-se, ademais, o acréscimo percentual de 32,68 % em relação à 
contratação firmada anteriormente (R$ 96.616,44) ~ tCb3/~ool U~- lo 
salário da categoria ocorrido em janeiro/2004 (1 0%) ~ftMifaçãoo:RRRl®S la 

0353 

Do~ 7 ~ ' ' 2 
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COFINS (de 3% para 7,6%), majoração do valor do vale alimentação e, 
ainda, pelo fato de que a presente contratação realizou-se sob parâmetros 
específicos de quantidade e qualidade dos equipamentos e de materiais, 
com os seguintes acréscimos no contrato atual: 

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE 
1 Aspirador de água com sistemas de rodo, plataforma tayfon 2 

modelo 609421, com 4A e 1000 WATTS 
2 Carro funcional plástico referência 1021, 43 x 18 x 99mm 3 

____l_ Lavadoura de carpete MDWS 250 2 
Lava jato de pressão modelo HDS 558- pressão 2030 libras 1 

4 -vazão 550 1/h, dimensão 940 x 600 x 740 mm 
5 Escada metálica 14 degraus 5 
6 Escada metálica 1 O degraus 5 
7 Escada de madeira 12 degraus 3 
8 Desorizador automáticopara sanitários 122 
9 Dispenser para sabonete líquido com capacidade para 800 ml 160 

1(1 Dispenser duplo para papel higiênico para rodo de 40 metros 262 
11 Dispenser para papel toalha 169 
1 r, Pilha para purificador de ar * ~-

13 Sabão líquido * 
1L. Acido clorídrico * 

F Botas de borracha * c.._.___:: ' . . . . 
<luan!Jdade a def1n1r durante a V1genc1a do contrato. 

V. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

Consoante às orientações emanadas da CIJDCGE/DESAD-4.645/2003 e 
do Comitê de A vali ação de Contratação Estratégicas (Parecer/CACE-
114/2003), foi deflagrada a presente licitação, tipo menor preço, objetivando a 
contratação de serviços de limpeza e conservação, higienização e desinfecção 
com fornecimento de material de limpeza, higiene, equipamentos e utensílios , 
pelo período de 12 meses , para execução dos seguintes serviços e locais abaixo: 

ITEM DESCAlÇAO 

Contrataçáo de empresa para prestação de 
serviços de limpeza e conservação, para 

01 
atender as instalações prediais do Edifício 
Sede da ECT e do Conjunto Pasteur, em 
Brasília/Di=, envolvendo a seguinte mão-de-
obra: 

Relatório/D!RAD-060/2004 
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ITEM DESCAlÇAO QTDE. LOCAUHORARIO DO SERVIÇO 

1-a) servente 79 
• Segunda a Sexta-feira 
das 07:00 às 16:00 horas e, 

. Sábado 
1-b) encarregado 03 das 07:00 às 11 :00 horas .. 

- - -Observação: Suhlmll e-se que na contrataçao atual houve reduçao na quantidade de serventes, em fun çao dos 
cq uip;unentos de tecnolog ia atual , que for;un agregados para realização dos serviços . 

A presente licitação deu-se em razão da necessidade ele dar continuidade 
à prestação de serviços ele limpeza, em função elo vencimento elo contrato atual 
n° 0239/1998. 

O processo licitatório em análise desenvolveu-se em três Sessões 
distintas: numa primeira, foram realizados o credenciamento, o recebimento elos 
envelopes das propostas econômicas e os documentos de habilitação , com a 
abertura das propostas e registro em Ata elos preços para conhecimento elos 
participantes. 

Na segunda Sessão, foi divulgado o resultado da análise feita pelo 
DESAD, sendo que todas as propostas atenderam tecnicamente o exigido no 
instrumento convocatório. Em seguida, foram feitas as rodadas de lances a fim 
ele apurar o menor preço. Entretanto, ao constatar que o menor preço apurado 
(R$ 135.800,00), ofertado pela empresa APECÊ, encontrava-se em torno de 
26% acima do valor estimado (R$ 107.507,51), o Pregoeiro decidiu por 
suspender a Sessão novamente e submeter o processo à apreciação do DESAD, 
para avaliação da estimativa de preços. 

Assim, o DESAD, órgão requisitante, ao verificar a grande defasagem 
de preço, proveniente da desatualização da estimativa mensal (R$ 107.507,5 1 ), 
atualizou o valor mensal para R$ 134.497,95, resultando no valor anual ele 
R$ 1.613.975,40. A defasagem detectada foi ocasionada pela pesquisa de 
mercado, realizada em julho/2003, a qual não contemplou as incidências do 
último dissídio coletivo da categoria, ocorrido em janeiro deste ano. Ademais, 
não considerou o reajuste do vale alimentação e a inclusão d<? custo referente 
aos materiais e equipamentos , utilizados para realização elos serviços , bem 
como o reajuste da COFINS, que passou de 3% para 7,6 % (Artigo 1 O da Lei 11° 

1 O. 833/2003 ), itens estes que são fortemente influenciadores na formação elo 
preço final. 
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Na terceira Sessão, com base na nova estimativa de preços e após 
esgotada a negociação, que reduziu o preço men~al para R$ 134.200,00, o 
Pregoeiro decidiu por adjudicar à empresa APECE - Serviços Gerais Ltcla. , 
tendo em vista a necessidade premente do serviço. 

Entretanto , considerando que o DEPAS é órgão competente para avaliar 
a planilha de custos, conforme metodologia da ECT relativa à aplicação elos 
serviços de limpeza, conservação e higienização, o processo foi encaminhado 
àquele órgão, a fim de que o mesmo se pronunciasse a respeito. 

Avaliada a planilha de custos, o DEPAS sugeriu que fossem reabertas as 
negociações com a adjudicatária, objetivando a redução no preço negociado 
anteriormente (R$ 134.200,00), haja vista que o mesmo ainda se encontrava em 
torno de 4 , 14cro acima do limite da ECT. Isto decorre da metodologia aplicada 
para este tipo ele contratação, vez que atendida esta exigência, o processo 
poderia ter seu curso normal. 

Consubstanciada tal situação, o Pregoeiro abriu negociação com a 
adjudicatária, pleiteando um desconto, de forma que o valor apurado/adjudicado 
ficasse dentro dos parâmetros de mercado e das últimas contratações . Assim, foi 
feita negociação com a empresa adjudicada, em que foi pleiteado 6% de 
desconto, tenclo a referida firma esclarecido que, ao reavaliar sua planilha de 
custos de formação de preços, só poderia reduzir em 4,68%. 

Em conseqüência disso, foi convocada uma nova Sessão, e considerando 
a nova estimativa de preços (R$ 128.862,96) e com base na avaliação feita pelo 
DEPAS, o Pregoeiro adjudicou o serviço pelo valor de R$ 128.200,00, 
renegociado com a firma. 

Constam como anexo deste relatório, cópia do Mapa Comparativo de 
Preços e de todas as Atas de trabalhos de Abertura do presente pregão e a carta 
da última negociação com a adjudicatária, em que estão demonstrados os preços 
das propostas das participantes, demais acontecimentos e o ato de adjudicação 
do pregão. 

Cumpre assinalar que houve um retardamento no processamento ela 
presente licitação, devido a vários pontos do Edital que foram atacados por 
questionamento e/ou impugnação. No que se refere à formulaç <r<ó!Pn<ru~~OO~PG:N -

/ CPMI - CORREIOS 
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mais detid anx~ nte no que tange ao salário normativo da categoria, houve o 
adiamento sin e-die da licitação, quando ocorreu a adequação dos termos do 
edital e foi dado prosseguimento ao certame. 

Dessa forma , consoante disposto no item 7 do edital. e com base no 
preço negociado, está sendo proposta a homologação da adjudicação da empresa 
APECÊ - Serviços Gerais Ltda., CNPJ n.0 00.087.163/0001-53, vi sando à 
prestação dos respectivos serviços. 

VI. HISTÓRlfCO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Recebido na CPL para licitar (expediente inicial) 
la Data da veiculação do edital em D.O.U. 
Adiamento "sine-die" 
2a Data da veiculação do edital em D.O.U. 
1 a Reunião de Abertura 
2a Reunião de Abertura 
3a Reunião de Adjudicação 
4a Reunião de Retificação 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n.0 8.666/1993; 

29/10/2003 
10/12/2003 
22/12/2003 
16/03/2004 
30/03/2004 
07/04/2004 
16/04/2004 
06/05/2004 
06/05/2004 

( • Lei n. 0 10.520/2002; 
• Decreto n.0 3.555/2000; 
• Decreto n. o 3. 784/2001; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

I . RMS/DCGE/DESAD-040/2003 
2. Parecer/CACE-114/2003 
3. CI/DCGE/DESAD-5.091/2003 

RelaLório/D IRAD-060/2004 
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4. 1 a e 2a Ata~: das Sessões 
S. Cl/DCGE/DESAD-0338/2004 
6. Mapa Compéuati v o de Preços 
7. Y Ata da Sessão (Adjudicação) 
8. CIJCSA/DEPAS-0414/2004 
9. Carta/CPL/AC-224/2004 (Negociação) 
I O. Carta de renegociação da APECE 
11.Ata de Retificação de Valor 
12. Tabela de Bloqueio. 

RelaLório/DIRAD-060/2004 

RQS no 03/2005 - CN -
CP-Ml · CORREIOS 1 

• Fls . NoO 3 58 



ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

CORREIO< i 
Cj 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO 

ÓRGÃO REQUISITANTE ÓRGÃO SUPRIDOR N2 REQUISIÇÃO 

DSEG/DESAD DCGEIDESAD 40/2003 
• 

-
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAUSERVIÇO QUANT. QUANT. PREÇO PREÇO 

SEV. ENC. UNITÁRIO MENSAL 
-

01 Contratar Firma especializada por um período 
de (12) doze meses, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos até o limite de cinco anos, 
para executar serviços de Limpeza e 
Conservação, nos prédios da Administração 
Central: Ed. Sede da ECT na Qd. 01 do Setor 
Bancário Norte e o Bloco 111 do Conjunto 
Pasteur da Qd. 712/912 Sul, conforme 
especificação das Áreas e relação dos 

( 

materiais e equipamentos em anexo. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT ÁJ:(IA /CONTÁBIL: 

DOCUMENTO DE CONFIRMAÇÃO DO BL:OQUEIO ORÇAMENTÁRIO: 

LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: SBN ED. SEDE DA EC"F 

ÓRGÃO RESPOSÁVEL PELA EMISSÃO DE TERMO DE ACEITAÇÃO: DSEG/DESAD 

ÓRGÃO RESPOSÁVEL PELO ATESTO DO DOCUMENTO FISCAL: DSEG/DESAD 

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO- APLICAÇÃO/USO 

Esta solicitação tem como objetivo manter a limpeza e conservação dos prédios da 
Administração Central: Ed. Sede no Setor Bancário Norte e o Bloco 111 do Conjunto Pasteur na 
712/912 Sul, em BSB. ( -

' ÓRGÃO REQUISITANTE 

DA T A{Jht'}f2oo3 

DE ACORDO 

)IA~ 
ANTÔNIO QUEIROZ PACHECO 

CHEFEIDESAD 

DATA Oh lJ fJ2003 

AUTORIZO INICIAR PROCESSO 
DE AQUISIÇÃO 

DATA o 1 I o 'f /2003 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

IIJI CORREIO<~--------------..:; c) 

PARECERICACE-114/2003 

Assunto: Abertura de Licitação para a Contratação de Serviços de Limpeza e Conservação -
AC/DESAD 

Referência: Ata da 4()8 Reunião do Comitê, de 16/10/2003. 

1. Dados da Contratação: 

~ Modalidade: Pregão 

~ Objeto: Contratação dos serviços de :impeza, conservação, higienização e desinfecção com 
fornecimento de material de limpeza, higiene, equipamentos e utensílios para atender as 
instalações prediais do Edifício Sede ja ECT e do Edifício Conjunto Pasteur, com o aporte de 
79 serventes e 3 encarregados, pelo período de 12 meses. 

~ Valor Anual Estimado: R$ 1.290.090,12. Os valores unitários obtidos na pesquisa estão 
discriminados na tabela abaixo, da qual também constam o custo médio mensal e o custo 
médio anual estimados: 

MIB 
APECE 
ALFA 
AGI L 

EMPRESA CUSTO UNITARIO 
SERVENTE CR$) 

1.128,70 
1.320,65 
1.329,17 
1.349,72 

CUSTO UNITARIO 
ENCARREGADO CR$) 

1.816,74 
2.140,39 
2.143,91 
2.198,65 

VALOR MEDIO UNIT. 1.282,06 2.074,92 
VALOR MEDIO MENSAL 101.282,74 6.224,77 
\fALC?R MEDIO ANUAL _ 1.215.392,88 74.697,24 

VALOR ESTIMADO TOTAL MENSAL R$ 107.507,51 
VALOR ESTIMADO TOTAL ANUAL R$ 1.290.090,12 

=:> Classificação Orçamentária: Conta 3.03 -Atividade: 00.8.00 

=> Justificativa da Contratação: Dar continuidade aos serviços de limpeza, higienização e 
conservação, em função do encerramento do período de vigência do Contrato em 22/11/2003, 
que estará completando 5 anos de vigência, não podendo ser prorrogado. 

~ Situação Atual: Os serviços vem sendo realizados pela Empresa Apecê, por meio do 
Contrato 0239/1998. Atualmente a limpeza é realizada por 84 serventes e 3, com área interna total 
de 73.195,98 rrt2, área externa de 8.711,37 rrt2 e área interna de vidros de 8.883,71 m2

, nas 
seguintes condições: 

'"" " '" '"' d 
SERVENTES ENCARREGADOS YRL."VI"( "" - v ~ -

QUANTIDADE I CUSTO UNITARIO QUANTIDADE I CUSTO UNITARIO CRM00:61~.~Kt: l ' JS 
84 I R$ 1.085,26 3 I R$1~18,20 o~,:: n 

FÍs . No \} u v u ./1 

2. lnforma~ões Gerais: 3 7 3 1 
9 

L__Z ·-
Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: A contra a~8:ee--servÇ:?.." ~ 

de limpeza e conservação é realizada regionalmente. A política e a forma de contrataçao, as. \ 
< - .. - ~- -\1 

-- --- ) 



( 

ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

Elll CORREIO< I 
c 

condições de execução dos serviços, os critérios para a definição dos quantitativos de 
serventes são definidos pelo DEPAS e estão compatíveis com as condições de mercado e 
observam as legislações vigentes. 

:::::> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: A 
contratação faz-se necessária em face da necessidade de disponibilizar ambiente de 
qualidade compatível com a clientela interna e principalmente garantir aos empregados as 
mínimas condições de higiene para desenvolver as suas atividades. Trata-se de uma das 
atividades de suporte básicas para a produtividade de qualquer unidade de produção. 

:::::> Viabilidade Técnica: A viabilidade técnica deste tipo de contratação vem sendo confirmada 
ao longo dos anos, pois se trata apenas de da:- continuidade à terceirização dos serviços de 
limpeza e conservação. As condições de execução dos serviços são elaboradas de acordo 
com as necessidades operacionais da ECT e perfeitamente exeqüíveis pelas empresas 
fornecedoras dos serviços. 

:::::> Expectativa de Economicidade e Eficiência: Na pesquisa de preços realizada, três das 
quatro empresas que responderam (MIB, ALFA e ÁGIL) apresentaram propostas com 157 
serventes e quatro encarregados, enquanto que a APECE apresentou proposta com 113 
serventes e três encarregados. As três primeiras definiram o quantitativo levando em 
consideração os parâmetros do MARE, enquanto que a APECÊ, por ser a prestadora atual 
dos serviços e, em conseqüência, ter conhecimento das áreas envolvidas, apresentou um 
efetivo menor. Considera-se que a produtividade será maior, face aos equipamentos a serem 
agregados, razão pela qual o quantitativo final proposto - 79 serventes e 3 encarregados - é 
menor que o apresentado pela APECÊ. Entende-se que a metodologia estabelece uma área 
mínima, que pode ser aumentada em função de melhoria na produtividade. Além disso, tendo 
em vista que já se conhecem as características físicas dos prédios, pode-se afirmar, com 
segurança, que os quantitativos de serventes e de encarregados definidos são adequados 
para a realização das atividades de limpeza com a qualidade necessária. 

3. Benefícios e/ou Impactos: 

:::::> Operacional: melhoria da conservação dos ambientes operacionais; 
:::::> Comercial: não foram evidenciados; 

( ~ Administrativo: manutenção dos serviços atuais; 
=> Tecnológico: não foram evidenciados. 
~ Recursos Humanos: a melhoria das condições de trabalho certamente contribui para a 

melhoria do desempenho dos nossos colaboradores. 
:::::> Financeiro: a contratação dos serviços está prevista na programação orçamentária do 

DESAD, conforme Bloqueio Orçamentário 76.648/2003. 

4. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao esencadeamento da licitação em tela, 
conforme proposto pelo DESAD. 

1 
Brasília, 20 de outubro de 2003. 

ROS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

CORREIO< 

Sr. Presidente, 

O DESAD propõe a abertura de licitação para a contratação dos serviços de limpeza e 
conservação, pelo valor total anual estimado de R$ 1.290.090, 12. Com base nas informações 
disponibilizadas pelo DESAD, o Comitê se posicionou favorável à contratação. Sendo assim, 
submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que seja autorizada a abertura da 
licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-114/2003. 

Bras mal-h I 012003. 

~~ 
.... Gabri~~auli Fad'I~ 

'..__ _____ --..:D:::..:i:.:....:re:..:t=or:.._d:..:e:....:A:....:.d=m=in~iSjração 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo Comitê de Avaliação de Contratações 
Estratégicas em seu Parecer/CACE-114/2003. 

~(~ )rf;;. 
_ . .v ~Wlanga~ Di p { 

_/ .· Presidente da EC 

L -

• 

Brasília, tft /t1!2003. 

RQS n° 03/2005 · CN -
CPMI -· CORREIOS 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

Protocolo 
De: CHEFE DO DESAD 

Ao: PRESIDENTE DA CPUAC 

Cl I DCGE/DESAD - 5.091/03 

Ref.: 

Assunto: Abertura de Licitação - Serviços de limpeza e conservação 

Brasília, )5de outubro de 2003. 

( Solicitamos providenciar a abertura de licitação, visando a contratação de serviços 
de limpeza, conservação higienização e desinfecção para atender as instalações prediais 
do Edifício Sede da ECT e do Edifício Pasteur, com aporte de 79 serventes e 3 
encarregados. 

Com o propósito de contribuir para a realização do certame licitatório, 
encaminhamos, em anexo, os documentos abaixo relacionados: 

FW0010 

1. PARECER/CACE- 114/03; 
2. RELATÓRIO/DCGE/DESAD- 055/03; 
3. Bloqueio Orçamentário nº 76648/03; 
4. Termo de Referência nº 038/03; 

Atenciosamente 

ANTÔNI~PACHECO 
Chefe Dep. de Suporte à Adm. Central 

• 
RQS no 03/2005 - CN -
CPMJ - CORREIOS 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

CORREIO( 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC . 

<f> J.;'J 
ATA DE ~EUNIÃO DE LICITAÇÃO l 

PREGAO N. 0 127/2003- CPL/AC 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de -serviços de limpeza, 
conservação, higienização e desinfecção com fornecimento de material de limpeza, 
higiene, equipamentos e utensílios para atender as instalações prediais do Edifício 
Sede da ECT e do Edificio Conjunto Pasteur. 

DIA/HORA: 30/03/2004 das 09:30 horas às 10:30 horas 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n.0 127/2003-CPL/AC, 
objetivando o recebimento · dos envelopes das propostas econômicas e dos 
envelopes de habilitação das participantes, com leitura das propostas econômicas. 

LOCAL: Sala de Reunião da CPL/AC, localizada no SBN, Bloco "A", 4° Andar, 
Ala Norte, do Ed. Sede da ECT, em Brasília. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 107 (cento e sete) 
exemplares do Edital, sendo 21 (vi)lte de um) mediante o sistema impresso e 86 
(oitenta e seis) pelo sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 08 (oito) empresas, relacionadas 
nesta Ata. 

NÃO CREDENCIAMENTO: A SITRAN EMPREENDIMENTOS 
EMPRESARIAIS L TDA. enviou os envelopes de Proposta e Econômica e 
Documentação de Habilitação, sem o devido instrumento de credenciamento, 
conforme exigido no item 4 do Edital. Por essa razão o Pregoeiro devolveu os 
envelopes ao Portador, presente ao Ato. 

COMUNICADO: Concluídos os trabalhos de credenciamento dos representantes ~ 
das empresas presente ao ato, o Pregoeiro comunicou às- participantes, que os J 
trabalhos de abertura do presente Pregão seria realizado em duas Sessões. Na 
presente Sessão além do credenciamento e recebimento dos envelopes propostas e \ 
documentos de habilitação, seria feita a abertura dos envelopes de Proposta 
Econômica e lidos os preços para conhecimento de todas as participantes. A outra ( 
Sessão, a ser agendada quando da conclusão da an~lise das la · e preços, a\ , 
qual s~rá com~nicada, a . todas par:icipa~tes. at~av' Rd~ nWíê!ij)dilliê ci,a,_ a ser ~ 
encammhada vta fac-stmtle e e-matl, sera dtvulgad C8~~suq{gB.8E~ nahse das / 
própostas, c~assificação das em~resas a _dar lan~es, q ~% ~~8 6>. da de lanceys,.. 
para apuraçao da proposta mais vantaJosa, vistas m toda~ as prop stas_ ~~~s .; 

7 ~ 1;. z ~-i;.,'-
MCCC/mccc ""'.7'""'- · C~\ 
\\S • rll4 74\AC 11\0JRA f)I(':PT .\Oocumen1n<7nn4\A 1• ti"' R"'nnrnn\A 1•1 Pr.1 77 7nn< Pn-<:1Ariin ti.,. SPnnr n< ,-1 ,. 1;~nn• ,. r.nn<erv o .doc ~ 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

t\I[CORREIO<j 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

representantes das participantes, conferência da documentação de habilitação e 
adjudicação da firma vencedora . 

• 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Os preços mensal e anual 
cotados pelas participantes, discriminados por item, foram lidos para que os 
presentes tomassem conhecimento, conforme discriminado no quadro a seguir: 

ITEM 01- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, IDGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, IDGIENE, EQIDPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS (ENVOLVENDO 79 SERVENTES e 03 ENCARREGADOS): 

EMPRESAS PREÇO TOTAL MENSAL TOTAL GLOBAL ANUAL 
(R$) (R$) 

APECE 139.821,34 1.677.856,08 
EMPRESA JUIZ DE FORA 142.924,84 1. 715.098,08 
IPANEMA ~ 145.995,76 1. 751.949,12 
SANTA HELENA 149.048,41 1. 788.580,92 
CONSERVO 149.973,34 1. 799.680,08 
SERVEGEL 151.000,07 1.812.000,84 
DOM BOSCO 153.506,07 1.842.072,84 
BEST 154.958,17 1.859.498,04 

OBSERVAÇÃO: As propostas e os envelopes de Documentação de Habilitação 
de todas participantes foram rubricados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e 
pelos representantes das empresas JUIZ DE FORA, APECÊ e IPANEMA, eleitos 
na Sessão pelos demais participantes e ficarão retidos em poder do Pregoeiro. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como 
encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Pregoeiro e sua equipe e pelos representantes credenciados resentes 
ao ato. h () ROS n° 03/2005 - CN -

i~ CPMI -~ _ CORREIOS 
Gilberty Ferreira do Amaral , O :.t t~l 5 Pregoeiro Fls:-N° _ _ ~_l_ 

Marise da Conso o queira Capella 

~l ?cc:ú c uu/ - Jol~&,fv,etra de Carva~ 
./ 

~~--------------------------------------------------------7-MCCC/mccc 
G:\DIRAD\CPL\Documcntos2004\Ata de Reunião\Atal PG 127_2003 Prestação de Serviços de limpeza e conservação.doc 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

~!CORREIO(! EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Comis•Ao Pennanrnte dt LicitaçAo da AdminlstraçAo Central- CPL/AC 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO DO 
PREGÃO N. 0 127/2003 - CPL/AC 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de--limpeza, conservação, 
higienização e desinfecção com fornecimento de material, equipamentos e utensílios, para 
atender as instalações prediais do Edifício Sede da ECT e do Conjunto Pasteur, Bloco III. 

DWHORA: 07/04/2004 das 09:30 horas às 10:50 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a dar prosseguimento a Sessão de abertura do Pregão 
n° 0127/2003-CPL/AC, suspensa em 30/03/2004, com a divulgação do resultado da análise das 
propostas econômicas, classificação das empresas autorizadas a dar lances, objetivando obter a 
proposta mais vantajosa para a Administração, e abertura do envelope de habilitação da empresa 
vencedora. 

LOCAL: Sala de Reunião da CPLIAC, localizada no SBN, Bloco "A", 4° Andar, Ala Norte, do 
Ed. Sede da ECT, em Brasília. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão os representantes das empresas: Empresa Juiz de 
Fora de Serviços Gerais Ltda., IPANEMA - Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, 
APECE Serviços Gerais Ltda., Santa Helena Urbanização e Obras Ltda. e SERVEGEL Apoio 
Administrativo e Suporte Operacional Ltda. Os representantes das empresas CONSERVO 
Brasília Serviços Gerais Ltda., DOM BOSCO Construções e Serviços Ltda. e BEST Brasília 
Empresa de Serviços Técnicos Ltda. não compareceram a Sessão. 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Concluído• o credenciamento dos representantes das 
empresas acima relacionadas, que compareceram a esta 23 Sessão, o Pregoeiro iniciou 
efetivamente a Sessão, exibindo inicialmente os envelopes com a documentação de habilitação 
devidamente lacrada e comunicando, conforme já informado através de correspondência 
encaminhada via fac-símile, que todas propostas atenderam tecnicamente o exigido no 
Instrumento Convocatório. 

Dessa forma, com base na alínea "d-1" do subitem 7.3. do Edital, com exceção da empresa \._ 
BEST, todas as demais licitantes estão classificadas a dar lances. 

RODADAS DE LANCES ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS \ 

ITEM 01: Conforme disposto no quadro a seguir, as rodadas de lances . · ~ar~t{f 00 a a \) 
SERVEGEL e terminou com a empresa APECÊ declarada vencedora 

3
ste7P~eg1ao. e

2
eJm

2
o pr ço ~ 

total mensal negociado dos serviços de R$ 135.800,00. \J 2\' 

ITEM 01 -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ-d ~-sE· '8 ~ 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, IDGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO CO~~ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGffiNE, EQUIPAMENTOS E . 
UTENSÍLIOS (ENVOLVENDO 79 SERVENTES e 03 ENCARREGADOS): .~ 1 
MCCC/mccc r ( ' \ 

~ 
\ "· 

\ I } -8-\ 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

DCoRREIO<[ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CominAo Prnnanrntr dr Licitaçlo da AdiTlÍiilitraçlo Crntral- CPL/AC 

PROPOSTA RODADAS DE LANCES 
EMPRESA ESCRITA 1! 2! 31 4! SI 

MENSAL (R$) 
APECE 139.821 34 139.680 00 139.490 00 139.345 00 139.180,00 139.000,00 
JUIZ DE FORA 142.924 84 139.700 00 139.500 00 139.350 00 139.200 00 139.050 00 
IPANEMA 145.995,76 139.720 00 139.560 00 139.380 00 139.250,00 139.060 00 
SANTA HELENA 149.048,41 139.740 00 139.580,00 139.390 00 139.270,00 139.080,00 
CONSERVO 149.973,34 * -
SERVEGEL 151.000,07 139.750 00 139.600,00 139.400 00 139.300,00 139.100,00 
DOM BOSCO 153.506,07. * 

(*) Não compareceram a Sessão. 

EMPRESA RODADAS DE LANCES (R$ 
61 7! 8! 9! 101 11 1 

APECE 138.850 00 135.800,00 
JUIZ DE FORA 138.900 00 ** 
IPANEMA ** ** 
SANTA HELENA ** ** 
SERVEGEL 138.950 00 ** . . 

(**) Deszstencw de Lance 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa APECE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA. vencedora deste pregão, a mesma foi considerada habilitada, os envelopes 
das empresas JUIZ DE FORA e SERVEGEL ficarão retidos em poder do Pregoeiro até a assinatura do 
contrato. Os envelopes das empresas CONSERVO, DOM BOSCO e BEST, cujos representantes não 
comparecem a Sessão serão devolvidos via postal. Os demais envelopes foram devolvidos aos 
representantes presente ao ato. 

NÃO ADJUDICAÇÃO: Tendo em vista que o preço ofertado pela vencedora APECÊ 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., CNPJ n° 00.087.163/0001-53 , no valor total mensal de R$ 
135.800,00, perfazendo o montante anual de R$ J .629 .600,00, encontra-se superior em tomo 
de 26% do preço estimado de (R$ 1.290.090, f'2), o Pregoeiro não adjudicou o vencedor, 
suspendendo essa fase para submeter o assunto a avaliação do órgão requisitante, mais 
especificamente no tocante ao preço fmal ofertado. Oportunamente será convocada nova Sessão, 
quando será dada a decisão sobre o processo. 

COMUNICADO: Fica acertado com o representante da empresa APECÊ SERVIÇOS GERAIS 
LTDA. a apresentação da planilha com os preços ajustados de acordo com o último lance mesal 
formulado até o dia 08/04/2004 (quinta-feira). 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua i\ 
equipe e pelos representantes credenciados presentes ao ato. -· · ~ 

\.___:. )._./v v~-~ -~;. . 

Gilberto Ferreira do Amar I '\ 
Pregoeiro L · 

~ ,,.:~-l '/ 
Pedro Alb'erto.da Silva , \ /I I . . 

-~~-~. •~J, .:.---:o_her ~ • r • \ · .\ ( _( ( ( 
elro uz no Garc1<V"' . 1 1- _. · João Batista VIeira de 

j l '. . 

Marise da Co~';;_êérqu:ira Capella 

.22 
I . ' 

\) 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

~~CORREIO( I 
----------------------------------------------------

Protocolo 
De: CHEFE DO DESAD 

Ao: PRESIDENTE DA CPUAC 

Cl / DCGE/DESAD- 0338/0~ 

Ref.: CI/CPL-AC-0343/04 

Assunto: Pregão nº 127/03- Serviços de Limpeza e Conservação do Ed. Sede e Ed. Pasteur 

Brasília, J.5de abril de 2004 

O MANLIC, em seu módulo 3, Capítulo 3, item 2.6 - Processamento de Licitações -
Pesquisa de Mercado, define que "Em caso de divergências acentuadas, que não guardem 
conformidade entre os preços pesquisados e os preços obtidos na licitação, poderá a CPL requerer 
nova pesquisa ou desclassificar as propostas." Nesse sentido, passamos a analisar os parâmetros 
que foram utilizados na pesquisa de mercado. 

Desta forma, e em atenção~à observação constante da Ata da Segunda Sessão do 
Pregão nº 127/03, em que o menor valor total mensal proposto pela empresa APECE (R$ 
135.800,00) , está superior ao preço inicialmente estimado (R$ 107.507,51), em 26,32%, 
informamos o seguinte: 

a) Quando foi realizada a pesquisa de preços, para instruir o processo de licitação, não foi 
detalhada a lista de materiais/equipamentos, conforme se observa das cartas mediante as quais 
as firmas foram consultadas. O detalhamento, da lista de materiais/equipamentos, foi realizado 
no edital de licitação; 

b) Nas propostas apresentadas, para estimativa de preços, constatamos que os subitens materiais , 
equipamentos e depreciação de equipamentos foram subdimensionados em 124,30%, conforme 
se depreende da comparação entre as planilhas apresentadas pelas firmas APECÊ, MIB e 
ALFA, quando da formação da estimativa de preços, e as empresas APECE, JUIZ DE FORA, 
IPANEMA, SANTA HELENA, CONSERVO, SERVEGEL e DOM BOSCO, classificadas no 
certame licitatório, conforme abaixo: 

ESTIMATIVA DE PREÇOS DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NA PESQUISA 

EMPRESA VALOR 
MIB R$ 87,94 
ALFA R$ 135,00 
APECE R$ 160,00 
MEDIA R$ 127,65 

ESTIMATIVA DE PREÇOS DE MAT~ERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NO PREGAO 

EMPRESA VALOR 
APECE R$ 243,08 
JUIZ DE FORA R$ 274,36 
IPANEMA R$ 298,89 
SANTA HELENA R$ 300,00 

FW0010 

RQS no .03/2005 - CN -
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

~I CORREIO( I 
CONSERVO R$ 278,00 
SERVEGEL R$ 293,65 
DOM BOSCO R$ 316,24 
MEDIA R$ 286,32 

c) Após a realização da pe~quisa em Julho de 2003, houve dissídio coletivo da categoria 
(Janeiro/04) e, conseqüentemente reajuste de salários e vale alimentação, conforme planilhas ... ' 

em anexo. 

d) A partir de Janeiro de 2004, houve aumento da Cofins na forma do Artigo 1 O da Lei nº 
10.833/2003, que passou de 3% para 7,6%. De acordo com o Grupo de Trabalho, instituído pela 
Presidência para avaliar os processos de revisão de preços, o impacto do aumento da Cofins 
para empresas no ramo de atividade de limpeza será de 2,8% (de 3% para 5,58%), conforme 
resolução GT 01/2004, com base nos estudos do IBPT - Instituto Brasileiro de Planejamento 
Tributário. 

Selecionamos as planilhas de formação de preços propostas pelas empresas MIB, 
ALFA e APECE, para composição da estimativa de preços, e efetuamos o ajuste, considerando 
os novos valores dos salários, vale alimentação, materiais e equipamentos e COFINS. Para o 
caso dos valores de materiais e equipamentos, para efetivar a revisão, aplicamos o valor de R$ 
286,32, conforme alínea "b" desta Cl. 

Realizamos a média dos~ preços ajustados e obtivemos o valor mensal de R$ 
134.497,95 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e cinco 
centavos), conforme detalhamento constante das planilhas anexas. 

Assim, e para fins de conclusão do processo licitatório, o valor final estimado que 
deverá ser considerado é de R$ 134.497,95 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e 
sete reais e noventa e cinco centavos). 

Assim, após as considerações feitas, restituímos o processo a essa Comissão, 
solicitando analisar o valor final de menor preço apresentado pela proponente, a fim de avaliar a 
possibilidade de adjudicação, uma vez que entendemos que restou comprovado que os valores 
que serviram de base para a estimativa de preços, atualmente, encontram-se defasados. 

Atenciosamente, 

Aftz~ 
ANTÔNiit'U~IROZ PACHECO 

Chefe do Departamento de Suporte a Administração Central 

Anexo: Planilhas de comparação de preços 

FW0010 
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

L CONSOLIOAÇAO DO AJUSTE DA ESTIMATIVA = : J 
EMPRESA VALOR MENSAL INICIAL VALOR MENSAL AJUSTADO DIFERENÇA PERCENTUAL 
APECE R$ 11 O. 752,52 R$ 136.055,35 22,85% 
MIB R$ 94.617,52 R$ 125.810,73 32,97% 
ALFA R$ 111.43J),16 R$ 138.307,79 24,11 % 
AGI L* R$ 108.826,53 R$ 137.817,92 26,64% 
MEDIA R$ 106.408,18 R$ 134.497,95 26,40% 

Obs: O valor ajustado para a estimativa da empresa Agil foi obtido acrescentando o percentual 
de 26,64% sobre o valor inicialmente cotado. O percentual de 26,64% foi obtido considerando 
a média das diferenças percentuais encontradas, entre o valor inicialmente estimado e o valor 
ajustado, para as empresas MIB, APECE e ALFA. 
Tal metodologia foi utilizada tendo vista a não apresentação de plan ilha pela empresa ÁGIL. 

I. f/ v 
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CORREIO< 
Comlss Ao P~rmaMJnte de L/cffaçAo da Administração Central • CPUAC 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO: Pregão n.0 127/2003-CPUAC Data da Sessão: 30/03/2004, 07/04/2004, 16/04/2004 e 06/05/2004 

ITEM 

OI 

DESCRIÇÃO 

Serviços de limpeza, conservação, 
higienização e desinfecção com 
fornecimento de material de limpeza, 
higiene, equipamentos e utensllios 
para atender as instalações prediais Um 
do Edificio Sede da ECT e do 
Edificio Conjunto, envolvendo a 
seguinte mão-de-obra: Servente e 
Encarregado . 

TOTAL GERAL ANUAL 

(*) Valor negociado. 

82 138.900 ,00 139.060,00 139. 080,00 149.973 ,34 138.950,00 

(**) Valor de Referência fornecido DESAD foi recalculado pelo DEPAS, tomando como base a metodologia de cálculo da ECT 

Legenda: 
~ Empren Vencedora 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, a contar da data de reunião de abertura da licitação. 

VALOR MENSAL VALOR MENSAL 
RKFEMNCIA CONTRATAÇÃO 

(RS) •• (RS) BEST 

153. 506.07 154 .958.17 128.862,96 128.200,00 

1.546.355,52 1.538.400,00 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15° dia do mês subseqüente à prestação dos serviços, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses, podendo ser prorrogável por iguais períodos, até o limite de 60 meses. 

....c;:).,/V\~~_.._>t""Vlz ~ i !pede Apoio ~~~4 
o 

~ ~ ~ 
O z 

'?Ma 

I . 
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ANEXO 7. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

~cORREICXI 
. · - ---- · _j 

Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ATA-03 DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
NEGOCIAÇÃO DO PREGÃO N.u 0127/2003-CPL/AC 

Às 9:00 horas do dia 16 de abril do ano de 2004, reuniu-se o Pregoeiro, Gilberto 
Feneira do Amaral e sua Equipe de Apoio, na Sala de Reunião da Comissão 
Permanente de Licitação da Administração Central - CPL/ AC, localizada no 4" 
Andar do Ed. Sede dos Correios, em Brasília, no sentido de dar continuidade a 
Sessão do Pregão n." O 127 /2003-CPL/ AC, (contratação de empresa para de 
.... ·erviços de limpeza, conservação, higienização c dcsil~fecção com 
.fárnecimento de material, equipamentos c utensílios, para atender as 
instalações prediais do Ed~flcio Sede da ECT e do Conjunto Pastem~, Bloco 
///.), interrompida em 07/04/2004, com vista às negociações de preços. 
Consoante ticou consignado na Ata da Segunda Sessão do Pregão, os trabalhos 
foram suspensos naque.la oportunidade, haja vista que o preço mensal mais 
vantajoso apurado (R$ 135.800,~0), junto a empresa APECÊ ter ficado em torno 
de 26% (vinte e seis por cento) acima do valor de referência para referida 
contratação. Naquela oportunidade o Pregoeiro entendeu por bem encaminhar o 
processo ao orgao requisitante para reavaliação do assunto, mais 
especificamente no que tange ao preço que constou do Termo de Referência. 
Após uma avaliação criteriosa do assunto, o processo retomou a esta CPL/ AC, 
tendo o DESAD, órgão requisitante, retificado a estimativa de preço, 
possibilitando novas negociações junto a empresa APECÊ. Desta forma, 
iniciando efetivamente a Terceira Sessão do Pregão n. 11 O 127 /2003-CPL/ AC, o 
Pregoeiro convidou o Sr. Va1derico Resende, Representante credenciado na 
Sessão anterior e presente nesta Sessão, solicitando um desconto sobre o último 
valor ofertado (R$ 135.800,00). Este após reavaliação de sua planilha ofereceu 
um desconto R$ 800,00 sobre o valor mensal, esclarecendo que seu preço já se 
encontra no limite e que um maior desconto poderá comprometer o bom 
desempenho na prestação dos serviços. O Pregoeiro ·.::ontrapropôs R$ 134.000,00 
mensal. O representante ofertou R$ 134.500,00. O Pregoeiro informou que este 
valor ainda assim ficava superior ao novo valor estima·do. O representante 
reduziu então mais R$ 300,00, tendo o Pregoeiro declarado a empresa APECÊ 
como vencedora do Pregão com o preço mensal total de R$ 134.200,00. 

ADJUDICAÇÃO: Tendo em vista que a empresa APECÊ SERVIÇOS 
GERAIS L TOA. CNP J n." 00.087.163/0001-53 já tora habilitada na Sessão 
anterior, o Pregoeiro adjudica o objeto do Pregão n." or~?B~~Jr§~11~ - a (' 
mesma, pelo valor total mensal de R$ 134.200,00, pertaze chiMI n~~El~$1. ai ( 

:~:;:~, ,' -~~ ,~:, _::~.: ~~":~:~_::.:.:::::~, ~,~~~~~~;,~:~~7 ~"~~~.::::.~ .. ~.~-~: ::~~~~~i~. } '.~ .. o~;_ ,. . .. -. -'t'· 



ANEXO 7. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

~CORREIO<; 
• . • . • . . . _ __ ____ _j 

Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

COMUNICADO: Fica acertado com o representante da empresa APECE 
SER VI(:Os GERAIS L TDA. a apresentação da planilha com os preços 
ajustados de acordo coft1 o último preço mensal negociado, até o dia 19/04/2004 
(segunda- te ira). 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo -a tratar foi dada 
como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua equipe e pelo representante 

credenciado presentes ao ato. -~ 

( - . ~ G {) 

I~ Gilbertf Ferreira do Amaral -

Pregoeiro 

Equiae de Aaoio: 

4d~-~~~~ 
Hélio Flauzino Garcia 

.João Batista Vieira de Carvalho 

Cláudio Nunes Barbosa 

Nome da Emare.m e rearewntante credenciado: 

l) Empresa: APECE SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
Representante: Valderico Resende 
Fone: (ôl) 233-6377 
Fax.: ( ô I) 2.14-X3 76 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls. N° Ü 3 7 3 

· o~l! 1 2 Z 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

CORREIO<I 
DO: CHEFE DO DEPAS PROTOCOLO 

A: CPL!AC 

CI!CSNDEPAS- 1-(j_l/ /2004 

Ref.: Cl/ CPL/AC-0412/2004 

Assunto: Pregão n° 127/2003-CPUAC - Contratação dos Serviços de Limpeza e Conservação da AC 
e Conjunto Pasteur 712/912. 

Brasília, DF, 05 de maio de 2004. 

Em atenção à Cl de referência, estamos restituído o Processo tecendo as seguintes 
considerações: 

a) O Preço Geral da Contratação Proposta encontra-se 4,14% superior ao limite da ECT, 
fundamentando-se na metodologia aplicada para a contratação do serviço de limpeza, 
higienização e conservação. (Pianilha4} 

b} Este DEPAS propõe abertura de negociação com a empresa vencedora do Pregão com 
o objetivo de ajustar os preços propostos ao valor máximo da ECT . 

Cumpridas as exigências propostas o processo estará finalizado para subsidiar o relatório da 
REDIR, visando à homologação pela autoridade competente. Segue em anexo as planilhas de Custos 
e Formação de Preços, comparando o limite da ECT, com os preços propostos pela empresa 
vencedora da licitação. 

Diante do exposto, restituímos o processo para as providências cabíveis. 

Atenciosamente 

HÉLC 

Ivan Palmeira/CSNOEPAS 37!1 ~' 
Doe: -----

-16-



Decrbelmo 
Maior Valor Menor Valor Diferença sobre o maior 

valor % 

1.601,55 1.549,71 51 ,84 3,23686 
2.558,92 2.145,29 413,63 16,1642 

134.200,00 128.862,96 5.337,04 3,97692996 

PREÇO M~O DA ECT =R$ 128.862,96 
_ .,'<! 

~ 

Nll 
I .... 
'-I 
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2 :::J 
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cn , 

Acréscimo aobre 
o menor valor % 

79 x R$1.601,55 = R$ 

3,345142 03 X R$ 2.558,92 = R$ 

19,28084 R$ 

79 X R$ 1.549,71 = R$ 

03 X R$ 2.145,29 = R$ 

4,14164008 

PLANILHA DE CUSTOS DO ENCARREG. · JORNADA DE 2' a SABADO 

5,00% 

Dissido? 
Dissido? 

7,50% 

(~em 24) 4,5% 

16,45% 

126.522,45 

7.676,76 

f 34.199,21 

122.427,09 

6.435,87 

128.862,96 

R$ 
740,37 

000 
000 
000 
000 
000 

74037 
2221 

76258 

678,70 
1.441 28 

o 20 

114 71 
85 93 
o.oo 
o 00 
o 00 
o 00 
o 50 
o 00 
o 00 

201 34 
1.642 61 

8213 
1.724 74 

12418 
1.848 93 

29636 

MAQ-DE-0 BRA 
1 < = Sálar lo Normativo do Encarregado 

a Extra de Feriado 2 <=- Hor 
3 <=- Rtm• 
4 <==Adie 

ouso Semanal Remunerado 
lona! de Periculosidade 
lona! de Insalubridade 5 <==Adie 

6 <=- Outr os 
7 <== Tota I (1 + ..• + 6) 
8 <== Ras erva Técnica (3% do Item 7) 

I (7 + 8) 9 <=- Tota 
ENCARGO S SOCIAIS 
10 <== Enc argos Sociais ( 89% do item 9) 

ai (9 • 10) 11 <== Tot 
INSUMOS I 
12 <== Uni forme 
13 <aa Manut enç6o/Oeprctclaçáo Equlpomontos • Miltcrial Consumo 

e Alimentação/Refeição 14 <==Vai 
15 <==Vai e Transporte 
16 <== Aux 
17 <== Rec 
18 <== Seg 

filo-creche 
lclagem de Pessoal 
uro de VIda em Grupo 

19 <== Ce sta Básica 
20 < - Ass lstêncla Médica 
21 <== Aux filo Funeral 
22 <== Out ros 
23 <== Tot ai (12 + ... + 22) 

ai (11 + 23) 
OMPONENTES 

24 <== Tot 
DEMAIS C 
25 <-- Des peses Administrativas (5% do Item 24) 

ai (24 + 25) 26 <== Tot 
27 <== Luc ro ( 7,2% do Item 26) 

ai (26 + 27) 28 <-= Tot 
TRIBUTOS 
29 <== Trlb utos (14,45% do Item 30) 

TAL CUSTO TO 
2.145,29130 <== Tot ai (28 + 29) 

PropciSta,da · 
Contratài;Àô : . · 

l'l$ ' ' . ··740,37 

R$ ,37,02 
R$ n7,39 

R$ 691,88 
A$ 1.469,27 

R$ 10,07 
A$ 223,72 
R$ 114,40 
R$ 85,58 

R$ 2,00 
AS 3,37 

A$ 0,50 

A$ 439,64 
A$ 1.908,91 

A$ 143,17 
A$ 2.052,08 
A$ 85,90 
R$ 2.137,98 

A$ 420,94 

R$ 2.558,92 

5,00% 

ECT · 0% 

Dissido ? 
Dissido ? 

7,50% 

Item 24 4.50% 

16,45% )> 
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ANEXO 9. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

SBN Quadra OI, Blooo "A" 4" Andar, Ala Norte - Ed. Scde!ECf 
70002-900- Brasília-O F 

CT/CPL/AC-224/2004 
Ref.: Pregão n° 127 /2004-CPL/ AC 
Assunto: Negociação de Preços- Serviços de limpeza e conservação. ... 

Brasília --DF, 06 de maio de 2004. 
À 
APECÊ SERVIÇOS GERAIS L TOA. 
Representante: Valderico Resende 
Fone: (61) 233-6377 

Fax.: (61) 234-8376 

Prezado Senhor, 

Informamos a V. sa que após as negociações ocorridas na Sessão do dia 07/04/2004, a 
qual culminou com a adjudicação do objeto do pregão sob referência a essa empresa (Prestação de 
serviços de limpeza, conservação e higienização dos Ed. Sede da ECT e Conjunto Pasteur, Bloco 
111), o assunto foi submetido ao órgão técnico da ECf para avaliação final, mais detidamente no tocante ao 
preço, tendo o referido órgão emitido parecer e encaminhada planilha demonstrando que ainda assim o preço 
final fiCou fora da realidade de mercado. 

Desta forma, a fim de que possamos concluir a elaboração do Relatório a ser submetido 
ao Colegiado da Empresa para homologação, com indicativo favorável a essa empresa, mister se faz que V. 
sa faça uma reavaliação da planilha de custo, apresentando um desconto da ordem de 6% (seis por cento) 
sobre o último valor mensal negociado (R$ 134.200,00). 

Informamos que juntamente com a concessão do desconto ora pleiteado, essa empresa 
deverá remeter-nos nova proposta e planilha de custos ajustadas. 

Aguardamos uma posição dessa empresa, impreterivelmente, ainda hoje, de forma que 
possamos disponibilizar o relatório de homologação à Diretoria da Ecr para ser pautado na próxima Reunião 
do Colegiado prevista para ocorrer no dia 12/05/2004, visando desta forma evitar interrupção dos serviços. 
Para maiores esclarecimentos, nos colocamos a disposição de V. sa s através dos telefones (61) 426-2765, 
426.2762. 

A 

MART O 
Presidente da CYL/AC 

MCCC/mccc 
\\SAC0424\AC_ll\Dl RA D\CPL \D OCUMENTOS2004\CA R TA \CA RT A0224 2003 
PG 127_ 2003 SERV IÇO DE LIMPEZA.DOC 

ROS n° 03/2005 - CN -
CP_MI - CORREIOS 

{). ') .,.} I! 
'f:ls. Ndl u ' u 
EGOCIAÇAO PREÇO 

'3731.22 
Poc: _____ ~ 
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ANEXO 10. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

a APECÊ - Serviços Gerais Ltda. V Limpeza e conservaç ão de bens móve is c imóve is 

APECÊ/BSB N0116/2004. 
Brasília - DF., 06 de Maio de 2004. 

A 
' 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/A( 
NESTA 

REF.: CT/CPUAC- 224/2004. 
ASSUNTO: NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS - SERVIÇOS DE 
LIMPEZA. 

Prezados Senhores: 

Recebemos Vossa correspondência da referência, cuja nos 
da ciência do parecer que o órgão técnico da ECT., emitiu sobre os 
preços propostos por nossa empresa para a prestação dos serviços de 
limpeza, conservação e higienização do Ed. Sede da ECT e Conjunto 
Pasteur, Bloco I II. 

Desconhecemos os critérios utilizados na análise procedida 
por referido órgão técnico, permitimo-nos discordar da afirmação de 
que o preço negociado de R$ 134.200,00 (cento e trinta e quatro mi! e 
duzentos reais) mensais estaria fora da realid~de de mercado, 
principalmente se o parâmetro utilizado fora obtido junto a empresas 
idôneas e capazes técnico e financeira. 

Se considerando o valor hora em vigor de R$ 107.365,14 
(cento e sete mil, trezentos e sessenta e cinco f1"1!'l~r-f~~~I:Z 

F I~ N° o 3 7 7 
' 3731.22 

/ ~ 
' \ 
\ 

~ 
MATRIZ: SINSUL TRECHO 4 BL. A Nº 370 LOJAS 05 E 06 

CEP 71 200-040 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 233·6377 / FAX: (61) 234-8376 
e-mail : apece@conectanet. com .br 

FILIAL: RUA! 2Pli~;a2-El\,J~A 60 1 OIE.. l 2 CEf::lT~O 
CEP J. , · -~~-

CNPJ : 00.087.163/000 1·53 · CF/DF 07.311 452/001 -70 
FONE: (62) 223-795 1 I FAX (62) 223- 787 1 
CNPJ : 00.087 163/0002-34. INSC. EST . 10.233326 
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centavos), devemos lembra-lhes que, conforme já informado 
anteriormente, nossa empresa vinha à algum tempo bancando mais de 
50°/o (cinqüenta por cento) dos efetivos gastos com ~materiais de uso 
sanitário, além do acréscimo de 1 °/o (um por cento) sobre o valor do 
faturamento, determinado pela Lei n° 10.637, de 30 de. Dezembro de 
2002, que alterou, a partir de 1° de dezembro de 2002, a alíquota do 
PIS, de 0,65°/o (zero vírgula sessenta e cinco por cento) para 1,65 (um 
vírgula sessenta e cinco por cento). 

Agora, com a licitação em pauta, e tendo em vista que do 
processo se originou um novo contrato, novo acréscimo se verificou 
sobre o total faturado elevando-se conforme Lei n° 10.833, de 29 de 
Dezembro de 2003, a incidência da COFINS de 3°/o (três por cento) 
para 7,60°/o (sete vírgula sessenta por cento). 

Entretanto, sensível as ponderações que nos foram feitas, e 
levando em consideração os 22 (vinte e dois) anos que mantivemos 
contrato com este órgão, resolvemos novamente abrir mão do lucro e 
parcela de administração inicialmente previsto, e apresentamo-los as 
planilhas em anexo para substituição das planilhas formuladas na 
sessão do dia 07/04/2004, cujo valor de R$ 134.200,00 (cento e trinta 
e quatro mil e duzentos reais) para a ser de R$ 128.200,00 (cento e 
vinte e oito mi e duzentos reais), sofrendo uma redução de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), mensais, que corresponde a uma dedução de 
4,47°/o (quatro virgula quarenta e sete por cento), a rigor, cobre 
somente os custos diretos da contratação. 

Sem outro particular para o momento, colocamo-nos a 
disposição para o que fizer necessário. 

Atenciosamen~~ 
\ 

~a" S*EAAiSI'iDA 
VALOER!.... RESENDE 
C.í. N° 229.672 - SSP - DF 

MATRIZ: SINSUL TRECHO 4 BL. A N9 370 LOJAS 05 E 06 
CEP 7 1200-040 BRASillA-DF 
FONE (61) 233-6377 / FAX: (6 1) 234 -8376 
e-mail: apece@conectanet. com .br 
CNPJ· 00.087 163/000 1·53 · CF/DF 07 3 11 452/00 1-70 

CPF N° 076.613201-34 

1
- ROS n° 03/2005 - CN -

CPMI • CORREIOS 
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ANEXO 11. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

CORREIO< 
Comissão Permanente de Ucltação da Administração Central- CPUAC 

ATA DA QUARTA REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N. 0 0127/2003- CPL/AC 

RETIFICAÇÃO DE VALOR ADJUDIC~O 

Às 09:00 horas do dia 06 de maio do ano de 2004, na Sala de Reunião da Comissão 
Permanente de Licitação da Administração Central- CPU AC, localizada no 4° Andar do Ed. 
Sede dos Correios, em Brasília, reuniu-se o Pregoeiro, Gilberto Ferreira do Amaral e sua 
Equipe de Apoio, para rever o valor da adjudicação do Pregão n. 0 0127/2003-CPUAC 
(Prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização dos Ed. Sede da ECT e 
Conjunto Pasteur, Bloco 111), com vista à retificação do valor adjudicado. Consoante ficou 
consignado na Ata da Terceira Sessão, após esgotadas as negociações de redução de preço, o 
referido objeto foi adjudicado à empresa APECÊ SERVIÇOS GERAIS LTDA, pelo valor 
total mensal de R$ 134.200,00, perfazendo o montante anual de R$ 1.610.400,00 (um milhão 
e seiscentos e dez mil e quatrocentos reais). Entretanto, considerando que o DEPAS é órgão 
competente para avaliar a planilha de custos com base na metodologia da ECT para aplicação 
do referido serviço, o processo foi encaminhado àquele órgão para fins de apreciação do valor 
adjudicado, tendo aquele órgão sugerido que fosse reaberta novas negociações com 
adjudicatária, com objetivo de ajustar o último valor negociado (R$ 134.200,00), haja vista 
que o mesmo ainda se encontrava em torno de 4,14% superior ao limite da ECT 
(R$ 128.862,96), de acordo com a fundamentação da metodologia aplicada para este tipo de 
contratação. Cumpridas essa condição, o processo poderia ter sua seqüência normal. O 
Pregoeiro entendeu por bem então, abrir novas negociações com a empresa APECÊ, quando 
se obteve mais um desconto de 4,68%. Dessa foram, uma vez atendidas as exigências do 
DEPAS o Pregoeiro lavra a presente Ata, retificando o valor inicialmente adjudicado, 
alterando o valor total mensal de R$ 134.200,00 para R$ 128.200,00, o que perfaz o 
montante anual de R$ 1.538.400,00 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil e 
quatrocentos e reais). 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro 
e sua equipe presentes ao ato. 

MCCC/mccc 

ral 
Pregoeiro 

/ 

Gilbertó erreira do Amaral ( 

- CLllLllllL~. -4.. o Batista Vieira de Carvalh, 

I/I 

ROS n° 03/2005 - CN -
C!:'MI - CORREIOS 

D379 
N - 2 2 

G: \DIRAD\CPL\Documcnlos2004\Ata de Rcunião\Ata4 PG EI27_2004 Retificação de valor lotal.d 
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SISBLOQ Web- Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizado Página I de I 
ANEXO 12. RELATÓRIO/DIRAD-060/2004 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Finalidade: 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

• • · - · - • w• ••• --• • • - • • • •-•• • ••·-- ·· - ·--··--- ------··--·--------------·--• 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
85844/2004 
01320009- OPTO DE SUPORTE E ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

10/05/2004 
00505 - SUPORTE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
80003030000- LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
Contratação de serviços de limpeza nas dependências do Edifício Sede - AC e 
do Bloco 111 do Conjunto Pasteur. 

Bloqueio Ajustado: 85765 
Data da Autorização: 11/05/2004 

Cronograma de Execução 

I Mês li Ano li Valor- R$ I 
I 5 li 2004 li 42.733,401 

6 2004 128.200,00 

7 2004 128.200,00 

I 8 I 2004 128.200,00 

9 2004 128.200,00 

10 2004 128.200,00 

11 2004 128.200,00 

12 2004 128.2~1 
1 2005 128.200,00 

2 I 2005 11 128.200,001 

3 I 2005 li 128.200,001 

4 I 2005 11 128.200,001 

5 I 2005 11 85.466,601 

Valor Total do Bloqueio- R$ 1.538,400,00 

Voltar 

~-----

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

.fls. N~) 3 8 O 
3731 .Z2 

Doe: ____ _ 
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111 CORREIO( I 
- , 

ATA DA 20a REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e _quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, Bloco 
A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a Presidência de 
João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Vigésima Reunião 
Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Maurício Coelho Madureira, 
Ricardo Henrique Sufier Caddah, Carlos Eduardo Fioravanti da Costa, Antônio 
Osório Menezes Batista, Eduardo Medeiros de Morais e Paulo Roberto 
Menicucci. O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a 
Ata da 1 ga Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, 
passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de 
Assuntos. 1. MATÉRIAS -1.1. PRESIDENTE- 1.1.1. Ratificação da Ação de 
Patrocínio ao Projeto Cultural "Cazuza" - Relatório/PR n° 070/2004, ANEXO I 
da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de 
Licitação, junto à Lereby Produções Ltda., para a execução do projeto 
denominado "Cazuza", no valor global de R$ 174.500,00 (cento e setenta e 
quatro mil, quinhentos reais), a ser realizado em âmbito nacional, no decorrer do 
ano de 2004, sendo que as pré-estréias ocorrerão a partir de 31 de maio, 
vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 1.1.2. Ratificação da Ação 
de Patrocínio Cultural ao Projeto "Cinesul2004- Festival Latino-Americano de 
Cinema e Vídeo" - Relatório/PR n° 071/2004, ANEXO 11 da presente Ata. A 
Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à 
Pulsar Artes e Produção Ltda., para a execução do projeto denominado "Cinesul 
2004 - Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo", no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser realizado nas cidades do Rio de 
Janeiro/RJ, São Paulo/SP e Brasília/DF, no período de 11 de junho a 04 de julho 
de 2004, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 1.2. DIRETOR 
DE ADMINISTRAÇÃO (apresentado pelo Diretor de Recursos Humanos) 
- 1.2.1. Prorrogação Excepcional do contrato n° 216/1998 - Passagens Aéreas -
Relatório/DIRAD no 057/2004, ANEXO ill da presente Ata. A Diretoria 
AUTORIZA a prorrogação excepcional da vigência do contrato n° 216/1998, 
mantido com a MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA., no 
valor de R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais , ar 
~restação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens aére ~ · : 
~~ C Ml CO OS o 38'2 
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e internacionais, solicitadas pela ECT, por um período de até 90 dias (contados 
a partir de 25/05/2004), a fim de permitir a continuidade dos serviços, período 
necessário à finalização do procedimento licitatório, visando à contratação 
definitiva dos serviços por um período de 12 (doze) meses. 1.2.2. Homologação 
do Pregão-O 17/2004 - CPL/ AC - Aquisição de bolsa para carteiro -
Relatório/DIRAD n° 061/2004, ANEXO IV da presente Ata. A Diretoria 
HOMOLOGA o Pregão n° 017/2004 - CPL/AC, no valor global de 
R$ 1.061.676,00 (um milhão, sessenta e um mil e seiscentos e setenta e seis 
reais), com adjudicação à empresa DISMAF DISTRIBUIDORA DE 
MANUFATURADOS LTDA., para o fornecimento de 46.200 (quarenta e 
seis mil e duzentas) bolsas para carteiro, excluído o diferencial de ICMS. 
1.2.3. Reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 10.612/2001 -
Prestação de serviços de digitação na Administração Central- Relatório/DIRAD 
n° 062/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria AUTORIZA o 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 10.612/2001, celebrado com a 
empresa BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., cujo objeto é 
a prestação de serviços de digitação, no percentual de 12,98% sobre o montante 
do contrato, que passará de R$ 830.321,57 (oitocentos e trinta mil, trezentos e 
vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos) para R$ 938.100,53 (novecentos e 
trinta e oito mil, cem reais e cinqüenta e três centavos), resultando em um 
desembolso adicional de R$ 107.778,98 (cento e sete mil, setecentos e setenta e 
oito reais e noventa e oito centavos), relativo ao período de 01/01/2004 a 
02/04/2005. 1.2.4. Homologação do Pregão-020/2004- CPL/AC- Aquisição de 
container desmontável leve CDL-01 e manga MP-01 - Relatório/DIRAD n° 
063/2004, ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão no 
020/2004 - CPL/AC, no valor global de R$ 3.760.925,00 (três milhões, 
setecentos e sessenta mil, novecentos e vinte e cinco reais), com adjudicação à 
empresa PLM PLÁSTICOS S/A, para o fornecimento de 12.500 containeres 
desmontáveis leve, tamanho grande - CDL-01 e 3.500 containeres 
desmontáveis leve, tamanho médio- CDL-01, (item 01), pelo valor total de 
R$ 3.504.945,00 (três milhões, quinhentos e quatro mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais), e SLOTTER INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LIDA. para o 
fornecimento de 4.000 mangas de papelão, tamanho médio - MP-01 e 5.000 
mangas de papelão, tamanho pequeno- MP-01 (item 02), pelo valor total de 
R$ 255.980,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais), 
excluído o diferencial de ICMS. 1.2.5. Homolo a ão do Pre - o 
DR/SPM - Fornecimento de combustível (óleo diesel) - Re ~~ ...., ....... ~~ ... -

w064/2004, ANEXO VII da presente Ata. A Diretoria HOM íliil.A ~ ~ 
1111 . . F . . o~;..:=§~=-~ 

ATADA20"'RE 2 



( 

.I ' 

111 CORREIO< I 

129/2003 - DR/SPM, com adjudicação à empresa AUTO POSTO RIO DO 
OURO LIDA., para o fornecimento de combustível (720.000 litros anuais de 
óleo diesel), no valor global estimado de R$ 922.726,08 (novecentos e vinte e 
dois mi~ setecentos e vinte e seis reais e oito centavos). 1.3. DIRETOR 

A 

ECONOMICO-FINANCEIRO- 1.3.1. Demonstrações Contábeis do mês de 
abril de 2004 - Relatório/DIEFI no 013/2004, ANEXO VIII da presente Ata. 
A Diretoria APROVA as Demonstrações Contábeis do mês de abril de 2004. 
1.4. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS - 1.4.1. Realinhamento parcial 
na Estrutura da área de Recursos Humanos - Relatório/DIREC n° 034/2004, 
ANEXO IX da presente Ata. A Diretoria APROVA: a) o encaminhamento ao 
Conselho de Administração da proposta de criação do Departamento de Gestão 
das Relações Sindicais e do Trabalho - DEGET, e da alteração da denominação 
do Departamento de Relações de Trabalho- DERET, para Departamento de 
Integração Social e Beneficios - DEISB, promovendo-se as atualizações 
correspondentes no Módulo 2, Capítulo 2, do Manual de Organização -
MANORG; b) a estrutura do DEGET e a adequação na estrutura do DEISB, 
com as conseqüentes alterações no MANORG e no MANPES, as quais 
implicarão a revogação do Módulo 32, Capítulos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do 
Manual de Organização- MANORG e do Módulo 34, Capítulo 13 do Manual 
de Pessoal- MANPES, inclusão do Módulo 18, Capítulo 3; do Módulo 51, 
Capítulos 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 e Módulo 52, Capítulos 1, 2 e 3 do Manual de 
Organização - MANORG, e do Módulo 2, Capítulo 2 e do Módulo 34, 
Capítulos 48 e 49 do Manual de Pessoal - MANPES, tendo como resultado 
final o acréscimo das seguintes funções: 1 chefia de departamento; 1 subchefia 
de departamento; 2 assessores de departamento; 3 chefias de divisão; 
2 coordenações técnicas; 1 secretária de departamento; 1 coordenação de equipe 
administrativa; c) a reestruturação dos órgãos regionais que integram a Área de 
Gestão das Relações Sindicais e de Trabalho e as conseqüentes alterações no 
MANORG e no MANPES, as quais implicarão, como resultado final, em 
termos de funções na extinção de 7 Chefes de Seção e nos seguintes acréscimos 
de funções: 13 Chefes de Assessoria de Relações Sindicais, sendo 1 para cada 
uma das seguintes Diretorias Regionais: SPM, RJ, MG, SPI, RS, PR, BSB, BA, 
PE, CE, GT, PA e SC; 11 funções de confiança de Asses&or de Relações 
Sindicais, sendo 1 para cada uma das seguintes Diretorias Regionais: AL, AM, 
ES, MA, MS, NO, PB, PI, RN, MT e SE; 41 funções de Coordenadores de 
Relações Sindicais em 13 Diretorias Regionais, para atuar junto aos respectivo 
Chefes de Assessorias, assim distribuídos: SPM (9); RJ (6); MG e SPI (5) 

~ PR e RS ( 4); BA(2) e 1 para as seguintes DRs: PE, BSB, CE, GT, A e S . 
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1.4.2. Anistia Lei Paulo Rocha - Reflexos Financeiros - Relatório/DIREC n° 
037/2004, ANEXO X da presente Ata. A Diretoria APROVA a proposta de 
acordo extrajudicial com 37 anistiados pela Lei n° 8.632/93 (Paulo Rocha), 
conforme relação constante do Anexo 1 do mencionado relatório, para 
pagamento dos reflexos financeiros retroativos apurados flo período de 
inexecução contratual, com base nos seguintes critérios: 1. Critérios para 
cálculos: a) aplicar 80% sobre os valores apurados a título das parcelas de 
natureza salarial, quais sejam, salário-base, anuênio, IGQP, Abonos Acordos 
Coletivos de Trabalho, férias e décimo terceiro salário; b) aplicar 80% sobre os 
valores apurados a título de indenização de vale alimentação/refeição e 
indenização de vale cesta/cesta básica, observado o compartilhamento devido; 
c) apurar o valor líquido, mediante desconto do total dos valores apurados a 
título de encargos legais previdenciários (INSS e POSTALIS) e fiscais (Imposto 
de Renda) - parte do Anistiado, incidentes sobre os valores constantes da alínea 
"a" precedente; 2. Critérios para pagamento: a) líquido total de até 
R$ 50.000,00: pagamento de 40% do valor na 1 a parcela e o restante em 3 
parcelas iguais, mensais e sucessivas; b) líquido total de R$ 50.000,01 até 
R$ 100.000,00: pagamento de 40% do valor na la parcela e o restante em 5 
parcelas iguais, mensais e sucessivas; c) líquido maior que R$ 100.000,00: 
pagamento de 40% do valor na 1 a parcela e o restante em 7 parcelas iguais, 
mensais e sucessivas, bem como a aplicação dos critérios supracitados para os 
casos de novas anistias deferidas pela Comissão Especial de Anistia, situação 
em que os reflexos financeiros serão deliberados pela Diretoria Colegiada. 
1.4.3. Liberação de vagas de rotatividade - Relatório/DIREC n° 039/2004, 
ANEXO XI da presente Ata. A Diretoria APROVA a liberação de 100 vagas, 
em caráter emergencial, utilizando-se o efetivo rotativo da ECT, que passa de 
671 para 771, até que seja deliberado o aumento de efetivo pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão-MOG. 2. COMUNICAÇÕES - 2.1. 

A • 

DIRETOR ECONOMICO-FINANCEIRO- 2.1.1. Consultona prestada aos 
Correios de Cabo Verde - Apresenta a Comunicação/DIEFI n° 003/2004, 
ANEXO Xll da presente Ata, informando o resultado da Consultoria Técnica 
prestada aos Correios de Cabo Verde e à Caixa Econômica local, no período de 
19/04 a 30/04/2004. 2.2. DIRETOR COMERCIAL - 2.2.1. Atuação da 
Concorrência na Área de Reserva dos Serviços Postais no Estado de Sergipe -
Apresenta a Comunicação/DICOM n° 008/2004, ANEXO Xill da presente Ata, 
informando que uma equipe, formada por técnicos das Diretorias Comercial e 
Operações e dos Departamentos de Inspetoria e Jurídico, estará elaborando um · 

tt\Plano de Ação para implementação na DR/SE, com in ito de p nªfJfz ~~ 
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de reserva dos serviços postais no Estado, tendo em vista os resultados de 
receita operacional daquela Regional no 1 o trimestre de 2004. 2.2.2. Prêmio 
ffiEST/2004- Informa que os Correios ganharam o prêmio de melhor site do 
Brasil em 2004, na Categoria Serviços ao Consumidor, pelo júri popular, em 
solenidade realizada no dia 18/05/2004, em São Paulo. O prêmio é concedido 
aos melhores sites do Brasil, em reconhecimento à excelência em conteúdo, 
designe navegabilidade. E, como r;is houvesse a tratar, foi encerrada a 
Reunião, às doze horas, da qual eu.::::: ~ , Luciano Seixas Neves, 
Secretário das Reuniões da Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e 
aprovada, será por todos os presentes assinada. 

ATA DA 20* RE 

Eduardo 

·que de Almeida Sousa 

Presidente Lj~ 

Ricardo Henrique Su~~ddah ' 
Diretor Econômico-Financeiro 

de Morais 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-070/2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DATA REUNIÃO: 19/05/~004 

ASSUNTO: Ratificação a Ação de Patrocínio ao Projeto Cultural "Cazuza" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto a Lereby 
Produções Ltda., para a execução do projeto denominado "Cazuza", no valor 
global de R$ 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos reais), a ser 
realizado em âmbito nacional, no decorrer do ano de 2004, sendo que as pré­
estréias ocorrerão a partir de 31 de maio, vinculado ao Programa Nacional de 
Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando o incentivo ao cinema brasileiro, em consonância com o 
Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Lereby Produções Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e 
quinhentos reais). 

A 

PRAZO DE VIGENCIA: 08(meses) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 07(sete) meses para a execução do projeto e 1(um) mês para a 
comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. 

Relatório/PR-070/2004 
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FORMA DE PAGAMENTO: R$ 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e 
quinhentos reais), pagos em parcela única lO( dez) dias após a data de assinatura 
do Contrato. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 174.500,00 (cento e setenta e 
quatro mil e quinhentos reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Não houve contratação anterior. 

V.INFORMAÇÕESCO~LEMENTARES 

O projeto audiovisual Cazuza levará às telas dos cinemas a história 
de um dos principais ícones do rock nacional dos anos 80. O filme é uma 
adaptação do livro Cazuza- Só as Mães São Felizes, escrito pela jornalista 
Regina Echeverria com base nos depoimentos de Lucinha Araújo, a mãe de 

( Cazuza. 

O cantor e compositor apareceu no cenário musical brasileiro no 
início dos anos 80, quando o País saía de longo ciclo ditatorial e vivia um clima 
de democracia. Nesse cenário, Cazuza era símbolo de uma juventude em busca 
de novidades. O projeto mostra que Cazuza não se intimidou ao expor suas 
idéias diante das mudanças que ocorriam naquele período. A trajetória de 
Cazuza está diretamente vinculada a este momento político e cultural do Brasil. 

O filme pretende divulgar que a obra de Cazuza tem relevância no 
rock nacional. As canções são marcadas pela recriação da ~n ~ ~~ CN _ 
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Brasileira e pelo português atual e espontâneo, repleto de gírias. O projeto 
também retrata a coragem de Cazuza ao enfrentar a Aids publicamente, em uma 
época em que a doença ainda não era muito conhecida. 

O filme será realizado pela Lereby Produções Ltda., em parceria 
com a Globo Filmes, e contará com a direção de Sandra Werneck, que esteve à 
frente de projetos bem-sucedidos como os longa-metragens Pequeno Dicionário 
Amoroso e Amores Possíveis. Os filmes receberam prêmios como o de Melhor 
Filme Latino-Americano no Sundance Film Festival, em 2001, para Amores 
Possíveis, e o de Melhor Filme no Festival de Miami, em 1997, para Pequeno 
Dicionário Amoroso. 

O produtor da Lereby Produções Ltda., Daniel Filho, é um 
renomado profissional de cinema e televisão que atua na área de produção 
audiovisual desde 1952. Fazem parte do currículo de Daniel Filho, produções 
elogiadas pelo público e pela crítica como os longa-metrangens Orfeu, O Auto 
da Compadecida, a Partilha e Caramuru - A Invenção do Brasil, entre outros 
trabalhos em seriados, minisséries e programas humorísticos. 

Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão para a 
divulgação do cinema nacional por meio da história de um dos ícones mais 
expressivos do rock nacional. Ademais, o projeto deve obter uma grande 
repercussão nos meios de comunicação, oportunidade em que a marca da 
empresa pode ser divulgada. 

O projeto chamará a atenção de um público variado, incluindo 
especialistas da área e formadores de opinião. A expectativa é de que o projeto 
atraia um grande público, interessado em saber mais sobre a música e a vida de 
Cazuza. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Contrapartidas Institucionais/Mercadológicas: 

~ Inserção da logomarca dos Correios como patrocinador em 
todos os materiais de divulgação do filme, exceto no cartaz e no 
banner; 

Relatório/PR-070/2004 

03/2005 - CN -
- CORREIOS 

Doe: 3 



( 

111 CORREIO< I 

)> Cessão aos Correios de 10 (dez) convites duplos para a pré­
estréia do filme no Rio de Janeiro e 10 (dez) convites duplos 
para a pré-estréia em São Paulo, totalizando, por conseguinte, 
20 (vinte) convites duplos; .. . 

)> Inserção da logomarca dos Correios nos créditos iniciais da 
obra; 

)> Realização de quatro sessões fechadas do filme, no cinema do 
CCC/RJ, destinadas para o público interno dos Correios; 

)> F omecimento de uma cópia do filme e autorização para 
apresentá-lo na abertura do CINESUL - Festival Sul­
Americano de Cinema e Vídeo, a realizar-se na Tenda instalada 
na praça do CCC/RJ; 

)> Cessão para os Correios de imagens selecionadas do filme para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

)> Autorização para que os Correios utilizem a imagem do filme 
para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
prorrogação de captação de recursos de patrocínio - PRONAC n°01 1978, 
publicado no Diário Oficial da União, de 03/03/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-422/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-039/2004, e está sendo submetida à apreciação do 
Colegiado para ratificação. 

. . 
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Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e Divulgação-0338/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria no 503, de 29/08/2001 - D.O.U., de 30/08/2001, Portaria no 38, 
de 06/02/2002, D.O.U. no 28, de 08/02/2002, Deliberação no 17, de 
26/02/2003, D.O.U. n° 42, de 27/02/2003, Deliberação no 42, de 
09/05/2003, D.O.U. n° 89, de 12/05/2003 e Deliberação no 43 de 
02/03/04- D.O U. n° 42, de 03/03/2004; 

5. Relatório/DMARK-039/2004; 

6. Tabela de Bloqueio-8597 /2004. 

7. Nota Jurídica DE COM-422/2004. 

Relatório/PR-070/2004 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

Aos Correios 
Departamento de Comunicação e Marketing 
SBN Quadra 1 Conjunto 3 Bloco A 
Ed. Sede da ECT- 20° andar 
70002-900 Brasília I DF 

A/C José Otaviano Pereira e I ou 
A/C Sr José Carlos Julião 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2004 

Ref: - Patrocínio Projeto Filme Cazuza- O Tempo Não Pára- salic 011978 

Prezados, 

Vimos por meio desta agradecer a confiança depositada no projeto do filme CAZ.UZA - O TEMPO 
NÃO PÁRA. Os Correios só vieram somar à parceiros importantes como a Globo Filmes e a Columbia 
Pictures, responsáveis por alguns dos grandes sucessos de público desta retomada do cinema 
Nacional. É com grande prazer que firmamos essa parceria. 

De acordo com a carta 319 I DMARK enviada pelos Correios, fomos informados de que o projeto 
supracitado foi selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios, com valor de R$174.500,00. Para 
esse valor, apresentamos a seguinte proposta de contrapartidas específicas: 

Logomarca dos Correios nos créditos iniciais da Obra e em todo o material de divulgação 
impressa, exceto no cartaz e no banner, pois estes já encontravam-se produzidos em 
3010412004, data de emissão da citada carta; 

Exibição do filme em quatro sessões fechadas para funcionários, sendo duas em um sábado e 
duas em um domingo, previstas para segunda quinzena de junho de 2004, para as quais a 
Lereby emprestará uma cópia da Obra; 

Dez convites duplos para a pré-estréia do filme em São Paulo, que será realizada no dia 31105 
e dez convites duplos para a pré-estréia no Rio de Janeiro, que será no dia ~otl!l liza 1 1du ·~·~i 
vinte convites duplos; ROS n° 03/2005 - CN - ; 

CPMI - CORREIOS: i 
. I 
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Autorização pra exibição do filme na abertura solene do Cinesul (Festival de Cinema Latino 
Americano em que os Correios são co-patrocinadores), a realizar-se no dia 09 de junho de 
2004, no Centro Cultural dos Correios (RJ). Para esse evento emprestaremos uma cópia da 
Obra. 

O valor total autorizado pelo Ministério da Cultura I Ancine para captação para o referido projeto é 
de R$ 4.604.690,02 e já foi captado um total R$ 4.225.000,00, dividido pelas seguintes empresas: 

BNDES: 500.000,00 
BR Distribuidora: 800.000,00 
Petrobrás: 200.000,00 
Goodyear: 500.000,00 
Telemar: 225.000,00 
Columbia Pictures (Art 3°): 2.000.000,00 

Aproveitamos para informar que a conta corrente onde deverá ser efetuado o depósito é a seguinte: 

Lereby Produções 
Projeto Cazuza - Rouanet 
Banco do Brasil 
Agencia: 1572-5 
Conta: 8052-7 

Estamos certos de que a presente irá de encontro aos interesses de vossa senhoria, e nos 
encontramos a disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

Atenciosamente, 
\ 

RQS n° 03/2005 - CN - jl 
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FICHA TÉCNICA "CAZUZA" 

Co-PRODUÇÃO: Lereby Produções e Globo Filmes 

DIRETORA: Sandra Werneck/ 

PRODUTOR AssoaADO: Daniel Filho 

PRODUTOR ExECUTIVO: Flavio T ambellini 

DIREÇÃO DE FOTOGRAFIA: Watter Carvalho t/ 

DIREÇÃO DE ARTE: Cláudio Amaral Peixoto 

L/ 
PRINCIPAIS ATORES: Daniel Oliveira (Cazuza) 

Marieta Severo (Lucinha) ~ 
Reginaldo Faria (João) ~-

SINOPSE: 

Leandra Leal (Bebe! Gilberto) , __ _ 
Emílio Carlos Soares (Zeca) · 
Cadu Fávero (Frejat) . 
André Gonçalves (Maneco) / 

No início dos anos 80, um garoto dourado do sol de lpanema surpreendeu o cenário musical 
brasileiro. À frente de uma banda de rock cheia de garra, começou a dar voz aos impulsos de uma 
juventude ávida de novidades. Ele, Cazuza, era a grande novidade. 
O Brasil saía de um longo ciclo ditatorial e vivia um clima de democracia ainda incipiente, mas 
suficiente para liberar as energias contidas. Cazuza desempenhou um papel importante nesse 
processo. E quando as misérias e mazelas nacionais foram se desnudando, ele respondeu sem 
meias palavras. · 
A expressão de sua repulsa diante desse quadro só pode ser comparada à coragem com que lutou 
por sua vida, no enfrentamento público da Aids. Lições de indignação e de dignidade; de como levar 
a vida na arte e "ser artista no nosso convívio". 
No pouco que viveu, Cazuza deixou uma obra para ficar. Bebeu na fonte da tradição viva da MPB 
para recriar, num português atual e espontâneo, cheio de gírias, e num estilo marcadamente 
pessoal, a poesia típica do rock. Com justiça, foi chamado de o poeta da sua geração.· 
Enquanto roteiristas esmeram-se para criar histórias que contenham amor, ação, música e tragédia, 
a vida do vocafista da banda Barão Vermelho é repleta desses ingredientes do início ao fim. Numa 
justa homenagem a este jovem e rebelde artista, cuja história está vinculada ao momento político e 
cultural dos anos 80, a Lereby e a Globo Filmes irão levar às telas o filme Cazuza, baseado no livro 
"Cazuza - Só as mães são felizes", escrito pela jornalista Regina Echeverria com base em 
depoimento de Lucinha Araujo, a própria mãe do cantor. 
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LEREBYPRODUÇÓESLTDA 

João Carlos Daniel , conhecido como Daniel Filho, sócio gerente da Lereby Produções Ltda. é 
renomado profissional de cinema e televisão, atuando na área de produção audiovisual desde 
1952. Em 1955 trabalhou no seu primeiro longa metragem e em 1964 começa a dirigir em 
cinema e televisão. Dirigiu de 1968 a 1983, cinco longa metragens: 

-Pobre Príncipe Encantado- 1968 
-O Impossível acontece- 1969 
-A Cama ao alcance de todos - 1969 
-O Casal- 1975 
-O Cangaceiro Trapalhão- 1983 

Após a constituição de sua produtora atual, a mesma participou como co-produtora e 
supervisara artística, com direito inclusive do corte final, dos seguintes longa metragens: 

- Orfeu - 1998 
-Simão, o Fantasma Trapalhão- 1998 
- Zoando na TV- 1998 
-O Trapalhão e A Luz Azul- 1999 
- O Auto da Compadecida - 2000 
-A Partilha- 2001 
- Caramuru, a Invenção do Brasil - 2001 
- Cazuza - estréia prevista para abril de 2004 
- A Dona da História - Em produção 

Na Televisão destacamos os principais projetos dirigidos por Daniel Filho: 

SERIADOS 

-Grande Família -1963 
- Shazan e Sherife - 1963 
-Ciranda, Cirandinha- 1978 
- Ma lu Mulher- 1979 

. Prêmios - 1979 -Diretor- Ondas Award , Espanha 
1980 - Iria Award- USA 
1 980 - Prix ltaly 

- NY World TV Festival 
- Best Drama Serial - Hours Concours 

-Plantão de Polícia - 1979 
-Carga Pesada- 1979. 
- Armação Ilimitada - 1986 

Prêmios - 1986 - Ondas Award - Espanha - Best Drama Serial 
- Confissões de Adolescente - 1995 l RQS o 0312005 _ CN _ 

Prêmios- 1996- Emmy lntem. IV Fest. lntem. Cinema- Best in Category 2' - n 
Prix Jeunesse CPMI • CORREIOS 
IV Festivallntem. Cinema - Melhor Programa TV - Urug ay () 3 ~ 5 

Fls. N° · -----Rua Maysa, 130, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro- RJ. CEP 22.460.050 Fone: 2444-50 1 
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TV- Prêm1o Unice f 
- A Justiceira- 1997 

MINISSÉRIES 

- Quem Ama não Mata1982 
- O Primo Basílio1982 

HUMOR 

-Chico Anísio Show1963/1965 
-Sai de Baixo- 1996- Trofeu Imprensa- Melhor Programa Humorístico 

PROGRAMA GRANDES NOMES 

- Simone 1980 
- Paulinho da Viola 1980 
- Caetano Veloso & Jorge Bem 1980 
- João Gilberto 1980 
- Elis Regina 1980 
- Chico & Caetano 1986 

OUTROS PRÊMIOS COMO DIRETOR 

- Troféu Imprensa - 1963 e 1970 
- Gato de Ouro - 1966/67/69/70 
- Roquette Pinto - 1970 
- Crítica de Arte de SP - 1978/79/80/88/96 
-Associação Paulista de Críticos de Arte- 1996 e 1997 - A Vida como Ela É 

A Justiceira 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls. ~-~ 3 9 6 

Rua Maysa, 130, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro- RJ, CEP 22.460.050 Fone: 2444-5 ?~o?: 3 1 , l 2 
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Currículo Daniel Filho 

Desde sua entrada na Rede Globo, em 1966, Daniel Filho esteve envolvido na criação e na direção de 
projetos inovadores que marcaram época, como a série Ma lu Mulher, sua criação mais premiada e exibida 
no Brasil e no exterior. 

Em 1994, produziu a premiada série Confissões de Adolescente. Dois anos depois, produziu e dirigiu o 
humorístico Sai de Baixo, um dos maiores sucessos dos últimos tempos. Corno um dos mais 
entusiasmados com as produções cinematográficas na Rede Globo, Daniel Fitlo realizou seu primeiro 
projeto em película em 96 com a série A Vida Como Ela É, que lhe valeu o prêmio de melhor diretor pela 
APCA. No ano seguinte, recebeu o mesmo prêmio por sua direção em A Justiceira, série poticial 
protagonizada por Malu Mader. Em 98, cria Mulher, série filmada em película, protagonizada por Eva Wilma 
e Patrícia Pillar. 

Em 2001 , Daniel Filho realizou o seu sonho de levar A Partilha às telas, numa produção da Globo Filmes. A 
versão cinematográfica da peça de Miguel Falabella ficou 14 semanas em cartaz, levando 1,4 milhões de 
pessoas aos cinemas. A Partilha é o 7° do ranking entre os filmes nacionais lançados desde 1995. 

Atualmente, Daniel Filho acumula as funções de diretor da Lereby Produções, da Central Globo de 
Produção e diretor artístico da Globo Filmes. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

F~ . No 0 3 ~ 7 

3731 ~22 
b)Qc ;c-==---~~ 
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CURRÍCULO DA DIRETORA: SANDRA WERNECK 

VIDEO CLIP- ANA CAROLINA- "Pra Term:nar" - 200 1- 16mm, curta-me tragem 
Direção 
Produção Cinelu z 

COMERCIAL BR DISTRIBUIDORA - Continuação Amores Possiveis - 2001 -16mm, curta-metragem 
Direção 
Produção Cineluz 

AMORES POSSÍVEIS- 2000- 35mm, longa-metragem,/ 
Direção 
Produção Cineluz. 

Premiações: 
Prêmio de melhor filme Latino-americano - Sundance Film Festival - USA (200 1) 
Prêmio de melhor atriz para I rene Ravache- Brazilian film Festival o f Miami (2001) 
Prêmio de Melhor Direção, Melhor Fotografia, Melhor Roteiro e Segundo Melhor Filme do 1' Festival de 
C in e & Video da Amazônia (2001) 

Filme convidado para : 
1° Cine & Video Festival da Amazônia 
Festival de Cine de La Habana- Latin American Panorama 
Festival des Films du Monde - Montreal 
Festival do Rio BR 
Latin Beat- NY 
Miami Film Festival 
Biarritz Festival of Latin American Film and Cultures 
Chicago Latino Film Festival 
Uruguay Internacional Film Festival 
Festival o f Cine Ibero American o f Huelva 
Festival Filme & Video de Curitiba 
Festival de Gramado 
Festival Internacional de Films de Femmes 
High Falls Film Festival 
High Museum of Arts- Latin American Film Festival 
Houston Latin American Film Festival 
lntemational Festival of Auteur Films 
lntemational Film Festival Mannheim-Heidelberg 
lntemational Forum of New Cinema - Berlin 
London Film Festival 
Los Angeles Latino lntemational Film Festival 
Moscow lntemational Film Festival 
Mostra de Cinema Latino Americana de Lleida 
Munich Film Festival 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Nashville lndependent Film Festival 
5111 Brazilian Film Festival of Miami 
17° Festival Internacional de Cine de Mar Dei Plata 
191h Munich Film Festival 
55111 Edinburgh lntemational Film Festival 

Rua Maysa, 130, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro- RJ, CEP 22.460.050 Fone 2444-5071 
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PEQUENO DICIONÀRIO AMORO SO - 1996 -.J5mm lonqél -metragem 

Direção 

Produção Cineluz 

Co-produção Lumiére Latin Amenca. 

Premiações: 

Prêmio de melhor roteiro- Festivallntemacional de Cine de Cartagena- Colômbia (1998) 

Prêmio especial da critica no Schermi D'Amore- Festival dei Cinema Sentimental e Mélo de Verona, Itália (1997) 

Melhor filme no Festival de Miami (1997). 

Melhor fotografia e melhor montagem no Festival de Brasília (1 996). 

Filme convidado para : 

Festival Intern acional de Cine de Cartagena - Colômbia - 1998 

Philadelphia Festival of World Cinema- EUA- 1998 

Filmfest DC, Washington DC - EUA - 1998 

The Norte! Paim Springs Film Festival - EUA - 1998 

Festival Internacional dei Nuevo Cine Latino Americano , Havana-Cuba-1997 

1 o Encontro Luso-brasileiro de Santa Maria da Feira, Portugal - 1997 

Festival Internacional De Mar dei Plata, Argentina - 1997 

Brasil Cinefest- Munique - Alemanha - 1997 

Festival Internacional de Cinema de Vifia dei Mar- Chile - 1997 

Festival de Cinema Latino-americano de Trieste -Itália -1997 

Chicago lnternational Film Festival- EUA -1997 

Festival de Cinema Sentimental e Mélo de Verona- Schermi d'Amore - 1997 

Vancouver lnternational Film Festival- Canadá -1997 

Montréal World Film Festival - Canadá - 1997 

Brazilian Film Festival of Miami - EUA - 1997 

New England Latin American Film Festival- EUA -1997 

I Festival do Cinema Nacional do Recife - Brasil - 1997 

Festival de Brasília - Brasil - 1996 

'/CANUDOS- "AS DUAS FACES DA MONTANHA"-1994 - 16mm 

Episódio de 15min do longa-metragem 

Direção 

Produção Televisão Alemã ZDF, Televisão Francesa ARTE e Cineluz 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI ~ -CORREIOS 
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Premiações: 

Melhor fotog rafia no Rio C1ne Festiva l - 1995 

Melhor som no F estiva i de Brasil1a - 1995 

PINTINHO- 1994- 16mm, curta. 

Direção 

Produção Cineluz 

Co-produção de ARTE (TV franco-alemã). 

PROFISSÃO CRIANÇA- 1993- Video Beta SP, curta 

Direção 

Produção Cineluz 

Patrocinado pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) e Fundação ABRINQ pelos direitos da Criança. 

PORNOGRAFIA -1992- 35mm, curta 

Direção e Roteiro. 

Co-direção com Murilo Salles. 

A GUERRA DOS MENINOS -1991- Documentário 16mm, 52 min. 

Direção. 

Co-produção com FR3 - TV francesa. 

Premiações: 

Melhor filme e melhor direção no Festival de Gramado 

Prêmio especial do júri no Amsterdam Documentary Film Festival, Holanda- 1991 

Prêmio da OCIC no Festival de Havana- 1991 

Prêmio Saul Yellen do Comitê de Cineastas Latino-americanos, Festival de Havana, 1991 

Prêmio Dica, União Nacional da Amizade entre os Povos, Havana - 1991 

Melhor documentário direção feminina no Festival de Havana, 1991 

Melhor documentário do Festival de Uppsala-Suécia - 1992 

Melhor filme para infância e adolescência no 27th lnternational Youth Film Contes!, Alemanh 

Prêmio Diva do National Union for Understanding Among People no Festival de Havana. 

Nomeado para o ACE AWARDS (Oscar da tv a cabo americana). 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREJOS 
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Filme convidado para : 

San Sebastian Film Festiva l, Espanha 

Chicago lnterna tional Film Festival 

Festival de Havana 

Festival de Uppsala 

Festival de Documentários de Amsterdam 

CANAL CLICK - 1989 - 35mm, curta. 

Direção e Roteiro. 

Premiações : 

Melhor música, melhor fotografia e melhor atriz do Festival de Brasília - 1989 Melhor filme do júri popular do Festival 

de São Luis- 1989 

DAMAS DA NOITE- 1987- 35mm, curta. 

Direção e Roteiro . 

Premiações: 

Melhor filme para o público jovem, Rio Cine Festival - 1987 

Melhor Montagem no Festival de Fortaleza - 1987 

Melhor Som, Rio Cine Festival - 1987 

Melhor filme do Júri Popular, Rio Cine Festival - 1987 

GELÉIA GERAL- 1986- 16mm, média metragem. 

Direção e Roteiro . 

Premiação: 

Melhor trilha sonora, Rio Cine Festival- 1986 

•· PENA PRISÃO - 1984 - 16mm, média metragem. 

Direção e Roteiro. 

I. RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

I 

Fls. N° () 4 Ü 1 
Representante brasileiro no Festival do 'Cinema du Reél' do Centro George Pompidou, Pari - 1984 

êof: 3 1 . 2 2 
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Premiaçõe s 

fvl elhor filme do J[m PofJular e melhor rnonlagern no XVI II ~-es i i '·J<li de Elrasilia - 198t1 

Melhor ro leiro do 11 F es l1 va l ele F orlaleza - 1984 

RITOS DE PASSAGEM -1980- 35mm, curla . 

Direção e Roteiro. 

Indicado pela Embrafilme para o prêmio CNBB. 

Participação brasileira no Festival de Cracóvia - 1980 

BOM DIA BRASIL -1976- 16mm, documentário. 

Direção e Roteiro. 

OUTRAS ATIVIDADES: 

Diretora de comercialização de documentários e curta-metragens da Embrafilme. 1984-1985. 

Diretora da Lu miar Produções Cinematográficas L TDA. 1986-1989. 

Diretora da Associação Brasileira de Documentários. 1990-1991. 

Assistente de Direção de dez filmes de curta e longa metragens. 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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Divisão de Marketing Cultural 

IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE 
PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO 

3.3g /2004 
DATA 

PROTOCOLO 

r!ll CORREIO< I 
CÓDIGO 
TIPO DE CAMPANHA 
Patrocínio Incentivado 
PEÇA 

AGENCIA/FORNECEDOR 
Contratação Direta 

(Não preencher os campos cód./protocolo) 

TITULO: CAZUZA 

FORMATO: 

PRODUÇAO- R$174.500,00 

JJ ;OS ;di 
-"'-. 

PERIODO DE VEICULAÇAO: 
2004 

MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO 

Lereby Produções Ltda 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

CIDADE UF R$ 

Rio de Janeiro RJ 174.500,00 

).>. O valor total do patrocínio é de R$174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais}, a serem pagos 
no exercício de 2004. 

CIDADE/UF 
BRASÍLIA'DF 

CONTATO 
F AX:426-2036 

VY26-1563 

IA) 

EMISSOR 

NOAIDLORREA 
Chefe da DIMC 

SOLICITANTE 

/l~;;;i?FM 
&~~efe do DMARK 

~ rRoc,~~ 
ESPAÇO ~E~ ~VADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTITUCIOZL u,r~F!___ 

1 APR Nto 

. ""'""'· T<mi<:o Sob~~"'., . '· "'''"""''", .... ,....____{_J. ' ... .. QS"' I/ g ioVani Xavit;~ 9rloreira .'JI.fi~ E rn ° \1 A O o 
Sec.retana de ComuntCaç!'l_o de Go\IE!mO e "'oc.r&tan .. dt: CcnowtK.:.>Çtio lle Go\.'flmo e · ~ ------... -~-<? l 

Gestao Estral~tca'PR G&st~o Eilrl!lâQic.ai2Il. _ . _ ---..:.::::_ ::::-:_'::':_\ 
A concordância da Subsecretaria de Comunicação Institucional aa ::5L;SPR com a Açao de Comumcaçao -----

caracterizada nesta Planilha limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a 
responsabilidade administrativa dos diriqentes da Entidade que a propõe. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

'• 0403 
Fls. N° ____ _ 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

PROJETO: Cazuza 

JUSTIFICATIVA 
"CAZUZA" 

PROPONENTE: Lereby Produções Ltda 

REF. PLANILHA: /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e 
quinhentos reais) pagos no exercício de 2004. 

t SEGMENTO: Audiovisual 

PERÍODO: 2004 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Rio de Janeiro 

JUSTIFICATIVA: 

O projeto audiovisual Cazuza levará às telas dos cinemas a história de um 
dos principais ícones do rock nacional dos anos 80. O filme é uma adaptação do 
livro Cazuza- Só as Mães São Felizes, escrito pela jornalista Regina Echeverria 
com base nos depoimentos de Lucinha Araújo, a mãe de Cazuza. 

O cantor e compositor apareceu no cenário musical brasileiro no início 
dos anos 80, quando o País saía de longo ciclo ditatorial e vivia um clima de 
democracia. Nesse cenário, Cazuza era símbolo de uma juventude em busca de 
novidades. O projeto mostra que Cazuza não se intimidou ao expor suas idéias 
diante das mudanças que ocorriam naquele período. A trajetória de Cazuza está 
diretamente vinculada a este momento político e cultural do Brasil. 

O filme pretende divulgar que a obra de Cazuza tem relevânciá.- rio .rpck 
nacional. As cahções são marcadas pela recriação da Música Pop~lâr: :Bci~iiêirâ 
e pelo português atual e espontâneo, repleto de gírias. O projeto também retrata 
a coragem de Cazuza ao enfrentar a Aids publicamente, em uma época em que a 
doença ainda não era muito conhecida. 

O filme será realizado pela Lereby Produções Ltda, em parceria com a 
Globo Filmes, e contará com a direção de Sandra Werneck, que esteve à frente 
de projetos bem-sucedidos como os longa-metragens Pequenon l,r:::W:::-lgn~~~6~::-12-0-05-_-C_N __ _ 

Amoroso e Amores Possíveis. Os filmes receberam prêmios como o c ttMJJih.ot oRREIOS 
Filme Latino-Americano no Sundance Film Festival, em 2001, par ~mor~~ 4 O 4 
Possíveis, e o de Melhor Filme no Festival de Miami, em 1997, pare ~sqwn.~o- -
Dicionário Amoroso. . 

~~ 3 ~~ I .. l 
:J~:;,ifi~:t:iw::;c~==~~--------------------------------------~~Jf~'k:=::::::: ~3 



ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

lllcoRRÉIO<I----------
O produtor da Lereby Produções Ltda, Daniel Filho, é um renomado 

profissional de cinema e televisão que atua na área de produção audiovisual 
desde 1952. Fazem parte do currículo de Daniel Filho, produções elogiadas pelo 
público e pela crítica como os longa-metrangens Orfeu, O Auto da 
Compadecida, a Partilha e Caramuru - A Invenção do Brasil; entre outros 
trabalhos em seriados, minisséries e programas humorísticos. 

Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão para a divulgação do 
cinema nacional por meio da história de um dos ícones mais expressivos do rock 
nacional. Ademais, o projeto deve obter uma grande repercussão nos meios de 
comunicação, oportunidade em que a marca da empresa pode ser divulgada. 

O projeto chamará a atenção de um público variado, incluindo 
especialistas da área e formadores de opinião. A expectativa é de que o projeto 

( atraia um grande público, interessado em saber mais sobre a música e a vida de 
Cazuza. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet e 
possui natureza singular, caracterizando, por conseguinte, a sua inexigibilidade 
de licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

~ Inserção da logomarca dos Correios como patrocinador em todos os 
materiais de divulgação do filme, exceto no cartaz e no banner; 

~ Cessão aos Correios de 1 O (dez) convites duplos para a pré-estréia do 
filme no Rio de Janeiro e 10 (dez) convites duplos para a pré-estréia em 
São Paulo, totalizando, por conseguinte, 20 (vinte) convites duplos; 

~ Inserção da logomarca dos Correios nos créditos iniciais da obra; 

~ Realização de quatro sessões fechadas do filme, no cinema do CCC/RJ, 
destinadas para o público interno dos Correios; 

~ Fornecimento de uma cópia do filme e autorização para apresentá-lo na 
abertura do CINESUL- Festival Sul-Americano de Cinema e Vídeo, a 
realizar-se na Tenda instalada na praça do CCC/RJ; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas do filme para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucio 

~ciWI@3t:Rm- CN -

~f1u- CORREIOS 

Justificativa: Cazuza 

. 0105 
Fls 0 

\ ;dt .:Nerg C'"t• 
'ltj~.lfMARK 
tjo~11fs~-o 2 2 
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PORTARIA N' 242. DI! 17 DI! AGOSTO DI! 2001 

O DIREfOR GERAL DA ESCOLA rtCNICA FEDERAL 
Jl! SERGIPE. no uso du atribuições _que lhe confere o artigo JO do 
Estaluto da Escola Tfcnicas F<d<nts. aprovado pelo t:>oaao n• 
2.&.5S. de 02 de dcttmbro de 1991. de confonnid>dc com a l'o<uria 
a• 902. de 29 de junho de 2000 do Minii-lbio da Educ~ c. con­
tidcnndo que a publicaç>o do Edital n• 03, de JO de julho de 2001 , 
JÓ foi efetivada no dia 0910812001 : resolve: 

Esubcloccr um novo pcrfodo a partir de 2710&12001 :a 
I().()Qf2001 p;u-a inscriç~ no Proccuo Seletivo Simplificado par.a 
ProfciSOf Substiruto desta lnstituiç5o FoduaJ de Ensino - Un.idadc: 
Sodc. 

ANTÓNIO BEL\RM!NO DA PAlXÁO 

(Of. El. o' 2.189nOOI) 

. Ministério da Cultura 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N' 499. DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

O MINISlllO DE ESTADO DA CULTURA. no uso de suas 
Jtribuic;õc' kga.is. e em cumprimcnlo ao dispos1o n:~. Lei n" 8.3 13. de 
23 de dettmbro de 1991, .. ICT2da pela Lei n• 9 .874. de 23 de 
novembro de 1999. Decn:to n" 1.494. de: 17 de ma..io de 199.5, c 
Pon.nria n" ~.de 18 de dcu:mbro de 1998. n::soi'Yc: 

Art. I" Aprovar o redimcnsiona.mcnto em f3Yor do projcco 
audiovisual. rdKiOfUido a~xo, pan1 o qua.J :~. proponente fica au­
lori:t.a<b a op1.11 recursos. auavts da comcrci:~oliuç3o de Certificados 
de lnvcscimcnlo. nos termos da Lei n" 8.68.5. de 20 de: julho de 1993 
e mcdi;mtc do;,çócs ou p:urodnios. na forma prevista na Lei n• 8.3 I 3, 
de 2) de dezembro de 1991. 

984187: Conco~ no Cinema - D~ Vcu:.s Com Helena 
Proce~<O n•: 01400.009681/97·82 
Proponenle : Fraitu Produções de Eventos e EditOf'".l Ltda 
CNPJ: OO.S38.914/000I.OO 
Ci<bdc/UF: Rio de bneiroiR.J 
Banco: 001 - Ag~ncia: 1~2-l -Coou Com:nte: IR39-'I 
Vai<>< aprovado Art. I" da Lei n• 8.68S/93: de RS 458. 160.00 p>r.t RS 
73 1.47S.OO 
V .. or aproudo Lei n• 8.3 I 3/91 : de RS 7S5 .640.~an RS 
482.325,00 

Art. r Aprovar os proj~fOS audiovi~uais. relacionados tm 
anexo. p.a~ os quõtis os proponentes ftc:~.m autoriudos a captar ft: · 

curws. mediante Ooaçõe:\ ou p3lrodni~. na forma pn:vist3 na U:i a• 
8.3 13. de 2J de dc..z.cmbro de I~ I. alterada pela Lei n• 9.874. de l) 
cJc novembro de 1999. D«rt:to n• 1.<494. de 17 de maio de 199.5 . 

Art. ,J- Es1.2 Porwia entra em vigor na data de sua pu-

FRANCISCO WEFFORT 

ANEXO 

Artigo 26 

OIIQOI - An3i!l. CO ROM ECUM Encontro Mundi:al d:~.~ Anc!ii C~· 
nic.::1o; 
~·c _\. f-...Ji~· iliC!Ii 

f.&:\lnl Cc::nlf<~l de Produç.lo l.td;,. 
CNPJ/CPF:II!.947 . 7~01000 I ·I)Q 
PO<K'<"M>:01oiOO.Il02109101 ·21 
MG-h(kl Hnriwntr 
Valor do Apuio RS : ~R2 .:!7U.f'IO 
Prv.o de Capuç:lo:ISJ07nool•.liii::J2001 

011q~2 -~iv~l de Cinem21 Naóon.al em Anga dos Rei~ th 
1:mubc.;io Sudoal Polfvio ÜIICO!Iie 

CIW JICPf:UJ.40\I .. U.UUUO 1·0 I 
Pr•><.-cs.«>:01400.00JJS7101-l~J 
RJ-Mard 
V•ln< •k• Apoio R~6?2.S69.W 
Pr.uu rlc Copt:•çiu: ISIOli:.'OOiaJI/12/21l01 

OII'J7.!-MuMr3 tk Cinc~ de Tu:»U:nto: Mina.~ Gcr:ai~ fV) 
lln ivcrw Pnltlu~;i~ l.kb 
CNI'J/C'I'F:m.!~~- 411M(li.R~ 
Pu'I\:C'!r'Mdl 1-UXJ.I)Clt:\5910 I· ) 7 
MG -Bl'lu llunt('fltc 
\':1h•r du_. Aptun H~ .'~7 lh~ . lt• . . 
l'f .U~ lk. (;ipt.'l(,' :Ut: 1~/\IX/~()II:.U..J/1 ~~01\1 

.. . · i . . ., .... .... . 

ANEXO 4 DO RELA TÓRIO/PR-070/2004 

01188S·IIi.t6ria de Goiú pano as Cri.ançaa 
Renata dos Santos Caetano 
CNPJICPF:I36. 111.601 ·12 
Processo :O 1400.0021 JJ/0 I .«f 
GO-Goiinia 
Vale< do ApoK> RS;<i. .JlO.OO 
Pn.zo de Cop<açio: I M17noo I aJ 1112n00 I 

(Of. El. n' 199nOOI) 

PORTARIA N' SOO. DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA. no uso de suas 
-atribuições kga.is. c em cumprimc:nw ao disposlo na Lei 8.3 13. de 1J 
de dezembro de 1991. allenda pela Lei 9.117-4 . de 23 de noVembro de 
1999. Dc:cmo n: 1. .. 9-'. de:: 17 de maio de 199S. e ainda tendo em 
vista o d.ispo$10 na Portaria n.• m de 18 de der.embro de 1998, 
resolve: 

At1 . 1• Prom::lgar o pnio de capuçlo dos projdos audio­
visu2is . aba.i~O n:lacionados. pan OS quais OI proponentes (~eam 
.autoriz..ados a capUr rttursos mediante doações ou patrocfnios. ~ 
<amos da Lei 8.313. de 23 de deu:mbro de 1991. 

00 0040 -Somos Amigos (Ex-Eliana em Somos Amigos) 
CPC - Centro de Produções c Comunicações Ltd.a. 
CGC/CPF: 42.S92. 7411000 I-S9 
Rio de Janciro-RJ 
Perlodo de cap~>Çw: 01101n001 a JllllnOOI 

99 )41.5 -Nós Quatro &. Deus Coou-a 
Ravina Pmduçõc:s e Comunicações l....t.d.a.. 
CGC/CPF: S2.009.30SIOOOI-68 
Rio de Ja.Miro · RJ 
Perlodo de upuçio:OIIOinOOI • 3111 2n001 

Art. r Est.a portaria cncn. em vigor na <b.ta de sua pu-
blicaçio. 

FRANCISCO CORREA WEFFORT 

(Of. El . n' 202n001) 

PORTARIA N' SOl, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA. no uso de SU2.< 
atribuições letais. c em cumprimento •o dispcxto na Lei n• 8.3 I 3, de 
2] de dc:zcmbro de 1991. alterada pela L.ci n• 9.874, de 23 de 
novembro de: 1999. Decreto n• 1.494. de 17 de nu.io de 199~ . c 
Portaria n• SOO. de I I de dettmbro de 199R, r.:solve: 

Art . t• Aprovar o n:dimcn.~ionamcnto do projeto audiovisual. 
n:lacion~do abaixo. para o qual 3 proponente ftca autorizada a captar 
rrcuno!l.. :alf2\·ts d.:t comcrci3.liuçio de Certificados de Investimento. 
~ 'cnnos da Lei n• 8.685. de 20 de julho de 1993 e mediante 
d0<1çôe:\ ou patrocínios. na forma prevista na Lei n• 8.3 13, de. 23 de 
dc:umbro de 1991. 

011871 · Fordl:111di• 

Grifa Com. c Prod. Cincm:~.togriticas. Aud iovisu:~.is Ltd.a 
CGC/CPF: 01.486.08510001 -22 
SP - Sio Paulo 
Banco: 001 - Ati!ncia: 0223-2 - Conta Corrente: 010397-0 
V•lor apmvodo no Art. 1• da Lei n• 8.685/93 RS: 762.400.00 
Vol<>< •provado Lei n• 8.31:\191: de RS l.s24.798.34 p~ RS 
457.4)8.67 
Pruo de C3p«:~.ç5o : :.tt J 111212001 

Ac. ~ El.ta Poruria entn. em vigor na daLI de su,a pu­
blicoaç5o. 

FRANCISCO WEFFORT 

PORTJRIA N' S03. DE 29 DE AGOSTO DE 2001] 

O MINI'iTRO llE I'STAOO llA CULTURA, no usa de >U:>.< 

Dlrihuiç~ lq:~i!o , t crn rumprinM:nto ao disf10!1ilo na Lei n• S.J 13, de 
23 de duemh<o ó<: 1?'11 . •her.>d• pc:la l.ci n• 9.174, de 2J de 
novemhro de 1999. O.:..."n:io n• IAIJ4 , de 17 de m:1io dt: 1993. c 
Ponana ,.• SOO. tk IAck det.cmbm de 1998. rcwlve: 

Art. t• Apmvv o ~imen!liiflnamt'nto em fnnr do projeto 
:autJiovi~. rclxionacb em anexo. rara o qual 3 ~ r.ca 
autorit.3da a captar ~~. at,..;vt,s cb '-"'C'ncreialiuç~ de Ccrti­
f.cadm de lnn!liCimcnM. ao;: t~ da Lei n• M.6A,, de 20 de julbn 
de 1'193 c mNi•ntc duaçc"r:1 ou ratn~einit~. na fonua previm na Lei 
n• 8.JIJ. de 2J de dezcmhm de 1991. 
.._...Art. ~ Apmnt o JW'Otctt' ~lk.liovi!liU:ll . rd;aónoado ~:liao. 

pllr:l o ~I a ("'I"'ppOKnlc fin .aulurit;wloa :a Capt3r rc~:un.o:\, :atr.a\"é~ d:a 
cumcrci:ali7 .. "('~ de Ccrtifte~t" tk lnvc<timcnto~. ~ lermo:\ d;a Lei 

. ::._~,~:.~~c:~,;~ ::'::l~• ~~:-'~- :;:~;:~. ~~~;:~~t~j~;;/:icl~~ 

011911-Canru 
"'P!6C&&ói:C00.00491J~I-44 

l..ad>y Prock>çOcs Lida 
CNPJICPf':02.60S.29SIOOO I·SS 
RJ-100 de Janeiro 
Banoo:OOI·A~a: I sns.çonta Com:n1e:SOSOO 
Valo< "'"""'ado no Art. 1• da Lei n• 1.68Y13 RS:3.000.000,00 
Valo< Aprovado na Lei n• 8.3 I 3191 RS: 683.!32.00 
Pn.zo de : IM17nOOI a 3111212001 

b~. 
Art. J- Esta Portaria entra em vigor n.a data de: sua p 

FRANOSCO WEFFORT 

ANEXO 

993107 - U-.a On<U no Ar ( EA- Uma Ridio n• Faveb) 
Proa:sso n•: 01400.00934M9·23 · 
Proponente: Quirner.a Lida 
CNPJIO'f: 22.331.409/0001 -23 
Cidaóc/UF: Belo Horizoote.IMG 
8&nCO: 001 · Agtncia : 3368·.5 - Conta Com:nte: 7899-9 
Valo< aprovado na Lei n• 8.68S/93: de RS 1.600.868.39 para 
1.047.7S4,S9 . 
V .. O< aprovado na Lei ~· 8.313/91 : de RS S33.622.80 paro 
1.086.736.S9 

(Of. El. n' 20Jn001) 

SKRETARIA DO AUDIOVISUAL 
PORTARIA N' 78. DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL. no uso de sua.< • 
buições kga.is e lendo em vista o disposto n• Pofuri• do Mini~t· 
de Cultura n• .500. de 18 de dez.cmbro de 1998, resolve: 

Art. 1• Aprovar o projeto audiovisuaL abai .. o rrlaciom 
p~ o qual a proponen1c fic:a autoriuc.b a cap:ar rrcursos au-avt ~ 

colocaçio de Cenificados de Investimento, nos lamos da l...c • 
8.68.5. de 20 de julho de 1993. n:gulamcnbda pelo Dccn:to n• 974 
08 de novembro de 1993 e Lei n• 9.323. de 05 de dezembro 
1996. 

012071-Atl~ncico Negro Ritmos do Inconsciente 
Procc.so01400.007853~1·11 

Vtdeo Cinc Gr:~fia Cri:.ç.3o E Produção Lt.da 
CNPJ/CPF:S5.0&4. 7SOIOOO I· 80 
DF-BrasOia 
Banco:OOI-Agênci.a:J5912-Cont3 Corrcnce :6742J 
Valor aprov•do no An. t• <b Lei n• 8.68S/93 R$ :813.859.56 
Pn.zo de C•puçio:27/0812001 • JllllnOOI 

An. T Esta Poruri.a entra em vigor na d.lta de 
biK:açào. 

JOSÉ ÁLVARO MOIS~_$ 

(Of. El . n' 191n00 1) 

PORTARIA N' 80. DE 17 DE AGOSTO DE 2001 

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL. no u"' de sua· 
buiçõe!li le~ais c lendo C'm vi!l.ta o disposln na Portaria do Min1 
de CuhW'õl n• 500, de 18 de de1.embro de 1998. n:!liolvc: 

Art. 1• Tom~ sem deito 0!1. tcnnos da Poruria n• O 
06106/nOOI. public:u.la oo DOU de 0810612001. que aprovou c 
jeto audiovi!~iual intitul:»do "Memória do Bra.\il Urb:.no Cok 
Pron:ac 011917. processo n• 01.j()(}.OOJ066/01·09. proponcnle R 
Arquitetura Restauraçlo e Arte S/C lld.a... CNPJ n• 67.987.024. 
S1. 

Art . T Tomar ~m deito O!li tennos da Port:~ria n• f ; 

11111612001 , puhlh:ada no DOU de I JiOtV2tXJ I. que :trrnvou o r 
audinvi!l.u.:~l inlitul:.do "Qu:anc.Ju o Computador ~nhc n Mom,-. I 
000]:\), (lf'OCC!Ii!~io n• 014CIO .U0l5S~XJ--41. P"f'''''Xl"COIC filn• 
F.quador IJ<b .. CNPJ n• 7J.619.6.17JU<XII·J4. 

Art . J• TlKl\X ~ cfciln t~ lcnrto!li "d• f'onaria n" • 

07~:112001 . ('lol>licad> no DOU de t)QIIJJ/20111 . que: "I""""" u · 
audiovi~u:sl intitulatlo "Corpo Br.a.-.il". Pmnac: tiOOJS4. pn~~.- ,. 

014011.007~~6/!lO. f"''O''"<nle Filme• do Equ:>do< Ud> .. Ct 
7].619.6J7Kl001·.\.l . 

An. -4• A(lfOVat m projc1os ~diovi~ruais. n::lxionao 
ancao. p.:n M qu.a~ a5 JK'01'0'fiCf'IC r1CU11 autctrit..adas. • Cõlfl 
cunr.ns lltl:l\-6 da colocw;Jo de Cmif.c:ados de ta~imcn• 
~<nn<» da Lei ri' 8.611~. de lO de julho de 199J. n:cubrncnbc 
l>ccrdn R• 974, de OI de novembro de 199] c Lei n• 9.32.1. dt 
dercmhn> de I '1<16. 

Art. 5• Fsu Pon:uia cnU.J. em vi~or 1\.1 dala de ' 
. hlicaç~ . 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREI9.S 
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N" 28, soxta-foira, 8 do fovoreiro do 2002 

Rio de Janeiro - RJ 
Pruw de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

00 0352 - Terra Em TrãN.ilo 
Proces.<o: 01400.007557/2()()()(}.30 
Proponente; Alô Video Lida Me 
CNPJ/CPF: 3 1.390347/0001- 11 
Rio de Janeiro - RJ p,.,., de Captação: O I 10112002 ai é 3 111 Z/2002 

OI 2070 - Achados e Perdidof> 
Proc=o: 01400.007794/2001-RI 
Proponente: CoevOfi Filmei Uda 
CNPJ/CPF: 27.527.4M/OOOI-07 
Rio de Janeiro - RJ 
P..w de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

00 023 I - O Coraçilo Pede Socorro - Par1e 111 
Procesw: 01400.00442012000-23 
Proponente: Geroge Jonas Internacional Comunicalioru. Uda 
CNPJ/CPF: 61.65R.95110001-97 
São Paulo - SP 
P..w de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

00 0405 - Nina 
Proc....,: O 1400.0083o&/2000-61 
Proponente: Gullane Filmes Lida 
CNPJ/CPF: 01.37R.559/0001 - 12 
Silo Paulo - SP 
Prow de Captação: 0110112002 até 31/IZ/2002 

98 4646 - Viva o Povo Brasileiro 
Processo: O 1400.003264/9R-43 
Proponente: Fantasias Lumino&as Uda 
CNPJ/CPF: 27.527.4MIOOOI-07 
Rio de Janeiro - RJ 
Prow de Captação: 0110112002 até 31/IZ/2002 

99 3641 - Trono no Morro (O) 
P~: 01400.007593/99-16 
Proponente: ~lnia Produções Cinematognlficas Lida 
CNPJ/CPF: 03.2R7.14210001-70 
Goiânia- GO 
P,.w de Captação: 0110112002 até 31/IZ/2002 

99 3769 -Anjo do AJlOC1lliJ16< N" 3R 
Proc....,: 01400.010761/99-89 
Proponenle: étnia ProduçõeG Cinematográficas Lida 
CNPJ/CPF: 03.2R7.14210001-70 
Goiània- GO 
P,.w de Captação: 0110112002 até 31 / IZ/2002 

ANEXO 11 

99 3R21 - ~mprego ~m Cri&e 
Proce&OO: 01400.011623/99-RI 
Proponenlc: Imagem Vidco c Audiovisual Uda 
CNPJ/CPF: 43.201.16910001-12 
Sll:o Paulo - SP 
Pnow de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

OI 1967- Ca.nimon Clei Sio Caninos e Mon&l~ 
Proce&OO: 01400.00473112001-1 R 
Proponente: Intervalo Produções Lida 
CNPJ/CPF: 32.375.09910001-00 
Rio de Janeiro - RJ 
Pr820 de Caplllçlo: 0110112002 aM 3111212002 

99 3411 - HiJ;tória da ~""'ll;' no o,...;t (11) 
Proce&OO: 01400.0034J.4/9952 
Proponenle: Sociedade de lncenlivo e Apoio ao Gerenciamcnlo Am­
bienlal 
CNPJICPF: 73.899.62710001-01! 
Rio de Janeiro - RJ 
Pnow de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

OI 2063 - E«ooa Mág;ca (A) 
Proceuo: 01400.00763412001 -32 
Proponente: Mull;verul Produções Lida 
CNPJ/CPF: 03.21R.29610001-00 
Sanla Cnu do Sul - RS 
Pnow de Captação: 0110112002 até 31/IZ/2002 

99 3710- Versõei do Bnu;il 
Proce&OO: OI400.009521/99-7R 
Proponenle: Edvaldo Acir Lino da Silva 
CNPJ/CPF: OR4.591.031l-R9 
Slo Paulo - SP 
PIBW de Captação: 0110112002 ai~ 31/IZ/2002 

OI 3623 - Sol da Mcia Noite (O) 
Proce&OO: O 1400.00R71012001-27 
Proponente: CLM Vídeo Produçõei Artisticu Lida 
CNPJ/CPF: 3 1.511.2ROIOOOI-26 
Rio de Janeiro - RJ 
PIBW de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

Diário Oficial da União - x.ç.;o 

00 0341 - História do Cinema Brasileiro 
Proce .. o: O 1400.007321/2000-0 I 
Proponenle: MaJ'IIl Pilmes do Brnsil Lida 
CNPJ/CPF: 33.139.69210001-02 
Rio de Janeiro - RJ 
Prow de Captaçlo: O I 10112002 até 31/1212002 

OI I RR7 - Kra.~of K.ieslowski, O Cineasla Que Nio Falava Ja­

r:...,, 01400.0019RI/2001-51 
Proponente: Maria Wilma Rispoli Marigo 
CNPJ/CPF: 064.54R.29R-63 
São Paulo - SP 
Pro'"' de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

OI 3775 - Festival Internacional de Curtas.-Metrngen& de Belo Ho­
riwnle (4") 
Proc,.so: 01400.011341/2001-50 
Proponenle: Associaçio Pró-Cultura Palácio da~ Art~ 
CNPJ/CPP: 70.945.20910001-03 
Belo Horiwnle - BH 
Prnw de Captação: O I 10112002 até 31/1 Z/2002 

OI 20R9 - Divulgaçiio da Cullura e Ar1e Poliguar 
Procefi&O: 01400.00R059/2001-95 
Proponente: Laurex Evenlo& e Turismo Lida 
CNPJ/CPF: 01.592.RI9/000I-5R 
Natal- RN 
Pro'"' de Caplaçlo: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

99 3736- Agenda 21 - Ulop;a Concreta (A) 
Proceoso: 01400.010270199-47 
Proponente: Panlasias LumillOGI'Is Uda 
CNPJ/CPF: 03.005.34310001-37 
Brasília- DP 
Prow de Captação: 0110112002 até 31/IZ/2002 

OI 2062 - ~u v; O Mundo ... Ele Começava no Rede 
P~: 01400.007637/20001-76 
Proponenle: Saluma Produçõe6 Ar1islica& Ltdn 
CNPJ/CPF: 31.447.58410001-71 
Rio de Janeiro - RJ 
PIBW de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

OI 204R - Caro< Am;gos 
Proc .. so: 01400.007093/2001-42 
Proponenle: Salurna Produções Ar1ísticas Lida 
CNPJ/CPF: 31.447.58410001-71 
Rio de Janeiro - RJ 
Prazo de Captação: OI/Oinoú2 alé 31/12/2002 

O I 2007 - Cinema Popular 
P~: 01400.00590012001-92 
Proponenle: lnslilulo de Cultura e Meio Ambiente- ICUMAM 
CNPJ/CPF: 03.715.726/0001-07 
Goiânia- GO 
PIBW de Captação: 0110112002 até 31/IZ/2002 

O I 1997 - Goiin;a Mool,. Os Co~ti (11) . 
Procefi&O: 01400.00548712001-66 
Proponenle: ln&titulo de Cultura e Meio Ambienle - ICUMAM 
CNPJ/CPF: 03.715.726/0001-07 
Goiinia- GO 
Pnow de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

(Ot: l'l •• 4412ºº2) 

L PORTARIA ~ 3!1, DE ' DE FEVEREIRO DE 20021. 
O MINISTRO DE ~STADO DA CULTURA, no uoo de outi 

alribu;ç&o lega;<, e em cumprimento ao di!j>OOIO na Lei 8.6115 de 20 
de julho de 1993, allerada pela Lei 9.323 de 05 de ~bro de 1996, 
Decreto n.• 974, de 08 de novembro de 1993, Lei 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, allerada pela Lei 9.874, de 23 de novembro de 
1999, Decreto n. • 1.494, de 17 de maio de 1995, e ainda tendo em 
vi"a o dispos.to na Por1aria n.• 500 de IR de ~bro de 199R, 
ruolve: 

._.Q Art. I" Pronogor o praw de captação doo projetoo eud;<>­
visuai&, relacionada; no anexo I, para o' quais Oli proponenles ficam 
autorirado& a captar reanos alra\lés da colocaçio de certificados de 
inve~tlimento e doeçõe& ou petrocinios.. ""' tennOG du Le~ n•, 8.685, 
de 2(1 julho de 1993, e R.313, de 23 de d<'L.embro de 1991. 

Art. :r Aprovar os proje4a& audiovisuais.. relacionado€. con-

=~ =~· :'edia~e l~ ~ro=::~~: r:."=!f,,: 
na Lei n• 8.313, de 23 de dei:embro de 1991, alterada pela Lei n• 
9.R74, de 23 de novembro de 1999, Decreto n• 1.494, de 17 de maio 
de 1995. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bHcaçio. 

FRANCISCO W~FFORT 

ANEXO I 

00 0391 - Ciência no Brasil Hoje 
P~: 01400.00RIRZ/2000-25 
Proponente: Telenews Service Lida 
CNPJ/CPF: 31.553.936/0001-73 
Rio de Janeiro - RJ 

ISSN 1676-2339 

Prnw de Captação: O IIO.IPOQ2 até 31/1 Z/2002 

OI 20SI - Minerva é Nome de Mulher 
Processo: O 1400.00797712001-05 
Proponente: M. Margarila Hemande-.t: Pascual 
CNP J/CPF: 00.993.636/0001-R I 
Portal=- C~ 
Prow de Captação: 0110112002 alé 31/ IZ/2002 

99 3649 - Primeü• M;ssa (A) 
Processo: O 1400.007R05/99-R4 
Proponenle: Crystal Cinematográfica Ltdu 
CNPJ/CPF: 30.510.135/0001-68 
Rio de Janeiro - RJ 
Prnw de Captação: 0110112002 alé 31/ IZ/2002 

00 0245 - Três Marias (A•) 
Processo: O 1400.004R60/2000-R I 
Proponente: Lama Pilmes Lida 
CNPJ/CPF: 03.R3R.776/000I-73 
Rio de Janeiro - RJ 
P,.w de Captaçlo: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

00 032(1 - C;dade dos Mulher .. 
Proceoso: 01400.00677612000-00 
Proponenle: X Pilmeti da Bahia Uda 
CNPJ/CPF: 74.144.40310001-40 

~~:;:d,'i; C:p~ação: 0110112002 até 31/ IZ/2002'". 

OI 197R - Caztr;:a 
ProceliSO: 01400.004913/2001-44 
Proponente: Ler<by Produçlleo Lida 
CNPJ/CPF: 02.605.29510001-55 
Rio de Janeiro - RJ 
P..w de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

00 OJIW - Pénas lne&qucciveiS 
Proc....,: 01400.00RIIZ/2000-77 
Proponente: Len:by Produç&o Lida 
CNPJ/CPF: 02.605.295/0001-55 
Rio de Janeiro - RJ 
P..w de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

OI 1839- Coragem do Penlão (A) 
Processo: O 1400.000693/200 l-R O 

9 

Proponente: SuceMiO Produções CinemalognUicas Lida 
CNPJ/CPF: 33.RR6.R62/000I-12 
Rio de Janeiro - RJ 
PtBw de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

OI IR65- Diário Secn:to de Adio e l!va (O) 
Proc....,: 01400.001339/2001-72 

~~~~: Jt.~~aJ~~t~~ e Conleildo Produçlles Lida 

Rio Bonito - RJ 
P'""" de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

9R 41!61! - Cafundó (~•.Joio de Camargo) p...,.,....,, 01400.00RI9119l!-59 

~~: 4~;dM:~,H~~uçlles ArtiJ;Hcas Lida 

Rio de Janeiro - RJ 
Pnow de Caplllçlo: 0110112002 ai~ 31/IZ/2002 

98 47-47 - Brazilian Cinema GNCTV 
Proce&OO: 01400.00R411419R-27 
Prolw>nenle: Grupo Novo de Cinema e Tv Lida 
CNI'JICPF: 16.5'n.09910001-06 
Pra.o de Captação: 0110112002 elé 31/IZ/2002 

99 3719- Peté- O Alleta do Século 
Proce&OO: 01400.009R63/99-51 
Proponente: Anima Produçõe• AudiovL<uai• Lida 
CNPJICPF: 01.175.644/001-RJ 
P..w de Captação: 0110112002 alé 31/IZ/2002 

ANEXO 11 

00 O 133 - 500 Anoo do Bras; I Maio Grooso do Sul - Conqu;5la e 
Rtsiol&lcia - Documenlário 
Procesw: O 1400.002511512000-61 
Proponente: ln&lilulo Enokadi Organi~ç:lo de Planejamento de Pro-

~';.':Jêp~~'jl~l-26 
Campo Grerde - MS 
Pnow de Caplllçlo: 0110112002 até 31/IZ/2002 

00 1223 - Cultura Online 
P~: 01400.00214112000-70 
Proponente: Fermarlc.eling Planejamento Pei.qllisa e Marketing Uda 
CNPJ/CPF: 01.243.79RIOOOI-65 
Campo Grarde - MS 
P..w de Captação: 0110112002 ai~ 31/IZ/2002 

~~:-~'=:::C::O~~~rl.ue Nacional da Tijuca) 

Proponenle: Moleque de ldáas Informática Educacional Lida 
CNPJ/CPF: 01.047.7RI/OOOI-32 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

)'J" 42, quin~a-feira, 27 de fevereiro de 2003 Diário Oficial da União - Seç.õo fSSN 1677-7042 9 

A.'IEXO 11 

.a)QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM ffiMISSÃO DA VICE-PliSIDÊNCIA 
DA liPUBLICA . 

b)QUADRO liSUMO DE CUSTOS DOS CAJ!oCOS EM ffiM ISSÃO DA VICE-PRESI­

DÊNCIA DA liPÚBLICA. 

.... 
CÓDIGO DAS-U"'ITÁRIO <ITIJACln ATIJA 

U"'IDADE CA~~O DE"'~!'~~~ÇÁOI DAS 

CABI"'ETE I hefe de Gabinete 
4 jA~GOr Técnico 
2 Pficial..cJe.Gabinete 11 

ASSESSOR IAS 7 'hefe da AJi&eM>OfÜI 

... 
DECRE 

13 ~ 
4 ~~Tknico 
I Pficial~abinete 11 
H bficial-de-Gabinele I 

TO"' ' 4.610 O 6 v , E 2 DE FE EREIRO DE 2003 

~ :w~= rorrrár{f :~~~~a~ 
3:24~t!:~~~f~~!e~u~~ r:~: 
sidêncta e Vicc-Preiidencia da República. 

O PRESIDE"'TE DA REPÚBLICA, no uoo daJ; alnbuiçõeo 
que lhe confere o art. K4, inci&06 IV e VI, alinca "a", da Cõns­
hluiçio, 

DECRETA : 

11 deja~foi~O~~~U~i~?:a~~~~~~or~~:l, de 
"Parágrafo único .......... . 

I - Ca&a Civil, que a presidirá: 

11 - Gabinete Pc:5.oal do Presidente da República: 

111 - Vice-Pn:sidancia da República; 

IV - Secretaria-Gera\; 

V - Secretaria de Comunicaç4o de Governo e Gefit4o 
Eslr•légica: 

VI - Gabinete de Segurança lnr;lilucional ; 

VII - ControladoriH:ieral da Uniio; 

VIII - Gabinete do Ministro de ~$lodo Extraordi­
nário de Segurança Alimentar e Combate à Fome; 

IX - Secrelaria ~ai do Conoelbo de Deoenvol­
vimento E.conõmico e Social ; 

X -Secretaria Especial de Politie&6 psra as Mulheres; 

XI - Secretaria E.lpecial de Aqüicullura e Pesca: 

101.6 DAS 101.6 6,15 
102.3 DAS 101.5 5, 16 
102.2 

DAS 102.4 3,9H 
101.5 

DAS 102.3 1,2H 
102.4 
102.3 DAS 102.2 1,14 

102.2 DAS 102.1 1,00 

102.1 
Tfrl'À 

Presidência da República 

!IESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 56, de 26 de fevereiro de 2003. l:!ncaminhamento ao Senado 
Pederol, pam apreciaçio, do nome do Senhor JOSÉ MAURÍCIO DE 
FIGUI:!IRéOO BUSTANI, Mini&lro de Primeira Clu.se da Carreira de 
Diplomata do Quadro Pennanente do Mini&tério dai Rdaçllu Ex­
teriores, ~lhido J'l&r& exercer o carxo de l:!mbaixador do Bra5il 
junto ao Reino Unido da Cri-Bretanha e Irlanda do Notie. 

tr 51, de 26 de fevereiro de 2003. Encaminhamento ao Senado 
Federal, pera apreciaçio, do nome da Senhora CELINA MARIA 
ASSUMPÇÃO 00 VALLE PERélRA, Ministra de Primeira Oa&&e 
da Carreira de Diplomata do Quadro Pennanerne do Mini, lério da& 
R.elaçGei Exteriores, ~lhida para exercer o cargo de Embaixadora 
do B,..il junlo à Confederaçlo Helv61ica. 

tr SR., de 26 de fevereiro de 2003. Solicita ao Congresso Nacional a 
retirada de lramitaç4o da indicaçio do nome do Senhor MAURO 
LUIZ IECK.ER VIEIRA. Ministro de Primeira 0K&e da Carreira de 
Diplomata do Quadro Pennanente do Ministério das R.elaçlle& Ex­
teriore&, indicado para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
80 Principado do Liechtenslein. enviada 80 Senado Federal pela Men­
oagem n• 1.213, de 26 de de-ambro de 2002. 

tr 59, de 26 de fevereiro de 2003. Solicita 10 Congreuo Nacional a 
reliroda de lromitaçlo da indicaçlo do nome do Senhor VALDEMAR 
CERNEIRO LEÃO NE10, Mini&tro de PriNra Clar.&e da Carreira 
de Diplomata do Quadro Permanente do Miniitério das Retaçlle5 
Ex.leriore5, indicado ,_ra eurccr o carao de E.mb.ixador do Br.il 
junlo • República Bolivarianl da \lene:fatela, enviada ao Senado Fe­
deral pela Meruagem n• 922, de 29 de ootubro 2002. 

nTn• V,OIOO TOTA 

I 6, 15 
7 36, 12 

13 5 1,74 
R 10,24 
3 3,42 
H H,OO 

"" 11<07 

MINISTERIO DA DEFESA 

Expo,iç&> de Motiv06: 

N! 92, de 21 de fevereiro de 2003. Sobrevôo e J'IOU'O no território 
nacional, no dia 6 de ma'6: de 2003, de uma aeronave C 144, 

~:;J:~~e à C:,'Txé~ft:S oo ~~"'t ~~~ t! t~=e r: 
Anlilha& Holande6a&, com destino a Br.ilia, de onde retoma no dia 
7 seguinte. Autori~. Em 24 de fevereiro de 2003. 

O DIRETOR-PRESIDE"'Tit da A"'CI"'E, no uoo daJ; siri· 
buiç&:s legais conferida& pela Resoluç.io de Diretoria Colegiada n° 

~: ~~ ~~3 fj. :v~~~~ e;n,~up:e~~'R.~5~i~~ ~ 
julho de 1993, Medida Provi<ória n• 2.22H-1, de 06 de .. lembro de 

~14;~:~or.l: ~n~~4r·:~2 ~f;=~ de 2002, e Decrelo 

Art. I" Prorrogar o rw- de e&l"açio d05 projelos audio­
visuais relacionadoti abaixo, para 06 quaiS a& p~ntes ficam au­
torilalda& a captar recu($(1(., alravé5 da comerc1ah~ de Certifi­
cados de lnve&timento nos tern'I05 do Art . t• da Le1 n• R.68S. de 
20 de julho de 1993. 

024074 - Mi<do Sloi<Dw•ki 

~~~-~,8~.1~~~~ Lida. 
Cidade/UP: Rio de Jeneiro/RJ 
Periodo de coplaçio: al6 31/1212003. 

024211-4 - Quando Doi> Coraçõeo .. Encontmm - o filme 
~~.Ss~~~~~ca S....,.-lilm .. Lida. - ME 

Cidade/UP: Sio Paulo/SP 
Periodo de Cl)14açio: al6 31/1212003. 

XII - Sec:re4aria Eipccial cb Direil06 Humana&; 

XIII --a Especial do Preoidcnle do República; 

XIV - Secrdaria de lmprenu e Divulpçlo da Pro-

...-...Art. r l'rorrotlar o - de caplaçlo d05 projet06 audio­
Vi'iiJIIfP'relacionad06 a68i.11.0, para o qual a ~nente fica aulo­
ridda a captar recurso5, alravé5 da comerctah~o de Certificado6 

~ 60, de 26 de fevereiro de 2003. Solicita ao Congrcuo Nacional a ~n!!'V:ti,;'f: !:J~~n~·.:~ni~"~:,!. ~5ta 
reliroda de lramilaçlo do indicaçlo do nome do Senhor ANGELQ ; ,.,. Ali•. 25 e 26 do Lei n• 8.313191. i idàtcia da República; e 

XV- Porla-\bz do Pr<oicl!ncia do República.• (NR) 

Art. 2! ~e Decreto entra an viaor n1 data de 5ua publicaç'o. 

Bruilio, 26 de fevereiro de 2003; 182" do lndepend&lcia e 
115" da República. 

ANDR.EA MATARAZZO, indicado para ....-cer o cargo de em' ic 
~·--•- do 8 ·1 · à •-··bl· d "1'"'-'· -' - ' • ---• 'K 011978- Clm;a uat.-uur rKI JuniO """'~"" tca In..-...-, envwua ao .:x:.muo., ~ t ··.;. ~te· 1...erm Produç:6c6 Lida 
Federal pela M-...m n• 3j(), de 8 de maio 2002. ~ CN~J : ·-02.~5.29Skci01-SS · 

Cidade/UP' 'RiO de .leneiro/RJ 
Período ·de c:apl~: alé 31/1212003. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ju:ré Din.·eu Út: Ofh"f..'ira " Sib:a 

N"" 61 , de 26 de fevereiro de 2003. Encaminhamento 10 Senado 
Federal do relatório de avaliaçlo do cumprimento da meta de su­
yvrivit primúio fixada para 16 emprell' estatais federais nlo fi­
; . f.ceir"K. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA~· K, DE 26 O[ FEV EREIRO DE 2003 

O SECliTÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMEN10, no lii50 da5 alribuiÇ('es que lbe confere 1 Poriaria GMIMA n• 3RO, de lO de agosto 
de 1999, e em confonnidade com o di,~o no inci50 li do art. 60 de Lei n• IO.S24, de 2S de julho de 
2002, .-..olve: 

Art. t• Promover, tw. forma do Anexo a eila Portaria, a modificaçlo da& modalidadefi de 
aplicaçio da6 dotaçõrcs orçamentárias do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. N. juslificalivai exigidas para atender à nec~dade de execuçlo conslam do 
proceoso MAPA- 21000.00144012003-13. 

Art. ~ Esta f'IOr1aria entra em vigor na data de i ua JK1blicaç.io. (Of. El. n• 007-SE) 

M 1' E.ola Deliberoçllo ..-.~ .. em viJICr na da la de wa publicaçlo. 

GUSTAVO Di\IIL 

ANEXO 

JOSE 1\Mi\URI DIMI\RZIO 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁRIO 

m:crs()f_, 
A~lo Dirc-fa dr hteonsfifudonalldadr r 

A~lo Dc-cluaf6rla de c .. sllfuclo•alidadr 
(Publicação determinada pela lei n' 9.868. ck IO. II.IYW) 

AeófdJ.os 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-DE 2.412-~ (I) 
PROCéD. : MINAS GéllAIS 
RELATOR : MIN. MOREIRA ALVES 
REQTI:. : CONFWéllAÇÀO NACIONAL DAS PROfiS-

S()éS liDéllAIS - CNPL 
ADVDOS. : AMADW ROOéRTO GARRIDO Dé PAULA E 

OUTRO 
REQDO. : CORRéGéDOR-GéllAL Dé JUSTIÇA DO éSTA-

00 0( MINAS GERAIS 

lH<Is. .. : O Tribun.ll A1o conhcttu da açlo direta . Votou o 
Prc:~identc . OC'ci:do uninimc. AUKnccs. justiftCadamcntc, o Scnhof 
Ministro Marco Aur-llio. Prc1idc:ntc. c 1 Scnhon Ministra Dkn Gra­
eie. c. neste jul,.amc:nto. o Senhor Ministro Nelson Jobim. Presidiu o 
julgamento o Senhor Mintstro limar Galvlo. Vicc-Prrsidcntc. Pk-
n16o. 02.10.2002. ' 

' E..MLtiiA; A~ lo direta ck inconstirueionartdadc: (."onfcdcnçlo 
Nacional du Proliu6cs libcrai1 · CNPL. Falt.a ck kcitimtd.adc: ath ·a. 

- Na ADI 1 .7~2. a mcuna Confcdcn<&o NacHHY.I d&.\ Pro­
fis . .'tôe's libcr.ais - CNPL nlo k''t KC:onhcdda sua kaitimidade pu-. 
propb-b r<>' falta ck pcnintncia tcm.Atic:a cnlrc a mattri.a diKiplinada 
noJ dispositi''OI cntJo imru1n.ados c os objnivos institud on•is n ­
r«iftC"os dela. por x ter entend ido que: os notirios c rccistndorcs nlo 
podem c:nqu•d,..t· K no conce ito de proC.ssionais hbcn~is. 

• Sc:n6o a rcnintncia temitica requisito imrlici iO da kK•· 
timaçiC'I. c:ntrc outros . d.s Conft'ckraçóc1 c: entidades de cl•~~ . c 

«:quis1to que: não decorreu ck disposição legal. mas da it'll c: rprclaçlo 
qoc esta Corte kl dire1amcntc: do te. to consliNcional . cs ~c rcqu is ilo 
persiste: n1o obstanlc ter sido velado o rarácrafo \mico do .tnir:o 21 d.a. 
lei q _868. de 10. 11.99. t de apl tc:ar-sc . ponanto. no c u o. o prc-
cedente acim.a referido. 

Ac;io direta de inconst itueionali<bdc nlo conhct •d• . 

cor. El. n' 701 12003) 

S.:.- r(· tari~o \k Ar•oi•· ao-.. .lult<;tr.'·•·ut .. ~ 
CARLOS ALO[RTO CANTA,.'IIWE 

!'j,·( r~·uo.) 

Presidência da Rcpúblic a 

CASA CIVIL 
AGtNCIA NACIONAL DO ( INEMA 

Df.UOEftAÇ.\o ~!-H, 0[ 9 O f: \1 \lO l)f. ~OU.\ 

DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE. no uso das a1 ri­
buiçõcs legais conferidas pda Rcso luçi o d..: Direto ria Cokgiada n1 

OJ. de 12 de novembro de 2002. e em cun•primcnto ao disposto na 
Lei n1 8.313. de 2) ck dezembro de ICWI. lei n' 8.685. de: 20 de 
julho de IWJ. Medida Pro"isória n' 2.228- t . de 06 de setembro de: 
2001. 1ltcrada pela Lei n1 10.4.S.C. de IJ de ,.,,.io de 2002, c lkcreto 
n1 4.456. de O.C de novembro de 2002. dclib·: r;. : 

Art. 11 Aprovar o projeto audiovis.,al ,relac ionado 1baixo. 
par-. o qual a proponcnlc fica autorizada 1 ca ;,tar\rccursos atravts do 
an. )9. inciso X. da MP.2.228-1 de 06 de sc1cr1'bro de 2001. con­
solidado pdo art. 1-4 da Lei nt 10.<45~ de 13 de: mato de :!002. 

Animais do Brasil 
Processo: 52t100.(l()().(t1S/2003-71 
Proponcnlc : Filman prCMiuçõcs anislicas SI(" ltda. 
Cidadc/Uf: Slo Paulo'SP 

~~:/: ~~:':~==~~~~8 )9. inciso X_ da MP ·üi8~i~- RS··-
SS9.96U7 . I 
(bnco: 001- Agtncia : l!i!il -1 --Cbõti T ciil«ii"C:'' 8600-2 
Pn.zo de Capt.açJo: 11l 3111212003. 

~Art. 21 Apro\"&r o remanejamento em ravor do projeto a~­
diovis~l abaixo rtlacionado, par1 o qyal a proponente fica auto­
fiada a captar rcatDOS.. a~vts da comcrdaliuçlo de Certificados 
de lnvcst:imento c formaliu('lo de acordos de C'O-JK'Oduç&o rwtS ter­
mos dos Arts. I' c 31 ela. Lei n1 l' .68S. de 20 de julho de IWJ c 
mcdilnlc ~ks ou palrodnKn. na forma preyista nos Ans. 25 c 26 
da Lei.,, •)1~/YI. · 

1~11971·'~ 
Pro<cuo: o 1400.00491 )1200 1-« 
l'rojÍon<n1<: L<T<by ProdU(I><s Lida . 
Cidadc/Uf: Rio de Janeiro/RI 
CNPJ: 02.60~ . :!fi~IUOOI-S~ 
VakM- AprO\·ado no art. 11 da Lei n1 ti .6MStq) ; de RS 3:000.000.00 
rara RS 2.000.000.0<1 
llanco: 001- A1tncia : 1$72-~ • Conta Corrente: ACI~0--'1 
Vak>r Arro,-ado no an. 3' da lei n' M .6M~I"') : RS 2 .0'10 .000.00 
Banco: 001- Acéncia: 1~71 -~ - Conta Concnte : W~l Y 
Valor Apro''adc-1 na Lei n! I'JIJ-"YI : ck RS ~J.IO~JMI ~ ; ki 374 .5~_\() 
Oaneo: OU I- Arlncu: l~n-~- Conta Com:ntc · tto~ .: - 7 
Pr&U) de Cartaç&o· att 31'12'1003. 

f õl :!- t ·\\ ( 111.1,,11. 

SECRETARIA ESPECIAL DOS 
DIREITOS HUMANOS 

rORTARIA 1'\~ t»tt. DE q Df: .\IAIO DC lOOJ 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS IIUI\1A­
NOS. no uso da compc1Cncia que: lhe confere o An . 8 7. r~r.ig.nfo 
Unic:o. inci&Os I c 11 da Constituiçio Federal. c 

Considerando os in !'trumcntos intem.t~cionais de pro tcc ~o d o~ 

din=icos humanos c liberdades (undamc:nui s e xpressos n.a Occ l~r.tc;~o 
Uni versal dos Dirci1os Hum ano$ de IY4S c na lkclaraçio das N01oçôcs 
Unidas sobre Direitos c Rc:sponsabilid~dc:s dos lnd i,·iduo!'. Gn.~pos c 
Órglos da Sock dadc P-Jo~ Promo\'cr c Prnle~e r os Di rci1~ Hum3n~ 
c Liberdades Individua is Uni\'Ct!'.llmc: nt c: Reconhec idos. aJ.dlada pel a 
Assembléia Gcnl das Naç ões Unidas em 9 de dcl cmtw"o de l"'"'tl . 

Considerando as rropoMas de açõc~ ~o, ·em ill mC:n t ais conll d3$ 
no Progn.ma Nac ional dos Dire it O!' HumillnoS - PNOH rcla tiv~mc nt c 

à defesa c pro moc;lo Jos di«:itos hu man05 de tlruros c popu l açõe~ 
\"ulncrivcis: 

Considerando o nUmero crescc:nlc OC defensore s tk d irc1TCI\ 
humanos. c:ntrc O$ quai s. lideranças de mo\' imcntos soc1ais. ad ,·o­
gados. magistrados. promotores c rdi@iosos que: são ameaçados de 
morte ou sofrem atentados violentos. coação ou conmangime nlos em 
ruJo das atividades inlcnlldas em defesa dos direitos hum~nos c 
contra a impuni<bdc c crime Ot"gani zado : 

Considerando 1 necessidade ck implcmcntar- .$C c f: .l. r~ntir a 
proteçlo aos defensores de dirc:ilos humanos. rtsoh·c o seguinte : 

Art. I' Institu ir um Grupo de Trabalho para no pruo de 120 
dias apresentar propostas de política.\. açõcs. medida.\ c rc:form<~.s 
lcgislati\'ls dcstinadu 1 gar~ntir proteção c: ~pccial aos dcfcnsoccs de 
di('(' itos humanos. 

An. 2' O Grupo de Trabalho scr.i assim constituido· 

a) Um n:prc:scnr.a.ntc: da Secretaria Nac io nal de Segurança 
PUblica do Ministério da Justiça: 

b) Um representante da Polic ia Federal; 

c) Um n:prcsentante da Policia Rodo\·iina federal : 

d) Um rcprc:scntanlc do Con~lho Nilcional dos Com.a.ndanlc:s 
Gcn.is das Policias c Bombeiros: Militares; 

<llkn-da Asooc:io;ào Nacional do< Delegado< de Policil: 

0 r::.-.r Rd>etto Sonlon>. ~ <b Mi>iso'rio l'lblico fcd=l: 

&) Deputado Federal Orlando fanll.uin i. representante: da 
Comiulo de Direitos Humanos da Clman: dos Dcput.dos.: 

h) Depu~• Fc:ckr.al lriny Lorc:s . reprc:scntantc da Comisd('l 
de Direitos Humanos cb C!ma.n dO!> Dcpuudos: 

i) Dcrutado fedc:ral Lu iz ("(luto. rept"NC"nUnlc da Comisd o 
de Direitos Humanos 4.1 Cimar"A dO!> Dcrutado~: 

jl Doutor D.t~rc i fria:('l da ent1dJ.dc cinl Tcna de Ducito~ . 

' RQS n° 03/2005 - CN -I CP.MI - ~~~ElOS 
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N' 42, quarta-feira, 3 de março de 2004 

AGiNCIA NACIONAL DO CINEMA I DELIBERAÇÃO -~· 43, DE 2 DE )1ARÇO DE 2004, 

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCIN E, no ,,.o dw; alri­
buiç~ legais conferida& pela b&otuç:OO de Direloria Colegiada n " 

~!i~~ ~~J~. ':e13~ ~~~t!;,e~m~;g~'teT~'~-~s~i&'~;: 
julho de 1993, Medida Provisória n .. 2.22ll-l, de 06 de selembro de 

~~4;~'.~ed~J: :;:en~~~4J:·:.~3 d!!i=~ de 2002, e Dec:~lo 
~Art. I" ProrroJ!Ilr o prazo de caploçlo do• rrojeloo audio­
vi ~>Uau; relacionado& abeixo, pera Oi quai' as JM'OJ'IOI'lCRie6 ficam au­
lori:mdas a cajWar recuf"&M alravé6 da comerciali~ de Cerlificadofõ 
de lnvcslimenlo e da formali~io de conlra!Ofi de CO"f'C'odUÇio OOfo 

lermo& do6 Ari5. I • e J• da Le• n• ft~S/93 e medianle doaçlSes ou 
Jltllrocinim. na fonna J'll'"evi'la nos Arl,_ 2S e 26 da Lei n• 
R.31319L 

030091 -O menino maluquinho 3 -o que você: eslá faundo 
no meu wnho'? 

Proceooo 521!00.00!941V2003-II 

~=~r}:: ~~:e MJaS:~~UfiSe6 Cinematográficas Uda. 

CNPJ: 40.230.51t310001-iil 
Periodo de capltiÇio: de 0110112004 até 31/12/2004 
030334 - O caçador de im"'!""' 
Proceooo: 00050.00452912003-iiR 
~~~ ~':,'t ~~':..~uçileo CinematográfiCIIO Lida. 

CNPJ: 04.524.59410001-90 
Periodo de capltiÇio: de 0110112004 até 31/12/2004 
030163 -O Eorectro 
Proce660: OOO:S0.00260&/2003-J4 
PJ'Of)oncnle: Morena Filme.> Lida 
Cidade/UF: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 42.473.256/0001-12 
Periodo de ca : de OI/O 12004 ai 

Art. Prorrogar o ~ de captaçlo I'OJCIO& audio-
vi w ai' relacionadoi abeillO, pna O& quai' ., proponenl~ ficam au-
1orió!ltd86 a cap(ar recur50i alra'IIS6 da comerciali~ de Cer1ificado6 
de lnve&limenlo nos lem"106 do Ar1. 1• da Lei n• R.685193 e mcdianle 
doaçlSes ou J'l&lrociniO&, na forma rwevdita nos Art5. 2S e 26 da Lei n• 
R.31319L 

~~..!.;: ~~~~''t-1~' 
Pflli!OilOIIte: Cindido e M""""' Lida. 
Cidade/UF: Rio de Janeiro(RJ 
CNPJ: 00.797.355/0001-53 
Periodo de capltiÇio: de 0110112004 até 31/12/2004 
0302R2 - Sol quebrado 
Proc...o: 00050.003576/2003-94 
Pflli!OilOIIIe: l'tlloma JlDcha Produçileo Artiliticao Lida. 
Cidade/UP: Rio de Janeiro/RJ 
CNPJ: 05.752.2-4610001-33 
Periodo de capltiÇio: de 0110112004 até 31112/2004 
Art . 3• PIOITO)Iar o....., de capltiÇio do rrojeto audioviliual 

relacionado abaixo, pua o qu~l a proponente fica autorilrada 1 captar 
rec:u~ 1in11v~ da comen:iali~ de Certific:adcMi de lnva;limento 
llOi lennfl' do Arl . 1• da Ui n• 1.615193. 

024150- A Carlomante- comen:ialil<IIÇio e di•tnl>uiçlo 
Proceooo: O 1-400.007801112002-48 

~~.d.AJ~: i'~:ca~~ Pn>duç&o Lida. 

CNPJ: 01.946.155/000I~R 
Período de capttiÇio: de 0110112004 até 31/12/2004 
Art . 4• PIOITOJ!ar o....., de capttiÇio do rrojeto audioviliual 

rtlaciooldo abailD, J1IIll o qual a pn>pOncnte fica autori:tada a captar 
rec:tnOi mediante ~ ou palrocíni~ na forma prevista nos Arl,. 
25 e 26 da Ui n• R.JIJ/91. 

014527 - F .. tival Teatro Oficina 111 - DVD e Vídeo p.,.,....., 01-400.001154712001-110 
PJ"'fM)neeie: Academia de Cultur. 
Cidade/UP: Slo l'tlulo/SP 
CNPJ: 03.457.92210001-10 
Periodo de capltiÇio: de 0110112004 até 3111212004 
Art. 5• Pf'On"'O•r o pralt.O de cap4açlo do JW'CI!ido audiovisual 

rdacionado abaixo. J'lnl o ~1 a JW"((ppnente fica autoridda a captar 
recu!W6 atra~ do art 39, tnciso X. da Medida ProviiÕria n• 2.22R-
1, de 06 de l<lembro de 2001, introduzido reJo art. 14 da Ui n• 
10.454 de 13 de maio de 2002. 

03 01110- Mandral<e 
Proceooo: 00050.00276R/2003~3 
Proponente: Cor\irliraç&o fi'ilme6 éntrelenimcnlo SIA 
Cidade/UP: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 02.020.6611000144 
Periodo de capltiÇio: de 0110112004 até 31112/2004 
Art. 6• Prorrogar o rnm de cap4açlo e eprovar o rema­

nejamento do proj~o audiovi, ual relacionado abeiJW. para o qual a 
J'M"OfiOnenle fica aulori~ a captar recu~ etravé6 da comercia­
li~ de Certificados de lnve6limenlo e da formalidÇio de con­
tnl06 de co-produç:lo 1"105 lertn06 d06 Arti. t• e 3• da l...ei n• 8.6R5193 
e mediante do&ç:Oei ou patrocini06, na forma prcviila rxK Ar1,. 25 e 
26 da Lei n• 8.313191. 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

Diário Oficial da União - Seção 

030137 -Nilo ror ac..o 
Proc....,: 00050.002407/2003-37 

1 

J>roronente: 02 Produçileo Arti~ica• e Cinematográfte .. Lida. 
Cidade/U F: Colia/SP 
CNPJ: 67.431.711110001~3 
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.275.251,20 
Valor Arrovado no Art . t• da Lei n" R.611.51!13 : R$ 

2. 9RO. 744,00 
Banco: 001- Agência: 0385-9 Conta Corrente: 402.448-6 
Valor Arrovado no Art. 3• da Lei n• R .6R5193: de R$ 

2.9R0.744,oo r• .. RS 2.4l!0.744,oo 
Banco: 001- Agência: 0385-9 Conta Corrente: 402.449~ 
Valor Aprovado na Lei n" R.313/91 : de R$ 0,00 Jlllfll R$ 

500.000,00 
Banco: 001- Agência: 03R5-9 Conta Corrente: 402.583-0 
Periodo de caploçllo: de 0110112004 até 31/12/2004 
Ar1 . r Tomar iem efeito "' lertnel' da Deliberação no 20, de 

~ ~.ne~~e 1~q~~~c~~o!·~~t~·.&~ c:;u~ ~~vefij~~ 
de amor". 

Art. 8" AJMOvar o remanejamento do projeto audiovisual 

::~=~nJ~b:~d:; ~~~~~C:~il~t:~~~i~;; 
OOfi lertnl>' do Art. t• mediante doeçôe6 ou JNinxinios., na fonna 
prevista nOfi Ar1s. 25 e 26 da Lei n• 8.313191. 

0242R4 - Como fàzer um filme de amor 
Proceooo: 01400.009393/2002-47 
Proponente: Cinematográfica Superfilmeti Lida. 
Cidade/UP: Slo l'llulo/SP 
CNPJ: 5H58.9R2/000I -50 
Valor lotai do orçamento aprovado: R$ UR2.931,14 
Valor Aprovado no Artigo t• da Lei no 8.68.5/93: R$ 

555.6ll3,97 
Banco: 001- ~ncia: 1276-X- Conta Corrente: 932~ 
Valor Aprovado na Lei n• 8.313191: de R$ 540.000,00 pera 

R$ 325.000,00 
Banco: 001- ~ncia: 1276-X- Conta Corrente: 12.163~ 
Periodo de captoçllo: de 0110112004 até 31112/2004. 
Art. 'r Tomar sem efeito "' tertnOfi da Oeliberaç'o no 33, de 

12 de fevereiro de 2004, J'IU~icada no O.O.U. n• 31 , de 13 de 
fevereiro de 2004, Seção I, no que se refere ao projeto "Querido 
e&tranho ... 

Ar1. lO Prorrogar o J'll"bb de caplaç4o do projeto audiovisual 
relacionado abaiJtO., JliOnl o qual a profiOnenle fica autori:t.ada a capar 
recursos atravé& da comercializaçio de Certifie&do5 de Investimento e 
da fonnalizas:'o de contraiO& de ~produçlo 005 termos dos Ar15. J• 
e 3" da Ui n• 8.61l5193. 

972593 - Querido Eolronho 
Proceooo: o 1-400.007943/1997-56 
Proponente: Veredas Comunicação e Arte Lida. 
Cidade/UP: Slo l'tlulo/SP 
CNPJ: 00.605.4llt!IOOOI~O 
Periodo de capltiÇio: de 01/0112004 até 31/12/2004. 
Art. li Tomar sem efeito Ofi tenna& da Oeliberaçlo no -40, de 

19 de fevereiro de 2004, J1Ublicada no D.O.U. n• 36, de 20 de 
fevereiro de 2004, Scç&o I, no que se refere ao projeto .. A pe5&08 é 
J'l&nl o que n&iCe ... 

Art. 12 Prorroj!8f o r"""' de capiSfio e aprovar o nedi­
men&ionamento do projdo audioviiuel relac1onado abei~ para o 
qual • J'lf'li!Onente fica autorizada a ca~ar recu~ alnvéi da co­
merciahdÇio de Certificado& de Investimento n06 termOfi do Ar1. 1• 
da Ui n• 8.685193. 

=~ ~~=ry';'~~~ Naoce 
Proponente: TV Zero Produçile5 ArtilitiCSii Lida. 
Cidado/UF: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 31.337.94210001-93 
Valor total do orçamento l)ltOVIldo: R$ 672.R57,13 
VItor Arn>vado oo Art. t• da Ui n• UR5193: de R$ 

202.703,00 r&" R$ 573.621 ,6ll 
Banco: 001- ~ncia: 02R7-9 Conta Corrente: 114RII-3 
Período de captaçlo: de 0110112004 até 31/12/2004 
Ar1. I 3 &la Deliberaçio enlra em vigor na data de wa 

JIUblÍctiÇio. 

GUSTAVO DAHL 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 

PORTARIA -~· 23, og 27 og FEVERgiRO og 2004 

O Presidente da Fundação Nacional de Arle5, no U50 das 
'ua5 atribuições que lhe confere o inciiO V, do artigo 15 do eilaluto 

;~r,~'"!~~~;:.~!!'~~~~:::':;~~~: 
de 2004, J'IUblicado em 2010112004, que regulamenta a ocup&Çio do 
Teatro Glauce Rocha. 

~- J• - O item 2 do édital J'l6"8 a ter o ieguinte teor: 

2. 00 reriodo e horiri"' de ociiJIIlÇio: 
2. L O período de ociiJIIlÇio de que IIS!a o ....,..rue Edital 

ulá compreendtdo erure J• de abril a 7 de novembro de 2004, 
dividido em 4 reriodo6 de 2 me&ei cada. .a uber: 

- t• período: de J•/04 a 23/0S, pera horário nobre e de 6104 
a 19105 pera o horário alternativo: 

- r período: de 27/0S a 18107 pera o horário nobre e de 
01106 a 14107 pera o horirio allemalivo; 

- 3• periodo: de W07 a 12109 penJ o horário nobre e de 
27107 a OS/09 pera o horário allemali vo: 

fSSN 1677-7042 5 

- 4• r-:riodo: de IMl'J a 07/1 I )'161"8 o horário nobre e de 
21109 a 03/11 raro o Mrtlrio alle!:""livo. 

~·:·2~··~··o · ii~~· ·s · dt;·Editat fl6''a a ter o seguinte teor: 

5. 00 .. teçllo: 
5.1. Para definiçllo dOfi projetos oprovadOfi, a fi'UNARTE 

fl:!::a1s ~é,~~ro~c::~·~~e~~~ f~: 
tro, Dança e Opera da fi'UNARTé. O ~ullado seri divulgodo até o 
di a 09 de março de 2004. " 

Ar1 . · :r·· ~ .. ii&iã···porl~ri~ ··~ntra em vigor na data dcl r.ua pu­
bliCIIÇIIo. 

ANTON IO CARLOS URASS I 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 

FIS:. N° Ü L11_ 0 _ __:_ __ _ 
2 2 3 7 3 , 

Doe: ----- 19 



tu~()-~ijQ.ê' i ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 039/2004 

DATA: 18/05/04 

ASSUNTO: Autorizar e ratificar a contratação da Ação de Patrocínio incentivado 
para o ano de 2004, junto a Lereby Produções Ltda para a realização 
do projeto "Cazuza". 

I. HISTÓRICO: 

O projeto audiovisual Cazuza levará às telas dos cinemas a história de um 
dos principais ícones do rock nacional dos anos 80. O filme é uma adaptação do 
livro Cazuza- Só as Mães São Felizes, escrito pela jornalista Regina Echeverria 
com base nos depoimentos de Lucinha Araújo, a mãe de Cazuza. 

( O cantor e compositor apareceu no cenário musical brasileiro no início dos 
anos 80, quando o País saía de longo ciclo ditatorial e vivia um clima de 
democracia. Nesse cenário, Cazuza era símbolo de uma juventude em busca de 
novidades. O projeto mostra que Cazuza não se intimidou ao expor suas idéias 
diante das mudanças que ocorriam naquele período. A trajetória de Cazuza está 
diretamente vinculada a este momento político e cultural do Brasil. 

O filme pretende divulgar que a obra de Cazuza tem relevância no rock 
nacional. As canções são marcadas pela recriação da Música Popular Brasileira e 
pelo português atual e espontâneo, repleto de gírias. O projeto também retrata a 
coragem de Cazuza ao enfrentar a Aids publicamente, em uma época em que a 
doença ainda não era muito conhecida. 

O filme será realizado pela Lereby Produções Ltda, em parceria com a 
Globo Filmes, e contará com a direção de Sandra Werneck, que esteve à frente de 

( projetos bem-sucedidos como os longa-metragens Pequeno Dicionário Amoroso e 
Amores Possíveis. Os filmes receberam prêmios como o de Melhor Filme Latino­
Americano no Sundance Film Festival, em 2001, para Amores Possíveis, e o de 
Melhor Filme no Festival de Miami, em 1997, para Pequeno Dicionário Amoroso. 

O produtor da Lereby Produções Ltda, Daniel Filho, é um renomado 
profissional de cinema e televisão que atua na área de produção audiovisual desde 
1952. Fazem parte do currículo de Daniel Filho, produções elog-iadas pelo público 
e pela crítica como os longa-metrangens Orfeu, O Auto da Compadecida, a 
Partilha e Caramuru - A Invenção do Brasil, entre outros trabalhos em seriados, 
minisséries e programas humorísticos. 

Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão pa!a a di o 
cinema nacional por meio da história de um dos ícones mais · ~~~5d~t'to k 
nacional. Ademais, o projeto deve obter uma grande reperc. efcl.ti no~~~ e 
comunicação, oportunidade em que a marca da empresa pode er di~J~lga ·111 

Fls . 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-07012004 

O projeto chamará a atenção de um público variado, incluindo especialistas 
da área e formadores de opinião. A expectativa é de que o projeto atraia um grande 
público, interessado em saber mais sobre a música e a vida de Cazuza. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet e 
possui natureza singular, caracterizando, por conseguinte, a sua )nexigibilidade de 
licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 
Institucionais/Mercadológicas: 

);;> Inserção da logomarca dos Correios como patrocinador em todos os 
materiais de divulgação do filme, exceto no cartaz e no banner; 

);;> Cessão aos Correios de 10 (dez) convites duplos para a pré-estréia do filme 
no Rio de Janeiro e 10 (dez) convites duplos para a pré-estréia em São 
Paulo, totalizando, por conseguinte, 20 (vinte) convites duplos; 

);;> Inserção da logomarca dos Correios nos créditos iniciais da obra; 

);;> Realização de quatro sessões fechadas do filme, no cinema do CCC/RJ, 
destinadas para o público interno dos Correios; 

);;> Fornecimento de uma cópia do filme e autorização para apresentá-lo na 
abertura do CINESUL - Festival Sul-Americano de Cinema e Vídeo, a 
realizar-se na Tenda instalada na praça do CCC/RJ; 

);;> Cessão para os Correios de imagens selecionadas do filme para ilustração de 
suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

);;> Autorização para que os Correios utilizem a imagem do filme para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 
O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio incentivado para 

o ano de 2004 junto a Lereby Produções Ltda é de R$174.500,00 (cento e setenta e 
quatro mil e quinhentos reais), a serem pagos em parcela única no exercício de 
2004. Existe disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 05.02/00.8.00, 
conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 85972/04, anexa. 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG; 
o Manual de Comunicação - MANCOM 
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100% BRASIL 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM n° 422/2004, na qual o órgão informa 
que não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja 
realizada por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com 
respaldo no "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. sa, propondo 
autorizar a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação n° 44/04, 
inviabilidade de competição, junto a Lereby Produções Ltda pelo valor global de 
R$ 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais), a ser pago no ano 
de 2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia do Contrato Social; 

./ Cópia da CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Planilha de Ações de Divulgação no 338/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Cópia da Nota Técnica DEJUR/DJCOM no 422/04 

./ Cópia do Bloqueio n° 85972/04. 

Brasília, 18 de maio de 2004. 

~ aVIano Pereira 
C efe/DMARK 

João enrique e Almeida Sousa 
residente da ECT 
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ANEXO 6 DO RELA TÓRIO/PR-07012004 

mlcoRREKXI SISBLOQ 
í1Jtiil> 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 

Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 

85972/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 
11/05/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000 - PATROCiNIOS 

Finalidade: Patrocínio para Lereby Produções Ltda .. referente ao Projeto Cazuza. (Limite 
p/ Bloqueio: 17/05/04)- DIMC 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 18/05/2004 

( Cronograma de Execução 

Ano Valor- R$ 11 

11 5 2004 174.cnn nnll 

Valor Total do Bloqueio - R$ 174.500,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

http://sacO 119/bloqdr/templates/emissao/cons _bloqueio _aut.cfm?CFID= 121007 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI- • CORREIOS 
· 0 L11_ Li 

<ffsl;'~·· · t~O 
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Qrill CORREIO< I DEP/\RT/\MENTO ,JURÍDICO - DI•:.JUR 

REF: CI/DIMC/DMARK- 338/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM- '-\):Y / 2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, solicita análise deste Departamento quanto ~~ 

contra taçáo ela LEREBY PRODUÇÕES LIDA, por meio de processo de 
inexigibilidade de licitação, para o patrocínio incentivado do projeto 
"Cazuza". 

O DMARK comunica, ainda, que a referida contrata~~ão é 
a tividade ele promoção, amparada pelo Art. 2°, inciso III, alínea "b", c/c 
Art.9°, §1 o do Decreto no 4.799/03, de 04 de agosto de 2003, sendo a verba 
desvinculada dos contratos mantidos com as agências de propaganda. 

Por fim, o DMARK encaminha 2 (duas) vias do contrato ele 
patrocínio em voga, para análise e chancela. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações . 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, bem como o art. 1 o, parágrafo único da Lei no 
8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de licitaçáo. Estas 
se encontram contempladas no art. 17, I e II, em que a licitação pode ser 
dispensada; no art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilid~de em que não 
ocorre a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da 
contratação de patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art. 25 
da Lei 8.666/93, senão vejamos: 

"Art. 25 - É inexigível a licitação c H CN 
.. ROS n° 0312005 - -inviabilidade de competição.·· 

CPMI • CORREIOS 

Assim, deve-se avaliar se a competição iável, pois s1 5 
não o for, caracteriza-se a inexigibilidade. Segundo o mestre elSiqN~ntci\f4 1 
Bandeira de Melo, "Só se licitam bens homogêneos, int rcambiáveis, 
equivalentes. Não se licitam coisas desiguais" (Licitação, RT, 19 
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A inviabilidade de compdi~.~ão é clara c1uando inexistir 
plur~1lidade de objetos a satish1.zer a necessidade da Administn•~.~{io. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Mar~~al Justen Filho, em .. Coment~í.rios {I 

Lei de Licita(.~ües e Contratos Administrativos, 2000, H" ed., p;.-,g.27H: 

"De modo geral, poderia dizer-se qtte a inviabilidade de 
competir,/to apenas ocorre em casos em que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anon1alias. Deve-se 
destacar-se, portanto, que a inviabilidarle de competicJw 
ocorre em casos em que a necessidade estata l apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela, o Tribunal de Contas da União- TCU, 
na ementa ela Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca 
ela atipiciclacle dos contratos elo gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo uma maior veiculação do nome do 
patrocinador. Assim fica caracterizada a inviabilidade de 
competição que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' elo art. 25 elo Estatuto das Licitações e Contratos. 
Nesse mister, impende destacar que a contratação de 
patrocínio não pode ser confundida com outros serviços 
comuns de publicidade. Na verdade, a idéia de 
publicidade retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um 
produto final elaborado, e não à simples divulgação do 
nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante. quando, em seu relatório, o Ministro Relator 
explica: 

"14. Com relação aos contratos de patrocínio. fac 
suas características peculiares, podem \ ~S n~tEnWfpsCN -
sem a necessidade de um procedimento I c)..tawriç> lt~R~IOS 
Tais contratos podem ser ajustados d r~famente com 
base no art. 25. caput, da Lei 8.666/93, ue es~rohtf\e~er 6 
inexigibilidade de licitação quando É6!1stãt~ · a 
inviabilidade de competição, OU então CO:l ~'li S01ll~~it 2 

Doe: ____ _ 
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norn1atiza : 

III. do mesmo artigo. quando o patrocínio envolver a 
contrataç{w de profissional de qualque 1· s etor artístico. 

15. É o que ocorre. por exemplo, no patrocínio de uma 
equipe esportiva, ou de um evento culturaL Nesses casos. 
não existe possibilidade de fixação ele critérios objetivos 
de seleçáo, motivo pelo qual a Lei atribui\ 1 ao 
Administrador a prerrogativa ele escolher, 
justificadamente. aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Administração"_ 

Por sua vez, o arL 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 

"Art.26. 

Parágrafo umco O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fomece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está 
perante uma situação fática em que a competição é inviável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade ele licitação para a escolha do patrocinado, 
a ssim com o, justificado o preço contratual, senão vejamos: 

"O projeto audiovisual Cazuza levará às telas dos 
cinemas a história de um dos principais ícones do rock 
nacional dos anos 80. O filme é uma adaptação do livro 
Cazuza - Só as Mães São Felizes, escrito pela jornalista 
Regina Echeverria com base nos depoimentos de Lucinha 
Ara(~o, a mãe de Cazuza. 
O cantor e con1positor apareceu no cenário musical 
brasileiro no início dos anos 80, quando o País saía de 
longo ciclo ditatorial e vivia um clima de democracia. 
Nesse cenário, Cazuza era símbolo de uma juventude em 
busca de novidades. O projeto mostra que Cazuza não se 
intimidou ao expor suas idéias diante das mudanças que 
ocorriam naquele período. A tr~etória de Cazuza está 
diretamente vinculada a este momento político e cultural 

do BrasiL 1· ns o 03120~- CN-
O filme pretende divulgar que a obra ~'-"t~uz~0 ~ElOS relevância no rock nacionaL As cançõe ç;R~I n iar)é<;r ~ 
pela recriação da Música Popular Br sileira ~.1 rp, 
português atual e espontâneo, repleto de iR~- tt3 __ proje tg 
também retrata a coragem de Cazuza ao frentar a Aids 

' . 'z ------~~--~~--------------------------------------------~~~~~L_~~ 
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ptthlicamente, em uma época em que a doen(:a ainda ni"to 
era muito conhecida . 
O filme ser::í t·ealizado pela Let·ehy Pn>dii(,~Ôes Ltda. em 
parceria com a Globo Filtues, e contar:-·, com a dire(_~{to de 
Sandra Werneck. que esteve it frente Je projetos hem­
sucerlidos como os longa-metragens Pequeno Dicionúrio 
Amoroso e Amores Possíveis. Os filmes receberam 
prêmios como o de Melhor Filme Latino-Americano no 
Sundance Film Festival. em 2001. para Amores Possíveis, 
e o de Melhor Filme no Festival de Miami, em 1997. para 
Pequeno Dicionário Amoroso. 
O produtor da Lerehy Produções Ltda, Daniel Filho, é um 
renomado profissional de cinema e televisão que atua na 
área de produção audiovisual desde 1952. Fazem parte 
do currículo de Daniel Filho, produções elogiadas pelo 
público e pela crítica como os longa-metrangens Orfeu, O 
Auto da Compadecida, a Partilha e Caramuru - A 
Invenção do Brasil, entre outros trabalhos em seriados, 
minisséries e programas humorísticos. 
Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão para a 
divulgação do cinema nacional por meio da história de 
um dos ícones mais expressivos do rock nacional. 
Ademais, o projeto deve obter uma grande repercussão 
nos meios de comunicação, oportunidade em que a 
marca da empresa pode ser divulgada. 
O projeto chamará a atenção de um público variado, 
incluindo especialistas da área e formadores de opinião. 
A expectativa é de que o projeto atraia um grande 
público, interessado em saber mais sobre a música e a 
vida de Cazuza. 
Vale ,ressaltar que o projeto conta com os benefícios da 
Lei Rouanet e possui natureza singular, caracterizando, 
por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitação." 

O valor proposto para a contratação é de R$ 174.500,00 (cento e 
setenta e quatro mil e quinhentos reais), o qual será pago em parcela única 
10 (dez) dias após a data de assinatura deste Contrato. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
a spectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

1. DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO No 338/2004: Deverá ser 
inserida assinatura de aprovação da Secretaria ele Comunicação de Govemo 
- SECOM. Em tempo. registre-se que o signatário da planilha recebeu 
poderes para tanto em consonãncia com a delegação de competê · · 
na PRT/PR - 286/2003, tendo assinado o documento em co:?jW"S:o0 (}2/000~- CN­
chefe de divisão responsável pela condução do presente projeto.!' CPMI - CORREIOS 
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2. REDIR: Ratificar a contr~lt~H .. ~flo em Reuni~lo de Diretoria - REDIR. 
confórme previsfw contida na CI/DIRAD - 24:3/200:~ - circuh1r. uma vez que 
envolve valor superior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

3. COMITÊ TEMÁTICO: _juntar ao dossiê, o documento de aproV<I(_~~Io do 
pn~jeto pelo Comitê Teméltico (SECOM), nos termos do panígrafo único do 
a rt. 5" da Portaria n." 04/2000 da SECOM. 

4. CERTIFICADOS: confirmar. quando da assinatura e execuç~lo do 
contrato, a validade da Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e da 
Certidào Negativa de Débitos do INSS (CND). 

5. CONTRATO: Preencher os espaços in albis do subitem 13.1. do Contrato. 

Diante dos argumentos acima expendiclos e dos documentos 
técnicos trazidos para análise, desde que observadas as considerações 
acima, este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em 
consonância com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência ele 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93 
estão devidamente preenchidos. 

Da mesma forma, concluída a análise do contrato de 
patrocínio, não vislumbramos qualquer impedimento ao seu 
aperfeiçoamento, razão pela qual o devolvemos, em duas vias, de igual teor, 
com a aposição ela chancela deste Departamento. 

Este é o meu entendimento acerca do assunto submetido à 
elevada apreciação de Vossa Senhoria. 

Brasília, 1 7 de maio de 2004 

~~-~ -
K•II•n C1rnelra de Medelroa 
Mat. 8.01U.(6-8-0BF-DF 158-48 

Advoaaàa/ECT 

De acordo: "-'-- .A r . c. ~. CP --0 ~ -0--r 

Aprovo: 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

F~s . - N° Q L\1 ~ 

ªJ:~ ' I ~ 1 

MORAIS SELEME 
CHEFE DO DFATJTR.s 

sonla Maria Gulmii'RfCJifl,. 
Matt. 8.924.969 a OABtOf 3&61 . 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-071/2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DATA REUNIÃO: 19/051-2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Cinesul 
2004- Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto a Pulsar Artes 
e Produção Ltda., para a execução do projeto denominado "Cinesul 2004-
Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo", no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), a ser realizado nas cidades do Rio de Janeiro/RJ, São 
Paulo/SP e Brasília/DF, no período de 11 de junho a 04 de julho de 2004, 
vinculado ao Programa N acionai de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando incentivar a produção cinematográfica, em consonância com o 
Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQillSITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Pulsar Artes e Produção Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04( quatro) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 02( dois) meses para a execução do projeto e 2( dois) meses para 
a comprovação da execução das contrapartidas apresentadas peio patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. 

FORMA DE PAGAMENTO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em única 
parcela a ser paga 1 O( dez) dias após a data de assinatura do Contrli~~~~~~n 

Relatório/PR-071/2004 
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CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

A 

11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Os Correios patrocinaram o projeto em 2002 com aporte de R$ 
48.000,00 e no ano de 2003 com aporte de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil 
reais). 

V.~ORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

Trata-se de patrocínio para a realização do 11 o Festival Latino­
Americano de Cinema e Vídeo (Cinesul2004), evento que busca a consolidação 
de um espaço para exibição, difusão e premiação das obras de cineastas da 
América Latina. Além da premiação e da exibição de filmes, o Cinesul 2004 
também promoverá encontros, oficinas e shows de trilhas sonoras. 

O Cinesul é o único evento latino-americano de cinema e vídeo , 
realizado no Brasil. E a oportunidade para divulgar o cinema da América Latina 
e facilitar o acesso do público em geral a filmes que, muitas vezes, não entram 
em cartaz no circuito comercial. O evento também reverencia cineastas 
consagrados. Na edição de 2003, foram homenageados o cineasta brasileiro 
Fernando Coni Campos e o fotógrafo argentino-francês Ricardo Aranovich. 

A marca dos Correios conseguiu grande visibilidade nos dois anos 
em que os Correios patrocinaram o evento, principalmente, por causa da Tenda 
Cinesul, instalada na praça do Centro Cultural Correios do R1 o m&:, -.6N -
Tenda Cinesul servia como ponto de encontro dos espectadores. ~~~~ _ coRREIOS 

·~No 04.21 F - ~ 

?3 i . 2 
. Oo .__:_----::::-_ 
' 
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O Cinesul conta com uma ampla difusão em mídia espontânea, 
oportunidade em que poderá ser divulgada a imagem da empresa. O evento 
também chama a atenção de um grande público, composto por artistas, 
formadores de opinião, estudantes universitários, críticos, cineastas e 
interessados em cinema em geral. O evento é marcado pela interação com o 
público, que participa de uma votação popular para escolher a melhor produção 
na mostra competitiva. 

Ao investir neste projeto, os Correios associarão sua marca a um 
evento de projeção internacional, que deve obter espaço significativo em termos 
de mídia espontânea. O evento possibilitará o fortalecimento da marca junto a 
um público heterogêneo e formador de opinião. O apoio a este projeto também 
consolidará a imagem dos Correios como uma empresa comprometida com a 
questão social, pois o Cinesul promoverá sessões gratuitas para comunidades 
carentes e estudantes do Rio de Janeiro. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

)o>- Exibição de vinheta institucional, fornecida pelos Correios em 
todas as sessões realizadas no Centro Cultural dos Correios; 

)o>- Inserção da logomarca dos Correios e da logomarca do Centro 
Cultural Correios em todas as peças de divulgação do evento 
como ingressos, convites, banners, folders, cartazes, catálogos, 
camisetas, brindes (sacolas/canetas); 

~ Execução de vinheta de áudio dos Correios na abertura e 
encerramento do evento na Tenda Cinesul; 

)o>- Cessão aos Correios de cota de 15% (quinze por cento) dos 
convites para todas as sessões realizadas no Centro Cultural 
Correios; 

)o>- Cessão para os Correios de imagens selecionàdas do Festival 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais e~i...:·------, 

RQS n° 031~005 - CN -
)o>- Autorização para que os Correios utilizem a imagem oct>~tiy~ORREIOS 

para divulgação de seus patrocínios culturais m --ações 
institucionais. I . N{l 4 2 2 

f 73,,22. Boc: ____ _ 
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Social 

~ Promover sessões gratuitas de filmes para comunidades carentes 
e escolas públicas; 

.... . 
~Realizar conferência do Maestro David Tygel para crianças e 

adolescentes sobre música no cinema. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
captação de recursos de patrocínio- PRONAC n° 03 5562, publicado no Diário 
Oficial da União, de 08/04/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-416/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK.-036/2004, e está sendo submetida à apreciação do 
Colegiado para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

Vll. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

Relatório/PR-071 /2004 

ROS n° 0312005 - CN -
CP~I _ _ CORREIOS 
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111 CORREIO( I 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-318/04 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria no 54, de 07/04/2004- D.O.U. no 68, de 08/04r2004; 

5. Relatório/DMARK-036/2004; 

6. Tabela de Bloqueio-8565 /2004; 

7. Nota Jurídica DEJUR/D COM-416/2004/ 

Relatório/PR-07112004 

João enrique e Almeida Sousa 
Presidente 

1 ROS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-Q7112004 

Artes & Pr·oduçõcs 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2004 
limo Sr 
José Otaviano Pereira 
Chefe do Departamento de Comunicação e Marketing 
CORREIOS 

Ilustríssimo Senhor, 

A Pulsar Artes & Produções tem a satisfação de apresentar para os CORREIOS a 
programação e as contra-partidas do evento Cinesul 2004 - Festival Latino­
Americano de Cinema e Vídeo. Cinesul deverá exibir uma média de 150 títulos, entre 
filmes e vídeos, dentro de suas mostras competitivas e temáticas. Este ano, as Musas do 
Cinema Latino-Americano e os Músicos Cubanos são os grandes homenageados, com 
mostras específicas de filmes clássicos e documentários, respectivamente, que serão 
apresentados no Centro Cultural Correios. 

Para o programa das Musas, além dos filmes, clássicos latinos dos anos 40 e 50, é 
prevista uma exposição de fotos e uma de figurinos usados pelas atrizes nos filmes, a 
serem montadas nos espaços do primeiro andar do Centro Cultural Correios, em 
conjunto com o Instituto Zuzul Angel de Modas. 

Integrando o programa voltado para os músicos cubanos, haverá um debate no dia 16 de 
junho: "Trilha sonora: o som, a música e o desenho sonoro no cinema" com a 
participação dos compositores Ulises Hemandez, cubano e Osvaldo Montes, argentino; 
Royal Brown, escritor americano e especialista em música para imagem, e o maestro 
brasileiro, David Tygel. Os convidados realizarão duas oficinas de som, música e 
desenho sonoro no cinema. 

Na Abertura está previsto uma festa, com uma orquestra brasileira executando trilha~ 
sonoras dos clássicos latinos americanos, sob a supervisão do maestro David Tygel e no 
Encerramento, um show com o compositor cubano César Partilho, na Tenda Cinesul. 

Plano de Mídia: 
1. Exibição da vinheta dos Correios em todas as sessões no Centro Cultural 

Correios a partir das cópias em Beta (01) e em 35mm (02) produzidas e enviadas 
pelos Correios; 

2. Divulgação dos Correios e da logomarca do Centro Cultural Correios em todas 
as peças promocionais e publicitárias do evento; 

3. Execução de Vinheta de Áudio dos Correios para abertura e encerramento do 
evento na Tenda Cinesul; 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07112004 
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;-\rtt~s & Produções 

Contra-partidas do Cinesul2004: 
I. Cota de 15% dos convites para todas as sessões do Centro Cultural Correios; 
2. Promover sessões gratuitas de filmes nacionais recentes para a comunidade 

carente do Rio de Janeiro, escolas estaduais e municipais ... contatadas 
anteriormente; 

3. Conferência do Maestro David Tygel para crianças e adolescentes sobre música 
no cmema. 

~t~ncio arnente 

~~ge~~~o~~~~ 
toor e~:o Geral 
Cinesul2004- Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo 

r~· ROS n° 03/2005 - CN -
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CINESUL 2004 

Regulamento Reg lamento Os Selecionados Inscrições para oficinas de trilha sonora 

CINESUL 2004 -11º FESTIVAL LATINO-AMERICANO DE CINEMA E VIDEO 

» Download do Regulamento 

RIO DE JANEIRO: 11 a 20 de Junho 
SÃO PAULO: 22 a 27 de Junho 
BRASÍLIA: 29 de Junho a 4 de Julho 

REGULAMENTO 

1- OBJETIVO 

Cinesul 2003 

Art. 1º. O Cinesul 2004- Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo, tem como objetivo principal consolidar um espaço 
de exibição. difusão e premiação da produção audiovisual de ficção e documental, realizada por cineastas da América 
Latina e do Caribe. Apresenta programas específicos de cinematografias pouco conhecidas e homenageia Cineastas 
consagrados. Cinesul reúne também personalidades ligadas à atividade cinematográfica. promovendo encontros, 
seminários, oficinas e shows de trílhas sonoras de filmes. Por outro lado, o Festival possibilita o intercambio entre 
produtores, distribuidores e exibidores, além de aproximar os criadores de seu público. 

2- LOCAL E DATA 

Art. 2º- A 11il edição de Cinesul será realizada nas cidades do Rio de Janeiro, 11 a 20 de junho: São Paulo. 22 a 27 de 
junho e Brasília. 29 de junho a 04 de julho. 

Parágrafo Único: A critério da organização do Festival e para melhor promoção do evento, a programação de filmes e 
vídeos poderá ter mais uma exibição em espaços de outras cidades do interior. 

3 - INSCRIÇÃO 

Art. 3º. Para a mostra competitiva de filmes e vídeos poderão concorrer obras de ficção ou documentais , sendo divididos 
nas seguintes categorias: 
a) longas-metragens em 35mm 

http :/ /www. cinesul.com. br/reg__port.htm 13/5/2004 



b) vídeos de curta e média-metragem de qualquer formato 

Parágrafo Primeiro: Os trabalhos deverão ter sido realizados por cineastas latino-americanos, finalizados entre março de 
2002 e março de 2004 e não tenham sido exibidos no Brasil em salas comerciais e televisão. 

Parágrafo Segundo: Na categoria vídeo. não será aceito a inscrição de filmes finalizados em película. 

Parágrafo Terceiro: Os vídeos selecionados deverão ter cópias disponíveis para exibição no Cinesul em um dos seguintes 
formatos: Betacam, U-Matic, DVD ou VHS 

Art. 4º. As inscrições estarão abertas no período de 09 de Fevereiro a 20 de Março de 2004, através de formulário próprio a 
disposição somente no sítio www.cinesul.com.br, que deverá ser encaminhado para a sede do festival por correio. com 
postagem até dia 20 de março, enviando: 
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo realizador/produtor; 
b) 1 (uma) cópia fiel do filme ou vídeo proposto no formato VHS (sistema PAL-M ou NTSC). 

Art 5!1. A ficha de inscrição que não estiver devidamente preenchida e legível , ficará automaticamente anulada do processo 
de seleção. 

Art 6º. Os custos de envio dos trabalhos para a seleção correrão por conta dos autores. 

Art 7º. Todo material devera ser encaminhado para: 

Pulsar Artes & Produção 
Av Graça Aranha, 416 I Sala 725 
Centro - Rio de Janeiro/ RJ 
Brasil 
CEP: 20033-900 

4- SELEÇÃO 

Art 8º. A Comissão de Seleção será indicada pelos organizadores de Cinesul e integrada por cinco componentes dos 
setores artístico e cultural que não estejam ligados aos filmes inscritos. 

Parágrafo Único: A decisão da Comissão é soberana e não submetida a recurso. 

Art 9º. A Comissão de Seleção poderá escolher: 
a) até 9 (nove) filmes de Longa-Metragem; 
b) até 50 (cinqüenta) programas de vídeo e/ou 720 horas de programação . 
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Art 1 Oº. Em caso de empate, o Presidente da Comissão de Seleção usará seu direito de voto. 

Art 11 º· A organização do Festival poderá convidar trabalhos não selecionados para participar de mostras paralelas. 

Art 12º. Os trabalhos não selecionados estarão à disposição no endereço da Pulsar Artes & Produção ou por frete a pagar 
no destino. 

5 -SELECIONADOS 

Art 13º. O resultado da seleção será comunicado aos participantes a partir do dia 20 de abril, por e-mail . 

Art 14º. De todos os filmes e vídeos selecionados será necessário o seguinte material: 
a) Press Book; 
b) Fotografias de cenas com legendas no verso ou escaneadas com 300 dpi de resolução e enviadas via internet, CD , ou 
disquete; 
c) 5 minutos de imagem ou trailer (betacam) para os longas-metragens: 
d) Material de caráter informativo e promocional da obra. 

Parágrafo único: O material citado no artigo 14º deverá ser postado até o dia 7 de maio de 2004. A organização do Festiva I 
não se responsabilizará pela divulgação da obra concorrente que entregar o material solicitado com atraso . 

Art 15º. As cópias para exibição devem ser enviadas até 21 de maio, e ficarão a disposição da organização do festiva! até o 
final do evento. 

Art 16º. A Organização do Festival assumirá os custos de fretes de ida y vo lta das cópias em 35mm e dos vídeos em 
Betacam. U-Matic ou DVD selecionados, assim como a sub-titulagem eletrônica em português dos filmes ern 35 mm. 

Art 17º. Um representante de cada trabalho de longa-metragem selecionado terá direito a cinco diárias de hospedagem com 
café da manhã e traslados. 

Art 18º. A direção do 11 º Cinesul -Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo. estabelecerá a ordem e data de exibição 
de cada trabalho selecionado. 

6- PREMIAÇÃO 

Art 19º. Será constituído um Júri para cada seção da mostra competitiva, indicados pelos organizadores e integrado por 
cinco componentes escolhidos entre personalidades e profissionais do setor audiovisual que não estejam ligados aos filmes 
inscritos. 

http :1 lwww. cinesul.com .br/reg_port.htm 13/5/2004 
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Parágrafo Único: A decisão do Júri é soberana e não submetida a recurso. 

Art 201'. Os filmes selecionados para a Mostra Competitiva. concorrem aos seguintes prêmios: 
a) Melhor Longa-metragem 35mm, eleito pelo Júri ; 
b) Prêmio do Público, eleito por voto popular. 

Art 21 Q. Os vídeos selecionados para a Mostra Competitiva, concorrem aos seguintes prêmios: 
a) Melhor Vídeo. eleito pelo Júri : 
b) Prêmio do Público , eleito por voto popular. 

Art 22º. A Organização do Festival poderá instituir prêmios em dinheiro e serviços, em parceria com instituições nacionais e 
internacionais e patrocinadores do evento. A divulgação acontecerá durante o evento. 

Parágrafo Único: Os prêmios instituídos por Cinesul 2004 serão encaminhados para a empresa produtora constante na 
ficha de inscrição. 

7- RESULTADO 

Art 23º. Os resultados do voto popular e do Júri Oficial serão anunciados no Llltimo dia do evento . durante a cerimônia ele 
encerramento do Festival. 
Art 249 . A quantia destinada a todos os prêmios e ajudas, em espécie, concedidas pelo Festival e seus patrocinadores. 
serão submetidas às taxações fiscais estabelecidas por Lei. 

8- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art 25º. As cópias em VHS dos filmes e vídeos em competição não serão devolvidas e farão parte do acervo de Cinesui. As 
cópias em Betacam, U-Matic. DVD e em 35mm serão devolvidas para os endereços indicados na ficha de inscrição. 

Parágrafo Cmico: Em caso de não recebimento das cópias no prazo de 30 dias após o término do evento. os autores 
deverão entrar em contato com a Pulsar Artes & Produções para esclarecimentos. 

Art 269 . A assinatura do produtor/realizador na ficha de inscrição implica na aceitação deste Regulamento . 

Art 27!1. Os casos omissos a este Regulamento serão dirimidos pela organização do 11 º Cinesul. 

Contatos: 
Pulsar Artes & Produções 
Tel.: (55 21) 2524 4076 
Fax : (55 21 ) 3826 0272 

http :/ /www. cinesul.com. br/reg_port.htm 
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CINESUL 2004 

Regulamento Reg lamento Os Se~edonados Inscrições para oficinas de trilha sonora Cinesul 2003 
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. · CINESUL 2004- 11 9 FESTIVAL LATINO-AMERICANO DE CINEMA E VIDEO 

Dos 240 títulos inscritos. foram selecionados 9 filmes em 35mm e 48 vídeos de até 60 minutos. Na próxima semana serão 
divulgados os trabalhos a serem exibidos na mostra TV Latina . 

A comissões de seleção de vídeos formada por Aída Marques. Andréa França, Antonio Moreno, Luelane Correa, Marcelo 
Janot, Severino Dadá, e de longas em 35mm formada por Angela José, Leonor Hernandez, Leonardo Gavina e Fabián 
Nunez selecionaram os seguintes trabalhos que participarão de Cinesul 2004: 

Competitiva de longas em 35mm: 

Amor en Concreto, de Franco de Pena (Ven/Fra/Can, 2003) . Com Beatriz Valdéz, Aroldo Betancourt. Carios Miranda . 

Marasmo. de Mauricio Mendiola. Costa Rica, 2003 . Com Carolina Solano, Bismarck Méndez. Vinicio Rojas . 

La Mina , de Victor Laplace. Arg . 2004. Com Victor Laplace, Norman Briski, Haydée Padilla. 

El Misterio del Trinidad, de José Luis Garc ia Agraz. Méx, 2003. Com Rebecca Jones. Eduardo Palomo, Alejand ro Parod i. 

Nicotina, de Hugo Rod ríguez. Méx/Arg/Esp. 2003. Com Díego Luna, Marta Beláustegui. Lucas Crespi. Dia 13 

Paloma de Papel. de Fabrizio Aguilar. Per, 2003. Com Antonio Callirgos. Tatina Astengo , Aristoteles Picho. 

La Primera Noche. de Luis Alberto Restrepo. Co!. 2003. Com Carolina Lizarrazo. John Alex Toro. Hernán Méndez. 

PyMe (Sitiados), de Alejandro Malowicki. Arg. 2003. Com Gabriel Molinelli , Bernardo Forteza, Duilio Orso. Dia 16 

El Viaje Hacia el Mar, de Guíllermo Casanova. Uru, 2003. Com Julio César Castro . Julio Calcagno. Díego Delgrossi. 

Exibição especial: 

http: //www.cinesul .corn .br /selecionados.htm .... 13/5/2004 
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UNc:SUL LUU4 

El Día que Murió el Silencio , de Paolo Agazzí. Boi, 1998. Com Darío Grandínetti , Gustavo Angarita , Norma Merlo . 

Videosul: 

Programa 1 - Documentários 

Cachorro Louco. de César Meneghetti. Bra, 2003. 

Ruídos da Fé, de Angelo Uma. Bra, 2003. 

Música Orgânica. de Danilo Concílio. Bra, 2003. 

Motoboys- Vida Loca . de Caito Ortiz. Bra, 2003. 

Programa 2- Documentários 

Noite Ilustrada- O Último Suspiro , de Antonio Prada e outros. Bra, 2003. 

Sinal Fechado, de lsaak Chueke. Bra, 2003. 

Rio de Fevereiro . de José Samora Neto. Bra, 2003. 

O Galante Rei da Boca. de Alessandro Gamo e Luis Rocha Melo. Bra, 2004. 

Programa 3 - Documentários 

Nossa Senhora da Conceição. de Jussara Figueiredo. Bra. 2003 . 

.. . 
Lotado . de Luanda Lopes. Bra. 2004. 
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Babaú na Casa do Cachaça, de Luiz Guimarães de Castro . Bra. 2003 . 
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Cresci!, de Maurício Saldanha. Bra, 2004. 
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Césio 137- O Brilho da Morte. de Luiz Eduardo Jorge. Bra, 2003. 

cn . 
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Programa 4- Documentários 

Enquanto a Tristeza Não Vem, de Marco Fialho. Bra, 2003. 

São Jorge de Camunguelo, de Karen Akerman. Bra. 2004. 

Livro para Manuelzão , de Angélica dei Nery. Bra, 2003. 

O Samba é o Meu Dom. de Luiz Guimarães de Castro. Bras, 2003. 

Programa 5- Documentários 

Roleiros, de Guilherme Bacalhao. Sra. 2003. 

Gilete Azul, de Mirian Chnaiderman. Bra, 2003. 

Risco . de Bernardo Gebara. Sra. 2003. 

Do Olhar para o Olhar, de André Moncaio. Sra. 2003. 

Programa 6- Documentários 

Achacachi -La lnsurgencia Aymara, de Daniel Cazés. Boi. 2002. 

Bazooka, Las Batallas de Wilfredo Gomez. de Mario Díaz. Porto Rico , 2003. 

Programa 7- Documentários 

1 0 "" 0 ::0 
El Guano, Oro del Peru . de Gabriel Prado. Per, 2003. 

o VI (f) ~~ 8 
o -..:! Z - :Jo El Baile Rojo . de Yezid Campos. Col, 2003. 

(JoJ ~-~ ;.. ~ .-'h O o Programa 8- Documentários 
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Mi Cine de Barrio . de Danny Céspedes. Per, 2002. 

Archivo Courret, de Alvaro Mejía . Per, 2003 . 

Jesús Soto- El Artista Cinético. de Mari lda Vera . Ven, 2003 . 

Programa 9- Documentários 

Tejidos Rebeldes, de Alejandro Cardona. Costa Rica, 2003. 

Desde el Barro ai Sur, de María José Alvarez e Marta Hernandez. Nic. 2002 . 

Programa 1 O- Animações 

O Cachorro e a Bola. de André Metello. Bra, 2004. 

Desapropriado. de André Graziano. Bra , 2004. 

A Fluo Dança , de Gabriel Menoti. Bra, 2003 . 

Plutão, de Sávio Leite e Clécius Rodrigues. Bra. 2004 . 

Relacionamentos. de Gordeeff. Bra. 2003. 

O Seqüestro de Bellini, de Clementino Jr. Bra. 2003. 

O Futuro do Brasil , de Daniel Veloso. Bra. 2004 . 

~~--~--~-;Besirella. de Carlos Eduardo Nogueira. Bra, 2004. 
c:JCJ4 ')! -u o 
o -.a [j) • ~ (/) 
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· - ~u omata. ele Carl Zitelman. Ven, 2002. 
Uol o • o 

__,;, \-:=> 0 ~ rceiro Tomate. de Cláudio Roberto. Bra. 2003. 
~ao . 
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N ...... ~ Olh s Negros. de Marcelo Pimenta. Bra, 2004 . 
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Programa 11 -Ficções 

Ave Maria ou Mãe dos Oprimidos, de Camilo Cavalcante. Bra. 2003. 

Intolerância, de Paula Fabiana. Bra, 2002. 

Acorde. de Adriana Oliveira. Bra, 2003. 

La Reja. ele Eduardo Spagnuolo. Arg. 2003. 

Programa 12- Ficções 

O Filme dos Porquês. de Paola Barreto Leblanc. Bra. 2003. 

Clara tiene un Ratoncito. de Paula Romero Levit. Arg , 2003. 

The Mexicam Dream, de Gustavo Hernández. Ven, 2003. 

Zamora Express. de Rodrigo Cepeda. Chi, 

Contatos: 
Pulsar Artes & Produções 
Tel.: (55 21) 2524 4076 
Fax: (55 21) 3826 0272 
cornpetitiva.cinesul@ cinesul.com.br 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07112004 

CINESUL 2004 

FESTIVAL LATINO-AMERICANO DE CINEMA E 

VÍDEO 

Ficha de Inscrição/ Inscripción de obras 

Título: 
Pais(es) 
Ano de Produção/Ano de Producción: 
Duração/ Duración: Cor/Colar: ( ) 

P&Bib!anco y negro: ( 
Ficção/Ficción: ( ) 
Documentário/ Documen 
tal: ( ) 

Longa-metragem/ Largometraje 
1,33:( ) Mono:( ) 
1,66: ( ) Stereo: ( ) 
1,85: ( ) Do1by SR: ( ) 
Scope: ( ) Dolby Digital: ( ) 
Outros/Otros ( ) Outros/Otros ( ) 

Vídeo (cutia ou média-metragem/ corto o mediametraje) 
(Formatos disponíveis para exibição no CinesuV Formatos disponibles para 

exhibición en e/ Cinesu/ 
Betacam SP: ( ) 
U-Matic: ( ) 

DVD: ( ) 
VHS: ( ) 

Participação em festivais/ Participaciones enfestivales: 

Sinopse/Sinopse: 

Equipe Técnica/ Eq uipo Técnica: 

Roteiro/ Guión: M onlagem/ M ontaje: 

Fotografia : Música : ~--R-O_S_n_o_03-/2_0_0_5 -_ C- N- -1 

CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-G7112004 

---- ------- ----------- -- --------------- -------· ------- -· -- -- -
r~Efenco/ Reparto : 

i Diretor/ Director: 

i Bio-filmografia: 

i Tel: 

e-ma i I: 

Empresa Produtora:. 

Te I: 

e-mail: 

Web: 

Fax: 

Fax : 

[Origem da cópia para exibição/devolução/ Origen de la copia para 

~e~hlblclo:devo!uclón ~ ~ -

Declaro conhecer e estar· de acordo com o regulamento de Cinesul 2004 
Declaro conocer y estar de acuerdo con e/ reglamento de Cinesul 2004 

I I 2004 

Assinatura/ Firma: 

Inscrições/Inscripciones: 9/02/2004 a 20/03/2004 
Enviar para: 
Pulsar Ar·tes & Pr·oduções 
Av. Graça Ar·anha, 416 sala 725 
Rio de .Janeit-o 20033-900 R.J 
Brasil. 
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Nome do Evento:Cinesul 2004 • Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo 
Produção: Pulsar Artes e Produção Ltda. 
Data de Realização: 1 1 20 06 a .2004 

ORÇAMENTO FISICO FINANCEIRO 

Programado 

Descrlçao das Atividades Unidade Quantidade Valor Total 

PRÉ-PRODUÇÃO I PREPARAÇÃO 

Curadoria verba 1 5.000,00 

Assessoria Internacional verba 1 1.500,00 

Secretaria de produçao verba 1 1.400,00 

TOTAL PRÉ-PRODUÇÃO I PREPARAÇÃO 7.900,00 

PRODUÇÃO/EXECUÇÃO 

Aquisiçao de Insumos e Materiais verba 1 1.000,00 

Assistentes de Produçao verba 1 1.500,00 

Apresentadores verba 2 3.000,00 

Diretor de Programaçao verba 1 5.000,00 

Assitentes de Programaçao verba 1 1.500,00 

Produtor Montagem Tenda verba 1 8.000,00 

Produtor/Promoçao Marl<eting verba 1 3.000,00 

Seguranças verba 5 1.000,00 

Palestrantes verba 1 2.500,00 

Montagem de Tenda e Palco verba 1 36.000,00 

Locaçao mobiliário Tenda verba 1 2.000,00 

Locaçao de equipamento 35mm verba 1 30.000,00 

Locaçao equipamento legendagem eletrônica (computador+data shcm) verba 1 1.500,00 

Traduçao e formataçao para subtitulagem eletrônica verba 1 3.000,00 

Técnico lançamento de legendagem verba 1 1.500,00 

Cenografia (tecidos, pintura, etc.) verba 1 2.000,00 

Montagem de Exposição verba 1 2.000,00 

Equipamento de Som verba 1 4.000,00 

Equipamento de iluminaçao ·:~·f;~'· verba 1 4.000,00 

!.PC~C! equipamento de vldeo ..:;J..tt . verba 1 4.000,00 

ti:Jcá.Ç)o equipamento de rádio .. ~ . verba 1 4.000,00 

~jf{sío istas verba 1 6.000,00 

Manl,@n ao equipamento sala verba 1 2.000,00 

/(11)g~ d ~ Filmes 35mm + frete verba 1 1.800,00 

~~~d frtas de vldeo e DVD verba 1 400,00 

~ingO (Aluguel equipamento) verba 1 2.000,00 

I~AV· jstal verba 1 2.000,00 

~Ali: ~ PRODUÇÃO/EXECUÇÃO 134.700,00 

' 

PROJETOS CULTURAIS EM GERAL 

Executao o 

Quantidade Valor Total Saldo 
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Nome do Evento:Cinesul 2004- Festival Latino-Americano de Cinema e Video 
Produção: Pulsar Artes e Produção Ltda. 
Data de Realização: 11 a 2 . . o 4 o 06 2 o 

ORÇAMENTO FISICO FINANCEIRO PROJETOS CULTURAIS EM GERAL 

p-r~ramado t:xecutaao 

Descrlçlo das Atividades Unidade Quantidade Valor Total Quantidade Valor Total Saldo 

DIVULGAÇÃO I COMERCIALIZAÇÃO 

Assessor de Imprensa verba 1 4.500,00 

Programador Visual verba 1 3.000,00 

Recepcionista verba 1 4.000,00 

Fotógrafo verba 1 600,00 

Ingressos verba 2 800,00 

Coquetel verba 2 7.000,00 

Banner verba 6 1.200,00 

F older (3000) verba 1 3.000,00 

Convite/Fotolito+ lmpressao verba 2 2.400,00 

Cartaz/lmpressao verba 1 1.500,00 

Catálogo (500) lmpressao verba 1 5.000,00 

Camisetas (600) verba 1 2.500,00 

Sacolas (100) verba 1 800,00 

Brindes (Canetas-3000) verba 1 2.000,00 

TOTAL DE DIVULGAÇÃO I COMERCIALIZAÇÃO 38.300,00 

CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

Proponente ou Coordenaçao verba 1 8.000,00 

Assessoria Jurldica verba 1 2.000,00 

Contador verba 1 2.000,00 

Secretária de Administraçao verba 1 1.400,00 

Aux. Admnistrativo verba 1 600,00 

Despesas de Comunicaçao verba 1 1.500,00 

.Matel'iakle Consumo verba 1 1.500,00 l 

a&r~ verba 1 800,00 

M!:U~Ç o computadores ' '; verba 1 600,00 

TOTAl:'cO CUSTOS ADMINISTRATIVOS 18.400,00 

IMPO® /EMOLUMENTOS/SEGUROS 

c~'2'5 verba 1 700,00 

Tc$t?:óe IMPOSTOS/EMOLUMENTOS/SEGUROS 700,00 

VA~RJ? AL DO PROJETO 200.000,00 

U> ' -



ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-07112004 

--- Divisão de Marketin Cultural 

JENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

CORREIO< 
318!2004 

DATA (Não preencher os campos cód./protocolo) 

()6!05!0'1 
:;ó DIGO 
TIPO DE CAMPANHA 
Patrocínio Incentivado 

TITULO: CINESUL 2004- FESTIVAL LATINO-AMERICANO DE CINEMA E 
VÍDEO 

PEÇA 

AGENCIA/FORNECEDOR 
Contrata ão Direta 

FORMATO: 

PRODUÇAO - R$200.000,00 

PERIODO .DE VEICULAÇAO: 
J.06r:. Olt-fr'~emestre de 2004 
MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

:óDIGO NOME DO VEÍCULO 

Pulsar Artes e Produções Ltda 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

CIDADE UF R$ 

Rio de Janeiro RJ 200.000,00 

}> O valor total do patrocínio é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 

CIDADE/UF 
BRASrLINDF 

CONTATO 
FAX;426-2036 
TEL:426-1563 

EMISSOR 

NOA/DE t:ll RREA 
C h e~ 

·. 
CP-MI _ CORREIOS 

·~ o 4 4 o 
Fls. No ___ _ 

\ ~0~.1 1 . 2L 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-G7112004 

lll;:coRREió<l----------
JUSTIFICATIVA 
"CINESUL 2004" 

PROJETO: Cinesul2004- Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo .. . 
PROPONENTE: Pulsar Artes e Produção Ltda. 

REF. PLANILHA:3~ 9 /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$200.000,00 (duzentos mil reais) pagos no 
exercício de 2004. 

SEGMENTO: Audiovisual 

PERÍODO: de I 1 de junho a 04 de julho de 2004. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Rio de Janeiro, São Paulo e Brasília. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de patrocínio para a realização do 11 o Festival Latino-Americano 
de Cinema e Vídeo (Cinesul 2004), evento que busca a consolidação de um 
espaço para exibição, difusão e premiação das obras de cineastas da América 
Latina. Além da premiação e da exibição de filmes , o Cinesul 2004 também 
promoverá encontros, oficinas e shows de trilhas sonoras. 

O Cinesul é o único evento latino-americano de cinema e vídeo realizado 
no Brasil. E a oportunidade para divulgar o cinema da América Latina e facilitàr 
o acesso do público em geral a filmes que, muitas vezes, não entram em cartaz 
no circuito comercial. O evento também reverencia cineastas consagrados. Na 
edição de 2003, foram homenageados o cineasta brasileiro Fernando Coni 
Campos e o fotógrafo argentino-francês Ricardo Aranovich. 

Os Correios patrocinaram o evento em 2002, com o aporte de 
R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) , e em 2003, com o investimento ~"'fttl~----
207.000,00 (duzentos e sete mil reais). A marca dos Correios alcançou ftà~~élo 03/2005 - CN­
visibilidade nos dois anos, com a instalação da Tenda Cinesul na pr ç~PM6 __ · CORREIOi S 
Centro Cultural Con-eios do Rio de Janeiro, tornando-se o ponto de enco ~.<!No O 4 4 
milhares de espectadores . 

O Cinesul conta com uma ampla difusão em mídia espontânea e ~e I . 2 2 
um grande público . composto por aJiistas, formadores de opinião, est J'tt·rr~ ~'!'l-------...J 
universitúrios , críticos, cineastas e interessados em cinema em geral. O evento é 
marcado pel<l intcn1ç~o com o público. que particip<l de uma votação popular r·. , 

• • \"> • 
p<1ra escolher a melhor produçilo ll<l mostra compcttttv<L \.\\ · 

. ·.-\ .. 
I 2 17 



ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07112004 

flll ·coRREIQ<"I----------
Ao investir neste projeto, os Correios associarão sua marca a um evento 

de projeção internacional, que deve obter espaço significativo em termos de 
mídia espontânea. O evento possibilitará o fortalecimento da marca junto a um 
público heterogêneo e formador de opinião. O apoio a este projeto também 
consolidará a imagem dos Correios como uma empresa comprometida com a 
questão social, pois o Cinesul promoverá sessões gratuitas para comunidades 
carentes e estudantes do Rio de Janeiro. 

Vale ressaltar que o evento compõe a grade regular de programação do 
CCC/RJ há vários anos. 

O projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet e possui natureza 
singular, caracterizando, por conseguinte, a sua inexigibilidade de licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

);.>- Exibição de vinheta institucional fornecida pelos Correios em todas as 
sessões realizadas no Centro Cultural Correios; 

~ Inserção da logomarca dos Correios e da logomarca do Centro Cultural 
Correios em todas as peças de divulgação do evento como ingressos, 
convites, banners, folders , cartazes, catálogos, camisetas, brindes 
(sacolas/canetas); 

~ Execução de vinheta de audio dos Correios na abertura e encerramento do 
evento na Tenda Cinesul; 

>- Cessão aos Correios de cota de 15% (quinze por cento) dos convites para 
todas as sessões realizadas no Centro Cultural Correios; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucio~ais. 

Sociais 

,.- Promover sessões gratuitas de filmes para comunidades ~~§tftS03~005 - CN-

escolas públicas ; . , . C.PMI • CORR~OS 
r Realizar conlúência com o Maestro Dav1d l ygel destmada a rfs" 'f,l\>' (1 14 

adolescenles sobre o tema música no cinema . I t~ l ' 
2 2 

cN ""ld ~Qhj..J.C.JJ.nllJrr, ...... e--­
otJ,,....,.,.~~----­

Mat . 8.0111i8~ · 0 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07112004 

N' 68, quinta-feira, 8 de abril de 2004 Diário Oficial da União- Seção 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHOS DO DIRETOR 
Em I'J de rcvcrciro de 2004 

IHS' RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDE~CIA)1E.~TO - LEI H.DIU/90 

lf!;~'!r:l;! E•h!dual de l'cim de Saolaoa 

FERNANDO ANDRÉ PEREIRA DAS NEVES 

Ministério da Cultura 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA .'I" 54, DE 7 DE ABRIL DE 2004 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTU:!:L. no uoo e, ... 

tri~i~~~ f~~~~~~ ,~ .. ~":1~7°~e ~a~: ~~~99~ 
Medida Provisória o• 2.2211-1 , de 06 de &elembro de 2001, allerada 
~'1!:·~oi~.~:, maio de 2002 e Porlaria n" 500, de 18 de 

Art. t• Aprovar 06 projel06 audiovi6uai'- relacionad06 em 
ane.w.o, para 05 ~i' o.. proponentes ficam aulori~05 a captar ro­
CU1'505., mediante d~ ou J118lrocini05 1'106 lenn05 do Ar1. IR da 
Lei o• 8.313, de 23 áe dezembro de 199l, com a~ dada ~lo 
z-'ici5J.alinea f, da Medida Provi56ria n• 2.228-1, de de setembro 

Art. r Aprovar 05 proj~05 audioviwai6, rclacionad05 abei-1U)êl:r& 06 quai6 06 proponentes ficam aulori~ a ca~lar recu~ 
3.31 Ja,n~~ ~~~~~ni1';9 1~ lermofi do Art. 6 da Lei n 

Ar1.26 

03 4293 - Deficienl .. 
&M<8íl: ôU~~9~'m Arliolica& Uda 
Proc .... : 01<400.00S981/IJ3-92 
SP - Sio Paulo 
Valor do ~o R$: 838.009 00 
~"'2'h~- A": ~~~:.. 31/1212004 
l,..tilulo L.alinoamcrica para o Oe6cnvolvimento da E.duca-

çOO Arlec'ij~~~P~:C0!/~\':;011710001-05 
Proceooo 01<400.003371103-54 
DF- Bt'liilla 
Valor do ~o R$: 214.500.00 
pmzo de Copi!Çio: 0210412004. 31/1212004 
Ar1. 3• Eila POr1aria en.tr1 em vigor na data de 6UI p.t­

blicaçlo. 

GILBERTO GIL MOREIRA 

ANEXO 

Art t• Aprovar 05 rrojelos cullumi&, relacionad05 n06 ane­
xos 1 e 11 ' e&Ja Portaria., J'l&ra 05 quai6 06 p-oponenles ficam au­
lori~06 a captar recul506, medianle doeçOc& ou palrociniOi, na for­
ma prevista, re5peCtivamente, no § t• do ar1igo 18 e no art. 26 da Lei 
o" 8.313, 23 de dcoGembro de 1991, allerada pela Lei n• 9.874, de 23 
de novembro de 1999. 

Art. r R.eCificar o friodo de captaçlo do projelo "Bra&il 
Bra&ileiro de Ari Barrooo O)" (Pronac 03-4371 blicado coro 
equivoco na .,ortaria n• 31 23 de janeiro de 2&J." )'JUblicada no 
DOU de 26 de janeiro de 2004. 

Onde &el~ Pmzo de C.plaçJo: 0110112004 a 31/01/2004 
Leia-&e Pmzo de C.plaçfo: 0110112004 a 31/1212004. 
Art. 3. ~ificar o valor total e o enquadramento do rrojelo 

~i~~ ==n~(';OO). .!t~~ r:,~tdena ~~~ :;!5~ 
deferimeolo do recun;o apreoenlado, de R$ 2.709.911!,.52 (doi• mi­
lhOc&, setecenlai e nove mil, novec:enla& e de-mito reais e cinqüenta e 
dois ccnlaV06) r-ra R$ 2.72A.51A,52 (doi' milhlSes., setecentos e vinte 
e oito mil, quinhent06 e de-miJo reaii e cinqüenta e dois cenlaVOi} do 
arl. 26 para art. IR da Lei 8.313191. 

Art. 4• 1:!518 Portaria entra em vigor na data de sua pt­
blicaçJo. 

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA 

ANEXO I 

MÚSICA INSTRUMENTAUERUDITA- (ART.I8, §I") 

04 0791 - Eoc:ola B1111iileira de Oloro Raphael Rabello 
Oube do Clloro de BrKilia 
CNPJ/CPP: 00.507.10310001-42 
Proc .... : 01<400.001127/04-38 
DF- BIKilia 
Valor do Apoio R$: 421.156,00 
Pmzo de C.pleçio: 0610412004 1 31/12/2004 

03 0301 - Panoroma lnlemacionol do Viollol 4" Ediçlo. 
Nena Rlcbe Produç&o Arli>licao Lida. 
CNPJ/CPP: 00205.16~1-08 
Proceo&O: o 1<400.1100370103-58 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 254.623,21 
pmzo de Copleçio: 0610412004 • 0810912004 

-.-.:::Arl:.:,-~18:,_ _________________ 1 03 6074- Peolival de J.,.. de Ouro Prelo- Tudo é la... 

03 5562 - Cineoul 2004 - Peotival Lllino Americano de Cinema e MuiiCull l'rodu<ileo e Evenloo Lida 
Video CNPJ/CPF: 02.152.02910001- 14 
Pulur Arl,. e l'rodu<ileo Lida Proceo&O o 1<400 008256103-76 
CNPJ/CPF: 36.143.82410001-68 MG • ~o ~le 
~ .f.l~u::?662/03-ll Valor do Apoio R$: 634.054,30 
V.lor do Apoio R$: tlR7.SOO.OO p,..., de Coplaçlo: 0610412004 • 31/1212004 
rmzo de Cóptaçlo: o2/04J200ola 31/1212004 

.._":":"~~~-::--:-::-~-~:--~-:-~-:-~:-----' 03 61-49- Concenoo para Ubcriãndia 
00 !59RI - P~hval 81'161letrO de Cineme Uruveci1lário ~ Viviane Ter'elánha Mion Bod&C'Ol)' Taliberti 

~~l'/t~~fs.~~A" Apoio lnolilucional à ~FÓ1~~~33 
~JI-400.0011173103-81 MG- Uberlàndi• 
Vai do A,oi R$ 334 37540 Valor do Apoio R$: 119.560,49 
p..:.:; de Cápl~:' oiló4i2õb4 1 31/1212004 Pmzo de C.pleçio: 0610412004 I 31/1212004 

04 0058- Cur1a SE Fei!ival Lu50 8r&6ileiro de Cur1a6 Metragetlft de ANEXO 11 

~: J~VJ.Iudoo C... Curla -SE MÚSICA EM GERAL- (ART 26) 
CNPJ/CPF: 06.036.7211/0001-SO 
Proceo&O: O 1<400.009506103-95 03 6243 - Plena Madrugada 
SE - Aracaju Ü!Janizaçlo Nio Govemamenlal Verodl& 
~~~~:O~ a 31/12I2004 CNPJ/CPF: 01.943.61410001-70 

Proceo&O: 01<400.0011525103-02 
SECRETARIA EXECUTIVA PE - Olinda 

Valor do Apoio R$: 65.224,50 

PORTARIA~· 192, DE 7 DE ABRIL DE 2004 

O SECRET ÂRIO EXECUTIVO 00 MINIST~RIO DA 
CULTURA, no uw de 'UI6 alribuiç6ei lepi'- e em cumprimento ao 
di'l""lo no§ 6" do ar1. 19 da lAi o" 8313, de 23 de dcoGembro de 
1991, reGOive: 

Prazo de C.pleçio: OS/0412004 1 31/1212004 

03 62-i5 - Flor da Lira nK llua6 
Ü!Jan;..ç&o Nio Govemomenlal Verodl& 
CNPJ/CPP: 01.943.61410001-70 
Proceooo: 01<400.008534/03-95 
PE- Olinda 

/SSN /677-7042 

Valor do Apoio R$: 9S.444,80 
Pmzo de C.plaçfo: 0-12004 a 31/12/2004 

03 5125 - Música Serianeja de R.ai~- A 
Cel&on dai SantOi 
CNPJICPP: 409.533.789-34 
Proce&&O: O 1<400.0070IWOJ..II 
PR - Ponta Groi5a 
Valor do A.,.>o R$: 15.81!0,00 
Pmzo de C.plaçfo: 0510412004 o 31/12/2004 

04 O 120 - CO Ericlt Mocário 
Fmncelino Macário do Nascimento 
CNPJ/CPF: 022.479.269-59 
Proceooo: 01<400.000174104-<14 
PR- Londrina 
Valor do A.,.>o R$: 97.035,34 
Pmzo de Caplaçfo: OS/0412004 a 31/12/2004 

03 1919- Joinville Ja:c.t; Pa;lival 
Eoc:rilório de ProduçJo Lida 
CNPJICPP: 02.975.85110001-85 
Proceooo: 01<400.002767/IJJ-84 

~.;. ':'";~~: 434.017,72 
Prazo de Capleçio: 0610412004 a 31/1212004 

04 0270 - Hip Hop Latino Americano 
Linha Pn:!ietCM Cullurai' LTOA 
CNPJ/CPF: 05.822.543/0001-0il 
Proceooo: 01<400.000433/04-57 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do A.,.>o Ri: 178.860,00 
Pmzo de Capleçio: 06/0412004 a 31/1212004 

03 2283 - Pemambucomíx 2003 
R. Marlteling Lida. 
CNPJICPF: 03.770.1196/0001-86 
Proceooo: 01<400.003272103-72 
SP - SJo Paulo 
Valor do Apoio R$: 2.637.721!,00 
Prazo de C.pleçio: 0610412004 a 31/1212004 

03 51!09 - Coral Jovem Baccarelli 2004 
Sociedade de Concer106 de Silo Paulo 
CNPJ/CPF: 55.446.13210001-33 
Proceooo: O I <400.0079 5 I 103-11 
SP - Silo Paulo 
Valor do Apoio R$: 668.096,00 
Pmzo de Capleçio: OS/0412004 a 31/1212004 
ARTES INTEGRADAS - (ART 26) 

03 I 009 - Movimenlo Çab&çal em Slo Paulo 
Thaii Siqueira de Andrade 
CNP J/CPF: I 53.070.158-95 
Proceooo: O 1<400.00 1504/03-58 
CE- Forlaleora 
Valor do Apoio R$: 119.923,15 
Pmz<> de C.pleçio: 0610412004 I 30106/2004 

25 

PORTARIA ~· 193, DE 7 DK :\'IARÇO DE 2004 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO 00 MINIST~RIO DA 

~..!;!~~ f6"~ ~"f,·~~ s1;,t".S: ;' :=,-:: 
1991, I<OCive: 

pua eM ~~ãs1~ i,::ne:!'1.!': :::-~ ~C::r05~ 
~edi.:n~d~1 ;:' I;'~::.~::=·~~'t~1!.':,§::~ ~i~~ 
9.874, de 23 de novembro de 1999. 

Arl 2" Esla Porlaria enlra em vigor na dela de •ua pu­
blicaçJo 

JOÃO LUIZ SILVA PEKREIRA 

ANEXO 

Ares: 7 Arl .. lnlegrada& 
Artigo 26 

04 0042 - Arlein>< do Rio 
Núcleo de Pesquisa e Produçio em Educaçio e Cidadania -
NUPPEC 
CNPJ/CPP: 03.739.55010001-15 
Proceo&O: o 1<400.000046104-11 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 279.481,40 
pmzo de C.plaçlo: 0610412004 • 31/1212004 

03 7078 - Tour Cullural de Silo Paulo 
JP Trinily l'nlieloo Cullurais e lolennediaç&o de Negóci"' 
Lida. 
CNPJ/CPF: 05.576.53410001-84 
Proceooo: Ol-400.009779103-30 
SP - Silo Paulo 

=~~~:~I 31/1212004"____ - --·~ 
' R<JS \1° O I l.l\.J0 - ~ -

CPMI CORREIOS 

Fls . ~ O 4 4 t 

Ohc7 3 1 2 2 , ____________ ..... 
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tQ~oi,~EIÇ('j ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-07112004 

100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 036/2004 

DATA: 17/05/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período de 11 de junho a 04 de julho de 2004 junto a Pulsar Artes e 
Produção Ltda para realização do projeto "Cinesul 2004 - Festival 
Latino-Americano de Cinema e Vídeo". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de patrocínio para a realização do 11 o Festival Latino-Americano 
de Cinema e Vídeo (Cinesul2004), evento que busca a consolidação de um espaço 
para exibição, difusão e premiação das obras de cineastas da América Latina. 
Além da premiação e da exibição de filmes, o Cinesul 2004 também promoverá 
encontros, oficinas e shows de trilhas sonoras. 

O Cinesul é o único evento latino-americano de cinema e vídeo realizado no 
Brasil. É a oportunidade para divulgar o cinema da América Latina e facilitar o 
acesso do público em geral a filmes que, muitas vezes, não entram em cartaz no 
circuito comercial. O evento também reverencia cineastas consagrados. Na edição 
de 2003, foram homenageados o cineasta brasileiro Fernando Coni Campos e o 
fotógrafo argentino-francês Ricardo Aranovich. 

Os Correios patrocinaram o evento em 2002, com o aporte de R$48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), e em 2003, com o investimento de R$ 207.000,00 
(duzentos e sete mil reais). A marca dos Correios alcançou grande visibilidade nos 
dois anos, com a instalação da Tenda Cinesul na praça do Centro Cultural 
Correios do Rio de Janeiro, tomando-se o ponto de encontro de milhares de 
espectadores. 

O Cinesul conta com uma ampla difusão em mídia espontânea e abrange um 
grande público, composto por artistas, formadores de opinião, estudantes 
universitários, críticos, cineastas e interessados em cinema em geral. O evento é 
marcado pela interação com o público, que participa de uma votação popular para 
escolher a melhor produção na mostra competitiva. 

Ao investir neste projeto, os Correios associarão sua marca a um evento de 
projeção internacional, que deve obter espaço significativo em termos de mídia 
espontânea. O evento possibilitará o fortalecimento da marca junto a .-um púb~ic ­

heterogêneo e fonnador de opinião. O apoio a este pro~eto ta ~b'-éf rt?H~fftf~T~~ 
imagem dos Correios como uma empresa comprometida co ~ ~hestão ~OÇ iql, 
pois o Cinesul promoverá sessões gratuitas para comun · o ca~rih!~ L}e 

.37z 
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estudantes do Rio de Janeiro. 

Vale ressaltar que o evento compõe a grade regular de programação do 
CCC/RJ há vários anos. 

O projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet e possui natureza 
singular, caracterizando, por conseguinte, a sua inexigibilidade de ·licitação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

~ Exibição de vinheta institucional fornecida pelos Correios em todas as 
sessões realizadas no Centro Cultural Correios; 

~ Inserção da logomarca dos Correios e da logomarca do Centro Cultural 
Correios em todas as peças de divulgação do evento como ingressos, 
convites, banners, folders, cartazes, catálogos, camisetas, brindes 
(saco las/ canetas); 

~ Execução de vinheta de audio dos Correios na abertura e encerramento do 
evento na Tenda Cinesul; 

~ Cessão aos Correios de cota de 15% (quinze por cento) dos convites para 
todas as sessões realizadas no Centro Cultural Correios; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

Sociais 

~ Promover sessões gratuitas de filmes para comunidades carentes e escolas 
públicas; 

~ Realizar conferência com o Maestro David Tygel destinada a crianças e 
adolescentes, sobre o tema música no cinema. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para 
o período de 11 de junho a 04 de julho de 2004 junto a Pulsar .. Att~-e-Pro C ~ 
Ltda de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a serem pagos e ~ID-ee~~6~~WcW 
exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária n ~~1nta/att~rJ~de; 
05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário n°1 ~~5A.6Q..~~a~~~ 

73~2 o c: ______ _ 
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111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 

o Manual de Comunicação - MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM n° 416/04, na qual o õrgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°41/04, inviabilidade de competição, junto a Pulsar Artes e Produção Ltda pelo 
valor global de R$200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago no ano de 2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia do Contrato Social; 

./ Cópia da CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Planilha de Ação e Divulgação n° 318/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Nota Técnica DEJUR/DJCOM n° 416/04; 

./ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 85658/04. 

Brasília, J 7 de piA. I O de 2004. 

Auto ri 

João He 

conforme pro ·r 
rique de Almeida Sousa 
Presidente/ECT 

----

ROS n° 03/2005 - CN -
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Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

01 -Administração Central 
85658/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 
03/05/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCINIOS 

Finalidade: 
Patrocinio para Pulsar Artes e Produção, referente ao Projeto Cinesul 2004 -
Festival Latino-Americano de Cinema e Video. (Limite p/ Bloqueio: 05/05/04) -
DIMC 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 04/05/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano 

5 2004 

Valor Total do Bloqueio - R$ 200.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

i ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

http://sac0119/bloqdr/templates/emissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=l2100 ~~l\~l&A 1~5/2 04 

3731.22 
Doe: _ ___ _ 

--.:::: .. .-.----~~----:::-~ . . _ __. 
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CLJI CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

REF: CI/DIMC/DMARK- 329/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM - ~I b I 2004 

Senhora Chefe elo Departamento Jurídico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, encaminha para análise e chancela deste 
Departamento, os documentos relacionados à contratação com a "Pulsar 
Artes e Produção Ltda.", concementes ao patrocínio incentivado do projeto 
"Cinesul 2004 - Festival Latino-Americano de Cinema e Vídeo" (segmento: 
Audiovisual). 

O DMARK comunica, por fim, que a referida contratação de 
patrocínio é atividade de promoção, amparada no Art. 2. o, inciso 111, alínea 
"b", c/c Art. 9. 0

, § 1°, ambos do Decreto no 4.799, de 04 de agosto de 2003. 
A despesa deverá ocorrer por conta da atividade 00.8.00, conta 05.02. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

lniciahnente, faz-se necessano abordar a questão da 
prescindibilidade de licitação para a celebração de contratos de patrocínio 
por órgãos e entidades integrantes da Administração Pú.blica. 

O ordenamento jurídico pátrio estabelece o dever de licitar como 
regra geral imposta à Administração Pública, nos termos do disposto no art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, c/c o art. 1°, Parágrafo Único da Lei 
no 8.666/93. 

Entretanto, a Lei de Licitações enuncia situações em que o 
contrato a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de 
licitação. São as hipóteses de contratação direta, contempladas no art. 17, I 
e 11, em que a licitação pode ser dispensada; , no art. 24, e~_, _ que é 
dispensável; e no art. 25, em que o certame é inexig~yel. ~~t ' 

. . .fC • '• • 

dispõe: 
Quanto à inexigibilidade de licitação, o art. 25 da. ~~:~t,966/~3. 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição." 

24 
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A inviabilid ade de competição é clara quando inexistir 
pluralidade de objetos a satisfazer a necessidade da Administração. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Marçal Justen Filho, em Comentários à 
Lei ele Licitações e Contratos Administrativos, 2000, 8" ed., pág. 278: 

"De modo geral. poderia dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos em que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se, portanto, que a inviabilidade de competição 
ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela, o Tribunal de Contas da União- TCU, 
na ementa ela Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca 
da atipicidade dos contratos do gênero". 

Nesta Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, ele onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É desplciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo uma maior veiculação do nome do 
patrocinador. Assim fica caracterizada a inviabilidade de 
competição que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e Contratos. 
Nesse mister, impende destacar que a contratação de 
patrocínio não pode ser confundida com outros serviços 
comuns de publicidade. Na verdade, a idéia de 
publicidade retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um 
produto final elaborado, e não à simples divulgação do 
nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a 
mantém posiÇão semelhante, quando, em seu relatórto, o Ministro Relator 
explica: 

"14. Com relação aos contratos de patrocínio, face às 
suas caracteristicas peculiares, podem ser celebrados 
sem a necessidade de um procedimento licitatório prévio. 
Tais contratos podem ser ajustados diretamente com 
base no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, que estabelece a 
inexigibilidade de licitação quando C?Jlftí~!WWS . EN . · 
inviabilidade de competição, ou então conC~M"fe .nt~~OS 

\ • 
Fls . N° 

0449 

3 Z-~~'l 2 
7 -----0~~·· ·_··· _· ---
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normatiza: 

--------··----· -·- ---- - -

III, do rúesmo artigo, quando o patrocínio envolver a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico. 
15. É o que ocorre, por exemplo, no patrocínio de uma 
equipe esportiva. ou de um evento cultural. Nesses casos, 
não existe possibilidade de fixação de G.ritérios objetivos 
de seleção, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa de escolher, 
justificadamente, aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Administração". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 

"Art.26. 

Parágrafo umco O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fomece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está 
perante uma situação fática em que a competição é inviável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade de licitação para a escolha do patrocinado, 
posto que bem expende: 

"Trata-se de patrocínio para a realização do ll o Festival 
Latino-Americano de Cinema e Vídeo (Cinesul 2004), 
evento que busca a consolidação de um espaço para 
exibição, difusão e premiação das obras de cineastas da 
América Latina. Além da premiação e da exibição de 
filmes, o Cinesul 2004 tamb,ém P~?mov;«?.~ /1-W1;98llS;e~J, 

~fi~~::~t~~w;ni~o ~~:~o ~~~fá•~~- -- . , ·. , ~~ :~;'~- ~ ,; · 
... ~--· - .·"" ·f~,_ ·;.c; ~ ·-..... · ··. 

vídeo realizado no Brasil. E a oporturilda, .• ~-P~t _ ~ · ff. 
o cinema da América Latina e facilitar o ~cesso do púb co 
em geral a filmes que, muitas vezes, não entram em 
cartaz no circuito comercial. O evento também reverencia 
cineastas consagrados. Na edição de 2003, foram 
homenageados o cineasta brasileiro Fernando Coni 
Campos e o fotógrafo argentino-francês Ricardo 
Aranovich. ! ·-
Os Correios patrocinaram o evento em W~~o ~JªpO[j - CN -
aporte de R$48.000,00 ( quarenta e oito n n: PtMts}, &QRFEIOS 
2003, com o investimento de R$207.000, O (duzenfAc;Aei;l O 
sete mil reais). A marca dos Correios al Fi~tN<gnl/1fkt.. 
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visibilidade nos dois anos, com a instalação da Tenda 
Cinesul na praça do Centro Cultural Correios do Rio de 
Janeiro, tornando-se o ponto de encontro de milhares ele 
espectadores. 
O Cinesul conta com uma ampla difusão em mídia 
espontânea e abrange um grande público, composto por 
artistas, formadores de opinião, estudantes 
universitários, críticos, cineastas e interessados em 
cinema em geral. O evento é marcado pela interação com 
o público, que participa de uma votação popular para 
escolher a melhor produção na mostra competitiva. 
Ao investir neste projeto, os Correios associarão sua 
marca a um evento de projeção internacional, que deve 
obter espaço significativo em termos de mídia 
espontânea. O evento possibilitará o fortalecimento da 
marca junto a um público heterogêneo e formador de 
opinião. O apoio a este projeto também consolidará a 
imagem dos Correios como uma empresa comprometida 
com a questão social, pois o Cinesul promoverá sessões 
gratuitas para comunidades carentes e estudantes do Rio 
de Janeiro. 
Vale ressaltar que o evento compõe a grade regular de 
programação do CCC/RJ há vários anos." 

Conforme Justificativa do DMARK, constante do dossiê em 
análise, o valor proposto para a contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), a ser pago em uma única parcela no exercício de 2004. Foi 
solicitado bloqueio orçamentário para desembolso na conta/ atividade; 
05.02/00.8.00, conforme documento de emissão de n.o 85658/04. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES N.0 318/2004: Deverá ser inserida assinatura de 
aprovação da Secretaria de Comunicação de 
SECOM. Em tempo, registre-se que o signatário 
para tanto em consonância com a delegação 
PRT /PR - 286/2003, tendo assinado o documento em conjunto com a 
de divisão responsável pela condução do presente projeto. 

2. ATUALIZAÇÃO DE CERTIDÕES: Manter durante a execução do contrato 
o Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa,. de Débito do 
INSS devidamente atualizados. 

3. COMITÊ TEMÁTICO: Na forma do disposto no Parágrafo Único.;:. :dol0ál:Bt2005 - CN -
5°, da Portaria no 04, de 03 de fevereiro de 2000, oriunda da SECONIMt orne>ORREIOS 
o contrato envolve valores superiores a R$50.000,00 (cinqüenta 111il réais){\oA ~ 1 
ajuste deve ser encaminhado para a aprovação do Comitê Temátic .P.fs . N° I LJ. ~• 
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4. REDIR: Conforme previsão constante n a CI/DIRAD- 243/2003-Circular, 
tendo em vista o patrocínio envolver valor superior a R$80.000,00 (oitenta 
mil reais), deve ser submetida à aprovação da REDIR - Reuniã o da Diretoria 
a contratação em comento. 

11 - DO CONTRATO 

1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ORIGEM E SUBORDINAÇÃO 
LEGAL: providenciar o preenchimento dos espaços in albis no subitem 13.1. 
no que tange à data da reunião da REDIR, bem como o respectivo número do 
Relatório. 

Deste modo, diante dos argumentos acima expendidos e dos 
documentos técnicos trazidos para análise, observadas as considerações 
acima, este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em 
consonãncia com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência de 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93 
estão devidamente preenchidos. 

Pelo exposto, devolvemos duas vias do contrato ao DMARK, a fim 
de se efetuarem as retificações necessárias, para que se dê continuidade aos 
trãmites necessários à celebração do contrato. 

Brasília, 12 de maio de 2004. 

De acordo: ewt 
~~~~ 

APRO~EM: Nloslo4 . 

I M MARIA DE FÁT~RAIS SELEME 
Vj l Chefe do DEJUR 

SODia Maria Gutmar6es CBIIIJIS 
Matr. 8.02-4.969-8 OAB!OF 3861 

Sl~chle ~a Deaarlamutt Jtr"ltt 

' Li31 L U\;J - v i ~ - · 

)MI - CORREIOS 

, No 0 L15 2 

PÁG. !J I 5 

3731.-H- -
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICA ÇÃ 0: Relatório/DIRAD-057 /2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DATA REUNIÃO: 19/05/2004 .... 

ASSUNTO: Prorrogação Excepcional do contrato no 216/1998 - Passagens 
Aéreas . 

I. PROPOSTA 

Autorizar a prorrogação excepcional da v1gencia do contrato no 216/1998, 
mantido com a MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, no 
valor de R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais) , para 
prestação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais, solicitadas pela ECT, por um período de até 90 dias (contados 
a partir de 25/05/2004), a fim de permitir a continuidade dos serviços , período 
necessário à finalização do procedimento licitatório, visando a contratação 
definitiva dos serviços por um período de 12 (doze) meses . 

Il. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

III. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

A ECT firmou em 28 de setembro de 1998, com a empresa MIRANDA 
TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA o contrato no 216/_98, cujo objeto é 
a prestação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais. 

·-ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI .. • . CORREIOS 

. A h, J 
F ls~ No Q .i tl t. 
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Tal contrato, firmado para o período de 28/09/1998 a 27/09/1999, teve 
sua vigência prorrogada até 27/09/2003, quando completou o so e último 
período ele vigência. 

Nos meses de abril e maio/2003 foram formatadas as COJ.1dições do edital 
de licitação e em junho/2003 foi realizada a pesquisa no mercado, para 
definição da estimativa ele descontos, das comissões recebidas, que seriam 
repassados à ECT, pela agência de turismo. 

Em julho e agosto/2003 foi providenciada a em.1ssao do bloqueio 
orçamentário, realizada reunião entre DESAD, CPL e DECAM, pma ajustes 
finais no proc·~sso e encaminhado o processo para o Comitê de Avaliações das 
Contratações Estratégicas, paxa aprovação. 

Após aprovação da abertura da licitação pelo Presidente, em face do 
pmecer favorúvel do CACE, foi protocolizada junto a CPL/ AC solicitação de 
nova contrata·ção dos serviços de agenciamento para aquisição de passagens 
aéreas regionais, nacionais e internacionais. 

PaTa elaboração do edital de licitação, foram levantados 
questionamentos por parte da Pregoeira/ AC, e para que os mesmos fossem 
esclarecidos reuniram-se em algumas oportunidades representantes do DEJUR, 
DESAD, CPL e Pregoeira/ AC, o que culminou com a complementação ele 
informações ao processo, conforme Cl/DCGE/DESAD- 4.881 de 21/10/03. 

Após as análises efetuadas, em 05/11/03, foi publicado no D.O.U. o 
edital do Pre gão-1 03/2003, com data de abertura prevista para 17/11/03. 
Entretanto, tendo em vista apresentação de impugnação do edital, foi publicado 
o adiamento "sine-die" da licitação. 

Em função da impossibilidade de conclusão do certame em comento em 
tempo hábil, por meio do Relatório/DIRAD-251/2003, foi aprovada na 46a 
REDIR, de 19/11/2003, a prorrogação excepcional do citado contrato, para o 
período ele 27/11/03 a 24/02/04. 

Apreciada, pelo DESAD e DEJUR, em dezembro/2003 a questão que 
foi objeto da impugnação apresent da, decidi e pela revogação do processo 
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Jicitatório em comento. A revogação foi publicada no D.O.U. em 13.01.2004 e, 
em seguida, iniciado novo processo licitatório, a saber: Pregão 004/2004. 

Como tal licitação ainda não havia sido concluída, foi aprovado na 7a 
REDIR em 17/02/04 o Relatório/DIRAD-028/2004 que autorizou a prorrogação 
excepcional da vigência do atual contrato pelo período compreendido entre 
25/02/04 a 24/05/04. 

Em 02/04/04 foi feita a abertura do Pregão no 004/2004, e em 07/04/04 a 
CPL/AC rec,~beu recursos administrativos de duas licitantes contra a 
adjudicação da empresa Wagon Litsa Turismo do Brasil, tendo a CPL/AC 
encaminhado tais recursos em 08/04/04 à empresa adjudicada e demais 
participantes, para eventual impugnação dos citados recursos. Em 27/04/04 os 
recursos foram encaminhados ao DEJUR , que, sobre o tema, emüiu a Nota 
Jurídica/DEJUR/DJRAD-385/2004. Ocorre que a referida Nota sugere a 
realização de outras ações por parte do órgão requisitante (DESAD), para 
aferição da ex,~qüibilidade do preço, o que demandará tempo . 

Considerando que não haverá a conclusão do referido processo 
licitatório antes do término da atual vigência excepcional formalizada por meio 
do 2° Termo Aditivo ao Contrato, que dar-se-á em 24/05/2004, faz-se necessária 
nova prorrogação excepcional, por até 90 dias, da vigência do contrato, período 
de 25/05/2004 a 22/08/2004, a fim de permitir a continuidade dos serviços, uma 
vez que sua pmalisação acarretaria sérios danos a ECT. 

Assim sendo, considerando que: 

a) O art. 57, § 4°, da Lei no 8.666/93, permite prorrogação excepcional do 
contrato, após os 60 meses de vigência, por um período de até 12 (doze) 
meses, desde que autorizado pela autoridade superior; 

b) Há concordância do contratado em continuar a execução dos serviços por 
um período de mais 90 (noventa) dias, tempo este necessário para a 
conclusão do procedimento licitatório almejado; 

c) O DEJUR. nas duas pronogações excepcionais anteriormente autorizadas, já 
se manife~:tou favoravelmente, por meio da Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-
1190/2003 de 14/11/03 e da Nota Jurídica EJUR/DJRAD- L4.2L2004 ele 
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16/02/04, sendo que a prorrogação ora em análise reveste-se das mesmas 
características das anteriores ; 

d) Por meio das citadas Notas Jurídicas o DEJUR entendeu que a ECT poderá 
implementar a prorrogação do contrato em questão em car_titer excepcional , 
por meio de Termo Aditivo, no prazo proporcional à sua necessidade , 
consoante ao previsto no art. 57, § 4° da Lei 8.666/93. 

Diante do exposto , está sendo submetido o pleito desta prorrogação 
excepcional do contrato de fornecimento de passagens aéreas, mantido com 
MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, por um período ele 
mais 90 (nove:nta) dias, a contar do término do prazo contratual que expira no 
próximo dia 25 de maio, à deliberação da Diretoria, para que não haja solução 
de continuidade na prestação dos serviços, amparada pelo Artigo 57, § 4° da Lei 
8.666/93. 

Esclare-se ainda, que com a prorrogação ora solicitada, o prazo total de 
prorrogação excepcional soma 11 (onze) meses, período que está dentro elo 
limite previsto no art. 57 do mencionado diploma legal, que é ele até 12 (doze) 
meses. 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais), para o 
período de 90 (noventa) dias, relativo ao período de 25/05/04 a 22/08/04. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir de 25 de maio de 2004(inclusiv. 
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VI. FUNDA!\-IENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

VII. INFOR!\1AÇÕES COMPLEMENTARES 

Esclarecemos que a empresa MIRANDA TURISMO recebe percentual 
de comissão das empresas aéreas, sobre bilhete emitido, e que a mesma repassa 
100% da comissão recebida pelas empresas aéreas, para a ECT. 

Atualmente, as empresas de turismo, que fornecem passagens aéreas, 
repassam em média 66, I 0% da comissão recebida pelas empresas aéreas, 
conforme constatado em pesquisa realizada para instrução elo processo ele 
contratação. 

O Contrato firmado com a firma MIRANDA TURISMO poderá ser 
rescindido ames elo término do período previsto na prorrogação excepcional 
(25/05/2004 a 22/08/2004), caso ocorra a contratação de nova empresa. 

VIII. ANEXOS 

1. Relatório/DIRAD-25 I /2003, com decisão da Diretoria 
2. Relatório/DIRAD-028/2004, com decisão da Diretoria 
3. Carta 0452/2004- DCGE/DESAD; 
4. Cartas/no de 04/05/04- AGM Turismo; 
5. Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-1190/2003 de 14/11103 
6. Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-149/2004 de 16/02/04 
7. Tabela de Bloqueio. 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

111 CORREIO( I 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-251/2003 

REUNIÃO: REDIR-046/2003 DATA REUNIÃO: 19/11/2003 

ASSUNTO: Prorrogação do contrato n° 216/1998- Passagens Aéreas. 

I. PROPOSTA 

Autorizar a prorrogação excepcional da vigência do contrato n° 216/1998, 
mantido com a MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LIDA, no 
valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos e cinqüenta mil reais), para 
prestação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais, solicitadas pela ECT, por um período de até 90 dias (contados 
a partir de 27111/2003), a fim de permitir a continuidade dos serviços, período 
necessário à finalização do procedimento licitatório (Pregão n° 103/03), que se 
encontra publicado, com previsão de abertura em Nov/03, visando a contratação 
definitiva dos serviços por um período de 12 (doze) meses. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

- , 
111~ DESCRIÇAO RESUMIDA DO CONTEUDO 

A ECT firmou em 28 de setembro de 1998, com a empresa MIRANDA 
TURISMO E REPRESENTAÇÕES LIDA o contrato n° 216/98, cujo objeto é 
a prestação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais. 

Tal contrato, firmado para o período de 28/09/1998 a 27/09/1999, teve 
sua vigência prorrogada até 27/09/2003, quando completou- o 5° e último 
período de vigência. 

Relatório/D IRAD-251/2003 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

'rDI CORREIO< I 

Nos meses de abril e maio foram formatadas as condições do edital de 
licitação e em junho foi realizada a pesquisa no mercado, para definição da 
estimativa de descontos, das comissões recebidas, que seriam repassados à 
ECT, pela agência de turismo. 

Em julho e agosto foi providenciada a emissão do bloqueio orçamentário, 
realizada reunião entre DESAD, CPL e DECAM, para ajustes finais no 
processo e encaminhado o processo para o Comitê de Avaliação de 
Contratações Estratégicas, para aprovação. 

Após aprovação da abertura da licitação pelo Presidente, em face do 
parecer favorável do CACE, foi protocolizado junto a CPL/ AC solicitação de 
nova contratação dos serviços de agenciamento para aquisição de passagens 
aéreas regionais, nacionais e internacionais. 

Para elaboração do edital de licitação, foram levantados questionamentos 
por parte da Pregoeira! AC, e para que os mesmos fossem esclarecidos reuniram­
se em algumas oportunidades representantes do DEJUR, DESAD, CPL e 
Pregoeira/ AC, o que culminou com a complementação de informações ao 
processo, conforme CIIDCGE/DESAD- 4.881 de 21/10/03. 

Em função da impossibilidade de conclusão do referido procedimento 
licitatório, antes do término da vigência do contrato, que dar-se-á em 
26/1112003, faz-se necessária a prorrogação excepcional, por até 90 dias, da 
vigência do citado contrato, do período de 27/11/2003 a 24/02/2004, a fim de 
permitir a continuidade dos serviços, uma vez que sua paralisação acarretaria 
sérios danos a ECT. 

Assim sendo, considerando que: 

a) O art. 57, § 4°, da Lei n° 8.666/93, permite prorrogação excepcional 
do contrato, após os 60 meses de vigência, por um pér~~<?J o ~~~ _ 
(doze) meses, desde que autorizado pela autoridade stpmor~ CORREIOS 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

1111 CORREIO< I 

b) Há concordância do contratado em continuar a execução dos 
serviços por um período de mais 90 (noventa) .. dias, tempo este 
necessário para a conclusão do procedimento licitatório almejado, e 

c) A área jurídica pronunciou-se favoravelmente à prorrogação 
pretendida, por meio da NOTA/JURÍDICA/DEJUR-1190/03. 

d) Por meio da citada Nota Jurídica o DEJUR entendeu que a ECT 
poderá implementar a prorrogação em caráter excepcional, por meio 
de Termo Aditivo, no prazo proporcional à sua necessidade, 
consoante ao previsto no art. 57,§ 4° da Lei 8.666/93. 

Diante de exposto, está sendo submetido o pleito desta prorrogação 
excepcional do contrato de fornecimento de passagens aéreas, mantido com a 
l\1IRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LIDA, por um período de 
mais 90 (noventa) dias, a contar do término do prazo contratual que expira no 
próximo dia 26 de novembro, à deliberação da Diretoria, para que não haja 
solução de continuidade na prestação dos serviços, amparada pelo Artigo 57, § 
4° da Lei 8.666/93. 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos e cinqüenta mil reais) para o 
período de 90 (noventa) dias, relativo ao período de 27/11/03 a 24/02/04. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir de 27 de novembro de 2003 (inclusive). 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Relatório/DIRAD-251/2003 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRA - 57/2004 
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. IJI CORREIO( I 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Esclarecemos que a empresa MIRANDA TURISMO recebe percentual 
de comissão das empresas aéreas, sobre bilhete emitido, e que a mesma repassa 
1 00% da comissão recebida pelas empresas aéreas, para a ECT. 

Atualmente, as empresas de turismo, que fornecem passagens aéreas, 
repassam em média 66,10% da comissão recebida pelas empresas aéreas, 
conforme constatado em pesquisa realizada para instrução do processo de 
contratação. 

O contrato firmado com a firma MIRANDA TURISMO poderá ser 
rescindido antes do término do período previsto na prorrogação excepcional 
(27/11/2003 a 24/02/2004), caso ocorra a contratação de nova empresa. 

Para instrução do processo de licitação foi emitido bloqueio 
orçamentário no valor de R$ 9.000.000,00, para o período de 28/Set/03 a 
27 /Set/04, prazo em que o novo contrato vigoraria. Considerando a não 
conclusão do processo licitatório, parte do valor bloqueado (R$ 2.250.000,00), 
referente ao período de 27/11/03 a 24/02/04, será utilizada para prorrogação 
excepcional ora proposta. Posteriormente o valor inicialmente bloqueado será 
ajustado de acordo o penodo de vigência do novo contrato. 

VIII. ANEXOS 

1. Carta 1147/2003-DCGE/DESAD de 1111112003; Í ROS no 03/2005 . CN _ 
{ C~~ • CORREIOS 2. Cartas/no datada de 1111112003, da AGM; 

3. CI/DCGE/DESAD-5448/2003; 
4. Tabela de Bloqueio 
5. Nota Jurídica DEJUR/DJRAD-1190/2003 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

tU/ CORREIO< . 

DECISÃO DA DIRETORIA 
Reunião Ordinária 

··· . elatório/DIRAD-25 1/2003 

no Seixas Neves 
Secretário das Reuniões da Di~~Jo~~u::i~ie~t •. , 

. ' -:~~~.~.§~~f~[:~- -~ :,i~~ 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

D Aprovado D Rejeitado O Em Vist· 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/D IRAD-028/2004 

REUNIÃO: REDIR-007/2004 DATA REUNIÃO: 17/02/2004 

ASSUNTO: Prorrogação do contrato no 21611998- Passagens Aéreas. 

I. PROPOSTA 

Autorizar a prorrogação excepcional da vigência do contrato no 216/1998, 
mantido com a MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, no 
.valor de R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais), para 
prestação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais, solicitadas pela ECT, por um período de até 90 dias (contados 
a partir de 25/02/2004 ), a fim de permitir a continuidade dos serviços, período 
necessário à finalização do procedimento licitatório, visando a contratação 
definitiva dos serviços por um período de 12 (doze) meses. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

III. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

A ECT firmou em 28 de setembro de 1998, com a empresa 
MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA o contrato no 216/98, 
cujo objeto é a prestação dos serviços relativos ao fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais. 

Relatório/DIRAD-02.8/2.004 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

Tal contrato, firmado para o período de 28/09/1998 a 27/09/199 ?~SAo-r'r-' , 
teve sua vigência pron·ogada até 27/09/2003, quando completou o 5o e último 
período de vigência. 

Nos meses de abril e maio/2003 foram formatadas as condições do 
edital de licitação e em junho/2003 foi realizada a pesquisa no- mercado, para 
definição da estimativa de descontos, das comissões recebidas, que seriam 
repassados à ECT, pela agência de turismo. 

Em julho e agosto/2003 foi providenciada a emissão do bloqueio 
orçamentário, realizada reunião entre DESAD, CPL e DECAM, para ajustes 
finais no proc.~sso e encaminhado o processo para o Comitê de Avaliações das 
Contratações Estratégicas, para aprovação. 

Após aprovação da abertura da licitação pelo Presidente, em face 
do parecer favorável do CACE, foi protocolizada junto a CPL/ AC solicitação de 
nova contrata·;ão dos serviços de agenciamento para aquisição de passagens 
aéreas regionais, nacionais e internacionais. 

Para elaboração do edital de licitação, foram levantados 
questionamentos por parte da Pregoeira/ AC, e para que os mesmos fossem 
esclarecidos reuniram-se em algumas oportunidades representantes do DEJUR, 
DESAD, CPL e Pregoeira/ AC, o que culminou com a complementação de 
informações ao processo, conforme CUDCGE/DESAD- 4.881 de 21/10/03. 

Após as análises efetuadas, em 0511 1103, foi publicado no D.O.U. o 
edital do Pre gão-1 03/2003, com data de abertura prevista para 17/11103. 
Entretanto, tendo em vista apresentação de impugnação do edital, foi publicado 
o adiamento "sine-die" da licitação. 

Em função da impossibilidade de conclusão do certame em 
comento em tempo hábil, por meio do Relatório/DIRAD-251/2003, foi 
aprovada na 46a REDIR, de 19111/2003, a protTogação excepcional do citado 
contrato, para o período de 27/11/03 a 24/02/04. 

Apreciada, pelo DESAD e DEJUR, em dezembro/2003 a questão 
que foi objeto da impugnação apresentada, decidiu-se la t'e vcr ~ do 
processo Iicitatório em comento . A revogação foi publ <%~no~~~~~ s m 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

13.01 .2004, sendo dado início ao novo processo Iicitatório, cujo edital já es 
0~<:-sAo-P..G 

em fase final ele aprovação/chancela pelo DEJUR. 

Tendo em vista que não haverá a concllf6ão do referido 
procedimento Iicitatório antes do término da vigência excepcional do Contrato, 
que dar-se-á em 24/02/2004, faz-se necessária a prorrogação excepcional, por 
até 90 dias, da vigência do citado Contrato, de 25/02/2004 a 24/05/2004, a fim 
de permitir a continuidade dos serviços, uma vez que sua paralisação acanetaria 
sérios danos a ECT. 

Assim sendo, considerando que: 

a) O art. 57, § 4°, da Lei no 8.666/93, permite prorrogação excepcional do 
contrato, após os 60 meses de vigência, por um período de até 12 (doze) 
meses, de~.de que autorizado pela autoridade superior; 

b) Há concordância do contratado em continuar a execução dos serviços por 
um período de mais 90 (noventa) dias, tempo este necessário para a 
conclusão do procedimento Iicitatório almejado, e 

c) A área juridica pronunciou-se favoravelmente à prorrogação pretendida, por 
meio da NOTNJURÍDICNDEJUR/149/2004. 

d) Por meio da citada Nota Jurídica o DEJUR entendeu que a ECT poderá 
implementar a prorrogação em caráter excepcional, por meio de Termo 
Aditivo, no prazo proporcional à sua necessidade, consoante ao previsto no 
art. 57, § 4° da Lei 8.666/93 . 

Diante do exposto, está sendo submetido o pleito desta prorrogação 
excepcional do contrato de fornecimento de passagens aéreas, mantido com 
MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, por um período de 
mais 90 (noventa) dias, a contar do término do prazo contra,tual que expira no 
próximo dia 24 de fevereiro, à deliberação da Diretoria, para que não haja 
solução de continuidade na prestação dos serviços, amparada pelo Artigo 57, § 
4° da Lei 8.666/93. 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRA0-057/2004 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

R$ 2.240.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta mil reais), para 
o período de 90 (nove ma) dias, relativo ao período de 25/02/04 a 24/05/04. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir de 25 de fevereiro de 2004(inclusive). 

Q VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o 

• Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Esclarecemos que a empresa MIRANDA TURISMO recebe 
percentual de comissão das empresas aéreas, sobre bilhete emitido, e que a 
mesma repassa I 00% da comissão recebida pelas empresas aéreas, para a ECf. 

Atualmente, as empresas de turismo, que fornecem passagens 
aéreas, repas~am em média 66,1 0% da comissão recebida pelas empresas 
aéreas, conforme constatado em pesquisa realizada para instrução do processo 
de contrataçãc·. 

O Contrato firmado com a firma MIRANDA TURISMO poderá ser 
rescindido ames do término do período previsto na prorrogação excepcional 
(25/0212004 a 24/05/2004), caso ocorra a contratação de nova empresa. 

VIII. ANEXOS 

I.Rel/DIRAD-251/2003, com Dec isão da Diretoria 
2. Carta OI I 1/2004 - DCGE/DESAD 
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ANEXO 2.. RELATÕRIO/DIRAD-057/2004 

3. Cartas/no datada de 03/0212004- AGM Turismo 
4. CUDCGE/DESAD-0065/2004 
5. Tabela de Bloqueio 
6. Nota Jurídi<:a DEJUR/DJRAD-149/2004 
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• 

DECISÃO DA DIRETORIA 
Reunião Ordinária 

(doze) 
e 028/2004, a 

\.U.U.<.U.IJlVU.''-V com a Assessoria de 
- APLAN, um fluxo com os 

a otimização/agilização dos prazos necessários à 
dos processos licitatórios. 

Decisão da Diretoria sobre Relatório/DIRAD-028/2004 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMJ. - ~ CORREIOS 

., ., ()468 
Ffs. Na_· _---

1 
-11-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

~I CORREIO( I 
-------------------------------------------------------

Carta 0452/2004-DCGE/DESAD 

A 
MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
SHS Od. 01, Bl. A, Loja 75-B. Galeria do Hotel Nacional 
70322-900. Brasília - DF 
fone/fax: 321-3611 

Assunto: Prorrogação excepcional do Contrato 216/98 

Prezado Senhor, 

Brasília, 03 de maio de 2004. 

Informamos que o Contrato nº216/98, cujo objeto é a prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, terá sua vigência encerrada em 
24/05/2004. 

Ante o exposto, solicitamos informar se existe interesse em continuar prestando os 
serviços por até 90 (noventa) dias, período de 25/05/2004 a 22/08/2004, mantendo-se as mesmas 
condições pactuadas, com possibilidade de rescisão anterior ao fim desse período, caso seja 
finalizada a contratação e formalizado novo contrato. 

Esclarecemos que esta correspondência tem caráter de mera consulta, tendo em 
vista que a efetivação excepcional da prorrogação depende de autorização superior conforme Art. 
57 §4º da Lei 8.666/93. 

Considerando a proximidade da data de encerramento da vigência Contratual, 
esperamos sua resposta até a data de 05/05/2004. 

Atenciosamente, 

JÍ/~ 
ANTÔNI~~IROZPACHECO 

Chefe do Departamento de Suporte à Administração Central 

(-ni.§. ____ -------- - ···------ -·· -·-------------·- ··--- ---· ··- ·····------·--·--·--

Departamento de Suporte à Administração Central- Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco Jl{)êre;:andar CEP 70002-9 O 
Brasília/DF. Telefones: (61) 426 1898 - Fax: (61) 426 1584 - E-maii :DESAD ~ correios .com . br 

·12-
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD..Q57/2004 

---i4g~~T~U~R~IS~M~O~----------------------~~---
.., "i&.~ 

I 
~ 
t 
i 
~ 

~· IIM8RAlUR:OiOU00411 lA TA .f7S2107é 

BrasUia - DF, 04 de maio de 2004 . 

À 
EMPRESA BRASILEfRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
NC: Sr. ANTONIO QUEIROZ PACHECO 
CHEFE DO DEPT" DE SUPORTE À ADM. CENTRAL 
NESTA 

. 

Vimos pela presente acusar o recebimento de vossa carta 0045212004-DCGEIDESAD 
e quanto a consulta que nos fora feita temos a informar que a empresa MIRANDA TIJRISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - AGM TURISMO manifesta-se totalmente favon!.vel quanto à 
prorrogação do Contrato no 216/98, nas mesmas condições pactuadas no Contrato supra citado. 

__A.g~ TURISMO 

Sem mais, aproveitamos para elevar protestos de estima e consideração. 

___ .ÃJt)jenH6~ . ... 

.. , .. 

ROS n• 0312005 • CN -
CPMI . CORREIOS 

Fls.-~o ~~ 1'(' O 

731.22 
Doe: 

CHPJ 24.929.61410001-10 CFIDF 07.312.30VOO'J.'!I-

SHS Quadra 01 Bloeo " t.o.J.a 7$-8p Galeria do kotet Nadonal · Fone I Fa:~~: (61j 321oo3611 CEP 70322·900 BrasiiJa • DF 
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DI RAD-057/2004 

U I CORREIO( I_ OEPA.RTAMENTO JtJRiOICO • OEJUA 

NOTA JURÍDICA DEJUR/ DJRAD-Jlg() /2003 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Por intermédio da Cl de referência, o DESAD solicita análise e parecer deste 
Departamento quanto à possibilidade de prorrogação do Contrato n9 216/98 firmado com a 
AGM TURISMO., cujo objeto é a contratação de serviços relativos ao fornecimento de 
Passagens Aéreas nacionais e internacionais. 

Na Cl em epígrafe, o DESAD noticiou o que se segue: 

• A ECT firmou em 28 de setembro de 1998, com a empresa AGM TURISMO, o Conttato 216 I 
98,cujo objeto é a prestação de serviços relativos ao fornecimento de Passagens Aéreas nacionais e 
íntemaciollals. 

O citado Conttato foi prorrogado sucessivamente por OS anos, e por força de cláusula conttatual 
( subílem 5,2 da sua Cláusula Quinta), o Ccnt~atado, após o lérmino de ptazo de vigência, deverá 
aguardar a contratação de seu substituto. por um período máximo de 60 (sessenla) dias, o que está 
ocorrendo no momento (de 28109103 a 26 I 111 03 -60 â18S}. · 

Em 22 de agosto de 2003, esle DESAD protocolizou junto a CPUAC solicitação de nova contratação 
de serviços de Agenciamento para aquisição de Passagens Aéreas. Regionais, Nacionais e 
lnlemacionais. 

Para instrução do processo de licitação. foram levantados diversos ~q'YMOtHf. (!JI[ rte da 
CPL, e para que os mesmo fossem esclarecidos realizamos diversas ~·t>Uillâ'é f ~'e~~ tes do 
DEJUR e CPL, o que culminou com a complementação de info a9-. p

1
Íqcpi so, nforme 

C!IDCGEIDESAO- 4.881 de 21110 I 03, cópia em anexa. '> tts. Nd,:_::J _I __ 

3731.22 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

~I CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Neste sentido, considerando que o contrato expirará em 26 de novembro próximo e ~ tão 
não teremos os serviços contratados, e tendo por base do art. 57, § 4º, da Lei nº8.666/93, bem como 
a concordância da contratada, cuja cópia da carta encaminhamos erri anexo, temos interesse na 
prorrogação do contrato por período de mais 90 (noventa) dias, a contar de 26.11.2003, que será o 
tempo necessário para o desencadeamento do novo procedimento licitatório, visando a contratação 
dos serviços em comento. Acrescente-se que os serviços de emissão de passagens aéreas atendem 
às solicitações dos órgão internos da Administração Central e que sua paralização acarretaria sérios 
danos ao desenvolvimento das atividades na ECT' 

Este é o relatório. Passemos à análise do assunto da forma que nos foi proposta. 

A Lei de Licitações enfoca a duração dos prazos contratuais no artigo 57. Verifica-se 
pelo contexto desse excerto legal que o prazo de sessenta meses não admite prorrogação, 
salvo se incidir a regra do § 4°, do mesmo artigo, que permite, em caráter excepcional, 
devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, a prorrogação 
do prazo do inciso 11 em até 12 meses, in verbis: 

§4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do 
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. 

Ocorre porém, que essa norma deve ser interpretada frente a sua excepcionalidade, 
não podendo ser aplicada como regra pelo gestor do contrato sem que reste devidamente 
comprovada a incidência de todos os requisitos exigidos no texto legal. 

Ainda, deve-se ficar devidamente materializada a incidência dos requisitos constantes 
do texto legal, quais sejam, a excepcionalidade da medida com a sua pertinente justificativa e 
mediante a autorização da autoridade superior. 

A limitação ao tempo de duração dos contratos objetiva evitar que os mesmos se 
estendam por longos períodos com o mesmo contratado, quando o princípio da isonomia 
exige a repetição do procedimento licitatório para assegurar igu?ldade de oportunidade a 
outros possíveis interessados1. 

Ora, se no caso concreto já evidenciou-se a situação excepcional ora relatada de que a 
licitação em curso não estará concluída em tempo hábil, bem como, conforme informado pelo 
DESAD, a descontinuidade da prestação de serviços em questão imQ · · ' ( os 
ao desenvolvimento das atividades da ECT, manifestamo-nos no se titfu;d~O~QOOã -~s nte 
situação enquadra-se dentre os requisitos autorizadores da excep~io. aOOM!J ~rn~ãl~§ 4º 

-. · tP! ' ~ 
Fls N°_~~-

3 
1 Maria Sylvia Zanella Di Pietro ·- DIREITO ADMINISTRATIVO. I J' Fdiçào, página 2 5. 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-057/2004 

do artigo 57 da LLC, sendo este o único permissivo legal possível para elastecer o período de 
vigência contratual. 

Assim sendo, parece certo que poderá haver a prorrogação do contrato pelo prazo 
requerido ou outro suficiente ao fechamento do certame, desde que permaneçam presentes, a 
cada nova prorrogação, os requisitos legais e, desde que, não ultrapassem o período de 12 
meses estabelecido pela excepcionalidade do § 4º do artigo 57. 

Ressalve-se, ainda, que o disposto no § 2º do artigo 57 deve ser observado, ou seja, 
faz-se necessária a autorização da autoridade competente para ser efetivada a prorrogação 
objeto desta consulta. 

Ora, se no caso concreto já foi autorizada a prorrogação pelo período de sessenta 
dias, prevista na Cláusula Quinta, item 5.2 do Contrato, foi, certamente, porque a autoridade 
competente entendeu presente tais requisitos. 

Importa frisar que a almejada prorrogação de 90 dias adicionada aos de sessenta dias, 
prevista na Cláusula Quinta item 5 e já efetuada, devem ser computados dentro do prazo de 
12 meses. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 14 de novembro de 2003. 

DE ACORDO: 

APROVO EM: J 4/ JJ \03 

W MARIA DE F~1f&·~-fii-MF----, 
Jf\ CHEFE DODEPARTAMENTO ~U~~p~~ORSRE~6s 

SOnla Maria Gu1m:w1cs ampos O 1 ~'"'J 3 
Mal(. 8 .024 .96!1-8 048 p.'61 

0 
L I t. 

Subchefe do Oe~o:tdlhtn1o uiTdRa N -~~-

3 3 1 . 2 2 
Doe: ___ .; -3 



CfJI CORREIO< I ____ o_~P~_TAM~_NTO JURÍDICO- DEJUR 

REF: CI/DGEC/DESAD-0065/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/ DJRAD- I 4j /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Por intermédio da Cl de referência, o DESAD solicita análise e parecer deste 
Departamento quanto à possibilidade de prorrogação do Contrato nº 216/98 firmado com a 
Miranda Turismo e Representações (AGM TURISMO), cujo objeto é a contratação de serviços 
relativos ao fornecimento de Passagens Aéreas nacionais e internacionais. 

Na Cl em epígrafe, o DESAD noticiou o que se segue: 

"A ECT firmou em 28/09/1998, com a empresa Miranda Turismo e Representações (AGM) o 
Contrato 216 /98, cujo objeto é a prestação de serviços relativos ao fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais. 

O citado Contrato foi prorrogado sucessivamente por 05 anos, e em razão do subitem 5.2 da Cláusula 
Quinta, a Contratada aguardou a contratação de substituo pelo período de 60 dias, de 28/09/2003 a 
26/11/03. 

Em 27/11/2003, o Contrato foi prorrogado excepcionalmente por um período de 90 dias, de 27/11/03 
a 24102/2004, conforme Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 216/1998. A citada prorrogação foi objeto 
de análise desse Departamento, mediante NOTA JURÍDICA/DEJURIDJOPE 125012003. Esta 
prorrogação foi autorizada pela Diretoria na 46ª REDIR, de 19111/2003, mediante Relatório DIRAD-
251/2003. 

BQS n° 03/2005 - CN -
O Pregão 103/2003, correspondente à contratação ef!J tela foi revo 'tf}~tªn~F{I({r!fl§'§1 nto, o 
novo Edital com as novas bases da Contratação sendo analisado por e se Q~partamento. 

z 
( , \ [ls . No_() 4 7 4 

Y' 
1 

-17-



ANEXO 6. RELATÓRIO/ DIRAD-057/2004 

ttJI CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

O processo de licitação/contratação ainda não foi concluído, sendo o serviço em comento essencial 
para a Administração Central e sua paralisação acarretaria sérios danos ao desenvolvimento das 
atividades. ... · 

Assim, diante da aceitação da contratada (carta anexa) em prorrogar o Contrato por mais um período 
de até 90 dias, a contar de 2512/2004, soliCitamos pronunciamento desse DEJUR quanto à viabilidade 
jurídica da referida prorrogação." 

Este é o relatório. Passemos à análise do assunto da forma que nos foi proposta. 

A Lei de Licitações enfoca a duração dos prazos contratuais no artigo 57. Verifica-se 
pelo contexto desse excerto legal que o prazo de sessenta meses não admite prorrogação, 
salvo se incidir a regra do § 4°, do mesmo artigo, que permite, em caráter excepcional, 
devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, a prorrogação 
do prazo do inciso 11 em até 12 meses, in verbis: 

§4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do 
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. 

Ocorre porém, que essa norma deve ser interpretada frente a sua excepcionalidade, 
não podendo ser aplicada como regra pelo gestor do contrato sem que reste devidamente 
comprovada a incidência de todos os requisitos exigidos no texto legal. 

Ainda, deve-se ficar devidamente materializada a incidência dos requisitos constantes 
do texto legal, quais sejam, a excepcionalidade da medida com a sua pertinente justificativa e 
mediante a autorização da autoridade superior. 

A limitação ao tempo de duração dos contratos objetiva evitar que os mesmos se 
estend~m por longos períodos com o mesmo contratado, quando o princípio da isonomia 
exige a repetição do procedimento licitatório para assegurar igualdade de oportunidade a 
outros possíveis interessados 1. · 

Ora, se no caso concreto já evidenciou-se a situação excepcional_ora relatada de que a 
licitação em curso não estará concluída em tempo hábil, bem como, conforme informado pelo 
DESAD, a descontinuidade da prestação de serviços em questão implicaria em sérios danos 
ao desenvolvimento das atividades da ECT, manifestamo-nos no sen i~QI$i~g~~oªsPr~e te 
situação enquadra-se dentre os requisitos autorizadores da excepcion lielSMe J:>r~aruo~ 4º 

r AI: uh ' fiLs~N° D ~17 5 Jfyv 3 7 J 1 • 2 2 
1 Maria Sylvia Zanclla Di Pietro DIREITO ADMINISTRATIVO. IJ' Fdiçii0, púgina 24 . 



~I CORREIO< I OEPARTAMENfOJURÍDICO·DEJUR 
........ ··--······-· -----··· --······----------

do artigo 57 da LLC, sendo este o único pennissivo legal possível para elastecer o período de 
vigência contratual. 

Assim sendo, parece certo que poderá haver a prorrogação do contrato pelo prazo 
requerido ou outro suficiente ao fechamento do certame, desde que permaneçam presentes, a 
cada nova prorrogação, os requisitos legais e, desde que, não ultrapassem o período de 12 
meses estabelecido pela excepcionalidade do § 4º do artigo 57. 

Ressalve-se, ainda, que o disposto no§ 2º ele§ 4g do artigo 57 deve ser observado, ou 
seja, faz·se necessária a autorização da autoridade competente para ser efetivada a 

0 prorrogação objeto desta consutta. 

(} 

Importa frisar que a almejada prorcogação de 90 dias adicionada aos de 150 dias, já 
efetivados. deve ser computada dentro do prazo de 12 meses. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 16 de fevereiro de 2004. 

DE ACORDO: 

1 . 

MARIA DE FÁTIMA MO AIS SELEME 
CHEFE DODEPARTAMENTO JURIDICOJECT 

~Gnla Maria Guunaraes &ai!JJ~~; 
M>lt. 8.0l4.PC;.~IAII.li~-----, 
1:thl!re 41 ae •M~005 . CN -

CPMI · • CORREIOS 
:.. U47fl 
Fls. N° __ _ 



SISBLOQ Web- Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizaqo Pá_gi_na 1 de 1 
ANEXO 7. RELATORIO/DIRAD-057/2004 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 
Finalidade: 
Bloqueio Ajustado: 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
85806/2004 
01320009- OPTO DE SUPORTE E ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
07/05/2004 
00505 -SUPORTE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
80003020000 - REUNIÕES E DESLOCAMENTOS 
Fornecimento de passagens aéreas - prorrogação excepcional do contrato. 

Data da Autorização: 07/05/2004 

Cronograma de Execução 

Valor- R$ 

100.000,00 

04 700.000,00 

800.000,00 

640.000,00 

Valor Total do Bloqueio- R$ 2.240,000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

1 1 

ROS n° 03/2005- CN -
CPMI · - CORREIOS 
. _ 04 1T7 
Fls. N° _ __ _ 

731 . 22 
pgç:~. ----
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-061/2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DATA REUNIÃO: 19/05/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-017 /2004-CPL/AC - Aquisição de 
bolsa para carteiro. 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n. o O 17/2004 - CPL/ AC, no valor global de 
R$ 1.061.676,00 (um milhão, sessenta e um mil e seiscentos e setenta e seis 
reais), com adjudicação à empresa DISMAF DISTRIBUIDORA DE 
MANUFATURADOS LTDA, para fornecimento de 46.200 (quarenta e seis mil 
e duzentas) bolsas para carteiro, excluído o diferencial de ICMS. 

APLICAÇÃO/META: Manter a uniformização dos carteiros das unidades 
operacionais, em âmbito nacional, pelo período de 12 meses, visando a melhoria 
da qualidade operacional, bem como o aumento da produtividade. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIRAD (RMS/DGEM/DECAM-6.006/2004). 

EMPRESAS A CONTRATAR: 

• DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 46.200 bolsas para carteiro. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.061.676,00 (um milhão, sessenta e um mil, 
seiscentos e setenta e seis reais) . 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicia-se com a assinatura do contrato e encerra-se 
com a entrega do último pedido, limitado o prazo máximo de 12 meses . . ..-

Relatório/DIRAD-061 /2004 

ROS n° 03/2005 - CN -
' CPMI • CORREIOS 

F~ . N° Ü 4 7 8 
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PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Ao longo do período ... de 12 meses, em 
até 1 O pedidos, sendo o primeiro pedido, no prazo de até 45 dias a contar da 
data de assinatura do contrato, já incluso os prazos de até 08 dias para entrega 
da amostra e de 07 dias para aprovação da ECT. Os demais pedidos, no prazo de 
até 30 dias, contados a partir do recebimento da Carta de So1icitação da ECT. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada 
pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 
Considerando a possibilidade de assinatura do contrato no mês de maio/2004, as 

( entregas e os pagamentos ocorrerão da seguinte forma: 

LOTE QUANTIDADE MÊS DE ENTREGA MÊS DE PAGAMENTO 
VALOR DE CADA 

PARCELA (R$) 

Sublinhe-se, que para fins de desembolso financeiro, o valor total é de R$ 
1.125 .376,56 (um milhão, cento e vinte e cinco mil e trezentos e setenta e seis 
reais e cinqüenta e seis centavos), já incluso o diferencial de ICMS, verificado 
entre a praça de emissão da Nota Fiscal (Distrito Federal) e as entregas nos 
Almoxarifados das Diretorias Regionais localizadas nos Estados de São Paulo 

( Metropolitana e Minas Gerais. 

CONTA/ATIVIDADE: 2.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme disposto no Relatório/PR-067 /2003 , 1 Y 
REDIR, de 16/04/2003. 

Relatório/D IRAD-061 /2004 

..... ~-· 

ROS n° 03/2005 - CN -
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111. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade : Pregão 

Empresas: 
retiraram o edital: 33, sendo: 03 pelo sistema impresso 

participaram da licitação: 
classificadas a dar lances : 
inabilitada: 

30 pelo sistema magnético, via internet 
17 
05 
00 

ITEM 01 - 46.~!00 BOLSAS PARA CARTEIRO- NYLON CORDURA: 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL COM BASE MELHOR 

LANCE (R$) 
POSIÇÃO EMPRESAS 

PROPOSTA MELHOR S/ DIFERENCIAL C/ DIFERENCIAL (%) ** 
ESCRITA LANCE DE ICMS DE ICMS 

DISMAF 27,44 22,98 1.061.676,00 1.125.376,56 100,00 
J. FIRMO 25 ,90 22,99 1.062.138,00 1.125.866,28 100,04 
BOLSAS ALP'S 25,80 23,63 1.091.706,00 1.140.832, 77 101 ,37 
COMAM 25,90 25,10 1.159.620,00 1.229.197,20 109,23 
LONART 26,80 25,50 1.178.100,00 1.231 .114,50 109,40 

Valor de Referência * 41,00 1.894.200,00 168,32 . - ' . . . -() Valor de Referencta: fot constderado o preço obttdo na ulttma aqutstçao atualtzado . 
(" ) Classificação feita com base no valor total com diferencial de ICMS. 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

LICITAÇÃO DATA QUANTIDADE CONTRATADA CONTRATO PREÇO (R$) 

CC-026/1996 20/11/1996 43.600 Jacira 8.801/1997 17,97 
CC-018/1997 06/11/1997 39.720 Florianópolis 9.910/1998 13,66 
PG-002/2000 10/01/2001 37.260 Diana Paolucci 10.574/2001 26,18 

PG-01 0/2002 18/03/2002 42.600 Brasil Sul 11. 146/2002 16,87 
PG-008/2003 26/06/2003 47.100 Diana Paolucci 11 .883/2003. 39,75 1 41 ,oo· 
(') Pre o praticado na última contrata ão foi atualizado elo lndice Nacional de Pre o ao Consumidor INPC, entre o ç ç p ç 

perfodo compreendido do mês de assinatura do contrato (06/2003) até o último mês de publicação do fndice 
(02/2004): 3, 14%. 

Relatório/DIRAD-061/2004 
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V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Em atendimento às orientações da CUCAC/DCON/DECAM-4.134/2004 
e do Parecer do Comitê de Avaliação de Contratações Estratégicas (CACE-
190/2004 ), foi detlagrada a presente licitação, tipo menor p.reço, visando a 
aquisição de 46.200 bolsas para carteiro , de acordo com a especificação e pauta 
de distribuição abaixo, objeto da solicitação feita mediante 
RMS/DGEM/DECAM-6.006/2004: 

DESCRIÇÃO LOCAL DE ENTREGA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
Bolsa para carteiro, fabricado em 
tecido de nylon resinado, texturizado SÃO PAULO METROPOLITANA 34.650 
a ar, compacta , textura homogênea, 
impermeável, Código/ECT nº 
11650023-9, conforme Especificação 

MINAS GERAIS 11 .550 Técnica DPRO/DEINF-
182/1 /JAN/2002 

Consoante motivos apresentados pelo órgão reqmsltante, os carteiros 
utilizam para transporte de correspondência bolsa específica da ECT, a qual 
integra o uniforme. 

O suprimento de uniforme é realizado de forma centralizada. A 
quantidade licitada foi obtida de acordo com os critérios de distribuição e 
reposição aprovados pela Diretoria e estabelecidos no Módulo 8 do MANSUP e 
Relatório/Efetivo/DAREC!DEZ/2003, considerando o efetivo x (suprimento 
inicial+ reposição anual)+ 10% (taxa de rotatividade e margem de segurança). 

Constam como anexo deste relatório, cópias do Mapa Comparativo de 
Preços e da Ata de Abertura da Sessão, com os preços das propostas de todas as 
participantes , as rodadas de lances feitas pelas participantes classificadas, 
demais atos ocorridos na Sessão, inclusive a adjudicação do processo pelo 
Pregoeiro. 

Dessa forma, consoante disposto no item 7 do edital. e com base no 
melhor preço ofertado, está sendo proposta a homologação da adjudicação à 
empresa DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA. 
(CNPJ no 33.461.062/0001-50), para o respectivo fornecimento. 

/ .... 

RelaLório/D IRAD-061 /2004 
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VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Recebido na CP L/ AC para licitar 
Veiculação do edital em D.O.U. 
Reunião de abertura 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDAlVIENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n. 0 g_666/1993; 
• Lei n. 0 1 0.520/2002; 
• Decreto n. 0 3.555/2000; 
• Decreto 11.

0 3.784/2001; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

1. Parecer/CACE- 190/2004 
2. CVCAC/DCON/DECAM-4.134/2004 
3. Mapa Compara ti v o de Preços 
4. Ata da Sessão do Pregão 
5. Tabela de Bloqueio. 

Relatório/D lRAD-061 /2004 

18/03/2004 
22/04/2004 

j)6/05/2004 
12/05/2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-061/2004 

UI CORREIO< I _________ _ 
PARECER/CACE-190/2004 

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para a Aquisição Bolsas para Carteiros . 

Referência: Ata da 69ª Reunião do Comitê, de 12/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Pregão 

=> Objeto: Aquisição de 46.200 bolsas para carteiros, para tender a necessidade de todas as 
Diretorias Regionais, pelo período de 1 ano. 

=> Valor Total Estimado: R$ 1.894.200,00 (R$ 41,00 x 46.200 unidades) . Foi considerado como 
preços de referência o valor obtido na última aquisição devidamente atualizado, conforme 
indicado no Quadro de Estimativa de Preços nº 015/2004. 

( => Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00- Conta 2.02 

=> Justificativa da Contratação: Manter a uniformização dos Carteiros da ECT, de acordo com 
os critérios de distribuição e reposição aprovados pela Diretoria e estabelecidos no Módulo 8 
do MANSUP. 

A quantidade a ser adquirida foi baseada nos seguintes dados: 
• Efetivo: 50.168 
• Reposição Anual: 1 unidade 
• Rotatividade: 1 O% 
• Estoque de segurança: 20% 
• Estoque atual = 15.863 
• Saldo Contratual = 3.200 

2. Informações Gerais: 

=> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: o suprimento de uniformes 
é realizado de forma centralizada. A utilização de uniformes por parte principalmente dos 
carteiros é uma tradição em praticamente todos os Correios. Trata-se de uma das formas de 

.J divulgação da Imagem da Empresa. As normas de abastecimento encontram-se estabelecidas 
no Módulo 8 do Manual de Suprimento. 

=> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: De 
forma indireta, a disponibilização de bolsas para os carteiros, contribui para o atingimento dos 
índices de qualidade operacional e de satisfação dos clientes, que se constituem em 
importantes objetivos estratégicos da ECT. · 

=> Viabilidade Técnica: As especificações do material foram elaboradas pelo DECAM de acordo 
com as necessidades operacionais e de ergonomia, bem como observando as condições 
técnicas do mercado fornecedor. 

=> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A forma de execução dos fornecimentos 
garante flexibilidade na gestão do suprimento e permite ao fornecedor a a,preseAtaçãG---de...., 
preços mais vantajosos para a ECT. Com a adoção da modalidade ~r\e~ãloP~QSr~~s. 
contratados têm se situado bem abaixo das es mativas iniciais. As q &IT\MJade~@Rf;l:IDUB 
distribuídas foram dimensionadas com bas a real necessidade de ·Ütilizps~oíL:> ~os 
empregados e ela vida útil das bolsas. FI~ N° I f LJ. O J -----

-1-



( 

( 

tUI CORREIO( I 
~~EXO~LATÓRIO/DIRAD-061/2004 

3. Benefícios e/ou Impactos: 

=> Operacional: disponibilizar o utensílio necessário para que o carteiro possa desempenhar as 
suas atividades, dentro dos padrões operacionais exigidos; 

=> Comercial: não foram evidenciados; ... . 
=> Administrativo: manter a regularidade de suprimento do material, tendo em vista o 

encerramento do contrato atual; 
=> Tecnológico: não foram evidenciados; 
=> Recursos Humanos: não foram evidenciados; 
=> Financeiro: a aquisição das bolsas encontra-se devidamente prevista na Programação 

Orçamentária da ECT, conforme Bloqueio Orçamentário DORC/DEORC- 83.544/2004. 

4. Cronologia: 

Data Prazos 
09/03/2004 3 dias 
12/03/2004 

5. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável 
devendo, no entanto ser adquirido 46.200 bolsas, 

esencadeamento da licitação em tela, 
adas as condições estabelecidas no item 

1 deste Parecer. 

Sr. Presidente, 

O DECAM propõe a abertura de licitação para a aquisição de 55.200 bolsas para carteiros, 
objetivando suprir as necessidades das DRs, pelo período de 1 ano. O valor total estimado é de 
R$ 2.464.128,00. Com base nas informações disponibilizadas pelo DECAM, o Comitê se 
posicionou favorável ao desencadeamento da licitação, propondo apenas a redução do 
quantitativo para 46.200 unidades e do preço de referência para R$ 41 ,00, perfazendo um valor 
total estimado de R$ 1.894.200,00. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, 
sugerindo que seja autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-
190/2004. 

~rasília,, I 0~!2004. 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo Comitê em seu Parecer/CAC - 4. 

\ . RQS n.~ O~/f~05 - CN -
\ · Brasíli €J pf;ÚlJ WR~Cf'tos \ .. 

~
\ ~s NoO 4 8 4 

Eduardo Me eiras d · 
Preside E 

\ .31.22 
--~ .... ~ .. ---- 2-



ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-061/2004 

~~CORREIO< I~~~~~'~:;~~:~.~ ~ -~~ ~~~~~~~~ 
De: DECAM 

Protocolo 

Ao: CPUAC 

Cl/ CAC/DCON/DECAM- 4.134/2004 

Ref.: RMS-6.006/2004 

Assunto: Aquisição de Bolsa para Carteiro 

Brasília, 1.:3 de Março de 2004. 

Estamos enviando em anexo, o processo para a aqu1s1çao do material abaixo, 
devidamente autorizado pelo Comitê de Avaliação das Contratações Estratégicas, conforme parecer 
CACE-190/2004, para as providências dessa CPUAC com vistas à abertura de processo licitatório, na 
modalidade de PREGÃO, tipo menor preço: 

ORGAO OBJETO VALOR MEDIO 
REOUISIT ANTE ESTIMADO 

DECAM AQUISIÇAO DE BOLSA PARA CARTEIRO 1.894.200,00 

Seguem, em anexo, devidamente retificadas, conforme parecer CACE-190/2004 o 
Termo de Referência nº 014/2004 e o Quadro de Estimativa de Preços nº 15/2004. Seguem em 
anexo, também, a Tabela de Bloqueio DORC/DEORC nº 83544/2004, Propostas Fornecedores, 
Parecer Comitê CACE-190/2004, Especificação Técnica e demais documentos pertinentes ao 
assunto. 

STAP 

Atencios~ (}! 
• .Adauto TameirãÓ Machado 

Chet'e do Departamento de Contratação e 
Administração de Material - DECAM 

,. .. 

o.nti,(;o Francl11co da Silva Filho 
Subchefe/DECAM 
Mal. 8.010.819-9 

Licitações Ele trônicas dos Corre ios : fC\cilidade, agilidade e transpar.e~· lL:.I.ii'--------. 
Entre no Site www .correios .com .br e clique no link "Licitações 00$-~t+~t@aruoo§le~fVli s". 

CPMI - CORREIOS 

~'~~ No () 4 8 5 
~/31.22 

-3-
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CORREIO< 
Comissão PtumsMnto do Licitação ds Administração Contra/ • CPL/AC 

LICITAÇÃO: Pregão n. 0 017/2004-CPUAC 

Bot ...... - &l>ricodo .. 
ta:ido cll ~Oft rw;flldD., •t1Jr'ialdo 
.... ~-h:n~ 

O I ....,..,.,..... C<ld,oii!CT ~ Uml 
ll ó~l-9 .... nr...,. E~s..., 
r;.,.;.,. DPIIOIDEINF­
U211flAN12002 

TOTALClRAL 

Legenda: 

22,99 

~ Empresa Vencedora 
~ 

23,63 25,10 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Data da Sessão: 06/05/2004 

25,50 29,50 29,90 31,10 34,90 35,20 37,18 38,00 38,00 38,82 40,00 40,50 42.00 41.00 1.061.676,00 

1.~.200,00 1.061.676,00 

w 
Validade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. • 
Prazo de Entrega: Em até 1 O pedidos, sendo o primeiro pedido, no prazo de até 45 dias a contar da data de assinatura do contrato, já incluso os prazos de até 08 dias para entrega da amostra e de ~ 
07 dias para aprovação da ECT e os demais pedidos, no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Carta de Solicitação da ECT. 
Condições de Pagamento: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 

0 Ma~ í Pregoeira 
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r&IJCORREIO~ 
ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-061/2004 

Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPUAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.0 017/2004- CPL!AC 

OBJETO: Aquisição de bolsa para carteiro. 

DIA/HORA: 06/05/2004 das 09:30 às 12:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n. 0 017/2004-CPUAC objetivando a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lan~es verbais disputados 
entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas econômicas e o envelope de 
habilitação da firma vencedora. 

LOCAL: Sala de Reunião- CPUAC, localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A"- 4° andar, do Ed. 
Sede da ECT, em Brasília!DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 33 (trinta e três) exemplares do 
Edital, sento 03 (três) através do sistema impresso e 30 (trinta) através do sistema magnético, via 
Internet. 

'i" 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 17 (dezessete) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das participantes, 
procedeu-se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os preços unitários e totais 
cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento, conforme discriminado a seguir: 

IT~M 01 AQUISIÇÃO DE 46.200 BOLSAS PARA CARTEIRO 
(CODIGO/ECT N.2 11650023-9): 

~ 

L\( 

~-=---~~~~~~ 
~ 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES: 
e cálculos do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas a 
alínea "d-1." do subitem 7.3. do edital as empresas relacionadas abaixo, ~~~~~aJfk® 
DISMAF e terminando com a mesma com o preço unitário de R$ 22,98. . H-l'H"'r-1---

ffiVC/jbvc 
l\.•ac04241AC _I IID!RADICPL\DocwnentOli20041Ata de Reuniiío\Atal PG017_2004 Bolsa para Carteiro.doc 
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CORREIO< ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-061/2004 

Comi.<são Permanente de Licitação da Administração Central - CPUAC 

PROPOSTA ; RODAl>AS DE LANCES 
EMPRESAS ESCRITA t• 2. J3 4a 

BOLSAS ALP'S 25.80 25.75 25,35 25,33 25,25 
J. FIRMO 25,90 25,39 25,00 24,98 24.90 
COMAM 25 90 25 40 25,10 * * 
LONART 26,80 25 79 25,50 * * 
DISMAF 27,44 25 43 25,38 ... 24 99 24,97 

(*) Deststêncta de Lance 

EMPRESAS .· 

BOLSAS ALP'S 
J. FIRMO 
DISMAF 

• ~ ; ~ ... 

. - . ~m~sAS · .;~· 

. ' ' . - ~~ :-: .. ,·~ .. ;:~-.;,~- .. : : .. · ... 

BOLSAS ALP'S 
J. FIRMO 22 99 
DISMAF 23 00 

(*) Desistência de Lance 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa DISMAF 
DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA, a mesma foi considerada habilitada. Os 
envelopes das empresas J. FIRMO e BOLSAS ALP'S, ficarão retidos até a assinatura do contrato. Os 
envelopes das demais empresas foram devolvidos aos seus representantes. 

ADJUDICAÇÃO: O Pregoeiro declarou vencedora e adjudicou o objeto do presente Pregão à 
empresa DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA, CNPJ n.0 33.461.062/0001-50, com o 
preço unitário de R$ 22,98 (vinte e dois reais e noventa e oito centavos), perfazendo o valor total de 
R$ 1.061.676,00 (um milhão, sessenta e um mil e seiscentos e setenta e seis reais). Para efeitos de 
desembolso financeiro, o valor total com o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo 
recolhimento cabe à ECT é de R$ 1.125.376,56. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a reunião, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua equipe e 
pelos representantes credenciados present~ Ü 

Gilbedo Ferreira do AmJal 
I Pregoeiro 

·, f2s . N°~ 

3731.22 
--------------------------------------~~----------~ -6-
ffiVC/jbvc . Ooc; __ ~--
G:IDIRADICPLIDocumcntos20041At• de Reuniiio\Atal PG017_2004 Bolsa para Carteiro.doc 
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SISBLOQ \Vch- Et~~is<::'ic.' de Bloqueio Orçamcnt:'lrio Autorizado Página I de 1 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Finalidade: 

Bloqueio Ajustado: 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-061/2004 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

• • ••• -· • • ·---·•-· ••• ··-···-· ••w•• ···-·----v----· ••• -· ·•·---• --- -•• ···-- . w - -··· .---------

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
86134/2004 
01130005- DPTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

14/05/2004 
00800- INFRA-ESTRUTURA 
80002020000- MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS 
Aquisição de bolsa para carteiro- quantidade estimada: 55 .200 - RMS 
6.006/2004 
84078 

Data da Autorização: 18/05/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R$ 

7 20 168.075 

8 2004 106.301,80 

9 2004 

10 200 

11 1 

12 2004 

1 2005 

2 2005 

3 2005 106.374,88 

4 2005 106.374,88 

Valor Total do Bloqueio- R$ 1.125,376,56 

Vol tar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

j RQS n° 03/2005 - CN -
í CPMI • CORREIOS 
·I . 

Fls . No O 4 8 9 

~lc : 3 1 . 2 2 
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ArJEXO v 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-062/2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DA TA REUNIÃO: 19/05/2004 

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato no 10.612/2001 
- Prestação de serviços de digitação na Administração Central. 

I. PROPOSTA 

Autorizar o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 10.612/2001, 
celebrado com a empresa BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de digitação, no percentual de 
12,98% sobre o montante do contrato, que passará de R$ 830.321,57 
(oitocentos e trinta mil, trezentos e vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos) 
para R$ 938 .100,53 (novecentos e trinta e oito mil, cem reais e cinqüenta e três 
centavos), resultando em um desembolso adicional de R$ 107.778,98 (cento e 
sete mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos) , relativo ao 
período de O 1/01/2004 a 02/04/2005. 

II. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da Empresa 

III. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Em 02/04/2001 a ECT celebrou o Contrato no 10.612/2001, com a 
empresa BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., oriundo do 
Pregão no 005/2001 - CPL/AC, o qual tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de digitação, com 57 digitadores, no valor glqbal de 
R$ 426.132,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e trinta e dois rea· , 

Relat<írio/DIRAD-062/2004 
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Em 18/0 I /2002 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo ao contrato, 
tendo por objeto aditar 06 (seis) digitadores, passando o valor global anual do 
contrato de RS 426.132,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e trinta e dois 
reais) para R$ 470.988,00 (quatrocentos e setenta mil, novecentos e oitenta e 
oito reais) . 

Em 07/04/2003 foi assinado o Segundo Termo Aditivo ao contr<Ho, 
tendo por objeto o seguinte: 

• Prorrogação da vigência, pelo período de 02/04/2003 a O 1 /04/2004; 
• Concessão do reequilibrio econômico financeiro em 28,43%, passando o 

valor global de R$ 470.988,00 (quatrocentos e setenta mil, novecentos e 
oitenta e oito reais) para R$ 604.898,28 (seiscentos e quatro mil, 
oitocentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos), a partir ele 
1 aneiro/2003. 

Em 28/01/2004 a empresa BRASFORT enviou correspondência a ECT, 
pleiteando o aumento de 18,7769% sobre o valor mensal do Contrato, com base 
no aumento salarial da categoria, vale alimentação, vale transporte e alíquota elo 
COFINS. 

Em 02/04/2004 foi assinado o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato, 
tendo por objeto a prorrogação da vigência, pelo período de 02/04/2004 a 
02/04/2005. Cabe elucidar que a despeito da prorrogação, foi preservada a 
negociação de preços dado que o 3° Termo Aditivo disciplinou textualmente o 
seguinte: 

• O pedido de repactuação dos preços, solicitado pela Contratada, será 
analisado pela Contratante no prazo de 90 (noventa) dias corridos, 
contados a partir da vigência do Termo Aditivo. 

• Caso não haja um acordo quanto aos valores praticados no período supra 
citado, o Contrato fica vigente por mais 60 (sessenta) dias corridos, sendo 
que, ao término do mesmo, qual seja, dia 29/08/2004, sei-á rescindido por 
acordo entre as partes, suspendendo-se imediatamente a execução elos 
serVIÇOS . 

Relalório/DIRAD-062/2004 

' .()S n° 03 2005 - CN -
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Em 30/04/2004 foi assinado o Quarto Termo Aditivo ao contrato, tendo 
por objeto a adição de 08 (oito) digitadores, passando o valor mensal para R$ 
.'í 6 .809,23 (cinq(ienta e seis mil, oitocentos e nove reais e vinte e três centavos). 

O pleito da firma foi analisado pelo Grupo de Trabalho, . instituído pela 
PRT/PR-0170/2003, o qual, conforme RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003 -
O 12/2004, de O 1/04/2004, opinou pela concessão do reequilíbrio , no percentual 
de 12,98 % sobre o valor mensal contratado, tendo por justificativa: 

• Aumento salarial e vale-alimentação, na forma da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2003/2004, porquanto demonstrado o impacto direto e significativo 
no custo da contratada; 

• Aumento de vale-transporte de R$ 1,90 para R$ 2,50, na forma do Decreto 
no 23 .557 de 04/02/03, que fixa tarifa do serviço de transporte público elo 
Distrito Federal ; 

Além disso, na Conclusão do Grupo, o mesmo recomendou que, ao 
invés do reequilíbrio econômico financeiro começar a ter vigência a partir ele 
O 1/01/2004, data do pedido da Contratada, tendo em vista que tal instituto tem 
como característica o acordo entre as partes, a área gestora tentasse negociar 
com a contratada, a fim de que a vigência passasse a ser a partir de 01/04/2004. 

Diante do exposto, em 13/04/2004, por meio da Carta 0368/2004 -
DCGE/DESAD, o DESAD solicitou à BRASFORT verificar a possibilidade de 
o seu pleito vir a ser submetido à deliberação da Diretoria da ECT com vigência 
a partir de 01/04/2004, sendo que em 14/04/2004 a empresa não concordou com 
tal proposição. 

A nova situação do Contrato será a seguinte: 

• O valor mensal contratado passará de R$ 56.809,23 (cinqüenta e seis mil , 
oitocentos e nove reais e vinte e três centavos) para R$ 64.183,06 (cinqüenta 
e quatro mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), o que representará 
um aumento percentual de 12,98%; 

• Valor global passará de R$ 830.321,57 (oitocentos e trinta mil, trezentos e 
vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos) para R$ 938.100,55 

Relal(lrio/DIRAD-062/2004 
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(novecentos e trinta e oito mil, cem reais e cinqüenta e cinco centavos) , o 
que representa um aumento de 12,98%, conforme abaixo: 

Mês Valor Mensal Atual Valor Aprovado Diferença 

JAN/04 R$ 50.408,19 R$ 56.951 ,37 .... R$ 6.543,18 

FEV/04 R$ 50.408,19 R$ 56.951 ,37 R$ 6.543,18 
MAR/04 R$ 50.408,19 R$ 56.951 ,37 R$ 6.543,18 
ABR/04 R$ 50.408,19 R$ 56.951,37 R$ 6.543,18 
MAI0/04 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374,06 
JUN/04 R$ 56.809 ,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374,06 
JUU04 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374,06 
AG0/04 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374 ,06 
SET/04 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374,06 
OUT/04 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374 ,06 
NOV/04 R$ 56.809 ,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374,06 
DEZ/04 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374,06 
JAN/05 R$ 56.809 ,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374 ,06 
FEV/05 R$ 56.809,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374 ,06 
MAR/05 R$ 56.809 ,23 R$ 64.183,29 R$ 7.374 ,06 

ABR/05 (02 dias) R$ 3.787,28 R$ 4.278,88 R$ 491,60 
Total R$ 830.321 ,57 R$ 938.100,55 R$ 107.778,98 

. , .. 
Ohs: Os va lores acnna Jél contemplcun 71 digitadores, a parllr ele Mmo/04. ohwLO do Quano Tnm o 

Aditivo. 

Por me1o do PARECER/DEJUR/DJTEC-023/2004, aprovado em 
20/04/2004, o Departamento Jurídico manifestou-se pela concessão elo 
reequilíbrio econômico financeiro do Contrato, razão pela qual endosso u 
integralmente o RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003 - 012/2004, emitido pelo 
Grupo de Trabalho. 

( IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

A concessão do reequilíbrio implicará uma despesa adicional de R$ 
107.778,98 (cento e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e oito 
centavos), relativo ao período de 01/01/2004 a 02/04/2005. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

Imediata, com efeitos econômicos a partir de 01/01/2004. 

Relatório/DIRAD-062/2004 
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VI. FUNDAIVIENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei 8.666/93 , Artigo 65; 
• MANLIC 

VII. INFORlVIAÇÕES COMPLEMENTARES 

Não há. 

VIII. ANEXOS 

( 1. Cartas da BRASFORT de 28/0112004 e 14/04/2004 
2. Relatório GT/PRT/PR -170/2003 - 012/2004 
3. Parecer DEJUR/DJTEC - 023/2004 
4. 3° Termo Aditivo 
5. Tabela de Bloqueio. 

-t_ 
ezes Batista 

R cursos Humanos 
Di etoria de Administração 

( 
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BRASFORT ~ 

Carta n° 028/04 Brasília/DF, 28 de janeiro d~ 2004. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Departamento de Suporte à Administração Central - DESAD 

REF.: CONTRATO N° 10612/2001 

Prezados Senhores, 

Considerando o disposto na alínea "O" do Inciso 11 do art. n° 65 
da Lei n° 8.666/93 e ainda o disposto no item 4.4 da Cláusula Quarta do Contrato n° 
10612/2001, vimos por meio desta apresentar memória de cálculo para apreciação e 
aprovação de V.Sas., visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato. 

Ressaltamos que o presente pleito baseia-se apenas . no 
ressarcimento dos custos gerados pelo aumento salarial da categoria e alimentação, 
ocorrido a partir de 01/01/2004 (10%), conforme documento comprobatório em 
anexo, bem como alterações de outros custos ocorridos no período, tais como: 
Aumento da alíquota do cofins para 7,6%(Lei n°1 0833/03), vale-transporte, etc. 

Ressaltamos que a metodologia de cálculo utilizada na 
atualização dos preços seguiu o mesmo critério adotado anteriormente. 

Anexos: 
• Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
• Memorial de cálculo demonstrando o valor apurado, 

válido a partir de 1 o de janeiro de 2004. 

Atenciosamente, 

: ROS n° 03/2005 - CN -
! CPMI • CORREIOS 
\ 

o c: ____ _ 

SAAN- Q UADRA 0 1 - N° 635- FO NE: (6 1) 363-3434- FAX: (6 1) 363-3433 - BRAS iLIA-DF - CEP 71 220-000 
u~~~ o~M~· """"' h r <>c:fn r f r n m hr - F -m "li f· hr"l s fnr1 ín)hr"l s fnr1 r:om br 

-1-



( 

( 

ANEXO CARTA N<l 028/04 

BRASFORT 

CONTRATO N° 10612/2001 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PRECOS VÁLIDOS A PARTIR DE 01/01/2004 

Categoria Profissional: 01(um) digitador microcomputador 06 horas/dia- 2•ts• feira 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM MOEDA CORRENTE 

1. Remuneração (1.1 + 1.2) 
1.1 Salário (salário vigente a partir de 01/01/2004}} 

.,, 
370,18 

1.2 Adicionais sobre o salário ( 1. 1) PERCENTUAL % VALOR EM MOEDA CORRENTE 

a - Adicional noturno - -
b -Adicional de insalubridade - -
c - Adicional de periculosidade - -
d - Adicional de risco de vida - -
Total da remuneração (1) - 370,18 

2. Encargos Sociais incidentes sobre o valor da remuneração 
2.1 Grupo A 
a -INSS contribuição da empresa 20,00 74,04 
b- SESC 1,50 5,55 
c - SENAI/SENAC 1,00 3,70 
d - SEBRAE 0,60 2,22 
e -INCRA 0,20 0,74 
f - Salário Educação 2,50 9,25 
g- FGTS 8,00 29,61 
h- Seguro Acidente Trabalho 2,00 7,40 
2.2 Grupo B 
a- Férias 11,10 41,09 
b - Auxilio enfermidade 0,03 0,11 
c- Faltas legais 0,02 0,07 
d - Licença maternidade/paternidade 0,01 0,04 
e- Acidente trabalho 0,02 0,07 
f- Aviso prévio trabalhado 0,01 0,04 
g - 13° salário 8,33 30,84 
2.3 Grupo C 
a - FGTS rescisões sem justa causa 0,25 0,93 
b - Aviso previa indenizado 0,07 0,26 
c - Indenização adicional 0,03 0,11 
2.4 Grupo D 

6,991 

-· 
a- Incidência cumulativa do Grupo "A" s/ o I 

: 

RQS n° ~3$_2R~ J · CN · 
grupo "B" f' nft~l REI OS 

2.5 Grupo E ~ "' vv 

a - Incidência do Grupo "A" - FGTS -

x (lnd. Adicional+ Av. Prévio Indenizado) 0,03 J ls. Nfl A fi ft 
Total dos Encargos Sociais (2) 62,69 232,07 

./"\.# 

VALOR .MÃO-DE-OBRA (1+2) td\ , ~ol: 3;ot~5 22 

SAAN - QUADRA 01 - N" 6 35 - FONE {61) 363-3434 - FAX ' {61) LSiLI~F - CEP 71220-000 
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ANEXO 1. RELATORIO/DIRAD-062/2004 

~----ANEXO CARTA N° 028/04 

CONTRATO N° 1061212001 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - f.=CT 

PREÇOS VÁLIDOS A PARTIR DE 01/09/2004 

BRASFORT 

Categoria Profissional: 01(um) digitador microcomputador 06 horas/dia- 2•15• feira 

VALOR MOEDA CORRENTE 

' ' i.'• 

VALOR MOEDA CORRENTE 

3- Tributos 
3.1 ISS (5%) 47,52 
3.21RRF (1,20%) 11,40 
3.3 COFINS (7,60%) LEI N° 10.833/03 72,23 
3.4 PIS (1,65%) 15,68 
3.5 Contribuição Social (1%) 9,50 

MAO-DE-OBRA 602,25 
INSUMOS 184,59 
TAXA ADMINISTRAÇAO 7,20 
TRIBUTOS 156 33 

SAAN - Q UADRA 01 - N° 635- FONE (61) 363 -34 34 - FAX: (61) 363-3433- BRAS i LIA-DF - CEP 71.220-000 
U .-. r"o"'>....., n....., ,... ....... Ul\011#1 kr ...... r f rH'"f r'f"'\m hr _ l= _rn '::li f· hr"::l C'ff"'' rffn"thr ';lCfnrl rrHY, hr 
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ANEXO CARTA N° 028/04 

BRASFORT 

CONTRATO N° 10612/2001 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PREÇOS VÁLIDOS A PARTIR DE 01/01/2004 

CONTRATO N° 10612/2001 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

TIPO DE SERVIÇO 

Digitador microcomputador 06 

PREÇO HOMEM/MÊS 
QUANTIDADE 

OPERADORES 
TOTAL 

950,37 63 59.873,31 

horas/dia - 2a15a feira 

' ROS n° 03/2005 - CN -\ I 
i CPMI - CORREIOS 
\ ~ .. 

, Fts . No 0 4 !)8 

3Jlc:~ 1 . 2 2 
-4-
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H. FR)( ' 3633~33 ANEXO 1. RELMÓRIOfOIRADfi062/F2004 

BRASFORT 
Carta n° 084/2004 BrasUiaiOF, 14 de Abril de 2004. 

A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS • ECT 
DEPARTAMENTO DE SUPORTE A ADM. CENTRAL -DESAD 

( AT. §r. Ant6nio Queiroz eacheco 
FAX: -'26·1684 
TEL: 426-1898 

Rlf; Contratoll0 10.6121%001· 8ervio01 do dlaitaclo. 

Prezado Senhor, 

Em resposta à Carta 036812004 ~ DCGEJDESAD - 13.04.04, informamos, 
apesar <1o descontentamento desta empresa, a aceitação da proposta fOrmulada pela 
ECT, objeto da carta supramencionada, desde que a vigência do reajuste seja a partir de 
01.01.04, data do aumento salarial da categoria, bem como aniversário do último 
reequilibrio de preço, conforme item 1.2 do Segundo Termo Aditivo do Contrato em 
epígrafe. 

Atenciosamente, 

i ~c? 3 1 ' 2. ,Z 
' ---~-~ 

SA.AN · QUADRA O 1 · N" 635 . FONF- (61) 3153·3434 . F - - · - . -
Húme Page: wwwtxasfort .com br. ~X (611b) ~~ - 34t,.~b:1 1:3HASII IA·nF". CEf' 71 2:.!0 ()()(J 

- rn<!l raSJor ,~ msfnrt .r.om br 
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Ell CORREIO( GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 1 

RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003- 012/2004 

REFERÊNCIA: Contrato n° 10.612/2001 
Contratada: BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 

ASSUNTO: Solicitação de Reequilíbrio Econômico-financeiro. 

1. PLEITO DA CONTRATADA 

1.1. 18,7769°/o sobre o valor contratado, passando o valor mensal de R$ 50.408,19 para 
R$ 59.873,31. 

1.2. Justificativas: 

• Assinatura do Acordo Coletivo 2004, que prevê o aumento dos salários e o Vale Refeição; 
• Aumento do valor do desconto do Vale Transporte, uma vez que é incidente sobre o valor 

do salário pago ao profissional; 
• Aumento do COFINS de 3% para 7,60%, conforme o Artigo 1° da Lei n° 10.833, de 

29/12/2003. 

1.3. Comprovações Juntadas: 

• Convenção Coletiva de Trabalho 
• Planilhas de demonstração do custo/preço 
• Decretos 

1.4 . Data do pleito: 28/01/2004. Efeitos solicitados a partir de: 01/01/2004. 

2. DADOS INFORMADOS PELO GESTOR 

2.1. Histórico: 

• Objeto: Prestação dos Serviços de digitadores - 63 digitadores; 
• Origem do Contrato: Pregão no 005/2001 - CPL/ AC, homologado pelo Relatório/DIRAD -

060/2001 de 23/02/2001 (10a REDIR de 07/03/2001); 
• Data da Proposta Econômica: 14/02/2001; 
• Data da assinatura do Contrato: 02/04/2001; 
• Vigência do Contrato: 02/04/2003 a 01/04/2004; 
• Prorrogação: 02 prorrogações; 
• Atual situação do contrato (% executado): foram executados 83~g rfllce 3~;R!Q~9~ _ O 

meses); CPMI - CORREIO~ 
• Últimos Reequilíbrio/repactuação (data e percentual de aum nto): - 0-1 Reequiliõ o 

econômico-financeiro, de 28,43%, a partir de Janeiro/2003; , Fls_ No ()~O O . 
• Valor atual do Contrato: R$ 604.898,28 (seiscentos e quatro mil oit . entos e ntwê'r tta e e1 o 

reais e vinte e oito centavos); 
• Comportamento da Contratada: executando normalmente o contrat . 
• Qualidade dos serviços: a Contratada vem apresentando serviços d 

1/8 
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.ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

CORREIO< GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

2.2. Dados Comparativos (Licitação/Contratação): 

2.2.1. Resumo: 

a) Para manter a relação inicial das bases contratadas, o preço final pode ser de até: R$ 
1.465,66. 

b) Critério/metodologia utilizado na pesquisa: 

• * Licitação: Pesquisa de Mercado. 
• *Atual: Pesquisa de mercado com 03 propostas. 

c) A variação, segundo a pesquisa de mercado, no período é de 122,42%. 

2.3. Considerações do Gestor: 

• O percentual de reequilíbrio econômico-financeiro solicitado está compatível com os preços 
praticados no mercado e com a manutenção da relação inicial das bases contratadas, no 
que concerne à estimativa de mercado. 

3. ANÁLISE DO GRUPO 

3.1. Enquadramento: 

• Contratual: Cláusula Sexta 

• Legal/Doutrinário: conforme Anexo 1- Item B (Revisão/reequilíbrio) 

• Parecer DEJUR/GAB-110/2003 - sa REGRA - ''Nas situações de reeqwlíbrio vinculado à 
variação do salário normativo da categoria deverá ser observado o limite mínimo de 12 
meses entre uma e outra convenção coletiva de trabalho'~ 
Neste contexto, tendo em vista que a última Convenção Coletiva data do prazo mínimo de 
12 meses, o GT resolveu adotar o Parecer Jurídico. 

3.2. Justificativa 

Procede: 
,I RQS no 0312005 - CN -
1 CPMI -• CORREIOS 

• Aumento salarial e vale-alimentação, na forma da Conven~!<fi"?.=~i0a5 Jl \ ra 
2003/2004, porquanto demonstrado o impacto direto e significativo no cus1 
contratada; J; 7 '3 1 . 2. 2 

Pooc: 
2/8 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

CORREIO< GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 

• Aumento de vale-transporte de R$ 1,90 para R$ 2,50, na forma do Decreto n° 23.557 de 
04/02/03, que fixa tarifa do serviço de transporte público do Distrito Federal; 

Não Procede: 

• Aumento da Cofins na forma da do art. 10 da Lei n° 10.833/2003, in verbis: 

Art. 10. Pennanecem sujeitas às nonnas da legislação da COFINS, vigentes anterionnente a esta Lei, não 
se lhes aplicando as disposições dos arts . 1 o a ao: 

XI- as receitas relativas a contratos finnados anteriormente a 31 de outubro de 2003: 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços 
contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente finnados decorrentes de propostas 
apresentadas, em processo licitatório, até aquela data 

Neste contexto, o contrato em enfoque tendo sido assinado em 02/04/2001, não está 
abarcado pelas alterações da COFINS no modo solicitado. 

3.4. Resumo: 

Entende o GT ser parcialmente procedente o pleito, conforme valores constantes da planilha 
anexa, e dados abaixo: 

• 12,98°/o sobre o valor mensal contratado, passando de R$ 50.408,19 (cinqüenta mil, 
quatrocentos e oito reais e dezenove centavos) para R$ 56.952,00 (cinqüenta e seis mil, 
novecentos e cinqüenta e dois reais); 

• Valor global passará de R$ 604.898,28 (seiscentos e quatro mil1 oitocentos e noventa e 
oito reais e vinte e oito centavos) para R$ 618.422,15 (seiscentos e dezoito mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e quinze centavos), o que representa um aumento de 
2,23°/o. 

Mês Valor Mensal Atual Valor Aprovado Valor 

FEV/04 R_$_ 50.408 19 R$ 56.952,00 R$ 6.543 81 
MAR/04 R$ 50.408 19 Rj_ 56.9521 00 R$ 6.543 81 

ABR/04 _(02 dias) R$ 3.360 55 R$ 3.796,80 R$ 436 25 
Total R$ 104.176 93 Rj_ 117.700 80 R$ 13.523 87 

3.5. Manutenção da Relação Inicial: 

• Da observação dos valores comparativos (item 2.2.) extrai-se que o aumento proposto pelo 
GT mantém a relação inicial na forma do Art. 3° da Portaria 607/98 da ~Ó§ o1J ~ 

5 
_C 

do Reequilíbrio Econômico-financeiro do Parecer DEJUR 110/2003. I CPMI • CORREIOS 
I ·-

3.6. Impacto Orçamentário: segundo o Gestor há disponibilidade orç~hfltW'Ja . O 5O 2 
I . 

1 I ~o~. 3 1 . ~ 2 
3/8 
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ANEXO 2. RELATÓRIO /DIRAD-062/2004 

CORREIO< GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

3.7. Vigência: poderá ser implementado a partir de 01/01/2004, entretanto, como a 
reequilíbrio tem como premissa o acordo entre as partes, recomendamos que a área gestora 
tente negociar com a Contratada a fim de que a vigência ~asse a ser a partir de 
01/04/2004, objetivando não haver efeitos retroativos. 

4. CONCLUSÃO DO GRUPO 

• Ante ao todo exposto, PROPÕE o Grupo de Trabalho o reequilíbrio do Contrato no 
10.612/2001, em 12,98°/o sobre o valor mensal do contrato, passando de R$ 50.408,19 
(cinqüenta mil, quatrocentos e oito reais e dezenove centavos) para R$ 56.952,00 
(cinqüenta e seis mil, novecentos e cinqüenta e dois reais); 

A concessão ora proposta manterá a vantajosidade da contratação em enfoque, fato 
fundamental ao interesse público. 

5. ANEXOS 

ANEXO 1 - Enquadramento Legal; 
ANEXO 2 - Planilhas demonstrativas; 
ANEXO 3 - CI Gestor; 
ANEXO 4- Comprovações juntadas pela Contratada; 
ANEXO 5- Resolução Gf 001/2004. 

É o nosso entendimento, o qual deve ser submetido a apreciação do DEJUR e decisão da 
REDIR. 

TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI 

4/8 

Brasílía/DF, 01 de abril de 2004. 

SEBASTIÃO CÉ 

~ 
José Coelho ~SADS(}uZ(l 

Assessor/O~ 

1
- s· n° 03/2005 - CN -. 
CPMl · CORREIOS 

Fls. N° O 5O 3 
3731.22 
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-9-



ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

CORREIO< GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170f.2003 

ANEXO 1 

Enquadramento Legal 

ITEM A - Repactuação 

Fundamentos legais e doutrinários da repactuação 

Previsão 

Legal, prevista no artigo 40, inciso XI e artigo 55, inciso III da Lei 8.666/93. 

Contratual, prevista na cláusula 6.1. do Contrato. 

Cabimento 

Caberá na periodicidade m1n1ma de um ano após a assinatura do Contrato ou da última 
repactuação com vistas a compensar a variação inflacionária do período. 

A base, conforme estipulado em Contrato, é a Resolução 10/96, que define que a repactuação 
de preços deverá ter, como parâmetros básicos, a qualidade e os preços vigentes no mercado 
para prestação desses serviços. 

Procedimentos- Contratado e Administração 

a) DO CONTRATADO 

'r solicitar o índice pretendido, demonstrando e comprovando a variação solicitada; 

b) DA ADMINISTRAÇÃO 

'r observar a periodicidade mínima de 12 meses da proposta ou assinatura do Contrato 
(quando da primeira vez) ou da última repactuação; 

'r aplicar as regras dispostas em edital/Contrato: avaliação da qualidade e pesquisa de 
mercado; 

,.. observar a relação inicial entre a pesquisa e o preço ofertado - desde que a 
metodologia da pesquisa, ou outro critério utilizado, tenha sido os mesmos, a fim de 
não ser quebrada a isonomia do processo licitatório. 

Dentro deste contexto, pode-se afirmar que a solicitação de repactuação em questão atendeu 
aos pressupostos jurídicos atinentes à espécie. 

5/8 
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ITEM B- Reequilíbrio 

PREVISÃO LEGAL 

ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

A matéria está disciplinada no artigo 65, inciso 11, letra "d", § 5 e § 6°, da Lei 
8.666/93, que assim dispõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[ ... ] 
11- por acordo das partes: 
[ ... } 
d) para restabelecer a relação que as pattes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contrato e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
pnnc1pe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
[ ... } 
§ 5º - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 6º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial". 

Note-se, assim, que há três previsões legais que permitem o reequilíbrio: 1] - fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; 2] - alteração ou 
extinção de encargos legais ou superveniência de disposições legais e 3]- alteração unilateral 
do contrato pela Administração. 

Contudo, vale ressaltar que nos três casos a mera ocorrência dos fatos não é 
suficiente para a concessão do reequilíbrio. Necessário se fal, conforme ressalvado 
pelo legislador nos três itens, que haja repercussão nos preços de forma a tornar 
inexeqüível ou impeditiva a prestação do contratado. Assim, pode ocorrer um aumento 
de um encargo legal, que não tenha repercussão no contrato ou ainda uma alteração 
unilateral que não eleve os encargos do contratado. 

Nestes casos, não há que se falar em reequilíbrio. 
K:JS no 03/2005 - CN­
CPMI - CORREIOS 
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1) FUNDAMENTOS LEGAIS E DOUTRINÁRIOS DO REEQUILÍBRIO 

De acordo com a Lei de Licitações, temos que o valor contratual poderá sofrer, 
durante a execução do contrato, as seguintes alterações: "" · 

1 °) reajuste (cf. art. 40, inc. XI); 
2°) atualização financeira em razão do atraso no pagamento (cf. art. 40, lnc XIV, alínea "c"); 
3°) restabelecimento do equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato (cf. art. 65, 
inc. II, alínea "d"). 

O pedido em enfoque está calcado na ocorrência da 3a hipótese: revisão contratual 
ou restauração do equilíbrio da equação econômico-financeira são todas expressões 
equivalentes e segundo a alínea "d", inc. 11, do art. 65 da Lei n° 8.666/93, tem a função de 
"restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual". 

A regra é a imutabilidade dos contratos em razão do pnncrpro da pacta sunt 
servanda, desde que haja a permanência da situação de fato existente à época da contratação 
no decorrer da vigência do contrato. 

A revisão contratual pressupõe um estado de crise, um acontecimento imprevisível 
e inevitável ou, se previsível, de conseqüências incalculáveis, que implica fatalmente no 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Funda-se na ocorrência de um fato 
excepcional e por isso mesmo é preciso aplicá-la de forma restritiva e não extensiva. 

A álea normaL que implica um encarao previsível ou suportável. não autoriza a 
revisão contratuaL uma vez que é risco comum que todo comerciante corre ao assumir uma 
obrigação. Assim. como o contratante não recebe nenhuma parcela quando há lucro em um 
negócio, também não haverá de assumir, sozinho, o prejuízo que eventualmente o contratado 
venha a sofrer. 

Para que o contratado possa invocar a teoria da imprevisão, é necessária a 
ocorrência de um evento econômico que apresente as seguintes características: 

1 °) fato excepcional, pela sua natureza e amplitude; 

2°) fato imprevisível ou, se previsível, de conseqüências incalculáveis, e 
independente da vontade dos contratantes; 

7/8 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

CORREIO< GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 17012003 

Somente após preenchidos tais requisitos, é que a Administração poderá, mediante 
acordo entre as partes, alterar o valor contratual, desde que reste devidamente comprovado 
em processo administrativo que houve a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, implicando uma álea econômica extraordinária. 

Frize-se, pois, que não basta a mera alegação do contra~ado de que houve a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. É indispensável- que este fato fique 
exaustivamente comprovado em processo administrativo regular. 

A contratada não faz nenhuma aprova para preencher os requisitos mínimos legais 
aplicáveis à espécie relativo à superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Ainda, para alargar mais o estudo para o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos administrativos, faz-se necessário também a observação do § f? art. 65 da Lei 
8.666/93, que trata das alterações contratuais, no seguinte caso, verbis: 

§ & Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado/ a Administração deverá restabelece~ por aditamento/ o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

O contexto aqui é a alteração unilateral por parte da administração, de tal sorte 
que os custos dimensionados pela contratada na fase de licitação, não suportam fazer frente 
as alterações solicitadas. 

8/8 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
- - - ·-- ·-- - ---- ---- - -·· . - - . ·--

PARECERIDEJUR/DJTEC- 0 J ] 

REF: CI/DCGEIDESAD- 353/2004 

/2004 

EMENTA: CONCESSÃO DE - - REEQUILÍBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL DEVER DA ADMINISTRAÇAO. 
PRESSUPOSTOS. É dever, e não opção para a 
Administração, ampliar a remuneração devida ao 
contratado proporcionalmente à majoração dos 
encargos verificada. A Constituição de 1988 
expressamente consagrou, em seu artigo 37, inciso XXI, 
a obrigatoriedade de serem mantidas as condições 
efetivas da proposta. A interpretação do dispositivo 
emerge cristalina no sentido de que as condições de 
pagamento ao contratado deverão ser respeitadas 
segundo condições reais e concretas contidas na 
proposta. O pressuposto que justificará a concessão do 
reequilíbrio econômico-financeiro é a concretização de 
um evento posterior ao ajuste inicial firmado entre as 
partes contratantes, identificável como causa de 
agravamento da situação do particular no contrato. 

O DESAD, por intermédio da Cl em referência, encaminha a este Departamento, para análise e 

emissão de parecer, o Relatório/GT/PRT/PR - 170/2003 - 012/2004, que cuida da análise do pedido de 

reequilíbrio de preços do Contrato n.º 10.612/2001, firmado com a empresa Brasfort Administração e Serviços 

Ltda., cujo objeto prestação de serviços de digitação (63 digitadores). 

1- HISTÓRICO: 

Em 2 de abril de 2001, a ECT firmou com a empresa Brasfort Administração e Serviços Ltda. o 

Contrato n.º 10.612/2001, que tem por objeto prestação de serviços de digitação, com a disponibilização de 

63 (sessenta e três) digitadores. 

Por parte da contratada houve, em 28 de janeiro de 2004, pedido de reequilíbrio da equação 

econômico-financeira em 18,77% (dezoito vírgula setenta e sete por cento) sobre o valor do contrato. 

Dentre as justificativas apresentadas, houve a alegação aumen~o· de is~~§~o1l3Y~ 5~ c' -
decorrentes de acordo coletivo de trabalho, aumento do valor de desconto de v~le j t~~prte EC~oosa 

· ! ~57~ 
Cl DCGE DESAD 353 2004 reequilíbrio brasfort 

j Doe: 
- -----
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

COFINS, ocasionando reflexos na equação econômico-financeira. 

O pleito foi submetido à análise do Grupo de Trabalho, que, após análise de mercado, exarou o 

Relatório GT/PRT/PR- 170/2003- 012/2004, em que se manifestou favorável à conces~ão de reequilíbrio 

nos seguintes termos: 

dispõe: 

"Ante ao todo exposto, PROPÕE o Grupo de Trabalho o reequílíbro do contrato 

10.612!2001, em 12,98% sobre o valor mensal do contrato, passando de R$ 

50.408,19 (cinqüenta mil quatrocentos e oito reais e dezenove centavos) para R$ 

56.952,00 (cinqüenta e seis mil novecentos e cinqüenta e dois reais)" 

11 - FUNDAMENTAÇÃO: 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, inciso 11, letra "d", da Lei 8.666/93, que assim 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

[ ... ] 

11- por acordo das partes: 

[. .. ] 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da Administração para a iusta 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratuar 

CI DCGE DESAD 353 2004 reequilibrio braslort 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

CLJI CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

precos contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relaç~o de fato existente 

entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneração correspondente. Esta equação 

econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial. Neste exato momento, o equilíbrio econômico­

financeiro do contrato está protegido pelo direito. 

No curso da relação contratual, a equação econômico-financeira, então firmada quando do ajuste 

inicial, poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como também de 

eventos a ela estranhos. Em ambas as circunstâncias, por imposição de ordem legal e Constitucional, terá o 

contratado o direito e a Administração o dever de recompor a equação. A única exceção a esta regra deriva 

da conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos ocorrer por culpa do Contratado, não fará jus à 

aHeração de sua remuneração. 

O restabelecimento da equação econômico-financeira dependerá da concretização de um evento 

posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do particular. Deve a Administração 

promover recomposição contratual a partir da data deste evento. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1) Elevação dos encargos do particular; 

2) O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à Administração bem 

como a eventos a ela estranhos, não admitindo a culpa do Contratado; 

3) O evento deve ser posterior à formulação da proposta e, . 

4) Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos. 

Entendemos que no caso posto sob análise foram reunidas as condições impostas por Lei que 

apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do presente contra0Ros no 0312005 _ CN _ 

I CPMI - CORREIOS 

Urge salientar que os aumentos verificados eram eventos previsíveis, Jo~~~"""'Kfo 1'\ntfqütjcias 
4. •.J o 1 

Cl DCGE DESAD 353 2004 reequilíbrio brasfort 
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tJtJII CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

incalculáveis para o contratado. Sabia-se que os itens mais cedo ou mais tarde seriam onerados; porém não 

tinha o mesmo como saber quando e quais seriam os impactos. Verificamos, igualme.ate, que os preços foram 

submetidos à análise de mercado, como determina a legislação. 

Por fim, está presente o nexo de causalidade entre os eventos e a majoração dos encargos. Os 

custos apontados como geradores do desequilíbrio contratual efetivamente compõem o preço do serviço 

objeto do contrato. 

11/-CONCLUSÃO: 

Neste contexto, no caso ora posto sob análise, verificamos que estão presentes os requisitos legais 

autorizadores da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro pretendido pelo contratado, razão pela qual 

endossamos, integralmente, o Relatório emitido pelo Grupo de Trabalho designado para a análise da matéria, 

opinando pela recomposição do contrato, nos moldes indicados naquele documento, já mencionado neste 

parecer. 

É o parecer 
À consideração superior 

CI DCGE DESAD 353 2004 reequilibrio brasfort 

APROVOEM:~{C>~{O~ · · 

, ~ MARIA DE F~AIS SELEM E 
ll CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

S4nla Maria Gutmarães Campas 
M<~tr. 8.024.969.8 OAB/DF 3861 

Sa~dele -a Dmrlallleftll J•rl~lct 

RQS no 03/2005 - CN . 
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Jllt JJjCORREIO~ Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 116111, ___ _ ___ ~ Departamento de Suporte à Administração Central- DESAD 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10.612/2001 

:TAMENTO JURfDtCO 

I ECT TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRAT0-10.612/01, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, DENOMINADA- CONTRATANTE E A 
BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E S~RVIÇOS LTDA., DENOMINADA 
DE CONTRATADA, TENDO POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

i 

O 2 ABR 2004 
Contrato n2 j 2 6 2 2 

BRAS(LJA - DF 

CONTRATANTE: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO: SBN QUADRA 01, BLOCO A, 20º ANDAR- EDIFÍCIO SEDE ECT 
CEP/CIDADEIUF: 70002-900- BRASÍLIA/DF 
FONE: (061) 426-1898 
FAX: {061) 426-1584 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: 
JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE: 808-0AB/PI 
CPF: 035.809.703-72 

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
RESPONDENDO PELA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA 
IDENTIDADE: 00622724 SSP/BA 
CPF: 020.446.505-25 

CONTRATADA: 

BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ: 36.770.857/001-38 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.316.200/001-09 
ENDEREÇO: SAAN QUADRA 01, LOTE 635 
CEP/CIDADE/UF: 70000-000- Brasília DF 
FONE: (61) 363-3434 I 233-2450 
FAX: (61) 363-3433 

HEF'F~ESENTANTE: 

SÓCIO-GERENTE: 
ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS 
IDENTIDADE: 257.787 SSP-DF 
CPF: 084.837.521-15 
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~~C~~ ~E!~5] :::;:~~~!~!;~e~~~~.eácA~~~~?!:J:~;!~~ ~E~~~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato-1 0.612/2001 , 
por mais 12 (doze) meses, para o período de 02/04/2004 a 02/04/2005 . .... · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS 

2. Os preços são os estabelecidos no Segundo Termo Aditivo ao Contrato, a saber: 

2.1. unitário de R$ 800, 13; 

2.2. mensal de R$ 50.408, 19; 

2.3. valor global de R$ 604.898,28. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO 

3.1 . O pedido de repactuação dos preços, solicitado pela Contratada, será analisado pela 
Contratante no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da vigência 
deste Termo Aditivo. 

3.2. Caso não haja um acordo quanto aos valores praticados no período supra citado, o 
Contrato fica vigente por mais 60 (sessenta) dias corridos, sendo que, ao término do 
mesmo, qual seja, dia 29/08/2004, será rescindido por acordo entre as partes, 
suspendendo-se imediatamente a execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

Atividade: 005.05 Conta: 316 

CLÁUSULA QUINTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5. A prorrogação está de acordo com o disposto no inciso 11, do art. 57, da Lei 8.666/93, 
subitem 11.1, da Cláusula Décima Primeira, do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA AUTORIZAÇÃO r ROS no 03/ 5- CN-
I CPMI • ORREIOS 

6. A prorrogação foi autorizada pelo Diretor de Recursos Hum nos·; r: spondendo pela 
Diretoria de Administração , em 19/03/2004, conforme. ~ ~ftcfi:J!~sto na 
Cl/DCGE/DESAD-200/2004. . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊN 

I 
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CORREIO( Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Departamento de Suporte à Administração Central - DESAD 

7. A Vigência deste Tenno Aditivo será de 02/04/2004 a 02/04/2005. 
CLÁUSULA OITAVA- DA RATIFICAÇÃO 

8. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original e dos respectivos 
Tennos Aditivos, desde que não conflitem com o presente Instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

E E ALMEIDA SOUSA 
Presidente da ECT 

c rsos Humanos 
la iretoria de Administração 

Brasília/DF, ú 2 de tl ~~· de 2004. 
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SISBLOQ Wcb- Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizado Página 1 de I 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-062/2004 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

----- ------------- ----·------------------·------·-·---· 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
86075/2004 

Área Solicitante: 
Solicitado em: 

01320009- OPTO DE SUPORTE E ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
13/05/2004 

Projeto/Atividade: 
Conta: 

00505- SUPORTE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
80003160000- MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

Finalidade: 
Requlibrio economico -financeiro do contrato 10.612/2001 - prestação de 
serviços de 63 digitadores. 

Bloqueio Ajustado: 85508 
Data da Autorização: 18/05/2004 

Cronograma de Execução 

Valor- R$ I 
33.546,781 

7.374,061 

7.374,06 

7.374,06 

7. 

11 2004 7.374,06 

12 2004 7.374,06 

1 2005 7.374,06 

2 2005 7.374,06 

3 2005 7.374, 

4 5 491,60 

Valor Total do Bloqueio- R$ 107.778,98 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

r-RQS n° 03/2005 - CN -
I CPMI - CORREIOS 

0515 
J Fls . N° ___ _ 
I 
i731.22 

Doe: - - ---

-21-

http://sac0119/bloqdr/tcmplatcs/cmissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=I21 026&CFT.. . 18/5/2004 



( 

( 

AI\IEXO V1 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-063/2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DATA REUNIÃO: 19/05/2004 ... . 

ASSUNTO: Homologação elo Pregão-020/2004-CPL/AC - Aquisição de 
container desmontávelleve CDL-01 e manga MP-01. 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n.0 020/2004 - CPL/AC, no valor global de 
R$ 3.760.925,00 (três milhões e setecentos e sessenta mil e novecentos e vinte e 
cinco reais), com adjudicação à empresa PLM PLÁSTICOS S/A, para 
fornecimento de 12.500 containeres desmontáveis leve, tamanho grande -
CDL-01 e 3.500 containeres desmontáveis leve, tamanho médio - CDL-01, 
(item 01), pelo valor total de 3.504.945,00 (três milhões e quinhentos e quatro 
mil e novecentos e quarenta e cinco reais) e SLOTTER INDÚSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA. para fornecimento de 4.000 mangas de papelão , 
tamanho médio - MP-01 e 5.000 mangas de papelão, tamanho pequeno -
MP-01 (item 02), pelo valor total de R$ 255.980,00 (duzentos e cinqüenta e 
cinco mil e novecentos e oitenta reais), excluído o diferencial de ICMS. 

APLICAÇÃO/META: Repor estoque/expandir a capacidade instalada. Este 
material é imprescindível no tráfego postal, para unitização e movimentação de 
cargas. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIOPE (CI/DENAF/DIEN-0116/2003 e 
CU ASS/DENAF-0899/2004). 

EMPRESAS A CONTRATAR: 

• PLM PLÁSTICOS SI A. 
• SLOTTER lNDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA .. 

Relatório/DIRAD-063/2004 
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OBJETO: Aquisição de 12.500 containeres desmontáveis leve, tamanho 
grande - CDL-01 e 3.500 containeres desmontáveis leve, tamanho médio -
CDL-01 (item 01) e 4.000 mangas de papelão, tamanho médio- MP-01 e 5.000 
mangas de papelão, tamanho pequeno- MP-01 (item 02). 

VALOR CONTRATUAL: R$ 3.760.925,00 (três milhões e setecentos e 
sessenta mil e novecentos e vinte e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicia-se a partir da data da assinatura do contrato e 
termina com a entrega do último lote, limitado ao prazo máximo de 12 meses. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Durante o período de 01 ano, até I O 
lotes, sendo o primeiro lote no prazo de até 65 dias contados da assinatura do 
contrato, incluindo, neste período, os prazos de apresentação das amostras (até 
30 dias) e sua aprovação pela ECT (até 5 dias). Os demais lotes , nos prazos de 
até 105, 1 35, 165, 195, 225, 255, 285, 315 e 345 dias, contados a partir da 
assinatura do contrato . 

FORlVIA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada 
lote, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 
Considerando .. se a possibilidade de assinatura do contrato ainda no mês de 
maio/2004, as entregas e os pagamentos serão efetivados de acordo com o 
seguinte cronograma: 

Quantidade 
Mês de Mês de Valor de cada 

Lote 
entrega Pagamento parcela (R$) 

Item 01 Item 02 
1-a 1-b 2-a 2-b 

12 1.700 350 400 650 Jul/2004 Ago/2004 480.978,50 
22 1.700 350 400 650 Ago/2004 Set/2004 480.978,50 
32 1.000 350 400 400 Set/2004 Out/2004 · 317.405,50 
42 1.000 350 400 400 Out/2004 Nov/2004 317.405,50 
52 1.000 350 400 400 Nov/2004 Dez/2004 317.405,50 
62 1.000 350 400 400 Dez/2004 Jan/2005 317.405,50 
72 1.000 350 400 400 Jan/2005 Fev/2005 / 317.405,50 

-
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Quantidade 
Lote 

Mês de 
entrega 

Mês de 
Pagamento 

Valor de cada 
parcela (R$) 

Para fins de desembolso financeiro, o valor total acima fica alterado para 
R$ 3.971.221,70 (três milhões, novecentos e setenta e um mil e duzentos e vinte 
e um reais e setenta centavos), considerando o diferencial de ICMS, verificado 
entre a praça ele emissão da Nota Fiscal do material relativo ao item 01 (Paraná) 
e as entregas a serem efetivadas na Diretoria Regional de São Paulo . Para o item 
02 não existe o diferencial de ICMS, tendo em vista que a empresa vencedora é 
tributada pelo Estado de São Paulo, local onde será efetivada a entrega. 

CONTA/ ATIVIDADE: 2.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003 da 1 Y REDIR, de 
16/04/2003. 

III. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade: Pregão 

Empresas: 
retiraram o edital: 24 - 20 pelo sistema magnético via internet 

04 pelo sistema impresso 
- participaram da licitação : 09 
- classificadas a dar lances: item 01: 04 e item 02: 
- inabilitada: 00 

Relatório/DIRAD-063/2004 
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ITEM 01: 1-a) 12.500 CONTAINERES DESMONTÁ V EIS LEV~. TAMANH O 
GRAN DE - CDL-01 -G e 1-b) 3.500 CONTAINERES DESMONTAVEI S LEVE, 
TAMANHO MÉDIO- CDL-01-M: 

VALOR TOTAL 
VALOR TOTAL 

COM BASE MELHOR PROPOSTA POSIÇÃO 
EMPRESA PROPOSTA ESCRITA ESCRITA (R$) 

... . 
(%) *** 

(R$) 
SI DIF. ICMS C/ DIF. ICMS 

PLM S/A 3.509.000,00 3.504.945,00* 3.715.241,70 100,00 
PLAST & PACK 3.525.000,00 3.525.000,00 3.736. 500,00 100,57 
SLOTTER 3.801.800,00 3.80 1.800,00 3.80 1.800,00 102,33 
PRECISION 3.962.920,00 3. 962.920,00 3. 962.920,00 106,66 

Va lor de Referência (**) 3.983.440,00 107,22 

(') Va lor negoc/(/do 
(**) Va lor de Referência ./(Jin ecido pelo DEC!\M. calc ulado com base na média obtida dos valores da pesquisa de 111ercado 
e o valor da úllima aquisiçrlo. 
1 *'''*) Clrtssijicaçâo f eita com base no valortotrtl cmn diferencial de ICM S. 

ITEM 02: 2-a) 4. 000 MANGAS DE PAPELÃO, TAMANHO MÉDIO MP-01-M e 
2-b) 5. 000 MAt-..JG AS DE PAPELÃO, TAMANHO PEQUENO- MP-01 -P: 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL i 

PROPOSTA COM BASE MELHOR PROPOSTA 
EMPRESA 

ESCRITA ESCRITA (R$) POSIÇÃO(%) ** 

(R$) SI DIF. ICMS C/ DIF.ICMS 

SLOTTER 337.600,00 255.980,00 255.980,00 *** 100,00 
BRAS-ONDA 242.150,00 242.1 50,00 256.679,00 100,27 
PRECISION 348 .210,00 348.2 10,00 348.210,00 ... 136,03 
Valo r de Referê ncia (*) 322.880,00 126,13 

' I') Valor de Referencw.fornec f{lo pelo DECAM. calculado com base na medta obtula dos valores da pesqutsa de mercado e 
o miar da úllima aquisiçrl.o. 
( **) Classijicaçrlo.feit a com base no valor total com diferencial de ICMS. 
( ***) Nüo existe di.f"erencial de ICMS, tendo em visw que as empresas são tributadas pelo E ftado de Srlo Paulo. local onde 
será emitida a nota. jiscal e será ef etivada a entrega. 

' -IV. ULTIMAS AQUISIÇOES 

MATERIAL ORIGEM DATA /CONTRATO CONTRATADA QUANTIDADE 
PREÇ O UNITÁRIO 

(RS) 

Paliei • CDL-01 Pregão- PLM 
-- 11 /08/2003 12.073/2003 6.000 166.00 

Tampa- CDL-01 058/2003 PLÁSTICOS 

Cinta com catraca 
Pregão-

30/07/2003 LUCAN 12.067/2003 
055/2003 

12.000 14.00 

Manga de papelão, tamé,nho 

grande - MP-O 1 
8.000 62 ,24 

Manga de papelão, tarm,nho Pregão-
08/05/2003 SLOTTER 11.856/2003 42,88 

médio - MP-01 023/2003 
4.000 

Manga de papelão tamé,nho 
30, 18 

pequeno· MP-01 3.000 

r-.. 

I 

I 

-
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OBSERVAÇÃO: Não existe regis tro de aquisições anteriores do item O I, da forma como ora 
roi licitado (kit comrleto: tamra, base , manga e cinta com catraca), destacando que houve 
altc raçJo das Especificações Técnicas. Nas licitações anteriores, a manga era licitada 
se paradamente. Portanto, para efeito comparativo do item O I deve-se somar os va lores rall e t 
(base), tampa, cinta com catraca c mangas, obtendo-se os seguintes va lores: R$ 242,24 
(container desmontáve l leve, taman ho grande) e R$ 222,88 (containcr ... dcsmontável leve, 
tamanho médio) 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Em ce>nformidade com as orientações das Cls/CAC/DCON/DECArvr-
4.090 e 4.24 7/2004, bem como do Parecer do Comitê de Avaliação das 
Contrataçõeu .~stratégicas (CACE-165/2004), foi deflagrada a presente licitação, 

\. tipo menor preço, objetivando a aquisição dos materiais abaixo , objeto da 
solicitação do DENAF constantes da CVDENAF/DIEN-0116/2003 e da 
CVASS/DEN AF-0899/2004: 

ITEM CO DIGO DESCAlÇAO DO MATERIAL QUANTIDADE 

1-a) Container desmontável leve, tamanho grande - CLD-01-

11 0•30003-7 
G, composto de base-tampa, manga de papelão e cinta com 

12.500 
catraca, conforme Especificação Técnica DPRO/DEINF-

042014/MAR/04 
01 

1-b) Container desmontávelleve, tamanho médio - CLD-01-M, 

composto de base-tampa, manga e cinta com catraca, 
11 0•30002-9 3.500 

conforme Especificação Técnica DPRO/DEINF-

042025/ ABRI U04 

11 0130008-8 
2-a) Manga de papelão tamanho médio- MP-01-M, conforme 

4.000 
Espec ificação Técnica DPRO/DEINF-042023/ ABRIU04 

02 2-b) Manga de papelão tamanho pequeno - MP-01 -P, 

11 0130009-9 conforme Especificação Técnica DRP/DEINF- 5.000 

042024/ ABRIU04 

De acordo comjustificativas apresentadas pelo DENAF, a aquisição dos 
materiais em questão se faz necessária, devido à expansão elos _serviços, com o 
contrato firmado com a empresa NATURA, bem como a necessidade ele 
reposição de estoque. Segundo o DENAF, a viela útil dos containeres é ele 
aproximadamente três anos e das mangas ele quatro mese / . 

Relalório/D !RAD-063/2004 
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Esses matenars são imprescindíveis nas operações do tráfego postal, 
para unitização e movimentação de cargas. Os containeres são unitizadores que 
podem ser utili zados tanto na troca de carga urgente quanto da não urgente . 
Entre as vantztgens deste material pode destacar: baixo preço, fácil construção , 
leveza, empilhamento, base e tampa resistentes à umidade, re.cl .ução ele tempo 
nos terminais de cargas , quando da transferência da carga da malha primária 
para a secundária, padronização dos procedimentos, etc. Já as mangas, são 
constituídas d(~ tubos quadrados feitos ele papelão e são utilizadas para proteção 
e melhor acondicionamento das cargas nos containeres. Entre as vanas 
vantagens pode-se destacar: sua leveza, fabricado com material reciclável, 
facilita o empilhamento, etc . 

Os valores unitários das empresas adjudicadas encontram-se 
~ discriminados no quadro abaixo, comparados aos valores de referência : 

( 

Valor Unitário 
Item Sub item Quantidade 

Referência Proposto 
1-a 12.500 252,57 224,74 

01 
1-b 3.500 236,09 198,77 

2-a 4.000 44,22 32,72 
02 

2-b 5.000 29,20 25,02 

Muito embora as especificações técnicas tenham sofrido adequações, 
comparativamente com aquelas aprovadas no Relatório CACE, esclareceu o 
DENAF que tal adequação se fez necessária, a fim de adaptar a pauta 
inicialmente aprovada com as novas especificações, não havendo, no entanto , 
alteração de objeto e/ou do quantitativo inicialmente aprovado. 

Constam como anexo deste relatório, cópias do Mapa Comparativo ele 
Preços e da Ata de Abertura da Sessão, com os preços das propostas de todas as 
participantes e o ato de adjudicação do processo pelo Pregoeiro. 

À vista disso, conforme disposto no item 7 do edital e com base nos 
menores preços ofertados, está sendo proposta a homologação da adjudicação às 
empresas PLM PLÁSTICOS SI A., CNPJ no 02.385 .570/0001-72 (item O 1) e 
SLOTTER INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. , CNP.J no 
61.170.114/00001-74 (item 02), para os respectivos forneciment9~s .,_"'7"'------. 
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VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Recebido na CPL/ AC para licitar 
Veiculação do edital em D.O.U. 
Reunião de abertura 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

• Lei n. 0 8.666/1993; 
• Lei n. 0 1 0.520/2002; 
• Decreto n. 0 3.555/2000; 
• Decreto n. 0 3.784/2001; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

20/02/2004 
23/04/2004 
12/05/2004 
13/05/2004 

1. Cl/DENAF/DIEN-0116/2003/2003 e CI/ASS/DENAF-0899/2004 
2. Parecer/CACE-165/2004 
3. CI/CAC/DCON/DECAM-4.090 e CI/CAS/DCON/DECAM-4.247/2004 
4. Mapa Comparativo de Preços 
5. Ata da Sessão do Pregão 
6. Tabela de Bloqueio. 

-------

Relatório/DIRAD-06312004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: CHEFE DO DENAF 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CI/DENAF/DIEN - 0116/2003 

Ref.: 

Assunto: Aquisição centrq.lizada de 16.000 kits CDL-01 e 25.000 mangas 

Brasília DF, 2 ~ de novembro de 2003. 

Solicitamos realizar processo licitatório, se possível na modalidade 
Pregão, para aquisição centralizada de 16.000 kits CDL-01 (bases, tampas e cintas) e 
25.000 mangas CDL-01, conforme dados anexos, para utilização nas operações de 
uni+::ação e movimentação de carga. 

Encaminhamos a especificação técnica do material a ser adquirido, as 
tabelas informando a quantidade de lotes e praz~ de entrega e os Bloqueios 
Orçamentários realizados/Para aquisição dos kits d~rão ser utilizados os códigos de 
material nQ 11 060019-i 11 060004-5" e 11060017-7, referentes respectivamente às 
bases, tampas e cintas e códigos de material nQ 11060007-0, 11060008-8 e 11060009-9, 
relativos às mangas grandes, médias e pequenas, respectivamente. 

Informamos que deverão ser entregues 02 (duas amostras) de cada item 
no prazo máximo de 30 dias após a assinatura do contrato com a ECT. 

Atenciosamente, 

"''-v-) D ~ ~-
-rrAuLo ONISHI 

Chefe do DENAF 

\ ROS n° 03/2005 - CN -
~ CPMI - CORREIOS 
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C/Anexo: Especificação Técnica do kit CDL-01, das cintas e das Mang~sF i s . N°t t_l t 

Tabela de prazos de entrega e número de lotes L 2 2 
Bloqueio orçamentário p 7 J 1 · 
Dados para elaboração do relatório , Doe: _ 
Dados referentes à última licitação 1 --"""- ~====--= 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

DEPARTAMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE CARGA E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA 

DIVISÃO DE ENCAMINHAMENTO 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO 

1. DADOS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 25.000 mangas ( 12.500 grandes, 7.500 médias e 
3.000 pequenas). 

CARACTERÍSTICAS DAS MANGAS 

• As mangas são tubos quadrados feitos em papelão, utilizados para a 
proteção e melhor acondicionamento da carga nos CDLs; 

• Possuem várias medidas devido à necessidade de flexibilidade para uma 
boa adequação às demandas operacionais; 

• Entre as vantagens para aquisição, estão: 

a) proteção aos objetos unitizados; 

b) fabricado com material reciclável; 

c) leveza; 

d) empilhamento; 

f) maior possibilidade de fechamento de expedições diretas; 

g) redução de tempo nos Terminais de Cargas quando da transferência de 
carga da malha primária para a secundária; 

h) padronização de procedimentos. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Projeto/Atividade: 00.8.00 INFRA ESTRUTURA 
Conta: 800.02.02.0000 MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Por possuírem um tempo de vida útil inferior aos outros co npr~~&~fib1~§J~g5COO~ 1, 
o quantitativo de mangas existentes está reduzido em rel~çe~rif_s _ nêê~WS1 s 

·FI • No 0 52 4 
; · 7 3' . 2 b' 7 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

operacionais da ECT. Essa situação irá piorar gradativamente, devido à expansão 
do contrato firmado entre a ECT e a empresa Natura, o que vem ocasionando uma 
demanda maior do produto. 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

Política de contratação para o objeto a ser contratado 

Conforme descrito no Módulo 11, Capitulo 3 do MANENC, esses kits possuem 
vida útil de 4 meses, sendo necessária a reposição após este período. 

Compatibilidade da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da 
ECT: 

Para alcançar a produtividade desejada pela ECT, toma-se necessana a 
disponibilização desses equipamentos na área operacional, pois a sua utilização 
possibilita melhor produtividade na movimentação interna e no transporte entre os 
diversos destinos, além de garantir a integridade dos objetos. 

\\ 

Detamare Holanda Pereira 
subChefe do OENAF 

Mat. 8.010.980-2 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

DEPARTAMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE CARGA E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA 

DIVISÃO DE ENCAMINHAMENTO 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO 

1. DADOSDACONTRATAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 16.000 Kits CDL-01 (Bases, Tampas e Cintas). 

CARACTERÍSTICAS DO CDL-01 

• Os CDL.s são unitizadores que podem ser utilizados tanto na troca de carga 
urgente quanto da não urgente; 

• Notabilizam-se por reunirem características de vários tipos de unitizadores, 
como a leveza dos contêineres descartáveis, a existência de paletes 
integrados e a possibilidade de serem lacrados; 

• Possuem várias medidas devido à necessidade de flexibilidade para uma 
boa adequação às demandas operacionais; 

• Entre as vantagens para aquisição, estão: 

a) Baixo preço; 

b) fácil construção; 

c) leveza; 

d) empilhamento; 

e) a base e a tampa são resistentes à umidade; 

f) maior possibilidade de fechamento de expedições diretas; 

g) redução de tempo nos Terminais de Cargas quando da transferência de 
carga da malha primária para a secundária; 

h) padronização de procedimentos. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Projeto/Atividade: 00.8.00 INFRA ESTRUTURA 
Conta: 800.02.02.0000 MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS I ~qos n° 03/2005 - CN - \ 

j CPMI • CORREIO 
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ANEXO 1. RELATÓRIO /DIRAD-063/2004 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Devido a vida útil desse equipamento ser de 3 anos, será necessária a aquisição 
de Kits para reposição dos equipamentos adquiridos em 2001 e expansão da 
capacidade instalada. 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

Política de contratação para o objeto a ser contratado 

Conforme descrito no Módulo 11, Capitulo 3 do MANENC, esses kits possuem 
vida útil de 3 anos, sendo necessária a reposição após este período. 

Compatibilidade da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da 
ECT: 

Para alcançar a produtividade desejada pela ECT, toma-se necessana a 
disponibilização desses equipamentos na área operacional, pois a sua utilização 
possibilita melhor produtividade na movimentação interna e no transporte entre os 
diversos destinos, além de garantir a integridade dos objetos. 

Delam.are Holanda Pereira 
Subchefe do DENAF 

Mat. 8.010.980-2 
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I --- ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: CHEFE DO DENAF 

Ao: DECAM 

C I/ ASS/DENAF-0899/2004 

Ref.: 

Assunto: Aquisição Centralizada de KITS e Mangas CDL-01 

Brasília/DF, 16 de abril de 2004. 

Conforme contatos mantidos com essa CPL, informamos abaixo a divisão dos itens a 
serem adquiridos na licitação autorizada pelo Comitê de Avaliação das Contratações 
Estratégicas - CACE, por meio do Parecer/CACE-165/2004. 

A divisão ora apresentada decorre da necessidade de adaptar a pauta inicialmente 
aprovada com as especificações técnicas dos CDLs a serem adquiridos, não 
representando, entretanto, alteração de objeto e/ou quantitativos inicialmente aprovados 
pelo CACE. 

Assim, os itens a serem licitados estão divididos da seguinte forma: 

Lote Descrição do Material Unidade Quantidade 
001 CDL-01-G UM 12.500 

CDL-01-M UM 3.500 · 
002 Manga Média UM 4.000 c/ 

Manga Pequena UM 5.000 

A entrega se dará conforme os lotes a seguir: 

Item: CDL-01-G 

1º lote 2º lote 3º lote 4º lote 5º lote 5º lote 6º lote 7º lote 8º lote 9º lote 1 Oº lote 

1.700 1.700 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.550 1.550 1.000 

Item: CDL-01-M 
CRõS n° 03/2005 - CN -
I CPMI - CORREIOS 

1 ºlote 2º lote 3º lote 4º lote 5º lote 5º lote 6º lote 7º lote 8º tote 

350 350 350 350 350 350 350 350 350 1 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Item: Manga Média 

1 º lote 2º lote 3º lote 4º lote 5º lote 5º lote 6º lote 7º lote 

400 400 400 400 400 400 400 400 

Item: Manga Pequena 

1 º lote 2º lote 3º lote 4º lote 5º lote 5º lote 6º lote 7º lote 

650 650 400 400 400 400 400 400 

Permanecem inalteradas todas as demais informações anteriores. 

C/cópia: CPLJAC 

Delamare Holanda Pereira 
Subchefe do DENAF 

Mat. 8.010.980-2 

8º lote 9º lote 1 Oº lote 

400 400 400 

8º lote 9º lote 1 Oº lote 

650 650 400 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

mil coRREIO< I __________________ _ 
PARECER/CACE-165/2004 

Assunto: Solicitaçiio de Abertura de Licitação para a Aquisição Centralizada de KITS e Mangas 
CDL-01, utilizados nas operações de unitização e movimentação de carga. 

Referência: Ata da 58ª Reunião do Comitê, de 20/01/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Pregão 

=> Objeto: Aquisição centralizada de 16.000 Kits CDL-01 (bases, tampas e cintas) e 25.000 
mangas CDL-0·1. 

=> Valor Total Estimado: R$ 4.306.320,00, sendo R$ 3.069.920,00 para os Kits e R$ 
1.236.400,00 para as mangas, conforme discrimina abaixo : 

PALLET DE FUNDO PARA CDL-01 

001 TAMPA PARA CDL-01 

CINTA PARA CDL-01 

MANGA ·· TAMANHO GRANDE 

002 MANGA ·· TAMANHO MÉDIO 

MANGA ·· TAMANHO PEQUENO 

UM 

UM 

16.000 191,87 

12.500 60,70 

7.500 44,22 

5.000 29,20 

=> Classificação Orçamentária : Atividade : 00.8.00 - Conta: 80002020000. 

3.069.920,00 

758.7 00 

146 00 

=> Situação Atual: Estoque reduzido e aumento na utilização devido à expansão do contrato 
firmado com a empresa Natura. · 

=> Justificativa da Contratação: Necessidade de repos1çao de estoque e expansão da 
capacidade instalada dos Kits (vida útil de 3 anos) e das mangas (vida útil de 4 meses) CDL-
01, cuja utilizaçáo é imprescindível nas operações de unitização e movimentação de cargas no 
tráfego postal. 

2. Informações Gerais: 

=> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: compra centralizada, 
atendendo especificações próprias da ECT, definidas pela Divisão de Projetos do 
Departamento je Infra-Estrutura. 

=> Compatibilizat;ão da contratação com as Diretrizes do Plano Estr~té;Qj~o0 Bal:19~-:~ r 
alcançar a produtividade desejada torna-se necessária a dis n>~rizaç€.cG> R Béi:Q~ 
equipamentos na área operacional, pois a sua utilização possibilita m~lhor prod4{\w{jW0 na 
movimentação interna e no transporte entre os diversos destinos. ~~~ ~ a'Sst!gDrar a 
integridade do~. objetos postais. I 

1 
=> Viabilidade Tücnica : os kits e mangas CO -01 têm especificação~ ~ 

operações da ECT e já foram devidamente test os e aprovados. 

-8-
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

=:> Expectativa d·~ Economicidade e Eficiência: os CDLs - Containers Desmontáveis Leves 
apresentam custo reduzido em comparação com outros equipamentos utilizados para a 
unitização e movimentação de cargas postais , sem perda de eficiência. 

3. Benefícios e/ou Impactos 

=:> Operacional: a unitização de cargas facilita e agiliza a movimentaçãoãas cargas postais; 
=:> Comercial: agilização no atendimento a novos contratos; 
=:> Administrativo: não foram evidenciados; 
=:> Tecnológico: não foram evidenciados; 
=:> Recursos Humanos: facilidade de manuseio/operação 
=:> Financeiro: A aquisição está prevista na programação orçamentária da ECT, conforme 

bloqueios orçamentários DORC/DEORC-82601 e 82602/2004. 

4. Conclusão: 

Diante do exposto, o Comitê apresenta parecer favo ável ao desencadeamento da licitação, 
conforme proposto pelo DECAM e DENAF. Adicionalme te recomenda a realização de freqüentes 
pesquisas para idE!ntificação de materiais que possa apresentar maior durabilidade e menor 
custo. 

16/02/2 004. 

Brasília, 17 de fevereiro de 2004. 

Sr. Presidente, 

O DECAM propõe a abertura de licitação para a aquisição de 16.000 Kits CDL-01 (bases, tampas 
e cintas) e 25.00) mangas (12.500 grandes, 7.500 médias e 5.000 pequenas), conforme 
especificações técnicas da Divisão de Projetos do Departamento de Infra-Estrutura da ECT, pelo 
valor estimado de R$ 4.306.320,00. Com base nas informações fornecidas pelo DENAF e pelo 
DECAM, o Comitê se posicionou favorável à realização da licitação para aquisição centralizada 
dos equipamentos. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que 
seja autorizada a abertura da licitação, conforme proposto pelo DECAM e de acordo com o 
disposto no Parecer/CACE-165/2004. 

Brasília/f/ o<hoo4. 

nezes Batista 
i etoria de Administração 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo DENAF e DECAM e de acordo com o 
Parecer/CACE-165l2004 . · I ROS no 03/2005 - CN - t 

Eduardo 
Pre 

de Morais 
ECT 

bÇfsfY1Ia,-L Sf~f}f19~ 4 . 

• I Ms. No(} 5 J Y-
. ~7~1.22 
1 c: 

.__,..------.~~. -9-
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De: DECAM 
Protocolo 

Ao: CPUAC 

Cl/ CAC/DCON/DECAM - 4.090/2004 

Ref.: CI/DENAF/DIEN-116/2003 

Assunto: Aquisição de KIT'S e MANGAS CDL-01 

Brasília, 'tcJ de fevereiro de 2004. 

Estamos enviando em anexo, o processo para a aqutstçao do material abaixo, 
devidamente autorizado pelo Comitê de Avaliação das Contratações Estratégicas, conforme parecer 
CACE-165/2004, para as providências dessa CPUAC com vistas à abertura de processo licitatório, na 

( modalidade de PREGÃO, tipo menor preço por lote: 

ORGAO OBJETO VALOR MEDIO 
REQUISITANTE ESTIMADO 

DECAM AQUISIÇÃO de KIT'S e MANGAS CDL-01 R$ 4.306.320,00 

Seguem, em anexo, Termo de Referência nº 003/2004, o Quadro de Estimativa de 
Preços nº 154/03, Tabelas de Bloqueio DORC/DEORC nºs 82601 e 82602/2004, Propostas 
Fornecedores, Parecer Comitê CACE-165/2004, Especificação Técnica e demais documentos 
pertinentes ao assunto. 

STAP 

llntinM f anel co da Silva Filho 
Subchefe/ DECAM 
Ma1. 8.010.819-9 

ROS no 03/2005 - CN · 
CPM.I.. : CORREIOS 

• Fls- No Ü 53 2 

~cfoc~ , L L ., 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência . l 
Entre no Site www.correios.com .br e clique no link " Licitações" - > "Licitações Eletrônicas". I 

' i 
- . - · . - --· -- ----------- --- -------·--·-- ---~ 

01 
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ANEX~O/DIRAD-063/2004 
o::H\EIOSIECT -26-Abr-2004-16:03-011092-1/1 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: CPUAC 

CI/CAS/DCON/DECAM- 4.247/2004 

Ref .: CI/ASS/DENAF-0899/2004 

ASSUNTO: Pauta de distribuição da aquisição de KITS e Mangas CDL-01. 

Brasília~de abril de 2004. 

Encaminhamos a essa CPL nova distribuição dos lotes a serem adquiridos de Kits 
<~ Mangas CDL-01, conforme solicitado pelo órgão requisitante, através da Cl acima referenciada. 

Cabe ressaltar que essa nova distribuição decorre da necessidade de adaptar a 
pauta inicial, sem entretanto, alterar o objeto e/ou quantitativos inicialmente aprovados pelo CACE, 
por meio do Parecer/CACE -165/2004, conforme informado pelo DENAF. 

Seguem, em anexo, Termo de Referencia nQ 003/04 e Quadro de Estimativa nQ 
154/04, devidamente retificados, CI/ASS/DENAF - 0899/2004, com planilhas discriminadas das 
citadas modificações e Especificações Técnicas DPRO/DEINF- 042014, 042025, 042023 E 042024 . 

T T/tt 

. renciosamen:•: 

A PJo ame• ao M 
Chefe d~~partamento de ntratação e 

Administração de Material - DECAM 

elana _lApato.eido dCI JÂtOU.f• 

Chefe ' DCON 1 DE.CAM 
Mat. ci.O 1 1.282-0 

ROS n° 03/2005 - CN -
CP~I . • CORREIOS 

F1S . No Ü 53 3 
3731 .zz 
Doe: ____ _ 

-llj-



CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central • CPUAC 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO: Pregão n. 0 020/2004-CPUAC Data da Sessão: 12/05/2004 

3.525 .000,00 3.801.800,00 3.962.920,00 3.863.150,00 3.919.045,00 4.586.500 ,00 4.759.500,00 3.983.440,00 3.504.945,00 

2 348.520,00 355.000,00 348.210,00 346.130,00 242.150,00 322.880,00 255.980,00 
Um 5.000 

'ALGI:RAL 4.306.320,00 3.760.925,00 

negociado 
(') Valor de Referência f ornecido pelo DECAM. calculado com base na média obtida dos valores da pesquisa de mercado e o valor da última aquisição. 

Legenda : 

LJ Empresas Vencedoras 

'alidade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 
'razo de Entrega: Em até 1 O pedidos, sendo o primeiro pedido, no prazo de até 45 dias a contar da data de assinatura do contrato, já incluso os prazos de até 08 dias para entrega da amostra e de 
7 dias para aprovação da ECT e os demais pedidos, nos prazos de até 60, 90, 120, 150, 180, 210, 240, 270 e 300 dias, contados a partir da aprovação das amostras. 
'ondlçõcs de Pagamento: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 
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Equipe de Apoio 
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Gilbert~ Ferreíra do Amarãr 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPUAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N. 0 020/2004- CPL/AC 

OBJETO: Aquisição de container desmontávelleve, tamanhos médio e grande e manga de 
papelão tamanho média e pequena. 

DWHORA: 12/05/2004 das 09:30 às 12:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n. 0 02072004 objetivando a 
obtenção das propostas mais vantajosas para a Administração, por meio de lances verbais 
disputados entre os licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas 
econômicas e os envelopes da habilitação das firmas vencedoras. 

LOCAL: Sala de Reunião- CPUAC, localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A" 4° andar, do 
Ed. Sede da ECT, em Brasília. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 24 (vinte e quatro) 
exemplares do Edital, sendo 04 (quatro) através do sistema impresso e 20 (vinte), através do 
sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 09 (nove) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das 
participantes, procederam-se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os 
preços unitários e totais cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento, 
conforme discriminado a seguir: 

ITEM 1 -AQUISIÇÃO DE 12.500 CONTAINERES DESMONTÁVEL LEVE, TAMANHO 
GRANDE - CDL-01-G E 3.500 CONTAINERES DESMONTÁVEL LEVE, TAMANHO 
MÉDIO - CDL-01 M: (Códigos ECT n2 11060003-7 e 11 060002-9): 

PREÇO UNIT ARIO PREÇOS (R$) 

EMPRESA UF (R$) TOTAL SEM TOTAL COM 

1-a CDL-01G 1-b CDL-01M 
DIFERENCIAL DIFERENCIAL 

ICMS ICMS 
PLM PLÁSTICOS PR 225,00 199,00 3.509.000,00 3.719.540,00 

PLAST&PACK PR 226,00 200,00 3.525.000,00 3.736.500,00 
SLOTTER SP 241,90 222,30 3.801.800,00 3.801.800,00 

PRECISION SP 249,94 239,62 3.962.920,00 3.962.920,00 
EMBRART PR 245,73 226,15 3.863.150,00 4.094.939,00 

PATEC PR 249,44 228,87 3.919.045,00 4.154.187,70 

COMAM DF 293,00 264,00 4.586.500,00 4.861.690,00 

J. FIRMO DF 299,00 292,00 4.759.500,00 5.045.070,00 

IIS•c04 24\AC. _II\DIRADICPL\Documentos20041At• de Reuniíio\At•l PG020_ 20 

I ( 

,..--.:---~_,....-'\.I- ~ ~ r 
~f:J, 



( 

ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

~ORREIO] 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ITEM 2- AQUISIÇÃO DE 4.000 MANGAS DE PAPELÃO, TAMANHO MÉDIA E 5.000 
MANGAS DE PAPELÃO, TAMANHO PEQUENA (Códigos ECT nº 11060008-8 e 
11 060009-9): 

PREÇO UNIT AR IO PREÇOS (R$) 

EMPRESA UF 
(R$) TOTAL SEM TOTAL COM 

2-a MANGA 2-b MANGA DIFERENCIAL DIFERENCIAL 
TAMANHO M TAMANHO P ICMS ICMS 

BRAS-ONDA PR 33,80 21,39 242.150,00 256.679,00 

SLOTTER SP 43,15 33,00 337.600,00 337.600,00 

PRECISION SP 43,64 34,73 348.210,00 348.210,00 

EMBRART PR 42,50 32,70 333.500,00 353.510,00 

PATEC PR 44,22 33,85 346.130,00 366.897,80 

PLM PLASTICOS PR 44,63 34,00 348.520,00 369.431,20 
PLAST&PACK PR 45,00 35,00 355.000,00 376.300,00 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES: ITEM 01: Após a 
conferência das propostas e cálculo do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas 
a dar lances, de acordo com a alínea "dl" do subitem 7.3 do edital as empresas relacionadas a 
seguir, iniciando-se com as empresas PRECISION, seguido das empresas SLOTIER e 
PLAST & PACK que se abstiveram de ofertar lances, terminando com a empresa PLM 
PLÁSTICOS vencedora deste item do Pregão com o preço total negociado de R$ 
3.504.945,00. 

EMPRESA PROPOSTA RODADAS DE LANCES 
ESCRITA t• 2• J• 4. 5. 

PLM PLASTICOS 3.509.000,00 3.504.945,00 

PLAST&PACK 3.525.000,00 • 
SLOTTER 3.801.800,00 • 
PRECISION 3.962.920,00 • 

. ~ 

(*) Deszstencza de Lance 

ITEM 02: Após a conferência das propostas e cálculo do diferencial de ICMS, foram 
classificadas e autorizadas a dar lances, de acordo com a alínea "d2" do subitem 7.3 do edital 
as empresas relacionadas a seguir, iniciando-se com a empresa PRECISION que se absteve de 
ofertar lance, terminando com a empresa SLOTIER vencedora deste item do Pregão com o 
preço total de R$ 255.980,00. 

EMPRESA PROPOSTA 
ESCRITA t• 

RODADAS DE LANCES 

BRAS-ONDA 242.150,00 * í 
SLOTER 337.600,00 255.980,00 

PRECISION 348.210,00 * 
(*)Desistência de Lance 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

EIJI[CORREIO<I 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPUAC 

ADJUDICAÇÃO: O Pregoeiro declarou vencedoras as empresas conforme a seguir: 
Item 01: PLM PLÁSTICOS S.A. CNPJ n. 0 02.385.570/0001-72, ao preço total de 
R$ 3.504.945,00 (três milhões, quinhentos e quatro mil e novecentos e quarenta e cinco reais), 
adjudicando o objeto à mesma. Para efeito de desembolso financeiro, o valor total, já 
calculado o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolb.imento cabe à ECT, é de 
R$ 3.715.241,70; Item 02: SLOTTER INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., 
CNPJ n. 0 61.170.114/0001-74, ao preço total de R$ 255.980,00 (duzentos e cinqüenta e cinco 
mil e novecentos e oitenta reais), adjudicando o objeto a mesma. Para efeito de desembolso 
fmanceiro, o valor total, já calculado o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo 
recolhimento cabe à ECT, é o mesmo tendo em vista que a entrega será no estado de São 
Paulo. 

OBSERVAÇÃO: 1) O representante da empresa SLOTTER solicitou o registro a respeito do 
valor adjudicado para o item 02 :O valor correto para cálculo do ICMS entre Estado, no caso 
de Curitiba, tira-se 12% (doze por cento), ou seja multiplica-se o valor por 0,8 8 e agrega-se o 
ICMS de São Paulo de 18%, qual seja, divide-se o valor 0,82 e se terá o resultado correto. 

2) Ficou acertado também nesta Sessão, através dos Técnicos do Departamento de Engenharia 
- DEPEN e os Representantes das duas empresas vencedoras (SLOTTER e PLM), que as 
amostras deverão estar endereçadas para serem encaminhadas ao referido Departamento, 
localizado no 7a Andar do Ed. Sede da ECT, em Brasília. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua eqllipe e pelos representan~:::c::~o 

1 

o. 
~-p;~~oeiro 
I 

Marise da Consolação Cerqueira Capella 

da Silva Oliveir:u7 

lllllll v ' 
Batista Vieira de Carvalh ~ 

Equ~!f· e d Apo·z~'o: . _ 
~~ ~-~ ~~-

Hélio lauzino cia 

Cláudio Nunes Barbosa 

Jorge Francisco Duarte 
DE INF 

\\Soc04241i\C_IN)IRADICPL\Documentos20041Ato de Reuniõo\Atol 

Elvis de Paiva Borges 
DEINF 
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SISGLOQ \\'L'h- em: <;<' (' de Glnqucio Orçamcntjr~o Autori zado Púgina I de I 

Diretorin Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 

Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

Finalidade: 

ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-063/2004 

Dir€toria Econômico-Financeira 
Departnmento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçament3rio 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
8G147/2004 
01010905- DIRETORIA DE ADMir~JSTRAÇÃO 
17/05/2004 
00800 - INFR.L\-ESTRUTURA 
80002020000 - MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS 
Homologação do Pregão-020/2004-CPL//I.C- Aquisição de container 
desmontávelleve CDL-01 e manga MP-01 

·Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 18/05/2004 

Cronograma de Execução 

I Mês 11 Ano Valor- R$ I 
I 7 

11 
2004 507.;... .... ,.., ;;;.,u 

8 I 2004 507.873,00 

9 I 2004 335.153,611 

10 2004 335.153,611 

11 2004 335.153,611 

12 2ooi:: 335.153,61 

1 2005 335.153,61 

I 2 I 2005 472.277,02 

3 2005 472.277]2 

4 2005 335.153,61 

Valor Total do Bloqueio- R$ 3.971,221,70 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 
--··-·--------------·--

Voltar 

·---.. - ... ·--- ----------------·----

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

. -No Ü 53 8 
Fls-: - ·---

3731 .22 Doe: _ ___ _ 

.. - ··- - ------··-·--· .. -"""'-16-

h11n: //sac0 I I 9/bioadr/tcmnlatcs/cmissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=88727&CFTO... 18/5/2004 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Yislas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-064/2004 

REUNIÃO: REDIR-020/2004 DA TA REUNIÃO: 19/05/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão no 129/2003 
Fornecimento de combustível (óleo diesel). 

I. PROPOSTA 

... . 

DR/SPM 

Homologar o Pregão 129/2003 - DR/SPM, com adjudicação à empresa AUTO 
POSTO RIO DO OURO LTDA, para fornecimento de combustível (720.000 
litros anuais de óleo diesel), no valor global estimado de R$ 922.726,08 
(novecentos e vinte e dois mil e setecentos e vinte e seis reais e oito centavos ). 

APLICAÇÃO/META: Abastecer os veículos pertencentes à frota da unidade 
CTO/CTP JAGUARÉ- ECT/DR/SPM. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DR/SPM (CI/SMVE/SUBTS/GETRA/DR/SPM-
1676/2003). 

EMPRESA A CONTRATAR: Auto Posto Rio do Ouro Ltda. 

OBJETO: Fornecimento de combustível (720.000 litros anuais de óleo diesel) 
para abastecimento dos veículos pertencentes à frota da unidade CTO/CTP 
JAGUARÉ - ECT/DR/SPM. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 922.726,08 (novecentos e vinte e dois mil e 
setecentos e vinte e seis reais e oito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
/ 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

Relalório/DIRAD-064/2004 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMl· - CO~REIOS 

.\. 0539 
F I s. No_---=:-.....,. 

373\ . 22 
Doe: 



EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: O percentual de desconto é 
fixo e os valores dos combustíveis variarão conforme a tabela da ANP. 

FORMA DE PAGAMENTO: A Contratada deverá apresentar a fatura elo 
fornecimento, a fim de que o pagamento seja efetuado 15 (qninze) dias após 
apresentação e aceite da Nota Fiscal/Fatura. 

Partindo-se elo princípio de que o contrato seja assinado em maio/2004, 
estima-se que os desembolsos ocorrerão no período de junho/2004 a maio/2005 , 
no valor mensal de R$ 76.893,84 (setenta e seis mil e oitocentos e noventa e três 
reais e oitenta e quatro centavos). 

CONTA/ATIVIDADE: 2.01 I 00.8.00 

CERTIFICAÇAO FINANCEIRA: 

Il. INDICATlVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Cap.5, Mod.3 do MANLIC e 
Comunicação/DIRAD - 010/2000, da 4P REDIR de 2000. 

III. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade: Pregão 

Empresas: 

- retiraram o edital: ...... ..... ............. .... 11 
- participaram da licitação: .... .. ........... 03 
- classificada a dar lances: .. ...... .... ..... . 03 
- inabilitadas: ... ...... ...... ............ .......... 00 

Propostas: 

Relatório/D IRAD-064/2004 

ROS n° 03/2005 - CN -
. CPMI • CORREIOS 

F:ls- N° 0 5 q () 

7 3' '2 2 
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Critério de Julgamento: Menor valor global, com base no maior desconto sobre 
o preço médio do combustível (ANP). 

Item 01: 720.000 litros/ano de óleo diesel. 

Empresas 
Oleo Diesel Valor Global (*) Posiçflo 
Desc. (%) Estimado (R$) 

... 
( "lc) 

Aulo Poslo Rio elo Ouro L TDA 12,70 922.726,08 100,00 
Aulo Poslo Enmuw Mw·chelli LTDA 12,50 924.840,00 100,23 
Aulo Poslo 10211 LTDA 10,28 949 .150,08 102,86 
Estimativa ECT (**) 1.056.960,00 114,55 

(*) O Valor Global Estimado foi alcançado através da seguinte sislemálica: 

Quantidadt> anual de litros de 6Ieo diesel X preço médio do diesel (ANP) com o desconto 

Sendo: 

Preço médio do óleo diesel (ANP) com desconto : R$ 1,281564 
Quantidade anual de óleo diesel: 720.000 litros 

(**) O cálculo da eslimativa da ECT foi alcançado através da seguinte sistemática: 

Quantidade anual de litros de óleo diesel X preço médio do diesel (ANP) na data da 
licitação 

Sendo: 

Preço médio semanal do óleo diesel (ANP) na data da licitação: R$ 1,468 
Quantidade anual de óleo diesel : 720.000 litros 

OBS: A diferença existente entre o valor estimado no Parecer CACE 187/2004 
e o valor da estimativa ECT acima, deve-se ao fato de que no primeiro, o valor 
foi estabelecido no mês da pesquisa de mercado, enquanto que na segunda o 
valor foi obtido através da tabela da ANP na semana da licitação . 
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IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

Pregão no : 055/2002 
- Contrato no : 048/2003 
- Empresa Contratada: Auto Posto Rio do Ouro LTDA 
- Vigência do Contrato : 22/04/2003 a 21/04/2004 
- Percentual de Desconto: 5, I 0% 
- Valor do óleo diesel: 1,422 
- Quantidade de litros anual: 540.000 
- Quantidade de litros mensal: 45.000 
- Valor global da contratação: 767 .880,00 

( V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DR/SPM realizou em 05/04/2004 o Pregão 0129/2003, objetivando a 
contratação de empresa para o fornecimento de 60.000 litros mensais de óleo 
diesel, para o abastecimento dos veículos pertencentes à frota da ECT/DR/SPM 
alocados no CTO/CTP JAGUARÉ. 

A licitação em questão deu-se visando dar continuidade ao 
fornecimento , tendo em vista que o contrato anual no 048/03 foi encerrado em 
21/04/04. 

Em cumprimento às orientações contidas na CI 243/2003 - Circular, o 
processo foi encaminhado ao Comitê de A vali ação das Contratações 
Estratégicas - CACE, tendo sido autorizada a abertura da licitação em questão 
por meio do Parecer Cace 187/2004 de 04/03/2004. 

Ao analisar o preço, considerando os elementos de convicção existentes 
no processo da licitação, o pregoeiro, cumprindo o determinado na alínea "a" 
até "i" do subitem 7 .3 do edital, solicitou aos licitantes apresentações de lances, 
obtendo o resultado,conforme demonstrado nos quadros a seguir : 

Rdatório/D IRAD-064/2004 
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720 000 litros/ano de óleo diesel. . 
Proposta 1" 2" 3" 4" 5" 6" 7" 

Empr esas Escrita Rodada Rodada Rodada Rodada Rodada Rodada Rodada 
( (lr) 

Posto 1028 3,00 3,70 4,50 5,50 6,50 7, 10 7,60 !),20 

E.Marchelli 1,00 3,50 4,00 5,00 6,00 7,00 7,50 !::,00 
Rio do Ouro 0,50 3,15 3,80 4 ,60 5,60 6,60 

... 
7,30 7,!::0 

8" 9" 1 O" 11" 12" 13" 14" 15" 16" 
Hodada Rodada Rodada Rodada Rodada Rodada Rodada Rodada H orlada 

8,70 9,20 10,20 Declinou Declinou Declinou Declinou Declinou Declinou 
8,50 9,00 10,00 10,70 1 1' 1 o 11,60 12,00 12,50 Declinou 
8,40 8,90 9,50 10,50 11,00 11 ,50 1 1 '80 12,30 12,70 

Segue abaixo, o quadro demonstrativo entre a proposta inicial e a proposta 
( final da empresa vencedora: Auto Posto Rio do Ouro Ltda. 

Discdminação Pn1posta Escl'ita Lance Final Vadação 
Desconto de 0,5% Desconto de 12,70% (%) 

Oleo Diesel 1,46066 1,281564 12,26 

VI. HISTÓHICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Presidente ...... .................................. .. ........... .... ....... .. 04/03/2004 
Publicação do Aviso de Licitação no D.O.U .......................... ..... ........ 23/03/2004 
Abertura da Licitação .. ..... ............ ....... ........................... ............. ........ 05/04/2004 
Julgamento das Propostas .................................................................... 05/04/2004 
Recebimento pelo DECAM ... .......... .... .................... .. .... ..... ............... .. 29/04/2004 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/93; 
• CI/DIRAD 243/2003; 
• Decreto Lei 3.555/00; 
• Lei 10.520/2002. 
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VIII. ANEXOS 

1. Autorização elo Presidente para abertura da Licitação (Parecer CACE 
187 /20(14) 

2. Mapa comparativo de preços 
3. Tabela de Bloqueio 

Resp 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 

~~ CORRE!IO< j _________ _ 

PARECER/CACE-187/2004 

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para Fornecimento de Combustível - DR/SPM. 

Referência: Ata da 66ª Reunião do Comitê, de 02/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=:> Modalidade: Pregão 

=:> Objeto: Aquisição de 720.000 litros de óleo diesel, para abastecimento de parte da frota de 
veículos pesados da DRISPM, pelo período de 12 meses. 

=:> Va lor Anual Estimado: R$ 1.026.000,00. Na pesquisa realizada pela Regional apenas um posto 
apresento cotação no valor de R$ 1 ,425 por litro de diesel, ignorando a solicitação de cotação de 
um desconto sobre o preço da ANP. 

=:> Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00- Conta 2.01 

=:> Justificativa da Contratação: Dar continuidade ao fornecimento regular de combustível , em 
função do término da vigência do Contrato atual (em 1~j)4). A quantidade de litros indicada 
nesta contratação é apenas uma estimativa para efeito de previsão orçamentária, pois o 
abastecimento dos veículos dar-se-á de acordo com a necessidade operacional, não sendo 
obrigatória a utilização integral do contrato. 

=:> Situação Atual: O fornecimento de combustível é realizado pelo Auto Posto Rio do Ouro, cujo 
contrato se encerrará em 21/04/2004. 

2. Informações Gerais: 

=:> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: A aquisição de combustível na 
ECT ocorre de duas formas: diretamente com as distribuidoras, nas localidades onde a ECT 
dispõe de tanques e bombas de abastecimento, ou através dos postos de abastecimento. As 
aquisições são realizadas descentralizadamente pelas Diretorias Regionais. 

=> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: A 
disponibilização do combustível é condição essencial para a operação da frota própria de veículos 
da Regional, contribuindo assim para o atingimento dos índices de qualidade operacional e de 
satisfação dos clientes, que se constituem em fundamentais objetivos estratégicos da ECT. 

=:> Viabilidade Técnica: Esta forma de contratação vem sendo realizada ao longo dos anos e vem 
apresentando resultados satisfatórios para a Regional, não existindo qualquer restrição de ordem 
técnica para o desencadeamento da licitação. 

=:> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A utilização de postos de abastecimento 
contratados permite a obtenção de descontos sobre os preços de tabela da ANP e também um 
adequado controle sobre o abastecimento da frota de veículos da Regional. A expectativa de 
economicidade desta contração está muito mais atrelada à gestão do c ECT; 
uma adequada fiscalização e um correto dimensionamento da malharro o~rã~a0PlJ100t§b 9 ~'Nl [l ·rão 
maior eficiência na aplicação dos recursos financeiros da ECT. CPMI __ • CORREIOS 

OJ1":'4 ~ 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 

IIJ[ CORREIO< I 
3. Benefícios e/ou Impactos 

~ Operacional: manutenção da plena disponibilidade da frota própria de veículos para uso na 
realização dos serviços de transporte da carga postal; 

~ Comercial: cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos junto aos clientes e à 
sociedade; 

~ Administrativo: não foram evidenciados; 
~ Tecnológico: não foram evidenciados; 
~ Recursos Humanos: não foram evidenciados; 
~ Financeiro: a aquisição está prevista na programação orçamentária da Regional, conforme 

Bloqueio Orçamentário GECOF/SPM -4106/2004. 

4. Recomendação: 

Considerando a natureza de execução deste contrato, recomendamos que seja mantido um rigoroso 
processo de controle dos abastecimentos realizados e dos faturamentos apresentados, de modo que 
os recursos financeiros da ECT sejam adequadamente aplicados. Vale aqui destacar a necessidade 
de designação de um representante da Regional para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato, a quem caberá, dentre outras - responsabilidades de gestor, apresentar os documentos 
comprobatórios dos abastecimentos para a efetivação do pagamentos, devidamente atestados. 

5. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável a caçjeamento da licitação em tela, conforme 
proposto pela Regional. 

Brasília, 02 de março de 2004. 

Sr. Presidente, ·~-- / 

A DR/SPM propõe a abertura de licitação para a aquisição de combustível para abastecimento de 
parte de sua frota de veículos pesados, pelo -valor total anual de R$ 1.026.000,00. Com base nas 
informações disponibilizadas pela Regional, o Comitê posicionou-se favorável à realização de 
licitação para contratação de Posto de Abastecimento. Sendo assim, submeto a sua apreciação a 
presente proposta, sugerindo que seja autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no 
Parecer/CACE-187/2004. 

--·-. 

o Menezes Batista 
iretoria de Administração 

Brasília, f,/; ~3 /2004. 

Autorizo a abertura da licitação, conforme p posto pelo Comitê da Avaliação de Contratações 
Estratégicas, em seu Parecer/CACE-187/2004. 

ROS n~iW~QQ.~~ c~~ 
B 3êPMl v\ddR#i?l'ds4 
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,- 0 G 129.03 ÓLEO DIESEL (CTO-CTP Jaguaré) ..-.. 

Licitação: PREGÃO n.0 129/2003 - GERAD/DRISPM Data de Abertura da Licitação: 05/04/2004 

EMPRESAS/DESCONTO OFERTADO SOBRE O 
PREÇO MÉDIO DO COMBUSTIVEL DATA BELA - ÚLTIMA 

Descrição ANP CONTRATAÇÃO 

AUTO POSTO 
MAIOR 

(DESCONTO 
VALOR GLOBAL 

AUTO AUTO POSTO DESCONTO R$ ITEM 
ERMANO SOBRE A TABELA 

POSTO 1028 
MARCHETI 

RIO DO OURO 
DAANP) 

LTDA LTDA 
LTDA 

Aquisição de Combustível (Óleo Diesel) 

1 
para atender o CTO/CTC Jaguaré • sito 
na Rua Mergenthaler, 568 ·Vila 10,20 12,50 12,70 12,70 5,10 R$ 922.726,08 
Leopldina ·São Paulo/SP 

Empres"a Venc:ed'o:tra>: AUTO POSTO RIO DO OURO L TOA 
' ' 

Critério de julgamento: menor valor global, com base no maior desconto sobre o preço médio do combustível (ANP) na semana da Licitação 

Prazo de Vigência da Contratação: 12 meses. 

Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias a partir da apresentação da fatura. 

, 07 de maio de 2004 

sidera vencedora a proposta de maio r descon~o 
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Cia do Pedido 

Conta 

N• Processo/Bloqueio 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056/ OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056/ OR 

4001056/ OR 

4001056 I OR 

4001056/ OR 

4001056/ OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 
••• ECT ... 

Bloqueios Orçamentários 

00072 DR- SÃO PAULO METROPOLITANA 

72011 44402 010001 COM8USTIVEIS E LUBRIFICANTES 

Status 

BB 

BB 

BB 

BB 

8B 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

88 

68 

88 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

Período/Ano 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

5 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

6 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

Data 

23/04'104 

26/04/04 

23104104 

26104104 

26104104 

07105/04 

21105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

26/04104 

23104104 

21105104 

21105104 

07105104 

21105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

24105/04 

21105104 

21105104 

21105/04 

21105104 

21105104 

21105/04 

21105104 

21105/04 

24105104 

24105104 

24/05104 

21105/04 

26104104 

26104/04 

07/05/04 

07/05/04 

26/04/04 

23/04/04 

26/04/04 

23104/04 

21/05104 

21/05/04 

21/05104 

21105/04 

21/05/04 

21105104 

Valor R$ 

57.600,00 

57.600,00-

57.600,00 

38.400,00 

57.600,00-

38.400,00-

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00-

38.400,00 

57.600,00 

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

57.600,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400.00-

38.400.00 

57.600,00 

~1' .666: 

RQS no 03/2005s7 feJNoo 
CPMI . · COR~.&! ­. o ) 4 38 00.00 

FTs. N° (. · 38.4oo.oo-

l 31)400.00 

7 3 1 . ~400.00 
Doe: 38 .4oo.oo 
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4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

68 

BB 

BB 

68 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 
• "" EC T"". 

Bloqueios Orçamentários 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 f 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 f 2004 

8 f 2004 

8 f 2004 

8 I 2004 

8 f 2004 

8 f 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

07105104 

21/05/04 

07/05/04 

07105/04 

07/05104 

07105104 

07/05104 

24105104 

24105/04 

24105104 

21105/04 

24/05/04 

21105104 

21/05104 

21105104 

21105104 

07105104 

26104104 

07105104 

26104104 

26/04104 

23104f04 

26f04f04 

23104104 

21105104 

21105f04 

21f05f04 

21f05/04 

21105/04 

21f05f04 

07f05104 

21105104 

07105/04 

07f05104 

07105104 

07105f04 

07f05f04 

24105104 

24f05f04 

24105104 

21105f04 

2410_5104 

21105104 

21f05104 

21f05104 

21105104 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

57.600,00-

57.600,00 

57.600,00-

57.600,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

26104104 57.600,00-

26104f ROS n° 03/2005 -. (!lt\f~'1r-oo 
071051, 4 3'8.1100 0-

07105114 ~PMI - CORR EJP.fào o-

~610414 Qor') 4 9 38.400 o 
231047

1
4 Fls. ~ - o 

26104114 
231041 .3 7 3 1 I 2 
241051 :4 Doe: _____ """'"'"" 
2410510'1""" .. _ 2_ 3""s:zst!±UL!"'""' ............. "'' ""'·""· 'l.!!!!:'l!!!l-~00 
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4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

10010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 
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4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 

• •. EC T. •. 

Bloqueios Orçamentários 

9 I 2004 

9 I :2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

21105104 

21105104 

21105104 

21105104 

21105104 

21105104 

211051í{4 . 

21105104 

21105/04 

24105104 

21105104 

24105104 

21105104 

07105104 

21105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

26104104 

07105104 

26104104 

26104104 

23/04104 

26/04/04 

23104104 

24105104 

24105/04 

24105/04 

21/05/04 

24/05104 

21/05104 

21/05/04 

21105/04 

21/05/04 

21105104 

21/05104 

21105104 

21105104 

21105104 

21/05104 

07105104 

21105/04 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105/04 

26104104 

261041o4 

07105104 

07105104 

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

57.600,00-

57.600,00 

57.600,00-

57.600,00 

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

l
l RQS no 03/200;:.~~ 

CPMI - COR:R E1~0S 
57 .600,00-

ôs. N°Q ~) 51}oo.oo 

7 3 2 
~.400,00-

1 . .400,00-

26104104 Doe: 3a.4oo.oo 
23104104 .t na owso~J,.Ej,OO . =. -

24105 

15:24 
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4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

88 

88 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 

''' ECT"' 

Bloqueios Orçamentários 

10 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

26104104 

23104104 

21105104 

21105104 

07105104 

21105104 

07/0!;lp4 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

24105104 

24105104 

24105104 

21105104 

24105104 

21105104 

21105104 

21/05104 

21105104 

21105104 

21105/04 

21/05104 

21105104 

07105/04 

26/04104 

07105104 

26104104 

26/04/04 

23104104 

26/04104 

23/04/04 

24/05/04 

24/05104 

24105104 

21/05/04 

24/05/04 

21105/04 

21105104 

21105104 

07105104 

21105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

57.600,00-

57.600,00 

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

57.600,00-

57.600,00 

57.600,00-

57.600,00 

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

21105104 38.400,00-
("-

21105101_ RQS n° 03/2005 -~N'g. 0 

211o51o1 CPMI. • CORRETó<§· o-
211051~ r:· 3~400, o 

211o51o FI~. No Ü ~) 5 3t 4oo. -

2110510 

2110510r 3 7 3 1 21400. o-

261041oJ! Doe: 57 .600. o-

26104104 
- +.=i ~W- 41§ IIH 

2410~ 

15:24 
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4001056 I OR BB 

4001056 I OR BB 

4001056 I OR BB 

4001056 I OR BB 

4001056 I OR BB 

( 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 
• • • E C T ••• 

Bloqueios Orçamentários 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

07105104 38.400,00-

07105104 38.400,00-

26104104 38.400,00 

23104104 57.600.00 

26/04/04 57.600,00-

Total Atividade 538.272,00 

,·----------
ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

· Fls. N° Ü 55 2 

I Q~c! 3 1 . 2 2 
-8-

24105 

15:24 
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Cia do Pedido 

Conta 

N° Processo/Bloqueio 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 
''' EC T''. 

Bloqueios Orçamentários 

00072 DR - SÃO PAULO METROPOLITANA 

72011 44402 010001 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

Status 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 
BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

8B 

8B 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

Período/Ano 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

112005 

11 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

Data 

26104104 

24105104 

24105104 

24105104 

21105/04 

24105/04 

21105104 

24105104 

21105/04 

21105/04 

21105104 

21105104 

21/05/04 

21105/04 

21105104 

21105104 

21105104 

21105/04 

21105/04 

21105104 

21105/04 

21105/04 

07105104 

21105/04 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

Valor R$ 

38.400,00 

38.448,00 

38.448,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.460,00-

38.460,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

38.400,00 

38.400,00-

07105104 38.400,00 

07105104 38.400,00-

26104104 38.400,00 

07/05/04 38.400,00-

26/04104 38.400,00 

24105104 38.448,00 

24105104 38.448,00 

24105104 38.460,00-

21105104 38.460,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105/04 38.400,00-

21/05104 :lfl.400 00 

21105104 RQS n° 03/2005 ~NJ..oc 

o11o5104 CPMI - CORR!·~ 
21105104 -- 38.400.0 

07105104 ..Fis. NH 5 5 ~Aoo.()( 
07105104 38.400,0 -

0710510~ 3 7 3 1 ~ ~0.0 
o7to5104 Doe: 38.4oo.o -

07/05/04 ----~38,.,-,.4"'0'"0-.. 11'11 "" -

38.400.rn ~-

24/ 

15:: 
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4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR . 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

-4001056 I OR 

4001056 I OR 

.C001056 I OR 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 

• • • EC T • • • 

Bloqueios Orçamentários 

2 I 2005 

2 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

5 f 2005 

07105104 

26104104 38.400,00 

07105104 38.400,00-

26104104 38.400,00 

24105104 38.448,00 

24105104 38.448.00 

241Q.ti104 38.460,00-

21105104 38.460,00 

2 4105104 38.4 60.00-

21105104 38.460,00 

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

07105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

07105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

07/05104 38.400,00-

07105104 38.400,00 

07105104 38.400,00-

07105/04 38.400,00 

07105104 38.400,00-

26104104 38.400,00 

07/05/04 38.400,00-

26/04104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21/05104 38.400,00 

21/05104 38.400,00-

21/05104 38.400,00 

21/05104 38.400,00-

21/05104 38.400,00 

21/05104 38.400,00-

21/05/04 38.400,00 

21105104 38.400,00-

07/05104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

07105104 38.400,00 

24105104 38.448,00 

24/05104 38.448,00 

24105104 38.460,00-

21105104 38.460,00 

24105104 38.460,00-

21105104 r-------~38~-;:,:46~0~,0:::.:.,0 

07105104 

07105104 ' 

071051D4 

07105104 

07/05104 

RQS n° 03/2005 ~~-9 

CP.M~ · COR~ - o 5 5 ' .400,0 

Fls. No 38.4oo.o 

38 .400,0 

241< 

15:; 
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40010561 OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

4001056 I OR 

Observação 

COMBUST[VEL 

88 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-064/2004 
... ECT ''' 

Bloqueios Orçamentários 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

5 I 2005 

\ 
\ 
\ 
\ _._ ____________ ·--r-· 

i 
I 
' 
J 

24105. 

15:24 

24105104 38.448,00 

24105104 38.448,00 

24105104 38.460,00-

21105104 38.460,00 

24105104 38.460,00-

21105104 38.460,00 

21105!.Q4 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

21105104 38.400,00 

21105104 38.400,00-

07105104 38.400,00 

07105104 38.400,00-
- - ------------

Total Atividade 384.480,00 

CARLOS BAZZOHI NETO 
-·~""•IIIRTO ( /.011 OE FR011 QlUI!Tt M ~~-· . 

UATR. 8 .0011 .541-0 

RQS no 0312005 - CN _ 
CPMI _ • CORREIOS 

F~ . No0555 

-11-
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mil CORREIO< I 
- , 

ATA DA 218 REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edifício Sede da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, Bloco 
A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a Presidência de 
João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Vigésima Primeira 
Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Maurício Coelho 
Madureira, Antônio Osório Menezes Batista, Ricardo Henrique Sufier Caddah, 
Carlos Eduardo Fioravanti da Costa e Eduardo Medeiros de Morais. O 
PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata da 208 

( Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, passando-se, 
a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de Assuntos. 
1. MATÉRIAS - 1.1. PRESIDENTE - 1.1.1. Ratificação da Ação de 
Patrocínio ao Projeto Cultural "Meu Tio Matou um Cara" - Relatório/PR n° 
072/2004, ANEXO I da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por 
Inexigibilidade de Licitação, junto à Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda., 
para a execução do projeto denominado "Meu Tio Matou um Cara", no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser realizado em âmbito nacional, no 
período de junho de 2004 até junho de 2005, vinculado ao Programa Nacional 
de Apoio à Cultura. 1.1.2. Dispensa/Designação de Gerente de Projeto I -
Relatório/PR no 073/2004, ANEXO ll da presente Ata. A Diretoria APROVA: 
1. a dispensa do Analista de Sistemas Pleno Armando Giannetti, matrícula 
8.011.551-9, da função de Gerente de Projeto I, do Projeto de Suporte 
Tecnológico do Programa de Encomendas; 2. a dispensa do Engenheiro Sênior 

( Alcyone Santos D' Alcântara, matrícula 8.277.026-3, da função de Gerente de 
Projeto I, do Projeto Correio Híbrido Telemático, bem como a sua designação 
para a função de Gerente de Projeto I, coordenando o Projeto de Suporte 
Tecnológico do Programa de Encomendas. 1.1.3. Participação da ECT na 
Reunião do Conselho de Administração da Cooperativa EMS - Relatório/PR n° 
075/2004, ANEXO ID da presente Ata. A Diretoria APROVA a participação da 
ECT na Reunião do Conselho de Administração da Cooperativa EMS da UPU, 
em Hong Kong, República Popular da China, no período de 10 a 17.06.04 
(trânsito incluído), com a indicação de Fabio Vieira César, Assessor Executiv 
da Diretoria de Operações. 1.1.4. Participação da ECT no Encontro de 

~Implementadores do Sistema EMS Rugby- Relatório/PRno 076/2004, CPMI . _ 

J jJ · Fis N'_o __ 

ATADA2t•RE DA DIRETORIA 



( 

mil CORREIO( I 

IV da presente Ata. A Diretoria APROVA a participação da ECT no Encontro 
de Implementadores do EMS Rugby, em Hong Hong, República Popular da 
China, no período de 1 O a 17.06.2004 (trânsito incluído), com a indicação de 
Ana Cristina Utumi- Coordenador no Departamento de Operações e Negócios 
Intemacionais/DINOP. 1.1.5. Participação da ECT na Conferência Estratégica 
do Grupo de Ação para a Segurança Postal - Relatório/PR n° 077/2004, 
ANEXO V da presente Ata. A Diretoria APROVA a participação da ECT na 
Conferência Estratégica do GASP- Grupo de Ação para a Segurança Postal-
da União Postal Universal- UPU, em Amsterdã, Países Baixos, no período de 
05 a 11.06.2004 (trânsito incluído), com as indicações de José Carlos Pereira 
Oviedo - Chefe de Departamento de Inspetoria Geral e Antonio Carlos Tavares 
-Chefe da Seção de Segurança Postal- GINSP/DR/SPM. 1.1.6. Criação de 
Função Gratificada na DR/SC - Relatório/PR n° 078/2004, ANEXO VI da 
presente Ata. A Diretoria APROVA a criação da função gratificada de Assessor 
Técnico na estrlltw'a da DR/SC. 1.1. 7. Alterações no Departamento de 
Controladoria e na Diretoria Regional do Rio Grande do Sul - DR/RS -
Relatório/PR no 079/2004, ANEXO Vil da presente Ata. A Diretoria APROVA: 
1. a dispensa do Contador Pleno Gervásio Alencarino Canabarro de Carvalho, 
matricula 8.675.145-0, da função de confiança de Chefe do Departamento de 
Controladoria; 2. a dispensa do Administrador Postal Júnior Caio Flávio Felix 
da Cunha, matrícula 8.686.565-0, da função de confiança de Diretor Regional 
Adjunto, bem como do encargo de responder pela Coordenadoria Regional de 
Operações; 3. a dispensa do Administrador Postal Sênior Edgar Gonçalves 
Campos, matricula 8.305.224-0, da função de confiança de Coordenador 
Regional de Suporte; 4. a designação do Contador Pleno Gervásio Alencarino 
Canabarro de Carvalho, matricula 8.675.145-0, para exercer a função de 
confiança de Diretor Regional Adjunto; 5. a designação do Administrador 
Postal Pleno Gilberto Tavares dos Santos, matricula 8.009.909-2, para exercer a 
função de confiança de Coordenador Regional de Operações; 6. a designação do 
Técnico Administrativo Pleno Jair Batista Antunes, matricula 8.678.137-5, para 
exercer a função de confiança de Coordenador Regional de Suporte; 7. a 
designação do Técnico Operacional Sênior Djalmo de Á vila, matricula 
8.677.683-5, para responder pela Coordenadoria Regional de Negócios, 
enquanto durar o afastamento do titular, que está respondendo por outra função; 
8. a criação de uma função gratificada de Assessor Técnico na DR/RS. 
1.2. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO - 1.2.1. Homologação do Pregão-
016/2004- CPL/AC -Aquisição de fita adesiva plástica para empacotamento, 

\\\mediante Sistema de Registro de Preços - Relatório/DIRAD ,rn° 066 
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ANEXO VIII da presente Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão no 016/2004 
- CPL/ AC, tipo menor preço, com o objetivo de elaborar Ata de Registro de 
Preços, para o fornecimento de fita adesiva plástica para empacotamento, com 
adjudicação à empresa FIT-PEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., no valor 
unitário de R$ 1,32 (um real e trinta e dois centavos). 1.2.2. Ratificação da 
contratação para prestação dos serviços de limpeza e conservação- DR/SPM­
Relatório/DIRAD n° 068/2004, ANEXO IX da presente Ata. A Diretoria 
RATIFICA a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação n° 
4000416/2004 - DR/SPM, no valor global de R$ 644.717,46 (seiscentos e 
quarenta e quatro mil, setecentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos), 
junto à empresa RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA., para a prestação de serviços de limpeza, conservação, 
higienização e desinfecção com fornecimento de materiais de limpeza e higiene, 
equipamentos e utensílios no Edificio Sede da ECT/DR/SPM, Blocos I, 11 em. 

A • 

1.3. DIRETOR ECONOMICO-FINANCEIRO - 1.3.1. AJustes das 
Atividades da Área Econômico-Financeira nos órgãos das Diretorias Regionais 
e nos órgãos da Administração Central - Na oportunidade, o Diretor 
Econômico-Financeiro convida o Assessor Executivo/DIEFI, Paulo Cesar 
Lopes de Souza, para uma exposição sobre a matéria, conforme ANEXO X da 
presente Ata. Em seguida, apresenta o Relatório/DIEFI n° 006/2004, ANEXO 
XI da presente Ata. A Diretoria APROVA o ajuste da estrutura dos órgãos 
administrativos que compõem a Área Econômico-Financeira, em nível regional, 
e na estrutura em nível central, compreendendo as seguintes medidas: a) criação 
de 28 Subgerências nas Diretorias Regionais, sendo 01 Subgerência para as DRs 
SPM, RJ, ES, MS, PA e MA, 03 Subgerências para as DRs SPI e MG e 02 para 
as DRs BA, BSB, CE, GT, PE, PR, RS, SC, com a conseqüente alteração no 
Manual de Organização- MANORG e no Manual de Pessoal- MANPES; b) 
manutenção de O 1 Sub gerência nas DRs RJ e SPM; c) transformação da 
Subgerência de Contas em Subgerência de Finanças nas DRs SPM e RJ, com a 
conseqüente alteração no Manual de Organização - MANORG e no Manual de 
Pessoal - MANPES; d) criação de 94 Seções ligadas às Subgerências nas 
Diretorias Regionais, que darão suporte às atividades desenvolvidas nas 
Subgerências às quais estão ligadas, sendo 04 Seções para as DRs SPM, RJ, 
BSB, CE, GT, PE, MG, SC, AL, AM, ES, MA, MS, MT, NO, P A, PB, PI, RN e 
SE, 05 Seções para a DR/SPI e 03 Seções para as DRs BA, PR e RS, com a 
conseqüente alteração no Manual de Organização - MANORG e no Manual de 
Pessoal - MANPES; e) manutenção de O 1 Seção de Contabilidade nas DRs 

\1~ SPM, RJ, SPI e MG; f) alteração na deno · ação de 90 Seç.ães. 05 /; 6 RQS n° 03/2005 - CN 
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Seções nas DRs SPM, RJ, MG, BA, RS e PR, 04 Seções nas DRs SPI, BSB, 
CE, GT, PE, SC e 03 Seções nas DRs AL, AM, ES, MA, MS, MT, NO, P A, PB, 
PI, RN e SE, com a conseqüente alteração no Manual de Organização -
MANORG e no Manual de Pessoal - MANPES; g) criação de 01 Seção 
Administrativa nas DRs SPI, BA, BSB, CE, GT, PE, PR, RS e SC, com a 
conseqüente alteração no Manual de Organização - MANORG e no Manual de 
Pessoal- MANPES; h) manutenção de 01 Seção Administrativa nas DRs SPM, 
RJ e MG; i) criação de 01 Supervisão Administrativa nas DRs ES, AL, AM, 
MA, MS, MT, NO, PA, PB, PI, RN e SE; j) criação de 04 Divisões nos 
Departamentos da Administração Central - AC, sendo O 1 Divisão no 
Departamento de Administração Financeira, O 1 Divisão no Departamento de 
Administração do Banco Postal e 02 Divisões no Departamento de 
Controladoria, com a conseqüente alteração no Manual de Organização -
MANORG e no Manual de Pessoal - MANPES; k) manutenção de 05 Divisões, 
sendo 01 Divisão no Departamento de Administração Financeira, 01 Divisão no 
Departamento de Controladoria e 03 Divisões no Departamento de Orçamento e 
Custos; 1) alteração na denominação de 11 Divisões, sendo 02 Divisões no 
Departamento de Administração Financeira, 02 Divisões no Departamento de 
Controladoria, 03 Divisões no Departamento de Administração do Banco 
Postal, O 1 Divisão no Departamento de Orçamento e Custos e 03 Divisões no 
Departamento de Operações Financeiras, com a conseqüente alteração no 
Manual de Organização- MANORG e no Manual de Pessoal - MANPES; 
m) criação de 16 Coordenações na Administração Central, sendo 05 
Coordenações no Departamento de Administração Financeira, 04 Coordenações 
no Departamento de Controladoria, O 1 Coordenação no Departamento de 
Administração do Banco Postal, 06 Coordenações no Departamento de 
Orçamento e Custos, com a conseqüente alteração no Manual de Organização -
MANORG e no Manual de Pessoal - MANPES; n) manutenção de 07 
Coordenações, sendo 01 no Departamento de Administração Financeira, 02 no 
Departamento de Administração do Banco Postal, O 1 no Departamento de 
Controladoria, 01 no Departamento de Operações Financeiras e 02 no 
Departamento de Orçamento e Custos; o) alteração na denominação de 18 
Coordenações, sendo 02 Coordenações no Departamento de Administração 
Financeira, 05 Coordenações no Departamento de Controladoria, 05 
Coordenações no Departamento de Administração do Banco Postal e 06 
Coordenações no Departamento de Operações Financeiras, com a .. .L;:COUJnws~e""'qu'···u ~;;;..;::._.., 

alteração no Manual de Organização - MANORG e no Manual! (W~~ -

~ES; p) criação de 02 fimções de Assess~, send 01 no De*;l!f.Mhén~0§ El , 
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Administração do Banco Postal e O 1 no Departamento de Operações 
Financeiras, com a devida atualização no MANPES; q) criação de O 1 função de 
Secretária nas DRs SPI e MG, com a devida atualização no MANPES; 
r) manutenção das demais funções existentes nos órgãos da Administração 
Central e das Diretorias Regionais que, adicionado às novas funções ora criadas, 
resultam no quadro global de funções, especificado no mencionado 
Relatório.1.3.2. Reunião com o Banco JBIC - Japan Bank for International 
Cooperation e Marubeni Corporation para tratar de questões relativas a 
contratos de financiamento - Relatório/DIEFI no 015/2004, ANEXO Xll da 
presente Ata. A Diretoria APROVA: 1. a viagem internacional de serviço do 
dirigente e empregados da ECT a seguir indicados, no período de 31105 a 
05/06/04, para participarem de reuniões a serem realizadas em Tóquio -Japão, 
com os dirigentes do JBIC - Japan Bank for Intemational Cooperation e da 
Marubeni Corporation, com o objetivo de verificar a viabilidade de se firmar 
contratos de financiamento, para financiar a aquisição de novos Sistemas de 
Triagem de Objetos Postais: Ricardo Henrique Sufier Caddah - Diretor 
Econômico-Financeiro; Ana Maria Martins de Carvalho Fonseca -
Consultor/DIEFI; Maria de Fátima Morais Seleme - Chefe do Departamento 
Jurídico- DEJUR; 2. a indicação do Diretor de Tecnologia e de Infra-Estrutura 
para responder pelas áreas sob a coordenação da Diretoria Econômico­
Financeira, em suas ausências ou impedimentos. 1.4. DIRETOR 
COMERCIAL - 1.4.1. Participação da ECT na 928 Conferência Internacional 
do Trabalho- Relatório/DICOM n° 018/2004, ANEXO Xlli da presente Ata. A 
Diretoria APROVA a participação da ECT na cerimônia de lançamento de selo 
comemorativo na 926 Conferência Internacional do Trabalho, em Genebra, 
Suíça, no período de 30.05 a 03.06.04 (trânsito incluído), com a indicação de 
Everton Luiz Cabral Machado, Assessor Executivo da Diretoria Comercial, e 
Cláudio Pereira de Queiroz, Chefe do Departamento de Produtos e Filatelia. 
2. COMUNICAÇÕES - 2.1. PRESIDENTE - 2.1.1. Apresentação de Ata do 
Conselho Fiscal do POST ALIS - Apresenta a Comunicação/PR no O 19/2004, 
ANEXO XIV da presente Ata, com cópia da Ata da 2378 Reunião Ordinária do 
Conselho Fiscal do POSTALIS, realizada em 19/05/2004. 2.1.2. Candidatura ao 
Cargo de Secretário Geral da União Postal das Américas, Espanha e Portugal -
UP AEP - Apresenta a Comunicação/PR n° 020/2004, ANEXO XV da presente 
Ata, informando da candidatura do empregado Paulo Vicente de Paiva "" 

\ 

Siciliano, Chefe da Assessoria de Relações Internacionais/ARINT, ao cargo \ 
de Secretário Geral da União Postal das Américas, Espanha e Portu al. \ 
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Internacional - Apresenta a Comunicação/DIOPE no 005/2004, ANEXO XVI da 
presente Ata. Na oportunidade, o Diretor de Operações convida o Chefe do 
Departamento de Operações e Negócios Internacionais, Alberto de Mello 
Mattos, para posicionar a Diretoria!ECT a respeito das ações atinentes ao 
desenvolvimento/criação do novo serviço de envio de remessas expressas 
internacionais, conforme ANEXO XVII da presente Ata. 2.3. DIRETOR DE 
RECURSOS HUMANOS - 2.3.1. Gestão Integrada do Absenteísmo -
Apresenta a Comunicação/DIREC n° 010/2004, ANEXO XVIII da presente 
Ata, e convida o Chefe do Departamento de Saúde, Alexandre Mauro de 
Oliveira Couto, para explanar sobre o assunto, conforme ANEXO XIX da 
presente Ata. E, como n_E_m~JJ.Ouvesse a tratar, foi encerrada a Reunião, às 
doze horas, da qual e~-· , Luciano Seixas Neves, Secretário das 
Reuniões da Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por 
todos os presentes assinada. 

nrique de Almeida Sousa 
Presidente 

rações 

Ri 
• ~(i( 

cardo Hennq Yuér' Caddah 
Diretor Econômico-Financeiro 

Eduardo e e Morais 
Diretor de Tecno ogia e d Infra-Estrutura 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-072/2004 

REUNIÃO: REDIR-021/2004 DATA REUNIÃO: 26/05/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio ao Projeto Cultural "Meu Tio 
Matou um Cara" 

I. PROPOSTA 

( Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Casa de 
Cinema de Porto Alegre Ltda., para a execução do projeto denominado "Meu 
Tio Matou um Cara", no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser 
realizado em âmbito nacional, no período de junho de 2004 até junho de 
2005, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 

( 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando o incentivo à produção cinematográfica nacional, em consonância 
com o Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

A 

PRAZO DE VIGENCIA: 15(quinze) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 12 (doze) meses para a execução do projeto e 3(três) mês para a 
comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. 

FORMA DE PAGAMENTO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos 
em duas parcelas iguais no valor de R$ 100.000,000 (cem mil feais), sood 
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primeira paga lO(dez) dias após a data de assinatura do Contrato e a segunda 
parcela paga no mês de outubro de 2004. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

" H. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

, N 

IV. ULTIMAS CONTRATAÇOES 

Não houve contratações anteriores. 

V.~ORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

Trata-se de solicitação de patrocínio para realização do longa­
metragem intitulado "Meu Tio Matou um Cara". A produção é uma comédia 
romântica que conta a história de um garoto de 15 anos, Duca, que tenta provar 
a inocência do tio, quando esse assume a autoria de um crime. O sobrinho 
desconfia que o tio alega a culpa do assassinato para inocentar a namorada, ex­
mulher do morto. 

O adolescente pretende, também, conquistar uma colega de escola, 
que se interessa pelo seu melhor amigo. A trama propicia o envolvimento dos 
personagens amigos do menino na investigação, sendo o desfecho positivo para 
todos. 

A direção é de Guel Arraes, reconhecido pelas produções 
para TV e Cinema, como o seriado "TV Pirata" e os filmes "Auto da 
Compadecida" e "Lisbela e o Prisioneiro". 

Outro nome de destaque é o de Jorge Furtado, que dirigiu e 
roteirizou filmes como "O Homem que Copiava" (2003) e "Houve uma Vez 
Dois Verões" (2002). I' QS n°·-0-3/2_0_05---CN- --

PM/ • CORRE/OS 
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O longa-metragem conta, ainda, com o trabalho de Paula Lavigne, 
que possui em seu currículo a produção dos filmes: "Tieta do Agreste"- que 
representou o Brasil na escolha dos indicados ao Oscar de melhor filme 
estrangeiro em 1995; "Orfeu" (de Cacá Diegues)- que venceu o Grande Prêmio 
de Cinema Brasileiro de 1999; além do já mencionado'"Lisbela e o Prisioneiro" 
- que atingiu mais de 3 milhões de espectadores no ano de 2003, marca 
relevante para a indústria nacional cinematográfica. 

Ao patrocinar o projeto, os Correios contribuem para com a 
alavancagem da produção nacional de filmes. 

Além disso, o longa-metragem vislumbra ampla repercussão junto 
a público e mídia, possibilitando gerar satisfatório retomo de exposição da 
logomarca e da imagem institucional dos Correios. 

Destaca-se que entre as contrapartidas negociadas, haverá a 
inserção de merchandising dos Correios em uma das cenas do filme. Outro 
ponto a destacar é a exibição do filme no Centro Cultural dos Correios/RJ que 
possibilitará aos Correios a promoção de ações de endomarketing e de 
marketing de relacionamento. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

./ Inserção da logomarca dos Correios, como apoio, nos créditos 
da obra e todo o material de divulgação impresso composto 
por: 

- 3000 cartazes; 

- 30 anúncios em jornais nacionais; 

- 200 teasers; 

- 100 trailers; 

- 40 banners; 

- 10 displays; 

- 1 O outdoors; 
./ Inserção de merchandising dos Correios em cena do filme; 
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./ Cessão para os Correios de cotas de convites para cada sessão 
de pré-estréia no território nacional, em quantidade a ser 
previamente acordada entre as partes; 

./ Disponibilização para os Correios de uma cópia do filme 
para exibição não-comercial no CCC/RJ, para 
convidados/empregados dos Correios; 

./ Cessão para os Correios de imagens selecionadas da obra para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais etc; 

./ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da obra 
para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
captação de recursos de patrocínio- PRONAC n°04 0061, publicado no Diário 
Oficial da União, de 15/03/2004 e foi selecionado no Sistema de Patrocínio dos 
Correios. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-431/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
{ Relatório/DMARK-037/2004, e está sendo submetida à apreciação do 

Colegiado para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação - MANCOM 

Relatório/PR-072/2004 
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VII. ANEXOS 

1. Cópia do Cadastro/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-342/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria n° 57, de 12/03/2004- D.O.U. n° 50, de 15/03/2004 e D.O.U. 
n° 52, de 17/03/2004 (Retificação); 

5. Relatório/DMARK-037/2004; 

6. Tabela de Bloqueio-85 5/2004; 

7. Nota Jurídica DE JCOM-431/2004. 

Henrique d Ad~a 
Presidente 
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ANEXO 1 DO RELA TÓRIO/PR-07212004 

coY'i I 

r:'~ CORREIO< I PROJETO INSCRITO NO SISTEMA DE PATROCÍNIO DOS 03 /o s/OIÍ 
CORREIOS '1 

li! 
: 

DADOS DO PROPONENTE ' 1 ' ' l ll ' '· i ' .. . · . :llit ... 

CNPJ Proponente !i 

! 
·I c ... ·. . '111 ' I ' •' 

!l ,1. "111" 

04.5 95.226/0001-33 Natasha Enterprises Ltda ,,, , ;. -1 •... ,... ,, 'i lrr.· I ' : l l t!' 1 

Representante Legal Pessoa de Contato· CEP ._, i 1·1 ' ! I • 

Paula Mafra Lavigne Diogo Dahl 22451041 ' ' 

Logradouro Complemento N° do Lote 
Rua Marquês de São Vicente 4o. andar 99 
Bairr o UF Cidade 
Gávea RJ Rio de Janeiro 

Telefone Fax Email 
21 25290741 21 25290722 di o go@natpsha. com. br 

DADOS DO PROJETO 
( 

.. . 
Descrição do Projeto I 

I ,,. I 
I .;. .,., 

Meu Tio Matou Um Cara é o novo! filme d~ Jorge 
. ·• . ' ~I . , 

Furtado, diretor de Houve Uma V ~z Dois VerõeS. . 
• ,: · • ,; ,. , · . ·1lr 

Nome (2002), O Homem que Copiar (2r), e 00 sup~ . . ; . .. 

MEU TIO MATOU UM CARA premiado curta metragem Uh · das lores (1989 !/:Cmri . 
'J'• ; produ~ão de Paul~ ~a'vig~~ e ~dtei o Ad~ ~Güêi .A~~s; ~ ' 

filme e uma comedia pohctal i(é ro fuittca) ond4;t:um • 
me~o de 15 anos, Duca, qucrr.prqvar:a inocên~i~ do 
tio, Eder, preso ao confessar ter matado um cara•. · 

Local de Realização UF (s) de realização 
PORTO ALEGRE (RS) .. 

Cronograma 
Período de Realização Preparação: 31.maio a 17 .ju!ho.2004 Filmagem: 
31/05/2004 a 14/0112005 19.julho a 04.setembro.2004 Pós-~rodução: . 

06.setembro a 08.janeiro.200§ EsQ[éia:: 14.janeirQ.2005 

PRONAC (projeto cultural Lei de Incentivo i . :I ·• I f: 
i: i ' 1':! : I 

incentivado) n° R:8.313/91 - Rouanet ., i:. I ~ ~ ~ -

Valor total docErojeto V alo r solicitado Valor]ã 'cJptado · · ;, .: . *' 
58-5 .822.688,8 ~~ s~.~ 100.000.000,00 . 208.666.t>;1),o@ - :?59!?· oQú o o 
Área dé Patrocínio ll-{7~-.St 4.0~~j)O · . 'J .li ......-'IA .>I ~l '1; .. I ! ~ ~ ' '\ ' ,. ' I ~· '-'! ~ -:[.':""' . ·--: . l . <, 
Cultural ' "T[; . ·j .1, . I ' ·•r" <, " ' ' . ~· • • 11··' 1· · " ' ... ;,, ! 

Audiovisual l! 
1 

I J: ,. .• : ':;; :·• ' ., 

Contrapartidas Oferecidas ' .. 

- Assinatura do filme em todo 
material promocional ("Correios 
apresentam") ; - Logotipo da 
empresa em todo material Informações Adicionais 

' promocional do filme; - Vinhetas .-ROS no 0312005 -CN-
de abertura de 1 O segundos no ·cPMI · - COR ElOS 
filme (200 cópias) e de 3 . r-;:6 8 segundos no trailer (200 cópias); : , t- 100;) . 

Eventos já realizados pelo Projetos ~pelos· Corteio~ 
r·,., . . - I 

. ./ 
proponente Não ' ! ' ~ .... ~ '7 '::. ' ": 2 
Data e hora de inscrição do projeto: ;//Á~ ~ P {~ 

• I. 
-

01103/2004 19:16:26 f : l~; 
. , . 

v V' l i I . !. ·I oi 

.. j ,. , j. ' I ~ • : . I .I ' ·i!~ I • I ' . " . -,;r, 

' ·' 
1 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

Paula Lavigne apresenta 

MEU TIO MATOU 
UM CARA 

um filme de Jorge Furtado 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

O FILME 

Respaldado pela co-produção e distribuição da Fox Film do Brasil, o 

longa-metragem Meu Tio Matou Um Cara apresenta vastíssimo 

potencial comercial, propiciando grande visibilidade para as marcas 

envolvidas no projeto. 

Meu Tio Matou Um Cara é uma comédia policial (e romântica) onde um 

menino de 15 anos, Duca, pretende comprovar a inocência do tio, Éder, ----- ----· ·-- -- - --·---- . ------ ----- - - --

preso ao confessar ter matado um cara. Duca tem certeza que o tio está 
... --- - · - . --- ------- . --- - - -- --- . . . .. . 

assumindo o crime para livrar a namorada, Íris, ex-mulher do morto. O 

menino também quer conquistar o coração de Isa, uma colega de escola 

que parece estar mais interessada em seu melhor amigo, Kid. Duca 

envolve Isa e Kid na investigação e, claro, tudo termina muito bem. 

ROS no 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

O DIRETOR 

Jorge Furtado dirigiu e roteirizou os longa-metragens O Homem Que 

Copiava (2003) e Houve Uma Vez Dois Verões (2002), além de vários 

curtas-metragens premiados no Brasil e no exterior, como: 

- Ilha das Flores (1989) 

O Dia Em Que Dorival Encarou a Guarda (1986) 

Barbosa (1988) 

Esta Não é a Sua Vida (1991) 

- Ângelo Anda Sumido (1997) 

O Sanduíche (2000) 

Furtado ainda dirigiu e roteirizou o episódio Estrada do longa-metragem 

Felicidade É ••• (1995). Para a TV Globo, dirigiu a minissérie Luna 

Caliente (1998) e escreveu dezenas de roteiros: Agosto (1993), 

Memorial de Maria Moura (1994), A Invenção do Brasil (2000), etc., 

além da série Comédia da Vida Privada, da qual também dirigiu o 

episódio Anchietanos (1997). 
· . ! . ' \. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

A PRODUTORA 

Com aguçada percepção de mercado, a produtora Paula Lavigne e 

sua Natasha Filmes vêm investindo há anos em projetos de grande 

sucesso no cenário brasileiro e internacional. 

Produzido em 1995, o longa-metragem Tieta do Agreste marcou o 

início da carreira de produtora cinematográfica de Paula Lavigne. Dirigido 

por Cacá Diegues, Tieta foi co-produzido por Paula, distribuído pela 

Columbia Pictures, e representou o Brasil na escolha dos indicados ao 

Oscar de melhor filme estrangeiro de 1997. Além do próprio filme, a 

empresária também produziu sua trilha sonora, levando ao público 

sucessos compostos e interpretados por Caetano Veloso. Tieta do Agreste 

foi a primeira trilha sonora nacional a conquistar um Disco de Ouro. 

Em 1997, Paula Lavigne produz o longa-metragem Orfeu (de Cacá 

Diegues), que vem a vencer o Grande Prêmio de Cinema Brasileiro de 

1999. O filme ainda acumulou prêmios de melhor fotografia e trilha 

sonora, composta por Caetano Veloso e interpretada por Toni Garrido. 

Com sua atitude moderna e pragmática, Paula desenvolveu um excelente 

trabalho de lançamento junto à Globo Filmes e Warner Bros, conquistando 

para o filme a marca de mais de 1 milhão de espectadores. 

A empresária também co-produziu o longa Gêmeas, de Andrucha 

Waddington, distribuído pela Columbia em 2000 e vencedor de prêmios 

como o Grande Prêmio Cinema Brasil. 

Atualmente, Paula Lavigne colhe os frutos do grande sucesso de sua 

produção Lisbela e o Prisioneiro, longa-metragem dirigido por Guel 

Arraes, uma parceria com a Globo Filmes e Fox Film. Lisbe/a estreou em 

218 sala s de cinema e, contrariando a tendência da indú stria 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

cinematográfica , seu número de espectadores cresceu a cada semana de 

exibição. Com estrondoso sucesso, em quatro meses Lisbela e o 

Prisioneiro atingiu a impressionante marca de 3.169.860 espectadores, 

o terceiro maior público da Retomada. 

Lisbe/a também foi vencedor do Prêmio Qualidade Brasil 2003 nas 

categorias Melhor Filme, Melhor Diretor, Melhor Ator (Marco Nanini), 

Melhor Atriz (Débora Falabella), Melhor Atriz Coadjuvante (Virgínia 

Cavendish), Melhor Ator Coadjuvante (André Mattos). 

Além disso, em 2004 Paula Lavigne consolida sua carreira de 

produtora ao lançar o filme Benjamim, segundo longa-metragem da 

prestigiada diretora Monique Gardenberg, baseado na obra de Chico 

Buarque. 

É notável também a importância da empresária na inovação do 

conceito de lançamento de trilhas de filmes nacionais, antecipando-as ao 

lançamento do próprio filme. Tal competência pôde ser constatada 

novamente em 2003, quando conquista um novo Disco de Ouro com a 

elogiada trilha sonora de Lisbela e o Prisioneiro. 

Em fins de 2003 Paula Lavigne lança no mercado o DVD do especial 

musical de Lisbela e o Prisioneiro, uma parceria com a Globo Vídeo e 

Fox Home Entertainment levada ao ar pela Rede Globo. Seguindo o bem­

sucedido caminho do filme, o especial traz artistas do porte de Caetano 

Veloso, Elza Soa res, Zé Ramalho, Sepultura e Los Hermanos interpretando 

ao vivo as canções de sucesso da trilha sonora do longa-metragem. 

Além do foco em Meu Tio Matou Um Cara, outros projetos estão 

em fase de desenvolvimento, sempre obedecendo à sua visão perspicaz do 

mercado e suas potencialidades. 

5 I ROS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

POTENCIAL COMERCIAL 

• Co-produção e distribuição a cargo da Fox Film do Brasil, uma das 

principais majors do mercado cinematográfico internacional; 

• Co-produção da Globo Filmes, propiciando fortíssima presença na 

mídia televisiva; 

• O forte apelo do nome do diretor Guel Arraes, recordista de público e 

bilheteria com O Auto da Compadecida, e Lisbe/a e o Prisioneiro, 

ambos premiados (Grande Prêmio Cinema Brasil e Prêmio Qualidade 

Brasil) em categorias como Melhor Filme, Melhor Diretor, Melhor Ator, 

Melhor Atriz, Melhor Roteiro, Melhor Lançamento, etc; 

7 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

Subject:_ fW:_ Cena com_ o_ envelope dn Sedex 
Date: 16 de março de 2004 17: 12 
From: Diogo Dah~ <di.og.o@-natasha.com.br> 
To: <kinotv@cinelandia.com.br> 

- ----- Forwarded- Message 
From: Jorge Furtado <jfurtado @portoweb.com. br> 
Date: Tue, 09 Mar 2004 12:19:06 -0300 
To: 'Paula Lavigne' <paulalavigne@natasha.com.br> 
Subject: Cena com o envelope do Sedex 

CENA 8 3. CASA DE DUCA, INTERIOR, NOITE 

Laerte , Clé ia, Isa e Duca comem . Duca tem o olhar fixo na televisão, ligada 
mas sem som. 

LAERTE 

"em uma cena incrível ••• Ele está andando pela rua, em Nova Iorque, e a 
cidade está vazia, completamente ••• Aí, isso é o mais incrível, ele chega na 
Broadway e está completamente vazia ••• 

ISA 
Eu vi e sse pedaço .•. 

Toca o interfone, Cléia levanta para atender. 

LAERTE 

Não é incrível? Como foi que eles fizeram aquilo? 

ISA 
Pode ser c omputação, eles podem ter apagado as pessoas. 

O porteiro eletrônico toca, Cléia levanta e atende. 

CLÉIA 
Pode subir. (desliga, fala para Laerte) É o Éder, ela disse. 

LAERTE 

Éder? 

CLÉIA 

É, ele está subindo . 

Éder entra, sorrindo, carregando uma sacola de viagem. Cléia o abraça. 

CLÉIA 
Eba! 1 

ÉDER 

Oi. 

CLÉIA 
Que maravilha , senta , que r jantar? Senta . 

LAERTE 
O que aconteceu? 

ÉDER 

O Rogé rio c ons.:,guiu um ha beas corpus. 

CLÉIA 
Üi it? ótimv ! 

16 de mar de 2004 17:12 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

IAERTE 
Até quando? 

ÉDER 
Acho que até o julgamento. 

CLÉIA 
Vai dar tudo certo, o importante foi sair de l á. 

IAERTE 
Tem que pagar o Rogério. 

CLÉIA 
Rogério é amigo. 

LAERTE 

Por isso mesmo. 

Éder senta no sofá, olha para Isa, olha para Duca, sorri. 

·:nER 
( Tudo bem? 

ISA 
Tudo. 

ÉDER 
Ai .•• que maravilha ..• 

CLÉIA 

o quê? 

ÉDER 
Um sofá ••• Nunca tinha reparado ••• Um mês sem sentar num sofá muda a vida da 
gente. Copos de vidro, talheres, guardanapos ••• Chuveiro, sabonete .•• Tudo 
para mim agora tem outro gosto, outro sabor ••. O que tem para o jantar? 

CLÉIA 

Pizza . Tem um pouco de feijão, quer que eu esquente? 

'li!DER 
~ero , se não for dar trabalho. 

CLÉIA 

Nenhum. 

Cléia sai para a cozinha. 

ÉDER 

Eu acho que este mês mudou a minha vida ••• Eu sou outra pessoa. 

LAERTE 
Ainda bem. 

ÉDER 
Eu vou começar a minha vida o utra vez, do zero ... 

Éder abre a bolsa , t ira de dentro um saco plástico, grampeado com um papel 
cheio de carimbos. Abre o saco . Enquanto fala, vai tirru1do objetos do saco. 

ÉDF:R 

Olha, as coisas que eu tinha quando entrei na prisão: wna chave, documentos , 
wna carteira de cigarro ... Pare i de fumar na prisão, acredita·? 

ROS n° 0312005 · CN · I 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

LAERTE 
Que ótimo. 

ÉDER 
Quero voltar a estudar. Casar, ter filhos. 

LAERTE 
Vai com calma. 

ÉDER 
É sério . Quero ter filhos, estou com quase trinta anos . 

LAERTE 
Trinta e um. 

ÉDER 
Pois então? Trinta e um é quase trinta. 

ISA 
Trinta e um é moço. O Rodrigo Santoro tem vinte e nove. 

DER 
Pois então? (para Isa e Duca) Mas eu vou contar um segredo para vocês: sabe 
o que realmente muda a vida de um homem? Uma grande paixão. Uma grande 
mulher, é isso que muda a vida de um homem. 

DUCA 

Você vai encontrar, tio. 

ÉDER 
Como assim, vou encontrar? Eu já encontrei. A Débora é a mulher da minha 
vida . 

Isa e Duca estranham. 

DUCA 

Corno é que você foi solto? 

ÉDER 
(tirando do saco plástico um envelope do SEDEX, fechado) 
O advogado conseguiu um hábeas corpus e eu vou responder o inquérito em 
1 iberdade. 

Isa e Duca ficam congelados. Éder examina o envelope, abre. Cléia vem da 
cozinha com duas panelas. 

CLÉIA 

Arroz não tem muito. Esquentei também um franguinho. 

Éder abre o envelope e vê as fotos. Fica mudo. 

LAERTE 
Que fotos são estas? 

Éder se levanta, lentamente. 

ÉDER 
Put a que me pariu! 

CLÉ I A 

Que foi? 

ÉDER 
Va g abunda , desgraçad a ! 

ROS n° 03/2005-CNl 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

LAERTE 
O,que é isso? Calma, Éder . 

CU: IA 
Que fotos são estas? 

Éder joga as foto s s o bre a mesa. Laerte pega as fotos, Cléia se aproxima 
para ver. Isa tenta ver de longe. 

ÉDER 
Vagabunda, miserável!!! 

CU: IA 
Calma, Éder. 

Éde r caminha pela sala, nervoso. 

ÉDER 
Desgraçada .. . Essa vagabunda já tem outro cara! E eu preso por causa dela! 

LAERTE 

:amo assim? 

ÉDER 
Não fui eu! Foi ela! 

LAERTE 

o quê? 

ÉDER 
Não fui eu que matei o cara. Foi ela. 

LAERTE 
Quem? 

Laerte dá uma olhada na foto, a Isa tenta dar urna espiada mas não consegue. 

CU: IA 

(pegando a foto) Calma ••• 

ÉDER 
' Débora. Ela estava lá quando o cara chegou. A gente brigou, eu tirei a 
LIDa dele, dei para ela, ela atirou e matou o cara. 

LAERTE 

Puta que o pariu. 

Cléia se aproxima de Éder, deixa as fotos sobre a mesa. 

CU: IA 

Você já contou para a polícia? 

Isa, discretamente, puxa o álbum de fotos sobre a mesa, abre o álbum e 
começa a ver a série de fotos. 

ÉDER 

Claro que não . Primeiro e u v ou matar e l a . Ela e o namo rado . 

LAERTE 

Ca lma . 

Duca se aproxima de Isa , e l a está olhando as fo t os , vê Kid de calção, a 
mulher de b iquíni. Isa larga as fotos , levanta . 

I SA 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

Eu já vou. 

ÉDER 
(muito nervoso) Eu estava preso por causa dela e ela já tem outro cara, você 
acredita? 

LAERTE 

cabna. 

ÉDER 

Calma um cacete! Eu vou matar essa mulher. Ela e esse branquelo desgraçado! 

Éder pega as fotos, abre a porta e sai, Laerte sai atrás. 

IAERTE 

Tá louco, fica quieto , calma. 

Éder chama o elevador. Cléia fica olhando as fotos. Éder entra no e levador, 
Laerte fala da porta. 

LAERTE 
'olta aqui! 

O elevador fecha. 

IAERTE 

É um imbecil ... 

ISA 
Eu já vou. 

DUCA 
Calma. 

ISA 
Tenho que ir . 

DUCA 

Calma. 

ISA 
""u tenho que ir. 

DUCA 

Calma. • • A gente tem que avisar o Kid. 

ISA 
Eu VOU embora. 

DUCA 

Isa ••• A gente tem que avisar o Kid. 

ISA 
~ mesmo. É melhor. 

Esta me nsagem foi veri ficada pe l o E-mail Protegido Terra. 
Scan engine : VirusScan I Atualizado e m 08/03/2004 I Versão : 1.4 . 1 
Protej a o seu e-mail Terra : ht tp : //www.emailproteg.ido . terra . eom .br/ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR.07212004 

CASA f'F C T '-IFMA FAX TI 1 3~?? 

MEU TIO MATOU UM CARA 

CRONOGRAMA DE PRODUÇÃO 

Produçao/Execução- JUNHO de 2004 
Contratação de serviços e equipamentos 
Decupagem final 
Definição do cronograma de gravação 
Ensaios com atores 
Filmagem urbana e estúdio 

( T elecínagem de cenas e captura 
Sincronização de som 

Finalizaçio- JULHO A DEZEMBRO de 2004 
Esoolha de tomadas 
Primeiro corte (será apresentado para distribuidoras) 
Edi~o de som (música e rufdos) 
EdlçAo da dl~logos 
EdiçAo de música 
Corte final 
Mixagem 
Tiragem da cópia final 
Tiragem de cópia legendada 

Dlvulgaçio/Comerclalizaçlo- DEZEMBRO DE 2004 A JANEIRO de 2005 
Contrataçao de plano de mldia 
Confecçao de trailer para os cinemas 
Confecção de material gráfico (cartazes, fotos, folders, outdoor) 
Confecçao de spots de rádio 
Confecção de anúncios gréflcos (jOrnais e revistas) 
Produção de comercial 
Aquisição de mldia eletrônica 
Lançamento em salas comerciais 
Inscrição em f tivais naclona e internacionais 

CASA DE CINEMA DE f'ORTO ALEGRE LTDA 
MIGUEL TOSTES, 860- FONE.f'AX: 51 33311111 - g()4.30.00()- PORTO ALEGRE- RS- CNPJ 9462562et0001-23 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

---- o· · - ct Mark · c IVISaO e etmg ultural 

IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

CORREIO< (Não preencher os campos códlprotocolo) 
34ZI2004 

.. DATA .. .fi; 05;d! 
CÓDIGO 
TIPO DE CAMPANHA TITULO: MEU TIO MATOU UM CARA 
Patrocínio Incentivado 
PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 

2004/2005 
AGENCIA/FORNECEDOR PRODUÇAO - R$200.000,00 MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

Contratação Direta 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO CIDADE UF R$ 

L 
Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda Porto Alegre RS 200.000,00 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

);.> O valor total do patrocínio é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 

CIDADE/UF CONTATO EMISSOR SOLICITANTE 

) BRASÍLINDF FAX:426-2036 

1426-1563 
NOAIDE LORREA I ~~~ A VIANO PEREIRA . 

Chefe da DIMC efedoDMARK 

ESPAÇiVADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTIT~~CS/PR 

PAr~ . - . ,;;;.·I ~ R o Cf N 
(jÍMIO'Ii X4 !MD"''"' - A . 'l o \1 I o I 

... ~er.so 1 '~ ~ ~ J fm ~ . . · F. '1"> r A 0 0 
""""' 6• ""'""';""·" d< ..,.,.mo . Sul>Oo=t>no 6e ""''"' ~;'"" ' No/r,.~ Se GastAO E6tratéçlo11PR Secretar' .i 011 ~Uf ic3<;A_ óe Gvv~1no 1!1 · · · __ . - ---. ~ 

A concordância da Subsecretaria de Comunicação~~Wi~R com a Ação de Comunic~ 
caracterizada nesta Planilha limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a 

responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe. . RQS n° 03/2005 - CN -
CPMJ . - CORREIOS 

~- No 0582 
3 7 3 1 .22 
Doe: 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

riJjcORREIO<i----------
JUSTIFICATIVA 

"MEU TIO MATOU UM CARA" 

PROJETO: Meu Tio Matou Um Cara 

PROPONENTE: Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda 

REF. PLANILHA: 342 /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$200.000,00 (duzentos mil reais) pagos no 
exercício de 2004. 

SEGMENTO: Audiovisual 

PERÍODO: 2004/2005 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Âmbito Nacional 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para realização do longa-metragem 
intitulado "Meu Tio Matou um Cara". A produção é uma comédia romântica que 
conta a história de um garoto de 15 anos, Duca, que tenta comprovar a 
inocência do tio, quando esse assume a autoria de um crime. O sobrinho 
desconfia que o tio alega a culpa do assassinato para inocentar a namorada, ex­
mulher do morto. 

O adolescente pretende, também, conquistar uma colega de escola, que se 
interessa pelo seu melhor amigo. A trama propicia o envolvimento dos 
personagens amigos do menino na investigação, sendo o desfecho positivo para 
todos. 

A direção é de Guel Arraes, reconhecido pelas produções para TV e 
Cinema, como o seriado "TV Pirata" e os filmes "Auto da Compadecida" e 
"Lisbela e o Prisioneiro". 

Outro nome de destaque é o de Jorge Furtado, que dirigiu e roteirizou 
filmes como "O Homem que Copiava" (2003) e "Houve uma Vez Dois Verões" 
(2002) . 

O longa-metragem conta, ainda, com o trabalho de Paula Lavigne, que 
possui em seu currículo a produção dos filmes: "Tieta do Agre te" - ue 
representou o Brasil na escolha dos indicados ao Oscar de I R@$1W103fi00te CN ­
estrangeiro em 1995; "Orfeu" (de Cacá Diegues)- que venceu o , .POOA8EIOS 
de Cinema Brasileiro de 1999; além do já mencionado "Lisbela 1o 8rision@i&8 3 
-que atingiu mais de 3 milhões de espectadores no ano de 2003, 1 ftêa ~~-ntu.l,l:;e-­
para a indústria nacional cinematográfica. 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

mJ/CORREIO< /----------
Ao patrocinar o projeto, os Correios contribuem para com a alavancagem 

da produção nacional de filmes. 

Além disso, o longa-metragem vislumbra ampla repercussão junto a 
público e mídia, possibilitando gerar satisfatório retorno de exposição da 
logomarca e da imagem institucional dos Correios. 

Destaca-se que entre as contrapartidas negociadas, haverá a inserção de 
merchandising dos Correios em uma das cenas do filme. Outro ponto a destacar 
é a exibição do filme no CCC/RJ que possibilitará aos Correios a promoção de 
ações de endomarketing e de marketing de relacionamento. 

Ressalta-se, ainda, que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

./ Inserção da logomarca dos Correios, como apoio, nos créditos da obra e 
em todo o material de divulgação impressa composto por: 

3000 cartazes; 
30 anúncios em jornais nacionais; 

- 200 teasers; 
100 trailers; 

- 40 banners; 
1 O displays; 
1 O outdoors; 

./ Inserção de merchandising dos Correios em cena do filme; 

./ Cessão para os Correios de cotas de convites para cada sessão de pré­
estréia no território nacional, em quantidade a ser previamente acordada 
entre as partes; 

./ Disponibilização para os Correios de uma cópia do filme para exibição 
não-comercial no CCC/RJ, para convidados/empregados dos Correios; 

./ Cessão para os Correios de imagens selecionadas da obra para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais etc; 

./ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da obra para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

,/i RQS no 03/2005 - CN -
~~ CPMI -· CORREIOS 

1 ' . No() 58 4 
'o/t dt' :7tQ3 1 . 2 2 

Í)oc: -----

17 



~ 
~l 14 JSSN /677-7042 

Ministério da Cultura 

AGtNCIA NACIONAL DO CINEMA 

f o~uu~RA.ÇÁO ~· 57, o E 12 o~ .\11\RÇo o~ 2004 / 

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, SUBSTITUTO, 
no uM> da& alribuiçôe5 legai& conferida& pela ~uçlo de Direloria 
Colegiada n° 03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento ao 
di!ip06IO na Lei n• R.313, de 23 de dezembro de 1991, lei n .. R.6R5, 

:te'!:br~ ct"Wot ~~'f:~M~l:'L:i<>;i1~.4s4: ~2~~- 1dedema~: 
2002, e Decreto n .. 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera: 

Ar1 . J• Aprovar o J'lf'ojelo audiovi&ual relacionado abei~to, 
pura o qual a proro:nente fica aulori:tada a ca)'Mar nxury;Ofii mediante 
doaçõe5 ou pclrocmi06 na fonna prevista no& Ar11i. 25 e 26 da Lei no 
R.3 13191. 

03~3 12- Vinha< e Horneno 
Proc....,: OOOS0.004071l/2003-69 
Proponente: Sei Ci~ma Televi!ilo Uda. 
Cidade/UF: FlorianópoliliiSC 
CNPJ: 03.360.747/0001-49 
Valor lolal do orçamenlo aprovado: R$ 402.760,96 

~:0~!XJ~~:,i~3f;N~3~~~~~2.r~ 7R3-3 
Periodo de ca('laçio: de 01/0112004 alé 31/1212004 
Art. 'l' Aprovar os projetO$ audioviliuaili relacionado& abai~to, 

!:~v~ ~~~C:e~fli"~e6 ~Ce":tifi~~~\~e6~~~~ e~u1: 
malidÇJo de contraiO& de co-produçio nos lcrmoli do Ar1&. 1• e 3• da 
Lei n• R.6RS, de 20 de julho de I 993, e mediante doações ou pa­
lrociniOfi na fonna previ&la no& Ar!&. 2S e 26 da lei n• 8.313/91. 

03..0292 - O Exército de um Homem Só 
ProcC650: OOOSO.OOJ631/2003-46 
PNJ'OflCflle: Mérica fl'ilme6 Lida. 
Cidade/UF: Glorinha/RS 
CNPJ: OS. II6.00210001-64 
Valor lol:al do orçamento &J'If'OVado: R$ 7.54R.480,24 
Valor Aprovado oo Ar1igo I' da Lei n• R.6RS/93: R$ 

3.000.000,00 
Banco: 001- Agancia: 0367-0- Conta Conenle: 24.531-3 
Valor Aprovado oo Ar1igo 3' da Lei n' R.61lS/93: R$ 

2.SOO.OOO,OO 
Banco: 001- Agancia: 0367-0- Conla Conenle: 24.70 1-4 
Valor Aprovado na Lei n• R.313/91: R$ 1.67l.OS6,23 
Banco: 001- Agência: 0367~- Conla Correnle: 24.702-1 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

Diário Oficial da União- Seção N' 50, segw~da-feira, 15 de março de 2004 

Período de cap4açio: de 0110112004 alé 31112/2004. Lei n" 8.685, de 20 de julho de ICJ93 e mediante dooçõeti ou pa-
04--0047 - 06 Apófiloh~ lrocini~ na fonna JWCVii.la llOfo Art&. 25 e 26 da Ui n" !U 13/9 I. 
Proc....,: OISRO.OOI479/2004-12 03~349- Av .... ladol111> - A Série 
Proponenle: Diler & AWiOCiado• Lida. Proc....,: OOOS0.004773/2003-21 

g~~~~~~:~"~~~rRJ ~~~= ~~a~E~~~i~~iü"' uda. 
Valor lolal do orçamenlo aprovado: R$ 6.0ti2.4R9,00 CNPJ: 02.R63.008/0001~2 
Valor Aprovado no Ar1igo I" da Lei n• S.ISSS/93: R$ Valor lo4al do orçarnenlo aprovado: R$ 4.323.397,40 

2. 193.734,00 Valor Aprovado no Artigo 3" da Lei n" R.ISSS/93: R$ 

e.:~o:Aog,~nc,:: Z'!,2 j•C:'\~ni~:~~I-JR$ 2 S94'03~!o: 001- Agência: 0392-1 - Conla Com:nle: 2S.3S9-6 
3.000.000,00 Valor Aprovado na Lei n• R.313/91 : R$ I.SI3. 1R9,09 

Banco: 001- Agf:ncia: 2909-2- Conta Corrente: 19.072-1 Banco: 001- Agência: 0392-1- Conta Correnle: 25.513-0 
Valor Aprovado na Lei n• R.313/91: R$ S6S.630,00 Periodo de ca('laçio: de 01/0112004 alé 31/1212004 
Banco: 001- Agência: 2909-2- Conta Corrcnle: 19.070-5 Ar1. 4" Aprovar o projelo audiovisual relacionado abui~to, 
Período de cap(açJo: de 0110112004 alé 3111212004. pera o qual a proponente fica autori~ a captar recursofi alnwé& da 
~~:-0~~~0~00~~4n004tança comen:iali~Jo de Cer1ificado6 de Jnve5limento OO!i terrnofi do Ar1 . 

Proponente: Diler & AS&Oeiado& Lida. ~~:Cí';:i~n:WR ·~ i,..~i&~ j~~~~. 1it3~ ~6n;;r;i1 en!TI~/9~~· 
Cidadelllfl': Rio de Janeim"RJ 04~11 - Einslein no Coo:ovado 
CNPJ: 00.291.47{)100()1-SI P~: OISR0.00034SI2004~4 
Valor lo(al do orçamento aprovado: R$ 5.852.539,15 Proponente: Valentim Produç6di Ar1islicafó Lida. 
Valor Aprovado no Artigo , .. da lei 0° R.6R5/93: R$ Cidade/Ufl': Rio de JaneiroiRJ 

2.049.414,00 CNPJ: 73.SS3.901/000I-84 
Banco: 001- Agência: 2909-2- Conlo Com:nle: 19.07S-6 Valor lolal do orçamenlo aprovado: R$ 332.9S6,00 
Valor Aprovado no Arligo 3• da lei n° R.tiRS/93: R$ Valor Aprovado no Arligo 1 .. da Lei n° 8.685/93: R$ 

2.ROO.OOO,OO 200.000,00 
Banco: 001- Agência: 2909-2 - Conla Com:nle: 19.076-4 Banco: 001- Agência: ISn-s - Conla Com:nle: 10.492-2 
Valor Aprovado na Lei n• R.313/91: R$ 710.49R,OO Valor Aprovado na Lei n• R.313/91: R$ 116.JOR,OO 
Ba'!"o: 001- Agênci~: 2909-2- Conla Com:nle: 19.074-R reri~ :~~~~ia:~SJ~~~~~:Ié~~~.493-0 

- Meu 10 Malou um Cara Art. ~ Aprovar o JW'O!ielo audiovi&ual relacionado abui~to, 

~=~~:,~~~7g:;:.R POrlo Alegre Uda =.~~!i'~J:,~~fr.~"~~~~~m":gl1~'d:'~'''V~~~~i ~~ 
Cidade/UF: Porto Alegr<IRS R.6RS, de 20 de julho de 1993. . 
CNPJ: 00.291.470/0001-SI Ol-3743- Vida Corno Ela E 
Valor lolal do orçamenlo aprovado: R$ S.429.R77,R6 Proceow: 01400.010tii!S/2001-41 
Valor Aprovado no Arligo t• da Lei n .. 8.685193: R$ Propoilenle: Vulpeculae Produçõe6 Arli&licas Lida. 

600.000,00 Cidade/U F: Rio de Janeiro/RJ 
Banco: 001- Agência: 1249-1- Conla Com:nle: ls.ROI-1 CNPJ: n.IR2.32210001~ 
Valor Aprovado oo Ar1igo 3' da Lei n• R.6RS/93: R$ Valor lolal do orçamenlo aprovado: R$ 2.0R6.77R,SI 

3.000.000,00 Valor Aprovado no Artigo , .. da Lei n .. 8.685/93: RJ 
Banco: 001- Agência: 1249-1 - Conla Com:nle: IS.R02-1 1.9R2.000,00 
Valor Aprovado na Lei n• ~.313191 : R$ 13SO.RR4,00 Banco: 001- Agência: 2R61-4- Conla Com:nle: 11.562-2 
Banco: 001- ncia: 1249-1 - Conla Com:nle: IS.ROJ-R Periodo de ca('laçio: de 01/0112004 alé 31/1212004. 

"---~p!·~~de~~~~!::O~!!:j~~f-:!P.!~~-::;::;::::-' JtUblic~· 6• 1!61a Oeliberaçlo entra em vigor na doia de &ua 

JOÃO EUSTÁQUIO DA SILVEIRA 

I. RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

F ls.~o----=-0_5_8 _5 

3 7 :s 1 
Doe: 
~-----
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

ISSN 1677-7042 

CNPJ: 16.592.0'!910001-% 
Periodo de caplaçolo: de 0110112004 ale 3111212004. 

relac~~i~t~o 0 !:f: J~ot:'~~fi: ~~~00~o;'= 
n:cul'lõOG alrnvéf. da comen:ia~~o de Cer1ifJCacbo de Inv~limmlo OOfi 
lc:rma; do Art . J• da Lei rf' R.6HYJ3 e medianle tr%fôt:5 ou p:Nrocinios, 
na forma f)of;~ .Coo'fr:· i~':,;fl da LQ n• R.JIJ 1. 

Proc .. so: 00050.002501/2003-96 
~~~ ~&, ~~s~a Sdva Prod~ Misliow; Uda. 

CNPJ: 05.50R. IRI!IOOOI-05 
Periodo de caplaçolo: de 0110112004 alé 3111212004. 
Arl . 4• Aprov3r a J'II:OITOgaçAo e o remanejamenlo do projelo 

oudioviliulll rclac•onado atirai~to, flllN o qual a pn>Jl011enle fíca au­
lori~a a copiar recu~ alrave5 da comerciali~o de Certificado& 
de Investimento JlOii lennos do Arl. J• da Lei n" Jt685/93, de 20 de 
julho de 1993 e mediante d~Oe& ou palrocini06o, na forma previli la 
nos Arlli. 25 e 26 da Lei n° lt313/91. 

030177 - Maeolro Bocchi oo 
Proc .. ..,: 00050.00332112003-21 
~~: ~':'~~fa~~~~ Ar1i~icas Lida. 

CNPJ: 34.176.11510001-53 
Valor lolal do orçamento aprovado: RS 824.347~1 

7RJ . Il9,~1~raAJRr=.ooz.~igo J• da Lei n• IU)R 3: de R$ 

Banco: 001- Agência: 1569-5- Coola Correnle: 15.712-0 
Valor A.)"'rovOOo na Lei n• R.JIJ/91: de R$ 0,00 pera R$ 

3R3.12'.1,94 
Banco: 001- Agência: 1569-5- Coola Correnle: 16.3RR-O 
Periodo de caplaçolo: de 0110112004 alé 3111212004. 

relacionX&!aill~r;;:ro ~~":nejamr:fe t'ca fta~:f:!o~~":~ 
recursos alravéi da comen:1ali~~ Cer1ificados de lnvetilimenlo 
nos lennos do Ar1 . I" da Lei n• ~.685193, de 20 de julho de 1993 e 
daet:C~-1.~~~~u palrocíniOG. na forma twevil>la I"Klfi Ar1s. 25 e 26 

~~: ~~!40o~Ô9~~ do Imperador 

~~~: ~~~~r..,~a:rra de Brilo ME 

CNPJ: 01.537.06510001-33 
Valor tola! do orçarnenlo &J1fOVodo: R$ 2.70R.~IR 

2 _229 _303':[1orp~J'iü't.'J7"f.9:J:~~o I' da Lei n' R.6R5 3: de R$ 

Banco: 001- ~ncia: 1003-0 - Conla Corrente: 430.468-3 
V.lor AJ1<0Yad0 na Lei n• R.313/91: de R$ 343.11110,97 pora 

R$ 200.000,00 
Banco: 001- =ia: 597-S- Coma Correnle: 013.477-S 
Periodo de ca :de 0110112004 alé 3111212004. 
Ar1. 6" E&la ibefaçOO enlra em vigor na dala de sua 

JM.IblicaçOO. 

Diário Oficial da União - Seção 

IV -Determinar à '/" Superintendência Regional do IPHAN, o 

~=~· d!tf=ifgt'!:~~~uçr:~t~~:::~:i;~ 
da6 açôefi de prc6a"WÇio e valori:mçOO da; ranane6Cenlcti . 

v -Condicionar a eficácia da pruenle pertni5&00., a apre­
sentação, por par1e dOiii arqueólogm coordenadores, de relatório final 
ao término do praw fixado nesta Portaria, contendo lodllf. ~ in­
formaç~ prevu;la& no ar1igo 12 da Por1aria SPHAN n• 7, de 
01.12.RR. 

VI -Fill&r o pnw.o de validade da pr~nte ,ennisdo em 4 
(quatro) mesei, observada a di !ópo6iç4o do 1tem anterior. 

Elila Por1aria enlro em vigor na data de sua JM.lhlicaçllo. 

SÉRUIO ABRAHÂO 

PORTARIA 'I" 74, DE 15 DE )1ARÇO DE 2004 

Di!-('Mk !-ohrt! u (k!rmir..<Jo fl<ll"ll o pmjdo Ar-
1-o&<, t!nio<~l - Lev.mlumenlo urquoológioo nu re­
gião da PCH Cumurgo Corri:J, Municipio dt! 
Nor1dUndiu, C.<,b:u.Jo Je Muto Üro&'-'>. 

MÓNIO 
0HrsRf6~gTri' ~W:i~ ~A~~~!~TOI~A~T~ 

tenno' do Decreto n° 4.M li, de 19.0R.03 e de acordo com o disposto 
na Lei n" 3.924, de 26.07.61, na Poriaria SPHAN n" 7, de 01.12.RR, 
e ainda do que Con5la do processo admini!ilrativo n° 
01516.00003212004-011, reoolve; 

1-é~tpedir a presente PERMISSÃO, 5em prejui:t.O das demais 
licenças e~tigiveis por diferentes órgOOs e entidades da AdminislraçOO 

fn~~;~;O:W~j~~osd:::Se!iq~r;:~oLatn~o~ ~~:r,~ 
=~~f~ i.~a=o ~~~':ó';c!!~ :gi~v~da~Hdoear::~~ 
Corrb, Município de Nortelãndia, E5tado de Mato ÜI"OGW, liituado 
(ci',,:C,f,:'~::,.;."::,fnoda& geognlficas: 14"2Q'47" S e 56'4741" W 

11 -bc:onhecer como coordenador& do trabalho de que trata 
o ilem anterior a arqueóloga detentora da presente penniWo, cujo 
projeto se intitula "Projeto Arro&ienr.al - Levantamenlo Arqueológico 
na R<gilo da PCH Camargo Cormi". 

111 -Reconhecer a arqueóloga de6ignada coordenadora dOiii 
trabalh01ii como fiel deno&itária, durante a reali~ d85 elap8& de 
campo, do eventual maferial arqueológico recolhido ou de e5ludo que 
lhe tenha 5ido confiado. 

IV -Oelenninar à 14' Superinlendm:ia Regiooal do IPHAN, o 
acornpema""""o e a fi<calil<llÇllo da execuçfo cbi lrabolho<, incluoive oo 
que di• '"'f>eilo à de&tinaçlo e à Fnla do material colelado, l&&im como 
da. aç/15 de~ e valoo. cbi remaneocenl ... 

r--------~JO~A~- O~E;:;U:,;S~T!!Á~U~IO~D~A"S~I);,LV~E"-!· I!RA!!_ __ P &enlaçJo,V ~~~ct.,~rq~oC::'~=~ ~8~ :..:r: 
término ro Jtf8YD fi.ll.ldo neda Poriaria, contendo toda& li infor­
maç/15 Jlfevi<l"' oo artigo 12 da Poriaria SPHAN n• 7, de 
01.12.RR. 

R KTIE!fA('ÃO 

INSTITUTO DO PATRIMÓNIO IDSTÓRTCO E 
ARTÍSTICO NACIONAL 

PORTARIA -~· 73, DE 15 DE )1ARÇO DE 2004 

Oi r.põe M>bre a permissão paro rit!ali:t.ar o 
programo de diognóslico arqueológico da 
ampliaçOO do Aterro Sanitário de Bmgança 
Poulifl lu, Município de Brugançu Pauli~ta , 
00 E!llodo de São Paulo. 

O PRESIDENTE INTERINO 00 INSTITUTO DO PATRI­
MÓNIO HISTÓRia> E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, noo 
lerrnoo do Decreto n' 4.R 11 , de 19.0R.03 e de 1<0nlo com o di•poilo 
na Lei n• 3.924, de 26.07.61 , na Poriaria SPHAN n• 7, de 01.12.RI!, 
e ainda do que ccn;ta do proce:G&O admini,trativo n" 
01506.00000412004-00, .....,lve; _ 

I -Expedir a pr~te PERMISSAO, &em prejuizo da5 demais 
licença& exigivei5 por diferent~ órgloi e entidade6 da Admini5traç00 
Púbtica, &Ofi arqueólogOG Erib Marion Robrahn-Gondle:t: e Paula 
Bava de Camargo pua, com a)'Oio i~lilucional da Pundaçlo Cullural 
de Jacarehy - J05é Maria de Abreu, re~~lidr" atividade5 do proqama 
de dia~lico arqueológico da ampliaçlo do Aterro Saniláno de 
Bragança Pauli5ta, Município de Br~gança Pauli5ta, no Estado de Slo 
Paulo em lirea 5iluada na& w:guintes coordenada5 UTM 23K: 
33R.OOOI7.462.500 (Vérlice I); 339.500'7.<4<12.500 (Vér1ice 2); 
33R.000/7.461.000 (Vér1ice 3) e 339.50017.461.000 (Vér1ice 4). 

11 -Reconhecer como coordenadoru do& trabalho& de que 
!rala o ilem anterior Oli arqueólogOG delenlore& da pruenle penni5&1o, 
cujo projeto w: intilula ··~ma de Oiagnó61ico Arqueológico -
Ampliação de Aterro Saniláno - Município de Bragança Pauli5la -
E5tado de SOO Pnulo". 

111 - Reconhecer os arqueólogofo designado!i coordenadorefl 
do trabalho como fiéifo depoailáriO&, durante a reali~ das elafiQ& de 
campo, do material Sfllueológico recolhido ou de etJudo que lhes 
lenha liido confiado. 

VI -Fi.IUU" o pra:tD de validade da pucnte pennisdo em 2 
(doi•) me&e<, oiK<rvada • diliJIO'içolo do ilem anlerior. 

éita Por1aria entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

SERGIO ABRAHÃO 

PORTARIA .~· 75, OK 15 DE )1ARÇO DE 2004 

Dispõe sobre a aulori:mçOO p1r<l o projeto 
arqueot~ico do Banhado do MBoro~. 
Municíp1o de ~o Borja, no Esi<!Jo do Rio 
Grande do Sul . 

MÓNIO 
0HrsRf6~gTri' ~~W:i~ ~A~~~!r_oi~A~T~ 

tenno< do Decreto n' 4.RII, de 19.0R.03 e de aconlo com o diopoilo 
111 Lei n• 3.924, de 26.07.61, 111 Poriaria SPHAN n• 7, de OI . I2.RR, 
e ainda do que COOI(.(I do J'II'OOCI"O admini5tl'llivo n• 
01512.000001V2004-09, I<&Oive; _ 

I -EXJ'Odir 1 presente AUTORJZAÇAO, &em prejui"' das 

=i:~~~:g=-~ea~e:;e:e~~ e e P~a:' ~~ 
lógicas da Universidade Federal de Santa Maria para reaiU.Sr " 
alividadei: da J*qlrisa arqueológica do Banh&do do MBororé, Mu­
nicípio de Slo 8otia, oo E&tadó do Rio snnde do Sul, em área 

~';i';=~-;;_;"ê,~~-~~t~R(~~~.~:~/6796.345, 
li -Reconhecer como coordenador dOG trabalhos de que lrnta 

o item anterior o arqueólogo Saul Eduardo Seiguer Milder, cujo 
projeto liC intilula "Programa Arqueológico do Banhado do Mbororé 
-Solo IIO<ja". 

111 - R«onhecer o arqueólogo designado coordenador do 
trabalho como fi~l depo5ilário. durante a realizaçlo 4B etaJl61i de 
campo, do material arqueológico recolhido ou de e6tudo que lhe lenha 
sido confiado. 

IV -Determinar à tr Sup:rinten~ncia Regional do IPHAN, 
o acompanhamento e a fiscali~lo da exccuçio dos trabelhOf>, in­
cluliive no que di~ ret;peilo à dC61inaçllo e i guarda do material 
coletado, a&lilm como dou. ações de preserv~o e valorizaçllo do!i 
remane5Centefi. 

V -Condicionar a eficácia da pre.ente autori~lo, à apre­
r.enlaçl1o, por parie do afllueólogo coordenador, de relatório liCmestr.d 
e final ao ténnino do praw fixado nesta Portaria, contendo lodas a& 
~n~~~:K.õefi previslas. nOiii ariigo6 I I e 12 da Portaria SPHAN no 7, de 

N' 52 , quarta-feira, 17 de março de 2004 

VI -Pill&r o pmw de validade da presente autori'l.Uçilo em 12 
(daa) meses, obs.:rvada t1 difoJK16içio do item anterior. 

Esta Portaria entra em \IÍgor na data de ~ua publicação. 

SEKUIO ABRAHÃO 

I'ORTARIA -' " 7n, DE 15 DE )1ARÇO DE 2004 

Oi:-pl)c ~br~ u (k!rtni~>~>áo pura rcali·t.ar o 
pmgn.unu de di ugnó:>.t i co arqucol ôgico na 
Ccnlml de Luto Ho:o.pit alu r, Municip io de 
Alwninio, no Estado de Silo Puulo 

O PRESIDENTE INTERINO 00 INSTITUTO 00 PATRI­
MÓNIO HISTÓRia> E ARTÍSTiaJ NACIONAL - IPHAN, noo 
tennos do Decreto n•4.MII, de 19.0R.OJ e de acordo com o di,poslo 
na Lei n" 3.924, de 26.07.61, na Poriaria SPHAN n' 1, de 01.12.RR, 
e ainda do que con&la do procesliO admini!ilrotivo n• 
01506.00000312004-.57, ~olve: 

I -Expedir a preienle PERMISSÃO, sem prejui~ das demais 
licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da AdministraçOO 

~;:~~~tuacj;:r:rF;j~çãoMê~~rn~~=~'~rM:;n~ 
~~~~ ;:s&:~m~ da~iv~~~~i~~~ni~P~iafe~::,i~~~~~ 
Elitado de Sala Paulo, em área situada na ~guintef. coordenada& UTM 
23K: 26R.ooon.399.200 (Vértice I); 269.20017.399.200 (Vér1ice 2); 
26R.000/7.39R.500 (Vérlice 3) e 269.20017.39R.500 (Vérlice 4). 

11 -Roconhecer como coordenadora cbi lrabolhoo de que h•la o 
item anterior a arqueóloga detentora da preserie penniiido, CUJO ~elo 

~::~~~=o t ~~~c_o E~~~ Pa~e~rat de Lixo 
111 - Reconhecer a arqueóloga designada coordenadora do 

trabalho como fiel depof;itária, durante a reali~ dw; etapas de 
campo, do material arqueológico recolhido ou de eiludo que lhe tenha 
sido confiado. 

IV -Determinar à ga Superintendência Regional do IPHAN, o 
acompanhamento e a fi&cali~ da execuçlo do6 trabalhO&, inclu~ 
sive no que di~ respeito à defitinaçio e à guarda do material coletado, 
a55im corno da5 ações de pr-e6erVaç00 e valorização dO& remanefi­
centefl. 

V -Condicionar a eficácia da pre6enle permir.do, à apre­
sent~o, por per1e da arqueóloga coordenadora, de relatório final oo 
ténnino do pruo fixado ne"a Poriaria, contendo todas as infor. 
maçlSe&; pr-evidas no ar1igo 12 da Portaria SPHAN n• 7, de 
Ol.l2.RR. 

VI -Fixar o p~ de validade da pre:Gtnle pennilililo em 4 
(quatro) meses, observada a di!iJM)fiiçlo do 1tem anterior. 

E&ta Portaria entra em vigor na data de sua rublicaçllo. 

SERGIO ABRAHÃO 

PORTARIA :"/' 77, DE 15 DE )1ARÇO DE 2004 

Di~>põt !.Obre <l Jlt!nni!o!oáo pura n:ali~u r o 
projeto de;: di<lgnó!.lico urqueológico puru o 
EIA/RJMA Jo conlomo ferro ... i!lrio de Join­
ville, Municipios de Joinvillt:, Araquuri c 
Guumirim, no C.\lado de Suntu Caturinu. 

O PRESIDENTE INT~RJNO 00 INSTITUTO DO PATRI­
MÓNIO HISTÓRia> E ARTISTiaJ NACIONAL - IPHAN, noo 
tctm06 do l>recrdo n• 4.811, de 19.08.03 e de KOrdo com o diiJIOiilo 
na Lei rf 3.924, de 26.07.61, na Poriarie SPHAN n' 7, de 01.12.RR, 
e ainda do que comla do JWOCe"' adminililralivo n• 
01510.0001500003-R7, """lve; 

I -Expedir a .,.-aenle PCRMISSÃO, sem prcjui~ das danais 
licença< OKigiveis poc clirer.nt .. 6rgioo e enlidadeo da Admini&traçio Pú­
blica, 10 llqU<Óiogo Laércio Loiola Brochier ~ oom apoio i1'6l~uciooal 
do M""" ~Ój!ico de Sambaqui de Joirwille da FIRiaçlo Culluml 
::,.Joi:~i:~.;:;;it::r.~.:~~~:::tt~ 
Ambicrne do contorno ferroviário de Joinville, MunicípiO& de Joinville, 
~ri e Guamirim, oo E&tado de Sania Celarina, em área ccmpre-

~~·~.U~~~~~~";'4~~79~nadal; UTM 
11 -Reconhecer como coordenador doo lrabalhol; de que I rola 

;~:~ !:t:!~~~: ~~~i~ ~~~l~i~~e o~~~Act 
Contorno fl'ei'TOViário de Joinville - SC''. 

111 - Reconhecer o arqueólogo deoignado coordenador do 
trabalho como fiel dep01iiitário, dunmle a realizoçio das etapos de 
campo, do material arqueológico recolhido ou de eflludo que lhe tenha 
•ido confiado. 

IV -Determinar à 11• Superinlend~ncia Regional do IPHAN, 

~lua:i:'~nh::e"~~ e~~~~~i~~,~=~at~l~~~~~j 
coletado, 851iim como da& ações de preservaçio e valorizoçio do& 
remanescentefl. 

V -Condicionar a eficácia da pl'"e6enle pennis&l1o, à apre­
~ntaçJo. por parte do arqueólogo coordenador, de relatório final ao 
término do pra~ fixado nesta Poriaria, contendo loda. a. infor­
~~'1~M.previstas no ariigo 12 da Portaria SPHAN n• 7, de 

VI -Fill&r o pmw de validude da prer.ente penni'Sllo em 2 
(doi!ó) meses, obt;.erwda a di'f'O'içOO do item anterior. 

Er.lu Portaria entra em ... igor na data de ' ' ro publicuçilo. 

SÉRU IO ABRAHÂO 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 

Fls~~o O 58 f) 
3731 22 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-072/2004 

( 

~CORREIO( 
100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 037/2004 

DATA: 20/05/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período de junho de 2004 até o primeiro semestre de 2005, junto a 
Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda para realização do projeto 
"Meu Tio Matou um Cara". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para realização do longa-metragem 
intitulado "Meu Tio Matou um Cara". A produção é uma comédia romântica que 
conta a história de um garoto de 15 anos, Duca, que tenta comprovar a inocência 
do tio, quando esse assume a autoria de um crime. O sobrinho desconfia que o tio 
alega a culpa do assassinato para inocentar a namorada, ex-mulher do morto. 

O adolescente pretende, também, conquistar uma colega de escola, que se 
interessa pelo seu melhor amigo. A trama propicia o envolvimento dos 
personagens amigos do menino na investigação, sendo o desfecho positivo para 
todos. 

A direção é de Guel Arraes, reconhecido pelas produções para TV e 
Cinema, como o seriado "TV Pirata" e os filmes "Auto da Compadecida" e 
"Lisbela e o Prisioneiro". 

Outro nome de destaque é o de Jorge Furtado, que dirigiu e roteirizou 
filmes como "O Homem que Copiava" (2003) e "Houve uma Vez Dois Verões" 

( (2002). 

O longa-metragem conta, ainda, com o trabalho de Paula Lavigne, que 
possui em seu currículo a produção dos filmes: "Tieta do Agreste" - que 
representou o Brasil na escolha dos indicados ao Oscar de melhor filme 
estrangeiro em 1995; "Orfeu" (de Cacá Diegues)- que venceu o Grande Prêmio de 
Cinema Brasileiro de 1999; além do já mencionado "Lisbela e o Prisioneiro"- que 
atingiu mais de 3 milhões de espectadores no ano de 2003, marca relevante para a 
indústria nacional cinematográfica. 

Ao patrocinar o projeto, os Correios contribuem para com a alavancagem da 
produção nacional de filmes . 

Além disso, o longa-metragem vislumbra ampla repercussão · .uw~:l-f-L.U.U.l.LU.,_____, 
e mídia, possibilitando gerar satisfatório retorno de exposição da ~6~2SOBa CN -
imagem institucional dos Correios. . 'G~M.I- · - co:RE7S 

Destaca-se que entre as contrapartidas negociadas, haverá 'F I~'H'fÇ!l,cl~ v 
3 7 3 1 . 

Rcl<itbrio DMARK - P<1trodnio Incentiv<1do - Meu Tio Matnu um Cara Doe: _,lu..../3,__ __ _,,_, ____ _. 20 
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ANEXO 5 DO RELA TÓRIO/PR-07212004 

~. CORREIO< 
100% BRASIL 

merchandising dos Correios em uma das cenas do filme. Outro ponto a destacar é 
a exibição do filme no CCC/RJ que possibilitará aos Correios a promoção de 
ações de endomarketing e de marketing de relacionamento. 

Ressalta-se, ainda, que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas : 

Institucionais/Mercadológicas: 

../ Inserção da logomarca dos Correios, como apoio, nos créditos da obra e em 
todo o material de divulgação impressa composto por: 

- 3000 cartazes; 
- 30 anúncios emjornais nacionais; 
- 200 teasers; 

100 trailers; 
- 40 banners; 

1 O displays; 
1 O outdoors; 

../ Inserção de merchandising dos Correios em cena do filme; 

../ Cessão para os Correios de cotas de convites para cada sessão de pré-estréia 
no território nacional, em quantidade a ser previamente acordada entre as 
partes; 

../ Disponibilização para os Correios de uma cópia do filme para exibição não­
comercial no CCC/RJ, para convidados/empregados dos Correios; 

../ Cessão para os Correios de imagens selecionadas da obra para ilustração de 
suas agendas, seus relatórios anuais etc; 

../ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da obra para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para 
o período de junho de 2004 até o primeiro semestre de 2005 junto a Casa de 
Cinema de Porto Alegre Ltda de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago 
em duas cotas de R$100.000,00 (cem mil reais), no exercício de 2004. Existe 
disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme 
Emissão de Bloqueio Orçamentário no 85995/04, anexa. RQS no 03/2005 _ CN _ 

CPML :_ CORREIOS 

. F I,t N'~ 
I ~lc : ~131 I 2 2 Relatório DMARK · Patrocínio Incentivado - llku Ti(l M:.1tou wn Cura 
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~. CORREIO< . 
100% BRASIL 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 
o Manual de Comunicação- MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM no 431/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECERDMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°42/04, inviabilidade de competição, junto a Casa de Cinema de Porto Alegre 
Ltda pelo valor global de R$200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago no ano de 
2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia do Contrato Social; 

./ Cópia da CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Planilha de Ação e Divulgação n° 342/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Nota Técnica DEJUR/DJCOM n° 431/04; 

./ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário no 85995/04. 

Brasília, ~O de YY\C\ i o de 2004. 

7'7'--~ -~ 
taviano Pereira 

hefeffiMARK 

··t 
nrique de Almeida Sousa 

Presidente/ECT 

Rdatúrit' DMARK Patrocínio Incentivado - M..:u Tio Matou wn Cara 

RQS n° 03/2005 · CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls-.- No Ü 58 9 

3731.22 
Doc:~··Pr----
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-072/2004 

C' f coRREto~ I SISBLOQ 
riJàt1> 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 

Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Finalidade: 

Bloqueio Ajustado: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 

85995/2004 
01170007- DPTO DE MARKETING 

11/05/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCÍNIOS 
Patrocínio para Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda., referente ao Projeto 
Meu Tio Matou um Cara. (Limite p/ Bloqueio: 17/05/04)- DIMC 

Data da Autorização: 18/05/2004 

( Cronograma de Execução 

I Mês I Ano Valor- R$ 

I 5 I 2004 100.000,00 

I 10 li 2004 11 1 oo.ooo.ool 

Valor Total do Bloqueio - R$ 200.000,00 

Voltar 

~ . --
DEORC 

lido Rony de Moura 
86789392 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREJOS 

http://sacO 119/bloqdr/templates/emissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID= 121007 CF~OKE .. 18/5/20 4 

' Rs . N° Ü r.)~ O 
7 3 1 . 2 2 

Doe: - ---- 23 



( 

( 

ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

REF: CI/DIMC/DMARK/ AC - 339/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM- l( '3) / 2004 

Senhora C hefe do Departamento ,Jurídico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK. por 
intermédio da CI em referência, encaminha para awllise e chancela deste 
Depart<-~mento, os documentos relacionados à contr<-tta(:ão com a Casa de Cinema 
de Porto Alegre Ltda, concernentes ao patrocínio incentivado do projeto "Me11 Tio 
Matou um C<-tra". 

O DMARK comunica, por fim, que a referida contn-ltaçúo de patrocínio 
é atividade cte promoção, amparada no Art. 2. 0

, inciso III. alínea "b", do Decreto 11° 
4. 799, de 04 de agosto de 2003. A despesa deverá ocorrer por conta da atividade 
00.8.00, conta 05.02. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito brasileiro, o 
dever de licitar se firma como regra para a Administração Pública, direta, indireta 
ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso XXJ. da Constituição Federal. bem 
como o art. 1°, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato a ser 
firmado se faz, ou se pode fazer. independentemente de licitação. Estas se 
encontram contempladas no art. 17, I e II, em que a licitação pode ser dispensada: 
no art. 24, em que é dispensável: e no art. 25. em que o certame é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não ocorre 
a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da contratação de 
patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art. 25 da Lei 8.666/93, senão 
vejamos: 

~Art. 25 - É inexigível a licitaç<i.o quando houver inviabilidade 
de competiç<i.o." 

Assim, deve-se avaliar se a competição é ou não viável, pois se não o 
for, caracteriza-se a inexigibilidade. Segundo o mestre Celso Antõnio Bandeira de 
Melo, ~Só se licitam bens homogêneos, interc..'lmbiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas 
desip;ttais" (Licitação, RT, 1985, p. 15). 

A inviabilidade de competição é clara quando inexistir pluralidade de 
objetos a satisfazer a necessidade da Administração. Nesse sentido pronunciou-se o 
professor Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 2000, 8" ed., pág. 278: 

~De modo geral, pode1ia dizer-se que a inviabilidade de 
contpetiç~io apenas ocorre em casos em que o interesse público 
apresenta peculimidades e anomalias. Deve-se destac..<r-se, 
pmianto. que a inviabilidade de competiç~io ocotTe em c..<sos 
em que a necessidade esta ta l apresenta peculiat-idades que 
escapa m aos padrões de normalidade.-

Soh~e a matéria em tela. o Tribunal de Contas da U1 i~S ~0~~- CN 
ementa da Decisao 8SS/ I 0~)7- Plenário, assim compilou o <-tssunto: '1 \: fYMtil? il ~ljf{R EI · 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

de licitaçiio em contratos de patrocínio. Coment<írios acerca da atipicidade dos 
contnltos do gê11ero". 

Nessa Decisiio. o Ministro Relator profere o seu voto. de ond e 
destacanws o segllinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequação de se1· n•alizado 
procedimento licitatcílio quando adotada a decisão de ofe rece r 
p<1t rocíuio <1 alguma entidade ou evento. A d ecis<lo de 
patrocin<1r é person<11ís..sim<1, adot<1da ex<1ta mente em fun<.~:'io da 
expect<1tiva de sucesso que poss<1 vir a ser <1lc<1nç.·1Clo pela 
respecliv<1 entidade ou evento, trazendo uma maior veiculaçüo 
do nome do patrocinador. Assim fica c.-u7ldeliZ<1ri<1 a 
invi<1hilid<1de de competição que condu z à inexigibilidadt> 
pi·evista no 'caput' do ali . 25 do Est<1tuto d<1s Lici1<1çôes f' 

Co11tratos. 

Nesse mister. impende dest<1car que a contratação de 
patrocínio não pode ser confundi(b com outros serviços 
comuns de publicidade. N<1 ve1·dade, a idéia de publicidade 
retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um produto fil1<1l 
elaborado, e não ft simples divulgaç.'i.o do nome de uma 
inst i tu iç.ão n. 

Proferida pelo mesmo 1ribunal, a Decisão 953/1999 - Plenário 
mantém posição semelhante. quando, em seu relatório, o Ministro Relator explica: 

normaliza: 

"14. Com relaçào aos contratos de patrocínio, face às suas 
caracteristicas peculiares, podem ser celebrados sem a 
necessidade de um procedimento licitatótio prévio. Tais 
contratos podem ser ajustados diretamente com base no mi. 
25, caput, da Lei 8.666/93, que estabelece a inexigibilidade de 
licitaçào quando constatada a inviabilidade de competiçáo, ou 
entfto com base no inciso III, do mesmo miigo, quando o 
patrocú1io envolver a contratação de profissional de qualquer 
setor miístico. 

15. É o que ocon·e, por exemplo, no patrocú1io de uma equipe 
esportiva, ou de um evento cultural. Nesses c.asos, não existe 
possibilidade de fixaçáo de critétios objetivos de seleçào, motivo 
pelo qual a Lei ahibuiu ao Administrador a prerrogativa de 
escolher, justificadamente, aquele que melhor possa atender 
aos interesses da Administraç..'lo". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 

MArt.26. 

Parãgrafo único - O processo de dispensa, de i11exigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste atiigo, será instruído, no 
qu<' couber, com os seguilltes elementos: 

I - caracterização da situa<.~úo emergencial ou cala mitosa que 
justifique a dispensa , quando for o caso; 

11- mzúo da escolha do fornecedor ou execu t anl~;-----------. 

III- juslificaliva do pre(.~o . ROS no 03/2005 - CN -
CPM"I -- CO.R ~OS 

( ... )" 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

Neste caso, a ,Justificativa e ! ui tida pela DIMC/ DMAHK for11ec e 
subsídios para co!lcluirmos o entendime11to de que a Admillistr<l(.~{to est;i pera11te 
lllll<l situa"~ão f;-itica em que a conlpe ti(:::"t<> é inviável, sendo caracterizada a 
inexigibilidade de licitaç~ú) para a escolha do patrocinado. posto que hem expende: 

'Tmta-se dt> solici!aç.io de patrocínio para rt'alizaç<io do longa­
me!ragem 'Meu Tio Matou Ulll Cara·. A pn>dtt<.~;'i o ~ tlma 
com~dia roJII<Ín!ic ... 'l que conta a histótia de" Ulll gan>lo de 15 
anos, Duca, que tenta compt·ovar a inoce11cia do tio, quando 
esse assun1e a autoria de um ct·ime. O sobdnhn desco nfia que 
o tio alega a culpa do assassinato para inocf'nlar a namorada, 
ex-nllllher do mmio. 

O adolescente pretende, também, conquistar llllla colega de 
escola, que se interessa pelo seu melhcn amigo . A tmma 
propicia o envolvimento elos personagens amigos . A trama 
propicia o envolvimento dos personagens amigos do menino na 
investigaç ... i.o, sendo o desfecho positivo para todos. 

A dii·eç...i.o é de Guel An:aes, reconhecido pelas produções para 
1V e Cinema, como o seriado IV Pirata~ e os filmes ~Auto da 
Compadecida~ e ~Lisbela e o Ptisioneim ~. 

Outro nome de destaque é o de Jorge Furiado, que diiigiu e 
roteiiizou filmes como ~a Homem que Copiava~ (2003) e ~Houve 
uma Vez Dois Verões~ (2002). 

O longa-metragem conta, ainda, com o tmbalho de Paula 
L..'l.vigne, que possui em seu cuniculo a produç...i.o de filmes: 
'Tieta do Agreste' - que representou o Bmsil na escolha dos 
indicados ao Oscar de melhor filme estmngeiro em 1995; 
'Orfeu' (de Cacá Diegues) - que venceu o Gmnde Prêmio de 
Cinema Brasileiro de 1999; além do já mencionado 'Lisbela e o 
Prtsioneiro'- que atingiu mais de 3 milhões de espectadores no 
ano de 2003, marca relevante para a indústrta nacional 
cinematográfica. 

Ao patrocinar o projeto, os Correios conhibuem para com a 
alavancagem da produção nacional de filmes. 

Além disso, o longa-metmgem, vislumbra ampla repercussão 
junto a público e núdia, possibilitando gerar satisfatórto 
ret01no de exposiç.1o da logomarca e da imagem institucional 
dos C01reios. 

Destaca-se que entre as contmparlidas negociadas, haverá a 
inserçào de merchandising dos Correios em uma das cenas do 
filme no CCC/RJ possibilitará aos Correios a promoç...1o de 
ações de endomarketing e de marketing de relacionamento. 

O projeto conta com os benefícios da Lei Rouanet e possui 
natureza singular, caracterizando, por conseguinte, a sua 
inexgibilidade de licitaç.i.o. ~ 

Conforme Justificativa elo DMARK. constante cio dossiê em análise, o 
valor proposto para a contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
efetuando o pagamento em duas parcelas iguais cie R$ I 00.000,00 (cem mil reais), 
sendo a primeira paga 10 (dez) dias após a data de assinatura do-~~ffi~~~+---, 
segunda no mês de outubro de 2004. Foi solicitado bloqueio orç· dl€J~t~H}3/4:iliiJfu CN -
desembolso na conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme CI de 1·efer I'C-PM I - COR lOS 

" ----::> 
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ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-07212004 

I CORREIO< l DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

Ressalva-se que o pag:-unento retron~encionado fica condicionado it 
cotnprova(~{H> por p<trte da PATROCINADA de capta\~ão de pelo tnenos fiO% (sessenta 
por cento} dos recursos necess:-írios do projeto, incluindo o valor/apor·te definido no 
contntto. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressa ltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em an:-ílise: 

I - DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES N. 0 342/04: Em tempo. registre-se que o signMário ria 
planilha recebeu poderes para tanto em consonância com a delegaçi"w de 
competencia contida na PRT/PR - 28G/2003. tendo assinado o documento em 
conjunto com a chefe de divis{w responsável pela condução do presente projeto. 

2. REDIR: Ratificar a contratação em Reunião de Diretoria - REDIR. conforme 
previsão contida na CI /DIRAD - 243/2003 - circular, uma vez que envolve valor 
superior a R$80.000.00 (oitenta mil reais). 

3. COMITÊ TEMÁTICO: juntar ao dossiê, o documento de aprovação do projeto 
pelo Comitê Temático (SECOM). nos termos do parágrafo único rio art. 5° da 
Portaria n. o 04/2000 da SECOM. 

4. ATUALIZAÇÃO DE CERTIDÕES: Verificar a validade, quando da assinatura e 
durante a execução do contrato, do Certificado de Regularidade do FGTS e da 
Certidão Negativa de Débito do INSS. que expirou em 13 de maio de 2004 e que 
fenecerá em 02 de Junho de 2004 respectivamente. 

5. CONTRATO: Preencher os espaços in albís do subitem 13.1 . do Contrato. 

Deste modo, diante dos argumentos acima expendidos e dos 
documentos técnicos trazidos para análise, observadas as considerações acima, 
este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em consonância 
com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM- 095/2002, bem como, que 
todos os pressupostos legais para inexigência de procedimento licitatório, com 
fulcro no art. 25, caput. da Lei n° 8.666/93 estão devidamente preenchidos. 

Pelo aqui exposto, entende-se restar esgotada a matéria, por 
conseguinte, submeto os entendimentos aqui exarad s à elevada apreciação de 
Vossa Senhoria. 

Brasília, 

MARIA GRAZIEN~·.O.LU LVA OLIVEIRA 
UR/DJCOM OAB/O 

De acordo: 

... ~.:: .. 

~RO~ EM' J_3/ O ..,-1 O L/ 

MMARIA DE FATI~RAIS ~S~E~L~~~-----, 
1 I Chefe do DEJUR ROS no 03/2005 . CN . 

. . CPMI - CORREIOS 
.)omíl lrlílrJa GUJmaraes Cam as . - · , 
Vlart. 8.0;>4 .969.8 OAB .' OF 3 6 o ['""\ n 4 , • • !,;,. No u t . 
'""r"'-'t h Oeaarlame"ll Jrtl "' · 

C V\ cr-us. o4 

I 

.c:::Ja~arreto dyÁrr a Neto 
:.,;r,;;t. 8.011.661:;-i9 IPB 9426 

Chefe · ,QM/EC T 

PÁ(;. 4 I 4 
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i\NEXO V 111 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em YisLas 

LDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-066/2004 

REUNIÃO: REDIR-021/2004 DATA REUNIÃO: 26/05/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-016/2004-CPL/AC- Aquisição de fita 
adesiva plástica para empacotamento, mediante Sistema de 
Registro de Preços . 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n.0 016/2004- CPL/ AC, tipo menor preço, com o objetivo 
de elaborar Ata de Registro de Preços, para fornecimento de fita adesiva plástica 
para empacotamento, com adjudicação à empresa FIT-PEL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, no valor unitário de R$ 1,32 (um real e trinta e dois 
centavos). 

APLICAÇÃO/META: Manter a regularidade do suprimento de todas as 
Diretorias Regionais, pelo período de 12 meses, de forma a contribuir para a 
preservação das embalagens e evitar a abertura dos invólucros no tráfego postal, 
causa de uma série de transtornos na operação, bem como garantir a integridade 
das caixas de encomendas. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIRAD (CVCAC/DCON/DECAM-4.120/2004). 

EMPRESAS A CONTRATAR: 

• FIT-PEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 511.272 rolos de fita adesiva plástica para 
empacotamento, mediante Registro de Preços . 

VALOR CONTRATUAL: Não se aplica, pois o Registro de Preços destina-se 
a aquisições futuras, a serem contratada caso a caso, sendo registrado apenas o 

Rt: la L(lri o/ D fRA D-Oôó/2004 

RQS no 03/2005 - CN -
CP-M~ - CORREIOS 
_ o5n5 
Fls. N°_ 

----··----' 



preço unitário . Entretanto, considerando-se a prev1sao de consumo reali zado 
pelo DECAM, teremos um valor total estimado de R$ 674.879 ,04 (seiscentos e 
se tenta e qunrro mil e oitocentos e setenta e nove reais e quatro centavos) , 
excluindo o diferencial de ICMS. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
meses, a contar dada ele sua assinatura. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Durante o período de 12 meses, a 
( contar da data da lavratura da Ata de Registro de Preços . A entrega de cada 

ped ido ocorrerá no prazo de até 30 dias corridos a contar da data de retirada ele 
cada Autoriza1;ão de Fornecimento. 

FORlVIA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada 
pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente . 
Partindo-se do princípio ele que as entregas já sejam realizadas em junho, 
es tima-se que os desembolsos ocorram de julho/2004 a maio/2005 , no valor 
es timado mensal de R$ 61 .352,64 (sessenta e um mil, trezentos e cinqüenta e 
dois reais e sessenta e quatro centavos). 

Ressalte-se que, caso o valor acima seja utilizado em sua integraliclacle , 
para fins de desembolso financeiro, o valor total estimado é ele 
R$ 682.231 ,96 (seiscentos e oitenta e dois mil e duzentos e trinta e um reais e 

( noventa e seü; centavos), já incluso o diferencial de ICMS, verificado entre a 
praça de emis~;ão da Nota Fiscal (São Paulo) e a da entrega, no Almoxarifado ela 
Diretoria Regional de Brasília-DF. 

CONTA/ ATIVIDADE: 2.02/00.8.00 

CERTIFICAÇAO FINANCEIRA: O bloqueio orçamentário será efetivado 
por ocasião da emissão de AF (instrumento de contratação) pelo órgão 
requi sitante (DECAM). 

. ROS no 03/2005 - CN -
CI:_M.I - CORREIOS 

. Fls. Nj} 5 9 6 
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Il. INDICATIVO DE COJVIPETÊNCIA 

Diretoriél ela ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003 da 1 Y REDIR, de 
16/04/2003. 

Ill. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade: Pregão- Sistema de Registro de Preços 

Empresas: 
retiraram o ed ital: 12, sendo, 
participaram da lici tação: 
c lassificadas a dar lances: 
inabilitada : 00 

todos pelo sistema magnético , via internet 
04 
03 

ITEM 01 - 511.272 ROLOS DE FITA ADESIVA PLÁSTICA PARA EMPACOTAMENTO: 

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL COM BASE 

MELHOR 
MELHOR LANCE E/OU 

EMPRESMi LANCE E/OU PROPOSTA ESCRITA (R$l POSIÇÃO 
PROPOSTA 

PROPOSTA (%)** 
ESCRITA 

ESCRITA S/ DIF.ICMS C/ DIF.ICMS 
(R$) 

FIT-PEL 1,42 1,32 674.879,04 682.231,96 100,00 
3M DO BRASIL 1,50 1,34 685.104,48 692.568,81 101,52 
COMAM 1,55 1,55 792 .471 ,60 834.839,42 122,37 

Valor de Referência( *) 1 ,57* 802.697,04 117,66 . . 
() Valor de Referenc1a fornecido pelo DECAM, calculado com base nos valores da pesqwsa de mercado e o preço 

praticado na última aquisição atualizado. 
( .. ) Classificação feita com base no valor total com diferencial de ICMS. 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

Origem Data Contratada Quantidade/rolo Valor Unitário (R$} 

PG-009/2000 12/01/2001 SICAD DO BRASIL 391.848 1 ' 19 

PG-005/2002 04/03/2002 FIT-PEL 419.976 1,09 

PG-1 03/2002 06/01/2003 FIT-PEL 306 .832 1,53 

PG-057/2003 04/08/2003 SICAD DO BRASIL 223.320 1,42 I 1.46' 

IP\ 
RQS n° 03/2005 - CN -

( CPMI - CORREIOS 
··- . 
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( *) Pr~\:o prat ic alu na llltima cc..Hllrata\:;ío foi atua li zado pdo Índi c(.· N<~ciona l de Prc,:o ao Cnnsumidur - INPC. l'lltr~ n p ~·ríPdu 
C<)lllpr~~ ndido d o mês d.: a ssi natura do contrai<• (O'J/2003) até oli lt imo mês de puhlica~iio dn índi c~ (02/2111)4): 3%. 

V. INFORJVIAÇOES COMPLEMENTARES 

Em cumprimento às orientações da CI/CAC/DCON/DECAM-
4.120/2004 e do Comitê de Ava liação de Contratações Estratégicas (Parecer 
CACE-182/2004 ), foi detlagrada a presente licitação, tipo menor preço, 
objetivando a aq uisição do material abaixo discriminado, por meio de Sistema 
de Registro de Preços - SIREP, objeto da RMS/DCON/DECAM-6.012/2004: 

MATERIAL 
PRAÇA DE QUANTID ADE 
ENTRE GA ESTIM ADA 

Fita adesiva plástica para empacotamento, confeccionada com 
dorso em fi lme de cloreto de polivin ila (PVC) ou em polipropi leno, SÃO PAULO- SP. 55.704 
coberta com adesi•to à base de resina e borracha natural ou acrílico, 
Código/ECT n2 "11600044 -9, conforme Especificação ECT n2 

BRASÍLIA- DF. 02 1116. 455.568 

De acordo com j ustificativa aposta nos expedientes acima mencionados , 
a fita é destinada à aplicação em objetos postais, tais como: caixas de 
encomendas, envelopes e outros assemelhados. 

A quantidade licitada foi calculada com base nos consumos an ua l e o 
projetado no período, levando-se em consideração os estoques de segurança e o 
existente. 

O fornecedor deverá apresentar a amostra no prazo de até 05 dias, úteis, 
após a data de assinatura da Ata de Registro de Preços e a ECT comunicarú o 
resultado da análise da amostra no prazo de até 06 dias úteis, a contar da data do 
recebimento da amostra. 

Sublinhe-se que o preço cujo registro foi proposto, se a qualquer 
momento for verificado q ue esteja acima do mercado, por imposição legal, o 
fornecedor será convidado a reduzir seu preço, sob pena ele ter o respectivo 
regi s tro cancelado, o que se converte em eficaz instrumento ele contro le do 

f RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

fls_No Ü 5 n 8 
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preço praticado e de garantia de que a ECT não pagará o valor superior ao ele 
merc<1do. 

Constam como anexo deste relatório cópias do Mapa Comparativo ele 
Preços e da Ata de Abertura da Sessão, com os preços das propostas oe todas ns 
participantes e demais decisões adotadas no Pregão, inclusive o ato ele 
<1djuclicação do processo pelo Pregoeiro . 

Dessa forma, conforme disposto no item 7 do edital e com base no 
menor preço ofertado, está sendo proposta a homologação ela adj ucli cação à 
empresa FIT-PEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
72.704.299/0001-76, para o fornecimento do respectivo material. 

VI. HISTÓR)[CO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Recebido na CPL/ AC para licitar 
Veiculação do edital em D.O.U. 
Reunião de abenura 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDA!VIENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n.0 8.66611993; 
• Lei n. 0 1 0.520/2002; 

• Decreto 11 .
0 3.555/2000; 

• Decreto n.c 3.784/2001; 
• Decreto no 3.931/2001; 

• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

I. Parecer CACE-182/2004 
2. CI/CAC/DCON/DECAM-4.120/2004 

, .. ' 

R c la !(lrio/D IRA D-Oóó/2004 

11/03/2004 
22/04/2004 
05/05/2004 
12/05/2004 

RQS n° 03/2005 - CN -
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~ . Mapa Comparativo ele Preços 
4. Ata da Sessão elo Pregão . 

Relatório/O IRA D-Oóó/2004 

RQS n° 03/2005 - CN .. 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-066/2004 

~~CORREIO< I __________________ _ 
PARECER/CACE-182/2004 

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para a Aquisição de Fita Adesiva Plástica 
Personalizada - DECAM. 

Referência: Ata da 67ª Reunião do Comitê, de 04/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=:> Modalidade: Pregão 

=:> Objeto: Aquisição de 511.272 rolos de fitas adesivas para empacotamento, para suprimento 
das Regionais, pelo período de 12 meses. 

=:> Valor Total Estimado: R$ 802.697,04 (511.272 rolos x R$ 1 ,57). 

( =:> Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00 -Conta 2.02. 

=:> Justificativa da Contratação: Abastecer regularmente as Diretorias Regionais, mantendo 
estoque suficiente para atendimento durante 12 meses. 

A quantidade a ser adquirida foi baseada na seguinte fórmula: 

LC = C+ Cproj/Tr + Es- Ee- Lp, ou 

LC = (12 x CMM) + (3 x CMM) + (2 x CMM)- Ee- Lp = (17 x CMM- Ee- Lp), onde: 

• C= Consumo Anual; 
• 
• 

Cproj/TR = Consumo projetado no período; 
LC = Lote de Compra; 

• 
• 

CMM = Consumo Médio Mensal; 
ES = Estoque de Segurança; 

• Ee = Estoque existente; 
• Lp = Lote pendente . 

=:> Situação atual (Janeiro/2004): 

• Estoque atual = 183.433 
• Saldo Contratual = 265.136 
• CMM = 38.E15 

2. Informações Gerais: 

=:> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: A contratação de fita 
adesiva para empacotamento é realizada centralizadamente, tendo em vista o volume a ser 
adquirido bem como a sua especificidade, permitindo assim a obtenção de preços mais 
vantajosos . 

=:> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratég"f (lOfru<mJli?O(JS ã<Q: N­
existe uma vinculação direta com o Plano Estratégico. . • CP_MI - CORREIOS 

=:> Viabilidade Téenica: As especificações do material são compatíveis co a ~ ~s:eJb!.\Qs\a 
ECT e foram elaboradas observando as condições do mercado fomeced 

\ ), 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-066/2004 
(1."" OI' rb - .o 

Elll CORREIO< I 
=> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A forma de execução dos fornecimentos 
garante flexibilidade na gestão do suprimento e permite ao fornecedor a apresentação de preços 
mais vantajosos para a ECT. Com a adoção da modalidade pregão, os preços contratados têm se 
situado bem abaixo das estimativas iniciais. 

3. Benefícios e/ou Impactos 

=> Operacional: contribui para a preservação das embalagens, evitando-se abertura dos 
invólucros no tráfego postal o que gera uma série de transtornos no operacção; 

=> Comercial: garantir a integridade das caixas de encomendas e com a isso satisfação do 
cliente, bem corno a identificação da marca "Correios" nos objetos postados; 

=> Administrativo: manter a regularidade do suprimento dos materiais; 
=> Tecnológico: não foram evidenciados; 
=> Recursos Humanos: não foram evidenciados; 
=> Financeiro: por se tratar de Registro de Preços não é necessária a emissão de bloqueio 

orçamentário prévio. O bloqueio deverá ser emitido quando da efetivação de cada um dos 
( pedidos de fornecimento, durante a vigência da ata d registro de preços. 

4. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorá esencadeamento da licitação em tela, 
conforme proposto pelo DECAM. 

Sr. Presidente, 

O DECAM propõe a abertura de licitação para a aquisição de 511.272 rolos de fitas adesivas 'para 
empacotamento, personalizada, pelo valor total estimado de R$ 802.697,04. Com base nas 
informações disponibilizadas pelo DECAM, o Comitê se pos1c1onou favorável ao 
desencadeamento da licitação. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, 
sugerindo que seja autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-
182/2004. 

c -:--7 
Brasília,cJ /-· J /2004. 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo DECAM e de acordo com o estabelecido 
no Parecer/CACE-182/2004. 

Eduardo M deiros e Morais 
Presid nte d CT Fjs . N° Ü 6 O 2 

1 
Joc3 1 . 2 2 

---2-



( 

ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-066/2004 

~[CORREIO( I 
---------------------------------------------------------

De: DECAM 
Protocolo 

Ao: CPUAC 

Cl/ CAC/DCON/DECAM - 4.120/2004 

Ref.: RMS-6.012/2004 

Assunto: Aquisição de Fita Adesiva Plástica para Empacotamento 

Brasília, //de Março de 2004. 

Estamos enviando em anexo, o processo para a aqu1s1çao do material abaixo, 
devidamente autorizado pelo Comitê de Avaliação das Contratações Estratégicas, conforme parecer 
CACE-182/2004, para as providências dessa CPU AC com vistas à abertura de processo licita tório, na 
modalidade de PREGÃO, através do Sistema de Registro de Preços- SIREP: 

ORGAO OBJETO VALOR MEDIO 
REQUISITANTE ESTIMADO 

DECAM AOUISIÇAO . FITA ADESIVA PLASTICA PARA R$ 802.697,04 
EMPACOTAMENTO 

Seguem, em anexo, Termo de Referência nº 015/2004, o Quadro de Estimativa:de · ~·. ' 
Preços nº 12/2004, Propostas Fornecedores, Parecer Comitê CACE-182/2004, Especificação TécniCa :. 
e demais documentos pertinentes ao assunto. · ' 

,fi Adauto Tamei Mac 
Ch€f~ do Departam t de Contratação e 

Administração d aterial - DECAM 

Antónl :. ~eco da Silva fm-to Su:t~fe/DECÃM 
Mot. 8.010.819-9 

l---- -- -·-··- ---·· --~~~ta·::e~ -~~~~r~~i:as dos C~r:~~~:- ~-~-~-il~d-:d~, ~:~;~ad~ ~ t~ansp~-::cia~- ---------· --~ 

E 
. Entre no Site www.correios.com.br e clique no link " Licitações"-> "Licitações Eletrônicas". 

lET RONICA~, 

--------------- ----------------------- ---- - - - ·- - . ·-- .. --- .. - -- ---------
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L\JICORREIO<I 

LICITAÇÃO: Pregão n. 0 016/2004-CPUAC 

plástica 
empacotamento, confeccionada com 
dorso em filme de cloreto de polivinila 
(PVC) ou em polipropileno, coberta com 
adesivo à base de resina e borracha 
natural ou acrílico, Código/ECT n° 
11600044-9, conforme Especificação 
ECT no 021116. 

TOTAL GERAL 
(') Valor de 

Legenda: 

CJ Empresa Vencedora 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Rolo 1,34 1,55 

calculado com base nos valores 

Validade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 

Data da Abertura: 05/05/2004 

1.71 1,57 674.879,04 

802.697,04 674.879,04 
aquisição atualizado. 

Prazo de Entrega: Durante o periodo de 12 meses, a contar da data da lavratura da Ata de Registro de Preços. A entrega de cada pedido ocorrerá no prazo de até 30 dias 
corridos a contar da data de retirada de cada Autorização de Fornecimento. 
Condições de Pagamento: Em até 30 dias após a mtrega, mediante a apresentação da nota fiscal fatura devidammte atestada. 

Equipe de Apoio 

Gilberto erretra do Amaral 
I 

~·~~~ 
Hélw Fnie-;J;;; Garcf1t 

111 
G:\DIRAD\CPL\Documentos2004\Mapa Comparativo de Preços\Mapa Comparativo PGO 16_2004 Aquisição de Fita Adesiva Plástica para Empacotamento.doc 



ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-066/2004 

r;DcoRREI()( 
Comissão l'ermaucule de Ucilaçtio da Admiuislração Ce111ral - CPUAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.0 016/2004- CPL/AC 

OBJETO: Aquisição de fita adesiva plástica para empacotamento. 

DIA/HORA: 05/05/2004 das 09:30 às 10:45 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n. 0 016/2004-CPL/AC objetivando a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais disputados 
entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas econômicas e o envelope de 
habilitação da firma vencedora. 

LOCAL: Sala de Reunião- CPL/AC, localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A"- 4° andar, do Ed. 
Sede da ECT, em Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 12 (doze) exemplares do Edital, 
todos através do sistema magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 04 (quatro) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das participantes, 
procedeu-se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os preços unitários e totais 
cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento, conforme discriminado a seguir: 

AQUISIÇÃO DE 511.272 FITAS ADESIVAS PARA EMPACOTAMENTO, CÓDIGO/ECT N.0 

11600044-9: 

EMPRESAS UF 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES: Após conferência das propostas 
e cálculos do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas a dar lances de acordo com a 
alínea "d-1" do sub item 7 .3. do edital as empresas relacionadas abaixo, iniciando com a empresa 
COMAM que se absteve em ofertar lance, passando em seguida para a empresa 3M DO BRASIL e 
terminando com a empresa FIT-PEL ganhadora do Pregão com o preço unitário de R$ 1,32. 

EMPRESAS PROPOSTA R.di>ADAS 'DE LANCES 
ESCRITA e za J:l :€4a 

FIT-PEL 1 42 1,40 1,37 1,35 1,32 

3M DO BRASIL 1 50 1,41 1,39 1,36 1,34 

COMAM 1 55 * * * * 
(*) Desistência de Lance 

RODADAS DE LANCEsf- ,..., 
EMPRESAS 

FIT-PEL 
3M DO BRASIL * 

(*) Desistência de Lémce 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-066/2004 

CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência da documentação da empresa FIT-PEL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA, a mesma foi considerada habilitada. Os envelopes das empresas 
3M DO BRASIL LTDA e COMAM COMERCIAL ALVORADA DE MANUFATURADOS LTDA 
ficarão retidos em poder do Pregoeiro até a assinatura do contrato. O envelope da SICAD foi 
devolvido ao seu representante. 

ADJUDICAÇÃO: O Pregoeiro declarou vencedora e adjudicou o objeto do presente Pregão à 
empresa FIT-PEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n.0 72.704.299/0001-76, com o preço 
unitário de R$ 1,32 (um real e trinta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 674.879,04 
(seiscentos e setenta e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e quatro centavos). Para efeitos de 
desembolso financeiro, o valor total com o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo 
recolhimento cabe à ECT é de R$ 682.231,96. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a reunião, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua equipe e 
pelos representantes credenciados presentes ao ato. 

GILBERT~JAMARAL 

Luiz Carlos B~liveira 

MCCC/mccc 

J Pregoeiro ~· 

: ~'--- ~ ~~\.AA.A \_ .! ati_sta Vieira de Carvalh 

1
1 RQS no 03/2005 - CN -
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ANEXO JX 

D Arrovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

I DENTIFIC\Ç,\0: Relatório/DIRAD-068/2004 

REUNIÃO: REDI R-021/2004 DATA REUNIÃO: 26/05/2004 

ASSUNTO: Ratificação ela contratação para prestação elos servi ço ~ ele 
limpeza e conservação- DR/SPM . 

I. PROPOSTA 

R a ti ficar a co ntréltação, realizada por meio clél Dispensa de Licitaçfío 11° 

4000416/2004 - DR/SPM, no valor global de R$ 644.717,46 (seiscentos e 
quarenta e quatro mil , setecentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos). 
junto à empr~~sél RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA, para prestação de serviços de limpeza, conservaçi'ío. 
hi gienização e desinfecção com fornecimento de materiais de limpeza e higiene, 
eq uipamentos e utensílios no Edifício Sede da ECT/DR/SPM, Blocos 1, Il e 111. 

A PLI CAÇÃ 0/iVIETA: Dar continuidade aos serviços de limpeza, higie ni z; t ~· ão 
c conservação nas unidades da ECT/DR/SPM . 

ÓRGÃO REQUISITANTE: GERAD/DR/SPM- CI/SUCON/GERAD/DR/ 
SPfVI -0056/04. 

EMPRESA A CONTRATAR: RODTEC SERVIÇOS TÉCNlCOS 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

OBJETO: Pt·estação de serviços de limpeza, conservação, higieni zação e 
des infecção com fornecimento de material de limpeza e higiene, equipamentos e 
utensílios , no Edifício Sede da ECT/DR/SPM, Blocos I, I1 e [JI, conforme 
nonnas e demai s condições previstas na m~Duta ele contrato e se us anexos. 

··-·- -------, 
j ROS n° 03/2005 - CN -
l CPMI - CORREIOS 
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VALOR CONTRATUAL : R$ 644.717,46 (seiscentos e quarenta e quatro mil. 
~e tecentos e ck zessete reais e quarenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 180 (cento e oitenta) dias. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE : Não se aplica. 

FORMA DE REA.J USTE: Não se aplica. 

FOR!VIA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15° (décimo­
quinto) dia el o mês subseqliente ao ela prestação dos serviços. 

Partindo-se de' princípio de que o contrato seja assinado em junho/2004, es tima­
se que os dese mbolsos ocorram a partir do mês de julho/2004 com valor me nsa l 
estimado ele R$ 107.452,91 (cento e se te mil, quatrocentos e cinqüenta e dois 
rea is e noventa e um ce mavos) . 

CONTA/PROJETO: 011.44403.030003 

U. INDICATIVO DE COlVIPETÊNCIA 

Diretoria ela ECT, conforme Relatório/PR-067/2003 , aprovado na 1 Y 
REDIR/2003. 

III. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa de Licitação (Inciso IV do Art.24 da Lei 8.666/93) 

Empresas : 

-convidadas: ............. ...... .................. ... .. 17 
- participaram elo processo: .. ....... .. .. ....... 09 
-inabilitadas: .... .. .. .... .... ... ...... .... ..... ...... 00 

I ~L· I ;1 lt.>rio/D IRA D-OôX/2( )(),f 
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PROPOSTA~;: 

<)tele llolllell.~: I 11 Serventes e 04 Encarregados 

.-\rea Total: I úú.I50,37 m2 

. .\S VALOR MENSAL (R$) 
VALO]{ SEMI~STJ{AL POS I<,.: ;-\ O 

(H$) ( (Yc ) EI\IPRES 

('-)RCA 105.0X0,34 ô30.4X2,04 I ()(). 00 

RODTEC 107.452, <J I ô44. 717 ,4(í 102.2:' 

MULl "ISERY ICE 109.344,3<) 65ô.Oô6,34 104.0) 

DEMAX 114.2X3.4<J 6X5.700,94 1())).7.:) 

LI DER;\NÇA 11 ô.036, 1 (Í (í<J6.21 (í,<)(í I I 0..:1 2 

ALTE ~RNAT I VA 120.52ô,X5 723.1 (í I , 10 I 14,(JlJ 

)INAMICA l2U)42,25 731.053,50 I I StJ:i 

'vV HITENESS 122 .1 07.43 732.()44,58 I I ô. 20 

FAÍSCA 122. 152,40 732.914,40 I I ô. 2-1 

Limite M<Íximo E< :T 122.173,19 733.039,14 1 1(í,2(1 

(*) A empresa RC:A teve sua proposta clesclassiJ"icada, porque subdimcnsionou os custos etllll auxíl itl 
creche na plani lha de cusLos, em desacordo com o que estabelece o CADTERC - Cadas trC1 til' 
Tcrceirizados do <Joverno do Eslado de São Pau lo e ainda equivocou-se com o adicional rmtUJ"JHl d(l 
servent e e do enca rrcgado. 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação: ...... .... .. .. ...... ........ ............ .. ...... .. .. . CC-0011/97- DR/SP 
Contrato: ...... .. .. .. ... ............ .... ....... .. .. ........ .... 71 2/98 
Contratada: ...................... .......... .................. Multiservice 
Vigência: ....... .... .. ..... .. ...... ....................... .... 01/06/98 a 31/05/99 
Quant. de homens/mês : ................................. 125 serventes e 04 encarregados 
Valor mensal : .... ... ........ ... .... .. .... ... .. ... ........... R$ 130.860,99 
Va lor an ual: .... ...... ............................... ...... .. R$ 1.570.331,88 

1-!.c l;ll (,ri o/0 IRA D-OGX/2004 
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I~ Prorrogação ex traordinária: .. ... .. ....... ... .... .. Ol/06/03 8 30111/03 ( 10° Termo 
Aditivo) 

:2·' Prurrog<l<_:fi(J cx tr;torelinária : .. .... ... ... ... ... ..... Ol 112/03 a 31/05/04 ( 12° Termo 
Aditivo). 

V. INFORJVIAÇOES COIVIPLEMENTARES 

A DR/SPM realizou em 2 I /05/04 a presente Dispe nsa ele Licitaçfio. 
objeti v anelo a contratação ele empresa para prestação ele serviços ele limpeza, 
conservação , higienização e desinfecção com fornecimento ele m8terial ele 
limpeza e higiene , equipamentos e utensílios, no Edifício Sede cl;t 
ECT/DR/SPM , B !ocos l, li e lll, conforme normas e demais co ndições prevista~ 
na minuta ele contrato e seus anexos. 

A contratação se faz necessária tendo em vista a impetraçfíu elo 
Mandado de Segurança no 2004.61.00.01675-6, em 07/05/04, onde foi ele feri ela 
liminar determinando a imediata suspensão da contrataç5o ela empresa 
LIDERANÇA , a qual se sagrou vencedora ela licitação - CC 013/2003, que foi 
feita em tempo hábil para possibilitar a continuidade dos serviços após o 
término elo contrato vigente, que ocorrerá em 31/05/2004. 

A contratação foi analisada pela ASJUR/DR/SPM que considera 
presenres os requisitos necessários à caracterização ela hipótese conti cb no 
IllCISO rv do artigo 24 ela Lei 8.666/93, conforme Nota Jurídi ca 
AS.JUR/DR/SPM- 1496/2004. 

O processo fo i submetido à análise do DEPAS, o qual foi favorável à 
homologação ~la contratação, conforme Cl/CSA/DEPAS- 0522/04. 

VI. HISTÓRJ!CO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização elo Diretor Regional: ........... ......... ........ .... ........... .......... 12/05/04 
Abertura ela Li c i t8ç5o: ................................... ..... ................ .............. 21/05/04 
Recebimento do processo no DECAM: .......... ................. .. .. ... .. .... .... 24/05/04 
DECAM encaminha processo ao DEPAS: ............... ....... .. .... ... .. ... .... 25/05/04 
Retorno elo D E:P AS: .. .. ...... .......................... ......... .... ............... ... ....... 25/05/04 

I<. c I at(>ri o/DI RA D-OM\/200'-1 
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VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

" Lei 8 . 6ó6/~'.1 Inciso IV do Art. 24; 
• MANLIC- rvl <mual ele Licitação e Contratação. 

VIII. ANEXOS 

I. Es pecifi caç:ões 
' Mapa Compara ti v o ele Preços 
3. Nota Jurídi ca/ ASJUR/DR/SPM-1496/2004 
4. Cl/CSA/DEPAS- 0522/04 
5. Tabela ele 13loqueio 
6. Autorização elo Diretor Regional. 

J(c lat(Jrio/D IRA D-OóX/2004 
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~I CORREIO( I 
------------------------------------------------------------------------------------------

N2 DE CÓDIGO DA QUANTIDADE ÁREA ÁREA AREA 
ORDEM/ÁREA UNIDADE/ENDEREÇO UNIDADE/ HORÁRIO FREQÜÊNCIA ENCARRE- INTERNA EXTERNA INTERNA DE 
FÍSICA A SER SERVENTES FACHADA DE 

LIMPA CEP GADOS M2 M2 
VIDROS M2 

EDIFÍCIO SEDE DA ECT 07:00/11:00 SEGUNDA À 
74 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 12:00/15:20 SÁBADO 

METROPOLITANA 13:00/17:00 SEGUNDA À 
18:00/21:20 SÁBADO 22 4 

Rua Mergenthaler n~ 568/592/598 - - Blocos I, 
II e III 7200000-7 22:00/02:00 SEGUNDA À 

1 Vila Leopoldina - São Paulo/SP 03 :00/05:35 SÁBADO 11 130.560,00 25.181,00 10.409,37 05311-900 

07:00/11:00 SEGUNDA À 
3 AMBULATÓRIO 12:00/15:20 SÁBADO 

MÉDICO/ ODONTOLÓGICO -
1 Q andar - Bloco I 13:00/17:00 SEGUNDA À 

1 18:00/21:20 SÁBADO 

TOTAIS 111 04 130.560,00 25.181,00 10.409,37 

VALOR 
MENSAL 

R$ 

,.. 
z 

s 
.... . 
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t-J 
I 

Dispensa de Licitação: n.0 4000416- GERAD/DRISPM 

M~l"'~ O..UMI"'AKA 11110 UI: I"Kt:._;u:; 

DL 4000418 • GERAOIORISPM 

Serviços de Limpeza e Conservação, EMPRESAS/PREÇOS MENSAIS (R$) 

higienização e desinfecção com 
fornecimento de material de limpeza e 

higiene, equipamentos e utensflios, LIDERANÇA WHITENESS MULTISERVICE OINAMICA RODTEC ALTERNATIVA FAISCA 

em unidades da ECT/DRISPM, do 
Edificlo Sede, sito na Rua 

DE MAX 

Data de Abertura da DL: 21/05/2004 

RCA 

MENOR 
PREÇO 

VALOR GLOBAL 

R$ 

Mergenthaler n.0 S 568, 592 e 598, 
Blocos I, 11 e 111. 116.036,16 122.1 07,43 109,344,39 121.842,2_5 107.452,91 120.526,85 

Desclassific 
122.152,40 114.283,49 ada R$107.452,91 R$ 644.717,46 

"Rodtec ·Serviços Técnicos e Empreendimentos Comerciais Ltda". 

Inicio do contrato: 01/06/98 

Prazo de Vigência da Contratação: 06 meses. 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE até o 15° dia do mês subsequente ao mês de prestação dos serviços . 

DL com base no inciso IV do Artigo 24 da Lei 8.666/93 

SÃO PAULO, 21 de maio de 2004. 

~.,,oo,õ ;;,;;ra ,, ~n __ ) ____ , 
DRISPM 

, ___ J!... 
1 

Kte-;;?r Santos Ferreira 
Dir~ror Regional Adjunto DRISPM 
. .. Matr.: 8.010.283-2 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 

cg: CORREIO(! EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS c:_ 
DIRETORIA REGIONAL SÃO PAULO METROPOLITANA _/ 

NOTA JURÍDICA ASJURIDRISPM \4 °1~ I~. f 
REF: CI/SUCON/GERAD/DR/SPM -0056/2004 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO- MANDADO DE SEGURANÇA -IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM LICITANTE VENCEDORA- - CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - ARTIGO 24 INCISO IV -
LEGALIDADE 

Sra. Chefe da Seção de Consultas, 

Por meio da Cl em referência a Gerência da Administração - GERAO 
submete ao crivo desta Assessoria a legalidade da contratação da prestação de 
serviço de limpeza e conservação no Edifício Sede da DRISPM e no Ambulatório 
Jaguaré por Dispensa de Licitação na forma do inciso IV do artigo 24 da Lei 8666/93. 

Conforme constou na Cl em referência, a empresa WHITENESS 
CONSULTO RIA E SERVIÇOS L TOA. obteve, em sede de Mandado de Segurança, 
medida liminar para impedir a ECT de contratar a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO L TOA. para prestar serviços referentes ao Grupo 1 do certame 
licitatório. Além disso, informa a GERAO que o contrato atual, firmado com a empresa 
MUL TISERVICE NACIONAL DE SERVIÇOS, já foi prorrogado, excepcionalmente, 
com fulcro no §4° do artigo 57 da Lei 8666/93 e terá sua vigência encerrada em 
31/05/2004. 

Em razão da situação que se apresenta, que pode implicar na 
impossibilidade de manutenção da limpeza em imóvel cuja área interna atinge mais de 
130.000 m2, aquela Gerência obteve o "de acordo" do Diretor Regional, contido na Cl 
em referência, para desencadear a contratação emergencial do serviço de limpeza no 
Edifício Sede da DRISPM, incluindo o ambulatório Jaguaré. 

Dispõe o inciso IV do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos: 

"Art. 24. t dispensável a licitação: 
1- (. .. ) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasion.ac.~~te a 
segurança de pessoas, obras, seNiços, equipamentcb ~:-~wsOObll§.O púlillcMs- u 
particulares, e somente para os bens necessários i aep!fflpdi[TJecte~S'I~ o 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e setViçosft~ Pl>s~m s r 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e qitenta) di[jS - cô~s&ulvos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergêncij=l Fd6> c~midad€,--veeaea a 
prorrogaçtJo dos respectivos contratos:· 1 

l ~lc:.~ 1 ~ 2 l 
R.w Mcrgenthakr, 592 - Bloco 11 - 21 ° andar- Fones (0 li ) 383!!-8 111 c 3!!38-S 103 - CEP 053Tr -õ':i"ó- Sãol 'aulo/SI' 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 

~! CORREIÓ(l EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL SÃO PAULO METROPOLITANA 

Marçal Justen Filho, ao comentar o dispositivo supra transcrito, 
e~clarece que: 

·uma sffuação peculiar deriva da impossibílidade de contratar por motivo 
independente da vontade da Administração. Isso se passa especialmente nos casos 
de provimento jurisdicionais impedffivos da conclusão da lícffação. A Administração 
instaurara a licffaçao tempestivamente mas, no curso do certame, recorreu-se ao 
Poder Judiciário e se obteve decisão vedando a coátratação ou impondo a 
obseNl!mcia de certas providências impeditivas da conclusão do certame. Logo, surge 
necessidade imperiosa a ser atendida e não há ticffação respaldando a contratação. É 
caso de contratação direta, fundada no inc. IV. . (COMENTAR/OS A LEI DE 
LICITAÇOES E CONTRA TOS ADMNISTRA TIVOS, Dialética, São Paulo, 2000, s• 
edição, página 242) 

Assim, presentes os requisitos necessários à caracterização da 
hipótese contida no inciso IV do artigo 24 da Lei 8666/93, constatamos que a mesma 
se encontra em consonância com os preceitos legais que regem a matéria, podendo a 
GERAO prosseguir na forma do disposto na CI/DIRAD/2003-CIRCULAR, que redefiniu 
as competências incidentes nos processos de contratação na ECT. 

Assessoria Jurídica, 17 de maio de 2003. 

DIAS 
SP 127.814 

Sr. a Chefe da Assessoria Jurídica, 

De acordo. 
ASJUR, fliO~ 

CINTIA MARIAS 
CHEFEDA SLA"''"'""' 

ÀGERAD, 

Concordando com os seus fundamentos, aprovamos o despacho. 
ASJUR, ) ~)o tt:./ cy, 

R. M~~~~.P: -NO ARAUJO BONAGURA 
CHE~SSORIA JURIDICA 

. .;;os n') 03/2005 - CN -
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DE HUM DE Ff:l X 8 ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRADn06&A2004tt PM p 

r - - -
· DO: DEPAS 

I AO: DECI\M 

I Cl/CS;\JDEPAS- 0522!2004 

Ref; CI/GAB/GERAD/DR/SPM--305/2004 

Assunto: Parecer DL-N° 400416/2004: Contratação dos Serviços de Umpeza e Conservação. 

Brasília, 25 de maio de 2004. 

Em face da necessidade urgente de desencadear contratação dos serviços de limpeza e 
conservação, objetivando atender as unidades do Edifício Sede da DR/SPM, foi realizado um 
processo de Dispensa de Licitação Emergencial, considerando que o contrato atual termina sua 
vigência legal em 31/05/2004, e a Concorrência 013/2003 que substituiria o atual contrato, 
aprovada na REDIR - 012/2004, no mês de março de 2004, foi suspensa devido ao mandato de 
segurança impetrado pela empresa Whiteness Consultoria. 

A seguir apresentamos quadros demonstrativos dos preços informados pela 
GERAD/CPL/DR/SPM para a contratação proposta, preço limite máximo da ECT e demais 
informações sobre efetivo e área física: 

Ultimo Valor Preço da Contratação %Decréscimo entre a Preço Máximo que 
Faturado por Proposta por Contratação Proposta e o ECT se Propõe a 

Mês Mês Ultimo Valor Faturado Pagar 

R$ 117.138 69 R$ 107.452,91 - 8~6% R$ 122.173,19 

' fetivo ' tfetlvo Ãrea Area Físi%ca. Custo Total da Contratação~ 
Atual Proposto Física Atual (m2

) Proposta (m2
) Proposta 

- -+---·· . - . 
115 ~-1_1~5 166.150,37 _ ___.. __ 196.150,37 . . R$ 644.717,46 

A contratação proposta terá um decrésdmo de - 8,26% em relação à contratação atual e o 
preço da contratação está 13,70% abaixo do limite máximo da ECf. 

Assim, concordamos com o encaminhamento do processo para homologação da 
autoridade competente, ratificando-se a indicação pela GERAD/CPL/DR/SPM da empresa RODTEC 
- Serviços Técnicos e Empreendimentos Comerciais Ltda, como vencedora da DL Emergencial por 
ter apresentado o menor preço para a prestação dos serviços de limpeza e conservação por um 
período máximo de 180 dias. 

. .. ··· 
,,·· 

DE ABREU 
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Page-

C1a do Pedido 

Conta 

N• Processo/Bloqueio 

4000416 I DL 

4000416 I DL 

4000416 I DL 

4000416 I DL 

4000416 I DL 

4000416 I DL 

( 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 
• • • EC T • • • 

Bloqueios Orçamentários 

00072 DR- SÃO PAULO METROPOLITANA 

72011 44403 030003 LIMPEZA PESSOA JURIDICA 

Status Período/Ano 

8 8 7 I 2004 

88 6 I 2004 

8 8 9 I 2004 

BB 10 I 2004 

88 11 I 2004 

8 8 12 I 2004 

Chefe/DOR C 

Data Valor R$ 

24105104 107.452,91 

24105104 107.452,91 

24105104 107.452,91 

24105104 107.452,91 

24105104 107.452,91 

24105104 107.452,91 

Tota l Atividade 644.717,46 

Chefe DEORC 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls . N°Ü 617 
3731.22 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 

~~CORREIO< 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO/GERAD/DR/SPM- 001/2004 
DATA: ~/oS/2004. 

ASSUNTO: Autorização da contratação de empresa para a prestação 
de serviços de limpeza e conservação- DR/SPM. 

I. PROPOSTA: 

Autorizar a contratação, por Dispensa de Licitação, junto à empresa 
RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS L TOA., para a para a prestação de serviços de limpeza 
e conservação - DR/SPM, no valor global de R$ 644.717,46 
(seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e dezessete reais e 
quarenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 180 (cento e oitenta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15º 
(décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços. 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado em 
junho/2004, estima-se que os desembolsos ocorram a partir de 
julho/2004, no valor mensal de R$ 107.452,91 (cento e sete mil, 
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e um centavos). 

CONTA/ATIVIDADE: 011.44403.030003 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067/2003, aprovado na 15ª 
REDIR/2003. 

11 . \ Doc umc nl <~> 21111-l Wd alnrio\Rd 001 _04 G ERAD SPM _DL LIMPEZA .uoc 
I 

R 
CPMI • CORREIOS 

Fls . N° O 618 

! r1J;d. 3 1 . 1 1 -7-



( 

ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 

2 

~~CORREIO( 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Empresas: 
- Convidadas: ......... ............... 17 
- Participaram do processo: .. 09 
- lnabilitadas: .......... .............. OO 
- Desclassificadas: ..... ........... 01 

Proposta: 

Qtde 
Homens: 
Área Total: 

111 Serventes e 04 Encarregados 

166.150,37 m2 

VALOR MENSAL EMPRESAS 
(R$) 

(*)RCA 105.080,34 
RODTEC 107.452,91 

MUL TISERVICE 109.344,39 

DE MAX 114.283,49 

LIDERANÇA 116.036,16 

ALTERNATIVA 120.526,85 

DINAMICA 121.842,25 

WHITENESS 122.107,43 

FAÍSCA 122.152,40 
Limite Máximo 
ECT 122.173,19 

li ()""" nc· ntos 21lll-1 'd{d atorio\Rd 00 1_0-1 GER AD SPM_DL LIMP EZA .duc 

2 

VALOR 
POSIÇÃO 

SEMESTRAL 
(R$) 

(o/o) 

630.482,04 100,00 
644.717,46 102,25 
656.066,34 104,05 

685.700,94 108,75 

696.216,96 110,42 

723.161,10 114,69 

731.053,50 115,95 

732.644,58 116,20 

732.914,40 116,24 

733.039,14 
116,26 

n 
CPMI • CORREIOS 

F?s. N° () (} 19 
37~1 .22 

. Doe: -8-t.._ _ ___ ...,.~ 



\ 
t 

ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 

J 

~/CORREIO( 

(*) A empresa RCA teve sua proposta desclassificada, porque 
subdimensionou os custos com auxílio creche na planilha de custos, 
em desacordo com o que estabelece o CADTERC - Cadastro de 
Terceirizados do Governo do Estado de São Paulo e ainda equivocou­
se com o adicional noturno do servente e do encarregado. 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação: ... .. .... ........... ............. .............. CC-0011/97- DR/SP 
Contrato: .................. .................. ........... 712/98 
Contratada: ........................................... Multiservice 
Vigência: ............................................... 01/06/98 a 31/05/99 
Quant. de homens/mês: ......................... 125 serventes e 04 
encarregados 
Valor mensal: ... ........ ............................. R$ 130.860,99 
Valor anual: ... ......................................... R$ 1.570.331,88 
1 ª Prorrogação extraordinária: ............... 01/06/03 a 30/11/03 ( 1 Oº 

Termo Aditivo) 
2ª Prorrogação extraordinária: ............... 01/12/03 a 31/05/04 (12º 

Termo Aditivo). 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DR/SPM realizou em 21/05/04 a presente Dispensa de 
Licitação, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção com 
fornecimento de material de limpeza e higiene, equipamentos e 
utensílios, no Edifício Sede da ECT/DR/SPM, Blocos I, 11 e 111, 
conforme normas e demais condições previstas na minuta de contrato 
e seus anexos. 

I I ' Dnc ulll c nl <~s ~1 111 4 , RcJ;~t o ri o'.J~c l 00 1_04 G ERA[) S I'M _ DL LIMI' LZA.doc 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 
4 

EIIICORREIO( 

A contratação se faz necessária tendo em vista a impetração 
do Mandado de Segurança nº 2004.61.00.01675-6, em 07/05/04, 
onde foi deferida liminar determinando a imediata suspensão da 
contratação da empresa LIDERANÇA, a qual se sagrou·_vencedora da 
licitação - CC 013/2003, que foi feita em tempo hábil para possibilitar a 
continuidade dos serviços após o término do contrato vigente, que 
ocorrerá em 31/05/2004. 

A contratação foi analisada pela ASJUR/DR/SPM que 
considera presentes os requisitos necessários à caracterização da 
hipótese contida no inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93, conforme 
Nota Jurídica ASJUR/DR/SPM - 1496/2004. 

O processo foi submetido à análise do DEPAS, o qual foi 
favorável à homologação da contratação, conforme CI/CSA/DEPAS-
0522/04. 

VI. PARECER GERAO: 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de 
V.Sª, propondo aprovar a contratação por meio de Dispensa de 
Licitação, junto à empresa RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS L TOA, no valor global de 
R$ 644.717,46 (seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e 
dezessete reais e quarenta e seis centavos). 

I 1.\Documcntos ~00-1 1 Rclator io\ Rc:l 00 1_04 GERAD SPM DL LIMP EZA.doc 

4 

ROS n 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-068/2004 

5 

~[CORREIO< 

VI. COMPETÊNCIA: 

A competência para autorização é dessa Diretoria, conforme 
Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

~
Isabel M. Vai P 

GERAO/ 
~ SP,ds los 

I 1-Dncumcntn' 2004 1Rdatnrin1Rd 00 1_04 GE RAD SI'M _ DL UMI' ElA .dnc 

5 
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HISTORICO v 

i!~;?;<~·: ~ 
~·~ . 

• ECT TEM PASSADO POR TRANSFORMAÇÕES ( 7 anos sem ajuste 

na Estrutura) 

•ÁREA ECONÔMICO-FINANCEIRA TEM PAPEL RELEVANTE 

•DIVERSIFICAÇÃO DO PORTAFÓLIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
, 

•INCREMENTOS DOS NEGOCIOS E CLIENTES DA EMPRESA 
-•NECESSIDADE DE ATUAÇAO MAIS ESPECIALIZADA E 

QUALIFICADA 

•Ati~ UAÇÃO DA ESTRUTURA DA EMPRESA PARA AS NOVAS 
_t_ - :::~ z ' o . 

~ ~o , ~! S DE TRIBUTAÇÃO 
oz 
(f) ' 
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DIEFI Atual 
' ' . . . 

... 
... 

I I I I 
DEPART. DE DEPART.DE 

DEPART. DE 
DEPART.DE DEPART.DE 

ADMINISTRAÇÃO OPERAÇÕES ORÇAMENTO ADMINIST. DO 
CONTROLADOR IA 

FINANCEIRA FINANCEIRAS E CUSTOS BANCO POSTAL 

I ~ ~ SubCh. e C.Adm;n Lr SubCh. e C.Adm;n. I ~ SubCh. e C.Admin. ~ SubCh. e C.Admin. I SubCh. e C.Admin. I I 
DIVISÃO DE 

DIVISÃO bE , ·b1\fl"sÃU'DÉ ··: -. 

DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO 

PLANEJ. DE EXECUÇÃO E DIVISÃO DE f-- DE PARCERIAS -
FLUXO DE CAIXA f-- CONTROLE 

f--
CONTABILIDADE 

- ORÇAMENTO 
PROD. E. SERVIÇOS 

E ANÁLISES FINANC ·. FINANCEIRO .. 

Fluxo de Caixa n Gestão Financeira J --f Escritur. Sintética I -+ Prog . Orçamentária I Desenvolv. Prod . 
.._ 

e Análises J -+ Exec.Orçamentária I 
- e Serviços 

Financeirasc 11 lnf. Financeiras Escritur. Analítica l 
_ Relacionamento 

L Contas a Pagas J com Bancos 

DIVISÃO QE; ,:c DIVISÃO DE Normas e 

- RELACIONAMENTO -·· DíVfSÃÔ"ÕE··:"' .. - PLANEJAMENTO - DIVISÃO DE '-Documentação 
C/0 MERCADO - .-.~BôNfko~E 6ê~·': E GESTÃO CUSTOS 

FINANCEIRO RECURSOS TRIBUTÁRIA DIVISÃO DE 

DE TERCEIROS INFORMAÇÃO E 

-I I 
-- Apl icações Normas Cont. is GESTÃO DA PLAT. 

Financeiras --f Reembolso Postal l BANCÁRIA _, 
I (.'" Orien. Tributária Gestão da 

O VI ~- - ~~- --f Contr. Especiais I 
-

i 
DIVISÃO DE Plataf.Bancária I o · '-l 

I s~~6~t~:t': •o t ~-Ji4.t · •. -:::.ewiS'Ae'ôe".:_,, .. " ANÁLISES ' -- ~ ~ . , eN --f Av.Anál. Contratos I 
~.' """f .:- ··- ,." ' ç ., • Acompanhamen 

~ b~'~ ROMISSOS 
-· . · ANÁCIS"E E . ECONÓMICO-

: _..b - 1--- - to lnform. Ger. 
NACIONAIS .- ::_~ . -~ifii~~ei!ll"f~t 

CONTROLE DA FINANCEIRAS 
b 

.. c~ ~ o ,_ 
RECEITA DIVISÃO DE 

N 
. ' ~..: ,;. :-..· :~·-.'!! 

..... p ~ "::!_1 COMPROMISSOS GESTÃO DE 
l'-.P l:! 8 e tão de ---i Análise Contas 1 

L......-

~ NACIONAIS OPERAÇÕES 

~ ª' ~p romissos DIVISÃO DE 
BANCÁRIAS 

lnt rnacionais 
Contas Convenc. l MODELAGEM DE 

~ ~I I 
SISTEMAS DE Serv .Bancários 

Prog. Financeira 
~ 

CUSTOS 
SuporteOperac 
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DEPART.DE DEPART.DE DEPART. DE DEPART. DE DEPART. DE 

ADMINISTRAÇÃO OPERAÇÕES CONTROLADO RIA ORÇAMENTO ADMINIST. DO 
FINANCEIRA FINANCEIRAS E CUSTOS BANCO POSTAL 

~ SubCh. e C.Admin . I W SubCh. e C.Admin . ] W SubCh. e C.Admin. I H SubCh. e C.Admin . I -j SubCh. e C.Admin . 
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Planj .Financ. lnform Fin 

Apur.Tributos j Ex. Orçam. I J Rei. Bancos I 
I COMPROM. INT.. 

I 

COBRANÇA. 
CONTROLE CUSTOS. I ESP.TRANS .BANC I 

Acomp Cart 
Contr. Finane, .G.REC.~_E~~E!~OS I J Custos Proj . I j Espeeif.Trans Bane. I --f Ex. Cobrança --f Rec. Moeda E --f Custos Pr.Ser I --+ Aeomp. Trans Bane I Arree Tere. 

ANÁL. DEMOSN FIN .. I 
ANÁLISE MERc:;IN.I 

I 
FAT.CONT.S.BANC I Aval. Acomp. ANÁLISE EC. FIN. 

'-- Contr. El. Demonst. Aplic. Fin . J Anál. Viabil. I J Serv Finane. I 
Rec. Tere. 

! -~ 
"iJ! 
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I~ ~ . ' 

.I @~~ P.FINANC Análise Pg 1- Eserit. Analít - I~ J Centro Custos I U Aeomp Op I . l'.!l """ 
.,..,., Coneii.Contas 
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...... Contas Pg 

~~ 
Contas Bane. e J Sist. Custos I ~ J Av. Qual Serv I 
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'--4-Análise Fin . Análise Créd 

Gestão Fatur 



Orgãos 

Administrativos/Funções 

Chefe de Departamento 

Subchefe de Departamento 

Assessores 

Divisões 

Coordenações 

Secretárias 

CAOs 

Supervisor de Operações 

TOTAL 

ORGAOS 
ADMINISTRATIVOS/ 

FUNÇÕES 

Quantidade AC 

Atual 
Proposta Inicial 

5 5 

5 5 

8 10 

16 20 

25 48 

5 5 

5 5 

7 7 

76 105 

Valores- AC 
Custo Atual 

Com Proposta Inicial 

Encargos 

~. 
'IVfJV;:, 

Acordada 

5 

5 

10 

20 

41 

5 

5 

7 

98 

Proposta 
Acordada 

Diferença 
(Acordada­

Inicial) 
o 
o 
o 
o 
-7 

o 
o 
o 

-7 

Diferença 

(Acordada­
Inicial) 

Diferença 
Acordada­

Atual 
o 
o 
2 

4 

16 

o 
o 
O. 

22 

Diferença 

Acordada­
Atual 

Com Encargos Com Encargos Com Encargos Com Encargos 

Departamento 43.437,08 43.437,08 43.437,08 - -

Subchefia 30.019,87 30.019,87 30.019,87 

i ~ i 2! n """.A~lSFfs.:.tes.:.;s:..:o:..:.r.:.es,:__ _____ -+___,.2....;8:..:..9;;...5....;4..:.., 7_2+_----=.3.:.6:..:.1.:.9.:.3,:....:.4.:.0-+-_-3.:.;6:.:..1.:..:9:..:3:.!.,4.:..:0+-------+-----7_.2_3_8_,6_8--1 
I ( 'J :n I ~ ~i 

J 

__.~CJ<4N· f~ ' . c;;. i 'isões 57.909,44 72.386,79 72.386,79 - 14.477,36 
n f..Y '>ordenações 21.097,13 40.506,49 34.599,29 (5.907,20) 13.502,16 

~ ES ~cretárias 3:470,52 3.470,52 3.470,52 - -
;o 
!!! c )c ADs · 3.470,52 3.470,52 3.470,52 - -
o .. 
cn · ~~ up. Operações ·. 1.971,35 1.971,35 1.971,35 

TOTAL ·_190.330,63 231.456,03 225.548,83 (5.907,20) 35.218,20 
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N 

GECOF 
SPM e RJ 

Y Seção Adm.. [ 

SUBGERÊNCIA DE 
CONTABILIDADE 

~ Contabilidade -

~ Faturamento -

-

SUBGERÊNCIA DE -FINANÇAS 

~~ p o :;u 
-

. a~ ontr. 

z ~ ~ ::::l 

L~e·rv~~ erc. 

.,..jO) 2 = 
ll'-..!l :;o~ 

l~rçm~c ,T -;::;;· . 
(/) I 

f-- 1 Gestão de Num. I 

I 

GECOF 
MG 

Seção Adm .. 

Contabilidade 

Faturamento 

Pagam. e Contr. 

Serviços Tere. 

Orçamento 

I Gestão de Num. 

I 

I 

GECOF 
SPI 

Seção Adm .. 

Contabilidade 

Faturamento 

I Panam. e Contr. 

Serviços Tere. 

Orçamento 

DRs 

GECOF 
BA, PR e RS 

Contabilidade 

Faturamento e 
Cobrança 

Pagam. e Contr. 

Serviços Tere. 

Gestão de Num. 

Atual 

GECOF 
GECOF ES, MA, MS, PA 

BSB, GT, PE, AL,AM,MT,NO, 
CE eSC PB,PI,RN eSE 

~ Contabilidade ~ Contabil idade 

-
Faturamento e 

Pagam. e Serv. 
f-- de Terceiros 

Cobrança 

-I Pagam. e Contr. I - Gestão de 
Numerário 

- Serv1ços Tere. 



GECOF 
SPM, RJ, MG 

e SPI 

Seção Adm. 

Contabilidade 

Faturamento 

Tributos 

Cobrança 

SUBG. FINANÇAS 

• • ~ lt .' ' ' '•' 

··"-:-\;: 

GECOF 
BA, PR, RS, 

BSB, GT, PE, 
CEe se 

H Seção Adm. I 
~~~llis§ffi~~er~uÉ-<. ~ ·· 

CONTABILIDADE, 
ORÇAMENTO 

E CUSTOS 

~ Contabilidade ] 
Faturam. e Cob~ 

Tributos J 
Orçam, e Custos I 

. ~~~~-~~,· ~~~~-~~~~,, , I 
Pagam. e Contr I 
Serviços Tere. I 
Gestão de Num. I 
Acomp.Sup. Oper. 

- Banco Postal 

DRs 

GECOF 
ES, MA, MS 

e PA 

~ Superv. Adm. 

' :-:;SÚBGÊR~NCIÁ DE 
CONTABILIDADE, 

ORÇAMENTO 
E CUSTOS 

J Contabilidade 

j Faturam. e Cobr. 

J Tributos 

_j Orçam, e Custos 

r-- Pagam. e Serv. 
Terceiros 

Gestão de Num. I 
Acomp.Sup. Oper. 

- Banco Postal 

Proposta 

GECOF 
AL, AM, MT, NO, 
PB, Pl, RN e SE 

~ Superv. Adm. 

Contabilidade 

Faturam. e Cobr. 

Tributos 

Orçam, e Custos 

Pagam. e Serv. 
Terceiros 

Gestão de Num. 

Acomp .Sup. Oper. 
Banco Postal 



, 
()rf'ãos n~s nR 's 

Quantidade - DR 's 

Órgãos 
Proposta Diferença Diferença 

Atual Proposta Inicial Acordada 
(Inicial- Acordada-

' Administrativos/Funções Acordada) Atual 

Gerência 24 24 24 o o 
Subgerência 4 64 32 -32 28 

Seção 94 224 188 -36 94 

Supervisor Núcleo-REOP 98 208 98 -110 o 
Secretária 2 24 4 -20 2 

Seção Administrativa 3 24 12 -12 9 

Supervisão Administrativa o o 12 12 12 

Coord. Financeiro (REOP) 110 110 110 o o 
Financeiro o o o o o 
TOTAL 335 678 480 (198) 145 

Valores- DR's 
ORGAOS Custo Atual 

ADMINISTRATIVOS/ Com 

FUNÇÕES Encargos Proposta Diferença Diferença 
Proposta Inicial 

Acordada (Acordada- Acordada-
Inicial) Atual 

Com Encargos Com Encargos Com Encargos Com Encargos 

- Gerente 58.120,23 58.120,23 58.120,23 - -
~ 

, o :::o Subgerente 7.770,90 32.671,54 29.756,06 (2.915,48) 21.985,16 

~ 
(i) ,-o o 

:l: UJ Chefe de Seção 66.922,46 158.846,57 133.182,84 (25.663, 73) 66.260,38 
z ,_ ~ 

(.N 

/;; ;, ê 
Supervisor Núcleo- REOP 31.899,59 68.049,18 31.899,59 (36.149,59) -........ 

~ ~ g Secretária 657,85 7.456,95 1.309,03 (6.147,91) 651,18 

d ~ o ;o <.n Seção Administrativa 2.245,12 16.923,92 8.739,81 (8.184, 11) 6.494,69 
m ' - () Supervisão Administrativa 0,00 0,00 3.756,97 3.756,97 3.756,97 s; ~ I ----- Coord. Financeiro (REOP) 85.577,45 85.577,45 85.577,45 • . ----.J -

Financeiro 0,00 0,00 0,00 - -
TOTAL 253.193,60 427.645,83 352.341,99 (75.303,85) 99.148,38 



Resumo das propostas 

RESUMO 

Proposta (Acordada- Acordada-
Custo Atual Proposta Inicial Acordada Inicial) Atual 

Com 
Encargos Com Encargos Com Encargos Com Encargos Com Encargos 

AC 190.330,63 231.456,03 225.548,83 (5.907,20) 35.218,20 

DR 253.193,60 427.645,83 352.341,99 (75.303,85) 99.148,38 

Total 443.524,23 659.101,86 577.890,82 (81.211,04) 134.366,59 

Quantidade 411 783 578 (205) 167 
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Variações das propostas 

Item Sãtuação Proposta Proposta 
Atua~ inicial Acordada 
(A) (8) (C) 

valor 443.524,23 659.101 ,86 577.890,82 
quantidade 411 783 578 

Acréscimo Acréscimo 

Item (Iniciai-Atual) (Acordada-Atual) 
(D) = (8-A) (E)= (C-A) 

valor % valor 0/o 

valor 215.577,63 49% 134.366,59 30% 
quantidade 372 91% 167 41% 

Cortes da proposta acordada 
em relação a 

proposta inicial 
Item (F)= (E-D) 

valor % 

valor 81.211,04 38% 
quantidade 205 55% 
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ATA DA 25• REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às 
nove horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, 
Conjunto Três, Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da 
ECT, sob a Presidência de João Henrique de Almeida Sousa, para a 
realização da Vigésima Quinta Reunião Ordinária deste exercício, presentes 
os Diretores Maurício Coelho Madureira, Antônio Osório Menezes Batista, 
Ricardo Henrique Sufier Caddah, Carlos Eduardo Fioravanti da Costa e 
Eduardo Medeiros de Morais. O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e 
submete à Diretoria a Ata da 248 Reunião Ordinária do exercício de 2004, a 
qual é APROVADA, passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens 
constantes da Pauta de Assuntos. 1. MATÉRIAS - 1.1. PRESIDENTE -
1.1.1. Participação da ECT na Reunião do Conselho Fiduciário do Fundo 
para Melhoria da Qualidade do Serviço (FMQS) da União Postal Universal­
Relatório/PR no 089/2004, ANEXO I da presente Ata. A Diretoria APROVA 
a participação da ECT na reunião do Conselho Fiduciário do Fundo para 
Melhoria da Qualidade do Serviço (FMQS) da União Postal Universal 
(UPU), em Washington, E.U.A., no período de 05 a 10/07/2004 (trânsito 
incluído), com a indicação de Janio Cezar Luiz Pohren, Chefe do Gabinete da 
Presidência. 1.1.2. Participação da ECT em Visita Técnica ao Correio da 
Franca - Relatório/PR no 09112004, ANEXO 11 da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a visita técnica ao Correio da França do empregado Kenzo 
Ricardo Kodama, Chefe da . Seção de Planejamento na Gerência de 
Suprimentos da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, na condição 
de representante da ECT e convidado oficial do Governo Francês, em 
decorrência de haver conquistado o Prêmio Hélio Beltrão, no 8° Concurso de 
Inovação na Gestão Pública Federal, promovido pela Escola Nacional de 
Administração Pública (ENAP), no período de 02 a 19/07/2004 (trânsito 
incluído). 1.1.3. Participação da ECT na Reunião do Grupo de Cooperação 
Técnica da União Postal das Américas, Espanha e Portugal - UP AEP -
Relatório/PR no 092/2004, ANEXO 111 da presente Ata. . . 
APROVA a participação da ECT, na reunião do Grupo de _ pçr~~-

~Técnica da UPAEP, a ser realizada em Washington, EUA, no p 'odo 
~\\ '"Fls. t """R"--~ 
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18 de julho de 2004 (trânsito incluído), com a indicação de Ércole da 
Fonseca Tramontana- Gerente de Projeto I, do Programa de Encomendas. 
1.1.4. Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Festival 
Folclórico de Parintins 2004 - Boi-Bumbá Caprichoso" - Relatório/PR no 
093/2004, ANEXO IV da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a 
contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Associação Folclórica 
Boi-Bumbá Caprichoso, para a execução do projeto denominado "Festival 
Folclórico de Parintins 2004 - Boi-Bumbá Caprichoso", no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ao ser realizado na cidade de 
Parintins/ AM, no período de 28 a 30 de junho de 2004, vinculado ao 
Programa Nacional de Apoio à Cultura. 1.1.5. Ratificação da Ação de 
Patrocínio Cultural ao Projeto "Minerva é Nome de Mulher" - Relatório/PR 
no 095/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a 
contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à M.Margarita Hemández 
Pascual, para a execução do projeto denominado "Minerva é nome de 
Mulher", no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a 
ser realizado na cidade de Fortaleza/CE, a partir do segundo semestre de 
2004, até o decorrer de 2005, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à 
Cultura. 1.1.6. Nomeações para os Conselhos Deliberativo e Fiscal do 
Postalis - Relatório/PR no 096/2004, ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria 
APROVA as nomeações dos seguintes empregados para: Conselho 
Deliberativo do Postalis: 1) Membros: Titular - Janio Cezar Luiz Pohren, 
Suplente- llves Ribas Caldas Junior; Titular- Sinécio Jorge Greve, Suplente 
- Gerson Bukvic; Titular - Júlio Vicente Lopes, Suplente - Litza Maria 
Miranda Morgado; 2) Presidente: Janio Cesar Luiz Pohren - Suplente do 
Presidente: Sinécio Jorge Greve; Conselho Fiscal do Postalis: Membros: 
Titular - Paulo César Lopes de Souza, Suplente - Meri Olívio Chiodelli; 
Titular - Silas Roberto de Souza, Suplente - Mareei Edilson da Silva 
Pequeno. 1.2. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO - 1.2.1. Ajustes nas 
Estruturas dos Órgãos da Área de Administração - Relatório/DIRAD 
no 030/2004, ANEXO VII da presente Ata. A Diretoria APROVA: 
a) o encaminhamento ao Conselho de Administração da proposta de criação r 
do Departamento de Segurança Físico-Patrimonial- DESEG, promovendo-se "\ 
as atualizações correspondentes no Módulo 2, Capítulo 2 do Manual de 1..-- \ 
Organização - MANORG; b) a estrutura do DESEG, com · - · 

~Módulo 55, no MANORG, e Capítulo 52, do Módulo 34, 
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Pessoal - MANPES, tendo como resultado final o acréscimo das seguintes 
funções: 1 Chefia de Departamento; 1 Subchefia de Departamento; 
2 Assessores de Departamento; 1 Secretária de Departamento; 1 
Coordenação de Equipe Administrativa; 3 Chefias de Divisão; 6 
Coordenações Técnicas; c) os ajustes nas estruturas dos órgãos que integram 
a Área de Administração no âmbito da Administração Central, e as 
conseqüentes alterações no MANORG e no MANPES, as quais implicarão, 
como resultado final, na extinção/criação de funções, conforme quadro 
constante do mencionado Relatório; d) os ajustes nas estruturas dos órgãos 
que integram a Área de Administração no âmbito das Diretorias Regionais, e 
as conseqüentes alterações no MANORG e no MANPES, as quais 
implicarão, como resultado final, na extinção/criação de funções, conforme 
quadro constante do mencionado Relatório. Quanto à proposta de ampliação 
do cargo de Assistente de Compras constantes do mencionado Relatório, a 
Diretoria decide que o assunto seja retirado de pauta para posterior 
apreciação. 1.2.2. Homologação do Pregão-004/2004 - CPU AC - Prestação 
de serviços de emissão e entrega de passagens aéreas regionais, nacionais e 
internacionais - Relatório/DIRAD n° 078/2004, ANEXO VIII da presente 
Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão no 004/2004 - CPU AC, no valor 
global anual estimado de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), com 
adjudicação à empresa WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA., 
referente à prestação de serviços de emissão e entrega de passagens aéreas 
regionais, nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades da 
Administração Central da ECT. 1.2.3. Homologação do Pregão-034/2004 -
CPU AC - Aquisição de protetor solar - Relatório/DIRAD n° 079/2004, 
ANEXO IX da presente Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão n° 
034/2004- CPUAC, no valor global de R$ 718.344,00 (setecentos e dezoito 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais), com adjudicação à empresa A.L. 
INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA., para o fornecimento de 3.636 
bombonas de 4 litros de protetor solar, no valor total de R$ 596.304,00 
(quinhentos e noventa e seis mil, trezentos e quatro reais)- item 01 e 22.600 
frascos de 120 mililitros de protetor solar, no valor total de R$ 122.040,00(\, 
(cento e vinte e dois mil, quarenta reais) - item 02, excluído o diferencial d9 \ 
ICMS. 1.2.4. Homologação da Concorrência-012/2003 - DR/SPM "'"\ · 1 

Prestação dos serviços de supervisão e de reparos - Relat ' 5:Q 'N _ 
ij 080/2004, ANEXO X da presente Ata. A Diretoria H ~jLO~R · 

~636 

31 2 
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Concorrência n° 012/2003 - DRJSPM, no valor global de R$ 846.488,52 
(oitocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
cinqüenta e dois centavos), com adjudicação à empresa AGRÍCOLA 
Comercial e Construtora Monte Azul Ltda., para a prestação de serviços de 
supervisão dos serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção 
e de reparos para conservação predial, em 16 (dezesseis) unidades da ECT -
DRJSPM, com alocação de 52 (cinqüenta e dois) agentes. 13. DIRETOR DE 
RECURSOS HUMANOS, respondendo pela Área o Diretor de 
Administração - 1.3.1. Dispensa/Designação da função de confiança de 
Chefe de Departamento - Relatório/DIREC no 050/2004, ANEXO XI da 
presente Ata. A Diretoria APROVA: a) a dispensa do Administrador Postal 
Sênior, Victor José Câmara, matrícula 8.008.167-3, da função de confiança 
de Chefe do Departamento de Integração Social e Beneficios-DEISB, bem 
como a sua designação para exercer a função de confiança de Chefe do 
Departamento de Gestão das Relações Sindicais e do Trabalho-DEGET; b) a 
designação da Assistente Técnico Júnior, Miriam Yvone Matos Alves, 
matrícula 8.130.885-0, para exercer a função de confiança de Chefe do 
Departamento de Integração Social e Beneficios-DEISB. 1.4. DIRETOR DE 
TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA- 1.4.1. Homologação da 
Concorrência no 001/2004 - DRJGT - Obra de Conclusão, Reforma e 
Manutenção do CTCE - Aparecida de Goiânia da DRJGT - Relatório/DITEC 
no 021/2004, ANEXO XII da presente Ata. A Diretoria HOMOLOGA a 
Concorrência no 00112004 - CEUDRJGT, com adjudicação à empresa 
MILENIO ENGENHARIA LTDA., para a execução da obra de conclusão, 
reforma e manutenção do CTCE Aparecida de Goiânia da DRJGT, no valor 
global de R$ 4. 734.244,76 (quatro milhões, setecentos e trinta e quatro mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), no prazo de 120 
(cento e vinte) dias corridos. 2. COMUNICAÇÕES - 2.1. PRESIDENTE -
2.1 .1. Sistema de Patrocínio - 2° semestre 2004 - Apresenta a 
Comunicação/PR no 024/2004, ANEXO XIII da presente Ata, informando 
que está programada para os próximos dias a divulgação dos procedimentos 
relativos a 28 etapa de 2004, para inscrição de projetos no Sistema 
de Patrocínio dos Correios, por meio do site www.correios.com.br. 
2.2. DIRETOR DE OPERAÇÕES - 2.2.1. Alternativas de negociação de 
preços para grandes postagens de correspondências internacionais 

J 
~~Apresenta a Comunicação/DIOPE D

0 008/2004, ANEX R n ~~~ N .. 
1\\1 C 1· • CORRE 
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Ata, posicionando a Diretoria da Empresa a respeito das tendências do 
mercado postal e da necessidade de oferecer alternativas de preços para 
grandes postagens de correspondências internacionais. 2.3. DIRETOR DE 
TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA - 2.3.1. Premiação de 
profissionais da ECT - Apresenta a Comunicação/DITEC no 001/2004, 
ANEXO XV da presente Ata, informando que, dentre os profissionais eleitos 
para o prêmio "Elite dos Profissonais de TI" - edição 2004, encontra-se o 
Gerente do Programa da Solução Integrada de Gestgão Empresarial - ERP, 
João Alves Calixto de Oliveira. Ressalta, ainda, que o Chefe do 
Departamento de Administração da Produção - Waldimir Rosa da Silva - está 
entre os profissionais indicados ao prêmio "A nata dos profissionais de 
segurança da informação 2004" . E, como nada ais houvesse a tratar, foi 
encerrada a Reunião, às doze horas, da qual e , Luciano 
Seixas Neves, Secretário das Reuniões da Dire orla, lavrei esta Ata que, 
depois de lida e aprovada, será por todos os presentes assinada. 

Brasília F), 23 de junho de 2004. 

·--í 
.. / / 

, ... f · João nrique de Almei 
1 Í , . Presidente 

Ma.Madureffa 
Diretor de Operações 

Ricardo Henriq e 
Diretor Econômico-Financeiro 

Eduardo de Morais 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-093/2004 

REUNIÃO: REDIR-025/2004 DATA REUNIÃO: 23/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Festival 
Folclórico de Parintins 2004- Boi-Bumbá Caprichoso" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Associação 
Folclórica Boi-Bumbá Caprichoso, para a execução do projeto denominado 
"Festival Folclórico de Parintins 2004- Boi-Bumbá Caprichoso", no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ao ser realizado na cidade de 
Parintins/ AM, no período de 28 a 30 de junho de 2004, vinculado ao 
Programa Nacional de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando o incentivo a manifestações folclóricas que preservem as raízes da 
cultura e identidade nacional, em consonância com o Planejamento Estratégico 
da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Associação Folclórica Boi-Bumbá Caprichoso. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03(três) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, para a execução do projeto e comprovação da execução das 
contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e prestação de contas do 
patrocínio. 

Relatório/PR-093/2004 
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FORMA DE PAGAMENTO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em única 
parcela a ser paga 07(sete) dias após a data de publicação do extrato de Contrato 
no Diário Oficial da União. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 
Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Os Correios patrocinaram o projeto em 2003 com aporte de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

V.INFORMAÇÕESCO~LEMENTARES 

Trata-se de patrocínio para a realização do Festival Folclórico de 
Parintins 2004 que acontece anualmente no mês de junho em Parintins, ilha 
situada a 420 Km de Manaus que abriga uma população de 90 mil habitantes.O 
evento consiste em um grande espetáculo teatral, montado em uma estrutura de 
grandes proporções que abrange a arena do bumbódromo e estádio com 

•/ arquibancadas com capacidade para 30 mil espectadores. A produção do 
Festival caracteriza-se pela natureza arrojada, marcada por cores e alegorias em 
tamanho gigante que remetem aos desfiles das escolas de samba realizados na 
Avenida Sapucaí do Rio de Janeiro. 

Vale ressaltar que todo material utilizado no Festival de Parintins, 
como os adereços e fantasias, é confeccionado por artistas nativos. 

O evento caracteriza-se ainda pela rivalidade de dois personagens 
de origem folclórica: o Boi Bumbá Caprichoso e o Boi Bumbá Garantido que se 
apresentam com intuito de disputar a melhor performance, concentrando, 
ambos, torcidas oficiais. 

R n° 03/2005 - CN -
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Cada Boi possui uma cor característica. Ao Boi Caprichoso 
associa-se o azul e ao Garantido, o vermelho. As apresentações duram 2 horas 
em cada noite, reunindo cerca de 1.000 artistas e 9.000 atores durante as 3 
noites do Festival. 

A atuação dos dois Bois rivais consiste em dramatizações de lenda 
e rituais amazônicos, com encenações de coreografias tribais, acompanhadas 
pelo ritmo da toada, música original de Parintins. 

O evento, ao mesmo tempo, abriga a tradição local e a preocupação 
com aspectos atuais, como a preservação ambiental, por meio de temas 
ecológicos desenvolvidos nas apresentações dos dois grupos. 

O investimento dos Correios no projeto significa valorizar e 
preservar a cultura popular amazonense, característica do folclore e da raiz da 
identidade brasileira, possibilitando a exposição da marca Correios a um evento 
de natureza relevante para o interesse público e de grande repercussão nacional 
e internacional. 

O projeto recebeu em 2003, patrocínio dos Correios no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Naquele ano, o Festival possibilitou aos 
Correios retomo do investimento de marketing cultural por meio da ampla 
visibilidade de sua marca junto à mídia, população local e turistas. 

A exemplo da edição de 2003, espera-se que o Festival deste ano 
obtenha significativa cobertura de imprensa, maximizada pela transmissão do 
evento pelo SBT, que reservará espaço para divulgação do evento em sua 
programação jornalística nacional. 

,' Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei 
Rouanet, enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no 
módulo 12, capítulo 1, subitem 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e 
de Patrocínio Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo!, item 4, 
subitem 4.5. do MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e 
as prioridades definidas no Manual de Comunicação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

Relatório/PR-093/2004 
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./ Inserção da logomarca dos Correios em: 

- duas placas (1,5mx4,5m) a serem fixadas no bumbódromo, 
uma de cada lado das torcidas; 

- placa lateral interna (1,0mx3,0m), fixada no Curral de cada 
Boi, onde se realizarão os ensaios oficiais, em Parintins/ AM; 

- na face de trás das camisetas, com menção do co-patrocínio, 
a serem utilizadas pelas torcidas oficiais, grupos de dança e 
equipes de organização e apoio; 

./ Disponibilização para os Correios de dois camarotes Vip, na 
área lateral do Bumbódromo, com capacidade para dez 
convidados em cada; 

./ Instalação de blimp dos Correios nas dependências externas do 
Bumbódromo; 

./ Citação do patrocínio quando da divulgação do Festival junto 
aos órgãos de imprensa, por meio de entrevistas e distribuição 
de releases; 

./ Cessão para os Correios de imagens selecionadas do festival 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

./ Autorização para que os Correios utilizem a imagem do festival 
para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
captação de recursos de patrocínio- PRONAC n° 04 1539, publicado no Diário 
Oficial da União, de 03/06/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-564/2004. 

Relatório/PR-093/2004 

OS no 0312005 - CN -
cP.MI _ coRREIOS 

·~ 00 6 4 2 
Fls . N ~---

7 ~ ' . l 2 



111 CORREIO< I 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-053/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-388/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria n° 383, de 02/06/2004- D.O.U. n° 106, de 03/06/2004; 
5. Relatório/DMARK-053/2004; 

6. Tabela de Bloque~·o-6374/2004; 
7. Nota Jurídica DE JCOM-564/2004. 

I I I 

JoãcJ:;ftj~ Sousa 
Presidente 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

, 
ASSOCIAÇAO FOLCLORICA 
BOI BUMBÁ CAPRICHOSO 
Rua Gomes de Castro, 685, Parintins-AM- Cep 69.151-180- Tei/Fax.: (92) 533-2310 

CNPJ: 04.276.523/0001-16 lnscr. Estaduai :04.137.542-4 lnscr. Municipal : 5.4.0046 

Parintins-AM, 04 de junho de 2004 . 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
AJC.: Sra. Noaide Nery Correa Divisão de Marketing Cultural 
Departamento de Comunicação e Marketing 
SBN Q. 01 Bloco A 20° Andar 
Cep 70002-900 Brasília DF 

Ref.: Patrocínio do Festival de Parintins 2004 Pronac n° 04.1539 
PROPOSTA DE CONTRAPARTIDAS ESPECiFICAS 

.Lados Senhores, 

Declaramos para os devidos fins que, em decorrência do contrato de patrocínio que será firmado entre esta associação e 
assa empresa de serviço postal, serão disponibilizados para o patrocinador as seguintes contrapartidas específicas: 

1.1NSERÇÃO DALOGOMARCADOS CORREIOS: 

Duas placas (1 ,5 m X 4,5 m) a serem fixadas no bumbódromo, sendo uma de cada lado das torcidas. / 

Uma placa lateral interna (1.0 m X 3,0 m), a ser fixada no curral de cada boi, onde são realizados os ensaios oficiais, em / 
Parintins-AM. 

Na face de trás das camisetas, com menção do co-patrocínio, a serem utilizadas pelas torcidas oficiais, grupos de dança e / 
equipes de organização e apoio. 

2. CAMAROTE VIP 

--:::lrão disponibilizados para os Correios dois camarotes VIP, na área lateral do bumbódromo, com capacidade para 1 O 
Jnvidados em cada um. 

3. (.;ESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM 

Serão disponibilizadas para os correios imagens selecionadas do festival para ilustração de suas agendas, relatórios anuais, 
etc., para divulgação de seus patrocfnios culturais em ações institucionais. 

Certos de podermos contar com a compreensão e o habitual apoio de V.Sas., 
antecipados agradecimentos, com as nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, ~L; 
I] I t "' _/'-· ' -
"-· .-?'\~ 

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA BOI B'"'MBÁ CAPRICHOSO 
Dernando Pessoa Reis, Diretor de Marketing 

apresentamos os nossos mais sinceros e 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

Olfl{o 

ASSOCIACÃO FOLCLÓRiéÂos;im~ 
..:» , 

BOI BUMBA CAPRICHOSO 
Rua Gomes de Castro, 685, Parintins-AM- Cep 69.151-180- Tei/Fax.: (92) 533-2310 

CNPJ: 04.276.523/0001-16 lnscr. Estaduai :04.137.542-4 lnscr. Municipal: 5.4.0046 

Ofício n° 199/2004 Parintins-AM, 03 de maio de 2004 

Senhor Chefe do Departamento de Comunicação e Marketing, 

Tendo em vista a importância artística, cultural e turística do Festival Folclórico de Parintins 2004 para 
o estado do Amazonas, pela sua repercussão nacional, e para o próprio Brasil, pela sua reconhecida 
projeção internacional, vimos pela presente solicitar o apoio dessa renomada empresa de serviço 
postal, através da aquisição de uma cota de co-patrocínio do referido evento, sob o incentivo da Lei 
Rouanetde n° 8.313/91. 

O valor da cota de co-patrocínio e suas respectivas contrapartidas de retorno sobre o investimento 
realizado encontram-se discriminados na nossa Proposta de Patrocínio Cultural, devidamente 
anexada. 

Na certeza de podermos contar novamente com o inestimável apoio dos Correios para a realização do 
nosso evento . de cunho eminentemente popular, apresentamos os nossos antecipados 

· e as nossas cordiais saudações. -----

llmo.Sr. 
José Otaviano Pereira 
Chefe do Departamento de Comunicação e Marketing 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
SBN Q. 01 -Bloco A- 20° Andar 
Cep 70.002-900- Brasília -DF 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

P R O P, O S T A D E 
PATROCINIO CULTURAL 

-. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Marketing Cultural 

O Marketing Cultural vem conquistando, de forma rápida e crescente, o mundo empresa-

rial moderno, numa evidente constatação de_ sua eficácia Atravé~d~e::s~s;e:· ~~~~~~~i 
sa tem a oportunidade de ~saciar a sua marca ao patrimônio de · 
tural de alto valor e pre~tígio. Desse modo, estará demonstrando o seu 

' com as tradições culturais populares do nosso país, sendo por conseguinte reconhecida ·como 
empresa cidadã e socialmente responsável. 

Além do excelente retorno de imagem institucional, a marca patrocinadora também estará 
colhendo os resultados práticos do marketing experimental. Ao patrocinar o evento, a marca 
estará fazendo parte de uma experiência sensorial marcante que será vivida pelo público pre­
sente, estabelecendo assim uma conexão emocional que poderá favorecê-I _ CN _ 
decisões de compra que serão tomadas por essas pessoas. · ROSno 0312005 ElOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

Amazon1a 
Marca mundial de valor e prestígio 

O Amazonas é o maior estado 
brasileiro, com l milhão e 500 mil 
km2 de extensão. Seu imenso ter­
ritório verde é irrigado pela maior 
bacia hidrográfica do mundo, tendo 
como eixo central as águas do Rio 
Amazonas, também o maior do pla­
neta, com 7 mil e 200 km de compri-

. menta. 

Com 98% de sua floresta tropical 
preservada, o estado do Amazonas 
contempla um manancial extra­
ordinário de riquezas, com reservas 
minerais incalculáveis, um ines­
gotável potencial de pesca, a vocação 
para o turismo ecológico e a maior e 
mais cobiçada biodiversidade 
mundial. 

A importância estratégica do ecos­
siste.II?-a amazônico desperta o inte-

. resse de toda a humanidade, ocupan­
do. espaço permanente na mídia 
nacional e internacional, além de 
atrair turistas de todas as partes do 
mundo. Nesse sentido, após o festival 
de 2003, o Ministério do Turismo e a 
Embratur tomaram a iniciativa de 
incluir Parintins no Roteiro Turístico 
Oficial do Brasil, fato este que se 
traduz em maior apoio e maior divul­
gação para a festa do Boi Bumbá. 

Doe: ____ _ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Festival de Parintins 
A exuberância da criatividade cabocla 

Parintins é uma ilha. de 90 mil habitantes, banhada pelo rio Amazonas, a 420 km de 
Manaus. Nesse lugar acolhedor, acontece o "Festival Folciórico de Parintins", onde a manifes­
tação da cultura amazônica tem a sua mais eloqÜente expressão, sob a fortna de um espetácu­
lo teatral de arena, que encanta pela arte produzida com arrojo, competência e criatividade, 
por geniais artistas nativos, em plena selva amazônica. 

O Festival é uma tradição anual que acontece no final do mês de junho. Na arena do bum­
bódromo, um estádio para 30 mil espectadores, o Boi Bumbá Caprichoso e 2J3$U}~S~u ~4:eu.tc, ~,., , 
Garanti~o se apres_e~tam diante. de suas galeras, que dão um .show de cores~~~~~~ 
numa disputa eufonca em que o azul e o vermelho não se misturam, a exempl() dasaguas dos .-; , 
rios Negro e Solimões. 

Cada boi se apresenta durante 2 horas em cada noite, mobilizando cerca de 1.000 artistas e 
9.000 atores nas 3 noites. O ponto alto da festa são as dramatizações de lendas e rituais 
amazônicos, com autênticas encenações de coreografias tribais, sob o ritmo contagiante da 
toada, a música original de Parintins. A magia se completa com os incríveis movimentos e as 
surpreendentes transformações que são feitos por impressionantes alegorias de tamanh 
gigantesco. RQS no 03/2005- CN - , 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

A Força da 
Identidade_ Cultural 
AMAZONICA 

A arte produzida em Parintins não 
agride a natureza e ainda cumpre o papel 
de promover a sua preservação, seja por 
meio de suas comoventes toadas ou de seus 
fabulosos temas ecológicos. Patrocinar o 
Festival de Parintins é associar a sua marca 
ao evento que melhor simboliza a identi­
dade cultural amazônica, desfrutando dos 
benefícios de imagem de uma das marcas 
globais de maior valor e prestígio. 

A Coca-Cola foi a empresa pioneira no 
patrocínio desse grandioso evento. Antes, 
porém, rendeu-se à tradição local, onde o 
Caprichoso não admite o vermelho do 
Garantido, assim como o Garantido não 
admite o azul do Caprichoso. Diante desse 
impasse, a multinacional americana teve 

que fazer uma concessão inédita, mundial­
mente, permitindo que a sua logomarca 
seja pintada de azul sempr.e que estiver 
relacionada ao Caprichoso. 

Em 2003, a Coca-Cola foi a 
P~trocinadora Oficial do Fes~ival de 
Parintins pelo nono ano coJn.sc::wm:U: 
também aproveitou a .. ·, ..... u.w.u.~ 

amazônica do evento para~~~~~~~ 
da sua marca de guaraná K~at 
to original da Amazônia. A , o 
Bradesco e os Correios também partici­
param como Co-Patrocinadores da festa, 
que ainda contou com o apoio oficial do 
Governo do Amazonas e do Governo 
Federal, através do 'Ministério AA~m~[lj""----, 
e da Embratur. ROSno 0312005- CN­

CPMI . CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

Festival de Parintins 
tem o Incentivo da 

Lei Rouanet 
O Fes ti va l de Parintins 2004 possui um 

projeto de incentivo cultural aprovado pelo 
Ministério da Cultura, que, através da Lei 
Rouanet de n° 8.3 13/91 e portarias subse­
quentes, em convênio com o Ministério da 
Fazenda, permite o desconto de até 4,0% do 
impos to de renda das empresas patroci­
nadoras. 

DEDUÇÕES E CUSTO REAL 
(Para cada R$ 100.000,00 de Patrocínio) 

1. Valor do Patrocínio 
2. Dedução como Despesa Operacional 
3. Dedução da Contribuição Social (líquida) 
4. Total dasDeduções Diretas do IR (2+3) 
5. Dedução como Patrocínio (Lei Rouanet) 
6. Total Geral das Deduções (4+5) 
7. Custo Efetivo para a Empresa (1 -6) 

O patrocínio cultural através da Lei 
Rouanet reveste-se de uma operacionaliza­
ção simples e automática para as empresas 
patrocinadoras, mas rigorosa no controle das 
produções e seus dispêndios por parte das 

Dentro desse limite, o valor do patrocínio 
tem a dedução incentivada de 73% para empre­
sas financeiras, e de 63% para empresas de ou­
tras atividades. Como resultado das deduções, o 
desembolso efetivo das empresas financeiras é 
de 27% do valor do patrocínio, enquanto o 
desembolso real das empresas não-financeiras é 
de 37%, conforme demonstração a seguir: 

EMPRESA 
FINANCEIRA 

R$ 100.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 18.000,00 
R$ 43.000,00 
R$ 30.000,00 
R$ 73.000,00 
R$ 27.000,00 

EMPRESA 
NÃO-FINANCEIRA 

R$ 100.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 8.000,00 
R$ 33.000,00 
R$ 30.000,00 
R$ 63.000,00 
R$ 37.000,00 

instituições culturais beneficiadas, que . 
fazem a prestação de contas junto ao 
Ministério da Cultura, com cópia para os 
patrocinadores, que também são informados 
sobre o parecer da auditoria ministerial. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Modalidades e Valores 
do Patrocínio 

1. Patrocínio Oficial: uma cota, no valor de 
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais), destinada à indústria de refrigerantes. 

2. Cerveja Oficial: uma cota, no valor de R$ 
600.000,00 (seissentos mil reais), destinada à 

indústria de bebida alcoólica. 
1.:::::V 3. Co-Patrocínio: cinco cotas, no valor indi­

vidual de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), destinadas aos demais segmentos da 
economia. 

Condições Gerais 
do Patrocínio 

• O patrocínio será fi rmado, individual­
mente, com as Associações Folclóricas Boi 
Bumbá Caprichoso e Boi Bumbá Garantido, 
de tal modo que o valor de cada cota de 
patrocínio será dividido e repassado em 
duas partes iguais. 

• O patrocínio terá como propósito a 
realização do Festival Folclórico de 
Parintins 2004, no final do mês de junho, 
incluindo os ensaios e demais eventos reali­
zados pelas duas agremiações, em Parintins 
e Manaus, no período de março a junho de 
2004. 

• As empresas patrocinadoras gozarão 
de exclusividade em relação à sua concor­
rência direta e indireta, tanto no patrocínio 
_quanto na venda de seus produtos nos 
locais de realização dos eventos patrocina­
dos, inclusive de outras marcas de sua pro­
priedade, do mesmo segmento industrial da 
marca patrocinadora. 

• As empresas que patrocinaram o even­
to em 2003 terão prioridade para renovar o 
patrocínio, desde que se manifestem formal-

mente até o dia 31.01.04. A partir dessa data, 
as negociações estarão abertas ao mercado. 

• Os contratos de patrocínio terão vigên­
cia no período de 01.03.04 a 10.07.04. 

• Em respeito à tradição da festa, nenhu­
ma peça de merchandising dos patroci­
nadores, vinculada aos Bois de Parintins, 
poderá apresentar a cor vermelha quando 
relacionada ao Caprichoso, e nem tam­
pouco a cor azul quando relacionada ao 
Garantido, independente das cores oficiais 
da logomarca do patrocinador. 

• As infrações legais cometidas por 
quaisquer empresas não habilitadas con­
tratualmente como patrocinadoras do 
Festival de Parintins 2004, relacionadas ao 

uso indevido de imagens e s-z:u.r'íiOJI>iJi:al~ 
e das marcas ·das duas . 
correntes, Caprichoso e Garan 
sive de seus artistas denominados "itens 
oficiais", serão objeto de ação judicial 
imediata por parte das agremiações, em 
qualquer esfera, se ja ela penal, cível ou 
administrativa. 

.22 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Patrocínio Oficial 
Retorno do Investimento 

l. No Festival de Parintins 
• Exclusividade na utilização do título de 

"Patrocinador Oficial do Festival de Parintins 

2004". 
• Disponibilidade de um camarote, na 

área central do bumbódromo, para 200 con­
vidados. 

• Merchandising exclusivo nas quatro 
torres de iluminação do bumbódromo. 

• Quatro placas no bumbódromo, medin­
do 1,5 m X 4,5 m, sem iluminação própria, 
sendo duas de cada lado das torcidas. 

• Inserções de VTs e vinhetas em painel 
digital de alta definição instalado sobre a tri­
buna de honra do bumbódromo, nos interva­
los e durante as apresentações dos bumbás. 

• Exibição da logomarca, medindo 8 em X 
12 em, sob o título de Patrocinador Oficial, 
no limite superior direito da frente da camisa 
oficial de cada Boi, além das camisas das tor­
cidas oficiais, dos grupos de dança, das asso­
ciações culturais, das equipes·de organização 
e apoio e da~ empresas contratadas a serviço 
dos Bois. 

• Licenciamento de uso das marcas dos 
Bois e das imagens do festival e de seus artis­
tas, para utilização em campanhas publi­
citárias e ações promocionais. 

2. Nos Ensaios de Parintins 
• Duas placas junto ao palco e uma placa 

lateral interna, medindo 1,0 m X 3,0 m, no 
Curral de cada Boi, onde serão realizados os 
ensaios oficiais, no período de abril a junho. 

3. Nos Ensaios de Manaus 
• Duas placas junto ao palco e quatro pla­

cas laterais internàs, medindo 1 .5 m X 4,5 m, 

com iluminação própria, no sambódromo, 
onde acontecerão os ensaios do Caprichoso e 
do Garantido, no período de março a junho. 

4. No CD Oficial de Cada Boi 
• Figuração da logomarca, sob o título de 

Patrocinador Oficial, no encarte do CD ofi­
cial de cada Boi, cuja promoção e dis­
tribuição nacional será feita pelo SBT Music. 

5. Venda de Produtos 
• Exclusividade na venda de bebidas não­

alcoólicas nos locais de realização do festival, 
dos ensaios e demais atividades dos Bois no 
período de vigência do patrocínio 

CPMl • CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

Cerveja Oficial 
Retorno do Investimento 

l. No Festival de Parintins 
• Utilização exclusiva do título de 

"Cerveja Oficial do Fes tival de Parintins 
2004". 

• Flexibilidade para integralizar até 50% 
do valor do patrocínio em produtos. 

• Disponibilidade de 2 (dois) camarotes 
Vips, na área lateral do bumbódromo, para 
lO convidados cada. 

• Duas placas no bumbódromo, medindo 
1,5 m X 4,5 m, sem iluminação própria, 
sendo uma de cada lado das torcidas. 

• Inserções de VTs e vinhetas em painel 
digital de alta definição instalado sobre a tri­
buna de honra do bumbódromo, nos interva­
los e durante as apresentações dos bumbás. 

• Exibição da logomarca, medindo 8 em X 
12 em, sob o título de Cerveja Oficial, no lim­
ite superior esquerdo da frente da camisa ofi­
cial de cada Boi, além das camisas das torci­
das oficiais, dos grupos de dança, das associ­
ações culturais, das equipes de organização e 
apoio e das empresas contratadas a serviço 
dos Bois. 

o Licenciamento de uso das marcas dos 
Bois e das imagens do festival e de seus artis­
tas, para utilização em campanhas public­
itárias e ações promocionais~ 

2. Nos Ensaios de Parintins 
• Duas placas junto ao palco e um~ placa 

lateral interna, medindo 1,0 in X 3,0 m, no 
Curral de cada Boi, onde serão realizados os 
ensaios oficiais, no período de abril a junho. 

3. Nos Ensaios de Manaus 
• Uma placa junto ao palco e duas placas 

laterais internas, medindo 1,5 m X 4,5 m, 
com iluminação própria, no sambódromo, 

onde acontecerão os ensaios co njuntos do 
Boi Caprichoso e do Boi Garantido, aos sába· 
dos. no período de março a junho. 

4. Venda de Produtos 
• Exclusividade na venda de bebida 

alcoólica nos locais de realização do festival, 
dos ensaios e demais atividades dos Bois no 
período de vigência do patrocínio. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

/ . 
Co-Patrocinio 

Retorno do Investimento 

l. No Festival de Parintins 
• Utilização do título de "Produto 

Oficial do Festival de Parintins 2004". 
• Disponibilidade de 2 (dois) camarotes 

Vips, na área lateral do bumbódromo, para 
10 convidados cada. 

e Duas placas no bumbódromo, medin­
do 1,5 m X 4,5 m, sem iluminação própria, 
sendo uma de cada lado das torcidas. 

• Realização de ações promocionais 
nas dependências do bumbódromo, exceto 
na arena de apresentação dos Bois, com 
exclusividade em relação à concorrência. 

• Inserções de VTs e vinhetas em painel 
digital de alta definição instalado sobre a tri­
buna de honra do bumbódromo, nos interva­
los e durante as apresentações dos bumbás. 

• Exibição da logomarca, medindo 8 
em X 12 em, sob o título de Co-Patrocínio, 
na face de trás das camisas das torcidas ofi­
ciais, dos grupos de dança, das associações 
culturais, das equipes de organização e 
apoio e das empresas terceirizadas partici­
pantes dos eventos realizados pelos Bois. 

• Licenciamento de uso das marcas dos 
Bois e das imagen.s do festival e de seus 
artistas, para utilização em campanhas 
publicitárias e ações promocionais. 

2. Nos Ensaios de Parintins 
• Urna placa lateral interna, medindo 

1,0 m X 3,0 in, no Curral de cada Boi, onde 
serão .realizados os ensaios oficiais, no 
período de abril a junho. 

• Realização de ações promocionais 
nas dependências do Curral de cada Boi. 

3. Nos Ensaios de Manaus 
• Duas placas laterais internas, medindo 

1,5 m X 4,5 rn, com iluminação própria, no 
sambódromo, onde acontecerão os ensaios 

conjuntos do Boi Caprichoso e do Boi 
Garantido, no período de março a junho. 

• Realização de ações promocionais nas 
dependências do bumbódromo. 

CPMI • CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Divulgação e Transmissão 
pela Televisão 

No Festival de 2003, o SBT, que detém os direitos exclusivos de transmissão do evento até o 
ano de 2007, inaugurou a edição nacional de um programa SBT Repórter dedicado exclusiva­
mente ao evento, além de ampla divulgação na sua grade de programação e uma completa 
cobertura jornalística da emissora. Para o Festival de 2004, estão previstas as seguintes ações de 
divulgação do evento: 

• Ampla cobertura da 
imprensa local, nacional e inter­
nacional, estimulada através de 
assessoria de imprensa, além do 
interesse gerado pela extensa 
projeção já alcançada pelo even­
to. 

• Campanhas promocionais 
veiculadas em rádio, jornal, tele­
visão e outdoor, em Manaus. 

• Divulgação e cobertura 
especial na programação jor­
nalística local do Jornal e da TV 
A Crítica. 

• Divulgação e cobertura 
especial na programação jor- x 
nalística nacional do SBT. 

• Transmissão integral e 
ao vivo do festival pela TV, 
para toda a região norte do 
país, cuja população é de l3 
milhões de pessoas, através de 
um pool de emissoras afili­
adas ao SBT, com audiência 
média estimada em 50%. 

• Ampla divulgação dos 
CDS dos Bois e de seus artistas 
musicais, através de partici~ 
pação na grade de programação 
nacional do SBT. 

• Transmissão nacional de 
uma edição do programa SBT 
Repórter, exclusivo sobre o 
evento, com ampla divul­
gação da emissora e suas afili­
adas. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

Festival de 
Parintins 2004 

Patrocinar é fazer um investimento caprichoso, 
com retomo garantido para a sua marca. 

c;~PRICHos0 

'"''1"" ,~"f, "" ~~~~ 
'I 

O Boi da Tradição 

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA BOI-BUMBÁ CAPRICHOSO 
Rua Gomes de Castro, 685, Parintins-AM. 

Tel./fax:(92) 533-2310 
Web site: boicaprichoso.com.br 

Presidente: Augusto César Soares de Oliveira (92) 9136-03 51 
Vice-Presidente: Hugo Fernandes Levy Filho (92) 9114-0465 )< 

Diretor de Marketing: Demando Pessoa Reis (92) 9981-1290 .ç 

. ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA BOI-BUMBÁ GARANTIDO 
Estrada Odovaldo Novo, km l, Parintins-AM. 
· Tel./fax: (92) 533-1201 I 533-1128 

Web site: boigarantido.com.br 
Presidente: José Walmir Martins de Lima (92) 9613-4633 
Diretor de Negócios: Ambal Guimarães (92) 9983-4591 

Diretora de Marketing: Ana Paula Perrone (92) 9981-1593 

• AMAZDN 
BEST 

edilora • design • eventos 

Rua Ri o Jutaí - Quadra 35, n° 19- Conj . Vieiralves - N.S.das Graças 
CEP 69053-020 · Manaus · Am 

Te!.: 92 635-0205 - Fax.: 92 635-0206 
ambes t@interlins.com.br 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

IVIS<lO ( t; ar t;tmg u 11tral o · - IMk Cl 

IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

C::~l[ CORREIOiJ 
(Não preencher os campos cód ./protocolo) 38g /2004 

DATA 
zc-; os;dJ 

CÓDIGO 
TIPO DE CAMPANHA TITULO: Festival Folclórico de Parintins 2004 
Patrocínio Incentivado 
PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 

2004 
AGENCIA/FORNECEDOR 
Contratação Direta 

PRODUÇAO - R$300.000,00 MIDIA- R$ (Discriminaçao abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO CIDADE UF R$ 

Associação Folclórica Boi Bumbá Caprichoso Parintins AM 300.000,00 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

).;- O valor total do patrocínio é de R$300.000,00 (trezentos mil reais) , a serem pagos no exercício de 2004. 
,.,... 

CIDADE/UF ! CONTATO EMISSOR SOLIQZ'~ 
BRASÍLINDF FAX:426-2036 -- '··< ~ TEL:426-1563 

NOA/DELREA 

( 
~ .,. .., 

.... c 
.A ~% r ..,_ 

{"" ;; \... 
•v 

Chefe da D/MC 
f I JOSE OTA VIANO PEREIP A 

Chefe do DMARK · 

IJ:~;;:OA SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTITUCIONAL DA SCSIPR 

. Cdrm ir;.açt\0 <lo Gôllo•·t~~l c ;;;;;;;lp4. ~raJiào 
Stlc-.rstnn.~ d'l ' u · IF·R .J ~; . . 

Gsalê0 Et-114\tgt~· Subs:!~tft~oje P':?'~:a ~ s. Pa rocm10s e Normas 

A concordância da Subsecretaria de Comunica C> R~ i u - ~ ~a Ação de Comunicação ~91. TiJHl ~o de C'.ovomo e 

caracterizada nesta Planilha limita-se aos aspec os técniCo-pu licitários e não exime a 
responsabilidade administrativa dos dirioentes da Entidade que a propõe. 

' .. ~. L) (J 

LE~)]{t_W / ~ 

ROS no 0312005 - CN -
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-Q9312004 

JUSTIFICATIVA 
'"FESTIVAL FOLCLÓRICO DE PARINTINS 2004'' 

PROJ ETO: Festiva l Folclórico de Parintins 2004 - Boi-Bumbá Caprichoso 

PROPONENTE: Associação Folclórica Boi Bumbá Caprichoso 

REF. PLANILHA: 388/2004. 

VA LOR DO PATROCÍNIO : R$300.000,00 (trezentos mil reais) , pagos no 
exercício de 2004 

( SEGMENTO: Artes Plásticas 

PERÍODO: 28 a 30 de junho de 2004 

LOCAL DE REAL IZAÇÃO: Parintins/AM 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de patrocínio para a realização do Festival Folclórico de 
Parintins 2004 que acontece anualmente no mês de junho em Parintins, ilha 
situada a 420 Km de Manaus que abriga uma população de 90 mil habitantes.O 
evento consiste em um grande espetáculo teatral, montado em uma estrutura de 
grandes proporções que abrange a arena do bumbódromo e estádio com 
arquibancadas com capacidade para 30 mil espectadores. A produção do 
Festival caracteriza-se pela natureza arrojada, marcada por cores e alegorias em 
tamanho gigante que remetem aos desfiles das escolas de samba realizados na 
Avenida Sapucaí do Rio de Janeiro. 

Vale ressaltar que todo material utilizado no Festival de Parintins, 
como os adereços e fantasias, é confeccionado por artistas nativos. 

O evento caracteriza-se ainda pela rivalidade de dois personagens de 
origem folclórica: o Boi Bumbá Caprichoso e o Boi Bumbá Garantido que se 
apresentam com intuito de disputar a melhor performance, concentrando, 
ambos , torcidas oficiais . 

Cada Boi possui uma cor característica . Ao Boi Caprichoso a:.:s~s~o..:.c .:..:ia:....- s~e;..,__-~ 
o azul e ao Garantido, o vermelho. As apresentações duram 2 hora ~5S ~~~~2005- CN­
noite, reunindo cerca de 1.000 artistas e 9.000 atores durante as 3 ~~~ dCCORREIOS 

tl;n~a0l\ 6 G O A atuação dos dois Bois rivais consiste em dramatizações e u ~ 

Festival. 

rituais amazônicos, com encenações de coreografías tribais, acompanh das pelo 
ritmo da toada , música original de Parintins. "3 oà:J~·:_....!W\+--;-:;:;>~ 

Justificativa - Ft:st j, ai Folclórico de Parintins 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

m;I[CORREIO< 1----------
O evento, ao mesmo tempo, abriga a tradição local e a preocupação 

com aspectos atuais, como a preservação ambiental, por meio de temas 
ecológicos desenvolvidos nas apresentações dos dois grupos. 

O investimento dos Correios no projeto significa valorizar e preservar 
a cu ltura popular amazonense, característica do folclore e da raiz da identidade 
brasileira, possibilitando a exposição da marca Correios a um evento de 
natu reza relevante para o interesse público e de grande repercussão nacional e 
internacional. 

O projeto recebeu em 2003, patrocínio dos Correios no valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais). Naquele ano, o Festival possibilitou aos 
Correios retorno do investimento de marketing cultural por meio da ampla 
visibilidade de sua marca junto à mídia, população local e turistas. 

A exemplo da edição de 2003, espera-se que o Festival deste ano 
obtenha significativa cobertura de imprensa, maximizada pela transmissão do 
evento pelo SBT, que reservará espaço para divulgação do evento em sua 
programação jornalística nacional. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os benefícios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, subi tem 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e de 
Patrocínio Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo 1, item 4, 
subitem 4.5. do MANCOM . 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, sub item 
1.2.7, alíneas "a", "c", "d" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no 
subitem 1.2.8.2, alíneas "b", "c", "d" e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

);>- Inserção da logomarca dos Correios em: 

duas placas (1 ,5mx4,5m) a serem fixadas no bumbódromo, uma de 
cada lado das torcidas; 
placa lateral interna (1 ,Omx3,0m), fixada no Curral de cada Boi, 
onde se realizarão os ensaios oficiais, em Parintins/ AM; 
na face de trás das camisetas, com menção do co-pa~~, ~· e-:,:--a- - --, 
serem utilizadas pelas torcidas oficiais, grupos de danç 8~o!Bêf~OOS- C

0
N

5
-

d · - · CPMI - CORREI e orgamzaçao e apoiO; -· 

Fls. No O 6 61 
Disponibilização para os Correios de dois camarotes Vip, na rea latera I 
do Bumbódromo, com capacidade para dez convidados em cad 

.Justificativa -Festival Folclórico de Parintins - ' _) 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

r Instalação de blimp dos Correios nas dependências externas do 
Bumbódromo; 

' r 

Citação do patrocínio quando da divulgação do Festival junto aos órgãos 
de imprensa , por meio de entrevistas e distribuição de releases ; 

Cessão para os Correios de imagens selecionadas do festival para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

Autorização para que os Correios utilizem a imagem do festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais . 

RQS n° 03/2005- CN . 
CPMI _ · CORREIOS 

Fls ."N° o 6 6 2 

Dog 7 3 1 . 2 21 
.Just i!i e<ltiva Festiva l Folclórico de Parintin s . '-' ' 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A 

DESPACHOS 

Objeto: Pn:~;laçllo de r.erviç~ de reservl) e fornecimento de 
J'IUSiiSgens aéretU. e reserva de holéis. JU5Iificaliva: ContralaçOO em 
caráter emergencial tendo em vista que a Tomada de Preços B-
016104, que está sendo efetuada para a conlrataçOO de nova empreGa 
~~oinda ~ encontra em andamento. A emergência na contrnlaçOO se 

N' 106, quinta-feira, 3 de junho de 2004 

jli!Jifica pelo falo de ser um ~>erviço de m1turcza contínua, que nOO 
pode ser interrompido sob pena de ocasionDr prejuiZOfi. 1\ NUCLEP. 

art. 24, ~~de~~m9;, j~~:!h~~a a di;~::.: ~·rt:rr:ç~ ;: 
ferenle ao processo &u)'Uõcitado 

MARCOS AURE LIO RODRitiUES DUARTE 
ln: n.:nl ~ J c Supr11n o.! lll ú' 

Em observância ao art. 26 da Lei RMfw"'JJ e em fuce do 
perecer favorável da COOfiultoria jurídica sobn: o a~sunlo, ratifi co a 
deci&llo do Ger~nle de Suprim~nlos. 

llaguai. I'' J<! junho J<! 2UU4 
PAULO ROBI!RTO TRJNDADI! BRAGA 

D1 rL!Ior A Jmin1,,t ra t1v ,) 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 
ÁREA FINANCEIPJ 'l DE CAPTAÇÃO 

DESPACHO DO SUPERI~l'E~DE~l'E 
l:m J de junhu de 2rK)4 

OBJI!TO: COMPROMI!TIMI!NTO ORÇAMI!NT ÁRJO 00 FNOCT n• 021112004 
O Superintendente da Área Financeira e de Caplaçlo, no U60 de suas atribuiçõefi conferidas pela RES/OIRIOOK4100, rewlve: 

comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cienlifico e Tecnológico- PNOCT, na forma abaixo: 

A eficácia do presente Ex.lralo fica condicionada a sua publicaçOO no Dián., Oficial da UniOO. 

FERNANDO DI! NIELANDER RJgEIRO 

Ministério da Cultura 

GABINETE DO MINISTRO 

~ORl'ARIA :"j" 134, DE I" DE .\11\ 10 DE 2004 

O MINISTRO DI! I!STAOO DA CULTURA INTI!RJNO, 110 
uso de suas atribuiçõei. legai5., e lendo em vis! a o disp06lo nos artigo& 
11 e 12, do Oecrelo-Lei n• 200, de 2j de fevereiro de 1%7, re­
solve: 

Ar1. 1° Delegar compelência ao Centro Técnico Audiovisual 
- CTAVIMinCIPNC, pora: 

I - praticar lodos 06 al06 necC6&ári~ à execução orçamentária 
e financeira doi: recu~ alocado6 à Unidade Ge61ora 340036; 

li - nromcwer e homologar 06 atos necesúri06 aos prOCefiSOfi, 
licitatóri~ dO CTAV; 

111 - clcsignar Comi5do Permanente e Especial de Licila­
çio; 

IV -celebrar contratOi., acordai, convêni06 e ajUiiles relativas 
ili atividades do CTAV, bem como ~ repeclivos lermos aditivos e 
ainda " eventuais re&cis&:5 conlratuais; 

V - autori~ via~. conceder diárias e J"16"18C"" nu am­
bilo do CTAV. 

VI - )M'IIicar ex atOii adminis.lnlli~ necewiri06 A ldmi­
ni&lraçlo de material, patrimônio, 00..., oen~içoo em geral, lran&porle, 
comunicaçõe& adminislrativas, bem como COR5Crvaçlo e manutençlo 
do CTAV; 

VIl- praticar a& demais aiO& necesúri(l(. ao deienvolvimenlo 
das atividade. do CTAV. ~ a legislaçio em vip:. 

Ar1. 2 • Ao Outorganle reiei'VI"'" o direito de anlerceder nO& 
a55unl~ subdelegad06i por e.ta Portaria, serrcprr: que. no inlere66C da 
admini&lraçlo, se fiur nece&drio. 

Ar1. 3 • [!sta Por1aria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçio. 

JOÃO LUIZ SILVA P'EKK EIKA 

rORl'ARIA :"j" 136, DE 31 DE ~1AIO DE 2004 

O MINISTRO DI! I!STAOO DA CULTURA INTI!RJNO, 110 
U60 de suas alribuições legai5., e lendo em vista o dispo5to nos ar1ip 
11 e 12. do Dtcrei~Lei Q

0 200, de 2S de fevereiro de 1%7, re­
solve: 

Ar1 . t• Delegar competência à CinematKS Brasileira, para: 
I - JY81icar todos Ofi a\Ofi necefi&á~Oi à e~tecuçOO orçamentária 

e financeira do& recu~ alocado& à Umdode Geilora 340037; 
11 - promover e homologi:lr 06 atos necesE.áriOfo oo1o proce~~Ml6 

licitatóri06 da Cinemaleca/PNC; 
111 - designar ComiM>OO Pennanenle e E!opecial de Licita-

çi!o; IV - cel•brnr conlrulo~ acordo<., coovêni.,. • •iu•t•• rcl•liv" 
àf. atividades da Cinemaleca/PNC, bem como Oli repçclivOI\ lennOf. 
adilivt>f. e ainda a& evenluai !o rCGCisOd. contratuais; 

V - autori~r viagen&, CUnceder di.iri&fo c Jl&"a&em• nu a ...... 
bito da Cine1118tcca/PNC; 

VI - JKlllicar 06i at06i admini&lmtiv06i necessáriO& à admi­
ni~raçio de malerial, patrimônio, obrai, ~rviç~ em gemi, lmNipor1e, 
comunicações administrativa,, bem como conserv&ÇOO e manulençlo 
da Cinemateca/PNC; 

VIl- JM"8Iicar 06 demais atos nece~iiári06 ao desenvolvimento 
das atividades da Cinemalea/FNC, observada a legish:~çOO em vi­
gor. 

Art. 2 • Ao Oulorganle resern-6C o direito de interceder n06 
as&unlos subdelegad~ por esla Portaria, s.empre que, no interesse da 
adminislraçlo, se fi~ nece&Sário. 

Ar1. 3 • [!sta Por1ario entra em vigor na data de 5ua pu­
blicação. 

JOÃO LUIZ SILVA PE KKE IK A 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA.~· 3113, DE 2 OE JU.~HO DE 201J4 ] 

O S!!CR.ET ÁRJO I!XECUTIVO 00 MINISTÉRIO DA 
CULTURA, no U50 de SUBi at nbuiçl* legais, e em cumprimento ao 
diilo no 6 6• do ar1. 19 da ~ n.• 8313, de 23 de dt411tbro de 
19 reoolve: 

- Art. 1.11 
- A)W'OY&I' proJ.tOi culturai&., rdacion&d06 nos anex06 

I e 11 à esta Poriaria, JIIU'B O& quais O(. proponentes ficam aulori:<.ado& 
a captar recursos, medianle doaçõei ou patrocíniO&, na forma prevista, 
reopeclivarnenle, no§ I' do artigo IR e no art. 26 da Lei n.• 8.313, 23 
de d.....,bro de 1991, allerada pela Lei n.' 9.874, d• 23 de novembro 
de 1999. 

Ar1 . r - [!sla por1aria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçio. 

JOÃO LUIZ SI LVA P'EKK EI KA 

ANI!XO I 

Ates: 4 Ar1Cli Phislicas Ar1igo 18 

04 0095 - Corredo< CulluNI de Natal 
Serviço Social da lndúslria - ORJRN 
CNPJ/CPF: 03.784.82210001-07 
Processo: O 1400.009943/03- 17 
RN- Nalal 
Valor do Ap<>o R$: 401.01!7,65 
Prnw de Captação: O 1/06/2004 ' 31/1212004 

03 3588 - Céu e Inferno [!sh1o em Mim 
Luna Produçõe~> Ar1i1>lie&fi Lida. 
CNPJ/CPP: 04.142.61!110001-Rl 
Procesw: O 1400.00495(i/03-91 
RS - Porto Alegre 
Valor do Apoio R$ : 350.%2,70 
Prnw de Captação: O 1/0612004 ' 31/12121Xl4 
Area; 5 Patrimônio Cullural Artigo 18 
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N' 106, quinta-feira, 3 dejuubo de 2004 

04 1539 - Peslival Folclórico de P3rinli ru. 2004 - Boi Bumbá 
Cuprich050 
MsociaçOO FolclóriCII Boi-Bumbá Cgprich~o 
CNPJ/CPP: 04.276.52310001-16 
Proc .. so: O 1400.00277'!/04-90 
AM - Purinlins 
Vulor do A(\Oio R$: 1.660. 1R4,30 = ~ ~.!:'~== ·,~1/1212004 
U4 UK4b - "Lampulo. A em do Mio. 
!DESPE- lnslilulo de De6;cnvolvimenlo Sócio Cullurul de 
Pernambuco 
CNPJ/CPP: 03.SR4.R9210001 -03 
Proce<so: 01400.001153104-M 
Pl::. - Recife 
Vnlor do A(\Oio R$: 459.153,44 
Praw de Caplaçio: 0210612004 a 3111212004 

ANEXO 11 

Area: 5 Palrimõnio Culluml Artigo 26 

02 RRR9 - Museu Náutico do Grande/RS 
FundaçOO RobeMo Marinho 
CNPJ/CPP: 29.527.41310001-00 
Processo; 01400.010Rití/02-71 
RJ - Rio de Janeiro 
Vulor do A(\Oio R$; 1.6S4.R35,51i 
Prow de Caplaçio: 0110612004 a 31/1212004 
Area: 7 Arleo lnle(!rlldao Miao 26 
04 04SO - Festival Uabinmo de Arles Negros ( 1°) 
Júlio Celoar do6 Reis 
CNPJ/CPP; 007.49R.621í-02 
Proce<so: 01400.000751/04-IR 
MG - lia!>,. 
Valor do A(\Oio R$: 693.966,90 
Prow de Caplação: 0110612004 a 31/1212004 

PORTA RIA ~· 31l4, DE 2 DE JU~HO DE 21104 

O S~CRHÁRJO I!XOCUTIVO 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no uso de swu; atribuiçõefi legais., e em cumrrimento ao 
dispoolo no § 6• do ar1. 19 da Lei n• R313, de 23 de de-.:embro de 
1991, resolve: 

Art. I. n - Prorrogar o pnw.o de caplação de recursoli dos 
projel05 culturais., relacionacb no anexo à esta Por1aria. para O& quais 
Oi proponenle6 ficam autorizad06 a captar recur505, mediante dooções 
ou J'l'ltrocini06, na fonna prevista, refiJ'«Iivarnenle, no § I" do artigo 
UI da Lei n." lt313, 23 de de-.t.embro de 1991, alteruda pela Lei n." 
9.R74, de 23 de novembro de 1999. 

Art. -r - E&la portaria entra em vigor na data de &u a pu­
blicaçllo. 

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA 

ANEXO 

Area: 4 Ar1 .. Plú liC85 Ar1iao IR 

03 1675 - Arte na Infância-VI 
mi" Rodrig.- de Oliveira 
CNPJ/CPF: 132.672.806-72 
MG - Belo Homonle 
Período de cap açlo: 0110612004 a 31/1212004 

03 1691 - Eilélica lnleriorana-11 
mi&i RDdriguei de Oliveira 
CNPJ/CPP; 132.672.R06-72 
MG - Belo Horiwnte 
Pcriodc de ca]'4açio: 31/0S/2004 a 31/1212004 

03 3576 - l!ilimulando a Arte 
Projccull - Projel06, Con.&ulloria e Comércio Lida 
CNPJ/CPP; 05.204.1R7/00014i9 
DF- Brasília 
Periodc de C11]'4açio: 01/0S/2004 a 31/1212004 

PORTARIA ~· 3MS, DE 2 DE JU~HO DE 2004 

O S~CRET ÁRJO I!XOCUTIVO 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no uso de &u&.Eo atribuições legai&, e em cumprimento ao 
diip06IO no § 6" do art. 19 da Lei n.• R313, de 23 de deambro de 
1991 , resolve; 

Art . l_n- Aprovar projetos culturais., relacionado6 no aneJC.o à 
e&ta Por1aria, )'IOra 06 quais o& pro)'IOOente& ficnm aulori~s a captar 
recun;;os., mediante dooçõe& ou palrocinios., na forma prevista, ref.­
peclivamenle, no § I" do artigo IR da Lei n." R.313, 23 de deambro 
de 1991, alterada pela Lei n." 9.874, de 23 de novembro de 1999 

Art. -r - E!ila portaria entro em vigor na datu de sua pu­
blicaçiio. 

JOÀO Ll; IL SILVA FERREIRA 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Diário Oficial da União- Seção 

ANEXO 

Ârea: 6 Ârea : 6 Humanidadefi : Livros de Vulor Ar1i&tico, 
Literário ou Humanislico (Art . I R) 

04 0633 - Iconografia 8r31iileira na Áuilrália 
Andrea Jalwbfison E~údio Editorial Lida. 
CNPJ/CPP; 04.295.24610001-99 
Proce<so: 01400.000567104-78 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoto R$ . 305.47R,RO 
Pn~w de Caplaçio: 0110612004 a 31/1212004 

04 0687 - Thoma& lanelli 
Andrea Jakobison l!~údio Edilorial Lida. 
CNPJ/CPP: 04.295.246/0001-99 
Proce<so: O 1400.000460104-20 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do A(\Oio R$ ; 265.5R4,00 
p,.w de Caplaçio; 01/0612004 a 31/1212004 

04 1490- História do Incrível Peille - (A) Orelha 
Cullura e Ação S/C Lida 
CNPJ/CPP; 03.726.9R6/000I-70 
Proce<so: 01400.0025411104-U 
SP - São Paulo 
Valor do A(\Oio R$; 233.356,14 
Prow de Caplaçio: 0110612004 a 31/1212004 

03 I 552 - Poemas de um Ser1anejo 
Jooé Silv .. lre de Campo& 
CNPJ/CPP; 004.111.326-4!7 
P"""'"o: 01400.0022R9/03-II 
MG - Pompeu 
Valor do Apoio RS: 98.3n,4o 
r,.w de Caplaçio: 01/0612004 a 31/1212004 

03 65R3 - Tucano& das Américas 
Cullurarte Produçi5e6 e évenl06 Lida 
CNPJ/CPF: 05.047.30910001-SO 
Proce<so: 01400.009060103-07 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do A(\Oio R$: 170.nl ,26 
Praw de Caplaçio: 0110612004 a 31/1212004 

PORTARIA~· 3M6, DE 2 DE JU~HO DE 2004 

O S~CRET ÁRJO I!XOCUTIVO 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no UGO de 'ua& alribuições legais, e em cumprimenlo ao 
di'JIO'IO no § 6" do er1. 19 da Lei n.• 8313, de 23 de dezembro de 
1991, resolve; 

Art. I." - Aprovar reduçio de valor de captação de recurs06 
do projelo cullural, relacionado no anexo a c&la porlaria, J'l'lr8 o qual 
o proponenle fica aulori~ a captar recurso5, mediarue doaçõe& ou 
palrocínios, na fonna previ&ta, no §I " do art . IR, com a redação dada 
pelo art.53 da Medida Provi&ória n"2 .228-l , de 6 de Setembro de 
2001. 

Art. -r' - !!&la portaria entro em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

JOÃO LUIZ SILVA P~RRE I RA 

ANI!XO 

Área : 6 Humanidadei : Livi'Oi de Valor Arti,lico, 
Literirio ou Humanislico (Art . I R) 

03 5692 - Circuilo Cullural Redocard ~ Patrimônio Nalural 
by Peticov 
Leide More;ra Markeling Cullural SIC Lida. 
CNPJ/CPP: 02.20R.ROSIOOOI-SO 
SP - São Paulo 
Vulor rochuido em R$: 9s.R%,02 

PORTARIA~· 3M7, DE 2 DE JU~HO DE 21104 

O S~CRET ÁRJO I!XOCUTIVO 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no uso de sua& alribuições legai&, e em cumprimento ao 
1~~v~: 6" do art. 19 da Lei n.• 8313, de 23 de dC'.t.embro de 

Art. J• - Aprovar complemenlaçlo de recur&06 d06 pro;jet06 
cullurais. relacionad06 no aneJC.o à c&la Por1aria, para os qual& Ofli 

proponente& ficam autori~ a caplar recursos, mediante doações ou 
patrocíniO&, na fonna previsla, rc&peclivamenle, no§ I" do artigo IR 
da Lei n. • R.JI3, 23 de de-.embro de 1991, alleroda pela Lei n.• 9.R74, 
de 23 de novembro de 1999. 

Ar1. -r - tila portaria enlrn em vigor na dala de sua pu­
blicaçllo. 

JOÍIO LUI Z SILVA FE RR[I RI\ 

ANEXO 

Ârea: 6 Área : 6 Humanidades : Livro& de Valor Arlislico, 
Literário ou HumanÍiilico (Art . I 8) 

03 2413- Lobo Carneiro -Vi&ão e Tecnologia 
Andrea Jakob&wn EMúdio Editorial Lida. 
CNPJ/CPP: 04.295.246/0001-'1'1 

ISSN 1677-7042 

RJ - Rio de Janeiro 
Valor Complemenlar em R$: 3.322,47 

03 5540 - ImageM da Est rudu Real 
lnãtiluto EslrcMia Real 
CNPJ/CPP; 03.655.67SIOOOI -67 
MG - Belo Horiwnle 
Valor Cornplemenlar em R$; 39.643,20 

~AA-. 
13 ~: 

03 4558 ~ Terra Verde - Guia Prático de Plantas Ornamentai!. 
- 500 planta& )'ION o novo p6ili8gi&mo brns!leuo. 
Juliana Vilaça de Medeiros 
CNPJ/CPP; 273.593.R6R-96 
SP - Slo Paulo 
Valor Complementar em R$: 49.695,94 

PORTARIA .~· 3111<, DE 2 DE JU~HO DE 21104 

O S~CRETÁRJO I!XOCUTIVD 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no t JSO de suas alribuiçOC6 legai&, e em cumprimento ao 
ditipO&IO no § 6" do arl . 19 da Lei n.• 8313, de 23 de de-ambro de 
1991, resolve; 

Art . !" - Art . 1." • Prorrogar o pru.o de captação de n::cursotoi 
dos projetos cullurais, relacionadai no anuo à c&ta Por1aria, peru a& 

~~~ ~=:~i':~m r:";:!'f,,!, cr~r:cft:a:~.m~i§":~ 
do arligo 18 da Lei n." 8.313, 23 de de~mbro ~ 1991, allerada pela 
Lei n.0 9.874, de 23 de novembro de 1999. 

Art. -r' - tita portaria entro em vigor na data de wa pu­
blicação. 

JOÃO LUIZ SILVA FERREI RA 

ANEXO 

Área: 6 Área : 6 Humanidade& : Livros de Valor Arlislico, 
Literário ou Humanístico (Art. I 8) 

02 2015 -Correndo i"l'" o Ab:'t 

~~~~!.êi~~i~~~~9~~~g~~pnr~ eco 
SP - São Paulo 
Periodc de ca]'4açio: 0110112004 a 31/1212004 

PORTARIA:><" 3M9, DE 2 DE JU~i-10 DR 2004 

D S~CRéTÁRJO I!XOCUTIVO 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no l60 de &UH atribuiples legai5, e em cumprimenlo ao 
di'JIO'IO no § 6" do ar1. 19 da Le1 n• R313, de 23 de de-.:embro de 
1991, resolve: 

Art. 1.0 - Prorrogar o prazo de caplaçio de recuffiOS dai 
projetai cullurois, relacionBcbi no anellO à c&la Por1aria, para 06 quais 
"' proponenl~ ficam aulori:aldOfi a captar recur506, medianle doaç~ 

~ ~~~:n~~·sit~~a r;:~~~tir;;;r~~j~! ~I:OL~?i~~ 
9.874, de 23 de novembro de 1999. 

Art. -r' - tita portaria enlru em vigor na dala de MJa pu­
blicação. 

JOÃO LUIZ SILVA PERRE IRA 

ANEXO 

Área: I Arle Cênicas- (Ari. IR, §I") 
O I 4003 - Pocadoo Capilai• (O. 13) 
llecilri• Miranda Colares de Alcinlera 
CNP J/CPP: 295.541.446-87 
MG - Belo HorW.onte 
Pcriodc de ca]'4açio: 01101/2004 a 31/1212004 

02 0210 - PRISP 
Carla Diacov Salim 
CNPJ/CPP: 005.293.509-47 
PR- Londrina 
Pcriodc de ca)'4açio: 0110612004 e 3111212004 

02 1395 - Vem Donçer 
A56oc:iaç&> Cultural d06 Amigo6 do Ci&ne Negro Cia. de 
Donça 
CNPJ/CPP; 66.516.766/0001-31 
SP - São Paulo 
Periodc de ca]'4açio: 01/0S/2004 e 31/1212004 

03 4519 - Céu Uniu Doi& Coraçõeo ( ... ~o) 
Mwciaçio de Alu006 e Ell-alu006 do Curso de Arter. 
Dnnnálice.S~SI. 
CNPJ/CPP: 79.307.161/000I-R2 
se - Plorianópoli& 
Periodc de ce]'4açio: 0110112004 a 31/1212004 

I'ORTARIA ~· 390, DE 2 DE JU~HO DE 21104 

o S~CRETÁRJO ~XOCUTIVO 00 MINISTERJO DA 
CULTURA, no uso de suas atribuições \egai!i., e em cumprimento ao 
ditipO!iiO no§ 6" do ar1 . 19 da Lei n." 8313, de D de de-ambro de 
1991

• ~r_e:t.n _Aprovar a ComplementaçiSo de R.ecu~Of. em fuvor 
do projeto cultura, relacionado no ane~to à ~lu P0!1aria , para o qulll 
o proponente fica aulori:t.ado a ca ar rec1 · • 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 
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~CORREIO( 
100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK - 053/2004 

DATA: 22/06/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período de 28 a 30 de junho de 2004, junto a Associação Folclórica 
Boi-Bumbá Caprichoso para realização do projeto "Festival 
Folclórico de Parintins 2004 - Boi-Bumbá Caprichoso". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de patrocínio para a realização do Festival Folclórico de 
Parintins 2004 que acontece anualmente no mês de junho em Parintins, ilha 
situada a 420 Km de Manaus que abriga uma população de 90 mil habitantes.O 
evento consiste em um grande espetáculo teatral, montado em uma estrutura de 
grandes proporções que abrange a arena do bumbódromo e estádio com 
arquibancadas com capacidade para 30 mil espectadores. A produção do Festival 
caracteriza-se pela natureza arrojada, marcada por cores e alegorias em tamanho 
gigante que remetem aos desfiles das escolas de samba realizados na Avenida 
Sapucaí do Rio de Janeiro. 

Vale ressaltar que todo material utilizado no Festival de Parintins, como 
os adereços e fantasias , é confeccionado por artistas nativos. 

O evento caracteriza-se ainda pela rivalidade de dois personagens de 
origem folclórica : o Boi Bumbá Caprichoso e o Boi Bumbá Garantido que se 
apresentam com intuito de disputar a melhor performance, concentrando, ambos, 
torcidas oficiais. 

Cada Boi possui uma cor característica. Ao Boi Caprichoso associa-se o 
azul e ao Garantido, o vermelho. As apresentações duram 2 horas em cada noite, 
reunindo cerca de 1.000 artistas e 9.000 atores durante as 3 noites do Festival. 

A atuação dos dois Bois rivais consiste em dramatizações de lenda e 
rituais amazônicos, com encenações de coreografias tribais, acompanhadas pelo 
ritmo da toada, música original de Parintins . 

O evento, ao mesmo tempo, abriga a tradição local e a pr~~-~..u.v 
aspectos atuais, como a preservação ambientaL por meio de tei 
desenvolvidos nas apresentações dos dois grupos. 

O investimento dos Correios no projeto significa valoriz 
cultura popular amazonense, característica do folclore e da raiz 
bras ileira, possibilitando a exposição da marca Correios a um eve 

I /4 
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~CORREIO( 
100% BRASIL 

relevante para o interesse público e de grande repercussão nacional c 
internacional. 

O projeto recebeu em 2003 , patrocínio dos Correios no v a lo r de 
R$300 .000,00 (trezentos mil reais) . Naquele ano , o Festival poss ibilitou aos 
Correios retorno do investimento de marketing cultural por meio da amp la 
visibilidade de sua marca junto à mídia, população local e turistas. 

A exemplo da edição de 2003, espera-se que o Festival deste ano 
obtenha significativa cobertura de imprensa, maximizada pela transmissão do 
evento pelo SBT, que reservará espaço para divulgação do evento em sua 
programação jornalística nacional. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, sub item 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e de Patrocínio 
Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo 1, item 4, sub item 4. 5. do 
MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, subi tem 1.2. 7, 
alíneas "a", "c", "d" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no subitem 
1.2.8.2, alíneas "b", "c", "d" e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

r Inserção da logomarca dos Correios em: 

duas placas (1 ,5mx4,5m) a serem fixadas no bumbódromo, uma de 
cada lado das torcidas; 
placa lateral interna (1 ,Omx3,0m), fixada no Curral de cada Boi, 
onde se realizarão os ensaios oficiais, em Parintins/ AM; 
na face de trás das camisetas, com menção do co-patrocínio, a 
serem utilizadas pelas torcidas oficiais, grupos de dança e equipes 
de organização e apoio; 

r Disponibilização para os Correios de dois camarotes Vip, na área lateral do 
Bumbódromo, com capacidade para dez convidados em c ROSno 0312005 _ CN _ \ 

, CPMI .. - CORREIOS . 
r Instalação de blimp dos Corre ios nas dependenc ~s exter~y l_) tf6 \ 

Bumbódromo; FI •No · 1 

r Citação do patrocínio quando da divulgação do Festival ju to

5

ao ãos de I 
imprensa, por meio de entrevistas e distribuição de release J:Vo · l o 

·<.~ 
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,- Cessão para os Con·eios de imagens selecionadas do festiv<~l para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais, etc 

,- Autorização para que os Correios utilizem a imagem do festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais . 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para 
o período de 28 a 30 de junho de 2004 junto à Associação Folclórica Boi-Bumbá 
Caprichoso é de R$300.000,00 (trezentos mil reais), a ser pago em parcela única 
no exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 
05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário no 86374/04, anexa. 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 
o Manual de Comunicação- MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJURI DJCOM no 564/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°5 8/04, inviabilidade de competição, junto à Associação Folclórica Boi-Bumbá 
Caprichoso pelo valor global de R$300.000,00 (trezentos mil reais), a ser pago no 
ano de 2004. 

V. ANEXOS: 

../ Cópia da Proposta; 

../ Cópia do Estatuto; 

../ Cópia da CND/INSS; 

ROS n° 03/2005 -cNl 
CPMI - CORREIOS i .. I 

. ls. JJ:66 7 . 
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../ Cópia do CRF/FGTS; 

../ Có pia da Planil ha de Ação e Divulgação n" 3 88/04 ~ 

../ Cópia da Ju s tifica tiva~ 

../ Nota Téc nica DEJURIDJCOM n" 564/04 ~ 

../ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário n" 86J 74/04. 

Bras ília , r: 2 de junho de 2004 . 

LcJ~"~~ ,r "-() 

f/ José Otaviano Pereira~ 
Chefe/DMARK 

Autor~o conforme proposto: 

i 
t / ' / 

/ ' 

~r 
João Menrique de Almeida Sousa 

Presidente/ECT 

é}'lt fj&~rlo• éfu/14" 
Swlu;hofe <l<> DMARK 

ROS n° 0312005 - CN -
CPMI __ • . CORREIOS 

1 

'Fis~No Ü 6 6 8 
~7~1. 12 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-09312004 

Diretoria Eco nórnico -Fmiln ce tr<t 
Dep<1rtamento d e Orç<t rn ento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orça mentário 
- Autori zado -

Diretoria Regional : 

No do Bloqueio : 

Área Solic itante : 

Solicitado em : 
Projeto/ Atividade: 

Conta: 

01 - Administração Centra l 
86374/2004 
0 11 70007- OPTO DE MARKETING 

25/05/2004 

00800 - INFRA-ESTRUTURA 

80005020000- PATROCÍNIOS 

Finalidade: 
Pa troc inio para a Associação Folc ló rica Boi BumiJá Caprichoso , referente ao 
Pro jeto Fes tival Folcló rico de Parintins. (Limite p/ Bloqueio : 02/06/04) - DIM C 

Bloqueio Ajustado: 

Data da Autoriza ção: 26/05/2004 

Cronograma de Execução 

Valor- R$ 

300.000,00 

Valor Total do Bloqueio- R$ 300.000,00 

Voltar 

~----

DEORC 

lido Rony de Moura 

86789392 

RQS n° 03/2005 - CN • i 
CPMI. • CORREIOS j 

FlS. No 0 6 6 9 
37J1 ·,22 
Doe: _ ___ _ 
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CORREIO< DEPi\HTAMENTO JUHiDICO - DSHJI~ 

REF: CI/DIMC/DMARK/AC- 450/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM- 5(o'-\ / 2004 

S enhora Chefe do Departame nto Jurídico. 

O Departa m ento d e Comunicação e Marke ting - DMARK, por 
inte rmédio d a CI e m ··efe rência , encaminha para análise e chancela d este 
Departame nto. os documentos relacionados à contrata ção com a ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRlCA BOI-BUMBÁ CAPRlCHOSO. concernentes ao patrocínio ince ntivado 
do proj eto "Festival Folclórico de Pa rintins 2004- Boi-Bumbá Caprichoso". 

O DMARK comunica, por fim, que a referida contratação de patrocínio 
é a tivida de de promoção, amparada no Art. 2. 0

, inciso III, alínea "b", do Decreto n° 
4.799, de 04 de agosto ele 2003. A despesa deverá ocorrer por conta da ativida de 
00.8.00, conta 05.02. 

Expos to o rela tório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito brasileiro, o 
dever d e licitar se firma como regra para a Administração Pública, direta, indireta 
ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, bem 
como o art. 1°, parágrafo único da Lei n o 8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato a ser 
firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente d e licitação. Estas se 
encontram contempiadas no art. 17, I e 11, em que a licitação p od e ser dis p en s ada: 
no art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não ocorre 
a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da contratação de 
patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art. 25 da Lei 8.666/93, senão 
vejamos: 

~Alt. 25 - É inexlp;ível a licitaç<lo quando houver inviabilidade 
de competiç."ío." 

Assim, deve-se avaliar se a competição é ou não viável, pois se não o 
for, caracteriza-se a inexigibilidade. Segundo o mestre Celso Antônio Bandeira de 
Melo, "Só se licit a m bens homop;éneos , inte rcamhiúveis , equivalentes. Não se licitam coisas 
desig11ais" (Licitaçfw, RT. 1985, p. 15). 

A invia bilidad e de competiçf10 é clara quando inexistir pluralidad e de 
obj e tos a satisfaze r a n ecessidade da Adminis tra(:::-to . Ness e sen -· - · - c 

professor Man:al ,Jus te n Filho, e ill COine nt{trios it Lei d e Li< i RQ8c~ (}~/:lQB~ ttÇNd, -
Adinini s tnüivos . 2000. W ed .. p:íg. 27H: CPM1 -. CORREIOS 

' I ;.. 0670 
Fls . N° ___ _ 
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ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-093/2004 

IHO:l'N.(TJ\.MIC: NTO JURIDICO - USJUI.( 

"Dt' tlH><Io gt-raL podt'tia dizt' r-st' t(llt' a ittvialJilidndt• <k 
cottlp<>li(.:<) o ;qwttas ocotTt' t' lll cas os e ttl qut' o inkresst~ pt"tl>lico 
aprese nta pentliarida<ks e auotnalias. Devto-st' d t's lncar-se , 
portanto , que a invial>ilidadt> de cotnpdi<:<1o ocotTt' t'lll casos 
e m C(llt' a tlt'Ct'ss ida<k estatal aprest> nta pt-cttliaridadt-s qllt> 
t>SC<lpatn <los padn'ws de nonnalidadt> ... 

Sobre n matéria em tela, o Tribunal d e Contas da Ut1i ~io - TCU, 11a 
e menta da Decisiio 8S5/l qq7- Plemirio, assim compilou o assunto: "lnt'xigihilidadt' 
de lic ita(·~i o t'lll contratos dt> patrocínio. Conwnt<irios ace>rca da atipicidade dos coulratos do 
género". 

Nessa D ecisáo, o Ministro Relator profere o seu voto. d e onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequaç.i.o d e ser realizado 
pmcedimento Ucitatótio quando adotada a decisno de ofet-ecer 
patrocú1io a alguma entidade ou evento. A decisão de 
patrocinar é personalíssima, adotada exatamente em funç..'i.o da 
expectativa de sucesso que possa vir a ser alcanç..'ldo pela 
respectiva entidade ou evento, trazendo uma maior veiculaçào 
do nome do patrocinador. Assin1 fica caracterizada a 
inviabilidade de competiç..'i.o que conduz à inexigibilidade 
prevista no 'caput' do mt. 25 do Estatuto das Licitações e 
Contratos. 

Nesse mister, impende destacar que a contrataç..'i.o de 
patrocú1io nào pode ser cotúundida com outros serviços 
comuns de publicidade. Na vet-dade, a idéia de publicidade 
retratada na Lei 8 .666/93 diz respeito a um produto final 
elaborado, e nüo à simples divulgação do nome de uma 
institu iç.'i.o". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a uec1sao 953 íl999 - Plenário 
mantém posição s e melhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator explica: 

"14. Com relação aos contratos de patrocínio, face às suas 
caractetisticas peculiares, podem ser celebrados sem a 
necessidade de um procedimento licitatório prevw. Tais 
contratos podem ser ajustados diretamente com base no art . 
25, caput, da Lei 8.666/93, que estabelece a inexigibilidade de 
licitaç..'i.o quando constatada a inviabilidade de competiç..'i.o, ou 
então com base no inciso III, do tnestno artigo, quando o 
patrocmio envolver a contrataç..'i.o de profissional de qualquer 
setor artístico . 

15. É o que ocone, por exemplo, no patrocínio de uma equipe 
espotiiva, ou de um evento cultural. Nesses c..<sos, não existe 
possibilidade de fixação de ct-it é tios objetivos de sdeç.'lo, motivo 
pt>lo qual a Lei attibuiti no Administrador a prenogativa dt' 
t>scollwr, .ius tificadattwnk, aqtwlt' qu e tlwlhor possn at e ndt>r 
aos iukrt>sses da Adntinis tra<.:ao". 

Por stt~t vez. 
llOrtll<lti Z< I: 

-- ------v~ 
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CORREIO< I )EPAHTAMENTO JUI~iDICO DI-:.JUJ-Ç 

Parúgrafo único - O processo d~ dis pens a. de in~x ig ibilidade 011 

de retardame nto, previs to nes le nlilgo, se rá ins tn.1ído , n o q1w 
coube r , <' O III os Sf'g llin les e len wnt os : 

I - caracte rizaç..io da s ituação e me rgencia l m1 c<1 b111itosa que 
justifiqtw a dis pe nsa, quando for o ca so ; 

11- razão da escolha do fonte cedor 011 exectltanl e; 

III- jus tificntiva do preço . 

( .. . )" 

Neste caso, a ,Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fornece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está perante 
uma situação fá tica em que a competição é inviável. sendo caracterizada a 
inexigibilidade de licitaçã o para a escolha do patrocinado, posto que bem expende: 

"IX Tra ta-se de patrocínio para a realizaç.áo do Festival 
Folclórico de Parintins 2004 que acontece anunlmente no mês 
de junho em Palintins, ilha situada a 420 Km de Manaus que 
abriga uma populaç..i.o de 90 mil habitan.tes.O evento consiste 
em um grande espetáculo teatral, montado ern urna estrutura 
de grandes proporções que abrange a arena do bumbódromo e 
estádio com arquibanc..1.das com c..1.pacidade para 30 mil 
espectadores. A produç..i.o do Festival c..1.racteliza-se pela 
natureza arrojada, marc..1.da por cores e alegorias ern tamanho 
gigante que remetem aos desfiles das escolas de s amba 
realizados na Avenida Sapucaí do Rio de Janeiro . 

Vale ressaltar que todo material utilizado no Festival de 
Parintins, como os adereços e fantasias, é confeccionado por 
ariistas nativos . 

O evento c..'lracteriza-se ainda pela rivalidade de dois 
personagens de origem folclólic..'l: o Boi Bumbá Caprichoso e o 
Boi Bumbá Garantido que se apresentam com intuito de 
disputar a melhor perfonnance, concentrando, ambos, torcidas 
oficiais . 

Cada Boi poss ui uma cor C..'lracte rislic..'l. Ao Boi Captichoso 
a s socia-se o azul e ao Garantido, o ve nnelho . Ac; a presentações 
dut·aln 2 horns e 111 c:..'1cla noit e , reunindo cerca de 1.000 atiis tas 
e 9 .000 atcnes durant e ns :3 noit es elo f es tiva l. 
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CORREIO< DI~l'N~Ti\MCNTO ,JUI~iDICO f>I •:..JUE 

O <'Vt>lllo, ao IIWSIIIO k 111po. ;11lrig;1 a lradi~.'; JO local c- ;t 
prc-octtp;n_:;lo ('.0111 aspt>dos ;tltlais, co111o a prt>s t> lvac:.io 
;unl>ic-n!al, por 11tc-io d<" k111:1s t>co lcigicos des <" nvolvidos nas 
aprt>st>ntac_:ot>s dos dois gntpos. 

O lnw·s tinwllto dos COJTc-los 110 pn>jeto signific;J valoriY.ar (. 
prt>St>Ivar a cultura pop1dar alna:.-:<>IWllSc-, ca1·adc-rística do 
folclore f' da raiz da idf'nt idade brasildra, possibilitando n 
t>Xposiçito ela mnrca C:oiTf'ios n 11111 evento dt> nnt11reza 
rf'levnnk para o inkrt>SSt' público e rlf' grnndf' rqJ<~ rcussfi.o 

nacionnl f' intenncional. 

O pmjeto 1·ecehe u em 2003, patrocínio dos Con-eios no va!OI- de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) . Nnq11ele ano, o Fes tival 
possibilitou aos Correios reton10 do investimento de marketing 
cultural por meio da ampla visibilidade de sua marca junto à 
núdia, populaç~i.o local e tmistas. 

A exemplo da ediçito de 2003, espera-se que o Festival deste 
ano obtenha significativa cobertura de iinprensa, maxinúzada 
pela transmissão do evento pelo SBT, que resetvan\ espaço 
para divulgação do evento em sua programaç~i.o jornalistlcn 
nacional. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os benefícios da Lei 
Rouanet, enquadrando-se nas c..'1tegmias de Patrocú1io 
Incentivado prevista no módulo 12, C..'1pítulo 1, subitem 4 .2 do 
Manual de Comunicaç..i.o - MANCOM e de Patrocmio Convidado 
cotúonne disposto no módulo 12, C..'1pítulo I, item 4, su bit em 
4.5 . do MANCOM . 

!lúonnmnos, ainda, que o projeto estã de acordo com os 
critérios e as priotidades definidas no anexo l, do c..'1pítuio 2 do 
mesmo Manual, subitem 1.2.7, alíneas 'a', 'c', 'd' e Te com os 
critétios operacionais estabelecidos no subitem 1.2.8.2, alíneas 
'b', 'c', 'd' e 'g'". 

Conforme Justificativa do DMARK., constante do dossiê em análise, o 
valor proposto para a contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
efetuando o pagamento em parcela única a ser paga 07 (sete) dias após a 
publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União. Foi solicitado bloqueio 
orçamentário para desembolso na conta/ atividade; 05.02/00.8.00, conforme CI de 
referência. 

Expostas estas considerações, compete-nos ress~a!.!.lt.w.a~~J.W.--J..u..J..u..J~w.. . ., 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em anális : ROSno 03/2005- CN-

I - DO PROCEDIMENTO 
CPMI • CORREIOS 

- 0673 
I. PLANILHA DE AÇÕES N. 0 388/04: E111 klllp<>. registre-se qt fl9· s~att-t-7i-F+t) da 
plmlillla rece ll e t1 poderes para tanto en1 ('onson <llwia co!ll a r7kv~~H:ú<2 ~ 

colnpetênci;, cOJitid;l na PRT/PH - 2HCi/20Cn. k11do assiw1do >Jdl>c;)I;Il~ I ·Ito efi1 
conju iJto coin :1 cli e fe d t: divi s<·IO respoiis<ivd p<~ l; 1 coii<iii(_~~~o do pn~ ·<Doe: projeto 

-- - - --~ ----- - - - - - --- -- ----
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I >El'i\HTJ\MENTO JUI~IIJICO I )EJUI~ 

2. RELATÓRIO REDIR: Ratiflc;lr ;1 coiitrat;l(~ ;-lo <~ 111 R~t111i iio <I<~ Din~ tori;l - HEDIH. 
confonu~ pr·evis;-lo contida na CI/DIRAD - :243/:200:~ - cir-ctdar. 11111;1 V<~Z q11<: 
envolve valor supe1i or a R$ ~0 . 000.00 (oitenta mil reais). 

3. COMITÊ TEMÁTICO: ,JtiiJtar ao dossi ê. o doctiilleiito de aprova(~ ;:lo do projeto 
pelo Cmuitê TeiiiéÜico (SEC:OM). nos termos do panigmfo único do art. so da 
Portaria n ° 04/:2000 da SECOM . 

4. ATUALIZAÇÃO DE CERTIDÕES: Ve1ificar a validade, quando da assinatura e 
durante a execução do contr::1to. do Certificado de Regularidade do FGTS <~ da 
Certid<lo Negativa de Débito do INSS. que expir::1 em I() de junho d e 2004 e qll(~ 

fenecerei em 2~i de agosto de 2004 respectivamente. 

Deste modo, diante dos argumentos acima expendido:-.; e dos 
documentos técnicos traziclos para análise. observadas as considerações acima. 
este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em consonânci::1 
com o fluxo aprovaria pelo PARECER/DEJUR/DJCOM - 095/2002, bem como, que 
todos os pressupostos legais para inexigência de procedimento licitatório, com 
fulcro no art. 25. caput. ela Lei 11° 8.666/93 estão devidamente preenchidos. 

Pelo aqui exposto, entende-se restar esgotada a matéria, por 
conseguinte, submeto os entenclimentos aqui exarados à elevada apreciação de 
Vossa Senhoria. 

Brasília, 

~oyo EM: j; I (oe/olt · 
MARIA DE ~MORAIS SELEME 

Chefe do DEJUR 

1
: ROS n° 03/2005 - CN - \ 

CP..MI - CORREIOS · 

_ No 6 7 4 
Fls. 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-095/2004 

REUNIÃO: REDIR-025/2004 DATA REUNIÃO: 23/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Minerva 
é N orne de Mulher" 

I. PROPOSTA 

( Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à M.Margarita 
Hemández Pascual, para a execução do projeto denominado "Minerva é 
nome de Mulher", no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
reais), a ser realizado na cidade de Fortaleza/CE, a partir do segundo semestre 
de 2004, estendendo-se no decorrer de 2005, vinculado ao Programa 
Nacional de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando incentivar a produção cinematográfica, em consonância com o 
Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: M. Margarita Hemández Pascual. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 20(vinte) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 19(dezenove) meses para a execução do projeto e 1(um) mês 
para a comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo 
patrocinado e prestação de contas do patrocínio, observando-se o disposto na 
Cláusula Quarta do Contrato de Patrocínio. 

Relatório/PR-095/2004 
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FORMA DE PAGAMENTO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), em 
duas parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) paga 
lO( dez) dias após a data de publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial 
da União e a segunda no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) paga no 
vigésimo dia útil do mês de dezembro de 2004. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). 

, ... 
IV. ULTIMAS CONTRATAÇOES 

Não houve. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Trata-se de patrocínio para a realização do projeto audiovisual 
Minerva é Nome de Mulher, filme baseado na história real de um grupo de 

r\ , cineastas amadores da cidade cubana de San Antonio de los Bafios. Durante os 
anos 50, os cineastas conseguiram produzir, de maneira artesanal, diversos 
filmes em 8mm e 16 mm e chegaram a conquistar na cidade um sucesso 
comparado às grandes produções hollywoodianas da época. 

Minerva é Nome de Mulher é o segundo longa-metragem do diretor 
Wolney Oliveira. Seu primeiro longa-metragem, Milagre em Juazeiro, recebeu 
o Prêmio Especial do Júri e o de Melhor Atriz Coadjuvante no XXXI Festival 
de Brasília. 

O filme é baseado no documentário O Invasor Marcia BP~sê.ffi~0~5 -CN -

! 
CPMI - CORREIOS : 

. 00676 
:,v Fls. N Z 
y 731.2 

Doe: 
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dirigido por Wolney Oliveira, quando era estudante da Escuela Internacional de 
Cine y Televisión (EICTV) de San Antonio de Los Bafios, Cuba. O 
documentário conferiu a Escola o primeiro prêmio internaciona~ o Mikedi de 
Ouro no Festival de Bilbao, no País Basco, em 1998. 

A produção será realizada em parceira com a EICTV e a 
Universidade Federal do Ceará. A equipe responsável pelo projeto será 
composta por artistas e técnicos brasileiros e cubanos. Entre eles estão os atores 
Chico Diaz, Guilherme Karan, Caio Junqueira e Zulema Cruz. A equipe 
também contará com grandes nomes de cinema espanhol e cubano. 

As filmagens das cenas internas serão realizadas em Fortaleza. O 
projeto também utilizará imagens inéditas da entrada de Fidel Castro e seus 
rebeldes em Havana, em 1959 que foram gravadas pelo cineasta amador Sírio 
Suaréz. Minerva é Nome de Mulher é um projeto voltado para o mercado 
brasileiro e internacional, em especial o de língua hispânica. 

O projeto mantém uma estreita relação com os Correios. O filme 
começa com o envio de uma carta escrita pelo personagem principal e termina 
com a chegada de uma outra, que leva ao desenlace da estória. Além disso, parte 
da trama acontece em uma agência dos Correios, onde dois dos empregados 
marcam importante presença no filme. 

Ao investir neste projeto, os Correios incentivarão o cinema 
nacional, especialmente, a produção nordestina. O filme também é uma boa 
oportunidade para a divulgação da marca da empresa, pois parte da estória 
ocorre em uma agência de Correios. Além disso, o projeto possui importante 
caráter social, funcionando como um filme-escola, onde os alunos da EICTV e 
da Universidade Federal do Ceará terão a oportunidade de participar de oficinas 
práticas. Ressalta-se, ainda, que o projeto oferece contrapartidas de caráter 
institucional e mercadológico que poderão ser utilizadas para o 
desenvolvimento de ações de marketing de relacionamento e endomarketing. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei 
Rouanet, enquadrando-se na categoria de Patrocínio Incentivado prevista no 
Módulo 12, capítulo 1, subitem 4.2 do Manual de Comunicação- +lW::ull~~ ........ ---, 

foi selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios, de acord 
estabelecido no subitem 1.2.2, alínea "a", inciso IV. 

22 
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Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e 
as prioridades definidas no Manual de Comunicação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

);:> Inserção da logomarca dos Correios como patrocinador em todos 
os materiais de divulgação do filme composto por: 

• 3.000 (três mil) cartazes de divulgação de 60cm x 70cm, 
(logomarca na parte inferior); 

• 30 (trinta) anúncios de 10cm x 15cm a serem veiculados em 
jornal impresso, (logomarca na parte inferior); 

• 30 (trinta) chamadas com 30 segundos de duração a serem 
veiculadas em emissoras de televisão (logomarca ao final do 
comercial); 

• 20 (vinte) bus doors de 1,68m x 0,85m (logomarca na parte 
inferior); 

• 1000 (um mil) press books de 15 em x 20 em (logomarca ao 
final da peça); 

• 50 (cinqüenta) fotos a serem fixadas nas portas dos cinemas 
(logomarca na parte inferior); 

• 40 (quarenta) banners (logomarca na parte inferior); 

» Cessão aos Correios de cota de convites para a pré-estréia em 
quantidade a ser previamente acordada entre as partes; 

);:> Exibição da logomarca dos Correios no início e nos créditos 
finais do filme e ao final do trailer de divulgação; 

» Realização de uma sessão fechada para o público interno dos 
Correios no Ceará, sem custos para o patrocinado; 

)-Fornecimento de 10 (dez) cópias do filme em vídeo para o 
acervo dos Correios; 

);:> Exibição de vinheta institucional na sessão fechada ~~~~~E~~s 
0678 
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)i> Citação do patrocínio, quando da divulgação do projeto, em 30 
(trinta) chamadas, com duração de 30 (trinta) segundos, a serem 
veiculadas em emissoras de rádio (citação ao final do comercial); 

)i> Citação do patrocínio junto aos órgãos de imprensa por meio de 
entrevistas e de distribuição de releases do filme; 

)i> Cessão para os Correios de imagens selecionadas do filme para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

)i> Autorização para que os Correios utilizem a imagem do filme 
para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
prorrogação de captação de recursos de patrocínio - PRONAC n° 01 2081, 
publicado no Diário Oficial da União, de 29/04/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-535/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK.-048/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

Relatório/PR-095/2004 
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VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-408/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria n° 599, de 11/10/2001 - D.O.U. n° 197, de 15/10/2001 e 
Portaria no 89, de 27/04/2004- D.O.U. n° 81, de 29/04/2004; 

5. Relatório/DMARK-048/2004; 

6. Nota Jurídica DE JCOM-535/2004; 

7. Tabela de Bloqueio-8 340/2004. 

Relatório/PR-095/2004 

enrique ~ .Sousa 
Presidente 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

Arle Ctnema e V rJeo 

Proposta de Contrapartida Específica 

Conforme reunião de patrocínio realizada em Fortaleza, no dia 03 de maio de 2004, com a 
presença do Sr. Wolney Oliveira como nosso representante e dos senhores: José Carlos Julião, 
Tânia Gilda Severo de Souza e Fátima Pontes Coutinho, como representantes dos CORREIOS, 
ficou acertado entre as partes que a contrapartida de mídia para os CORREIOS é a que está 
descrita no Plano Básico de Mídia em anexo acrescida das seguintes contrapartidas: 

• Logomarca dos Correios como patrocinador em todos os materiais de divulgação do filme, 
cessão de cota de convites para a pré-estréia; exibição da logomarca na obra; O 1 sessão 
fechada para o público interno dos Correios CE (sem custos para o patrocinado), 10 cópias 
em vídeo para o acervo dos Correios, exibição de vinheta institucional nas sessões fechadas 
Correios; citação do patrocínio junto aos órgãos de imprensa em entrevistas e releases do 
filme, cessão de imagens do filme para uso institucional dos Correios. 

Fortaleza, l3 de maio de 2004 ~J~~ Produto~~~a 

ROS n° 03/2005 · CN -
CPMI .• CORREIOS 

--------------------------~~~~-±~=-ffi(\~~81 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MINERVA É NOME; DE~ MULHER 40 
Planà Básico de Mídia 

Comprometo-me a fazer constar as logomarcas das empresas patrocinadoras do filme 
•Minerva é Nome de Mulher" em todos os produtos, peças gráfiCaS e de propaganda 
referente à mídia e divulgação do Projeto supracitado. 

Peça de Quantidade Tamanho/Duração Formato da Posição da 
Divulgação Logo marca Logomarca 

Cópia de 13 4 segundos de Conforme manual Antes do letreiro de 
Exibição início, rotativo de de Identidade apresentação e dos 

fim Visual da empresa créditos finais 
Trailer de 28 4Seg. Conforme manual Ao final do trailer 
Divulgação de Identidade 

Visual da empresa 

Cartaz de 3.000 60cmX70cm Conforme manual Na parte inferior em 
Divulgação de Identidade conjunto com os 

Visual da empresa patrocinadores ou 
com destaque 

Anúncio 30 IOcmX IScm Conforme manual Na parte inferior em 
em jornal de Identidade conjunto com os 

Visual da empresa patrocinadores ou 
com destaque 

Comercial 30 30 Seg. Conforme Citação ao final do 
de Rádio orientação da comercial 

empresa 
Comercial 30 30 Seg. Conforme Ao final do comercial 
de orientação da 
Televisão empresa 

8us Door 20 1,68X0,85 Conforme manual Na parte inferior em 
de Identidade conjunto com os 

VISual da empresa patrocinadores ou 
com destaque 

Press Book 1000 IScmX20cm Conforme manual Ao final em conjunto ,, 
de Identidade com os ·-.· f-li i l ' ' . ' ' 

VISual da patrocinadores ou 
empresa com destaque 

Foto porta 50 Conforme manual Na parte inferior em 
de Cinema de Identidade conjunto com os 

Visual da empresa patrocinadores 

Banner 40 Conforme manual Na parte inferior em 

de Identidade 
I w~oolv~~J~&fu . CN . 

Visual da empresa Çp1 Ra ~~· .......... t"\c:-
~~M. I -. vv ,,_,..,~ 

O projeto •Minerva é Nome de Mulher" tem um orçamento para Co1 1er , iali~ 8 2 
no valor de R$ 255.634,00 (duzentos dnquenta e cinco mil seiscentos e trir q~tre Feai,. 1 

~731 . 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

Arte Ctnema e V íJeo 

Fortaleza 8 de março de 2004 

À 
Presidência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
SBN, Conj. 3, Bloco A 
Edifício dos Correios. Brasília DF 
CEP 70 002 900 

Senhor Presidente, 

Encaminho para apreciação de Vossa Senhoria o projeto do filme "Minerva é 
nome de Mulher" de autoria do cineasta cearense Wolney Oliveira.O projeto foi inscrito 
no sistema de patrocínio dos Correios em 2004,conforme protocolo anexo. 

O filme será produzido pela empresa Bucanero, Arte, Cinema e Vídeo e garante 
aos patrocinadores um excelente retorno de marketing cultural conforme Plano de Mídia 
em anexo. 

Solicito então de V.S.a um aporte de recursos através da Lei do Audiovisual (Lei 
No 8685 de 20/07/93) no valor de R$ 500. 000,00 (quinhentos mil reais) utilizando-se dos 
beneficios fiscais que a mesma possibilita. 

Estamos certos que a contribuição dos Correios será de fundamental importância 
para o desenvolvimento da produção cinematográfica do Estado do Ceará. 

Aproveito para agradecer sua atenção e parabeniza-lo pelo excelente trabalho que 
sua empresa realiza em favor da cultura brasileira. 

Atenciosamente, 

Margarit~ez 
Produtora 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 
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PROJETO INSCRITO NO SISTEMA DE PATROCÍNIO DOS 
CORREIOS 

DADOSDOPROPONENTE 

CNPJ Proponente 
00.993 .636/0001-81 M.Margarita Hernández Pascual 

Representante Legal 
Pessoa de CEP 
Contato Maria Margarita Hernández Pascual 
Wolney Oliveira 

60165011 

Logradouro Complemento N° do Lote 
Avenida Monsenhor Tabosa sala 30 111 

Bairro UF Cidade 
Centro CE Fotialeza 
Telefone Fax Email 
85 2191362 85 2191457 bucanero@fortalnet. com. br 
DADOS DO PROJETO 

Descrição do Projeto 
"Minerva é nome de mulher" é o segundo longa 
metragem do diretor Wolney Oliveira. A histótia é 
baseada em fatos reis acontecidos na década de 50 
em San Antonio de los Bafios, cidade do intetior de 
Havana, Cuba, onde um grupo de cineastas 
amadores realizaram vários filmes em 8 e 16mm, 
chegando a conquistar um sucesso comparado com 
as grandes produções hollywoodianas da época. O 
tema foi objeto do documentário "O invasor 

Nome marciano" do mesmo diretor quando era estudante 
Minerva é nome de mulher da Escola Internacional de Cine e TV de Cuba. A 

equipe é composta por grandes nomes do cinema 
brasileiro, cubano e espanhol e o filme está voltado 
para atingir o mercado brasileiro e internacional, em 
especial o da língua hispânica. O filme será 
realizado em parceria com a Escola Internacional de 
Cine e TV de Cuba, a Universidade Federal do 
Ceará, funcionando como um filme-escola que 
proporcionará oficinas práticas gratuitas aos alunos 
destas instituições. O filme cria um mercado de 
trabalho para 70 técnicos e atores cearenses. 

Local de Realização UF (s) de realização 
Fmialeza CE 

Cronograma 

Período de Realização 
pre-produção: março/abril de 2004 
filmagens:maio/junho de 2004 post-produção 

O 1105/2004 a 30/06/2004 julho/dezembro de 2004 lançamento janeirL u~c::, 
0 

2005 (cronograma em anexo) ROS n D3/2005 - CN -

PRONAC (projeto cultural 
vt'MI CORREIOS 

Lei de Incentivo o t18 4 incentivado) no 
A:8.685/93 -Audiovisual . F~ . N° 12081 

Valor total do projeto Valor solicitado Valor já captado 
~73 ~ . 2 2 

2.843 .965,69 500.000,00 1.704.429,09 I 

Área de Patrocínio 
' IJ"'"'' 

. . 

1 () /fi /2 ()()4 
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Cultural 

Contrapartidas Oferecidas 
Conf01me as direttizes do novo 
govemo em relação ao retomo social 
dos projetos culturais incentivados 
pelas estatais brasileiras, estamos 
encaminhando as ações que serão 
desenvolvidas dentro do projeto 
audiovisual Miner-va é nome de 
mulher, longa metragem de ficção 
que será dirigido pelo cineasta 
cearense Wolney Oliveira e que terá 
locações no Brasil e em Cuba, 
utilizando atores e técnicos dos dois 
países. Miner-va é nome de mulher é 
uma co-produção com a Escola 
Internacional de Cinema e Televisão 
de Havana com apoio da 
Universidade Federal do Ceará 
através do seu Centro de Formação 
Audiovisual. O projeto é um filme­
escola que utilizará alunos e 
professores destas instituições e 
gerará emprego e renda para 
aproximadamente oitenta técnicos e 
atores cearenses. Alem de 
possibilitar um intercâmbio cultural 
entre os dois países, o filme será 
exibido gratuitamente nas escolas 
públicas do estado do Ceará e na 
TVC (Televisão Educativa do 
Ceará). Através do Cine Ceará 
(Festival Nacional de Cinema e 
Vídeo) serão realizadas exibições 
nos baitTos populares da periferia de 
Fortaleza e no interior do Estado do 
Ceará, atingindo um público que não 
tem acesso às produções 
audiovisuais brasileiras. (Segue em 
anexo a contrapattida de mídia no 
valor de R$ 255.634,00) 

Eventos já realizados pelo 
proponente 
Campo Branco animação,35 mm, 
direção Telmo Carvalho, 1996. 
Espelho da Memória vídeo, direção 
Margarita Hemández, 1988 Koi 
Guera vídeo, direção Verônica 
Guedes, 1988 Milagre em Juazeiro 
longa metragemJ5 mm, direção 
Wolney Oliveira, 1999. Uma Nação 
de Gente 16 mm, direção Margarita 
Hemández e Tibico BrasiL 1999 . 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

Página 2 de 3 

Informações Adicionais 
O filme se inicia com o envio de uma carta escrita 
pelo personagem principal e termina com a chegada 
de outra carta que gera o desenlace da histótia. Parte 
da trama se desenvolve numa agencia de correios 
onde dois do seus funcionários desempenham 
papeis importantes. Nos parece uma excelente 
oporunidade para os coiTeios divulgar seu trabalho. 

Projetos patrocinados pelos Correios 
Não 

RQS n 03/2005 - CN -
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Labirinto 35mm, direção Marga1ita 
Hemández e Ti bico Brasil,200 1 

Data e hora de inscr ição do projeto: 
20/02/2004 I I: 17:48 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

Página 3 de 3 

\ 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - . CORREIOS 

: () 68 6 Fls. N° _ _ _ _ 

osc~3' 2 2 
·~...:...-~---

1 ó/ó/2004 

6 



' 

\. ) 

. ) 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

E~ 'Ni '1. o, "M· ' t· !D· "' rE· ' IMO' 'l 'L· a·~ T '1, ' )D l ' i ')i _ ·.i .. l ' . ,·;.,. ·'I " &. 
.l.~ k.l ~bit - . . .&:.!&. • ~· tcw;';c. .UlL \11--~ a.la$llof .... . ~·- ·q; .• ,. • 

. . . )'' 
)~~if::~t; 

Projeto 

UM FILME DE WOLNEY OLIVEIRA 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MINERVA E NOME DE MUlHER 6 

. Apresentação 

MINERVA É NOME DE MULHER, com roteiro e direção de Wolney 

Oliveira, é um filme de ficção baseado no documentário "O Invasor 

Marciano", escrito e dirigido pelo mesmo autor, quando era estudante da 

Escuela Internacional de Cine y Televisión de San Antonio de Los Bafios 

(EICTV), Cuba. O filme conferiu à EICTV o seu primeiro prêmio 

internacional, O Mikeldi de Ouro ao melhor Documentário no Festival de 

Bilbao, Pais Basco, em 1988, sendo premiado também em festivais do 

Brasil e Cuba. 

O filme recria fatos reais acontecidos na década de 50 na cidade de San 

Antonio de los Bafios onde um grupo de cineastas amadores realizaram de 

maneira artesanal vários filmes em 8 e 16 mm, chegando a conquistar na 

cidade um sucesso comparado com ás grandes produções hollywoodianas 

da época. 

Ser ão utilizadas no filme imagens inéditas filmadas pelo cineasta amador 

Sirio Suárez em color, 8 mm, da entrada de Fidel Castro e seus rebeldes 

em Havana no I 0 de janeiro de 1959 ao triunfo revolucionaria. Além de 

trechos das ficções "E/Invasor Marciano .. (O Invasor Marciano), 11 El Cayo de 

la Muerte" (A Ilhota da Morte), "Contrabando", "Lobos de/ Mar11 (Lobos-de­

mar), 11Un, Dos .. (Um, dois), entre outras. 

A equipe do filme MINERVA É NOME DE MULHER,·sera cor:pp9~t~ PC>'.",:.·-• .. c-,·~ n-·­
artistas e técnicos brasileiros e cubanos, e as filmagens das sen!S~ir.t~m~,-~ .. 
serão realizadas em Fortaleza, Ceará, Brasil. Ct! ·· ::r . -~~u·.;~A ? " P"'~ ~;:_ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MINERVA 
É NOME DE MULHER 

Sinopses 

!ra{aa.tha. i ~,r~-~~~~'illll 
~' d\tlM::NiildJiitllll• 

·.: ; · -'' "" · ······:'·(~ F :·i ·-evo!ucão · 

ROS no 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIO: 

0691 
Fls . N° __ _ 

13731.22 
· Doe: ___ _ 

11 



I 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MINERVA É NOME DE MULHER 8 

Sinopses 

. RODOLFO SALAS tem vinte anos e um Manual inseparável: .. Dez lições que 
conduzem a Hollywood 11

• Convencido do seu talento, espera a oportunidade 
para fazer um filme. O manual diz: O primeiro é querer ser um diretor de 
cinema e lutar por isso. Não lhe cabem duvidas: as portas dos grandes 
estúdios se abrirão para ele. 

Mais tudo muda. AMBROSIO, pai de RODOLFO, é um revolucionário 
perseguido. RODOLFO vai com seus pais a uma cidadezinha do interior: San 
Antonio de los Bafios. Ali vê seu sonho cada dia mais distante. AMBROSIO 
exige que ele participe do movimento revolucionário; Cuba está em guerra, e 
é estúpido sonhar com cinema. Ou entra no movimento ou vai embora da 
minha casa. RODOLFO vai embora. 

Porem encontra na cidade um grupo de jovens que fazem cinema amador. 
!Resolve ficar e aceitar a proposta do pai, entra no movimento para ganhar 
dinheiro e fazer seu filme. 

Trabalha, imprimindo propaganda, conspira e tenta conquist.ar:u.Q~l't?l.~E;D:~i·~:Q : B-(O;l 
cineastas, com quem pretende fazer seu primeiro filme. MenteJpara-:tódo~Jii~ 
Jura fidelidade à revolução e jura que em Havana já fez vários filmes. ··-,::.- .-;, : ... ,, . ..,- ' .. 

Vicente é dono da câmara e do projetor de filmes. LAURA é sua irmã, uma 
jovem linda, namorada do LEONARDO. GARBO é o primeiro amigo de 
RODOLFO, que através dele se aproxima dos outros, para seduzi-los, 
contando suas historias. 

ROS no 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MINERVA É NOME DE MULHER 9 

RODOLFO decide que LAURA será a protagonista do seu filme e ela aceita, 
feliz . LEONARDO não gosta de RODOLFO nem das suas idéias 
cinematográficas, e diz a todos que ele é um farsante. 

RODOLFO tem o encanto de quem luta por uma idéia. Para realizar seu 
filme está disposto a tudo. Quando tem a certeza que seu salário não da para 
comprar o negativo para filmar, rouba o dinheiro do movimento 
revolucionário. 

Consegue filmar. Inventando, improvisando sobre a marcha. Em oito 
milímetros e sem som. Com o filme conquista LAURA, que rompe com 
LEONARDO. 

O filme é exibido com êxito total, o cinema transbordando de público e 
aplausos. RODOLFO y LAURA se beijam e se juram amor eterno e uma 
brilhante carreira. Nessa mesma noite, AMBROSJO descobre que seu filho 
roubou o dinheiro do movimento revolucionário. RODOLFO é condenado 
por traição. 

No dia seguinte RODOLFO, e LAURA são convidados para exibir seu filme 
numa festa na base aérea militar de San Antonio, Já estarão presentes 
produtores e estrelas de cinema de Hollywood. Eles acham que seu futuro 
está garantido. 

Na festa RODOLFO descobre que LARRY, o produtor de Hollywood, só está 
interessado em LAURA. Enganado e burlado, é surpreendido pelo ataque dos 
revolucionários à base militar. Entre eles estão VICENTE e seu pai. 

Na confusão, RODOLFO mata um capitão da polícia 
possa escapar. Porem VICENTE é assassinado pelo ""'"'"'r'" 

RODOLFO, que não pode fazer nada. 

O jovem retorna procurando LAURA. O projetor e seu filme estão 
destruídos e perdeu seu melhor amigo. LAURA o acusa agora de ter metido 
seu irmão naquela guerra. Tudo acabou, ela lhe diz, chegamos ao final, e lhe 
entrega a câmera de cinema que pertencia a VICENTE. 

ROS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

MiNERVA É NOME DE MULHER 10 

Agora RODOLFO só tem a câmera e um pouco de dinheiro. Os 
revolucionários o perseguem como traidor e a policia por conspirador. Seu 
pai está desaparecido. Foge, vai a Havana com a intenção de seguir a 
Hollywood. Porem na estrada, no meio da noite, a radio anuncia: O ditador 
Fulgencio Batista acaba de fugir. A revolução triunfou. 

Os aeroportos estão fechados. RODOLFO procura seu tio para fugir no seu 
iate particular. Enquanto caminha nas ruas cheias de euforia, encontra seu 
pai. Os rebeldes de Fidel Castro estão entrando em Havana. AMBROSIO 
provoca o filho para que filme este momento histórico. RODOLFO pega o 
manual para assessorar-se , AMBROSIO toma o manual e o joga longe, Este 
livro acabou com a tua vida, meu filho. Enquanto o jovem corre atrás do 
manual, o pai filma aquele momento histórico. Diante da emoção 
AMBROSIO morre de um infarto com a câmara ainda em punho. 

40 anos depois, em um ato solene, RODOLFO recebe uma homenagem por 
ter captado as imagens do triunfo da Revolução Cubana. 

Depois de tantos anos de frustração e ostracismo, a RODOLFO não lhe 
importa enganar a todos, nem que aquela homenagem não lhe corresponda. 
A gloria que merecia é passado. Antes que sua vida termine ele quer 
relembrar, necessita dos aplausos, uma vez mais. 

Minerva é Nome de Mulher mostrará imagens de arquivo 
inéditas da entrada de Fidel Castro em Havana em 1959, 
filmadas pelo cineasta amador Siri o Suárez. foto: Web 
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MINERVA 
É NOME DE MULHER 
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Currículo do'::Diretdr 
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Currículo do Diretor 

DADOS PESSOAIS 

Nome: WOLNEY MATTOS OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 09.06.1960 
Carteira de Identidade: 1.222.243 SPSP /CE 
CPF: 173.517.663 - 04 

) Filiação: EUSÉLIO OLIVEIRA 
MARIA WALESKA M. OLIVEIRA 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MINERVA E NOME DE MULHER 22 

· .. -·-'· ~-&x~N-.1+ 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade 
Estadual do Ceará. Ano: 1986. 

Graduado pela Escola Internacional de Cinema e Televisão - Havana -
Cuba, com Especialização em Fotografia. Ano: 1990. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

M!NERVA É NOME Dit. M~úHER 23 

OUTROS CURSOS 

Curso de Aperfeiçoamento em Cinema, pela Associação Varan-Centre de 
Formation au Cinema Direct-Paris, 1982. 

Curso de Fotografia promovido pela Pro-Reitoria de Extensão/Cinema 
de Arte Universitário-UFC, 1985. 

Curso de Cinema promovido pela Pró-Reitoria de Extensão/Cinema de 
Arte Universitário -UFC, 1985. 

Seminário sobre Elementos de Tecnologia de Cinema promovido pelo 
Centro Técnico Audiovisual (CTAV), na Condição de Convidado Especial. 
São Paulo, 986. 

Curso de Iluminação e Fotografia no Cinema ministrado pelo Professor 
José Medeiros e promovido pela Pró - Reitoria de Extensão/Cinema 
de Arte U niversitário-U FC, 1986. 

Curso de Aperfeiçoamento em Câmaras Cinematográficas promovido 
pelo Instituto Cubano d_e Arte e Indústria Cinematográfica (ICAIC), 
Havana, Cuba. Ano: 1991 . 

' EXPOSIÇÕES FOTOGRÁFICAS 

"Um Pouco de Cuba•., 1987, Sindicato dos Jornalistas do .ce.~r*~ .... ,. ...... ~~-

"Nicarágua Guerra e Paz•, 1988, Museu de Arte da 
Universidade Federal do Ceará. 

11 Resistiremos 11
, 1989, Pavilhão Cuba, Havana, Cuba. 

'- ·:, "-·" ·· -· . 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

MINERVA E NOME DE MULHER 24 

FILMOGRAFÍA 

Direção e Roteiro: 

"Milagre em juazeiro". Marta Aurélia 
(centro) como a Beata Maria de Araújo: 
Melhor Atriz Coadjuvante. 
still : Delfina Rocha 

11UM DIA DE TITO ... Documentário Super 8, 18', Paris, 1982. 

"GILBERTO E YAYÁ11
• üocumentário em 16 mm, T, Havana, Cuba, 1987 . 

.. SÍRIO EM QUADRO ... Documentário Vídeo, 13', U-Matic, Havana, 1987. 

' "O INVASOR MARCIANO ... Documentário Vídeo 24', U-Matic e 16 mm. 
Havana. 1988. 

11UM, DOIS11
• Ficção em 16 mm. 13', Havana, 1989. " .·, ~- .,.,_ 

110S PRESENTES DE DOM JOSÉ ... Documentário 19', Vídêó,Utt{l.~.--i .. 
Havana, 1990. · 1 ~··· -· ::- • ' · · . 

11SABOR A MÍ 11
, Documentário Betacam, 29', Brasil, Panamá, Argentina, 

México e Cuba, 1992. 

11AS BARRICADAS ABRIRAM CAMINHO ... SuperVHS. 15', Fortaleza, 1993. 

11 ELEMENTAIS 11
, Super VHS, 18', Fortaleza, 1994. 

.. MILAGRE EM JUAZEIRO .. , 35 mm, 83', Fortaleza, 1999. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

MfiNfRVA É NOME D~ ~n.a.HER 2S 

Edição 

11 REISAD0 11
• Documentário Super 8, Fortaleza, 1983. 

11EMBOLADORES 11
• Documentário Super 8, Fortaleza, 1983. 

110S PENITENTES ... Documentário Super 8, Fortaleza, 1985 . 

.. TITO, O DOMINICANO DA LIBERDADE ... Documentário Super 8, Fortaleza, 

.. HÉGIRA-622 1
\ Documentário Vídeo U-Matic, Havana, 1988. 

110S PRESENTES DE DOM JOSÉ .. , Documentário Vídeo U-Matic, Havana, 
1990. 

Fotografia 

11TAPEBA, RESGATE E MEMÓRIA DE UMA TRIBO ... Documentário VHS. 
Fortaleza, 1985. 

"DEPRÉ-CLIP 11
, Ficção em 16 mm. Havana, 1988. 

11QUIDIELL0 11
• Documentário Vídeo U-Matic. Havana, 1988. 

11SUICÍDI0 11
• Ficção em 16 mm, Havana, 1989 . 

.. INSÓLITO FENÔMENO ... Ficção em 16 mm . Havana - 1990. 

"DESDE AGORA". Ficção Série Televisiva U-Matic, I O Capítulos, 
Havana, 1990 . 

. ' "PLÁSTICOS CUBANOS". Documentário Vídeo Hl 8, Havana, 1990. 

"A SOLIDÃo••. Ficção em 16 mm, Maputo/Moçambique, 1990. 

11
AZUL CAIXÃO DE ANJO•. Ficção Betacam. Fortaleza, 1991t.:~L ·~~-.. 

"AS BARRICADAS ABRIRAM CAMINHOS", Documentário 's'a~~rl:.\'HS'~ . 
Fortaleza, 1993. 

11ELEMENTAIS 11
, Documentário Super VHS. Fortaleza, 1993. 

Fotografia Adicional 

.. IT•s ALL TRUE 11
• Dirigido por Orson Wells e Richard Wilson~ . .!:F~ort~ai!Se""'""_.l_,j~l 
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PRÊMIOS 

MINERVA É NOME DE MULHER 26 

Wolney Oliveira dirige o ator Miguel Gutiérrez, 
no filme •o Invasor Marciano•, 1988. 
foto: Arquivo Bucanero 

PRÊMIO MIKELDI DE OURO ao Melhor Documentário: .. 0 Invasor 
Marciano .. , no 30° Festival Internacional de Cinema Documentário e Curta 
Metragem de Bilbao, País Basco, 1988. 

PRÊMIO CARACOL à Melhor Direção de Documentário: no Invasor 
Marciano .. , no VIl Festival Nacional de Cinema e Vídeo. Havana, 1989. 

PRÊMIO ESPECIAL DO CONSELHO NACIONAL DE CINECLUBES ao 
Melhor Documentário: 110 Invasor Marciano .. , Outorgado na 12 Jornada 
Internacional de Cinema e Vídeo, São Luís, Maranhão, Brasil, 1989. 

PRÊMIO AO MELHOR CURTA DE FICÇÃO: 11Um, dois 11
, na Terceira 

Mostra de Cinema Jovem, Havana, 1990. 

PRÊMIO ESPECIAL DO JÚRI ao Melhor Documentário em Vídeo: XIV~'--· ~) 
Festival Internacional do Novo Cinema Latino American~~. : ~~~-~J.it~t' 
Havana, 1992. · ~a:ntt . ·l · . 11 . · · '.'· · '"'·" 

PRÊMIO VÍDEO . ESCOLA CATEGORIA NACIONAL da Fundação 
Roberto Marinho e Fundação Banco do Brasil 16° Guarnicê de Cine-Vídeo: 
.. Sabor a mÍ11

, Maranhão, 1993. 

ROS no 03/2005 - CN -
CPML ~ CORREIOS 
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PRÊMIO AO MELHOR VÍDEO 16° Guarnicê de Cine-Vídeo 
"Sabor a mí", São Luís, Maranhão, Brasil, 1993. 

PRÊMIO AO MELHOR ARGUMENTO 16° Guarnicê de Cine-Vídeo 
"Sabor a mí", São Luís, Maranhão, Brasil, 1993. 

PRÊMIO SOL DE PRATA ao Melhor Vídeo de Longa Duração, 
9° Festival Internacional de Cinema, Vídeo, Televisão e Publicidade, 
Rio Cine, Rio de Janeiro, Brasil, 1993: "Sabor a mí". 

MENÇÃO HONROSA AO MELHOR VÍDEO I oo Festival Internacional 
( de C inema e Vídeo de San Juan, Porto Rico, 1993: "Sabor a mí". 

MENÇÃO HONROSA AO MELHOR VÍDEO 21 Jornada Internacional 
de C inema e Vídeo da Bahia, Brasil, 1994: "Eiementais" 

MELHOR MUSICAL Prêmio Tam-Tam Vídeo, Roma, Itália, 1994: 
"Sabor a mí". 

José Dumont, premiado pelo papel do Padre Cícero, 
no filme "Milagre em Juazeiro•, 1999. 
still: Delfina Rocha 

Milagre em Juazeiro 

PRÊMIO ESPECIAL DO JÚRI, XXXI Festival de Brasília, Brasil, 1999. 

PRÊMIO Á MELHOR ATRIZ COADJUVANTE (Marta Aurélia), 
XXXI Festival de Brasília, Brasil, 1999. 

MELHOR MONTAGEM LONGA METRAGEM no IV Festival....:d:..:e ____ __, 
Cinema de Recife, Brasil, 2000. ROS no 03/2005. CN • \ 

MELHOR ATOR Uosé Dumont) no 111 Festival de Cinema 
Luso-Brasileiro, Portugal, 2000. 

CPMI.. • CORREIOS i 

O f'"-' o 1 
• -No i Fls. 

~7~1. 22 
Doe: ____ _ 
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PRÊM lO DOS CINECLUBES AO MELHOR FILME no 111 Festival 
Luso-Brasileiro, Portugal 2000. 

PRÊMIO AO MELHOR DOCUMENTÁRIO no Festival Internacional de 
Montevideo, Uruguay, 200 I. 

PRÊMIO AO MELHOR DOCUMENTÁRIO no Festival Internacional de 
Montevideo, Uruguay, 200 I. 

ATUAÇÃO DOCENTE E ADMINISTRATIVA 

Diretor e professor da Casa Amarela .. Eusélio Oliveira .. , Departamento de 
Cinema e Vídeo da Universidade Federal do Ceará, Brasil. 

Diretor Executivo do Festival de Cinema e Vídeo 11Cine Ceará11
, Brasil. 

Membro do Conselho de Cultura do Governo do Estado do Ceará. 

Membro da Diretoria do Congresso Brasileiro de Cinema. 

Fortaleza, Ceará, Brasil 
Julho de 200 I 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

. . 0702 Fís. N° _ __ _ 
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MINERVA 
É NOME DE MULHER 

· Currículo da Empresa Produtora 

RQS no 0312005 -CN • 
.. CPMI . ~ CORREIOS 

0~"({)3 
FlS. NO~· ---

, Opc"i l . 2 2 -
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. Cur-rículo da Empresa Produtora 

1:1114i$14ii.i 
ARTE, CINEMA & VIDEO 

A empresa BUCANERO, ARTE, CINEMA E VÍDEO 
(M. MARGARITA HERNANDEZ PASCUAL) foi criada em 1995 e 
inscrita no CNPJ sob o número 00.993.636/0001-81, com sede 
na Rua Monsenhor Tabosa 111 sala 30, Praia de Iracema 
CEP 601650-0 I O na cidade de Fortaleza, Ceará. 

PRINCIPAIS TRABALHOS REALIZADOS 

Campo Branco. Animação, 35 mm, direção Telmo Carvalho, 1996. 

Espelho da Memória. Vídeo, direção Margarita Hernández, 1988. 

Koi Guera. Vídeo, direção Verônica Guedes, 1988. 

Milagre em Juazeiro. Longa metragem, 35 mm, direção Wolney 
Oliveira, 1999. 

Uma Nação de Gente. 16 mm, direção Margarita Hernández e 
Tibico Brasil, 1999. 

Labirinto. 35 mm, direção Margarita Hernández e Ti bico Brasil, 200!. 

TRABALHOS EM FASE DE PRODUÇÃO 

Padre Cícero, a terra prometida. Minissérie para televisão, 
direção Wolney Oliveira. 

Minerva é nome de mulher. Longa metragem 35 mm, direção\Wolney~Oiiveira.1e, _..... 

ROS no 03/2005 - CN - , 
CPMI • CORREIOS 

Rs. No{) 704 

Joc~' . 11 
"Labirinto" de Margarita Hernánde· 1co 
Brasil, é a mais recente produção da Bucanero. 

still: Drawlio Joca 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-095/2004 

D1v1siio de Mar etmg u tur, k C I ai 

IDENTIFIC AÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDAD E PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

I:JII CORREIO( I (Não preencher os campos cód./protocolo) 
LfQg !2004 

DATA 
26/05 di 

CÓD I GO 
TIPO DE CAMPANHA TITULO: Minerva é Nome de Mulher 
Patrocínio Incentivado 
PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 

2004 I 2005 
AGENCIA/FORNECEDOR PRODUÇAO- R$150.000,00 MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

Contratação Direta 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

( ..;ÓDIGO NOME DO VE Í CULO CIDADE UF R$ 

M. Margarita Hernández Pascual Fortaleza CE 150.000,00 

-- - - ---·-- - ··· -· ,,_, _ ····~--

c 'I I ' : 
' 

.. . ··' 
: . . . ·' ,· .. [._ u 
i ' ' ·- · 
I 

]_~.~~E,--- · ,\-oi t E n ! 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

:;.. O valor total do patrocínio é de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 

CIDADE/UF CONTAT O EMISSOR SOLI~~E 
/ BRASÍLINDF FAX:426-2036 

---- ···~ ~oi'/.; 0 ,\ ) TEL:426-1563 l o ., ... 

(; 
... 0 ~ 

- · AA~ ~~~D NOAID~REA ! f JOSE OTA VIANO PEREIRA 
Chefe 0/MC Chefe do DMARK 

. ·. . ES·~~:;".::DO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTITUCIONAl DA SCS/PR 

'·''·"""· ,: "" '""' "'"'''" '~ Gm~"''' _1A. ~~O !:etrll~iCI/PH .. Sub5ecro3!A rio ~ Puol(ca;;-~ . Noon 
. ..J Stt -::.r~ ';"'" óe Cn),. . O!Oa " 811 

A concordãncia da Subsecretaria de Comunicação ln stit~ioni[r!::l !>!L~ ~!i'P~)!II :;Jite ri~ r 1 · -

ca racterizada nesta Planilha limita-se aos aspectos t éc ril ctJ~p'UbW os e n ~~f1CBQ3/2005 - CN -
responsabilidade administrativa dos diriqentes da Entidade que a prc . .....,.,,.,r"",I'\C 

, \., I" IYII . -. . "' "" 
,_,..,_ 

F I~ No 
0~( 05 

~7~ 1 .2 2 
Doe: 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

IJ[CORREIO<]------- ---
JUSTIFICATIVA 

'"Minerva é Nome de Mulher" 

PROJETO: Minerva é Nome de Mulher 

PROPONENTE: M. Margarita Hernández Pascual 

REF. PLANILHA: -<..\ 08 /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 
pagos no exercíc io de 2004. 

SEGMENTO: Audiovisual 

PERÍODO: 2004 I 2005 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Fortaleza/CE 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de patrocínio para a realização do projeto audiovisual Minerva é 
Nome de Mulher, filme baseado na história real de um grupo de cineastas 
amadores da cidade cubana de San Antonio de los Bafios. Durante os anos 50, os 
cineastas conseguiram produzir, de maneira artesanal, diversos filmes em 8mm e 
16 mm e chegaram a conquistar na cidade um sucesso comparado às grandes 
produções holiywoodianas àa época. 

Minerva é Nome de Mulher é o segundo longa-metragem do diretor 
, Wolney Oliveira. Seu primeiro longa-metragem, Milagre em Juazeiro, recebeu o 

Prêmio Especial do Júri e o de Melhor Atriz Coadjuvante no XXXI Festival de 
Brasília. 

O filme é baseado no documentário O Invasor Marciano, escrito e dirigido 
por Wolney Oliveira, quando era estudante da Escuela Internacional de Cine y 
Televisión (EICTV) de San Antonio de Los Bafios, Cuba. O documentário 
conferiu a Escola o primeiro prêmio internacional, o Mikedi de Ouro no Festival 
de Bilbao, no País Basco, em 1998. 

A produção será realizada em parceira com a EICTV e a Universidade 
Federal do Ceará. A equipe responsável pelo projeto será campos o · ~ CN. 
técnicos b~asile iros ~ cubanos. Entre eles estão. os atore~ Chico ·-SQ~~~~\OS ; 
Karan, Ca10 Junquetra e Zulema Cruz. A equtpe tambem contar i'lom gr~~eA 6 
nomes de cinema espanhol e cubano. F~. No_t..::..l'-.. i _U __ 

As filmagens das cenas internas serão realizadas em Portal za. O prOJ~O'l. 
também utilizará imagens inéditas da entrada de ~ide! Castro e ~e f:~ l~e& ~ 
Havana, em 1959 que foram gravadas pelo cmeasta amaddr (Jãxa·. _.Smlrel:. 
Minerva é Nome de Mulher é um projeto voltado para o mercad 
internacional, em especial o de língua hispânica . ~ 

--.ft-ISI-11.-I(.-III-\,I-~-~I-IIL-'r\-; I -C -N<-'II-IC-dc-·~-11-illi-cr------------------------------------~~~. ~ 26 



ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

li! coRREIO< 1----------
O projeto mantém uma estreita relação com os Correios. O filme começa 

com o envio de uma carta escrita pelo personagem principal e termina com a 
chegada de uma outra, que leva ao desenlace da estória. Além disso, parte da 
trama acontece em uma agência dos Correios, onde dois dos empregados 
marcam importante presença no filme. 

Ao investir neste projeto, os Correios incentivarão o cinema nacional, 
especialmente, a produção nordestina. O filme também é uma boa oportunidade 
para a divulgação da marca da empresa, pois parte da estória ocorre em uma 
agência de Correios. Além disso, o projeto possui importante caráter social, 
funcionando como um filme-escola, onde os alunos da EICTV e da 
Universidade Federal do Ceará terão a oportunidade de participar de oficinas 
práticas. Ressalta-se, ainda, que o projeto oferece contrapartidas de caráter 
institucional e mercadológico que poderão ser utilizadas para o desenvolvimento 
de ações de marketing de relacionamento e endomarketing. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da lei Rouanet e 
foi selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

'r Inserção da logomarca dos Correios como patrocinador em todos os 
materiais de divulgação do filme composto por: 

• 3.000 (três mil) cartazes de divulgação de 60cm x 70cm, 
(logomarca na parte inferior); 

• 30 (trinta) anúncios de 10cm x 15cm a serem veiculados em jornal 
impresso, (logomarca na parte inferior); 

• 30 (trinta) chamadas com 30 segundos de duração a serem 
veiculadas em emissoras de televisão (logomarca ao final do 
comercial); 

• 20 (vinte) bus doors de 1,68m x 0,85m (logomarca na parte 
inferior); 

• 1000 (um mil) press books de 15 em x 20 em (logo ~/Mát CN-
da peça); CPMI -- CORREIOS 

. .. . .0707 
• 50 (cmquenta) fotos a serem fixadas nas portas ~~ ~nemas 

(logomarca na parte inferior); l 
2 

• 40 (quarenta) banners (logomarca na parte inferior);l ~~c~--'-·--­
,. Cessão aos Correios de cota de convites para a pré-estréia e ­

a ser previamente acordada entre as partes; 

27 
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U[coRREio<l----------
.r Exibição da logomarca dos Correios no início e nos créditos finais do 

filme e ao final do trailer de divulgação; 

.r Realização de uma sessão fechada para o público interno dos Correios no 
Ceará, sem custos para o patrocinado; 

.r Fornecimento de 10 (dez) cópias do filme em vídeo para o acervo dos 
Correios; 

.r Exibição de vinheta institucional na sessão fechada dos Correios; 

r Citação do patrocínio, quando da divulgação do projeto, em 30 (trinta) 
chamadas, com duração de 30 (trinta) segundos, a serem veiculadas em 
emissoras de rádio (citação ao final do comercial); 

;.r Citação do patrocínio junto aos órgãos de imprensa por meio de 
entrevistas e de distribuição de releases do filme; 

r Cessão para os Correios de imagens selecionadas do filme para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

.,_ Autorização para que os Correios utilizem a imagem do filme para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

~ 
cN••Idt ..N.enJ C•ttu 

DIMC/DMARK 
Mat. 8.011.885-0 

ROS no 0312005 - CN -
CP-Ml- • CORREIOS 
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:nttlio\ i-. u:•l. h'lat·iclll;ltlo ah;1i .\tt. p:tr:l '' qu:1l :1 jlltlfHIIIt'lllt.' lit-:1 :111· 
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'JIJ .lC<!O - l>t.'U !- l: llra~i kiro 
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U;mn•: lkll , \,._t··m·i. •: fl:liJX -.1 f'1111lõt Cillh' lllt..' ;ui . I ". ~IH, ,' ·I 
\':tlor ;•pm\õulu tut ;ui. I" tlõl l.ci u" J\J,K~ttJJ : lt'i- .• .IKki.OOt:I .OO 
B:t111:u : UOI ,\p:nc:ia : O:l11K -J Cttul:t ( 't •ll t.:ll h ' :ut ."': t.C~l1 . (, 

Valur õl('lll\ ôldo uo ;ui. .1" tl:t l.t:i u" X.hX.V'J.\ · I(.'}. 1.:\fMJ.IKiti,(MI 
\.;alor :111111\':tdo Lei n" X.JIJI'JI :c.Jc ltt,i .l.·Ud.I 1)(1.X7 p;n;1 1{.\ 
1 . 1Ut.l . l~h.X7 

1\rl. ~ .. L' '" l'url;ni:. t:IIIJ:• nu \I,_:••• ll:t •l :ll:t tk '"a pu 
hltt..'a\·;'tt•. 

I'KANCISCO WU ·I rii!T 

lff 1.1 .. • .' I .V,'II0/1/ 

l~ )J{'J'AI!IA N' lo<ll. DE li IJE OUTUIII{() DE 2tKII 

O MINISTRO OE ESTAOO DA Clii:I'UI!A. "" '"" tk """ 
õllrihuiçi'K:\ lq:<~i\. c Clll t:umprimenlo ao c.Jispos lo 11:1 l.ci X.J 1.1. de ~J 
d..: tlczt..·mhw de IIJ«JI. :lllcr;u..I;&IJCI<~ Lei (}.X7·1. de .:!.l c.lc IHt vca uhm tlc 
1'1'11

). lkt..·rdo 11." I ACJ-1 . de 17 de lll<~io tle I'J4J5 , c OlinttJ lcutlo c111 
vi~ta u tfi..,pusto na Porl:uia 11.-. ."iOO de IX tlc tlt..'/t..'lllhw tfc JIJ'JX. 
ll'~n l\"c ; 

Arl. 1_, l'rorro!!<lr o pr;uu de CIJit;l\'illr do pn•it..'ht ;uuliuvi\11;11, 
rdacinuatlo ;ahai:w. p;ar;1 u 411;tl u proJHmcnlc fic.:a atHuriJ~clll a t."aflttu 
ll'fUI SU~. SOIIICIIIC metJiaiiiC cJoo.tc;Üt..'S UU põilWC: IIliO:oõ, lUIS ll'riiiOS c.Ja J..c:i 
n .. H.JI.liYI. úc 2J úc dc :t.cruhru ti<: IYYI. 

1-IYJ40K -Mernflrias do Picr 
Júi;a Enlt' rl:linuk."nl l .. hla. 
t ' NI' J/('I'F :II1. · 1~'1.t).I2JIXXl 1-7M 
H.J-Rin de J;mdm 
l'críndn tk capl;eçii••: IIVnlnCXJ~ a JJ/12121XJI 

1\n. r E.'l" pm1ari.1 cnlra em vit-:o• nit dat o1 ele sua pu ­
hlic;lç~o . 

FRANCISCO COI!I!I:A WEFFORT 

III(IJ .. }M/111111 

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL 

I'OI<TAI!IA N' Y4, DE 111 DJ; Olfi'UIII<O DE 21XII 

O SECI!IITÁRIO 1>0 AIII>IOVISIIAL. no'""' de'"'" a<ri­
hui\·,-K.·s lq!<li~ r. lc1H.Iu t.'lll \'is l:.a tJ t.li~pu~ln n:t l'n11:1ri:t du Miui slériu 
tlt..- Cul(urot n" ~.MI, ele IK tk Oo.cmh1o tk I'JIIK, rcs..tlve: 

1\11. I" Turnar sem cft..•ilu :1 PntCOiri:~ n• .W. Uc u~ tJc jttiiiHI de 
21XJI, JHihlkada nu l>OU 1lc ()(t c.Jc juniHI ele 2tXJI, cJue õlpru\·nu u 
pntjt..•ln muliu\ b.u;tl inlitul;1c.Ju .. Ucn~uclê'', l'nte1ac O(XIJMM. pn~t.:c!'MI 

n" OI•IOil.(XJlHCt2/2()(XI·~·I, propuncnlc Helena Maniuhu c.l<~ Ku .. :ha .• 
C'NI'J n• IIJ.!~I'I .!ol2JIXXII · llO. 

1\rl. 2" Aprov:1r u projelo itutlio\'isual. rcl :•cion;ulu ahai1.o, 
p:~r;1 u crual :1 pruJloncnlc llt.::t owlurii'.ml:l 01 c<~pl:lr r~..~cursc..s ;~H;• vês d:1 
c~•lt'l.'õl\'ii t t ele Ccrlirit:tH.Ifr.> clc ln\'c~liuk.:nlct , uu~ lt:unt•s da l .ci n• 
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Ministério da Ciência e Tecnologia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA-~' 3M, DE 27 DE ABRIL DE 2004 

O SubsecrehSrio de Planejamenlo, Orçamenlo e Adminislmçio da Sc:crelaria Executiva do 
Minislério da Ciência e Tecnologia, no uso da delegação de compelência conferida pelo art. 1•, da 
Por1aria MCT n• 7M., de 03 de março de 2004, c lendo em vi!Ja o di&pclfiiO no inci~ 11 do at1. 62 da da 
Lei N• 10.707, de 30 de julho de 2003 e 

CONSIOERANOO o convênio a ser celebmdo .:nlre a Comiss&> Nacional de Energia Nuclear 
e a AM.ociaçOO Brasileira 005 lnsliluiçõts de Pt:iQuisa Tecnológica, insliluiçAo JMivada sem fim lucralivo, 
com vi&la oo apoio inslilucional ao con.gre&iO Tecnologios paro a lnclu&ão Social: o PaJ'ICI dos Sislemafõ 
de Ciência, Tecnologia e lnovoçio, a ser realizado em Belo Horizonle- MG, no periodo de 2R a 30 de 
olxil de 2004; 

CONSIDERANDO o convênio a ser celebrado entre a Comi&&OO Nacional de Energia Nucleor 
e o Centro de lntegraçlo Empre6a E&eol.a do Rio de Janeiro, illfitituição privada &em fim lucrativo, com 
o objetivo de complementar a formaçlo escolar de etJudanles do elllõino médio de cui'SOfi técnicOG 
profi&6ionali~ntes e do el'l5ino superior rror meio de eslógiOE. na5 diferentes éreas do conhecimento e de 
atuação daquela autarquia, rewlve: 

Ar1. J• Promover, na forma do anexo a esta Por1aria, alteração da modalidade de aplicaçio de 
dolaçõe6 orçamentárias consignada& pela Lei N• 10.837, de 16 de janeiro de 2004, Lei Orçamenléria 
Anual, LOA/2004, e em &eUii crédiiOi adicionai,. 

Ar1. 2• El.ta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç'o. 

I>JAI.MO DE OI.IVEIKA LEÃO 

Fiscal R$ 1,00 
Anexo - R.:dud!o 

PONT~ 

V•lor Voln. 

24.204 
Comisdo Nacional de 

Energia Nuclear 112.920 112.920 

19.12R.II I3.24R5.000 1 
Ca[18citação de Profissionais 
Paro 8li lnsdúsl rias Nucleor e 

PC$8da - Nacional 107.920 107.920 
100 3.3.90 107.920 3.3.50 107.920 

19.212. 1113.2472.000 I 
Cooperação Técnica e Cienlifica 

Nocional e Internacional na 
Área Nuclear - Nacional 5.000 5.000 

100 3.3.90 5.000 3.3.50 5.000 

PORTAR I A-~' 39, DE 27 DE ABRIL DE 2004 

O Subiiecrelério de Planejamento, Orçamento e Administmçio da Secrelana éxecuhvl:l do 
Ministério da Ci6ncia e Tecnologia, no u&o da delegaçio de compet~ncia conferida pelo art . 1•, da 
Por1aria MCT n• 78, de 03 de março de 2004, e tendo em vilita o di!iposto no art. 62. inc. 11, da Lei N• 
10.707, de 30 de julho de 2003, Lei de Oirehi~ Orçamentm•. LOOI2004, e COfl'iderando a ne­
cessidade de ajulilar o detalhamento da defiPe'B de dotaçlo orçamenlária consignada à Adminislraçlo 
Direta, com o objefivo de permitir a celebraçio de convinio com a Secrelaria Municipal de Educaçlo 
de Maceió - AL, reoo!Ye: 

Art. J• • Promover, na forma do aneAO a e&la Porlaria. alleraçlo da modalidade de aplicaçlo de 
dotaçio orçament4ria coll6ignada pela Lei N• I 0.837. de 16 de janeiro de 2004, Lei Orçamentéria Anual, 
LOA/2004, e em ~Uii crédi t~ adicionai.&. 

Art. 2• - ~~ Por1aria enlra em vigor na data de sua ~ublicaçlo. 

DJALMO D~ OLIV~ IRA L~ÃO 

R$ 1,00 
Anero - .. ,.,;~o ;cimo 

PONT~ 
Mllor_ IV.Ior 

24. 101 
Ministério da 

Ciência e Tecnologia 305.R9R 305.R9R 

19.R45.1112.0760.0001 
Apoio àtr. Unidadeft de 
Ensino de CiênciaG em 

Etõcolas Públicas - Nacional 305.R9R 305.R9R 
0. 100 3.3.30 24.000 3.3.40 24.000 
0.100 4.4.30 2R I.R9R 4.4.40 2RI.R9R 

TOTAL 305.R9R 305.R9R 

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA 

~:XTRATU n~: I'ARKC:I!:R T~:C.'! I C:O .~·· 95/21104 

O Pre&idenle da ComissOO Técnica Nacio~l de BioSiiegurança - CTNBio, no uso de suatr. 
alribuiçõef> e de acordo com o artigo r, inci&O XIII , do ~reto n" 1.752, de 20 de de-ambro de 1995, 
toma público que na 76• ~união Ordinári o, oconida em 15 de abri l de 2004, a CTNBio apreciou e 
emitiu parecer técnico prévio conclusivo paro o Sc!guinte proce&&O: 

P"""""' n': O 1200.0040R3197-73 
Requerente: Instituto de Biofi&ica CariOfi Chagntr. Fi lho 
CNPJ: 336ci36R210017R3 
Endereço: Instituto de Biofisica CartOG Chagas Filho, Centro de Ciências da Saúde - CCS, 

Bloco G, Universidade Federa l do Rio de Janeiro- UFRJ. Rio de Janeiro, RJ . CEP: 21.941-IJOO. Te!. 
(2 1) 590 3329, Pa• (21) 2R6-R 193. 

Ali&unlo: Solicitação de extensão do CQB 085/98 para o laboratório de Glicobiologia e parecer 
prévio conclusivo paro OG projeiOfi com OOM do grupo 11 e animais geneticamente modificados do gmpo 
I. 

~•lrolo Prévio n' 10212004: Publicado D.O.U. n' 50, 15103/04, página 3, &eÇilo 3 
Deciiiilo: D~PER!OO. 
A CTNBio, a]')Ó' apreciação do proceliiio de pedido de Parecer Técnico Conclusivo paro 

extensão de Certificado de Qualidade em Bi06Sc!gurança e des&mvolvimenlo de projet06 que envol.vet. 
OGM do Grupo 11, concluiu pelo OEFERJMENTO. Fica incluído no CQB 85198 o Laborolório de 
Glicobiologia e deferidos "' projeloo "C.iudo da ~gulaçilo e 11Çilo do• hormõnioo lireóideoo em 
camundongos genelicamenle modifi~" e "Giicobiologia e Imunologia de Molécula& determinante& de 
virulência da &uperficie de microrganisll'I05 intracelulare&". No àmbito da& competência& do art. lo O da 
Lei 8974195, a Comilido concluiu que o pedido atende à& norm&li da CTNBio e à legililaçlo pertinente 
que visam garantir a bi05&Cgurança do meio ambiente, agricultura, li&üde humana e anim1:1l. 

A CTNBio e&elarece que e&le exlralo nio exime a requerente do cumprimento d8li demais 
legislações vigentes no pais, aplicáveis 80 objeto do n:querimento. 

A integra de6Je Parecer Técnico P~vio Conclllliivo da CTNBio consta do J'U'OCC&&O arquivado na 
CTNBio. lnfonnações comJ){emenlares, &Oiicitaçõef> de maioreti infonnações sobre o processo acima 
listado deverão ser encaminhadali por escri to à Secretaria execuliva da CTNBio - SPO Area 5 Quadra 3 
-Bloco 8- Tér=- Sala R- C~P : 701110-200- Bnu;llia- DP. Telefone: (6 1) 411 - 55 16; Po.: (61) 4 11 
- S i%. 

JORGE ALMEIDA GU IMAR ÃES 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 
ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO 

DESPACHO 00 SUPERI.~TE.~DE~TE 
Em 27 de abril de 2004 

OWETD: COMPROMETIME~TD ORÇAM~NTÁRIO 00 PNDCT n' 01912004 
O Superintendente da Area Financeira e de Captaçlo, no uliO de suBi alribuiçõe& conferidas peta 

R.ESIDIR/00&4100, resolve: comprometer o orçamento do Fundo Nocional de Desenvolvimento C1en­
lifico e Tecnológico - FNOCT. na forma abeixo: 

A eficácia do presenle Extraio fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial d<1 
UniOO. 

FERNANDO DE NIELANDER. RJBE!RO 

Ministério da Cultura 

AGf.NCIA NACIONAL DO CINEMA 

DKLIBKRAÇÃO ~· M9, DK 2M DK ABR IL DK 2004 

O DIRETOR-PRESID~NTE da ANCINE, no u"' da& alribuiçõeo legai• cooferidti pela Rb­
&olução de Direloria Colegiada n• 03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento 80 disJ105tO na Lei 
n• 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei n• R.6R5, de 20 de julho de 1993, Medido Provi!i6ria n• 2.228-
1, de 06 de .. lembro de 2001, allerada pela Ui n' 10.454, de 13 de maio de 2002, e Dec,.lo n' 4.456, 
de Q>1 de novembro de 2002, delibera: 
~ Art. 1• Prorrogar o pnw.o de caplaçio do projefo audi~i.&ual relacio~ aboixo, pera o _qual a 
proponente fica autori~ a captar recui'Wi alrav~ da comerctah~ de CerhficadOi de lnYe&hmenlo 
nos terrru do Art. 1• da Lei n• 8.685193, de 20 de julho de 1993 e mediante dO&ÇÕC' ou J'l&trocini06, na 
form ' ,...vi•la ""' Art•. 25 e 26 da i n• R.J 13/'Í I 

ll120R I - MmerVIl ~Nome de Mulher 
Proc....,: 0 1400.007977/2001-05 
PI'OJKMlfnte: M. Margarita Hemande-~ Pascual. 
Cidade/UP: Por1aiO'""'C~ 
CNPJ: 009936Jii/000111!1 
Periodo de cal!laçilo: de 0110112004 ai~ 31/1 212004. 

• Ar1 ._ r rorr~r o pra~_ de caplaçio do prOJeto a1~icwJStJal relac~o.nado abai~to, raro t? quo! a 
proponente fica aulondda a caplar recurs06 med1ante doações ou palrocmu)f;, na fonna prev1!itll nos 
Art•. 25 e 26 da Lei n' R.3 13/9 1. 

024175- Tn~gado Pela Ambição 
Proc .. so: 01400.00R0Rii/2002-49 
Proponente: Bra~ Amâncio Machcldo. 
Cidade/U P: Mococ.tSP 
CPP: 75R.433.74R-15 
Periodo de coptoção: ~ 0110112fXl4 alé 3t/12/2004 
Art . 3" E~la Deliberação enlm em vigor na dala de ~<.ua publicação. 

LUSTI\VO DI\ IIL 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

CfJ. C9~R~IO< 
100"/o BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK - 048/2004 

DATA: 16/06/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período a partir do segundo semestre de 2004, estendendo-se no 
decorrer de 2005, junto a Maria Margarita Hernández Pascual para 
realização do projeto "Minerva é Nome de Mulher". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de patrocínio para a realização do projeto audiovisual Minerva é 
Nome de Mulher, filme baseado na história real de um grupo de cineastas 
amadores da cidade cubana de San Antonio de los Bafios. Durante os anos 50, os 
cineastas conseguiram produzir, de maneira artesanal, diversos filmes em 8mm e 
16 mm e chegaram a conquistar na cidade um sucesso comparado às grandes 
produções hollywoodianas da época. 

Minerva é Nome de Mulher é o segundo longa-metragem do diretor Wolney 
Oliveira. Seu primeiro longa-metragem, Milagre em Juazeiro, recebeu o Prêmio 
Especial do Júri e o de Melhor Atriz Coadjuvante no XXXI Festival de Brasília. 

O filme é baseado no documentário O Invasor Marciano, escrito e dirigido 
por Wolney Oliveira, quando era estudante da Escuela Internacional de Cine y 
Televisión (EICTV) de San Antonio de Los Bafios, Cuba. O documentário 
conferiu a Escola o primeiro prêmio internacional, o Mikedi de Ouro no Festival 
de Bilbao, no País Basco, em 1998. 

A produção será realizada em parceira com a EICTV e a Universidade 
Federal do Ceará. A equipe responsável pelo projeto será composta por artistas e 
técnicos brasileiros e cubanos. Entre eles estão os atores Chico Diaz, Guilherme 
Karan, Caio Junqueira e Zulema Cruz. A equipe também contará com grandes 
nomes de cinema espanhol e cubano. 

As filmagens das cenas internas serão realizadas em Fortaleza. O projeto 
também utilizará imagens inéditas da entrada de Fidel Castro e seus rebeldes em 
Havana, em 1959 que foram gravadas pelo cineasta amador Sírio Suaréz. Minerva 
é Nome de Mulher é um projeto voltado para o mercado brasileiro e internacional, 
em especial o de língua hispânica. 

O projeto mantém uma estreita relação com os Correios. O filme começa 
com o envio de uma carta escrita pelo personagem principal e termina com a 
chegada de uma outra, que leva ao desenlace da estória. Além disso, parte da 
trama acontece em uma agência dos Correios, onde dois dos empreg:::~rtr~,.,'f'efttfl-----. 
. RQS n° 03/2005 - CN -
nnportanteyrese?ça no filme.. . . . ~ . , CPMI .. CORREIOS 

Ao mvestir neste projeto, os Corretos mcentivarao o cmet a nacton~l , 

especialmente, a produção nordestina. O filme também é uma boa · Jl!t~~"a~e11 

Rolo>i>e<<> llMARK l'otwó""' '""""""'" ''"'"" ·'"'"'"'' M"lhoc (/! ;Zc: ~~~2 
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~CORREIO< 
100 % BRASIL 

para a divulgação da marca da empresa, pois parte da estória ocorre em umJ 
agência de Corre ios . Além disso, o projeto possui importante carJter sociâ l, 
func ionando como um filme-escola, onde os alunos da EICTV e da Uni versidade 
Federal do Ceará terão a oportunidade de participar de oficinas práticas. Ressalta­
se, ainda, que o projeto oferece contrapartidas de caráter institucional e 
mercadológico que poderão ser utilizadas para o desenvolvimento de ações de 
marketing de relacionamento e endomarketing. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os benefícios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se na categoria de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, sub item 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e foi 
selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios, de acordo com o foco 
estabelecido no subitem 1.2.2, alínea "a", inciso IV. 

Infonnamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, subi tem 1.2. 7, 
alíneas "a" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no subitem 1.2.8.2, 
alíneas "b", "c", "d" e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

Y Inserção da logomarca dos Correios como patrocinador em todos os 
materiais de divulgação do filme composto por: 

o 3.000 (três mil) cartazes de divulgação de 60cm x 70cm, (logomarca 
na parte inferior); 

o 30 (trinta) anúncios de IOcm x 15cm a serem veiculados em jornal 
impresso, (logomarca na parte inferior); 

o 30 (trinta) chamadas com 30 segundos de duração a serem veiculadas 
em emissoras de televisão (logomarca ao final do comercial); 

o 20 (vinte) bus doors de 1,68m x 0,85m (logomarca na parte inferior); 

o 1000 (um mil) press books de 15 em x 20 em (logomarca ao final da 
peça); 

o 50 (cinqüenta) fotos a serem fixadas nas portas dos cinemas 
(logomarca na parte inferior); 

o 40 (quarenta) banners (logomarca na parte inferior); 

C 
_ C . d d . , , . _,_FQ$. n° 03_RQQ~ - CN -

r essao aos orrews e cota e convites para a pre-estre1a e l t ~Mp n_fi~~~IOS ! 

ser previamente acordada entre as partes; . _ . 

r Exibição da Iogomarca dos Correios no início e nos créditos ff~ i~~Q i112 

0~ 1 .fT 
J{el;il<·,ri u DMAR K l'atrndnin hKenti \·adn 1\·1int:rY<l .: Nome de Mu lher .· 274 
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e ao final do trailer de divulgação; 

r Realizaç5o de uma sessão fechada para o público interno dos C'orTcios no 
Ceará, sem custos para o patrocinado; 

r Fornecimento de I O (dez) cópias do filme em vídeo p<1r<1 o Jccrvo elos 
Correios; 

r Exibição de vinheta institucional na sessão fechada dos Correios; 

r Citação do patrocínio, quando da divulgação do projeto, em 30 (trinta) 
chamadas, com duração de 30 (trinta) segundos, a serem veiculadas em 
emissoras de rádio (citação ao final do comercial); 

r Citação do patrocínio junto aos órgãos de imprensa por meio de entrcvistJS 
e de distribuição de releases do filme ; 

).- Cessão para os Correios de imagens selecionadas do filme para ilustr.:tç8o de 
suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

Y Autorização para que os Correios utilizem a imagem do filme para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para 
o período a partir do segundo semestre de 2004, estendendo-se no decorrer de 
2005, junto a M.Margarita Hernández Pascual de R$150.000,00 (cento e cinqüenta 
mií reais), a serem pagos em duas parcelas no exercício de 2004. Existt 
disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme 
Emissão de Bloqueio Orçamentário no 86340/04, anexa. 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização - MANORG 

o Manual de Comunicação - MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM no 535/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocín · , · o - ( ·OS , N 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competiç5o, c ~ nc;t~~~~~oi 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. -- - (_ G v ~ 

rJp . N° (fj!1,-3 
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IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contra tação por meio do Processo de Inexigibilidade ele Licit8ç3o 
n"53 /04, inviabilidade de competição, junto a M.Margarita Hernandez Pascu<t! 
pelo valor global de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser pago no ano 
de 2004. 

V. A NEXOS: 

../ Cópia da Proposta; 

../ Cópia do Declaração de Finna Individual; 

../ Cópia da CND/INSS; 

../ Cópia do CRF/FGTS; 

../ Cópia da Planilha de Ação e Divulgação no 408/04; 

../ Cópia da Justificativa; 

../ Nota Técnica DEJUR/DJCOM n° 535/04; 

../ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 86340/04. 

Brasília, LG de "r'nk,.J de 2004. 

- · 
( ~c'•'' 

f{ J~taviano Perei 
Ch fe/DMARK 

João nrique 
Presid en te/ECT 

c!J ,.t tJ t~rlo• cJ ulll11 
811lu:hete á• OMARK 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

\ Fls. ~~ 714 

~ôtJ ' 2 2 
4/4 
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cgj CORREIO< I DEPARTAMENTO JURiDICO - DEJUR 

REF.: CI/DIMC/DMARK- 430/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM- 535/ 2004 

S enhora Chefe do Depa rta mento Jurídico , 

O Departam ento d e Comunicaçáo e Ma rketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, solicita aná lise d este Departamento qua nto à 
contrataçáo com a M. MARGARITA HERNÁNDEZ PASCUAL, por m eio d e 
processo de inexigibilidade de licitaçáo, para o patrocínio incentivado do 
projeto "'Minerva é Nome de Mulher", no segmento audiovisual. 

O DMARK comunica, ainda, que a referida contrataçáo é 
atividade de promoção, amparada pelo art. 2°, inciso III, alínea "b", c/c art. 
9°, §1 ° , ambos do Decreto no 4.799, de 04 de agosto ele 2003, sendo a verba 
desvinculada dos contratos mantidos com as agências de propaganda. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso 
XXI. da Constituição Federal, bem como o art. 1°, parágrafo único da Lei no 
8.666/93. 

A Lei d e Licitações enuncia situações diversas em que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente ele licitação. Estas 
se encontram contempladas no art. 17. I e II. em que a licitação pode ser 
d ispensada; no art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não 
ocorre a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da 
contratação de patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art. 25 
da Lei 8 .666/93, senão vejamos: 

I 
I 
I 

\~ ~ 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 
invia bilidade de competição." 

Assim, deve-se avaliar s e a competiçã o é ou não viá ve l. 
pois s e n ã o o for, ca racteriza-s e a inex igibilidad e . 
S egundo o m estre Celso An t õ n i o Ba n cu! ea,-i t:a...LU~IU:.I,Q.,-~19--, 
se licitam b ens homogê neos, ~~ff.~~roOYeOO ­
equivalentes . Não s e licitam cois as d e · ~pM\s'~ l iQORRE~OS 
RT, I :JH5, p. 15) . . , () ~i 15 

Fls. No ___ _ 
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A inviabilidade de competição e cla ra quando inexis tir 
pluralidade d e obj e tos a satisfazer a necessidade da Administração. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Marçal Justen Filho 1

: 

"De modo geral. poderia dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos em que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias . Deve-se 
destacar-se, portanto, que a inviabilidade de competição 
ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela, o Tribunal de Contas da União- TCU, 
na ementa da Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca da 
atipicidade dos contratos do gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatõrio quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a a lguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de 
sucesso que possa vir a ser alcançado pela respectiva 
entidade ou evento, trazendo uma maior veiculação do 
nome do patrocinador. Assim fica caracterizada a 
inviabilidade de competição que conduz à inexigibilidade 
prevista no 'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e 
Contratos. Nesse mister, impende destacar que a 
contratação de patrocínio não pode ser confundida com 
outros serviços comuns de publicidade. Na verdade, a 
idéia de publicidade retratada na Lei 8.666/93 diz 
respeito a um produto final elaborado, e não à simples 
divulgação do nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator 
explica: 

" 14. Com relação aos contratos de patrocínio, face às 
suas características peculiares, podem ser celebrados 
sem a necessidade de t 1m procedimento li citatório prévio. 
Tais contratos podem ser ajustados diretamente com 
base no art. 25. caput. da Lei S.GGG/9~3. ~~~~n~~ -tN _ 
inexigibilidade de licitação quando p~~.Wt~ t_ YR~IOS 
inviabilidade de competição. ou então co 1"h áse l j~ l'l-- 1' 1 

111, do mesmo artigo, quando o patro í joij o e iJ\rh i(reJ: , 
contnttaçiio de profissional de qualq11er. etJ~- a~~Í5~t.j.(,ic.;.~.·o:~.-__ 

1 l.o l/1< '11/cirios ~Lei cJ,· l.ir ilaçõ<'s ,. Crmlmlos !ldlllillis lmlir~>s. H" ··rl .2000. p:i;: .2 7H. 

36 



( 

ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

~I CORREIO< I -DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

normatiza: 

15. É o que ocorre. por exemplo. 110 patrocínio de uma 
equipe esportiva. ou de um evento cultural. Nesses 
casos. não existe possibilidade de tlxa(:ão de critérios 
objetivos de seleçilo. motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa de escolher. 
justificadamente, aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Administração". 

Por sua vez, o art . 26, parágrafo único. d;1 Lei no 8.666/93 

"Art.26. 

Parágrafo lllUCO O processo ele dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído. no que couber, com os seguintes 
elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa. quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa elo preço. 
(. .. )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pelo DIMC/DMARK fomece 
subsídios para entendermos que a Administração está perante uma situação 
fática em que a competição é inviável, sendo caracterizada a inexigibilidade 
de licitação para a escolha do patrocinado, assim como, justificado o preço 
contratual, senão vejamos: 

" Trata-se de patrocínio para a realização do projeto 
audiovisual Minerva é Nome de Mulher, filme baseado na 
historia real de um grupo de cineastas amadores d a 
cidade cubana d e San Antonio de los Banõs. Durante os 
anos 50, os cineastas conseguiram produzir, de maneira 
artesanal, diversos filmes em 8mm e 16mm e chegaram a 
conquistar na cidade um sucesso comparado às grandes 
produções hollywoodianas da época. 

Minerva é nome ele Mulher é o segundo oR@â111fimwru~1~F-CKt 
do diretor Walney Oliveira. Seu r~Mro. ~-
metragem, Milagre em Juazeiro, rec beu.. . o Pr~~nfitOS 
Especial do Júri e o de Melhor Atriz j~-t\lõ'lP7 f 7 
XXXI Festival ele Brasília. -

O Filme é baseado no document<irio O ~s~ ~a'rcfa~o. 
escrito e dirigido por Wolney Olive ra.°Cl~ _ era 
estudante da Escuela Internacional de Cine · -e e 
EIClV) de San Antonio de L<m Banõs, Cuba. O 
document<irio conferiu a Escola o p r imeiro p remio 
internacional, o Mikecli ele Ouro no Festival de Bilbao. no 
País Basco. em 1 mm. 

PÁC. :~ I :i 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

CUII CORREIO< I D EPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

( ... ) 

O proj eto m a ntém uma estre ita re lação com os Corre ios . 
O filme começa com o envio d e uma carta escrita p e lo 
personagem principal e termina com a chegad a de uma 
outra. que leva ao desenlace da estória . Além disso. parte 
da trama acontece em uma agência dos Corre ios , ond e 
dois dos empregados marcam importa nte presença no 
filme . 

Ao investir neste projeto. os Correios incentiva rão o 
cinema nacional. especialmente . a produção nordestina. 
O filme também é uma boa oportunidade p a ra a 
divulgação da marca da empresa. pois p a rte da estória 
ocorre em uma agência de Correios. Além disso, o projeto 
possui importante caráter social. funcionando como um 
filme-escola, onde os alunos da EIC."'V e da Universidade 
Federal do Ceará terão a oportunidade de participar de 
oficinas práticas. Ressalta-se, ainda , que o projeto 
oferece contrapartidas de caráter institucional e 
mercadológico que poderão ser utilizadas pra o 
desenvolvimento de ações de marketing de 
relaciona mento e endomarketing. 

Vale ressaltar que o projeto conta com o incentivo da Lei 
de Rouanet e foi selecionado pelo Sistema de Patrocínio 
dos Correios." 

Na mesma Justificativa, em conjunto com a CI em referência, 
encontramos informação ele que o valor proposto para a contratação é de R$ 
150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais). havendo disponibilidade 
orçamentária na conta 05.02 e atividade 00.8.00 .. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO N 408/2004: registra-se que o 
signatário da planilha pela ECT recebeu poderes para tanto em consonância 
com a delega ção de competência contida na P1R/PR - 286/2003, tendo 
a ssinad_? o documento e~ conjunto com a chefe de divisão RCJS0~~~-/2TI s=>- ~ _ 
concluçao de presente proJetO. . CPMI • CORREIOS .. 
2. CERTIFICADOS: Apresentar novo Certifkndo de Regul~ ~~te~~<~,~ 
(CRF) que se encontra vencida desde 10/06/04. Lembran >~ c1ue ~~~ 

com.p~eender;. .. , o períc~do de referente ao ;.mo de 2004 e_ 2 )~ -t>~>_ft <m'l}'> 1as 
cerhdoes d e Regulandade de FGTS e do INSS. d even 1o · s~n-\ v'afi(I<·tch-: 
. .. t · I t .t I · - · I t t oc. -.JUnc ICa < uran e oca a vtgencta c o con ra .o. 

\ -~ 
\cn~ 7 

cl/ \ PÁC. 4 I ;i 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

Qtll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

3. COMITÊ TEMÁTICO: Promover _juntada do documento ele aprovac,,:c:-w elo 
projeto pelo Comitê Temático (SECOM), nos tem1os elo parágrafó único do 
artigo 5o da Portaria n." 4/2000 da SECOM. 

4. REDIR; Rat ificar a contrataçáo em Reuniáo de Diretoria - REDIR, nos 
moldes da previs~1o contida na CI/DIRAD - 241/2003 - circular, visto que o 
valor contratado ê superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DA CAPTAÇAO DE RECURSOS: Comprovar a captação de 60% do valor 
total do projeto, junto a outros patrocinadores, de acordo com a 
determinação elo MANCAT, Módulo 12, Capítulo 02, Anexo 01, subitem 
1.3.2, alínea "d". 

Diante dos argumentos expendidos e dos documentos técnicos 
trazidos para análise - desde que observados os procedimentos acima -
este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em 
consonância com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência ele 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93, 
estão devidamente preenchidos. 

Da rnesma forrna, uma vez não encontrado impedin1entos à 
eficácia jurídica do documento, efetuamos a chancela das duas vias da minuta 
de contrato submetida a este Departamento. 

Este ê o meu entendimento acerca elo assunto submetido à 
elevada apreciação de Vossa Senhoria. 

Brasília, 14 de junho de 2004 

De acordo: / f/O~~t ____b­

'í.Jt~'K~~ 
Mat. 8.011.961-1-0AB-Df 17211 

Advogado/ECT APf?VO EM RQ no 03 005 - CN -

~ · ~C.PMI • CORREIOS 

, JJ MARIA DE FÁTIMA kfcJ SETht~4_ 9 -11 Chefe clo DEJU Fls. W ____ _ 

~antr~ s~~;:~~~a:~~'~ c~ • 2 1 
S~kckele •a OtDiU\aDltft\8 arr;l~~"~· =====;_) 
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ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-09512004 

~(0RR€10Ç 

Diretoria Regional : 

No do Bloqueio : 

Área Solicitante : 

Solicitado em: 

Projeto/ Atividade: 

Conta : 

Finalidade: 

Bloqueio Ajustado: 

SISBLOQ 
. . f {': .. ,.: . 

Diretoria Econômico -Financeira 
Departamento de Orçamento e Cu sto 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administraçao Central 

86340/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 

24/05/2004 

00800- INFRA-ESTRUTURA 

80005020000 - PATROCÍNIOS 

Patrocínio para M. Margarida Hernández Pascual, referente ao Projeto Minerva 
é Nome de Mulher. (Limite p/ Bloqueio: 02/06/04}- DIMC 

Data da Autorização: 26/05/2004 

Cronograma de Execução 

I Mês I Ano Valor- R$ 

I 6 I 2004 100.000,00 

I 12 I 2004 50.000,00 

Valor Total do Bloqueio- R$ 150.000,00 

Voltar 

~--- -

DEORC 

lido Rony de Moura 
86789392 

ROS n° 0312005 - ·C~ - ' 
i CPML • CORREIOS 
; . 0/'20 
\ Fls. No _ __ _ 

\ ~!c: 3 1 . 2 2 

illlp <; ;1dl li <J l\1 <H_) I li { 11 ·1\ 11'1 ;\li · \ \'llli : , -, ;~p (' <l ll >; __ l l l tlljlll'l<l .1111 \li li.,( Til> I ~ I _.. I _..~ .; _.. 1111 -1 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-078/2004 

REUNIAO: REDIR-025/2004 DA TA REUNIÃO: 23/06/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-004/2004-CPL/AC - Prestação de 
serviços de emissão e entrega de passagens aéreas regionais, 
nacionais e internacionais. 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n. 0 004/2004- CPL/AC, no valor global anual estimado de 
R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), com adjudicação à empresa 
W AGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA., referente à prestação de 
serviços de emissão e entrega de passagens aéreas regionais, nacionais e 
internacionais, de acordo com as necessidades da Administração Central da 
ECT. 

APLICAÇÃO/META: Dar continuidade ao atendimento às demandas por 
passagens aéreas no âmbito da Administração Central, especialmente as 
destinadas a permitir o treinamento dos funcionários nos diversos projetos, 
reuniões de serviços e implantação de projetos, no sentido de agilizar rotinas e 
atender os princípios de qualidade e economicidade. 

~ ..., 
ORGAOIREQUISITANTE: DIRAD (Relatório/DCGE/DESAD-038/2003). 

EMPRESA A CONTRATAR 

• W AGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de emissão e entrega de passagens aéreas 
regionais, nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades da 
Administração Central da ECT. 

Relatório/DIRAD-078/2004 

RQS n° 0312005- CN • 
CPMI - CORREIOS 

f: ls ... N~ O., 21 - . 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data de assinatura do contrato. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Durante o período de 12 meses, de 
acordo com as necessidades da ECT. As solicitações de passagens serão 
formalizadas através de formulário próprio, que indicará o local da entrega dos 
bilhetes, que deverão observar os prazos de até 04 horas corridas quando se 
tratar de passagens de pedidos normais e de até O 1 hora corrida, quando se tratar 
de pedidos urgentes. 

FORMA DE PAGAMENTO: Para bilhetes com tarifas promocwnms, os 
pagamentos deverão ser efetuados no 1 oo dia, após o recebimento da fatura e 
para os bilhetes com tarifas normais, os pagamentos ocorrerão no 15° dia do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, sendo que, em as ambas 
situações, mediante apresentação do documento fiscal correspondente. 

Considerando-se a possibilidade de assinatura do contrato ainda no 
corrente mês, os pagamentos ocorrerão entre os meses de julho/2004 a 
junho/2005, em 12 parcelas mensais iguais, estimadas de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinqüenta mil reais) . 

CONTA/ATIVIDADE: 3.03/00.5.05. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003 , da 15° REDIR, de 
16/04/2003. 

111. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade: Pregão RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI · - C~~~OS .. o 
Fls . N° 

3731.22 
Relatório/DIRAD-078/2004 Doc: __ __..2..___ 



Empresas: 

- retiraram o edital: 37 
participaram da licitação: 11 

- classificadas a dar lances: 03 
- inabilitada: 00 

Propostas Classificadas: Maior percentual de desconto sobre o valor bruto do 
faturamento : 

ITEM 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E ENTREGA DE 
PASSAGENS AÉREAS REGIONAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA ECT/AC: 

PERCENTUAL DESCONTO 
A SER APLICADO SOBRE VALOR ESTIMADO 

EMPRESA O VALOR DO VOLUME DE 
COM DESCONTO (R$) 

CLASSIFICAÇÃO(% 
VENDAS DAS PASSAGENS 

AÉREAS(%) 
WAGONS LITS 15,54 7.601.400,00 100,00 
EUREXPESS 10,00 8.100.000,00 106.56 
AGM 9,20 8.172.000,00 107,50 
Percentual de Desconto Estimado 

3,74 8.663.400,00 113,98 pela ECT* 
. . . ' . (*) O Percentual de Desconto esttmado pela ECT }01 mfo rmado pelo DESAD, calculado com base na medta dos percentucus 

de desconto da pesquisa de mercado. 
Obse1wtção: Nã.o houve rodada de kmce. 

IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

../ Contrato: ... ............. ..... ..... ...... .. ... 216/1998 

../ Licitação: ... ... ...... ............ ............ . 005/1998- DR/BSB 

../ v· " . 1genc1a: ....... ..... ..... .. ... ........ ...... 28/09/1998 a 27/09/2003 . 

../ Empresa: . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Miranda Turismo e Representações 
Ltda . 

../ Desconto: ...... ................. ..... ... .... .. 7,69% mensal 

../ Critério de Julgamento: ............. ... Maior percentual de desconto sobre as 
comissões concedidas pelas companhias aéreas 

OBSERVAÇÃO: Tendo em vista o retardamento do processamento da presente licitação, o 
contrato atual foi prorrogado excepcionalmente até 22.08.04 (valor de R$ 2.240.000,00, por 
90 dias) 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls . -No (} 7 2 3 
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V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

De acordo com as orientações emanadas pela CI/DCGE/DESAD-
5924/2003 e pelo P ARECER/CACE-056/2003 do Comitê de Avaliação de 
Contratações Estratégicas, foi deflagrada a presente licitação, tipo menor preço 
e critério de julgamento de maior percentual de desconto sobre o valor bruto do 
faturamento, objetivando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de passagens aéreas regionais, nacionais e internacionais, para 
atender as necessidades dos Órgãos da Administração Central nos deslocamento 
de seus colaboradores, pelo período de 12 meses. 

Ademais, esclareceu o DESAD, que a presente licitação se deu em razão 
da necessidade de evitar solução de continuidade à prestação dos serviços, haja 

( vista que o contrato no 0216/1998 completou 60 meses de vigência, tendo sido 
prorrogado excepcionalmente até 22/08/2004. 

O objeto da presente licitação fora anteriormente licitado por meio do 
Pregão Presencial no 103/2003 - CPL/ AC, o qual foi revogado por interesse 
público, com base no artigo 49, da Lei 8.666/93, de forma a melhor adequar os 
critérios de julgamento. 

Cabe destacar que houve um retardamento no processamento desta 
licitação, em função da interposição dos recursos por parte das empresas 
EUREXPRESS, VOETUR e MIRANDA TURISMO, relativamente à decisão 
proferida pela Pregoeira, declarando a empresa W AGONS LITS como 
vencedora do certame, com o maior desconto e devidamente habilitada, sob a 
alegação de que a proposta da referida empresa era inexeqüível e ainda, devido 
à proposta da mesma ter desatendido ao disposto no subitem 5.2., alínea "c" do 
edital, ao não apresentar de forma clara a forma de pagamento. 

Os referidos recursos tiveram os trâmites de julgamento de 
conformidade com o estipulado em lei, tendo sido apreciados pelo órgão 
jurídico da ECT, que deixou assentado que a verificação da inexequibilidade da 
proposta de 15,54% de desconto a ser aplicado sobre o valor do volume de 
vendas das passagens aéreas cabia ao órgão competente (área técnica). 

Sobre este aspecto da inexequibilidade da proposta, posicionou-se a área 
técnica não proceder a alegação das recorrentes, principalmente em função de 

Relalório/D IRAD-07 8/2004 
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verificação de contratos recentes, formalizados ainda neste ano, pela Câmara 
dos Deputados, Ministério da Educação e Presidência da Republica, com 
descontos superiores ao oferecido aos Correios neste processo: 26,20%, 16,52% 
e 30,04%, respectivamente. Ressaltou ainda a área técnica, que não há motivos 
de temeridade da inexecução contratual, haja vista que, conforme 
conespondência da firma WAGONS LITS, trata-se de uma empresa de grande 
porte, atuando no Brasil há 67 anos , com filiais em várias capitais. 

No tocante ao outro ponto recorrido, posicionou-se o DEJUR que não 
houve descumprimento das normas editalícias, não procedendo, portanto, a 
alegação das reconentes. 

Os recursos foram assim instruídos com a devida apreciação pelo órgão 
jurídico e pela área técnica e foram submetidos à autoridade superior mediante 
Relatório/CPL/ AC-008/2004, que decidiu pela improcedência dos mesmos 
indeferindo-os e adjudicando o objeto do Pregão n. 0 004/2004-CPL/AC à 
empresa WAGONS LITS, tendo em vista que a referida empresa ofereceu o 
maior percentual de desconto e foi devidamente habilitada. 

Constam como anexo deste relatório, cópias do Mapa Comparativo de 
Preços da Ata de Sessão de Abertura do presente pregão com todos os 
descontos oferecidos por todas participantes e a carta de revalidação da proposta 
da adjudicatária. 

Cumpre assinalar ainda, que além do retardamento do processamento da 
licitação devido ao julgamento dos recursos, conforme informado acima, a 
mesma sofreu ainda interrupções devido a vários questionamento e impugnação 
aos termos do edital, que o levou ao adiamento do certame sine-die. 

À vista disso, consoante disposto no item 7 do edital e com base no 
maior percentual ofertado, está sendo proposta a homologação da adjudicação 
da empresa WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA., CNPJ no 
45 .347.853/0001-32, visandoà prestação dos serviços de emissão e entrega de 

/ 

passagens aéreas. 

( 

Relatório/D IRAD-078/2004 
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VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Recebido na CPL para licitar (expediente inicial) 
1 a Data da veiculação do edital em D. O. U. 
Adiamento "sine-die" 
2a Data de veiculação do edital em D.O.U 
Reunião de Abertura 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n.0 8.666/1993; 
• Lei n. 0 10.520/2002; 
• Decreto n. 0 3.555/2000; 
• Decreto n.0 3.784/2001 ; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

1. Relatório/DCGE/DESAD-038/2003 
2. Parecer CACE-056/2003 
3. CI/DCGE/DESAD-3933/2003 
4. Ata de Reunião de Abertura 
5. Decisão do Recurso 
6. CI/DESAD-0521/2004, com anexo 
7. Mapa Comparativo de Preços 
8. Carta de revalidação da Proposta 
9. Tabela de Bloqueio. 

--

Relatório/DIRAD-078/2004 

22/08/2003 
17/02/2004 
04/03/2004 
17/03/2004 
02/04/2004 
16/06/2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

~~ CORRt:~U\ UL I ~ · · · ~· ·ô!visÃõoE:sERVIÇOs E PATRIMÕNIO - osGP 

RELATÕRIO/OCGEIOESAO- 038/2003 

Assunto Solicitação de Abertura de Licitação. 

1. Dados da Contratação 

1.1. Modalidade: Pregão . 

1 .2. Objeto: 

1.2.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de passagens aéreas regionai s. 
nacionais e internacionais, com a emissão e entrega dos bilhetes correspondentes, de acordo com as 
necessidades da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT/AC . 

1.2.2. A licitante deverá operar com todas as Companhias Aéreas que atuam regularmente nos mercados 
regional, nacional e internacional. 

1.3. Valor Estimado: 

1.3.1. 

1.3.2. 

Cabe esclarecer, inicialmente, que as empresas de turismo recebem percentual de comissão das 
empresas aéreas. sobre bilhete emitido, e que vencerá a licitação a empresa de turismo que conceder 
o maior desconto sobre a comissão recebida das empresas aéreas . 

A estimativa de descontos a serem repassados, da Agência de Turismo para a ECT, considerando o 
valor global anual estimado do contrato de R$ 9.000.000,00 (Passagens Nacionais no valor de R$ 
8.280 .000,00 e Passagens Internacionais de R$ 720.000,00 ), será o seguinte: 

Percentual de Desconto 
EMPRESAS Passagem r\Jacional (PN) Passagem Internacional (PI) 

MO NEY 

&OLO 
AGM 

MONSERRAT 

TRIPS 
EUREXPRESS 
Média 

CÁLCULO DO RESULTADO FINAL 

RF = 3,74% 

3,49"/c 
3,38°/c 
4,02°/c 

3,80"/c 

4,13°/c 

4,09°/c 

3,82°/c 

1,98°/c 
2,88°/c 

2,28°/c 

3,42°/c 

3,51 °/c 
2,70% 

2,80°/c 

Média (PN)*9,2 + Média (PI)*0,8 
10 

1.4. Classificação Contábil: 

1.4.1. Conta/ Atividade: 3.02/00505 

1.5. Justificativa da Contratação: 

1.6. 

1.5.1 . Em condições normais há uma intensa utilização dos serviços de passagem aérea pela ECT, uma vez 
que, em função da sua evolução como empresa pública e ampliação das suas atividades nos diversos 
segmentos do mercado, há necessidade de um constante deslocamento de seus empregados em 
viagens de serviço, tanto nacionais como internacionais, visando a pa IC,J.t>,~~ao y,qJ even ._ , niões 
de serviço, visitas técnicas a fornecedores , auditoria e inspeções em o s,rtlefltffi l3~tfJW5 -c,~ -

•
CPM_r ._. C(Q~REi185 

Situação Atual : lJ ( ~ i 

1.6.1. A ECT, em 28/09/1998, celebrou contrato com a empresa de t rfs/Ro ~
0

GM TURISMO, 
fornecimento de passagens aéreas e o citado contrato atendeu com e iciência às demandas d 
tendo sido prorrogado por 4 anos consecutivos, completando 60 mese de vi'flr.1fia

1 
con'1: P 

a Lei 8.666/93. ~c! .J ' • 

1.6.2. Atualmente os percentuais percebidos das Companhias Aéreas. pela A em colnõ- os per is 
concedidos à ECT, são os seguintes: f 

EFBO:eibo 

I :'I / 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

UL Í ,..,II I ,....... ••• ~...- •• I'-" -- ............ . ~ 

DIVISÃO DE SERVIÇOS E PATRIMONIO - DSGP 

Componh1us Perce ntual de Com1ssão Percentual de desconto Descon to Rea l o se r opl1codo 

Aéreas 

Nac1ona1s I 
Internacionais I 

2. Informações Gerais 

Liquida Percebida sob re a Comissão Liqu1da 
(A) (8) 

7,69')~ 1 ÜÜ 0 o 
9o; 

· '">. 

Resultado Final : 7 69% '9.2 + 9o;, ·o.8 = 7,79°'o 
10 

sobre o faturamento mensol 
(C= B'A) 

7 ,69C0 
9o:O 

I 

I 
! 
I 

2.1. Com a criação de diversos projetos de grande porte e respectivos grupos de trabalho. houve um acréscimo 
significativo da demanda dos serviços de passagem aérea. em muitos casos dos deslocamentos semanais e 
quinzenais dos co laboradores , o que acarretou um aumento considerável da despesa nessa rubrica. 

2.2. A contratação de uma agência de turismo para a prestação dos serviços de passagens aéreas apresenta-se 
como escopo aderente às tendências da administração pública no sentido de agilizar rotinas e atender os 
princípios de qualidade e economicidade; 

2.3. Tal contratação permite maior flexibilidade na emissão de bilhetes e providências correlatas e, como 
decorrência , maior garantia de atendimento às necessidades, sobretudo em relação às solicitações que 
ocorrem em caráter de emergência; 

2.4. Órgãos da Administração Pública, em função da simplificação de rotinas e vantagens operacionais obtidas. 
além do atendimento dos princípios de qualidade e economicidade, têm adotado processo de contratação de 
Agência de Turismo para emissão de passagens aéreas . 

3. Informações Complementares: 

3.1. Esclarecemos que as empresas de turismo recebem percentual de comissão das empresas aéreas, sobre 
bilhete emitido, e que na época da licitação a empresa AGM TURISMO sagrou-se vencedora do certame 
por repassar 100% da comissão recebida pelas empresas aéreas, para a ECT. 

3.2. Atualmente, as empresas de turismo, que fornecem passagens aéreas, não repassam 100% da comissão 
recebida pelas empresas aéreas , conforme constatado em licitações recentes realizadas por órgãos 
públicos. 

3.3. Considerando que a vigência do contrato completará 60 meses, em 27/09/03, e que o TCU entende que os 
contratos firmados com as agências de turismo, para emissão das passagens aéreas. devem ser 
enquadrados como contratos de fornecimento e não como de prestação de serviços, instruímos processo 
visando a contratação de nova agência para fornecimento de passagens aéreas. 

I 
Brasília/DF, J';;P julho de 2003 

/Í/k .~ 
ANTor<lí'ó ~UEIROZ PACHECO 

Chefe do Departamento de Suporte à Administração Central 

Encaminhe-se para análise do Comitê de Avaliação das 
Contratações Estratégicas. 

"'~siii~F, ~d;ho_d~_/ 

GABRIEL PAULI FADEL ~I 
--- __ Diretor de Administra ão 

EFBO!efbo 
, , ") 
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PARECERJCACE-056/2003 

, r • . '-" ' . ( \ ..._ 

Assunto: Abertura de Licitação para a Contratação dos SeNiços de Agenciamento para a 
aquisição de passagens aéreas regionais, nacionais e internacionais- DESAD 

Referência: Ata da 22ª Reunião do Comitê, de 31/07/2003. 

1. Dados da Contratação: 

~ Modalidade: Pregão. 

~ Objeto: contratação de seNiços de agenciamento para o fornecimento de passagens aéreas 
regionais, nacionais e internacionais, com a emissão e entrega dos bilhetes correspondentes, 
de acordo com as necessidades da ECT, devendo operar com todas as Companhias Aéreas 
que atuam regularmente nos mercados regional, nacional e internacional. 

~ Valor Anual Estimado: Cabe esclarecer, inicialmente, que as agências recebem percentual 
de comissão das empresas aéreas, sobre bilhete emitido, e que vencerá a licitação a empresa 
de turismo que conceder o maior desconto sobre a comissão recebida das empresas aéreas. 
A estimativa de descontos a serem repassados, da Agência para a ECT, considerando o valor 
global anual estimado do contrato de R$ 9.000.000,00 (Passagens regionais e Nacionais no 
valor de R$ ~ . 280:_0QQ,QO e Passagens mtemacionais de R$ 720.000,00), será o seguinte: 

. ..· 

EMPRESAS 
Percentual de Desconto 

Nacional 
MO NEY 3,49% 
APOLO 3 38% 

AGM 4,02% 
MONSERRAT 3,80% 

TRIPS 413% 
EUREXPRESS 4 09% 

Média 3,82% 
Resultado Final 

* Média(PN) * 9.2 + Média(PI) * 0,8 
10 

3,74%* 

~ Classificação Orçamentária: Atividade 05500- Conta: 3.02 

Internacional 
1,98% 
2 88% 
2,?8% 
3,42% 
3 51% 
2 70% 
2,80% 

~ Justificativa da Contr:1tação: Em condições normais há uma intensa utilizaçãc dos seNiços )( 
de passagem aérea pela ECT, uma vez que, em função da sua evolução como empresa 
pública e ampliação das suas atividades nos diversos segmentos do merca , · · 
de um constante deslocamento de seus empregados em viagens de seNi BOOnH~:lfililflfu n~~ ­
como internacionais, visando a participação em eventos, reuniões de seN çOPMt>itasC0 RRiEtaS 
a fornecedores, auditoria e inspeções em DRs, dentre outras. 

Fls. N° Ü 
1

"( 2 9 
~ Situação Atual: A ECT, em 28/09/1998, celebrou contrato com a empre a de turismo AGM 

TURISMO, para fornecimento de passagens aéreas e o citado contrato ate l.fYIJ ~'] efi~~ia 
às demandas da ECT, tendo sido prorrogado por 4 anos consecutivos, co mfC~O 60 meses 
de vigência, conforme permite a Lei 8.666/93. Atualmente os percentu is 'r -- . as 
Companhias Aéreas, pela AGM, bem como os percentuais concedidos à ~ T, são os 
segu1ntes: -3-
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Comp-anhias --r-· Percentual de ~rcentu a l de 
Aéreas I Comissão Líquida I desconto sobre a 

[ Percebida I Comissão Liquida 

Desconto Real a se r aplicado 
sobre o faturamento mensa l 

(C = B*A) 

Nacionais 
Internacionais 

. A I B 

Resultado Final: 7 .69%*9.2 + 9%*0,8 = 7,79% 
10 

2. Informações Gerais: 

7, 69% 
9% 

==> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: As contratações de agência 
para o fornecimento de passagens aéreas são realizadas regionalmente, sendo as regras de 
contratação já previamente estabelecidas pelo DECAM. Adota-se como forma de cotação o 
desconto sobre a comissão de venda das Agências. 

==> Compatibilização da contratação com as diretrizes do Plano Estratégico da ECT: 
Possibilitar o atendimento às demandas por passagens aéreas no âmbito da Administração 
Central, especialmente as voltadas para o treinamento dos funcionários nos diversos projetos . 
reuniões de serviços e implantação de projetos . 

~ 

==> Viabilidade Técnica: Não existe qualquer restrição de caráter técnico para a realização deste 
processo de licitação, esta forma de contratação vem sendo adotada pela ECT há muitos 
anos. 

==> Expectativa de Economicidade e Eficiência: Com a criação de diversos projetos de grande 
porte e respectivos grupos de trabalho, houve um acréscimo significativo da demanda dos 
serviços de passagem aérea, em muitos casos dos deslocamentos semanais e quinzenais dos 
colaboradores, o que acarretou um aumento considerável da despesa nessa rubrica. 

A contratação de uma agência de turismo para a prestação dos serviços de passagens aéreas 
apresenta-se como escopo aderente às tendências da administração pública no sentido de 
agilizar rotinas e atender os princípios de qualidade e economicidade. 

Tal contratação permite maior flexibilidade na emissão de bilhetes e providências correlatas e, 
como decorrência, maior garantia de atendimento às necessidades, sobretudo em relação às 
solicitações que ocorrem em caráter de emergência. 

Órgãos da Administração Pública, em função da simplificação de- rotinas e vantagens 
operacionais obtid2s, além do atendimento dos princípios de qualidade e ecc; 10micidade, têm 
adotado processo de contratação de Agência de Turismo para emissão de · 

3. Benefícios e Impactos 

==> Operacionais: não foram evidenciados; 
==> Comerciais: não foram evidenciados; 
==> Administrativos: manutenção do suporte ao deslocamento de empreg 
==> Tecnológicos : não foram evidenciados; 
==> Recursos Humanos : não foram evidenciados ; 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

.fi~ -N{) 7 J 0 ! · 

~131.22 
à"'os da ECT; 

Doe: ------

==> Financeiro: as despesas com a contratação em tela estão devidamente previstas na 
dotação orçamentária do DESAD, conforme Bloqueio Orçamentário DESAD 572 
13/08/2003. 
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4. Informação Complementar: 

ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

' /,' 
~ .... 

.../ 
' I 
\_l 

. · 'I ··> ~· 
',~ 
. I : '.._'" 

--.......-

Este processo foi ap reciado pelo Comitê em sua 22ª reunião de 31/07/2003, no entanto o parecer 
somente foi finalizado após o recebimento do co rrespondente Bloqueio Orçamentári o, em 
13/08/2003. 

5. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao desencadeamento da licitação em tela, 
conforme proposto pelo DESAD. 

Brasília, 14 de agosto de 2003. 

Ao Sr. Presidente , 

A DESAD propõe a abertura de licitação ttara a contratação dos seNiços de agenciamento de 
fornecimento de passagens aéreas, pelo valor total anual estimado de R$ 9.000.000,00. Com 
base nas informações disponibilizadas pelo DESAD, o Comitê se posicionou favorável à 
contratação. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que seja 
autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-056/2003. 

BrasíliaJ/ 10'212003. 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo DESAD e de acordo com o estabelecido 
no Parecer/CACE-056/2003. 

Ai 
residente da ECT 

Brasília ,~ I C ~/2003. 

ROS no 03/2005 - CN -
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Pro tocolo 

De: CH EFE DO DESAD 

Ao: PRESIDENTE DA CPL!AC 

Cl I DCGE/DESAD- 3933/03 

Ref.: 

Assunto: Contratação dos serviços de Agenciamento para aquisição de Passagens Aéreas 

Brasília , 22 de agosto de 2003 . 

Solicitamos providenciar a abertura de licitação, visando a Contratação dos serviços 
de Agenciamento para aquisição de Passagens Aéreas Regionais, Nacionais e 
internacionais, de acordo com as necessidades da ECT/AC. 

Com o propósito de contribuir para a realização do certame licitatório, 
encaminhamos, em anexo, os documer1tos abaixo relacionados: 

FW00 10 

1. PARECER/CACE- 056/03; 
2. RELATÓRIO/DCGE/DESAD- 038/03; 
3. Bloqueio Orçamentário nº 5722; 
4. Termo de referência nº 016/03; 
5. Minuta de Edital. 

Atenciosamente 

d~~ 
ANTÔNIO béJc-ÉIROZ PACHECO 

Chefe Oep. de Suporte à Adm. Central 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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CONSOLIDAÇAO DE PESQUISA PARA O TERMO DE REFERENCIA- CONTRATAÇAO DE PASSAGEM AEREA 

Percentual de Desconto 
EMPRESAS Passagem Nacional Passagem Internacional 

MO NEY 3,49% 1,98% 
APOLO 3,38% 2,88% 
AGM 4,02% 2,28% 
MONSERRAT 3,80% 3,42% 
TRIPS 4,13% 3,51% 
EUREXPRESS 4,09% 2,70% 
Média 2,51% 1,85% 

CÁLCULO DO RESULTADO FINAL 

RF = 2,46%jT 

I~ 

FORMULA: 

Média da Passagem Nacional*9,2 + Média da Passagem Inteinacionai*0,8 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPIJAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.0 004/2004- CPL/AC 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de emissão e 
entrega de Passagens Aéreas regionais, nacionais e internacionais. 

DIA/HORA: 02/04/2004 das 09:30 às 12:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão do Pregão n. 0 004/2004-CPL/AC destinou-se a obter a 
proposta justa tanto para a Administração quanto para o fornecedor. Foram 
recebidos e abertos os envelopes das propostas e o envelope de habilitação da 
vencedora. 

LOCAL: Sala de Reunião da CPL/AC, localizada no SBN, Conjunto 03, Bloco 
"A", 4a Andar do Prédio da Administração Central da ECT, em Brasília. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 37 (trinta e 
sete) exemplares do Edital. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão as 11 (onze) empresas, 
relacionadas nesta Ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento \·. 
das participantes, procedeu-se a abertura e análise dos envelopes das propostas 
econômicas. Os percentuais de descontos cotados foram lidos para que os 
presentes tomassem conhecimento, conforme discriminados no quadro abaixo: 

ITEM 01- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO PARA A E:MISSÃ 
ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS REGIONAIS, NACIONAIS 
INTERNACIONAIS: 

~) 
\ 

,----------------------.--~P=E=R=c=E~NT=U~A~L~D=E=D=E=sc=o~NT=~~A~S=E=R~A=P~L~IC~A=D~O~~~-"~-~ 
NOME DA EMPRESA SOBRE O VALOR DO VOLUME DE VENDAS DAS ~ 

WAGONS LITS PASSAGE~~.~ÉREAS (%) ~ 
EUREXPRESS 10,00 on~ no mJ?nn'i _ l.N _ 1 
AGM 9,20 t'nUI . f'f'IDDCif'IC: 1/ 
TYLLER 9,10 '.J n ~f 'fA ~ 
VOETUR 8,40 _. · ~ '' ' u .L ~ 
BBTUR 7,70 r I::. . 1 '~ 

~T~E~R~R~A~----------------4-----------------7~0~1~~~-~~--~~~+-~~ 
BOEING 4:85 j I J ., , L '- \~1 
INTERLINE 4,80 poç; ~ "-
TRIPS 4,70 



ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

Comissiio Permanente de Licitação da Administração Central - CPI .JAC 

RODADAS DE LANCES: 

Foram classificadas e autorizadas a dar lances de acordo com a alínea "d-2" do 
subitem 7.3. do edital as empresas relacionadas abaixo, iniciando com a empresa 
AGM e EUREXPRESS que se abstiveram de dar lance e terminando com a 
W AGONS LITS, vencedora deste Pregão, com o maior percentual de desconto 
de 15.54%. 

DESCONTO RODADAS DE LANCES 
EMPRESA ESCRITO la 2a Ja 4a sa 

(%) 
WAGONS LITS 15,54 
EUREXPRESS 10,00 * 
AGM 9,20 * 

(*)Desistência de Lance 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência de toda 
documentação da empresa WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA., a 
mesma foi considerada habilitada. Os envelopes das empresas EUREXPRESS e 
AGM TURISMO, bem como o da empresa VOETUR, que manifestou a 
intenção de recorrer contra a decisão da Pregoeira ficarão retidos em poder da 
Pregoeira até decisão do julgamento dos recursos e da assinatura do contrato. O 
envelope da empresa FREEDOM será devolvido via postal e os envelopes das ~jL 
demais empresas foram devolvidos aos seus representantes, presentes ao ato, \r 
MANIFESTAÇÃO RECURSAL: Os representantes das empresas 
EUREXPRESS, VOETUR e MIRANDA TURISMO manifestaram que 
recorreriam da decisão ora proferida, fazendo as seguintes alegações: 

MCCC/mccc 2/6 

( 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPIJAC 

a empresa NIKEY TURISMO, a 4a maior empresa do Estado de São Paulo, 
requereu falência recentemente por prática de descontos dessa natureza, 
especificamente no contrato com a Petrobrás, com um desconto de 18%. OBS.: 
Nessa semana a 2a maior empresa do Estado de São Paulo . também requereu 
falência por prática de preços inexeqüíveis. Empresa Expansão Turismo. 

VOETUR TURISMO- também entrará com recurso, contra a proposta da empresa 
W AGONS LITS, que ofertou desconto acima do recebido pelas empresas aéreas. 

EUREXPRESS - vem solicitar a desclassificação da proposta da empresa 
W AGONS LITS pelas seguintes razões: oferta de preço inexeqüível; O prazo de 
pagamento estipulado em sua proposta está em desacordo com o que prevê o edital 
e seus anexos. Requer, ainda que a Sra. Pregoeira se digne, a promover diligência 
junto às companhias aéreas, a fim de conhecer os percentuais de comissionamento 
auferidos por aquela empresa, bem como desconsidere a ressalva realizada na 
proposta da licitante declarada vencedora. 

NÃO ADJUDICAÇÃO: A Pregoeira declarou a empresa WAGONS LITS 
TURISMO DO BRASIL LTDA., CNPJ n. 0 45.347.853/0001-32 como vencedora 
do presente pregão com o maior percentual de desconto a ser aplicado sobre o valor 
do volume de vendas das Passagens Aéreas de 15,54%. A WAGONS LITS 
expressou em sua proposta o prazo de pagamento de 10 (dez) dias incompleta, o ~ 
que foi retificaào àe próprio punho, na própria Sessão, por solicitação da Pregoeira, ' 
acrescentando que o pagamento de 1 O (dez) dias refere-se ao prazo de pagamento 
das tarifas promocionais e o prazo de pagamento para o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, é referente as tarifas normais. O/ ! 
procedimento ora adotado encontra-se respaldado no subitem 2.5. do Edital e p r \ 
analogia ao artigo 11, inciso XIII do Decreto 3.555/2000. 

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Tendo em vista as manifestações de recursos fei s 
pelas representantes das empresas EUREXPRESS, VOETUR e MIRAND 
TURISMO, a Pregoeira suspendeu a Sessão e abriu o prazo legal para apresentação 
dos memoriais sobre os motivos alegados. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como 

MARTA 
Pregoeira 

MCCC/mccc 3/6 
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Comissão Permanente de Licitnçiio du Administrnção Ccntrnl - CPIJAC 

Equipe de A poio: 

Pedro Alberto da Silva Oliveira 

J 

Marise da Conso~eira Capella 

i 

João Batista Vieira de Carvalho 

~'0.,\,vvv~ () 
Gilbertp Ferreira do Am\ual 

\ 
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CORREtO( -1hlun-200H8:46-{)11569- 111ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

Interposição de Recursos Administrativos sobre a decisão prolatada no 
PREGÃO No 004/2004-CPL/AC 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS. 

REFERÊNCA: NOTA JURÍDICA/DEJUR/DlRAD-385/2004; 

CI/GAB/D ESAD-052112004 

1. Da Decisão acerca do recurso interposto 

1.1. Indefiro os recursos interpostos pelas empresas VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., EUREXPRESS TRA VEL VIAGENS E TURISMO L TDA e MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA- AGM tendo em vista que os motivos apresentados pelas Recorrentes 
foram considerados insubsistentes e, portanto, improcedentes, conforme fundamentado pela CPL/ AC 
no Re1atório/CPL/AC- 008/2004, em anexo. 

1.2. Ratifico a decisão prolatada pela Pregoeira, na Sessão ocorrida em 02/04/2004, quando a empresa 
WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA. foi declarada vencedora do certame ofertando o 
maior desconto de 15,54%, adjudicando o objeto do presente Pregão à mesma. O valor estimado da 
contratação, conforme disposto no subitem 1.3. do Edital é de R$ 9.000.000,00 (nove milliões de 
reais), assim distribuídos: R$ 8.280.000,00 (oito milliões e duzentos e oitenta mil reais) para emissão 
de passagens aéreas nacionais e regionais, e R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) para emissão 
de passagens aéreas internacionais. 

Determino que esta decisão seja comunicada a todos participantes. 

Brasília-DF,~ ~ de maio de 2004 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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CORREIO( ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-078/2004 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO CPL/ AC- 008/2004 DATA: 24/05/2004 

ASSUNTO: Recurso Administrativo. 

Referência: Pregão Presencial n. o 004/2004-CPL/AC- prestação de serviços de emissão e entrega 
de passagens aéreas. 

1. HISTÓRICO 

Realizou-se em 02/04/2004, a Sessão de abertura do Pregão Presencial n.0 004/2004-
CPL/ AC, visando à contratação de empresa para prestação de serviços de emissão e 
entrega de passagens aéreas regionais nacionais e internacionais. 

De acordo com justificativas constantes dos autos do processo, em condições 
normais, há na ECT uma demanda intensa de passagens aéreas, principalmente, 
considerando a evolução como empresa pública e ampliação das suas atividades nos 
diversos segmentos do mercado, requerendo constantes deslocamentos de seus 
empregados em viagens de serviços, tanto nacionais como internacionais, para 
participação em eventos, reuniões e serviços, visitas técnicas a fornecedores, 
auditoria e inspeções em DRs, dentre outras. 

Atualmente, os serviços vêm sendo prestados pela empresa AGM TURISMOS, através 
de contrato firmado em 28/09/1998, o qual completou 60 (sessenta) meses de 
duração, não podendo mais ser prorrogado por força da Lei n.0 8.666/93. 

O objeto da presente licitação fora anteriormente licitada através do Pregão Presencial 
n.0 0103/2003-CPL/AC, o qual foi revogado por interesse público, como base no artigo 
49, da Lei n. 0 8.666/93, de forma a melhor adequação dos critérios de julgamento. 

O Edital da presente licitação teve sua divulgação de conformidade com o previsto em 
lei, tendo sido retirado por 37 (trinta sete) empresas do ramo. A Sessão de Abertura 

( contou com a participação das 11 (onze) empresas, cujos nomes e respectivos 
descontos ofertados constam do quadro abaixo: abaixo: 

NOME DA EMPRESA PERCENTUAL DE DESCONTO (%) 
WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL L TOA. 15 54 
EUREXPRESS TRAVEL VIAGENS E TURISMOS L TOA. 10 00 
AGM- MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇOES LTDA. 9 20 
TYLLER- PASSGENS E TURISMO L TOA. ~10 

VOETUR TURISMO E REPRESENT AÇOES L TOA. 8 40 
BBTUR VIAGENS E TURISMO L TOA. 770 
TERRA VIAGENS E TURISMOS L TOA. 
BOEING TURISMO L TDA. J~â_! n" 01{?005 - CN -
INTERLINE TURISMO E REPRESENT AÇOES L TDA. 
TRIPS PASSAGEM E TURISMO LTDA. ; 4;70 j_f I ~) tJ 
FREEDOM TURISMO L TDA. 

<i Fi\/g f:t 1/ 14 : 
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Procedida à conferência das propostas das participantes, verificou-se que todas 
atenderam as condições do edital, tendo as três primeiras empresas constantes do 
quadro acima sido classificadas e autorizado a dar lances, conforme prevê o subitem 
7.3., alínea "d-2" do Edital. A empresa WAGONS LITS sagrou-se vencedora do certame 
com o maior percentual de desconto (15,54°/o). 

Na seqüência do Pregão, procedeu-se à conferência da documentação de habilitação 
da referida empresa a qual foi devidamente habilitada. Disponibilizado as propostas de 
todas participantes e a documentação de habilitação da vencedo.ra, para vistas dos 
Representantes presente ao ato, houve manifestação de intenção de interposição de 
recursos administrativos, por parte das empresas MIRANDA TURISMO, VOETUR e 
EUREXPRESS. 

As referidas Licitantes manifestaram a intenção de recorrer, motivadas pelas seguintes 
razoes: 

a) MIRANDA TURISMO: a empresa WAGONS LITS não atendeu ao disposto no 
subitem 5.2. alínea "c" do edital, ao não apresentar de forma clara o prazo de 
pagamento e, também, devido ter ofertado desconto de 15,54°/o, superior às 
comissões concedidas pelas Companhias Aéreas; 

b) VOETUR TURISMO: não concorda com o desconto oferecido pela WAGONS LITS, 
acima das comissões oferecidas pelas Companhias Aéreas; e 

c) EUREXPRESS: desconto ofertado superior às comissões das companhias aéreas, 
tornando o preço inexeqüível e também, devido ter ofertado prazo de pagamento em 
desacordo com o previsto no edital. 

2. DOS RECURSOS 

2.1. MIRANDA TURISMO: essa empresa insurgiu tempestivamente, em 07/04/2004, 
apresentando seus memoriais do recurso administrativo, por não concordar com a 
decisão da Pregoeira de declarar a empresa WAGONS LITS como vencedora do 
certame, conforme ponderações a seguir: 

2.1.1. sobre a motivação do não atendimento ao disposto no subitem 5.2. 
alínea "c" - a Recorrente alegou que a sua Concorrente ofertou o prazo de 
pagamento diferente do estipulado no edital, retificado de próprio punho na Sessão, de 
acordo com a autorização da Pregoeira. ~ 
"O Ministério da Justiça/ cuja orientação Jur/dica deveria ser segutda péV~8'~t2Qd5g~. tTue 
compõem a administração pública federal direta e indireta/ vem decidindo w~d<inOORRoos>~=>us 
editais que:.. ...... ............... ....... - · fi IAJ ,t n 
<iFA/g lit 2/ 14 r-IS . Nv_lL I ':!.H 
IIS adJ4~4 \-'\ ( ·_11 \DIR.-\J)\C PJ .\Do<Cumcntos2 0() 4 \Rclató ri o C I'I._ AC\Rcl a tó ri o OO R_ 2004 1' ( 1 004_200~ Rc<Curso admini ·tra ii\'O . passagens aércas.doc 
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Ccmi11lo PenniUlente de Licitaçlo do Adminiotnçio Centn.l 

4.1 O Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto 
no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em 
modificação nos seus termos originais ... '~ 

Conforme está consignado em ata, aduziu a Recorrente, que é inadmissível qualquer 
alteração na proposta, tendo a WAGONS LITS assim procedido com a permissão da 
Pregoeira, havendo violação inegável ao disposto no subitem 5.2., alínea "c" do edital, 
que estabelece que não será permitidas a entrega de proposta com ressalvas, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, muito menos, em forma de aditamento, após a entrega das 
mesmas. 

Por essa razão, apela a Recorrente pela desclassificação da proposta da empresa 
WAGONS LITS, pois no seu entendimento a Pregoeira não poderia ter permitido a 
retificação da condição de pagamento que foi ajustada, destacando que no subitem 
2.5. não dispõe de qualquer condição permissiva de forma a amparar tal procedimento. 

'- 2.1.2. sobre o desconto ofertado de 15,520/o - no entendimento da Recorrente, o 
desconto ofertado pela WAGONS LITS torna o contrato inexeqüível . 

·~ .. nenhuma entre todas a concorrente se atreveu a ofertar desconto superior a 1 O% (dez por cento), 
atém porque 10,56% é a remuneração média auferida pelas agências, tal como ficou revelado, 
comprovado documentalmente e registrado em ata. " 

Posto os fatos em questão, a Recorrente faz uma série de indagações, colocando em dúvida sobre a 
execução do contrato, com tamanho desconto oferecido, requerendo logo a seguir o provimento ao 
seu recurso, para tornar sem efeito a decisão que declarou a empresa WAGONS LITS como 
vencedora do pregão. 

A Recorrente juntou aos seus memoriais, cópia do Edital do Ministério da Justiça. 

2.2. VOETUR TURISMO: Também a ora Recorrente insurgiu tempestivamente 
contra a decisão da Pregoeira de ter declarado a empresa WAGONS LITS como 
vencedora do certame, por não aceitar tamanho desconto oferecido. 

"Como se observa na proposta comercial a recorrida ofertou 15,54% de desconto, o que representa 
155,5% de sua comissão auferida das companhias aéreas na intermediação da venda dos respectivos 
bilhetes de passagens aéreas, obtendo, com esse artifício, classificação e conseqüentemente 
adjudicação do objeto licitado. " 

"Conquanto reconheça que busque a administração proposta mais vantajosa, parâmetro legais há que 
disciplinam a atuação das licitantes, cuja inobservância dão azo à invalidação da oferta e decorrente }.; 
desclassificação da proposta. " \~ 

':4 todas evtdência, oferta de desconto superior à própria remuneração wferida na intermediação da 
venda dos bilhetes caracteriza procedimento tlegal e portanto, deve ser lí ~&tifsoflC!(JW_ I citante, 
sob pena de macular eventual contratação de v/cio de ilegaltdade insaná~ PCfS MI : CORREIOS ( 

<ili\ lg r;, l/14 f) r"'i A 1 l./ 1 \.\\, 
\\S"dl4 24\i\( ·_ II \I)I!{;\I)\CI'I .\ J)nctl!ncnlns2004 \Rcl"iútin Cl'l._ i\C\Rclatórin OOX_2004 1'<1004_2003 Recurso 'dfR j~tr~On- "' ss/g<ht; d rcas loc 
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Comlsolo Permanente de Lici~lo da Adminútnç&o Ccntn.l 

''Como se sabe, a matéria, hoje, está plenamente pacificada pelo TCU que, através de decisão 
plenária inadmitiu, em situações similares, oferta superior a 100% dos ganhos decorrentes da 
contratação, pois é de se supor que nenhuma licitante pretenda contratar com a Administração se 
qualquer ganho comercial auferir. " 

A Recorrente alega que está evidenciado, que a empresa WAGONS UTS irá "pagar 
para Trabalhar", ou seja, mensalmente, irá desembolsar o correspondente ao 
excedente ofertado do volume de comissão que teria direito, fazendo com que, além 
de comprometer a integralidade de sua comissão, ainda irá operar com mais 55,4°/o de 
repasse em favor da ECT. Na seqüência a Recorrente esclarece que tal situação 
contraria o disposto no art. 44, §§ 1°, 2° e 3°, sublinhando a íntegra deste último §, no 
qual inibe a apresentação de proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

''Nem se diga que para a Administração o que interessa é a proposta economicamente mais 
vantajosa, sendo irrelevante se o percentual oferecido corresponda ou não mais da integralidade de 

/" seus ganhos na execução do contrato, ou mesmo que outros órgãos aceitem tal proceder, pois, 
apesar de outros órgãos haverem entendido, em priscas épicas, descaber perquirir qual o percentual 
aceitável para efeitos de exeqüibilidade da proposta,hoje, tanto o DAC quanto o TCU, já firmaram 
entendimento de que oferta de desconto acima de 100% é inexeqüível, devendo tal ofert:a ser 
sumariamente desclassificada, prescindindo de qualquer exame contábil ou pericial mais 
acurado." 

Aduziu a Recorrente que a oferta da WAGONS UTS não pode ser concebida por 
flagrante atentado a lei e até ao próprio bom senso. Não pode a Administração 
contratar quem, em tese, não teria condições materiais para executar o contrato, por 
mais vantajosa que for a proposta, ressaltando que qualquer licitante que venha a 
concorrer pretende ser contratada pela vantagem econômica que o empreendimento 
vier a lhe proporcionar. 

''No caso vertente, todavia, não paira qualquer dúvida que a Recorrida cotou expressamente, sem 
qualquer subterfúgio, não apenas preço zero (oque por si só já é vedado), mas além de nada cobrar, 
ainda vai desembolsar o equivalente a mais 55,4% daquilo que deixou de faturar. E tudo por obra e 
graça da mera cortesia. Além de nenhuma vantagem financeira ou econômica auferir irá pagar para 
trabalhar!!" 

''Não se questiona /;in casu/; o critério de julgamento que tem por base a maior oferta de desconto. 
Ao contrário/ trata-se de metodologia salutar que atende ao princípio constitucional da livre 
concorrência. Entretanto/ a lei que rege a matéria traz balizamentos a essa modalidade/ ou seja, é 
lícito abrir mão de ganhos, mas/ evidentemente/ dentro dos limites que não po6em chegar às raias do 
absurdo/ do ponto de vista financeiro." 

·' I 

':4o órgão licitante/ pois/ cabe a tarefa de apurar que limites então são estes. Ora/ vanos orgaos e \~ 
entidade esposaram entendimentos diversos sobre o poder-dever de a atividade estatal interferir nos \ 
negócios privados das empresas comerciais que operam no setor. Mas/ 1IJ.dentPmPnte dos 
divergentes pronunciamentos/ uma unanimidade existe/ isto é/ qualquer ~~S'~3~ Li@ite não 
poderá trazer prejuízo/ ou/ na melhor das hi'P. óteses/ é vedada a prátic ~ GRMieFCi&tt ~ç!Jitar 

_l_l_ _L 'T •_?Jv ''x 
CiF/\/glil 4/14 • .R. ~ 1\\ 
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CORREIO< ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-078/?-004 

nenhum lucro, pois é óbvio que a atividade comercial pressupõe ganhos, sendo igualmente vedado a 
qualquer administrado oferecer seus serviços por mero deleite ou capricho pessoal. Em suma, é 
vedada a prestação graciosa de serviços, o que significa dizer que ninguém pode legalmente 
emprestar seus serviços ao Estado, na espécie, sem a dev1da contraprestação remuneratória. Ainda 
que minguada, deve existir margem de lucro. " 

''No caso presente, nem precisa maiores exames contábeis nem tampouco auditorias detalhadas para 
se verificar que quem oferece 15,54% de descontos, levando-se em conta que a comissão percebida 
situa-se entre 10% e 13% está não apenas abrindo mão de qualquer remuneração na prestação dos 
serviços a que se propõe, como, também, assumindo inescondível prejuízo comercial, eis que 
desponta cristalino o repasse de mais do que todas as vantagens auferidas, da ordem com 55,4% do 
movimento bruto, o que se traduz em repasse daquilo que sequer recebeU. " 

A Recorrente expõe que o procedimento da licitante deixa claro e evidente a 
inafastável hipótese de inexequibilidade da proposta, devendo a Pregoeira utilizar-se do 
disposto no artigo 41 da Lei n. o 8.666/93, para desclassificar a proposta da empresa 
WAGONS UTS, por ter apresentado preços simbólicos ou ter apresentado margem de 
lucro igual a zero. 

·· ······· ·· ····· ··· ····· ·· ···· ······· ··············································································································· 
··················· ································································································································· 

A Recorrente segue sua apelação, desta feita, informando que o judiciário através de 
liminares vem suspendendo vários contratos firmados em decorrência destas práticas 
de descontos, destacando a íntegra de uma decisão proferida pela MMa Juíza Federal 
do Tribunal Regional Federal, Primeira Região, Dra. Selene Maria de Almeida. 

Aduziu a Recorrente que fato similar ocorreu em licitação idêntica, donde o Ministério 
da Justiça decretou a inexequibilidade da proposta que ofereceu 100°/o (cem por 
cento) de desconto, ressaltando que na licitação em questão, a empresa WAGONS 
UTS está sendo classificada com desconto ainda mais oneroso. 

···· ····· ······ ·· ··· ··· ··· ····· ···· ·· ················································································· ············· ·· ··· ·········· ·· 
···· ······················ ······· ···· ····· ················································································· ···· ····················· 

''Para finaliza0 é de se enfatizar que também a Eletronorte e o Ministério das Relações Exteriores, em 
licitações recentemente promovidas rechaçaram de vício de Ilegalidade idêntica pretensão de oferta 
superior a 100% da comissão percebida. " 

''Diante do exposto e comprovada a inexeqwbilidade da proposta comercial ofertada pela Recorrida/ 
confia e espera a Recorrente seja provido o presente recurso/ sugerindo/ caso seja do interesse da 
Administração/ diligenciar perante os órgãos alhures mencionados para comprovar a absoluta 
inexequibt!tdade da proposta ora recorrida. " ;{:._-

/ 
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ComiuloPamonentcdcücitoçlodaAdminittnçloCcntnol ---------------------

3. EUREXPRESS TRA VEL: A ora Recorrente insurgiu tempestivamente, no dia 
07/04/2004 com seus memoriais do recurso administrativo, conforme manifestação 
motivada e consignada na Ata da Sessão de Abertura do pregão em questão, conforme 
segue. 

Expôs inicialmente a Recorrente sobre o resumo dos fatos da presente licitação, 
dissertando sobre o objeto do Pregão, esclarecendo que devido condição do subitem 
11.1. do Anexo 02 do Edital (minuta do contrato), vendando a prorrogação do contrato 
depois de 12 meses, o edital, embora tenha sido retirado por 37 ~mpresas do ramo, 
contou com a participação de apenas 11 licitantes. Entre as participantes, 10 
ofereceram descontos que variaram de 3°/o a 10°/o, tendo a WAGONS UTS ficado 
isolada, com a oferta de desconto de 15,54°/o. 

Aduziu a Recorrente que a diferença de desconto ofertado pela empresa WAGONS 
UTS foi tão gritante, que ficou longe do patamar de aproximidade razoável que a 

. próprio Decreto 10.520/2002, em seu art. 4°, inciso VIII, estabelece para o início da 
sessão de lances verbais. 

Ressaltou que a proposta da empresa WAGONS UTS incorreu em descumprimento do 
subitem 5.3., posto que não apresentou prazo de pagamento de acordo com o 
estabelecido no próprio edital, tendo a Pregoeira autorizado que o representante da 
licitante retificasse sua proposta, descumprindo a condição do subitem 5.2., alínea "c" 
do Edital, que é clara na formação da proposta, que não poder ter ressalvas, rasuras, 
emendas ou entrelinhas. 

Por essa razão, além da Recorrente, houve manifestação de interposição de recursos 
por outras duas licitantes (VOETUR e MIRANDA TURISMO), tendo a ora Recorrente 
observado em Ata; junto com a manifestação de interpor recurso, a necessidade da 
Pregoeira fazer uma diligência junto as Companhias Aéreas, a fim de conhecer os 
percentuais de comissionamento auferidos pelas empresas de Turismo, assim como, 
para que fosse desconsiderada a ressalva feita pela empresa WAGONS LITS em sua 
proposta . 

...... ........ .... ....... .............................................................................................. .......... 

............ ..... ................. ................................................................................................ 

\~ 
Na seqüência dos seus memoriais, a Recorrente passa a expor sobre os motivos pelos \ 
quais impõe-se o provimento do recurso e a nulidade da decisão, conforme a seguir. 

(\ v 
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Referente a inexequibilidade da proposta da WAGONS UTS: ''Atualmente, as principais companhias 
aéreas, como VARI~ TAM, GOL e a VASP, possuem política para remunerar as agências de viagens 
com base em percentuais que dificilmente superam os 10%. E, acima disso, apenas algumas 
bonificações são pagas à agência, que ainda servem para dar sustentabilidade ao contrato. Portanto, 
logo de in/cio, é possível constatar que o percentual de desconto de 15,54% é inexeqüível." 

''Aliás, a própria agência que hoje fornece passagens aos Correios, a AGM TURISMO, que conhece 
mais do que qualquer outra realidade interna da demanda dessa empresa pública, ficou logo abaixo 
da EUREXPRESS, com 9,20%. Isso significa que quem aquela que mais conhece o contrato se 
arriscou a ir tão longe, para atingir e tentar superar os 15,54% da WAGONS UTS." 

Procedida estas colocações iniciais sobre a inexequibilidade da oferta da sua 
Concorrente vencedora, a Recorrente aduz que a Pregoeira não cumpriu o disposto no 
inciso 11 do art. 48 da Lei n. 0 8.666/93, transcrevendo a integra desse inciso. Esclarece 
que a inexequibilidade é patente, e que de forma a confirmar tal situação, seja feita 

( consulta as companhias aéreas. Alegou também que a Pregoeira não cumpriu o 
disposto no art. 4°, inciso XI, do Decreto n. o 10.520/2002, ao aceitar a proposta da 
WAGONS UTS, com percentual de desconto tão destoante das demais participantes. 

I 

''No caso concreto, sequer elementos comprobatórios a pregoeira detinha para afirmar que, de todas 
as 37 agências que retiraram o edital, e das 11 que participaram da sessão, apenas a WAGONS UTS 
conseguiria executar o contrato em questão oferecendo 15,54% de desconto. E sequer houve 
qualquer motivação quando ao porquê de ser aquela proposta realmente aceitável, mesmo diante de 
tanta provocação e alerta das outras empresas concorrentes, que há anos atuam no mesmo ramo. " 

···· ···· ···· ·· ··································································································································· ··· 

A Recorrente segue sua apelação aduzindo que houve descumprimento da finalidade 
da licitação de selecionar a proposta mais vantajosa, ressaltando que a proposta mais 
vantajosa nem sempre é aquela de menor preço, mas aquela que possa atender as 
necessidades do órgão público, sendo que o que se pode ver de concreto é a 
possibilidade da ECT contratar uma empresa e vê este contrato inviabilizado em breve, 
diante da inexequibilidade, e por esta razão, a licitação encontra-se viciada, devendo 
ser anulada. 

Mais adiante, alegou ainda, que a Pregoeira violou a regra do arti9o 4°, inciso XI, da 
Lei n.0 10.520/2002, que prevê a disputa de lances verbais na modalidade licitatório do _ 

1 
pregão, esclarecendo que o pregão foi efetivamente descumprido, transcrevendo uma \'ll~ 
lição do renomado administrativista e professor Celso Antônio Bandeira de Mello. \ 
Nenhuma licitante ousou ofertar lances em função do absurdo da aceitação da 
proposta da empresa WAGONS LITS. 

I ,' 
·. , 

RQS no 0312005- CN -\' ~ 
CPMI - CORREIOS\ l ) 

----------------------------------------------------~~--------~~+ i 
<11-i\/g la 7/14 {) IJ 4 h: 
I\Sadl4~4\V · __ I I •I l iRA I )\( TI .11 )ncumcnt ns2004\Rcl atório C I' I ._ 1\ C\R.cla tó ri o OOH_2004 )'(1() 04_200~ Recurso admim sth t \ '.E/ S<l s sli',/íl~f at/rc .~ 



( 

í 

UtCORREIO(j _____ A_N_Ex_o_s_._R_ELA_To_' RI_o,_o_IRA_o_-o_7_8_/2-004 
Comiulo Permanente de Liciàçio da AdminiJ~ Cmtnl 

Findo os memoriais sobre a primeira motivação, a Recorrente passa a seguir a 
ponderar sobre a questão da emenda feita na proposta da WAGONS UTS, permitida 
pela Pregoeira, informando que houve violação ao artigo 3° da Lei n.0 8.666/93, que 
dispõe sobre a vinculação ao edital, ressaltando que ao permitir a retificação da 
proposta, houve descumprimento do ao disposto no subitem 5.2., alínea "c" do edital. 

''Percebe-ser portantor que o edital trata de uma imposição expressar quando usa a palavra - deverá 
- o que demonstra que a pregoeira agiu fora dos ditames legais1 ao incentivar a WAGONS UTES a 
emendas sua propostar que não trouxe o prazo de pagamento conforme os itens 5.1. e 5.2. da 
minuta de contratar Anexo 11 do Edital. " 

''Não pode a pregoeirar - mudar as regras do jogar durante a partidar como ocorreu. Deixou de lado o 
edital e resolveu ser extremamente benevolente com a WAGONS UTS, que teve o mesmo prazo pra 
preparar a sua proposta1 como tiveram as outras licitantes1 e não poderia ter o seu erro relevado. " 

No sentido de reforçar esta situação, a Recorrente transcreve um comentário à nova 
Lei das Licitações Públicas, 2a Tiragem, Ed. Renovar, 1993, pg. 244, do professor Jessé 
Torres Pereira Júnior. 

.................................................................................................................................................... 

''Por fimr é preciso destacar que o item 2.5. do edita~ que faculta ao pregoeiro a realização de 
diligência ou a superação de falhas formaisr não pode ser invocado1 ao seu livre arbítrio1 para alterar 
o teor da propostar como ocorreu em benefício da WAGONS UTS. Apenas seria admissíve~ por 
exemplar superar uma falha na proposta com valor por extensor sem que constasse o mesmo valor 
em algarismor porque a proposta seria perfeitamente compreendida. Mas o que se viu foi mudança do 
próprio conteúdo da proposta quanto aos prazos de 10 ou 15 dias para o pagamento das faturas. E 
isso fere diversos princípios da licitação1 inclusive à igualdade e do julgamento objetivar com regras 
preestabelectdas e aplicáveis perante quaisquer dos licitantes. Aliás, o próprio item 2.5. do edital 
ressalva que não pode haver essa violação de princípios. " 

''De outro lador o artigo 111 inciso XIII do Decreto n. 0 3.555/20001 não pode ser usado ''por analogia'' 
(invenção da pregoeira na hora da sessão). A redação desse dispositivo é espedfica para a 
regulamentação de documentação~ nunca de proposta. O que o legislador pretendeu com esse artigo 
foi possibilitar as conhecidas confirmações on-line1 sobre a situação de licitanter perante o 
51CAF,1NSS e outro órgão públicosr mas nunca beneficiar licitante que descumpre o edita/r 
especialmente~ quanto ao próprio conteúdo da proposta. " 

Encerrada a defesa desta questão, a Recorrente apela para anulação, informando que 
é ~ac~fico na doutrina e _na jurispru~ência b~asile~ra a Administração Públic~ anular seus \~J 
propnos atos, quando e1vados de v1cios de 1legal1dade, transcrevendo as sumulas 346 e 
4 73 do STF: ''Súmula 346 - A Administração Pública pode declarar a nultdade de seus 
próprio atos." Sumula 473- A Administração pode anular seus p!í ~rfl~oo~l!t~ _ 
eivados de vícios que os tornem ilegaisr porque deles não se or. ~Stn - dá11~} 
G FA/gf;, X/ 14 1 - n I) 4 j! \\.'iadJ424 v\ C_ II \I)I RAIJ\CI' I.\I)ou uncnlos2004\Rclatlirin t:I'L __ AC\Rcla tório OOX_2004 I'G004_200~ Recurso admini st ra "fiS~ sl'JOns aérlas. J.l 
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revogá-los, por .motivo de conveniência ou oportunidade/ respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada/ em todos os casos/ a apreciação judicial. // 

A Admin istração Pública tem o dever de invalidação das ilegalidades ora abordadas, 
que poderiam ser reconhecidas até mesmo de ofício, pela autoridade pública, 
independente de eventuais recursos das concorrentes. 

Ante o exposto, a EUREXPRESS TURISMO requer: 

I - que seja efetuada a diligência junto às companhias aéreas VARlq VASP, · TAM e GOL, a fim de 
saber quais os percentuais de descontos que as agências de viagens recebem pelos bilhetes que 
intercediam; 

li - que seja julgado procedente o presente recurso administrativo para reconhecer a inexequibilidade 
da proposta da WAGONS UTS, bem como para declarar desclassificada a sua propostas, por aquele 
motivo e pela emenda ou rasura inadmissível,· e 

III - que se refaça a sessão do pregão, inclusive renovando-se a possibilidade de lances verbais, com 
as demais licitantes, na mesma posição em que se encontravam antes da aceitação da proposta da 
WAGONS UTS (é simplesmente uma questão de desclassificar esse proposta e dar o devido 
encaminhamento dos demais atos licitatórios, que não precisam ser prejudicados.)" 

3. DA IMPUGNAÇÃO 

Os memoriais dos recursos das empresas recorrentes MIRANDA TURISMO, VOETUR e 
EUREXPRESS foram encaminhados para impugnação, à empresa WAGONS LITS, 
diretamente atacada, através da Cf/CPL/AC-0185/2004, datada de 08/05/2004, porém 
a referida empresa não apresentou qualquer contestação. 

4. PARECER DA ÁREA TÉCNICA: 

Tendo em vista que as questões abordadas nos recursos foram de cunho puramente 
r jurídico/administrativo, a Equipe de Apoio deixou de submeter o assunto a área 

técnica . 

S. DO PARECER CPL/AC 

Após análise dos recursos interpostos pelas empresas VOETUR, MI.8ANDA TURISMO e 
EUREXPRESS, entendeu a Equipe de Apoio da Pregoeira, que os recursos . 
administrativos ora interpostos são improcedentes. f 
As três Recorrentes utilizaram os seus memoriais para atacar duas questões: 1 °) 
alegaram que a proposta da WAGONS LITS, vencedora do cert 
2°) alegaram que houve violação aos termos do edital, mai 

<;F 11/gf;, 9/14 
\\'i"d)424 'v\( ·_ 11 \1)1 R.- \ i)\l" l'l .\1 )octunc nl os2004 \Rcl" lório C I'I ._IIC\Rclalóri o OOX_ 2004 1'<1004 _ 2003 Recurso "dmi1 i sf,~~ N2ssagcns aéreas. doe 
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tocante ao disposto no subitem 5.2., alínea "c", por ter a Pregoeira admitido a 
representante da WAGONS LITS acrescentar do próprio punho, na Sessão de Abertura, 
informação sobre as condições de pagamento, que no seu entender estava incompleta. 

Assim disciplinam o § único do artigo 40 do Decreto 3.555/2000. "As normas 
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretada em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação." 

Em ambas as situações ventiladas pelas Recorrentes, observam-se que a Pregoeira 
agiu de forma coerente. Não há porque não aceitar a proposta da WAGONS LITS sob a 
alegativa de que a mesma é inexeqüível. O Edital não deu o parâmetro limitador 
máximo do desconto a ser oferecido, apenas determinou que ele fosse maior que 
ZERO. O percentual de desconto ofertado pela empresa WAGONS LITS, apesar de ser 
superior às comissões oferecidas pelas principais companhias aéreas, no entendimento 
da Equipe de Apoio, é plenamente exeqüível, uma vez que este será aplicado sobre o 
valor mensal do volume de vendas das passagens aéreas. 

Não há também porque rejeitar a proposta da WAGONS LITS pelo simples fato da 
empresa ter-se equivocado ao apor de forma incompleta as condições de pagamento, 
não comungando com o previsto nos subitens 5.1. e 5.2. da Minuta de Contrato, Anexo 
02 do Edital, mas que, uma vez esclarecido a situação, a referida empresa, através de 
sua representante que tem pleno poder, na própria Sessão completasse a informação 
sobre o prazo de pagamento. 

Saliente-se que, diferentemente do alegado pelas Recorrentes, a WAGONS LITS não 
apresentou proposta com ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas, contrariando o 
disposto na alínea "c" do subitem 5.2. do edital, se isto tivesse ocorrido, a Pregoeira 
teria rejeitada sua proposta. O que realmente ocorreu foi diferente. Na conferência da 
proposta observou-se que as condições de pagamento estavam incompletas daquela 
estipulada na Minuta de Contrato, Anexo 02 do Edital, mas uma vez convocada a 
representante da Licitante, esta se prontificou a fazer a ressalva, de forma que não 
ficou conflitante com o disposto no edital. 

Referente ao pleito de uma das Recorrentes para diligenciar junto as companhias 
aéreas, a fim de esclarecer sobre o percentual de comissionamento recebido pelas 
agências de viagens, no entender da Equipe de apoio, trata-se de um fato passivo, vez 
que existem anexado a Ata da Sessão de Abertura, declarações entregues pela 
empresa MIRANDA TURISMO, onde as principais companhias aéreas (VARIG, VASP, \}V 
GOL e TAM) informam sobre o percentual de comissionamento. De acordo com o já "' \ manifestado acima, o fato da WAGONS LITS ter ofertado um desconto superior aos 
oferecidos pelas companhias aéreas não deve servir como parâm ~~§#~[ffltlt~ _cpm 
o desconto oferecido. . . CP~ _: CORREIOS ~S\ 
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6. DO PARECER JURÍDICO 

O assunto foi submetido ao Departamento Jurídico que emitiu a Nota 
Jurídica/DEJUR/DJRAD-385/2004, por meio do qual ponderou conforme a seguir: 

6.1. Da inexequibilidade da proposta da empresa WAGON-LITS 

O órgão jurídico na análise desta questão transcreve a íntegra do § 3° do art. 44 da Lei 
n. 0 8.666/93 e logo a seguir discorre sobre uma matéria abordada pelo publicista 
Marçal Justen Filho, sobre esta questão: · 

·~ comissão deverá excluir do certame as propostas que apresentem preços diminutos 
a ponto de inviabilizar a execução do objeto licitado. A Lei reprova as propostas com 
preços ínfimos. Obviamente, a reprovação da Lei não se dirige ao preço reduzido. A 
desproporção entre a estimativa de custo e a oferta autoriza a presunção da 
inviabilidade da execução da proposta. O preço irrisório não representa vantagem para 
a Administração Pública, pois o particular não terá condições de executar as prestações 
que lhe incumbem. A Administração sofrerá maior prejuízo, consistente na frustração 
dos cronogramas, prestações mal-adimplidas, necessidade de nova licitação etc. A 
licitação visa selecionar a proposta de menor preço mas economicamente executável. " 

(. .. ) 
Haverá inexequibilidade quanto a margem de lucro for insuficiente para manutenção da 
atividade do licitante. E, se o preço ofertado for insuficiente para cobrir os custos, não 
se afastará a inexequibilidade da proposta. Deverá ser desclassificada a proposta 
deficitária (aquela inferior aos custos)" 

Mais adiante o órgão jurídico cita o ensinamento do mestre Hely Lopes Meirelles: •):1 

inexequibilidade manifesta da proposta também conduz à desclassificação. Essa 
inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos, ou excessivamente baixos, 
nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis de execução diante 
da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, 
preexistentes ou supervenientes, verificados pela Administração. Em tais casos, aos 
quais se equipara o de preços muito elevados, é lícito ao Poder Público rejeitar 
liminarmente a proposta, indicando os motivos que a tornem inexeqüível ou inaceitável 
em face de fatos que comprometam a viabilidade da oferta, embora aparentemente 
vantajosa para a Administração. " ~ 

Feitas estas colocações, salientou o órgão jurídico, que sobre o aspecto legal, se ·, 
verificado a inexequibilidade da proposta, necessário se faz, desclassificar a mesma, 
com base no § 3° do art. 44 da Lei n. 0 8.666/93. Salientou, entretanto que essa 
verificação da inexequibilidade não é de competência do órg~ · ídico sugerindo que 
o órgão técnico seja consultado sobre a questão. RQS no 0312005 - CN _ 

. CPMI • 
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6.2. Sobre a violação ao disposto no subitem 5.2., alínea "c" do Edital. 

" A conduta da Pregoeira não acarretou prejuízo algum aos demais licitantes. Afinal o 
item - Prazo para pagamento - já estava prefixado no edital. Ou seja, todas as 
licitantes ofereceram o mesmo prazo para pagamento. Assim, a análise deste quesito 
não influiu no resultado final do certame, visto que, repita-se todas as empresas 
deveriam oferecer o mesmo prazo para pagamento, por força do disposto no edital e 
na minuta do contrato integrante do mesmo. " 

Chamou a atenção o órgão jurídico que isto poder ser verificado pela análise de 
proposta de outras licitantes que limitaram a oferecer como prazo de pagamento, o 
estipulado no edital. 

Ademais esclareceu o órgão jurídico, que a proposta da empresa WAGONS UTS 
encontra-se devidamente averbado que "... acataria TODAS as estipulações 
consignadas no Edital incluindo destarte, o prazo para pagamento. " 

Assim aduziu o DEJUR que mesmo se não houvesse o "aditamento" da proposta 
quanto ao prazo para pagamento, a WAGONS UTS poderia sagrar-se vencedora do 
certame, porquanto aderiu, quanto ao prazo para pagamento, o estipulado na minuta 
do contrato, que integra o edital. 

Sobre a alegação de uma Recorrente de que houve desrespeito ao disposto no subitem 
5.3., posto que a WAGONS LITS não apresentou o prazo de vigência estabelecido, 
esclareceu o órgão jurídico que os mesmos argumentos supra esposados aplicam-se 
para refutar esta assertiva, visto que o prazo de vigência já está previsto no edital, 
prescindível a sua transcrição no texto da proposta. Basta, como fez a licitante 
vencedora, a menção de que se submete a todos os termos do edital. 

Desta forma o DEJUR concluiu seu parecer, expondo que não houve descumprimento 
das normas do edita, reafirmando a necessidade de consultar o órgão técnico sobre a 
questão da inexequibilidade. 

7 DO PARECER DO DESAD SOBRE A INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA 
WAGONS LITS. 

Seguindo as orientações do DEJUR, o assunto foi submetido ao órgão técnico, que 
manifestou mediante CI/GAB/DESAD-0521/2004, conforme segue: - \V 
·~ aferição da exeqütbiltdade da proposta da empresa WAGONS LITS não é de fácil 
mensuração/ nem se pode dize0 pela simplicidade matemática com que expõem os 
recorrentes/ que o percentual ofertado é inexeqü/vel. " 

RQS no 03/2005 - CN -W\ 
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Esclareceu o DESAD que como é sabido, as Agências de Viagem e Turismo são 
remuneradas pela venda de passagens aéreas, pelas Companhias Aéreas, mediante a 
concessão de desconto incidente sobre o valor da passagem, não sendo, entretanto, 
esta a forma única das Agências auferir suas remunerações. Dependendo do porte da 
Agência e do volume de vendas, poderá haver outros incentivos, tanto em nível de 
desconto como de outras formas e desta forma, não se avalia o cliente em si, mas a 
carteira de clientes que a Agência possui e que permite a determinação do volume de 
vendas. · 

No sentido de melhor se inteirar a respeito da capacidade da empresa WAGNOS-LITS, 
vencedora do certame o órgão técnico reuniu-se com o representante da referida 
empresa, quando foram esclarecidos vários pontos a seu respeito, que depois foram 
consignado em correspondência datada de 18/05/2004. 

Assim ficou esclarecido que a WAGONS-LITS, trata-se de uma empresa de 
agenciamento e gerenciamento de viagens, atuando no mercado, a 67 (sessenta e 
sete) anos atuando no Brasil. Possui um plantei de 800 empregados distribuídos em 
13 filiais, 13 salas de apoio aos passageiros, localizadas nos aeroportos das principais 
capitais, com um movimento de R$ 800.000.000,00 em volume de vendas ao no Brasil. 

"Por fim, outras entidades e órgãos governamentais efetuaram a contratação de 
Agência de Viagem e Turismo, com percentual de desconto superior a média concedida 
pelas Companhia Aéreas. Como exemplo, podemos citar recentes contratações 
formalizadas pela Caixa Econômica Federal com um desconto percentual da ordem de 
13,54%; Câmara dos Deputados, com um desconto de 26,20%, Ministério da 
Educação, com 16,52%, Presidência da República, com 30,04%, cujos contratos foram 
firmados ern 01/02/2004, 01/04/2004, 19/03/2004 e 04/11/2003." 

"Diante do exposto, não pode o DESAD concluir que a proposta da empresa WAGONS­
UTS é inexeqüível tomando por base apenas o desconto concedido pelas Companhias 
Aéreas, nem pode a Administração, diante disto, furtar-se a contratar o maior 
percentual de desconto ofertado, uma vez que a empresa em comento possui larga 
experiência no ramo, possui capacidade financeira e, há no mercado de Brasília 
empresas que possuem contrato de fornecimento de passagens aéreas com 
percentuais de descontos até superiores ao apresentado no Pregão n. 0 004/2004. " 

8. DO PARECER FINAL 

Diante do exposto, a Equipe de Apoio da Pregoeira procedeu-se ao julgamento dos 
referidos recursos e com base no Parecer do Departamento Jurídico e do Parecer da 
Área Técnica, propõe a autoridade superior que na sua · ~ ~ atar os 
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EUREXPRESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA e MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES L TDA - AGM, tendo em vista que os mesmos foram considerados 
insubsistentes e, portanto improcedentes, devendo ser mantida a decisão prolatada na 
Sessão de abertura ocorrida em 02/04/2004, qual seja, declarando a empresa 
WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA., CNPJ n.o 45.347.853/0001-32, como 
vencedora do Pregão Presencial n. 0 004/2004-CPL/ AC, com o maior percentual de 
desconto de 15,54°/o e devidamente habilitada, submetendo o assunto a autoridade 
superior para decisão. 

Brasília-DF, 24 de maio de 2004. 

LHO 

RQS n° 03/2005 - CN • ! 
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Protocolo 

De: CHEFE DO DESAD 

Ao: PREGOEIRA/AC 

Cl/ GAB/DESAD-0521/04 

Ref.: Pregão Presencial nº 004/2004-CPUAC e CI/CPUAC-0462/2004 

Assunto: Parecer Técnico em Recurso Administrativo. 

Brasília, Jo de maio de 2004. 

Desencadeado o procedimento licitatório acima referido, abertas as propostas e 
realizada a rodada de lances, essa Pregoeira/AC declarou vencedora do certame a empresa 
WAGONS-LITS, a qual, após ter sua documentação verificada, também foi considerada habilitada. 

Dessa decisão, insurgiram-se as empresas VOETUR, EUROEXPRESS e MIRANDA 
TURISMO, interpondo recurso administrativo contra a decisão da Pregoeira/AC. 

Os recursos administrativos, entre outros argumentos, sustentam que a proposta da 
empresa vencedora é inexeqüível, ante o fato de que o desconto ofertado (15,54%) ser superior a 
media de descontos dados pelas Companhias Aéreas (1 0,56%). 

Submetido o assunto ao Departamento Jurídico, por intermédio da Nota 
Jurídica/DEJUR/DJRAD-385/2004, houve manifestação no sentido de que a exeqüibilidade da 
proposta ofertada pela empresa WAGONS-LITS deverá ser aferida pela área técnica. 

Neste sentido, por intermédio da Cl acima referida, essa Pregoeira/AC submeteu o 
assunto ao DESAD para a emissão de parecer técnico acerca da exeqüibilidade da proposta 
declarada vencedora. 

A aferição da exeqüibilidade da proposta da empresa WAGONS-LITS não é de fácil 
mensuração, nem se pode dizer, pela simplicidade matemática com que exp6em os recorrentes, 
que o percentual ofertado é inexeqüível. 

Como é sabido, as Agências de Viagem e Turismo são remuneradas pela venda de 
passagens aéreas, pelas Companhias Aéreas, mediante a concessão de descCJnto incidente sobre 
o valor da passagem. 

Esta, contudo, não é a única forma de as Agências de Viagel"fl e Turismo serem 
remuneradas. Trata-se de uma regra geral. 

Em função do porte da Agência de Viagem e Turismo e do volum(J de vendas que ela 
apresenta, há outros incentivos concedidos pelas Companhias Aéreas, tanto ern nível de desconto 
como de outras formas. Neste caso, não se avalia um cliente em si , mas a carteira de clientes que a 
Agência possui e que permite a determinação do volume de vendas.-------....., 

ROS n° 03/2005 - CN -
A empresa declarada vencedora do certame poss iCEMpital C$}WIQP 

Líquido superior ao volume de contratação que está se pretendendo 
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Conforme declarações da citada emprr;sa de agenciamento e gerenciamento de 
viagens, ela possui 67 anos de existência no Brasil, cCJntando com 800 empregados, 13 filiais, 13 
salas de apoio aos passageiros, localizadas nos aeroportos das principais capitais brasileiras, 
movimentando R$ 800.000.000,00 em volume de venda s ao ano no Brasil. 

Por fim, outras entidades e órgãos governamentais efetuaram a contratação de 
Agência de Viagem e Turismo, com percentual de dr)sconto superior a média concedida pelas 
Companhias Aéreas. Como exemplo, podemos citar re:r;cntes contratações formalizadas pela Caixa 
Econômica Federal em que o percentual de desconto é de 13,54%; a Câmara de Deputados 
26,20%, o Ministério da Educação 16,52%, a Presidóncia da República 30,04% com contratos 
firmados em 01/02/04, 01/04/04, 19/03/04 e 04/11/03, r1; ~;pectivamente. 

Diante do exposto, não pode o DESAD concluir que a proposta da empresa 
WAGONS-LITS é inexeqüível, tomando por base apenas o desconto concedido pelas Companhias 
Aéreas, nem pode a Administração, diante disto, furtar-se a contratar o maior percentual de 
desconto ofertado, uma vez que a empresa em comento possui larga experiência no ramo, possui 
capacidade financeira e, há no mercado de Brasília empresas que possuem contrato de 
fornecimento de passagens aéreas com percentuais de desconto até superiores ao apresentado no 

( Pregão nº 004/2004. 

( 

JCC/jcc. 

Ate~=ntc, 

ANTÔNI6Ó~IROZ PACHECO 
Chefe do DESAD 

I /;,._; I J·;-----------------------
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São Paulo, 18 de maio de 2004. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
SBN Q. 01 Bloco A 18° andar 
70.002-900 
Brasília - DF 

At. Sr. Antonio Osório Menezes Batista 
C/c Sr. Julio Cezar Chaurais 
Fax n° 61 426-2314 

Ref: Licitação Pública - Prestação de Serviços de Emissão de Entrega 
de Passagens Aéreas - Pregão 04/2004 

Prezados Senhores, 

Reportamo-nos à reunião mantida na empresa de V.Sas., na data de 
17.05.04 e cumprindo com o que nos foi solicitado, serve a presente 
para fornecer-lhes informações acerca de nossa empresa, bem como 
esclarecer a situação vivenciada decorrente da licitação pública a qual 
tivemos participação e fomos considerados vencedores: 

A WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL L TOA é uma empresa 
de agenciamento e gerenciamento de viagens com 67 anos de 
existência no Brasil, contando com 800 empregados, 13 filiais, 13 salas 
de apoio aos passageiros, localizadas nos aeroportos das principais 
capitais brasileiras, movimentando R$ 800.000.000 em volume de 
vendas ao ano no Brasil, R$ 12.000.000,00 investidos em tecnologia 
(últimos 3 anos) e 11 bilhões e meio de dólares norte americanos de 
volume de vendas no mundo, estando presente em 140 países, além 
de pertencer ao Grupo Accor, grupo francês mundialmente conhecido 
por sua idoneidade e transparência; ._ 

O Grupo Accor, por sua vez, por intermédio de sua empresa 
coligada Ticket Serviços S.A. (Ticket alimentação), tem prestado 
excelentes serviços à empresa de V. Sas., mediante o ftrfJSe · 
85.000 tickets restaurantes ao mês, representand . ~1'VB~ -~ . 
negócios anual no montante de R$ 360.000.000,00. I .: .CORREIOS 

Fls. 1'\JO O 7 55 
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Carlson 
Wagonlit 

l,r~1vcl 

Com a realização da licitação em referência, na data de 02 de 
abril de 2004 a empresa signatária WAGONS LITS TURISMO DO 
BRASIL LTDA foi declarada como vencedora, mediante a 
apresentação do maior desconto a ser aplicado sobre o volume de 
vendas de passagens aéreas; 

Diante do resultado do pregão, foram apresentados 3 recursos 
administrativos contrários à decisão, sobre os quais a WAGONS LITS 
TURISMO DO BRASIL L TOA não se manifestou, uma vez que além de 
não ser obrigatória tal manifestação, os CORREIOS tinham elementos 
de convicção suficientes para rejeitar aqueles recursos. 

Em virtude do dinamismo e competitividade do mercado de 
viagens e turismo, a WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL utilizou-se 
de estratégia comumente aplicada no mercado, com o oferecimento de 
tarifas baixas, calculadas com base em política financeira e comercial 
própria, desenvolvida especialmente para se destacar em casos de 
concorrência com outras empresas. 

Diante do acima exposto, gostaríamos de agradecer a 
oportunidade de pronunciamento, bem como contar com o privilégio e o 
prestígio de poder prestar nossos serviços à empresa de V.Sas, por 
meio de segmento sólido de viagens e turismo do Grupo Accor, 
represe pela WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL L TOA 

Atenc~ente, 

WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL L TOA 
Bernardo Feldberg 

tl10 . """'r 

{. kcoR 
. ._

0 

BRASIL 
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"'/CORREIO<j 
Comi11do PennantJnle de UcltaçJo da Administraçáo Central • CPUAC 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO: Pregão n.o 004/2004-CPUAC 

10,00 9,20 9,10 8,40 7,70 7,01 4,85 

(*) O Percentual de Desconto estimado pela ECI' foi informado pelo DESAD, calculado com base na m;dia dos percentuais de desconto da pesquisa de mercado. 
Observação: Não houve rodada de lance 

Legenda: 

~empresa vencedora 
~ 

Validade da proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 

Data da Sessão: 02/04/2004 

4,80 4,70 3,00 3,74 15,54 

Prazo de entrega: Durante o período de 12 meses, de acordo com as necessidades da ECT. As solicitações de passagens serão formalizadas através de formulário próprio, que indicará o local da entrega dos 
bilhetes, que deverão observar os prazos de até 04 horas corridas quando se tratar de passagens de pedidos normais e de até 01 hora corrida, quando se tratar de pedidos urgentes. 

r 

Condições de pagamento: Para bilhetes com tarifas promocionais, os pagamentos deverão ser efetuados no 10° dia, após o recebimento da fatura e para os bilhetes com tarifas nonnais, os 
pagamentos ocorrerão no 15° dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, em ambas situações, mediante apresentação do documento fiscal correspondente. 

arla Co~;;;f 
o eira Eq~~~ 

~ Gilberto Ferreira Do Amaral 

Pedro Alberto da Silva Oliveira 
~ 

(#li_;-&4~ ~. -· 
Hélio R auzlno Garcia V , 

1/ 1 
pa Compan.tivo PG004_2004 PJ'Citaçfo acrviço de cminio e entrega de pau agem .~.doe 

João Batista Vieira De Carvalho 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-078/l004 

Brasília, 16 de junho de 2004. 

À 
Comissão Permanente de Licitação da Empresa 
Telégrafos 
Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 4° andar 
70_002-900 
Brasília - PF 

At. .Sra. Marta Maria Coelho 
· C/c Sr .. Gilberto Ferreira do Amaral 

Brasileira de Correios e 

· Ref: Ucitàça.o Pública - Prestaçao de Servíços de Emissão de Entrega de Passagens 
. A~rea$ - Pregão 0412004 · · 

.. Prezados Senhores. 

• Reportámo-rlos à cart:â 0285/2004 -CPUAC enviada por V.Sas. na data de 14 de jUnho ·· 
. ·de2004. · . 

Diafit~ . . dtY solicltado. ratificamos e revalidamos por meio d~. ·::a . proposta da ·:·. 
WAGO.NS LITS' .. JURISMO DO BRASIL L TOA. apresentada em 02 de ·abrtl de 2064, : 

. pelo prazo (I (s . · ta) ias. · . · . · ... , 

~--
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ANEXO 9. RELATÓRIO/DIRAD-078/20~ 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 

No do Bloqueio: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 

82994/2004 

Área Solicitante: 

Solicitado em: 

01320009- OPTO DE SUPORTE E ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
12/02/2004 

Projeto/ Atividade: 

Conta: 

00505- SUPORTE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
80003020000- REUNIÕES E DESLOCAMENTOS 

Finalidade: 
Contratação de agencia para prestação de serviços de emissão de passagens 
aéreas. 

Bloqueio Ajustado: O 
Data da Autorização: 13/02/2004 

Cronograma de Execução 

I Mês I Ano Valor- R$ 

I 5 I 2004 46.666,66 

6 2004 500.000,001 

I 7 I 2004 600.000,001 

I 8 li 2004 700.000,001 

I 9 li 2004 800.000,001 

I 10 li 2004 800.000,001 

I 11 I 2004 600 .000,00 

12 2004 60Ü.vvv, ''-'11 

1 2005 80111 I 2 I 2005 900. 

I 3 I 2005 1.000,00 

I 4 I 2005 1.000,000,00 

I 5 I 2005 653.333,34 

Valor Total do Bloqueio- R$ 9.000,000,00 

Voltar 

~--···· 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-079/2004 

REUNIÃO: REDIR-025/2004 DATA REUNIÃO: 23/06/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-034/2004 - CPL/ AC - Aquisição de 
protetor solar. 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n.0 034/2004 - CPL/ AC, no valor global de 
R$ 718.344,00 (setecentos e dezoito mil e trezentos e quarenta e quatro reais), 
com adjudicação à empresa A.L. INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA., 
para fornecimento de 3.636 bombonas de 4 litros de protetor solar, no valor 
total de R$ 596.304,00 (quinhentos e noventa e seis mil e trezentos e quatro 
reais) - item OI e 22.600 frascos de 120 mililitros de protetor solar, no valor 
total de R$ 122.040,00 (cento e vinte e dois mil e quarenta reais) - item 02, 
excluído o diferencial de ICMS. 

APLICAÇÃO/META: Disponibilizar produto de proteção aos carteiros dos 
CDD (Centro de Distribuição Domiciliar), em âmbito nacionai, com reflexos 
positivos na sua qualidade de vida e saúde, de forma a melhorar a produtividade 
e manutenção dos padrões operacionais de desempenho exigidos, bem como 
cumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIREC (CI/CST/DPRE/DESAU-808/2003). 

EMPRESAS A CONTRATAR: 

• A.L. INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 3.636 bombonas de 4 litros de protetor sol~4W-.u.~-~~---, 
e 22.600 frascos de 120 mililitros de protetor solar (item 02). RQS no03/2005-CN­

CPMI • CORREIOS 

FlS. No Ü 7 6 Ü 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 718.344,00 (setecentos e dezoito mil e trezentos 
e quarenta e quatro reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicia-se com a assinatura do contrato e encerra-se 
com a entrega do último pedido, limitado o prazo máximo de 12 meses. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Ao longo do período de 12 meses, em 
até 03 pedidos, sendo o primeiro pedido, no prazo de até 45 dias corridos a 
contar da data de assinatura do contrato, já inclusos os prazos de até 07 dias 
corridos para entrega da amostra e de até 07 dias corridos para aprovação da 
ECT. Os demais pedidos, nos prazos de até 120 e 240 dias corridos, contados 
após assinatura do contrato. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada 
pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 
Considerando a possibilidade de assinatura do contrato no mês de junho/2004, 
as entregas e os pagamentos ocorrerão da seguinte forma: 

QUANTIDADE 
MÊS DE ENTREGA MÊS DE PAGAMENTO 

VALOR DE CADA 
LOTE 

Item 01 Item 02 PARCELA (R$) 

10 1.454 9.040 Agosto/2004 Setembro/2004 287.272,00 

20 1.091 6.780 outubro/2004 novembro/2004 215.536,00 

30 1.091 6.780 março/2005 abril/2005 215.536,00 

TOTAL 3.636 22.600 718.344,00 

Sublinhe-se que, para fins de desembolso financeiro, o valor total é de 
R$ 798.630,99 (setecentos e noventa e oito mil e seiscentos e trinta reais e 
noventa e nove centavos), já incluso o diferencial de ICMS, verificado entre a 
praça de emissão da Nota Fiscal (Goiás) e as entregas nos Almoxarifados das 
Diretorias Regionais localizadas nos Estado de São Paulo e Distrito Federal. 

CONTA/ATIVIDADE: 2.02/00.8 .00 
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Il. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, confonne disposto no Relatório/PR-067 /2003, 15a REDIR, de 
16/04/2003 o 

IH. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade: Pregão 

Empresas: 

- retiraram o edital: 23, sendo: 

participaram da licitação: 
classificadas a dar lances: 
inabilitada: 

O 1 pelo sistema impresso 
22 pelo sistema magnético, via internet 
10 
item OI: 03; item 02 : 04 
00 

ITEM- 3.636 BOMBONAS DE 4 LITROS DE CREME PROTETOR SOLAR FATOR DE 
PROTEÇÃO 20 OU SUPERIOR: 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL COM BASE MELHOR 
PROPOSTA E/OU NEGOCIADO (R$) 

EMPRESAS MELHOR POSIÇÃO 
PROPOSTA PROPOSTA E SI DIFERENCIAL C/ DIFERENCIAL (%) ** 

ESCRITA ou DE ICMS DE ICMS 
NEGOCIADO 

A.L. INDUSTRIA 180,40 164,00 596.304,00 664.088,48 100,00 
COMAM 195,80 195,80 711 .928,80 785.592,67 119,39 
DISCON 196,20 196,20 713.383,20 787.197,56 119,63 

Valor de Referência * 152,50 554.490,00 92,99 
(") Valor de Referéncta fot considerado o preço obtido na médta dos valores da pesqwsa de mercado. 

(**) Classifícaç§o feita com base no valor total sem diferencial de ICMS. 

OBSERVAÇÃO: A Pregoeira decidiu adjudicar o item 01 com valor acima da estimativa, em 
tomo de 7,01%, após várias negociações, haja vista os seguintes fatores : a pesquisa foi realizada 
em novembro/2003 ; o preço tomado como de referência foi o da empresa Johnson & Johnson 
(R$ 1 52,50), a qual não compareceu ao Pregão e considerando também a necessidade premente do 
produto face ao Acordo Coletivo da categoria-2003/2004. 

Relatório/DIRAD-079/2004 
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ITEM 02- 22.600 FRASCOS DE 120 MILILITROS DE PROTETOR SOLAR, FATOR DE 
PROTEÇÃO 20 OU SUPERIOR: 

VALOR VALOR TOTAL COM BASE MELHOR 
UNITÁRIO PROPOSTA JR$) 

EMPRESAS 
PROPOSTA S/ DIFERENCIAL C/ DIFERENCIAL DE 

ESCRITA DE ICMS ICMS 

A.L. INDUSTRIA 5,40 122.040,00 134.542,51 
COMAM 5,95 134.470,00 145.930,17 
DISCON 5,97 134.922,00 146.420,69 
MA VARO 6,27 141 .702,00 146.582,56 

Valor de Referência * 9,98 225.548,00 

(") Valor de Referénc1a foi considerado o preço obtido na média dos valores da pesqUisa de mercado. 
(*") Classificaç/Jo feita com base no valor total com diferencial de ICMS. 
Observação: N/Jo houve rodada de lance. 

IV. ÚLTIMA AQUISIÇÃO 

POSIÇÃO(%) 
** 

100,00 
108,46 
108,83 
108,95 

167,64 

Não existe registro de compra centralizada deste produto, na 
Administração Central. A aquisição do protetor solar vinha sendo realizada 
pelas próprias Diretorias Regionais, visando o atendimento do último Acordo 
Coletivo de Trabalho. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Em atendimento às orientações da CI/CAC/DCON/DECAM-
4.1 98/2004 e do Parecer do Comitê de Avaliação das Contratações Estratégicas 
(CACE-200/2004), foi deflagrada a presente licitação, tipo menor preço, 
visando a aquisição de protetor solar, de acordo com a especificação e pauta de 
distribuição abaixo, pelo período de 12 meses, objeto da 
CTJCST/DPRE/DESAU-808/2003: 

Relatório/D IRAD-079/2004 
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PROTETOR SOLAR PARA PELE - LOÇÃO PROTETOR SOLAR - LOÇÃO CREMOSA, DE DR CREMOSA, DE COLORAÇÃO NATURAL, NÃO COLORAÇÃO NATURAL, NÃO GORDUROSA 
GORDUROSA (80M80NAS DE 4 LITROS), (FRASCO DE 120 ML), CÓDIGO ECT N" 60010361-7) 
CÓDIGO ECT N" 60010361-7) 

QUANTIDADE DR QUANTIDADE DR QUANTIDADE DR QUANTIDADE 
AL 30 Pl 34 AL 383 Pl 533 
AM 47 PR 193 AM 283 PR 1.967 
8A 146 RJ 499 8A 1.525 RJ 458 
CE 67 RN 34 CE 142 RN 633 
ES 44 RS 300 ES 658 RS 1.992 
P8 33 se 107 P8 467 se 808 
PE 106 SPI 496 PE 708 SPI 4.034 
SPM 758 - - SPM 225 

1.231 1.663 4.391 10.425 
858 87 MT 23 858 258 MT 133 
GT 93 NO 46 GT 850 NO 350 
MA 37 PA 86 MA 400 PA 725 
MG 313 SE 20 MG 3.951 SE 342 
MS 37 - - MS n5 -

667 176 6.234 1.650 
TOTAL 3.636 22.600 

Consoante motivos apresentados pelo órgão requisitante, a aquisição 
revela-se necessária para prevenir a incidência e agravos de câncer de pele nos 
carteiros pedestres, diariamente expostos à radiação solar, de modo a 
proporcionar maior qualidade de vida e saúde. 

Ressalte-se que os trabalhos de abertura do presente Pregão ocorreram 
em duas Sessões distintas. Na primeira foi adjudicado o item 02 (aquisição de 
22.600 frascos de protetor solar de 120 ml.). Quanto ao item 01, tendo em vista 
qüe o menor preço obtido inicialmente (R$ 180,40) ter ficado mais de 18%, 
acima da estimativa e considerando que a representante da empresa A.L. 
INDÚSTRIA não conseguiu fazer contato com sua base, no sentido de solicitar 
reavaliação de sua planilha, o Pregoeiro decidiu por suspender a Sessão às 
12:00 horas e agendar nova Sessão no mesmo dia, às 16:00 horas. O referido 
item foi adjudicado nesta segunda Sessão depois de várias negociações, 
conforme ficou consignado em Ata. 

O protetor solar foi implantado na ECT, inicialmente de forma 
regionalizada, com o fornecimento em frascos de 60 e 120 ml, embalagens 
normalmente encontrada no comércio. Esse procedimento mostrou-se, em 
algumas Diretorias Regionais, excessivamente oneroso, em função do elevado 
custo de distribuição. A fim de continuar o fornecimento, cm . ~~~O _ CN _ 
custos para ECT, foi realizada uma pesquisa, que r lou que a · ~ ~j&~~REIOS 

~ 0764 
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forma coletiva assegura a efetiva utilização do produto e proporciona o devido 
acompanhamento do controle de seu uso. 

A forma de fornecimento dar-se-á a partir dos Centros de Distribuição 
das Diretorias Regionais de São Paulo e Brasília, que propiciará redução de 
custo para ECT da ordem de 88% dos gastos. 

Constam como anexo deste relatório, cópias do Mapa Comparativo de 
Preços e das duas Atas, com os preços das propostas escritas de todas as 
participantes e demais atos ocorridos na Sessão, inclusive a adjudicação do 
processo pelo Pregoeiro. 

Dessa fonna, consoante disposto no item 7 do edital e com base no 
melhor preço ofertado/negociado, está sendo proposta a homologação da 
adjudicação à empresa A.L. INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA., 
CNPJ n.0 33.369.299/0001-05, para os fornecimentos dos itens OI e 02. 

VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Recebido na CPL/ AC para licitar 
Veiculação do edital em D.O.U. 
Reunião de abertura 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n. 0 8.66611993~ 

• Lei n. 0 10.520/2002; 
• Decreto n. 0 3.555/2000; 
• Decreto n. 0 3.784/2001; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

I. CST/DPRE/DESAU-808/2003 

Relatório/DIRAD-079/2004 

02/04/2004 
28/05/2004 
09/06/2004 
16/06/2004 
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2. Parecer/CACE-200/2004 
3. CI/CAC/DCON/DECAM-4.198/2004 
4. Mapa Comparativo de Preços 
5. Atas das Sessões do Pregão 
6. Tabela de Bloqueio. 

f 

( 
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De: CHE FE DO DESI\ U 

Ao: CH EFE DO DECA M 

Cl I CSTIDPR E/DESAU- 8<)812003 

Ref.: CI/CAC/DECON/DECAM-4 630/2003 

Assunto: Processo de aquisição de protetor solar 

i - -~-'--' -.J1=·c 
, · ' ~ 

·' ~ · c t ) 
., j .;-/ ~~-.... . 

I J '~o- ........-?j / ------- ------- ---- ____ t ________ .:_ _________ ~ .; 
Protocolo ~~ 

Brasília ,0-8de outubro de 2003. 

O protetor solar foi implantado na ECT, inicialmente de forma regionalizada, com base nas 

disposições contidas na CIIDPRE/DESAU- 0027/2001 - CIRCULAR , de 5 de março de 2001 , 

anexa, com o fornecimento em frascos de 60 e 120 ml , embalagens normalmente encontradas no 

comércio. Esse procedimento mostrou-se, em algumas DRs, excessivamente oneroso, em função 

do elevado custo de distribuição. 

Visando à racionalização de custos e à continuidade do fornecimento , realizamos, com o 

devido acompanhamento da àrea médica, testes com produtos fornecidos em embalagens 

coletivas, porém de uso individualizado, tendo alcançado resultados altamente satisfatórios, pela 

personalização do atendimento e pela redução de custos esperados. 

A pesquisa realizada com os usuários comprova os resultados alcançados, conforme dados 

apresentados na CI/CST/DPREIDESAU - 569/2003, anexa. A fim de que possamos continuar o 

fornecimento do protetor aos Carteiros pedestres que estão diariamente expostos à radiação solar, 

estamos adotando as providências necessárias para agilização do processo de aquisição 

centralizada . 

Para a retomada desse processo, estamos atendendo às solicitações contidas na Cl da 

referência, conforme disposições a seguir: 

1. Quanto à definição da especificação técnica do produto, está sendo conduzida 

pela DQMAIDECAM, com anuência deste Departamento, de acordo com 

nosso prévio entendimento; 
QS no 0312005 -CN -

2. Quanto à pauta de distribuição (anexa) , bem com ~p~a/. de~~ aos 

materiais, será centralizado em cinco pólos de distri/JuíÇãfl.t_ '--rorrt e 

FI ...No U 6 \) _ 
sugestão desse Departamento; 5 · - 1 

3. Quanto ao local de entrega dos materiais, consta do a f(X~Z i~nlat'ltJrior, 
4. Quantos aos prazos de entrega, deverão ser quad e f· 

primeira remessa deverá ser entregue num prazo não superior a trinta dias. 
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Quanto ao atend1mento aos itens relacionados no anexo do ·Roteiro para Elaboração de 

Re latóri o' da CI/CACE-002/2003. do Com itê de Ava liação das Contra ta ções Estratég icas 

informamos que estamos em fase final de fechamento , devendo nos próx1mos dias ser remet1do a 

esse Departamento 

Ass im, cons iderando a exigüidade de tempo e a quantidade de medida s pendentes de 

implementação, solicitamos a V Sa. que seJam adotadas providências, no sentido de deflagrar o 

processo de cotação de preços junto aos fabricantes, de modo a antecipar etapas necessá ri as à 

devida instrução do processo 

/ 

ALEXANDRE MAU DE OLIVEIRA COUTO 
Chefe do DESAU 

ROS no 0312005 - CN -

Cpu\ . __ coRRE\ OS 
!li ___ "7 \) 8 

FIS.No_:----
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PARECER/CACE-200/2004 

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para a Aquisição de Protetor Solar. 

Referência: Ata da 73a Reunião do Comitê, de 30/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Pregão 

=> Objeto: Aquisição de protetor solar, fator mínimo de proteção 20, para atender a 
necessidade de todas as Diretorias Regionais, pelo período de 1 ano. 

o Quantidade estimada de carteiros a serem atendidos: 34.000 

=> Valor Total Estimado: R$ 780.038,00, conforme discriminado a seguir: 

Item Descrição Quantidade Preço Valor Total 
Unitário Estimado 

1 Protetor Solar tipo Bombona de 4 litros 3.636 152,50 554.490,00 
2 Protetor Solar tipo Frasco de 120 ml 22.600 9,98 225.548,00 

=> Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00- Conta 2.02 

=> Justificativa da Contratação: Prevenir a incidência e agravos de câncer de pele dos 
Carteiros pedestres que estão diariamente expostos à radiação solar, de modo a 
proporcionar maior qualidade de vida e saúde. 

=> Situação atual: A implementação deste benefício em algumas Regionais, com 
distribuição de forma individual, em frascos de 60 e 120 ml, apresentou-se altamente 
onerosa. A fim de que fosse possível a manutenção da distribuição do produto, a 
custos inferiores, o DESAU realizou teste de utilização coletiva de protetor solar, 
obtendo resultados altamente satisfatórios, com índice de aprovação em torno de 
80%. O estudo revelou que esta nova forma de distribuição assegura a efetiva 
utilização do produto por toda população de carteiros e proporciona o devido 
acompanhamento do controle de seu uso. 

2. Informações Gerais: 

=> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: o suprimento deste 
produto vinha sendo realizado regionalmente. Considerando a quantidade utilizada, 
sua amplitude, as vantagens econômicas da compra em maiores quantidades e a 
criação da forma coletiva de utilização, optou-se pela compra centralizada do produto, 
a partir deste exercício. O fornecimento dar-se a partir dos Centros de Distribuição da 
ECT, localizados em Brasília e São Paulo . - · 

_ . . _ _ . . ~~~no .0312005 - CN • 
-~" Compat1b1llzaçao da contrataçao com as D1retnzes do Plano E j} g~c<e~~tt5S: 

A utilização contínua do produto foi validada pelos estudos re · a .os- de~t~o(\do 

Projeto "Ergonomia no Processo Produtiv~j:_j_ltando também cor f~~-rQa~t\téilte l · 

. JJ,I-~ ------~~--:1.-\--
7.. 7 3 ' I 2 -3-t)O~_:...- -
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da Coordenação de Medicina do Trabalho do DESAU. Sua implantação é decorrente, 
também, de imposição constante do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004, Cláusula 
32- "A ECT fornecerá sem ônus para o empregado, protetor solar e óculos de sol 
(com ou sem grau) para os trabalhadores que executam atividades externas, de 
acordo com a NR-06, conforme orientação médica. " 

~ Viabilidade Técnica: As especificações do material foram elaboradas pelo DECAM e 
DESAU, de acordo com as necessidades da ECT, bem como observando as 
condições técnicas do mercado fornecedor. 

~ Expectativa de Economicidade e Eficiência: Caso a ECT continuasse com o 
fornecimento individual (em frascos de 120 ml) e suprimento regional, para 
aproximadamente 34.000 carteiros, as despesas anuais se situariam em 
aproximadamente R$ 7.344.000,00. Com a adoção da compra centralizada e da 
disponibilização do produto de forma coletiva, os custos sofrerão uma redução de 
aproximadamente 88%. 

3. Beneficios e/ou Impactos: 

~ Operacional: ao disponibilizar um produto de proteção ao carteiro, com reflexos 
positivos na sua qualidade de vida e saúde, certamente contribuirá para a melhoria da 
produtividade e manutenção dos padrões operacionais de desempenho exigidos; 

~ Comercial: não foram evidenciados; 
~ Administrativo: manutenção da regularidade e continuidade do suprimento do 

produto; 
=> Tecnológico: não foram evidenciados; 
=> Recursos Humanos: cumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004; 

segundo a Área de saúde não será necessária a aquisição de suportes para a 
bombona de protetor solar. 

~ Financeiro: a aquisição do protetor solar encontra-se devidamente prevista na 
Programação Orçamentária da ECT, conforme Bloqueio Orçamentário DORC/DEORC 
-82418/2004. 

4. Cronologia: 

Evento Data 
Recebimento do Pedido 26/03/2004 
Aprovação do Comitê 31/03/2004 

5. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável a 
conforme proposto pelo DECAM e DESAU . 

Prazos 

--
5 dias 

" 

isencadeamento da lic1tação em tela, 

RQS~o Q~O - CN • CPMI - _ REtOS 
70 

~s . N° ___ _ 
/ 

~l ~' . 2 2 
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Sr. Presidente, 

O DECAM propõe a abertura de licitação para a aquisição de protetor solar para carteiros, 
objetivando suprir as necessidades das DRs, pelo período de 1 ano. O valor total 
estimado é de R$ 780.038,00. Com base nas informações disponibilizadas pelo DECAM e 
pelo DESAU, o Comitê se posicionou favorável ao desencadeamento da licitação. Sendo 
assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que seja autorizada a 
abertura da licitação, conforme disposto no PareceriCACE-20012004. 

Brasília, 8/ I 0312004. 

Autorizo a abertura da licitação, conf rme proposto pelo Comitê em seu PareceriCACE-
20012004. I 

João H nrique de Almeida Souza 
Presidente da ECT 

Brasília, 31 I .3 12004. 

RQS no 0312005 • CN • 
CPMI • CORREIOS 

Fls. No_Ü 7 71_ 
3731.22 
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De: DECAM 
Protocolo 

Ao: CPL!AC 

Cl I CAC/DCON/DECAM -- 4.198/2004 

Ref.: CI/CST/DPF{E/DESAU - 808/2003 

Assunto: /\OUI~3:ÇJ\0 PFiOTETOR ::>OLAR 

Brasília, J"'/..., de abril de 2004. 

1: ~ :.11'1'1 •:::: cmn;_mdo em anexo. o processo para a aqutstçao do material abaixo , 
( , ;,.\"':; ' ''\( 1: :·: .lli in ri , ;~ cln pelo Comitê cJe Avaliaçi1o das Contratações Estratégicas, conforme parecer 

C 1\C i . :,•ou·:·ocp pélr;! élS prov,clóncias rJessa CPUAC corn vistas à abertura de processo licitatório . na 
mocl~tlld éld( ; dn F'FIECJAO, tipo menor preço item: 

Seguem, em anexo, devidamente retificadas, conforme parecer CACE-200/2004 o 
Termo de Referência nº 031/2004 e o Quadro de Estimativa de Preços nº 141/2003. Seguem em 
anexo. também, Propostas Fornecedores, Parecer Comitê CACE-200/2004, Especificações Técnicas 
e demais documentos pertinentes ao assunto. 

Atenciosamente 

dauto Tame· o Machado 
Cll e do Departarne to de Contrat ão e 

Administração ele Material - DECAM 

ROS na 0312005 - CN -
CPMI. . cORREIOS 

-- (f·; 7 2 
Fís. No ___ _ 

Lici tações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transpar n'J_a'J ~ 1 2 2 
Entre no Site www.correios.co1n ,br P. clique no link "Licitações" ->t L~d'çõ'ts ~let'rônicas". 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO: Pregão n. 0 034/2004-CPUAC 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

OI bombona 3.636 195,80 196,20 

02 & .. co 22600 S,9S S,97 

(') Valor negociado. 
(**) Valor de Referência foi considerado o preço obtido na média dos valores da pesquisa de mercado. 
ObservllfAo: Não houve rodada de lance para o item 02. 

Legenda: 

Empresa Vencedora 

Validade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 

217,80 250,80 

8,50 7,70 6,27 6,58 11,80 

Data da Abertura: 09/06/2004 

UEDAMA 

11,87 13,50 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

REFERtNCIA CONTRTAÇÁO 
(RS) 

152,50 596..304,00 

9,98 122.040,00 

Prazo de Entrega: Ao longo do período de 12 meses, em até 03 pedidos, smdo o primeiro pedido, no prazo de até 45 dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato, já 
inclusos os prazos de até 07 dias corridos para mtrega da amostra e de até 07 dias corridos para aprovação da ECT. Os demais pedidos, nos prazos de até 120 e 240 dias 
corridos, contados após assinatura do contrato. 
Condições de Pagamento: Em até 30 dias após a entrega de cada pedido e aceite, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 

· ) 
Equipe de Apoio . A _ D 

Gilbertn )i~;,ã;Jt 
~~~~~~t;, 

Hélio Flauzino Garcia v -

~ Marta\ aria Coelho 
\ Pregoeira 

l1 (");o 

ert "da Silva 0/iv~i~~// Cláudio Nunes B 

......,.. -o o g c,.a ~ I S: ':} 

'Batista~ 
"'' 

z o 
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\~ 
C) 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-079/2004 

[~ C:()RREI()<I 
Comissão Permauen ll~ de l .icitaç:iio da Administraf.,:iío Central- CPLIAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO n." 034/2004- CPL/AC 

OBJETO: Aquisição de 3.636 de bombonas de 4 litros de Creme Protetor Solar e 22.600 
frascos de 120 mililitros de Creme Protetor Solar. 

DWHORA: 09/06/2004 das 09:30 às 12 :00 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n. 0 034/2004-CPL/AC objetivando a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração , por meio de lances verbais 
disputados entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas 
econômicas e o envelope de habilitação da empresa vencedora do item 02. 

LOCAL: Sala de Reunião- CPL/AC, localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A"- 4° andar, do 
Ed. Sede da ECT, em Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 23 (vinte e três) exemplares 
do Edital, sendo 01 (um) através do sistema impresso e 22. (vinte e dois) através do sistema 
magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 10 (dez) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das 
participantes, procedeu-se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os 
preços unitários e totais cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento , 
conforme discriminado a seguir: 

ITEM 01 - 3.636 BOMBONAS DE 4 LITROS DE PROTETOR SOLAR, COM ENTREGA EM BRASÍLIA 
E SÃO PAULO DIGO ECT n2 60010361 

EMPRI;SA · 

ITEM 02 - 22.600 FRASCOS DE 120 ML DE PROTETOR SOLAR, COM ENTREGA EM BRASÍLIA E 
SÃO PAULO GO ECT nº 6001 

MCCC/mccc 
\\S•c0424\AC_ II\DIRAD\CPL\Documentos2004\At• de Reuniiío\At•l PG034_2004 Aquisição de creme protetor sol•r.doc 
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Comissão Permanente de Licitação da Administração Cen tral - CPLIAC 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES ITEM 01: Após 
conferência das propostas e cálculos do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas 
a dar lances de acordo com a alínea "d- 1'' do subitem 7.3. do edital as empresas relacionadas 
abaixo, iniciando com a empresa DISCON, passando em seguida a COMAM que se abstiveram 
de ofertar lances, terminando com a empresa A.L. INDÚSTRIA com o preço unitário proposto 
de R$ 180,40. 

PROPOSTA RODADA DE LANCE 
EMPRESA 

ESCRITA 1ª 2!! 3!! 4!! , 

A.L INDUSTRIA 180 40 
COMAM 195 80 * 
DISCON 196 20 * 
(*) Desistência de Lance 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES ITEM 02: Após 
conferência das propostas e cálculos do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas 
a dar lances de acordo com a alínea "d-1" do subi tem 7.3. do edital as empresas relacionadas 
abaixo, iniciando com a empresa MA V ARO, passando em seguida às empresas DISCON e 
COMAM que se abstiveram de ofertar lances e terminando com a empresa A.L. INDÚSTRIA, 
vencedora deste item do Pregão, com o preço unitário proposto de R$ 5,40. 

EMPRESA 

A.L.INDUSTRIA 
COMAM 
DISCON 
MAVARO 

(*) Desistência de Lance 

}IROPOSTA 
ESCRI'tA 

5,40 
5,95 
5,97 
6,27 

* 
* 
* 

HABILITAÇÃO DA VENCEDORA: Após conferência de toda a documentação da empresa 
A.L. INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA., vencedora do item 02, a mesma foi considerada 
habilitada. Os envelopes das empresas COMAM e DISCON ficarão retidos em poder do 
Pregoeiro até a assinatura do contrato. 

ADJUDICAÇÃO PARCIAL: O Pregoeiro declarou vencedora e adjudicou o objeto do item 
02 deste Pregão à empresa A.L. INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA., 
CNPJ n.0 33.369.299/0001-05, ao preço unitário de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) e 
total de R$ 122.040,00 (cento e vinte e dois mil e quarenta reais). Para efeito de desembolso 
fmanceiro, o valor total, já calculado o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo 
recolhimento cabe à ECT, é de R$ 134.542,51. 

SUSPENSÃO DA SESSÃO PARA O ITEM 01: Tendo em vista qu 'R~I?-P:tl~ o6Nd no ~ 
Pregão para o item 01 (R$180,40), ficou em mais de 18%, acima da ~JJNtltiyacORQiil do 
que a Representante da empresa A.L. INDÚSTRIA não conseguiu f1 r contato ~~~ua b e, 
no sentido de solicitar uma reavaliação de sua planilha, o Pregoeir s,a~n~4> ~~leito da 
Representante decidiu por suspender a Sessão até as 16:00 horas, qu do serão 

trabalhos da Sessão, com novas negociações. ~ r:1: "§rf/. :U!I..-:t--~-t::--t:::--

MCCC/mccc 
\\Sac0424\AC_ U\DIRAD\CPL\Docwnentos2004\Ala de Reuniiio\Alal PG034_2004 Aquisição de creme protetor solar. doe 
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!4fJ CORREIO< 
Comissão l'erman en/e de Licilaç flo da !ldminislraçrlo Cenlral - Cl'U !IC 

OBSERVAÇÃO: A empresa NUNESFARMA faz constar em Ata que no julgamento do 
produto sejam observados os itens constantes no edital: 
Item 1 - apresentação; 
Item 2 - características gerais; 
Item 3 - certificado e registro do produto junto a ANVISA, constante do edital.. Gostaria de 
acompanhar "de acordo com a Lei 8666, Artigo 3°, parágrafo 3° " do processo da análise da 
amostra e da documentação da empresa vencedora. 

A empresa LUVEX também faz constar em Ata, fundamentada no mesmo Artigo e parágrafo 
da Lei 8666 , vistas ao certificado de registro dos produtos apresentados e do protótipo da 
empresa vencedora, bem corno acompanhar o cumprimento da descrição técnica anexa do 
referido edital. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião , lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e 
sua equipe e pelos representantes credenciados presentes ao ato. 

A - ~ -~ra~Peres 
DECAM 

MCCC/mccc 

0v-vvv~#··· RA 
GILBERTO ~ERREI~ DO A L 

1 Pregoetro 

L c c c c cu t ista Vieira de Carvalh J 
/ I 

DESAJ 

Luiz C s d~ ~liveira Garritano 
CAM 

IIS•c04 24\Ar._ Il\DIRADICPL\Documenlos20041AI• de Reuniiio\i\18 1 PG034_2004 Aquisição de creme protetor sol•r.doc 
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I~ICORRE105 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ATA DE PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO N. 0 034/2004-
CPL/AC NEGOCIAÇÃO DE PREÇO 

Às 16:00 horas do dia 09 de junho do ano de 2004, reuniu-se a Pregoeira, Marta 
Maria Coelho e sua Equipe de Apoio, na Sala de Reunião da Comissão 
Permanente de Licitação da Administração Central - CPL/ AC, localizada no 4° 
Andar do Ed. Sede dos Correios, em Brasília, no sentido de dar continuidade aos 
trabalhos da Sessão do Pregão n. 0 034/2004-CPL/ AC, (aquisição de 3. 636 
bombonas de 4 litros de protetor solar, com entrega em Brasília e São Paulo, 
código ECT n° 60010361-7, item 01 e 22.600 frascos de 120 ml de protetor 
solar, com entrega em Brasília e São Paulo, código ECT no 60010358-7 item 
02), interrompida nesta data às 12:00 horas. Conforme consta da Ata 1 da 
Sessão realizada hoje, das 09:30 às 12:00 horas, o Pregoeiro adjudicou o item 02 
(aquisição de 22.600 frascos de protetor solar, de 120 ml, com entregas em 
Brasília e São Paulo) ao preço unitário de R$ 5,40 e total de R$ 122.040,00 e 
deixou de adjudicar o item 01 (aquisição de 3.636 bombonas de 4 litros de 
protetor solar, com entregas em Brasília e São Paulo), devido o preço ofertado 
ter ficado superior em mais de 18% (dezoito por cento). Assim, ainda, conforme 
ficou consignado na referida Ata, houve necessidade de interromper os trabalhos 
da Sessão, haja vista que, por questões de ordem administrativa, a Representante 
da empresa A.L. INDUSTRIAL LTDA., Senhora Lucelma Veli Cunha não ter 
conseguido fazer contato com a sede de sua fábrica, no sentido de reavaliar sua 
planilha de custos, a fim de abrir as negociações. 

Posto o histórico dos fatos acima, a Pregoeira deu prosseguimento efetivamente 
da Sessão, demonstrando no quadro abaixo a situação dos preços ofertados pelas 
três empresas classificadas a dar lance e convidando a representante da empresa 

PROPOSTA AOOAPA.t.U; LA~OE" .. . . . . . 

EMPRÉSA 
-~ '" 

ESCRitA 1! 2.! ~ .. 4!' ". ., 
.. ... .. "'" . ~ ···-- '-.. ~ ~ - -·-_, o AAo o O ... . . 

A.L INDUSTRIA 180,40 
COMAM 195,80 * 

ROS n' 0312005 • CN • ~ DISCON 196 20 * 
(*) desistência de lance 

A.L. INDUSTRIAL LTDA. para negociação, solicitando um desconto da ordem · 
de 18% (dezoito por cento). ~ 

CPJ11· ~ CORREIOS w 
A representante esclareceu que fez contato com o escritór ~ a fátytp~ 'que{ 
informou que reavaliou sua planilha, ofertando R$ 167,77, a P ~~!nformou 
a impossibilidade de adjudicar acima de 10% (dez por cento)' o valor estimad)~ 
solicitando nova reavaliação de sua planilha. Após vári~~ '~'fssBl~ fi 
acordado o valor de R$ 164,00, tendo em vista os seguintes ~~c . ~~pesqJijSã:_ 
fot realizada em novembro/2003; o preço tomado como de referência foi o -cJat~. 
GFA/gfa 1/3 ' 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-079/2004 

;tl IICORREIO(! 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPUAC 

JOHNSON & JOHNSON (R$ 152,50), entretanto essa empresa não compareceu 
ao Pregão e considerando também a necessidade premente do produto face ao 
acordo coletivo da categoria-2003/2004. 

ADJUDICAÇÃO: Tendo em vista que a empresa AL INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ n. 0 33.369.299/0001-05 já fora habilitada na Sessão anterior, considerando 
o preço máximo negociado e as justificativas já expostas, a Pregoeira adjudica o 
objeto do item O 1 do Pregão n. o 034/2004-CPL/ AC a mesma, ao preço unitário 
de R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais) e total de 
R$ 596.304,00 (quinhentos e noventa e seis mil e trezentos e quatro reais). Para 
efeito de desembolso financeiro, o valor total, já calculado o diferencial de 
ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento cabe à ECT, fica alterado para 
R$ 664.088,48. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada 
como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela Pregoei~a e (sua equipe e pelos representantes 
credenciados presentes ao ato. 1 /)

1 

Pregoeira 

Equipe de Apoio: 

Hélio Flauzino Garcia 

J oão Batista Vieira de arvalho 

G FA/gfa 2/3 

Gilbert 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-079/2004 

~~~CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

Nome da Empresa e representante credenciado:: 

1) Empresa: A.L. INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS LTDA. 
Nome Representante: Lucelma Veli Cunha _ :~ , '-\._ 
Fone: (62) 204-4503 42 Fax: (62) 305-4502 -- / ~- -;: '=-- ___ --. =-;;/'c1: __ 

e;: / .f <- - c - . .:~~---
2) Empresa: COMAM COMERCIAL ALVORADA DE MANlJFATURADOS LTDA. 
Nome Representante: Cristóvão Martins Peixoto 
Fone: (61) 328-1588 Fax: (61) 328-1588 

3) Empresa: LUVEX QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Nome Representante: Éderson Merg Carvalho 
Fone: (51) 3337-3799 Fax: (51) 3337-3799 

o7Jc7 3 1 

GFA/gfa 3/3 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-079/20~ 

Diretoria Econõmico-Finan c eira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Or.ça rnentário 
- Autorizado -

D i r~· t .:: ri a Regional: 01 -Administração Central 

No do Bloqueio: 84582/2004 

An:.1 Solicitante : 01 330004 - OPTO DE SAÚDE 

S (J i ic i~ndo em: 29/03/2004 

Proj e<o/Atividade: 00800- INFRA-ESTRUTURA 

Co nt; ,: 80002020000- MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS 

Fir.nliuade: Aquisição de protetor solar para Carteiros - CI/CST/DPRE/DESAU-1 026/2003 . · 

B:cq•.Jeio Ajustado: 82418 

Data ci a Autorização : 30/03/2004 

Cmnograma de Execução 

I Mês li Ano I Valor- R$ 
I 6 li 2004 I 333.620.80 i 

I 10 11 2004 li 250.215 .601 

i 2 li 2005 li 250.215.601 

Valo i Total do Bloqueio- R$ 834.052,00 

Vo ltar 

DEu RC 

lido Rony de Moura 

86789392 
---·- ------· 

--------------~ 
ROS n° 03/2005 - CN • \ 
CPMI • CORREIOS ·! 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-080/2004 

REUNIÃO: REDIR-025/2004 DATA REUNIÃO: 23/06/2004 

ASSUNTO: Homologação da Concorrência-012/2003- DR/SPM- Prestação 
dos serviços de supervisão e de reparos . 

I. PROPOSTA 

Homologar a Concorrência 012/2003 - DR/SPM, no valor global de 
R$ 846.488,52 (oitocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e cinqüenta e dois centavos), com adjudicação à empresa AGRÍCOLA 
Comercial e Construtora Monte Azul Ltda, para prestação de serviços de 
limpeza, conservação, higienização e desinfecção e de reparos para conservação 
predial, em 16 (dezesseis) unidades da ECT - DR/SPM, com alocação de 52 
(cinqüenta e dois) agentes. 

APLICAÇÃO/META: Dar continuidade aos serviços de supervisão e de 
reparos em 16 (dezesseis) unidades da ECT- DR/SPM. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: GERAD-DR/SPM (CI/SCP/SUPAT-087/03). 

EMPRESA A CONTRATAR: AGRÍCOLA Comercial e Construtora Monte 
Azul Ltda. 

OBJETO: Prestação de serviços de superv1sao dos serviços de limpeza, 
conservação, higienização e desinfecção e de reparos para conservação predial, 
em 16 (dezesseis) unidades da ECT- DR/SPM, com alocação de 52 (cinqüenta e 
dois) agentes , conforme normas e demais condições previstas no E #ê fio ê~J'lêos _ CN _ 

anexos . CPMI- - CO!iMI<j_S 
. - ü ., ~ 

VALOR CONTRATUAL: R$ 846.488,52 (oitocentos e quarenta [l§e~0...1.JmL.J.I.i...,_l , __ 

quatrocentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos). . 3 \ . 2 2 

Relatório/DIRAD-080/2004 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser pronogado por iguais 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE : Anual. 

FORMA DE REAJUSTE: Mediante repactuação dos preços, tendo por 
parâmetros básicos a qualidade da prestação dos serviços e os preços vigentes no 
mercado e, quando couber, as orientações expedidas pelo Poder Público 
(Resolução CCE n°. 10, de 08110/96). 

FORMA DE PAGAMENTO: O faturamento mensal deverá ser apresentado no 
1 o (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, para que 
o pagamento seja efetuado no 15° (décimo quinto) dia. 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado em junho/2004, estima­
se que os desembolsos oconam a partir do mês de julho/2004 com valor mensal 
estimado de R$ 70.540,71 (setenta mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e 
um centavos). 

CONTA/PROJETO: 3.07/00.8.00 

li. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme CI DIRAD/243/2003, de 23/04/2003 

III. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Concorrência 

Empresas: 

- retiraram o edital: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 
- participaram da licitação:..................... 19 
- inabilitadas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
- desclassificada: ....... ............................. OI 

Relatório/DIRAD-080/2004 
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PROPOSTAS: 

EMPRESAS VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$) 
POSIÇÃO 

(%) 

AGRÍCOLA 70.540,71 846.488,52 100,00 

CONBRAS 71.177,27 854.127,24 100,90 

NORMATEL 75.774,72 909.296,64 107,42 

MULTISERVICE 83.730,05 1.004.760,60 118,70 

A. TONANNI 88.783,92 1.065.407,04 125,86 

CAEG 98.809,98 1.185.719,76 140,08 

Pesquisa DRISPM 91.726,79 1.100.721,48 130,03 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação: ... .. ................................................ TP-040/98- DR/SP 
Contrato: ............ .. .......... .. ............................ 1.467/98 
Contratada: ..... .. ..... ... .... ..... .... .................. .... Multiservice 
Vigência: ............ ..... ...... ........ .......... .......... .. 01/12/02 a 30/11/03 
Quant. de homens/mês: ....... ........ .............. .... 36 agentes 
Valor mensal: ..... ...... .. .................................. R$ 56.349,36 
Valor anual: ............. .... .............................. ... R$ 676.192,32 
1 a Prorrogação extraordinária: ....................... O 1/12/03 a 31/05/04 
2a Prorrogação extraordinária: .......... ... .......... 01/06/04 a 30/11/04 (em até 06 

meses) 

Atualmente, os serviços de supervisão e de reparos para conservação 
predial são feitos por 36 (trinta e seis) agentes, sendo 24 para a DR/SPM e 12 
para a DR/SPI. 

A CC-012/03 prevê a alocação de agentes em todas os complexos 
operacionais. Serão criados 06 (seis) núcleos de atendimento para reparação e 
conservação das instalações das unidades da DR/SPM. Haverá uma ampliação 
da área de abrangência de atendimento, em relação ao contra 

.22 
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No quadro a seguir está demonstrada o aumento de unidades e agentes 
entre o CTR-1.467 /98 ( excluídos os 12 agentes alocados na DR/SPI) e a CC-
012/03: 

• Contrato 1.467/98 (15 unidades e 24 Agentes) 
• CC-012/03 (16 unidades e 52 Agentes) 

UNIDADES EXCLUÍDAS UNIDADES INCLUÍDAS 

Unidade Agentes Unidade Agentes 

CO-O 1 São Paulo 1 CEELapa 1 

CT-04 Sul 1 CTO Norte 1 

REOP-04 Sul 1 CTC Santo André 3 

REOP-05 Oeste 1 CTC Santo Amaro 2 

Total 4 CTCE Santos 6 

[rota I 13 

EXCLUSÃO DE AGENTE INCLUSÃO DE AGENTES 

Unidade Agentes Unidade Agentes 

REOP-01 Centro 1 ~0- Cláudio Schalch 1 
~0-Délcio Stella 4 

Ed. SedeSPM 7 
CTE-Saúde 8 

[rota! 1 Total 20 

Pretende-se estabelecer um melhor balanceamento e agilidade nas 
atividades de manutenção e conservação predial, e assim uma redução no tempo 
de atendimento e solução das demanàas existentes nas uniàaàes àa DR/SPM. 

O preço médio mensal do contrato atual é de R$ 1.565,26 por agente, 
enquanto na CC-012/03 o da vencedora é de R$ 1.356,55. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DR/SPM realizou em 18/11/2003 a Concorrência 012/03, tipo menor 
preço, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, conservação, higienização e desinfecção e de reparos para conservação 
predial, em 16 (dezesseis) unidades da ECT- DR/SPM, co o~~~O ~c~2 

CPMI- .. CORREIOS 

0'784 
Fls:; No ___ _ 
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(cinqüenta e dois) agentes, conforme normas e demais condições previstas no 
Edital e seus anexos. 

A Abertura da licitação foi autorizada por meiO do Parecer/CACE-
079/2003, cópia anexa. 

Não consta do Parecer CACE as unidades relativas a DR/SPI, uma vez 
que após o desmembramento dessas regionais (SPM e SPI), ao término de cada 
contrato efetivado pela DR/SP, cada uma providencia a contratação relativa à 
sua jurisdição. 

A presente licitação deu-se em razão da necessidade de se dar 
continuidade à prestação de serviços de supervisão e reparos, em função do 

í vencimento do contrato atual n. 0 1.467/98 em 30/11/03 (cinco anos de vigência) 
firmado com a Multiservice Nacional de Serviços Ltda. 

O referido contrato foi prorrogado, em caráter extraordinário: 

Inicialmente, pelo período de 06 (seis) meses a partir de 01/12/03 a 
31/05/04; 
Posteriormente, a partir de 01/06/04 a 30/11/04, enquanto aguarda-se 
a conclusão da Concorrência 012/03, e da contratação relativa às 
unidades da DR/SPI que está sendo providenciada por aquela 
Regional. 

Das 19 (dezenove) empresas que participaram da licitação, 12 (doze) 
foram inabilitadas, conforme segue: 

1) SGE Serviços Gerais de Engenharia Ltda- por não haver atendido, 
na sua integralidade, a exigência constante no Inciso III da alínea 
"c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova de regularidade 
para com a Fazenda Municipal), de que trata a alínea "b" do 
subitem 5 .1 . do edital, pois não apresentou a competente certidão 
de regularidade no tocante aos tributos imobiliários; 

2) 

Relatório/D IRAD-080/2004 
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solicitado no subitem 5.1., alínea "a" do edital; b) o atestado de 
capacidade técnica apresentado pela licitante não faz menção a 
quantidade, o que impossibilita o órgão julgador a aferir a sua 
compatibilidade com o objeto da licitação, nos termos na alínea 
"b .1.1." do sub item 5 .1. do edital; 

3) Saste Comércio e Serviços Ltda- a) por não haver atendido, na sua 
integralidade, a exigência constante no Inciso 11 da alínea "c" do 
subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova de regularidade para com 
a Fazenda Estadual), de que trata a alínea "b" do subitem 5.1. do 
edital, pois a certidão apresentada na licitação contempla apenas os 
ICM!ICMS, sem menção aos demais tributos estaduais; b) por não 
haver atendido, na sua integralidade, a exigência constante no 
Inciso III da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova 
de regularidade para com a Fazenda Municipal), de que trata a 
alínea "b" do subitem 5.1. do edital, pois não apresentou a 
competente certidão de regularidade, no tocante aos tributos 
imobiliários; c) por não apresentar a indicação das instalações do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis, 
descumprindo a alínea "c" do subitem 1.4. do Anexo 4 do edital, de 
que trata a alínea "b" do subitem 5.1. do edital; 

4) Helco Engenharia e Construções Ltda - a) por não haver atendido, 
na sua integralidade, a exigência constante no Inciso II da alínea 
"c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova de regularidade 
para com a Fazenda Estadual), de que trata a alínea "b" do sub item 
5 .1. do edital, pois a certidão apresentada na licitação contempla 
apenas o ICM/ICMS, sem menção aos demais tributos estaduais; b) 
por não haver atendido, na sua integralidade, a exigência constante 
no Inciso III da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital 
(prova de regularidade para com a Fazenda Municipal), de que trata 
a alínea "b" do subitem 5.1. do edital, pois não apresentou a 
competente certidão de regularidade, no tocante aos tributos 
imobiliários; c) por não apresentar a indicação do pessoal técnico, 
descumprindo a alínea "c" do subitem 1.4. do Anexo 4 do edital, de 
que trata a alínea "b" do subitem 5.1. do edital; 

S n° 03/2005 -CN. 

PMI · \)'1~~0S . 
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5) TMI Engenharia Ltda. - a) por não haver atendido, na sua 
integralidade, a exigência constante na alínea "c" do Inciso li do 
subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova de regularidade para com 
a Fazenda Estadual), de que trata a alínea "b" do sub item 5 .1 . do 
edital, pois a certidão apresentada na licitação contempla apenas o 
ICM/ICMS, sem menção aos demais tributos estaduais; b) por não 
haver atendido, na sua integralidade, a exigência constante no 
Inciso III da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova 
de regularidade para com a Fazenda Municipal), de que trata a 
alínea "b" do sub item 5 .1. do edital, pois não apresentou a 
competente certidão de regularidade, no tocante aos tributos 
imobiliários; 

6) Hidelma Hidráulica Elétrica e Manutenção Ltda- a) por não haver 
atendido, na sua integralidade, a exigência constante no Inciso III 
da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova de 
regularidade para com a Fazenda Municipal), de que trata a alínea 
"b" do subitem 5.1. do edital, pois não apresentou a competente 
certidão de regularidade, no tocante aos tributos imobiliários; 

7) MPE- Montagens e Projetos Especiais S/ A- a) por não apresentar 
a Indicação do aparelhamento, descumprindo a alínea "c" do 
subitem 1.4. do Anexo 4 do edital, de que trata a alínea "b" do 
subitem 5.1. do edital; b) por haver apresentado a Certidão Positiva 
dos Tributos Mobiliários Municipais (ISS) desatendendo ao Inciso 
III da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital, de que trata 
a alínea "b" do subitem 5.1. do edital; c) não atendeu a exigência 
constante no Inciso III da alínea "c" do subitem 1.3 . do Anexo 4 do 
edital, de que trata a alínea "b" do subitem 5.1. do edital, pois 
deixou de apresentar a prova de regularidade no tocante aos demais 
tributos municipais, apresentado apenas certidão referente ao ISS e 
assim mesmo positiva, conforme anteriormente mencionada; 

8) Alternativa Cooperativa de Trabalhadores Múltiplos - a) por 
apresentar as Atas de Assembléia Geral em cópia simples, 
contrariando o subitem 5.6. do edita]; b) por não apresentai· os 
documentos exigidos nas alíneas "a" e "b" do subitem 5.2. do 
edital, exceto a alínea "a" do subitem 1.3 . do A R~ n :. !1. ,5'1 ;,INI -

Relatório/D IRAD-080/2004 
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9) Oliver & Lin Serviços Gerais Ltda- a) por não haver atendido, na 
sua integralidade, a exigência constante no Inciso 11 da alínea "c" 
do sub item 1. 3. do Anexo 4 do edital (prova de regularidade para 
com a Fazenda Estadual), de que trata a alínea "a" do subitem 5.2. 
do edital, pois a certidão apresentada na licitação contempla apenas 
os ICM/ICMS, sem menção aos demais tributos estaduais; b) por 
não haver atendido, na sua integralidade, a exigência constante no 
Inciso 111 da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova 
de regularidade para com a Fazenda Municipal), de que trata a 
alínea "a" do subitem 5.2. do edital, pois não apresentou a 
competente certidão de regularidade, no tocante aos tributos 
imobiliários; 

10) Pires Infra-Estrutura, Saneamento, Logística e Serviços Auxiliares 
Ltda - a) por apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS 
com validade vencida, descumprindo a alínea "c" inciso V do 
subitem 1.3. do Anexo 4 do edital, de que trata o subitem 5.2. 
alínea "a" do edital e alínea "a" do subitem 5.7. do edital; b) por 
apresentar a Certidão Quanto à Divida Ativa da União com 
validade vencida, descumprindo o Inciso I da alínea "c" do subitem 
1.3. do Anexo 4 do edital, de que trata o subitem 5.2. alínea "a" do 
edital e alínea "a" do subitem 5.7. do edital; c) por apresentar a 
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com validade 
vencida, descumprindo o Inciso 11 da alínea "c" do subitem 1.3. do 
Anexo 4 do edital, de que trata a alínea "a" do subitem 5.2. do 
edital e alínea "a" do subitem 5.7. do edital; d) por não haver 
atendido, na sua integralidade, a exigência constante no Inciso III 
da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital (prova de 
regularidade para com a Fazenda Municipal), de que trata a alínea 
"a" do subitem 5.2. do edital, pois não apresentou a competente 
certidão de regularidade, no tocante aos tributos imobiliários; e) por 
haver apresentado Atestados de Capacidade Técnica incompatíveis 
com o objeto da licitação, descumprindo a exigência constante na 
alínea "a.l.l." do subitem 5.2. do edital; f) por não apresentar a 
Indicação das instalações do aparelhamento e do pessoal técnico, 
descumprindo a alínea "c" do subitem 1.4. do Anexo 4 do edital, de 
que trata a alínea "a" do subitem 5.2. do edital; g) por não 
apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 

Relatório/DIRAD-080/2004 

RQS n° 03/2005 - CN - · 
CPMI • CORREIOS 

FiS~ N° t) ( 8 8 

Doe; 
·---~= 



~I CORREIO< I 

último exercício social, descumprindo a alínea "a" do subitem 1.2. 
do Anexo 4 do edital, de que trata a alínea "a" do subitem 5.2. do 
edital ; h) por apresentar a Certidão Negativa de Falência e 
Concordata com validade vencida, descumprindo a alínea "a" do 
subitem 5.7. do edital e alínea "b" do subitem 1.2. do Anexo 4 do 
edital, de que trata a alínea "a" do subitem 5.2. do edital; i) por não 
apresentar a Declaração de Atendimento ao Artigo 27 inciso V, da 
lei n. 0 8666/93, descumprindo o subitem 1.5. do Anexo 4 do edital, 
de que trata a alínea "a" do subitem 5.2. do edital; 

11) Proen Projetos Engenharia Comércio e Montagens Ltda - por não 
haver atendido na integralidade a exigência constante no Inciso 111 
da alínea "c" do subitem 1.3. do Anexo 4 do edital, de que trata o 
sub item 5 .1. alínea "b" do edital, pois apresentou apenas prova de 
regularidade no tocante ao ISSQN, deixando de apresentar 
comprovação de regularidade no tocante aos demais tributos 
mumc1pms. 

12) Active Engenharia Ltda- por fato superveniente, em função de ter 
apresentado atestado de capacidade técnica não reconhecido pela 
emitente. 

Após análise das propostas, de acordo com o previsto na alínea "c" do 
subitem 6.8. do Edital, a CPL/DR/SPM desclassificou a proposta da empresa 
PAULITEC Construções Ltda, por estar excessivamente superior (43,71 %) ao 
valor estimado pela ECT. 

1 Vale ressaltar que tanto o DECAM quanto o DEPAS questionou a 
DR/SPM com relação à não observância da recomendação feita pelo CACE 
para que fosse avaliada a possibilidade de separar a licitação por item, uma vez 
que o objeto prevê dois tipos distintos de serviços: supervisão de serviços de 
limpeza e conservação e execução de reparos prediais. 

Em resposta aos questionamentos a DR/SPM por meiO da 
CI/CPL/DR/SPM-298/2004, apresentou as seguintes justificativas: 

a) a respeito da separação por item 

Relalório/DIRAD-080/2004 

RQS no 0312005 -CN­
CPMI ~ CORREIOS 

FI~ N° o 7 8 9 



~I CORREIO< I 

- de acordo com o edital e seus anexos a contratada irá 
desempenhar as atividades (supervisão de serviços de limpeza e 
conservação e execução de reparos prediais) segundo orientação 
da ECT; 

- a supervisão dos serviços de limpeza e conservação é uma 
extensão da fiscalização dos serviços por parte da ECT, a quem 
competirá tomar as providências cabíveis, em caso de 
descumprimento contratual por parte da limpadora. Da mesma 
forma, a execução dos serviços de pequenos reparos, nos moldes 
preconizados no edital, possui características bem claras, que os 
identifica como intervenções de cunho episódico, eventual, de 
pronto atendimento, com baixos graus de complexidade e 
especialização, necessitando, para sua consecução, de um restrito 
número de aparelhos e ferramentas; 

- A intervenção dos serviços de reparos visa dar uma solução 
imediata ao problema. Não farão parte do escopo intervenções de 
maior porte e complexidade técnica, que demandem técnica 
apurada e ferramenta! especializado; 
da experiência amealhada nas últimas contratações empreendidas 

na Regional, e análise dos seus resultados, pode-se assegurar que 
os serviços em licitação estão devidamente caracterizados, e a não 
segregação por item não prejudica a sua viabilidade técnica, nem 
a avaliação objetiva de seu desempenho; 

- com esse modelo de contratação, espera-se alcançar um melhor 
aproveitamento da mão-de-obra, atingindo o máximo de 
rendimento a custos menores ; 
se a licitação fosse por item, o interesse seria por certo menor, 
consequentemente a competitividade e a obtenção de melhores 
preços estariam comprometidos; 

- da forma como foi concebida a licitação, há um melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, com maior 
economia de escala, sinergia de esforços (os serviços estão 
efetivamente integrados como atividade de apoio). 

b) com relação ao conflito na gestão operacional do contrato 

Relalório/DIRAD-080/2004 
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- os serviços de supervisão da limpeza e de pequenos reparos, sob 
orientação da ECT, estão efetivamente integrados como atividades 
de apoio aos processos desenvolvidos pela ECT; 

- não se deve encarar as necessidades de cada unidade de uma 
forma segmentada e parcial; 

- deve-se identificar as necessidades, diagnosticar as causas, e 
formular a melhor solução, para que sejam atendidas em prazo e 
com a qualidade desejados, e isto somente se alcança se houver 
integração, intercâmbio de informações e interação entre as áreas 
de apoio (GEREN e GERAD), para se obter a melhor solução. 

Diante das justificativas da Regional o DEP AS informou que é 
favorável à homologação do processo (CI/GAB/DEPAS-0603/2004, em anexo). 

No que se refere ao fato da DR não ter utilizado a modalidade Pregão 
conforme recomendado pelo CACE, foram apresentadas as justificativas 
contidas na CI/SUCOM/GERAD/SR/SPM-0068/2004, onde se destaca que 
foram mantidas a economicidade e a competitividade do processo. Vale 
ressaltar, entretanto, que a DR/SPM, conforme já ocorrido em caso similar, será 
orientada a, doravante, observar todas as recomendações do CACE. 

O processo foi submetido à análise do DEINF que se pronunciou 
favorável à adjudicação do processo, conforme Parecer Técnico DINF/DEINF-
0059/2004, em anexo. 

O prazo de validade das propostas foi renovado pelas licitantes até 
17/07/04. 

VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Presidente para abertura: .. .. ....... ... ............ ... ............. 09/09/03 
Publicação do A viso de Licitação no D. O. U.: ....... .. .............. .. ... ...... . 17110/03 
Abertura da Licitação : ........ ........................... .. ................................. 18/11/03 
Publicação do resultado de habilitação: .. ...... .. .. ....... ...... .... ... .. .. ... ...... 08/12/03 
Publicação do Aviso de Abertura das Propostas no D.O.U.: ... .. ... .. ... 10/02/04 
Abertw·a das Propostas: .... ... ... .................. ... ..... ...... .... .... .......... .... .... 12/02/04 
Publicação do resultado de Julgamento: ... .... .. .. ........ ............. .. __ .....l..I;;;LA,i~,l-fo+-___, 
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Recebimento do processo no DECAM: ............... ........... .. ......... .... ... 07/04/04 
DECAM questiona inobservância do Parecer CACE: ...... .. ..... ... .... ... 08/04/04 
DECAM encaminha processo ao DEINF: .. ....... .... ... .. ... .. ...... ............ 13/04/04 
Retorno do DEINF: .. .............. ........... ....... .. ... ..... ..... ......... ... ...... ... ..... 27/04/04 
DECAM encaminha processo ao DEPAS: ........ ...... ... ...... ... ...... ........ 28/04/04 
Retorno do DEP AS : ... .... ............. ........................ .... ..... ....... .. ..... ....... 09/06/04 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/93; 
• MANLIC- Manual de Licitação e Contratação. 

VIII. ANEXOS 

1. Autorização do Presidente (Parecer/CACE-079/2003) 
2. Especificações Técnicas 
3. Mapa Comparativo de Preços 
4. Parecer Técnico DINF/DEINF-0059/2004 
5. CI/GAB/DEPAS-0603/04 
6. Renovação da Proposta (AGRÍCOLA) 
7. Tabela de Bloqueio 
8. CIISUCOM/G ERAD/DR/SPM -0068/2004 
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mJ[coRREIO< I _________ _ 
PARECER/CACE-079/2003 

Assunto: Abertura de Licitação para a Contratação de Serviços de Supervisão e de Reparos de 
conservação Predial - DR/SPM 

Referência: Ata da 28ª Reunião do Comitê, de 26/08/2003. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Recomendamos, por razão de economicidade, a realização ·de Pregão, ao invés 
de Concorrência, conforme proposto pela Regional. 

=> Objeto: Contratação dos serviços de supervisão dos serviços de limpeza, conservação , 
higienização e desinfecção e de reparos de conservação predial, em diversas unidades da 
Diretoria Regional, conforme discriminado a seguir: 

Unidade Turno Quantidade 
Edifício Sede Diurno 9 
Reop 06 Diurno 1 
CEE Lapa - Diurno 1 
Prédio Baumann Diurno 1 
Reop 01 Diurno 1 
Reop 03 ~ Diurno 1 
Complexo Décio Stella ) Diurno 6 
Pima Vila Maria G Diurno 1 
Reop 08 I Diurno 1 
Complexo Cláudio Schalch ., Diurno 7 
Complexo Cláudio Schalch Noturno 1 
CEE Sul ., 

-- Diurno 1 
CTC Santo Amaro ' ) - Diurno 2 
CTC Santo Amaro Noturno 1 
CTC Santo André - Diurno 2 
CTC Saúde ; ·., Diurno 8 
CTC Saúde Noturno 1 
TECA Guarulhos - Diurno 1 -
CTCE Santos < Diurno 6 

=> Valor Anual estimado: R$ 1.100.721,44 

./ Quantidade de agentes de manutenção: 52 

./ Valor Mensal Estimado por agente: R$ 1.763,98 

=> Classificação Orçamentária: Conta 3.07- Atividade: 00.8.00 

=> Justificativa da Contratação: Dar continuidade aos serviços de supe~isão dos serviços de 
limpeza, higienização e conservação e de reparos prediais, em função do encerramento do 
período de vigência do Contrato em 01/12/2003, que estará completando 5 anos de vigência, 
bem como atendimento aos grandes complexos e núcleos de manutenção que estão sendo 
criados pela área de engenharia da Regional. A ampliação do número de núcleos de 
engenharia visa a descentralização do atendimento de manut - mos 
distribuídos por região para conferir mais agilidade na solução dos r 

~ Situação Atual: Os serviços vem sendo realizados pela Empres 
Contrato 1.467/98. Atualmente o contrato conta com 24 agentes a 
de R$1.517,65. 

ultiserviR~ ~~m i o do 
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2. Informações Gerais: 

~ política interna de contratação para o objeto a ser contratado: A contratação dos serviços 
é realizada regionalmente. A política e a forma de contratação, as condições de execução dos 
serviços, os critérios para a definição dos quantitativos de agentes são definidos pela própria 
Regional e estão compatíveis com as condições de mercado e observam as legislações 
vigentes. 

~ compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: A 
contratação faz-se necessária em face da necessidade de disponibilizar ambiente de 
qualidade compatível com a clientela interna e externa e principalmente garantir aos 
empregados as mínimas condições de higiene e a manutenção efetiva e imediata das 
unidades administrativas e operacionais. 

~ Viabilidade Técnica: A viabilidade técnica deste tipo de contratação vem sendo confirmada 
ao longo dos anos, pois se trata apenas de dar continuidade à terceirização dos serviços. As 
condições de execução dos serviços são elaboradas de acordo com as necessidades da 
Regional e perfeitamente exeqüíveis pelas empresas fornecedoras dos serviços. 

~ Expectativa de Economicidade e Eficiência: Garantir a eficiência dos serviços de limpeza e 
conservação , bem como dotar a regional de recursos para a adequada realização dos serviços 
de manutenção e reparos prediais. 

3. Benefícios e/ou Impactos: 

~ Operacional: Melhoria da conservação dos ambientes operacionais; 
~ Comercial: Não foram evidenciados; 
~ Administrativo: Manutenção dos serviços atuais e a regularização da prestação dos serviços 

em unidades não atendidas pelos serviços contratados. 
' ~ Tecnológico: agilizar os pequenos reparos prediais, garantindo maior eficiência na 

conservação das unidades da Regional. 
=> Recursos Humanos: A melhoria das condições de trabalho certamente contribui para a 

melhoria do desempenho dos nossos colaboradores. 
=> Financeiro: A contratação dos serviços está prevista na programação orçamentária da 

Regional, conforme Bloqueio Orçamentário GECOF SPM- 1623/2003. 

4. Recomendação: 

Considerando que estão previstos dois tipos distintos de serviços - supervisão de serviços de 
limpeza e conservação e execução de reparos prediais - recomenda-se que a Regional avalie a 
possibilidade de separar a licitação por item. 

5. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável a desencadeamento da licitação em tela, 
conforme proposto pela DR/SPM. 1 

I 

Brasília, 29 de agosto de 2003. 
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Sr. Presidente, 

A DR/SPM propõe a abertura de licitação para a contratação dos seNiços supeNisão dos seNiços 
de limpeza, conseNação, higienização e desinfecção e de reparos de conseNação predial, em 
diversas unidades da Diretoria Regional, pelo valor total anual estimado de R$ 1.100.721 ,44. Com 
base nas informações disponibilizadas pela Regional, o Comitê . se pàsicionou favorável à 
contratação. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que seja 
autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-079/2003. 

Brasília,o? 101 /2003. 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo Comitê de Avaliação de Contratações 
Estratégicas em seu Parecer/CACE-079/2003. 

-

Brasília, o 1 lot:t /2003. 

r-::-:-----
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CORREIO< DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOUTANA 

ANEXO 1 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

RELAÇÃO DAS UNIDADES E QUANTIDADES DE POSTOS 

ITEM 

1 

2 

EDIFÍOO SEDE- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 

RUA MERGErffiiALER, 598 -VILA lEOPOLDINA- SÃO PAULO/SP 

REoP 06 qsAsco. •. . 
RUA JOÃO CbUNO; ~25 - ÜSASÇ() ..;,. SÃO PAULO/SP 

. ..~ ;._,, .. ' ~· .. . · . 

· ; :,,' ~i'' , TuRNO 

DIURNO 

44H SEMANAIS 

. · 'pJljDNO . ·, ...... ~ ,.~~·· . . 
:44H:SEMANAIS 

QUANTIDADE 
DE· 

POSTOS 

9 

. 1 

3 
CEE lAPA DIURNO 1 
RuA TIBÉRIO , 77 - lAPA- SÃO PAULO/SP 44H SEMANAIS 

t, . ... ~ . ·~=:.~~~~~l;;~l~~~~INI\ .. ~:~~--~:~~~;~~;;:;•: ~ ::2! :'~~=~:· . ;. ·:~ · :: . l , .. 
5 

REoP 01 CENTRO DIURNO 

RUA ÚBERO BADARÓ, 595/605 - CENTRO- SÃO PAULO/SP 44H SEMANAIS 

·t,~'~)n*.~ .~ .1"\C\:.~ ·:Y~ l L;JP.U 
· ~· ,·, ·~.· . 

7 

9 

CoMPLEXO DÉOO SrEUA 
RUA DR. AlMEIDA liMA, 1.316 - MOÓCA- SÃO PAULO/SP 

DIURNO 

44H SEMANAIS 

REOP 08 MOGI DAS CRUZES DIURNO 

1 

6 

1 
RUA PRES. RODRIGUES ALVES, 195- MOGI DAS CRUZES/SP 44H SEMANAIS 

. ·. ~ij :., ~~~~~~fJi@~~~~~~~l6~,~ •KJ~"':,~·.• .. ,· 
11 

.. 12 

13 

14 

15 

16 

CEE SUL DIURNO 

RUA DR. DJALMA PINHEIRO fRANCO, 458 - MOEMA- SÃO PAULO/SP 44H SEMANAIS 

cr~~q~{)·:.a;~,-~::~~:J~;~~~·;s;~:;:):;:.;}. !· • •• ·, .• ;• , .·· · ,. . .. .... .... :>:l·:· :. J&~~s' 
·Av, MAAio OOi?es\l:l~Ã.t1;;:700ll'·OOO' :.:;;; SÁNTO AMARO:...,; SÃo: PAULO/SP;>i":·)d'; · ,!;· N.9.fuoo·;_: 
·' ·_ ... • , : _:·~. ~::,.~:;.; ::_, ~:~ :::}~i.~~~~:/~;_;. ::_~"- .... ·\ -. · · · . ., · .. · :,}f:l t:44Rs~s 

Crc SANTO ANDRÉ 
Av. DOS ESTADOS, 4.700- SANTO ANDRÉ- SÃO PAULO/SP 

TECA GUARULHOS 
RoD. HÉUO 5cHIMIT, SETOR 2, LOTE LB 08 - GUARULHOS- SÃO PAULO/SP 

(REONTO DO AEROPORTO INTERNACIONAL) 

CrCE SANTOS 
RuA ]OVINO DE MELO, 105 - SANTOS- SÃO PAULO/SP 

TOTAL 

DIURNO 

44H SEMANAIS 

'/ ~;Riuimo · :_ 
-'44H Sr;'MANAIS 

Nb'rúRNó ,. 
44H SEMANAIS 

DIU~ 

44H SEMANAIS 

DIURNO 

44H SEMANAIS 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO .. 
2.1. Os pagamentos serão efetuados até o 152 {décimo quinto) dia do 

subsequente ao da prestação dos serviços. 

1 

. 2 . · 

. :. ~ 

.>:i ·: 1 ... 

2 

8 :" 

1 

1 

6 

52 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO Mn"it~ArntRADJ.~ 2004 

As instalações da Ecr, abaixo relacionadas, estarão disponíveis para vistoria: 

EDIFÍOO SEDE- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOUTANA 

RUA MERGENTHALER, 598 - VILA LEOPOLDINA - SÃO PAULO/SP 

CfE SAÚDE 

RUA DO BoQUEIRÃO, 320 -JARDIM DA SAÚDE- SÃO PAULO/SP 

COMPLEXO CLAUDIO SCHALCH 

AV. MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO, 4.040 -MARGINAL TIETÊ- SÃO PAULO/SP 

3.1.1. O dia e horário para vistoria das instalações deverão ser marcadas, com 
antecedência, através dos telefones (Oxxll) 3838-7305/7367 com o Sr. Edson 
Araújo Cláudio . As visitas poderão ser realizadas até o 22 (segundo) dia útil que 
anteceder a data fixada no preâmbulo deste Edital. 

, 4. GARANTIA 

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1.1. A licitante que vier a ser contratada comprovará, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis da data de assinatura do contrato, a efetivação da garantia de execução 
contratual, na forma da Cláusula Décima Quarta da minuta de contrato, Anexo 2 
do Edital. 

* * * * * * * * * * 

/ 
/ 
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Licitação: Concorrência n.• 01212003- CPLIDRISPM 

Prestação de Serviços de Supervisão e 
de reparos para conservação predial, 

em unidades da ECT/DRISPM. MONTE AZUL CONBRÁS 

Preço mensal total para todas as unidades 70.540,71 71 .177,27 
relacionadas no anexo 1 do Edital 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
CC 01212003 • GERADIDRISPM 

EMPRESAS/PREÇOS MENSAIS (R$) 

NORMATEL MULTI SERVI CE ATONANNI 

75.774,72 83.730,05 88.783,92 

Empresa Vencedora: . "Agrícola, Comercial e Com;trutora Monte Azul Ltda.". 

CAEG 

98.809,98 

Data de Abertura da Licitação: 18/11/2003 

Data de Abertura das Propostas: 12/02/2004 

MENOR VALOR GLOBAL 
PREÇO R$ 

PAULITEC 

Desci. 
R$ 70.540,71 R$ 846.488,52 

Conforme Ata .. . 

R$ 846.488,52 

Última Contrata.ção: . Contrato n• 1.467/98 • "Multiservicet Nacional de Serviços Ltda." Inicio do contrato: 01/12/98 

Prazo de Vigência da Contratação: 12 meses. 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE até o 15° dia do mês subsequente ao 

SÃO PAULO, de março de 2004. 

!ação dos serviços. 

Eduardo Nelson de Araújo Abreu 
Me:nbro/CPUDRISPM 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-080/2004 

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA 

Parecer Técnico: DINF/DEINF-0059/2004 

Ref.: CI/CAS/DCON/DECAM- 4.217/2004 

Assunto: Prestação de seNiços de supeNisão e de reparos para conseNação predial 
conforme CC-012/03 SPM 

1 OBJETO. 

Análise do resultado da CC-012/03 - DRISPM com vistas a ratificar o parecer constante do 
processo licitatório n.º 012/2003 - GERAD/DRISPM, pasta 7, pág. 1742. O processo em 
questão trata da contratação de empresa para prestação de serviços de supervisão e de 
reparos para conservação predial em diversas unidades da ECT/DR/SPM. 

2 ANÁLISE. 

2.1 Análise das propostas econômicas: 

A abertura das propostas econômicas das empresas habilitadas, e posteriormente 
classificadas, apresentou o seguinte resultado: 

Licitantes 
Valor Proposto Posição 

N.º (R$/Mês) (%) 
01 Agrícola, Comercial e Construção Monte Azul 70.540,71 100,00 
02 CONBRAS - Engenharia L TOA. 71.177,27 100,90 
03 NORMATEL - Nordeste Materiais L TDA. 75.774,72 107,42 
04 MUL TISERVICE - Nacional de Serviços L TOA. 83.730,05 118,70 
05 A TONANNI Construções e Serviços L TOA. 88.783,92 125,86 
06 CAEG -Comércio e Indústria de lnst. L TOA. 98.809,88 140,08 

Valor orçado pela DRISPM 91.726,79 130,03 

A CI/SCP/SUPAT/GERAD/ORISPM - 010/04 emitida pela área de patrimônio da 
ORISPM, e o Parecer Técnico datado de 19/02/2004 emitido pela GEREN/DRISPM (págs. 
17 41 e 17 42 do processo, respectivamente) aprovam operacional e tecnicamente as 
propostas apresentadas. 

De acordo com a Ata de Julgamento lavrada pela Comissão de Lic ~cf(~tJiE~~j~gs 
e 1762 do processo), e com base no disposto na alínea "c" do subitem 6_}s~ 1do -~1M~1• a 
proposta da empresa PAULITEC Construções Ltda. foi desclassificad fROr J~qr~Qntar 
preço global excessivo R$ 131.828,58 (43,71 % superior ao valor estimado pe fa ~C~T'-\--).---

A partir dos valores globais das propostas classificadas foram ~W· e ido 
limites de exeqüibilidade das propostas e de eventual prestação de Gé!i~~nt~, ·~~~~~ ~ 
tendo em vista o cumprimento do dispositivo legal - Inciso 11 e _ parágrafo 2º, ~ 
____________ ....,...,- - 1 

E:\D ITEC\DEINF\Doc2004 -. p /\R ·I'.'\R0059_ D!Nf-_A náli se do resultado da CC-O 12-03 da DR-SPM.doc 
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~CORREIO< DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA 

respectivamente, do Artigo 48 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.648, de 27/05/98, 
conforme tabela a seguir: 

AZUL LTDA. 
. . . ~ ·: -) ' 

R$ 70.54.0,71 · 
.. . ' ·. .; ._:::-;:'> •'": . ' 

Valor(R$) . 70% 
. . ~~1~~:·- .: . : . : . 

. · . ::!~· ._,,, 
··· :·. 

81.469,44 57.028,60 

Considerando que a proposta de menor valor, apresentada pela empresa MONTE 
AZUL I d R$ 7('\ c:4" 71 ' . fl 1' I . "t M' . d A "t b"l"d d /04: no va or e 1 v.v v, 1 1, e supenor ao , ... , 1 ... rm1 e m1mo e ce1 a 1 1 a e ,, ''~' 

57.028,60) acima estabelecido, conclui-se que a mesma atende ao critério legal de 
exeqüibilidade. Ainda em razão de tal proposta situar-se com valor superior ao (L2) Limite 
para fins de Prestação de Garantia Adicional (R$ 65.175,55), constata-se que, caso o 
objeto da licitação venha a ser adjudicado para a empresa MONTE AZUL, não será 
necessária a prestação de Garantia Adicional para assinatura do contrato. 

3 CONCLUSÃO. 

Após a análise da Proposta Econômica e baseada no parec~r favorável da área 
técnica da DR/SPM (Parecer GEREN/SPM, de 19/02/04, pág. 1.742 do processo), 
propomos a adjudicação da presente Concorrência CC - 012/03 · · te que 
apresentou o Menor Preço Global, conforme o resumo a seguir: RQS no 0312005 - CN - I 

CPMI • CORREIOS 1 

Critério de Reajuste: 
de 

Validade da Pro osta: dias -- -=:=.....=-=--:..:..:...=.-=-=-.-=-..c.:::~___:_~....:..:.._:::....:..._.c.:_::...:..c..~~-=--c...:...-------' 

E:\DITEC\D EIN F\Doc2004 I' ;\ I{ 1' .-\IW059_DINF _ Análi se elo resultado da CC-O 12-03 da DR- SPM.doc 



~CORREIO< 
ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-080/2004 

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA 

18/03/04 e novamente prorrogados por mais 60 dias a partir de 
18/03/04. 

Conforme demonstrado na Tabela acima, não haverá necessidade de prestação de 
Garantia Adicional pela empresa Agrícola Comercial e Construtora Monte Azul Ltda. 

De acordo, 

Em .1_1 ;1\_l[ I 2004. 

AS DIAS 

Brasília, de abril de 2004. 

AN 
g Civil Sênior 

Mat.: 8.012.308-2 

artamento de Infra-estrutura 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS i 

• As. No O 8 Ü 1 

13731 . 22 
Doe: -----

E:\DITEC\DEINF\Doc2004 \P AR ' I' AR0059_ DINF _A náli se do resu ltado da CC-O 12-03 da DR-SPM.doc 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-080/2004 

38l(1 
ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS q4q 
Do:DEPAS 

Ao: DECAM 

CI/GAB/DEPAS- Ob03 12004 

Ref.: Concorrência n° 012/03- SPM 

Assunto: Contratação dos serviços de mão-de-obra especializada na fiscalização, com 
reparação e conservação das instalações prediais. 

Brasília (DF), O 3 de junho de 2004. 

Após a análise das justificativas da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, 

conforme CI/CPUDR/SPM - 298/2004, pertinentes ao processo referenciado, registramos 

nosso parecer favorável a homologação da Concorrência n° 012/03. 

Atenciosamente 

RQS no 03/2005 - CN -

CPMI - - C08ij~ ... o 
Fls. N°=----...,...,.. 
'3731.2 

Doe: 
-10-

1 



ANEXO S. RELATORIO/DIRAU-UOU/ LUV""''' 

De: DIRETOR REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 

Ao: DEPAS 

Cl/ CPUDR/SPM- 298/2004 

Ref.: CI/GAB/DEPAS- 0459/2004 
Concorrência n. o 012/03 - DR/SPM, de 18/11/2003. 

Assunto: Contratação dos serviços de supervisão, e de reparos para conservação predial. 

São Paulo/SP, 24de maio de 2004. 

Em atendimento ao solicitado na Cl de referência, e em complemento às informações prestadas na 
CI/SCOP/SUOBRA/GEREN/DR/SPM - 1476/2004, vimos apresentar esclarecimentos acerca dos 
pontos destacados por esse Departamento, acerca da análise ora em curso, com vistas à 
homologação da licitação "Concorrência 012/2003 - GERAD/DR/SPM" (objeto: prestação de 
serviços de supervisão e de reparos para conservação predial, em diversas unidades da ECT -
Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana), a saber: 

1) Recomendação para separar a licitação por item (Parecer/CACE- 079/03): no item 4 
do referido Parecer é observado que "considerando que estão previstos dois tipos 
distintos de serviço- supervisão de serviços de limpeza e conservação e execução de 
reparos prediais - recomenda-se que a Regional avalie a possibilidade de separar a 
licitação por item''. 

Justificativa: 

Ao observar o rol de atividades definido no Anexo 2 da minuta contratual, que integra o edital de 
licitação (como Anexo 2 do edital), verifica-se que a futura contratada irá desempenhá-las segundo 
orientações da ECT. Estas atividades estão ligadas à supervisão dos serviços de limpeza e 
conservação predial e de pequenos reparos. Por se reportar à ECT, a supervisão dos serviços de 
limpeza e conservação não pode em si ser considerada uma atividade especializada, pois se assim 
fosse deveria ser seguido o disposto no Artigo 46 da Lei n. 0 8.666/93, combinado com o Artigo 13 
do mesmo diploma legal. Os serviços de limpeza já estão planificados e definidos. A supervisão em 
questão nada mais é do que uma extensão da fiscalização dos serviços ps.r parte da ECT, a quem 
competirá tomar as providências cabíveis, em caso de descumprimento contratual por parte da 
limpadora. Da mesma forma, a execução dos serviçps de pequenos r-ªJ!-ªIQ~. nos moldes 
preconizados no edital, possui características bem claras, que os ide 1 ~ ~~d e n ões de 
cunho e isódico, eventual, de pronto atendimento, com baixo n de · ade e 
especialização, necessitando, para sua consecução, de um restn o n era a lhos é 
ferramentas. Os agentes também seguirão as orientações da ECT. ~ interven~~ 'fÍt'~ d r uma 
solução imediata ao problema. Não farão parte do escopo desta contr iç!~ ~tB~~ d maior 
porte e complexidade técnica, que demandam técnica apurada e ferr ~r'9a~ Sf>pe~~ad . Para 
estes casos, a área técnica de manutenção deverá avaliar a mef dfl ~lte'fncftiv'a, e rec rrer a 
empresas especialistas que farão as intervenções de acordo com os p , ~ básico e exec tivo da 

~~~~~~--==~ -11-
FW00 10 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-080/ ~uuq. 

~I CORREIO( I 
-------------------------------------------------------

obra, isto se já houver um contrato específico (manutenção de ar condicionado, manutenção de 
subestação, etc) · 

Portanto, tais serviços (supervisão e reparação pre~ial) são correntes e consagrados no mercado, 
com emprego de técnicas e recursos comuns, largamente conhecidos e adotados. Além disto, são 
atividades correlatas, que nao se antagonizam, mas, ao contrário, se complementam 
harmonicamente. Da experiência amealhada nas últimas contratações empreendidas nesta DR, e 
da análise dos seus resultados, pode-se assegurar que os serviços em licitação estão devidamente 
caracterizados, e a não segregação por item não prejudica a sua viabilidade técnica, nem a 
avaliação objetiva de seu desempenho. 

Ademais, considerando a questão levantada pelo CACE quanto à separação por itens, entendemos 
que não seria uma questão capital, já que os perfis e os níveis salariais destes agentes são muito 
semelhantes. É relevante destacar, neste particular, que não se registraram variações significativas 
de preço mensal entre as três melhores propostas classificadas no certame licitatório em questão: 

LICITANTE VALOR PROPOSTO 
MONTE AZUL 70.540,71 
CONBRAS 71.177,27 
NORMATEL 75.774,72 

Com o modelo de contratação preconizado por esta DR, espera-se alcançar um melhor 
aproveitamento da mão-de-obra contratada. Espera-se atingir o máximo de rendimento da 
contratação, com melhores resultados a baixo menor custo. 

A tendência dos prestadores de serviços é cada vez mais diversificar a carteira de serviços 
oferecidos (limpeza, recepção, telefonista, copeira, manutenção, transporte, etc). A mão-de-obra 
empregada deve atuar com flexibilidade e versatilidade. 

Nas licitações, há que se obter o melhor aproveitamento dos recursos que o mercado pode oferece~ 
sem perder de vista a ampliação da competitividade do certame, e a economia de escala. Se a 
licitação fosse por item, o interesse seria por certo menor, consequentemente a competitividade e a 
obtenção de melhores preços estariam comprometidas. D9 forma como foi concebida a licitação. há _ 
um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, com maior economia de escala, 
sinergia de esforços (os serviços de supervisão da limpeza, sob orientação da ECT, e de pequenos 
reparos, também sob orientação da ECT, estão efetivamente integrados como atividades de apoio), 
permitindo diluição de custos, o que não ocorreria se houvesse a contratação de duas empresas 
que atuariam com duplicação de custos administrativos e operacionais. Estar-se-ia assim 
prejudicando a economicidade da contratação, sem contar os riscos de conflitos de atuação entre 
estas duas contratadas. 

Não há objetivamente razão que evidencie incompatibilidade entre as atividades arroladas no já 
citado Anexo 2 da minuta contratual, que pudesse prejudicar parte, ou invltlbilizar a consecução do 
conjunto destas atividades. Na licitação em tela, os agentes residentes poderão ser auxiliados pela 
equipe volante de manutenção, e isso proporciona uma relativa folga, pois há condições suficientes 
e favoráveis para o alcance do desempenho esperado da execução dos serviços. O risco de 
comprometimento de qualidade dos serviços é muito baixo. 

05 
CN I ROS n° 03/20 - -

Nominalmente, poderia causar impressão a gama de atividades previs~aCRMIAneCt9 fiR§\9 nuta 
contratual , porém, com certeza, elas muito remotamente irão incidir todas,\ ~oincicN~rte,? ntro 
de uma única jornada normal de trabalho do agente. Muitas destas atr · ~dW' r o reallz das 
esporadicamente. A freqüência de ocorrência destas atividades é variável.. V t.& '\8r~o2e~ect de 
freqüência na distribuição destas ocorrência ao longo do tempo. 

' Doe: 12-
FW00 10 2 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-080/2004 

EDI CORREIO( I 
------------------------------------------------

2- Conflito na gestão operacional do contrato : A supervisão do contrato será exercida 
pela GERAD (limpeza e conservação predial) e pela GER_~fJ__ __ (~~rviços de reparos em 
manutenção), dificultando a focalização no atendimento das necessidades. 

Justificativa: 

Os serviços de supervisão da limpeza, sob orientação da ECT, e de pequenos reparos, também sob 
orientação da ECT, estão efetivamente integrados como atividades de apoio aos processos 
desenvolvidos pela ECT. O modelo de contratação preconizado exige uma maior integração e 
interação das áreas de apoio, no caso GERAO e GEREN, e este é um objetivo permanente a ser 
alcançado. Nas se pode encarar as necessidades de uma unidade de uma forma segmentada e 
parcial. Deve-se identificar as necessidades, diagnosticar as causas, e formular a melhor solução, 
para que sejam atendidas em prazo e a qualidade desejados, e isto somente se alcança se houver 
integração, intercâmbio de informações e interação entre as áreas de apoio (GEREN e GERAO), 
para se obter a melhor solução. Portanto, entendemos que não haverá, nem poderá haver conflito 
na gestão operacional do contrato. No modelo empregado haverá, isto sim, uma maior 
concentração dos esforços, uma melhor alocação dos recursos existentes, com focalização nos 
processos. 

C/C: DECAM 

FW00 10 

Atenciosamente, 

Kleber Santos Ferreira 
Diretor Regional AdJunto DRISPM 

Matr.: 8.010.283-2 

ROS no 0312005 - CN -
\ CPMI • CORREIOS 

\ FI~ ~o_Q 8 fi 5_ 

if!o~J-, 2 2 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-080/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Do: DEPAS 

À: DR/SPM 

CI/GAB/DEPAS _{)L( S9; 2004 

Ref.: Concorrência n° 012/03- SPM 

Assunto: Contratação dos serviços de mão-de-obra especializada na fiscalização, com 
reparação e conservação das instalações prediais. 

Brasília (DF), /llt de maio de 2004. 

Solicitamos justificativas fundamentadas pertinentes ao processo referenciado, 

considerando as seguintes ponderações: 

1- Recomendação para separar a licitação por item (Parecer/CACE -

079/03) - Apesar dos esclarecimentos prestados nos expedientes, fax 436/03 e 

CI!SCOP/SUOBRNGEREN/DRISPM - 1476/04, na definição do objeto a ser licitado -

supervisão e execução- é clara a diversidade de atividades, que associada a quantidade 

significativa de atribuições, poderá acarretar o comprometimento dos serviços, em razão da 

necessária independência das funções, bem como da demanda por profissionais com perfis 

de especialização distintos. 

2- Conflito na gestão operacional do contrato - A supervisão do contrato 

será exercida pela GERAO ( limpeza e conservação predial) e pela GEREN ( serviços de 

reparos em manutenção), dificultando a focalização no atendimento das necessidades. 

H 

C/C-DECAM 

Atenciosamente 

I 
-14-



ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-080/20!J4' 

t5t~a;2eiB4 1 0 : 29 550 11 2 1 3 8 3 873'35 
CPLGERAD 

)E : Gf'.tiPO ROCLA 

Agrícola, Comercial e ConGtrutora MONTE AZUL Ltda . 

Ref.: (hE~5365) São Paulo, 17 de Maio de 2.004. 

A 
EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS • ECT 
DIRETORIA REGIONAL OE SÃO PAULO- METROPOLITANA 
Rua Merganthaler no 592 - Bloco li - 13° Andar 
Fone: (11) 3008-7395 Fax: 3838 .. 7395 
Sao Paulo~ SP 

AJC - Sr. Hélio Bun 
Presidente da CPUDRISPM 

: Ref.: 1) Cone. 0° 012/2003-GERAO/DR/SPM 
a) Objeto: Préstação de seNiços de suparvisã~ e de reparos par$ 

conservação predial, em diversas unidades da ECT/ORISPM, 
relaCionada no Anexo I, conform~ Especificações Técnicas e 
demais condições do Edital e $eus Anexos. 

2) Prorrogação do Prazo de Validade da Proposta de Preços 

AGRfCOLA, COMERCtAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL. LTDA.. inscrita no 
CNPJ sob o 0° 61 .026.233/0001..58 e INSCR EST. n° 410.011.834.113, estabelecida à. 
Av. Man1Chal Deodoro n° 176- Sa.la 04- Sobre\ojs- Centro- Juquiti~P, conforme 
v. comunicado Fax 202/2004-CPL/DRJSPM-Circular, vem através desta PRORROGAR 
a validade da nossa Proposta de Preços na licitação em apreço, por mals 60 
(sessenta) dias contados a partir de 17/05/2004, mantida a Dat~ Base S o 72005 _ CN _ 

ofertados. CPMI • cs~~OS 

Fls. N°_0 _ _ _ 

i ~!c : 3 1 . 2 2 

Gerente de Vendas - 5-
RG no 5 913.534-7 SSP/SP 



06/23/2004 08:47 5501 1 2138 3:0:73'35 cPL~o 1. RELATÓRIO/DIRADEOB0/2004 

'" ECT"' 21100104 

Paga- EJroqueloa Orçamentários 16:05:07 

.• '-··- ··· ·::-: .. . ~::::.::-=. = ::-:-c--:-. . ~-- - -- -~ · ::-:: :-,..- · · ·· - .. ·- ····· - -···------·· · . 
Cia c:lo P&c:lido 00072 DR- SÃO PAULO METROPOLITANA 

Conta 72011 44403 050003 REPAROS EM IMOVEIS PES.FIS 

( 

-4002268 I OR 

4002~66 I OR 

40022e8 I OR 

~002266 I OR 

4002268 I OR 

40022tlll I OR 

~0022M I OR 

400.2268 I OR 

Statu1 

BB 
BB 

BB 
BB 

BB 

a a 
BB 
BB 

--·-- -·- ···--------.-.-----.·--··- ···· .. ·---·-==== ObM',YiQiQ-----.. --.. ------· 

SUPERVISÃO E REPAROS P/ CONSERVAÇÃO PREDIAL. 

--rJ.f>t A- J. O.fLr~~--
Emltldopor 

F&liPf And~de dt~ Oliveira 
SUOBfWGERENISPM 
Tk. Admlnlstr•IJvo Jr. 

Matr. ECi 8.924.667-5 

Perlodo/Ano 

1 I 2005 

2 I 2005 

3 I 2005 

4 I 2005 

5 I 2005 

6 I 2005 

7 I 2.005 

a 1 200s 

21106104 

21100/()4 

21/0el()o! 

21100104 

21106104 

21106104 

21106104 

2110&104 

Valor RS 
. - --~··- ·-----

70.640,71 

70.540,71 

70.&40,71 

70.540,71 

70.540,71 

70.540,71 

70.540,71 

70.540,71 

Total Atlvld•d• 664.325.68 

• ·, .d ~·. ·· .; .~lvr.; "". 

::.UC ONT /Ub..:: tH' li.l ~'i/ ;,.. c•: ~ 

Matr.:B. 010. 879· 2 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls~ N° O 8 O 8 

~oZ: 3 1 . 2 2 
- 6-



06/23/ 2004 08:47 55011213::::=:::: 7:::·35 ,j\~ 7. RELATÓRIO/DIRAD-0~2t~O~ 

( 

R551401B '.' ECT' .. 

c,a do Pedido 

Conta 

00072 DR • SÂO PAULO METROPOLITANA 

7 2011 44403 050003 

.... ·.::_:::: . ~--=-.=....::.......--===:=:.: ___ ·-

4002266 I OR 

4002268 I OR 

4002268 I OR 

4002268 I OR 

RE:PA~OS EM IMOVEIS PES.FIS 

&tatua 

BB 

sa 
BB 

86 

Pariodo/AM 

9 I 2004 

10 I 2004 

11 I 2004 

1L I 2004 

21106104 

16:05 :07 

···- .•... ·cc .. _,-__ .,_-.~ . • -. ---,- · : -;--:--c-;- .-~.~·-=· ·~···c===· =-···-· = -····· .. ~ " 

21106/04 

21/06104 

21/06/04 

21106104 

Valor R$ 

70.540.71 

70.640,71 

70.540,71 

70.540,71 

Total Atlvldadoo 282.1B2,84 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls~ N° O 8 O 9 

·------.t7-



06/23/2004 08: 47 5501121 383:::73 '35 CPLWfiEXO 7. RELATÓRIO/DIRADJM0/2$04 

~~ CORREIO( I ----------------------------------------------------
Protocolo 

De; DIRETOR REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 

Ao: DECAM 

Cl/ SUCON/GERAD/DR/SPM-0068/2004 

Ref.: 

Assunto: Concorrência n° 12/03 

Sl3o Paulo, 22 de junho de 2004. 

Em resposta à indagação quanto a escolha da modalidade Concorrência e nao 
Pregão, conforme recomendação contida no Parecer/CACE-079/03, foi levado em consideração, não 
só o princfpio da economicidade, mas combinados e ponderados outros principias com 
responsabilidade, critério e razoabilidade, relacionadas ao caso concreto em análise. 

Foi manifesto o enorme interesse, por parte das empresas do ramo pelo objeto 
licitado, gerando competitividade, uma vez que 56 empresas retiram o edital e 19 participaram do 
processo. Portanto, a escolha em si da modalidade adotada não elidiu, a principio, o caráter 
competitivo do certame. 

Esclarecemos que o valor estimado pela ECT, por ocasião da instauração do 
processo licitatório situou-se em cerca de 30% acima do menor preço obtido na licitação. Assim, a 
escolha da modalidade Concorrência não prejudicou o caráter da economicidade, não gerando 
qualquer prejuízo à Administração Pública, com resultados muito próximos do que se conseguiria na 

( . modalidade "Pregão'', que foi o objetivo proposto pelo CACE/AC no Parecer em epigrafe. 

respectivo. 
Outrossim, em atendimetno ao solicitado segue o anexo bloqueio orçamentário 

Atenciosamente, 

MARCOS AN ONIO VIEI~A ~SILVA 
Dire r Regional-S~ 

RQS n° 03/2005 - CN . 
CPMJ . , CORREIOS 

Fls~ No Ü 81 O 

eic7 3 1 2 2 
1 
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~~177!7~~4 17:17 f:P1 f-iFRAfJ PAC'iF A? 

ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-080/2004 

fi!1j Dr tnDDt:~C I 
- .. " . -1 ......... ·~·~ .... ........- - ~---------------------------------~::--:--:------

~~vt~ 

Dft; DIRETOR REGIONAL DE S-~0 Pl\ULO !l,~TROPOL!TP..NA 

-I' Ker.: 

Sa.o Paulo 22 de junho df!'! 2004, 

Foi ma'1ifc~to c enorme Interesse, por pene das empresas do ramo pefo ob:!eto 
H~dc, garsndo compctitividade,. um~ '=~Z qLae 55 empresas retlrem o edita! e 19 participaram do 
prc-~ssc_ Pcrf...a..".fo, a c~cotl"..a em s! d2 moda!!1a1e adotada Mo e!ld!u, a prtncfp!o, o ~ráter 
com~-e:Jt!vc do csrtsm~-

E2clamcemcs que o valor ~til'!'~~~ pe!a ECT. per OC-9sfeo de !nsta.ur~wao do 
processo Ji:::it~tório ~ituou se em cerca de 30% ac!m~ do menor preço obtido na !icit-.ayao_ Assim, a 
cscc!ro da. mcdal!da!!e conco!Ténc!a não oretvd!cm.l o caráter da ~""!ÇÇ.'"n!ddade, na.~ g8rsndo 
qualquer preJufzo f! Adm!n!straçao PúO!!ca, com resultados mwto próximos do que se c.onseguma na 
mcd~c "Pre~o", que fo! c nblet!vo preposto ps!o GAGE/AC no Parecer em epígrafe_ 

~i 
ii -

i 'vt 

Atenclúsamente, 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 

F-4>:- N° Ü 811 
~-· ----------------------------------------------~~----------~ r·i-t '.J-.J--:ro 

22 
-18-



1111 CORREIO< I ANEXO ->CJ 1 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DITEC-021/2004 

REUNIÃO: REDIR-025/2004 DATA REUNIÃO: 23/06/2004 

ASSUNTO: Homologação da Concorrência n°. 00112004- DRIGT- Obra de 
Conclusão, Reforma e Manutenção do CTCE - Aparecida de 
Goiânia da DR/GT. 

r I. PROPOSTA 

Homologar a Concorrência n°. 001/2004 - CEL/DR/GT, com adjudicação à 
empresa MILENIO ENGENHARIA L TDA., para execução da obra de 
conclusão, reforma e manutenção do CTCE Aparecida de Goiânia da DR/GT, 
no valor global de R$ 4. 734.244,76 (quatro milhões, setecentos e trinta e quatro 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), no prazo de 
120 (cento e vinte) dias corridos. 

APLICAÇÃO/META: Modernizar a infra-estrutura de tratamento e transporte 
de unidade operacional mecanizada, dando condições satisfatórias de 
operacionalização da máquina de triagem automática e do terminal de cargas. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Diretoria Regional de Goiás e Tocantins. 

EMPRESA A CONTRATAR: MILENIO ENGENHARIA LTDA .. 

OBJETO: Obra de conclusão, reforma e ,manutenção do CTCE de Aparecida 
de Goiânia- GO, da DR/GT. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 4.734.244,76 (quatro milhões, setecentos e 
trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Irreajustável. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ÍNDICE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias corridos a 
partir da data de assinatura do contrato. 

FORMA DE PAGAMENTO: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada até 
o 5° (quinto) dia útil após a medição dos serviços, para que o pagamento seja 
efetuado até o 20° (vigésimo) dia contado a partir do seu atesto, pela 
fiscalização da ECT. 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado em junho de 2004, 
estimamos que os desembolsos deverão ocorrer no período de agosto/2004 a 
novembro/2004, de acordo com o cronograma fisico-financeiro apresentado 
pela empresa vencedora, nos seguintes valores: 

Mês/Ano Valor (R$) 
Agosto/2004 167.795,79 
Setembro/2004 835.817,16 
Outubro/2004 1.476.706,93 
Novembro/2004 2.253.924,88 
Total: 4. 734.244,7 6 

CONTA/ATIVIDADE: 800.09.01.0000/14.1.01. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

Ill. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Concorrência 

Empresas: 
Que retiraram o Edital: ...................... 59 
Que participaram da Licitação: .......... 12 
Que foram inabilitadas: ...................... 05 
Que foram classificadas: ................... 07 

\ ) 
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Empresas Classificadas: 

N.o Licitantes 
Valor global Posição 

_(R$) (%) 

01 MILENIO ENGENHARIA LTDA. 4. 734.244,7 6 100,00 
02 PB CONST. COM. 5.061.197,06 106,91 
03 POLI ENGENHARIA L TDA. 5.347.614,89 112,96 
04 SQUADRO L TOA 5.565.162,05 117,55 
05 ORCALTDA. 5.574.500,58 117,75 
06 ATLANTA LTDA. 6.008.415,81 126,91 
07 TOCTAO LTDA. 6.385.421 ,70 134,88 

Orçamento estimado pela DRIGT 6.762.787,15 142,85 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Segue anexo quadro comparativo de obras em unidades de triagem 
mecanizadas, contratadas pela ECT nos últimos anos. 

OBRA Data 
Contrato 

Construção CO Porto Alegre- DR/RS DezJ1997 

Construção CO Curitiba - DRIPR Jan/1997 

Construção CTE Zona Sul (Saúde)- Mar/2002 
DR/SPM 
Construção CO Benfica- DRIRJ Mai/1998 

Construção CO Recife- DR/PE DezJ1997 

Construção CTC Sto Amaro-DR/SPM Out/2002 

Implantação CTCE/CTO BH-DRIMG Jan/2002 

Construção do CTCE Aparecida de 
Fev/2001 

Goiânia (Contrato Rescindido) 

Conclusão da Construção do CTCE -Aparecida de Goiânia 

Relatório/DITEC-021/2004 

Valor Global 
(R$) 

23.861.049,00 

47.029.206,00 

20.417.894,91 

20.215.456,00 

10.133.455,00 

29.351.925,02 

20.510.883,56 

7.401.027,00 

4. 734.244,7 6 

Área Custo 
(m2) (R$/m2) 

19.000 1.255,84 

47.257 995,18 

20.150 1.013,24 

38.000 531,99 

16.400 617,89 

31.538 930,68 

37.087 553,05 

14.259 519,04 

14.259 332,02 
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V. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Presidente (Parecer CACE n° 172/2004) 
Publicação do A viso de Licitação no DOU 
Abertura da Licitação 
Divulgação do Resultado da Habilitação no DOU 
Abertura das Propostas Econômicas 
Publicação do Resultado de Julgamento Propostas no DOU 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n. 0 8.666 de 21 de junho de 1993 
r • Manual de Licitação e Contratação da ECT - MANLIC 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

: 06/02/2004 
: 18/03/2004 
: 19/04/2004 
: 30/04/2004 
: 21/05/2004 
: 31/05/2004 

Como parte das ações de modernização da infra-estrutura predial, 
necessárias à implantação do Programa de Automação Industrial a ECT 
realizou, em dezembro/2000, licitação na modalidade de Concorrência n° 
004/2000, cujo objeto era a obra de Construção do CTCE de Aparecida de 
Goiânia, situado à Av. São Paulo, s/n. o - Vila Brasília, município de Aparecida 
de Goiânia/GO. 

Em 05/02/2001 foi formalizada a contratação da empresa Guimarães 
Castro Engenharia Ltda., pelo valor global de R$ 7.401.027,00, conforme 
condições previstas no Contrato n° 055/2001 - DR/GT e nos seus termos 
aditivos e reajustes concedidos. 

A referida obra foi paralisada em 29/07/2002 e o processo de rescisão do 
contrato n° 055/2001 encerrou-se somente em julho de 2003. 

Em razão das irregularidades cometidas pela Contratada durante a 
execução da obra, o Contrato foi rescindido unilateralmente, sendo a Contratada 
notificada em junho de 2003 e o ato administrativo publicado no Diário Oficial 
da União. 

Complementarmente à medida, foi aplicada multa moratória no valor de 
R$ 562.122,43 (quinhentos e sessenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e 
quarenta e três centavos), em observância ao Contrato. Este valor f{Q~ nQ 
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874.796,91 (oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos e noventa e seis reais e 
noventa e um centavos) decorrentes de duas outras multas notificadas, porém, 
ainda, não recolhidas administrativamente pela Contratada, estão sendo objeto 
de demanda judicial que corre na l a. Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária 
do Estado de Goiás. 

Conforme Parecer/CACE-I 72/2004, "A obra já foi objeto de auditoria do 
TCU, que, em 25111/2003, na Seção Ordinária da Primeira Câmara, o Acórdão 
2.974, que transcrevemos a seguir: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão da 1 a Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.2. determinar à Diretoria Regional da ECT em Goiás e Tocantins, com 
fulcro no art. 43 da Lei no 8.443/92, a adoção das seguintes providências: 

9. 2.1. adotar todas as providências cabíveis, em âmbito administrativo ou 
judicial, visando não somente a recuperar o débito da empresa Guimarães 
Castro Engenharia Ltda para com a ECT, consoante apontado no Relatório 
de Inventário da Obra do CTCE-DRIGT, mas também a aplicar as demais 
sanções previstas pelo Estatuto das Licitações e Contratos; 

9.2.2. envidar os esforços necessários para que, no menor intervalo de 
tempo possível, esteja concluída a obra do CTCE; 

" 

A ECT, com respaldo na Cláusula Décima Quinta do contrato, item 15.1, 
inciso III e preceitos contidos no art. 87, inciso III da Lei 8.666/93, determinou 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 2 (dois) anos, 
do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a ECT, 
à firma Guimarães Castro Engenharia Ltda. 

A firma Guimarães Castro Engenharia Ltda. entrou com recurso contra 
essa decisão, cujo processo se encontra em análise no DEJUR. 

Portanto, a licitação Concorrência n° 001/2004-CEL/DRJGT ora em 
homologação visa a retomada da obra do CTCE Aparecida de Goiânia, 
mediante contratação de nova empresa que implemente os serviços inconclusos 
e, também, as melhorias e complementações propostas para a citada unidade 
operacional. 

\ 
' 
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O empreendimento está previsto no Plano de Obras 2004/2007, já tendo 
sido disponibilizado os recursos orçamentários necessários a conclusão do 
investimento. Trata-se de unidade integrante do projeto de Automação 
Industrial, já tendo sido contemplada com um sistema de triagem automática de 
cartas, fornecido pela Marubeni. 

Com a paralisação da obra verificou-se a ocorrência da degradação de 
alguns serviços iniciados e não concluídos, que necessitam de serem revistos ou 
refeitos, serviços estes devidamente contemplados no escopo da obra de 
conclusão. Constatou-se, ainda, a necessidade e oportunidade de 
complementação do projeto original, com a inclusão de novos serviços, tais 
como a instalação de Sistema de Ventilação Adiabática, sistema este já adotado 
para climatização de outras unidades operacionais e que visa melhorar a 

í proteção da máquina de triagem, os aspectos de limpeza do ambiente e as 
condições de trabalho dos colaboradores. 

O projeto do CTCE Goiânia compreende uma edificação com cerca de 
14.259 m2 de área construída e dentre os serviços de maior relevância a serem 
executados, total ou parcialmente, destacam-se: 

• Complementação e revisão de pisos e pavimentações internas e 
externas; 

• Complementação e revisão da cobertura em estrutura metálica espacial 
com telhas termo-acústicas; 

• Complementação e revisão de revestimentos e pintura interna e externa; 
• Complementação e revisão de paredes de alvenaria e divisórias navais; 
• Complementação e revisão das Instalações Elétricas, Instalações Hidro­

sanitárias, Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas (SPDA), 
Sonorização e Alarme; 

• Complementação e revisão da Rede Lógica Estruturada; 
• Complementação e revisão do Sistema de Combate a Incêndio; 
• Instalações de Ar Condicionado Central na área administrativa; 
• Instalação de Sistema de Ventilação Adiabática no galpão operacional; 
• Construção de área de apoio e integração. 

A Concorrência n° 001/2004 - CEL/DR/GT foi autorizada pelo Sr. 
Presidente da ECT em 06/02/2004, conforme Parecer CACE no 172/2004, sendo 
que sua reunião de abertura foi realizada em 19/04/2004. 

Relatório/DITEC-021/2004 
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O processo licitatório contou com a participação de 12 (doze) empresas, 
sendo que a Comissão Especial de Licitação, com base no subitem 7.1.2.a do 
Edital, considerou inabilitadas as empresas MPD Engenharia e Construções 
Ltda., Conenge Construções e Engenharia Ltda., Infracon Infra-estrutura 
Engenharia e Construções Ltda. e Sobrado Construção Ltda. (comprovação da 
capacidade técnica do responsável técnico, letra "b2" -subitem "2" - item 5.1.3. 
do Edital). 

A GETEC/GT procedeu à avaliação técnica das propostas econômicas das 
empresas habilitadas, mediante a conferência aritmética das mesmas, sendo que 
os valores corrigidos foram os considerados para fins de classificação e de 
verificação dos critérios de exeqüibilidade, conforme previsto no edital e na Lei 
8.666/93. 

Observa-se que, após a publicação do Edital, habilitação e julgamento das 
propostas, todos os recursos e pedidos de impugnações foram analisados e 
julgados pela Comissão Especial de Licitação e suas decisões mantidas pelo 
Diretor Regional. 

Sendo assim a licitação foi realizada e julgada em conformidade com a 
legislação em vigor, não havendo recursos pendentes. 

VIII. ANEXOS 

1. Autorização para Abertura da Licitação (Parecer/CACE-172/2004 ); 
2. Mapa Comparativo de Preços; 
3. Carta da Milênio Ltda - Revalidação da Proposta; 

4. Relatório DGOS/DEPEN- 0015/2004; 

5. Bloqueio Orçamentário. 

( 
Eduardp Medeir 

Diretor de Te, ..._! ~~..,. 

Relatório/DITEC-021 /2004 

s de Morais 
de Infra-Estrutura 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

FJs·.- ~-o() 8 18 

3731 .2z 
n,..,... . ...., ~· 



UI CORREIO<'-------~~~:-----'" 
PARECER/CACE-172/2004 

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para a contratação de obra do imóvel do Centro de 
Tratamento de Cartas e Encomendas da DR/GT. 

Referência: Ata da 61 8 Reunião do Comitê, de 05/02/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Concorrência 

=> Objeto: Serviços de conclusão da obra do Centro de Tratamento de Cartas e Encomendas da 
DR/GT. 

=> Valor Total Estimado: R$ 6.762.787,15, conforme discriminados a seguir: 

Item Valor 
1. Novos serviços 2.858.319,51 
Serviços Preliminares e Legais 71.870,91 
Administração da Obra 87.262,04 
Gastos Gerais 88.433,20 
Cobertura 151.508,86 
Area de Integração e Paisagismo 126.857,92 
Sistema dB Climatização de Ambiente -Ventilação Adiabática 1.856.000,00 

BDI (20%) 476.386,59 
2. Serviços a serem refeitos 783.548,17 
Alvenaria (tratamento das juntas) 15.750,00 
Cobertura 130.817,15 
Esquadrias Metálicas 5.784,12 
Ferragens 16.515,24 
Vidros 6.349,62 
Revestimentos internos 5.571,47 
Revestimentos externos 10.385,44 
Forros 24.341,57 
Pintura Interna 60.009,18 
Pintura Externa 6.992,27 
Pavimentação 70.312,95 
Instalações Elétricas, do Sistema de Alarmes, do CFTV, do Sistema de 300.127,81 
Detecção e Alarme de Incêndio e do Ar Condicionado. 

BDI (20%) 130.591,36 
3. Serviços para conclusão da Obra 3.120.919,47 
Divisórias 286.119,58 
Cobertura 3.584,00 
Esquadrias Metálicas 141.811,03 
Esquadrias de Madeira 13.444,22 
Vidros 19.222,47 
Revestimentos Internos 10.382,36 
Revestimentos Externos 20.169 75 
Forros onc: ~8 ~~~ci~ -CN-

,..n., :12.9~~Hc Pintura Interna ElOS · 
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Pavimentação 299_A~. !t7 o 
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Louças Bancadas e Metais 26.544,92 
Diversos 147.806,15 

BOI (20%) 520.153,24 

As justificativas e demonstrações referentes ao acréscimo financeiro para a conclusão da 
obra encontram-se descritas no RT/GETEC/DR/GT-025/2003, devidamente avaliadas e 
validadas pelo DEINF. 

=> Classificação Orçamentária: Conta: 800.09.01 .0000- Projeto: 14.1 .01. 

=> Justif icativa da Contratação: De acordo com o relatado pela Regional, as unidades CTCE e 
TECA que atualmente funcionam no prédio antigo, estão com suas áreas comprometidas, o 
que prejudica a circulação de pessoas e cargas, comprometendo o desempenho operacional e 
provocando os seguintes problemas: 

• Condições ergonômicas de trabalho inadequadas, contribuindo para o surgimento de 
doenças, fadiga e elevado índice de absenteísmo; 

• Dificuldade na aplicação dos conceitos adquiridos em treinamentos operacionais; 
• Dificuldades para apoiar as operações da máquina de triagem, rodízio insuficiente de 

colaboradores, perda da qualidade face as dificuldades de movimentação da carga. 
• Impossibilidade de organizar o CTCE e o TECA, segundo os conceitos do sistema de 

Melhoria - SMEL, apresentando consideráveis perdas de produtividade em todas as 
operações internas, com interrupção dos fluxos, mesclagem imprópria de objetos postais, 
etc. 

Todos os fundamentos e justificativas que nortearam a decisão da ECT para a construção do 
prédio em 2000, são válidas para amparar a decisão de dar continuidade e conclusão da obra 
e assim atingir os objetivos definidos pela ECT. 

~ Situação Atual: A obra do CTCE de Goiânia foi paralisada em 29/07/2002 e o processo de 
rescisão do contrato 055/2001 encerrou-se somente em julho de 2003. Após a paralisação da 
obra, verificou-se que ocorreu uma degradação de alguns serviços iniciados e não concluídos, 
quando do abandono pela Empreiteira, necessitando assim de serem refeitos. Constatou-se 
ainda a necessidade e oportunidade de complementação do projeto com novos serviços. 

A obra já foi objeto de auditoria do TCU, que, em 25/11/2003, na Seção Ordinária da Primeira 
Câmara, o Acórdão 2.974, que transcrevemos a seguir: 

" VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de deficiências na construção 

do novo prédio do Centro de Tratamento de Cartas e Encomendas da ECT-Diretoria Regional de 

Goiás/Tocantins na cidade de Aparecida de Goiânia/GO, que teriam ocasionado prejuízos de ordem 

sanitária e operacional ao bom andamento dos serviços que ali são executados, sinalizando-se, ainda, 

que a administração dos Correios não poderia haver recebido a obra em condições tão precárias. 

Considerando que a inadimplência contratual da empresa Guimarães Castro Engenharia Ltda não teve 

a concorrência de agente da ECT; Considerando a necessidade do estabeleciment · "' 
RQS n° 03/20 5 · ~..-N -

a fim de assegurar o prosseguimento das provtdências já iniciadas pela ECT no i1&ff9i ld~ ~õW~'t'fos 

seus direitos junto à firma Guimarães Castro Engenharia Ltda; 
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ACORDAM os Ministros do Tnbunal de Contas da União, reumdos em Sessão 1a Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
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9. 1. conhecer da presente Representação, uma vez satisfel!os os requisitos legais e regulament 

admissibilidade, em especial o art. 237, inciso I, do Regimento Interno desta Corte; 

9.2. determinar à Diretoria Regional da ECT em Goiás e Tocantins, com fulcro no art. 43 da Lei n° 

8. 443/92, a adoção das seguintes providências: 

9.2. 1. adotar todas as providências cabíveis, em âmbito administrativo ou judicial, visando não somente 

a recuperar o débito da empresa Guimarães Castro Engenharia Lida para com a ECT, consoante 

apontado no Relatório de Inventário da Obra do CTCE-DR/GT, mas também a aplicar as demais 

sanções previstas pelo Estatuto das Licitações e Contratos; 

9.2.2. envidar os esforços necessários para que, no menor intervalo de tempo possível, esteja 

concluída a obra do CTCE; 

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, à 

Procuradoria da República em Goiás; 

9. 4. arquivar o presente processo. n • 

2. Informações Gerais : 

~ Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: O projeto e especificações 
para a execução da obra adotaram as premissas e padrões definidos pela Administração Central, 
para a contratação por licitação na modalidade de Concorrência, critério menor preço, por 
empreitada global contemplando o fornecimento de materiais e mão-de-obra, estando de acordo 
com a política interna da ECT para obras e serviços de engenharia. 

~ Compatibilização da contratação com as diretrizes do Plano Estratégico da ECT: Dotar a 
DR/GT da infra-estrutura operacional principal e devidamente adequada para o desenvolvimento 
das atividades fins e fundamentais da ECT, está perfeitamente alinhado com os objetivos e metas 
estratégicas da ECT. A conclusão da obra do CTCE permitirá a DR/GT desenvolver as suas 
atividades, dentro dos padrões de qualidade e produtividade exigidos pela ECT. 

~ Viabilidade Técnica/Expectativa de Economicidade e Eficiência: Os serviços a serem 
realizados estão em conformidade com as diretrizes e especificações técnicas desenvolvidas 
pelo DEINF e com as exigências das áreas operacional e de atendimento. Os custos estão 
compatíveis com o mercado, conforme avaliação do DEINF. 

3. Benefícios e Impactos 

=:> Operacional: Ganhos operacionais advindos da unificação das atividades em um único prédio 
operacional, com áreas e instalações adequadas para o tratamento da carga postal. 

=:> Comercial: A eficiência do processo operacional tem reflexo direto na qualidade dos serviços 
prestados aos clientes. 

=:> Administrativo: Melhoria das condições de segurança da unidade. 
=:> Tecnológico: Infra-estrutura física de instalações e de segurança ~~~:nt~fa:s~9U~I 

funcionamento da unidade. 
=:> Recursos Humanos: Melhoria da qualidade de trabalho e satisfação dos col bbF~ores~0RRJ OS 
=:> Financeiro: a contratação dos serviços está devidamente prevista . a pro ~ -lf 

orçamentária da Regional , conforme Bloqueio Orçamentário DORC/DEORC- 25'§1/L:vl.l!*.- -+-4--
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4. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao sencadeamento da licitação em tela, 
conforme proposto pela DR/GT, por meio da Cl G EC/DR/GT-0127 e RT/GETEC/DR/GT-
025/2003, e devidamente avaliado pelo DEINF (Par er: écnico ASS/DEINF-0015/2004). 

Brasília, 06 de fevereiro de 2004. 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pela DR/GT e de acordo com o estabelecido 
no Parecer/CACE-172/2004. 

Brasília, d I OJ!2004. 
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ITEM DESCRICAO E 

1 Contratação de empresa de engenharia para execução > 
2 

da obra de conclusão, reforma e manutenção do prédio 4.734.244 76 S.Ofo1.197,06 5.347.614,89 S. 565.162,05 5.574.500,58 6.008.415,81 6.385.4 21,70 6.762.787, 15 1 4.734 .244 , 76 ~ 
do Centro de Tratamento de Cartas e Encomendas - Diferença -2.028.542,39 ~ 

CTCE, da ECT - DR/GT. Ofo (>/ <) -30,00% 
o 
N 

Diferença da proposta em relação ao CR/ECT -2.028.542,39 -1.70 l. 590,09 -1.415.172,26 -1.197.625,10 -1.188.286,57 -754 .371,34 -377.365,45 

Diferença percentual da proposta em relação ao CR/ECT -30,00% .. 25,16% -20,93% -17,71% -17, 57% - 11,15% -5,58% 

~ 

~/ 

/ 
,/ \ /__ 

I 

- \ l 4.734 .244,76 
:f) B~VACO~UST(f)Ctt)I AS {UTILiZE O VERSO SE NECESSARJO) ' O " '"' dõ 'neooc pcnpostõ ~~?NOR do "loc do CRjECf. 
f ~ -o o -· - · · i s: cn 

COM ISS- E CIAL DE L ~-~-ÃO: /$-'· ~ '-3 z f - ~ 
o 

'~O~AADJ~I ACAO DO ITEM CONSTANTE DA COLUNA "VALOR TOTAL" PRE{;:J"' ' 7 \dblan_!es de F~s / 
Autoridade competent . :--

.- (f) n r::::> Adjudico/Homologo ('J ; l O = 
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~ ~tJ1 OS DE (S~ A ADJUDICACAO PELOS MOTIVOS ACI MA EXPOSTO~; MEMBRO: EugenioW. P. Mo~~~ 
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N cn, 

MEMBRQ : Al~dra Cristina '.P~ra Joaauif'n"C·~~ -Data: L L2004 
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Milênio 
ANEXO 3 DO RELATÓRIO/DITEC-021/2004 

c 

GoiâniJ, 08 de .i unho ,k ..:.:oo -1. 

~f\lPR.ES :\ 8k-\SlLElRA DE CORREIOS E TELÉGR.AIOS - ECT 
DlRt-:roRJA REGIONAL DE CiOIÁS E TOCANTiNS- DR/GT 
CUivllSSAO tSPLCl:\L DF. LIClTAÇÀO 
Rcferéncia: CO~CORRENClA P('BLICA N". 00112004- DR/GT/ECT 

Prezados Senhore~: 

Milênio Engenharia Ltda.) Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sedç á 
Av. D, Quadra A-4, Lote 04, n~ 221, Setor Jardim Goiás, CEP 74 . 805-090~ Goiánia­
Goias, Fone/ Fax (62) 218-1777~ inscrita no CNPJ sob o n'-' 03.420.632:'000 1-00. Vtln 

atraYés de seu diretor abaixo assinado, e atendendo pedido dessu comissJo. 
prorrogar a validade de . nossa Proposta de Preços, para a CONCLLSÃO, 
REFORJ\riA E l\1ANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO CEJ\TRO DE 
TRATA1\1ENTO DE CARTAS E ENCOMENDAS DE APARECIDA OF. 
GOLÂ-~lA-GO (CTCE), localizado à Avenida São Paulo s/n°- Vila Br~síli~, no 
município de Aparecida de Goiânia/GO, no Estado de Goiás, por m;tis 30 
(trinta) dias a contar do vencimento de nossa proposta, sem, contudo rem;rH.:iar ao:; 
dispositivos Jegí:lÍS, espeC-ialmente ao art. s~ § 1 o da lei 8.666/93, à .\'ledida Provísóriú 
n.:· 1.079, de 28/07/95 e suas publicações posteriores e ao art. 37, XXL ela 
Con:;titui<,:ào F~deral. 

( 
\ 

------
.. ·· 

_ .. ·· 

ROS n° 03/2005 - CN -

CPMI .-· - -C08~0f 
. Q 
Fls.i'J0 ___ _ 

Av. D, Qd . A-4 . Lt _ 
.Jardim Goiás · Tcllfax: (62) 218-1777 
Cep. 74805-090- Goíânia/GO 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-021/2004 ----- -
-CORREIO< DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Relatório Técnico: DGOS/DEPEN-0015/2004 
Ref.: CIICEUDRIGT -018/04 

Assunto: Homologação Concorrência n°. 001/2004- CTCE Goiânia- DRIGT 

1 OBJETO 

Homologação da concorrência n°. 001/2004 - Obra de Conclusão, Reforma e Manutenção 
do Centro de Tratamento de Cartas e Encomendas (CTCE), de Apareciqa de Goiânia- GO, da 
Diretoria Regional de Goiás e Tocantins. 

2 PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1 Dados da Licitação 
a) Objeto: Obra de Conclusão, Reforma e Manutenção do CTCE de Aparecida de Goiânia 

DRIGT. 
( b) Autorização: Em 06/02/2004, pelo Presidente da ECT, conforme Parecer CACE n° 

172/2004. 
c) Modalidade Adotada/Tipo: Concorrência/Menor Preço Global. 
d) Data da Licitação: 19/04/2004. 
e) Conta/Projeto: 80009010000/14.1.01. 

2.2 Reunião de Habilitação 

a) Empresas que retiraram o Edital : 59 
b) Empresas que participaram da Licitação : 12 
c) Empresas inabilitadas : 05 
d) Empresas classificadas : 07 

2.3 Análise das Propostas Econômicas 

A abertura das propostas econômicas das empresas habilitadas, resultou no quadro a 
seguir (por ordem crescente dos valores das propostas), onde se inclui o Orçamento Estimativo 
da ECT. 

N~0 Licitantes Valor global Posição 
(R$) (o/~ 

01 MILENIO ENGENHARIA LTDA. 4.734.244,76 100,00 
02 PB CONST. COM. 5.061.197,06 106,91 
03 POLI ENGENHARIA L TOA. 5.347.614,89 112,96 
04 SQUADRO L TOA. 5.565.162,05 117,55 
05 ORCA L TOA. 5.574.500,58 117,75 
06 ATLANTA LTDA. 6.008.415,81 126,91 
07 TOCTAO L TOA. 6.385.14wk 7r() ~ ~ ~~~ .~p~ 

·· ··••-- ~•• o rÇamêntbestirt1adó,~rà[)RiGt .. . ,., : : .·.···· .• .s.762 rttftirid5 . ~.-~.rJ it~'vi 
- . • ... ~v.;;~ 

A partir do valor global foram estabelecidos os limites de exeqüibil d~~rqia J}~~iÂ e de 
eventual prestação de Garantia Adicional, tendo em vista o cumpriment::> do dispositivo leg 31 -

\\Sac0424\AC\DITEC\DEPEN\Doc2004\R~\RELOO 15~_DGOS_Homologação Concorrência no 00 I -2004 
ág.: 1/6 
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_ ___ ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-021/2004 

RREIO< DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Inciso 11 e parágrafo 2°, respectivamente, do Artigo 48 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
9.648, de 27/05/98, conforme tabela a seguir. 

Considerando que a proposta apresentada pela MILENIO ENGENHARIA L TOA no valor 
de R$ 4.734.244,76, é superior ao (L 1) Limite Mínimo de Aceitabilidade (R$ 3.867.655,69) acima 
estabelecido, conclui-se que a mesma atende ao critério legal de exeqüibilidade. Além disso, a 
proposta é superior ao (L2) Limite para fins de Prestação de Garantia Adicional (R$ 
4.420.177,93), não sendo, portanto, necessária a prévia prestação de Garantia Adicionai para a 
assinatura do contrato. 

Após a análise das proposta econômicas e baseada no parecer favorável da área 
técnica da DRIGT (Parecer Técnico GETEC n° 279/2004), a Comissão Especial de Licitação 
propõe a adjudicação da presente Concorrência n°. 001/2004 - CEUDRIGT em favor da 
licitante classificada que apresentou o Menor Preço Global, conforme o resumo a seguir: 

Empresa 
Valor global 
Prazo de Execução 
Critério de Reajuste 
Validade da Proposta 

3 ANÁLISE DO DEPEN 

: MILENIO ENGENHARIA L TOA; 
: R$ 4. 734.244, 76; 
:Até 120 (cento e vinte) dias corridos; 
: lrreajustável; 
: Até 18 de julho de 2004. 

d - d d . - d . f t t R~o0 m~005 - CN - . . 
o Co~o parte as açoes e mo ern~zaçao a _In ra-es ru u ac Fdla ~R~ nas a 
rmplantaçao do Programa de Automaçao lndustnal (PCAU -- ~C f13'i!lízc , em 
dezembro/2000, licitação na modalidade de Concorrência n° 004/2 io(~~~<Pera a obra 
\\Sac0424\AC\DlTEC\DEPEN\Doc2004\REL\RELOO 15 _ DGOS _Homologação oncorrência n° 00 I T.doc • 
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- - --- ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-02112004 

CORREIO< DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

de Construção do CTCE de Aparecida de Goiânia, situado à Av. São Paulo, s/n.0
- Vila Brasília, 

município de Aparecida de Goiânia/GO. 

Em 05/02/2001 foi formalizada a contratação da empresa Guimarães Castro Engenharia 
Ltda., pelo valor global de R$ 7.401 .027,00, conforme condições previstas no Contrato n° 
055/2001 - DR!GT e nos seus termos aditivos e reajustes concedidos. 

A referida obra foi paralisada em 29/07/2002, quando haviam sido pagos R$ 
6.993.317,38, cerca de 94,49%. Esgotadas as alternativas de negociação para a retomada da 
obra, restou à ECT deliberar pela rescisão do contrato n°. 055/2001. -

Da Rescisão do Contrato 

Em razão das irregularidades cometidas pela Contratada durante a execução da obra, o 
Contrato foi rescindido unilateralmente por culpa exclusiva da Contratada, a qual foi notificada 
através da carta CT/GERAD/DR/GT-006/2003 de 04/06/2003, cujo ato administrativo foi 
publicado no Diário Oficial da União em 09/06/2003 (fls. 342 e 343, Volume I - processo 
administrativo) . 

Complementarmente à medida, foi aplicada multa moratória no valor de R$ 562.122,43 
(quinhentos e sessenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e três centavos), em 
observância aos subitens 15.2 e 15.3 do Contrato. Este valor, somado à R$ 874.796,91 
(oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos) 
decorrentes de duas outras multas notificadas porém ainda não recolhidas administrativamente 
pela Contratada, estão sendo objeto de demanda judicial, que corre na 1 a_ Vara da Justiça 
Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, conforme NOTA JURÍDICA- ASJUR/GT-
0114/2004 (fi. 409, Volume I- processo administrativo). 

Após a rescisão unilateral do contrato e realização do inventário da obra, a ECT assumiu 
a edificação no estado em que ela se encontrava. 

Do Posicionamento de outros órgãos 

A Assessoria Jurídica da DRIGT, consumado o ato rescrsono do contrato, se 
pronunciou através da NOTA JURÍDICA 0114/2004 de 06/04/2004, pela aplicação da sanção 
administrativa de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a ECT. 

O Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 2.974/2003, aprovado em Sessão 
Ordinária da 1 a_ Câmara, em 25/11/2003, resultante de auditoria realizada na obra, a partir de 
denúncia do Ministério Público Federal, concluiu por determinar, no item 9.2. 1. do Acórdão, que 
fossem adotadas pela ECT todas as providências cabíveis, em âmbito administrativo ou 
judicial, visando não somente a recuperação do débito da Guimarães Castro Engenharia Ltda 
para com a Empresa, mas também que fossem aplicadas as demais sanções previstas pelo 
estatuto das Licitações e Contratos. 

Considerando a inadimplência contratual por culpa exclusiva d< ~(ffl~0®l,d:ll)U5r.âa$ -C astro 
Engenharia Ltda. e, ainda, as manifestações da ASJURIGT e do Trib~u,~e-COORREdJS l nião, 
a ECT entendeu procedente a proposição da DR/GT, contida no Relatório 
SGC/SCON/GERAD/DR/GT-015/2004 e, com respaldo na Cláusula O ~_rPare~rgat? cor trato, 

\\Sac0424\AC\DITEC\DEPEN\Doc2004\REL\RELOO 15 _ DGOS _Homologação Co~corrência no 00 1-2( ptt -ClfE Goiania -.-Ç~Gl doe . 
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_____ ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-02112004 

CORREIO( DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

item 15.1, inciso 111 e preceitos contidos no art. 87, inciso 111 da Lei 8.666/93, determinou a 
aplicação da penalidade de suspensão, pelo prazo de 2 (dois) anos, do direito de licitar e 
contratar a ECT. Ao tomar conhecimento da decisão a empresa Guimarães Castro Engenharia 
Ltda. entrou com recurso administrativo, cujo processo se encontra em análise no DEJUR. 

Da retomada da obra: 

Portanto, a licitação Concorrência n° 001/2004-CEUDR/GT, ora em homologação, visa a 
retomada da obra do CTCE Aparecida de Goiânia, mediante contrataçã9 de nova empresa que 
dê seguimento nos serviços inconclusos e, também, implemente as melhorias e 
complementações propostas para a citada unidade operacional. 

Com a paralisação da obra verificou-se a ocorrência da degradação de alguns serviços 
iniciados e não concluídos, que necessitam de serem revistos ou refeitos, serviços estes 
devidamente contemplados no escopo da obra de conclusão. Constatou-se, ainda, a 
necessidade e oportunidade de complementação do projeto original, com a inclusão de novos 
serviços, tais como a instalação de Sistema de Ventilação Adiabática, sistema este já adotado 
para climatização de outras unidades operacionais e que visa melhorar a proteção da máquina 
de triagem, os aspectos de limpeza do ambiente e as condições de trabalho dos 
colaboradores. 

O empreendimento está previsto no Plano de Obras 2004/2007, já tendo sido 
disponibilizado os recursos orçamentários necessários à conclusão do investimento. Trata-se 
de unidade integrante do projeto de Automação Industrial, já tendo sido contemplada com um 
sistema de triagem automática de cartas, fornecido pela NEC/Marubeni. 

O projeto do CTCE Goiânia compreende uma edificação com cerca de 14.259 m2 de 
área construída e dentre os serviços de maior relevância a serem executados, total ou 
parcialmente, destacam-se: 

• Complementação e revisão de pisos e pavimentações internas e externas; 
• Complementação e revisão da cobertura em estrutura metálica espacial com telhas 

termo-acústicas; 
• Complementação e revisão de revestimentos e pintura interna e externa; 
• Complementação e revisão de paredes de alvenaria e divisórias navais; 
• Complementação e revisão das Instalações Elétricas, Instalações Hidro-sanitárias, 

Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas (SPDA), Sonorização e Alarme; 
• Complementação e revisão da Rede Lógica Estruturada; 
• Complementação e revisão do Sistema de Combate a Incêndio; 
• Instalações de Ar Condicionado Central na área administrativa; 
• Instalação de Sistema de Ventilação Adiabática no galpão operacional; 
• Construção de área de apoio e integração. 

A Concorrência n. 0 001/2004- CEUDR/GT foi autorizada pelo Sr. Presidente da ECT em 
06/02/2004, conforme Parecer CACE n° 172/2004, sendo que sua reunião de abertura foi 
realizada em 19/04/2004. I RQS n° 03/2005- CN _ 

I CP-MI - C00R~EIOS 
1!1s. NoO 8 (..; 
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,.------- ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-02112004 

CORREIO( DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

O processo licitatório contou com a participação de 12 (doze) empresas, sendo que a 
Comissão Especial de Licitação, com base no subitem 7. 1.2.a do Edital, considerou inabilitadas 
as seguintes empresas: 

• MPD Engenharia e Construções Ltda., por deixar de apresentar comprovação da 
capacidade técnica do responsável técnico, que possua vínculo empregatício com a 
mesma, detentor de Atestado de Capacidade Técnica com habilitação para execução 
dos serviços atinentes as atribuições das engenharias mecânica e eletricista, exigidos 
na letra "b2" (subitem "2"), do item 5.1.3., do Instrumento Convoca tório (Edital da 
Concorrência n°. 001/2004); 

• Conenge Construções e Engenharia Ltda., por deixar de apresentar comprovação da 
capacidade técnica do responsável técnico, que possua vínculo empregatício com a 
mesma, detentor de Atestado de Capacidade Técnica com habilitação para execução 
dos serviços atinentes as atribuições das engenharias mecânica e eletricista, exigidos 
na letra "b2" (subitem "2"), do item 5.1.3., do Instrumento Convocatório (Edital da 
Concorrência n°. 001/2004); 

• lnfracon Infra-estrutura Engenharia e Construções Ltda., por deixar de apresentar 
comprovação da capacidade técnica do responsável técnico, que possua vínculo 
empregatício com a mesma, detentor de Atestado de Capacidade Técnica com 
habilitação para execução dos serviços atinentes as atribuições das engenharias 
mecânica e eletricista, exigidos na letra "b2" (subitem "2"), do item 5.1.3., do 
Instrumento Convocatório (Edital da Concorrência n°. 001/2004); 

• Sobrado Construção Ltda., por deixar de apresentar comprovação da capacidade 
técnica do responsável técnico, que possua vínculo empregatício com a mesma, 
detentor de Atestado de Capacidade Técnica com habilitação para execução dos 
serviços atinentes as atribuições das engenharias mecânica e eletricista, e por 
apresentar Atestado de Capacidade Técnica incompatível com as exigências contidas 
no dispositivo da letra "b2n (subitem "2"), do item 5.1 .3., do lnstrumenio Convocatório 
(Edital da Concorrência n°. 001/2004); 

• Casa Maior Construções Ltda., por deixar de apresentar Atestado de Capacidade 
Técnica da empresa, referente à cobertura industrial em estrutura metálica do tipo 
Espacial, exigida na letra "c1 " (subitem "1"), do item 5.1.3., do Instrumento 
Convocatório (Edital da Concorrência n°. 001/2004); 

A GETEC/GT procedeu à avaliação técnica das propostas econômicas das empresas 
habilitadas, mediante a conferência aritmética das mesmas, sendo que os valores corrigidos 
foram os considerados para fins de classificação e de verificação dos critérios de 
exeqüibilidade, conforme previsto no edital e na Lei 8.666/93. 

Observa-se que, após a publicação do Edital, habilitação e julgamento das propostas, 
todos os recursos e pedidos de impugnações foram analisados e julgados pela Comissão 
Especial de Licitação e suas decisões mantidas pelo Diretor Regional. 

Sendo assim pode-se verificar que a licitação foi realizada e julgada em conformidade 
com a legislação em vigor, não havendo recursos pendentes. RQS n° 03/2005 _ CN _ 

CPMI • CORREIOS 
~ ~ · ·- - ,[) ~ 2 9 
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rr----- - -- ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-021/2004 

CORREIO( DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

4 CONCLUSÃO 

Considerando tratar-se de intervenção necessária para colocar o prédio do Centro de 
Tratamento de Cartas e Encomendas (CTCE) de Aparecida de Goiânia- DRIGT em condições 
satisfatórias de operação e por estar contida no Plano de Obras 2004/2007, este Departamento 
manifesta parecer favorável à homologação/adjudicação do processo de Concorrência n°. 
001/2004- CEUDR/GT- Execução da Obra de Conclusão, Reforma e Manutenção do CTCE 
Aparecida de Goiânia - DRIGT, à MILENIO ENGENHARIA LTDA., pelo valor global de R$ 
4.734.244,76 (quatro milhões, setecentos e trinta e quatro mil, duzent.9s e quarenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos), considerando-se um prazo de execução de 120 (cento e vinte) 
dias corridos. 

A Solicitação do Bloqueio Orçamentário dos recursos necessários à execução dessa 
intervenção foi efetivada em 31/01/2004 através do Bloqueio n°. 82351/2004, Projeto 14.1.01 e 
Conta 800.09.01 .0000. 

Brasília, 11 de junho de 2004 

JOR 
de Engenharia 

RQS no 03/2005 - CN -
CP~I . .- CORREIOS 

' As. No Ü 8 3 O 
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1111 CORREIO< I 

"" , 
ATA DA 26• REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edifício Sede da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, Bloco 
~Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a Presidência de 
João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Vigésima Sexta Reunião 
Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Antônio Osório Menezes 
Batista, Ricardo Henrique Sufi.er Caddah, Carlos Eduardo Fioravanti da Costa e 
Eduardo Medeiros de Morais. Ausente o Diretor Maurício Coelho Madureira, 
em viagem de serviço. O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à 
Diretoria a Ata da 258 Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é 
APROV AD~ passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes da , 
Pauta de Assuntos. 1. MATERIAS- 1.1. PRESIDENTE- 1.1.1. Ratificação 
da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Festival Internacional de Animação 
do Brasil- Anima Mundi 2004/2005"- Relatório/PR n° 094/2004, ANEXO I da 
presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de 
Licitação, junto à Iman Imagens Animadas Ltda., para a execução do projeto 
denominado "Festival Internacional de Animação do Brasil- Anima Mundi 
2004/2005", no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a 
ser realizado nas cidades do Rio de J aneiro/RJ e São Paulo/SP, no período de 09 
a 25 de julho de 2004, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 
1.1.2. Ratificação da Acão de Patrocínio Cultural ao Projeto "Artes Visuais do 
V Festival de Inverno de Bonito 2004"- Relatório/PR n° 097/2004, ANEXO II 
da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de 
Licitação, junto à Mercado Cultural Ltda., para a execução do projeto 
denominado "Artes Visuais do V Festival de Inverno de Bonito 2004", no valor 
global de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser realizado na cidade de 
Bonito/MS, no período de 17 a 24 de julho de 2004, vinculado ao Programa 
Nacional de Apoio à Cultura. 1.1.3. Participação da ECT na Reunião da Equipe 
de Projeto 3 do Grupo de Acão de Encargos Terminais do Conselho de 
Operações Postais da UPU- Relatório/PR n° 100/2004, ANEXO ill da presente 
Ata. A Diretoria APROVA a participação da ECT na reunião da Equipe de 
Projeto 3 (Relação com a Qualidade do Serviço) do Grupo de Ação de Encargos 
Terminais do Conselho de Operações Postais (COP) da União Pos""""".-....0lol· ~-..,-++--
~em Rosslyn, Estados Unidos da América, no período de 19 
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(trânsito incluído), com a indicação de Fábio Peroni, Subchefe do Departamento 
de Operações e Negócios Internacionais- DINOP. 1.1.4. Proposta Orçamentária 
para o Ano de 2005- Relatório/PR n° 101/2004, ANEXO IV da presente Ata. A 
Diretoria APROVA o encaminhamento ao Conselho de Administração da 
proposta orçamentária da ECT para o exercício de 2005, para posterior envio 
aos órgãos competentes. 1.1.5. Prorrogação do Prazo de Adesão ao Plano de 
Incentivos para Aquisição de Máquinas de Franquear Digitais - Modelo Galaxy 
- Relatório/PR n° 102/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria APROVA 
a prorrogação por 60 (sessenta) dias, a partir de 01.07.2004, do prazo-limite 
para adesão ao Programa de Incentivos de Substituição de Máquinas de 
Franquear não-digitais por digitais, Modelo Galaxy, de propriedade da ECT. 
1.1.6. Dispensa/Designação de Diretor Regional - Relatório/PR n° 103/2004, 
ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria APROVA: 1. a dispensa do 
Administrador Postal Pleno Gilson Andrade Leopaci, matrícula 8.010.476-2, 
Coordenador Regional de Operações da DR/SPI, do encargo de responder pela 
função de confiança de Diretor Regional do Rio de Janeiro; 2. a dispensa do 
Economista Sênior Pedro Ivo de Carvalho Viana, matrícula 8.308.808-3, da 
função de confiança de Diretor Regional do Maranhão; 3. a designação do 
Engenheiro Sênior Nelson de Andrade Junior, matrícula 8.315.527-9, para a 
função de confiança de Diretor Regional do Rio de Janeiro; 4. a designação do 
Assistente Técnico Sênior Carlos Alberto Pinheiro, matrícula 8.375.396-5, para 
a função de confiança de Diretor Regional do Maranhão. 1.2. DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO - 1.2.1. Homologação do Pregão-022/2004 - CPU AC -
Aquisição de botina para Operador de Triagem e Transbordo, mediante Sistema 
de Registro de Preços- Relatório/DIRAD n° 081/2004, ANEXO VII da presente 
Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão n° 022/2004 - CPL/ AC, tipo menor 
preço, com o objetivo de elaborar Ata de Registro de Preços, para o 
fornecimento de 26.300 pares de botina para Operador de Triagem e 
Transbordo, com adjudicação à empresa PROTEL YNE CALÇADOS DE 
SEGURANÇA LIDA., no valor unitário de R$ 29,51 (vinte e nove reais e 
cinqüenta um centavos). 1.2.2. Ratificação de Dispensa de Licitação - Locação 
de imóvel para instalação e funcionamento do CDD COTIA/DR/SPM -
Relatório/DIRAD n° 082/2004, ANEXO VIII da presente Ata. A Diretoria 
RATIFICA a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/SPM-4000532/2004, com a sra MIYOKO FUTISAKA e outros, 
objetivando à locação, por um período de 60 meses, do imóvel situado na Rua 
Estrela do Mar, no 55/309, Lotes 6/8, Bairro do Portão, Cotia - Si1T"~rrtnRI'~-'~-...... 

~com 698,01m2 de área construída e 656,95m2 de ' ea descobe 
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1.354,96m2, para o funcionamento do CDD COTIA da DR/SPM, pelo 
valor global de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais). 
1.2.3. Homologação do Pregão-003/2004- DR/RJ- Prestação dos serviços de 
vigilância armada e desarmada - Relatório/DIRAD n° 083/2004, ANEXO IX da 
presente Ata. A Diretoria HOMOWGA os itens 01 e 02 do Pregão 003/2004-
DR/RJ, no valor global de R$ 838.693,20 (oitocentos e trinta e oito mil, 
seiscentos e noventa e três reais e vinte centavos) à empresa COOPM -
Cooperativa de Policiais Militares, para prestação de serviços de vigilância 
armada e desarmada para diversas unidades da DR/RJ, num total de 18 (dezoito) 
postos. 1.3. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, respondendo pela 
Área o Diretor de Administração - 1.3.1. Transferência Provisória -
Relatório/DIREC no 052/2004, ANEXO X da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a Transferência Provisória e a concessão do Adicional de 
Transferência-AT, por um período de 1 (um) ano, para a empregada Maria 
Aparecida Delezuk, Assistente Técnico Júnior, matrícula 8.557.300-0, da 
Diretoria Regional do Paraná para a Administração Central, onde exercerá a 
função de Chefe de Divisão no Departamento de Comunicação e Marketing­
DMARK/PR. 1.3.2. Transferência Provisória- Relatório/DIREC n° 053/2004, 
ANEXO XI da presente Ata. A Diretoria APROVA a Transferência Provisória e 
a concessão do Adicional de Transferência-AT, por um período de 1(um) ano, 
para o empregado Walton Pontes Carpes Júnior, Analista de Sistemas Sênior, 
matrícula 8.010.316-2, da Diretoria Regional do Rio Grande do Sul para 
a Administração Central, onde exercerá a função de Assessor de Diretoria, 
com lotação na Diretoria de Tecnologia e de Infra-Estrutura-DITEC. 
1.3.3. Preenchimento de vagas do Plano de Contingência- Relatório/DIREC n° 
054/2004, ANEXO Xll da presente Ata. A Diretoria AUTORIZA, em caráter 
excepcional, o preenchimento de 70 vagas não-utilizadas, oriundas do Plano de 
Contingência aprovado na 35• Reunião Ordinária da Diretoria, de 04/09/2003, 
visando atender necessidade premente das Diretorias Regionais, conforme 
quadro constante do mencionado Relatório. 1.4. DIRETOR DE 
TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA- 1.4.1. Dispensa de Gerente de 
Diretoria - Relatório/DITEC no 019/2004, ANEXO XIII da presente Ata. A 
Diretoria APROVA a dispensa do Engenheiro Sênior Ricardo Paoliello Palet, 
matrícula 8.011.598-5, da função de Gerente de Diretoria, com a missão de 
coordenar a implantação do Programa de Automação Industrial na área de 
Tecnologia e de Infra-estrutura -GEPAI. 1.4.2. Concessão de férias · , 
de Tecnologia e de Infra-estrutura - Relatório/DITEC n° 022/2004 ~~ \:CN­

~~XIV da presente Ata. A Diretoria APROVA a oncessão ~P~éri~ ,\ R ~JOS 
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regulamentares ao Diretor Eduardo Medeiros de Morais, no período de 12 a 31 
de julho de 2004, bem como a indicação do Diretor de Operações para 
responder pelas áreas sob a coordenação da Diretoria de Tecnologia e de Infra­
Estrutura. 2. COMUNICAÇÕES- 2.1. PRESIDENTE- 2.1.1. Relatório de 
Auditoria da Secretaria de Controle Interno - Apresenta a Comunicação/PR no 
025/2004, ANEXO XV da presente Ata, com o Relatório de Auditoria da 
Secretaria de Controle Interno. 2.2. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, 
respondendo pela Área o Diretor de Administração - 2.2.1. Horas-Extras -
Apresenta a Comunicação/DIREC n° 016/2004, ANEXO XVI da presente Ata, 
sobre o estudo realizado acerca do pagamento de horas-extras aos empregados 
da ECT com base na folha de pagamento de maio/2004. 2.2.2. Quadro de 
Lotação de Pessoal - Distribui relatório contendo dados relativos ao efetivo 
próprio, programas alternativos e prestadores de serviços, referente ao mês de 
maio/2004, conforme ANEXO XVII da presente Ata, retratando a atual situação 
na área de Recursos Humanos. E, como nada mais houvesse a tratar, foi 
encerrada a Reunião, às onze horas, da qual eu. .b~ , 
Luciano Seixas Neves, Secretário das Reuniõ~ Diretoria, lavrei esta Ata 
que, depois de lida e aprovada será por todos os presentes assinada. 

Joio enrique d Almeida Sousa 
Presidente 

Ricardo Henriqu S~b 

ATA DA 26• REUNiÃO ORDINARíÁ DA DIRETORIA 

Diretor lfonômico-Financeiro 
I 
I 
i 

Eduard~ M~~~· os de Morais 
Diretor de Tec~ologia de Infra-Estrutura 
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ANEXO 1 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado OEmVistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-094/2004 

REUNIÃO: REDIR-026/2004 DATA REUNIÃO: 30/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Festival 
Internacional de Animação do Brasil - Anima Mundi 
2004/2005" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Iman 
Imagens Animadas Ltda., para a execução do projeto denominado "Festival 
Internacional de Animação do Brasil - Anima Mundi 2004/2005", no valor 
global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser realizado nas 
cidades do Rio de J aneiro/RJ e São Paulo/SP , no período de 09 a 25 de julho 
de 2004, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando incentivar a produção audiovisual de animação e a divulgação desse 
gênero cinematográfico no país, em consonância com o Planejamento 
Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIA/ECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Iman Imagens Animadas Ltda. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

A 

PRAZO DE VIGENCIA: 03(três) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 02(dois) meses para a execução do projeto e l(um) mês para a 
comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. RO no 03/2005 - CN -

CP __ CORREIOS 
()837 

; - No 
\S. ----2--::2 
J 7 3' . 
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FORMA DE PAGAMENTO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), em 
parcela única a ser paga 1 O( dez) dias após publicação do extrato de contrato no 
Diário Oficial da União. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

A 

11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

m. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais). 

, -IV. ULTIMAS CONTRATAÇOES 

Os Correios patrocinaram o projeto em 2002 com aporte de 
R$ 48.000,00 e no ano de 2003 com aporte de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais). 

~INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Trata-se de solicitação de patrocínio para o projeto Festival 
' Internacional de Animação do Brasil- Anima MlDldi 2004, que em sua 128 

edição oferecerá ao público brasileiro uma seleção com os melhores filmes e 
vídeos nacionais e internacionais do mlDldo da animação, com vistas a 
promover uma maior integração entre os profissionais do setor, além de difundir 
e incentivar a produção nacional do cinema de animação. 

Durante o evento, os profissionais da área de animação têm a 
oportunidade de exibir seus trabalhos de curta e longa-metragem, seriados e 
comerciais realizados em diversos estilos visuais, com linguagens narrativas e 
técnicas de animação. Os melhores filmes são premiados e o público o 
participar da premiação elegendo seus favoritos. O Festival tamb ~~5oCN · 
aperfeiçoamento profissional por meio de oficinas, palestra , c ltfllP.os_~Q8~,EIOS 

Q838 
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workshops, fóruns e cursos. 

Além disso, o evento ainda conta com atividades especialmente 
desenvolvidas para o público em geral. Um exemplo é o Estúdio Aberto que 
propicia, tanto para crianças quanto para adultos, experimentar diversas técnicas 
de animação para produzir filmes. Também existe o programa ANIMA 
ESCOLA que visa proporcionar às escolas e instituições públicas, oficinas 
livres de animação para que alunos e professores possam vivenciar todo o 
processo de concepção, planejamento e produção de um filme de animação 
tendo como resultado um trabalho de alto potencial didático. 

A edição de 2004 do Festival será realizada no Rio de Janeiro, no 
período de 09 a 18 de julho, e em São Paulo, no período de 21 a 25 de julho. 

Na cidade do Rio de Janeiro, as sessões do Festival serão 
realizadas na Praça Animada, _no Centro Cultural Correios, com seis sessões 
diárias, com expectativa de público de aproximadamente quatro mil pessoas. 
Ainda haverá a exibição de filmetes de animação em salas do Centro Cultural. 

O patrocínio dos Correios neste Festival, que é reconhecido e 
admirado por animadores de todo o mundo, possibilitará que a marca 
institucional obtenha uma repercussão significativa em termos de mídia 
espontânea, impressa e eletrônica, principalmente no eixo Rio e São Paulo, a 
exemplo das edições de 2002 e 2003, que também contaram com a participação 
da empresa. 

Ademais, investir no projeto significa divulgar a marca 
institucional Correios, associando-a a um evento de grande projeção que visa 
proporcionar a popularização desse gênero cinematográfico no País. O evento 
deverá atrair a atenção de um público heterogêneo constituído por formadores 
de opinião, imprensa, estudantes, missões diplomáticas, instituições culturais, 
diretores e produtores participantes do festival, proporcionando o fortalecimento 
da identificação destes públicos com o Centro Cultural Correios. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei 
Rouanet, enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado ........ a.....Lj·~~"'------. 
Módulo 12, capítulo 1, subitem 4.2 do Manual de Comunicação - J\mOMQe5- CN -
de Patrocínio dos Centros Culturais conforme disposto no módulo 1 ,CB~ítulG(j)~RE IOS 

F.s.-N0839 
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item 4, subitem 4.6. do MANCOM . 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e 
as prioridades definidas no Manual de Comunicação. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

• Inserção da logomarca dos Correios em todo o material de 
divulgação e promocional do evento composto por: 

=> convites para a sessão de abertura (no anverso); 

=> camisetas promocionais (nas costas); 

=> catálogos (quarta página, com tiragem de 3.000 exemplares); 

=> cartazes (na parte inferior direita, com tiragem de 500 
exemplares); 

=> galhardetes (na parte inferior direita, fixados na entrada das 
oito salas de exibição); 

=> estandartes (na parte inferior direita, fixados nas fachadas 
dos locais que irão sediar o Festival); 

=> programação (na contracapa, com tiragem de 25.000 
exemplares). 

• Inserção de texto institucional de apresentação dos Correios, 
correspondente a meia página, no catálogo do Festival; 

• Disponibilização de uma página do catálogo do Festival para 
inserção de um anúncio dos Correios (em cores); 

• Inserção da logomarca com link para o site dos Correios no 
website do Anima Mundi; 

• Inserção da logomarca dos Correios em releases; 

• Cessão para os Correios de cota de quarenta convites du los ara 
a sessão de avant-premiere do Festival; s n° 3/2005- CN · 

Ml • CORREIOS 
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• Cessão para os Correios de oitenta e cinco convites duplos para a 
sessão de Abertura Especial realizada para os patrocinadores; 

• Cessão para os Correios de cinqüenta convites duplos para a 
sessão de abertura oficial do Festival; 

• Cessão para os Correios de dez convites para cada sessão na 
Praça Animada, sendo realizadas seis sessões diárias durante o 
Festival; 

• Exibição da logomarca dos Correios, com citação de apoio 
cultural nos créditos do clip documentário a ser produzido (cópia 
em vídeo VHS); 

• Exibição da vinheta institucional dos Correios, com duração de 
até 10 (dez) segundos, no início das sessões a serem realizadas 
em todas as salas de exibição; 

• Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Festival 
para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

Social 

• Disponibilização de ônibus que irão recolher crianças em escolas 
públicas e instituições carentes para assistirem às sessões infantis 
na Praça Animada, na praça dos Correios nos dias 13, 14, 15 e 
16 de julho. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
captação de recursos de patrocínio - PRONAC n° 03 6625, publicado no Diário 
Oficial da União, de 27/04/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fis~...,n,:~~---
100%. 

0841 
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O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-540/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-038/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-340/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria no 231, de 22/04/2004- D.O.U. n° 79, de 27/04/2004; 

5. Relatório/DMARK-038/2004; 

6. Nota Jurídica DE JCOM-540/2004; 

7. Tabela de Bloqueio- 6743/2#; . 

Relatório/PR-094/2004 

enrique de Almei Sousa 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 20 de abril de 2004 

lima Sra. 
Noaide Nery Correa Alves 
Chefe de Divisão/DMARK da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Prezada Senhora, 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09412004 

Vimos através desta solicitar o apoio da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ao projeto ANIMA MUNDI 2004 - 12° Festival Internacional de 
Animação do Brasil, com o valor de R$150.000,00 referente à cota de Apoio 
Cultural. 

Oferecemos, devido à importante parceria já existente entre o festival Anima 
Mundi e o Centro Cultural Correios, algumas contrapartidas da cota de Patrocínio, 
além das listadas em anexo conforme o projeto original. A saber: 

• Apresentação de vinheta produzida pelos Correios , com duração de no 

máximo 10 segundos, no início das sessões em todas as salas de 
exibição, mediante aprovação da produção do Festival; . ./ 

• Texto institucional (meia página) de apresentação dos Correios no v 
catálogo do Festival; 

• Espaço de uma página (cor) no catálogo do Festival para anúncio dos v 
Correios. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos e reiteramos nossos votos de estima e consideração, 

Anima Mundi 
Festival Internacional de Animação do Brasil 

lnternational Animation Festival of Brazil 

R. Elvira Machado, 7 casa 5 • Botafogo 22280-060 • Rio de Joneiro • RJ • BRASIL • Tei/Fax: (55-21 )2541 7 499 & (55-21 )2543 8860 
www.animamundi .com.br • info@animamundi .com.br 1 



ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09412004 

ANIMA MUNDI 2004 
CONTRAPARTIDAS 

Apoio Cultural - R$ 150.000,00 

A empresa tem sua marca exposta em todas as peças de divulgação e promoção, bem 
como nos locais de atividade do festival nas ddades do Rio de Janeiro e São Paulo. 

Contrapartidas: 

Cartaz - logomarca embaixo à direita - tiragem de 500 exemplares; V 

Galhardete - logomarca embaixo à direita 
Locais: (na entrada das salas de exi~ição)- CCBB- ~;Estação Botafogo -1 e !/ 
Odeon -1; Praça Animada (1) (RJ) e Fundação Bienal (2) (SP); 

, .. ·· ·--· ,....-

Estandarte - logomarca embaixo à direita; 
Locais (nas fachadas): CCBB, Centro Cultural Correios, Odeon, Estação Botafogo e v 
Praça Animada- 1 em cada (RJ) e Pavilhão do Ibirapuera (SP); 

Programação - tiragem 25.000 - logomarca na contra-capa; V 

Convite para sessão de Abertura -logomarca na frente do convite; v 

Catálogo - logomarca na 4a página - tiragem de 3.000 exemplares; v 

Camisetas promocionais - logomarca nas costas; v 

Press release mailing nacional- logomarca; v 

Website Anima Mundi - indusão do link e da logomarca da empresa; V 

*Salas de exibição - Rio: CCBB {2), Odeon (1), Praça Animada {1), Estação Botafogo 
(1). São Paulo: Fundação Bienal (2). -------:::-:-:-1 

ROS n° 0312005 - CN • · 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09412004 

Contrapartidas Adicionais: 

Convites para os eventos de abertura 
Avant-premiere para convidados especiais - 40 convites duplos; v 
Sessão de Abertura Especial para funcionários das empresas patrocinadoras - 85 ;./' 
convites duplos; 
Sessão de Abertura Oficial - 50 convites duplos; v 

Convites para todas as sessões da Praça Animada - 10 por sessão; v 
Serão realizadas seis sessões por dia durante o festival 

Inserção da logomarca dos Correios, com citação de Apoio Cultural, nos v 
créditos do clip documentário a ser produzido - cópia em vídeo VHS; 

Relatórios finais de avaliação; 

Relatório de retorno de mídia, incluindo centimetragem de mídia espontânea 
impressa, minutagem de mídia espontânea eletrônica e radiofônica e análise 
qualitativa; 

Atendimento a escolas e/ou programas sociais apoiados e indicados pelos 
parceiros, em locais pré-determinados e horários agendados com a produção; 

RQS n° 0312005 - CN - .
1 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR..09412004 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2004. 

Sr. José Otaviano Pereira 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECf 
Departamento de Comunicação e Marketing 
SBN Quadra 1, Conjunto 3 - Bloco A 
Ed. Sede da Ecr- 20° andar 
70002-900 Brasília- DF 

Prezado Sr. José Otaviano, 

Encaminhamos em anexo a documentação referente ao projeto Festival Internacional 
de Animação do Brasil- Anima Mundi 2004. Conforme publicação no Diário Oficial 
da União de 27/04/04, o projeto está autorizado a captar o montante de 
R$ 3.808.205,80 (três milhões, oitocentos e oito mil, duzentos e cinco reais e oitenta 
centavos), dos quais já foram captados R$ 2.480.000,00 (dois milhões, quatrocentos 
e oitenta mil reais). Segue abaixo o nome das empresas patrocinadoras até o 
momento, o respectivo montante disponibilizado e como elas assinarão o projeto, 
conforme cotas de patrocínio nas contrapartidas do referido projeto. 

Petrobras- R$ 2.100.000,00- patrodnio apresenta 
Centro Cultural Banco do Brasil - R$ 230.000,00 - realização 
Te lema r- R$ 150.000,00 - apoio cultural 

Além da cota referente à Ecr de R$ 150.000,00, totalizando R$ 2.630.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e trinta mil reais), contamos também com os apoios 
institucionais de consulados e Instituições estrangeiras. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer 
escfaredmentos que se façam necessários e reiteramos nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

o Brasil 

± 
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Festival Internacional de Animação do Brasil 
lnternational Animation Festival of Brazil 
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12° Festival Internacional de Animação do Brasil 

RIO DE JANEIRO 
9 a 18 de julho 

SÃO PAULO 
21 a 25 de julho 
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FOLHA DE S.PAULO~~ 
"Anima Mundi celebra o mérito de ter disseminado 
no país a cultura do cinema de animação." 
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JORNAL DO COMMERCIO ' 

"O festival é hoje, definitivamente. 
um programa para todos." 

ODIA 
"Em dez anos de existência, 
Anima Mundi contribuiu, 
de muitas formas para a 
popularização do gênero no 
país." 
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OU.~~ I pessoas em 20C~ 

Mais de 400.000 pessoas 

~ima Mundi 2001 trouxe as exposições 
lriginais da Animação Japonesa H e 
laoul Servais - O Itinerário de um cine pintorH, 
ra permanecendo 30 dias após o festival em 
o Paulo. 
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em 2003 



lVII O Ia 1m pressa atingindo I O. O.) :J 1 .) :::' F-'Jl 
A centimetragem de matérias sobre o Anima Mundi 

2003 preencheriam 53 páginas inteiras de um jornal 

standard, como o O Globo ou a Folha de S. Paulo. 

28 capas nos principais jornais do país. 

.:-----__ ------

.... .... 

Mais de 6 horas na televisãu 
com 95 matérias 

Fantástico (Rede Globo) ......... 4min.52seg. 
Sem Censura (TVE) ................ 58min.49seg. 
Metrópolis (TV Cultura) .......... 1 Omin.35seg. 
Bom Dia Brasil (Rede Globo) ... 2min.33seg. 
RJTV e SPTV (Rede Globo) ....... 42min.23seg . 
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1a programação e 
.trutura são criadas 
1b medida para o 
1blico brasileiro. 

>r sua originalidade 
sucesso, tornou-se 
m evento 
1odelo _internacional. 

I nterativi da de 

O público participa ativamente, 

criando seus próprios filmes de 

animação no espaço do Festival. 

-- '"'<- • .. • . v 
Depr>~1to de um espectador 

Dinamismo 

A cada edição são criados novos 

segmentos e eventos paralelos, 

muitos deles a partir de demandas 

detectadas junto ao público. 

... · 
' . . . ' 

O público é o responsável pE 

principais premiações do Fest 



A absoluta maioria dos efeito 
especiais do cinema envolve . -an1maçao. 

"Das Rad" 
Produzido pela Filmakademie 
Indicado ao Oscar de Melhor 
Animação em 2002 
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ue Wlltlam r zgue~reao 

Premiere 
das mais recentes 

produções brasileiras. 

"La Funambola" 
De Roberto Catani -Itália 

Exibição de filmes 

inéditos no Brasil, 
cuidadosamente selecionados 
em todos os países do mundo. 

O ESTADO DE S.P 

o espectador brasileiro as 
tenclent i!Js-.J;ijlliS iQlt~mte:~~ animação em todo o mundo.'· 
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nternacional 
maioria dos festivais internacionais de animação são 
Ltos elitistas freqüentados apenas por animadores que 
mostrar seus filmes. F ora das salas de exibição os 
vais são invisíveis. Mas não no Rio, não em São Paulo. 
na Mundi é o festival mais cheio de vida que jamais vi." 
aela Pavlatová - Diretora de Repete e Words, words, words. 

<\nima Mundi é único! Anima Mundi é um pedaço de 
LÍso ensolarado para todos os amantes do cinema de 
nação, dos diretores consagrados ao simples espectador." 
ues-Rémy - Diretor do estúdio francês Folimage 

:orno brasileiro, fico orgulhoso de saber que temos um 
ival reconhecido e admirado por animadores do mundo todo." 
'os Saldanha - Diretor de "A Era do Gelo" 
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Koji Yamamura 
de "Atama Yama" 

,_.'"'""""ao Oscar de Melhor 
de Animação em 2003 . 
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Diversidade de 
formas e estilos 

, 
E a origem do cinema e, 
cada vez mais, o seu futl 

Imagens atemporais A linguagem 

Adaptabilidade em 
qualquer mídia 

preferida da Internet 

Na TV, domina a programação 
infantil e a publicidade 

Modernic 



"A procura de narrativas surpreendentes e a liberdade d .­
expressão, sem falar na exploração de novos materiais e 
recursos técnicos, fazem do cinema de animação uma das 
últimas fronteiras de experimentação audiovisual a manter 
diálogo garantido com o público." 
Carlos Alberto Mattos - Crítico de cinema 

o ::::o 
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"Cresci indo ao Anima Mundi. Meus pais me levaram em 
1993 e hoje vou sozinho, quero dizer, com meus amigos." 
Cadastro eletrônico - Felipe Bastos 

O gênero mais popular e de maior 
crescimento no mercado audiovisui 

O GLOBO 

"A arte de provocar emoções pela i mag.~n1. · 

\ 



N o 

· Jornal 

~a 
"Além de assistir às sessões, o "' ... .., .. ..,v 

próprias animações nas oficinas do 
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Atividades 
lúdicas e 
educativas 

ão de grupos 

express .i\ t _ 
e autc;--,_ - L' r 
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Incentivo à formação de 

animadores brasileiros. 

;/~i " 
Cerca de ~'fj~· 
novos autores por ano. 

FOLHA DE S.PAULO 
"O Anima Mundi também se tomou a 
mundial dos trabalhos realizados 
a produção nacional e increm 



~ retomada da produção 
no país em dez anos. 

Aperfeiçoamento de 
profissionais nos 

workshops. 

Atualização de informal 
nas palestras com nome 

prestígio internacion' 



JUtros J~rOJetoc 

Anima Mundi 
Web 
A página mais animada da 
Internet! 

Realização do 4° 
Concurso Internacional 
de Animação para a 
Internet. 

Exibição de animações 
produzidas pelo público 
nas oficinas durante o 
festival. 

Tutoriais de animação, 
trailers de filmes, notícias 
e serv1ços. 

Anima Mundi 
Itinerante 
O festival em movimento 

Turnê dos melhores 
filmes do festival por 
todo o Brasil. 

Anima Escola 
Projeto educativo 

Atividades utilizando 
a animação como 
suporte didático. 

As oficinas de Anima 
Mundi chegando às 
escolas durante o ano 
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Compilação de trab 
premiados no mun( 
inteiro, reunidos en 
uma edição de D\ 
Home-video distrib1 
exclusivamente no I 



Anima Mundi 
Infantil 
Versão do festival totalmente dedicada às 
crianças. 

Filmes, vídeos, oficinas e 
atividades interativas integrando 
as crianças a um ambiente que 
simula um verdadeiro estúdio 
de animação. 
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QUEIROZ 

Jeiroz especializou-se em cinema 
nação na UFMG (Universidade 
de Minas Gerais) em 1983. 

>rou seu aprendizado durante 
> de animação oferecido pelo 
ai Film Board of Canada, durante 
>rdo com a Embrafilme, no Rio de 
, na década de 80. 

imeiro curta, "Noturno", arrebatou 
1io Coral Negro como melhor Curta 
mação no Festival Internacional del 
Cine latino America em Havana 

90, obteve a 11 • colocação com o 
10 "Mom's .Love" em um concurso 
hetas promovido pela MTV 
:ana, da qual participaram mais de 
1imadores de todo o mundo. 

nente é diretora, juntamente com 
Coelho, da produtora de comerciais 
o 4 Desenhos Animados. 

~ 
G) 

o o 
P. 

CESAR COELHO 

Cesar Coelho começou como chargista e 
ilustrador. 

Há 17 anos se dedica em tempo integra l 
à animação. 

O trabalho de co-direção dos curtas­
metragens "Aiex" e "Tá Limpo" 
lhe rendeu prêmios em festivais 
internacionais como o Festival de Havana, 
em 1987, e o Festival Intern-acional de 
Espinho (Portugal), em 1992. 

Atualmente dirige a produtora carioca 
Campo 4 Desenhos Animados em 
sociedade com Aída Queiroz, onde 
produz comerciais e vinhetas para a TV. 

É professor de animação na PUC-RJ. 
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LÉAZAGURY 

Léa Zagury graduou-se em Comunicação 
Visual na PUC-RJ. 

Integrou o grupo de animadores 
do Centro Técnico Audiovisual da 
Embrafilme. 

É Mestre em Animação Experimental pelo 
Cal ifornia lnstitute of Arts, onde realizou 
seus primeiros contatos com as técnicas 
de computação gráfica. 

Neste período realizou o filme "Karaíba", 
que recebeu cinco prêmios internacionais. 

Trabalhou durante dois anos com efeitos 
especiais para cinema na PDI (Pacific Data 
lmages) e outros dois na Turner Feature 
Animation, como designer na área de 
desenvolvimento de projetos. 

MARCOS MAGALHÃES 

Marcos Magalhães é cineasta de 
animação, autor de filmes como 
"Meow! " (Prêmio do Júri no Festival de 
Cannes) e "Animando", realizado nos 
estúdios do National Film Board . 

De 1985 a 1987 coordenou o Núcleo dr 
Animação da Embrafilme, sob convênio 
com o Canadá . 

Dirigiu o filme coletivo "Planeta Terra", 
obra de 30 animadores brasileiros para 
o Ano Internacional da Paz de 1986, 
exibido em eventos comemorativos da 
ONU em vários países. 

Produziu o filme "Estrela de Oito Ponta~ 
do artista plástico Fernando Diniz, 
premiado com 3 Prêmios " Kikito" no 
Festival de Cinema de Gramado. 

Realizou o filme " DoiS" , como artista­
visitante, na Divisão de Animação e Artl 
Digitais da USC (University of Southern 
California) . 



Mostra de Cinema 

Anima Mundi seleciona o que há de 
melhor na produção nacional e interna­
cional do cinema de animação. 

A Mostra segue a seguinte estrutura : 

Curtas-Metragens 

Filmes de até 30 minutos de duração 
realizados em película. Nesta seção es­
tão incluídos vários filmes premiados 
nos mais importantes festivais interna­
cionais, que concorrem aos prêmio do júri 
popular e profissional de Anima Mundi. 

Filmes Infantis 

Filmes de curta-metragem especialmente 
selecionados para agradar o público in­
fantil, em sessões competitivas. 

Longas Metragens 

Filmes de mais de 60 minutos, clássicos 
internacionais ou pré-lançamentos, exi­
bidos em sessões não competitivas. 

Sessões Especiais 

Retrospectivas da o l-w'1""'7'1':':-'l'm'~~...-:~--, 
conhecidos interna 
companhias e país 
produção mundial. 
petitivas. 

Mostra de Vídeo 

Mostra Brasil 

Uma das mais concorridas do festival, 
apresenta trabalhos de profissionais re­
nomados e novos talentos, que lan­
çam em Anima Mundi os seus mais 
recentes trabalhos. Sessões competitivas. 

Curtas em Vídeo 

Filmes de curta-metragem realizados ou 
distribuídos em vídeo. Sessões compe­
titivas. 

O que vem para a TV 

Aqui são apresentadas, em primeira 
mão, as séries que brevemente estarão 
nas programações das TVs de várias par­
tes do mundo. Sessões não competitivas. 

Portifólio 

A publicidade e o cinema comercial são 
importantes mercados para a animação. 
Os mais surpreendentes comerciais nacio­
nais e estrangeiros realizados nos últimos 
anos estão presentes nessa seção, bem 
como demonstrações dos mais modernos 
efeitos especiais. 

......... ..._ ._ ...... ~ .. . .. ~· . .. -...... . . ... ......... ....... . ....... ......... J ..... 

Papo Animado 

Encontro do público com grandes 
nomes da animação. Três autores 
apresentam retrospectivas de seus 
trabalhos e conversam com a platéia. 
Muitas informações técnicas e cu­
riosidades sobre a obra dos autores 
são reveladas para o público durante 
o Papo Animado. 

Workshops 

Ministrados por profissionais do Ci­
nema de Animação reconhecidos in­
ternacionalmente, os workshops têm 
por objetivo estimular o desenvolvi­
mento e a formação de animadores 
brasileiros. Abordando teoria e prática 
da Animação, esses cursos intensivos 
tornam-se a única oportunidade para 
as pessoas aprimorarem seu conhe­
cimento em animação. 

Os workshops têm uma duração mé­
dia de dois ou três dias. 

Profissionais de empresas b 
e estrangeiras que lidam dirE 
com obras de animação e>. 
profissionais e estudantes 
suas últimas real izações, pro 
turos e discutem temas imp 
da produção, realização, dist 
e veiculação de animação. 

Os profissionais de anima~ . 

sileiros têm a oportunidade 
reunir com diferentes setor. 
discutir temas específicos da 
do mercado. O Fórum abre c 
para uma maior organização 
se e o aperfeiçoamento das r. 
financiamento, t reinamento, 
ção e distribuição. 
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Estúdio Aberto 

As oficinas do ESTÚDIO ABERTO permitem ao público 
experimentar diversas técnicas de animação, com a 
orientação de uma equipe de monitores especialmente 
treinados. Com eles, o participante adquire noções básicas 
de como é realizada uma animação. Em todas as oficinas o 
resultado é revelado imediatamente através de monitores 
de video. 

As oficinas oferecidas no Estúdio Aberto são: 

Animação Básica 

fecção de livrinhos animados 
flip-books - e animações para o 

:rópio. Os participantes podem 
o resultado de sua animação 
~iatamente, sem a necessidade de 
1 câmera ou projetor. 

Animação direta na película 

Os desenhos são feitos diretamente 
com canetas coloridas num filme 
de 35mm transparente, que imedia­
tamente depois é projetado em uma 
"moviola". 

Areia 

Com um punhado de areia e uma 
mesa de filmagem iluminada por bai­
xo, belos e surpreendentes efeitos 
podem ser obtidos pelo participante. 

Oficina 20 

Animação de recortes e desenhos . 
Os participantes aprendem noções 
básicas de animação e utilizam ambas 
as técnicas para dar movimento a seus 
personagens. O trabalho é animado 
diretamente debaixo da câmera. 



Oficina 30 

~n i mação de objetos e massa de mo­
jelar. Os participantes criam pequenos 
)ersonagens com massinha de mede­
ar ou utilizam objetos, que são colo­
~m um cenário tridimensional para 
;erem então animados e gravados 
instantaneamente por uma câmera. 

UCI.QIIIOIIICIII.V UV r I UjC\ 
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Pixilation 

Pessoas e objetos são filmados qua­
dro a quadro, cr· ndo uma animação 
divertida e alg n~feitos ~pec1~. :::o 
Opções de pen o~gens sit ofeu-o 
cidas por um fi 1t~ com~sto ~.~r~ 

(J-1 ~ (") ~ 

Contatos ln t , , . .. . . . 

A diretoria de·ANIMA MUNDI é responsável pela cura . 
dos filmes, vídeos e exposições que são exibidas no Fes 
A presença dos diretores em festivais internacionais pn 
dona um contato direto com a comunidade internac 
de' animação e garante ao evento o que há de melhor e 
recente na vasta produção mundial em todas as mt 
É também a oportunidade para a divulgação do fe· 
e dos seus patrocinadores no exterior através de 
folder especialmente preparado para a ocasião . 

Anim amu n(' 

Website que abriga as informações necessárias aos qu t 
sejam conhecer a programação e participar do Festiv, 
internauta pode se informar sobre os convidados espe. 
os workshops oferecidos, preencher sua ficha de insc1 
on-line e ainda participar do concurso Anima Mundi \ 
Também estão na homepage as edições passadas do I 
vai, as últimas das novidades do mundo da animação ' 
rios links importantes (entre eles os sites dos patrocin 
res). O site está disponível no endereço: 

www.animamundi .com.br 

An im Zi iVi t. i : · , . 

O Concurso ANIMA MUNDI de Animações para lnterr 
aberto a profissionais e amadores do mundo inteiro, 
produzem animações especialmente para veiculação n. 
de. Os critérios para a pré-seleção são similares aos 
orientam o festival de filmes e vídeos, levando em con : 
ração as particularidades da tecnologia de animação pi 
Internet. Através do Anima Mundi Web, o festival esp 
sua interatividade por todo o mundo. 

www.animamundiweb.com.br 

00 o ~ - ·-.. ·--- -·---- --·"·' 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-G9412004 

Cultural 

IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE 
PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

3'-10 /2004 
DATA 

111 05t04 CORREIO< (Não preencher os campos códlprotocolo) 

OR PRO - R$ 150.000,00 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO CIDADE UF R$ 

lman Imagens Animadas Ltda Rio de Janeiro RJ 150.000,00 

OBS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

).> O valor total do patrocínio é de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 

CIDADE/UF 
BRASÍLINDF 

CONT 
FAX:426-2036 
LL.•~Lu-1563 

EMISSOR 

NO AIO Il1l RY CORREA c~ 

Doe: .......,.,.,....., ___ _ 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR·09412004 

m;l!coRREIO<I---------
JUSTIFICATIVA 

"FESTIVAL INTERNACIONAL DE ANIMAÇÃO DO BRASIL ANIMA 
MUND I 2004/2005" 

PROJETO: Festival Internacional de Animação do Brasil - Anima Mundi 
2004/2005 

PROPONENTE: Iman Imagens Animadas Ltda. 

REF. PLANILHA:.340/2004 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para 
o exercício de 2004. 

SEGMENTO: Audiovisual 

PERÍODO: de 09 a 25 de julho de 2004 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Rio de Janeiro/RJ e São Paulo/SP 

JUSTITICA TIV A: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para o projeto Festival Internacional 
de Animação do Brasil - Anima Mundi 2004, que em sua 12a edição oferecerá 
ao público brasileiro uma seleção com os melhores filmes e vídeos nacionais e 
internacionais do mundo da animação, com vistas a promover uma maior 
integração entre os profissionais do setor, além de difundir e incentivar a 
produção nacional do cinema de animação. 

Durante o evento, os profissionais da área de animação têm a 
oportunidade de exibir seus trabalhos de curta e longa-metragem, seriados e 
comerciais realizados em diversos estilos visuais, com linguagens narrativas e 
técnicas de animação. Os melhores filmes são premiados e o público pode 
participar da premiação elegendo seus favoritos. O Festival também promove o 
aperfeiçoamento profissional por meio de oficinas, palestras, exposições, 
workshops, fóruns e cursos. 

Além disso, o evento ainda conta com atividades espec~i~a.::,lm!!:e~n~t;;:.e ___ _, 
desenvolvidas para o público em geral. Um exemplo é o Estúdio A ~ ~/2005- CN ­
propicia, tanto para crianças quanto para adultos, experimentar diversa ~jc~s CORREIOS 
de animação para produzir filmes. Também existe o programa ANIMA 0 8 7 4 
ESCOLA que visa proporcionar às escolas e instituições públicas, ofici fS~V'j~c;.;s:..__. __ _ 

de animação para que alunos e professores possam vivenciar todo o pr cesso de 
concepção, planejamento e produç~o d~ ,u~ filme de animação ten X. ~ . 2 2 
resultado um trabalho de alto potencial d1dat1co. t=:::·~~:;~~J 

Justifi cativa: f.'estiva l Internacional de Animação do Brasil- Anima Mundi 2004/2005 32 



( 

ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR.09412004 

m!!CORREIO< 1---------
A edição de 2004 do Festival será realizada no Rio de Janeiro, no período 

de 09 a 18 de julho, e em São Paulo, no período de 21 a 25 de julho. 

Na cidade do Rio de Janeiro, as sessões do Festival serão realizadas na 
Praça Animada, no Centro Cultural Correios, com seis sessões diárias, com 
expectativa de público de aproximadamente quatro mil pessoas. Ainda haverá a 
exibição de filmetes de animação em salas do Centro Cultural. 

O patrocínio dos Correios neste Festival, que é reconhecido e admirado 
por animadores de todo o mundo, possibilitará que a marca institucional obtenha 
uma repercussão significativa em termos de mídia espontânea, impressa e 
eletrônica, principalmente no eixo Rio e São Paulo, a exemplo das edições de 
2002 e 2003, que também contaram com a participação da empresa. 

Ademais, investir no projeto significa divulgar a marca instituciona I 
Correios, associando-a a um evento de grande projeção que visa proporcionar a 
popularização desse gênero cinematográfico no País. O evento deverá atrair a 
atenção de um público heterogêneo constituído por fonnadores de opinião, 
imprensa, estudantes, missões diplomáticas, instituições culturais, diretores e 
produtores participantes do festival, proporcionando o fortalecimento da 
identificação destes públicos com o Centro Cultural Correios. 

Vale ressaltar que o projeto conta com o incentivo da Lei Rouanet e que 
faz parte da grade de programação do Centro Cultural Correios. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

I nstituc i o na is/M ercado lógicas: 

• Inserção da logomarca dos Correios em todo o material de divulgação e 
promocional do evento composto por: 

- convites para a sessão de abertura (no anverso); 
camisetas promocionais (nas costas); 
catálogos (quarta página, com tiragem de 3.000 exemplares); 
cartazes (na parte inferior direita, com tiragem de 500 exemplares); 
galhardetes (na parte inferior direita, fixados na entrada das oito 
salas de exibição); 
estandartes (na parte inferior direita, fixados nas fachndn,~s _::.do:::.:s::----.::-::::7'"l 
locais que irão sediar o Festival); . ROSno 0312005- CN ­
programação (na contracapa, com tiragem de 25.000 exempla1 t~Ml- ~ CORREIOS 

0875 
• Inserção de texto institucional de apresentação 

correspondente a meia página, no catálogo do Festival; 
dos Cor q:i\il , N°----

7'1·2l ' 
. Ooa':_ ~.,.,.---
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-D9412004 

li! coRREIO< I---------
• Disponibilização de uma página do catálogo do Festival para inserção de 

um anúncio dos Correios (em cores); 

• Inserção da logomarca com link para o site dos Correios no website do 
Anima Mundi; 

• Inserção da logomarca dos Correios em releases; 

• Cessão para os Correios de cota de quarenta convites duplos para a sessão 
de avant-premiere do Festival; 

• Cessão para os Correios de oitenta e cinco convites duplos para a sessão 
de Abertura Especial realizada para os patrocinadores; 

• Cessão para os Correios de cinqüenta convites duplos para a sessão de 
abertura oficial do Festival; 

• Cessão para os Correios de dez convites duplos para cada sessão na Praça 
Animada, sendo realizadas seis sessões diárias durante o Festival; 

• Exibição da logomarca dos Correios, com citação de apoio cultural nos 
créditos do clip documentário a ser produzido (cópia em vídeo VHS); 

• Exibição da vinheta institucional dos Correios, com duração de até 1 O 
(dez) segundos, no início das sessões a serem realizadas em todas as salas 
de exibição; 

• Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

Social 

• Disponibilização de ônibus que irão recolher crianças em escola~l'ttbttettS-----. 
e instituições carentes para assistirem às sessões infantis O~ffi~/2005 - CN -
Animada, na praça dos Correios nos dias 13, 14, 15 e 16 de julh PMJ --· ... CORRíl'(f 

Fls.-N° \) 8 

cN f'•td, .:N t~r~~~cr:o:;:,,:-:.t .. -:-------..J 
DIMC/DMARK 

Mel. 8.011 .685-0 

Justificativ<J: Festival Internacional de Animação do Brasil- Anima Mundi 2004/2005 
., ., 
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N" 79, l<'l'Ça-feira, 27 de abril de 2004 

Ministério da Cultura 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA :»j• Zll , DE ZZ DE ABRIL DE ZU04 

O SI!CRETARJO EXECUTIVO DO MINIST~RJO DA 

~~~~·r!~ :;fr-'ct!'~~uiJ::~~~e~m1 ;::rwto::!: ~ 
1.<494, de 17 de maio de 1995, Medido Provioória n• 2.22R-I, de 06 
de oelembro de 2001, allendo pela Lei n• 10.4.54 de 13 de maio de 
2002 e Poriaria n• 500, de 18 de ~bro de 1998, rHOivc: 
__. Arl. J• Aprovar ~ J'f'O!ict06 audiovi,uai5., relacionad06 em 
aneJI.O. pera 05 quai' Oi )WOJlOf'lenl~ ficam aulori~Oi a CI,Wr ro­
eu~ mediante doeçllei ou pelrocini05, r& lennOi do Art. 18 da 
Lei n• 8jl3, de 23 de de.-.embro de 1991, com a redaçio dada pelo 
Arl. 53, alínea f, do Medido PrOYioória n• 2.228-1, de 6 de oelembro 
de 2001. 

Art. r Aprovar "' projehl6 audiOYi'U&i'-, relacionadO& abei­
xo, J'&r& 06 quai' Oi J'II'Of'Onenf~ ficam autori~ a CIJ'II&r recul'liOfõ, 
mediante d~ ou ,.trociniOl, 005 lern"MM do Art. 26 da Lei n• 
K.JIJ, de 23 de de=nbro de 1991. 

Ar1.26 
04 0272 - OVO Es~ial de Mú,ica 
A<sociaçJo Comumlária de lnfonnaçlo Popular 
CNPJICPF: 02.237.22410001-47 
Proc:eo50: O 1400.000471W04-65 
MG - Belo Hori...,le 
Valor do Apoio RS: m .oss,oo 
Pra.o de Caplaçlo: 1910412004 a 31/1212004 
03 1246 - DiilriboJiçJo Direla 
Tomás Buleler 
CNPJICPF: 221.771.4R8-04 
Proceooo: OI400.001K113103-13 
SP - Slo Paulo 
Valor do Apoio R$: 44.306,00 
Pra.o de CaplaçJo: 19111412004 a 31/1212004 
Arl. J• l:sla Portaria entra em vigor na data de 'ua pu­

blieaçJo. 

JOÃO LUIZ SILVA PER.R.EIRA 

ANEXO 

Ari.IK 
Ol 6625 - PMiivat Internacional de Anirnaçio do Bruil - Anima 
Mundi 200412005 
lman lmageno Animadai LTDA 
CNPJICPF: 02.727. 13010001-56 
Proc:eo50: 01400.0011500103-09 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 3.80ft.ZOS,80 
p...., de CaplaçJo: 19.11412004 a 31/1212004 
03 6246 - Cin:uilo Pelrobnlo de Cinema - Cinema \\>odor 
Aa;h:ia Baiana Peütinhos 1t Tal1arinha Maruga 
CNPJICPP: 05.72R. IIIi/OOOI-<IS p..,....,, 01400.0011.541103-97 
BA - Sal•ador 
Valor do Ap<>o R$: JKS.800,00 

Cal 
- ~ 1m aoh\11 

lnffinilo Núcleo de Arte e Cullura 
CNPJICPF: 02.723.12510001 -75 
Proc:eo50: 01400.009Sil3/03-45 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 405.301,«4 
p,... de C.plaçJo: 19.11412004 a 31/1212004 
03 6106 -Cinema no Ar 
Fiuçlo Marbling Cullunol S/S Lido 
CNPJICPF: 06.016.00810001-22 
Proc:eo50: 01400.008282/0~2 
SP - Slo Paulo 
Valor do Apoio R$: 462.510,00 
P111Z0 de CaplaçJo: 19.11412004 a 31/1212004 
04 OR7R - Hector Babenco um Olhar Poético Sobre a Marginali­
dade 
Dialogo ProduçGei Culluraii lida 
CNP J/CPP: 06.117 .KKii/000 1-34 
Proc:eo.<o: 01400.001443104-IK 
SP - Slo Paulo 
Valor do Ap<>o R$: 609.096, 10 
p"'"" de CaplaçJo: 1910412004 a 31/1212004 

AGtNCIA NACIONAL DO CINEMA 

D[ LI BER4ÇÃO :'>j" K7, DE ZZ DE ABR IL DE ZU04 

O DIR.ETOR.-PR.ESIDENTE da ANCINE, no uoo da& alri­
buições legai' conferid85 pela R.eioluçio de Diretoria Colegiada n .. 
03, de 12 de noo;cmbro de 2002, e em cumprimento ao diiJKJ'to na 
lei n• R.313, de 23 de de:t.embro de 1991, lei n• R.68S, de 20 de 
julho de 1993, Medida Provi~a n• 2.22R-1, de 06 de &etembro de 
2001, alterada pela Lei n• 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto 
n• 4.4S6, de 04 de novembro de 2002, delibera: 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09412004 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Arl. I" Prorrogar o pruo de caplaçJo doo projeloo audi<>­
viillaii relacionadoi abaix~ pera o. quaii " JWOTIOOentG ficam au­
lori:t.adai 1 captar recursos alra\1~ da comerciali~ de Cel1ificado6 
de ln\la;limenlo noi terJn~X do Art. t• da lei n• lt.M5193. 

030205 - Sob o Sol 
p- 00050.00300012003-27 
Proponenle: lucalan Produçõe• Cinemalográficas Lida. 
Cidade/UP: Slo Paulo/SP 
CNPJ: 57.645.64()10001-76 
Período de caplaçJo: de 01/0112004 alé 31/1212004. 
0231148 - Par1eiru da A.rnb6nia 
Pnxeoso: 01400.00268012002-72 
Proponenle: SP Pilme• de Slo Paulo Lida. 
Cidade/UF: Slo Paulo/SP 
CNPJ: 59.190.«4310001-40 
Período de caplaçJo: de 01/0112004 alé 31/12/2004. 
000263 - Noo Passoo do Podre R.olim. 
p- 01400.00542412000-29 
Proponenle: Cyclopea Produç&o e E•enloo Lida. 
Cidade/UP: Joio Peosoa.'PB 
CNPJ: 03.576.26!110001.00 
Período de caplaçJo: de 01/0112004 alé 31/12/2004. 
993K27- A EB doo Campei!eo. 
p- 01400.005647/98-10 
Proponente: Hanpr Filma; ProduçGei Al1istica5 Uda. 
Cidade/UF: Rio de .laneiro/RJ 
CNPJ: R6.774.361/000I-OO 
Período de caplaçJo: de 01/0112004 alé 31/12/2004. 
Arl. ?' Prorrogar o pruo de caplaçJo doo projeloo audi<>­

viillai' relacionadoi abaixo, pua os quaii as ~entes ficam au­
tori:t.adM 1 captar teeui'IO' mediante doaç&:ti ou pelroc:iniM, na forma 
previ•la noo Art.. 25 e 26 da Lei n" K.JIJ/91. 

le Lido. 

030367 - 10 255 - úlroda d .. Vida& 
Proc:eo50: 00050.00505412003-27 
Proponenle: In Brasil Markeling Cullural Lido. 
Cidade/UP: Slo Paulo/SP 
CNPJ: 62.446.22410001-.'19 
Período de caplaçJo: de 01/0112004 alé 31/12/2004 
030047 - ColaçJo de Vídeo< Mamirauá 
Proceooo: 52800.00007512003-20 
Proponente: Rqóner Ccológico Vidcolcca do Meio Ambien-

Cidade/UP: Rio de Janeiro/RJ 
CNPJ: 03. 141.38010001-72 
Período de c:aplaçJo: de 01/0112004 alé 31/12/2004 
Arl. 3" Prorrogar o pruo de c:aplaçJo doi; projeloo audi<>­

\lisuaii relacionadoi abaixo, pera 06 quaii as proponente& ficam au­
lori~• 1 captar rectJr'i06 alra\1~ da comcrclali~ de Ceriificado& 
de ln,..limenlo e do formali.açio de conlraloo de ""1'""luçlo ooo 
termoi d06 Ar1i. 1• e 3• da Lei n• R.6RSI93. 

da. 

000349 - Viw \In 
Proc:eoso: 01400.00747412000-41 
Proponenle: 02 Produç&o Arlislicas e Cinemalognlficas LI-

Cidade/U P: Slo Paulo/SP 
CNPJ: 67.431.718/0001-43 
Período de c:apl~: de 01/0112004 alé JMW2004 
993565 - O Caminho d .. Nu..,. 
Proceooo: 01400.006455199-39 
Proponenle: Pilmeo do Equador Lida. 
Cidade/UF: Rio de .laneiro/RJ 
CNPJ: 73.619.63710001-34 
Período de c:aplaçJo: de 01/0112004 alé 31112/2004 
Arl. 4" Prorrogar o p111Z0 de caplaçJo do projelo abaillO 

relacionado, para o qual a proponente fica autori~ a captar re­
c~ mediante doeçl* ou patrocínios, na forma previ,ta no Arl. I S 
da Lei n• K.JIJ, de 23 de d.....,bro de 1991. 

030022 - Braoil Kinof .. l Wien 
P"""""': 52800.00156112003-<15 
Proponenle: D.t.iody - DMS Produçlo Cullural S/C Lida. 
Cidade/UF: Rio de .laneiro/RJ 
CNPJ: 04.579.67610001-32 
Período de caplaçlo: de 01/0112004 alé 31/12/2004 
Arl. '!' Prorrogar o pruo de caplaçJo doo projel.,. audi<>­

\IÍillaii relacionado~. abaixo, r-ra os quaii as proponentes ficam au­
lori~a& a captar recuf'i05 atra\1~ da comerciali~ de Cel1ificado6 
de ln"estimento 006 termo& do Art. 1• da Lei n• 8.685193 e mediante 
~ ou )"16trocíniQ5. na forma previila 005 Al1i. 25 e 26 da Lei n" 
K.JIJ/91. 

o 14525 - Sonhoi da Cidade 
Proceoso: 01400.011.476/2001-15 
Proponente: PuliBr ProduçlSe' Arliiticas e Culluraii Uda. 
Cidade/U F: Embu/SP 
CNPJ: 56.109.1tlMl001-<ll 
Período de caplaçlo: de 01/0112004 alé 31/12/2004 
993247 - Vida e Obra de Ramiro Mi~ 
Proc...o: 01400.001063199-00 
PJ"OfK)Otnle: Locomotiva Cinema e Arle lida. 
Cidade/UI': Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 31.335.7K9/000I-<IS 
Periodo de caplaçlo: de 01/0112004 alé 31/12/2004. 
Arl. 00 l!ila Deliberaçio entra em vigor na data de sua 

publicaçlo. 

GUSTAVO DAHL 

JSSN 1677-7042 19 

RETIFICAÇÃO 

Reli ficar 05 lermoi da Deliberaçlo n• 73, de 5 de abril de 
2004, publicada no D.O.U. n• 66, de 06 Abril de 2004, SeçJo I, 
pSgina 26, em relaçlo 10 projeto "Contra TodoG", pera coniiderar o 
&eguinle: 

ONDE SE L~: 
Valor Aprovado no Arligo 3" do Lei n• K.61!5/93: de R$ 0,00 

pera R$ 300.621,01 
Banco: 001- ~ncia: 3560-2- Conla Correnle: 14.311-1 
Valor Aprovado,. Lei n• K.JIJ/91 : de R$ 597.402,24pera 

R$ 511. 7SK,OO 
Banco: 001- ~ncia: 3560-2- Conla Correnle: 14.K%-2 
LEIA-SE: 
Valor Aprovado no Arligo 3" da Lei n• K.6115/93: de R$ 0,00 

para R$ 300.621,01 
Banco: 001- ~ncia: 3560-2- Conla Correnle: 14.8%-2 
Valor Apnwado ,. Lei n• K.JIJ/91 : de R.i 597.402,24 pera 

R$ 511.7SK,OO 
Banco: 001- ~ncia: 3560-2- Conla CorrenJe: 14.311-1 

Ministério da Defesa 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA :-~• 44Z/CABI:-IETE, DE 22 DE ABRIL DE 20114 

O MINISTR.O DE ESTADO DA DEPESA, conforme di•­
poQo no Decreto n• 5 .0237 de 23 de março de 2004 e no arl . s• da 
Porlaria n• 364/MD, datada de ~ de abril de 2004, resolve: 

CONCEDER, 
a Medalha da Vitória, li )'ei"'O&Iidade& civili e militare6 

abeixo relacionadai: 
- Almiranl&<lo-Esquadra R08ER10 DE GUIMARÃES 

CAR.VALHO; 
- Almiranl&<lo-Esquadra MIGUEL ANGELO DAVENA; 
- Embai•ador SAMUEL PINHEIR.O GUIMARÃES NETO; 
- Embai•ador ANTÔNIO JOS~ VALLIM GUERREIR.O; 
- Tenenlo-Bripdeiro-do-Ar LUIZ CARJLOS DA SILVA 

BUENO; 
- Ooulor ANTÔNIO CAR.LOS AYR.OSA R.OSIER.E: 
- Embai•ador JOSE R.OBER10 DE ALMEIDA PINTO; 
- Vico-i\lmiranle JÚLIO SABOYA DE ARAÚJO JORGE; 
- Major-Brigadeiro-Engenheiro PRANCISCO MOACIR PA-

RJAS MESQUITA; 
- Major-Bripdeiro-<1<>-Ar ANlONIO LUIZ R.OORJGUES 

DIAS; 
- Ooulor LUIZ PAULO TELES BARRETO; 
- Professor LUIS FERNANDES; 
- Conselheiro PERNANDO .lOS~ MAR.R.ONI DE 

ABR.EU; 
- Ooulor MARCELO BICALHO BEHAR; 
- Contra-Aimiranle PEDRO FAVA; 
- Conlra-Aiminonle PRANCISCO ANlONIO DE MAGA-

LHÃES LARANJEIRA; 
- Contra-Aimiranle I!DUAROO BACl!LlAR LI!Al JI'ER­

R.EIRA; 
- Conlra-Aimiranle GUILHERME MATTOS DE ABR.EU; 
- General-de-Bripda ANTÔNIO PLO~NCIO DA SILVA 
- Gene,.l-de-Bripda LEANDRO SOUZA DE ALCÃNTA-

RA: 
- Bripdeiro-<1<>-Ar IVO DE ALMEIDA PRADO XAVIER; 
- Bripdeirc>-lnlendenle PAULO SILVEIRA; 
- Ooulor DARC ANTÔNIO DA LUZ COSTA; 
- Ooulor ARTHUR VIDIGAL DE OLIVEIRA: 
- Ooulor ROBSON LOPES DA GAMA; 
- Ooulor OR.LANDO VIEIRA DE ALMEIDA; 
- Coronel R08ER10 DE PAULA AVELINO; 
-Coronel R/I S~RGIO AlTA: 
- Coronel A•iador JOS~ TITO DO CANTO PILHO: 
- Deoemba'l!ador ANTONIO CESAR SIQUEIRA; 
- Coronel BM ROBESON MILAGR.ES BASlOS; 
- Ooulor RAIMUNDO RAMOS; 
-Centro General Emani Ayrosa; 
- Tenenle-Coronel lnlendenle AUGUSTO CEZAR AZEVE-

DO CARDOSO; 
- Tenenh>-Coronel de lnfilnlaria ERALDO R.ÓMULO DE 

LIMA CORRÉA; 
- Major PM Médico EUGÊNIO BOMPIM DE BARROS E 

AZEVEDO; 
- Senhom AR.LETTE PINHEIRO MONTEIRO TORRES; 
- Senhor LUIZ CARJLOS BARRETO: 
-Senhor NILlON SANTOS: 
- Senhor BERNARDO ROCHA DE RESENDE: 
- Senhora MARl/-liloU_.w.IO_.W __ Gh!Oilo'- -""""1 

:=~G_!l~~c -~T.J:~~m15"~: CN -
- Cadele da Ae uli~A.MILA BOLZAN. 

CEh1~1EGÃS kQRREIOS 

Fls. Nõ--+to~8-+-~; __._7 -
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1 00% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 038/2004 

DATA: 29/06/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período de 09 a 25 de julho 2004 junto a Iman Imagens Animadas 
Ltda para realização do projeto "Festival Internacional de Animação 
do Brasil- Anima Mundi 2004/2005". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para o projeto Festival Internacional de 
Animação do Brasil- Anima Mundi 2004, que em sua 12a edição oferecerá ao 
público brasileiro uma seleção com os melhores filmes e vídeos nacionais e 
internacionais do mundo da animação, com vistas a promover uma maior 
integração entre os profissionais do setor, além de difundir e incentivar a produção 
nacional do cinema de animação. 

Durante o evento, os profissionais da área de animação têm a oportunidade 
de exibir seus trabalhos de curta e longa-metragem, seriados e comerciais 
realizados em diversos estilos visuais, com linguagens narrativas e técnicas de 
animação. Os melhores filmes são premiados e o público pode participar da 
prenuaçao elegendo seus favoritos. O Festival também promove o 
aperfeiçoamento profissional por meio de oficinas, palestras, exposições, 
workshops, fóruns e cursos. 

Além disso, o evento ainda conta com atividades especialmente 
desenvolvidas para o público em geral. Um exemplo é o Estúdio Aberto que 
propicia, tanto para crianças quanto para adultos, experimentar diversas técnicas 
de animação para produzir filmes. Também existe o programa ANIMA ESCOLA 
que visa proporcionar às escolas e instituições públicas, oficinas livres de 
animação para que alunos e professores possam vivenciar todo o processo de 
concepção, planejamento e produção de um filme de animação tendo como 
resultado um trabalho de alto potencial didático. 

A edição de 2004 do Festival será realizada no Rio de Janeiro, no período 
de 09 a 18 de julho, e em São Paulo, no período de 21 a 25 de julho. 

Na cidade do Rio de Janeiro, as sessões do Festival serão realizadas na 
Praça Animada, no Centro Cultural Correios, com seis sessões · ' · 0 ·- ·- ·- - .. 

ex?e.ct~tiva de público de. apr~ximadamente quatro mil pessoas. Ai ~~~v_~il!g~sR-E~~S ' 
extbtçao de filmetes de ammaçao em salas do Centro Cultural. - · A (l ~ 8 

O patrocínio dos Correios neste Festival, que é reconhecido e Qmir~~r' 
animadores de todo o mundo, possibilitará que a marca institucional >bte.nhalififa:::---­
repercussão significativa em termos de mídia espontânea, impressa e eletrônica

11 "51 : . 
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principalmente no eixo Rio e São Paulo, a exemplo das edições de 2002 e 2003, 
que também contaram com a participação da empresa. 

Ademais, investir no projeto significa divulgar a marca institucional 
Correios, associando-a a um evento de grande projeção que visa proporcionar a 
popularização desse gênero cinematográfico no País. O evento deverá atrair a 
atenção de um público heterogêneo constituído por formadores de opinião, 
imprensa, estudantes, missões diplomáticas, instituições culturais, diretores e 
produtores participantes do festival, proporcionando o fortalecimento da 
identificação destes públicos com o Centro Cultural Correios. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 

\ capítulo 1, subitem 4.2 do Manual de Comunicação- MANCOM e de Patrocínio 
dos Centros Culturais conforme disposto no módulo 12, capítulo!, item 4, subitem 
4.6. do MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, subi tem 1.2.2, 
alínea "a", inciso IV, subitem 1.2.7, alíneas "a", "b", "e" e "f' e com os critérios 
operacionais estabelecidos no subitem 1.2.8.2, alíneas "b", "c", "d" e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

• Inserção da logomarca dos Correios em todo o material de divulgação e 
promocional do evento composto por: 

o convites para a sessão de abertura (no anverso); 
o camisetas promocionais (nas costas); 
o catálogos (quarta página, com tiragem de 3.000 exemplares); 
o cartazes (na parte inferior direita, com tiragem de 500 exemplares); 
o galhardetes (na parte inferior direita, fixados na entrada das oito salas 

de exibição); 
o estandartes (na parte inferior direita, fixados nas fachadas dos locais 

que irão sediar o Festival); 
o programação (na contracapa, com tiragem de 25.000 exemplares). 

• Inserção de texto institucional de apresentação dos Correios, correspondente 
a meia página, no catálogo do Festival; 

• Disponibilização de uma página do catálogo do Festival para i 
um anúncio dos Correios (em cores); 

• Inserção da logomarca com link para o 
Anima Mundi; 

• Inserção da logomarca dos Correios em releases; 

Relatório DMARK - Patrocínio Incentivado- Festival Intem.e Animação do Brasil- Anima Mundi 2004/2005 
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• Cessão para os Correios de cota de quarenta convites duplos para a sessão 
de avant-premiere do Festival; 

• Cessão para os Correios de oitenta e cinco convites duplos para a sessão de 
Abertura Especial realizada para os patrocinadores; 

• Cessão para os Correios de cinqüenta convites duplos para a sessão de 
abertura oficial do Festival; 

• Cessão para os Correios de dez convites para cada sessão na Praça 
Animada, sendo realizadas seis sessões diárias durante o Festival; 

• Exibição da logomarca dos Correios, com citação de apoio cultural nos 
créditos do clip documentário a ser produzido (cópia em vídeo VHS); 

• Exibição da vinheta institucional dos Correios, com duração de até 1 O (dez) 
segundos, no início das sessões a serem realizadas em todas as salas de 
exibição; 

• Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

Social 
• Disponibilização de ônibus que irão recolher crianças em escolas públicas e 

instituições carentes para assistirem às sessões infantis na Praça Animada, 
na praça dos Correios nos dias 13, 14, 15 e 16 de julho. 

( 11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período de 09 a 25 de julho de 2004 junto a Iman Imagens Animadas Ltda é de 
R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a serem pagos em única parcela no 
exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 
05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 86743/04, anexa. 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização - MANORG 

o Manual de Comunicação - MANCOM RQS no 03/2005 - CN -

Com relação à legalidade da contratação, está anexada Cljfl_ts..enfô> RREIOS 
Relatório, Nota Técnica DEIDR/ DJCOM no 540/04, na qual o órgão i formao q~8 8 O 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio se a.F~fllz~adA-la::t----
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com paldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. ~oJ:~ ' . ll 
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r:IJi~~REim<j 
100% BRASIL 

IV. PARECERDMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°43/04, inviabilidade de competição, junto à Iman Imagens Animadas Ltda pelo 
valor global de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser pago no ano de 
2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia do Contrato Social; 

./ Cópia da CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Planilha de Ação e Divulgação n° 340/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Nota Técnica DEJUR/DJCOM no 540/04; 

./ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário no 86743/04. 

Brasília, z..s de J LJ ~'~~ de 2004 . 

. /~ .... ~- .... , 
. '7 1'--~-------'-..) k~P o a~reira 

c:c-hefe/DMARK 

João enrique de 
Presidente/ECT 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls . ..N° Ü 8 8 1 

&l 3' . 2 2. 
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· CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

REF.: CI/DIMC/DMARK- 417/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM - 540/ 2004 

Senhora Chefe do Departamento Juridico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, solicita análise deste Departamento quanto à 
contrata~~ão com a IMAN MENSAGENS ANIMADAS LIDA., por meio de 
processo de inexigibilidade de licitação, para o patrocínio não-incentivado do 
projeto "Festival Internacional de Animação do Brasil - Anima Mundi 
2004/2005", no segmento audiovisual. 

O DMARK comunica, ainda, que a referida contratação é 
atividade de promoção, amparada pelo art. 2°, inciso III, alínea "b", c/c art. 
9°, §1 °, ambos do Decreto no 4.799, de 04 de agosto de 2003, sendo a verba 
desvinculada dos contratos mantidos com as agências de propaganda. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, bem como o art. 1°, parágrafo único da Lei no 
8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de licitação. Estas 
se encontram contempladas no art. 17, I e II, em que a licitação pode ser 
dispensada; no art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não 
ocorre a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da 
contratação de patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art. 25 
da Lei 8.666/93, senão vejamos: 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição." 

As~im, dev~-se avaliar se a c01~1petição é. ou ~ ~~IS~Wn3/200S _ CN _ 
po1s se nao o for, caractenza-se a mex1 ~i);> ["arte. 
Segundo o mestre Celso Antõnio Bandeira de ~~ \'B,1__:'SóCORREIOS I 

se . licitam !>ens . ~10mogê~1eos, . in te:<: llllhi_áv~_ifi 8 8 2 
eqtuvalentes. Nao se IIcit:llll coisas cle.s1guals ~Ht fN:_:;,_,_,1l""'-/. ___ _ 
RT. 1~}8!), p . LG). 

·? PACi . I;;, 
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CLII CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

A inviabilidade de competição é dar<l quando inexistir 
pluralidade de ol~jeto.s a satisfazer a necessidade da Administra(.~ão. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Marqtl Justen Filho 1: 

"De modo geral. poderia dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos em que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se, portanto, que a inviabilidade de competição 
ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela. o Tribunal ele Contas ela União- TCU, 
na ementa da Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca ela 
atipicidade dos contratos elo gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de 
sucesso que possa vir a ser alcançado pela respectiva 
entidade ou evento, trazendo uma maior veiculação do 
nome do patrocinador. Assim fica caracterizada a 
inviabilidade de competição que conduz à inexigibilidade 
prevista no 'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e 
Contratos. Nesse mister. impende destacar que a 
contratação de patrocínio não pode ser confundida com 
outros serviços comuns de publicidade. Na verdade, a 
idéia de publicidade retratada na Lei 8 .666/93 diz 
respeito a um produto final elaborado, e não à simples 
divulgação do nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator 
explica: 

" 14. Com relação aos contratos de patrocínio, face às 
suas características peculiares, podem ser celebrados 
s em a necessidade de um procedimento licitatório prévio. 
Tais contratos podem ser ajustados direta 1)-.,e,J._lÁ 
base no art. 25. caput, da Lei S . fi66/9~~. que ~~Jj~Q.~/2D05- CN­
inexigibilidade de licitaç~10 qt 1ando co JtRMkia CORREIOS 
inviabilidade ele competição, ou então com b~ se no lociso 

3 111, do m~smo arti_go: quando o patrocíni ~~~c~~:r {) 8 8 
contrat.a~~ao de profiSSional de qualquer s eto artisfico. . 

~o~:~ 1 Cnrll< 'lllários o /, ·i c/, • Licitaço<' -" , . Cot~/m/os J\clrnif!istmliiK>s. H" ··d .2000 . JXig.27H. 

__. -- · ·~ F'ACI. 2 .// ;-( . 

~ 

o. · 
,) 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

15. É o que ocorre, por exemplo. no patrocínio de uma 
equipe esportiva. ou de um evento cultural. Nesses 
casos, não existe possibilidade de fixação de critérios 
objetivos de seleçáo, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa de escolher, 
justificadamente, aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Arlministração". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único. da Lei no 8.666/93 
nom1atiza: 

"Art.26. 

Parágrafo umco O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
I - caracterização da sib.tação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa. quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pelo DIMC/DMARK fornece 
subsídios para entendermos que a Administração está perante uma situação 
fática em que a competição é inviável, sendo caracterizada a inexigibilidade 
ele licitação para a escolha do patrocinado, assim como, justificado o preço 
contratual, senão vejamos: 

Trata-se de solicitação para o projeto Festival 
Inten1acional de Animação do Brasil - Anima Mundi, 
2004, que em sua l2.a (décima segunda) edição 
oferecerá ao público brasileiro uma seleção com os 
melhores filmes e vídeos nacionais e intenmcionais do 
mundo da animação, com vistas a promover uma n1aior 
integração entre os profissionais do setor, além de 
difundir e incentivar a produção nacional do cinema de 
animação 

Durante o evento, os profissionais da área de animação 
têm a oportunidade de exibir seus trabalhos de curta e 
longa-metragem, seriados e comerciais realizados em 
diversos estilos visuais, com linguagens narrativas e 
técnicas de animação. Os melhores filmes são premiarias 
e o público pode participar da premia ' o e e e~~~ ~rt1e_t~N _ 
favoritos. O Festival também promove ~ , . i ~-ú' .. :Hi'e'ntYJ 
profissional por meio de oficinas. pale ·tC 1M I e~p~~~pS 
Workslwps. fóruns e cursos. . .. ~ . Q 8 8 4 
( ... ) FISr N __::.. _ _ _ 
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CUII CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

O patrocínio dos Correios neste Festival. que é 
reconhecido e adrnirado por aninwdores de todo o 
mundo, possibilitará que a marca institucional obtenha 
uma repercussf10 significativa em termos de mídia 
espontãnea, impressa e eletrônica, principalmente no 
eixo Rio São Paulo. a exemplo das edições de 2002 e 
2003, que também contaram com a participa~:no da 
empresa. 

Ademais, investir no projeto significa divulgar a marca 
institucional Correios, associando-a a um evento de 
grande projeção que visa proporcionar a popularizaçf10 
desse gênero cinematográfico no País. O evento devení 
atrair atenção ele um público heterogêneo constituído por 
formadores ele opinião, imprensa, estudantes, missões 
diplomáticas, instituições culturais, diretores e 
produtores participantes elo festival, proporcionando o 
fortalecimento da identificação destes públicos com o 
Centro Cultural Correios. 

Vale ressaltar que o projeto conta com o incentivo ela Lei 
Rouanet e que faz parte da grade de programação do 
Centro Cultural Correios." ... 

Na mesma Justificativa, em conjunto com a CI em referência, 
encontramos informação de que o valor proposto para a contratação ê de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), havendo disponibilidade 
orçamentária na conta 05.02 e atividade 00.8.00. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO N 340/2004: Registre-se que o 
signatário da p lanilha pela ECT recebeu poderes para tanto em consonância 
com a delegação de competência contida na PIR/PR - 286/2003, tendo 
assinado o documento em conjunto com a chefe de divisão responsável pela 
condução de presente projeto. 

2. CERTIFICADOS: Apresentar novo Certificado ele Regularidade elo FGTS 
(CRF) que se encontra vencido desde 03/06/04. A Certidão 
Débitos (INSS) expirará o prazo de validade em O 1/07/04, 
renovada antes de seu vencimento. Lembramos que o evento co 
o periodo de 09 a 25 de julho de 2004, portanto, os locumentos 
supramencionados deverão possuir validade jurídica durante to< t f.l6Y~~·;.;:· I..:..1<--Ç.I-. ...~oi ...t....::.:::.._:._, 

do contrato . • 

j 
)F'Át"t. 4 1 

// 
. ~ - · · 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

3. COMITÊ TEMÁTICO: Promover juntada do documento de aprova~.:::-10 do 
projeto pelo Comitê Temútico (SECOM). nos termos elo pan"tgrafo único do 
artigoS" da Portaria n." 4/2000 da SE 

4. REDIR; Ratificar a contratação em Reuniào de Diretoria - REDIR. nos 
moldes da previsão contida na CI/DIRAD - 243/20<n -circular, visto que o 
valor contratado é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Ressaltamos 
ainda, que contrato em voga é ela modalidade Patrocínio Convidado. ou seja. 
m'l.o fora inscrito por meio de processo ele captação (Manual ele Comunicaçáo 
- MANCOM. item 4, subitem 4.1). fato pelo qual torna-se indispensável sua 
ratificação pela Diretoria- REDIR. 

5. CONTRATO: Preencher os espaços in albis do sllhitern 13.1. da minuta. 

Diante dos argumentos expendidos e dos documentos técnicos 
trazidos para análise - desde que observados os procedimentos acima -
este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em 
consonância com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência de 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, ela Lei no 8.666/93, 
estão devidamente preenchidos. 

Da mesma forn1a. unm vez não encontrado impedin1entos à 
eficáciajurídica do documento, efetuamos a chancela das duas vias da minuta 
de contrato submetida a este Departan1ento. 

Este é o meu entendimento acerca do assunto submetido à 
elevada apreciaçào de Vossa Senhoria. 

Brasília, 08 de junho de 2004 

F O NIO LES CARVALHO 
OAB/MG 89869 DEJUR/DJCOM 

De acordo: (~ oq .oc;~ol., 

/·-·., 

APJitOVO EM: 

\~' 

._b MARIADEF~ORAIS 
~f\ Chefe do DEJUR 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
ELEME0880 
Fls·. N° -----

r: 
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ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-09412004 

SISBLOQ Web - Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizado Página 1 de 1 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
86743/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 
04/06/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCÍNIOS 

r' Patrocínio para lman Imagens Animadas Ltda., referente ao Festival 
Finalidade: Internacional de Animação do Brasil -Anima Mundi 2004/2005. (Limite p/ 

Bloqueio: 06/06/04)- DIMC 
Bloqueio Ajustado: 85656 
Data da Autorização: 14/06/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano 

6 2004 
Valor- R$ I 150.000,0~ 

Valor Total do Bloqueio- R$ 150.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

F I~ N° Ü 8 8 7 
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AI\IEXO Jl 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-097/2004 

REUNIÃO: REDIR-026/2004 DATA REUNIÃO: 30/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Artes 
Visuais do V Festival de Inverno de Bonito 2004" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Mercado 
Cultural Ltda., para a execução do projeto denominado "Artes Visuais do V 
Festival de Inverno de Bonito 2004", no valor global de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), a ser realizado na cidade de Bonito/MS, no período de 17 a 24 de 
julho de 2004, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando o incentivo a eventos que promovam atividades de cunho cultural, 
artístico e ecológico, em consonância com o Planejamento Estratégico da 
Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIA/ECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Mercado Cultural Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

A 

PRAZO DE VIGENCIA: 03(três) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, para a execução do projeto e comprovação da execução das 
contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e prestação de contas do 
patrocínio. 

I . N° . -() 8 8 8 -
~1 3 1 . 2 2 
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FORMA DE PAGAMENTO: R$ 100.000,00 (cem mil reais), pagos em 
parcela única 07(sete) dias após a data da publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial da União. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

A 

ll. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

ID. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Os Correios patrocinaram o projeto em 2003 com aporte de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Trata-se de patrocínio para a realização do projeto Artes Visuais do 
Festival de Inverno de Bonito, que integra a programação do Festival de 
Inverno de Bonito, considerado um dos maiores eventos culturais, artísticos e 
ecológicos do estado do Mato Grosso do Sul, que se encontra em sua 58 edição. 

O Festival de Inverno de Bonito tem por objetivo maior promover a 
difusão da cultura da região e elevar o nível de consciência ecológica a respeito 
da preservação de seus recursos naturais. Ao longo das edições anteriores, o 
evento se firmou como uma atração rentável para o estado do Mato Grosso do 
Sul, ao incentivar o turismo local com a promoção de atividades culturais e 
artísticas. 

O projeto Artes Visuais ocupa um lugar de dest:aQ;u.e-11:9-~~6-e-e-, 
composto por uma série de atividades culturais, como mos ~~f ~@§~5Ri~~~ 

F
1
1s ~~- :-- Ü 8 8 ~ 

' . 11 
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filmes (Mostra Nacional de Vídeo Ecológico e Mostra Ao Ar Livre do Cinema 
Brasileiro), exposições de fotografia e de artes plásticas, oficinas, palestras e 
atividades literárias que visam incentivar o hábito de leitura junto à comunidade 
local. 

As atividades realizadas serão gratuitas, o que possibilitará que o 
público em geral tenha acesso as mesmas, contribuindo, assim, para a 
democratização dos bens culturais. Um exemplo é a Mostra ao Ar Livre do 
Cinema Brasileiro, que irá promover na Praça da Liberdade, a exibição de 
curtas e longas metragens voltados para o público adulto e infantil. Dentre os 
filmes destacam-se as produções nacionais de grande relevância no cenário 
cinematográfico como: "Deus é Brasileiro", "Lisbela e o Prisioneiro" e "O 
Homem que Copiava". 

Ao investir no projeto, os Correios estarão associando sua marca a 
um evento de grande relevância no cenário turístico brasileiro, bem como 
contribuindo para a divulgação da arte e cultura regional e nacional, inclusive 
quanto à questão ambiental. Destaca-se que a edição anterior do Festival de 
Inverno de Bonito contou com o apoio dos Correios, que obteve, com a 
parceria, uma visibilidade satisfatória. 

A expectativa é de que o evento tenha a participação de um público 
diversificado, composto por turistas, professores, estudantes, artistas, 
representantes de órgãos governamentais, empresas de turismo, ONGs, 
formadores de opinião e público local. O evento possibilita, ainda, uma 
divulgação significativa junto à mídia local e até nacional, oportunidade em que 
a marca da empresa estará sendo divulgada, ratificando, com isto, o 
comprometimento dos Correios com a cultura e o bem estar social. Ademais, o 
investimento dos Correios neste projeto oportunizará a democratização do 
acesso a manifestações culturais, proporcionando, assim, à população local 
opções de entretenimento. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os benefícios da Lei 
Rouanet, enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado -
Convidado, conforme disposto no módulo 12, capítulo 1 do manual de 
Comunicação - MANCOM. 

/ 

o~? 3-1 . 2 2 
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O projeto está, ainda, de acordo com os critérios e as prioridades 
definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

)> Citação do patrocínio dos Correios em spots de 30 (trinta) 
segundos cada a serem veiculados em rádios das principais 
cidades de Mato Grosso do Sul, totalizando 1.078 (mil e setenta 
e oito) inserções assim distribuídas: 

• 278 (duzentas e setenta e oito) na FM Capital 95,9 em 
Campo Grande/MS; 

• 300 (trezentas) na FM Educativa 104,7 em Campo 
Grande/MS; 

• 250 (duzentas e cinqüenta) na FM Transamérica em 
Dourados/MS; 

• 250 (duzentas e cinqüenta) na FM Band em Corumbá/MS; 

)> Inserção da logomarca dos Correios em 22 (vinte e dois) 
anúncios a serem veiculados nos principais jornais do estado do 
Mato Grosso do Sul, nas seguintes quantidades: 

• 09 (nove) anúncios, formato V4 de página, no Jornal Correio 
do Estado; 

• 09 (nove) anúncios, formato V4 de página, no Jornal Folha do 
Povo; 

• 02 (dois) anúncios, formato Y2 página, no Jornal Folha do 
Povo; 

• 02 (dois) anúncios, formato Y2 página, no J ornai Correio do 
Estado; 

)> Inserção da logomarca dos Correios em 09 (nove) anúncios a 
serem veiculados em três jornais de circulação nacional, assim 
distribuídos: 

Relatório/PR-097 /2004 

• 03 (três) anúncios, formato V4 de página, 
Braziliense; 
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• 03 (três) anúncios, formato Y4 de página, no Jornal Estado do 
Paraná; 

• 03 (três) anúncios, formato Y4 de página, no Jornal O Globo; 

)> Inserção da logomarca dos Correios, com citação do patrocínio 
nos seguintes materiais de divulgação: 

• 3.000 (três mil) cartazes, tamanho 90 x 31 em, em 
policromia; 

• 40.000 (quarenta mil) programas de 20 (vinte) páginas, em 
policromia; 

)> Inserção da logomarca dos Correios em 42 (quarenta e duas) 
placas de outdoor, tamanho 9 x 3m, a serem instaladas nas 
principais cidades do estado do Mato Grosso do Sul assim 
distribuídas: 

• 20 (vinte) em Campo Grande; 

• 10 (dez) em Dourados; 

• 05 (cinco) em Três Lagoas; 

• 05 (cinco) em Corumbá; 

• 02 (duas) em Bonito. 

)> Disponibilização de espaço Y4 de página no programa do 
Festival para inserção de anúncio dos Correios; 

)> Citação viva voz do patrocínio dos Correios na abertura e no 
encerramento de todos os eventos do Festival; 

)> Veiculação de vinheta institucional a ser fornecida pelos 
Correios nas aberturas da Mostra de Vídeo Ecológico (em 
VHS) e no Cinema Voador (em 35mm); 

)> Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc.; 

)> Autorização para que os Correios utilizem a imagem do 
Festival para divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

Relatório/PR-097 /2004 5 



( 

111 CORREIO< I 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
prorrogação de captação de recursos de patrocínio - PRONAC n° 02 4380, 
publicado no Diário Oficial da União, 18/02/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-558/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-049/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização- MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e Divulgação-460/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria n° 225, de 09/07/2003 - D.O.U. no 131, de 10/07/2003 e 
Portaria n° 96, de 17/02/2004- D.O.U. n° 34, de 18/02/20v~~-+----. 

5. Relatório/DMARK-049/2004; 

-ls .· N°(\8 ~ 3 -
~l j' . 12 
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6. Nota Jurídica DE 

7. Tabela de Bloqueio 

( 

Relatório/PR-097 /2004 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

1. Inserção do nome da empresa patrocinadora em spots de 30 segundos 
que serão veiculados nas rádios .das quatro principais cidades de Mato 
Grosso do Sul (Campo Grande, Dourados, Corumbá e Três Lagoas)­
num total de 400 ínserções. 

2. Inserção da logomarca e do nome da empresa patrocinadora em 
anúncios nos principais jornais diários de Mato Grosso do Sul (Correio 
do Estado e Folha do Povo), tamanho 30cm por 14,50cm. 

3. Inserção da togomarca e do nome da empresa patrocinadora em 3. 000 
cartazes tamanho 90 X 31 em, policromia. 

4. Inserção da logomarca e do nome da empresa patrocinadora em 40 mil 
programas de 20 páginas, policromia 
A distribuiçlo será feita em·· agenc(# de turismo, uníversidade e 
s<:~cretarias de cultura e tr.Jfist:nO·de 11Jdo o pafs. Em Mtdo GrosSo do Sul 
será priorlzsda s dlstribuiçfo em eMolas, agenciá de turismo, 
faculdades, prefeituras. órg§o púpilcos e sgencla.s bancjrias 

5. Inserção de publicidade da empresa em 1/4 de página do programa. 

6. Citação viva voz do nome da empresa na abertura e encerramento de 
todos os shows. 

7. Veiculação de vinheta publicitária nas aberturas da Mostra de Vídeo 
Ecológico (VHS forneCida pelos Correios) e no Cinema Voador {película 
35mm fornecida pelos Correios). 

to~ I ~dr(} 8 9 5 
3731.2 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

À 
Empresa Brasileira de Cooreios e Telégrafos 

NC: Noaide Nery 

Prezada Noaide, 

Em virtude de acertos já realizados com os veículos de comunicação, ampliamos a mídia 
pré~stabelecida em nossas cotas, teremos nesse sentido uma maior visibilidade do evento conforme 
listagem abaixo: 

• Produção e veiculação de 42 placas de out-door, tamanho 9 x 3m, no período de 01 à 15/07, sendo: J 

20 em Campo Grande 
1 O em Dourados 
05 em Três Lagoas 
05 em Corumbá 
02 em Bonito 

• 187 inserções de VT de 30 segundos em emissoras de TV de Mato Grosso do Sul, assim / 
distribuídos: 

60 inserções na TV Guanandi (Band), de 01 à 23 de Julho, em Campo Grande - MS . .-----
87 inserções na TV Morena (Globo), de 01 à 21 de Julho, âmbito estadual, 

- 40 inserções na TV Campo Grande (SBl), de 01 à 20 de Julho, em Campo Grande- MS 

• 1.078 inserções de spotde 30 segundos em rádios das principais cidades de Mato Grosso do Sul, ( 
assim diSfribuldos: . . .,.,~~;;;~~Si:::: ~1~ - =>; -- i):~ 

- 278 inserções na FM Capital95,9, de 01 à 22 de Julho, em Campo Grhl\dé:~MS :';c 
- 300 inserções na FM Educativa 104,7, de 01 à 24 de Julho, em CamPo Grande- MS 

250 inserções na FM Transamérica, de 01 à 24 de Julho, em Dourados- MS 
250 inseiÇÕes na FM Band, de 01 à 24 de Julho, em Corumbá- MS _ ;$ 

Rua Pedro Celestino, 773 - Centro- campo Grande- MS- CEP 79002-3r 7..;;.0 ______ __, 
(67) 32s-oos2 I 325-D165 

SD S Ed. Boulevard Center Sala 414 Brasília-DF- CEP 70.391-900 
(61)-321.1764 I 5209 

www.festinbonito.com.br I festinbonito@festinbonito.com.br 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

• anúncios em 03 jornais de circulação nacional: 
03 inserções no "Correio Braziliense", %de página 
03 inserções no "Estado do Paraná", %de página 
03 inserções no "O Globo", %de página 

• anúncios em jornais do Mato Grosso do Sul, sendo: 
09 anúncios, % de página, no Jornal Correio do Estado, período de 05 à 09, e de 12 à 16 de 
Julho 
09 anúncios% de página, no jornal Folha do Povo, período de 05 à 09, e de 12 à 16 de 
Julho 
02 anúncios Yz página, no jornal Folha do Povo 
02 anúncios Yz página, no jornal Correio do Estado. 

Atenciosamente, 

~ Gerente de Projetos 

Ru a Ped ro Celestino, 773 - Centro- Campo Grande- MS - CEP 79002-370 
(67) 325-oos2 1 325-o165 ,..--------~ 

SDS Ed. Boulevard Center Sala 414 Brasilia-DF- CEP 70.391-9 <RQS no 03/2005- CN -
(61)-321.17641 5209 

w ww.festinbonito.com.br I festinbonito festinbonito.com.b CPMI • CORREIOS ---· {)897 
Fls. ~0 

__ '-' __ _ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

MINISTÉRIO 
DA CULTURA 

Leia atentamente as instruções 

SOLICITAÇÃO DE APOIO A PROJETOS 

Do preenchimento completo e correto dependerá a agilidade da tramitação do seu processo 

Mecanismo de Apoio 

~ 
MECEfliATO- Lei !1.313/91 

AUDIOVISUAL- Lei 8685193 

CONVÊNIO (Inclusive FNC) 

L IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
Titulo · 

ARTES VISUAIS DO IV FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 2003 
Area l"l: 

Artes Integradas 
1 ::>e_cmentõ7'r 

Artes Integradas 
1=·-··-- ......... .... ....... 

Modalidade (') E·n·lfé.~~ec;;,& ,;·,tê. ;:;E:t (HOIIif: u~ ut: "l 

v.twv.t. festinbonito. com .br 

D O Projeto refere-se à Cultura Negra o A iniciativa de realização é no Exterior do País 

O Patrimônio Histórico Tombado pelo IPHAN 
1-'c;:;c;;liJi>úe - - ···· - - ·· - · . ·-

Bonito, Mato Grosso do Sul, Brasil 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

De direito público 
~era Administrativa: Federal O Estadual O Munic ipal O ~dministração: Direta O Indireta ~ 

D 
o 
o 

De direito privado sem fins lucrativos de natureza cultural (para projetos conveniados ou Mecenato) 
' 

De direito privado com fins lucrativos de natureza cultural ( exclusive para projetos ao Mecenato) 

De direito privado com fins lucrativos (exclusive para projetos audiovisuais) 

~a5~=============---~----==============~---~-~-~~====~~==--==--~--==--~ 

I"'"MERCADO CULTURAL LTDA. j""'o3093490/0001-06 

LTc3iGeet2o C"l .I E"s;t'~r de Diversões Sul~ Edifício Bou!evard Center Bloco A Sala 414 

~;sília ... j~F .. J cE;0391~900 .. 

Tel{o61) 3211764 1Fax:(061) 3211764 l En~e;~~~'d";;"'/;~iw~al@terra.com.br 
CoõoCorreriie ("') I Baõl**): Aiito481 r··c~~;~ ~rande I MS 

o;r;NlLSON RODRIGUES DA FONSECA l cP297052231-49 

c . 719:791b'F ~,.;arao: 

Presidente 
'Matricula: Funcao: 

0000 Diretor 
8\dereóoReiilderiCial.---------....__--------~~. -~-------~-----------! 

R. 16 de Novembro, 111 - Centro 

OUTROS PARTICIPES ______ -_ .. _._. -_· -------------....,l"N'c--~~-~--· ··~---j 
órgão: _jCGc: 
Es-fera Administrativa. Endereço: 

.~i~. I Nome '·" . . - - --~==J~' RQS n° 03/2005- CJ, -
,!!!n_4.j 1'--LIUrgaÕ t=xpeê!i<lO'i:-- ... ..... .. ... ~Endereço C-P-MI .. ~ CQRRElQ$ 
M. I! ~ ---- . ---· í\ " .-\ l . 

I ~ ~! :n,-cipoo . ! IJI -- lcGP f _!S_--_NO U ()~C 

I di '"'''"' -T I'''" ''' '" 3 7 :\ 1 t 2 
(") Preenct'ler de acordo com o Anexo i i.('') So preencher no caso de órgão VInculado ;;c. Moro•s:eno. í ... i So preencher no ~so de órga {onvénto 

• o J ~riA 
Merv o~'P·-~ 

~Rcxifigoolro:a-'rvn•,. · 
~ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

3. OBJETIVOS 

Indique os objetivoS cio projeto, isto é, o que deseja realizar, inclusive seus resultados. 

OBJETIVOS 

Dar continuidade a um evento anual em Bonito de caráter cultural, turístico e ecológico, 
capaz de atrair atenção do Brasil e do exterior. 

Se apresentar para o Brasil como opção de Festival de Inverno junto aos já tradicionais de 
Campos do Jordão, Ouro Preto, Chapada dos Guimarães. 

Ampliar o potencial turístico da região. 

Envolver agentes de turismo na sua realização 

Oferecer uma programação com artistas do Mato Grosso do Sul e de outras regiões do 
Brasil, capaz de revelar nossa riqueza cultural e o potencial criativo dos artistas brasileiros 

Contribuir com a elevação do nível de consciência ecológica a respeito da preservação da 
( região. 

Promover um ciclo de debates sobre o Ecoturismo e meio ambiente com estudiosos e 
agentes relacionados ao tema oferecendo, consequentemente, subsídios e sugestões para ações de 
governos, comunidades e empresas privadas que atuam na área. 

- -- ------ - ------· ---

\ 'ÃM.IIi\rvvf 05 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

4. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Informe i>orque propôs o projeto 

JUSTIFICA TIVA 

A cidade de Bonito já é conhecida no Brasil e no exterior por suas belezas naturais. 
Localizada ao pé da Serra da Bodoquena, está no sudoeste do estado de Mato Grosso do Sul e a 330 
Km da capital, Campo Grande. 

As belezas se espalham pelos arredores da cidade, a distancias de 5 a 50 quilômetros do 
centro. Tem rios de águas transparentes, grutas pré históricas, cachoeiras, sítios arqueológicos, além 
de grande variedade de peixes e animais sílvestres. Tanta diversidade conquistou turistas interessados 
em aliar belas paisagens a esportes de aventura. 

A pureza e a transparência das águas faz com que qualquer pequeno riacho se transforme 
em um espelho para o céu e as matas nativas. Seus pontos fortes são nascentes, rios e cachoeiras de 
águas transparentes, g rutas e uma geologia toda especial propícia ao mergulho. 

A vegetação típica da região é o Cerrado, sendo que a proximidade com o Pantanal 
r M ato-Grossense garante a presença de muitas espécies diferentes de animais. Macacos, qüatis, araras, 

emas, tucanos e outros animais podem ser facilmente avistados. Os peixes Dourado, Pintado, 
Piraputanga e Corimba aparecem em abundância nos rios de águas transparentes. 

Duas estações bem definidas caracterizam o clima da região. Um verão quente e chuvoso e 
um inverno seco com grandes variações de temperatura, aonde o frio aparece mais forte no período da 
n oite. 

Com 17 míl habitantes, a cidade recebe 70 míl turistas por ano. É um exemplo de destino 
turístico ecologicamente organizado. Em menos de uma década, o turismo superou a agricultura e a 
pecuária, tornando-se sua principal atividade econômica. *Mais de 60% da receita própria do 
m unicípio provém da atividade turística 

EM TRÊS EDIÇÕES O FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO INSERIU O MATO GROSSO DO 
SUL NO CIRCUITO DOS GRANDES EVENTOS CULTURAIS DO PAIS 

f Festival de Inverno de Bonito - 2000 
O primeiro festival, realizado em julho de 2000, contou com a participação direta de mais de 

v inte míl espectadores. Foram 220 artistas em 91 atividades de música, teatro, artes plásticas, cinema e 
vídeo. 

11 Festival d e Inverno de Bonito - 2001 
A segunda edição consolidou o Festival ampfíando a participação do público; quarenta mil 

pessoas, em 100 atividades de música, teatro, cinema, vídeo, artes plásticas e literatura. 

Ampliou-se também as atividades artísticas com lançamentos de livros e as oficinas de 
fot ografia, música e brinquedos para a comunidade local. 

As atividades ambientais firmaram presença no Encontro da Rede Cerrado de ONGs, com 
sem inários e palestras sobre Ecoturismo. 

111 Festival de Inverno de Bonito - 2002 
A teréeíra edição do Festival reafirmou o seu conceito e suas características; defesa de um 

turismo que preserve as belezas naturais da região e a apresentação da arte e a cultura nas suas 
m elh ores expressões. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-D9712004 

4 .. IUSTIFICA TIV. ( Continuação ) 

lnforrne porqué propôs-o projeto. 
.., 
i 

As sessões de cinema na praça central, as mostras de artes plásticas e de fotografia, as ! 
oficinas e atividades afins têm tido uma participação intensa da comunidade e este projeto pretende 
c onsolidar tais atividades. 

I 
• J..'l !Jf)l;illr J rif' •.=-;t · 

I 

/2005 - CN­
CORREIOS 

090-t 
F l s~ N° _ __ _ 

6 



( 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

I 
I 

S. EST RATÉGIA DE AÇÃO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

Enumere e descreva as atividades necessárias para atinqir o(s) objetivo(s) desejado(s) e explique como pretende desenvolvê-las (caso o 
espaço não seia sufiCiente continuar em folha(s) anexa(s ) 

METAS 

Mostra Nacional do Vídeo Ecológico 

Exibição dos melhores vídeos sobre meio ambiente, selecionados entre produções de todo 
o país, a partir do ano 2001 . Premiação de melhor vídeo pelo Júri Oficial e Melhor vídeo pelo Júri 
Pop ular. 

Pretende-se 

Reunir diretores e produtores, ocupar o espaço na mídia, envolver escolas objetivando 
popularizar o debate e demonstrar à sociedade a preocupação com uma questão que diz respeito ao 
futuro do estado, do país e de toda a humanidade. 

Fortalecer a dimensão cultural-ecológica do Festival de Inverno de Bonito 

Estimular a sociedade bonitense e sul-matogrossense ao debate sobre utilização de 
recursos naturais e preservação 

Oferecer à comunidade o melhor da produção de vídeo sobre o meio-ambiente 

Subsidiar escolas e faculdades com recursos complementares de ensino 

Fomentar a produção de material audiovisual que possibilite novos paradigmas para a 
intervenção do homem no meio ambiente. 

Mostra ao A r Livre do Cinema Brasileiro 

Mostra ao Ar Livre do Cinema Brasileiro - Exibição de filmes para adultos e crianças, Longas 
e curtas-metragens, a céu aberto, na praça da cidade, através da estrutura do cinema voador. 

Serão 9 sessões, em 8 dias, 1 sessão por dia durante a semana e duas sessões aos sábados 
e domingos. 

Pretende-se 

Oferecer à comunidade local e aos visitantes um panorama da produção cinematográfica 
brasileira 

Fací/ítar aos estudantes, professores, população e turistas em geral o contato com o cinema 
n acional 

Dar opção de entretenimento 
aos turistas 

e apreciação de imagens brasileiras à oa,&9~m~Qfu-~ e 
CPMI . - CORREIOS 

- 0902 Promover o cinema e torná-lo acessível à população 

Contribuir para difusão do filme nacional 

Fls. No 1· 

22 \ 
I ~731· Doe: ____ _ 
I 

L------1 Exposição de artes plásticas 

I 
l_. __ t Continua ... ) 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

5. ESTRATÉGIA I (Continuação lORIAL DESCRITIVO) 

Enumere e descreva as atividades necessárias para atlnqlr o(s) objetlvo(s) desejado(s) e explique como pretende desenvolvúãs(ci:iso-o 
espaço não sej~ suficiente continuar em folha(s) anexa(s) . 

Reunir a produção artística de várias regiões do país. 

Pretende-se 

Reforçar os objetivos do Festival relacionando arte e meio ambiente 

I 
I 
I 
I 

Elevar Bonito à condição de cidade referência da expressão contemporânea das artes I 
ligadas à natureza 

Propiciar in tercâmbio de artistas, produtores, intelectuais e agentes culturais, que integram 
sua arte ao meio ambiente 

Exposição de Fotografia 

Reunir fotógrafos que tenham trabalhos relacionados ao meio ambiente. 

Pretende-se 

Registrar e compor a possíbílídade de múltiplos olhares sobre a realidade do meio ambiente 

Estimular a reflexão sobre o meio ambiente, através da produção fotográfica 

Palestras, oficinas, lançamento de livros 

Realizar um ciclo de debates sobre ecoturismo e meio ambiente com a participação de 
universidades, estudiosos e agentes relacionados ao tema oferecendo, consequentemente, subsídios e 
sugestões para ações de governo, comunidades e empresas privadas que atuam na área. 

Oficinas artísticas e atividades literárias de estímulo à leitura para a comunidade local. 

Pretende-se 

Contribuir com a elevação do nível de consciência ecológica a respeito da preservação do 
melo ambiente 

Oferecer à comunidade local a oportunidade de conhecimento, aprendizado e 
desenvolvimento de técnicas para a criação artística 

. 
CN -

CORREIOS 

0903 -L __________ __ 

I 
I 
I 
I 

I 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR..097/2004 

6. REALIZAÇÃO DO PROJETO 
I=;T1~.,.=g=cm:::::::=do=p=«~>drn:::n:::cu7.11=u,::;o l:::co=:m::::n:::rl;="::;.r.~::::-:-;:::l;::~:::,rn;::: .• =. ,=,.,.=.!0\;J=s=.jo:::m:::a:::is:::. vl::=d;=eo<= .• =. C::=::.f)~RO:=;M=;_:::. c:::lc==:::;=;::PI:::an::n::;d;=~=;:di=.,;i=;rib:::u:;::iç!l;=n=d;=o:::pr=.od:;=r:;=rtn=c=.u;:=hr:::,r_.=,=,= --=============~ 

Mostra Nacional do Vídeo Ecológico, Mostra ao Ar 
Livre do Cinema Brasileiro, E)(posição de Artes 
Pláticas, E)(posição de Fotografias, Palestras, 
Oficinas, lançamentos de Livros terão entrada 
franca. 

Todas as entradas serão gratuitas. 

. - .. -----------·--

184 dias Inicio: 01/03/2003 Térmono 31/08/2003 

Oii•>«o "" m<<o- '"""M" <0 i'~o;;,·'""""'"'- 1 Oo<--;de_e_•-.,.ec.,...ucccâo-:o-:lo"',--:;d.,.-e -:;-do"'as:-+'o"'a:::tac::-s:,---·- ·--------· - · 
neceG~riOG para reallza~o) · 

E.stlmatiVR df' pUblico f'lvn {qup i!'- c~mr-ci<~; (if;-~Pt~I~C).Aolqt'Anto=s_~j ··· -------+N;:;;.;-:d;::o -;;A:::to-:;d::-e '<T:n:::m::;:b-=:om=~::n::Oto:-:e:-i'D'-=o::Ote'-(q:::to::::,n::d;::n·::.,-.:,.=.,.; -,"-' , -_ mh;.-;r<o-:-1----------J 

15.300 - Estudantes, professores, profissionais 
liberais, população em geral e turistas. 

7. ORÇAMENTO FÍSICO- FINANCEIRO (Elaborar de acordo com planilhas fornecidas pelo Ministério da Cultura) 

8. RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

FONTES ! VALOR(R$) I 
· - - ······- --r -- - ··- · 

Mecenato (Lei 8313/91 ) 221.980,00 

Audiovisual ( Lei 868593 ) I 0,00 

Recuroos Orçamentários ( Inclusive FNC ) i 0,00 

leis Estaduais de Incentivo i 0,00 

leis Municipais de Incentivo 
i 0,00 I 

Outras Fontes ( Inclusive Contr~_e~~~j(ja_) ___ 
! 0,00 

-- - - L ··--· - --
TOTAL. ___ ! 221.980,00 

9. RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO (Preencher de acordo com o que foi descrito nas Planilhas) 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES CUSTOS POR ATIVIDADE 

Pré-Produção ! Preparação 

2 Produção I Execução 

3 Divulgação ! C.<:>merciolizaç.ã<:> 
~--~----~~~~~~~-~~~~------------------------------------------------- ·-:--

4 Cuslos de Adminostraçáo 

tmpO'>tos I SP.gWOS I Aurlitoria 
~------~--~--- --------------------------5 

6 Elaboração 1 Agenciamento -----· - --- - - -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

10. DECLARAÇÜES OBRJGATÓRIAS l 

i 
11! 1 
o I. _o.. 

u '<:; 
zc I 
LL :::J I 
.~~I 
cn~ 
.2o.~ 
o v 
!i: O} 

- LL 

';;s 
.2E 
C.!! 

CCI) Q 
:> -
CVI o o 
u~ 

ti 
w 

-u 
z 
LL 

Declaro, para fins de celebração de convênio ou outro instrumento similar com o Ministério da 
Cultura visando obtenção de recursos para execução de projeto cultural, que o proponente vem observando 
que: 

a) instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos no art 155 (no caso de Estado e Distrito 
Federal) ou 156 (no caso de Município) da Constituição Federal, ressalvado o ;mposto previsto no art. 156, 
mciso 111, 

b) a receita tributária própria corresponde, em relação á receita orçamei1tária, e;.:clusive as decorrentes de 
operações de crédito, atende o disposto no art. 26, inciso 11 , da LDO; 

r:: ) atende o disposto nos Arts . 167, inciso 111 e 212 da Constituiç3o Federal, e no art. 37 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT; 

d) não está inadimplente com a União, inclusive com as contribuições que tratam os arts . 195 e 239 da 
ConstitUição Federal, com o FGTS, e com transferências recebidas antenormente da Administração Pública 
Federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais , contribuições, auxílios e instrumentos 
congêneres. 

e) inclUiu na Lei Orçamentária, os subprojetos ou subatividades a serem contemplados, e 

f) dispõe de contrapartida de : 

- (no caso do FNC) 20 % do custo total do projeto, conforme estabelece o disposto no art. 6° da Lei 
8.313, de 23 de dezembro de 1991; ou 

-(nos demais casos) .. .... .... %conforme estabelecido na Lei 11° 9.473 de 22/07/97; 

g) atende ao disposto no art. 1°, inciso 11 (no caso de Estado) ou 111 (no caso de Distrito Federal e Municípios) 
da L.ei Complementar no 82 de 27/03/95; 

h) possui: 
- Lei Orçamentária do exercido corrente (ou créditos adicionais abertos no exercido, indicando em 

destaque o projeto a ser contemplado com a transferência do recurso) e demais documentos 
comprobatórios; 

- Demonstrativo Consolidado das Despesas do Balanço do exercício anterior; 
- Balanço Contábil do exercício de 1996; 
- Demonstrativo do Balanço Contábil dos exercfcios anteriores; 

i) lei de previdência própria. -----,..----- --------
possui I não possui caso tenha: nümero I data da publicação 

j ) estão arquivados e à disposição do Fundo Nacional da Cultura e outros órgãos competentes, para fins de 
auditoria, as provas documentais referentes aos itens "a" a "i" pelo prazo de, pelo menos, 5 (cinco) anos. 

k) está ciente de que a presente declaração é prestada nos termos do art. 2°, do Decreto no 83.936 de 
06/09/79, e que qualquer Inexatidão nos itens "a" a "j" acima, implicará na rescisão do convênio que vier a 
ser celebrado, e sujeitará o declarante às penalidades previstas Art. 299 do Código Penal Brasileiro e no Art. 
26, incisos I, 11 e 111 da Lei n° 9.473 de 22107/97, sem prejufzo de outras medidas administrativas e legais 
cabfveis. 'F , .,,.:: :)(:>$•co ~ 

Declaro, para fins de celebra~ de convênio ou outro Instrumento similar com o Ministério da 
Cultura, visando obtenção de recursos para execução de projeto cultural. que o pro onente ve do 

que RQS no 03/2005 - CN -
a) não está inadimplente com a União, inclusive com as contribuições que tr t&R MI arts. GGRRBS)~ 
Constituição Federal. com o FGTS, com o INSS, e com transferências r ebidas· anterjfr~.~e da 
Administração Publica Federal, através de convênios, acordos, ajustes, subve.n õ~~~:()~~JD09ões, 

auxi l;os é ;nstrurnentos congêne··r·t:·s···· ·· 
010

,· 

1 
'1. ' • l 1 

Li) dispõe de contrapartida de . " .J 

c) está ciente de qualquer in exatid~o nos itens "a" e "b" ac ima, implicará na resci 
ser celebrado, e sujeitará o declarante às penalidades previstas /\ rt 799 do CdQ~~-~M~;~~@;"~fõR-1 

preJI:i zo de outras medidas administrativas e legais cabíveis . 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

10. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

o 
1-­
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I 

Declaro, nos termos do art 2° do Decreto 83.936, de 06/09179 que: 

a) as informações aqui prestadas, tanto no projeto como em seus anexos, são de minha inteira 
responsabilidade e podem, a qualquer momento, ser comprovadas: 

b) caso o apoio ao projeto se concretize, a movimentação da conta dos recursos só poderá ocorrer quando a 
captação alcançar, no mínimo, 20% do orçamento total; 

c) estou ciente da obrigatoriedade de fazer constar o crédito à Le1 Federal de Incentivo a Cultura nas peças 
promocionais, no produto final ou serviços, conforme modelo definido pelo Manual de Identidade visual do 
Ministério da Cultura obedecidos os critérios estabelecidos pela portaria n" 219 de 04/12197 e, também, que 
o não cumprimento deste dispositivo, impl icará na minha inadimplência junto ao PRONAC, por um período 
de 12 meses: 

d) estou ciente de que devo estar quites com a União, inclusive com as contribuições que tratam os arts. 195 
(INSS) e 239 (PIS/PASEP) da Constitui~o Federal, e com o FGTS, para poder beneficiar-me da lei de 
incentivos fiscais; 

ej qualquer inexatidão nas declaraçõ.es anteriores implicará no arqUivamento do projeto e estarei sujeito às 
penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, sem prejuizo de outras medidas administrativas e legais 
cabíveis. 

Da contrapartida: 

Declaro para todos os fins a que me comprometo a financiar ::: contrapartida com recursos próprios ou 
de terceiros no valor estabelecido neste projeto. 

- Das informações: 

Declaro que as informações aqui prestadas, tanto no projeto como em seus anexos, são de minha inteira 
responsabil idade e podem, a qualquer momento, ser comprovadas, bem como a declara~o é prestada 
nos temos do art. :20 do Decreto 83.936, de 06/09179, e que qualquer inexatidão nesta declara~o 
implicará no arquivamento do projeto e sujeitará o declarante às penalidades previstas no Código Penal 
Brasileiro, sem prejuízo de outras medidas administrativas e legais cabíveis . 

11. TERMO DE RESPONSABILIDADE 
. 

(f) 
Estou ciente que, são de minha inteira responsabilidade as informações contidas no presente 

o formulário relativo ao meu projeto cultural, e que ao apresenta-lo este deve ser acompanhado dos 
(f) doc(Jmentos básicos e os especlficos de cada área, listados a seguir, sem os quais a análise e a tramttaçêo 
c;( do projeto ficarão prejudicadas por minha exclusiva responsabilidade. • ·· . . , · 
u 
(f) 

o 
(f) Local I Data : o i ROS n° 03/2005 - CN -o 
o I CPMI - CORREIOS 
1- I Assinatura do Proponente : 

\ F l s .-~-~ . O ~ fi 6 
i 

. . ·--- - -

~ 
ci Nome do Proponente : o_ 

J 
. -- -- -- ~-

2 ~731 • 
'---· -·· - . . -- -- -· ----- - -

I 

I 
_ I 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO ACOMPANHAR O PROJETO ·~ 
DO PROPONENTE ou da ENTIDADE 

· Curriculum vitae (no caso de Mecenato); 

Cópia do Registro Geral de Identidade (do proponente ou do Responsável pela entidade); 

· Cópia do CPF (do proponente ou do Responsável pela entidade), 

Cópia do Estatuto, Regimento Interno ou Ata de Constitui~o; 

· Cópia do contrato social ou equivalente, e posteriores alterações registradas na Junta Comercial ; 

Cópia do termo de posse do dirigente; 

Cópia do cartão do C.G.C, com prazo de validade atualizado. 

DO PROJETO 

Projeto preenchido no formulário-padrao; inclusive termo de responsabilidade assinado pelo proponente; 

Orçamento Físico-financeiro, de acordo com os modelo especifico fornecido pelo Ministério da Cultura: 

Plano Básico de Divulgação, elaborado de acordo com o Manual de Identidade Visual do Ministério da Cultura: 

· Cópia do original ou da pesquisa/estudo do que deverá ser criado p<~ra 8 publiC'.aÇ'.ãO, 

Cópia de escritura pública, devidamente registrada em cartório de registro de imóveis da área ou do imóvel onde será 
executado o projeto, em caso de obras civis . 

NO CASO DE ARTES CÊNICAS 

Plano de distribuição de ingressos; 

Datas e locais dos espetáculos, número de espetáculos por local, lotaç:<jo dos teatros, valor dos ingressos; 

Ficha técnica da montagem do espetáculo; 

No caso de tournée do espetáculo teatral, informar o roteiro, o período da temporada, trechos das passagens, 
número de participantes (entre artistas e técnicos), número de diárias (hospedagem e aiimentaçao); 

Autorização do autor da obra para a realização da mesma 

NO CASO DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

· Roteiro; 

Curricuium do Diretor da Obra; 

Análise técnica; 

Plano de produção; 

· Certificado de registro na FBN; 

Promessa de cessão de direito ou declaraç8o de autenticidade: 

Contrato de co-produção; 

Demonstrativo de receita (fontes de financiamento); 

Cronograma de execução física; 

Cronograma de desembolso; 

NO CASO DE DISTRIBUIÇÃO 

· Viabilidade técnica; 

· Viabilidade comercial; 

· Cronograma de execução física; 

Cronograma de desembolso. 

NO CASO DE EXIBIÇÃO 

Plantas e croquis; 

Catalogo de equipamentos; 

Cronograma de execuçao flsica; 

Cronograma de desembolso. 

~~· --- -----

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

0907 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
i 
i 
I 

I 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

~~NEXO 1- DOCUMENTAÇÃO E INFORM}\Ç~~-~- -Q~E-_~E~-E~<?_A~PAN~~~~~---

i NO CASO DE MÚSICA 
I 
i 

I 
I 
! 
i 
i 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
i 
I 
I 

· Plano de distnbuição de ingressos e de produtos resultantes do projeto (CO, Fitas K-7, etc); 

· Datas e locais dos shows, número de apresentações, valor dos ingressos; 

No caso de tournée do espetáculo, informar o roteiro. o perlodo da temporada, trechos das passagens, número de 
participantes (entre artistas e técnicos), número de diárias (hospedagem e alimentação); 

· Autoriza~o do autor da obra para a realiza~o da mesma. 

NO CASO DE ARTES PLÁSTICAS 

· Público previsto, data e local da exposição; 

· Público previsto, data e local da exposição; 

· Público previsto, data e local da exposição 

No caso de itinerância de exposição de artes plasttcas mformar o roteiro, o período de exposição, trechos das 
passagens, número de participantes (entre artistas e técntcos), numero de diárias (hospedagem e alimentação), 

· Plano de distnbuiç~o dos ingressos e/ou subprodutos do proJeto. 

NO CASO DE PATRIMÓNIO CULTURAL 

· Plantas arquitetõnicas; 

· Autorização do proprietário dos bens a receberem as intervenções propostas no projeto; 

Registro documental, fotográfico ou videográfico dos relativos aos bens a receberem intervenções propostas no 
projeto; 

· Autorizaçflo para realização da obra, emitida pela autondade competente; 

· Cópia do ato de tombamento, quando for o caso. 

NO CASO DE DOAÇÃO DE ACERVOS {MUSEUS E BIBLIOTECAS) 

· Relação dos bens a serem doados; 

· Documento comprobatório de estimativa de avaliação dos bens a serem doados; 

· Carta de aceitação das instituições a serem beneficiadas. 

RQS n° 03/2005 -C -
CPMI - CORREIOjS 

I 

Fls. N° Ü ~ {) ~ 
~731 · 1 1 1 
"Doc :,_-~===9= 
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r Projeto: 

Comprometo-me a fazer constar a logomarca do Ministério da Cultura em todos os produtos, peças gráficas e de propaganda referentes à mfdia e divulgação do projeto supracitado. 
de acordo com o que determina a Port/MinC/219/97 e conforme abaixo especificado. 

I 

Peça de Divulgação 
(i i"::Jique a peça gráfica ou veiculo de 
com unicação utilizado para divulgação) 

Tamanho I Duração 

(indique as dimensões da peça 
gráfica ou a duração, no caso de 
peças audiovisuais) 

Form.ato da Logomarca 

{indique o formato de Logomarca que será 
utilizado, de acordo com o Manual de 
Identidade Visual do Ministério da Cultura) 

Posição da Logom arca 

(indique o local onde será inserida a 
Logomarca do Ministério da Cultura, de 
acordo com o disposto na Port/MinC!219/97 ) 

~---------------------------------+----------------------------~--------------------------------~------------------------------~ 

I 

~--
! I 
:. -- --· - ·- -- --- -------- -- -- -- -----+----------.. --·- -- ----··------ ·- .. -------------------+-----------1 

, -­
i 
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. 7. ORÇAMENTO FÍSICO - FINANCEffiO PROJETOS CULTURAIS EM GERAL 

,. o~ acordo com o que foi enumerado e descrito no Hem 5, preencha: Orçamento discriminando detalhadamente todos os itens de despesas necessárias à rea lização do seu projeto, incluindo aqueles que se rão pagos 
: com recursos de outras fontes e com recursos da contrapartida, no caso de projetos conveniados. 

:, OBS .. O FNC financiará até 80% do total do cabendo ao mfnima dos 20% restantes. 

; INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO: 
f 1 . Descrição das atividades, profissionais, serviços, equipamentos, trabalhos, materiais, etc necessários à realização do projeto; 
!: 2 . Quantidade de cada item incluído na coluna. 1 (atlvldades, profissionais, serviços, equipamentos, trabalhos, rna.terfais, etc); 
\ 3 . Unidades de despeç-..a referentes às atividades, prof~lonais, serviços, equipamentos, trabalhos, materiais, etc mencionadas na coluna 2 {Ex: dias, semanas, meses, litros(!), quilômetros (Km) . metro cllbico {m3), 

I
. loc<~ção, ~c: 
• 4. Quantidade de unidades de despesa descritas na coluna 3 (por exemplo: quantos dias, semanas ou meses ou quantos litros ou quantas salas. etc); 

5. Valor unitário de cada atividade mencionada na coluna 1 (por exemplo: 1 diretor= R$ 2.CXXJ; 1 fotolito= R$ 20J.OO); 
6 • Valor correspondente à multiplicação do número da coluna 2 pela coluna 4 e pela coluna 5 (por exemplo: 2 curadores x 3 meses x R$ 2.CXXJ cada por mês = R$ 12.CXXJ.CO): 
7 . Soma dcs totais de ·:ada linha ou soma dos totais de cada Item ou grupo de despesa; 

Descri<",:ão das Atividades 

PRÉ-PRODUÇÃO I PREPARAÇÃO 

• TOT.II,L DE PRÉ-PRODUÇÃO I PREPARAÇÃO 

2 ' PRODUÇÃO /EXECUÇÃO 

Outros (especifica r) 

Aluguel de telão e câmera - MOSTRA NACIONAL DO · 
VIDEO ECOLÓGICO 

Passagem aérea; diretores, jurados (Preço base RJ/CG/RJ, • 
R$ 1.400,00) -trechos: RJ,REC,JPA, BSB,POA . 

Hospedagem , 1 O por dia, durante 1 O dias, para jurados, · 
diretores, técnicos 

Alimentação , 1 O por dia, durante 1 O dias, para jurados, 
diretores, técnJGos 

Aluguel da estrutura do cinema, incluindo equipamento e 
arquibancadas- MOSTRA AO AR LIVRE DO CINEMA 

Al1~guel de filmes, 7 longa-metragem 

4 curta-metragem 

(projecionista, técnicos. montadores. 

RJ/Bonito/RJ 

dados 

8 serviç 

100 d 

100 d 

serviç 

7 unid 

14 unid 

1 
1
serviç 

21 ·unid 

8 ·unid 

·serviç 

unid 

1 1.400,00 

90 ,00 

1 26,00 

1 36 .000,00 

1 1.200,00 

150,00 

5.100.00 

100,00 

1.400,00 

6.000,00 

1 3.000,00 
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7. ORÇAMENTO FÍSICO - FINANCEffiO 

Item Descrição das Atividades 

Hospedagem e al imentação para artistas e curador, 5 . 
pessoas, durante 1 O dias 

Passagens aéreas para artistas e curadores, trecho: • 
RJ/CG/RJ 

Montagem da estrutura da exposição, adaptação de espaços 
e transoorte de obras 

Serviço de curador- FOTOGRAFIA 

Hospedagem e alimentação, para fotografas . 3 pessoas 
durante 10 rJi as 

Passapens aereas 

serviç 

30 d 

3 unid 
~- ---.J.-_. 

I 

Cachê para oficinas PALESTRAS, OFICINAS, 3 serviç 
LANÇAMENTOS DE LIVRO 

Material para oficinas 1 unid 

Hospedagem/alimentação, 8 pessoas, durante 1 O dias 80 d 

Passagem aérea 8 unid 

Aluguel de escritório e galeria, em Bonito 2 serviç 

Frestes de material 10 ·unid 

Coordenador de Artes Visuais 

TOTAL DE PRODUÇÃO/EXECUÇÃO 

3 DIVULGAÇÃO I COMERCIALIZAÇÃO 

Outros (especificar) 

Criação , arte-final e diagramação (cartaz e regulamento da 
ai do vídeo ecológico ....... 

cartazes da Mostra da Mostra Nacional de 1.000 serviç 
co , 90cm por 31cm, policromia 

folder/regulamentolficha para inscrição na 10.000 serviç 
eo Ecológico 

ADMINISTRATIVOS 

·----------- ·-

I Unitário 

116,00 

1.400,00 

15.000,00 

6.000,00 

116,00 

1.400,00 

3.000,00 

1 5.000,00 

1 116,00 

1 1.400,00 

1 1.500,00 

1.50 

O, 15 

PROJETOS CUL TURA/S EM GERAL 

Total da Linha 
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. 7. ORÇAMENTO FÍSICO- FINANCEIRO PROJETOS CULTURAIS EM GERAL 

:terTJ Descrição das AtiVidades 

5 IMPOSTOS I EMOLUMENTOS I SEGUROS 

Outros (Especificar) 

INSS 

Auditores externos independente 

TOTALDEIMPOSTOS/EMOLUMENTOS/SEGUROS 

ELABORAÇÃO E AGENCIAMENTO 

Elaboração e AÇJ8'lciamento 

TOTAL DE ELABORAÇÃO E AGENCIAMENTO 

1 VALOR TOT1\L DO PROJETO 
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·--·--- ·----·-------- -
PLA _NÇ)_~~SICO DE DIVULGA~AO 

.. 
.to: ARTES VISUAIS DO IV FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 2003 Proje 

~:c)m 
divul 

prometo-·me a fazer constar a logomarca do Ministério da Cultura em todos os produtos, peças gráficas e de propaganda referentes à mídia e 
gação do projeto supracitado; de acordo com o que determina a Port/MinC/219/97 e conforme abaixo especificado. _ ____, 

Peça de Divulgação Tamanho I Duração Formato da Logomarca Posição da Logomarca 

linciqu 
comun 

e a peça gráfica ou veiculo de ( Indique as dimensões da peça gráfica ou a 
{ Indique o formato de logomarca que será ( indique o local onde será inserida a logomarca do 

icação utilizado para divulgação) duração, no caso de peças audiovisuais) 
utilizado, de acordo com o Manual de ldentidacle Ministério da Cultura de acordo com o disposto na 
Vrsual do Ministério da Cultura) Port!MinC/21 9197 

CARTAZ 90 em x 31 em VERTICAL BASE À ESQUERDA 

LDER- 2 DOBRAS 22 em x 31 em VERTICAL BASE À ESQUERDA 
-----·--·- ---· 

-----···-·-· --------·-·-·--·-~----·---···--·--·-·--·-··- ··--··-··-·· ·--· 
Data : 29/11/2002 Assinatura: 

MERCADO CULTURAL LTDA- NILSO~I RODRIGUES DA FONSIECA --· --··-c-T-;:;E-:_ ___ -

' 

--

Me~( 
Nl1aon ROdrigUes da ~a. 

Diretor OOSaca 
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PROGRAMAÇÃo 52 FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 1 
LOCAIS DE APR fAÇÃO 

Oficinas 

Galeri a do Fest ival - 9h 22h 

Praça da Liberdade - 10h30 

Bai r ro Vi la Machado - Sindicato dos Funcionários 
Públicos Municipais - 10h30 

Bairro Marambaia - Escola Municipal Prof.Q 
Durvali na Dorneles Teixeira - 10h30 

Ba i rro Jardim Boa Vista - Campo Gramado do 
Clube União - 10h30 

Mostra Nacional do Vídeo Ecológico - Sede do 
Comtur- Uh 

Praça da Liberdade - 15h30 I 17h30 I 18h30 

Cinema - Praça da Liberdade - 19h 

Circo do Festival - 20h30 

Es ço Alternativo - 24h 
Restau~ante do Circo do Festival 

- ~------
~ 
8-l z 

o 

o ::::o 
-uo ,:s: (J) 

.•.: !-?./ 9?_ . · .. ·. •••·• :' .· .• •. : .. · ... /: .. · ~ · ·-~r·::~~, . 19/07 
Sã~c.C:J ·. ·•· ·· . · / .•. > .. · > . . · · ·,.. . . Segunda 

- 9h as 12h e 14h as 17h -
Ci rcuito Estadual de Bibliotecas 

Arte e Riso (MS) 

18h30 - Abertura do Festival 15h30 - Bumba Meu Boi (DF) 15h30 - Arte e Riso (MS) 
Cla Atroa 16h30 - Músicos de Bonito (MS) 17h30 - Jorge Alarcón 
Lenilde Ramos Filme : Entre Rios e Histórias 
Grupo de Viola Resgate 

• Elba Ramalho (PB) • Sergio Reis (SP) • Orquestra de Câmara de 
• Beirão (DF) • Tangará e Zé da Viola Campinas (SP) 

(MS) • Maria Claudia e Marcos 
Mende!) (MS) 

Alzira Espíndola e Alice Ruiz (MS f Trovadores do Tempo (MS) Trio Curupira (SP) 
SP) 
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PROGRAMAÇAv ciº FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 

LOCAIS DE APRESENTAÇAO 

Oficinas 

Galeria do Festival - 9h às 22h 

Semin rio Sustentabilidade no Ecoturismo -
10h as 13h 
Praça do Festival - Circo 
DEBATES - 16h 
Sede do COMTUR 
Praça da Liberdade- 10h30 

Bairro Vila Machado - Sindicato dos Funcionários 
Públicos Municipais - 10h30 

Bairro Marambaia - Escola Municipal Prof_g 
Durvalina Dorneles Teixeira - 10h30 

Bairro Jardim Boa Vista - Campo Gramado do 
Clube União - 10h30 

Mostra Nacional do Vídeo Ecológico - Sede do 
Comtur- llh 

- 9h as 12h e 14h as 17h­
Circuito Estadual de Bibliotecas 
- 9h as 12h - Teatro de Rua 
- 15h as 17h30 - Dramaturgia 
- 9h as 11h30h- Edson Clair 
- 9h as 12h - Meire Milan 
- 9h as 12h - Ram 

rio 

ica (MS) 

Praça da Liberdade - 10h30 I 15h30 f 18h30 10h30 - Bumba Meu Boi (DF) 
15h30 - República Cênica(MS) 
18h30 - Galpão (MG) 

Circo do Festival - 20 

Espaço Alternativo -
Restaurante do Circo d 

!!! o o z 
CJ) ' 

• Titãs (SP) 
• Vaticano 69 (MS) 

Vera e Zuleica (MT) 

- 9h as 12h - Teatro de'•Rua· 
- 15h as 17h30-Dramaturgla 
- 9h as 11h30h - Edsoo Clalr 
- 9h as 12h - Meire Mllan~ 
- 9h as 12h - Ramona 

Sem in 

ETC e TAL (RJ) 

15h30 - Emmanuel Marinho 
(MS) 
16h30 - Etc e Tal 

o-

• 
• 

2 

- 9h as 12h - Teatro de Rua 
- 9h as 12h - Dinho 
Nascimento 
- 15h as 17h30-Dramaturgia 
- 9h as 11h30h - Edson Clair 
- 9h as 12h - Meire Milan 
- 9 as 12h - Ramona 

Sem in 

18h - Debate - O Teatro de 
Rua 

"Porã" - Emmanuel Marinho 
(MS) 

15h30- T2 

• Thiago Perez (MS) 
• Arara Rara (MS) 

Gabriel Sater 
Tocantins (TO) 



N 
.a. 

PROGRAMAÇÂU 5º FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 3 

LOCAIS DE APRESENTAÇÃO 
Oficinas 

· ··~~~; /·•:)t•·····••·• ::< · •·•·•·;;··· i; •. ·\••• ·••··•···~t~Y~il~~='4-'-r.·:,;"""-:_· · . ___ -:----------i 
- 9h as 12h- Teatro de Rua - 9h as 12h - Dinho Nascimento * Grupos de fv1úsica de Bonito: 
- 9h as 12h - Dinho Nascimento - 9h as 12h - Meire Miian Jorge Alarcón e 
- lSh as 17h30- Dramaturgia - 9h as 12h - Ramona 
- 9h as 12h - Meire Milan 
- 9h as 12h - Ramona 

Galeria do Festival - 9h às 22h 

Seminário Sustentabilidade no Ecoturismo - Seminário 
10h as 13h 
Praça do Festival - Circo 
DEBATES - 16h 16h - Debate- Musica - Novas 
Sede do COMTUR Tecnoloqias 
Praça da Liberdade - 10h30 

Bairro Vila Machado - Sindicato dos Funcionários 
Públicos Municipais - 10h30 

Bairro Marambaia - Escola Municipal Prof.a 
Durvalina Dorneles Teixeira - 10h30 
Bairro Jardim Boa Vista - Campo Gramado do 
Clube União - 10h30 

Mostra Nacional do Vídeo Ecológico - Sede do 
Comtur- llh 

Trupe Teatral Brazil Bonito (MS) 

Praça da Liberdade - 10h30 1 1Sh30 1 18h30 10h30 - T2 

Cinema - Praça da Liberdade - 19h 

Circo do Festival - 20h30 

Esp çõ~t_ternativo -~4W 
Rest IL rant'e do Ç~co :do Feiõti ai 

15h30 - Grupo Funk-se (MS) 
18h30 - Galpão 

• Paulinho da Viola e Velha 
Guarda da Portela (RJ) 

• Juci Ibanez (MS) 
Duo 7 (MS) 

Seminário 

Grupo Funk-se (MS) 

10h30- T2 
15h30 - Trupe Teatral do Brazil 
Bonito (MS) 
17h30- Lãs Calandrias (MS) 

• Gabriel o Pensador (RJ) 
• Filhos dos Livres (MS) 

Arismar do Espírito Santo (SP) 

* Cia Atroa , f\'1ímico -
intervenções em vários 
momentos 
* Ruberval e Trovadores do 
Tempo - intervenções em um 
ou dois momentos 



ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 
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18h -Abertura do Festival 
Cia Atroá - Campo Grande - MS 
Lenilde Ramos- Campo Grande - MS 
Grupo de Viola Resgate- Três Lagoas (MS) 
Praça da Liberdade 

19h -Abertura das Exposições 

Artes Plásticas 
Mostra Brasil Central de Artes Plásticas 

( Exposição do Acervo do MARCO - MS 

Coletiva dos Artistas Plásticos de Bonito 
Ilza Lelão- Jair dos Reis- Judith dos Reis- Lenice Rocha Ferreira 
Celair Ramos Peralta (Buga) - Eládio Martinez 
Galeria do Festival - ENTRADA FRANCA 
• as exposições permanecerão abertas até o· dia 24 de julho, das lO h às 22h 

Fot ografia 

"Entre Rios e Histórias" 
Eduardo Medeiros e Paulo Alvarenga(MS) 
Sede do Contur - ENTRADA FRANCA 

"Concurso Nacional de Fotografia - O Meio Ambiente em Foco" 
Galeria do Festival - ENTRADA FRANCA 

Artesanato 

"Cerâmica Terena" - (MS) 
"Artesanato Sul-mato-grossense" - acervo casa do Artesão (MS) 
Praça do Festival- Circo- ENTRADA FRANCA (das 10h as 13h) 

20h30 - Música 
Elba Ramalho (PB) 
Beirão (DF) 
Circo do Festival - R$ 6,00 e R$ 12,00 

24h- Música 
Trovadores do Tempo (MS) ;::;;{ 
Espaço Alternativo- Circo do Festival- ENTRADA FRANCA / 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 
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10h às 22h - Exposições 
Galeria do Festival - ENTRADA FRANCA 
Sede do COMTUR- ENTRADA FRANCA 
Praça do Festival- Circo- ENTRADA FRANCA (das lOh às 13h) 

10h30 -Teatro 

2 

"De Palhaço e Lobo Todo Mundo Tem um Pouco" - Arte Riso Cia de Animação 
(MS) 
Escola Municipal Profa Durvalina Teixeira -Jardim Marambaia - ENTRADA FRANCA 

il.lh- Mostra Nacional do Vídeo Ecológico 

Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

1Sh30 - Dança 
"Bumba Meu Boi"- Grupo do Seu Teodoro (DF) 

( Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

~- :. 

16h30 - Música 
Jorge Alarcón (MS) 
Evan Siqueira (MS) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

· '19h -Cinema - Mostra ao Ar Livre do Cinema Brasileiro 
Apresentação do curta-metragem Entre Rios e Histórias de Alexandre Basso (MS) 
Longa- metragem: Deus É Brasileiro 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30- Música 
Sergio Reis (SP) 
Tangará e Zé Viola (MS) 
Circo do Festival- R$ 6,00 e R$12,00 ~ 

."-<••·· ,:.o,,;;:n.fJl.ntl< 
. ··-· . · . .; "' .;· .í.;~ ! ' 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

9h - Oficinas 
Circuito Estadual de Bibliotecas 

, 
. ) 

Palestra : "Programa Fome de Livro" - Sandra Maria Domingues - Biblioteca 
Nacional (RJ) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: Dança de Rua 
Ministrada por Edson Clair (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: A Arte Vive Aqui 
Ministrada por Ramona Rodrigues (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: O Desafio do Ensino da Arte 
Ministrada por Meire Milan (MS) 

( Espaço Cultural Brazil Bonito 

lOh às 22h - Exposições 
Galeria do Festival- ENTRADA FRANCA 
Sede do COMTUR- ENTRADA FRANCA 
Praça do Festival - Circo- ENTRADA FRANCA (das 10h as 13h) 

1.1h- Mostra Nacional do Vídeo Ecológico 

Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

14h - Oficina 
Circuito Estadual de Bibliotecas 
"Conservação de Documentos - Pequenos Reparos para Biblioteca" 
Ministrada por Mirela Dutra 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

15h30 - Teatro 
"De Palhaço e Lobo Todo Mundo Tem um Pouco" - Arte Riso Cia de Animação 
(MS) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

~19h- Cinema- Mostra ao Ar Livre do Cinema Brasileiro 
longa-metragem: Pau linho da Viola - Meu Tempo é Hoje 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30- Música 
Orquestra de Campinas (SP) 
Maria Claudia e Marcos Mendes (MS) 
Circo do Festival - ENTRADA FRANCA 

24h- Música 
ROS no 0312005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

\

Fls . No_() 9_1_9_ Alzira Espíndola (SP) ~ 
Espaço Alternativo- Circo do Festival- ENTRADA FRANCA ~ 

3 ,7o~:1.. · 21 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR.097/2004 

9h - Oficinas 
Circuito Estadual de Bibliotecas 
Palestra: "Como Atender um Novo Leitor para o Hábito da 
Domingues- Biblio6teca Nacional (RJ) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

Oficina: Dança de Rua 
Ministrada por Edson Clair {MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: A Arte Vive Aqui 
Ministrada por Ramona Rodrigues (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: O Desafio do Ensino da Arte 
Ministrada por Meire Milan {MS) 

( Espaço Cultural Brazil Bonito 

Oficina: Teatro de Rua 
Ministrada por Grupo Galpão (SP) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

Leitura" - Sandra Maria 

10h às 13h -Seminário "A Sustentabilidade no Ecoturismo - Caminhos 
Possíveis" 
Tema: Perspectivas e Desafios na Construção do Ecoturismo Sustentável 
Praça do Festival - Circo - ENTRADA FRANCA 

10h30 - Teatro 
"A Moça da Cidade" - República Cênica {MS) 
Escola Municipal Profa Durvalina Dorneles Teixeira - Bairro Marambaia - ENTRADA 
FRANCA 

10h30 - Dança 
"Bumba Meu Boi"- Grupo do Seu Teodoro {DF) 

( Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

14h - Oficina 
Circuito Estadual de Bibliotecas 
"Como Organizar as Estantes da sua Biblioteca - Classificação e Disponibilização para 
Empréstimo" 
Ministrada por Rosangela Korbes 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

15h -Oficina 
Dramaturgia 
Ministrada por Cacá Brandão (MG) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

15h30 -Teatro 
"A Moça da Cidade"- República Cênica (MS) ~ 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA / 

I RQS n° 03/2005 - CN -
! CPMI • CORREIOS 

F I ~. -No Ü 9 2 Ü 

J 1 J ' . 2 
1Doc: ____ _ ! _______ _ 

25 



( 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

17h- Mostra Nacional do Vídeo Ecológico 

Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

17h30 - Música 
Violeiros de Bonito (MS) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

5 

19h- Cinema- Mostra ao Ar livre do Cinema Brasileiro ;~· 
curta-metragem: Entre Rios e Histórias - direção Alexandre Basso 
Longa-metragem: Lisbela e o Prisioneiro 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30 - Música 
NOITE BRASIL CENTRAL 
Genésio Tocantins (TO) 
Vera e Zuleica (MT) 
Geraldo Roca (MS) 
Circo do Festival - ENTRADA FRANCA 

r RQS n° 0312005 - CN -
I CPMI - CORREIOS 
I 
I Fls.. N° () 9 21 
3731·22 

Doe: 
~-----
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

( 

9h - Oficinas 
Oficina: Dança de Rua 
Ministrada por Edson Clair (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: A Arte Vive Aqui 
Ministrada por Ramona Rodrigues (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: O Desafio do Ensino da Arte 
Ministrada por Meire Milan (MS) 
Espaço Cultural Brazil Bonito 

Oficina: Teatro de Rua 
Ministrada por Grupo Galpão (SP) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

lOh às 13h -Seminário "A Sustentabilidade no Ecoturismo - Caminhos 
Possíveis" 
Tema: Marketing Verde e Negócios 
Praça do Festival- Circo- ENTRADA FRANCA 

10h30 - Teatro 
"O Macaco e a Boneca de Piche"- Etc e Tal (RJ) 

G 

Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais - Bairro Vila Machado - ENTRADA 
FRANCA 

15h - Oficinas 
Oficina: Dramaturgia 
Ministrada por Cacá Brandão (MG) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

15h30 - Teatro 
"Porã"- Emmanuel Marinho (MS) 

( Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

16h30 - Teatro 
"O Macaco e a Boneca de Piche"- Etc e Tal (RJ) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

18h30 - Teatro 
"Moliére Imaginário" - Grupo Galpão (MG) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

17h - Mostra Nacional do Vídeo Ecológico( 

Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

19h- Cinema- Mostra ao Ar livre do Cinema Brasileiro 
longa-metragem: O Caminho das Nuvens 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30 - Música y 

RQS n° 0312005 • CN • 
: CPMI -. CO'hR~IQ,.S 

I - (L_, z z 
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M·arcelo Loureiro (MS) 
Rodrigo Teixeira (MS) 
Karina Marques (MS) 
Circo do Festival - ENTRADA FRANCA 

24h- Música 
Gabriel Sater (MS) 
Espaço Alternativo - Circo do Festival - ENTRADA FRANCA 

7 

• · .. J·~: . . __ , -::.:; ·.~1 "': .-:-. '": i "'·. 

,----------... 
j RQS n° 03/2005 - CN -
' CPMI • CORREIOS 
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9h - Oficinas 
Oficina: Dança de Rua 
Ministrada por Edson Clair (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: A Arte Vive Aqui 
Ministrada por Ramona Rodrigues (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: O Desafio do Ensino da Arte 
Ministrada por Meire Milan (MS) 
Espaço Cultural Brazil Bonito 

Oficina: Teatro de Rua 
Ministrada por Grupo Galpão (SP) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

Oficina: Maculelê, Percussão e Capoeira 
Ministrada por Dinho Nascimento (BA) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

10h às 13h - Seminário "A Sustentabilidade no Ecoturismo - Caminhos 
Possíveis" 
Tema: Capacitação Profissional do Ecoturismo e as Perspectivas do Mercado 
de Trabalho 
Praça do Festival - Circo - ENTRADA FRANCA 

10h30 - Teatro 
"Porã"- Emmanuel Marinho (MS) 
Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais - Bairro Vila Machado - ENTRADA 
FRANCA 

15h - Oficinas 
Oficina: Dramaturgia 
Ministrada por Cacá Brandão (MG) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

15h30 - Teatro 
"Circo Brasil" - Cooperativa do Bem (MS) 
Praça da Liberdade- ENTRADA FRANCA 

. I d V'd E I ' . VI 17h- Mostra Nacaona o 1 eo co ogaco 

Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

17h30 - Música 
Violeiros de Bonito (MG) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

18h- Debate 
O Teatro de Rua 
Sede do Comtur- ENTRADA FRANCA ~ 

. ROS n° 03/2005- CN­
CPMI • CORREIOS 

F I~. -No () 9 2 4 
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19h - Cinema- Mostra ao Ar Livre do Cinema Brasileiro 
longa-metragem: A Cartomante 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30 - Música 
Filhos dos Livres (MS) 
Arara Rara (MS) 
Thiago Perez (MS) 

1 

~ 
Circo do Festival - ENTRADA FRANCAr 

~ ·"\ - · . 

RQS n° 03/2005 - CN • . 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

9h - Oficinas 
Oficina: A Arte Vive Aqui 
Ministrada por Ramona Rodrigues (MS) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: O Desafio do Ensino da Arte 
Ministrada por Meire Milan (MS) 
Espaço Cultural Brazil Bonito 

Oficina: Teatro de Rua 
Ministrada por Grupo Galpão (SP) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

Oficina: Maculelê, Percussão e Capoeira 
Ministrada por Dinho Nascimento (BA) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec - IESF 

10h às 13h -Seminário "A Sustentabilidade no Ecoturismo -Caminhos 
Possíveis" 

lO 

Tema: O Ecoturismo como Fator de Desenvolvimento Cultural, Social e de 
Redução da Pobreza 
Praça do Festival - Circo - ENTRADA FRANCA 

10h30 - Teatro 
"O Moço que Casou com Mulher Brava"- Trupe Teatral Brazil Bonito (MS) 
Escola Municipal Profa Durvalina Dorneles Teixeira - Bairro Marambaia - ENTRADA 
FRANCA 

15h - Oficinas 
Oficina: Dramaturgia 
Ministrada por Cacá Brandão (MG) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

15h30 -Teatro 
"O Moço que Casou com Mulher Brava"- Trupe Teatral Brazil Bonito (MS) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

16h- Debate 
Novas Tecnologias e os Novos Caminhos da Música Independente 
Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

16h30 - Música 
Grupo Musical Gaivota (MS) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

17h - Mostra Nacional do Vídeo Ecológico 

Sede do Comtur - ENTRADA FRANCA 

19h- Cinema- Mostra ao Ar Livre do Cinema Brasileiro 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

curta-metragem : Entre Rios e Histórias 
longa-metragem: Narradores de Javé 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30 - Música 
Paulinho da Viola e Velha Guarda da Portela (RJ) 
Juci Ibanez (MS) 
Circo do Festival - ENTRADA FRANCA 

24h - Música 
Duo7 (MS) ~ 
Espaço Alternativo - Circo do Festival - ENTRADA FRANCA / 

li 

RQS no 03/2005 - CN • 
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9h - Oficina: Maculelê, Percussão e Capoeira 
Ministrada por Dinho Nascimento (BA) 
Instituto de Ensino Superior da Funlec- IESF 

10h30 - Dança 
Grupo Funk-se (MS) 

12 

Escola Municipal Profa Durvalina Dorneles Teixeira - Bairro Marambaia - ENTRADA 
FRANCA 

15h30 - Dança 
Lãs Calandrias (MS) 
Praça da Liberdade- ENTRADA FRANCA 

16h30 - Dança 
Grupo Funk-se (MS) 
Praça da Liberdade- ENTRADA FRANCA 

17h - Mostra Nacional do Vídeo Ecológico 

Sede do Comtur- ENTRADA FRANCA 

18h30 - Teatro 
"Moliére Imaginár io"- Grupo Galpão (MG) 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

19h -Cinema - Mostra ao Ar Livre do Cinema Brasileiro 
longa-metragem: O Homem que Copiava 
Praça da Liberdade - ENTRADA FRANCA 

20h30 - Música 
Gabriel O Pensador (RJ) 
Vaticano 69 (MS) )O ~ 
Circo do Festival - R$ 6,00 e R$ 12,7 

RQS no 03/2005 - CN . 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

!VISa O e etmg u tur D . . - d Mark . C I ai 

IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE 
PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO NÚMERO PROTOCOLO 

~l CORREIO< 
(Não preencher os campos cód./protocolo) 

l100 /2004 
DATA 

00/0(o /OZJ 
CÓDIG O 
TIPO DE CAMPANHA TITULO: ARTES VISUAIS DO V FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 2004 
Patrocínio Incentivado 
PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 

(f o... 24. Oi- ~ 
AGENCIA/FORNECEDOR PRODUÇAO - R$1 00.000,00 MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

Contratação Direta 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDI G O NOME nCULO CIDADE UF R$ 

Mercado Cultural Lt a I Brasília DF 100.000,00 

(i ún.!r! fÚ Xm:.•i f ').-{:.ir<:&-o ... ··· - · ··- · - -.- _____ ,. ___ ··-····-·----, 
! 

7-i ; () I 
/ \ ~: !;(:C~Of é-=-niCú I P .'\ T --~ ,· ··, (~ : 

~-tt o:1 •J tt.:~ i::l d e Coin~m! .a:Ç'~O '!<~ C~v~~:~ n';"Jl ~ ... I 

Ci t'}~ ~~!i) r:tt} J ~ ~t.1JiC:f.!./P;{ .. · ! f\ !· ' ! : .. ) \1 / c:: ~) . .. 

jEmJ.C ___ Q/!_ ... )~.t. 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

)> o valor total do patrocínio é de R$1 oo.ooo;oo (cem mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 
C? 

CI D A DE/UF CONTATO EMISSOR SOLICIT~& 
BRASÍLIA'DF FAX:426-2036 '•, •·r~ TEL:426-1563 

NOAIDLRREA 

~ ·.·. • 
<> ~~ 

JO TAVIANO PEREI~A 
Chefe i/a DIMC t, Chefe do DMARK 

ESPAÇO RESERVADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTITUCIONAL DA SCS/PR 

~ · i<;;jí;.c.. ,;·<'<"'"' , '" i' r ;; I!~/~ c . ' . . . . ;> · ~ , . 

~~ .t' ,..-, ·-
· '()} ~--r"'\ cnr M .-vc. .. r1 -1 _ . _ 

A concordância da Subsecretaria de Comunicação Institucional da SCS/PR com a Açao de Comun~eaçao 
caracterizada nesta Planilha limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a 

responsabilidade administrativa dos diriqentes da Entidade que a propõe. 
-

RQS no 0312005 . CN~ 
CPMI • CORREIOS 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-097/2004 

EIJicoRREIO< 1- - --------
JUSTIFICATIVA 

"ARTES VISUAIS DO V FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 2004" 

PROJETO: Artes Visuais do V Festival de Inverno de Bonito 2004 

PROPONENTE: Mercado Cultural Ltda. 

REF. PLANILHA: 460/2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$100.000,00 (cem mil) pagos no exercício de 
2004. 

( SEGMENTO: Audiovisual 

PERÍODO: de 17 a 24 de julho de 2004. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Bonito/MS 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de patrocínio para a realização do projeto Artes Visuais do 
Festival de Inverno de Bonito, que integra a programação do Festival de Inverno 
de Bonito, considerado um dos maiores eventos culturais, artísticos e ecológicos 
do estado do Mato Grosso do Sul, que se encontra em sua 5a edição. 

O Festival de Inverno de Bonito tem por objetivo maior promover a 
difusão da cultura da região e elevar o nível de consciência ecológica a respeito 
da preservação de seus recursos naturais. Ao longo das edições anteriores, o 
evento se firmou como uma atração rentável para o estado do Mato Grosso do 
Sul, ao incentivar o turismo local com a promoção de atividades culturais e 
artísticas. 

O projeto Artes Visuais ocupa um lugar de destaque no evento e é 
composto por uma série de atividades culturais, como mostras de vídeo e de 
filmes (Mostra Nacional de Vídeo Ecológico e Mostra Ao Ar Livre do Cinema 
Brasileiro), exposições de fotografia e de artes plásticas, oficinas, palestras e 
atividades literárias que visam incentivar o hábito de leitura junto à comunidade 
local. 

Ressalta-se que as atividades realizadas serão gratuitas o que possibilitará 
que o público em geral tenha acesso as mesmas, contribuindo assim para a 
democratização dos bens culturais. Um exemplo é a Mostra ao ~~l'~9/~é5. CN _ 
Cinema Brasileiro, que irá promover na Praça da Liberdade a exib ·ç«<P~ c~REIOS 
e longas metragens voltados para o público adulto e infantil. Der tre os--filmes 
destacam-se as produções nacionais de grande relevância' 61!; . ~~ 
cinematográfico como: "Deus é Brasileiro", "Lisbela e o Prisic ne!,o7 S '\0, 2 2 
Homem que Copiava". '

0 
. 10. \ .. 

oc. \'.\\\ 
\''{l L\ _j>V 

--~~----~~~~~------~~--------------------------~\~~\ .lustilicatl\ 'a : 1\nc..:s Y1su;11 s d(' IV Fc..:s tn·;ll de.: lm·c..:mo de.: llon1to 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-D97/2004 

IJ!CORREIO< 1----------
Ao investir no projeto, os Correios estarão associando sua marca a um 

evento de grande relevância no cenário turístico brasileiro, bem como 
contribuindo para a divulgação da arte e cultura regional e nacional, inclusive 
quanto à questão ambiental. Destaca-se que a edição anterior do Festival de 
Inverno de Bonito contou com o apoio dos Correios, que obteve, com a parceria, 
uma visibilidade satisfatória. 

A expectativa é de que o evento tenha a participação de um público 
diversificado, composto por turistas, professores, estudantes, artistas, 
representantes de órgãos governamentais, empresas de turismo, ONGs, 
fonnadores de opinião e público local. O evento possibilita, ainda, uma 
divulgação significativa junto à mídia local e até nacional, oportunidade em a 
marca da empresa estará sendo divulgada, ratificando, com isto, o 
comprometimento dos Correios com a cultura e o bem estar social. Ademais, o 
investimento dos Correios neste projeto oportunizará a democratização do 
acesso a manifestações culturais, proporcionando, assim, à população local 
opções de entretenimento. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet e está 
classificado na categoria Patrocínio Convidado conforme disposto no módulo 
12, capítulo!, item 4, subitem 4.5. do Manual de Comunicação dos Correios -
MANCOM. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 
~ Citação do patrocínio dos Correios em spots de 30 (trinta) segundos 

cada a serem veiculados em rádios das principais cidades de Mato 
Grosso do Sul, totalizando 1.078 (mil e setenta e oito) inserções 
assim distribuídas: 

• 278 (duzentas e setenta e oito) na FM Capital 95,9 em Campo 
Grande/MS; 

• 300 (trezentas) na FM Educativa 104,7 em Campo 
Grande/MS; 

• 250 (duzentas e cinqüenta) na FM Transamérica em 
Dourados/MS; 

• 250 (duzentas e cinqüenta) na FM Band em Co rum ~~.
0 

03/2005 - CN­
_ : .. CORREIOS 

r Inserção da logomarca dos Correios em 22 (vinte e dois ·~~os(h9 31 
serem veiculados nos principais jornais do estado do Mat Grosso do 
Sul, nas seguintes quantidades: -~ 7 3 1 2 2 

• 09 (nove) anúncios, formato 1:4 de página, no Jorn' ~elO ~o· 
Estado; 

• 09 (nove) anúncios, formato 1~ de página, no Jornal Folha do 

Povo; ~\ 

~-----:-----:-------~j/ 
Justilicati,·;l: Arte ,; Vi suai s d<' IV Ft.:sti\·al de hl\'enll' de ll<lllito 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

riJjcORREIO< 1----------
• 02 (dois) anúncios, formato !,h página, no Jornal Folha do 

Povo; 
• 02 (dois) anúncios, formato 'h página, no Jornal Correio do 

Estado; 

>- Inserção da logomarca dos Correios em 09 (nove) anúncios a serem 
veiculados em três jornais de circulação nacional, assim distribuídos : 

• 03 (três) anúncios, formato ',4 de página, no Jornal Correio 
Braziliense; 

• 03 (três) anúncios, formato ',4 de página, no Jornal Estado do 
Paraná; 

• 03 (três) anúncios, formato ',4 de página, no Jornal O Globo; 

~ Inserção da logomarca dos Correios, com citação do patrocínio nos 
seguintes materiais de divulgação: 

• 3.000 (três mil) cartazes, tamanho 90 x 31 em, em 
policromia; 

• 40.000 (quarenta mil) programas de 20 (vinte) páginas, 
em policromia; 

~ Inserção da logomarca dos Correios em 42 (quarenta e duas) placas 
de outdoor, tamanho 9 x 3m, a serem instaladas nas principais 
cidades do estado do Mato Grosso do Sul assim distribuídas: 

• 20 (vinte) em Campo Grande; 
• 1 O (dez) em Dourados; 
• 05 (cinco) em Três Lagoas; 
• 05 (cinco) em Corumbá; 
• 02 (duas) em Bonito. 

~ Disponibilização de espaço ',4 de página no programa do Festival 
para inserção de anúncio dos Correios; 

~ Citação viva voz do patrocínio dos Correios na abertura e no 
encerramento de todos os eventos do Festival; 

>- Veiculação de vinheta institucional a ser fornecida pelos Correios nas 
aberturas da Mostra de Vídeo Ecológico (em VHS) e no rC=i-n;.;..em~a ___ _ 
Voador (em 35mm); RQS no 0312005- CN _ 

>- Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Fest v<àl>~ar.a CORREIOS 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc.; --· ... (\ fi 3 2 

FI., N° ' ~1 
'r Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Fes ival pa1"':r---- 1 

divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucio ais. ~ 7 ~ \ . 1 

.lustilic;Jti \·;1 · Arh:s Visua is do IV h .:sti \·al ti~: lm.-~:mP de Bonit o 
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N'l31, quima-feira, lO de julho de 2003 

Proceo&O: O 1400.001957/02-01 
PR- Maringá 
Valor do Apoio RS: 43.3114,00 
p....., de CaplaçJo: 0710712003. 31/1212003 

03 1047 - intimo de Ti Senhor ao Vivo 
RDbion Dulra Sil'f'eil'l Monleiro 
CNPJ/CI'P: 709.556.621-61! 
Proc:eooo: 01400.001577/03-40 
DF - Brasília 
Valor do Apoio RS: 54.700,00 
Pnw.o de CaplaçJo: 0410712003 a 31/1212003 

03 0957 - Projelo Mix 81'1iii-PI4vio Venlurini-Sude&te 
Sanderwn Di86 Melo 
CNPJ/CI'P: 410.919.731-72 
Proc...o: 01400.001450103-21 
DF- BrKília 
Valor do Apoio RS: 52.531,15 
p....., de CaplaçJo: 04/0712003 a 31/1212003 

(Of. El. n• .oUl/03-9 143) 

PORTARIA ~· 254, DE 9 DE JULHO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, 
no uso dtl 'Uifi alribuiç&i legais., e em cumprimenlo ao diipoilo na 
Lei n• R.313, de 23 de cJe.embro de 1991, Oeerelo n' 1.494, de 17 de 
maio de 1995, Medida Provisória n• 2.22&..1, de 06 de ietembro de 
2001, alterada pela Lei n• 10.454 de 13 de maio de 2002 e Por1aria n• 
500, de I R de cJe.embro de 1998, rooolve: 

Ar1. t• Aprovar 05 projeiOi audiovisuais., relacionad05 em 
anexo, Jl8rl "' quei' M proponcnls ficam autoriltad01: a captar ro­
~ medianle d~ ou palrocini"'- ,_ lenn06 do Arl. 18 da 
Lei rr R.313, de 23 de d ..... bro de 1991, com a redaçJo dada pelo 
Art. 53, alínea f, da Medlda Provisória n• 2228-1, de 6 de utembro 
de 2001. 

Art. 'r Aprovar 05 projet06 aucfiOYÍAII~ relacionados abai-

~~C~= Mou~r::!~~= ~~~~ ~~~~ard~~ 
R.313, de 23 de cJe.embro de 1991. 

Arl.26 

Sul 
030763-Na Onda do Prog,....: Rádio e • TV na Regiio 

Alternativa Co"'ulloria em Cducaçlo, Cultura e Comuni-
caçio Social Lida 

CNP J/CI'P:OO.RI!6.351/000I-41 
P"""'""'OI400.001150/03-41 
RS-PorloAI<4re 
Valor do Apoio R$:416.696,50 
p....., de Caplaçio:07/0712003a31/1212003 
031121>-A~e e Cuiiura 
Roúlia AI ... ae-ra 
CNPJICI'P:008.237. 141 -52 
Pnx...a:OI400.0016~ 
DF-Bruilia 
Valor do Apoio RS: 100.000,00 
Prazo de CaplaçJo:07/0712003a31/1212003 
Ar1. T Aufori~r 1 mudança de Hfulo do proje4o audioviiual 

"Peolival lnlemacional de Cinema lnfanlil 2003 - Pipoca Mágica", 
proceo&O n•: 01400.008321112002-02, Pronac n•: 024201, proponenle: 
Climar ProchJÇ&6 Arlí1tica5 Ltda, CNPJ n•: 28.026.56510001~7. que 
J'&"8 1 5er .. Fa.lival Internacional BR de Cinem1 Infantil". 

Ar1. 4• C5ta Portaria entra em vigor na data de iu& pu­
blicaçio. 

Ali. IR 

03135R-Rio e Eu (O) 

JOÃO LUIZ SILVA PERREIRA 

ANEXO 

Oiego de Mello Rego Lope• 
CNP J/CPP:036.469.159.00 
Proc:uoo:OI400.002011/03-35 
PR..Curilibe 
Valor do Apoio R$:250.000,00 
Pnw.o de Caplaçio:0710712003a31/1212003 

030996-CerYeja com Tequila 
Rodrigo Jacque& Carneiro 
CNPJ/CI'P:037.500.2M-96 
P,.,....:OI400.001525/03-73 
MG-Be1o Horiv.onte 
Valor do Apoio R$:9l.IIR,I6 
Pnw.o de Ca I :0710712003a31/1212003 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, 
no uso de suas atribuiçlle5 legai s.. e em cumrOmento ao disJ'O'tO na 
Lei n" 8.313, de 23 de dt-ambro de 1991, Decreto n" 1.494, de 17 de 
maio de 1995, Medida Pnwisória n• 2.228- 1, de 06 de setembro de 
2001, alterada pela Lei n• 10.454 de 13 de maio de 2002 e Portaria n" 
500, de 18 de de-ambro de 19'18, res.olve: 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

Diário Oficial da União - Seção 1 

-JI Art. I" Apnwar 06 projet06 audiovifiuais.. relacionados em 
antxo, J'8ra os quaifi 05 proJ'IOf'lenles ficam autori~Ofi a capar ro­
eu~ mediante doeç0e6 ou J'8trocínios, 1"106 tenn06 do Art 18 da 
Lei n• 8.313, de 23 de de-ambro de 1991, com a redaç'o dada pelo 
Ar1. 53, alínea f. da Medida Prcwisória n• 2.22R-I, de 6 de setembro 
de 2001 . 

Ar1. r Eita Portaria entra em vigor na data de fiUI pu­
blicaçio. 

JOÃO LUIZ SILVA PERR.EIRA 

ANEXO 

Art. IR 

029206-0rdem doi; Sonho. (A) 
Ai.M Cinema , Rádio e Televiliio LTDA. 
CNP J/CI'P:OI . 767.32110001-419 
Proc .... :OI400.011171/02-94 
P!l-QuipoJ111 
Valor do Apoio R$:232.720,86 
Pnw.o de Caplaçlo:03/0712003a31/1212003 

024197-&lando l'rl Quebrar 
NO Co ... nicaçio Lida 
CNP JICI'P:02.m.ROO'OOOI-97 
Proc...o:OI400.008369/02-91 
RJ-Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$:120.000,00 
p....., de Caplaçlo:03/0712003a31/l212003 

030376-llel- Secreta 
Gaia Produções Audiovifiuaifi LTDA - MC 
CNPJ/CI'P:04.389.94110001-IO 
Proceo&0:01400.000517103-IR 
SP-Sio Paulo 
Valor do Apoio R$:99.863,05 
p....., de Caplaçio:03/0712003a3111212003 

0243RO-Arla. Viiuai1 do IV FeUival de Inverno de Bonito 2003 
Mercado Cultural Lida. 
CNP J/CI'P:03.093.49MJOOI-06 
Proc...o:OI400.010937/02- 13 
DF-Bru;ilia 
Valor do Apoio R$:221.980,00 
p....., de Caplaçlo:03/0712003a31/1212003 

(Of. n n• 0065103-126 

PORTARIA :-1' 236, DE 9 DE JULHO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, 
no uw da delepçlo de competincia que lhe foi atribuída pela Por­
laria MinC/334, de 12 de junho de 2002, e em curnprimenlo ao 
dilijlOOIO do§ 6' do a~. 19 da Lei R.313, de 23 de dev.embro de 1991, 
rcsoi'IC: 

Art. t•- Aprovar ex projetos cullura is.. relacionado&. no~ 
xo I e li à 5ta Por1aria, para ex quais ex proponentes ficam au­
toriddex a capar recul'iOI, mediante doeç0e6 ou patrociniex, na for­
ma previ1ta, r.rectivamenle, no §I" do ar1. 18, com a redaçio dada 
pelo art. 53. da Medida Provi~a n. • 2.228, de 06 de selembro de 
2001, e no a~. 26 da Lei n.• R.313, de 23 de de""mbro de 1991. 

Ali. ?' - Aulorill.lr 1 reduçlo do valor do projeto 'Igreja Silo 
Joo.! - P-.vaçio ArquiletOnica e Cullurol' Pronac 01.3316, de 
R$1.553.598,00 (um milhlo, quinhentos e cinqüenta e três mil, qui­
nhenloo e novenla e oilo reai>), Paro RS 109.540,110 (cenlo e ncwe mil, 
quinhenloo e quarenla reai& e ......Ua eenla..,.). 

Ar1. 3" - AulorilGir mudança de nome do projeto n.• Pronac: 
03.1416, publicado no O.O.U de 03 de julho de 2003, de 'I L 900', 
pll'l: •n NO\Iecent05 no Museu OK:ar Niemeyer - Curitiba•. 

Art . ..- - Esta f10rlaria entra em vigor na data da sua pu­
blicaçio. 

Área: 4 Arfes Plá&tiCWi 
Arligo IR 

JOÃO LU IZ SILVA PER.R.E IR.A 

ANEXO I 

03 IOfU - Vifohwa Shanli: Paz Mundial 
Carina Bini Fernandes 
CNPJ/CI'P: 900.060.629-20 
Proc...o: 01400.001596/03-76 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio: R$61.7R7,00 
Pnw.o de Caplaçio: 0210712003 o 31/1212003 

03 0465 - Humanidade no Patrimônio Ecológico - Um Olhar de 
Antônio PeticO\I 
Lcidc Moreira Markeling Cullural SIC Lldu. 
CNPJ/CI'P: 02.201!.R00/5000-15 

ISSN 1677-7042 

Proceo.o: 01400.000618103-RI 
SP - Sio Paulo 
Valor do Apoio: RSM7.179,44 
p....., de CaplaçJo: 0410712003 a 31/1212003 

Área: 5 PalrimOnio Cullural 
Arligo IR 

03 1679- P~l"' de Agoilo- PC6tiwl Folclórico de Montei Oai'Ofi 
APAS - Ao&ociaçJo de PromoçJo e AçJo Social 
CNPJ/CI'P: 21.3ti0.821/000I-09 
Proceo.o: 01400.002423103-75 
MG - Montei Oar06 
Valor do Apoio: R$197.632,00 
Pnw.o de Caplaçio: 0710712003 1 3Ml912003 

ANEXO 11 

Ar1igo 26 

03 1994- Tesollf06 da Bibliofeca Nacional- CxJ'IO'içlo Permanente 
PundaçJo Miguel de Cenlanleo de Apoio • Peoqui&a e • Leiluro da 
Biblioteca Nacional 
CNPJ/CI'P: 05214.413/0001-92 
Pnx...a: 01400.002902/03-91 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio: R$948 .469,00 
p..,. de Caplaçfo: 301Q1112003 I 31/1212003 

(Of. n n• 034103-111) 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTISTICO NACIONAL 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 

PORTARIA :-1' 125, DE 9 DE JULHO DE 2003 

Di11põe !~Obre il p.:nni~ofJo pum o projt:to de 
levilnlamt:nlo arqueológico de campo no 
cmpret:ndimc:nlo: !.if.lc:ma c di~po~içílo final 
de resíduos foÓ iidOfõ urbanOf;, domiciliar~ c 
indu~lriai" , claM.t: 11 , no 1nunicípio de Fmn­
ca, no C1.lado de Silo Puulo. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO DO 
INSTITUTO 00 PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTfSTICO NA­
CIONAL - IPHAN, n06 termex da Portaria IPHAN n• RR, de 
04.05.95, publicada no O.O.U., Seçio 2, de 30.06.95 e de acordo com 
o di5poUo no Anexo I, do Decreto n• 2.807, de 21 de outubro de 
1998, na Lei n• 3.924, de 26 de julho de 1961, na Por1aria SPHAN n• 
07, de OI de cJe.embro de 1988, e ainda do que conola do proceo&O 

admini,tralivo n• 01506.00005712003-31. raolve: 
I *Expedir a pre6Cnle PERMISSÃO, sem prejuíoo das demai1 

licença5 exigivei1 por diferenta. ÓCJ40' e entidades da Adminiitraçio 
Pública, i Arqueólop 06udia Regina Pleno, da Grupolern I AJ;-

5C560ria e Consultoria SJC Uda., pera, com o apoio inliitilucional do 
Núcleo de Arqueologia da Unive,.idade Braz Cubil& - NAU BC, rea­
li:t.~~r .. alividadeo do projeto de levanlamenlo arqueológico de campo 
no empreendimento: ""ema e di1p01içJo final de ra.ídUCI' &ólido6 
urbenoi, domiciliara. e indt5lriais, cla&5e 11, no município de Franca, 
no Eitado de Slo Paulo, localiY3do na R.odovia Fábio Talarico (SP 
345) Km 43, P...,.da Ncwa Je...,y. 

11 -Roconhc<er como Coordenadora 00. lrabnlhoo de que 
trata o item anterior, a Arqueóloga Oáudia Regina Plen& da Gru­
poleiTI I ~a e Consultoria SIC Lida. detentora da pre5enle 
pennisslo, cujo projeto se intilula .. PI'Oi)'IICCÇÕCfi Arqucológica5 no 
Município de Franca, SP". 

111 -Reconhecer a Arqueóloga designada Coordenadora dOfi 
trabalhos como fiel depo6iléria, durante a realização das eiaJ165 de 
campo, do eventual material arqueológico recothido ou de e6ludo que 
lhe lenha &ido confiado. 

IV -Oelenninar à " Superintendencia Regional do Instituto 
do Patrimônio Hi&tórico e Arli&lico Nacional - IPHAN - o acorn­
pmhamenlo e a fi&ealizaçio da execuçlo dOfi trabalho&, inclusive no 
que diz re6peilo ê destinaçio e i guarda do material coletado. afi&im 
como das aç:lle5 de preservaçio e wlorizaçio dos remanescentes. 

V -Condicionar a eficácia da presente penni&SOO à apre­
&entaçllo, I'« parte da Arqueóloga Coordenadora, de relatório final oo 
ténnino do prazo fixado nc ~ Pôrlana, C&itéi NO tudw · as · infor- . 

maçôe& fii"Yi&la& no artigo I ~s·rr~~ ~~~ 0! jloo N 
dezembrodei9RR. I L. UU0 v · 

ORREIOS 

FI~ N° 0 n 3 3 

:s>~c:3 1 . 2 2 
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03 IOR2 - Dança Gaúcha no Litoral 
Everien Marca 
CNPJ/CI'F: 528.645.700-25 
RS - Nova Prata 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 2430 - C.]lOÇO Cullural da Barroquinha - Colioeu da. Arleo 
fl'undaç'o Gregório de MaUOfio 
CNPJ/CI'F: IS.I RS.234/000I-28 
BA - Salvador 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

03 666..5 - Mt15et1 Clube da ~uina 
lnililulo Mur.eu da PeGiOa.Nel 
CNPJ/CI'F: 05.210.18610001-27 
SP - Slo Paulo 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 1 31/1212004 

02 Rm - Museu do Santuário1Caminho5 do Bom Jeill6 -
Oficina&J~uiu 
Fundação C... da Culluro de Cooceição do Maio Denlro 
CNPJ/CI'F: 16.745.22610001-SI 
MG - Belo Hori~tc 
Periodo de cap4açlo: 01/01/2004 I 31/1212004 

02 8178 - Muoeu do Sanluírio - Arle Sacro - Projet .. 
fl'undaçlo Cu.a da Cullura de Concciç:lo do Mato Dentro 
CNPJ/CI'F: 16.745.22610001-SI 
MG - Belo Horilr.OOie 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 4537 - Pllrimôn.io Hi,lórico e Cullural da Ufi'RGS - ll'lititulo de 
Química - F ... 11 
Fundação de Apoio da Univen;idade Federal do Rio Grande do Sul -
FAURGS 

CNPJ/CI'F: 74.704.00810001-75 
RS - Por1o Alewe 
Periodo de cap4açlo: 01/0112004 a 3111212004 

02 453R - Patrimônio Hi"órico e Cullural da Ufi'RGS - fl'aculdade de 
Agronomia - P.e li 
Fundaçlo de Apoio da Uni...-.idade Federal do Rio Grande do Sul -
FAURGS 

CNP J/CI'F: 74.704.00810001-75 
RS - Porio Alegre 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 1 31/1212004 

02 4532 - Pllrim&tio Hi,lórico e Cultural da Ufi'RGS - ln"ilulo 
cldrolknico - F ... 11 
Fundição de Apoio da Uni-.idade Federal do Rio Grande do Sul -
PAURGS 

CNPJ/CI'F: 74.704.00810001-75 
RS - Por1o Alegre 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 4533 - PltrimOOio Histórico e Cullural da Ufi'RGS - IJ\Qituto 
Parob<!- F ... li 
Pundaçlo de Apoio da Univeniidade Federal do Rio Grande do Sul -
FAURGS 

CNPJ/CI'F: 74.704.00810001-75 
RS - Por1o Alewe 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 4534 - Patrimônio Hiilórico da Ufi'RGS - Faculdade de Medicina 
-F ... li 
Fundação de Apoio da Univmidade Federal do Rio Grande do Sul -
FAURGS 

CNPJ/CI'F: 74.704.00810001-75 
RS - Por1o Alegre 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

OI 4331 -Sede do Arquivo PUblico do EstaOO do Rio de Janeiro­
API!RJ 
~iaçio Cullural do Arquivo Público do 1!5tado do Rio de Janeiro 
- ACAPI!RJ 
CNPJ/CI'F: 03.296.Mií/OOOI-27 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

00 1035 - Reolauroçio do Conjunlo Arquilelônico da Igreja do Bom 
O..pacho e Seminário da Conceição. 
~iaçlo doi Produl01'05 Culturai' do Mato Grosso 
CNPJICPF: 04.793.24910001-52 
MT- Cuiabó 
Periodo de cap4açlo: 01/0112004 a 3111212004 

OI 4319- Acervo de Anlonio Cart05 Jobim 
lnililuto Anlonio Carloc Jobim 
CNPJICPF: 04..!525.67910001-93 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açlo: Ol/0112004 1 3111212004 

02 256.5 - EKolK PúbliCM no Mt.MU da Energia - Núcleo de 
Corumbelaí 
Pundllç4o Patrimônio Histórico da Energia de SJo Paulo 
CNPJ/CI'F: 02.4 14.43610001-52 
SP - Slo Paulo 
~eriodo de cap4açio: 01/01/2004 I 31/1212004 
Aroa: 7 Arl .. lnlegrada5 
Arligo 26 

00 0678 - Cenlro Cullural BR Manguei,. 
Grimio Ree. E.oc. de Sambo C.laçio Primei,. de Mangueira 
CNPJ/CI'F: 30.029.21910001-84 
RJ ~ Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açio: 01/01/2004 I 3111212004 

02 0214 - Acendimenlo da O!ama Crioula de Guaibo - Semana 
FlmlUpilha 
Valler Fernando da SiiYB Carneiro 
CNPJ/CI'F: 416.542..!500-IS 
RS- Guaibo 
Periodo de cap4 : 01/0112004 1 3010612004 

O SECRET ÁRJO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO OA 
CULTU~ no U50 de 'UM 1lribuiçt5u legai'- e em cumprimenlo ao 
di~lo na Lei 8.313, de 23 de de.embro de 1991, DecJ<Io n.• 1.494, 
de 17 de maio de 1995, Medida Provii6ri1 n• 2.228-1, de 06 de 
.etembro de 2001, allerada pela Lei n• 10.454 de 13 de maio de 2002 
e Portaria n. • SOO de I R de de-ambro de 199R r.olve· 
~- I" Pronogar o JI'B"O de cap4~ 00. p.;,_;et .. audi.,. 

viillai5, rclaci01lado6 no ane.c.o I a •ta Por1aria, para os quaii 05 

)'W'Of!Oncrtlu ficam autoriddoi a captar recu~ mediante doaç6e6 ou 
palrocinioo, noo lemoodo Arl. 18 da Lei n• 8.313, de 23 de de.embro 
de 1991, com redaçio dada pelo Arl. 53, alínea f, da Medida Pro­
vi56ria n• 2.221t-1, de 06 de idembro de 2001, 

Arl. r Prorrogar o JI'B"O de cap4açio 00. projet .. audil). 
viwais, relacionados no anexo 11 a eita Portaria, Jlllr& 05 quais ex 
proronenlei ficam auloriddoc a caplar recur'50l, mediam e doaçlJe5 ou 
palrocini.., noo lenn05 do Arl . 26 da Lei n• 8.313, de 23 de do­
.embro de 1991, 

Art. 3• Eila Portaria entra em vigor na data de iu& pu­
blicaçlo. 

JOÃO LUIZ SILVA FI!R.REIRA 

ANEXO I 

ARTIGO 18 

02 9206 - Onlem 00. Sonho5 (A) 
Aiai Cinema , R.Mio e Televido LTDA. 
CNPJ/CI'F: 01.767.32 1/0001-89 

~~;.2 .. r:p4açio: 01/0112004 a 3111212004 

03 4287 - OVO Comitiva Caipira 
SBP Simbl'liil fl'onografica e Ediçclei 
CNPJICPF: 05.679.22 110001-SI 
SP - Sio .lo5é do Rio P10lo 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

03 0123 ~ P~er Lund- O Nalurali~a Pioneiro Média Melrugem 
Paenda Cinema e Vídeo LTDA 
CNPJ/CI'F: 21 .709.662/0001-&.l 
MG - Belo Hori~le 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 31/1212004 

~~i:.,.0 ã:'e: ~ ~ermür 
CNPJ/CI'F: 31.335.78910001~5 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

OI 3723 - Mulher da. Bofcladao (A) 
Ana Beelri~t; Gemal 
CNPJ/CI'F: 678.483.897-IS 
RJ · Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 4228 - Cel50 Fur1ado O Campeio da Ra.lo Conlra o Diabo 
Latifündio 
Exlrema Produçio Ar1i,l ica Uda 
CNPJ/CI'F: 68.2SS.88410001-ó9 
SP - Slo Paulo 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

03 212$ - Reflexoc do lnviiivel 
Andree' Jorge Palluch 
CNPJ/CI'F: 23R.I00.767-91 
SP - Slo Paulo 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 4242 - Negrinho do Pa.loreiro (O) 
Antonio Cartai Texlor 
CNPJ/CI'F: 89.321.41810001-04 
RS - Por1o Alegre 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 
02 3752 - Amáica Una - Miul!WMer<o5ul 
lnililulo lalinoamerica pera o Orcienvolvimcnlo da Educaçlo Ar1e 
Cil:ncia e Cultura ' 
CNPJ/CI'F: 04..!516.08710001-&.l 
DF- Br»ilia 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 1 3111212004 

03 0352 • O Oeufio de Arraial 
Una Produç6ei ArlíiliCK Uda 
CNPJ/CI'F: 04.909.1961000 1-92 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

~ 05.52 - Vilória Cine Vídeo - 7' Moslru Compeliliva Nacional 

lnilitulo de ~volvimento Social e Geslio de Produção Cultural 
Ar1Íilica e Audiovi,uel~artin Azu 
CNPJ/CI'F: 03.132.906/0001-58 
I!S- Vilória 
Periodo de cap4açio: 01/01/2004 1 31/1212004 

02 4262 - CI!P 20000 Centro de [!xJM:rimenlaçio Poética 
Film• Produçl!e< Cinemalngnlficao Lida 
CNPJ/CI'F: 04.658.13610001-44 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

02 4535 - Palrimõnio Hiolórico da UI'GS - E.ocola de engenharia - OI 3734 - Curla Memória Q2 3783 - Delicade.a do Amor (A) 
Jliie 11 Circuito E&paço de Cinema Lida Eder Jaié doi Santo& Júnior 

Fundação de Apoio da Univenoidade Federal do Rio Grande do Sul - ~~~::~F~~~~695·4)S/OOOI-% ~~~~ t:::j~87 
~~~~~: 

74
_
704

_
0081000 1

_
75 

Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 Periodo de cap4açio: 01/0112004 a 3111212004 

RS- Poc1o Alegre 03 0994 - Cut1a ài Sei' Ano- 4 02 374S - Flux~ P~lival de Cinema na Internet (l!A:Brasil Digital 
Periodo de capaçio: 0110112004 a 3111212004 Circuito Espaço de Cinema Lida r Feil. Brasileiro de Cinema na Internei) 

CNPJICPF: 03.695.435/0001-96 Zela l'ilmeo Lida 
Oi!~- Patrimônio Histórico e Cullural da UFRGS - Ca~elinho- SP _ Slo Paulo CNPJICPP: 02.469.67910001-98 

Fundação de Apoio da Univmidade Federal do Rio Grande do Sul- Periodo de cap4açio: OI/OI/2004 
8 3111212004 ~~od.BeJ: ~::r~~eOI/0112004 a 3111212004 

FAURGS 02 4079 - Idade do Homem 
CNPJ/CI'F: 74.704.00810001-75 Or&JI'onol>• Produçõeo Uda ME ~ta'i.-:!;. AL~: da Candeléria 

;;ri~Por1~ ~~~~: 0110112004 a 3111212004 CNPJICPP: OS. IS2.93310001-IR CNPJICPF: OS.429.R6610001-36 
Arligo 26 ~~~C:: Hori~le l/O 12004 3111212004 RJ- Rio de Janeiro 

en cap4aç~: O I 8 Periodo de cap4açlo: 01/0112004 o 3111212004 

OI 4321 - "C!or16truindo um Ideal" '? Fase 03 1092 - NUmero (0) 03 245.5 _ Amarar r-------------
Punduç4o Cai.:a das Ar1efi de Bento Gonçalve~~ Alberto Bertagna R 
CNPJICPF: 91.9R2.RI910001-S7 CNPJ/CI'F: 206.347.490-72 t~~~~~~'f,~~ QS n° 03/2005 - CN 
RS - Bento Gonçalve~~ RO - Porto Velho SP - S&o Paulo 
_P_en_·odo ___ de __ ca~J14_aç~oo~:O~I~/0~1~12004~~·~31~1~1Y2~004~---------------P~e~ri~odo=-de=-ca=p4~açio~:~O~I~/0~112004~~a~3~1~11~Y2~004~--------------~P~e~ri=odo~de~ca~p4~açio~~:~O~I/O~I~~~Ul~~_j~~~~~lJS 
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Q3 1956 - Noile Brava - ~dilh Ga<rtner e 05 alemi<o (A) 
Cvenon Faganello ComunicaçlJes Lida MI! 
CNPJ/CPF: 00.639.14310001-48 
SC-Seara 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 31/1212004 

02 4057 - Carl05 Go .... 
~A Publicidade, l'rof'aganda e Marketing Lida 
CNPJ/CPF: 03.R7R.6S3/000I-61i 
SP ~ CampinK 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 1437 - De5venlura5 de um dia ou A 'lida n~ é um comercial de 
margarina 
Anlharco Mullimeioo LTDA - M~ 
CNPJ/CPF: 96.359.567/000I-2R 
SP - Slo Paulo 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

02 3940 - N""" Jockey 
Valentim Prod~ Arfi" icu. Uda 
CNPJ/CPF: 73.553.901/000I-R4 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 31/1212004 

02 412S - ért no Sambe e no Maracalu 
Raccord Produçllclõ Ar1i51icu e Cinematográfica& Lida 
CNPJ/CPF: 72.062.029/0001-09 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 2127- Nem o CbJ, Nem a Tem 
IYbela HoffmaM Dummer 
CNPJ/CPF: 674.7R9.569-04 
se- Plorianóp>li' 
Periodo de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 42R5 - MOilllria 
Joanl Santos Araújo 
CNPJ/CPF: R47.66R.757-53 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

02 4232 - Fantaunagoria 
JF Produçlleo Lida. 
CNPJ/CPF: 02.7R0.08.5/000I~I 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 0532 - Cine Cabana 
Joio Franci5CO SoUlG& da Cunha 
CNPJ/CPF: 15R.R71.643-16 
SP - Rancharia 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

OI 3711 - R.em6dios do Amor 
J'*> Vargas de Oliveira Penna 
CNPJ/CPF: 222.910.2~ 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 2652 - Duque de c .. ; .. - A \blla do Henli 
Jors;c Oliveira da Silva Comunicaçlo. Con&Uiloria e MarkeHng 
CNPJ/CPF: 3R.027.54610001-09 
DF- Bnu;ilia 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 1532- Brincar de Ser livre 
Jorge Rocha de Lima 
CNPJ/CPF: 02R.459.027-43 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 3R60- Tela B""il 
Buriti Pilmcs Lida 
CNPJ/CPF: 02.23R.621/000I-33 
SP - Slo Paulo 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 392R - MelamorfO&e 
Leonardo Xavier Barcelos ~a 
CNPJ/CPF: 037. 131.12{;-Rl 
MG - Belo Horizonte 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 2ROO - Melhores AmigO& 
Letícia Segabina:li Dumas da Silva 
CNPJ/CPF: 276.970.55W5 
SP - Slo Paulo 
Periodo de caJ14 açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 071R - Aprendendo a Soohar 
Lilian Solá Sanliago Produçõe6 Lida ME 
CNPJ/CPF: 03.692.994/0001-42 
SP - Slo Paulo 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09712004 

Diário Oficial da União - Seção 1 

03 3160 - Maracah11i 
LBB Produçi!eo LTDA 
CNPJ/CPF: 01.137.95410001~3 
DF- B.-ília 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 3161 - Rooebud 
LBB Produçi!eo LTDA 
CNPJ/CPF: 01.137.95410001~3 
DF· 81'&6ília 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 3Rl2 -Seja Qual For o Deolino Final 
Luciane ~vedo Pai6ot; 
CNPJ/CPF: 7R4.360.449-91 
PR - Curiliba 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 1106 - Pais de Davi (0.) 
Orapronobis Cinema Cullura Educaçlo Lida ME 
CNPJ/CPF: 03.762.R5710001-37 
SP - Slo Paulo 
Periodo de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 3155 - Preciosa Rubi"""' 
Centro de l!iitudos flíl~fiCOii de Sanlos 
CNPJ/CPF: 04.5R4.R0210001-47 
SP • SaniOfo 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 2M2 · Avi. • Canoeiro Son!i e Trilhas A Tela do Povo lnvi&ivel 
Focllli üpnilo e l!iitratégia LTDA 
CNPJ/CPF: 03.049.R09/000I~ 
DF· Brasília 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 1561 - Hora do Galo (A) 
Tambke Filmes Ltda 
CNPJICPF: 74.107.47.510001-IR 
RJ · Rio de Janeiro 
Periodo de caJI4açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 1360- Sanla Helena 
Tambke Filmes Ltda 
CNPJ/CPF: 74.107.47.510001-IR 
RJ · Rio de Janeiro 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 3RR9 - Draglo - Crônica< de um Piloto 
Márcio Edimir Gonçalve6 
CNP JICPF: 02R.324209-40 
PR- Curitiba 
Período de caJI4açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 9216- Paixlo no Paço 
Companhia Teatral. Cullural e Beneficente K.erigma 
CNPJ/CPF: 05.405.39010001~1 
SP - Slo Bernardo do Campo 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 4281 - Anle5 o Mundo nio E~ti&fia 
Pan Even106 e Projel05 Culluraili Lida. 
CNPJ/CPF: 01.021.227/000I-R6 
RJ · Rio de Jane;ro 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

02 42R2 - Ovxxne! 
Pan cvcnloo e Projeloo Cullu'"i' Lida. 
CNPJ/CPF: 01.021.22710001-R6 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 42R6 - Bela Vista - A Deocobet1a de Cabrul 
Mariangela valença França 
CNPJ/CPF: R24.519.404-25 
P~- Olinda 
Período de caJ14açlo: 01/0112004 a 3111212004 

03 3606 . OVO . Aula de Frevo 11 
Mariangela valença França 
CNPJ/CPP: R24.519.404-25 
PE • Olinda 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 3607 - Força !;stranha 
Mario Fories Braga 
CNPJICPP: 320.779.639-72 
PR- Curitiba 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 4279 . Como é POO.:r Tocar um lnlilnu~nto 
Videofilmes Produç&i. Artililica& Lida 
CNPJ/CPF: 31.179.R64/000I-46 
RJ - Rio De Janeiro 
Periodo de caJ14açlo: 01/0112004 a 3111212004 

N" 34, quarta-feira, 18 de fevereiro de 2004 

02 .4JRQ • At1es Vi&uaili do IV FCitival de Inverno de Bonilo 2003 
Mercado Cultural Lida. 
CNPJ/CPF: 03.093.49010001~ 
DF· BrMilia 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 2747 - F"ltvol de Ctllana de Call1J'O' do Jordio 
Sob Ncwa Produçlo Comercial Cine e Vídeo LTDA 
CNPJ/CPF: 72.R3R.60010001-34 
SP - Slo Paulo 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 4353 - Memóri .. 
RPJ Produlo,.. Ao<oc:iadoo Lida 
CNPJ/CPF: 05.161.R46/000I-27 
SP - Slo Paulo 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 26.59 • Capililrano · A Hililória da Hililória do 811Wiil 
Iluminura Cinema e Multimídia LTDA 
CNPJ/CPF: 04.614.433/000I-9R 
cn. Fot1ale:t:a 
Periodo de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 2946 - Serra Pelada 

~p~:,";'\~~~~~9';is Lida 
RJ • Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 1534 • lnleragir 
R.obetto Miranda Omella& 
CNPJ/CPF: 003.90R.55R-9R 
SP · Santana de Pamaibe 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

03 0553 · P~lival Internacional de Cinema de JI'OY; do Iguaçu 
Lu~t AJancia de OeieOYol vimenlo 
CNP J/CPF: 05.163.42.510001-35 
PR- Curiliba 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

02 415R. Avenlur&li na Ilha da Magia 
Belli Sludio Deoign Lida M~ 
CNPJ/CPF: 03.274.3R4/000I-29 
SC · Blumenau 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 1 3111212004 

03 0276 - A DuJ14a D 
Cia de Design • R.J.Jih bili Design 
CNPJ/CPF: 03.629.930/0001~ 
RJ • Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

02 4356 - Moda no Bnu;il (~x) 10 Anoo de Moda no Bra&il 
Rulh Slinger 
CNPJ/CPF: 092.2R4.90R~2 
SP • Slo Paulo 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 36R7 - Á- do Brasil 
GuaJM.IruYu Filmei Uda 
CNPJ/CPF: 03.327.4R.5/000I-IO 
RJ • Rio de Janeiro 
Periodo de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 3900 - Menina< do Braoil (As) 
Guapuruvu Filmes Uda 
CNPJ/CPF: 03.327.4R.5/000I-10 
RJ · Rio de Janeiro 
Período de caJ14açJo: 01/0112004 a 3111212004 

03 3R63 - Cinema Bruileiro na TV 
CONCI!ITO "A" em Audioviliual Lida 
CNPJ/CPF: 73.560. 19.510001~ 
RJ · Rio de Janeiro 
Periodo de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 
03 2911 · JO Ccocine · Feilival Nacional de Cinema e Vídeo Am­
biental 
Sociedade Civil Sio Sebe&lilo Tem Alma 
CNPJ/CPF: 65 .510.41410001~ 
SP - Slo Sebastilo 
Período de caJ14açJo: 0110112004 a 3111212004 

OI 3744 · Limites 
Verginia Maria Gnmdo 
CNPJ/CPF: 022.939.679-RO 
PR- Curitiba 
Periodo de caJ14açlo: 01/0112004 a 3111212004 

~~ri~~! M~:S~i de: Minha lnffinci. ________ _ 

~~~J~~~~~::·40R45R-34 3 RQS no 03!2005~N-~ 
Periodo de cap4açJo: 0110112004 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-D9712004 

m ...... 
. 

' , ... 8 /SSN 1677-7042 

Ministério da Cultura 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA :>1" 145, DE 15 DE JU:>IHO DE 2004 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uoo dao 
50&5 atribuições legais e com fundamento no al1igo 87, inciiOi I e 11 
da Conoliluiçlo federal e no ~ R" do adiao 36 do Decr<lo n.• 
1.494195, artic4vel por analogia lendo em vista a ine.w.isl!ncia de 
entidade habilitada com repfe6enlaliYidade do6 5eguimenl06 cullurais 
de imbilo nacional para indicar Oi membro5 da Comi"-'o Nacional 
de lncenlivo ' Culluro - CNIC, coruiderando 1 iml""'ibilidlde de 
vacància nOii carg~ de membro& da CNIC, e, considerando a imi­
nente modificaçio do Decreto n.• 1.494195, com alteraç4e6 005 cri­
ImO< de eocolh .. doo membro< da CNIC, reoolve: 

Art. r•- Prorrogar ai é 31 de cJe..embro de 2004 ou alé que,. 
ullime a ~ha dos novos membro6, de acordo com M noV05 cri­
tériO& a ""'em adola&K, a vi~ncia do5 mandei Oi do6 atueis membro5 
da Comi5do Nacion1l de Incentivo i Cullura - CNIC. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data da 5U8 )MJ­
blicaçio. 

GILBERTO GIL MOREIRA 

Diário Oficial da União- Seção 1 

04 0642 - Baleio (O) 
Myriam P~ Nogueira 
CNPJICPP: 6011.602.711c\-20 
Proc""": 01400.0009R7/04-54 
MG- Sete LII!O" 
Valor do Apoio R$: 94.711,119 
Praw de Caplaçlo: IS/06/2004 a 31/1212004 

04 0960 - MinM Portugueu 
VT3 Cinema e Video Lida 
CNPJICPP: 22.127.13RIOOOI-99 
Proceaoo: 01400.001453104-4S 
MG - Belo Hori:oonle 
Valor do Apoio R$: 271.212,01 
Praw de Caplaçllo: IS/06/2004 a 31/1212004 

04 0720 - Sorwle de Baunilha ou Aquel"' E&lóriti que iÓ Acon­
tecem no Cinema 
Rjcardo ROOri- da Silva 
CNPJICPP: 307.021.2011-SS 
l'roccoso: 01400.001065/04-óo4 
SP- SJo Ca~oo 
Valor do Apoio R$: 12.203,114 
Praw de Carlaçlo: I S/0612004 a 31/1212004 

PORTARIA .~· 436, DK 16 DK JU:>IHO DK 2004 

SECRTARIA EXECUTIVA o SECRETÁRJO EXECUTIVO DO MINISTÉRJO DA 

PORTARIA .• V' 435, DE 16 DE JU~HO DE. 200. 4 I ~LTURA, no U50 de iUK alnDui~ legai'-. e em cumprimento ao 
di'!""IO na Lei n• R.JIJ, de 23 de de=nbro de 1991, Decreto n• 

O SECRETARJO EXECUTIVO DO MINISTERJO DA 1.494, de 17 de maio de 1995, Medida ProYioória n• 2.22R- I, de Oó 
CULTURA, no U50 de'""' alribuiçGelõ lcpi5., e em cumprimento ao de utembro de 2001, alterada pela Lei n• 10.4S4 de 13 de maio de 
di'f'O'IO na Lei n• 8.313, de 23 de dC'tJCtnbro de 1991, ~o n• 2002 e Portaria n• 500, de 18 de dezembro de 1998, re50ive: 
1.4941. de 11 de maio de 1995, Medida Provi56ria n• 2.22&-1, de 06 Art. t• Arwvar oc proje4oc audioviiuai~ relacionah no 
de &eiembro de 2001, alterada :rw:la Lei n• 10.454 de 13 de maio de anexo 1, Jl8n Oi quais 01. fWOPO'IenJe& ficam auloridd05 a ap4ar 

t-2002~:!_!e.!.Po~da!!:n::·a..,:n!;·~soo~,~de~IR;;de~cJe..em~~bro~~de~I99~R\'"1....,~1::'ve~:=::::;-t rec:u...., medianle doaçliel ou J>llrocinioo,""' lermoo do Art. 2t1 da 
Ar1 . • _Au orw.:ar a n:'~nça de htu o_oo proJetO audioviiual Lei n• 8.313, de 23 de deoaembro de 1991. 

•Ar1e5 Viiuai' do IV l'e~õliwl de Inverno de Bonito 2003", JW'OCe6'0 Art. r Aftrovar a complementaçlo do projeto audioviiUal, 
n•: 01400.010937/02-13, Prooac 02-43110, proponenle: Men:ado Cul- relaciooado abai.., para o qual o JI'OIIOnenle fica aulon.ado a caplar 
tural Lida, CNPJ n•: 03.093.49M)()()1..()6, que pau a 5« "Ana recu~ median&e dOIÇlla ou palrocini05, ra tennO& do Ar1. 26 da 
Vi,uaii do V fl'e~õlival de Inverno de Bonito 2004". Lei n• 8.313, de 23 de de:t.embro de 1991. 

I'Ul . .c J\I'IOYir a complementaçio do projeto audioviwal, 
relactonado abaixo, para o qual o proponente fica auloriddo a captar 
~ medianle doaç&i ou palrocinioti, 005 tennOii do Ali. 18 da 
Lei n• R.JIJ, de 23 de d....,bro de 1991, com a redaçlo dada pelo 
A.r1. 53, alinca (da Medida ProviWria n• 2.221\-1 , de 6 de setembro 
de 2001. 

03-2478- fle&lival de Bel~m do Cinema Bruileiro (lj 
~açlo Ar1l51ica e Cullur1l EF Produções 
CNPJICPP: 04..5110.110710001-00 
l'roccoso: 01400.003570/03412 
PA- Belém 
Valor complemenlar aprovado R$: 606.230,114 
Art. :r Apnwar "' projel05 audiovisuais., relacionad06 em 

anexo. pera 06 quais Oi proponente& ficam autoriddO& a captar re­
CU1'50G, mediante doeçõei ou patrocíniO&, ra tennOii do Ar1. 18 da 
Lei n• 8.313. de 23 de det:embro de 1991, com a redaçlo dada :rw:lo 
Art. 53, alínea ~da Medida l'roYiiÓria n" 2.2211-1, de 6 de setembro 
de 2001. 

Art . 4• ~ta Por1aria entra em vigor na data de 'UI pu-
blicaçio. 

JOÃO LUIZ SILVA PE RREIRA 

ANEXO 

03 5429 - Pestival de Cinema Vídeo e OCine de Curitibi (S, 
Arauclria Produçllcs Ar1Í5ticas 
CNPJICPP: 6R.700.n210001-70 
P"""""': 01400.007467/03-91 
PR- Curiliba 
Valor do Apoio R$: 469.S60,00 
Pm.o de CaploçOO: I S/06/2004 a 31/1212004 

03 6922 - Reaver 
JOOo Vargas de Oliveira Ptnna 
CNPJ/CPP: 222.910.24<1-04 
Proc....,: 01400.0093SR/03-17 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$ : RR.054,35 
Praw de Caplaçlo: IS/0612004 • 31/1212004 

04 0869 - Tratado de Torde6ilha.& Aventura& da Di&JM.lta pela ~­
rica 
PundaçOO Anita Gariboldi 
CNPJ/CPP: 03.075. 161110001-54 
Proc .... : 01400.001350/04-RS 
se- Laguna 
Valor do Apoio R$: 155.0<10,00 
PNW de Caplaçlo: I S/0612004 a 31/1212004 

02-4094 - Porta Curlao 
S)'IIIJ"" s,..,.;r Produclioo And Dislribulioo Lida 
CNPJICPP: 02.11!5.36910001-41 
Proceaoo: 01400.007119102-33 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor complemenlar aprovado R$: 659.790,93 
Art. 3" Aprovar 1 complemenlaçlo do projelo audiovioual, 

relacionado abli.w. para o qual o J1fOPOnen1e fica autorizado 1 capar 
recursol, mediante doeçGe5 ou patrocini05., ra lennOii do Art. 18 da 
lei n• 8.313, de 23 de deoaembro de 1991. com a redaç4o dada :rw:lo 
Art. SJ, alínea f, da Medida ProYiiÓria n• 2.2211-1, de 6 de setembro 
de 2001. 

03 116M - Bahia do Afod Pilhoo de Ghandy (A) 
Sl2 Promoçõe., Produçlleo e Publicidade Uda 
CNP JICPP: 04.2~5.S26/000 1-92 
Proceaoo: 01400.009i.W03-II 
BA - t..uro de P..-1" 
Valor complemenlar aprovado R$: 45.940,00 
Ali. 4" A)M'Ovar "' projd05 audiovi,uai,, relaciona<b no 

anuo 11, pera 06 quai' Oi JWOPOIIen1e6 ficam autori~oti a ap(ar 
recu~ mediante doeç6e6 ou patrocini05., nos tennOii do Art. 18 da 
Lei n• 8.313, de 23 de dell'.embro de 1991, com a redaç4o dada :rw:lo 
Ar1 . 53, alínea f. da Medida ProviiÓria n• 2.228-1, de 6 de Gelembro 
de 2001. 

Art. s• &ta Pociaria entra em vigor na data de ' ua ~ 
blicaçio. 

JOÃO LUIZ SILVA PERRE IRA 

ANEXO I 

036632 - Arte e Arquitetura em fl'erro no 8ra5il I 
Vir1ual Comunicaçio LTDA 
CNPJ/CPP: 05..577.97510001-09 
Proc....,: 01400.001!939/03-23 
PE- Recife 
Valor do Apoio R$: 253.900,00 
PNW de Caplaçlo: I <410612004 a 31/1212004 

03 6637 - Worbhop de ~eiro a Di•tdncia e Concurw de R.D(eiro 
rrducine - Mwciaçlo Cultural Educaçlo e Cinema 
CNPJ/CPP: 03.8S2.376/000I-12 
Proc""": 01400.001!933103-SCI 
SP- Slo Pllulo 
Valor do Apoio R$ : 393.129,52 
Praw de Caplaçlo: 14106/2004 a 31/1212004 

N' 116, sexta-feira, 18 de junho de 2004 

ANEXO 11 

04 07114 - Senlinela 
Orapronobi• Produçlleo Uda ME 
CNPJICPP: OS. IS2.93310001-IR 
Proce160: 01400.001164104-46 
MG - Belo Hori~le 
Valor do Apoio R$ : 67.SII0,2R 
Pm:o de Caplaçlo: 1<410612004 a 31/1212004 

04 1327- Vitória Cine Vídeo R" Mo.;lra Competitiva Nacional (IJ•) 
lnslilulo de Deoenvolvimenlo Social e O..llo de Produçlo Cullural 
Artística e Audiovi,uai-Marlin ~I 
CNPJICPP: 03.132.90610001-SR 
Proc""": 01400.002139/04-110 
ES- Vilória 
Valor do Apoio R$: 1.019.490,00 
p...., de Caplaçlo: 14106/2004 a 31/1212004 

03 7010- A Grande Prap 
Criitiano ~i Figueiredo 
CNPJICPP: 2SCI.II4S.7SII-97 
Proc:eow: 01400.009c100103-44 
SP - SJo Paulo 
Valor do Apoio R$: SC\.146,24 
Pm:o de Caplaçlo: 1<4106/2004 a 31/1212004 

041623-21 A 
Pemanda Cri"in1 Den.tin Tonoli 
CNPJICPP: 30<1.9117.248-44 
l'roc:oooo: 01400.003057/04-52 
SP - SJo Carloo 
Valor do Apoio R$: 32.630,00 
Praw de Caplaçlo: 14106/2004 a 31/1212004 

04 01!79 - Úllima Podai""" (A) 
Neil Amolmng b<ende 
CNPJICPP: 620.810.123-91 
Proceaoo: 01400.001452104-09 
Cl:!. Portaled 
Valor do Apoio R$: 90.000,00 
""""'de Capiaçlo: 14106/2004. 31/1212004 

04 01150- Empurro 
Thaine Cal Rodrigu .. 
CNPJICPP: 311.~56.941WZ 
Proc""": O 1400.00121W04-32 
SP - SJo Carloo 
Valor do Apoio R$: 411.407,19 
Pruo de Caplaçlo: 1<4106/2004 a 31/1212004 

04 1645 - 0.0. OverdO&e Digital Marccx Henrique Garcia de Brito 
CNPJICPP: 2911.227.1311-94 Proc .... : 01400.00319tl/04-1!6 SP- Slo 
Paulo 
Valor do Apoio R$: 119.257,11 
Pm:o de Caplaçlo: 14106/2004 a 31/1212004 

04 1332 - Modemoo do ÜruJ'O Sul (0.) 
Kália Klock 
CNPJICPP: 71!5. 1S3.3S9-72 
Proc:coso: 01400.002195104-14 

~.;.. :~~\\'s: 37.1n,ll7 
Praw de Caplaçlo: 14106/2004 a 31/1212004 

04 03R2 - Negro em Curiliba (O) 
Luciano Scbmidt Coelho 
CNPJICPP: 921.529.379-SJ 
Proceaoo: O 1400.000643/04-45 
PR- Curiiiba 
Valor do Apoio R$: 59.110,00 
Praw de Caplaçlo: 1<410612004 a 31/1212004 

PORTARIA .~· 443, DK 17 DK JU:>IHO DK 2004 

O SECRETÁRJO EXECUTIVO DOMINISTÉRJO DA 
CULTURA, no u&O de suas atribuiçõei legai5, e em cumprimento ao 
di'!""lo no§ 6' do an . 19 da Lei n.• 8313, de 23 de dezembro de 
1991, reoolve: 

Art. t.c. - AJMl>Yar 06 JWOjeiOii cullurai' relacionado' nOfi 
aneJul& I e li a e~õla Portaria. para 06 quais Oli proponentes ficam 
autori:tados a capar recu~ mediante do&ções ou )'18lrocini06, na 
forma previ,ta, retip«livamente, no §I• do art. I S., com a redaçio dada 
pelo ad.SJ da Medida l'roYiiÓria n"2.2211-l , de 6 de Selembro de 
2001 e no an. 2t1 da Lei n"'!.JIJ, de 23 de Oeambro de 1991. 

Ar1. 1:' Retificar o n. • do CNPJ do projeto "Cauda Cultura 
- Pirei do Rio - (Ar1es Plátolicas)" - Pronac 03-M83 JM.lblicado na 
)'10r1aria n.• 353 de 26 de maio de 2~111Mo· --~liJ..~i:1..<"'------. 
maio de 2004. 

Onde .. lê: CPNJ/CPP: 3 24WlfQ)A(b 03/2005 - CN 
L<ia-oe: CNPJ/CPP: OS .tiR .s:WOOt\~ 1 -
Art . r Retificar o numer 

minho5 do Mar Morto - Um Le 
Onde .. lê: Pronac: 03 
Leia-se: Pronac 03-4283 

:e,P.W,::;:i~t O'R'RE I OS 
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~CORREIO< 
100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 049/2004 

DATA: 21/06/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio incentivado para o 
período de 17 a 24 de julho de 2004, junto a Mercado Cultural Ltda 
para a realização do projeto "Artes Visuais do V Festival de Inverno 
de Bonito 2004". 

I. HISTÓRICO: 
Trata-se de patrocínio para a realização do projeto Artes Visuais do Festival 

de Inverno de Bonito, que integra a programação do Festival de Inverno de 
Bonito, considerado um dos maiores eventos culturais, artísticos e ecológicos do 
estado do Mato Grosso do Sul, que se encontra em sua 53 edição. 

O Festival de Inverno de Bonito tem por objetivo maior promover a difusão 
da cultura da região e elevar o nível de consciência ecológica a respeito da 
preservação de seus recursos naturais. Ao longo das edições anteriores, o evento se 
firmou como uma atração rentável para o estado do Mato Grosso do Sul, ao 
incentivar o turismo local com a promoção de atividades culturais e artísticas. 

O projeto Artes Visuais ocupa um lugar de destaque no evento e é composto 
por uma série de atividades culturais, como mostras de vídeo e de filmes (Mostra 
Nacional de Vídeo Ecológico e Mostra Ao Ar Livre do Cinema Brasileiro), 
exposições de fotografia e de artes plásticas, oficinas, palestras e atividades 
literárias que visam incentivar o hábito de leitura junto à comunidade local. 

Ressalta-se que as atividades realizadas serão gratuitas o que possibilitará 
que o público em geral tenha acesso as mesmas, contribuindo assim para a 
democratização dos bens culturais. Um exemplo é a Mostra ao Ar Livre do 
Cinema Brasileiro, que irá promover na Praça da Liberdade a exibição de curtas e 
longas metragens voltados para o público adulto e infantil. Dentre os filmes 
destacam-se as produções nacionais de grande relevância no cenano 
cinematográfico como: "Deus é Brasileiro", "Lisbela e o Prisioneiro" e "O 
Homem que Copiava". 

Ao investir no projeto, os Correios estarão associando sua marca a um 
evento de grande relevância no cenário turístico brasileiro, bem como 
contribuindo para a divulgação da arte e cultura regional e nacional, inclusive 
quanto à questão ambiental. Destaca-se que a edição anterior do Festival de 
Inverno de Bonito contou com o apoio dos Correios, que obteve, com · , 

· ·b·l ·d d ·c. , · 0S n°03/2005-CN-
uma vtsi 1 1 a e satlstatona. . . _ CPMI ~ CORREIO 

A expectativa é de que o evento tenha a parttctpaçao de UI p_u:bhco 5 

diversificado, com~ost_o por turistas, . professores, estuda~tes, .fM.t~~~ 3 7 
representantes de orgaos governamentais, empresas de tunsm , ON · s, 
formadores de opinião e público local. O evento possibilita, ainda, uma iv I. açã~2 ~ . . 3 ' (' v-- ·3:= 
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significativa junto à mídia local e até nacional, oportunidade em a marca da 
empresa estará sendo divulgada, ratificando, com isto, o comprometimento dos 
Correios com a cultura e o bem estar social. Ademais, o investimento dos Correios 
neste projeto oportunizará a democratização do acesso a manifestações culturais, 
proporcionando, assim, à população local opções de entretenimento. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, item 4, sub item 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e de 
Patrocínio Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo 1, item 4, subi tem 
4.5 . 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, sub item 1.2. 7, 

( alíneas "a", "c", "d" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no subitem 
1.2.8.2, alíneas "b", "c'', "d". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 
);> Citação do patrocínio dos Correios em spots de 30 (trinta) segundos 

cada a serem veiculados em rádios das principais cidades de Mato 
Grosso do Sul, totalizando 1.078 (mil e setenta e oito) inserções assim 
distribuídas: 

• 278 (duzentas e setenta e oito) na FM Capital 95,9 em Campo 
Grande/MS; 

• 300 (trezentas) na FM Educativa 104,7 em Campo Grande/MS; 
• 250 (duzentas e cinqüenta) na FM Transamérica em 

Dourados/MS; 
• 250 (duzentas e cinqüenta) na FM Band em Corumbá/MS. 

~ Inserção da logomarca dos Correios em 22 (vinte e dois) anúncios a 
serem veiculados nos principais jornais do estado do Mato Grosso do 
Sul, nas seguintes quantidades: 

• 09 (nove) anúncios, formato 1;4 de página, no Jornal Correio do 
Estado; 

• 09 (nove) anúncios, formato 1/<Í de página, no Jornal Folha do 
Povo; 

• 02 (dois) anúncios, formato Ví página, no Jornal Folha do Povo; 
• 02 (dois) anúncios, formato Ví página, no Jornal Correio do 

Estado; 
... --

. .Q()~rC'o 03/2005 - CN -
);> Inserção da logomarca dos Correios em 09 (nove) a unc~s -;T&\OS 

veiculados e~ três j,orn~is de circulação nacio,n~l, assii 8fstribuí ~:3 8 
• 03 (tres) anunctos, formato ',4 de pagma, no No -ortéw , 

Braziliense; 1 j \ ~-!- . 
R~.:l ;It(,ri(l DM/\I{K l'r(li t.:t(l dt.: l'atwdni(l im:~.:ntivadn ··/\n <:s Vi ~ua i~ d(l V l't.:sti ,·;II dt.: h · 
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• 03 (três) anúncios, formato ',4 de página, no Jornal Estado do 
Paraná; 

• 03 (três) anúncios, formato ',4 de página, no Jornal O Globo; 

).- Inserção da logomarca dos Correios, com citação do patrocínio nos 
seguintes materiais de divulgação : 

• 3.000 (três mil) cartazes, tamanho 90 x 31 em, em policromia; 
• 40.000 (quarenta mil) programas de 20 (vinte) páginas, em 

policromia; 

'r Inserção da logomarca dos Correios em 42 (quarenta e duas) placas de 
outdoor, tamanho 9 x 3m, a serem instaladas nas principais cidades do 
estado do Mato Grosso do Sul assim distribuídas: 

• 20 (vinte) em Campo Grande; 
• 1 O (dez) em Dourados; 
• 05 (cinco) em Três Lagoas; 
• 05 (cinco) em Corumbá; 
• 02 (duas) em Bonito. 

~ Disponibilização de espaço 1,4 de página no programa do Festival para 
inserção de anúncio dos Correios; 

~ Citação viva voz do patrocínio dos Correios na abertura e no 
encerramento de todos os eventos do Festival; 

~ Veiculação de vinheta institucional a ser fornecida pelos Correios nas 
aberturas da Mostra de Vídeo Ecológico (em VHS) e no Cinema 
Voador (em 35mm); 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas do Festival para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc.; 

> Autorização para que os Correios utilizem a imagem do Festival para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio incentivado para 
o período de 17 a 24 de julho de 2004 junto a Mercado Cultural Ltda é de 
R$100.000,00 (cem mil reais), a serem pagos em parcela única no exercício de 
2004. Existe disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 05 .02/00.8.00, 
conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário no 86750/04, anexa ··------

RQS n° 03/2005 - CN - . 
C Ml - CORREIOS ' 

N 
.. o Q039 . z:-!,;1 

; 

/ (. ~11 
11 \~~:I ~(ilti l (l~~~ 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG; 

lü:latúri t' DMARK l'rojt.:to dt.: l'atrodnio inct.:ntivntlo 
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o Manual de Comunicação- MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM no 558/2004, na qual o órgão informa 
que não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja 
realizada por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com 
respaldo no "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação n° 54/04, 
inviabilidade de competição, junto a Mercado Cultural Ltda pelo valor global de 
R$100.000,00 (cem mil reais), a ser pago no ano de 2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia do Contrato Social e alterações; 

./ Cópia da CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Planilha de Ações de Divulgação no 460/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Cópia da Nota Técnica DEJURIDJCOM no 558/04 

./ Cópia do Bloqueio no 86750/04. 

Brasília, 2 ~ de junho de 2004. 

~ ~ l~ . 
P/ José Otaviano Per ira 

Chefe/DMARK , 

conforme proposto: 

<!J.,t fjGr/o, éfult•• 
Swllçhefe 11e DMARK 

/Y~V'-1 RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

João nrique de 
Presidente da ECT ·.-Fl-s. ~~..-1--'4~-- 0-.L.---_ 

'J>~: l . 11 
lü:latt'>ri n DMI\RK l'n>it.:l t> dt.: l'aln>cíni\> inn;ntivadP "1\rh:s Visu;~i s dn V h.:sti ,·:1l d ~.: lm ..: m" dt.: llonil o 21!11-f ' 
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UI CORREIO<, __ _ DEPARTAMENTO ,JURÍDICO - DE.JUR 

REF: CI/DIMC/DMARK- 445/2004 

NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJCOM - J Sg / 2004 

Senhora Chefe do Departamento Juridico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, encaminha para análise deste 
Departamento, os documentos relacionados à contratação com a MERCADO 
CUL1URAL LIDA, concernentes ao patrocínio incentivado do projeto "ARlES 
VISUAIS DO V FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 2004". 

\ O DMARK comunica, ainda, que a referida contratação de 
patrocínio é a tividade ele promoção, amparada no Art. 2. 0

, inciso III, alínea 
"b", c/c art. 9. 0

• § 1. 0
, ambos do Decreto no 4.799, ele 04 de agosto de 2003, 

sendo a verba desvinculada dos contratos mantidos com as agências de 
propaganda. A despesa deverá ocorrer por conta da atividade 00.8.00, conta 
05.02. 

O Departamento consulente encaminha, por fim, duas vias do 
contrato de patrocínio, para análise e chancela. 

Assim, exposto o relatório, passemos às nossas considerações: 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso 
XXI. da Constituição Federal, bem como o art. 1°, parágrafo único da Lei no 
8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de licitação. Estas 
se encontram contempladas no art. 17, I e 11, em que a licitação pode ser 
dispensada; n o art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não 
ocorre a possibilidade ele competição, vez que a natureza si c;~S1:-::n~o~~0-0-5-_-C_N __ _ 
contratação de patrocínio pode impor tal solução, por incidência <c~· . ORREJOS 
da Lei 8.666/93, senáo vejamos: 

"Art. 25 - É inexigível a 
inviahilidarle de competição." 

Assim, deve-se élValiar se a competi~~ão é ou não VIa 
não o for, caracteriza-se a inexigibilidade. Segundo o mestre Cels~' c'i"> ~~~T'n"'----1 h F'AG.I/C 
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Bandeira de Melo, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. 
Não se licitam coisas desiguais" (Licitação, RT. 1985. p. 15). 

A inviabilidade de competit,~~o é clara quando inexistir 
pluralidade de objetos a satisfazer a necessidade ela Administração. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Marçal Justen Filho, em Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2000, 8a ecl., pág. 278: 

"De modo geral, poderia dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos em que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se, portanto, que a inviabilidade de competição 
ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela, o Tribunal de Contas da União - TCU, 
na ementa da Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca 
da atipicidade elos contratos do gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo uma maior veiculação do nome do 
patrocinador. Assim fica caracterizada a inviabilidade de 
competição que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e Contratos. 
Nesse mister, impende destacar que a contratação de 
patrocínio não pode ser confundida com outros serviços 
comuns de publicidade. Na verdade, a idéia de 
publicidade retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um 
produto final elaborado, e não à simples divulgação do 
nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante, quando, em seu relatório, o 
explica: 

"14. Com relação aos contratos de patr '~)io, ~ f?ce àh 
suas características peculiares, podem er Sc~fbJJr~~~ 4 k 
sem a necessidade de um procedimento lic tatório prévio. 
Tais contrat?s podem ser ~ust~~los di .tfYJI~t?,. 'mp 2 2 
base no art. 25, caput, da Lei 8.6üb/93, q u9Q);tab~ece a 
inexigibilidade de licitação quando _ 
inviabilidade de competição, ou entélo com base no inciso --

pA(~.2/5 
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III, do mesmo artigo, quando o patrocínio envolver a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico. 

15. É o que ocorre, por exemplo, no patrocínio de uma 
equipe esportiva, ou de um evento cultural. Nesses casos, 
não existe possibilidade de fixação ele critérios objetivos 
de seleção, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa de escolher. 
justificadamente. aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Administração". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, ela Lei no 8.666/93 
normatiza: 

"Art.26. 

Parágrafo umco O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento. previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fon1ecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fomece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está 
perante uma situação fática em que a competição é inviável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade de licitação para a escolha do patrocinado, 
posto que bem expende: 

"Trata-se de patrocínio para a realização do projeto Artes 
Visuais do Festival de Inven1o de Bonito, que Integra a 
programação do Festival de Inverno de Bonito, 
considerado um dos maiores eventos culturais, artísticos 
e ecológicos do estado do Mato Grosso do Sul, que se 
encontra em sua sa edição. 
O Festival de Inverno de Bonito tem por objetivo maior 
promover a difusão da cultura da região e elevar o nível 
de consciência ecológica a respeito da preservação de 
seus recursos naturais. Ao longo das edições anteriores, 
o evento se fim1ou como uma atração rentável para o 
estado do Mato Grasso do Sul, ao incentivar o turismo 
local com a promoção de atividades culturais ejc!J~. -~·@s,s,... ____ _ 
O projeto Artes Visuais ocupa um lugar de d JfQ~ G~005- CN _ 
evento e é composto por uma série de ~f\MfladeGORRE!OS 
culturais, como mostra de vídeo e de filn s (mostra 

4 3 Nacional de Vídeo Ecológico e mostra ao FJsiv f\19 ~9 
Cinema Brasileiro). exposições de fotografias e de ar;:1rf:-;;;e:<;s-'----­
pl<isticas, oficinas, palestras e ativklades lit .nírias que 
visam incentivar o hábito de leitura junto <i ·qi#,i~1e • 2 ~ 
local. 4._ 
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(. .. ) 
Ao investir no projeto, os Correios estarão associando 
sua marca a um evento de grande relevância no cenário 
turístico brasileiro, bem como contribuindo para a 
divulgação da arte e cultura regional e nacional. 
inclusive quanto à questão ambiental. Destaca-se que a 
edição anterior do Festival de Inverno de Bonito contou 
com o apoio dos Correios, que obteve, com a parceria, 
uma visibilidade satisfatória. 
A expectativa é de que o evento tenha a participação de 
um público diversificado, composto por turistas, 
professores, estudantes, artistas, representantes de 
órgãos governamentais, empresas de turismo, ONGs, 
formadores de opinião e público local. O evento 
possibilita, ainda, uma divulgação significativa junto â 
mídia local e até nacional, oportunidade em que a marca 
da empresa estará sendo divulgada, ratificalldo, com 
isso, o comprometln1ento dos Correios con1 a cultura e o 
bem estar social. Ademais, o investimento dos Correios 
neste projeto oportunizará a democratização do acesso à 
manifestações culturais, proporcionando, assim, à 
população local opções de entretenimento." 

Conforme Justificativa/DMARK, constante do dossiê em análise, 
o valor proposto para a contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que 
serão pagos no exercício de 2004. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últiinos 
aspectos acerca do procediinento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO: 

1 VERIFICAÇÃO DE CERTIDÕES: Renovar, durante o periodo de execução 
do projeto, a a utenticidade do Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, 
posto que sua validade expirará no dia 25/06. 

2. PLANILHA . DE AÇÕES N. 0 460/04: Deverá ser inserida assinatura de 
aprovação da Secretaria de Comunicação de Govemo e Gestão Estratégica­
SECOM. que n ão consta do atual instrumento. 

Em tempo, registre-se que o signatário da planilha recebeu poderes para 
tanto em consonãncia com a delegação de competência contida na PRf /PR -
286/2003, ten do assinado o documento em conjunto com a chefe de divisão 
responsável pela condução do presente projeto. 

RQS no 03/2005 - CN _ 
3. COMITÊ TEMÁTICO: Juntar ao clossiê, o documento de Çf'cMAª'c;:~<l~EIOS 
projeto pelo Comitê Temático (SECOM), nos termos do parág afo únic1 ) ~ 4 4 
art. 5" da Portaria n .0 04/2000 da SECOM. Fls.-N° t 

Lo~/31 . 22 
i : 
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4. RELATÓRIO REDIR: Ratificar a contratação em Reunião de Diretoria -
REDIR, confom1e previsã o contida na CI/DIRAD - 243/2003- Circular, uma 
vez que envolve valor superior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. CONTRATO: Preencher os espaços in albís do subitem 13.1. do contrato 
com o número e data da REDIR e número do Relatório REDIR respectivo. 

Deste modo, diante dos argumentos acima expendidos e dos 
documentos técnicos trazidos para análise, observadas as considerações 
acima, este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em 
consonãncia com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência de 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93 
estão devidamente preenchidos. 

Por conseguinte, devolvemos duas vias do contrato ao DMARK. 
de igual teor, devidamente chancelado, para que se dê continuidade aos 
trãmites administrativos necessários ã sua finalização. 

À consideração superior. 

B~a/DF~-4~ 
RO~GUESDOSSANTOS 
OAB/DF 17.211 DEJUR/DJCOM 

ApQ'vo: .1$/DG)oJt ' 

_M MARIA DE FÁ~ORAIS SELEME 
'"'n CHEFE DO DEJUR 

Slnla Maria Guimarães Campos 
Matr. 8.024.969-8 OAB tOF 3861 

sa•ckelc ~· neuarlalllelllt Jlrl.ltl 

RQS n° 03/2005 - CN _ 
CPMI-- • CORREIOS 

Fls~ N° 
0945 

-----
7 3 1 . 2 2 

Doe: 
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SISBLO() Web- Emissão de Bloqueio Orçamentálio Autorizado Página I de I 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
86750/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 
04/06/2004 
00800- INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCÍNIOS 

Finalidade: 
Patrocínio para Mercado Cultural Ltda., referente ao Projeto Artes Visuais do V 
Festival de Inverno de Bonito 2004. (Limite p/ Bloqueio : 11/06/04) - DIMC 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 14/06/2004 

Cronograma de Execução 

Mês I Ano 11 Valor- R$ 

7 2004 ~ 100.000,00 

Valor Total do Bloqueio - R$ 100.000,00 

Voltar 

~-· · 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

I 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-081/2004 

REUNIÃO: REDIR-026/2004 DATA REUNIÃO: 30/06/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-022/2004-CPL/AC - Aquisição de 
botina para Operador de Triagem e Transbordo, mediante 
Sistema de Registro de Preços. 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão n.0 022/2004- CPL/AC, tipo menor preço, com o objetivo 
de elaborar Ata de Registro de Preços, para fornecimento de 26.300 pares de 
botina para Operador de Triagem e Transbordo, com adjudicação à empresa 
PROTELYNE CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA., no valor unitário de 
R$ 29,51 (vinte e nove reais e cinqüenta um centavos). 

APLICAÇÃO/META: Manter a uniformização dos colaboradores lotados em 
unidades operacionais (exceto agências), em âmbito nacional, pelo período de 
12 meses, proporcionando maior conforto e comodidade àqueles empregados, 
visando à melhoria da qualidade operacional, bem como o aumento da 
produtividade. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIRAD (RMS/DGEM/DECAM-6.062-N2003). 

EMPRESAS A CONTRATAR: 

./ PROTELYNE CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA 

OBJETO: Aquisição de 26.300 pares de botina para Operador de Triagem e 
Transbordo 

Relatório/D IRAD-081/2004 
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VALOR CONTRATUAL: Não se aplica, pois o Registro de Preços destina-se 
a aquisições futuras, a serem contratadas caso a caso, sendo registrado apenas o 
preço unitário. Entretanto, considerando-se a previsão de consumo realizado 
pelo DECAM, teremos um valor total estimado de R$ 776.113,00 (setecentos e 
setenta e seis mil e cento e treze reais), excluindo o diferencial de ICMS. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
meses, a contar da data de sua assinatura. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Durante o período de 12 meses, a 
contar da data da lavratura da Ata de Registro de Preços. A entrega de cada 
pedido ocorrerá no prazo de até 30 dias corridos, a contar da data de retirada de 
cada Autorização de Fornecimento. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada 
pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 
Partindo-se do princípio de que as entregas sejam realizadas a partir de agosto, 
estima-se que os desembolsos ocorram entre os meses de setembro/2004 a 
agosto/2005, no valor estimado mensal de R$ 64.676,08 (sessenta e quatro mil e 
seiscentos e setenta e seis reais e oito centavos). 

Ressalte-se que, para fins de desembolso financeiro, caso a ECT venha a 
adquirir todo o quantitativo licitado, o valor total estimado acima fica alterado 
para R$ 828.888,68 (oitocentos e vinte e oito mil e oitocentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e oito centavos), considerando o diferencial de ICMS, verificado 
entre a praça de emissão da Nota Fiscal (Rio Grande do Sul) e os locais das 
entregas, nos Almoxarifados das Diretorias Regionais de São Paulo e Brasília, 
localizados no Estado de São Paulo e no Distrito Federal. 

CONTAI ATIVIDADE: 2.02/00.8.00 

CERTIFICAÇÃO FINANCEIRA: O bloqueio orçamentário será efetivado 
por ocasião da emissão de AF (instrumento de contrataçãow-ofo'Wo~o.~.~-..uJ-6'-IJ..I.-...---, 
requisitante (DECAM). RQS n° 03/2005- CN­
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11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003 da 15a REDIR, de 
16/04/2003 o 

III. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade: Pregão - Sistema de Registro de Preços 

Empresas: 
retiraram o edital: 28 
participaram da licitação: 06 
classificadas a dar lances: 03 
inabilitada: 00 

ITEM 01 - AQUISIÇÃO DE 26.300 PARES DE BOTINA PARA OPERADOR DE 
TRIAGEM E TRANSBORDO: 

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL COM BASE 
PROPOSTA ESCRITA E/OU 

MELHOR NEGOCIADO 

EMPRESA PROPOSTA 
PROPOSTA (R$) POSIÇÃO 

ESCRITA ESCRITA E/OU (%)*** 
NEGOCIADO SI DIF.ICMS C/ DIF.ICMS 

(R$) 

PROTELYNE 34,50 29,51* 776.113,00 828.888,68 100,00 
PALMILHADO BOOTS 35,20 35,20 925.760,00 988.711,68 119,28 
BOMBONATIO 35,38 35,38 930.494,00 993.767,59 119,89 

Valor de Referência (**) 29,51 776.113,00 100,00 . () Valor negociado . 
( .. ) Valor de Referência informado pelo DECAM, que é o valor praticado na última aquisição atualizado. 
(* .. ) Classificação feita com base no valor total sem diferencial de ICMS. 

Observação: Não houve rodadas de lances. O valor adjudicado é resultado de negociações, 
conforme consta da 2a Ata da Sessão de Abertura. 

Relatório/DIRAD-081 /2004 
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IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

VALOR UNITÁRIO 
ORIGEM DATA CONTRATADA QUANTIDADE/ROLO 

(R$) 

PG-022/2002 25/04/2002 PROTELYNE 15.500 27,12 

PG-074/2003 22/09/2003 PROTELYNE 8.000 29,00 1 29,51 • 

* Pre o raticado na última contrata -o foi atualizado () ç p ça pe lo Indice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, entre o período 
compreendido do mês de assinatura do contrato (1 1/2003) até o último mês de publicação do índice (02/2004) : 1 ,74%. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Em cumprimento às orientações da CI/CAC/DCON/DECAM-
4.136/2004 e do Comitê de Avaliação de Contratações Estratégicas (Parecer 
CACE-191/2004), foi deflagrada a presente licitação, tipo menor preço, 
objetivando a aquisição do material abaixo discriminado, visando o Registro de 
Preços, objeto da RMS/DCON/DECAM-6.062-A/2003: 

PR~O 
CÓDIGO PRAÇA DE UNIT RIO QUANTIDADE QUANTIDAD 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MÁXIMO A ESTIMADA POR E A SER ECT ENTREGA 
SER PAGO PEDIDO COTADA 
PELAECT 

Botina de amarrar, 
confortável, macia, leve com 
ventilação, forma alta no São Paulo 
dorso do pé, cabedal Metropolitana 21 .040 
constiturdo de gaspea, cano, 

01 
11800710-6 a taloneta e lingüeta, 

29,51 4.900 11800719-0 confeccionado em napa de 
couro bovino, cor preta, 
(tamanhos 34 ao 44), 
conforme Especificação ECT Brasnia- DF. 5.260 
ng 041027. 

TOTAL 26.300 

A quantidade mencionada serve como mero referencial, de forma a 
permitir ao licitante aferir sua capacidade técnico-operacional para o 
fornecimento, em eventual compra pela ECT. 

A botina, objeto da licitação em questão, é peça que compõe o uniforme 
dos respectivos profissionais alocados na área operacional (Operador de 
Triagem e Transbordo), conforme aprovado e definido pelo Relatório/DIOPE-
OO 1/2002. _R_Q_S_n_0 0-3/-20-05- --C-N--

Relatório/DIRAD-081 /2004 
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O suprimento de uniforme é realizado de forma centralizada. A 
quantidade licitada foi obtida de acordo com os critérios de distribuição e 
reposição aprovados pela Diretoria e estabelecidos no Módulo 8 do MANSUP, 
considerando efetivo x (suprimento inicial + suprimento de reposição) + 30% 
(taxa de rotatividade e estoque de segurança). 

O fornecedor deverá apresentar a amostra no prazo de até 06 dias úteis, 
após a data de assinatura da Ata de Registro de Preços e a ECT comunicará o 
resultado da análise da amostra no prazo de até 06 dias úteis, a contar da data do 
recebimento da amostra. 

Cumpre assinalar que os trabalhos de abertura do presente Pregão 
ocorreram em duas Sessões distintas. A primeira sessão foi suspensa no dia 
17/05/2004, devido o menor preço unitário proposto no certame (R$ 34,40) ter 
ficado em mais de 16% (dezesseis por cento) acima do valor de referência, 
definido para a referida aquisição (R$ 29,51). Submetido o assunto ao DECAM, 
este, após negociar com a empresa PROTEL YNE, retornou o processo à 
Pregoeira, para prosseguimento, informando que a referida proponente reduziu 
seu preço ao nível daquele estipulado em edital. Considerando o êxito das 
negociações, o Pregoeiro realizou a Segunda Sessão declarando a aludida 
empresa vencedora e procedendo a sua habilitação e decidindo pela adjudicação 
do objeto a mesma. 

Sublinhe-se que o preço cujo registro foi proposto, se a qualquer 
momento for verificado que esteja acima do mercado, por imposição legal, o 
fornecedor será convidado a reduzir seu preço, sob pena de ter o respectivo 
registro cancelado, o que se converte em eficaz instrumento de controle do 
preço praticado e de garantia de que a ECT não pagará o valor superior ao de 
mercado. 

Constam como anexo deste relatório, cópias do Mapa Comparativo de 
Preços e das duas Atas, com os preços das propostas escritas de todas as 
participantes, demais atos ocorridos na Sessão, inclusive a adjudicação do 
processo pelo Pregoeiro. 

À vista disso, conforme disposto no item 7 do edital e com base no 
menor preço ofertado, está sendo proposta a homolo ação __ çla adjudicação à 

------
RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIOS 
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empresa PROTELYNE CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA. (CNPJ no 
72.203.524/0001-90), para fornecimento do respectivo material. 

VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Recebido na CPL/ AC para licitar 
Veiculação do edital em D.O.U. 
1 a Reunião Sessão de abertura 
2a Reunião Sessão de abertura 
Recebido na DIRAD para Homologação 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n. 0 8.66611993; 
• Lei n.0 1 0.520/2002; 
• Decreto n. 0 3.555/2000; 
• Decreto n. 0 3.784/2001; 
• Decreto no 3. 931/2001 ; 
• MANLIC (Manual de Licitação e Contratação). 

VIII. ANEXOS 

1. Parecer CACE-191/2004 
2. CI/CAC/DCON/DECAM-4.136/2004 

18/03/2004 
26/04/2004 
17/05/2004 
17/06/2004 
22/06/2004 

( 3. CI/CAC/DCON/DECAM-4.396/2004 
4. Mapa Comparativo de Preços 
5. Ata da Sessão do Pregão 
6. Ata de Adjudicação. 

Relatório/DIRAD-08112004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

EIJICORREIO< I _________ _ 
PARECER/CACE-191/2004 

Assunto: Solicitaçüo de Abertura de Licitação para a Aqu isição de Peças de Uniforme para OTTs 
e para empregados da Área de Atendimento. 

Referência: Ata da 69ª Reunião do Comitê, de 12/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

~ Modalidade: Pregão (Registro de Preços) 

~ Objeto: Aquisição de diversas peças do uniforme para Operadores de Triagem e Transbordo 
e para profissionais da Área de Atendimento, conforme discriminado a seguir: 

Item Descrição Quantidade 
1 CALÇA PARA OPERADOR DE TRIAGEM E TRANSBORDO -MASCULINA. 39 .000 
2 CALÇA PARA OPERADOR DE TRIAGEM E TRANSBORDO- FEMININA. 9.100 
3 CAMISA PARA OPERADOR DE TRIAGEM E TRANSBORDO 71 .000 
4 BOTINA PARA OPERADOR DE TRIAGEM E TRANSBORDO 26.300 
5 CAMISA ATENDIMENTO FEMININA- MANGA CURTA 29.700 
6 CAMISA ATENDIMENTO FEMININA- MANGA LONGA 31 .000 
7 CAMISA ATENDIMENTO MASCULINA- MANGA CURTA 32.700 

8 CAMISA ATENDIMENTO MASCUL.:iNA- MANGA LONGA 38.700 

9 BLAZER ATENDIMENTO- MASCULINO 250 

10 BLAZER ATENDIMENTO- FEMININO 220 
11 CARDIGAN ATENDIMENTO 14.600 
12 CALÇA ATENDIMENTO MASCULINA 38.600 
13 CALÇA ATENDIMENTO FEMININA 33.000 
14 SAIA ATENDIMENTO 16.500 
15 SALOPETE ATENDIMENTO 2.250 
16 JALECO ATENDIMENTO 2.250 

Observações: 

a) Os quantitativos especificados acima são necessanos para atender a necessidade de 
uniformização dos empregados da ECT (OTTs e Atendimento) pelo período de 1 ano . 

b) Os quantitativos foram ajustados considerando as informações atualizadas de efetivo e 
estoque, disponibilizadas em 12/03/2004, bem como a metodologia de cálculo apontada pelo 
DECAM: 

:r Efetivo ;..: (Suprimento inicial + Reposição) + 30% (taxa de rota.'t;vidad e e estoque de 
segurança) . 

c) Em relação ao item 14, o DECAM adotou 50% do quantitativo de calç RQ n 
0312005 

_ CN _ 
feminina (item 13), tendo em vista trata-se de item opcional. 

CPMr ·- CfQ~IOS 

d) No caso dos itens 15 e 16, o DECAM adotou informações relativas a da s-h i s t ó rOo~ 
FI\) . N° ___ _ 

= Valor Total Estimado: R$ 5 .55 9 .049,40, de aco rdo com o discriminado a s guf 
3 1 

. 2 2 

1 D~c : ____ _ 
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Item Descrição Quantidade Preço de Valor Total 

Referência Estimado 
(R$) (R$) 

1 CAL_ÇA PARA OTT -MASCULINA. 39.000 10,98 428.220,00 

2 CAL_ÇA PARA OTT- FEMININA. 9.100 8,58 78.078,00 

3 CAMISA PARA OTT 71 .000 10,53 747.630,00 

4 BOTINA PARA OTI 26.300 29,51 776.113,00 

5 CAMISA ATENDIMENTO FEMININA- M/CURTA 29 .700 10,73 318.681,00 

6 CAMISA ATENDIMENTO FEMININA- M/LONGA 31.000 10,73 332.630,00 

7 CAMISA ATENDIMENTO MASCULINA- M/CURTA 32.700 . 12,62 412.674,00 

8 CAMISA ATENDIMENTO MASCULINA- M/LONGA 38.700 12,62 488.394,00 

9 BLAZER ATENDIMENTO- MASCULINO 250 69,27 17.317,50 

10 BLAZER ATENDIMENTO- FEMININO 220 69,27 15.239,40 

11 CARDIGAN ATENDIMENTO 14.600 41,30 602.980,00 
12 CALÇA ATENDIMENTO MASCULINA 38.600 14,45 557.770,00 
13 CALÇA ATENDIMENTO FEMININA 33.000 14,45 476.850,00 
14 SAIA ATENDIMENTO 16.500 15,12 249.480,00 
15 SALOPETE ATENDIMENTO 2.250 13,27 29.857,50 
16 JALECO ATENDIMENTO 2.250 12,06 27.135,00 

=> Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00- Conta 2.02 

'! 
=> Justificativa ela Contratação: Manter a uniformização das diversas categorias de 

empregados da ECT, de acordo com os critérios de distribuição e reposição aprovados pela 
Diretoria e estabelecidos no Módulo 8 do MANSUP. 

=> Situação Atual: 

Descrição Saldo Estoque Efetivo 
Suprimento 

Reposição 
Inicial 

Calça masculina para on o 347 10.085 2 1 Semestral 
Calça feminina para OTI o 1.193 2.627 2 1 Semestral 
Camisa para OTI o 11 .737 12.707 3 2 Semestral 
Botina para OTI o 6.741 12.707 2 1 Anual 
Camisa Atendimento Feminina M/Curta o 4.057 8.643 2 1 Semestral 
Camisa Atendimento Feminina M/Longa o 2.743 8.643 2 1 Semestral 
Camisa Atendimento Masculina M/Curta o 9.684 10.854 2 1 Semestral 
Camisa Atendimento Masculina M/Longa o 3.642 10.854 2 1 Semestral 
Blazer Atendimento Masculino o 327 221 2 1 Anual 
Blazer Atendimento Feminino o 179 151 2 1 Anual 
Cardigan Atendimento o 226 11.386 1 1 Anual 
Calca Atendimento Masct.~:ino o 3.771 10.854 2 1 Semestral 
Calça Atendimento Feminino o 753 8.643 2 - 1 Semestral 
Saia Atendimento o 2930 8.643 2 o"hS EN31~t"'<~ -CN-
Salopete Atendimento o 199 8.617 2 ~~~~pos'íi;_~ REtOS 
Jaleco Atendimento o 1.107 10.854 1 - · .. 1 Anl.l~ 

2. Informações Gerais: .fls. r-9 ~ 5 ~ 

Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: o supriment ~ 7 ~ }m· 2 2 - D e un1 o es 
é realizado de forma ce_ntralizada. A utilização de uniformes por parte dos OTTs f tG:l~mllada ~ 
definida pelo RELATORI0/01 POE -001/02 - 3ª REDIR . A linha de unifo 1 v -=>· -pu·•·u · - . 

profissionais da área de atendimento foi aprovada na 39ª REDIR, conforme 
• . I 

RELATORIO/OICOM-028/01 . A utilização de uniformes por parte principalmente dos carte1ros; 
é urna tradição em praticamente todos os Correios . Trata-se de uma .das formas de divulgajão·. 

f(! _( -2-
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da Imagem da Empresa. As normas de abastecimento encontram-se estabelecidas no Módulo 
8 do Manual de Suprimento. · 

:::::> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: De 
fo rma indireta a disponibili?ação de uniformes para os empregados, contribui para o 
atingimento dos índices de qualidade operacional e de satisfação dos clientes, que se 
constituem em importantes objetivos estratégicos da ECT. 

:::::> Viabilidade Técnica: As especificações técnicas foram desenvolvidas dentro dos padrões de 
ergonomia, de modo a proporcionar um maior conforto e durabilidade, sendo perfeitamente 
desenvolvidas pelo mercado fornecedor. 

:::::> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A forma de execução dos fornecimentos 
garante flexibilidade na gestão do suprimento e permite ao fornecedor a apresentação de 
preços mais vantajosos para a ECT. Com a adoção da modalidade pregão, os preços 
contratados têm se situado bem abaixo das estimativas iniciais. As quantidades a serem 
distribuídas foram dimensionadas com base na real necessidade de utilização dos 
empregados e ela vida útil das peças 

3. Benefícios e/ou Impactos 

:::::> Operacional : melhoria da qualidade operacional e da produtividade; tornam as unidades mais 
seguras, pois a uniformização facilita a'!visualização e identificação de elementos estranhos 
nos recintos, além de motivar o profissional a fazer parte de uma equipe; a padronização dos 
ambientes das unidades de tratamento também deve se estender à apresentação pessoal dos 
empregados; 

:::::> Comercial: aprimoramento da qualidade do atendimento da rede de varejo da ECT e 
promoção da satisfação dos clientes, por meio da adequada apresentação pessoal dos 
colaboradores que atuam diretamente com o público nas agências; 

:::::> Administrativo: manter a regularidade do suprimento dos materiais; 
:::::> Tecnológico: não foram evidenciados; 
:::::> Recursos Humanos: proporcionam maior conforto e comodidade aos empregados da ECT. 
:::::> Financeiro: por se tratar de Registro de Preços não é necessária a emissão de bloqueio 

{ orçamentário prévio. O bloqueio deverá ser emitido quando da efetivação de cada um dos 
pedidos de fornecimento, durante a vigência da ata de registro de preços. 

4. Cronologia: 

Evento Data Prazos 
Recebimento do Pedido 10/03/2004 2 dias 
Aprovação do Comitê 12/03/2004 

5. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parece r favorável ~o desencadeamento d · - . 
conforme proposto pelo DECAM, observados os a;ustes nas quantidades e p ~Gl~ a~O~ª~n&~. · 
propos tos nes te Parece r. 1 \ CPM! _- CORREIOS 

' 55 .. ( / \ • ---Bra:'::1 f4S[T1~Pç~J! 2
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~~LÀTÓRIO/DIRAD-081/2004 

o'l5 
026 

Sr. Presidente, 

O DECAM propõe a abertura de licitação para a aquisição de diversas peças do uniforme para 
Operadores de Triagem e Transbordo e para profissionais da Área de Atendimento, pelo valor 
total estimado de R$ 7.278.497,80. Com base nas informações disponibilizadas pelo DECAM, o 
Comitê se posicionou favorável ao desencadeamento da licitação, propondo, no entanto, a 
redução dos quantitativos e dos preços de referência. O novo valor total estimado passou a ser de 
R$ 5.559.049,40. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que 
seja autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-191 /2004. 

Brasília, J €-1 03!2004. 
I 

zes Batista 
de Administração 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo DECAM e de acordo com o estabelecido 
no Parecer/CACE-191/2004. '!. 

t'l 
Eduardo Me.deJ Morais 

Presid~nte da ECT 
\ o 

Brasília, / )_ /c:;>'/2004. 
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De: DECAM 

' Ao: CPUAC 

Cl/ CAC/DCON/DECAM - 4.136/2004 

Ref.: RMS-6.062/2003 

Assunto: A~UISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OTT 

ANEXO 2.. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

Protocolo 

Brasília, /(,?de Março de 2004. 

Estamos enviando em anexo, o processo para a aquisição do material abaixo, 
1 devidamente autorizado pelo Comitê de Avaliação das Contratações Estratégicas, conforme parecer 

CACE-191/2004, para as providências dessa CPUAC com vistas à abertura de processo licitatório, na 
modalidade de PREGÃO, tipo menor preço por grupo, pelo Sistema de Registro de Preços: 

( 

ORGAO OBJETO VALOR MEDIO 
REQUISITANTE ESTIMADO 

DECAM AQUISIÇAO DE UNIFORMES PARA OTT 5.559.049,40 

Seguem, em anexo, devidamente retificadas, conforme parecer CACE-191/2004 o 
Termo de Referência nº 023/2004 e o Quadro de Estimativa de Preços nº 021/2004. Seguem em 
anexo, também, Propostas Fornecedores, Parecer Comitê CACE-191 /2004, Especificações Técnicas 
e demais documentos pertinentes ao assunto. 

~~~~ I v.. ELETRÓt~ICAS 

S TAP 

'I' 

Ant Francisco da Silva filho 
Subchefe/DECAM 
Mat. 8.010.819-9 

RQS no 03/2005 - CN 
Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparên é(; PMI • CORREIOS 
Entre n o Site www .correios .com.br e clique no link ~icitações" -> "Li itações Eletrônicas". 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

~~RREIO~ 
-------------------------------------------------------

De: DECAM Protocolo 

Ao: CPL 

Cl/ CAC/DCON/DECAM - 4.396/2004 

Ref .: CI/CPUAC-0499/2004 

Assunto: Aquisição de Botina para OTT. 

Brasília, C9 de junho de 2004. 

Em atenção ao solicitado por essa CPL, adotamos as seguintes providências: 

Acordamos com a empresa Protelyne a que reduziu o valor do preço unitário 
proposto de R$ 34,40 (trinta e quatro reais e quarenta centavos) para R$ 29,51 (vinte e nove reais e 
cinquenta e um centavos), conforme carta datada de 09/06/2004, em anexo. Assim, constata-se uma 
redução de 16,57% entre o preço unitário obtido na licitação e o novo preço acordado, o qual 
encontra-se compatível com o valor máximo estabelecido. 

Dessa forma, somos favoráveis ao prosseguimento do processo ao preço unitário 
negociado de R$29,51 (vinte e nove reais e cinquenta e um centavos). 

LUII 

Atenciosamente 

r r 
1 f J..1L ./\, . ' 

Ált~~t~t~~~~chado 
Chefe do Departamento de Contratação e 

Administração de Material- DECAM 

e~QI\0 Apat~cslclo a~ Ataú' 
Chefe I OCON I OECAM 

Mot. 8.011.282-0 

RQS no 03/2005 - CN -
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LICITAÇÃO: Pregão n.0 022/2004-CPUAC 

ITEM 

OI 

Botina de amarrar, confort!vel. macia, leve com 
venti laçio, form a alta no d0111o do pé. cabed•l 
conatitufdo de gupea, cano, taloneta e ling!leta, 
confeccionado em napa de couro bovino, cor 
preta, Código ECT n's 11800710-6 a 
11800719-0 (tamanhos: 34 ao 44), conforme 
&peci!icaçlio ECT n' 041027. 

Um 26.300 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
Data da Abertura: 17/05/2004 e 17/06/2004 

35,20 35,38 45,80 45,46 46,70 29,51 776.113,00 

TOTAL GERAL 776.113,00 

I 

(') Valor de 

Observação: Não houve rodadas de lances. O valor adjudicado é resultado de negociações, conforme consta da Ata da Sessão de Abertura. 

Legenda: 

CJ Empresa Vencedora 

Validade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 
Prazo de Entrega: Durante o período de 12 meses, a contar da data da lavratura da Ata de Registro de Preços. A entrega de cada pedido ocorrerá no prazo de até 30 
dias corridos, a contar da data de retirada de cada Autorização de Fornecimento. 
Condições de Pagamento : Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 

p . I 
\ -
\._ '-'- \., "'\"'\."'"\.)...·'\.....-...) 

, Marta Maria Coelho 
\ - Óregol!tra ----

ll. o :::o g ~ 0' -c o 
. . 2i: (/) 

'-31~ :, :::Jo o 8 ..... o --­
- ,.~ N ........-O o 
• ~nl;;o o 

-'-;;o <.n 
~~m , 
-- o 

O :z cn , 

Equipe de A~oio 

• \ ·v · Gi/he~erreira do maral 

Hélio Flauzino Garcia 

..... 
I 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

Qei!CORREIO< 
Comis.wlo l'ernUlll<~nte d<• Licilat.;(io da Admiuistrcl(,:iio Central- CPLtAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.0 022/2004- CPLIAC 

OBJETO: Aquisição de Botina para Operador de Triagem e Transbordo. 

DIA/HORA: 17/05/2004 das 09:30 às 11:30 horas. 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n.0 022/2004-CPL/AC objetivando a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais disputados 
entre as licitantes. Foram recebidos os envelopes de habilitação e proposta econômica e abertos estes 
últimos. 

LOCAL: Sala de Reunião- CPLIAC, localizada no SBN, Quadra 01, Bloco "A" - 4° andar, do Ed. 
Sede da ECT, em Brasília/DF. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 28 (vinte e oito) exemplares do 
Edital, sento 03 (três) através do sistema impresso e 25 (vinte e cinco) através do sistema magnético, 
via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 06 (seis) empresas relacionadas nesta ata. 

COMUNICADO: Haja vista os questionamentos feitos pelas empresas BERTIN, 
MARLUV AS, e DIANA PAOLUCCI a respeito do valor máximo a ser pago pela ECT, (R$ 
29,51) constante do Anexo 01 do Edital, foi comunicado aos representantes que o assunto foi 
submetido ao DECAM, órgão responsável pela estimativa, entretanto até momento não houve 
manifestação por parte daquele órgão, tendo o Pregoeiro decidido por dar andamento a 
licitação. Após a abertura das propostas e rodadas de lances, caso se observe que os preços 
ainda assim continuam acima da estimativa, o assunto será levado ao conhecimento do 
DECAM, com vista a decisão a ser adotada. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das 
participantes, procedeu-se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. Os 
preços unitários e totais cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento, 
conforme discriminado a seguir: 

ITEM 01 - AQUISIÇÃO DE 26.300 PARES DE BOTINA PARA OPERADOR DE 
TRIAGEM E TRANSBORDO (CÓDIGO/ECT N.º 1180071 O a 11800719-0): 

EMPRESA UF 

PROTEL YNE RS 34,50 907.350,00 969.049 80 

\ 
.. \ 

c 

/. 
/ 

F 

'\\ \\ \ 
·, . ~ ... 

' i 
. I 

\\, 

.\ 
\\ 
\ \ 
'f 
J/ 

PALMILHADO BOOTS MG 35 20 925.760,00 988.711 68 

r.B~O~M~B~O~NA~TT~O~======t=jP~R~t===~35~,3~8t=~t=~9~30~.~49~4~,00~==~~~99~3~.7~6~7~,5!9~~l ~ kBERTIN SP 45,80 1.204.540,00 Ri'l-í ~i " ,... 
MARLUVAS ES 45,46 1.195.598,00 r l1~~p4.tt'.d.?' ~ - '-'' - \ 
FUJIWARA PR 46,70 1.228.210,00 ~ .. .. ~1.7~ S' I:IU~ ~ 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/RODADAS DE LANCES: Após con etetlci~alJ)J~-'l t~ J 
e cálculos do diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas a dar lru ces de a~~rdo com a' 
alínea "d-1." do subitem 7.3. do edital as empresas relacionadas abaixo, inic anflo~orp f empré)a 11 
BOMBONATO e terminando com a empresa PROTELYNE com o preço t)~O ~e R$' ~,4'o . !\,, 
Considerando q~e nas ~eg~ciações co.m a. empresa PROTEL YNE : e valo.r.. __ 4f.~Q; 
R$ ~4,40 ficou acrma da estrmat1va o Pregoerro devcou de declarar a mesma c~~ vencedoras.· . ( 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

jr:f,I(CORREIO<i 
Comissão Permane nte de l.icitação ela A dmini:r;trat.,:iio Central - CPLIA C 

PROPOSTA RODADAS DE LANCES 
.EMPRESAS 

ESCRITA la 2a 3a 4a 

PROTELYNE 34,50 34,40 
PALMILHADO BOOTS 35,20 
BOMBONATTO 35,38 

" (*) Dcsistmcia de Lance 

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Considerando que as empresas BOMBONATTO e 
PALMILHADO BOOTS abstiveram de ofertar lances e que, convocada a representante da 
empresa PROTEL YNE para negociação de preços, esta ceàeu apenas em R$ O, 10 (dez 
centavos) sobre o preço unitário, informando que seu preço já se encontra dentro da realidade 
de mercado, o Pregoeiro decidiu por suspender a Sessão, a fim de submeter o assunto ao 
DECAM para reavaliação da estimativa, tendo em vista a defasagem observada em mais de 
16% (dezesseis por cento). Oportunamente, quando do pronunciamento daquele órgão será 
agendada nova Sessão com vistas ao desfecho do processo, quando se decidirá pela adjudicação 
e/ou sua revogação . 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Os envelopes com a documentação de habilitação 
das empresas BOMBONATO, PROTEL YNE e PALMILHADO, foram rubricados pelo 
Pregoeiro e sua equipe e pelos representantes das participantes e ficarão retidos até a próxima 
Sessão. Os envelopes das demais empresas foram devolvidos aos seus representantes. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a reunião, 
lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua equipe e 
pelos representantes credenciados presentes ao ato. 

~k:L/\/vv-v~_{) 
Gilb rto Ferreira do Amaral 

Cláudio Nunes Barbosa 

Marise da~onsol~~ão Cerqueira Capella 
: ~c~ 

Elenitaftei aldo de Melo 
DECAM 

. Pregoeiro 

rRQS 
CPMI 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

EIJijcoRREIO<I 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPUA.C 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO n.0 022/2004- CPL/AC- ADJUDICAÇÃO 

Às 14:30 horas do dia 17 de junho do ano de 2004, na Sala de Reunião da 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPL/ AC, 
localizada no 4° Andar do Ed. Sede dos Correios, em Brasília, reuniu-se o 
Pregoeiro, Gilberto Ferreira do Amaral e sua Equipe de Apoio, para decidir 
sobre o Pregão Presencial n. o 022/2004-CPU AC (registro de preços com vistas 
à aquisição de 26.300 botinas para Operador de Triagem e Transbordo), cuja 
Sessão foi suspensa no dia 17/05/2004, devido o menor preço unitário proposto 
no certame (R$ 34,40) ter ficado em mais de 16% (dezesseis por cento) acima 
do valor de referência, definido para a referida aquisição (R$ 29,51 ). Naquela 
oportunidade ficou consignado em ata, que o assunto seria submetido ao 
DECAM para apreciação. 

Submetido o assunto ao DECAM, este depois de negociar com a empresa 
PROTELYNE, a qual reduziu seu preço unitário para R$ 29,51, ou seja, de 
acordo com o valor máximo estipulado em Edital, retomou o assunto a 
Pregoeira com parecer favorável de prosseguimento da licitação, com 
adjudicação da aludida empresa. 

Desta forma, considerando que o valor proposto pela empresa PROTEL YNE 
CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA. e devidamente negociado pelo 
DECAM encontra-se igual àquele valor máximo estipulado no Anexo O 1 do 
Edital, a empresa foi considerada vencedora do certame com o preço unitário de 
R$ 29,51. 

Na seqüência o Pregoeiro passou-se a análise da documentação de habilitação, 
quando verificou que a mesma atendeu as exigências editalícias, estando 
portando habilitada. 

Assim o Pregoeiro declarou vencedora e adjudica o objeto do-presente pregão a 
empresa PROTELYNE CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA. CNPJ N.o 
72.203.524/0001-90, ao preço unitário de R$ 29,51 (vinte e nove reais e 
cinqüenta e um centavos) e total de R$ 77 6.113, 00 (setecentos ~00~2go§etfN _ 
mil e cento e treze reais). Para efeito de desembolso financeiro, vB~r toadRRIDt>s 
o diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento abê-ã-IfRf tfw:Ja 
alterado para R$ 828.888,68. FJs . No ~ ~ 

3} 3 1 I 2 z ' -'7 

1' 1 D ·, . 
GFN gfa 
G:\Oocumcnto•2004\Ata de Rcuniao1Ata2 PG022_2004 adjudicação - aqui• iç iio de botinas para OTT.doc 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-081/2004 

EiljcoRREIO<! 
Comissão Pennanenle de Licitação da Administração Central- CPVAC 

Relativamente as propostas das empresas PLAMILHADO BOOTS e 
BOMBONA TIO, considerando que os preços unitários ofertados por essas 
empresas, R$ 35,38 e R$ 35,20, respectivamente, e não reduzidos mediante 
lances, ficaram acima do VALOR MÁXIMO A SER PAGO PELA ECT, 
conforme estipulado no Anexo 01 do Edital (R$ 29,51), considerando a 
negociação e decisão da adjudicação do objeto da licitação a empresa 
PROTEL YNE, o Pregoeiro decidiu também pela desclassificação das propostas 
das duas licitantes. Os envelopes de habilitação da referidas empresas serão 
devolvidos via postal. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada 
( como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada 

conforme, vai assinada pelo Pregoeiro e sua equip,e presentes ao ato. 

arai 

João Batista Vieira de Carvalho 

Hélio Flauzino Garcia 

ROS n° 03/2005 - CN -
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111 CORREIO< I 
ANEXO V1r1 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/D IRAD-082/2004 

REUNIÃO: REDIR-026/2004 DATA REUNIÃO: 30/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação- Locação de imóvel para 
instalação e funcionamento do CDD COTIA/DR/SPM. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/SPM-4000532/2004, com a Sf'. MIYOKO FUJISAKA e outros, 
objetivando à locação, por um período de 60 meses, do imóvel situado na Rua 
Estrela do Mar, no 55/309, Lotes 6/8, Bairro do Portão, Cotia - São Paulo/SP, 
com 698,01m2 de área construída e 656,95m2 de área descoberta totalizando 
1.354,96m2, para o funcionamento do CDD COTIA da DR/SPM, pelo valor 
global de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais). 

APLICAÇÃO/META: Permitir o funcionamento do CDD COTIA (CTC­
Jaguaré) da DR/SPM, pelo período de 60 (sessenta) meses. 

ORGÃO REQUISITANTE: Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. 

EMPRESA A CONTRATAR: Sf'. Miyoko Fujisaka e outros. 

OBJETO: Locação, pelo período de 60 meses, de imóvel para funcionamento 
do CDD COTIA da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. 

• VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 412.500,00 (Quatrocentos e 
doze mil e quinhentos reais). 

(*) O valor da locação refere-se a 55 meses, considerando que o locador 
concedeu 150 dias de carência para início do pagamento do aluguel; tempo 
esse que será utilizado para realização das reformas e adapta 

Fls. N° ----

Relatório/D IRAD-082/2004 2 
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rDI CORREIO< I 

fazem necessárias no imóvel, ao custo estimado de aproximadamente R$ 
420.754,00, conforme constante no Relatório de Vistoria no 036/2003, sendo 
que R$ 364.754,00 ficará por conta do locador e R$ 56.000,00 por conta da 
ECT. 

(**) Não há incidência de condomínio e o IPTU é por conta do locador. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de referência. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual, tomando-se por base o IPCA­
IBGE apurado no período, ou outro índice que, porventura, vier a substituí-lo. 

CONTA/ATIVIDADE: 72011.44404.010001. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA: 

Diretoria da ECT, conforme Módulo 4, Capítulo 5, do MANLIC. 

Ill. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 

Proposta: 

Locação: R$ 412.500,00 (para cinqüenta e cinco meses), sendo o valor mensal 
de R$ 7.500,00, representando R$ 10,74/m2 . 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMJ • CORREIOS 
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IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

Prédio (Localização) 
Area edificada Valor/m2 V alo r Aluguel Valor 

(m2) (R$) Mensal (R$) Anuai(R$) 
Rua Guido Secchio, 480 

632,00 11,67 7.373,79 88.485,48 
Centro - Cotia!SP 

PESQUISA DE MERCADO: 

Prédios (localização) Area edificada (m2) Valor do m2 (R$) 
Av.Antonio M. Camargo, 267 3.000,00 8,57 
Rua Senador Feijó s/n 5.000,00 12,50 
Av. Prof' José Barreto,1919 12.000,00 10,91 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Inciso X do Artigo 24 da Lei no 8.666/93. 
• Alínea "b" do subitem 1.1 do capítulo 5 do módulo 4 do MANLIC. 
• Capítulo 3 do módulo 4 do MANP A T. 

VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O CDD COTIA funciona atualmente em imóvel locado (período 
01/07/02 a 30/06/07) com área construída de 632,00m2

, cujo valor de locação 
atual é de R$ 7.373,79, equivalente a R$ 11,67/m2. 

Considerando que no próximo dia 30/06/04 o atual contrato completará 
mais um período de 12 meses do total de 60, o proprietário do imóvel já 
manifestou seu intento em reajustar o valor do aluguel, a partir de 01/07/2004 
(caso a ECT opte em permanecer no local), para algo em torno de R$ 8.000,00 
mensais, o que conseqüentemente irá onerar o valor do m2 para R$ 12,66/m2

. 

Diante disso, a Regional realizou pesquisa na região, com vistas à 
localização de um imóvel para locação que atenda melhor às necessidades da 
ECT, não só em relação ao preço, mas também, quanto à área úfR·os ·o 312005 _ CN _ 

l CP. • ..-CORREIOS 

i · F l s~ No O 9 6 6 
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Dentre os imóveis pesquisados, concluiu-se que o imóvel objeto da 
proposta atende às necessidades da ECT, no que se refere à instalação do CDD 
COTIA, considerando ainda os seguintes fatores favoráveis à mudança 
antecipada da referida unidade mediante a assinatura de um novo contrato 
(período de 01/07/2004 a 01/07/2009): 

• O valor de R$ 7.500,00 corresponde a 10,74/m2 não obstante ser R$ 0,08 
superior à média dos valores dos imóveis pesquisados, que resulta em R$ 
I 0,66/m2, está abaixo do custo do imóvel atual que corresponde a 11,67 1m2 e 
da sua perspectiva de custo, a partir de 01/07/2004 (R$ 12,66/m2); 

• É imóvel adequado para todas as atividades a serem desenvolvidas na 
( unidade, pois toda a área construída é um piso térreo; 

• Está localizado em rua de fácil acesso, aproximadamente 200 metros do 
ponto de ônibus; 

• Possui banheiros e vestiários masculino e feminino; 

• Dispõe de área de lazer para os colaboradores. 

Ademais, a DR/SPM informa que a mudança antecipada do atual imóvel 
deve-se ainda aos seguintes fatores desfavoráveis à permanência da Unidade no 
local: 

• O imóvel é constituído de 1 piso térreo e um pavimento no subsolo, que não 
permite o acesso de veículo médio, obrigando o descarregamento de 
encomendas na calçada e posterior transbordo em veículos pequenos para o 
subsolo; 

• O espaço do refeitório é pequeno, o que gera desconforto para a equipe; 

• A unidade possui 4 funcionárias e não há banheiro feminino e nem 
possibilidade de construir por falta de espaço físico; 

Relatório/D IRAD-082/2004 
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• A movimentação de carga de objetos especiais é precária em razão do setor 
de registrado estar instalado no piso térreo, o que dificulta a supervisão e o 
controle desse setor. 

Em resposta a questionamento do DEPAS sobre a divergência do valor 
estimado para as obras de adaptação do imóvel, a cargo da ECT, por meio da 
CI/SPRO/SUOBRA/GEREN/DR/SPM-2186/2004, a GEREN/DR/SPM 
esclarece que a importância bloqueada de R$ 40.000,00 está coerente com o 
projeto, enquanto que o valor de R$ 56.000,00 trata-se apenas de uma 
estimativa, e não necessariamente será o valor da obra; portanto, por se tratar de 
estimativa, por ocasião da licitação da obra serão feitos os devidos ajustes. 

A desocupação antecipada do atual imóvel, não ensejará pagamento de 
multa por parte da ECT, tendo em vista constar no subitem 7.1 do contrato 
assinado entre as partes, que a ECT poderá rescindir o mesmo sem qualquer 
ônus e em qualquer tempo, bastando para tanto notificar o locador com 
antecedência de, no mínimo, 90 dias, caso encontre prédio em melhores 
condições para o funcionamento da unidade ou adquira imóvel, a qualquer 
título, que melhor satisfaça suas necessidades. Assim, considerando que o novo 
imóvel necessita passar por obras de adaptações, pelo período estimado de 150 
dias a contar da assinatura do contrato, conforme proposta e minuta do contrato, 
a desocupação do atual imóvel deverá ocorrer até 30111/2004. 

Conforme subitem 6.3.5 da minuta do contrato de locação, 
independentemente do início de vigência do contrato, os aluguéis somente serão 
devidos a partir da data de entrega das chaves, depois de executados pelo 
locador todos os serviços de adaptação no imóvel, os quais serão atestados por 
profissionais do quadro funcional da ECT, afetos ao órgão de Engenharia. 

VII. ANEXOS 

1. Dispensa de Licitação ECT/DR/SPM- 4000532/2004 
2. Proposta do Proprietário ( 
3. Nota Jurídica/ASJUR/DR/SPM- 2341 e 1473/200(, 

Relatório/DIRAD-082/2004 
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4. Justificativa da Regional-CI/GERAE/CTC-JAGUARÉ/DR-SPM-7.0362/04; 
CI/CTC-JAGUARÉ-005/2004 e CI/SPRO/SUOBRA/GEREN/DR/SPM-
2186/2004; 

5. Tabelas de Bloqueio. 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

CORREIO< 
.\lTOJ-HZAÇ.\0 DF. DISPE:"'S:\ E DL r-;u 

11'\F.:XIGifiiLID..\UE UI:: LICITAÇÃO 40005.32/200-
---------L-

1

1 
(X) IHSJ"E-;~---_ ------- T( ) I!'EXI-GIÍHÜDADE ______ J DATA: ,, ____ _ 

I ( l COMPJ<-\ ~~_":_O!ALU;CEt. I ( ) OB_RA ____ _ 

DOCU~\tE~TOS OF. RF.FF.Hf::"'CIA: 
C'IIGERAE/CTC-JAGl: AR~:mH-St'l\1-07.111-4/2003 

/ L'IQUAD~IEJ\"TO DA nrsPE:\SA - r.u ;-.;·· 8<i(i(i/9J, ART. 24, __ z:c~-~~<s> __ x= 

I ENQVADRA;\·tf;N~(:) DA INEXICWlLIDA-~~-::_LEI !\' 0 8666/93, ART. 25, li'ICISO(S): 

O.HJETO/COME~TÁRIOS OA DISl'E."'SA!Ii'i.EXIGIBILIDADE: 
L~>eação de Imóvel, c0nfonn" :\.1anual de l_'~_!TI'nÕ~l_u_. ~_l_o_d._4-'-, _C__,ap._._.3-'-. -'-St--'lb __ ü_ti_H_2_. !_. !....;.]_. -------------

l:Ml'RESAS CO~TRA TA DAS: SRA. 1\.!J\'OKO FUJISAKA t: Ourro~. Contrato de 
l.ocaçào do imóvel situado na Rua Estrela d<.> \ ·lar, 5513o<J. J.(ltcs 6,7.1' , Bairro do Ponao, 
Cotia, São Paulo/SP, ara instala 'àO do CDD/Cotia . 

VALOR ESTIMADO/CO:'\TRATAI)O: 
Mensal: R$ 7.500,00 (Sete mil c quinhcnw~ reais) 
Global: RS 412 .500,00 (Quatrocelltos e doze mil c quinhentos r~ais) 
Carência de 150 (cento c cinqüenta), conforme Cláusula 6.J.5 .. Inciso !. 
\'IGti\CIA: 01/07/2004 à (lli07i2009 

CLASSIFICAÇ.\0 ORÇAMENTÁRIA 

00800.702.01 - ~1144404.0 I 000 ! .. --:. :\lugucl de Imóvel c Despesa de Condomínio 

t:XTSTE DISPONIBILIDADE ORÇA:\-&F::'IITÁKIA 

(X)STM )NÃO 

UIIS.SÃO: 

CONTRATO X 

( X ) DIR.ETOJ:UA DA l:NPKI-.SA ) DIRETOR DE . .\REA ) DIRETOR RF.GIO~AT 

r--------- .. . .. .. . --------
KATIFICO A DISPE!\SA JI:"'EXI<;JBILIDADE DE LICITAÇ:'\0 , TE~DO El\1 VIST Á t::STAR E 

CO!\'FORI\IIDADE C0:\1 O Qllf-: EST,\Bf-~LECE A LEI !\• 8666/93 . 

. 1<1.:\.0 Ht:"RIQI :F: DE AL;\lEIDA Sül'Z.-\ 
PRESW.I:::\Tt.: 

Fls. N° -----

(!JJ 3 1 . 2 2 

-1-
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

ADNINISTRAÇÃO:Av. PROF. /t44NOEL _70SF PEDROSO, 605, 5/11, llAIRRO 
M.SERRAT- COTIA - SP CEP 06717-100, FONE/FAX 4616-5820 4614-3302 

COTIA. O 1 DE JUNHO DE 2004. 

Á 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 
CDD- CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DOMICILIAR COTlA 
A/C SR. B O S C O- JAGUARE 
SÃO PAULO-CAPITAL 

REF.: PROPOWA DE LOCAçAO DE IMÓVEL DE 1 8/03/03 
RUA ESTRELA DO MAR. N 2 3_09, A B. C g ().. COTIA- SP 

PREZADOS SENHORES. 

COMUNICAMOS A W.SS. QUE NOSSA PROPOSTA tN!CIAL 1-'ARA LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL ACIMA. DATADA DE 18/03/2003. FOI ALTERADA EM ALGUNS ITENS. 
QUE A SF.:GUIR F..SPECIFICAMOS: 

1 . DO ALUGUEL: 
O VALOR DO ALUGUEL PASSA A SER DE: R$ 7 .500,00 <SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 

2. DAS OBRAS DE ADEQUACÃO: 
A3 BENFEITORIAS DE ADEQUAÇÃO CONFORMt:: ESTIPULADAS EM 
CONTRATO E CRONOGRAMA FORNECIDOS, ESTÃO PREVISTAS PARA 
JNfCJO NA DATA DA ASSINATURA DO COI"'TRATO ETÉ:RMINO NO MÁXIMO 
EM t 50 (CENTO E CINQUENT A) DIAS. ORÇADA EM R$ 364.754.00 
(TREZENTOS E SESSENTA E QUA I'RO MIL, SETECENTOS E CJNQUENIA E 
QUATRO REAIS). 

3. DO INrCJO DE PAGAMENTO DOS ALUGUEIS: 
SERÁ A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DAS CHAVES, PODENDO 
OCORRER ANTES DOS 1 50 (CENTO E ClNQUENT A) DIAS PREVJSTOS 
ACIMA, VALENDO PARA ESSE EFéJIO A DATA CONSTANTE DO 'Ti;RMO 
PE VISTORIA E ENTREGA DAS CHAVfS .. ASER ELABORAIX> E ASSINADO 
PELAS PARTE...S NA OCASIÃO. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP.ML · CORREIOS 

~s . NoÜ 9 71 
3731.22 
Doe: =---== 

-2-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

~I roR~~< I~~~~~~~~~~~~ 
REF.: CI/SBI/SUPAT/GERAD/DR/SPM -0463/2004 ·· / )1Jc;J' I pé( 

LOCAÇÃO CDD COTIA 

Sr. Chefe Eventual da SCNS: 

a) Retoma a esta ASJUR a minuta contratual referente à locação de prédio que irá abrigar 
o CDD Cotia, tendo em vista o constante no despacho desta ASJURISCNS, datado de 
06/04/04, solicitando modificações à SBI/GERAD a serem realizadas na referida minuta 
contratual. 

b) Com efeito, na oportunidade foi recomendado a alteração da cláusula 6.1.6, para fazer 
constar que o aluguel será devido a partir da entrega das chaves, e não a partir do início da 
data da vigência do contrato, conforme anteriormente constava. 

c) Foi recomendada, ainda, a inclusão de cláusula contratual prevendo a possibilidade de 
rescisão do contrato em questão, sem qualquer ônus à ECT, se o imóvel não oferecer 
condições para locação quando do vencimento do prazo estipulado para conclusão da 
obra. 

d) Dessa forma, foi procedida a modificação mencionada no item "b" supracitado, conforme 
verifica-se na cláusula 6.3.5 da minuta contratual retificada. · 

e) Outrossim, não foi observada a recomendação constante do item "c" supramencionado, 
sendo certo que a GERADRISPM, através da Cl da referência, informou que "quanto à 
cláusula referente aos reparos não há necessidade no caso de nova locação, pois se não 
houver o relatório final da GEREN quanto aos mesmos o aluguel não será efetuado." 

n Entretanto, entendemos que deve constar o solicitado no item "c" supra para que a ECT 
tenha respaldo legal para promover a rescisão contratual no caso de ocorrência do evento, 
ou seja, a inaptidão do imóvel para os fins pretendidos. Ressalte-se que a inexistência do 
relatório final da GEREN não é matéria jurídica passível de defesa perante o Poder 
Judiciário, capaz de fundamentar a rescisão contratual. 

Ante o exposto, proponho a devolução do presente à SBIIGERAD para as providências 
cabíveis. 

À s. consideração e_ deliberação. 

~n~~1':\ 
P~l~us~~ 
ADV/ECT/DRISPM 
OAB/SP 215.472 

FW0087 

C.J ~ ;;, (t<fdu'~ 
.VW,..{ I 

(.; 

l . 2 2 

R. t/ 6 1 : ;~. . . 

CMt ~ ~ :· ... ~ : . · ~ _ : ~ .? - · .. ,\ -· ~:~-: : ~ : C A 
Ec-: ·:· r: 3r:. ~i 

-3-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

C+JI CORREIO< I ---------------------------------------------
NOTA JURÍDICA/ASJUR/DR/SPM- _1 '/ 'f)lt11 
REF: CI/SUPAT/GERAD/DR/SPM- 0489/2004 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - CDD COTIA 

Sr. Chefe da Seção de Consultas: 

O presente expediente administrativo é submetido à esta Assessoria Jurídica para análise e 
aprovação da minuta do contrato de locação do imóvel para funcionamento do CDD COTIA, tendo 
em vista determinações superiores, para contratação que supere o valor anual de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 

Analisando o expediente, constatamos que o processo está devidamente instruído com a 
documentação necessária à sua aprovação, conforme exigências constantes do Item 2.6.2.1, 
previsto no Manual do Patrimônio, em seu Módulo 4, Capítulo 3. 

Com relação à minuta contratual, verificamos que se encontra em consonância com os preceitos 
normativos que regem a matéria, de sorte que a devolvemos devidamente chancelada por esta 
Assessoria Jurídica, lembrando ainda que a contratação pretendida está amparada nos termos do 
art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, que permite a dispensa de licitação no presente caso uma vez 
que o contrato de locação a ser firmado possui características proprias derivadas da 
impossibilidade de que o interesse público possa ser satisfeito por meio de um outro imóvel. 

Assessor." Jurídica, 28 de abril de 2004. 

PA....-..uJ.-u-.lci~f~~ 
MATA. 8.925.728-6- OAB/SP 215.472 
ADV/ECT/DR/SPM 

Sra. Chefe da ASJUR, 

De acordo. 
ASJUR, z 1? I Y I woY 
JOR~IAS 
CHEF~NT-{«1 DA SEÇÃO DE CONSULTAS 

À GERAO 

Aprovo e enc inho. 
ASJUR, .. )clJ./ c Y 

fW0087 

ARAÚJO BONAGURA 
UR/ECT/DR/SPM 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPML_-__ CORREIOS 

.Fis':'"'No O ~r"l 3 
3731. 2 2 

Doe: ----
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

~I CORREIO< I 
-------------------------------------------------------

De: DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANO 
Protocolo 

Ao: DEPAS/AC 

Cl/ GERAE/CTC-JAGUARÉ/DR-SPM- 7.0362/2004 

Ref.: 

Assunto: ALUGUEL DE IMOVEL PARA O CDD COTIA. 

São Paulo, 24 de maio de 2004. 

( Em relação a proposta de locação para abrigar o CDD Cotia esclarecemos: 

• O imóvel atual tem 760 ms2 totalmente ocupado sem possibilitar qualquer necessidade futura 
de expansão da distribuição. O imóvel novo tem 1.354,96 ms2 ou seja , 40% a mais de área 
construída. O Valor do imóvel atual é de R$ 7.337,00, com o próximo reajuste em 01/07/04, irá 
para aproximadamente R$ 7.800,00. Valor este, superior ao novo imóvel cujo proposta é R$ 
7.500,00, A diferença do valor por m2 , é aproximadamente 50% a maior em relação ao novo 
imóvel. 

• A situação do imóvel atual é inadequada para as atividades atuais . Consta de 1 piso térreo e um 
pavimento no subsolo , que não permite o acesso de veículo médio, obrigando o 
descarregamento de encomendas na calçada e posteriormente o transbordo em veículos 
pequenos para o subsolo. 

• O espaço do refeitório é pequeno, o que tem gerando certo desconforto para a equipe. 

• O imóvel atual está localizado em uma rua de difícil acesso . A Distância para os carteiros pegar 
( ônibus e aproximadamente de 1 km do CDD . 

• A unidade possui 04 funcionarias e não há como construir banheiro e chuveiro feminino por 
falta de espaço tísico. 

• O imóvel atual não permite a construção de área de lazer para os colaboradores por falta de 
espaço físico. 

• A movimentação de carga de objetos especiais é precária em razão do setor de registrado estar 
instalado no piso térreo, que dificulta a supervisão e o controle desse setor. 

Diante do exposto enaltecemos que as condições oferecidas para locação do no ~Çffu~~931§qfb} · CN -
muito favoráveis , tanto do ponto de vista de espaço tísico e conforto para os empre ~cMI ,. q u~RSREIOS 
em relação ao valor do aluguel por metro quadrado. . O Q 7 4 

FW00 10 

. F'tS . N° ,_, ------
3731 . 22 

At · samenteA~ , ,s 

! / P
-·· ,10 serqio_ \··!;~) : ; .:.b-Oc: ____ --== I ,. - ['•( I' ,,J, ' 

MARCOS O VI"RA DA SILV~0·; . • : ·:~:~·/·:\~~~-~ 1 ~, .r-""'-"""!L&......,.....,.. ___ ""!I,_,....... 

;• DIRETOR REGIONAL I SPM 

1 -5-
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

mi[ CORREIO(!_ ___ _ 
Protocolo 

De: CENTRO DE TRIAGEM CARTAS JAGUARE DR SPM 

Ao: GERAD DA SPM 

Cl/ CTC-JAGUARÉ/DR-SPM - 0005/2004 

Ref.: 

Assunto: ALUGUEL DE IMOVEL PARA O CDD COTIA. 

Sao Paulo, 18 de junho de 2004. 

Em relação ao imóvel para abrigar o CDD Cotia esclarecemos: 

• O imóvel em locação tem 1.354,96 mts;?, sendo 698,01 mts2 de área construída e 656,95 mts2 

de área descoberta. O VAlor do imóvel atual é de R$ 7.337,00. com o próximo reajuste ern 
01/07/04, irá para aproximadamente R$ 7.800,00. Valor este, superior ao novo imóvel cujo 
proposta é A$ 7.500,00. 

• O imóvel é adequado para 1odas as atividades. pois toda a àrea construída é em piso térreo. 

• O imóvel está localizado em uma rua de fácil acesso. A Distância para os carteiros pegarem 
ônibus será de aproximadamente 200 metros do CDD . 

• Haverá redução de uma condução nos deslocamentos para 37 percorridas, com redução do 
percurso improdutivo. 

• A unidade possuí 04 carteiras e não há como construir banheiro e chuveiro feminino por falta de 
espaço físico no imóvel atual, com a locação do novo imóvel, as carteiras passarão a ter um 
banheiro. chuveiro e vestiário. 

• O imóvel atual não permite a construção de área de lazer para os colaboradores por falta de 
espaço físico. com a locação do novo imóvel, os carteiros terão ~1ma àrea destinada ao lazer. 

FW0010 

Atenciosamente 

OS~AOKI YOSHINAGA 
TE CTC JAGUARE I SPM 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

.~- . . 

Fls. No Ü 9 7 5 

D~c : 7 3 1 . 2 2 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

I ~l(:~R~P1, :1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS I 
. --- - ·- - - - - - -- ·-- ·- · ·- -- --

DE: GERENTE DE ENGENHARIA DR-SPM 

AO: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO~OR/SPM 

Cl: SPRO/SUOBRA/GEREN/DR/SPM - 2186/2004 

REF.: CIISPRO/.Sl. JQBEAf_GFREN/OOLSPM 713R/2QOL_ _______ _, '--~-- ___ ___, 

Assunto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA COD COTIA 

sao Paulo, ~ dt;; ~~cW2U04 

Em atençêo ao solicitado, esclarecemos que o bloqueio realizado para a adaptaçâo do CDO 
Cotia é de. R$ 40 OOO,OO,e corresponde a pré-estimativa realizada para fins de prever em PO 

( ·:ompreendimento necessário à área operacional desta Reg1onal 

No relatório de vistoria Inicial da GEREt',J rtavia previsêlo Lle que u in·,ovAI sofresse n=>.formas c 
adaptações tanto pelo propríetário, quanto pela ECT. As tratativas de locaçêo fizeram com 
que o propnetáno do imóvel assumtsse todos os serviços de IJenfeitonas fixas. ficando para a 
EGT uma estimativa da ordem de R$ 56 000,00, seguindo recomendaç~o do MAhJPAT de 
reduzir investimentos da ECT em wnoveis de terceiros 

É importante salientar que os valores apontados s~o e.stimativas, 1sto é. não são precisos . 
pois somente serao definitivos após concluldo o projeto e licitada a obra , quando é realizado 
o competente ajuste de bloqueio par a mais ou p3ra menos 

Por fim, esclarecemos que a dotaç~o de R$ 40 OCHJOU está coerente com um valor de 
projeto para adaptação daquele imóvel pela ECT O valor de R$ 56 000.00 do relatório de 
vistoria não necessariamente será o valor ela obra e não deve ser considerado para tal. E, 
caso o projeto aponte urna valor maior do que o t1loqueio a Regional pedirá um reforço do 
bloqueio, como prev1sto nas normas internas da Ernrresa 

'tt:mclosarnentc 

UERRA 

:\nc:\.u:>. f-'rocl'::;:;,"! , f.:hlório ;: planta'-; 

C/C GECAR 

~M;::,'::~tac pessoas e Ol9""'."_ções no Bcascl enomun~o gac::ümdo o atendime~to do suas 
• ( I[ nece<:.Sidades de S81VI ÇO-:. de v Orre to._. ROS no 03/2005 - CN -

CPM1· ·• CQ.R,El~OS -· o~_,., ) 
Fls. N° ____ _ 

3731 . 22 
Doe: ------
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SISBLO<) Weh- Emissüo ~k: Bloq!H::io Orçamentúrio Autorizado l'; .,~;ina I de I 

Diretoria Regional: 

No do Bloqueio: 

Área Solicitante: 

Solicitado em: 

Projeto/ Atividade: 

Conta: 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

72 -São Paulo-Metropolitana 

79739/2003 
01090003- OPTO DE INFRA-ESTRUTURA 
22/12/2003 
15102- Reforma de Unidades de Tratamento e Distribuição 

80009010000- OBRAS E INSTALAÇÕES 
Finalidade: Adaptação em imóvel CDD Cotia 

Bloqueio Ajustado: 76811 

Data da Autorização: 30/01/2004 

( Cronograma de Execução 

( 

Mês Ano Valor- R$ 

2004 20.00 

2 2004 

Valor Total do Bloqueio- R$ 40.000,00 

Voltar 

~--·-··--

DEORC 

lido Rony de Moura 

86789392 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPML ~ CORREIOS 

FlS. NO o 9 7 7 
3731.22 
Doe: ·------
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H!i51401B 

00072 DR- SÃO Pl\i.ILO Ml: 1 H:j;.>()t ITAi'IA 

72011 4141.14 01êJ0(J1 '-'LSSO/\ .il.JRiDICA 

N" Pro~;euu/61u'lu"l" Status 

4000!i32 I DL 
... 

( 

~ 
• 

t 

' > 
\ 

à 
;.. 

I 
I 

( 

ANEXO 5. RELATÓiuO/DIRAD-082/2004 

o o o 1: c r ... 

Bloc~a.JOios Orç.amt:H'll:1r i< I~• 

PeriodoJAno 

12 I ~004 16/1)6/04 

Valor R$ 

7 ~O(l.(t{t 

7 500,(}() 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 

09 78 

-9-
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R~';14011::! 

2 

Conta 

N" Proca .. b<i/tlfgquelo 

4000532 I DL 

400053;! 1m 
4000532 I DL 

4000~32 I DL 

4000532 I OI 

4 000532 I (JL 

( -4000~32 I DL 

-4000532 I DL 

4000532 I OL 

4000532 I DL. 

-4000632 I [IL 

4000532 I DL 

( 

00072 OR - SÃO PAULO METHOPOLITANA 

72011 •H4U4 010001 ~·[SSOA JUKIO!Cf\ 

.!:lolu" 

BB 

BB 

BB 
BB 

f!Y 

o o 
BB 
RB 

BB 

BB 

BB 

BB 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-082/2004 

.. o t.é T, o . 

8/cxw,:iü~ Orç,amen :;)ri!",~; 

.. 

t-'orindoiAno 

1 I 2005 

2 I ~OOG 

) I 2005 

4 I :.!005 

6 I 20Ct.l 

fi I 2005 

7 I 200G 

6 I 200G 

!I I 200G 

10 I 2005 

'11 I ?005 

,2 I 2005 

-- -

D~h• Vill<>• R$ ---- --· 

Hil06104 1.~~1(1 _ (1(1 

16/06104 7 500,00 

1610610-4 7 50CI .OO 

16/00/04 7 ">00.00 

16!06/(14 7.SOO,V0 

16106104 7.SOO.OO 

16/00/Q-4 7 500,00 

1(1/00104 7.500,[)() 

10/00/Q-4 7 500,00 

1fll(lf!IQ.I 7.500,00 

16100104 7 ~.no oo 

16106104 7.500.00 

T<>I•T A!lvldadô 00.000.00 

RQS n° 03/2005 - CN -
C.PMI • CORREIOS 

0979 
Fls. Nõ 

3731 . 22 
Doe: -------

-10-
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,.. Prncatuiú/êloqv"io 

~O<Xt'i:l? i DL 

400053(' I IJL 

4000~:\? I DL 

4()()()~3~ I OL 

4000~32 I DI . 

4i'IM53:l I OL 

10005)2 I UL 

4()005:\? I DL 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/D IRAD-083/2004 

REUNIÃO: REDIR-026/2004 DATA REUNIÃO: 30/06/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-003/2004 - DR/RJ - Prestação dos 
serviços de vigilância armada e desarmada. 

I. PROPOSTA 

Homologar os itens 01 e 02 do Pregão 003/2004- DR/RJ, no valor global de R$ 
838.693,20 (oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte 
centavos) à empresa COOPM - Cooperativa de Policiais Militares, para 
prestação de serviços de vigilância armada e desarmada para diversas unidades 
da DR/RJ, num total de 18 (dezoito) postos. 

APLICAÇÃO/META: Assegurar a continuidade dos serviços de vigilância e 
segurança patrimonial nas unidades da ECT/DR/RJ. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: GERAD-DR/RJ (CI/GERAD/DR/RJ-014/04). 

EMPRESA A CONTRATAR: 

- COOPM- Cooperativa de Policiais Militares 

OBJETO: Prestação de serviços de vigilância armada e desarmada para diversas 
unidades da DR/RJ, num total de 104 (cento e quatro) postos, conforme normas 
e demais condições previstas no Edital e seus anexos. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 838.693,20 (oitocentos e trinta e oito mil, 
seiscentos e noventa e três reais e vinte centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses , podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

Relatório/DIRAD-083/2004 
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PERIODICIDADE DE REAJUSTE : Anual. 

FORMA DE REAJUSTE: Mediante repactuação dos preços, tendo por 
parâmetros básicos a qualidade da prestação dos serviços e os preços vigentes no 
mercado e, quando couber, as orientações expedidas pelo Poder Público 
(Resolução CCE n°.10, de 08/10/96). 

FORMA DE PAGAMENTO: O faturamento mensal deverá ser apresentado no 
1 o (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, para que 
o pagamento seja efetuado até o 15° (décimo quinto) dia da sua apresentação. 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado em julho/2004, estima­
se que os desembolsos ocorram a partir do mês de agosto/2004 com valor mensal 
estimado de R$ 69.891,10 (sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e um reais 
e dez centavos). 

CONTA/PROJETO: 3.04/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR -067/2003 e Comunicação 
DIRAD 010/2000 da 41 a REDIR de 2000. 

Ill. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Pregão 

Empresas : 

-retiraram o edital: .... ......... ... ....... .. ........ . 13 
- participaram da licitação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 
-classificadas a dar lance: .................... ... 03 
- inabilitadas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 00 

Relatóri o/D IRAD-083/2004 
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PROPOSTA: 

LOTE: 

QTDE DE POSTOS: 

QTDE DE VIGILANTES: 

PROPOSTA 
EMPRESAS ESCRITA 

(R$/MENSAL) 

COOMP 16.534,95 

SIX 16.317,80 

EXECUTIVE 19.103,00 

ESTIMATIV A/ECT (Limite Máximo) 

01 

08 

10 

MELHOR LANCE 
(R$/MENSAL) 

15.923,10 

16.023,10 

16.217,80 

18.856,07 

Obs: Proposta da COOMP com inclusão dos 15% (INSS) 

LOTE: 

QTDE DE POSTOS: 

QTDE DE VIGILANTES: 

PROPOSTA 
EMPRESAS ESCRITA 

(R$/MENSAL) 

COOMP 57.394,82 

SIX 54.168,00 

!EXECUTIVE 60.837,15 

ESTIMATIV A/ECT (Limite Máximo) 

02 

10 

37 

MELHOR LANCE 
(R$/MENSAL) 

53.968,00 

54.168,00 

60.837,15 

70.148,08 

VALOR GLOBAL 
COM BASE 

MELHOR LANCE 
POSIÇÃO(%) 

E/OU 
NEGOCIAÇÃO 

(R$) 

191.077,20 100,00 

192.277,20 100,63 

194.613,60 101,85 

226.272,84 118,42 

VALOR GLOBAL 
COM BASE 

MELHOR LANCE 
POSIÇÃO(%) E/OU 

NEGOCIAÇÃO 
(R$) 

647.616,00 100,00 

650.016,00 100,37 

730.045,80 112,73 

841.776,96 129,98 

Obs: Os valores estimados!ECT (Limite Máximo) foram atualizados incluindo 
os aumentos dos insumos (salários, encargos e outros itens vinculados) 
concedidos em março/2004 (Acordo Coletivo da Categoria 2004/2005), o 
que já está previsto nos valores propostos pela COOPM. Tal reajuste não 
foi computado por ocasião do levantamento de estimativa inicial e 
aprovação do CACE. 

Relatório/D IRAD-083/2004 
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IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação: ..................................................... CC-003/99 
Contrato: ... ....... ...... .............. ........................ 11 0/2000 
Contratada: .................................................. COOPM 
Vigência: .................................. ............ ....... 27/03/03 a 26/03/04 (*) 
Quant. de Postos: .......................................... 18 
Quant. de vigilantes: .................................... .47 
Valor Mensal: .... .... ...................................... 45.684,33 
Valor Anual: ................................................. R$ 548.211,96 

(*) A contratada executou os serviços até 24/06/04, conforme previsto em 
( contrato. 

Com o término do contrato e considerando ainda não ter ocorrido 
homologação do Pregão 003/04 para os lotes 01 e 02 que dariam cobertura aos 
postos, o atendimento tem se dado de forma precária com cobertura mediante 
remanejamento de vigilantes de postos de outros contratos para aqueles locais de 
maior risco que constavam do contrato findo. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DR/RJ realizou em 01/03/04 o Pregão no 003/2004, tipo menor preço, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância 
armada e desarmada para diversas unidades da DR/RJ, num total de 104 (cento e 

1 quatro) postos, conforme normas e demais condições previstas no Edital e seus 
anexos. 

A presente licitação se fez necessária, pelos seguintes motivos: 

- substituição do Contrato 004/04 (DL-326/03) com vencimento em 
27/03/04; 

- substituição do Contrato 110/2000 (CC-003/99) com vencimento em 
26/03/04; 

- substituição do 7° Termo Aditivo, de 28/11/03, firmado ao Contrato 
113/03; 

Relatório/D IRAD-083/2004 
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- criação de novos Postos de Vigilância (16) em diversas unidades, para 
suprir necessidades de segurança devidamente identificadas pela Área de 
Segurança Patrimonial. 

A Abertura da licitação foi autorizada por mew do Parecer/CACE-
171/2004, cópia anexa. 

Os itens 03, 04 e 05 (78 postos) já foram homologados, à firma 
Executive Service Segurança e Vigilância Ltda, na 14a REDIR de 07/04/2004, 
conforme despacho exarado no Relatório/DIRAD-044/2004. 

Naquela oportunidade, os itens 01 e 02 (18 postos) não foram objeto de 
homologação face ao questionamento da DIRAD quanto ao fator 
economicidade, uma vez que o valor cotado pela vencedora (COOPM) para estes 
itens estavam superiores ao valor do Contrato 110/02 que não seria renovado, 
quando do término da vigência relativa ao período de 27/03/03 a 26/03/04, em 
virtude da contratada (COOPM) não apresentar trabalho satisfatório. 

O processo retornou à Regional, e após análise, foi emitida a NOTA 
JURÍDICNASJUR-520/2004 por meio da qual a Assessoria Jurídica da DR/RJ 
concluiu pela homologação dos itens 01 e 02 do Pregão 003/04 à licitante haja 
vista não haver impedimento legal à regular contratação, ou qualquer outro 
fundamento suficiente para ensejar sua revogação. 

Em 08/06/04 o DECAM, considerando o impasse entre o posicionamento 
da DIRAD e o Parecer da ASJUR/DR/RJ, solicitou ao DEJUR avaliação e 
emissão de parecer, ratificando ou retificando a posição da ASJUR/DR/RJ. 

O DEJUR por meio da NOTA JURÍDICNDEJUR/DJRAD-578/2004, 
entendeu que a NOTA JURÍDICNASJUR-520/2004 deveria ser ratificada em 
seu inteiro teor, sendo todavia, complementada pelo a seguir exposto: 

..---~----.. 
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"Não obstante a evocação do Princípio da Economicidade afim de 
impedir a contratação da vencedora da licitação, pelo fato dessa ter sido contratada 
anteriormente por valor inferior, tal entendimento não deve prosperar, em razão da 
impossibilidade de vinculação do valor estipulado em um contrato que vigorou no ano 
de 2000, com o valor orçado em nova licitação realizada em 2004. 

De certo, o objeto é o mesmo, contudo há de se considerar que 
os valores apresentados encontram-se em perfeita consonância com as estimativas 
feitas por esta empresa, de forma que não há como reformar a discussão do valor 
previamente aprovado pela ECT. 

lmpende tratar neste Parecer acerca da possibilidade de, em 
razão do interesse da Administração e em decorrência da aplicação dos Princípios da 
Moralidade, Eficiência, Probidade, Supremacia do Interesse Público, Autotutela e 
Razoabilidade, proceder-se, teoricamente, à revogação dos itens 01 e 02 do Pregão 
n. Q 003/2004. 

O asserto em comento, seria possível se houvesse a constatação 
da inconveniência e inoportunidade na contratação da vencedora da licitação bem 
como da imoralidade na homologação do contrato. 

Senão vejamos o que menciona Diogenes Gasparini em sua obra 
Direito Administrativo acerca da revogação: 

~~ revogação é o ato administrativo discricionário, já que assentada 
em motivos de conveniência e oportunidade. Não obstante, exige a 
competente justificativa por força do que estabelece o art.49 do 
Estatuto federal Licitatório. Por outro lado, é ato da entidade licitante 
que só pode incidir sobre a licitação concluída, acabada, e que só 
pode ser praticado por ocasião da homologação ou depois dela, mas 
sempre antes da contratação, salvo mediante indenização 
(ROA, 127:455). Isto significa que não pode haver revogação de atos 
ou fases do procedimento, dado que tudo é vinculado." (GASPAR/N/, 
Diógenes. Direito Administrativo. Ed. Saraiva, 4!! Ed. 1995. Pág.361) 

A princípio, uma análise supeficial e simplória da questão poderia, 
aparentemente, demonstrar a configuração dos requisitos acima dispostos, uma vez 
que estar-se-ia diante de uma contratação que foi rescindida em razão da má prestação 
de serviço sendo, posteriormente, firmado novo contrato com a mesma empresa, por 
valor muito superior. ROS no 1. 65 _ CN _ 
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Todavia, cumpre esclarecer que o instituto da revogação, 
conforme nos ensina Marçal Justen Filhot, exige que a invocação do interesse público 
decorra de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, conforme disposto pelo Art.49 da Lei de Licitações, e ainda, que a 
adoção dessa enseja a não realização do objeto revogado ou sua realização de forma 
diversa ao anterior. 

Dessa forma haverá a impossibilidade de imediata realização de 
novo certame. Afinal, não poderia admitir-se que a Administração julgue, 
posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora 
reputada conveniente em momento pretérito, mesmo porque "a regra é a não repetição 
da licitação revogada2". 

do tema: 
Hely Lopes Meirelles faz a seguinte advertência ao tratar ao tratar 

110 que a Administração não pode é invalidar licitação sem justa causa, 
para favorecer ou prejudicar licitante. Se assim agir praticará ato nulo 
por excesso ou abuso de poder, com todos os consectários desse 
desvio de finalidade. 

A justa causa para anular ou revogar a licitação deve ficar evidenciada 
em procedimento regular, com oportunidade de defesa. Não basta a 
simples alegação de vício ou de interesse público para invalidar a 
licitação; necessário é que a administração demonstre o motivo 
inva/idatório." (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. Ed. 
RT, 9ª Ed. 1990, p.157} 

( . Ressalte-se que essa situação decorreu da não aplicação das 
penalidades regularmente previstas, posto que, uma vez imposta a '~uspensão de 
licitar'' ou emitida uma "declaração de inidoneidade", estar-se-ia impedindo a ex­
contratada de participar de novo certame e, conseqüentemente, de vir a firmar novo 
contrato com a ECT. 

Ocorre que, por se tratar de um serviço necessário ao bom 
funcionamento da empresa, surge o caráter de urgência na cont~~ -
urgência aliada à demora e dispêndio em se realizar nova licitação, §sQ//8M~nf€J'J -

, PMI • CORREIOS 
I 

1 FILHO JUSTEN, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Ed. Dialética, 8ª Ed ." Jof~~~ O 9. 9 O 
2 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. Ed. Saraiva, 42 Ed. 1995, p.362. I 3 7 / • · 
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diferente da anterior e na qual não haverá impedimento de participação da COOPM, 
diga-se de passagem, convergem para manutenção do procedimento ora atacado. 

Mesmo porque, têm-se a necessidade de contratação de uma 
empresa para prestação do serviço de vigilância, e alternativa de contratação da 
empresa vencedora do certame, a qual encontra-se amparada por um procedimento 
licitatório regular, em consonância, portanto, com os Princípios da Legalidade, 
Legitimidade, Moralidade, Isonomia, Livre Iniciativa, Publicidade, Impessoalidade, 
Iniciativa Econômica, Livre Concorrência, Proporcionalidade, Motivação, 
Economicidade, Igualdade, Isonomia, Probidade, Vinculação ao Edital, Impessoalidade 
e Finalidade. 

Ademais, conforme analisado pela Nota Jurídica n. Q 520/2004, 
entende-se que o interesse da Administração, observada a finalidade de satisfação do 
interesse público, será melhor atendido pela homologação à licitante vencedora dos 
itens O 1 e 02 do Pregão n. Q 003/2004, uma vez que, devido a inexistência de 
impeditivos à participação em nova licitação, a situação de ter a empresa COOPM como 
vencedora de novo certame poderia ocorrer novamente. 

Tal fato resultaria em demasiado dispêndio por parte da 
Administração, que além de realizar novo procedimento licitatório diferenciado do 
anterior, estaria ainda arcando com a ausência do serviço de vigilância, já dito de 
extrema importância para o funcionamento da empresa, e correndo o risco de, após 
gastar tempo e dinheiro, futuramente encontrar-se na mesma situação ora abordada. 

Em suma, o Edital e o Contrato prevêem a prestação de garantias 
e a aplicação de penalidades para salvaguardar a Administração de eventual execução 
deficitária dos serviços, desta feita, em razão da inexistência de fatos impeditivos que 
justifiquem a revogação parcial da presente e a realização de nova licitação, uma vez 
agindo a empresa de maneira não satisfatória como constatado no contrato anterior, ela 
estará sujeita às penalidades cabíveis. 

Por fim, considera-se não caracterizado óbice à homologação dos 
itens O 1 e 02 do Pregão n. Q 003/2004 à licitante vencedora, nem tampouco presente 
motivo que justifique a revogação parcial da licitação, devendo, portanto, ser mantido o 
posicionamento proferido por meio da Nota Jurídica n. Q 520/2004. ". 

Quando da análise dos preços, o Pregoeiro cumprindo rminado na 
alínea "d.2." do subitem 7.3. do Edital, solicitou aos licitante ~~erwooªo _ 
lances, tendo obtido os seguintes resultados para os lotes 01 e O~,cp - , ;o CORREIOS 
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Lote: 01 

Proposta Escrita 
1" Rodada 2" Rodada 

%de 
Empresas 

(R$) Redução 

IEXECUTIVE 19.103,00 16.217,80 Declinou 

lcOOPM 16.534,95 16.123,10 15.923,10 -2,4188 

SIX 16.317,80 16.023,10 Declinou 

Lote: 02 

Empresas 
Proposta Escrita 

1" Rodada 
%de 

(R$) Redução 

EXECUTIVE 60.837,15 Declinou 
COOPM 57.394,82 53.968,00 -0,3692 

SIX 54.168,00 Declinou 

Concluída a Sessão do Pregão, em análise com a Área de Segurança e 
Gestão de Contratos e a despeito dos valores cotados estarem compatíveis com 
os valores estimados, observou-se que as planilhas apresentavam valores 
relativos à reserva técnica e índices de encargos, superiores aos praticados em 
planilhas de contratos em vigor mantidos com as próprias licitantes. 

O Pregoeiro, objetivando melhores condições para a ECT, detalhou as 
divergências e efetivou negociação com as duas licitantes vencedoras, quanto a 
retirada de tais rubricas, conforme detalhado a seguir, no caso da COOPM: 

• COOPM- Cooperativa de Policiais Militares 

existência da rubrica "reserva técnica", incompatível em se 
tratando da natureza da instituição (cooperativa), já que em 
princípio, não cabe o pagamento em duplicidade no caso de 
falta, licenças, etc; RQS no 03/2005. CN. 

Relatório/D IRAD-083/2004 
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- a existência das rubricas "Fundo Descanso Remunerado", 
Fundo Pecúlio" e "Fundo Natalino", falta de registro em 
relação à concessão de férias. 

A COOPM após comprovar a necessidade da existência das rubricas 
planilhadas, manteve suas propostas relativas às rodadas de lances. 

O processo foi analisado pelo DEP AS, que se manifestou favorável à 
contratação considerando que os preços estão abaixo do limite estabelecido pela 
ECT, conforme CI/CSP/DSEG/DEPAS-0548/04, em anexo. 

A Empresa COOPM - Cooperativa de Policiais Militares renovou o 
prazo de validade das propostas até 10/07/04. 

VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Presidente para abertura: ................................................... 03/02/04 
Publicação do Aviso de Licitação no D.O.U.: ............................................ 13/02/04 
Abertura da Licitação: ................................. ...... ........................................... 01/03/04 
Recebimento do processo no DECAM: .......... ................................ ............ 22/03/04 
DECAM solicita esclarecimentos à Regional: .. ........ ................................. 24/03/04 
Regional presta esclarecimentos e propõe homologação parcial: ............. 31/03/04 
H o mo lo gação dos itens 03, 04 e 05: ........................................ .... ........ ....... 07/04/04 
DECAM devolve processo à Regional: ................................................ ...... 08/04/04 
DR/RJ envia processo ao DECAM p/homologação dos itens 01 e 02: .... 26/05/04 
DECAM solicita parecer ao DEPAS: .................. ............................ ........... 26/05/04 
Retorno do DEPAS: ......... .............................. ............... ..... ............ ............. . 02/06/04 
DECAM solicita parecer ao DEJUR: .................................................. ...... .. 08/06/04 
Retorno do DEJUR: ............ ...... ........ ................ .. ... .. ...... ............. ................. 25/06/04 
DECAM solicita informações e Tabela de Bloqueio à DR/RJ: ................. 25/06/04 

Doe: ·-----
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VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 10.520/2002; 
• Decreto Lei 3.555/2000; 
• Lei 8.666/93; 
• MANLIC- Manual de Licitação e Contratação. 

VIII. ANEXOS 

1. Autorização do Presidente (Parecer/CACE-171 /04) 
2. Mapa Comparativo de Preços 
3. Especificações dos Postos 
4. NOTA JURÍDICA/ASJUR-520/2004 
5. CI/CSP/DSEG/DEPAS-0548/2004 
6. CIIGERAD-DR/RJ de 25/06/2004 
7. NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJRAD-578/2004 
8. REL/D IRAD-044/2004 
9. Revalidação da Proposta 
10. Tabela de Bloqueio. 

Relatório/O IRA D-083/2004 
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UI coRREIO< 1 ________ ~_0 __ 

PARECER/CACE-171/2004 

Assunto: Abertura · de Licitação para a Contratação dos Serviços de Vigilância para 
diversas Unidades da DR/RJ. 

Referência: Ata da 60ª Reunião do Comitê, de 27/01/2004. 

1. Dados da Contratação: 

==> Modalidade: Pregão 

==> Objeto: Contratação dos serviços de vigilância armada e desarmada para 
unidades administrativas, operacionais e de atendimento da DRIRJ. 

==> Valor Anual Estimado: R$ 381.143,77 x 12 meses = R$ 4.573.725,24. O valor 
estimado foi definido pelo DEPAS, conforme discriminado a seguir: 

TIPO ESCALA FREQUENCIA HORARIO OU ANTI- VALOR VALOR 
POSTO DADE UNITÁRIO MENSAL 

2 5x2 Seq/Sexta 08:50-18:30 27 1.653,84 44.653,65 
3 6x1 Seg/Sexta 08:50-18:30 13 1.971,71 25.632,23 

Sábado 09:00-13:00 
5 6x1 Seg/sexta 07:00-17:00 15 2.094,45 31.416,70 

Sábado 07:00-15:00 
7 5x2 Seg/Sexta 09:00-21 :00 5 2.221,19 11.105,94 

Sábado 07:00-19:00 
8 12 X 36 Seg/Sábado 07:00-19:00 o 2.651,65 0,00 
9 12 X 36 Seq/Dominqo 07:00-19:00 4 3.084,64 12.338,56 
14 12 X 36 SeQ/Dominqo 19:00-07:00 2 3.471,08 6.942,15 
15 12 X 36 Seg/Sexta 24 horas o 4.872,93 0,00 
17 12 X 36 Seq/Dominqo 24 horas 38 6.554,07 249.054,52 
- -X- xxxxxxxxxxxx TOTAL 104 xxxxxxxx 381.143,77 

==> Classificação Orçamentária: Projeto/ Atividade 00.8.00 - INFRA-ESTRUTURA 
Conta: 80003040000 - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. Foi efetuado o Bloqueio 
Orçamentário nº 4649/2004, 05/01/2004, no valor de R$ 5.062.791,60. A DRIRJ 
deverá fazer os devidos ajustes em razão da redução indicada pelo Parecer do 
DEPAS (R$ 489.066,36). 

==> Justificativa da Contratação: 1 - Substituição do Contrato oriundo da DL 
Emergencial 326/03, com vencimento em 27/03/2004; 2- Substituição do Contrato 
110/2000, firmado com a COOPM - Cooperativa de Policiais Militares, com 
vencimento em 26/03/2004; 3 Substituição do Termo Aditivo nº 7, de 28/11/2 3, 
do Contrato 113/2003, firmado com a empresa Executive Service, co venci .. ento 
em 08/02/2003; 4 - Criação de novos Postos de Vigilância (16) ~ ·&~~~~- CN _ 
unidades, para suprir necessidades de segurança devidamente ide tdf. : as <:n:m~EIOS 
área de Segurança Patrimonial. r / O 9 9 5 

/ FI . N° ----
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=> Situação Atual : Além dos contratos que estão vencendo, conforme indicado na 
Justificativa, a situação da segurança na cidade do Rio de Janeiro é muito séria, 
havendo necessidade de adoção de medidas efetivas para resguardar a 
integridade física de empregados, clientes e bens patrimoniais. O custo atual dos 
contratos que serão substituídos é de R$ 3.339.367,44. Haverá, portanto, um 
incremento significativo com as despesas de vigilância (42,35%). 

2. Informações Gerais: 

=> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: Garantir a 
integridade do patrimônio da ECT e das pessoas, mediante a aplicação de recursos de 
segurança nas unidades que oferecem maior grau de risco, de acordo com os critérios 
estabelecidos no MANSAE. 

=> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: 
A contratação está relacionada à política contida no Plano Estratégico da ECT de 
estruturar o Sistema de Segurança Empresarial de forma integrada, contemplando a 
segurança das pessoas, a postal, a físico-patrimonial e as informações. 

=> Viabilidade Técnica: Há mercado fornecedor - empresas de vigilância especializada 
- para atender à contratação proposta. Esta prática vem sendo adotada pela ECT há 
muitos anos, na AC e nas diversas DAs, proporcionando segurança aos empregados, 
clientes e ao patrimônio da Empresa. 

=> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A contratação possibilitará a 
manutenção de ações continuadas de segurança com vistas à redução de perdas 
financeiras, inibindo a prática de ações delituosas - assaltos, arrombamentos e delitos 
diversos. 

3. Benefícios e Impactos 

=> Operacional: proporcionar maior segurança aos profissionais que trabalham nas 
unidades abrangidas por esta contratação; 

=> Comercial: segurança aos clientes que freqüentam diariamente as unidades de 
atendimento da ECT; 

=> Administrativo: manter e ampliar o atual nível de segurança nas unidades previstas 
nessa contratação; 

=> Tecnológico: não foram evidenciados; 

=> Recursos Humanos: proporcionar maior segurança aos profissionais que trabalham 
nas unidades abrangidas por esta contratação; RQS no 03/ 05- CN -

=> Financeiro: Os recursos destinados à contratação dos serviços 
devidamente previstos no orçamento da Regional, conforme Bloqueio. 
4649/2004, emitido em 05.01 .2004. 

CPMI • ORREIOS 
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4. Conclusão: 

Sr. Presidente, 

A DR/RJ propõe a abertura de licitação para a contratação de serviços de vigilância para 
diversas unidades da Regional, pelo valor total anual estimado e revisado de R$ 
4.573. 725,24. Com base nas informações disponibilizadas pela Regional e no Parecer 
emitido pelo DEPAS, o Comitê se posicionou favorável à realização da licitação. Sendo 
assim, submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que seja autorizada a 
abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-171/2004. 

i{L--
s r enezes Batista 

Brasília,~ I ~2004. 

ire oria de Administração 

Autorizo a abertura da licitação, rme proposto pelo Comitê de Avaliação de 
Contratações Estratégicas em seu Pa ecer/CACE-171 /2004. 

Eduardo Medeiros 
Pr idente da 

Brasília,<=> J to U2004. 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPML • CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS COTA~OES DOS LICITANTES 
1 2 3 PROPOSTA ECONÔMICA 

MAPA COMPARATIVO OE PREÇOS 

~ coOPM si" Dah da Licitação Modalidade N.• 
ESTIMATIVA MENOR % EM REL LIC. VALOR 

1/312004 PG 003104 PREÇO ESTIMAT. TOTAL 
Descrição UNJO QUANT R$ 

Contratação de serviços de 
vigilência armada e desarmada no 
êmbito da DR/RJ , pelo período de 
12 me·3es , mediante contrato 

01 Lote 1 Valor/mês 12 16.796,62 16.217,80 13.846,17 16.023,10 13.846,17 0,82 2 166.154,04 

15.923,1 o 15.923,10 0 ,94 C/INSS 191.077,20 
02 Lote 2 Valor/mês 12 61 .207,78 60.837,15 46.928,69 54 .168,00 46.928,69 0,77 2 563.144,28 

53.968,00 53.968,00 0,88 C/INSS 647.616,00 
03 Lote 3 Valor/mês 12 (*) 

04 Lote 4 Valor/mês 12 (*) 

05 Lote 5 Valor/mês 12 (*) 

(*} Itens não considerados no valor 
global face a sua homologação 
anteric r 

' na REDIR-014/2004, 
atravé:; do Relatório/DIRAD-
044/2(104. 

Prazo de execução : 12 meses 4 
Prazo de pagamento : 15° dia 

~ 

- r N" o vv '"""! 

y . . ·- -un '· .. ., .. Total(c/INSS 838.693 20 
I () l :S:::(f) I 
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ote 1 

1.1 

1.2 
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ote 2 

2.1 
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2.3 

2.4 
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DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

ANEXO 1 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS : Configuração inicial dos postos 

ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES DE VIGILÂNCIA- LOTE 1 

Tipo de Quant. Armado 
posto Local Inicial de Execução Escala Frequéncla Horário Vigilantes Desarmado 

9 
AC CENTRAL - Rua 1° de 

12X36 2" à Domingo 7 às 19 h 2 desarmado Março,64 

14 ~C CENTRAL- Rua 1° de 12X36 2" à Domingo 
19 às 07 2 armado 

Março,64 h 

2 ~C CENTRAL - Rua 1° de 5X2 2" à Sexta 
8:50 às 1 desarmado 

Março,64 18:30 h 

~C CENTRAL- Rua 1° de 2" à Sexta 
8:50 às 

3 
Março,64 6X1 

Sábado 
18:30 h 1 armado 
9 às13 h 

2 AC PRAÇA DA BANDEIRA- Rua 
5X2 2" à Sexta 

8:50 às 1 desarmado Barão de lguatemi, 57 18:30 h 

2 ~C CASCADURA - Rua Sidonio 
5X2 2" à Sexta 8:50 às 1 desarmado Paz, 41/A -U101e 102 18:30 h 

2 ~C JACARÉ - Rua Uno Teixeira, 5X2 2" à Sexta 
8:50 às 1 desarmado ~23 18:30 h 

2 ~CIMANGARATIBA-Rua Nilo 
5X2 2" à Sexta 

8:50 às 1 armado Peçanha,55-Mangaratiba 18:30 h 

~O VIGILANTES 

ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES DE VIGILANCIA- LOTE 2 

Tipo de Quant. Armado 
posto Local Inicial de Execução Escala Frequéncla Horário Vigilantes Desarmado 

7 GINOP - Estr. do Galeão s/n 
5X2 2" à Sexta 09 às 21 1 desarmado antiga ponte) h 

17 ~INOP - Estr. do Galeão s/n 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 desarmado 

antiga ponte) Supervisor 

17 GINOP - Estr. do Galeão s/n 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 armado antiga ponte) 

17 GINOP - Estr. do Galeão s/n 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 desarmado antiga ponte) 

17 GINOP - Estr. do Galeão s/n 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 armado antiga ponte) 

17 IGINOP - Estr. do Galeão s/n 
12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 armado antiga ponte) 

17 ~INOP - Estr. do Galeão s/n 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 desarmado antiga ponte) 

17 iGINOP - Estr. do Galeão s/n 
12 X 36 2" à Domingo 24 horas 4 desarmado antiga ponte) 

17 ~INOP - Estr. do Galeão s/n 
12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 desarmado antiga ponte) 

17 iGINOP - Estr. do Galeão s/n 
12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 desarmado 

antiga ponte) Guardetes 

p7 VIGILANTES 

Rádios Escudo 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Sim 

Não Sim 

Não Sim 

Não Sim 

Não Sim 

Rádios Escudo 

Sim Não 

Sim Não 

Sim(*) Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

(*) Deverá ser fornecido um rádio intercomunicador adicional, para uso pela Área 9~W:45'J~~~CCTN _ 

l CPMI- •· CORREIOS 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

ESPECIFICAÇAO DOS LOTES -~E VIGILANCIA- LOTE 3 

!Tipo de Quant. Annado 
Lote~ posto Local Inicial de Execução Escala Frequéncia Horário VIgilantes Desarmado Rádios Escudo 

3.1 9 ~EOP - 07 - Rua do Imperador, 
t350 

12X36 2" à Domingo 7 às 19 h 2 armado Sim Não 

3.2 14 REOP - 07- Rua do Imperador, 12 X36 2" à Domingo 19 às 7 h 2 armado Não Não 
350 

3.3 17 REOP - 04 - Rua Felipe Cardoso, 12 X 36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Não Não 
909 

3.4 17 AC RUA BELA (frente)- Avenida 
12X36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Não Não 

Cidade de Lima, 181 - RJ 

3.5 2 AC PETRÓPOLIS - Rua do 
5X2 2" à Sexta 

8:50 às 1 armado Sim Sim 
Imperador, 350 18:30 h 
ACC ENGENHEIRO PEDREIRA 8:50 às 

3.6 2 Rua Francisco Antônio Russo, 5X2 2" à Sexta 18:30 h 
1 armado Não Sim 

193A 

3.7 2 AC SUMIDOURO - Rua da 
5X2 21 à Sexta 

8:50 às 1 armado Não Sim ~onceição, s/n 18:30 h 

3.8 2 ~C Moreira César - Rua Coronel 
5X2 21 à Sexta 

8:50 às 
1 armado Não Sim ~oreira César, 65 L - 101 18:30 h 

3.9 2 ~C CASTELO - R. Almirante 
5X2 2" à Sexta 

8:50 às 1 armado Não Sim ~arroso, 63 18:30 h 

3.10 2 AC FILA TÉLICAIRJ - Rua da 
5X2 2" à Sexta 

8:50 às 1 armado Não Sim Quintanda, 20 18:30 h 

3.11 2 AC RUA DA ALFÂNDEGA- Rua 
5X2 21 à Sexta 8:50 às 1 armado Não Sim 

da Alfandega, 91 UJIS A/8/1. 18:30 h 

3.12 2 ACAV. NAÇÚES UNIDAS-
5X2 

8:50 às 1 armado Não Sim 
Praia de Botafogo, 324 18:30 h 
~C POSTO SEIS -Avenida 8:50 às 3.13 2 ~assa Senhora de Copacabana 5X2 21 à Sexta 18:30 h 1 armado Não Sim 
h0 1298 

3.14 2 ~C TANQUE- Av. Geremario 
5X2 21 à Sexta 

8:50 às 
1 armado Não Sim pantas, 108 18:30 h 

3.15 2 ~C CIDADE NOVA- Rua 
5X2 21 à Sexta 

8:50 às 1 armado Não Sim ~antana, 221 18:30 h 

3.16 2 ~C SÃO CRISTÓVÃO- Campo 
5X2 21 à Sexta 

8:50 às 1 armado Não Sim de São Cristóvão, 378 18:30 h 

3.17 2 AC ANDARA!- Rua Barão de 
5X2 21 à Sexta 8:50 às 1 armado Não Sim Mesquita, 922 18:30 h 

3.18 2 AC ANCHIETA- Av. Nazaré, 
5X2 21 à Sexta 

8:50 às 
1 armado Não Sim 2408 18:30 h 

3.19 2 AC IRAJÁ- Rua Marquês de 
5X2 2" à Sexta 8:50 às 1 armado Não Não 

~racati, 51-A 18:30 h 

3.20 2 ~C PREF. BENTO RIBEIRO- 5X2 2" à Sexta 
8:50 às 1 armado Não Sim 

Rua João Vicente, 1201 18:30 h 

3.21 2 ~C LARGO DO BICAO - Estrada 5X2 21 à Sexta 8:50 às 1 armado Não Sim 
~o Quitungo, 1780 18:30 h 
~C BARRA DA TIJUCA - 8:50 às 3.22 2 ~venida Olegario Mareie!, 30 e 5X2 2" à Sexta 18:30 h 

1 armado Não Sim 
tDD 540A 

3.23 2 ~C VILA ISABEL 834,60 
5X2 21 à Sexta 8:50 às 1 ~ armado Não Sim 

fA_v. 28 de Setembro,277 18:30 h 

3.24 2 ~C DIAS DA ROCHA - Rua Dias 5X2 2• à Sexta 8:50 às 1 armado Não Sim 
~a Rocha, 55 18:30 h 

3.25 2 ~C ENGENHO DE DENTRO - 5X2 2" à Sexta 8:50 às 1 armado Não Sim 
Rua Adolfo Bergamini, 50 18:30 h 

fA_c JAPERI -Av. Dr. Arruda 2" à Sexta 
8:50 às 

a~1n° O~ê9üt - @IW,-3.26 3 6X1 18:30 h 1 
Negreiros, S/N Sábado 9 às13 h t""c.llll E!!=l(')~ 

'\\ 
. 
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AC VOLTA REDONDA- Av. dos 2" à Sexta 
8:50 às 

3.27 3 6X1 18:30 h 1 armado Sim Sim Trabalhadores, 570 Sábado 9 às13 h 

AC SANTA CRUZ- Rua Felipe 2" à Sexta 
8:50 às 

3.28 3 6X1 18:30 h 1 armado Sim Sim Cardoso, 909 Sábado 9 às13 h 

~C REALENGO- Av. Santa 21 à Sexta 
8:50 às 

3.29 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Sim Cruz, 1418 Sábado 9 às13 h 

AC ICARAI - Rua Gavião 21 à Sexta 
8:50 às 

3.30 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Sim Peixoto, 262 Sábado 9 às13 h 

AC BOT AFOGO - Rua 2" à Sexta 
8:50 às 

3.31 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Sim 
Voluntários da Pátria, 254 Sábado 9 às13 h 

~C TAQUARA - Estrada do 2" à Sexta 
8:50 às 

3.32 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Não ~indiba n° 2070 Sábado 9 às13 h 

21 à Sexta 
8:50 às 

3.33 3 ~C CENTRAL - 1 o DE Março, 64 6X1 Sábado 
18:30 h 1 armado Não Sim 
9 às13 h 

~C MADUREIRA - Praça 21 à Sexta 
8:50 às 

3.34 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Sim 
~rmando Cruz, 120 Sábado 9 às13 h 

~C M~IER- Rua Dias da Cruz, 21 à Sexta 8:50 às 
3.35 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Não 182 Sábado 9 às13 h 

AC LEBLON - Av. Ataulfo de 21 à Sexta 8:50 às 
3.36 3 6X1 18:30 h 1 armado Não Sim Paiva, 822 Sábado 9 às13 h 

AC PENHA - Rua Plinio de 21 à Sexta 8:50 às 
3.37 3 piiveira, 87 6X1 Sábado 18:30 h 1 armado Não Sim 

9 às13 h 

~5 VIGILANTES 

ESPECIFICAÇAO DOS LOTES DE VIGILANCIA- LOTE 4 
jnpo de Quant. Annado 

Lote4 posto Local Inicial de Execução Escala Frequêncla Horário VIgilantes Desarmado Rádios Escudo 

4.1 5 ~DO VILA DA PENHA- Estrada 
6X1 

21 à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não ~o Quitungo, 1780 Sábado 7 às 15 h 

4.2 5 ~DO BANGU - Rua Ceres, 34 6X1 
21 à Sexta 7 às 17 h 

1 desarmado Não Não 
Sábado 7 às 15 h 

4.3 5 CDD ALCÂNTARA- Rua 
6X1 

21 à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não Anselmo de Andrade, 303 Sábado 7 às 15 h 

4.4 5 CDD ITABORA( - Rua Dr. 
6X1 2" à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não 

Mesquita, 434 Sábado 7 às 15 h 

4.5 5 CDD LEBLON - Rua Visconde de 
6X1 2" à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não 

Pirajá, 452, BOX 07 Sábado 7 às 15 h 
CDD RECREIO DOS 21 à Sexta 7 às 17 h 

4.6 5 ~ANDEIRANTES 6X1 Sábado 7 às 15 h 
1 desarmado Não Não 

Estrada dos Bandeirantes, 4687 

4.7 5 ~DO MADUREIRA - Praça 6X1 
2" à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não 

~rmando Cruz, 120 Sábado 7 às 15 h 

4.8 5 ~DO PRAÇA MAUÁ- Rua 6X1 
2" à Sexta 7 às 17 h 

1 desarmado Não Não 
Rodrigues Alves, 135 Sábado 7 às 15 h 

4.9 5 ~DD TIJUCA- Rua Uruguai, 478 6X1 
2" à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não 

Sábado 7 às 15 h 

4.10 5 ~DO DEL CASTILHO- Rua 6X1 2" à Sexta 7 às 17 h 1 desarmado Não Não 
Pdorico Mendes , 91 Sábado 7 às 15 h 

4.11 5 ~DD BONSUCESSO- Rua 6X1 2" à Sexta 7 às 17 h 1 desa - -
puilherme Maxwell, 519 Sábado 7 às 15 h 

'"' n '"' '"' 
l"r ,... 

~DO DEODORO- Rua Adeque, 2" à Sexta 7 às 17 h r;~ 
111 V 0/ L ' 1vJ - _vl'l 

4.12 ~'\ 114 - Ricardo de Albuquerque 6X1 Sábado 7 às 15 h 
1 desar 1- t:Jã<c c R~~o~ 

\1 • - J( 01 
Edital Pr~o -versão 4 r iS . N ' 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 
CORREIO< OIRETORIAREGIONALOORIOOEJANEIRO A ~ 

4.13 5 DD IRAJÁ - Rua Aníbal Porto, 6 X 1 2" à Sexta 7 às 17 h desannado Não Não 
50 Sábado 7 às 15 h 

4.14 5 DO ROCHA MIRANDA- Av. 6 X 1 2" à Sexta 7 às 17 h desannado Não Não 
os Italianos, 785 Sábado 7 às 15 h 

4.15 5 DO VAZ LOBO- Av Ministro 6 X 1 2" à Sexta 7 às 17 h desannado Não 
Edgar Romero, 633 Sábado 7 às 15 h Não 

5 VIGILANTES 

ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES DE VIGILÃNCIA- LOTE 5 

Tipo de Quant. Armado 
Lote 5 posto Local Inicial de Execução Escala Frequéncia Horário VIgilantes Desarmado Rádios Escudo 

5.1 17 EDIFICIO SEDE - Rua Afonso 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 annado Sim(*) Não Cavalcanti, 22 

5.2 17 
EDIFICIO SEDE - Rua Afonso 

12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 desannado Sim Não Cavalcanti, 22 

5.3 17 EDIFICIO SEDE- Av. Presidente 
12X36 2• à Domingo 24 horas 4 annado Sim Não Vargas, 3077 

I 
\ 5.4 17 EDIF(CIO SEDE -Av. Presidente 

12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 desannado Sim Não Vargas, 3077 

5.5 17 EDIFICIO SEDE - Rua Afonso 
12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 desannado Sim Não Cavalcanti, 22 Guardetes 

5.6 17 EDIFICIO SEDE - Rua Afonso 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 annado Sim Não !Cavalcanti, 22 

5.7 7 ~DIFICIO SEDE - Rua Afonso 
!Cavalcanti, 22 5X2 ~à Sexta 7 às 19 h 1 desannado Sim Não 

5.8 9 ~DIFICIO SEDE -Av. Presidente 
Vargas, 3077 12 X36 2" à Domingo 7 às 19 h 2 desannado Sim Não 

5.9 9 EDIFICIO SEDE -Av. Presidente 
12 X36 2" à Domingo 7 às 19 h 2 desannado Sim Não Vargas, 3077 

5.10 7 EDIFICIO SEDE -Av. Presidente 
5X2 2" à Sexta 7 às 19 h 1 desannado Sim Não Vargas, 3077 Guardetes 

5.11 17 EDIF(CIO SEDE -Av. Presidente 
12X36 2" à Domingo 24 horas 4 desannado Sim Não Vargas, 3077 

5.12 3 EDIFICIO SEDE -Av. Presidente 
5X2 2" à Sexta 

7:50 às 
1 desannado Sim Não 

Vargas, 3077 17:10 h 
CTO/CEEICDD VOLTA 

5.13 17 REDONDA- Av. dos 12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 annado Não Não 
Trabalhadores, 570 
CTO/CEEIBANGU/CDD 

5.14 17 SENADOR CAMARÁ - R. Dr- 12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 annado Sim Não 
Maria Estrela, 250 
rv TO/CEEIBANGU/CDD 

5.15 17 ~ENADORCAMARÁ-R.Dr- 12X36 2" à Domingo 24 horas 4 annado Sim Não 
Maria Estrela, 250 
PTO/CEEIBANGU/CDD 

5.16 17 ~ENADORCAMARÁ-R.Dr- 12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 annado Sim Não 
Maria Estrela, 250 

5.17 17 ~ETEDIITAIPAVA- Est. do 
12 X 36 2" à Domingo 24 horas 4 

Des/7/19h Sim(*) Não 
~entorno, 50528 Ann/19/7h 

5.18 17 ~ETEDIITAIPAVA- Est. do 12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 
Des/7/19h Sim Não 

~entorno, 50528 
~ Ann/19/7h 

5.19 17 
PETEDIITAIPAVA- Est. do 

12 X 36 2" à Domingo 24 horas 4 
Des/7/19h Sim Não 

~entorno, 50528 Ann/19/7h 

5.20 17 PETEDIITAIPAVA- Est. do 
Pontomo, 50528 

12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 R~q~~o Ds !?i~N Não 

5.21 17 ~CEIBENFICA- R. Leopoldo 12 X 36 2" à Domingo 24 horas 4 ~ l}fAprma<OO ~~~ Não 
Bulhões, 530 Guardetes 

l FI., N° J_ t tU2 
\ 

E di ~~ Pregão -versão 4 D~: 7 3 1 . 11.. 
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DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

5.22 17 ~CEIBENFICA- R Leopoldo 
~ulhôes, 530 

12 X36 21 à Domingo 24 horas 4 desarmado Sim(*) Não 

5.23 17 ~CEIBENFICA - R Leopoldo 
~ulhões, 530 12 X 36 2• à Domingo 24 horas 4 desarmado Sim Não 

5.24 17 ~CEIBENFICA- R Leopoldo 
~ulhões, 530 12X 36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.25 17 ~CEIBENFICA - R Leopoldo 
~ulhões, 530 12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.26 17 CCEIBENFICA - R Leopoldo 
Bulhões, 530 12 X36 2" à Domingo 24 horas 4 armado Sim(*) Não 

5.27 17 CCEIBENFICA- R Leopoldo 
!Bulhões, 530 12 X36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.28 17 iCCEIBENFICA- R Leopoldo 
~ulhões, 530 12 X36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.29 17 ~CE/BENFICA- R Leopoldo 
lsulhões, 530 12X36 2" à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.30 17 iCCEIBENFICA - R Leopoldo 
!Bulhões, 530 12X 36 2" à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.31 17 iCCEIBENFICA- R Leopoldo 
lsulhões, 530 12X36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Sim Não 

5.32 7 iCCEIBENFICA - R. Leopoldo 
~ulhôes, 530 5X2 2" à Sexta 7 às 19 h 1 desarmado Sim Não 

5.33 7 ~CEIBENFICA- R Leopoldo 
lsulhões, 530 5X2 2" à Sexta 7 às 19 h 1 desarmado Sim Não 

5.34 17 BED/AV. Brasil, 2321 12X36 21 à Domingo 24 horas 4 armado Não Não 

~17 VIGILANTES 

* Deverá ser fornecido um rádio intercomunicador adicional ( ) ,p ara uso p ela Area de Se uran g ça da ECT. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15° dia do mês subseqüente ao da prestação do serviço 

3. GARANTIAS 

3.1. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1.1. A CONTRATADA comprovará, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de assinatura do contrato, a 
efetivação da garantia de execução contratual, na forma da Cláusula Décima Quinta da minuta de Contrato, 
Anexo 2 do Edital. 

:1, 
i\\ 

\ \ 
\ i 

Edital kJtgão - versão 4 

ROS n° 03/2005 - CN - \ 
CPMI - CORREIOS 

··- - · ! 

'FI;. No 10 0 3 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-08~f?004 

, A 
ASSESSORIA JURIDICA DRIRJ ·r 

Ref. CI/GERAD 506/2004 

Edital PR n° 003/2004 

NOTAJURÍDICAIASJUR 5JO 120~ 

SENHORA CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Trata-se de nova consulta formulada acerca do procedimento 

licitatório, na modalidade pregão (Edital n° 003/2004), que tem por objeto a 

prestação de serviços de vigilância armada e desarmada no âmbito da DRIRJ, 

conforme de verifica do item 1.1 do Edital (fls112). 

Inicialmente, adoto o Relatório constante da Nota Jurídica 

315/2004 (fls. 869/870) para o que, após, passo a relatar: 

Após o indeferimento do Recurso interposto pela Empresa SIX 

SEGURANÇA E VIGILANCIA L TOA (fls. 828/839), com a_ confirmação da 

decisão do Ilustre Pregoeiro no sentido de declarar vencedor9-+I..WJ;;L..U,.~u.w.o;a...J.L.~ 

02 a COOPM COOP DE POLICIAIS MILITARES, foi solicit cfW% npP~Pc9~&f'tl 
esclarecimentos acerca de determinadas rubricas das planil ~PJ1J pre~~s ~k~ta 
(CT/CPUGERAD- 066/2004)- fls. 874. F~. N° j_ Ü Ü 

Av. Presidente Vargas, no 3077/27 ° andar - Cid 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ 

Prestados os devidos esclarecimentos (fls.878/881 ), a 

COOPM manteve a sua planilha original. A outra licitante vencedora (lotes 03, 04 

e 05), qual seja, EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA L TOA, 

concordou na redução dos encargos de 87,12% para 71 ,29% sob a condição de 

retirada de alguns postos do lote 05, item este que foi revogado ao final - fls 934. 

O DECAM, através da CI/CAS/DCON/DECAM - 4164/2004, 

indaga se "será mantida a adjudicação de tais itens (lotes 01 e 02) à referida 

Empresa", in casu, a COOPM haja vista que consta no próprio relatório de 

solicitação de autorização de licitação (fls. 06 do V oi. 1) que a mesma não 

apresentou trabalho satisfatório, sendo de conhecimento da DRIRJ. 

Diante da urgência de se contratar os serviços de vigilância, 

uma vez que vigência do contrato celebrado por dispensa de licitação estava no 

fim, o que deixaria a Regional sem segurança, comprometendo o serviço e as 

pessoas que transitam diariamente pelas instalações da ECT, foi proposta a 

Homologação parcial do Pregão n° 003/2004, adjudicando os lotes 03, 04 e 05 à 

EXECUTIVE SERVICE e a revogação dos itens 01 e 02 (CI/GAB/DRIRJ 

092/2004) - fls. 936/937. 

Impõe-se destacar que por diversas vezesª dúvida acerca da 

adjudicação dos itens 01 ~ 02 reside na má prestação dos serviços ~ do preço 

cotado pela COOPM em relação ao Contrato anterior !!f 11 0/2000). 

Relativamente a proposta de revogação dos itens 01 e 02 

cabe transcrever parte da manifestação do Sr. Pregoeiro, constante às fls. 939 

do p.p.: 

"A COOPM participou do Pregão tendo ofertado preços para 

os itens 01 e 02. em tais itens houve disputa de preços( .. .). 

Entendo que não havia qualquer fato i 

participação no Certame (só haveria 

formalmente impedida de licitar e contratar 

vez que uma mera descritiva de que 

apresentou um trabalho satisfatório" da 

Av. Presidente Vargas, n ° 3077/27 o andar- Cidade N 

rrr 
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ASSESSORIA JUR[DICA DRIRJ c?~ 

segurança, smj, não é razão para cercear sua 

participação.( ... ). Diante de todo o exposto, resta-me o 

entendimento, SMJ, não ter elementos legais para propor a 

revogação dos itens". 

Na CI/GAB/DIRAD 230/2004 a DIRAD conclui que o princípio da 

economicidade não foi observado visto que "quando da abertura do Pregão 

03/2004 foi informado que o contrato 110/2000 não seria renovado porque a 
contratada COOPM não vinha apresentando trabalho satisfatório" e que "o custo 

do Contrato 110/2000 é inferior ao obtido no Pregão 003/2004, para os itens 01 e 

02, cuja vencedora foi a COOPM"- fls. 944. 

Em seguida ressalta a necessidade de atendimento ao princípio da 

seleção da proposta mais vantajosa para Administração, mencionando, ainda, os 

demais princípios que regem a atividade administrativa para, ao final, solicitar ao 

Sr. Diretor Regional da DR/RJ que apresente "melhor embasamento de sua 

proposição de homologação do processo ou a revisão da mesma"- fls. 944. 

Atendendo à Cl supramencionada o Sr. Diretor Regional propõe a 

"homologação parcial dos itens 03, 04 e 05, ficando os demais itens para 

avaliação formal da área jurídica, inicialmente, antes de submetermos em 

definitivo a proposta final da Regional"- fls. 945 

A proposta foi aprovada na 14a REDIR de 07/04/2004 (fls. 957), 

publicando-se a homologação parcial no DOU de 16/04/2004 - fls. 981. 

Reiterando o exposto às fls. 945 submete o Sr. Diretor Regional a 

esta ASJUR o presente procedimento "solicitando seja emitido parecer quanto à 

possibilidade de homologação dos referidos itens à COOPM ou se legalmente a 
revogação é a solução indicada para a 
CI/G ERAD/506/2004. 

-

Av. Presidente Vargas, no 3077/27 o andar- Cidade Nova- RJ 
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AN~O 4. RELATÓRIO/DIRAD-083~ 

ASSESSORIA JURIDICA DRIRJ f <·'c' •' r;-)[:- 't '\ ' . ·~~ .... J . ~ t ot_j, """': .. -4 •• ;·.· 
''::' .~ - ........ . .. ' . , ' ' ... ~ 

ANALISE JURÍDICA 

A licitação é um procedimento administrativo complexo e repleto de 

formalidade, realizado sob o regime de direito público, anterior a uma 

contratação, pelo qual a Administração irá selecionar o futuro contratado e definir 

as condições que regularão essa relação futura. 

A Lei 8.666/93 regula o inciso XXI1 do art. 37 da Constituição da 

República de 1988, estabelecendo normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

A mesma Lei estabelece que suas disposições aplicar-se-ão aos 

órgãos da Administração Direta, aos fundos especiais, as autarquias, as 

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Verifica-se que o cerne da questão posta à análise reside na (in) 

observância do principio da economicidade ao proceder à contratação da 

COOPM, sob o fundamento de ter prestado de forma insatisfatória, em ajuste 

anteriormente celebrado com a ECT, serviços de vigilância e diante da cotação 

de preço superior ao praticado no Contrato anterior. 

Diante disso merece ser objeto do presente parecer a importância 

de atendimento aos princípios afetos à licitação e aos demais princípios que 

vinculam a atividade da Administração Publica, dentre eles, o da economicidade. 

1 
Art. 37, XXI, CR/88- "Art. 37(. .. )- XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, seife~· serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública ... " 

Av. Presidente Vargas, n ° 3077/27 ° andar- Cidade Nova- RJ 
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ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ j 

OS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO 

Diogo de Figueiredo Neto2 leciona que "princípios fundamentais da 

licitação são: os da legalidade, legitimidade, moralidade, isonomia e livre 

iniciativa. Princípios constitucionais gerais são os da publicidade, 

impessoalidade, moralidade administrativa, iniciativa econômica, livre 

concorrência e eficiência. O princípio setorial da licitação, que funciona como 

norteador do trabalho hermenêutica e de aplicação da lei de licitações encontra­

se nos arts. 37, inciso XXI, e 175 da Constituição da República do Brasil". 

O art. 3° da Lei n° 8.666/93 é o dispositivo infra-constitucional que 

aponta os princípios norteadores do instituto da licitação pública, expondo da 

seguinte forma: 
11Art. :r'. A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
principias básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos." 

Além dos princípios mencionados outros merecem igual destaque, 

como o da supremacia do interesse público sobre o interesse privado, da 

indisponibilidade do interesse público, da finalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, motivação e economicidade. 

O princípio da legalidade traduz a obrigatoriedade que tem o 

administrador público em sujeitar-se às prescrições da lei e a fazer, 

exclusivamente, o que a lei autoriza, vez que a validade de toda a atividade 

administrativa está condicionada ao atendimento da lei. Está consagrado no 

caput do art. 37 da Constituição da República de 1988. 

O principio da impessoalidade, igualment 

CR/88 e art. 3 o da Lei 8.666/93, é primordial para ~I 
licitação, haja vista existir vedação de distinções de 

Av. Presidente Vargas, n ° 3077/27 ° andar- Cidade Nova- RJ 
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ASSESSORIA JURIDICA DRIRJ f 

interessados, · com a intenção de, através de um julgamento objetivo, obter a 

proposta mais vantajosa para a administração. Assim, tal comportamento exclui, 

em definitivo, qualquer tratamento desigual, eivado de subjetivismo do 

administrador, evitando favorecimento pessoal, fundado em interesse individual e 

não em interesse público. 

A moralidade consagra a atuação da Administração e do 

administrado que com ela se relaciona juridicamente, em agir em confonnidade 

com a moral administrativa, ou seja, devem seguir o conjunto de regras tiradas 

da disciplina interior da administração que dispõem que as pessoas que lidam 

com a coisa pública devem agir, acima de tudo, em confonnidade com a lei, a 

moral, os bons costumes, as regras de boa administração e boa-fé.' 

A igualdade consiste na obrigatoriedade do administrador público, 

antes de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, utilizar-se 

de meios igualitários com os interessados no certame, para garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia. 

Segundo Marçal Justen Filho, a incidência do princípio da isonomia 

sobre a licitação desdobra-se em dois momentos: em uma primeira fase, são 

fixados os critérios de diferenciação que a administração adotará para escolher 

o contratante; em segunda etapa, a administração verificará quem, 

concretamente, preenche mais satisfatoriamente as diferenças. Nestes dois 

momentos incide o princípio da isonomia3
. 

A publicidade consiste em propiciar que todos os atos emanados 

pela Administração Pública sejam divulgados, para que os inter-essados possam 

fiscalizar e participar das atividades administrativas. 

3 FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Admini tra iPo.P.<td. Dtaléuca. 1998. 
6 

Av. Presidente Vargas, n ° 3077/27 o andar- Ci 
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ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ /) 

No que tange à Licitação, a publicidade tem a função de permitir o 

amplo acesso dos interessados ao certame e sua conseqüente fiscalização, 

conforme consagrado pelo art. 3°, § 3° da Lei n° 8.666/93, verbis: 

"A licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a 
respectiva abertura." 

O princípio da probidade administrativa consiste na honestidade 

de proceder ou na maneira criteriosa de cumprir todos os deveres que são 

atribuídos ou cometidos ao administrador por força de lei. 

A vinculação ao edital é princípio básico de toda e qualquer 

licitação. Consiste em vedar a realização do procedimento licitatório em 

desconformidade com o estabelecido previamente no edital, vez que o 

instrumento é a lei interna da licitação e a ele deve se ater o administrador 

público no decorrer do certame. 

Por tal princípio todos os participantes, bem como o administrador, 

devem cumprir o anteriormente disciplinado e estabelecido no instrumento 

convocatório, quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao 

contrato. 

O princípio do julgamento objetivo consiste em basear, o 

administrador, em critérios indicados no edital e nos termos específicos das 

propostas. O art. 45 da Lei 8.666/93 dita regra no sentido de que o julgamento 

das propostas será objetivo. Isto significa que os juízos de valw.L.l.....w..~~ .................. ~ 

não discriminados no edital, não devem interferir no julgamen cf~à~t tH@Ma~N -
. . . CPMI D CORREIOS 

sob pena de se const1tu1r em um ato Ilegal. - -- O 
' fls. NJ O l ----

373 .22 

7 
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ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ J 

Uma vez apresentados os princípios expressamente previstos no 

art. 3° da Lei 8.666/93 passa-se a análise do princípio objeto da presente 

consulta, qual seja, o da economicidade, princípio orçamentário, previsto no 

art. 70 da CR/88. 

O PRINCfPIO DA ECONOMICIDADE 

O princípio da economicidade traduz-se na equação custo-benefício 

e está intimamente ligado ao da eficiência. Condiz com a indisponibilidade do 

interesse público, na busca da gerência dos recursos públicos, de fonna mais 

eficaz possível, agindo o administrador de forma ética e objetiva para alcançar os 

fins econômicos almejados. 

A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa 

sob o prisma econômico. Como os recursos públicos são extremamente 

escassos, é imperioso que sua utilização produza os melhores resultados 

econômicos, do ponto de vista quantitativo e qualitativo. Há dever de eficiência 

gerencial que recai sobre o agente público. 

O controle do princípio da economicidade deve ser inspirado nas 

idéias da adequação dos meios utilizados aos fins pretendidos, da necessidade 

da medida adotada e, em especial, da proporcionalidade entre o custo e o 

benefício obtido por meio do ato examinado. 

Na licitação pública, o princípio da economicidade se faz 

presente, à medida em que o administrador prioriza a busca da proposta 

mais vantajosa para administração. 

Nesse contexto, o critério do menor preço, ao contr rRü6~0cOO~ctN -1 
nos presentes autos, não garante a vantagem da proposta. Log }1~M! qs~OS ! 
o cumprimento da finalidade principal da licitação. Por isso, Q in ~ ~~ 
~ necessariamente Q numericamente inferior, mas ~ =se=n-=-=F;...=.J. 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-083/~~04 
r~t 

ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ I 

tempo apresenta-se como justo, porque compatível com .Q do mercado, ~ 

exeqüível, por permitir!! fiel ~ integral execução do objeto contratado. 

Tal intenção avalia-se no momento da prática do ato, 

observando as circunstâncias e os padrões normais de conduta, pois a 

economicidade tem uma relevância relativa, vez que .Q administrador não 

pode só em função deste princípio tomar uma decisão, mas sim tem que 

avaliar todo .Q contexto de princípios ordenadores do sistema jurídico 

administrativo. 

DOS VALORES APRESENTADOS PELA COOPM - CONTRA TO 110/2000 X 

PREGÃO 003/2004 

lnfonna a GERAO (CI/GERAD-506/2004) que "o valor contratado 

era de R$ 45.684,33 mensais e R$ 548.211,96 anual. O resultado da licitação 

para os referidos itens foi de R$69.891,11 mensais e R$838.693,32 anuais. n 

Depreende-se do presente processo que o valor cotado pela 

COOPM foi apresentado dentro da estimativa, ou seja, o valor máximo apontado 

pela ECT (fls.02/05), o que foi confinnado pelo Sr. Pregoeiro às fls. 939. 

É sabido que ao se estabelecer um valor máximo já no instrumento 

convocatório evita-se a superestimativa destes valores a serem pagos já no 

início da contratação. 

Com esta disposição que obrigatoriamente deve constar do 

processo, a Administração estará vinculada aos limites estabelecidos para 

pagamento iniciais, além do que terá um claro parâmetro para julgamento final 

das propostas. 

Não se pode vincular o preço oferecido em contrato celebrado em 

2000 com o preço ofertado atualmente por falta de qualquer emb~~liô++4:W-4'~;u....___, 

para tanto. 

Av. Presidente Vargas, no 3077/27 o and 

~ 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI- ··-CORREIOS 

l0l2 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

f!J 
ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ I 

Ainda que se admitisse a pretendida vinculação, o que representa 

verdadeira ilegalidade e imoralidade, a própria estimativa apontada pela ECT 

demonstra que os valores pactuados anterionnente não estavam de acordo com 

o valor atualmente praticado no mercado, caso contrário não se chegaria ao 

montante apresentado como valor máximo para a contratação. 

A proposta não é imutável. Vários fatores de mercado ocasionam a 

perda monetária dos preços praticados razão pela qual durante o curso de um 

contrato é realizada a repactuação ou revisão de preços. 

Há que se ressaltar ainda que quando verificada qualquer das 

situações previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 o ajuste será igualmente 

modificado para manter o equilíbrio econômico financeiro. 

Isto quer dizer que, se a própria lei prevê hipóteses de 

alteração do preço contratado não pode o administrador, por si só, impedir 

a variação da proposta, razão pela qual não se pode admitir como 

fundamento para obstar a homologação do Pregão, com adjudicação do 

objeto à licitante vencedora, qual seja, a COOPM, a simples variação de 

valor apresentado em contratos distintos, celebrados em momentos 
igualmente distintos. 

DA ALEGAÇAO DE MÁ PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE VIGILANCIA NO 

CONTRA TO 110/2000. 

O outro fundamento apontado reiteradamente no p.p é a execução 

insatisfatória dos serviços de vigilância pela COOPM durante a vigência do 

Contrato n° 110/2000 (Rei. Solicitação de Autorização de Licitação - fls. 06, 

CI/CAS/DCON/DECAM-4164/2004 - fls. 935, CI/GAB/DRIRJ - fls.936, 

RELICPL/GERAD 009/2004 - fls.939, CI/GAB/DIRAD - 230/2004 - fls. 944 e 

CI/GERAD 506/2004). 

O acima exposto culminou com a decisão de ~~§ 1n~~ó'~g% 
Contrato n o 11 0/2000 "para o último período de vigência pet Cf~ro .da COOPM 
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ASSESSORIA JURIDICA DRIRJ j/' 

inclusive em 15/09/2003 a troca da vigilância no local, que passou a ser 

assumida pela firma Executive Service" (CI/GERAD 506/2004). 

Ocorre que, como muito bem salientado pelo Sr. Pregoerio em suas 

razões, constantes do Rei. CPUGERAD- 009/2004(fls.939) ª COOPM não está 

formalmente impedida de licitar ou contratar comª ECT. 

O direito de licitar é um direito público subjetivo de natureza 

abstrata, consistindo na faculdade de formular perante a Administração uma 

proposta de contratação, que se subordina ao preenchimento de certas 

exigências, previstas em lei e no ato convocatório.4 

Ora, se contra a COOPM não foram aplicadas as penalidades de 

suspensão de licitar ou declaração de inidoneidade, previstas no art. 87, 111 e IV 

da Lei 8.666/93, não há que se falar em causa impeditiva de contratar com a 

ECT, uma vez preenchidas as condições habilitatórias e declarada 

vencedora do certame. 

DA INDAGAÇAO ACERCA DA REVOGAÇAO PARCIAL DA LICITACAO 

Quanto a indagação de que se "legalmente a revogação é a 

solução indicada para a situação que se apresenta" não há nos presentes autos 

administrativos situação fática que embase a revogação pretendida. 

Revogação é a supressão de um ato administrativo legítimo e 

eficaz, realizada pela Administração por não mais lhe convir sua existência. 

Funda-se no poder discricionário de que dispõe a Administração para rever sua 

atividade interna e encaminhá-la adequadamente à realização de seus fins 

específicos. 5 

O motivo da revogação é a inconveniência ou inoportunidade do 

ato ou da situação gerada por ele. É o resultado de uma reapr q;jaGâõO~~- CN -
CPM~ • CORREIOS 

1014 
Fls. N°~--rl!I:-P.I"-E7 ~al,tca~ o 

4 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 5 • ediçã 

Paulo. 1998. 
5 

MEIRELLES, Hely Lopes. Ob. Cit. 

Av. Presidente Vargas, n ° 3077/27 ° andar- Cidade Nova 
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f'fj 
ASSESSORIA JUR(DICA DRIRJ 1f 

certa situação administrativa que conclui por sua inadequação ao interesse 

público.6 

O Pregão n° 003/2004 é, confonne amplamente exposto, válido, 

não apresentando qualquer vício ou irregularidade, e atende, regulannente, os 

interesses da ECT. 

CONCLUSAO 

Pelo exposto, face considerações aduzidas, os itens 01 e 02 do 

Pregão 003/2004 devem ser homologados à licitante vencedora, qual seja, a 

COOPM COOPERATIVA DE POLICIAIS MILITARES, tendo em vista que não há 

qualquer impedimento legal para a regular contratação, sendo certo que a 

presente licitação não apresenta qualquer irregularidade capaz de ensejar sua 

revogação. 

À CHEFE ASJUR, 

De acordo em: 

À superior consideração de v. S8
• 

~n117 de maio de 2004. 

Rachei Machado Loureiro 
Advogada- Matr. 8.956.571-1 

OAB/RJ n ° 109.004 

Chefe da Seção de Consultas 

Ao ~- Dr<-lfõ 1· \ 4 Aprovo a nota su'pra em: A::t S i) -

Av. Presidente Vargas, n ° 3077/27 ° andar- Cidade Nova- RJ 
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CORREIO< 
DO: CHEFE DO DEPAS 

AO: CHEFE DO DECAM 

CI/CSP/DSEG/DEPAS - o5 J.( ~ /2004 

Ref.: CI/CAS/DECON/DECAM-4.368/04 

Assunto: Parece Pregão - 003/2004 - DRIRJ 

ANEXO 5. RELATÓ~D-083/2004 

Brasília, DF, 01 de junho de 2004. 

Reportando-nos a CI/CAS/DCON/DECAM- 4.367/2004, informamos que por 

meio da CI/DESEG/DEPAS-0070/2004, de 22/01/2004 (fls. 84/85) o DEPAS se posicionou 

favorável à contratação de 104 postos de vigilância na DRJRJ. 

Também por intermédio da CI/CSP/DSEG/DEPAS-0249/2004, de 02/04/2004, 

(fi. 967) este Departamento emitiu parecer favorável à homologação parcial da licitação, 

com retirada de 18 postos (01 e 02 do Pregão), conforme proposto pela Regional, haja 

vista a necessidade de reavaliação pela DR, quanto a aspecto de economicidade, face aos 

menores preços cotados pela COOPERATIVA DOS MILITARES-COOPM, contemplarem 

valores substancialmente superiores aos do contrato 110/2000, mantido com a referida 

Cooperativa. 

Após homologação parcial, o processo foi submetido à ASJUR!DR!RJ, que 

concluiu em NOTNJURÍDICNASJUR-520/2004, que os itens 01 e 02 devem ser 

homologados a licitante COOPM, por "não haver impedimento legal para realizar a 

contratação, sendo certo que a licitação não apresenta qualquer irregularidade capaz de 

ensejar sua revogação". 

Desta forma, considerando que os preços estão abaixo do limite estabelecido 

pela ECT, sob os aspectos técnicos, opinamos favoravelmente à contratação dos dois 

itens (18 postos). 

GMCVT/* - Arq: Cls Emitidas- DECAM- Pregão 003/2004 -Vigilância 

fltJéxo 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

~:. ~o1 () 16 

~lc:3 i ~ 2 2 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 
16/25/2004 16:36 22731841 SSP SUPAT GERAD RJ PAGE 01 

CORREIO< 
Protocolo 

De: DIRETOR REGIONAL- DR/RJ 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl/ GERAD/DR/RJ - /2004 

Ref.: CI/CAS/DCON/DECAM-4.451/2004 

Assunto: Pregão 003/2004- Serviços de Vigilância 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2004. 

Atendendo ao solicitado pela CI/CAS/DCON/DECAM-4.451/2004, informamos a 
seguir a situação atual dos serviços de vigilância para o caso que está em análise afeto ao Pregão 
03/2004: 

a) O contrato 110/2000, firmado com a Cooperativa de Policiais Militares, teve 
término de vigência em 27/03/2004, tendo sido estendido por mais 90 dias por 
força de cláusula contratual até o dia 24/06/2004, quando de seu término 
definitivo. 

b) Com o término do contrato e considerando ainda não ter ocorrido homologação 
do pregão 03/2004 para os lotes que dariam cobertura aos postos , o 
atendimento tem se dado de forma precária com cobertura mediante 
remanejamento de postos de outros contratos para aqueles locais de maior risco 
que constavam do contrato findo. 

Por oportuno, esclarecemos que a Cooperativa de Policiais Militares concordou em 
prorrogar a vigência de sua proposta contida no Pregão até o dia 10/07/2004. 

Ainda conforme o solicitado, informamos que está sendo verificada a atualização da 
tabela de bloqueio. Como o valor' da tabela de bloqueio constante do processo tem dotação para o 
exercício superior ao que constará de tabela atualizada pedimos vel"ificar possibilidade de 
pl"osseguir. 

1 cJ:V 
( 

GIL N ANDRAbE L OPACI t Diretor Regional do Rio e Janeim 

TAKASHJ AK NE 
Diretor Regional Aojunt:J 

ECT/DR/ R.J 

Matricula !.\ .01 o. 113-S 

------·· ---- ·--··---·· ····------··----

ROS no 0~12005- CN­
C.PMI • CORREIOS 

- J017 
\S. 

373,.21 
Ooc: _ ___ _ __..._...-----
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Elll COR.R~.IQ< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

REF.:CI/CAS/DCOM!DECAM- 4390/04. 

NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD - 578/2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Por intermédio da Cl de referência o DIRAD solicita 
posicionamento deste Departamento, a respeito do Pregão n.º 003/2004, para a 
contratação de seNiços de vigilância armada e desarmada em diversos postos da 
DRIRJ, no sentido de declarar a revogação ou não do referido certame, no tocante 
aos itens 01 e 02, cuja empresa vencedora foi a COOPM. 

Uma breve análise dos fatos revela que em 01/03/04 foi 
realizado, Pregão n. º 003/2004, para a Contratação de SeNiços de Vigilância para 
diversas Unidades da DRIRJ, sendo que, em 05/03/04, restou vencedora, para os 
itens 01 e 02, a empresa COOPM. 

Durante o procedimento licitatório houve interposição de 
recurso pela empresa SIX SEGURANÇA E VIGILÂNCIA L TOA, com a alegação de 
irregularidade na habilitação fiscal da empresa EXECUTIVE SERVICE L TOA e na 
constatação da capacidade técnica da empresa COOPM. 

Os recursos foram analisados por meio da Nota Jurídica 
n.º 315/2004, que concluiu pelo não conhecimento do Recurso em comento e pela 
manutenção da decisão proferida anteriormente. 

Instadas a se manifestarem por meio da CT/CPUGERAD-
066/2004 e CT/CPUGERAD-067/2004, respectivamente, as empresas COOPM e 
Executive SeNice Segurança e Vigilância Ltda. apresentaram- resposta em 
17/03/04, sendo que a primeira delas justificou e manteve a planilha anteriormente 
apresentada, referente aos itens 01 e 02, e a segunda procedeu à red~u:,:cçã~o~d~e---=-~ 
encargos para os itens 03, 04 e 05. ROS n° 03/2005 - CN -

CPMI 'J{EIOS Quando da homologação da licitação em tela, foi usqitãda, \ . 18 
pelo DECAM (fls.935), questão a ser analisada pelo presente parecer, qu ~s~ 

no fato da empresa COOPM não ter tido seu contrato de prestação de s rvi'j ge-1 ~ 1 2 
vigilância renovado junto à ECT, em razão da prestação não satisfatória d ,~c: ___ ~~~:.---

C:\Meus Documentos\Karina Bue \Parecer\Pregão Vigilância RJ Cl 43 2004 Ratificação.doc 
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ANEXO 7. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

Elll:cq~~EI~< 1 DEPARTAMENTo JURÍDico 

Também foi questionado fato do contrato anterior ter seu 
valor mais baixo, e que o preço cotado no certame se mostrou muito superior, o 
que supostamente feriria o princípio da economicidade. 

Após análise da questão foi emitido despacho pelo 
Pregoeiro esclarecendo não haver elementos legais que fundamentassem a 
proposição da revogação dos nens 01 e 02 (fls.939). 

Uma vez que o impasse criado ficou limitado aos itens 01 e 
02 do Pregão n.º 003/2004, houve a homologação parcial do mesmo, 
considerando-se como vencedora para os nens 03, 04 e 05 a empresa 
EXECUTIVE SERVI CE L TOA, conforme publicado no DOU de 16/04/04. 

O caso foi submetido a análise da Assessoria Jurídica da 
DRIRJ, com o intuito de optar-se pela homologação ou revogação dos nens 
restantes. 

A questão foi analisada por meio da Nota Jurídica 
n.º 520/2004, que concluiu pela homologação dos itens 01 e 02 do Pregão à 
licitante haja vista não haver impedimento legal à regular contratação, ou qualquer 
outro fundamento suficiente para ensejar sua revogação. 

Em 08/06/04 a questão foi encaminhada para análise deste 
Departamento, uma vez constatado impasse entre o posicionamento da DIRAD e o 
Parecer da ASJUR, conforme relatado por meio da CI/CAS/DCOM/DECAM -
4390/04. 

Por toda fundamentação produzida na Nota Jurídica 
n.º 520/2004/ASJUR/RJ, ora analisada, entende-se que esta deve ser ratificada 
em seu inteiro teor, sendo, todavia, complementada pelo a seguir exposto. 

Não obstante a evocação do Princípio da Economicidade 
afim de impedir a contratação da vencedora da licitação, pelo fat 2 _ CN _ 
contratada anteriormente por valor inferior, tal entendimento não prOS@@~EIOS 
em razão da impossibilidade de vinculação do valor estipulado em m contrã~ ALJ_f 9 
vigorou no ano de 2000, com o valor orçado em nova licitação reali aa~e'l'fl 200:4. t 

De certo, o objeto é o mesmo, contudo há ! _® le>Dsi\jeraZ 2 
que os valores apresentados encontram-se em perfeita conso âffi51~ 
estimativas feitas por esta empresa, de forma que não há como reformar a t 
discussão do valor previamente aprovado pela ECT. 

lmpende tratar neste Parecer acerca da possibilidade de, em 
razão do interesse da Administração e em decorrência da aplicação dos ·~ 

C:\Meus Documentos\Kari a.Bueno\P.arecer\Pregão V~gilância RJ Cl43 2004 Ratiflcação.doc _ 25-



ANEXO 7. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

tlll CORREI,()< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Princípios da Moralidade, Eficiência, Probidade, Supremacia do Interesse 
Público, Autotutela e Razoabilidade, proceder-se, teoricamente, à revogação 
dos itens 01 e 02 do Pregão n.º 003/2004. 

O asserto em comento, seria possível se houvesse a 
constatação da inconveniência e inoportunidade na contratação da vencedora 
da licitação bem como da imoralidade na homologação do contrato. 

Senão vejamos o que menciona Diogenes Gasparini em sua 
obra Direito Administrativo acerca da revogação: 

"A revogação é o ato administrativo discricionário, já que 
assentada em motivos de conveniência e oportunidade. Não 
obstante, exige a competente justificativa por força do que 
estabelece o art.49 do Estatuto federal Licitatório. Por outro lado, 
é -ato da entidade licitante que só pode incidir sobre a licitação 
concluída, acabada, e que só pode ser praticado por ocasião da 
homologação ou depois dela, mas sempre antes da contratação, 
salvo mediante indenização (ROA, 127:455). Isto significa que não 
pode haver revogação de atos ou fases do procedimento, dado 
que tudo é vinculado." (GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 
Ed. Saraiva, 4º Ed. 1995. Pág.361) 

A princípio, uma análise supeficial e simplória da questão 
poderia, aparentemente, demonstrar a configuração dos requisitos acima 
dispostos, uma vez que estar-se-ia diante de uma contratação que foi rescindida 
em razão da má prestação de serviço sendo, posteriormente, firmado novo 
contrato com a mesma empresa, por valor muito superior. 

Todavia, cumpre esclarecer que o instituto da revogação, 
conforme nos ensina Marçal Justen Filho1, exige que a invocação do interesse 
público decorra de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, conforme disposto pelo Art.49 da Lei de 
Licitações, e ainda, que a adoção dessa enseja a não realizé!_Ção do objeto 
revogado ou sua realização de forma diversa ao anterior. 

Dessa forma haverá a impossibilidade de imediata 
realização de novo certame. Afinal, não poderia admitir-se que · · -
julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mes éf§1rua~8~§E~N -
fora reputada conveniente em momento pretérito, mesmo porque " ré~ ~ ~cmm ' 
repetição da licitação revogada2". FI~ No-4--\.1--i~~ 

.&lp.~ 1.' ' FILHO JUSTEN, Marçal. Comentários à Lei de Ucitações e Contratos Administrativos. Ed. Dialética, a~ 
2 GASPARINI, Di· enes. · eito Administrativo. Ed. Saraiva, 42 Ed. 1995, .362. 
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Elll CORREIO< 1 DEPARTAMENTO JURÍDICO 

tratar do tema: 
Hely Lopes Meirelles faz a seguinte advertência ao tratar ao 

"O que a Administração não pode é invalidar licitação sem justa 
causa, para favorecer ou prejudicar licitante. Se assim agir 
praticará ato nulo por excesso ou abuso de poder, com todos os 
consectários desse desvio de finalidade. 

A justa causa para anular ou revogar a licitação deve ficar 
evidenciada em procedimento regular, com oportunidade de 
defesa. Não basta a simples alegação de vício ou de interesse 
público para invalidar a licitação; necessário é que a 
administração demonstre o motivo invalidatório." (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Ucitação e Contrato Administrativo. Ed. RT, 9ª Ed. 1990, p.157) 

Ressalte-se que essa situação decorreu da não aplicação 
das penalidades regularmente previstas, posto que, uma vez imposta a 
"suspensão de licitar" ou emHida uma "declaração de inidoniedade", estar-se-ia 
impedindo a ex-contratada de participar de novo certame e, conseqüentemente, de 
vir a firmar novo contrato com a ECT. 

Ocorre que, por se tratar de um serviço necessário ao bom 
funcionamento da empresa, surge o caráter de urgência na contratação desse. Tal 
urgência aliada à demora e dispêndio em se realizar nova licitação, 
necessariamente diferente da anterior e na qual não haverá impedimento de 
participação da COOPM, diga-se de passagem, convergem para manutenção do 
procedimento ora atacado. 

Mesmo porque, têm-se a necessidade de contratação de 
uma empresa para prestação do serviço de vigilância, e alternativa de contratação 
da empresa vencedora do certame, a qual encontra-se amparada por um 
procedimento licitatório regular, em consonância, portanto, com os Princípios da 
Legalidade, Legitimidade, Moralidade, Isonomia, Livre Iniciativa, Publicidade, 
Impessoalidade, Iniciativa Econômica, Livre Concorrência, Pr019orcionalidade, 
Motivação, Economicidade, Igualdade, Isonomia, Probidade, Vinculação ao Edital, 
Impessoalidade e Finalidade. 

Ademais, conforme analisado pela N taos ~~005 -CN _ 
n.º 520/2004, entende-se que o interesse da Administração, observa Ql'Mf:lalictmeREI s 
de satisfação do interesse público, será melhor atendido pela h mqlog~çT(}12 l, 
licitante vencedora dos itens 01 e 02 do Pregão n.º 003/2004, uma v !Qte~ · ' 
a inexistência de impeditivos à participação em nova licitação, a sit açã-9 ge_ ter a ~ 
empresa COOPM como vencedora de novo certame poderia ocorrer -eJe, ' , I. 

C:\Meus Documentos\Karina B no\Parecer\Pregão Vigilãncia RJ Cl 43 2004 Ratificação.doc 
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Bl CORRE-IO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Tal fato resultaria em demasiado dispêndio por parte da 
Administração, que além de realizar novo procedimento licitatório diferenciado do 
anterior, estaria ainda arcando com a ausência do serviço de vigilância, já dito de 
extrema importância para o funcionamento da empresa, e correndo o risco de, 
após gastar tempo e dinheiro, futuramente encontrar-se na mesma situação ora 
abordada. 

Em suma, o Edital e o Contrato preveêm a prestação de 
garantias e a aplicação de penalidades para salvaguardar a Administração de 
evental execução deficitária dos serviços, desta feita, em razão da inexistência de 
fatos impeditivos que justifiquem a revogação parcial da presente e a realização de 
nova licitação, uma vez agindo a empresa de maneira não satisfatória como 
constatado no contrato anterior, ela estará sujeita às penalidades cabíveis. 

Por fim, considera-se não caracterizado óbice à 
homologação dos itens 01 e 02 do Pregão n.º 003/2004 à licitante vencedora, nem 
tampouco presente motivo que justifique a revogação parcial da licitação, devendo, 
portanto, ser mantido o posicionamento proferido por meio da Nota 
Jurídican.º 520/2004. 

Remete-se o presente parecer à consideração superior. 

Brasília (DF), 24 de junho de 2004. 

Paula Eufrauzino Silva e Sous 
Mat.: 8.954.371-8 
OAB/RJ 96.612 
Resp. p/ DJRAD/ECT 

~~ 
KARINA MARA VIEIRA BUENO 

OAB/DF 17.423 

O EM: Yt /06/o1· · RQS no 03/2005 - CN _ 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-044/2004 

REUNIÃO: REDIR-014/2004 DATA REUNIÃO: 07/04/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-003/2004 - DR/RJ - ·Prestação dos 
serviços de vigilância armada e desarmada. 

I. PROPOSTA 

Homologar parcialmente o Pregão 003/2004 - DR/RJ, no valor global de 
R$ 2.876.237,28 (dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e 
sete reais e vinte e oito centavos), com adjudicação dos lotes 03, 04 e 05 (exceto 
os postos 03, 06, 14, 15, 16, 18, 19 e 20, do lote 05) à empresa EXECUTIVE 
Service Segurança e Vigilância Ltda, para prestação de serviços de vigilância 
armada e desarmada para diversas unidades da DR/RJ, num total de 78 (setenta e 
oito) postos. 

APLICAÇÃO/META: Assegurar a continuidade dos serviços de vigilância e 
segurança patrimonial nas unidades da ECT/DR/RJ. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: GERAD-DR/RJ (CI/GERAD/DR/RJ-014/04). 

EMPRESA A CONTRATAR: 

- EXECUTIVE Service Segurança e Vigilância Ltda 

OBJETO: Prestação de serviços de vigilância armada e desarmada para diversas 
unidades da DR/RJ, num total de 104 (cento e quatro) postos, conforme normas 
e demais condições previstas no Edital e seus anexos. -

VALOR CONTRATUAL: R$ 2.876.237,28 (dois milhões, oitocen dSQS E~~êkâ005- CN-
e seis mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavo ). CPMI - CORREIOS 

l ~ls . NÍ 023 
7 3 1 . 2 2 
Doe: - ----
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rDI CORREIO( I 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses . 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual. 

FORMA DE REAJUSTE: Mediante repactuação dos preços, tendo por 
parâmetros básicos a qualidade da prestação dos serviços e os preços vigentes no 
mercado e, quando couber, as orientações expedidas pelo Poder Público 
(Resolução CCE n°. l0, de 08110/96). 

FORMA DE PAGAMENTO: O faturamento mensal deverá ser apresentado no 
I o (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, para que 
o pagamento seja efetuado até o 15° (décimo quinto) dia da sua apresentação. 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado em abril/2004, 
estima-se que os desembolsos ocorram a partir do mês de maio/2004 com valor 
mensal estimado de R$ 239.686,44 (duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

CONTA/PROJETO: 3.04/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067/2003 e Comunicação 
DIRAD 010/2000 da 4la REDIR de 2000. 

111. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Pregão 

Empresas: 

-retiraram o edital : ....... ... ..... ....... .. ........ 13 
-participaram da licitação: .. ....... ... .... .. ... 03 
- classificadas a dar lance: ... .. .... ... .. ..... ... 03 

Rt:l~ri-o/DIRAD -044/2004 

RQS no 03/2005 - CN­
CPMI - CORREIOS 
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- inabilitadas: .. .... ...... ........... .. ... .... ........ 00 

PROPOSTA: 

LOTE: 

QTDE DE POSTOS: 

QTDE DE VIGILANTES: 

PROPOSTA 
EMPRESAS ESCRITA 

(R$/MENSAL) 

iEXECUfiVE 88.147,24 

SIX n/ c 

iCOOPM n/ c 

ESTIMATIV AIECT (Limite Máximo) 

LOTE: 

OTDE DE POSTOS: 

OTDE DE VIGILANTES: 

PROPOSTA 
EMPRESAS ESCRITA 

(R$/MENSAL) 

iEXECUfiVE 33.896,40 

SIX 31.374,00 

COOPM n/ c 

ESTIMA TIV AIECT (Limite Máximo) 

Relaorerm/DIRAD-044/2004 

03 

37 

45 

MELHOR LANCE 

04 

15 

15 

(R$/MENSAL) 

83.917,38 

-
-

94.524,69 

MELHOR LANCE 
(R$/MENSAL) 

28.720,80 

29.484,00 

-

39.940,65 

VALOR GLOBAL 
COM BASE 

MELHOR LANCE 
E/OU 

NEGOCIAÇÃO 
(R$) 

1.007.008,56 

-

-
1.134.296,28 

VALOR GLOBAL 
COM BASE 

MELHOR LANCE 
E/OU 

NEGOCIAÇÃO 
(R$) 

344.649,60 

353 .808,00 -- -

479.287,80 

POSIÇÃO(%) 

100,00 

112,64 

POSIÇÃO(%) 

100,00 

102,66 

-

139,07 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMl- .__ CORREIOS 

FlS. No Í 0 2 5 
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LOTE: 

OTDE DE POSTOS: 

QTDE DE VIGILANTES: 

EMPRESAS 
PROPOSTA 
ESCRITA 

(R$/MENSAL) 

05 

26 

85 

MELHOR LANCE 
(R$/MENSAL) 

VALOR GLOBA.L 
COM BASE 

MELHOR LANCE 
POSIÇÃO(%) 

EJOU 
NEGOCIAÇÃO 

(R$) 

EXEClJfiVE 148.992,14 127.048,26 1.524.579,12 100,00 

SIX n/ c - -
COOPM n/c - -

ESTIMA TIV AIECT (Linúte Máximo) 215.608,41 2.587.300,92 169,71 

VALOR GLOBAL (R$) 
EMPRESAS OBS LOTES VALOR TOTAL (R$) 
EXECUTIVE 03,04 e 05 (*) 2.876.237,28 

ESTIMATIVAIECT (Limite Máximo) 4.200.885,00 
(*) Excluídos 08 (oito) Postos ( 03, 06, 14, 15, 16, 18, 19 e 20) do lote 05. 

Obs: Os valores estimados/ECT (Limite Máximo) foram atualizados pelo 
DEP AS, em 02/04/2004, incluindo os aumentos dos insumos (salários, 
encargos e outros itens vinculados) concedidos em março/2004 (Acordo 
Coletivo da Categoria 2004/2005), o que já está previsto nos valores 
propostos pela Executive Service. Tal reajuste não foi computado por 
ocasião do levantamento de estimativa inicial e aprovação do CACE. 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação : ..... .... .... ....... ..... ...... .... ..... ... ... ...... . CC-003/99 
Contrato: .. ..... .. .. .. ...... .. .. ... .. ............ ........ ...... 110/2000 
Contratada: .......... ... ..... .. ... ..... .... .. ...... ... .. ..... COOPM 
Vigência: ..... .. .... .. ...... ..... .. ........... ........ .... .... 27/03/03 a 26/03/04 ( *1"+-------. 
Quant. de Postos: ........ ...... ..... ..... ..... .. .... .. ..... 18 RQS no 03/2005 - CN­

CPMl -: CQfi.~ÇJOS Valor Mensal: .. ....... ....... ... ......... ... .. .. .... ...... .45.684,33 . _. 1_ U z tl 
Fls . N° ----

Re l~ritJ/DIRAD-044/2004 4 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

Valor Anual: ... : .... ....... ................ ...... ... .. ....... R$ 548.21 I ,96 

(*) A contratada vai continuar a execução dos serviços por mais 60(sessenta) 
dias, ou seja, até 26/05/04, conforme previsto em contrato. 

Licitação: .... ..... ..... .... ....... ...... ....... ...... ....... .. DL-326/03 
Contrato: ........ ... .. ........... ....... .... ... ................ 004/04 (1) 
Contratada: .. ...... .............. ..... ............. ...... .... Executive Service 
Vigência: ...... .. ... ... ..... .. ........... .. ... .. ... ........... 29/12/03 a 11/02/04 
Quant. de Postos: ...... ... ..... ........ ........ ... ......... 79 
Valor Mensal: .............................................. R$ 224.680,72 (2) 
Valor Anual: ................................................. R$ 2.696.168",64 

(1) Quando da prorrogação foi feito aditamento para inclusão dos 11 (onze) 
postos, cujos serviços estavam sendo prestados mediante aditamento 
Contrato 113/03 (7° Termo Aditivo). 

(2) Prorrogado de 12/02/04 a 27/03/04. 

Nota: 
1) O valor total anual dos contratos mencionados (R$ 3.244.380,60) diverge do 
constante do Relatório/CACE-171/2004 (R$ 3.339,367,44) em consequência do 
valor mensal relativo aos 11 postos, que na época da solicitação para abertura da 
licitação, estavam aditados ao CTR-113/03 (7° T.A), conforme segue: 

• 7o T.A. ao CTR-113/03: .................... R$ 52.810,69 
• Aditamento ao CTR-004/04 .............. R$ 44.895,12 

2) Foi realizada a DL Emergencial no 40000020 (CTR-055/2004) para dar 
continuidade aos serviços a partir de 28/03/04 a 06/04/04, podendo em caso de 
necessidade estender-se até 16/04/04, no valor total de R$ 74.893,57 (1 O dias). 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Rt:l~ro/DIRAD-044/2004 5 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

quatro) postos, conforme normas e demais condições previstas no Edital e seus 
anexos. 

A presente licitação se fez necessária, pelos seguintes motivos: 

- substituição do Contrato 004/04 (DL-326/03) com vencimento em 
27/03/04; 

- substituição do Contrato 110/2000 (CC-003/99) com vencimento em 
26/03/04; 

- substituição do 7o Termo Aditivo, de 28/11103, firmado ao Contrato 
113/03; 

- criação de novos Postos de Vigilância (16) em diversas unidades, para 
suprir necessidades de segurança devidamente identificadas pela Área de 
Segurança Patrimonial. 

Cabe realçar que o quantitativo de postos (104) foi proposto pelo DEPAS 
e autorizado pelo CACE. 

A Abertura da licitação foi autorizada por meiO do Parecer/CACE-
171/2004, cópia anexa. 

Ao analisar os preços, o Pregoeiro cumprindo o determinado na alínea 
"d.2." do subitem 7.3. do Edital, solicitou aos licitantes apresentação de lances, 
para os lotes O I, 02 e 04, obtendo os seguintes resultados: 

Lote: 01 

Empresas Proposta Escrita 
1" Rodada 

(R$) 

EXECUTIVE 19.103,00 16.217,80 
COOPM 16.534,95 16.123,10 

SIX 16.317,80 16.023.10 

Rel:lmrto/DIRAD-044/2004 

2" Rodada 
%de 

Redução 

Declinou 

15.923,10 -2,4188 

Dc.:clinou ., RQS n° 03/2005 - CN -
CPML _..__ CORREIOS 
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Lote: 02 

Empresas Proposta Escrita t• Rodada 
%de 

(R$) Redução 

!EXECUTIVE 60.837,15 Declinou 
COOPM 57.394,82 53.968,00 -0,3692 

SIX 54.168,00 Declinou 

Lote: 04 

Empresas Proposta Escrita 
3" Rodada 4• Rodada Negociação 

%de 
(R$) 

t• Rodada 
Redução 

IEXECUTIVE 33.896,40 31.274,00 29.762,00 29.384,00 28.720,00 
-8,4592 

SIX 31.374,00 30.240,00 29.484,00 Declinou -

Para os Lotes 03 e 05, apenas a Executive Service apresentou cotação de 
preços, portanto não houve rodada de lances, permanecendo os valores 
propostos. 

Concluída a Sessão do Pregão, em análise com a Área de Segurança e 
Gestão de Contratos e a despeito dos valores cotados estarem compatíveis com 
os valores estimados, observou-se que as planilhas apresentavam valores 
relativos à reserva técnica e índices de encargos, superiores aos praticados em 
planilhas de contratos em vigor mantidos com as próprias licitantes. 

O Pregoeiro, objetivando melhores condições para a ECT, detalhou as 
divergências e efetivou negociação com as duas licitantes vencedoras, quanto a 
retirada de tais rubricas, conforme detalhado a seguir: 

• COOPM- Cooperativa de Policiais Militares 
existência da rubrica "reserva técnica", incompatível em se 
tratando da natureza da instituição (cooperativa), já que em 
princípio, não cabe o pagamento em duplicid o caso de 
falta, licenças, etc; RQS no 03/2005- CN _ 

Renrffiriu/D IRA D-044/2004 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-083/2004 

a existência das rubricas "Fundo Descanso Remunerado", 
Fundo Pecúlio" e "Fundo Natalino", falta de registro em 
relação à concessão de férias. 

• A EXECUTIVE Service Segurança e Vigilância Ltda 
Planilhas apresentaram índices superiores aos .praticados, com 
acréscimos, principalmente, nas rubricas relativas a encargos 
sociais (de 71,29% para 87,12%). 

A COOPM após comprovar a necessidade da existência das rubricas 
planilhadas, manteve suas propostas relativas às rodadas de lances . 

A EXECUTIVE Service concordou com a redução dos encargos (de 
87,12% para 71,29%), para os Lotes 03, 04 e 05. Condicionou, entretanto, a 
aceitação à retirada dos postos 03, 06, 14, 15, 16, 18, 19 e 20 do Lote 05, 
alegando erro em sua planilha original (alocação de 02 vigilantes em postos de 
24 horas ao invés de 04 vigilantes). 

Considerando ser a Executive Service a única licitante para o lote 05, a 
vantagem econômica para a ECT e a inexequibilidade dos preços para esses 
postos, o Pregoeiro decidiu revogar parcialmente o citado lote. 

O Pregoeiro adjudicou parcialmente o Pregão-003/04-DR/RJ (lotes 03, 
04 e 05), em virtude de: 

a) urgência que carece para dar continuidade aos serviços que estão 
cobertos sob contratação provisória (DL-4000020 - Contrato 
055/2004); 

b) necessidade de reavaliação pela Regional dos lotes 01 e 02, que 
representavam 18 (dezoito) postos, no aspecto de economicidade, 
face os menores preços obtidos, cotados pela COOPM- Cooperativa 
de Policiais Militares, contemplarem valores -~ubstancialmente 
superiores aos do Contrato no 11 0/2000, mantido com a referida 
empresa e não prorrogado por iniciativa da Regional; em face disso, 
para os referidos lotes por ora, não está sendo proposta a adjudicação . 

Re~rio/D IRA D-044/2004 
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--
O processo foi analisado pelo DEPAS, que se manifestou favorável à 

contratação, conforme CI/CSP/DSEG/DEPAS-0249/04, em anexo. 

, , 
VI. HISTORICO DO PROCESSO LICITATORIO 

Autorização do Presidente para abertura: ............ ....... , .......... : ..... .. : ... 03/02/04 
Publicação do Aviso de Licitação no D.O.U.: ............. ... .............. ..... I3/02/04 
Abertura da Licitação: ............... ......... .... .......................................... O I /03/04 
Recebimento do processo no DECAM: ..... ...... .. ............. ...... ............ 22/03/04 
DECAM solicita esclarecimentos à Regional:. .............................. .. .. 24/03/04 
Regional presta esclarecimentos e propõe homologação parcial: ...... 31/03/04 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei I 0.520/2002; 
• Decreto Lei 3.555/2000; 
• Lei 8.666/93; 
• MANLIC- Manual de Licitação e Contratação. 

VIII. ANEXOS 

I . AutorizaçHo do Presidente (Parecer/CACE-I7I /04) 
.----------------~-2. Mapa Comparativo de Preços ~~m~ 

3. Especificações dos Postos 
4. CIICSP/DSEG/DEP AS-0249/2004 
5. Tabela de bloqueio. 

Aprova~ o na . .J/d.!! RfDIR. de.O.l.!Q.!IJ Q!J_ 

Bsb-Df,Q~ __ ... I.~t!M 

Rlstfioela Matllns da ~unha GGmes 
,A,uueeclOIRAD 

"''~"· ·· O Mat. 8.009.5'75-5 

cursos Humanos 
espondendo pela Di etoria de Administração RQS no 03/2005 - CN­

CPMI -~ -CORREIOS 

Fls.-N° 1 O 31. 
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f"\ • ·. ""' 

.·Rio de Janeiro. 2S de runt( ~~! ·:o :4. 

CT n° 069/2004. 

limo. Sr. 
EDUARDO JOSR FBIUUURA ALVES 
.?n'8oeiro do Proccuo Udtatório na Modali<S.de PREGÃO ~ 003/2CI04 
Empresa Brasileira de CotTeios e Tcslégntbs- ECT -RJ 
·' " · PreJidentc Varpa, 3077- Cidade Nova · 
Rio de Janeiro - RJ CEP: 20202-836 

REF: PREGÃO N- 00312004 

COOPM .... COOPERATIVA DE POUCIAIS MILITARES, em ate:'l~ -~ ~ ~ ::lhi·:fl.ldo 
~-ofôoiça desta co~a Administr&91o, vimos rev.Jidar a propouta de iJ: u~cl·- ~ ! 111 
çoníormidade ao ditpotto na Ata do Lic:itaçlo realizada no dia os de muçc· de :·l. • >•I, c 11.1 c 
consagrouAfle 1 COOPM, vencedora dos lotei i. e 2 çom o menor valor t•ftrtadu, ~•tc!J o ~ \ha 
10 de .lalbo do COIT«lte ano. 
Aguardando 1 homolopçlo doa referido• lotu em fàvor desta Cooptll'at~ra por ·;u 1ll: H 1 '.;:i 
iíd:Jna Justiça, IIUblenYmUHIOs_ 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS I 

FI~ NO 1032 
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ATA DA 27a REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, 
Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a 
Presidência de João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da 
Vigésima Sétima Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores 
Antônio Osório Menezes Batista, Ricardo Henrique Sufier Caddah, Carlos 
Eduardo Fioravanti da Costa, Robinson Koury Viana da Silva e Eduardo 
Medeiros de Morais. Ausente o Diretor Maurício Coelho Madureira, em 

( férias regulamentares. O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e dá as boas­
vindas, em nome da Diretoria, ao Diretor de Recursos Humanos. A seguir, 
submete à Diretoria a Ata da 268 Reunião Ordinária do exercício de 2004, a 
qual é APROVADA, passando-se ao exame dos demais itens constantes da 
Pauta de Assuntos. 1. MATÉRIAS -1.1. PRESIDENTE- 1.1.1. Ratificação 
da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "DNA - Nossa Comédia" -
Relatório/PR n° 099/2004, ANEXO I da presente Ata. A Diretoria 
RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Nandi 
Produções Artísticas Ltda., para a execução do projeto denominado "DNA­
Nossa Comédia", no valor global de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil, 
quinhentos reais), a ser realizado na cidade do Rio de J aneiro/RJ, no período 
de outubro a novembro de 2004, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à 
Cultura. 1.1.2. Dispensa/Designação na DR/RN - Relatório/PR no 104/2004, 
ANEXO 11 da presente Ata. A Diretoria APROVA: 1. a dispensa do 
Engenheiro Pleno Carlos Eduardo da Câmara Silva, matrícula 8.010.971-3, 
da função de confiança de Diretor Regional do Rio Grande do Norte; 
2. a designação do Técnico Operacional Sênior Roberto de Luna Pedroza, 
matrícula 8.625.122-8, para exercer a função de confiança de Diretor 
Regional do Rio Grande do Norte. 1.1.3. Dispensa/Designação na DRIES -
Relatório/PR no 105/2004, ANEXO 111 da presente Ata. A Diretoria 
APROVA: 1. a dispensa do Engenheiro Sênior Robson Passos do Amaral 
Pereira, matrícula 8.277.027-1, da função de confiança de Diretor Regiona 
do Espírito Santo; 2. a designação do Administrador Pleno Matilde Vitóri \ 

tJMariano, matrícula 8.276.392-5, para exercer a função de f ··. 
1\~ 2s n° 03/ o 5 - . ' -
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novembro/2005, mostrando as cores e a cultura do Brasil, em seus mais 
importantes espaços culturais - Museus e Salões de Arte, em reconhecimento 
ao talento do povo brasileiro e de suas criações. Dentro desse contexto, a 
ECT estará apresentando projeto para sua participação no mencionado 
evento. E, como nada mais houvesse a tratar, foi encerrada a Reunião, às 
onze horas, da qual e~~~--- --- , Luciano Seixas Neves, 
Secretário das Reuniõ~s da Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e 
aprovada, será por todos os esentes assinada. 

I 

Bras' ia(DF), 7 de ·u o 74. 
enrique de Almeida So a 

Presidente 

os ta 

f 
I 

de Morais 
e Infra-Estrutura 

ATA DA 2.,. REUNíÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-099/2004 

REUNIÃO: REDIR-027/2004 DATA REUNIÃO: 07/07/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "DNA­
Nossa Comédia" 

I. PROPOSTA 

( Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à N andi 
Produções Artísticas Ltda., para a execução do projeto denominado "DNA­
Nossa Comédia", no valor global de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e 
quinhentos reais), a ser realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período 
de outubro a novembro de 2004, vinculado ao Programa N acionai de Apoio à 
Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando o incentivo a artes cênicas relacionadas a temas de cunho educativo 
e de assWitos relevantes na atualidade, em consonância com o Planejamento 
Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Nandi Produções Artísticas Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07(sete) meses a partir da data dã assinatura do 
Contrato, sendo 05 (cinco) meses para a execução do projeto e 02 (dois) meses 
para a comprovação da execução das contrapartidas apresentadas ela _ 
patrocinada e prestação de contas do patrocínio. RQS n° 03/2005 - CN - ! 
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FORMA DE PAGAMENTO: R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos 
reais), em única parcela a ser paga lO(dez) dias após a data de publicação do 
extrato de Contrato no Diário Oficial da União. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT (Manual de Comunicação, Módulo 12 Capítulo 1, subitem 
4.5.). 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 61.500,00 (trezentos mil reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Não houve. 

V.~ORMAÇÕESCO~LEMENTARES 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a apresentação do 
espetáculo teatral intitulado DNA - A Nossa Comédia. A peça do gênero 
comédia visa abordar, através de uma linguagem simples, bem humorada e 
didática, temas da atualidade como os alimentos trangênicos e as células tronco, 
que têm atraído a atenção da opinião pública e gerado muito polêmica em 
relação aos avanços no campo da Biotecnologia, Microbiologia e Biossegurança 
bem como a repercussão dessas transformações no contexto do mundo 
contemporâneo. Nesse contexto constará o aspecto da ética nas relações 
humanas. 

A realização da produção é uma parceria que reúne de um lado 
entidades relacionadas aos campos científico e biológico, como o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq, a Associação 
Nacional de Biossegurança ANBIO, e de outro, a iniciativa privada da 
UniverCidade do Rio de Janeiro, juntamente com a Nandi Produ - § _ CN _ 

' ' P~l - CORJ3ç.[OS 1 o~)!} 
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Ltda. 
O espetáculo foi concebido em um formato multimídia a fim de 

conferir uma ambientação coerente com o tema da peça, utilizando-se, para isso, 
de recursos tecnológicos como telões a serem distribuídos pelo teatro, onde 
exibirão inserções de filmagens dos espectadores na chegada ao teatro, 
intervenções ao vivo durante a peça, projeções de fatos históricos e científicos e 
também, a veiculação de entrevistas com o público nas ruas, além de outros 
recursos de imagem que possam acrescentar informações para a melhor 
compreensão do assunto. 

O texto é de autoria de Tiago Santiago, co-autor de novelas da 
Emissora de TV Rede Globo, cenário a cargo do Cenógrafo e Vice-Reitor da 
Uni-Rio, prof. José Dias, também responsável pelo figurino. A trilha sonora é 
composta por Rogério Meanda e a direção é de Bibi Ferreira. O elenco será 
composto por atores renomados do segmento de artes cênicas como Íttala 
Nandi, Othon Bastos, Cláudio Alencar, Guilherme Leme, entre outros. 

O patrocínio dos Correios, viabilizará a apresentação do espetáculo 
durante os meses de outubro e novembro deste ano, na cidade do Rio de Janeiro. 
A peça será realizada no Teatro Casa de Cultura Laura Alvim. 

Ao investir nesse projeto os Correios estarão agregando sua marca 
a um espetáculo teatral de cunho educativo que possibilita informar e situar o 
público em geral a respeito de assunto relevantes na atualidade, como a questão 
dos trangênicos no contexto do mundo contemporâneo. Ressalta-se, ainda, que a 
concessão do patrocínio proporcionará aos Correios visibilidade de sua marca 
junto ao público e à mídia, inclusive espontânea. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei 
Rouanet, enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado - Convidado, 
de acordo com o previsto no módulo 12, capítulo 1, do Manual de Comunicação 
-MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e 
as prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: r---
0
-
31
-
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-
0
-
5
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Institucionais/Mercadológicas: 

• Inserção da logomarca dos Correios, com citação do patrocínio, 
no material de divulgação composto de: 

- 150 (cento e cinqüenta) cartazes de 50x30 em; 

- 3.000 (três mil) programas da peça; 

- 1.500 (mil e quinhentos) convites em tamanho postal; 

- 1 (um) plotter a ser fixado na fachada do teatro; 

- 32 (trinta e dois) anúncios de 3 colx15cm a serem 
veiculados no Jornal O Globo, durante 8 (oito) semanas, 
correspondendo a dois meses de temporada; 

- 3 (três) anúncios de lançamento, veiculados uma semana 
antes da estréia, contabilizando 35 (trinta e cinco) anúncios; 

• Disponibilização de espaço no local de realização do espetáculo 
para colocação de banner dos Correios; 

• Citação do patrocínio por meio de locução em off antes do 
início das apresentações do espetáculo; 

• Citação do patrocínio em entrevistas, concedidas por 
produtores, diretores e atores do espetáculo a programas de TV, 
ao vivo, e quando da divulgação da peça junto aos órgãos de 
imprensa, sempre que possível; 

• Citação do patrocínio em 3 (três) spots de 30' (trinta segundos) 
diários em 3 (três) dias por semana, na Rádio Globo, 
totalizando 90 (noventa) inserções durante o período de 
lançamento (quinze dias) da peça e durante os dois meses em 
que a mesma estiver em cartaz; 

• Disponibilização de espaço no hall do teatro para utilização do 
patrocinador, caso seja de seu interesse, para exposição de 
produtos e/ou serviços dos Correios, devendo a- patrocinada ser 
comunicada previamente; 

• Cessão de cota aos Correios de 50% (cinqüenta por cento) dos 
ingressos da sessão fechada do espetáculo a ser oferecida aos 

tr · d r~r-~----
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• Cessão de cota para os Correios de 5% (cinco por cento) dos 
ingressos para cada apresentação da peça; 

• Cessão para os Correios de imagens selecionadas do espetáculo 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do 
espetáculo na divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cultura para a 
prorrogação de prazo de captação de recursos de patrocínio- PRONAC n°02 
1340, publicado no Diário Oficial da União, de 22/01/2004. 

A ação é amparada pela Lei 8.313/91 (Lei Rouanet- Lei Federal 
de Incentivo à Cultura), o que possibilitará aos Correios o incentivo fiscal de até 
100%. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-592/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-056/2004, e está sendo submetida à apreciação do 
Colegiado para ratificação. 

Para a assinatura do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

Relatório/PR-099/2004 
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VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-462/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Portaria n° 18, de 20/0112003- D.O.U. n° 16, de 22/01/2003 e Portaria 
n° 25, de 21/01/2004- D.O.U. n° 15, de 22/01/2004; 

5. Relatório/DMARK.-056/2004; 

6. Tabela de Bloqueio-86749/2004; 

7. Nota Jurídica DE JCOM-592/2004; 

8. Parecer DMARK. 

Relatório/PR-099/2004 
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Produções Artísticas Ltda 
CNPJ 35 883 602/0001-19 ln scnção Mun1c1pal 00 114 170 

Rio de Janeiro, 25 de maio d e 2004 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- CORREIOS 
A/ C SR. JOSÉ CARLOS JULIÃO 
DD SUBCHEFE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
BRASILIA- DF 

REF: DNA- Nossa Comédia 
APOIO CULTURAL EM PARCERIA COM BR PETROBRÁS 

Prezado Sr. José Carlos, 

Remetemos os documentos que nos foram solicitados, para 
podermos consolidar a parceria cultural com a peça em referência. 

Também queremos confirmar as informações a respeito dos 
valores que ambos os apoiadores participarão de R$ 61.500,00 (sessenta e 
um mil e quintos reais) cada uma das partes perfazendo assim o total de R$ 
122.499,93 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e noventa e nove reais e 
noventa e três centavos) que correspondem exatamente aos 20% sobre o 
valor total da Lei Rouanet concedida a essa produção que é um total de R$ 
612.499,68 (seiscentos e doze mil quatrocentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos). Assim estaremos satisfazendo perfeitamente as 
regras da referida Lei, mesmo que o equivalente de cada parte, seja 
integralizada em parcelas. 

Por isso será necessário no dia da assinatura do contrato que a 
quantia total do Apoio seja mencionado em carta à parte, uma vez que os 
recibos da Lei Rouanet serão assinados nas parcelas que irão integralizar 
esse total e assim não teríamos como comprovar a complementação 
necessária para iniciarmos a pré-produção. 

Outrossim queremos informar que o Teatro já nos foi concedido 
e será a Casa de Cultural Laura Alvim para os meses de Outubro e 
Novembro p. Impossível enviar comprovante nesse momento porque a 
decisão foi feita na última quinta feira e por ser um Teatro administrado pela 
Funart a carta de concessão para o produtor, por questões burocráticas 
normais, requer no mínimo uns 15 dias para chegar em nossas mãos. Mas 
estamos satisfeitos pois é um excelente teatro par a nossa finalidade. 

Acreditamos que as informações necessárias estão nos anexos e 
caso algo tenha nos escapado, solicitamos o obséquio de nos informar 
imediatamente. 

Sem outros particulares, nos subscrevemos, 

~ Atenciosamente, . 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

DNA 
Nossa Comédia 

de Thiago Santigo e Leila Oda 

Direção BIBI FERREIRA 

Produção 
Nandi Produções 

nandi@unikey .com.br ~/ 
Fax/Fone: (21) 2547.3125 

Rua Barata Ribeiro. 551 I 9°.And. 
22040.000 - Copacabana 

Rio de Janeiro - RJ - BRASIL 
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DNA- Nossa comédia 

APRESENTAÇÃO: 

A Associação Nacional de Biossegurança - ANBio, a Federação da 
Agricultura do Estado do rio Grande do Sul - F ARSUL, AURORA 
Cooperativa Vinícola e a GRANFORMAGGIO, associados a NANDI 
Produções Artísticas Ltda., se uniram para realizar uma peça teatral que 
aborda temas da atual biotecnologia, discutindo a polêmica questão dos 
produtos geneticamente modificados, o desmatamento da Amazônia, entre 
outros temas atuais, que nos falam da importância desta nova ciência, a 
Biossegurança, e seus avanços na História da Ciência. 

O texto DNA - Nossa Comédia é do autor Thiago Santiago, co-autor das 
novelas Vamp, Uga Uga, da minissérie O Quinto dos Infernos, e a atual 
novela, Kubanacan, tendo como parcera a Dra. Leila Oda, Ph.D. 
Microgiologista. A montagem esta sob a Direção de Bibi Ferreira, tendo 
como Diretor de Imagens Giuliano Nandi. 

A peca recebeu a aprovação da Lei Rouanet no dia 26 de Agosto de 
2002. através do Processo No. 014000.006991/02-64 e Projeto No. 
021340, com Orçamento Aprovado de R$ 612.499,68 (seiscentos e 
doze mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos). Conforme carta do Ministério da Cultura. a Lei Rouanet da 
peca foi prorrogada para todo território nacional em Diário Oficial da 
União, no dia 22 de Janeiro de 2004. 

O objetivo básico desta produção é a de - informar sem partidarismos­
discutindo questões, através do elo entre a arte teatral e a ciência, na 
tentativa de elim inar, dentro do possível, o abismo de incomunicabilidade 
em que se encontra a - população e o desenvolvimento científico. 

Aborda como os avanços da ciência, tem impactado nas sociedades 
humanas e visa uma reflexão sobre os caminhos que devemos trilhar, pós­
descoberta do DNA, que completou no ano de 2003, 50 anos de decifrada 
sua estrutura por Watson & Crick. 
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DNA- Nossa Comédia 

Sinopse: 

"ONA - Nossa Comédia" procura refletir com muito humor sobre 
temas extremamente atuais. As recentes descobertas e aplicações da 
ciência sobre o ONA dividem as opiniões de todo o mundo. Os transgênicos 
representam avanço na produtividade ou são ameaça ao meio-ambiente? 
As células-tronco são a promessa de curas revolucionárias ou devem ser 
descartadas por serem parte de embriões? Qual é a verdade? Quem está 
com a razão? 

Até mesmo os cientistas se dividem sobre estes assuntos. E é isto 
que "DNA - Nossa Comédia" mostra ao retratar a história do amor entre a 
Dra.Luiza, uma bióloga extremamente otimista, que acredita no potencial 
revolucionário da ciência, e o Dr. Mário, um ambientalista que acredita 
que o ser humano está levando o mundo à catástrofe. Como pessoas que 
se amam podem ter opiniões tão diferentes? Ou ainda: como pessoas que 
discordam tanto podem se amar? 

O Dr. Mário e a Dra. Luiza se conhecem no programa de 1V da loura 
e linda Tatiana Graziela. A Dra. Luiza defende as conquistas da engenharia 
genética e da biotecnologla. O dr. Mário faz uma defesa apaixonada da 
biodiversidade, um apelo para que a Amazõnia não seja devastada pelo 
cultivo da soja transgênica. Apesar de estarem em posições 
diametralmente opostas, a atração entre eles toma -se inevitável. 

Tatiana Graziela namora o filho da dra.Luiza, o estudante 
universitário Júlio. O jovem casal também toma partidos diferentes nesta 
discussão. Tatiana envereda pela defesa apaixonada da ciência, enquanto 
Júlio elege o dr. Mário como seu ídolo na luta pela preservação do meio­
ambiente. Assim, os dois jovens apaixonados refletem a mesma discussão 
que vamos presenciar entre o dr. Mário e a dra. Luiza. 

Durante o programa de Tatiana, a dra. Luiza apresenta um vídeo 
com entrevistas feitas nos dias de hoje nas ruas do Rio de Janeiro, com 
pessoas de diferentes segmentos sociais, que respondem à seguinte 
pergunta: "Você comeria DNA?" Comédia mesmo são as respostas, que 
mostram a necessidade absoluta de informar melhor a população sobre os 
temas abordados. 

"DNA- Nossa Comédia" procura fazer exatamente isto, informar e 
refletir, sempre com muito humor, sobre estas dificeis questões, 
extremamente contemporâneas, da biotecnologia, da engenharfa genética e 
da biossegurança. Através das personagens, apresentam-se argumentos 
pró e contra os transgênicos e o uso das células-tronco. 

Ao longo da peça, a Dra.Luiza fala de exemplos da história da 
ciência, em que ocorreram mudanças de paradigmas, como o que estamos 
vivendo em nossos dias. Ao fazer estas citações, as llizes se modificam, os 
cenários também e a narrativa se reporta ao passado. Vemos então cenas 
como a da descoberta da vacina pelo dr. Jenner; a descoberta da assepsia 
pelo dr. Semmelweiss; a campanha da saúde pública do dr. Oswa &.P<§ffi.2~/2005- CN­
a perseguição da Inquisição ao dr.Nostradamus, considerado ce:MI da CORREIOS 
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Biossegurança por ter inventado indumentária para proteger o médico 
durante a peste na Europa; os experimentos do dr. Adolpho Lutz, no 
Brasil, que não hesitava em carregar larvas no próprio corpo para mantê­
las vivas, além de se deixar picar pelo mosquito para comprovar a eficácia 
de sua vacina. 

O Dr. Mário responde aos exemplos da dra. Luiza sobre a história da 
ciência com outros não tão nobres: a trágica história do DDT, considerado 
excelente pesticida até que se verificou seu potencial cancerígeno; o mal da 
vaca louca, resu ltado de se ter dado ração de origem animal a herbívoros; 
além dos desastres radioativos de Chemobyl e Goiânia. 

Com opiniões tão divergentes, os relacionamentos amorosos dos dois 
casais- Dr.Mário e dra.Luiza e Júlio e Tatiana- caminham sobre delicada 
corda bamba, até que entram em crise, como não poderia deixar de ser, 
quando as idéias são tão diferentes, que o diálogo se toma quase 
impossível. 

Mas é justamente para promover o diálogo entre estas posições tão 
díspares que "DNA- Nossa Comédia" encontra sua principal razão de ser. 
Pode haver solução possível de compromisso entre antagonismos tão 
acirrados? É possível por exemplo conviverem transgênicos legalizados e a 
Amazônia preservada? 

As brigas entre os dois casais da peça - o maduro e o jovem -
refletem a discórdia no seio de nossa sociedade contemporânea sobre as 
questões que envolvem a biotecnologia. 

Ao par da discussão bioética, desenvolve-se a comédia humana, com 
o amor dos dois casais; as brigas entre eles; a perda de emprego de 
Tatiana; sua gravidez no final da peça; a prisão de Luiza por ter liberado 
milho transgênico vindo do exterior; o prêmio de Júlio sobre a questão das 
patentes na área genética. 

No final, fica, além das questões, a certeza de que é preciso avançar 
na ciência e ao mesmo tempo preservar o meio-ambiente, porque "como as 
duas fitas do DNA, que se entrelaçam, assim somos nós"! 
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DNA - Nossa Comédia 

PÚBLICO ALVO: 

Estudantes de todos os níveis: secundários e universitários, através de 
conventos com as Secretarias de Educação. São alvo também: 
professores, comunicadores, médicos, advogados, biólogos, químicos, 
pesquisadores, governantes e principalmente a população curiosa, de 
todas as classes sociais do país. 

OBJETIVO: 

Promover a informação atualizada, sem partidarismos, das evoluções 
técnico-científicas no setor da biotecnologia, microbiologia e 
biossegurança, através de uma linguagem teatral simples, bem humorada, 
quase didática, não fosse a trama humana que se desenvolve como 
espinha dorsal do texto, onde a ética se manifesta nas relações humanas, 
com inteligência - humorosa - daí o título da peça - DNA - Nossa 
Comédia. 

TRAJETóRIA DA PECA: 

Dia 4 de novembro de 2002, houve uma leitura da peça no programa 
Leitura de Textos no Teatro da Casa da Gávea, Rio de Janeiro. 

Dia 17 de Junho do corrente ano de 2003, a peça foi apresentado no 
Teatro da FIERGS em Porto Alegre, durante o FORUM PERMANENTE 
DO AGRONEGÓCIO/ I•. ETAPA: SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOBRE 
PRODUTOS GENÉTICAMENTE MODIFICADOS, promovido pela FARSUL 
- Federação de Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul. 

Dia 24 de Setembro de 2003 foi apresentada uma única récita gratuita 
para convidados do Governo Federal, com a presença do Vice Presidente 
da República representado por sua esposa D. Marisa Alencar, Senadores, 
Deputados e estudantes, em Brasília, no Teatro Nacional Cláudio Santoro, 
Sala Villa Lobos, às 21 h, com o Patrocínio do Banco do Brasil, Correio 
Brasisliense e J ornai de Brasília. 

Dia 9 de Novembro de 2003, nova apresentação no Teatro da FIERGS 
em Porto Alegre. 

PRÓXIMA ESTRÉIA: 

Di~ 19 de Maio de~te ano d~ 2004 a peça será ap~esentada no T~ !es no 0312005 _ CN _ 
Joao Caetano no Rio de Janeiro em temporada de dOis meses, ou seJa :sMI _ .. CORRE 
11 de Julho. (ESSA DATA FOI POSTERGADA POR FALTAj Ê 
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SOBRE A QUESTÃO DA SEMENTE 

Prof. Paterniani 

Membro Titular Fundador da Academia de Ciências do Estado de São Paulo 
Comenda da Ordem Nacional do Mérito Científico da Presidência da República 
Membro Titular da Academia de Ciências do Terceiro Mundo. 

Tem 50 anos de estudos em cultura de milho e é o maior especialista em 
milho do mundo. 
Eng. Agrônomo 1 Dr. em Agronomia I Livre Docente I Professor Adjunto e 
Titular - ESALQ - USP 
Ensino e Pesquisa em Genética e Melhoramento de Plantas - ESALQ- USP 

O problema é a falta de conhecimento de agricultura e de agronomia. 
Surpreendentemente todos se julgam com autoridade de discutir 
agricultura e de opinar sobre o que os agricultores devem ou não fazer. 
Vamos a questão das sementes. A experiência agrícola e a agronomia 
ensina que existem sementes botãnicas e sementes agícolas. Qualquer 
grão de milho comercializado para consumo é uma semente botãnica, pois 
tem a faculdade de germinar. Não é, entretanto semente agrícola ou 
tecnológica. Isso porque esse grão não tem as condições para produzir 
uma plantação satisfatória. 

Para se produzir semente, é necessário uma série de atividades de 
secagem, seleção de grãos sadios, classificação por tamanho para 
semeadura uniforme, etc. Por isso existem produtores de sementes, 
chamados de sementeiras, que executam essas atividades e fornecem 
sementes certificadas aos agricultores. Essas sementes tem a garantia de 
pureza, geralmente 999-6, livres de sementes de plantas daninhas, elevada 
germinação, acima de 96% além de outras características. Isso mostra que 
o valor da semente agrícola não é apenas o componente genético, mas 
também importante o valor tecnológico. 

É por isso que a maioria dos agricultores, mesmo tendo a mesma 
semente botãnica genética, preferem adquirir sementes agrícolas com as 
devidas garantias. 

Isso não impede, evidentemente, que agricultores usem sua própria 
semente. 

Aliás a lei brasileira de proteção de cultivares permite que o 
agricultor use uma semente protegida, sem pagar nada para a empresa 
proprietária da proteção. 

A situação é parecida como a compra de pão. Qualquer pessoa pode 
fazer pão em casa, e vários fazem, mas a grande maioria prefere comprar 
na padaria. 

A EMBRAPA detém a proteção de cultivares. que são 
disponibilizados para sementeiras devidamente cadastrados. os 
quais pagam ryalties para a EMBRAPA e vendem as sement~-lo"4.U<I'-------, 
agricultores. RQS n° 03/2005- CN -

No caso da soja. a EMBRAPA já conta com variedades trans {(n:ifMS. CORREIOS 
resistentes ao glifosato (único agrotóxico que a soja transgênica n cessltà 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

por plantio. Uma semeadura de soja que não seja transgênica, utiliza de 
cinco a seis outros agrotóxicos por plantio ou até mais). e adaptadas a 
todas as regiões do Brasil. 
Quando essa soj a for liberada, os agricultores terão a opção de adquirir a 
semente da EMBRAPA ou da multinacionallivremente . 
Infelizmente essa questão toda é tratada como se só a Monsanto tivesse 
transgênicos. 

Na verdade, muitas plantas importantes para a agricultura brasileira 
não são do interesse das multinacionais, como mamão, feijão, cana-de­
açucar, etc. A EMBRAPA precisou destruir um experimento de mamão 
resistente à mancha anelar por falta do RET. Enquanto isso o Hawai se 
beneficia dessa tecnologia. 

São Paulo - 9 de Agosto de 2003 

RQS n° 03/2005 - CN -
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DNA- Nossa Comédia 

FICHA TÉCNICA: 

CRIAÇÃO: 

AUTORES _______ THIAGO SANTIAGO 
_______ LEILA. ODA 

DIREÇÃO BIBI FERREIRA 
ASSISTENTE DIREÇAO JALUZA BARCELOS 
DIRETOR DE IMAGENS GIULIANO NANDI 

TÉCNICOS DE CRIAÇÃO 

PRODUT. EXECUTIVO ITTALA. NANDI 
FIGURINOS LULU AREAL 
DIRETOR de ILUMINAÇÃO_ROBERTO MOREIRA 
FOTOGRAFIA SIMONE DE ALMEIDA 

ELENCO: 

ORA. LUIZA MAGALDI. ___ .ITTALA. NANDI 
MARIO ALBIERI WERNER SCHUNEMANN 
CIENTISTAS OTÓN BASTOS 
JULIO MAGALDI ROGER GOBETH 
CIENTISTA JOVEM GUILHERME LEME 
APRESENTADORA1V RITA GUEDES 
SRA. OSWALDO CRUZ CLAUDIA ALENCAR 
DIRETOR 1V REY LIMA 

NANDI PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 
Rua Barata Ribeiro, 551- go , and. 

Fone: 21 25 47 31 25- Fax: 21 22 56 27 
E mail: nandi@unikey.com.br 

22040.000 - Copacabana 
Rio de Janeiro - RJ 

RQS no 03/2005 - CN -
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DNA- Nossa Comédia 

RETORNO AO PATROCINADOR: 

As LOGOMARCAS DAS EMPRESAS serão divulgadas em diversos 
veículos da mídia, como: 

1. CARTAZES 
2. PROGRAMA DA PEÇA 
3 . CONVITES 
4. FACHADA DOTEATRO 
5. SAGUÃO DO TEATRO 
6 . MÍDIA IMPRESSA: Jornais, Revistas, Periódicos 
7. LOCUÇÃO NO INICIO DO ESPETÁCULO 
8. CITAÇÃO nos PROGR. AO VIVO COM: 

PRODUTORES 
DIRETOR 
ATORES 

ROS n° 03/2005- CN -l 
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DNA- Nossa Comédia 

MINI CURRICULUM: BIBI FERREIRA: 

DIREÇÃO ARTÍSTICA: 

Pecas: GOTA D~ AGUA de Chico Buarque e Paulo Pontes 
EDITH PIAF de Millor Fernandes e Flavio Rangel 
BIBI CANTA AMALIA - roteiro e direção Bibi Ferreira 
E DAÍ ISADORA de Paulo César Feital e Elisa Maciel 

Direção Bibi Ferreira 
7 MINUTOS de Antonio Fagundes 

Direção Bibi Ferreira 
3as. INTENÇÕES de Claude Magnier 

Direção Bibi Ferreira 

No Natal de 2002 Bibi Ferreira apresentou na capital Natal 
NATAL BIBI MUITO ESPECIAL com a Orquestra 
Sinfônica do Rio Grande do Norte 

Recebeu o título HONORIS CAUSA como DOUTORA EM 
CULTURA. outorgado pela Universidade do Rio Grande do 
Norte, títulos antes somente concedidos a Jorge Amado e 
Roberto Freire. 

Obs. O CURRICULUM DE BIBI FERREIRA É DE MAIS 
DE 50 PÁGINAS. como transcreve-lo todo? E depois, 
quem não conhece o histórico teatral ct,e.Süli..AJt:aJ~~--., 

artista. que praticamente contém em si IWS~â/1005 - CN -
teatro brasileiro? CPMI - CORREIOS 
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ITTALA NANDI- (CURRICULUM VITAE- REDUZIDO) 

Nascida em Caxias do Sul - RS 
Fonnada em Contabilidade pela Escola Nmmal São Carlos. 

Cursos de Interpretação: Prof. EUGÊNIO KUSNET - Teatro Oficina SP -1964/65/66 
Bolsa de Estudo de Teatro oferecida pelo Governo Francês- Outubro 1967/1968 
Estágios com: Roger Planchon; Roger Blin; André Barsac no Théatre della Cité 

George Wilson no Théatre Nacional Populaire- TNP 

Aos 4 de Novembro de 2003, foi outorgado a ITTALA NANDI, o título de NOTÓRIO 
SABER em ARTES CÊNICAS, concedido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por 
intetmédio da Universidade do Estado do Rio de Janeiro- UNIRIO. 

TEATRO: 
1963 - Pequenos Burgueses - M. Gorki - Direção José Celso M. Corrêa 
1964 -Toda Donzela Tem um Pai que é uma Fera- Direção José Celso.M. Corrêa 
1965 - Os Inimigos- Máximo Gorki- Direção José Celso M. Corrêa 
1966 - Puntila e seu Criado Matti - B.Brecht- Direção Flavio Rangel 
1967 -O Rei da Vela- O. de Andrade- Direção José Celso M. Corrêa 
1969 - Galileu Galilei - B.Brecht- Direção José Celso M. Corrêa 
1971 -Na Selva das Cidades- B. Brecht- Direção José Celso M.Corrêa 
1976 - Vivaldino Criado de dois Patrões- Goldoni -Direção José Renato 
1981 - As Criadas -Jean Genet- Direção Gilles Wrainzek 
1982 - Édipo Rei - Sófocles - Direção Mareio Aurélio 
1983 - Amor em Campo Minado - Dias Gomes - Direção Aderbal Jr 
1992 -Brida- Paulo Coelho- Adaptação Thiago Santiago- Direção L. C. Maciel 
1997 - O Capataz de Sal ema- de Joaquim Cardozo - Direção Sérgio Mamberti 
1998 -Um Equilíbrio Delicado- E.Albee- Direção Eduardo Wotzik 
2000/01/02 -V assah Geleznova- M. Gorki - Direção Giuliano N andi 
2003 - DNA- Nossa Comédia- Thiago Santiago- Direção Bibi Ferreira 

CINEMA I ATRIZ: 
1972- Os Deuses e os Mortos -Ruy Guerra- Prêmio Melhor Atriz 

- Pindorama- Arnaldo Jabor- Festival de Cannes- Representando Brasil 
-Prata Palomares- André Faria- Semmaine della Critique - Cannes 
- Juliana do Amor Perdido - Sérgio Ricardo 

1973 - Sagarana, O Duelo- Paulo Thiago- Festival de Berlim 
1974 - Guerra Conjugal- Joaquim Pedro de Andrade- Melhor Atriz- Prêmio 

1975 
1976 

1977 
1978 
1979 
1980 
1981 

-A Cartomante- Marcos Farias Molliére 
- Pecado na Sacristia- Miguel Borges 
-Noite Sem Homem- Renato Neumann 
- Barra Pesada- Reginaldo Farias 
-Os Homens que eu Tive- Thereza Trautmann 
-O Cortiço- João Ramalho Jr 
-Só Restam Estrelas- Wilson Silva 
-Muito Prazer- David Neves 
-Amor e Traição- Pedro Camargo (Premio Melhor Filme Fes 
- Homem do Pau Brasil- Joaquim Pedro de Andrade 

RQS no 0314005 - CN . 
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CINEMA I ROTEIRISTA I DIRETORA E PRODUTORA: (documentários) 
1980 - In Vi no V éritas - lttala Nandi -Longa Metragem - 16mm 
1990 - India, o Caminho dos Deuses - lttala Nandi- Longa Metragem em Vídeo 

TELEVISÃO: 

1974 -O Pulo do Gato- Bráulio Pedroso- Direção Walter Avancini 
1986 -O Direito de Amar - Janete Clair- Direção Jayme Monjardim 
1987 -Que Rei Sou Eu?- Cassiano G.Mendes- Direção Jorge Fernando 
1988 - Colégio Brasil- Direção Roberto Talma 
1990 -Pantanal- Benedito Ruy Barbosa- Direção Jayme Monjardim 
2003 -A Casa das Sete Mulheres- Maria A. Amaral- Direção J. Monjardim 

PUBLICAÇÕES: 

1991 -Teatro Oficina Onde a Arte Não Dormia- Nova Fronteira (4".Edição) 
1995 -Valores Humanos- Antonio e Sylvie Craxi- Traduzido do Italiano 
2004 -Teatro Começo Até ... - pela Editora Hucitec- lançamento em julho 

COMO EDUCADORA; 

1993 à 2002 - Foi Diretora e Professora de Artes Cênicas da Escola de 
Formação de Atores de Teatro, Cinema e TV do Centro Universitário do Rio 
de Janeiro - UniverCidade. 

PRÊMIOS: 

1963 -Toda Donzela Tem um Pai que é uma Fera- G.Gil- Direção B. Corsi ­
Atriz Coadjuvante- Prêmio APCT- Assoe. Paulista Críticos Teatrais 

1971 - Os Deuses e os Mmtos- Ruy Guerra- Coruja de Ouro- Mellior Atriz 
1976 - GuetTa Conjugal- J. P .de Andrade- Prêmio Molliére "Air France" 

Melhor Atriz 
2000 - PERSONALIDADE DE CAXIAS DO SUL (RS) DO SÉCULO XX 

Concedido pelo Curso de Comunicação Social- Jornalismo de 1999-
Disciplina Projeto Experimental Comunidade da Universidade de 
Caxias do Sul. 

MEMBRO COMO JURI EM FESTIVAIS; 

1976 e 1999 - Festival de Cinema de Gramado - RS 
2000 - Festival de Cinema de Brasília 
2001 - 3°. Festival Latino Americano de Cinema- Rio de Janeiro 
2002 - Presidente do Júri da 33" Jornada de Cinema de Salvador- Bahia 

Participou como atriz de teatro em quatro Festivais Internacionais, inclusive o 
Festival de Nancy de 1968, com a peça O Rei da Vela de O. de Andrade. Dentre os vinte 
e três filmes em que atuou, quatorze deles participaram de Festivais de Cinema 
Internacionais e Nacionais, inclusive a Palma de Ouro de 1971, com o filme de Arnaldo 
Jabor, Pindorama e com Os Deuses de os Mortos de Ruy Guerra na ~~~~e 
Realizateurs; Festival de Berlim de 1976, com Sagarana, O Duelo, de P 1\ ffi~~if,005- CN­
Festival Internacional de Cinema de Havana Cuba, com Guerra fi kal _&PRREIOS 
Joaquim Pedro de Andrade; 17". Settimana Cinematográfica Internazio atç _;_ Verona1 0 ;) 6 
-Itália com O Homem do Pau Brasil de Joaquim Pedro de Andrade. ris . -No -- t 
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THIAGO SANTIAGO - ESCRITOR (CURRICULUM VITAE- versão breve) 
Tel: (21) 2494-4190 I 2493-6209 I 9994-6378 
End: Av. Fleming 276- Bana da Tijuca- CEP 22611-040- Rio de Janeiro- RJ 
E-mail : tsantiag@unisys .com.br ou txsantiago@uol.com.br 
RG: 05931484-9 I IFP-RJ 
CPF: 736116387 I 49 

EDUCACÃO 

Intemational Baccaleaureat- United World College of Atlantic 
Llantwit Major- South G1amorgan- Wa1es- Great Britain 
Mestrado em Sociologia 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 

PUBLICAÇÕES 

"Francisco" - Ed. Record/Nova Era- 1994 
"Auto do Rei" - Cadernos de Teatro do Tablado - no.l 06 
"Aventuras de Caramuru" - no prelo 
"Crônicas da Áfiica- do Infante Dom Hemique a Vasco da Gama" - no prelo 
"Peças de Teatro" -no prelo 

TELEVISÃO 

2002- Roteirista de "O Quinto dos Infernos" , Tv Globo- com Carlos Lombardi 
2001 - Roteirista de "Malhação" - TV Globo 
2001 - Episódio do "Brava Gente"- "História de Carnaval" - TV Globo - dir. 

Herval Rossano 
2000 - Roteirista de "Uga-Uga!", novela das 19hs - TV Globo - com Carlos 

Lombardi 
1999 -Criação e roteiros do programa "Linha Direta" -TV Globo 
199611998 - Coordenador de Roteiros do Programa "Você Decide" - TV Globo 
1993/1998- Roteirista do "Você Decide" (autor de mais de quarenta programas exibidos) 
1993 -Roteitista de "Olho no Olho"-novela das l9hs-TV Globo - com Antonio 

Calmon 
1991 12- Roteitista de "Vamp"- novela das 19hs- TV Globo- com Antonio Calmon 
1990- Roteirista do Programa "Teletema"- TV Globo -horário das il-+1~-------, 
1990 - Oficina de Autores Roteiristas da TV Globo 
1987- Analista de Textos da Casa de Ctiação da TV Globo 
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TEATRO 

1998 - Autor de "Amor de Poeta", espetáculo sobre Castro Alves, encenado no 
Teatro Glaucio Gill, patrocinado pelo Projeto de Teatro Jovem Coca-Cola 

1997-1995- Júti do Prêmio Shell de Teatro 
1996 - Autor de "Francisco" , espetáculo encenado e patrocinado pelo Centro 

Cultural do Banco do Brasil -Teatro I do CCBB 
1996 -Autor de "Quatro F01mas de Amar" - espetáculo patrocinado pelo Projeto de 

Teatro Jovem Coca- Cola 
1995- Membro do Comitê de Aprovação de Patrocínios Para o Teatro da Shell 
1995 -Laureado pelo Concurso de Bolsas da RioArte -com o projeto "Caramuru" 
1993- Autor de "Despettar'', encenado no Teatro Casagrande- Rio de Janeiro 
1992 - Autor de "Brida" - adaptação da obra de Paulo Coelho, encenada no Teatro 

Villa-Lobos 
1984 -Autor de "A Fonte da Eterna Juventude", espetáculo encenado com o 

apoio da FUNARJ 

COMO PROFESSOR 

1997/1998 - Professor do Curso de Formação de Roteiristas para Divulgação 
Científica, na Casa de Ciência do Centro Cultural de Ciência e 
Tecnologia da UFRJ 

1995/1996 -Professor do Curso de Formação de Atores da Faculdade da Cidade 
1995 - Professor de Curso de Roteiro na CAL- Casa de Artes de Laranjeiras 

PRÊMIOS 

Prêmio de Melhor Roteiro no Concurso Nacional de Roteiros de Longa-Metragem- Ministério da 
Cultura- 1999- com "Aventuras de Caramuru" 

RQS n° 03/2005 - CN -
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LEILA ODA, Phd. Microbiologista -Co-Autora 

Nome: Leila Macedo Oda 
Data de nascimento: 11 de novembro de 1952 
Naturalidade: Rio de Janeiro 
Filiação: Marcos Venícios Macedo 

Dalva dos Santos Macedo 
Estado Civil: casada 
Ca~teira de Identidade número 2 745 409- Instituto Felix Pacheco 
Endereço: Rua 21 de abril lote 30 quadra D - São José do Imbassaí 

Maricá- Rio de Janeiro 
CEP: 24900-000 

Telefone Residencial: (021) 2284.9413 I (021) 2636.8693 I 2636.8574 
Telefone Profissional: (021) 2220.8678 I 2220.8327 
Profissão atual: Pesquisadora da Fundação Oswaldo Cruz 
lotada na Vice-Presidência de Ambiente, Comunicação e Informação- Núcleo de Biossegurança 
Período: 1983 até a presente data 

NÍVEL DE FORMAÇÃO 

Curso Secundá1io: 1° e 2° Graus- Colégio Estadual Sobral Pinto 
Rio de Janeiro 
Duração: 07 anos 
Término: 1970 

Curso Superior: Bacharelado em Química - Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Duração: 04 anos 
Término: 1974 

Licenciatura em Química- Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Duração: 04 anos 
Téimino: 1974 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 

-Microbiologia e Imunologia- Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Duração: 01 ano 
Término: 1980 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

-Mestrado em Ciências Biológicas (Microbiologia)- Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Duração: 02 anos 
Término: 1980 
Título da Tese: Fagocitose "in vitro" de Herpetomonas samue1pessoai por macrófagos 
peritoneais de camundongo. 

-Doutorado em Ciências Biológicas (Microbiologia e Imunologia) 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Duração: 04 anos ROS n° 03/2005 - CN -
Ténnino: 1984 r.PM ikü.- CORREIOS 
Título da Tese: Participação dos componentes de Superficie de ""S""'""'"-===-rcn'""e""n.:.:c= na r:' 
fagocitose "in vitro" por macrófagos peritoneais de camundongo. 1 O ) 9 Pts . No t t 

~~ ~~: 1 I 2 2 
·' .,,... .. ___ _ ,.,..... 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-099/2004 

CURSOS ADICIONAIS NÃO FORMAIS 

I - Curso de Programação Bás ica 
Núcleo de Computação Eleh·ônica da UFRJ 
Duração: 08 dias 
Término: 1972 

2- Curso de Programação F011ran 
Núcleo de Computação Eletrônica da UFRJ 
Duração: 09 dias 
Término : 1973 

3 -Curso de Operação IBM-1130 
Núcleo de Computação Eletrônica da UFRJ 
Duração: 30 dias 
Término: 1973 

4 -Curso de Operação IBM-360 
Núcleo de Computação Eleh·ônica da UFRJ 
Duração: 30 dias 
Término: 1973 

5 - Curso de Língua Inglesa 
Instituto Brasil- Estados Unidos (RJ) 
Duração: 06 anos 
Término: 1972 

6 -Curso de Biossegurança em Laboratórios 
Centro Panamericano de Zoonoses/ OMS- Argentina 
Duração: 07 dias 
Término: Novembro/1983 

7 - Curso de Bioestatística aplicada a Ensaios Biológicos 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde 
Fundação Oswaldo Cruz 
Duração: 19 dias 
Término: 18 de novembro de 1985 

8- Curso de Biossegurança de Organismos Transgênicos 
International Center for Genetic Engineering an B iotechnology - Trieste, Itália 
Duração: 15 dias 
Término: outubro de 1995 

FUNÇÕES EXERCIDAS 

I -Responsável pelo Setor de Bioquímica e Imunológico do Instituto 
Nacional de Controle de Qualidade em Saúde (INCQS/FIOCRUZ ). 
Período: Maio/83 a Agosto/85 

2 - Coordenadora, por designação do Ministro da Saúde, do Grupo de Inspeçã 
produtores de Imunobiológicos do Brasil: 
- Intituto Butantan ( SP ) 

RQS n° 03/2005 - CN -
c;Pa~ leguifttQ,RREIOS 

Fl9': No lO 6 O 
3731.2 

Doe: ------
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

- Instituto Vital Brasil ( RJ) 
- Instituto de Pesquisas Biológicas ( RS ) 
-Instituto de Tecnologia do Paraná ( TECPAR) 
- Syntex do Brasil ( SP) 
- Fundação Ezequiel Dias ( MG ) 
- Laboratório Farmacêutico de Pernambuco ( LAFEPE ) 
- Fundação Ataulfo de Paiva ( RJ ) 
Período: 1983/1984 
Aviso Ministerial n° 452 de30 de setembro de 1983. 

3 - Assessor temporário da Organização Pan-Americana de Saúde 
Pedodo: 04 a 15 de novembro de 1985. 
Laboratório Nacional de Referência do México 

4 - Assessor temporário da Organização Pan-Americana de Saúde 
Pedodo: 20/21 de novembro de 1985. 

Ministerio da Saúde, Bogotá- Colômbia. Instituto Nacional de Saúde Bogotá. 

5 - Assessor temporário da Organização Pan-Americana de Saúde 
Pedodo: 18 e 19 de novembro. Instituto Especializado de Análise do Panamá -Panamá. 

6 - Assessora Técnica à Produção e Controle da Fundação Ataulfo de Paiva ato da 
Presidência n° 234/85 da Fundação Oswaldo Cruz. 

7 - Assessora Técnica por designação ministerial para participar de Comissão Executiva de 
Acompanhamento do Programa de Auto-Suficiência Nacional de Imunobiológicos. Portaria de 12 
de março de 1986. Ministério da Saúde. D.O.U. 13.03.86- Seção II. 

8 -Consultora para Assuntos de Controle de Qualidade de Medicamentos e Biológicos da Fundação 
Ezequiel Dias- Minas Gerais. 
Periodo: fevereiro de 1988. 

9- Membro da Comissão Técnica na condição de Colaboradora da Farmacopéia Brasileira. Decreto 
n° 96.607 de agosto de 1988. D.O.U. de 31 de agosto de 1988 - Suplemento ao n° 167. 

lO- Consultora do Laboratório Farmacêutico do Estado do Rio Grande do Sul em boas práticas de 
produção farmacêutica. 
Periodo: agosto/1989 

11 -Chefe do Departamento de Planejamento do Instituto Nacional de Controle de Qualidade em 
Saúde da Fundação Oswaldo Cruz. 

Periodo: 18 de fevereiro de 1988 até 21 de fevereiro de 1992 

12- Chefe da Divisão da Qualidade do Ministério da Saúde 
Periodo: 8 de ma i o de 1992 até 24 de novembro de 1992 

13 - Secretária Executiva da Comissão Técnica de Biossegurança da Fundação Oswaldo Cmz. 
Ato da Presidência n" 89/95. 

14- Chefe do Departamento de Estudos em Ciência e Tecnologia da FIOCRUZ 
Período: 199411996 

ROS n° 03/2005 - CN -

C~l ~· ÍOosEfS 
Fls. N° ___ _ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-099/2004 

15- Representante do Ministério da Saúde na Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, 
designada pela Presidência da República 
Período: Junhol96 até a presente data 

16- Presidente do Conselho Editorial do Boletim lnfonnativo da CTNBio 
Período : 199R até a presente data 

17- Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança I CTNBio, 
nomeada pelo Exmo Sr. Ministro da Ciência e Tecnologia I (publ. no D.O.U) 
Petíodo: setembro de 1999 até dezembro de 2000. 

18 - Presidente da Associação Nacional de Biossegurança I ANBio. 
Petíodo: Março de 1999 até a presente data. 

Leila Macedo Oda 
Pesquisadora Titular- Fundação Oswaldo Cruz 

matrícula n" 6819-7 

ROS no 03/2005 - CN -
CPML . CORREIOS 

~s. No1 062 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-099/2004 

Divi são de Markcttn Cultm<tl 

IDENTIFIC AÇÃO DO ORGÂO OU ENTIDADE PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO 

Cj,Lfll CORREIO< I (Não preencher os campos cód./protocolo) 

ULO: DNA- Nossa Comédia 

NÚMERO 
y 0J;&f2004 
DATA 

Ot'; 100 ICH 

PROTOCOLO 

FORMATO: PER DO DE VEICULAÇAO: 
2004 

PRODU - R$61.500,00 DIA- R$ (Discriminação abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓD I GO NOME DO VEÍCULO 

Nandi Produções Artísticas Ltda. 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

CIDADE UF 

Rio de Janeiro RJ 

R$ 

61 .500,00 

J.> O valor total do patrocínio é de R$61 .500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais), a serem pagos no exercício 
de 2004. 

CONTATO 
FAX:426-2036 
TEL:426-1563 

EM 

NOA/DE LRREA 
Chefe i/a DIMC 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

riJ[CoRREIO< !----------
JUSTIFICATIVA 

"DNA- NOSSA COMÉDIA" 

PROJETO: DNA - Nossa Comédia 

PROPONENTE: Nandi Produções Artísticas Ltda 

REF. PLANILHA: 46Z /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos 
reais) pagos no exercício de 2004. 

( SEGMENTO: Cultural- Artes Cênicas 

PERÍODO: outubro e novembro de 2004 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Rio de Janeiro/RJ 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a apresentação do espetáculo 
teatral intitulado DNA - A Nossa Comédia. A peça do gênero comédia visa 
abordar, através de uma linguagem simples, bem humorada e didática, temas da 
atualidade como os alimentos trangênicos e as células tronco, que têm atraído a 
atenção da opinião pública e gerado muito polêmica em relação aos avanços no 
campo da Biotecnologia, Microbiologia e Biossegurança bem como a 
repercussão dessas transformações no contexto do mundo contemporâneo. 
Nesse contexto constará o aspecto da ética nas relações humanas. 

A realização da produção é uma parceria que reúne de um lado entidades 
relacionadas aos campos científico e biológico, como o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq, a Associação Nacional de 
Biossegurança ANBIO, e de outro, a iniciativa privada da UniverCidade do Rio 
de Janeiro, juntamente com a Nandi Produções Artísticas Ltda. 

O espetáculo foi concebido em um formato multimídia a fim de conferir 
uma ambientação coerente com o tema da peça, utilizando-se, para isso, de 
recursos tecnológicos como telões a serem distribuídos pelo teatro, onde 
exibirão inserções de filmagens dos espectadores na chegada ao teatro, 
intervenções ao vivo durante a peça, projeções de fatos históricos e científicos e 
também, a veiculação de entrevistas com o público nas ruas, ffi; 3]2tlt5~ ~ CN _ 
recursos de imagem que possam acrescentar informações 't!~M P . I~IOS 
compreensão do assunto. 

O texto é de autoria de Tiago Santiago, co-autor de no'Ael 
de TV Rede Globo, cenário a cargo do Cenógrafo e Vice-Rei 

.lustilicali\·;1: I>N/\ Nnss;J ("nml:dia 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

mJjCORREIO< 1----------
prof José Dias, também responsável pelo figurino . A trilha sonora é composta 
por Rogério Meanda e a direção é de Bibi Ferreira . O elenco será composto por 
atores renomados do segmento de artes cênicas como Íttala Nandi, Othon 
Bastos, Cláudio Alencar, Guilherme Leme, entre outros. 

O patrocínio dos Correios, viabilizará a apresentação do espetáculo 
durante os meses de outubro e novembro deste ano, na cidade do Rio de Janeiro. 
A peça será realizada no Teatro Casa de Cultura Laura Alvim. 

Ao investir nesse projeto os Correios estarão agregando sua marca a um 
espetáculo teatral de cunho educativo que possibilita informar e situar o público 
em geral a respeito de assunto relevantes na atualidade, como a questão dos 
trangênicos no contexto do mundo contemporâneo. Ressalta-se, ainda, que a 
concessão do patrocínio proporcionará aos Correios visibilidade de sua marca 
junto ao público e à mídia, inclusive espontânea. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os benefícios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, sub item 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e de 
Patrocínio Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo!, item 4, 
subitem 4.5. do MANCOM . 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, subitem 
1.2. 7, alíneas "a", e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no sub item 
1.2.8.2, alíneas "a","b", "c", e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

• Inserção da logomarca dos Correios, com citação do patrocínio, no 
material de divulgação composto de: 

150 (cento e cinqüenta) cartazes de 50x30 em; 
- 3. 000 (três mil) pro gramas da peça; 

1.500 (mil e quinhentos) convites em tamanho postal; 
1 (um) plotter a ser fixado na fachada do teatro; 

- 32 (trinta e dois) anúncios de 3 colx15cm a serem veiculados no 
Jornal O Globo, durante 8 (oito) semanas, correspondendo a dois 
meses de temporada; 

- 3 (três) anúncios de lançamento, veiculados uma semana antes da 
estréia, contabilizando 35 (trinta e cinco! anúncios; RQS no 0312005 _ CN _ 

• Disponibilização de espaço no local de realização do esp tM P .Pff~liR~lOS 
colocação de banner dos Correios; " .... l 0 Ou 

• Citação do patrocínio por meio de locução em off antes d Fia.íêl"ikS das 
apresentações do espetáculo; 3 7.....,3r-;;-1 -._,2~2 

• Citação do patrocínio em entrevistas, concedidas por produto eA, d_iretores 
e atores do espetáculo a programas de TV, ao vivo, e t(fmHtH~:li4-~~ 

.lus1ilk;11i1·a: I>N!\ 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

IJJcoRREIO< 1----------
divulgação da peça junto aos órgãos de imprensa, sempre que possível; 

• Citação do patrocínio em 3 (três) spots de 30' (trinta segundos) diários em 
3 (três) dias por semana, na Rádio Globo, totalizando 90 (noventa) 
inserções durante o período de lançamento (quinze dias) da peça e durante 
os dois meses em que a mesma estiver em cartaz; 

• Disponibilização de espaço no hall do teatro para utilização do 
patrocinador, caso seja de seu interesse, para exposição de produtos e/ou 
servtços dos Correios, devendo a patrocinada ser comunicada 
previamente; 

• Cessão de cota aos Correios de 50% (cinqüenta por cento) dos ingressos 
da sessão fechada do espetáculo a ser oferecida aos patrocinadores; 

• Cessão de cota para os Correios de 5% (cinco por cento) dos ingressos 
para cada apresentação da peça; 

• Cessão para os Correios de imagens selecionadas do espetáculo para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do espetáculo na 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

.lu si i IÍC;ll i1·;1 I lNi\ NPss;l ( \lilll:di ;l 

y~ 

L 
<:Nt~•fclt .J.JeriJ Cl1rreu 

DIMC/DM ... RK 
M•t. 8 .011 685-0 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 
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N' 16, quarta-feira, 22 de janeiro de 2003 

PORTARIA Y IK DE ZO DE JA .~EIRO 2003 

O S~CRETÁRIO EXOCUTIVO 00 MINISTERIO DA 
CULTURA, no uw de fo ua& ahibuições legai s, e em cumrOmenlo ao 
d;tipO<Io no§ 6" do art. 19 da u,; n• R313 , de 23 de de"'mbro de 
1991 , reiolve: ---....Arl. I • Aprovar os projetos cuUurais, relacionados em anexo 
a ~ta por1aria, J'Bra quai• 0t. propooenlei ficam aulori~ a CI:IJ'Ihlr 
recurso&, mC)(Iianle doeçõef. ou palrocini06, na forma prevista no ar­
tigo IR da Lei no 8313,23 de de-ambro de IIJ'JI,allerudo pela Lei n• 
9.R74, de 23 de novembro de 1999. 

Ar1 r Aprovar a comptemenlaçAo de verbet. o.-çumentária&; 
para o projeto "MunulençOO do Grup> de IÀlnç& I" Alo I 2002", 
Pronac 02 OlS I, con&lanle na porlaria n• 076 dt 21 de maio de 2002, 
)'KJblicado no DOU de 22 de maio de 2002, no valor de RS 
144.678,00 (cenlo e quarenta e qualro mil, 5eir.ceni<M. e &elenla e oito 
reais). 

Arl 3" Aulori~r a redução do valor do projelo "A borbolel.a 
•em ,..,•, Pronac 02 104R, proc.,.. 01400.00541712002-99, de R$ 
698.500,00 (sei&ecnlos c novenla oilo mil c qOinhcniOii reais) panl R$ 
346.150,00 (lreanl06 e quarcnla e seis mil , cenlo c cinqücnla 
reais). 

AI1 4° Aulorizur a redução do valor do projclo "~en­
lrali~io da boa alie", Pronac OI 0223, processo 
01400.00109712001-17, de R$ 263.6RO,OO (duzcn!Oii e ~nla e lr&i 
mil, scisccnlos e oilcnla reais) para R.$ 12ft.2SO,OO (ccnlo e '<linlc e 
oilo mil, dl.l'anlos c cinqücnla reais). 

Ar1 5° Aulori~r a mudança do lilulo do projclo "Criaçio do 
Balé do Thcalro J~ de Alencar", Pronac O I OOS I, proce&&o 
01400.00024912001-64, pltJ!IOOC'lle Al;&oc;'l'lo I>Dnça, Arte e AÇI!o 
J"'6r& "Cri&Ç1lo de Dança de Paracuru". 

Ar1 6• Aulori~r a mudança do titulo do projeto "RD&a­
mundo", Pronac 02 0356, pn>C<O&O 01400.00169&12002-19, propo­
nenle Cenlrol de Projclos pera "RD&ancgro -uma saga sertaneja". 

Ar1 -r r::.&ta Por1aria enlro em vigor na data de sua pu­
b);caçOO 

JOÃO LUIZ SILVA P~ RR~ IRA 

Area: I Al1ei CC:nicas 
Ar1igo I~ 

02 1601! - Picadeüo Alegria 

ANEXO 

Criali'olidade Promoçoe& e E\lcntos Trêti Irmãs Lida 
CNPJ/CPP: 01.4R5.613/000I-29 
p....,...o: 01400.0011109/02-15 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 633.070,00 
P,.w de Caplaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 1747 - Munnúrios 
Do Rin Produçlo e llum;naçlo Arti•lka Lida 
CNPJ/CPP: 00.14R.633/000I-41 
Proc .... : o 1400.0011529102-00 
DA - Salvador 
Valor do Apoio R$: 355.113,4R 
Prow de Caplaçlo: 13/0112003 a 31/1012003 

02 I m - Pnwocador @ (O) 
Abufelou-.. ProduçiSeo e Pnxnoçõeo ArtisiiC86 Lida 
CNPJ/CPP: 57.937.7R 1/0001-<12 
Proc....: 01400.00842&102-21 
SP - SOO Paulo 
Valor do Apoio R$: 320.97R,41 
Prow de C.plaçlo: 1310112003 a 30106/2003 
02 6793 - Ped;doo da Tem 
Asa& Produçõeo Lida 
CNPJ/CPP: 21.949.45&10001-ól 
PIOCC!iSO: 01400.010504/02-ól! 
MG - Belo Hori:t.OOtc 
Valor do Apoio R$: 427.670,00 
Prooo de C.pl'l'llo: 13/0112003 a 3111212003 

02 I R71 - Banquele ( O) 
Dunicla Gonlijo Al\les Pinto 
CNPJ/CPP: 264.907.R4R-07 
Proc ... o: O 1400.0011662102-5R 
SP- Silo Paulo 
Valor do Apoio R$: 54R.R06,RO 
Prow de C.plaçlo: 13/0112003 a 3111212003 

02 4781 - Núcleo de Teatro da Peninsula lhlJ"'6gipana 
Associ&Ç1lo Comunilária de M.S. da Peninwla llapagipana 
CNPJ/CPP: 03.644.7ROIOOOI-09 
Proc....,: O 1400.000059/02-93 
BA - Salvador 
Valor do Apoio R$: 225.743,71 
Prow de Caplaçlo: 1310112003 a 31/1212003 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

Diário Oficial da União - Seç.io 

02 04S3 - Vivaldioo - Servidor de Doi!io Patrõefi 
Lippi Mancl.l'.t.o Produçõt6 Artislicas Uda 
CNPJ/CPP: 01.316.627/0001-19 
Proc....,: O 1400.002272102-74 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 730.5{)2,55 
Prow de C.plaçllo: 13/0112003 a 31/0312003 

02 68S4 - Aventuras de Robin&On CrulóOé ( AJ. ) 
Eduardo Ceichin Ricchc 
CNPJ/CPP: O 11.95R.437-9R 
Proc ... o: 01400.010654/02-71 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 316.R47,96 
Prnw de C.plaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 1967 - Fazendo o Brasil Sorri r 
Pábio Biboncos de RoGa 
CNPJ/CPP: 061.706.70R-27 
Proc .... : 01400.0011R50/02-R6 
SP - Silo Paulo 
Valor do Apoio R$: 291.112,09 
Prow de Caplaçlo: 13/0112003 a 3010612003 

02 6635 - Men:enári" ( A>) 
Geisa Pabiola Muller c Silva 
CNPJ/CPP: 659.039.601-97 
p....,...., o 1400.009902102-31 
PR • Curiliba 
Valor do Apoio R$: 71.470,.56 
Pnw.o de Caplaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 4RI7- Re•Hn 
CáentreGóes Produçõei Arií!iticas, Literárias e Cullurni!io Lido. 
CNPJ/CPP: 04..5TI.234/000I-57 
PI'OCCiiO: 01400.009192102-40 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 174.053,40 
p..,.. de Caplaçlo: 1310112003 a 31/1212003 

02 I 908 - Terceiro Sinal 
Gu~avo RDgério Skrobol 
CNPJ/CPP: 033.076.369-52 
Proceoso: O 1400.0011734/02-<17 
PR- CuriHba 
Valor do Apoio R$: 127.960,40 
Pnw.o de C.plaçlo: 1310112003 a 30106/2003 

02 1689- Aslro Por um Dia 
Hag"""'b; Comun;caçõeo Lida ME 
CNPJ/CPP: 03.12R.71410001-7R 
Proceooo: 01400.0011353102-RR 
RJ · Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 2R7.321,27 
Prazo de Caplaçlo: 13/0112003 a 3010912003 

02 1690- Ladrlo em Noile de Chuva 
Haga:tachi Comunicações Lida ME 
CNPJ/CPP: 03.12R.714/000I-7R 
Pn>C<O&O: 01400.0011352102-33 
RJ · Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 230.077,cll! 
p.., de Caplaçlo• 13/0112003 a 30/0912003 

02 1340- DNA - Now Comédia 
Nand; Produçõeo Art;•licao Lida 
CNPJ/CPP: 35.RR3 .602/000I-19 
Pn>C<O&O: 01400.006991/02-64 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 612.499,cll! 
Prazo de C.plaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 1597 - lnlerior - TUSP 
Associação dos Amigos do Centro Universitário Maria Anlõnia 
CNP J/CPP: 04.210.R361000 1-71 
Pn>C<O&O: 01400.0011051/02- 18 
SP - SOO Paulo 
Valor do Apoio R$: 32R.957,00 
Prow de C.plaçlo: 13/0112003 a 30/0912003 

02 4R37 - o;&rio De Anne Prank. (O) 
Juscelino Fernando Zilio 
CNPJ/CPP: 601!.214.269-15 
Pn>C<O&O: O 1400.009211/02-3R 
PR- Curitiba 
Valor do Apoio R$: 203.139,00 
p..,.. de Caplaçllo: 1310112003. 31/1212003 

ISSN 1677-7042 9 m ..... 
-~ . · ...... 

02 6704 - Senhor 00. Mar .. (0) 
Leandro Daniel Colombo 
CNPJ/CPP: R74.RI9 .109-44 
Proc .... : 01400.0IOIR9/02-79 
PR- Curiliba 
Valor do Apoio R$ : 121.940,00 
Pnw.o de C.pl'l'llo: 13/0112003 a 30106/21103 

02 6RR6 - Plalé;a lnlegnlda-Ópero e Dllnça 
Guia Produçõei Arii~icw; e Cullurnis Lida 
CNPJ/CPP: 40.1R6. 14010001-IO 
Proc .... : 01400.010745102- 15 
RJ · Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 5R 1.360,00 
Prnw de Caplaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 4955 - Nc>vado do C.pHIIo Barba Venle (O) 
COARTE. • Msc:s&oria c AdmnisbaçOO de Empre:bas Lido 
CNPJ/CPP: 34.147.439/0001-63 
Proc .... : 01400.009664/02-64 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 1.0 IR.935,96 
Pnw.o de C.plaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 6715- CIA. Mclodramálica apresenta: Dom Qui<'lole (A) 
Art Blu Produtora de E.ipcláculos Lido 
CNPJ/CPP: 01.627.63610001-20 
Proc .... : 01400.010207/02-12 
MG - Belo Hori:c.onle 
Valor do Apoio R$: 1!90.969,00 
Pnw.o de C.plaçllo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 6760 - Espero ( A ) 
L.C. Tourinho Produções Ar1íslie&i Lida. 
CNPJ/CPP: 04.477.41610001-56 
Proc .... : 01400.010333102-77 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$ : 360.662,04 
Prow de C.plaçlo: 13/0112003 a 3010912003 

02 1570- Cauby! C.ubyl C.uby! 
Derbis EmpreendimeniOii Ar1i~icos Lida 
CNPJ/CPP: 39.176.R39/000I-IO 
PI'OCC6iO: 01400.007996102-12 
SP - llapecerica da Seml 
Valor do Apoio R$: 2.1R6.765,J4 
Prazo de Caplaçlo: 13/0112003 a 3111212003 

02 6972 - Buda 
MaH~ Proença Gallo 
CNPJ/CPP: 024.926.Rcll!-09 
p"""""" 01400.011012102-90 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 13R.200,00 
p..,.. de Caplaçlo: 13/0112003 a 31/0512003 

02 6609 - Mulheres em Cur1o 
Mareei& Nunes Leal da Silva 
CNPJ/CPF: 859.R47.019-R7 
P"""""': 01400.009R54/02-RI 
SP- Silo Paulo 
Valor do Apoio R$: 95.1.10,00 
Prazo de C.pl'l'llo: 13/0112003 a 31/0712003 

02 6821 - Meu Jardim das Delicias ( O ) 
Marcelo De~i Na&eimento 
CNPJ/CPP: 012.697.0R7-40 
PnlCCiiO: 01400.010542102-11 
RJ - Niteroi 
Valor do Apoio R$ : 522.R 15,32 
p..,.. de Caplaçlo: 13/0112003 a 31/1212003 

02 4839- Joaquim Maria - Turnê 
Marcia Milhhe& Dança Contemporânea Lida 
CNPJ/CPP: 01.25{).70210001-96 
PnlCCiiO: O 1400.009246102-77 
RJ - Rio de Janeiro 
Valor do Apoio R$: 249.43f,,,.,-----------·---.. 
p..,.. de Caplaçlo: 13/0 I 

CPMI CORREIOS 
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N' I S, quiuta-feirn, 22 de janeiro de 2004 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA:'< ' 12, DE 21 DE JA:'<EIRO DE 2004 

O MI~ISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA AGRICUL­
TURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no U1i0 de •uas alri­
buições e tendo em vi,ta o que di&põc a Porlaria n• 796, de 2R de 
outubro 2003, re&Otve: 

Ar1. t• Consolidar o demonstrativo de Desempenho lruili­
lucional di&J'O'IO no Decreto n• 3.762, de S de março de 2001, 
alconçado no p<ríodo de I" de julho a 3 I de dezembro de 2003. 

O..Críção Valor r !1~x.imo Vai~ A~cança-

I) Eficiência da açfo fi5C81 &Obre 
:! =~uá~~ insum06 utilizados 

21) 20 

2) Ap:rfeiçoomento dofi &i&lema& 25 24 
l~n controle 5anitário e fitossani-

i!~.~el=:..~ r~ .. f do 
21) 19 

~~~.:~':!\"';nil:,e:::i~~g<>- 25 25 

~~relhoria da imagem institucio... lO lO 

Tolal 100 9R 

Arl . 2° Esta por1aria enha em vigor na data de sua J'l._ 
blicaçOO. 

JOSÚ AMAURI DIMAR7.10 

Ministério da Assistência Social 

CONSELHO NACIONAL DE 
ASSISttNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO~" I, DE 16' DE JA~EIRO DE 2004 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL -
CNAS. em cumprimento à Occi51o Judicial proferida nM aul06 do 
Proc~ n• 2003.34.00.030427-4 da 14• Vara Federal da Seçlo Ju­
diciária do Di&lrilo Federal - 1• RegiJo, tl10'tlida J>elo Clube Naval, 
resolve: 

I -DETERMINAR a ' "'l"'n&Jo 00. efeiloo da R<soluçio n" 
146, de 21 de BJ!O'IO de 2001. 

11 - ~a ~uçio entra em vigor na data de &ua publi­
cação. 

VALDETE IJE HARROS MARTINS 

RETIFICAÇÃO 

Na Re4ificaçlo publicada no dia 19 de de:t.embro de 2003, 
referente à entidade Sociedade BnWieira de Cultura lngle&a - Rei. n• 
176, de 12 de de-L.embrode 2003, rublicada no dia 16 de de-L.embro de 
2003, SeçOO I, onde &e lê: '"pnw.o de lO di&li", leia-se: "~de 30 
di a&11

• 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA -~· 32, DE 20 DE JA.~EIRO DE 2004 

atribui~ M;i~~~ c!r~~a: $i~~c~rJ:=~~9f.R3Ô0de~5 ~ 
janeiro de 1~, c o item 39 da Portaria MCT n• 55, de 14 de março 
de 1990, n:r.olve: 

Ar1. 1• Conceder aulori~lo à conlraper1e bra6ileira, Prof. 
JORGE ANDRADE PINTO, da Faculdade de Medicina da UniY<r-

ôh~3."ir!ti~~:o ~~: ~~~· r~ra.,lii.t~~:i~~"~ 
combinação de regime' anti-retroviraiii e e~;lralégi!Uo de troca de Ira­
lamento anli..r~roviral em criançai com idade maior ou igual a 30 
di&fo c menor ou igual 1 18 ano&, virgens de lralamenlo - eiiludo 
PENPACT 1, verüo 1.0, de 12 de março de 2002 .. , enviar amotJraG 

=:'!1~1. t~~~ :J~~'t&fo M~J:~~~~.~~~~~:na~l~':: 
~~n~~ti~~o~~~~~~~ (~)~~ .. ~~.:i;~~~~~~ 
J'IUblicaçio de5ta Por1aria no Dia'i.rio Oficial da Unilo. 

Ar1. 2" fu.ta por1aria entra em vigor na data de &ua pu­
blicação. 

ROBERTO AMARJ\L 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

Diário Oficial da União- Seção 

Ministério da Cultura 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA :'<" 23, DE 21 DE JA.~EIRO DE 2004 

O SECRETARIO EXECUTIVO 00 MINISTÉRIO DA 
CULTURA, no u&O de liua& atribuiçõeti legai&, e em cumprimento oo 
di'l""lo no § 6" do ar1. 19 da Lei n" R3 13, de 23 de de-L.embro de 
1991 , n:r.olve: 

--eA.rt. J• Prorrogar o prazo de captação do& projet06 cultumili, 
abei.11.o relecionado6, para 06 quai& 06 proponente& ficam autori'aldotõ u 
caf'(ar recur&06, m~iante doaçõe& ou J'l8trocini06, na formu previiiola 
no § 6° do artigo 19 da Lei R313, de 23 de deambro de 1991, 
allemda pela MP I.R71-25, de 26 de aplo de I '199 

Ar1 r ~la Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Area: I Ar1e6 CêniCllii 
Ar1igo 18 

JOAO LU ÍZ SILVA PE RRE IRJ\ 

ANEXO 

03 3181 - Prince&a Sátira no Reino dali 8ru.IU1ri81i - A 
Adair&on Alve& do6 Santos 
CNPJ/CPP: 074.563 .248-32 
SP - São l'llulo 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

03 5571 - Sacrifici 
Adriana Benetti Resende 
CNPJ/CPP: 263.076.45R-JO 
SP - Slo Paulo 
Período de caplaçilo: 0110Jn004 a 3111212004 

02 6709 - Laplop Show 
J.Q.L Serviçoo Llda 
CNPJ/CPP: 05.063.16510001-26 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

03 0951 - Comille Claudel 
Adriana Rabelo Diniz 
CNPJ/CPP: 764.R65 .0RMI4 
RJ • Rio de Janeiro 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

02 1755- Teatro Móvel Giramundo- CirculaçOO de 
Espela'i.cul06, 
E.llJKKÍÇÕC6 e Oficina& 
Giramundo Teatro de Bonecos 
CNP J/CPP: 19.295.43010001-R7 
MG • Belo Hori.wnle 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

02 I 8 I R - Pinóquio - Plano de Montagem 
Giramundo Teatro de 8onecoti 
CNPJ/CPP: 19.295.450/0001-R7 
MG - Belo Hori~lc 
Período de caplaçJo: 0110112004 a 3111212004 

OI 4119 - Teatro Itinerante Giramundo Teatro de Bonec06 
Giramundo Teatro de 8oneC06 
CNPJ/CPP: 19.29H50/0001-R7 
MG - Belo Hori~te 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

03 62R2 - Mini Tealro Ecológico 
Giramundo Teatro de Bonecos 
CNPJ/CPP: 19.295.450/0001-R7 
MG - 8elo Horizonte 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

03 2160 - Criança no Teatro 
MCGW: Produções Culturais Lida . 
CNPJ/CPP: 00.777.41RIOOOI-OO 
PR- Curitiba 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

02 I 335 - Lenda!; Nalali1186 
Adriano \úgue 
CNPJ/CPF: R51.753 .239-21J 
PR- Curitiba 
Período de caplaçilo: 0110112004 o 3010612004 

03 3615 - Vaqueir06 e Canladore!i - Uma Homenagem a 
Càmara C&M:udo 
Ailton da Silva 
CNPJ/CPP: 232.0111.719-00 
PR- Curitiba 
Período de c.>plaçilo: 0110112004 a 3111212004 

/SSH 1611-1042 

03 0688 - Diário de um Mágico - O 
lnnb Brothers Lida 
CNPJ/CPP: 03.948.793/0001-63 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de captaçio: 0110112004 a 31112/2004 

03 0691 - P~tival Circomania 
lnmiloo Brolhe" Llda 
CNPJ/CPP: 03.948.793/0001-63 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caplaçilo: 0110112004 a 3111212004 

03 0693 - Trêi Maruj06 Perdid06 no Mar 
lnmiloo Brolhe" Llda 
CNPJ/CPP: 03.948.79310001-63 
RJ • Rio de Janeiro 
Período de caj>(açfo: 0110112004 o 3111212004 

03 0694 - Caboré Brolh..- 2 
lnmiloo Brolhe" Llda 
CNPJ/CPP: 03.948.79310001-63 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caplaçilo: 0110112004 a 3111212004 

02 4958 - Circulando com os Brolhe"' 
lnmiloo Brolhero Lldo 
CNPJ/CPP: 03.948.793/0001-63 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caplaçilo: 0110112004 a 3111212004 

02 I 874 - Rosencranlz e Guildc"'lem &100 Mortos 
Alber1o Guiraldelli 
CNPJ/CPP: 115.625.R3R-32 
SP - São Paulo 
Período de caplação: 0110112004 a 3111212004 

02 02JR - Grupo Cena li - 2002 A 
Grupo de Donça Cena li 
CNPJ/CPP: 79.307.21JJ/OOOI-R5 
se - Florianópolis 
Período de caplação: 0110112004 a 3111212004 

02 1651 -Já Promeleu, Tá Promelido 
A Gente Se Pala Produçõe& Ar1i&ticali Lida. 
CNPJ/CPP: 03.75R.219/000I-42 
SP- Silo l'llulo 
Período de caplaçilo: 0110112004 a 3111212004 

03 2660 - Cai .. de Pllndora 
AI« de Siqueira Ramoo 
CNPJ/CPP: 2R6.255 .~1 
SP - Slo Paulo 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

02 1960 - Quar1a-Peira Sem Falta U em Casa 
OBA Oócea Boob And Ar1-Attes Gnlfica& Lida. 
CNPJ/CPP: 3R.RI5.841/000I-21J 
SP- Silo l'llulo 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3111212004 

03 451R -Trio ~r<Des da Vida 
OBA 2 Produçlle< Colluraio Llda. 
CNPJ/CPP: 05.R06.745/000I-M 
SP- Silo l'llulo 
Período de caplaçfo: 0110112004 a 3111212004 

02 0915 -Teatro ao Alcance de Todos 
OrJ!ani.açio Nilo Govemamenlal Vened .. 
CNPJ/CPP: 01.943.61410001-70 
Pl!- Olinda 
Período de caj>(açfo: 0110112004 a 3110712004 

03 0533 - Encenando Para a Vida 
Juventude Ativa do Oi&lrito Federal 
CNPJ/CPP: 03.231.00210001-RO 
DP- Bl'lfiilia 
Período de caplaçi!o: 0110112004 a JMJ512004 

02 1608 - Picadeiro Alegria 
Criatividade Promoçôei e Event06 Três lnniS& Lida 
CNPJ/CPP: 01.4R5.613/000I-29 
RJ - Rio de Janeiro 
Período de caplação: 0110112004 a 311 1212004 

03 OR57 - Ofélia 
Aline Valencio Lemes 
CNPJ/CPP: 023.2RR.469-21J 
PR- Curitiba 
Período de caplação: 0110112004 a 3111212004 

03 46&R - Qui Bruile 
Aline Valencio Leme& 
CNPJ/CPP: 023.2RR.469-21l 
PR - Curitiba 
Período de caplaçilo: O I 

.. 
Fls .-N° 
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02 0047 - O. Colleg"' 
Cooperaliva Paulit.la de T~lro 
CNPJICI'Po 51.561.RI9/000I-M 
SP - Slo Pllulo 
Periodo de capaçiloo 01101/2fXI4 a 301!1612 1~14 

02 02~ - Ehu. SJo 011:fTHii., 
Coo(lCraliva Paulii.l a de T e.~lro 
CNPJICI'Po 51.561.RI910001 -M 
SP - S4o Paulo 
Pcriodo de capaçlloo 01101/2()()4 • 301!1612004 

03 0204 - Ataque do M4,)flf,lro di Lua 1 Plon::t.ta Ama:t.ór11ca 
(OI. 
Coorcn~ liva Pt ulii.la de T celro 
CNPJICPF: 51.561.MI910001-ci'J 
SP - Sio Paulo 
Pcriodo de capaçllo: 01101/2()()4 a 31/1212fJ(I4 

02 03R5 - Chico Xavier, de Minat. para o Mundo 
Cooperativa Paulii.ta de Teatro 
CNPJICPF: 51.561.RI910001-ci'J 
SP - Silo Paulo 
Pcriodo de: capaçllo: OIIOII2fXI4 a 31/1212004 

02 ~M4 - Circuito Z 
Grupo Z de: Tealro 
CNPJICPP: 04.362.03510001-21 
(;S - Vilória 
Pcriodo de: copaçllo: Olllll/2fXI4 a 31/1212004 

02 I R21 - Um ()(har Para Now;a Terceira Vi~ 
Frederico T~i da Silva 
CNPJICPF: 601.R2H59-34 
PR- Londrina 
P<riodo de: copaçllo: Olllll/2()()4 a 31/1212004 

03 3RIR - Malibrano (A•) 
K.irubom ProdUÇÕC' Ari"lica~~ Lida. 
CNPJICPFo 04.132.9ROIOOOI-37 
RJ - Rio de JlllCiro 
Pcrioclo de: c:apaçlloo 0110112fX14 a 31/1212004 

03 3R2R - Meclea: Profecia e Balada 
k.irKbom Produçôei Arli,licai lida. 
CNPJICPF: 04.132.9ROIOOOI-37 
RJ - Rio de: Janeiro 
Pcriodo de: c:apaçllo: Olllll/2fXI4 a 31/1212004 

03 3832 - En~blc Jocy de Oliveif11 
J(j,..OOm Produç&< Arliilicti Lida. 
CNPJICPF: 04.132.9ROIOOOI-37 
RJ - Rio de Janeiro 
Pcriodo de: c:apaçllo: 0111!1/2()()4 a 31/1212004 

03 12-43- Tcalro Mundo Afora 
Gccé MonJeiro Sitonio 
CNPJICPF: 072.234.7111-91 
se - Balndrio Camboriú 
Pcriodo de: c:apaçllo: 0111!1120()4 a 31/1212004 

OI 0223 - Deocenlnili:a.çllo da Boa Arle 
Sociedade Cullunl Teatro Slo C.rl~ - SCTSC 
CNPJICPF: 04209.07410001-93 
RS- Cuia. do Sul 
Pcriodo de: c:apaçllo: Olllll/2fXI4 a 30101i12004 

02 I R33 - Para Onde Vai a E.curidilo Quando a G<nle 
Acende I Lu:t;~ 
Circuito MUioical Lida. 
CNPJICPF: 02.1\Jii.-461110001-00 
SP - Co4ia 
Pcriodo de: capaçllo: 01101!2()()4 a 31/1212004 

03 0320 - Todo<"' Oulnll SJo Culpado!., E• cdo Eu 
lmpreviflivel Grupo de Teatro Uda 
CNPJICI'P: 04275.341110001-42 
PR - Curitiba 
Periodo de: capaçllo: 0111!1!2()()4 a 31/1212004 

03 SSóS - Auto de Natal SOO Paulo 
Compor Comunicaçio c l::vcnl06. SJC Uda . 
CNPJICPF: OI.RJHROIOOOI-R9 
SP -Silo Paulo 
Periodo de: capaçllo: 01101!2()()4 a 31/1212004 

02 0169- !'..pinho< e RD.w. 
Giovana Cri"lina Soor 
CNPJICPFo R02 .3R7 .939-15 
PR - CuritiN 
Periodo de capoçilo: 0111!1!2()()4 a 14105/2004 

02 17~2 - BASIRAH - Circulaçllo 2003 
Endonça 
CNPJICI'Po 00.655.597/0(1()1-02 
OP- Br.u.ilia 
Periodo de cap açllo: 01101!2()()4 a 3111212004 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

Diário Oficial da União- seção 

OJ td 71 - Sonho fk uma N~lc: de Verto 

t~~,.tp~ % ~~01000 1-25 
RJ - Rio de J~nei ru 
Pc:riodo de cap~io: 0110112004 a 3111212004 

03 1179 - Poçt>11 de Calldat. em Ccna-t• MO!l.lrn 
Contemponinea de 
Ar1d. Cbtica6. de Po.y"'f. de Cal~!& 
Ecum Central de Produçio Lida . 
CNPJICI'F: 02.947.750/0001-0'J 
MG - Belo Horioonte 
Periodo de capi~Ao: 0110112004 a 3111012004 

03 IlM - ECUM - Encontro Mundi~l da!. r\r1t:f. Cini ca~o I 4' 
Ediçio 
Ecum Central de Produçio Lida. 
CNPJICPF: 02.947.75010001-0'J 
MG - Belo Horioonle 
Pcriodo de: capaçllo: 0111!1/2()()4 a 3111!7/2004 

02 IIJOR- Terceiro Sinal 

g~~~~'!;1t~o~"iit.52 
PR- Curitiba 
Pcriodo de: cop açllo: O 110 I l2fXI4 a 30101i12004 

02 1357 - Balada de: um Palhaço 
lntitulo Cultural Terra BrKili" 
CNPJICPF: 05.093.<40410001-90 
SP - Silo Paulo 
Pcriodo de: capaçllo: Ollllll2fXI4 a 30111/2004 

02 043R - Opiniilo 
Amon A~ c ProdUÇÕC' Artiilicw. Lida - ME 
C.'NPJICPF: 31.ls.4.20610001-0il 
RJ - Rio de Janeiro 
Pcriodo de: c:apaçllo: Ollllll2fXI4 a 3110512004 

03 3709 - Dom Ricardo Tcra> 
Hugo D.lniel Mangarelli 
CNPJICPF: 316.335.1109-53 
PR- Curitiba 
Pcriodo de: cap(açllo: 0111!1/2()()4 a 31/1212004 

02 1263 - "P'IIaVla'" - RO Anof. de Modemit.mo 

~~~fci~"h2.209 05R-20 
SP - S&o Paulo 
Pcriodo de: c:apaçllo: 0111!1/2()()4 a 30109/2004 

02 1342 - Hi.51ória de Uma Cai~tola 
lima de Maio.~ Na&eimcolo 
CNPJICPF: 245.250.~95-53 
BA - Salvador 
Periodo de: cap(açllo: Ollllll2fXI4 a 3010912004 

~~:~~ ~~~itu~~b.:~j~c;)j" do Sul - Ano 2 (CA 

Sociedade PrO..Balld de P~ Fundo 
CNP JICPF: 90.1120.2.WOOO 1-59 
RS - ra..o Fundo 
Pcriodo de: c:apaçllo: Ollllll2fXI4 a 31/1212004 

03 52~ - Dança, Criança Fcli~ - Cuiaii do Sul - Ano 3 
Sociedade Pró-Bailei de p...., Fundo 
CNPJICPF: 90.620.2.WOOOI-59 
RS - ra..o Fundo 
Pcriodo de: c:apaçllo: 01/01/2()()4 a 31/1212004 

~~!k ~~~~~~~-F~n~ Fundo- Ano R 
C.'NPJICPF: 90.1120.2.WOOOI-S9 
RS - ra..o Fundo 
Periodo de: capaçllo: Olllll/2()()4 a 3111212004 

03 3763 - l:.ncoolro Cuilun.l -Criança Cidad«o 
Pró- Cullura 
CNPJICPF: 05 .7R3 .73110001-7~ 
Pl! - R«ife 
Pcriodo de: capaçlloo Ollllll2fXI4 a 3111212004 

03 0332 - fll00-flt6lival Internacional de Dança de Üf.at.OO 
lt.abtl Cril.(ina ConiDii Polilo 
CNPJICPF: 247.907 .9RR-OI 
SP-O...CO 
Periodo de capaçllo: 01/1)1/2()()4 a 31/1212004 

03 05~5 - Brincadeira de Criança 
l~bel Cril.(ina de Almeida 
C.'NPJICI'F: 9s.4 .YI6 .~36-53 
MG - Belo Horizonte 
Periodo de capaçllo: Ollllll2fXI4 a 31/1212004 

02 4YK5 - P""la Surprc<a 

~fK;~~:~o~~2~~a7t;~~f~j"> Arti~olica Lida 

RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de cap~: 0110112004 ~ 3111212004 

ISSN ! 677-7041 
:~-
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02 I J.40 - ONA - No..u Comódia 

~~~~i,l;;jttK:~= ~~~~~ 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de capaçllo: 0111!1!2()()4 a Jl/1 212004 

03 271R- Ponto de l'llrtida Rumo aot. Vinl~ c Cinc;o Anot. 
A.l.6.oci»çço Cultun\1 Ponto de l'llrtu!a 
CNPJICJ'F, 19.556.19010001-56 
MG - Barbocena 
P~riodo de C~~~rtaçlo : 0110112004 a 31/1212004 

02 O IM - Circo d~ Ci~ncia 
Pundaç:io da Uni~e~idadc Federal do P~runá pora 
Def..cn~ol~imcnlo da Ciência, da Tecnologia ~ Cul!ura 
CNPJICI'F: 7K.350. 1KIIIOOOI-95 
PR- Curiliba 
Periodo de capaçllo: 01101!2()()4 a JIIOJ/2fJ(l4 

02 O IR?- Palco do Paraná 
Pundaçio da Univenidadc flodcr•l do P..mmá por.1 
llef..en~ol~imcnto da 

g~~~:.t/F~ ~R_J~~~~~~ra 
PR- Curitiba 
Pcriodo de: capaçilo: 0111!1!2()()4 a 31103/2004 

03 0539 - Ópera: LohclJ8rin 
~açio Palr'OfltX do Thealro Municipal de Sllo Paulo 
CNPJICPF: 66.051 .92110001-91 
SP - S&o Paulo 
Periodo de: capaçllo: 0111!1!2()()4 a 31/1212004 

02 7070 - Encontro l:.iladual de Dallpf> de Timbó 
flundaçlo Cullural de Timbó 
CNPJICPF: 03.91R.31010001-RR 
SC- Timbó 
Pcriodo de: capaçllo: Ollll112fX14 a 3111212()(14 

02 ~9M - Paiugem-RelatCK de um l!mOOte PCM.ool 
Jacqueline Na~u flagundtfo 
CNPJICPP: 464.532.37f\-R7 
RJ - Rio de Janeiro 
Pcriodo de: capaçllo: Olllll/2fXI4 a 31/1212004 

03 2120- Dança c Mov;mcnlo na Cidade dof. McninOE. 
Aw>ciaçllo Cullu,.l doo Amigo< da Qdadc: e Uir d"' 
Meninofio Sio Vicente de Paulo 
CNPJICPP: 04.792.22910001-67 
MG - ll<lo Hori.onle 
Pcriodo de: capaçllo: Ollll112fX14 a 31/1212004 

00 201R - Pelo Telefone 

~~~~um~~~ Lida 
SP - Sfo Paulo 
Pcriodo de: capaçllo: Olllll/2fXI4 a 3111212004 

03 3M7 - lnfidcl;dade ao Alcance de Todo!. ( AI 
Janice Cu"-ódio Gou~eia 
CNPJICPF: 004.213 .6211-RO 
RJ - Rio de Janeüo 
Pcriodo de: c:ap(açilo: 0111)1!2()()4 a JllllR/l004 

03 1634 - Ponle do< Sonlxw. - A 
Jan~ria Cri61ina Alvei 
CNPJICPF: <405.215.674-91 
SP - SJo Paulo 
Pcriodo de: c:apaçllo: Ol/01/2()()4 a 31/1212004 

OI ~102- Uma Úllima Cena Para Lorca 

~ptõ.~m.~~~~ Cullurai~ Ltda 

RJ - Rio de Janeiro 
Pcriodo de caJ'(açlo: O 110 I f2004 a 30ri'ON2004 

02 ~R20 - Hi• lória De Amor 
JF Produçõeo Lida . 
CNPJICPF: 02.7RO.OR510001-0I 
RJ - Rio de Janeiro 
Pcriodo de: capaçlloo 0111!1!2()()4 o 31/1212004 

02 0205 - Ver !'..Irei"' (AI 
JF Produçõco. Lida . 
C.'NPJICPFo 02.7RO.OR510001-0I 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de: capaçllo: 0111!1!2()()4 a J010412fJ(I4 

02 0206 - Mamk nllo p;;d. S.ber 
JF Produçõco. Lida. 
CNPJICPF: 02.7RO.OR510001-0I 
RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de: capaçllo: 0111!1!2()()4 a 31112121~14 

OI 4106 - Circuito Sem c Planallo Gaúcho 

~~J~~ 5~"""~~30 
RS - Cai.ca 
P~riodo de C~~~rt açlo: 0110112004 a JOIOW2004 

ROS n° 03/2005 - CN -

CPM:.-- C1ô~~ 
Fls . N° ___ _ 

3 7 3 1 22 
Doe: ·------
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IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 56/2004 

DATA: 06/07/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para o 
período de outubro e novembro de 2004, junto a Nandi Produções 
Artísticas Ltda. para realização do projeto "DNA- Nossa Comédia". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a apresentação do 
espetáculo teatral intitulado DNA- A Nossa Comédia. A peça do gênero comédia 
visa abordar, através de uma linguagem simples, bem humorada e didática, temas 
da atualidade como os alimentos trangênicos e as células tronco, que têm atraído a 
atenção da opinião pública e gerado muito polêmica em relação aos avanços no 
campo da Biotecnologia, Microbiologia e Biossegurança bem como a repercussão 
dessas transformações no contexto do mundo contemporâneo. Nesse contexto 
constará o aspecto da ética nas relações humanas. 

A realização da produção é uma parceria que reúne de um lado entidades 
relacionadas aos campos científico e biológico, como o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq, a Associação Nacional de 
Biossegurança ANBIO, e de outro, a iniciativa privada da UniverCidade do Rio de 
Janeiro, juntamente com a Nandi Produções Artísticas Ltda. 

O espetáculo foi concebido em um formato multimídia a fim de conferir 
uma ambientação coerente com o tema da peça, utilizando-se, para isso, de 
recursos tecnológicos como telões a serem distribuídos pelo teatro, onde exibirão 
inserções de filmagens dos espectadores na chegada ao teatro, intervenções ao 
vivo durante a peça, projeções de fatos históricos e científicos e também, a 
veiculação de entrevistas com o público nas ruas, além de outros recursos de 
imagem que possam acrescentar informações para a melhor compreensão do 
assunto. 

O texto é de autoria de Tiago Santiago, co-autor de novelas da Emissora de 
TV Rede Globo, cenário a cargo do Cenógrafo e Vice-Reitor da Uni-Rio, prof. 
José Dias, também responsável pelo figurino. A trilha sonora é composta por 
Rogério Meanda e a direção é de Bibi Ferreira. O elenco será composto por atores 
renomados do segmento de artes cênicas como Íttala Nandi, Oth S o 

0312005 
_ CN ~ 

Cláudio Alencar, Guilherme Leme, entre outros. ~~In • CORREIOS 
O patrocínio dos Correios, viabilizará a apresentação do espetác; o_ dtitãiltÍ () 7 0 

os meses de outubro e novembro deste ano, na cidade do Rio de Jane· cp~ 1);1€Ç 
~---

será realizada no Teatro Casa de Cultura Laura Alvim. 
Ao investir nesse projeto os Correios estarão agregando s7 m rlh k in1 · 2 2 

Doe: ~-
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espetáculo teatral de cunho educativo que possibilita informar e situar o público 
em geral a respeito de assunto relevantes na atualidade, como a questão dos 
trangênicos no contexto do mundo contemporâneo. Ressalta-se, ainda, que a 
concessão do patrocínio proporcionará aos Correios visibilidade de sua marca 
junto ao público e à mídia, inclusive espontânea. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei Rouanet, 
enquadrando-se nas categorias de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, subi tem 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e de Patrocínio 
Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo!, item 4, subitem 4.5. do 
MANCOM . 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, subi tem 1.2. 7, 
alíneas "a", e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no subitem 1.2.8.2, 
alíneas "a","b", "c", e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

• Inserção da logomarca dos Correios, com citação do patrocínio, no material 
de divulgação composto de: 

o 150 (cento e cinqüenta) cartazes de 50x30 em; 
o 3.000 (três mil) programas da peça; 
o 1.500 (mil e quinhentos) convites em tamanho postal; 
o 1 (um) plotter a ser fixado na fachada do teatro; 
o 32 (trinta e dois) anúncios de 3 colx15cm a serem veiculados no 

Jornal O Globo, durante 8 (oito) semanas, correspondendo a dois 
meses de temporada; 

o 3 (três) anúncios de lançamento, veiculados uma semana antes da 
estréia, contabilizando 35 (trinta e cinco) anúncios; 

• Disponibilização de espaço no local de realização do espetáculo para 
colocação de banner dos Correios; 

• Citação do patrocínio por meio de locução em off antes do início das 
apresentações do espetáculo; 

• Citação do patrocínio em entrevistas, concedidas por produtores, diretores e 
atores do espetáculo a programas de TV, ao vivo, e quando da divulgação 
da peça junto aos órgãos de imprensa, sempre que possível; 

• Citação do patrocínio em 3 (três) spots de 30' (trinta segundos) diários em 3 
(três) dias por semana, na Rádio Globo, totalizando 90 (noventa) inserções 
durante o período de lançamento (quinze dias) da peça e ~~~ ~2~SCN. 
meses em que a mesma estiver em cartaz; CPMI • CORREIOS 

• Disponibilização de espaço no hall do teatro para utilizaçãO' ... O p~fioCirr(lptft 1 
caso seja de seu interesse, para exposição de produtos e/ · ~fç.o!-.lloS , , 
Correios, devendo a patrocinada ser comunicada previam 

7 3 
l Jf: 

o c:. _ _ ~~ ...... -
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• Cessão de cota aos Correios de 50% (cinqüenta por cento) dos ingressos da 
sessão fechada do espetáculo a ser oferecida aos patrocinadores; 

• Cessão de cota para os Correios de 5% (cinco por cento) dos ingressos para 
cada apresentação da peça; 

• Cessão para os Correios de imagens selecionadas do espetáculo para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do espetáculo na 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio Incentivado para 
o período de outubro e novembro de 2004 junto a Nandi Produções Artísticas 
Ltda. é de R$61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais), a serem pagos em 
parcela única no exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária na 
conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário no 
86749/04, anexa. 

III. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização - MANORG 

o Manual de Comunicação - MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM no 592/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar e ratificar a contratação por meio do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação no 61/04, inviabilidade de competição, junto a Nandi Produções 
Artísticas Ltda. pelo valor global de R$61.500,00 (sessenta e um mil e ffi»;m,Jtre,rl~----­

reais), a ser pago no ano de 2004. cp~36~~5 , CN ." · 

I L I '. R&-l iJlí'OS 
1J 373 w-z-
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V. ANEXOS: 

../ Cópia da Proposta; 

../ Cópia do Contrato Social; 

../ Cópia da CND/INSS; 

../ Cópia do CRF/FGTS; 

../ Cópia da Planilha de Ação e Divulgação n° 462/04; 

../ Cópia da Justificativa; 

../ Nota Técnica DEJUR/DJCOM no 592/04; 

../ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário no 86749/04. 

Brasília, O G de J u /L" de 2004. 

Gtaviano Perei a 
Chefe/DMARK 

Autor" o conforme proposto: 

João enrique de Almeida Sousa 
Presidente/ECT 

Relatório DMARK- Patrocínio Incentivado- DNA- Nossa Comédia 

c!J,l f}orlot c!fu/11, 
811.chefe ao DMARK 

RQS n° 03/2005 · CN ·I 
. CPML ~ - CORREIOS f 

~~~·No 1 Ü 7 3 

3731 . 22 
Doe: -----
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SISBLO() Weh- Emissão de Bloquei o On;amentáti o Autmizado Pág ina I de I 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

Finalidade: 

Bloqueio Ajustado: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
86749/2004 
01170007- OPTO DE MARKETING 
04/06/2004 
00800- INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCÍNIOS 
Patrocínio para Nandi Produções Artísticas Ltda ., referente ao Projeto DNA ­
Nossa Comédia . (Limite p/ Bloqueio: 11/06/04) - DIMC 

Data da Autorização: 14/06/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R-11 

7 20U4 61 .500,00 

Valor Total do Bloqueio- R$ 61.500,00 

Voltar 

DEORC 

lido Rony de Moura 

86789392 

: RQS nP· 03~006 - CN -·r 

t " /I . • • I '\ I I f'\ · 1 1 

I 

CPMI - CORREIOS I 

·as. Nol O 7 4~ 
3731.22 
Doe: ___ _ ......,.,= 

.. .• _, · .• • • Jt ~ r.Tf"'\ - 1.....,., 1 • ....., v . r ~ r-r 
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REF: CI/DIMC/DMARK- 457/2004 

NOTA JURÍDI CA/DEJUR/DJCOM _;) Cj2_; / 2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, encaminha para análise deste 
Departamento, os documentos relacionados à contratação com a NANDI 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LIDA, concernentes ao patrocínio incentivado do 
projeto "DNA- NOSSA COMÉDIA". 

O DMARK comunica, ainda, que a referida contratação de 
patrocínio é a tividade de promoção, amparada no Art. 2. o, inciso III, alínea 
"b", c/c art. 9. 0

• § 1. 0
, ambos do Decreto no 4.799, de 04 de agosto de 2003, 

sendo a verba desvinculada dos contratos mantidos com as agências de 
propaganda. A despesa deverá ocorrer por conta da atividade 00.8.00, conta 
05.02. 

O Departamento consulente encaminha, por fim, duas vias do 
contrato de patrocínio, para análise e chancela. 

Assim, exposto o relatório, passemos às nossas considerações: 

Qu anto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispõe o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, bem como o art. 1°, parágrafo único da Lei no 
8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de licitação. Estas 
se encontram contempladas no art. 17, I e II, em que a licitação pode ser 
dispensada; no art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não 
ocorre a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da 
contratação de patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art . 25 
da Lei 8 .666/93, senão vejamos: 

"Art. 25 - É inexigível a licitação 
inviabilidade de competição." 

RQS n° 0312005 - CN . 
6PMP\-o~.vOORREIOS 

não 

FI~~ NO 1 o 7 5 
Assim, eleve-se avaliar se a competi~~ão é ou não vm el, pois se 

caracteriza-se a inexigibilidade. Segundo o mestre Ce ·<y ptífn}ol Z 
Doe: 
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B a nde ira d e M e lo, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes . 
N<'to s e licitam coisas desiguais" (Licitação, RT, I 985, p. I 5) . 

A inviabilidade de competição é clara quando inexistir 
pluralidade de objetos a satisfazer a necessidade da Administração. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Marçal Justen Filho, em Comentários a 
Lei ele Licitac.,~ões e Contratos Administrativos, 2000, ga ed., pág. 278: 

"De modo geral, poderia dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos en1 que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se, portanto, que a inviabilidade de competição 
ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela, o Tribunal de Contas da União- TCU, 
na ementa da Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto : 
"Inexigibilidad e de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca 
da atipicidade dos contratos do gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seguinte trecho: 

"7. É despiciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo uma maior veiculação do nome do 
patrocinador. Assim fica caracterizada a inviabilidade de 
competição que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e Contratos. 
Nesse mister, impende destacar que a contratação de 
patrocínio não pode ser confundida con1 outros serviços 
comuns de publicidade. Na verdade, a idéia de 
publicidade retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um 
produto final elaborado, e não à simples divulgação do 
nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator 
explica: 

"14. Com relação aos contratos de patrocü i~~a~Tn~ 
suas características peculiares. podem ser E ~raêfi:JS105 · CN · 
sem a necessidade de um procedimento licit .ori prevkPRREIOS 
Tais contratos podem ser ajustados diret meú:te- . <,tDW ~'"1 6 
base no art. 25, caput, da Lei -8.666/93. qti"e e~h~~=~'"""'-'- ~"-'-~ '--­
inexigibilidade de licitação quando c 18'jra1zl<"ljl a, 2 
inviabilidade de competi(:fto, ou então com h si-: r~ ihcis~ 

Doe: 
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III. do mesnw artigo. quando o patrocínio envolver a 
contratação de profiss ional de qunlquer setor artístico. 

15. É o que ocorre. por exemplo. no patrocínio de uma 
equipe esportiva, ou de um evento cultural. Nesses casos, 
não existe possibilidade de fixação de critérios objetivos 
de seleção, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa el e escolher, 
justificadamente, aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Administração". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, da Lei na 8.666/93 
normatiza: 

"Art.26. 

Parágrafo umco O processo 
inexigibilidade ou de retardamento, 
será instntído, no que couber, 
elementos: 

de dispensa, de 
previsto neste artigo, 

com os seguintes 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fon1ecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fornece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está 
perante uma situação fática em que a competição é inviável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade ele licitação para a escolha elo patrocinado, 
posto que bem expende: 

''Trata-se de solicitação de patrocínio para a 
apresentação do espetáculo teatral intitulado DNA - A 
Nossa Comédia. A peça do gênero comédia visa abordar, 
através de uma linguagem simples, bem humorada e 
didática, temas da atualidade como os alimentos 
trangênicos e as células tronco, que têm atraído.a 
atenção da opinião pública e gerado muita P?!~1~1;p1 , , 
relação aos avanços no campo da Biotecnologia, 
Microbiologia e Biossegurança bem como a repercussão 
dessas transfonuações no mundo conten!porãneo. 
Nesse contexto constará o aspecto da ética nas relações 
humanas. 
(. .. ) 
O espetáculo foi concebido em um fom1ato multimídia a 
fim de conferir uma ambientação coerente com o tema da 
peça. utilizando-se, para isso, de recursos . -
como telões a serem distribuíclos pelo t. ~~. no 
exibirão inserções de filmagens dos espe .tGEUMes (j~~~1S 
chegacla no teatro, intervenc;~ões ao vivo clur nt~a peÇ} .U ( 
projec;~ões de fatos históricos e científicos fi:I.St.ll~n. a 
veiculaçáo de entrevistas com o público na.. ruas, a' lr"ê-::n-:-1---
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d e outros recurs os d e ima gem que possam a crescenta r 
informações para a 111elhor compreensão do assunto. 
O texto é de autoria d e Tiago Santiago. co-autor de 
novelas da Emissora de TV Rede Globo, cenário a cargo 
do Cenógrafo e Vice-Reitor da Uni-Rio, prof. José dias, 
também responsável pelo figurino. A trilha sonora é 
composta por Rogério Meanda e a direção é de Bibi 
Ferreira. O elenco será composto por atores renomados 
do segmento de artes cênicas como Íttala Nandi, Othon 
Bastos, Cláudio Alencar, Guilherme Leme, entre outros. 
O patrocínio dos Correios, viabilizará a apresentação do 
espetáculo durante os meses de outubro e novembro 
deste ano, na cidade do Rio de Janeiro. A peça será 
realizada no Teatro Casa de Cultura Laura Alvim. 
Ao investir nesse projeto os Correios estarão agregando 
sua marca a um espetáculo teatral de cunho educativo 
que possibilita informar e situar o público em geral a 
respeito de assunto (sic) relevantes na atualidade, como 
a questão dos trangênicos no contexto do mundo 
contemporãneo. Ressalta-se, ainda, que a concessão do 
patrocínio proporcionará aos Correios visibilidade de sua 
marca junto ao público e à mídia, inclusive espontãnea." 

Conforme Justificativa/DMARK, constante do dossiê em análise, 
o valor proposto para a contratação é de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e 
quinhentos reais), que serão pagos no exercício de 2004. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO: 

1 VERIFICAÇÃO DE CERTIDÕES: Renovar, durante o período de execução 
do projeto, a a utenticidade do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e 
da Certidão Negativa de Débito- CND, pois expirarão no dia 13/07 e 11/08, 
respectivamente. 

2. PLANILHA DE AÇÕES N. 0 462/04: Deverá ser inserida assinatura de 
aprovação da Secretaria de Comunicação de Govemo e Gestão Estratégica­
SECOM. que n ão consta do atual instrumento. 

Em tempo, registre-se que o signatário da planilha recebeu poderes para 
tanto em consonfmcia com a delegação de competência contida na PRT/PR-
286/2003, tendo assinado o documento em conjunto com a chefe de divisão 
responsável pela condução do presente projeto. 

ROS n° 03/2005- CN • 
3. COMITÊ TEMÁTICO: Juntar ao dossiê, o documento de a ~ç_<lo C@§REIOS 
proJeto pelo Comitê Temático (SECOM). nos termos do parágr fo úni;<1~7 8 
art. 5o da Portaria n. o 04/2000 da SECOM. Fl5. N -=----

~ -, . . .)~ 
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ANEXO 7 DO RELATÓRIO/PR-09912004 

~I CORREIO< I DE:P/\RTJ\M ENTO ,JURÍOI( :o- DE.JI m 

4. CONTRATO: Preencher os espa<..:os in r.Ll!Jís do subitem 1:~ . 1 . elo contrato 
com o número e data da REDIR e número elo Relatório REDIR respectivo. 

Deste modo, diante dos argumentos acima expendidos e elos 
documentos t écnicos trazidos para a nálise, observadas as considerações 
acima, este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em 
consonância com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência ele 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93 
estão devidamente preenchidos. 

Por conseguinte, devolvemos duas vias do contrato ao DMARK, 
de igual teor, devidamente chancelado, para que se dê continuidade aos 
trâmites administrativos necessários à sua finalização. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, 23 de junho de 2004 . 

. 7Z-~4L·~ 
ROGER R~GUES Dos ~s 

OAB /DF 17.211 DEJUR/DJCOM 

Ar-v~: ZS {(X; (O 4· 
, Jj MARIA DE F~ORAIS SELEME 
'-'ll CHEFE DO DEJUR 

SOnlJ Mar~a GUJmaraes Campos 
Matr. 8.024 9o~-8 OAB OF 3861 

SUcblre •• Oeurtaruula J1rl~ica 

RQS no 0312005 - CN • 
CPMI • CORREIOS 
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ANEXO 8 DO RELATÓRIO/PR-099/2004 

t:llicoRREIO< 1----------
PARECER DMARK 

PROJETO: DNA- Nossa Comédia . 

PROPONENTE: Nandi Produções Artísticas Ltda. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$ 61 .500,00- a serem pagos em 2004. 

PARECER: 

O patrocínio da ECT para o projeto "DNA - A Nossa Comédia" irá viabilizar a 

apresentação do espetáculo teatral em temporada de 2 meses (outubro e novembro de 2004) 

na cidade do Rio de Janeiro. 

O referido projeto foi aprovado pelo Ministério da Cultura em 2003 com um valor total de 

captação de R$ 612.499,68, para um prazo de realização de 5 meses. 

Em 2003, a peça foi encenada duas vezes em Porto Alegre e posteriormente em 

Brasília, sem a utilização de benefícios da lei de incentivo. 

Neste ano, para a apresentação no Rio de Janeiro, objeto desta contratação, o 

proponente orçou a temporada em R$ 123.000,00. 

Em igualdade de condições com a Petrobras, a ECT patrocinará essa temporada com o 

valor de R$ 61.500,00. A participação das duas empresas contempla 100% do orçamento. 

Ambas as empresas optaram por usufruírem do benefício da lei de incentivo, uma vez 

que o PRONAC do projeto foi prorrogado em 22/01/04. 

O projeto de patrocínio em questão, em relação ao que foi inscrito no PRONAC, é 

parcial e dispõe de um orçamento específico. Por isso, consideramos atendida a exigência 

( constante na alínea "d" do subitem 1.3.2 da política de patrocínio- Anexo 1, Capítulo 2, Módulo 

12 do MANCOM. 

Brasília, 05 de julho de 2004 -
?~~~::::P 

Chefe do Departamento de Comunicação e Marketing 

&111 'tJ Drlot c!J u/161' 
S111tch•l• <lo DMARK 

Parc<.:cr Técnico- DMARK: DNA - Nossa Comédia 

111 

ROS n° 03/2005 - CN · I 
CPML.-- CORREIOS 

·~ ., . 1080 
Fls~·No ' 

731.22 
Doe:. __ -==== 
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- , 

ATA DA 288 REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2003 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edifício Sede da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, Bloco 
A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a Presidência de 
João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Vigésima Oitava 
Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Mauricio Coelho 
Madureira, Antônio Osório Menezes Batista, Ricardo Henrique Sufier Caddah, 
Carlos Eduardo Fioravanti da Costa e Robinson Koury Viana da Silva. Ausente 
o Diretor Eduardo Medeiros de Morais, em férias regulamentares. O 
PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata da 278 

Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, passando-se, 
a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de Assuntos. 
1. MATÉRIAS - 1.1. PRESIDENTE - 1.1.1. Ratificação da Ação de 
Patrocínio Cultural ao Projeto "Foliar Brasil" - Relatório/PR n° 098/2004, 
ANEXO I da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por 
Inexigibilidade de Licitação, junto à Telenews Service Ltda., para a execução 
do projeto denominado "Foliar Brasil", no valor global de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), a ser realizado em âmbito nacional, no decorrer do 
segundo semestre de 2004 e primeiro semestre de 2005, vinculado ao Programa 
Nacional de Apoio à Cultura. 1.1.2. Ratificação da Ação de Patrocínio ao 
Projeto "Exposição Itinerante - As Belezas do Piauí" - Relatório/PR n° 
107/2004, ANEXO 11 da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, 
por Inexigibilidade de Licitação, junto à Ana Cláudia Santana Lima, para a 

(_ execução do projeto denominado "Exposição Itinerante - As Belezas do Piauí'', 
no valor global de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil, novecentos reais), a ser 
realizado em Teresina e em outras cidades do interior do Piauí, no decorrer do 
2° semestre de 2004, com início a partir de 17/07/2004. 1.1.3. Participação nas 
Reuniões do Grupo Consultivo da União Postal Universal e na Preparatória para 
a Comissão 3 do XXIII Congresso da UPU - Relatório/PR n° 108/2004, 
ANEXO ill da presente Ata. A Diretoria APROVA a participação, a pedido do 
Ministério das Comunicações, de Paulo Machado Belém Filho, Assessor de 
Diretoria, à disposição da Subsecretaria de Serviços Postais - SSPO do 
Ministério das Comunicações, nas reuniões do Grupo Consultivo ·-

~JPostal Universal e na preparatória para a Comissão i3 do 23° ongteM&'aM5l:J00,1 
~\\ CPM C RREIOS 

~ . __ 1ti8 
F -~---· --7--1-
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em Bruxelas, Bélgica, e em Berna, Suíça, respectivamente, no período de 18 a 
24 de julho de 2004 (trânsito incluído). 1.1.4. Participação da ECT no evento 
sobre Revisão de Segurança Aeroportuária e da Qualidade de Serviço -
Relatório/PR n° 109/2004, ANEXO IV da presente Ata. A Diretoria APROVA a 
participação da ECT no evento para Revisão da Segurança Aeroportuária e da 
Qualidade de Serviço, em Manágua, Nicarágua, de 24.07 a 01.08.2004 (trânsito 
incluído), com a indicação de Fernando Huggler Antunes, Chefe da Divisão de 
Inspeção do Departamento de Inspetoria Geral. 1.1. 5. Designação de Diretor 
Regional Adjunto na DR/SC - Relatório/PR n° 110/2004, ANEXO V da 
presente Ata. A Diretoria APROVA a designação do Assistente Técnico Pleno 
Laerte Alves Setúbal, matricula 8.700.088-1, para exercer a função de confiança 
de Diretor Regional Adjunto na DR/SC. 1.2. DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO - 1.2.1. Homologação do Pregão-4000026/2004 - DR/MG 
- Prestação dos serviços de limpeza e conservação - Relatório/DIRAD n° 
089/2004, ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão no 
4000026/2004 - DR/MG, no valor global de R$ 666.840,00 (seiscentos e 
sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais), com adjudicação à empresa 
Administradora IPIRANGA Ltda., para a prestação de serviços de limpeza, 
conservação, higienização e desinfecção com fornecimento de material de 
limpeza, higiene e de equipamentos e utensílios, em unidades da 
ECT localizadas na cidade de Belo Horizonte/MO e Região Metropolitana. 
1.2.2. Designação de Chefe de Departamento - Relatório/DIRAD n° 090/2004, 
ANEXO Vll da presente Ata. A Diretoria APROVA a designação do 
Engenheiro Sênior José Gerardo Ponte Pierre, matricula 8.126.146-2, para 
exercer a função de confiança de Chefe do Departamento de Segurança Físico­
Patrimonial - DESEG/DIRAD. 1.3. DIRETOR ECONÔMICO­
FINANCEIRO - 1.3.1. Demonstrações Contábeis do mês de junho de 2004 -
Relatório/DIEFI no 019/2004, ANEXO VIII da presente Ata. A Diretoria 
APROVA as Demonstrações Contábeis do mês de junho de 2004. 
1.4. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS - 1.4.1. Revisão de Valores de 
Diárias - Relatório/DIREC n° 05112004, ANEXO IX da presente Ata. A 
Diretoria APROVA a atualização dos valores de diárias, conforme discriminado 
no quadro constante do mencionado Relatório. 1.4.2. Criação de Vagas -
Relatório/DIREC no 058/2004, ANEXO X da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a criação de 552 vagas de Atendente Comercial I para as Diretorias 
Regionais, conforme distribuição constante do Anexo I, visando 
necessidades relativas às atividades de Banço Postal. 2. COMm~~Bf3~r.-t:--, 

~2.1. PRESIDENTE - 2.1.1. A resenta ão e Ata do Conselho Fi s 

ATA DA28•RE 
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Apresenta a Comunicação/PR n° 026/2004, ANEXO XI da presente Ata, com 
cópia da Ata referente à 58 Reunião Ordinária do Conselho Fiscal!ECT, 
realizada em 28/05/2004. 2.2. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS -
2.2.1. Efetivo próprio - Apresenta a Comunicação/DIREC no O 17/2004, 
ANEXO XII da presente Ata, informando da publicação no Diário Oficial da 
União, de 08/07/2004, da autorização do novo limite de 105.659 empregados, 
para o quadro de pessoal próprio da ECT. E, como nada mais houvesse a tratar, 
foi encerrada a Reunião, às doze horas e trinta minutos, da qual 
eu,""~~ , Luciano Seixas Neves, Secretário das Reuniões da 
Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
presentes assinada. 

Brasíli (DF), 14 de julho de 2004. 

nrique de 
Presidente 

ATA DA 2s• REUNiÃO ORDINARíÃ DA DIRETORIA 

RQS n° 03/2005-C"Nl 
CPMI • CORREIOS I 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-098/2004 

REUNIÃO: REDIR-028/2004 DATA REUNIÃO: 14/0712004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio Cultural ao Projeto "Foliar 
Brasil" 

I. PROPOSTA 

( Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Telenews 
Service Ltda., para a execução do projeto denominado "Foliar Brasil", no 
valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser realizado 
em âmbito nacional, no decorrer do segundo semestre de 2004 e primeiro 
semestre de 2005, vinculado ao Programa Nacional de Apoio à Cultura. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, fortalecendo e 
associando sua imagem a projetos pertencentes ao segmento cultural, 
objetivando incentivar a produção cinematográfica nacional, em consonância 
com o Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

, - "' ORGAO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDENCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Telenews Service Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15(quinze) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, para a execução do projeto e comprovação da execução das 
contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e prestação_ de contas do 
patrocínio. 

Relatório/PR-098/2004 
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da União; e a segunda parcela, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
paga no vigésimo dia útil do mês de setembro. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

A 

11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais). . 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Não houve contratações anteriores. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O filme "Foliar Brasil", escrito e produzido por Carolina Paiva, 
reúne três histórias fictícias contadas com um olhar documental. A autora 
propõe uma viagem em busca das raízes do povo brasileiro por meio do registro 
audiovisual de algumas festas populares. Serão produzidos três episódios: 
"Colombina e Pierrô", "Banzeiro" e "Nordestino Country'', filmados 
respectivamente em Salvador (BA), Parintins (AM) e Conquista (SE). Os atores 
deverão se misturar ao povo de cada festa com a liberdade de improvisar 
diálogos e entrevistas durante as filmagens. A idéia é mostrar o Brasil por meio 
de manifestações folclóricas e culturais. 

O primeiro episódio "Colombina e Pierrô", rodado no carnaval de 
Salvador, conta a história de amor entre Colombina, uma menina do sul, que 
será interpretada pela atriz Paula Picarelli, e Pierrô, um músico baiano 
interpretado pelo ator Gustavo Melo. Em meio às manifestações populares do 
carnaval baiano, Colombina percorre desde os blocos de afo 0 ~ ~~ C?t N _ 
elétricos, enquanto Pierrô se apaixona por ela. c M n • CORREIOS 

- ~- ~oi Ü 8 t} 

Relatório/PR-098/2004 2 



111 CORREIO( I 

O segundo episódio "Banzeiro" gira em tomo da festa boi-bumbá, 
em Parintins (AM), com participação dos atores Dira Paes e Thiago Fragoso. O 
personagem recém-formado em biologia, Lucas Ajuricaba, desembarca em 
Manaus para estudar o Amazonas, onde cruza com a linda Cunhã-Poranga e 
passa a segui-la. O filme identifica outras expressões populares do "Boi de 
Parintins" como as figuras saídas do imaginário caboclo e das lendas da 
Amazônia, que costumam desfilar na arena do festival. Há encenações do 
cotidiano do ribeirinho, do pescador, do seringueiro e do homem nativo. 

No terceiro episódio "Nordestino Country", que se passa durante os 
festejos juninos de Aracajú (SE), o carioca Pedro conhece o americano Tony, no 
interior de Sergipe, ambos antropólogos a procura de um quilombo. Em meio a 
busca, eles se apaixonam pela mesma sinhazinha. Numa grande festa junina o 
pai da moça, um temido coronel local, acaba com o namoro e com a 
comemoração. No nordeste sertanejo, São João é comemorado nos sítios, nas 
paróquias, nos arraiais, sendo ainda hoje a festa mais importante. Os atores 
convidados são Thaís Araújo e Augusto Zacchi. 

Ressalta-se ainda que "O Foliar Brasil" tem distribuição em cinema 
pela Rio Filme, em cópia 35 mm, num total de 90 minutos; e em televisão, na 
TV SIC, de Portugal, com três capítulos de 30 minutos cada. 

Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão para a 
divulgação do cinema nacional e da cultural brasileira. Além disso, terá a marca 
vinculada a um projeto gerador de empregos, pois o filme será rodado em três 
regiões diferentes do Brasil, onde serão usadas todas as infra-estruturas de 
técnicos e atores de cada local. Também propiciará o fomento do turismo em 
cada região. 

Ressalta-se ainda, que depois da estréia no cinema, o filme será 
lançado nas televisões, em que a marca dos Correios voltará à evidência. 

Ademais, a concessão de patrocínio proporcionará aos Correios 
visibilidade na mídia espontânea, devido à expectativa de repercussão que o 
filme possui. O projeto chamará a atenção de um público variado, incluindo 
especialistas da área de cinema, artistas, sociólogos, antropólogu:s....t:WLJt.U.L~~~~ 
de opinião. ROS n° 03/2005 - CN • 1 

~11c~;R;IOS ~ 

/ ~;3, .22 
Doe: ____ _ 
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Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei do 
Audiovisual, enquadrando-se na categoria de Patrocínio Incentivado e foi 
selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios, de acordo com o 
estabelecido no módulo 12, capítulo 1, do Manual de Comunicação -
MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e 
as prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

~ Inserção da logomarca dos Correios na obra e em todos os 
materiais de divulgação da obra compostos por: 

• 1000 (um mil) cartazes; 
• 1000 (um mil) flyers; 
• 100 (cem) bus doors; 
• 100 (cem) folderes; 

~ Cessão de cotas de convites para os Correios nas sessões de 
pré-estréia nas diversas praças em que forem realizadas, em 
quantidade a ser previamente acordada entre as partes; 

~ Disponibilização de uma cópia da obra para exibição em 
sessões não-comerciais voltadas para o público dos Correios, 
no Centro Cultmal Correios do Rio de Janeiro, sem custos para 
o patrocinado; 

~ Inserção na obra, no episódio "Banzeiro", de uma seqüência 
rodada no Bumbodrómo de Parintins, com a visualização das 
placas dos Correios instaladas na arena; 

~ Cessão para os Correios frames de imagens selecionadas da 
obra para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da obra na 
divulgação de seus patrocínios cultmais em ações 
institucionais. 

O Projeto recebeu a aprovação do Ministério da Cu · 
da Agência Nacional de Cinema, para a prorrogação do prazo i ._ M~~~~~S J 

Fls. N° ___ _ 

Relatório/PR-098/2004 



( 

111 CORREIO( I 

recursos de patrocínio- sob o n° 03 0112, publicado no Diário Oficial da União 
de 13/02/2004. 

Vale informar que o presente patrocínio será efetuado amparado 
pela Lei 8.685/93 - Lei do Audiovisual, o que possibilitará aos Correios o 
retomo de até 100% do investimento realizado, em face de dedução do Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica, no montante até o limite de 3% do imposto devido 
no respectivo exercício, ou mesmo abatê-lo como despesa operacional nos 
limites permitidos pela legislação vigente. 

Ressalta-se, ainda, que a ECT passa a ter parte da receita líquida 
do produtor referente à aquisição de quotas de direito de comercialização, 
conforme disposto no registro efetuado pela Empresa Emissora 
junto à Comissão de Valores Mobiliários, sob o n° de processo 
CVM /SRE/CAV/2003/126. 

Dessa forma, em consonância com os documentos supracitados, a 
Empresa Emissora deverá repassar para as Empresas Investidoras 20% da 
receita líquida advinda da comercialização do filme, de acordo com o número 
de quotas adquiridas pelas mesmas. 

Considerando que no empreendimento em tela foram 
disponibilizadas e registradas junto à Comissão de Valores Mobiliários 200.000 
(duzentas mil) quotas para comercialização, equivalente ao valor de R$ 1,00 
(um real) cada, fará jus a ECT à participação, à título de investimento, de 
150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas, haja vista que o aporte concedido é de 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

Dessa forma, considerando que o percentual correspondente à 
participação na receita líquida de comercialização do filme é de 0,000100000% 
por quota, ao se multiplicar o referido valor por 150.000 (cento e cinqüenta mil) 
quotas, obter-se-á 15% de participação. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, Bttfl 
no Caput do Artigo 25 da Lei n°8.666/93, conform R~3/~ 1 

DEJUR./DJCOM-607 /2004. C ~J _· c 
As. NoJ Ü 8 ~ _ \ 

I 
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A contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/DMARK-047/2004, e está sendo submetida à apreciação do 
Colegiado para ratificação. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e Divulgação-404/04; 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Deliberação n° 75, de 16/07/2003 - D.O.U. n° 136, de 14/07/2003; 
Deliberação no 126, de 07110/2003- D.O.U. no 195, de 08/10/2003 e 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2004. 

Para 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Att: José Otaviano Pereira 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta apresentar a proposta de patrocínio do meu projeto de filme "Foliar Brasil" 
sobre as manifestações populares do Brasil. Foliar significa andar em folias. E foi baseado nas 
folias do nosso povo, na brasilidade e na fonna de nos expressannos que criei e pretendo filmar 
esse projeto. "Foliar Brasil" é um doe-drama dentro de três manifestações populares do Brasil, o 
carnaval de Salvador, a festa do Boi-Bumbá de Parintins e uma Festa Junina típica do sertão 
nordestino, em Aracaju. Com três episódios, de 30 minutos cada, "Colombina e Pierrô", 
"Banzeiro" e "Nordestino Country" totalizam 90 minutos. 

O valor total do orçamento é de R$ 650.346,85. Conseguimos patrocínio pela Lei Rouanet no 
valor de R$ 240.000,00 através da Eletrobrás e por aporte de contribuição no valor de R$ 
150.000,00 do Banco do Brasil, totalizando R$ 390.000,00. Solicito o apoio dos Correios pela Lei 
do Audiovisual no valor de R$ 200.000,00. 

Estamos em produção e filmamos agora no carnaval de Salvador o episódio "Colombina e 
Pierrô". E no início de Junho, no estado do Sergipe, o episódio "Nordestino Country" e no final de 
Junho e início de Julho, no Amazonas, o episódio "Banzeiro", de acordo com cronograma em 
anexo. 

Contamos com o apoio dos governos e de algumas instituições locais de vamos filmar. "Foliar 
Brasil" será filmado em três regiões diferentes do Brasil, com isso usaremos toda a infra estrutura 
de cada local, que serão rodados os episódios, ou seja técnicos locais e atores locais participarão 
do projeto. 

O filme irá mostrar as regiões onde se passam os episódios e suas populações locais na sua 
.maneira mais singela e simples para que se possa também exemplificar o conteúdo social e 
cultural de cada região. 

ROS no 03/2005 - CN · 
Rua Barão do Flamengo 32- oitavo andar- 22.220.080- Tel: +55 (21) 2556 0986/ tel- F >C 12M*> 1-2.J10RREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

"Foliar Brasil" busca contar as histórias folclóricas brasileiras como mais uma força de exemplo 
da nossa cultura, onde o próprio povo que a fabrica participe e apareça como mais um 
protagonista de cada episódio. 

"Foliar Brasil" tem distribuição em cinema, com cópia em 35 mm, pela Rio Filme, num total de 90 
minutos; e em televisão, conforme carta da TV SIC, de Portugal, com 3 capítulos de 30 minutos 
cada, e estamos em negociação com Canal Brasil, TV Bahia e TVE. 

Segue abaixo os benefícios do possível patrocínio: 

• Citação nas coletivas de imprensa do patrocínio cultural da Brasil Telecom. 
• Logomarca no cartaz, folders, flyers e busdoor. 
• Logomarca nos créditos do filme, que será veiculado nos cinemas e televisões brasileiras e 

internacionais. 
• Pré estréia para classe artística, patrocinadores e imprensa. 
• Inserção de uma seqüência rodada numa sede dos correios em Aracaju para o episódio 

"Nordestino Country". 

Coloco-me em disposição para maiores esclarecimentos. 

Desde já agradecida pela atenção, 

~ 
Diretora e Roteirista 
VV\NW.carolinapaiva.com.br .. J ': .. , :_'•;_- ~---~ ~-,;~·/,. <'-' . . '· -, . ~~ --

. . 
~~t.t.:J.~-·~·i1 .;..:.:., .-;:· 'i:.. ::-·r:·:~~ ... ~'!i·:~>~ "'·.i~..:_.:,:~·~ 
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~~CORREIO~ I PROJETO INSCRITO NO SISTEMA DE PATROCÍNIO DOS 
CORREIOS 

DADOS DO PROPONENTE 

CNPJ Proponente 
3 1.553 .936/0001-73 Telenews Service Ltda 

Representante Legal 
Pessoa de 

CEP 
Contato 

Odilon Tetü 
Carolina Paiva 

22220080 

Logradouro Complemento N° do Lote 
Rua Barão do Flamengo 8° andar 32 

Bairro UF Cidade 
Flamengo AM Rio de Janeiro 

Telefone Fax Email 
2125561626 21 25561247 foliarbrasil@telenews.com.br 

DADOS DO PROJETO 

Descrição do Projeto 
FOLIAR BRASIL (Série de 3 capítulos) Esta série 
totalmente filmada em locações externas e com 
equipe reduzida terá formato de doe-drama, as 
histórias serão contadas com um olhar documental, 
mas com uma narrativa fictícia, onde o espectador 
terá a sensação da descoberta juntamente com os 
personagens. Foliar significa andar em folias, com 
isso os personagens vão interagir nas festas 
brasileiras. Dependendo da seqüência, o ator pode 
construir um diálogo improvisado ou até mesmo 
entrevistar uma pessoa. Primeiro Episódio -
Colombina & Pierrô Na terra que os homens amam, 
Salvador da Bahia, Colombina vai buscar suas 
raízes. Na época em que os homens sonham, o 
carnaval, Pierrô se apaixona por ela. Na vida os 
dois se encontram em plena magia. Entre ardentes 

Nome confetes de beijos, Colombina descobre sua tena. 
Foliar Brasil Pierrô, sem a mesma sorte, sofre em plena quarta-

feira de cinzas. Não se ouvem mais canções e seu 
amor esconde-se entre as serpentinas. A proposta é 
mostrar a magia do carnaval de Salvador usando os 
nomes dos personagens da antiga comédia italiana. 
Dois jovens se conhecem e se apaixonam. Ela é 
uma garota do sul e ele um músico de Salvador. 
Misturando ficção e documentário, Colombina 
percorre todas as manifestações populares do 
carnaval baiano, desde os blocos de afoxés até os 
trios elétricos. É quando Pienô se apaixona pela 

RQS n° 03/2005 • CN • frívola foliã . "Colombina e Pienô" além de um 
filme romântico como o camaval será também uma CPMI . CORREIOS 
mostra de força da cultura brasileira . Segundo -- ... 

Episódio- Banzeiro Lucas Ajuricaba, recém- Fls.,. . No 1093 
formado em biologia, desembarca em Manaus para 

~~ ' estudar o Amazonas. Aos poucos se depara com o~ 22 
jeito do povo, a comida local e descobre um . 

Doe: 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-098/2004 

Local de Realização 
Bahia, Sergipe e Amazonas 

Págma 2 de 7 

encanto diferente. Ao caminhar por Manaus, 
Ajuricaba cruza com Linda Cunhã-Poranga e passa 
a segui-la . Vai atrás dela até Pa~intins e, no meio do 
maior espetáculo folclótico do BrasiL Ajwicaba 
descobre suas raízes e sua tena, a região 
Amazônica. Banzeiro é a "onda" do rio negro. 
Além desta, o filme identifica outras expressões e 
personagens de uma das maiores festas populares 
do mundo, o Boi de Parintins. Na arena do festival, 
que começa na última semana do mês de junho, 
desfilam figuras saídas do imaginário caboclo e 
lendas do universo amazônico. Há encenações do 
cotidiano do tibeirinho, do pescador do setingueiro, 
enfim, do homem nativo. Ajuricaba é o nome de 
um índio gueneiro do Amazonas. Terceiro 
Episódio- Nordestino Country O carioca Pedro 
conhece um americano, Tony, no interior do 
Sergipe. Os dois são antropólogos e estão à procura 
de um quilombo. No meio desta empreitada, eles se 
apaixonam pela mesma "sinhazinha". Numa grande 
festajunina o pai da moça, um temido coronel 
local, acaba com o namoro e com a comemoração. 
No nordeste settanejo, São João é comemorado nos 
sítios, nas paróquias, nos arraiais, sendo ainda hoje 
a festa mais importante. Com seqüências totalmente 
documentais, os atores irão participar e conversar 
com os freqüentadores dos festejos. Ficção e 
realidade se encontram no fim da festa, enquanto 
todos dançam a "quadrilha'' e onde sempre 
acontece um "casamento na roça", cena 
coreografada pelos participantes e muito popular no 
Brasil, onde São João é admirado. 

UF (s) de realização 
AMBASE 

Cronograma 
FOLIAR BRASIL- CRONOGRAMA DE 
PRODUÇÃO O Pré-produção- Setembro e 
Outubro de 2003. O Organização da produção e 
visualização para a realização dos 3 episódios. O 
Confmnação de possíveis co-produtores. O Gestão 
para apoios de infra-estrutura no locais de -
filmagens. O Levantamento de empresas 
interessadas no projeto. O Confmnação do elenco 
pretendido. O Segundo tratamento do roteiro 
seguido da análise técnica. I o Episódio -
"Colombina & Pien·ô" O Preparação- Novembro e 
Dezembro de 2003/ Janeiro de 2004 . O Prep31_ icf,~~ ~~- g~0;:;:3:';;/ 2~0;05;-- ~. C~N~' \ 
para filmar em Salvador no Camaval, o I o ept ~Q,S n ~ - lOS 
"Colombina e Pienô". [J Fechamento dos apo c€ PN l· ·- c

1
o
0
RR
9
E4 · 

locais e patrocínios. l J Visita das locações em e. . 
Salvador, direção e fotografia . 11 Ensaio dos a OF\5·. N° ____ _ 
li Confinnação de Figurino. I I Fechamento d iJ. 
Roteiro l i Filmagem - De .14 à 25 de fevereirc . :: 7 ' 2 2 
14/02- Chega equipe técntca . • : 15 /02 Chega ' . · ' 

"f) o L.. ._·~----
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

Período de Realização 
01109/2003 a 01/10/2004 

PRONAC (projeto cultural 
incentivado) n° 
30112 

Valor total do projeto 
650.346,85 

Área de Patrocínio 
Cultural 

Págma 3 de 7 

elenco em Salvador. li Reunião c/ toda equipe; 
divisão de tarefas por setor; visitação das locações 
mais dificeis; Filmagem O 26/02 --Volta para o 
Rio. O Acabamento e Pós- Produção- I O de 
Mraço à 20 de Abril de 2004. O Edição offline em 
A vid, edição on !in e, efeitos especiais 
(Combustion), efeitos sonoros, mixagem, dublagem 
de atores . Episódio 2 "Banzeiro" e Episódio 3 
"Nordestino Country" Obs: Os dois episódios têm 
suas ambientações em festas que acontecem no 
mesmo mês de Junho. O episódio 3 será gravado 
antes do 2 por questões logísticas. O Preparação - I 
de Março à 7 de Junho. O Confmnação dos apoios 
locais em Sergipe e Amazonas. O Definição equipe 
e elenco. O Visitação as locações e autorizações. O 
Ensaio com os Atores. O Confmnação dos 
figurinos. O Fechamento do Roteiro. O Filmagem 
-De 8 à 19 de Junho no Sergipe. O 8/06 -Chega 
equipe técnica e elenco em Aracaju. O Reunião c/ 
toda equipe; divisão de tarefas por setor; visitação 
das locações mais dificeis; Filmagem. O 20/06 -
Volta para o Rio. O Filmagem "Banzeiro" - 23 de 
Junho à 7 Julho de 2004. O 22/06- Chega equipe 
técnica e elenco em Manaus. O Reunião c/ toda 
equipe; divisão de tarefas por setor; visitação das 
locações mais dificeis; Filmagem. O 25/06 -
Equipe e elenco parte p/ Parintins de barco. 
Filmagem no barco Recreio (barco que vai com os 
participantes da festa do boi) indo para Parintins. 
Totalmente documental. O 26/06 - Chegada em 
Parintins. O Filmagem em Parintins. O Dia 3/07 -
Volta p/ Manaus. O Filmagem em Manaus. O Dia 
8/07 -Volta para o Rio. O Acabamento e Pós­
Produção - De 9 de Julho à 31 de Outubro de 2004 
O Edição offline em A vid, edição on line, efeitos 
especiais (Combustion), efeitos sonoros, mixagem, 
dublagem de atores. O Lançamento- Novembro de 
2004. 

Lei de Incentivo 
A:8.685/93 -Audiovisual 

Valor solicitado I:Valor já captado 
200.000,00 390.000,00 

Audiovisual R)l S no 03/2005 . CN • !, 
Produção ' 1 

~=.:::..2:~---------r------------t-c;:;;:&:l Ml · CORREIOS i 

Contrapartidas Oferecidas 
r·J Citação nas coletivas de imprensa 
do patrocínio cultural da Empresa 
Brasileira de Coneios e Telégrafos. 
I J Logomarca no car1az, folders, 
tlyers e busdoor. I : Logomarca nos 

i 

~ :- ~0 1 o 9 5 

Informações Adicionais n ~ 3 1 ' 2 ~ 
Esta produto é uma obra videofonográfica. seria ct-' ~ 

___:.~!...------· 
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créditos do filme, que será veiculado em 3 capítulos, com cópia em 35 mm, num total de 
nos cinemas e televisões brasileiras e 90 min, e dividida em 3 capítulos pata televisão . 
intemacionais. IJ Pré estréia para Estamos em produção e filmamos agora no 
classe artística, patrocinadores e camaval de Salvador, de acordo com cronograma. 
imprensa. rJ Inserção de uma Mas ainda falta 50% do orçamento para 
seqüência rodada numa sede dos finalizarmos o produto . 
con·eios em Aracaju para o episódio 
"Nordestino Countiy". Filmagem 
numa locação dos Coneios em 
Aracaju. 

Eventos já realizados pelo 
proponente 
CURRÍCULO DA EMPRESA 
Telenews Service Ltda. 
DOCUMENTÁRIOS O "Vaidade", 
a vida de mulheres que vendem 
cosméticos em garimpos da 
Amazônia. Direção de Fabiano 
Maciel e estréia nacional em outubro 
de 2003 no canal a cabo 
GNT/Globosat. O "Rede Nacional 
do Projeto Genoma", documentário 
científico que mostra a vitalidade da 
biotecnologia brasileira. O 
seqüenciamento em tempo recorde 
de uma bactéria encontrada na 
Amazônia, a Chromobacterium 
violaceum, por 25 instituições de 15 
estados, vai trazer uma série de 
beneficios à população, além de 
qualificar nossos cientistas aos olhos 
do mundo. Original de 2002, exibido 
na emissora pública NBR. O 
"Laurindo Almeida, Muito Prazer", 
série em três episódios sobre a vida 
do grande violonista brasileiro 
exibida no canal a cabo 
GNT/Globosat. Recomendado pela 
crítica da Revista Veja e com elogios 
também dos jornais Folha de São 
Paulo, O Estado de São Paulo e O 
Dia, o documentário ainda pode ser 
visto em reprises. Original de 1999. 
O 'Ticuna, a história de um povo", 
documentáiio etnográfico sobre a 
saga da maior nação indígena 
brasileira. Exibido na Áustria. 
Otiginal de 1994. O "Radio 
Amazonia, a dream come tme", 
documentátio ecológico em inglês, 
para exibição na Europa, sobre a 
instalação e uso de rádios de longo 
alcance na reserva Ticuna, Alto 
Solimões. Original de 1992. 

J ~?S no 0312005 • CN l 
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PROGRAMAS EDUCATIVOS r I 
"Clique & Entre", série de cinco 
programas de 15 minutos cada um, 
exibida no Canal Futura. Com três 
atores e um sofisticado acabamento 
gráfico, a série é voltada 
especialmente para professoras de 
escolas públicas, ado lescentes, 
mostrando como o computador pode 
ser uma excelente ferramenta a 
serviço da educação. Original de 
1998. O "Amazônia Urgente", sé1ie 
de 20 mini-documentários de cinco 
minutos cada um abordando 
diferentes aspectos da Amazônia. 
Preservação e ameaça ao ambiente 
natural, Os povos da floresta, A mata 
como fonte de recursos, Demarcação 
de fronteiras e terras dos índios, 
Tecnologia ao lado do primitivismo 
são alguns dos temas. Original de 
1997. INSTITUCIONAL O ''10 
Anos de Favela-Bairro", a história 
deste que é um dos maiores casos de 
sucesso em urbanismo no mundo. 
Feito para a Prefeitura do Rio de 
Janeiro e exibido em Washington, 
em outubro de 2003, por ocasião de 
um seminário na sede do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, 
BID. O "Solução Para Nossos 
Desafios", série de 10 filmetes 
exibidos nos intervalos comerciais 
do Jornal Nacional, Jornal da Globo 
e Bom Dia Brasil, na TV Globo, 
entre outubro e dezembro de 2001, 
contando histórias de sucesso de 
ciência, tecnologia e inovação. Feito 
para o Ministério da Ciência e da 
Tecnologia. ESTRATÉGIA E 
MARKETING SOCIAL O Em 2003, 
produzimos uma campanha para o 
IDEC (Instituto de Defesa do 
Consumidor, com 40 mil filiados em 
todo o país), veiculada gratuitamente 
em canais abertos e por assinatura. 
Foram dois comerciais de 30 
segundos sobre o Sistema Único de 
Saúde. Em 2002 já havíamos 
produzido, nos mesmos moldes, 
outra campanha de cinco comerciais 
chamando a atenção dos 
consumidores para os seus direitos 
em relação aos serviços públicos de 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

Projetos patrocinados pelos Correios 
Não 
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água, luz e telefone, operados por 
empresas privatizadas. [ J Em 1998, 
um vídeo produzido pela Telenews 
representou o Brasil em Harare, 
capital do Zimbabue, África, no 
evento Peace for the Cities, 
organizado pelo Conselho Mundial 
de Igrejas. Nove grandes cidades do 
mundo, o Rio entre elas, foram 
convidadas a mostrar suas 
experiências na superação da 
violência. O Programme to 
Overcome Violence, ou Programa 
para Superação da Violência, 
mostrou o trabalho do Viva Rio e foi 
posterimmente exibido em Londres e 
no resto da Europa por emissoras 
públicas. D Desde 1995 implantamos 
toda a estratégia de comunicação de 
um dos mais retumbantes casos de 
sucesso nesta área: o serviço 
comunitário Disque-Denúncia. 
Baseado em modelos internacionais, 
independente de autoridades, o 
serviço registra hoje a média de 300 
ligações diárias com informações que 
têm ajudado a solucionar crimes. D 
Durante quatro anos seguidos, de 
1992 a 1996, criamos e produzimos 
os vídeos oficiais do Programa 
Volvo de Segurança no Trânsito, um 
projeto mundial da multinacional 
sueca que também fez sucesso no 
Brasil. JORNALISMO O Durante 
dois anos, de 1995 a 1996, fizemos 
cobertura jornalística regular do Rio 
de Janeiro para a NBC Canal de 
Noticias, emissora de fala espanhola 
da NBC americana. Também 
produzimos material j omalístico para 
o Channel4 da Inglaterra, a ZDF e 
Spiegel TV da Alemanha e NOS da 
Holanda. Atualmente somos o 
escritório de apoio no Brasil da TV 
SIC, canal a cabo de notícias de 
Portugal, e atendemos The W eather 
Channel, O Canal do Tempo. Temos 
em nosso p011fólio cat1as de 
reconhecimento por serviços 
prestados de todos estes clientes. 
CORPORATIVO li Organização 
Nacional da Indústria do Petróleo -
ONIP. Produzimos o vídeo "Petróleo 
e gás: uma histótia de sucesso". 
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exibido no estande brasileiro da OTC 
2002, Offshore Technology 
Conference, em Houston, EUA. De 6 
a 9 de maio. ll Halliburton. Criamos 
o vídeo institucional "Excelência e 
Responsabilidade Social", mostrando 
a inserção da empresa americana no 
mercado brasileiro a partir da 
flexibilização do monopólio do 
petróleo . I 1 KBR. Documentamos 
em outro institucional a atividade 
desta empresa intemacional na 
exploração de petróleo nos campos 
Barracuda e Caratinga, no estado do 
Rio de Janeiro. O Banco do Brasil. 
Fazemos o material do Rio de 
Janeiro para a TV BB, programa 
intemo exibido via satélite para os 
funcionários em todo o país. O 
Globalstar. Atendemos regularmente 
este grande grupo internacional de 
telecomunicações, o que inclui 
documentação em vídeo, treinamento 
e institucional. 

Data e hora de inscrição do projeto: /-~ n l í1 ~ 
26/01/2004 17:12:27 l ( ____.--/ CX---Y / / 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

Esta série totalmente filmada em locações externas e com equipe reduzida terá formato de doe-drama, as 

histórias serão contadas com um olhar documental, mas com uma narrativa fictícia, onde o espectador terá 

a sensação da descoberta juntamente com os personagens. Foliar significa andar em folias, com isso os 

personagens vão interagir nas festas brasileiras. O pré-roteiro a ser seguido pode mudar de acordo com os 
acontecimentos. Dependendo da seqüência, o ator pode construir um diálogo improvisado ou até mesmo 

entrevistar uma pessoa. 

Primeiro Episódio 
Colombina & Pierrô 

Na terra que os homens amam, Salvador da Bahia, Colombina vai buscar suas raízes. Na época em que 

os homens sonham, o carnaval, Pierrô se apaixona por ela. Na vida os dois se encontram em plena 

magia. Entre confetes e beijos, Colombina descobre sua terra. Pierrô, sem a mesma sorte, sofre em 

pIe na quarta-feira de cinzas. Não se ouvem mais canções e seu amo r esconde-se entre as serpentinas. 

A proposta é mostrar a magia do carnaval de Salvador usando os nomes dos personagens da antiga 

comédia italiana. Dois jovens se conhecem e se apaixonam. Ela é uma garota do sul e ele um músico de 

Salvador. Misturando ficção e documentário, Colombina percorre todas as manifestações populares 

do carnaval baiano, desde os blocos de afoxés até os trios elétricos. É quando Pierrô se apaixona pela 

frívola foliã. Nosso Pierrô será um músico de um trio elétrico, com isso filmaremos documentalmente a 

maioria das cenas da ficção. "Colombina e Pierrô" além de um telefilme romântico como o carnaval 

será também uma mostra de força da cultura brasileira. 

Segundo Episódio 
Banzeiro 

Lucas Ajuricaba, recém-fonnado em biologia, desembarca em Manaus para estudar o Amazonas. Aos 

poucos se depara com o jeito do povo, a comida local e descobre um encanto diferente. Ao camin~r por... ,,, '' · . . ;~ 

Manaus, Ajuricaba cruza com uma Linda Cunhã-Poranga e passa a segui-la Vai atrás dela até Parintins e, . . -7;; , 0 r · , :t•·· · 

no meio do maior espetáculo folclórico do Brasil, Lucas Ajuricaba descobre suas rafzes e sua terra, a região 

Amazônica. 

Banzeiro é a "onda" do rio negro. Além desta, o telefilme identifica outras expressões e personagens de 

uma das maiores festas populares do mundo, o Boi de Parintins. Na arena do festival, que começa na 

última semana do mês de junho, desfilam figuras saídas do imaginário caboclo e lendas do universo 

amazônico. Há encenações do cotidiano do ribeirinho, do pescador; do seringueiro, enfim, do homem 

nativo. Ajuricaba é o nome de um índio guerreiro do Amazonas. 

Fls~-N° ___ _ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

Terceiro Episódio 
Nordestino Country 
O carioca Pedro conhece um americano, Tony, no interior do Sergipe. Os dois são antropólogos e estão à procura de 

um quilombo. No meio desta empreitada, eles se apaixonam pela mesma "sinhazinha" . Numa grande festa 

junina, o pai da moça, um temido político local, acaba com o namoro e com a comemoração. No nordeste 

sertanejo, São João é comemorado nos sítios, nas paróquias, nos arraiais, sendo ainda hoje a festa mais 

importante. Com seqüências totalmente documentais, os atores i rã o participar e conversar com os freqüentadores 

dos festejos. 

Ficção e realidade se encontram no fim da festa, enquanto todos dançam a "quadrilha" e onde sempre acontece um 

"casamento na roça", cena coreografada pelos participantes e muito popular no Brasil e em Portugal, onde São João é 

admirado. 

Carolina Paiva 

Carolina Paiva é Carioca e nasceu no ano de 1975. Como 
pesquisadora e produtora trabalhou entre outros filmes, de 
Longa-metragem, em "G lauber, o filme" de Silvio Tendler e 
"Menino Maluqinho II, a aventura". Em 1998, dirigiu seu 
primeiro filme, o curta-metragem de ficção, "Uma Estrela 
de Quatro Pontas", que participou no II Brazilian Film 
Festival of Miami. Roteirizou e dirigiu vídeoclips, entre eles 
de dois grupos da Alemanha; "Send me na Angel", banda 
Mythos, "Angel Falls" banda Ayla; e a banda "Clave de Sou I" 
com a música "Dançar é Bom". Criou o projeto "Cine 
Brasil", exibição gratuita de filmes brasileiros nas praças 
do estado do Rio de Janeiro, no Brasil. Entre sua relação 
de documentários, destacamos "Outros Olhos", do qual foi 
roteirista e diretora em 2001. Este documentário teve 
destacada participação no New York Internationtal 
Independent Film and Video Festival naquele ano. Neste 
mesmo ano realizou, no carnaval de Salvador o 
documentário "Foliar", andando em folias num carnaval da 
Bahia, que foi uma espécie de pesquisa pãra o seu projeto C"'.) 
atual de longa-metragem. Em New York, realizou o ~ 
documentário "Guetos da América", sobre os imigrantes ~ ..... 
brasileiros nos EUA. Entre os programas de televisão ,._..., 
dirigiu o quadro "Na Pressão", sobre Hip Hop, no programa ;: 
"Atitude.com" da TVE, em Rede Nacional. Entre os 
programas eleitorais, realizou o do vereador Fernando C.J 
Gusmão, candidato ao Senado, em 2002, com participaç~f 005 - CN -
especial do atual presidente do Brasil, Luís Inácio Lul cCI!PcM_I_ Q) RREIOS 
Silva. ........,.111 1 Q 2 

FI~ N° .1 _ 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-098/2004 

telenews 

Rio de Janeiro, 7 junho de 2004 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
A/c. Noaide Nery Correa 
Departamento de Marketing Cultural 

Prezada Noaide, 

Tendo em vista a solicitação de detalhamento de contrapartidas para o Projeto Foliar 
Brasil, onde os Correios participarão com o aporte de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais) via Lei n° 8685-93, Lei Rouanet, informamos que as contrapartidas acordadas 
são as seguintes: 

• Cessão de cotas de convites para os Correios nas sessões de pré-estréia nas 
diversas praças em que forem realizadas, em quantidade a ser previamente 
acordada entre as partes; 

• Disponibilização de uma cópia da obra para exibição em sessões não­
comerciais voltadas para o público dos Correios, no Centro Cultural 
Correios do Rio de Janeiro, sem custos para o patrocinador; 

• Inserção na obra, no episódio "Banzeiro", de uma seqüência rodada no 
Bumbódromo de Parintins, com a visualização das placas dos Correios 
instaladas na arena; 

• Cessão para os Correios de frames de imagens selecionadas do 
documentário para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

• Autorização para que os Correios utilizem a imagem do documentário na 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais 

• Inserção da logomarca dos Correios na obra e em todos os materiais de 
divulgação da obra, sendo que este material deve ter um mínimo de 1 000 
cartazes, 1000 flyers, 100 bus door, 100 folderes. 

Certos de que a participação dos Correios, além de importantíssima para o andamento do 
projeto, será plenamente recompensada em retomo de mídia e exposição da marca. 

Atenciosamente, 

cCJ_: ·~ Odilon~ 
Produtor Executivo 
Projeto Foliar Brasil 
21 2556 1626 
21 2556 1247 

KI..IS n° 03/20Uo - c r-~ - ' 
CPMI • CORREIOS 

FI~. N° 11 Ü 3 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
NC.: Noaide Nery Correa 
Departamento de Marketing Cultural 

CRONOGRAMA DE PRODUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
I DESENVOLVIMENTO DO PROJETO (limite de 2%) 
11 PRE-PRODUÇÃO 

111 FILMAGEM/GRA VAÇAO 
IV PÓS PRODUÇÃO/ FINALIZAÇÃO 
v PROMOÇAO E DIVULGAÇÃO 
VI SUB - TOTAL 
VIl AUDITORIA (limite de 2%) 
VIII ADMINISTRAÇÃO (limite de 5%) 

news 

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2004. 

SEMANAS VALOR 
4 10.950,00 
19 99.103,49 
6 301 .659,72 

11 131.579,68 
13.400,00 
55.692,89 
27.834,64 
10.790,05 

IX AGENCIAMENTO/COORDENAÇÃO E COLOCAÇÃO PUBLICA 55.029,27 
X TOTAL 

Atenciosamente, 

~ct_;·_/l~ 
Produtor Executivo 
Foliar Brasil 

650.346,85 

. r\l..iS n° 0312005 - CN -
' CPMI • CORREIOS 

. 1104 Fls. N° ___ _ 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-098/2004 

-
IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO 

Q li CORREIO< I (Não preencher os campos cód ./protocolo) 

Divisão de Marketing Cultural 

NÚMERO 
4c.Lt 12004 

DATA/\/, 
201 05fV( 

PROTOCOLO 

CÓDIGO 
TIPO DE CAMPANHA 
Patrocínio Incentivado 

TITULO: Foliar Brasil 

PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 
2004 I 2005 

AGENCIA/FORNECEDOR 
Contratação Direta 

PRODUÇAO- R$150.000,00 MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓD I GO NOME DO VEÍCULO CIDADE UF R$ 

T elenews SeNice Ltda Rio de Janeiro RJ 150.000,00 

: i . . . . 
I , .., . . . . -,~. 

! ... • . J '· • ' I :' I I 
" "" j :l . .... . . ....... 

Em ?,i-, u v 4 D O 

. - --./ .. Ç?..C_ )O~/; 
~ .:·~'"':":- ·-=---

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

};> O valor total do patrocínio é de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 

C IDA DE/UF CONTATO EMISSOR 
BRASÍLIA/DF FAX:426-2036 

I 
NOAID M1 CORREA - C~C 

SOLICIT~.,E 

- "•& ( o-1.,. "'.-/- 0, 

~ "' ·~~· ~~~ 
1/ JOSFoTAVIANO PEREIRA 'T 

Chefe do DMARK 

ESPAÇO r1~RVADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTITUCIONAL DA SCSIPR 

- ·: : : ~ .'>. ),~- , .,) 9lorâra. _, , _ · 
..-: .:: .. r:."e ·:;:..r:r T(-(_~!{;v •ÃIHvthlf11 

., ... ,,. · ,;· ~::;;. C:;;,o: ;n i -~ i -ÇD !i ·5·J Govtl:r.o ~ Subsecretll · de ":' ~. ~rocll'lio& e Normas 
: ..:~ ., wc, t:"t.: t !'~i i ~~i~/PH ~rr:tt· ~ un~o de Governo e -

stAo EatratéoicaiPR 
A concordância da Subsecretaria de Comunicação lnstit ional da SCS/PR com a Ação de Comunicação 

caracterizada nesta Planilha limita-se aos asp tos técnico-publicitários e não exime a 
res_ponsabilidade administrativa dos diriqentes da Entidade que a propõe. 

.,uS n° 03/2005- CN ­
CPMI • CORREIOS 

f i~-. N1,j 0 5 

Jo~ ' ' 7. 2 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

EIJjCORREIO< 1----------

PROJETO: Foliar Brasil 

JUSTIFICATIVA 
"FOLIAR BRASIL" 

PROPONENTE: Telenews Service Ltda 

REF. PLANILHA: YO'i /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 
pagos no exercício de 2004. 

/ SEGMENTO: Cultural- Audiovisual 

PERÍODO: 2° semestre de 2004, estendendo-se até o primeiro semestre de 
2005. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: âmbito nacional 

JUSTIFICATIVA: 

O filme "Foliar Brasil", escrito e produzido por Carolina Paiva, reúne três 
histórias fictícias contadas com um olhar documental. A autora propõe uma 
viagem em busca das raízes do povo brasileiro por meio do registro audiovisual 
de algumas festas populares. Serão produzidos três episódios: "Colombina e 
Pierrô", "Banzeiro" e "Nordestino Country", filmados respectivamente em 
Salvador (BA), Parintins (AM) e Conquista (SE). Os atores deverão se misturar 
ao povo de cada festa com a liberdade de improvisar diálogos e entrevistas 
durante as filmagens. A idéia é mostrar o Brasil por meio de manifestações 
folclóricas e culturais. 

O primeiro episódio "Colombina e Pierrô", rodado no carnaval de 
Salvador, conta a história de amor entre Colombina, uma menina do sul, que 
será interpretada pela atriz Paula Picarelli, e Pierrô, um músico baiano 
interpretado pelo ator Gustavo Melo. Em meio às manifestaçõe~ populares do 
carnaval baiano, Colombina percorre desde os blocos de afoxés até os trios 
elétricos, enquanto Pierrô se apaixona por ela. 

O segundo episódio "Banzeiro" gira em tomo da festa bo ~z Cb3i~TI5 - CN ­
Parintins (AM), com participação dos atores Dira Paes e Thiag ~~~tsosoc<SRREIOS 
personagem recém-formado em biologia, Lucas Ajuricaba, des mbarca e~ i() 6 
Manaus para estudar o Amazonas, onde cruza com a linda Cun ã=ISo.ta'h.ga ~ · 
passa a segui-la. O filme identifica outras expressões populares do "Boi ~e 'l. 
Parintins" como as figuras saídas do imaginário caboclo e d 7l~d\ts . era 
Amazônia, que costumam desfilar na arena do festival. Há en é-fi9R; - _ .. 
cotidiano do ribeirinho, do pescador, do seringueiro e do homem nativo. /""' 

Justifkati,·a : F<1liar Brasil 1/3 16 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

li! CORREIO< 1- ---------
No terceiro episódio "Nordestino Country", que se passa durante os 

festejos juninos de Aracajú (SE), o carioca Pedro conhece o americano Tony, no 
interior de Sergipe, ambos antropólogos a procura de um quilombo. Em meio a 
busca, eles se apaixonam pela mesma sinhazinha. Numa grande festa junina o 
pai da moça, um temido coronel local, acaba com o namoro e com a 
comemoração. No nordeste sertanejo, São João é comemorado nos sítios, nas 
paróquias, nos arraiais, sendo ainda hoje a festa mais importante. Os atores 
convidados são Thaís Araújo e Augusto Zacchi. 

Ressalta-se ainda que "O Foliar Brasil" tem distribuição em cinema pela 
Rio Filme, em cópia 35 mm, num total de 90 minutos; e em televisão, na TV 
SIC, de Portugal, com três capítulos de 30 minutos cada. 

Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão para a divulgação do 
cinema nacional e da cultural brasileira. Além disso, terá a marca vinculada a 
um projeto gerador de empregos, pois o filme será rodado em três regiões 
diferentes do Brasil, onde serão usadas todas as infra-estruturas de técnicos e 
atores de cada local. Também propiciará o fomento do turismo em cada região. 

Ressalta-se ainda, que depois da estréia no cinema, o filme será lançado 
nas televisões, em que a marca dos Correios voltará à evidência. 

Ademais, a concessão de patrocínio proporcionará aos Correios 
visibilidade na mídia espontânea, devido à expectativa de repercussão que o 
filme possui. O projeto chamará a atenção de um público variado, incluindo 
especialistas da área de cinema, artistas, sociólogos, antropólogos e formadores 
de opinião. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei do 
Audiovisual, enquadrando-se na categoria de Patrocínio Incentivado prevista no 
módulo 12, capítulo 1, item 4, subitem 4.2 do Manual de Comunicação -
MANCOM e foi selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios, de acordo 
com o foco estabelecido no subitem 1.2.2, alínea "a", inciso IV. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, sub item 
1.2.7, alíneas "a", "c", "d" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos no 
subitem 1.2.8.2, alíneas "b", "c", "d" e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institue ionais/M ercado lógicas: 

);..- Inserção da logomarca dos Correios na obra e em todos os materiais de 
divulgação da obra compostos por: ROS no 0312005 - CN -

• 1000 (um mil) cartazes; CPML ·- CORREI7S 

• 1000 (um mil) flyers; Fls:- No 11 Ü 
• I 00 (cem) bus doors; 

• lOO(cem)folderes. 

17 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-098/2004 

·IJicoRREIO< 1----------
:r Cessão de cotas de convites para os Correios nas sessões de pré-estréia 

nas diversas praças em que forem realizadas, em quantidade a ser 
previamente acordada entre as partes; 

;y Disponibilização de uma cópia da obra para exibição em sessões não­
comerciais voltadas para o público dos Correios, no Centro Cultural 
Correios do Rio de Janeiro, sem custos para o patrocinado; 

~ Inserção na obra, no episódio "Banzeiro", de uma seqüência rodada no 
Bumbodrómo de Parintins, com a visualização das placas dos Correios 
instaladas na arena; 

~ Cessão para os Correios frames de imagens selecionadas da obra para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da obra na 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

~ 
,:'Ntt•lát .J-ltrl} Correu 

OIMC/OMARK 

Mat. 8 .011 .681>-0 

l 
I ROS no 0312005 - CN -

CPMI .. - coRlGB 
' - 1 
I No-----Fs. -

?>731·22 
D

oe·. ___ ,.,..._ 
\ . --
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

N" 136, quinta-feira, 17 de julho de 2003 Diário Oficial da União- Seção 1 fSSN 1677-7042 9 m ..... 
~ 

' ,. ..... · 
Presidência da República 

)f Ar1. 2~ Apro>Jar 05 projel01o audiovisul:lis relacionudOfo abei'lo, 
poru 06 quaili as pr0f10ntnle& ficam aulori~as a captar reculliOS, 
alravéi da fornwliv.aç:OO de conlratos de ~produção nos tenn06 do 

~~o~~i.~'::i;:ch;~5~i ~3~t~2~;~6~~R7-ó 
Pn><O de C.plaçlo: alé 3 1/1212003. 

CASA CIVIL ~~~:~~a"~!!5j,~v~?l:ld~~~~~ 21s~3 2~ ~edL~'i'~,7jfmt Art. 4! Aprovar o projeto audiO\Ii~ua l relacionado aOOix.o, 

~~e':c~~~t~~i[~td~=~~i~r~~~ =~~d~~A~~ AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 
030043 - Bellini e o Demônio 

DELIBERAÇÃO ~ ' 75, DE 16 DE JULHO DE ZUU3 Proc...., ANCINE: 52R00.00055412003-46 
~=~: ~~~':n~~e:_troduçôefi Ar1ir.licas Uda. 

O OIRE1UR-PRESIOE.~TE da A.'KI~E, no uso 00. alri- CNPJ: OI.097.Rl!7/000I-40 

I' da Lei n' R.lill5, de 20 de julho de 1993 e mcdianle dooções ou 
potrocínim, na forma previsla nOfi Art!i . 25 e 26 da Lti n! R.313/91. 

buiçôe6 legaili conferida& pela Re60iuçlo de Direloria Colegiada n~ Valor Aprovado 00 Ar1igo 3~ da lei n! R.t)R5J9J: R$ 1.600.000,00 

~!i~~ ~~J~. ':";~ ~~~·oedeeml~rti~~~~-~s~id:'~;:: Banco: 001- Agência: 2323-9- Coola Com:nle: 200.49R-4 

~!~ ~~0u1400=~~~~dita 
Proponente: Gullane Pilmet!i Ud.u . 
Cidadc/UP: S1o Pau lo/SP 

julho de 1993, Medida Provi66ria n! 2.22R-I, de 06 de ~lembro de ~=~o~~~~:i;:~~~t~~J~l~n~~~~~499-1 
2001, allcrada pela Lei n' 10.454, de 13 de maio de 2002, e Occrelo p...., de C.plaÇ4o: alé 31/1212003. 

CNPJ: 01.378.55910001-12 

~~o~~~e':t~iR11~~ -L~t~a R~~;~:~ Jt:~·ooo,oo 
~~A/;;~~':::i;cil ~:tl~3~r~~~2,~.50 1 -0 

n' 4.4S6, de 04 de novembro de 2002, delibero: -r..:.:;:::::,.:::..:::~::=::::;...:::.;:.:;~=:::;:;:;.. ___ ______ ; 

030112- Poliar Braiil 
Proc...., ANCINE: 521!00.00029212003-10 

~=~: ~e!ed:"J:n~~~ Lida. 
CNPJ: 31.553.9J(i/()()()I-7J 

Pr&Y.O de C.plaçio: alé 31/1212003. 

Art. 5! Aprovar o projeto audiO\Ii&ual relacionado aOOüc.o, 

Art. I ~ Aprovar o projeto audiovisual relaciol\&do abe.ixo, 
pora o qual a proponente fica aulori~ a capar recu~. alravé5 da 
comerciali:caçlo de Ceriificacb de lnveilimenlo e da fonnalizaçio de 
conlraloti de co~uçlo 006 lerrno5 do6 Ar1&. J! e 3~ da lei n~ 
R.6SS, de 20 de JUlho de 1993 e mediante doaçOeti: ou patrocíniO&, nn 
forma previ&la 006 Arts. 25 e 26 da Lei n! 8.313/91. 

Valor A(ltovado no Arligo 3' da Lei n' R.fill5/93: R$ 200.000,00 
Banco: 001 - Agincia: 02R7-9- Conla Corrcnlc: 17.622-2 

~e~~~~L~~it~•td~~~i~fo~~ =~d~A~~ 
I' da Lei n' R.fill5, de 20 de julho de 1993. 

030060 - Puga 
Valor Aprovado na Lei n' R.3 I J/91 : R$ 417 .R29,51 

Proc...., ANCINE: 52ROO.OOIOR212003-49 
Pn>(IOilCitlc: Olho< de Cio Produçllco Cinemalognlfic .. Lida. 
Cidadc/UP: Rio de Janeiro/RJ 

~~':';..006;0=i:il~~J1-tioocr.''a Corrcnlc: 17.623-0 030020 - Cide c Alice 
p.,..... ANCINE: 521!00.002409/2002-19 

CNP J: 71.733.119510003-20 
Valor Aprovado no Arligo I' da Lei n' R.fill5/93: R$ 700.000,00 
Banco: 001- Agência: 3560-2 - Conta Corrente: 13.549-6 

Art. J! Aprovar o J""ojelo audiovi5Ual relacionado abaixo, J'l8r& 
o qual a proponente fica autorizada a ca)'tur recurso6, mediante dooç&s 
ou palrocíni06, na forma previ&la 006 Ar1&. 2S e 26 da Lei n' 8.313/9 1. 

~=~: ~~uf;g; &. Toon& -Cinema e Vídeo Lida. 

CNPJ: 01.603.45010001 -31 

~~A/;;~~:i~i41r;~ -~:a Rif!:~~: ~2'tit~83'00 
030039 - CopJ 1958 Valor A(lfi>Yado no Arligo 3' da Lei n' R.fill5/93 : R$ 392.597,90 

Banco: 001 - Agência: 3560-2 -Conta Corrente: 13.550-X 
valor Ap-ovado na Lei n~ R.J IJ/91 : R$ 300.000,00 
Banco: 001- Agincia: 3566-2- Conla Corrcnle: 13.551-R 

p...,...., ANCINE: 521!00.001345/2003-10 
Proponente: Palmar~ Produçõe6 c Jomalifimo Udn. 
Cidadc/UP: Rio de Janeiro/RJ 

Pm<O de C.plaçio: alé 31/1212003. 

Art. 6! &la Deliba'aç:OO entra em vigor na dala de 5La p.1bticaç4D. 

Pm<O de C.plaçlo: alé 3 111212003. CNPJ: 35.792.62110001-30 GUSTAVO DAHL 

CONSELHO DE GOVERNO 8422.40.9( Ex. 07R - Máquinali empaco(adora5 de embalagens de alimentOfi, em bendtjlli ou caixaii de 
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR (BK) iflopel ou cartlo ondulado. com 5i5tema de agrupamento em módu!Ofi mullivariávei5 e 

~trolador lógico )'lrogram,vel, de capacidade máx.ima igual ou 'UJ'ICrior a 5.000 em-
RESOLUÇÃO~· Zl , DE 14 DE JULHO DE ZUU3 

~i~·409CI Ex. 030 - Máquill85 auto~Mtica, tipo "'wrap around"', pera embalar agruramenlo. de latas, 
O PRESIDK~E DO CO~SELHO DE ~11~ 1STROS DA CÁ-VIARA DE CO:\'IÉRCIO ~mfa5, p>(e.' :fn~~ico ~o~~adC:,.m,:'!!'>~!e~~~~ máx.íma igual ou 5Uperior a 

EXTERIOR, no exercício da atribuiçlo que lhe confel"e o§ 3! do arl. j~ do Decreto n! 4.732, de 10 de I cai ... ~ nor · com · 

junho de 2003, e tendo em vi&ta o di5J'O'IO no ínciw XIV do ar1. 2! do mCimo dif'lorna legal, 8458 . 11 .9~ Ex. 010 - Tomos C!ra melai,, horiltOO.tai5, de comando num~rico., mooofulõ05., com 4 eix.Ofi 
(BK) con.trol~~!"::~•,~menJe_ dotadO& de 'i"ema para tomeamcnto oval de JM"õe$ e ge-

RESOLVE, M .q.,.,.., da Càma'": 
8460.11 .00 Ex 00 I - Máquinas JNU1 retificar wperficiCi plana&, de dupla face, com JM"CCi~ ifJ81 ou 

Art. I~ Picam alteradas pera 4% (quatro por cento), ai~ 30 de junho de 2005, as alíquola5 lXI (BK) ~rior a O,Oimm,. de comando numérico, com cnbeçotCii )'10r'1a-rebol06 ver1ica•' para 
valorem do lmJK'I'tO de Jmportaçio incidtnltfí 50bre O!i seguinttfí Ben& de Capital e Bens de lnfonnática re li~~ 85 facu de anéi5 iÍncronlt~.!""'mi"-'o, carga e de6C&rg& automática& e 
c Telecomunicaçõe6. na condiçJo de Ex.-tarifi\rio&: 

~ft:·2100 Ex. 002 - Retífica& automátiCK para acabamento da liede de válvu laii de mo4ore5 de com-
INCM - ~~::.~nJ=~"':, ~:d~~ .:m~~ .. ;""" ~~~':,"if~~~.~~:O' cn::, ~~~· • i•lcma 
~90.00 E:1,_~? - RD4~~~ ~~rbina a vapor de mUUípl"' eilágíO& a açio, empelhelado6, de 

~.2100 Ex 003 - Retifica& al.domátiC&ii pera válvul15 de mot~ de combu~lo interna. com ope-

~~~9000 ~x. 004 - R.o4orc5 pera turbina a vapor de múlli~or. e5tágiO& a rcaçio, empalhetado ~~de retificaçio do topo, chanfro da )'IOnla, face superior, chanfro da ca~ diimetro 
beça, àngulo da 50de, face inferior, J'IC'COÇO e raio inferior com iiilema dt fixaçio da 

~~~.90011 E• 005 - Palbcl .. poro "!ágio do rolor 
válvullilo que penníle o trabalho lllfi dua5 extremidade& &imullaneamente, rebol05 que &e 

r.:::::c::',•r; .:~~ .... ··:Ji. c velocidade de relificaçclo 140 ml•, produçlo igual ou 

~90011 Ex oocç - Palhetu para e5tágio do 5upor{c de diretri:.ra (Citator) ~21.00 Ex. OOS - R.e4ífiC8ii cilíndriCK fllra U!iinagem l~al de eiltO& melálieo& tratadO&, em uma única 

8414.110.33 Ex OOR • ~1'5i0rCi centrifup pera gás propano, de eix.o horilf.Ontal, 5imple& C&tágio, 
fixaçlo, operando pelo rMtodo do contomeemenlo ;!lriiclc. Poinl"'. &em a utilidÇio de 
~na5le do me5mo, em fac:e5 e diâmeii"Di CJLierY'Kii, cilí rieoi ou cônica&, uti l i~ndo rebolo 

(BK) ~ 5i5lema5 c 5elagem do eix.o i gá5 5eeo, JWCiido de '~ iaual a 3,6 kglcnr. JM"C"io CBN, com largun~ má><ima de IOmm, de comando numérico ccxnpuladori...OO (CNC), 
de dcaca~ t"'~~~-lc&'cm'a, :í:fu'~~~ i~i~/1 R lcslh, dolado de • i•lcma de l~=:i!"l4 ~~controladO& 5imultaneamenle e velocidade máJOma de trabalho igual . . . Õi<lenui . . . de coÕirÓ!c ' mooi r.V..OI;; 

~~~9039 i~~ .. ~·;, -.. ~~~1"' :"'&!, ~=-=-~ :J.'~Z.go, com~1r:xaçlo mbima ~~.2 1.00 Ex. 006 - Retifica& cilindriCK pera U!iinagem total de eix.05 melálieoi !raladO&, em uma única 
fix.açlo. operando pelo m~todo do conlomeamento "Quick. Poinl"', &em a utili~ de 

~~.3900 };:~eÚlOM~u=i=":n!ta~i~1~ ~ =-~.:. =o2erJ:J:'>~: 
lcãma~ de vtnl_ilaçlo J"'IO prHec:agcm, regulagem de lcmperaluro indepcndenle poro cada 

~na5te do ma;mo, em fac:e5 e diãmeti"Di externO&, cilindricM ou cônica&, utili~ndo rebolo 
CBN, com largura máxima de IOmm,. de comando numérico co:rnputadoriddo (CNC), 

oo"":.:n":::'~mr2Ó :."'.c:'..:':"~~~::-::'.;. velocidade má .. ma de lmbolho igual 

8419.39.00 Ex. 019 - Máquina& rotativas, comf16Ct81i, com R eiiiÇÕCii de cinco nivei& de bandejas plr& ~ft:2LOO Ex. 007 - Retifica& para pi't85 internas de a~is de rolameniOfi de rolettli cônico&, de 
(BK) ~geme reativaçlo, à Ykuo, de 50las de borracha e cnlre&5ohu~ de ~VA, do4ado de càmara ~~~ ~~~c;;' ,":rdi~.:!:.".~ .. ~.!1::"'d.c:'hoi":",:,,O:.r;'d':!:.:i.ompura-~ .ventílaçlo para ~gem c regulagem de tempen~~lura independente para cada nivcl de 

~.31.00 E• 004 - Máqui""" paro afiar pe0" de làmi""" de corlad.,... de denl .. de cn[rcnagcns 

~~409CI ~x. 003 - Coluna& de deililação con5huida em Zircônio, com bocai5 e ~a; internos em ~.~~t~c:_ma.w_~~~ compulac:'rn"""do (CNC), com 5iolcma de carga c des-

~~:%~~':''::!~•:', i~i,~';,:~~.'!!~r~':::'·,:J:~~ de 11. m, ~'"""" de ~3100 Ex. 007 - Máquiruw; pera afi!eri de fcrramentu ro(aliva& em metal duro ou aço rá~, de 
8419.50.21 Ex. 003 - Trocadore& de calor tipo ca&CO e tubo com área de troca lénnica igual a 23,Rm2, =,~• numérico COO:,~~~ ~r.!~!;.~':, ~i':".::e~::~::r:~"'~om em (BK) jcon&t!tuido& de tubo& em lànlalo e c_:asco em aço .carbono, .J'Ireulo 005 tubo& igual ou 

[k'ffc~~r .f..\~~c::".:.:'.k k~~.~~.fn'f.".k Ó5~oo'·fJ.~ ..,:' c85Co de 30 ~ft:3LOO Ex. OOR - Máquinl5 J'llra afiar tlaneo5 de 5CI'Ta& circulare6 em metal duro, com comando 

~ZR'J99 ~x OOCÇ - Combinaçõe!i de máquinas para tratamenlo de 1'C1iÍdu05 de arviÇO' de 58Íide, &em 
nu~ri~ ~ad~~ ~~i~= :'f~i:~olado5, oom btie em concreto 

~~ de eflucnJCi liquido& ou IJ8&0'0fi, alrav~ de tratamento lénnico por meio de vapor ~~31011 Ex. 009 - Máquilllfi fllnll afiar _perfli de làmi086 de cortadorc6 de dentes dt en.grenagen& 
~ .temperatura controlada por &i5tema de encamiumento e ro::iclagem de óleo t~nnico, com :i~:~~~ :.:ntrot:

11 
num~nco ~~~~;-e' (CNC), &i5tema de carga e de&carga au-

~~~e i~:~ ::n:t;me,1~~enlaçlo do material por meio de ro&ea sem-fim e 
~~909CI Ex. 001 - Máquina& aulomálica& de acabamenlo "&uperftni&h", f18nlo eucular &uper aca-

8422.30.29 Ex. OII - Combinaçõei de máquina&, intcaradu, pera rccNvaçio de tampa& e de fundO& em :::::c.:~·.:: :.":!~Ch!:!:.~!-; :~""C::,~.X:~~~ i= ..%':.::.' ~~::"~: piD1185 de (BK) ~o.~=~:e~~:~=ad~:C'!1~~~~ ~o81u: ~~7:~~~ ,~-,:: ~ 1141il.40. 19 Ex. 015 - Máquina5 J'l&ra coriar engrenagen5 helicoidai& cônica&, de comando numérico 
~~~~.\~C'(pradore• pem alimcnlaçio c dcacarga de produl05 c coolrolaclor lógico pro- (BK) co":r~a::::: !~ii:"' diàmclro mhimo uliinável igual ou 5Uperior a 212mm e 

~r,4090 Ex. 014 - Máquina& automáticllfi pan11 fechamento (&elattem) de "gachel" de 50ml (dt quatro 8461.40.19 Ex. 016 - Máquina& pore fref.amtnlo inlemo de ànguto anlit&Cape e fre:r.amtnlo intcrtKUk. 
ladoo ,.'S:,'\~~1 e&(!OCidadc de alé 250 peç .. por mmulo, doladac; de Conlrolador Lógico (BK) ~~""· ~~;',"; 5i':,"';,i;:1""" !,.~"n""i...-re., de , .·~m "~eM de 

-KU:::> 11 _V"' ,_v 

CP_Mr · 10f'{flj>5 
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S. lkcloraçOO de incom.tilucionolidade d06 ilt.-ru; 111, IV c, p>r 

:w~aa:n~~u c;ríh'it~ ~~::= r:,/r!~~~::a c:;;,~~~~ 
d~",'~JTSi-1i097~';:!.. ~f~~~:a ~ :i~i~.1 ~§e,l~i~~.d~ i~~~:là 
Repubhca. 

6. lnconslilucionalidade parcial do item IV, cuio alcance nlo 

encerro ~~:JO~i~~~~1~de~t~1~~ tn pu1e. 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

Diário Oficial da União - Seção 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 7 OE OUTUBRO DE 2003 

Parágrafo único. A área a que &e refere eQe Decreto, definida 
pelo )'Olígono contido na5 seguinte& coordenadas pográfica&, refe-

ff~a:'d:O ,:~ui. ~~~ ;S6~~CXW S C:~!~.l-J~ 
W, &e_guindo em diiecio 5ul, chega..&e ao Ponto 2, de coordenadas 
~56'!ii2.500" S e J6•5!ii'37,!ii00" YF, de6te J)Onto, quindo na direc'o 
oe5~ che&};ie ao Ponto 3, de coordenadas ~56'52,.500" g e 

~.:.,.-~] • .Sde ~~~~6-'f!"~o S'"edi3~~·~•'&,~ 
110nlo( oeguindo em direclo l..te, c\i._ 10 Porlio I, de coordenada< 
'1"~6' ~.000" S e J6•5~'l7,SOO" W, oode leonina .... deocriçio. 

Art. 2~ A Marilima Petróleo e Engenharia Uda. fica autori:t;&da a 

~·~t':!c~c:n~.!:u~t~E:!'!dLud~i~ 
doG ~006 e da5 benfe1torili a que &e refere o art. I! deite DeCreto, 

~=nc~U:~~~'%~~~~t~fit!:ci~rdena~ 
Ar1 . 3~ ~e Docreto a1tra em vigor na dala de 5UI publicaç:lo. 

Braliilia, 7 de oulubro de 2003: IR2' da lrdepe~ia e li~' 
da Rq><iblica. 

LUIZ INÁCIO LULA. DA. SILVA 
Di/ma Vana Ruu.nt.1f 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIJ'li',NTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 511, de 7 de oulubro de 2003. Propo&la ao Congreo<o Naciooal de 
allemçio do Projelo de Lei n' 20-A., de 2003, que "A.bre ..,. Or­
çamenl06 Piocal e da Seguridade Social da Unilo, em favor do Mi­
ni~ério do r:!sportc, crédito iuplemenlar no valor global de R$ 
7.338.000,00, J'l&r& atender às jYograrrt&ÇÔe' constanleG do Aneko I da 
Lei 10.640, de 14 de janeiro de 2003". 

N~ 512, de 7 de outubro de 2003 . r!ncaminhamento ao CongreG&O 
Nacional de penni~ J'l6l'8 explorar, pelo prazo de dez ano&, 5em 
direito de excl~ividade, serviÇOfi de radiodifi.do 50nor& em fre­
qO~ncia modulada, confonne 06 ~guinles aiO& do Ministério das 
Comunicações e enlidadei: 

I - Portaria n! l!ii7, de 4 de junho de 2003 - Rádio Anlena 5 FM 
Lida. na cidade de Camaubel - CE; 

2 - Por1aria n~ 168, de 4 de junho de 2003 - Sislema Liberdade de 
Comunicsçio Lida, na cidade de Santa Quiléria - CI!; 

3 - Por1aria n~ 169, de 4 de junho de 2003 -Sistema LibenJade de 
Comunicaçik> Lida, na cidade de Tianguá - CE; 

4 - Por1aria n~ 174, de 4 de junho de 2003 - Si&lema LibenJade de 
Comunicaçlo Lida, 118 cidade de Aralube - CE; e 

5 - Por1aria n~ 189, de 4 de junho de 2003 - ~e Elo de Co­
municações Lida, na cidade de Vár.t.ea Alegre - CI! . 

N" 195, quana-feira, 8 de outubro de 2003 

CASA CTVTL 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

OKLIBERA(ÁO :<' 12&. O~: 7 OK OUTUBRO OE 2003 

Ar1. 2~ Aprovar o red1mens!onamenlo em favor do projelo 
audiO'IIi&ual, abaix.o relacionado, para o qual a proponente fica au­
lorizeda a capar recursoi, atravú. da comerciali~ de Certificado& 
de lnveilimenlo e formal~ de acordo6 de co-produçio 006 ler­
mOii do Ar1 . I~ e Art. 3~ da Lei n! R.685, de 20 de julho de 1993. 

011974 - Quanlo Vale ou é Por Quilo 
Pnx:esoo: 01400.00491612001-l!R 
Proponente: Agravo Produç~ Cinematográficar. Lida 
Cidadell.IP: Sio l'luloiSP 
CNPJ: 6R. I60.241/000I-31 
Valor Aprovado no erl. I' da Lei n' R.6R~/93: de R$ 1.9~R .691,R~ 
J"l .. R$ 3.000.000,00 
Banco: 001- Ag!ncia: 3417-7- Cooia Correnie: 3RO.R65-3 
Valor Aprovado noer1. 3'da Lei n'R.6RS/93: de R$0,001""' R$423.23R,OO 
Banco: 001- Agfncia: 3417-7- Conta Corrente: 3R2.R32-R 
p...., de Caplaçlo: alé 3111212003. 

Parágrafo Único. O capul deite artigo 5Ub61ilui os lenn05 da 
Oeliberaçlo n' 13, pubticada no Oi4rio Oficial da Unilo em 19 de 
deoambro de 2002, no que 5e refere à apn:waçio do redimensio­
namento do proj~o audi001isual acima relacionado. apenu. J'l8r& fins 
de regi5tro de di&lribuiçio pública doi Cer1iticado6 de lnveilimenlo 
Audiovi5ual na Comiido de Vai~ Mobiliários, nos tennOi do Ar1 . 
I' da Lei R.68.1, de 20 de julho de 1993. 

Arl. J! Prorrogar o prazo de captaçio dOfi projetO' audio­
vi5Uai' relacionadofõ abaiJC.o, p&ra "' quai& a& JM'Ot'IORenteti ficam au­
tori~86 a captar recur506, atravéi da comercializaçio de Cerlifi­
cadoi de lnve5timento nO& tenn05 do Art . I~ da Lei n~ 8.685, de 20 
de julho de 1993. 

O I 361 R - A.idslori .. 
Proceooo: O 1400.001164412001-9~ 
Proponente: Convergfncia Conteítdo e Produçio Audiovi5ual Lida. 
Cidadell/P: Curiliba/PR 
CNPJ : 04.647.27310001-83 
p,..., de Caplaçlo: alé 31/1212003. 

02 3956 - Lato - Di•lribuiçio p..,...., 01400.005219/2002-25 
Proponenle: Nova En ProduçOes de Arle Lida ME. 
Cidade/UP: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 29.41~.13010001-77 p,.,.., de Caplaçlo: alé 3111212003. 

Arl. 4! l:.&la Odi~ enlro em vigor rm data de &te Jd>ticaçOO. 

GUSTI\VO 01\IIL 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
CONSELHQ-NACIONAL ANTIDROGAS 

RESOLUÇÃO :11' I - CO.~A.D, DE 6 DE OUTUBRO DE 2003 

Eslabelece orienlaçõe& e&lratégica& e dire­
tri:t.e& porn o Si&lema Nacional Antidrogru;. 

O PRKSIDE:IITE 00 CO:IISELHO :IIA.CIO:IIA.L A.'ITI­
DROGAS- CO:"~ AO, no uliO da atribuição que lhe .confere o ari. R~ 
do Decreto n! 3.696, de 21 de de'ambro de 2000, allerado pelo 
Decreto n~ 4.513, de 13 de deambro de 2002 e 

Considerando o ~labelecido pela Polilica Nacional Anlidro­
ga&, de que trata o Decreto n~ 4.345, de 26 de ag06lo de 2002: 

RQS no 03/2005 - CN • 
CPMI • CORREIOS 

Fls: No 111 Ü 
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N' 31 , sexta-feirn, 13 de fevereiro de 2004 

02 0013 - OverAcling 
Sandro Orlando ÜIU.plrini 
CNPJ/CPF: 253.004.45R-94 
SP- Soo l'llulo 
Periodo de caj>(oplo: 0110112004 • 31/0R/2004 

03 31143 - Gémeos (Os) 

~~~j~~leg2d:~rtff~~~~7 Nord .. le 

SE- AracajU 
Periodo de caj>(DÇ>lo: 0110112004 a 31/1212004 

02 1739 - Ludovico e os Cinco Conlinenlel 

~~nt:~p~~~~~~.~2~~~~~ino do LtJdovico 

~:n;.Z,"'J! caJ>(nçoo: Ol/0112004 • JOIOii/2004 

02 0069 - Uma Noile no Marroc06 
Cia de Eventos Cullurai& WS 
CNPJ/CPF: 03.402.R7010001-R5 
SP - Soo Jooé d.,. Camro• 
Periodo de caj>(açoo: 0110112004 • 31105/2004 
Arca: 7 Ar1es lnlegrada& 
Artigo 26 

03 OIR2- Praça da Leilu~- Bllli1lia . 
~~~T:;; ~~~~~f-7~ Desenvolv1menlo Lida-ME 

RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caj>(oplo: 0110112004 a 31/1212004 

03 OIRR - Proço da Leilut11 2 
~~~T~;: ~~Q;~jô~f-7i DeGenvolvirnenlo Lida-M E 

RJ - Rio de Janeiro 
Periodo de caj>(DÇ>lo: 0110112004 a 31/1212004 

03 171R- Me de Curar" O Palhnço no Ambienle H06pilalar 
" (A) 

~/d.'; ~""ts;a~~ll-35 
SP- Campin85 
Periodo de caj>(oplo: 0110112004 a 3111212004 

02 115R - Premio da Cullura Band Vale 
Cia de Cvenloti Culhm~is WS 
CNPJ/CPF: 03.402.R7010001-R5 
SP - Soo Jooé d.,. Camro• 
Periodo de caj>(oplo: 0110112004 a 300412004 

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uoo das alri­
buiçõei legais conferidas pela ~uçio de Diretoria Colegiada n o 

~i~: ~~3tl'. 'd'e ... n~ ~oo;,e;n,~~ei~'~.~5~i&: &: 
julho de 1993, Medida l'roYioória n• 2.22R-I, de 06 de selembro de 

~~· a~.e~ or~ ;:e"~t!!~·~~3 ~~=~de 2002, e Decreto 
~ Ar1. 1• Prorrogar o JWllZO de cap(IIÇOO dos projelos audio­

vi&uai& relacionados abei.11.0, J'l6f'8 Oli qualf. a& proponenlei ficam au­
toridd• a capar rccurws através da comcrc!aliQÇOO de Ceriific.aoos 
de Investimento 006 lenn~ doi; Art. J• da Lei n• R.AAS/93 e mec:hante 
doações ou patrocínios. na forma prevista ~ Al1s. 25 e 26 da Lei n• 

R.
313

1'll:o::-30'"'I"'I2::-_-::F::-o,-lia-r -=s-... -::il--------"1 
Proc .... : 521!00.00029212003-10 
P"""""'nle: Telenews Service Lida. 
Cidade/UP: lüo de Janeiro/RJ 
CNPJ: 31 .553.9:16/0001-73 

e ·odo I 
95 9 - 1vanus 
Proc .... : 01<400.001RR511995-77 
Proponente: Haeming Produções Cinematográfica& Lida. 
Cidade/UP: Floriandpol iii/SC 
CNPJ: 113.944.41310001-51 
Periodo de cap(IIÇOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
9114105 -o Qui= 
Processo: 01400.007057/l'l'JR-31 
Proponente: Menescal Produçõe& Arti~ic.a& Lida. 
Cidode/UF: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: Ol.li44.140/000I-<IS 
Periodo de caj>(IIÇOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
993~ I - ~rela Solitária 
Processo: O 1400.00R71711999-54 
Proponenle: FAM Produções Lida. 
Cidade/LI F: Belo Hori:t.Onte/BH 
CNPJ: 01.219.30010001-29 
Periodo de. caj>(IIÇOO: de 0110112004 nlé 3111212004. 
993700 - E< lu, Brasil 
Processo: O 1400.009274/1999-0'! 
PJ'OIKI'OCnte: Cinema 8.-a&il Digital Lida. 
Cidade/LI F: Rio de Janeiro/RJ 
CNPJ: 68.317.44510001-33 
Periodo de caj>(açOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
W3272 - llll'llk Bati&la 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-098/2004 

Diário Oficial da União- Seção 

Proc .... : 01400.000156/1'1'!9-45 
Proronente: J.C. Fur1ado Produçõeb Arli&ticat. Lldu. 
CidadeJUF: Niterói/RJ 
CNPJ: 02.311.57010001-2R 
Periodo de caj>(açoo: de Ol/0112004 alé 3111212004. 
993673 - O amor e outro& objetoti pontiagudo& 
Processo: 01400.001!61!411999.!15 

~=~: ~~~~f~g';' Uda. 
CNPJ: 02.902.219/000I.!JI 
Periodo de caj>(açoo: de 0110112004 alé 3111212004. 
973907 - N~nga 
Processo: 01400.Cl09M511997-26 
Proronente: Olhar Feminino Produçõe& Lida. ME 
CidadefU F: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: JO.OR5.49210001-26 
Periodo de caj>(IIÇOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
000319 - Cariola 
Processo: 01400.006774/2000- 11 
Proronente: Raccord ProduçlSes Arti&licas e Cinematográ-

ficas Lida. 
CidadeJUff: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 72.062.029/0001-0'! 
Periodo de caj>(açoo: de 0110112004 alé 3111212004. 
972593 - Querido E<lronho 
Processo: 01400.001943/1997-56 

~=~: ~~~~~:unicaç4o e Arfe Lida. 

CNPJ: OO.ti05.4Ril/OOOI-ll0 
Período de caj>(açoo: de o 110112004 ai é 3111212004. 
000201- Os DesY&Iid06 
Processo: O 1400.003913/2000-46 
Proponente: ffranciieo Ramalho Jr. Filmes Lida. 
Cidade/UF: SJo l'llulo/SP 
CNPJ: 52.30R.551l/OOOI-32 
Periodo de caplaçOO: de 0110112004 alé 3111212004. 

~.=.;, ~~67119911-ll2 
Proponenle: U&ina de K.ino SIC Lida. 
Cidade/UP: Curiliba/PR 
CNP J: 76.421.0491000 1-l!O 
Periodo de caj>(açlo: de 01/0112004 alé 31/1212004. 
Art. l' Prorrogar o JWllZO de caj>(IIÇOO dos projeloo audio­

vi&~..~ais relacionado& abai.11.0, para 05 quai& as proponente6 ficam au­
tori~85 a cap(ar recurws através da comercial i~ de CcrtificadoG 
de lnve6timenlo e da fonnali~ de contratos de co-produçllo oo; 
tefTnOfi do6 Arts. t• e J• da Le1 n• 8.685/93 e mediante doeçOefi: ou 
)16lrocini<K, na fonna previsla no& Ar1&. 25 e 26 da Lei n• 
R.313/91. 

993415 - N66 quatro e Deus contra p...,...., 01400.00346411999-13 
Proponente: Ravina Produçl* e Comunicaçôeti Lida. 
Cidade/UP: lüo de Janeiro/RJ 
CNPJ: 29.269.719/0001-ô<l 
Período de caj>(açOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
9849R7- Joso Sublemineo 
l'roces6o: 01400.009679/1997-31 
Proponente: Vaplume Produçõe6 Cinematográfica& Lida. 
Cidade/UF: SJo l'llulo/SP 
CNPJ: 54.306.05510001-53 
Periodo de caj>(IIÇOO: de 01/0112004 alé 3111212004. 
Ar1. 3" Prorrogar o JWllZO de caj>(IIÇOO dos projel06 audio­

viwais relacio~ abei.11.o, psra 05 quais as prop>nenles ficam au­
loriôaWJas a capar recUI"IOi alrliVés da comcrciali~ de Ccr1ificados 
de lnve6;timento e da formalizaçlo de contrat06 de co-produçio 006 

lermos d05 Ar1&. J• e 3• da Lei n• R.6Rst93 . 
993326 - Rodenlor 
Processo: 01400.00171911999-21 

~=~: S':';ti~r~~ Enlrefenimenlo SIA 

CNPJ: 02.020.116110001-ô<l 
Periodo de caplaçOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
Ar1 . 46 Prorrogar o prw.o de caplaç4o do JM"t)jelo audiovisual 

relacionado abaiKO, p8lll o qual a prop>nente fica autori~ a captar 
recui'S06 mediante do&çôei ou pslrocini~. na forma previ"a n06 Arts. 
25 e 26 da Lei n• R.JIJ/91. 

03015R - Brasil Ocullo 
l'roces6o: 00050.00252012003-12 
Proponente: 2M Produçõe6 e !!ventos lida - Ml! 
Cidade/Uff: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 05.635.53010001-20 
Período de caj>(IIÇOO: de 0110112004 nlé 3111212004. 
993537 - Mar Doce 
Processo: 01400.00614511'1'!9-41 

~~~: ~:i~~;:;~c Cia. Lida. 

CNPJ: 74.0000IWOOOI-OR 
Pcriodo de caj>(IIÇOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
030092 - l!nigmlfi Brasileiro& 
Processo: 52800.00135212003-11 
Proponente: Coev~ Pilmes Uda. 
Cidade/Uff: Rio de JaneiroiRJ 
CNPJ: 27.527.46410001-07 
Periodo de caj>(IIÇOO: de 0110112004 alé 3111212004. 
Art . 5• Prorrogar o prazo de capt8ÇIIo do& projeloti audio­

visuais relacionados abei.11.o, psra 06 quai• as proponente6 ficam au­
tori~ai a capar recurw& através da comercialiY.llÇOO deCer1ificadoti 
de lnve6timen1o nOG termo& do Ar1. t• da Lei n• 8.~5/93 . 

/SSN /611-1042 7 

GUSTAVO DAHL 

RETIFICAÇÃO 

Retificar Ofi tennos da Deliberaçllo no 24, de 03 de fevereiro 

r~· ~r~~~:~ r~i~· ::~e~e .. ~t~~ed:re~~;"~~ 
considerar o ie&t:!inte: . 

ONDE SELE: 
Cidade/UF: Vilória/ES 
LEIA-SE: 
Cidade/UP: Belo Horioonle/MG 

Ministério da Defesa 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
GABINETE DO COMANDANTE 

PORTARIA.~· 163/GCJ, DE 11 OE FEVEREIRO DE 21104 

Aprovil a l!tJiçilo do Phmo Pluriumlul de 
P~(,Oil l da Al!ron ãul i~.:u, paro o bic!nio 
21lll4121XI5. 

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de confonnidade 
com o )'M"CVifito no ar1 . 19 da Lei Complementar n" 97. de 9 ~junho 
de 1999. lendo em vi&tl o di&~o no art . 63 do Decreto-Le1 n" 200, 
de 2S de fevereiro de 1967, e con&iderando o que consta do Processo 
ll" 04.!JII260/03, resolve: 

Ar1. 1• Apnwor a eciçOO do PCA 30-1 "Plano Plurianual de 
PC6&061 da Aeronáutica", Jl8ra o biêrjo 200412005, que com eda baixa. 

Art. 2" l!f.la Portaria entra em vigor na data de &li& pu­
blic~-ão. 

TEN .-BRIG.-00-AR LUIZ CARLOS DA SILVA 
BUENO 

COMANDO DA MARINHA 
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS 
COMANDO DO 8' DISTRITO NAVAL 

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM 
SÃO PAULO 

PORTARIA ~· X/CT.\1SP, OI!: 12 I>R FIW it:RIHRO 011; l(M.I4 

O Diretor do Centro Tec~ógico da da Marinha em Solo 
Paulo, no ufiO de &uafi atribuições legai&, resolve: . . 

Art. I" Su6pender a empre611 Biocleun ServiÇ05 LI.~·· &lg­
n.atária do conlralo n" R910012003-006100, de 

-ROS 11o 03/2005- CN -
CPMI CORREIOS 

'' No 1111 
F'-"· - , 

~ 1 3 ' . 7. "i 
Doe: ---------J 

11 .. ~ __...:.-- --21 
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~CORREIO( 
100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK - 047/2004 

DATA: 08/07/2004 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio incentivado para o 
período do segundo semestre de 2004, estendendo-se até o primeiro 
semestre de 2005, junto a Telenews Service Ltda para a realização 
do projeto "Foliar Brasil". 

I. HISTÓRICO: 

O filme "Foliar Brasil", escrito e produzido por Carolina Paiva, reúne três 
histórias fictícias contadas com um olhar documental. A autora propõe uma 
viagem em busca das raízes do povo brasileiro por meio do registro audiovisual de 
algumas festas populares. Serão produzidos três episódios: "Colombina e Pierrô", 
"Banzeiro" e "Nordestino Country", filmados respectivamente em Salvador (BA), 
Parintins (AM) e Conquista (SE). Os atores deverão se misturar ao povo de cada 
festa com a liberdade de improvisar diálogos e entrevistas durante as filmagens. A 
idéia é mostrar o Brasil por meio de manifestações folclóricas e culturais. 

O primeiro episódio "Colombina e Pierrô", rodado no carnaval de Salvador, 
conta a história de amor entre Colombina, uma menina do sul, que será 
interpretada pela atriz Paula Picarelli, e Pierrô, um músico baiano interpretado 
pelo ator Gustavo Melo. Em meio às manifestações populares do carnaval baiano, 
Colombina percorre desde os blocos de afoxés até os trios elétricos, enquanto 
Pierrô se apaixona por ela. 

O segundo episódio "Banzeiro" gira em tomo da festa boi..,bumbá, em 
Parintins (AM), com participação dos atores Dira Paes e Thiago Fragoso. O 
personagem recém-formado em biologia, Lucas Ajuricaba, desembarca em 
Manaus para estudar o Amazonas, onde cruza com a linda Cunhã-Poranga e passa 
a segui-la. O filme identifica outras expressões populares do "Boi de Parintins" 
como as figuras saídas do imaginário caboclo e das lendas da Amazônia, que 
costumam desfilar na arena do festival. Há encenações do cotidiano do ribeirinho, 
do pescador, do seringueiro e do homem nativo. 

No terceiro episódio "Nordestino Country", que se passa durante os_fest 
juninos de Aracajú (SE), o carioca Pedro conhece o americano ~ tfl<g] OOM"i:ól"N -
de Sergipe, ambos antropólogos a procura de um quilombo. Em . ~MlbY3.féQ~OS 
se apaixonam pela mesma sinhazinha. Numa gra d esta junin o pai" da fiç\ ,'2 

· FI~· 
0
----

Relatório DMARK- Projeto de Patrocínio inccnrivado- ''Foliar B1~1sil" 1/4 
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~~ORREIO( 
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um temido coronel local, acaba com o namoro e com a comemoração. No nordeste 
sertanejo, São João é comemorado nos sítios, nas paróquias, nos arraiais, sendo 
ainda hoje a festa mais importante. Os atores convidados são Thaís Araújo e 
Augusto Zacchi. 

Ressalta-se ainda que "O Foliar Brasil" tem distribuição em cinema pela 
Rio Filme, em cópia 35 mm, num total de 90 minutos; e em televisão, na TV SIC, 
de Portugal, com três capítulos de 30 minut?s cada. 

Ao investir nesse projeto, os Correios contribuirão para a divulgação do 
cinema nacional e da cultural brasileira. Além disso, terá a marca vinculada a um 
projeto gerador de empregos, pois o filme será rodado em três regiões diferentes 
do Brasil, onde serão usadas todas as infra-estruturas de técnicos e atores de cada 
local. Também propiciará o fomento do turismo em cada região. 

Ressalta-se ainda, que depois da estréia no cinema, o filme será lançado nas 
televisões, em que a marca dos Correios voltará à evidência. 

Ademais, a concessão de patrocínio proporcionará aos Correios visibilidade 
na mídia espontânea, devido à expectativa de repercussão que o filme possui. O 
projeto chamará a atenção de um público variado, incluindo especialistas da área 
de cinema, artistas, sociólogos, antropólogos e formadores de opinião. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os beneficios da Lei do Audiovisual, 
enquadrando-se na categoria de Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, 
capítulo 1, item 4, subi tem 4.2 do Manual de Comunicação - MANCOM e foi 
selecionado pelo Sistema de Patrocínio dos Correios, de acordo com o foco 
estabelecido no subi tem 1.2.2, alínea "a", inciso IV. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, subi tem 1.2. 7, 
alíneas "a", "c", "d" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidõs no subitem 
1.2.8 .2, alíneas "b", "c", "d" e "g". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: RQS no 0312005- CN­

);> Inserção da logomarca dos Correios na obra e em todos os ~Wri1üf~REIOS 
divulgação da obra compostos por: ~Jj No 111 l Fls . .,. :- ,..., 

I 22 
Relatório DMARK - Projeto de Patrocínio incentivado- "Foliur Brasil" . _;,/ 2/4 1 3 ' ' 

23 



( 

ANEXO 5 DO RELA TÓRIO/PR-09812004 

~CORR~I_Q( 
100% BRASIL 

• 1000 (um mil) cartazes; 

• 1000 (um mil) flyers; 

• 100 (cem) bus doors; 

• 100 (cem) folderes . 

~ Cessão de cotas de convites para os Correios nas sessões de pré-estréia nas 
diversas praças em que forem realizadas, em quantidade a ser previamente 
acordada entre as partes; 

~ Disponibilização de uma cópia da obra para exibição em sessões não­
comerciais voltadas para o público dos Correios, no Centro Cultural 
Correios do Rio de Janeiro, sem custos para o patrocinado; 

~ Inserção na obra, no episódio "Banzeiro", de uma seqüência rodada no 
Bumbodrómo de Parintins, com a visualização das placas dos Correios 
instaladas na arena; 

~ Cessão para os Correios frames de imagens selecionadas da obra para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, etc; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da obra na divulgação 
de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio incentivado para 
o período do segundo semestre de 2004, estendendo-se até o primeiro semestre de 
2005 junto a Telenews Service Ltda é de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
reais), a serem pagos em duas parcelas no exercício de 2004. Existe 
disponibilidade orçamentária na conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme 
Emissão de Bloqueio Orçamentário no 86360/04, anexa. :r 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização - MANORG; 
o Manual de Comunicação- MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJUR/ DJCOM n° 607/2004, na qual o órgão informa 
que não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja 
realizada por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de compei:.L· c:-~~~-----, 
respaldo no "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. RQS no 03/2005- CN-

f/ 
C PM~ • ~OfR1E14os ~ j_J._ 
Fls. No _ __ _ 

Roi,.Mio DMARK- Pcoj"o do P"rodoio io~H"d"- "Toli"' Bm,il" 3/4 
1 
~OI "!I \ • 2 2 

24 



( 

ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-G9812004 

~ ~º~-~~!9<_ 
100% BRASIL 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação n° 52/04, 
inviabilidade de competição, junto a Telenews Service Ltda pelo valor global de 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser pago no ano de 2004. 

V. ANEXOS: 

../ Cópia da Proposta; 

../ Cópia do Contrato Social; 

../ Cópia da CND/INSS; 

../ Cópia do CRF/FGTS; 

../ Cópia da Planilha de Ações de Divulgação no 404/04; 

../ Cópia da Justificativa; 

../ Cópia da Nota Técnica DEJUR/DJCOM n°607/04 

../ Cópia do Bloqueio no 86360/04. 

Brasília O~ de ~L 1+o de 2004. 
' 

~~ 
viano Pereira f e/DMARK 

Autor· o conforme proposto: 

João enrique de Almeida Sousa 
Presidente da ECT 

Relatório DMARK- Projeto de Palrocínio inccnlivado - "Foliar Bmsil" 4/4 

------·-· 
RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI ~ - COIYft 
Fls. N° ___ _ 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-09812004 

SISHI .OO Weh - Frnis!-! ito de Bloqueio On;mnen1{nin Autorizado J'úgina I de I 

Diretoria EconOmlco-Financelra 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 
Conta: 

01 -Administração Central 
86360/2004 

01170007 - OPTO DE MARKETING 
25105/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000- PATROCÍNIOS 

Finalidade: Patrocínio para Telenews Service Ltda., Referente ao Projeto Folia r ElrasiL 
(Limite p/ Bloqueio: 02/06/04) • DIMC 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 26/05/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R$ 
6 2004 100.000,00 

9 2004 60.000,00 

Valor Total do Bloqueio· R$150.000,00 

~---- - -

DEORC 
lido Ro ny de Moura 

86789392 
•-""'-·~~""-••"•'"' .... '·""•·•r,..,,,_,....,,_,..,.,..._,,._.,, .• ,.. ........... -~-·--·---.. --•r-•---·--_,..___. ... ,... r---··--·-~--"'""'""'"""c4 

Voltar 

l ROS n° 03/2005 - CN .­
l CPMI - CORREIOS 

Fli..· N° 111 fi 

rfoc~ 1 . 2 2 
-~ 

http://s:1d li I 1)11\J .( )(_) J >R ·TI ~M I'LATFS/elllÍ!-!saoh:ons_hloqucin_mlt .din'!('I~'ID'"' 1.1124 ... 2Ki~/2f Hl4 26 
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Ukll CORREIO< I r>EP!\frf!\M I':NTO ,Jl Jf{l DI CO - DGJ I m 

REF: CI/DIMC/DMARK- 458/2004 

NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJCOM - 6 {Tf' / 2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio da CI em referência, encaminha para anfllise e chancela deste 
Departamento , os documentos relacionados à contrat:-w::l.o com a 1ELENEWS 
SERVICE LIDA., concen"lentes ao patrocínio incentivado, do pn~jeto, do 
projeto "Foliar Brasir (segmento Audiovisual), selecionado pelo Sistema de 
Patrocínio dos Correios. 

O DMARK Comunica, ainda, que a referida contratac:ão de 
patrocínio ê atividade ele promoç~ão, amparadél no Art. 2.", inciso III, alínea 
"b", do Decreto n" 4.799, de 04 de agosto de 2003. A despesa deverá ocorrer 
por conta da atividade 00.8 .00, conta 05 .02. 

O Departamento consulente encaminha, por fim, duas vias do 
contrato de patrocínio, para análise e chanceb. 

Destarte, procedidas às modificações e acostada a 
documentação correspondente, passamos as nosséls ponderac;.~ões. 

I - Da Inexigibilidade de Licitação: 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacionlli, conforme dispõe o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, bem como o art. 1°, parágrafo único da Lei n° 
8.666/93. 

A Lei de Licitac,.~óes enuncia situa~.~ües diversas en1 que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de licitac;.~ão. Est::1s 
se <~ncontnml contempladas no art. 17, I e IL em que <1 licitac,.~ão pode ser 
dispens;Hhl: n o <trt. 24, em que~ dispens(lvd: e no ;ui. 2S, em qt · · . 
é inexigível. 1 RQS no 03/2005 - CN -

, Pa n1 o c;.tso em concreto, inten~ssa a in<~xigihili<btd ·.~~1~<\~:e ~"11.~119! 
ocorn~ a possibilidade d<~ comJH~ti(~;:Ü>, vez que <l n<ttureza ifl~~9~ll:_- _<:..!l.:..:a __ _ 

I'· 
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tJfll CORREIO<] DEPA.RTt\Ml'~NT'() ,J UF:.:I DI( '()- DE.Jl JR 

contrata<..~<lo de patrocínio pode impor tal soltH.~<-IO, por incidênci;l do ;1rL 2!1 
da Lei 8.f-if-i6/~n. sen;\o vejamos: 

"Art. 2!) - É inexigível <t licit<t c:~to qu<tttdo ltottver 
inviabilidade de cou!petic,.:fto." 

Assin1, deve-se avaliar se a conlpeti<..~<lo ~ ou n;lo vi;\veL pois se 
n<=io o for, caracteriza-se a inexigibilidade. Segundo o m estre Celso Antünio 
Bandeira de Melo, "Só se licitam bens homogêneos. intercambi;iveis, equiv;llelltes. 
Niio se licitam coisas desiguais" (Licitaç;:\o, RT. I ~)85. p . 15). 

A inviabilidade de competic,._~ã.o ~ clara quando inexistir 
pluralidade de ol~jetos a satish1zer a necessidade da Administrac,.:::lo. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Mar~:al Justen Filho. em Coment<írios a 
Lei ele Licitaç~ües e Contratos Administrativos, 2000, 8" ed., p<'tg. 278: 

"De modo geral, poderia dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos en1 que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se. portanto, que a inviabilidade de competic,.~fw 
ocorre em casos em que a necessidade estatal a presenta 
peculiaridades que escapa m aos padrões d e 
normalidade." 

S obre a matéria em tela, o Tribunal de Contas da Uniao- TCU, 
na ementa ela Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitaçao em contratos ele patrocínio. Comentários acerca 
da atipicidade elos contratos elo gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, ele onde 
elestacan1os o seguinte trecho: 

"7. É d espiciendo comenta r da inadequaç~ao de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo uma maior veiculação do nome do 
patrocinador. Assim fica caracterizada ~ inviabilidade de 
competição que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e Contratos. 
Nesse mister, impende destacar que a contratação d e 
patrocínio não pode ser confundida com outros servi(~os 
coiuuns de publicidade. Na verdade. a idéia ck 
p11hlicidade retratada m• Lei ?-Ui(i(i/!l:i diz res · · 
produto final elaborado, e n :-to ::1 si111p t {QS'ftctQ3"J1{00f> EloN­
nome de tmta instihti(~{,o" . CPMI . CORREIOS 
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Prot~ri<b pelo m~smo Trilnm;d, ;1 D~cis{to ~5:~/1~~)9- Plen<írio 
m: tnt~m posi<.:;~to s<~melh<tnk. qu:-mdo, <~m s~u relatc'>rio, o Ministro f-{~lator 

~X}lliC<I: 

norrnatiza: 

"14 . ( :mn rda(.~{to <tos contratos de patrocítlio, f~tce its 
sti<tS carm~teristicas pect diares, pode!ll ser celebrados 
sem a necessidade de ttlll proceditnento licitatório prévio. 
Tais cm1tratos podetn ser ajttstados direta!llente com 
base no art. 2!1. caput. da Lei H . GG()jq:~. que estabelece a 
inexigibilidade de licita(.~fio quando collstatada a 
inviabilidade de cmnpetit,~ão, ou ent:'w com base no inciso 
111. do meslliO artigo, quando o patrocitlio envolver a 
contrata(.~fio de profissional de qualquer setor ;.u·tistico. 
l S. É o que ocorre, por exemplo, no patrocínio de uma 
equipe esportiva, ou de un1 evento cultural. Nesses casos. 
não existe possibilidade de fixação de critérios objetivos 
de seleção, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administracior a prerrogativa de escolher, 
justificadamente. aquele que melhor possa atender aos 
interesses da Administração" . 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, ela. Lei n" 8.666/93 

"Art.2G. 

Panígrafó umco O processo 
inexigibiliciade ou de retardamento. 
será instruído. no que couber, 
elementos: 

de dispensa, de 
previsto neste artigo, 

com os seguintes 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha elo fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fornece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está 
perante uma situação fática em que a competição é inviável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade de licitação para a escolha do patrocinado, 
posto que bem expende: 

"O filme Foliar Bra..'>íl, escrito e produzido por Carolina 
Paiva, reúne três histórias fictícias contadas com um 
olhar docllmental. A autora pt·opóe llllla viagem en1 
htJsca das raízes do povo l>rasilein> pot· 111eio do registt·o 
:utdiovisttal de algltlll<IS festas populares. Ser{to 
prod11zidos três episódios: "( :oloml>imt p · ·· ' " .. ' · ." " 
e "Nordestino C:olllltty". filmados ~QS< '"'q\(}~\100fte CNt n 
S:dvador (BA). P:nintills (AM) e C:otH[ tiCkM~S~l.C0RRE\0& 
dc~verúo se 111istt tntr :to povo de c:td <t f<-''"'"t:·t cotn :1 

Iihenladt: de itnprovis<tr di;.dogos e <~ ll Ifvis~b' df r1Jl!dlts 
fiilnagells . A icki:t ~ mostrar o E · • .À~ · pcrr -:lj t~ iit"~e 

.22 
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Jll <lllifésta(~Ü<-::-> foldúricas e ct!ltttnlis. 

( ... ) 

Rt:ssalta-s<-: ainda que O Foli;tr Bntsil teJJI distrihttic.:-to 
e111 cinema pela Rio Fil!ue, e111 <'C->pia ck :~5 III III , llltlll 
total de qo llliiltJtos: e em televis.:-to. 11a TV ~IC. de 
Portugal. com três c<Ipítulos de :iO lllilllltos c;tda. 

Ao investir nesse projeto. os correios contrihui6to para a 
divulgaçi1o do cinema nacional e cb cultura hrasileir<l. 
Além disso, teni a nwrca vinculada a tllll projeto gerador 
de empregos, pois o fllme será rodmio em três regiões 
diferentes do Brasil. onde serão usadas todas as infra­
estruhiras de técnicos e atores de cada local. 

Ressalta-se ainda. que depois ela estréia no cinema. o 
filme será lanc,~ado nas televisões, em que a marca dos 
Correios voltará <'! evidência. 

Ademais a concessão de patrocínio proporcion<~ní aos 
Correios, visibilidade na mídia espont<inea, devido à 
expectativa de repercussão que o filme possui. O projeto 
chamaní a atenção de um público variado. incluindo 
especialistas da área de cinema, artistas, sociólogos, 
antropólogos e formadores de opinião. 

Vale ressaltar que o projeto conta com os benefícios da 
Lei do Audiovisual. Enquadrando-se na categoria de 
Patrocínio Incentivado prevista no módulo 12, capítulo l, 
item 4, subitem 4.2, do Manual de Comunicação -
MANCOM e foi selecionado pelo Sistema de Patrocínio 
dos Correios, de acordo com o foco estabelecido no 
subitem 1.2.2, alínea "a", inciso IV. 

Informamos. ainda, que o projeto está ele acordo com os 
critérios e as prioridades definiclas no anexo I. do 
capítulo 2 do mesmo Manual, subitem 1.2.7, alíneas "a", 
"c", "d" e "f' e com os critérios operacionais estabelecidos 
no subitem 1.2.8.2, alíneas 'b", "c", "d" e "g". " 

Ist o posto, entendemos que para a realização _da contratação 
pretendida, é inexigível procedimento licitatório. 

11- Da Aplicação da Lei n. 0 8.685/93 (Audiovis:u:a::;ll:.:.=---:-:--::-:1 

_ R~S no 03/2005 - CN -
. A príorí, taz-s~ .C(~adunado dispor ;.~ce~ca da no 1!-X . rJc!;-tttb~~os 

norteia O contrato de rHJUISI(.~ao de quot;1s de direito de com Ft~ mlZa(f12"~ 
con1o passan1os ;t <~pn-:sent<~r: ~ - - No · 

Fls. --- -r 

Doe: 
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• Empresa lnw~st-idora ser{t a ECT, tendo en1 vista que esta 
est/ t :-tdquirindo quotas re pres ent<ttivas do dire ito d e 
conlerci :-tliz ; u._~;to do projeto. 

• En1pres :-1 Enlissora é aquela d edicada <l produc,_~<-to 

independe nte de obra audiovisu;-d brasileira. b en1 como a 
empres<t brasileira d e capit:- tl nacional que apresentem 
projetos de exibi<._~;1o, distribui<._~;w e infra-estrutura técnic;t 
específicos da ;ire a audiovisual cinema togní fk;~. 

• En1l)resa IIttervetl.ieil.te é a corre tora. haja vista cle te r a 
incumbência de dispor no mercado <'ts quotas 
represe ntativas d e direito de comercializ:- tç:-'\o elo pn~jeto . 

Salienta-se, por oportuno, <1ue consigna o art . 1. " da Lei 8.685, 
de 20 ele julho de 1993: 

"Art. I . o Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os 
contribuintes poderão deduzir do imposto de renda 
devido as cp1antias referentes a investimentos feitos na 
produção de obras audiovisuais cinematográficas 
brasileiras de produção independente, conforme definido 
no art. 2. 0 , incisos li e III, da Lei n. o 8.40 P, de 8 de 
janeiro de 1992, mediante a aquisição de quotas 
representativas de direitos de comercialização sobre as 
referidas obras, desde que estes investimentos sejam 
realizados no mercado ele capitais, em ativos previstos 
em lei e autorizaclos pela Comissão de Valores 
Mobiliários, e os projetos de produção tenham sido 
previmnente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

8 1. 0 A responsabilidade dos adquirentes é limitada à 
integralização das quotas subscritas. 

§ 2. o A dedução prevista neste artigo está limitada a três 
por cento do imposto devido pelas pessoas físicas e a um 
por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas." 

No que pertine ao limite de dedução de que trata o § 2° do art. 1 o 

da Lei retromencionada. observamos que este sofreu alteração por meio da 
Lei 11.

0 9.323/96, in verbís: 

"Art. 1 o A dedução de que trata o § 2° do art. 1 o da Lei 
n. 0 8.685, de 20 de julho de 1993, no caso de pessoas 
jurídicas, fica limitada a três por cento do imposto 
devido, e a soma das deduções referid:ts no art. no da Lei 
11. o H.H4q, de 2H de janeiro de I q~)4, na redação dada 
pdo art. 2° da Le i n ° ~).0()4, de 20 de j11lho -~ 

poder<'~ n~d11Zi1· o imposto devido elll lllél ~(!5 n~i 03'f2 Q(J5>r CN­

ceJ Jto , observado o disposto 110 !:i 2° do a ·tcrJMi d: t 1;1- -~
0

(7.105 , 
H.S41, <k L~ de <kZ<~ Jnl>ro de I qq2. " (grifo ltOss o) 1 . 'J 1 

' ~ -· . ~ 
Fls. N°____,,..,...,...,.,.,....~~ 

1 Ll'l quc dispiiL: sohrc o co11 mk dc ;HJ1m1icidadL' (k L·úpias dc obras audiovisuais L'lll vi IL~r~l;l.flO~J ; Js L: 
l"tlllll'I"L"lll . 'I .. ~ I ~ \ . 

I 
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Ademais. <tsseve r;~- se. o ;trt. ~-". IX cl;t Ld 6.:~H;), ele 7 ck 
dezembro ele 1 ~7f>, que elispc->e sobre o m erc;tc lo ele~ v;.dores nlohili;"trios e c:rb 
;1 Comiss;.-to de Valores Mol>i!U"trios: 

"Art. 2. 0 ~.:-10 valores IIIohili;."trios stljeitos ao regi111e desta 
Lei: 
( ... ) 
IX - qwuHio ot~rtndos p11hlic;tJllellte. <JII <Iisqll er outros 
tittllos ou contratos ele investillle llto coletivo, q11e gerem 
dire ito de participa~:.:-10. d e parce ria ou de I"e lllllnera~.~ão, 

inclt Jsive restlltante d e J>restaç;.-,o d e servi(:o.s. ctljos 
re ndime ntos advêm do esfor(_~o do e lllJ>reend edor 011 d e 
terceiros." 

Bem como, dispõe o art . 2." do Decreto 974, de 08 ele novembro 
de 1993, que regulamenta a Lei 8.685, que cria mecanismos d e fomento ~~ 

atividade audiovisual: 

"Art. 2. 0 Os certificados de investimentos a que se refere o 
art. 1. o:-1 deste decreto são valores mobiliários sttjeitos ao 
Regime da Lei n . o 6.385, de 7 de dezembro de I ~J7G. 
cabendo à Comissão de Valores Mobiliúrios, no prazo de 
sessenta dias a partir da data da publicação deste 
decreto, regulamentar:: a forma de s ua e nlissão e d e s u a 
colocação no m ercado d e capitais." 

Conforme se verifica no prospecto da emissão dos certificados ele 
investimento, a En1presa Emissora iniciou a captação de recursos para 
realização do projeto através da emissão de 200.000 (duzentas mil) quotas 
representativas de direitos de comercialização da obra cinematográfica 
intitulada "Foliar Brasil", no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 4 . 

O registro d e distribuição pública. primária de certificados d e 
investimento, foi deferido no processo CVM n°. RJ/2003-12510. O 
percentual da Receita Líquida do projeto é de 20% (vinte por cento). 

Conforme Deliberação n. 0 126 de 07 de outubro de 2003, da 
Agência Nacional do Cinema foi aprovado o remanejamento do projeto 
audiovisual da seguinte forma: 

"Valor Aprovar! o no Art. :~o da Lei 11. o 86RS/03: d e R$ 200.000,00 para 
R$ 0.00. 

~ O~ c·u 1JI rihuiJJI_c·s dn _llllpn:--. ln ~uhn· :_1 ({c' JJda (:H.Hit-r:H 1, ak· 11 c· ~c- J Tic h, !"i sc·:ll ele_· :2.~)0 : ~ . . iiu ~ lll s i\ · ·, R,Q~/J10 c{t1 3 f Q:~Q51 c~ CN -
clc ·vtdn a s qu:u~lt:IS .n ·hTc ' tJtc ·s a 111\~t ·s lunc · Jilcl S h_·JI.c> s 11:1 J>rodu ~·ao rk clhi':Js :JII< ~hnv t s tJ : II S <_ · 111~' 111 : lc _1! r:t'rtc ;.JS )'; ~ -:~j..4 Ch'fEIQS 
ele· (H 'cldtH, ·: IIl IJK!t-pt 'II< ktllt ', llH' rh:ltJlc • :1 :H.(lli Stc).·: lll de· qJHli;J s l'c ' Jll't 'St ' !II : J!J\':i S ele· c(trt'llcl S c lsi PcM~llt ' rc · J : .N.f_M()a{\, 
(':Jr:wlcTi/.: ld:Js ( )( Ir nTiific:JC' !f ,s ch- itJV•· s liJIIc 'Jii• >. 

I . 1·1')2 III S II"IJ ~ · : tn CVM 11.' ' :2Ci0, ck ~ ) ck :1hl"il ck (!)~) 7, dis pcw s c,hn· :1 t'Jlli :-.:-. : lfJ ,. dislrihuic,:J 1 ,U.c· Cc ~."Jbf i• .uln . < • 

II!Vt 'Siillll'lllfl p : ll": l :1 produ~·ao , di s lrihtai~- : 1 11, c ·x ihi~· : •n , . iJIILI c·slrtllll l":l IC"C llic :1 (1-- or;J.s:-o; ...f~ Pdi rl '' i G l"lh {..,; 

c illl'lll:llcl~ l"~l n( :ts hr; Js ilc ·ir: IS . ~: s l : l iiJ S II"ll~- ; 111 rc ·~\ daJllc ' JJ in ll :1 lcJI"Ill : l clt · c' Jllis S: l!J dc1s ( :cTiific .u lc de · III V • 'Si iJllc "JllcJ 1111 

lllC"J"c-: uln ck c-:tpil:ti s. 

~ OFÍCIO/CVM/SRE/N." ll4.~/2 00I 
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Va lor Aprovado 110 Art. I da Lt:i 11 ° S(iSSj!):~: de R$ 0.00 para R$ 
:wo. 000. (}() . .. 

A prorrogac.~<-IO do prazo d~ distrilnlic~{IO pública da 1" ~miss<lo d e 
quotas representativas d e direitos sobr~ a comercializac.~<-IO do pn~j eto 

r~udiovisual fo i autorizada até a data de:~ 1 I 12/2004, conforme o disposto no 
Ofício/CVM / SER/GER-2/N". S21/2004 (documento juntado ao dossiê). 

Por fim. o pn~jdo alcanc.~a o montante on.~mnent<-lrio de R$ 
6S0.:~4n,KS (seiscentos e cincp:ienta mil trezentos e quarenta e reais ~ oitenta 
e cinco centavos). Destes R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) s e rf1o captados 
com subsídio n a Lei do Audiovisual. sendo equivalentes a 200.000 (duzentas 
mil) quotas. Consoante a informaç<lo obtida na Planilha ele Ac.~óes d e 
Divulga~~áo no. 404, a ECT adquirirc-'t 1SO.OOO (cento e cinqüenta mil) quotas 
via Lei 8665/93 , o que corresponde ao aporte ele R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais). 

Outrossim, saliente-se que o total de recursos angariados por 
meio dos certificr~dos de investin1ento encontram-se en1 consonáncia com o 
limite estabelecido no art. 4". § 2", inc. II da Lei n". 8.685/93. 

D este modo, verifica-se que. nos patrocínios que estão adstritos 
à lei de audiovisual, dar-se-~ uma espécie ele consórcio, em que além elos 
benefícios fiscais, no caso 3% (três por cento) ele abatimento no imposto ele 
renda de pessoa jurídica, ainda se terá parte da receita líquida do produtor, 
a ser estipulado na certidã.o de investimento, face à aquisição de quotas de 
direito de comercialização. 

Seguindo nessa diretriz, faz-se coadunado observar as 
lucubnwôes elo art. 1.", § 4", da Lei de Audiovisual: 

"( ... ) 

§ 4. 0 A pessoa jurídica tributada com base no lucro realéi 
poderá, também, abater o total dos investimentos 
efetuados na forma deste artigo como despesa 
operacional." 

De tal modo, conforme Instrução Normativa ela Secretaria da 
Receita Federal de n." 267/2002, ele 23 de dezembro de 2Õ03, que dispóe 
sobre os incentivos fiscais decorrentes do imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, em seu art. 27, tem-se que: 

"Al't . '27. Até o alw-ca le! Jd;-irio d e '200Ci, ~,J,.I.ó.~~~~---, 

extill_gllin·, este hellefício, :1s p essoas juridi ~~$>P~ l@-Jfo1605- CN­
ded11Zir do illlposto d evido as qwmtias ~41tes CORREIOS 

illv<-:stilllt:lltos e111 projetos: 112 3 
FTs. N° -----
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I - <k prodtt(_~,-10 i!!depende!Jte de ohr<-ts <lttdiovisttais 
cine!llatogr;-dkas brasileiras de qt te tr;tt;t o caput do art. 
I~ da Lei 11~ H.fiH~. de I qq:1: 

11 - específicos da :'t re;t ;11 tdiovisuaL cine ttt<ttogr<ifica de 
ex ibi~_~;--to. d istri!J tti(:i'w e i nfnt-estn 1 tu r a técnica 
apresentados por e111presa brasileira. previstos no ~ ~~,.; 

da mt. I~ d;t Lei 11~ H.fiH~. de I q~n: 

111 de prodtt(_~::io de obras cinetllatognifica s e 
vid eofónognific;ts brasileiras de long;t, 111édia e curta 
111drngens de prodt t (_~ão independente. de co-produ(:i'to de 
ol>r<ts cillellmtognificas e vi<leofmJOgnificas l>ntsileints <le 
prodt 1çi'to independente. de tdefilmes. llllnJssenes. 
document<Jis, ficcionais, <minJa~:ões e de programas de 
televisão de caráter educativo e cultu ral. brasileiros de 
produção independente. nos termos do § (:)-9- do art. 39 da 
Medida Provisória 11°. 2.228-1. de 200 I, desde que 
produzidos com os recursos de que trat<l o inciso X desse 
mesmo artigo :39. 

§ 1~ Os projetos de que tratam os incisos I <1 III do caput 
devem ser previamente aprovados pela Ancine. 

§ 2~ A dedução referida neste artigo po<ierá ser utilizaria 
alternativamente il de que trata o art. 397." 

Do mesmo modo, convenciona o art. 28 do mesmo diploma legal: 

"Art. 28. A dedução de que tr<Jta o a rt. 27 não poderá 
exceder a três por cento do impm;to devüio, observado o 
disposto no art. 54. 

§ I ~ No cas o de apura~/1.0 trimestral. a dedução 
corresponderá somente ao valor dos investimentos 
efetuados dentro do respectivo trimestre de apuração. 

§ 2~ Sem prejuízo da dedução do imposto devido nos 
limites deste artigo, a pessoa jurídica poderá excluir do 
lucro líquido para fins de determinação do lucro real o 
total dos investimentos efetuados na fonl)a dos incisos I e 
11 do art. 27. 

§ ~ Os investimentos nos projetos de que trata o inciso 
111 do art. 27 n~io poderi'to ser exclt IÍdos do lttcro líqt lido 
para fins de determina<JIO do lucro reaL 

~ 42 A dedução poderá ser efetuada do i 
ROS n° 03/2005 - CN -

rmo _d~~EIOS 

''li!>." Os proj< 'los •· sp•·• ílkos d:~ : ii'< ':J <'i<- :llldio\'hl!:d, ('iii<'II!.II<>.J.!r:il'i< :1 <i<- <'Xil>i~:!<>., di.s lril>lli ~ - : ~~~ ,. ~11J. · :1 'f\j lJ' IIIl l ·1 2 4 
lc'Cilic ·aapn·sc•ltlados ) H li' c'Jlljli"I'S : I hr:asilc·il·a ele· c : lj>Íial IJ:tcil lll : \1, poclcT: III S t'l' C'l'c 'cic · )lf ' Í;H(iiS j lt' )fl . J'fil}f~'S it ' l jc ..,.. t< l 

~·aZc' Jtcltc · d :.1 Ctdltlr:a 1•:11": 1 fnti<,:: 1n de · Íllet ' JIIi \ 'cl :-. fis(" :Jis clc · qttc· fr:tl :lcl c'UfHt l .cl.' ·:-. lc · .Jrli_e:c'. 7 -z. 1 2 1 
Aq11ish,: to de · quoL1 :--. ele' FtiiHIII ck f• illaJwi;JIJWIIICJ c LI llldlts l ri : a Ci!Will: l ot.::r:dic : 1 N :u ÍIIIJ : d IF1111 il'ã:--.1 lil ~-l<\' ' 

l.illlilt·Jit :t frt 'S )'OI" C t' Jtlcl , JH'SStl.l ft s j('; J r• 1111\ por C t'!lftl, JW S:o--tl : l jllrJclit :1 
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calculado com base no lucro estiinado apurado 
mensalmente ou no lucro real apurado 
trimestralmente ou no saldo do imposto apurado no 
ajuste anual. 

~ f)2. No C<tso d e pes.soas jttrídicas qtt e efetuarem os 
recolhitlle Jltos mensais por estiiHativa, o valor investido 
poder<'t ser cl eduziclo elo imposto devido no m ês e m q11e foi 
aplicado, pod e ndo o exced ente ser d eduzido nos m eses 
subseq !'tentes até cl ezemh r o elo IIIesnio ano-calencl;.í l'io. 

~ ()2 Se o valor do incentivo deduzido durante o 
periodo de apuração for superior ao calculado com 
base no imposto devido no ajuste, a diferença deverá 
ser recolhida no mesmo prazo fixado para o 
pagamento da quota única do imposto ." (grifo nosso) 

Desta forma, verifica-se que se poderá d eduzir todo o valor do 
patrocínio, observado, é claro, o limite ele 3 (três) por cento, sem prejuízo ela 
cledU<.,:ào do imposto, prevista no art. 1 ", § 4." d a Lei de Audiovisual, 
retrotranscrito, em que consta, também, a possibilidade ele se abater os 
valores referentes a patrocínio integralmente como despesa operacional.. 

No e<1so em tela, infere-se dos documentos que munem o 
prospecto, bem como de consulta realiZada junto à CVM que a Corretora ele 
Valores Emissora dos Certificados de Investimento é a Máxima S/ A D1VM 
S/ A, a qual detém os requisitos necessários para atuar na área d e 
corretagem ele valores mobili{\rios p::tra este pn~jeto, repassando o dinheiro 
relativo à contrata,:fto à Empresa Emissora. nos tern1os previstos no item 
4.:~.1 do Contrato . 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últin1os 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

Ill - DO PROCEDIMENTO: 

1. RELATÓRIO REDIR: Ratificar a contratação em Reunião de Diretoria -
REDIR, conforme previsão contida na CI/DIRAD - 243/2003 - circular, uma 
vez que envolve valor superior a R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

2. COMITÊ TEMÁTICO: Juntar ao dossié, o documento de aprovação elo 
projeto pelo Comitr~ Tem <Hico (SECOM), nos kn11os do panígnlfó único do 
<trt . 5 " da Portaria n". 04/2000 da SECOM. 

3. ATUALIZAÇÃO DE CERTIDÕES:. Mankr ;Jtwdiz<~dos os c~rtificados d~ 
Regularühtde dt~ FGTS-Cf-{F t~ as Certidúes Neg<ttivas de D 1~rg n~I tt3 /~~CN ­
posto que d<~ver;'ío possuir v;. tlid ;. tdt~ _jurídi<';t dunmte tod<t 'tfiM~éJ1<dCR~IOS 
contntto . 112 ' 
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CORREIO< I 

4. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE QUOTAS: Pn~~nclwr os ~spac,_:os in ul/Jis 
do subit~m l:=l.l. do contr;do com o núnwro cb R~uni<-to d~ Dirdori<t -
REDIR. <1 data ~m qtw foi waliz<td<t, ;tl~m do núnwro do r~sp~divo Rel<ttc.Jrio 
RED IR/ PR. . 

Dest~ modo, diant~ dos argunwntos <tCÜ11<t expendidos e dos 
documentos técnicos trazidos pant an:-"tlise. observadas as considerações 
acima, este DEJUR entende que o procedimento desta contrata(_:;:\o est;.í ~111 

conson;."mcia com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência d~ 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 2:=l, c;qmt. da Lei n" R.f>f->6/~n 
est;:l.o devidame nte preenchidos. 

Da mesn1a fonna, uma vez n;.\o encontrado ilnpedimentos ~~ 

efic<-icia jurídica elo documento, efetu;.unos a chancela das duas vias da 
minuta de contrato submetida a este Departamento. 

Este é o n1eu entendimento acerca do assunto subn1etido à 
elevada apreciaçüo ele Vossa Senhoria . 

Brasília/DF, 28 ele junho de 2004. 

De acordo: Z (j{b/?lf 

~~~ /6-:w' ·;0 . 
R Rodf ues dos Santos 

MaL 8.011 1-1-0AB.DF 17211 
Advogado/ECT 

t~/o6fo4_· 

Y.J MARIA DE FÁTIMA MORAIS SELEME 
.f\l CHEFE DO DEJUR 

~nla Maria G.JJimarães Campos 
Matr. 8.024 969-8 OAB DF 3861 

Su~cbele do Oeo~rta01e"to Juri~ICI 

i ·- f'AC .. I O/ f () 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-1 07/2004 

REUNIÃO: REDIR-028/2004 DATA REUNIÃO: 14/07/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio ao Projeto "Exposição 
Itinerante - As Belezas do Piauí" 

I. PROPOSTA 

( Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Ana Cláudia 
Santana Lima, para a execução do projeto denominado "Exposição Itinerante 
-As Belezas do Piauí'', no valor global de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil, 
novecentos reais), a ser realizado em Teresina e em outras cidades do interior 
do Piauí, no decorrer do 2° semestre de 2004, com início a partir de 17 de 
julho de 2004. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, associando sua 
imagem a projeto do segmento de Artes Plásticas, que tem por objeto divulgar 
as diversidades naturais do país sobre o aspecto cultural, turístico e ambiental 
em consonância com o Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIA/ECT 

( EMPRESA A CONTRATAR: Ana Cláudia Santana Lima 

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06(seis) meses a partir da data de assinatura do 
Contrato, sendo 05(cinco) meses para a execução do projeto e Õl(um) mês para 
a comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. 

Relatório/PR-1 07/2004 

I RQS n° 03/2005 - CN -
CPM! --~ CORREIOS 

/ ~ F~. No 11 2 7 
r 3731.22 



< 

111 CORREIO( I 

FORMA DE PAGAMENTO: R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos 
reais), a serem pagos em única parcela 07(sete) dias após a publicação do 
extrato do Contrato no Diário Oficial da União. 

CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

" 11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

m. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e 
novecentos reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Não houve contratações anteriores. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a realização do projeto de 
exposição itinerante cujo principal objetivo é divulgar, por meio de registro 
fotográfico, as diversidades e belezas do estado do Piauí ainda desconhecidas do 
grande público, no campo da cultura, turismo e meio ambiente. 

O Piauí possui grande diversidade ambiental e cultural, atraindo um 
fluxo considerável de turistas. No entanto, carece de divulgação de suas 
paisagens naturais como a Praia da Pedra do Sal, a Lagoa do Portinho, no 
município do Parnaíba; os sítios arqueológicos de Serra da Capivara, Sete 
Cidades e Poços Jorrantes, na região sudeste do estado; e Oeiras, cidade 
histórica que foi a primeira capital do Piauí. 

A exposição percorrerá a capital e outros município~ do estado com 
intuito de fomentar o turismo e o entretenimento na região, propiciando 
intensificar investimentos nessas áreas e aumentar a geração de renda para o 
estado. Apresentará fotografias coloridas, no formato de 0,70x l,OOm, 
montadas em displays instalados em locais de maior movimento nas cidades do 
Piauí, que serão organizadas em 5 núcleos: Núcleo de T r · ' 

R n° 03/2005 - CN -
/ PMI • CORREIOS ---- ~ 

Fls-: No 112 

Relatório/PR-1 07/2004 2 



mil CORREIO( I 

Parnaíba, Núcleo de São Raimundo Nonato, Núcleo de Oeiras e Núcleo de 
Corrente. 

Durante a permanência da exposição nas cidades, professores da 
Rede Pública de Ensino serão motivados a desenvolver tarefas de disciplinas 
relacionadas a Meio Ambiente, História, Geografia e Cultura, propiciando 
estimular a observação critica e a capacidade de redação dos alunos. 

O patrocínio possibilita aos Correios contribuir para a divulgação 
das paisagens e diversidades culturais peculiares do estado do Piauí, 
intensificando o turismo e a geração de renda e de fomento da mão-de-obra 
local no setor de entretenimento que é de grande relevância para a economia 
nacional. 

Vale ressaltar que o projeto enquadra-se nas categorias de 
Patrocínio Não Incentivado prevista no módulo 12, capítulo 1, do Manual de 
Comunicação - MANCOM e de Patrocínio Convidado conforme disposto no 
módulo 12, capítulo1do MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e 
as prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do MANCON. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

» Inserção da logomarca dos Correios, com a chancela de 
patrocínio, em todo o material de divulgação da exposição; 

» Disponibilização de espaço para instalação de banner dos 
Correios nos locais da exposição; 

» Citação do patrocínio quando da divulgação do projeto junto 
aos órgãos de imprensa; 

» Inserção da logomarca dos Correios em banner ou painel a ser 
fixado na entrada dos locais de realização da exposição e nos 
expositores; 

» Cessão para os Correios de imagens selecionadas da exposição 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, entre 
outros; 

» Autorização para que os Correios 

Relatório/PR-1 07/2004 
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exposição na divulgação de seus patrocínios culturais em ações 
institucionais. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n°8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-654/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente mediante 
Relatório/DMARK.-63/2004 e está sendo submetida à apreciação do Colegiado 
para ratificação. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação- MANCOM. 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta/Projeto; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação-506/2004; 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Relatório/DMARK.-63/2004; 

5. Tabela de Bloqueio-86 51/2004; 

6. Nota Jurídica DE JCOM-654/2004. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CI'WJ - 03 ó23 .817/000 1-04 CM C. 080 783 -4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. tninga 2049 B . de Fatima 

Tel"fone(s): (86) 232 ·0858 e 9412-531 O · 
CEP6.C0-48-110 -Teresina-Piaul 

Teresinf! . 02 de julho de 2004 

Exmo. Sr. Presidente dos CORREIROS 
Brasília - DF 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa Contra partida para o contrato de 
patrocínio do projeto·· EXPOSIÇÃO ITINERANTE- AS BELEZAS DO PIAUÍ" : 

1- INSERÇÃO 0.1\ LOGOMARCA DOS CORREIOS, COM A CHANCELA DE 
PATROCÍNIO , E.M TODO O MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DA EXPOSIÇÃO; 

2- DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA INSTALAÇÃO DE BANNER DOS 
CORREIOS NOS LOCAIS DA EXPOSIÇÃO; 

3- ClT AÇÃO DO PATROCÍNIO QUANOD DA DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
JUNTO AOS Ó RGÃOS DE IMPRENSA: 

4- INSF2RÇÃO DA LOGOMARCA DOS CORREIOS EM BANNER OU PAINEL A 
SER FIXADO NA ENTRADA DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO E 
NOS EXPOSITOHES. 

5- CESSÃO PARA. OS CORREIOS DE IMAGENS SELECIONADAS DA 
EXPOSIÇÃO PARA ILUSTRAÇÃO DE SUAS AGENDAS. SEUS RELATÓRIOS 
ANUAIS, ENTRE OUTROS; 

6 - AUTORIZAÇÃO PARA QUE OS CORREIOS UTILIZEM A IM.A.GEM DA 
EXPOSIÇÃO NA DIVULGAÇÃO DE SEUS PATROCiNIOS CULTURAIS EM 
P.ÇÕES INSTITUICIONAIS . 

I 
Ratificamos que esse documento é parte tntegrante do projeto "EXPOSIÇÃO 
ITINERANTE- AS BELEZAS DO PIAUÍ": 

l Atenciosamente, 

/ 

I ' 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CNPJ-03.623.817/0001-04 C.M.C.080.783-4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fátima 

Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 
CEP 64048-110 -Teresina- Piauí 

Teresina, 03 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Submeto ao exame de Vossa Excelência o projeto Exposição Itinerante de Fotografias 
Belezas • Piauí • Brasil, cujo objetivo fundamental é mostrar o que o Estado tem de mais 
belo na arte, educação, cultura, turismo e meio ambiente. 

O Piauí é um Estado de grande apelo turístico, mas que se ressente da falta de 
divulgação de suas atrações, como praias, Delta do Parnaíba, Lagoa do Portinha, Sete 
Cidades de Pedras, Serra da Capivara e Poços Jorrantes, além de cidades históricas 
como Oeiras. 

Mostrar aos próprios piauienses, num primeiro estágio, e posteriormente aos centros 
consumidores de turismo de outras regiões, que o Estado possui umê_9rande diversidade 
de atrações que podem ser exploradas racionalmente como fontes geradorasdere-nda e 
de fomentação da mão-de-obra local é, no nosso entendimento, um grande passo para 
que o Piauí também comece a se firmar neste setor, que hoje assume uma grande 
dimensão na economia nacional. . .>. 

O projeto Exposição Itinerante de Fotografias Belezas • Piauí • Brasil, por sua dimensão, 
requer que seja executado através de parcerias que o viabilize financeiramente, razão 
pela qual apelamos a Vossa Excelência no sentido de que autorize a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS a financiá-lo, dentro de sua política de 
incentivos culturais. 

Certo de que Vossa Excelência, compreenderá a dimensão da proposta e sua importância 
para a divulgação das atrações turísticas do Piauí, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. Dr. 
João Henrique de Almeida Sousa 
DD Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília - DF 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CNPJ-03 .623 .817/0001-04 C.M.C.080.783-4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fátima 

Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 
CEP 64048-110 -Teresina- Piauí 

Ex posição Itinerante Belezas • Piauí • Brasil 

1.0 - Apresentação 

Os Estados do Norte e Nordeste, ricos em paisagens geofísicas e ambientais, 
necessitam estabelecer relacionamento entre os seus municípios através da troca 
de experiências para o conhecimento social de suas potencialidades. 

No caso do Piauí, por exemplo, população, como de São Raimundo Nonato, na 
região Sudeste, pouco ou nada conhece das paisagens do Qªltª-__ qo Pamaípa; 
ignora a Lagoa do Portinha e não sabe onde fica a P_edra do Sal, todos localizados 
na região Norte do Estado. Do mesmo modo, os pamaibanos quase nada sabem 
das belezas da Serra da Capivara, exceto o que ocasionalmente ouvem ou lêem 
através de veículo-s-de -divulgação. 

Já as paisagens localizadas às margens das rodovias que levam ao litoral são 
mais conhecidas, beneficiadas pelo percurso de quem sai de Teresina em direção 
ao oceano Atlântico. 

Mostrar, portanto, a cultura, o turismó e o meio-ambiénte piauienses tomam-se )( 
uma necessidade. 

Mas, não é só isto. Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo, Recife, Fortaleza, ,São 
Luís, para citar algumas capitais, desconhecem o que somos, o que temos de 
belo, o que temos de mais rico, fazendo com que levar imagens fotográficas a 
essas localidades também se faça necessário. 'y 

Este projeto, sem dúvida, se enquadra na política de patrocínios da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, que incentiva o acesso da 
população a produções culturais, divulgando as belezas naturais do nosso País, 
em painéis fotográficos coloridos nas agências dos CORREIOS _ 
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2.0- OBJETIVOS 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CNPJ-03.623.817/0001-04 C.M.C.080.783-4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fátima 

Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 
CEP 64048-110 -Teresina- Piauí 

O objetivo deste projeto é divulgar as imagens do Piauí ainda desconhecidas do 
grande público, através de uma exposição itinerante de fotografias coloridas, 
montadas em display slivs tamanho 0,70 m X 1,00 m, inicialmente dentro do 

r próprio Estado. Os painéis serão montados nas agências dos CORREIOS e em 
locais de grande movimento das principais cidades de cada uma das regiões do 
Estado, por um período sugerido de ?(sete) a 15(quinze) dias, com exceção de 
Teresina que, por ser a capital do Estado, requer uma maior amplitude. Na 
entrada da agência ou local onde a exposição será apresentada, será colocado 
um grande painel, banner ou fotografia, com a logomarca da ECT, caracterizando 
o patrocínio ao evento. 

Fotos para a exposição Itinerante Belezas • Piauí • Brasil retratará temas Delta 
do Parnaíba, dunas, Lagoa do Portiho, Porto das Barcas, Praia do Maramar, Ilha 
de Santa Isabel, com as cidades de Pedras, a Serra da Capivara, a Serra das 
Confusões, os monumentos de Oeiras - Pl, primeira capital, o monumento do 
Jenipapo. 

3.0- IMAGENS 

Diante de uma diversidade tão rica, é importante que se relacione alguns dos 
principais temas para as imagens que serão usadas na exposição, acompanhados 
de breves justificativas: 

3.1 - Praia da Pedra do Sal 

Situada na Ilha Grande de Santa Isabel, a Pedra do Sal estende-se gor 8 km de 
dunas, lagoas e carnaúbas que consagraram a praia como uma das mais belas do 
Nordeste. Localizada numa vila de pescadores, a praia preserva as virtudes da 
natureza quase intocada. São águas limpíssimas, protegidas por dunas, morros e 
formações rochosas onde o sal se deposita (daí o nome da praia) que 
transformam a rusticidade do lugar em sua principal atração. Alguns toscos 
quiosques completam o cenário. 
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CLAUDIA SANTANA STUDIO 

3.2 - Praia de Atalaia 

CNPJ-03.623.817/0001-04 C.M.C .080.783-4 
ANA CLAUDIA S. LIMA 

Av. lninga 2049 B.de Fátima 
Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 

CEP 64048-110 -Teresina- Piauí 

É a praia mais freqüentada do litoral piauiense. Urbana, Atalaia conta com uma 
estrutura de 70 bares e restaurantes onde não falta cerveja gelada e peixe frito 
durante todo o dia. Para a criançada, existe a opção das walk-machines e 
minimotocicletas. A praia de Atalaia também é a praia mais agitada, no carnaval, 
se destaca pelo grande número de trios elétricos e pela quantidade de turistas. 
Está localizada nos arredores do pequeno município de Luís Correia, a 370 km de 
Teresina. 

3.3- Praia do Coqueiro 

Dunas de areias claríssimas e 1numeros coqueiros emolduram a paisagem, 
dominada por um mar de águas mansas e límpidas. A praia abriga um sem­
número de casas de veraneio, bares e restaurantes simples. Apesar da 
proximidade com a cidade, a praia do Coqueiro ainda mantém os rústicos 
vestígios das canoas de pescadores ancoradas à beira-mar. 

3.4 - Lagoa do Portinha 

Situada no município de Parnaíba, a Lagoa do Portinha é um local de prazer e 
entretenimento. Suas dunas sinuosas e brancas contrastam com as águas 
escuras e uma densa vegetação, onde uma completa infra-estrutura receptiva 
oferece bares, restaurantes, espaços para shows, estacionamentos e 
atracadouros para lanchas. 

3.5 - Delta do Parnaíba 

Apenas três grandes rios na Terra transformam-se radicalmente ao desembocar 
no mar. Um deles, o Rio Parnaíba, forma o único delta em mar aberto de toda a 
América. Quando se aproxima do Atlântico, o Parnaíba deixa de ser apenas um rio 
e divide-se em cinco canais ou barras: lgaraçu, Canárias, Caju, Carrapato ou 
Melancieira e Tutóia. Seu leito multiplica-se em dezenas de ilhas, igarapés, 
manguezais, dunas, praias e fauna abundante. -
Formado de praias desertas, despoluídas, adornadas por dunas de até 40m de 
altura, dezenas de ilhas com igarapés cercados por florestas de mangues e 
carnaubais de imensa beleza, o Delta do Parnaíba é considerado um paraíso 
ecológico, um berçário biológico que abriga as mais notáveis espécies de nossa 
flora e fauna. 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CNPJ-03.623.817/0001-04 C.M.C.080.783-4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fátima 

Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 
CEP 64048-11 O - Teresina - Piauí 

Nas ilhas do Delta, são encontrados pequenos povoados onde vivem pescadores, 
catadores de caranguejo e suas famílias . Nesse ambiente insular, distante da vida 
urbana, eles mantêm preservada a sua cultura tradicional que vem sendo 
transmitida de geração a geração. 

O Delta do Parnaíba é formado por mais de 70 ilhas, que se desenham entre rios, 
riachos, igarapés, dunas e lagoas. 

As ilhas mais importantes do Delta são a Ilha Grande de Santa Isabel, Batatas e 
Trindade, no Piauí. No Maranhão, destacam-se a Ilha das Canárias, do Caju, 
Grande do Paulino, Carrapato, lgoronhon, Poldros, Bagre assado, Cardoso, 
Papagaio, São Bernardo, Coroatá, Engraça, Jaburu e Manguinho, entre muitas 
outras. 

A Ilha do Caju, uma das maiores e mais conhecidas do Delta é um verdadeiro 
santuário ecológico em seus 11 mil hectares, possui um perfeito equilíbrio no seu 
ecossistema. Oferece um cenário diversificado, com florestas nativas de várias 
espécies, que serve de alimentação para a fauna, que em toda a Ilha está 
reservada da caça predatória e ilegal. Garças, marrecos, guarás, jacus, 
socós,tucanos, centenas de aves cortam ruidosamente o céu, ou são observados 
abrigados na vegetação. 

4.0 - Sítios Arqueológicos 

O Piauí abriga vários sítios arqueológicos de importância mundial. Através deles é 
possível conhecer e enriquecer a história do homem nas Américas. 
Além da importância histórica e cultural, os sítios arqueológicos do Piauí possuem 
paisagens muito bonitas, que encantam a qualquer amante da Natureza: 

4.1 Serra da Capivara 

Está localizada a 534 km de Teresina, no sudeste do Piauí, próximo à cidade de 
São Raimundo Nonato. Abriga o mais antigo sítio arqueológico das Américas. 
Suas pinturas rupestres foram declaradas patrimônio da humanidade pela 
UNESCO. 

O Parque Nacional da Serra da Capivara possui 179.140 hectares de área e mais 
de 350 sítios identificados. 
As descobertas arqueológicas do local tomaram maior dimensão quando, em 
1986, foi criada a fundação Museu do Homem Americano - FUMDHAM, dirigida 
pela arqueóloga paulista Niéde Guidon 

. ROS n° 0312005 - CN -
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CLAUDIA SANTANA STUDIO 

4.2- Sete Cidades 

CNPJ-03.623.81710001-04 C.M.C .080.783-4 
ANA CLAUDIA S. LIMA 

Av. lninga 2049 B.de Fátima 
Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 

CEP 64048-11 O -Teresina -Piauí 

Localizado a 181 km ao Norte de Teresina, encontra-se o Parque Nacional de 
Sete Cidades. Com 6.221 hectares de área, o Parque abriga fonnações rochosas 
pitorescas, que se assemelham a pessoas e objetos, além de ser um importante 
sítio arqueológico rico em inscrições rupestres que datam de 5 a 7 mil anos antes 
de Cristo. 

As fonnações rochosas de Sete Cidades inspiraram diversas lendas sobre a sua 
fonnação. As muralhas das fortalezas fonnadas por pedras de até 1Om, os 
castelos e as estreitas ruas flanqueadas por muros que mostram altas figuras 
misteriosas, Constituem um dos mais belos monumentos geológicos do Brasil. 
Sua altura varia de 5 a 20m e dispõem-se em sete grandes aglomerados de 
diferentes tamanhos, que se espalham por uma área de aproximadamente 20 
km2. Possui 22 nascentes e uma cachoeira, que apresenta água apenas na 
estação chuvosa (final de janeiro/abril), com altitudes que variam de 16,2m na 
primeira queda e 7,2m na segunda. A escada tem 79 degraus até o lago. Oitenta 
porcento da área é de vegetação, contando com 36 km de cercas. 

5.0- Poços Jorantes 

Constitui-se num belo espetáculo os poços jorrantes de Cristina Castro, que 
atingem alturas de até 60 m com seus jatos d'água, fonnando piscinas de águas 
correntes ao seu redor. 
Situam-se na cidade de Cristina Castro, localizada na região sudeste do estado, 
próximo a São Raimundo Nonato. O mais importante deles é o poço Violeta, o 
primeiro a ser perfurado na região. 

6.0- Oeiras 

Oeiras, a primeira capital do Piauí, conserva seus prédios históricos e tradições 
seculares, como suas celebrações da Semana Santa. 
A Semana Santa de Oeiras é a maior festa religiosa do Estado, durante ela a 
cidade recebe milhares de fiéis que para ali vão orar e pagar as suas promessas. 
A Procissão do Senhor Morto é um dos grandes atos desta festa religiosa. 

Visitar Oeiras é voltar ao passado, é reviver o Círculo Operário, que já foi palco de 
festas requintadas; ou a casa do Cônego, hoje transfonnada em pousada; ou o 
Cine Teatro de Oeiras, do final da primeira metade deste século; ou ainda a Igreja 
Matriz de Nossa Senhora da Vitória, primeiro templo regular do Piauí, inicio do 
século XVIII (1733). Há ainda a Casa da Pólvora, que serviu de local para 
fabricação de peças de artilharia nas lutas pela Independência do Brasil. ..----------, 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

7.0- ROTEIRO 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CNP J-03.623.817/0001-04 C.M.C.080.783-4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fátima 

Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 
CEP 64048-11 O - Teresina - Piauí 

A exposição itinerante Belezas • Piauí • Brasil será organizada através de 
cinco núcleos: 

7.1 - Núcleo de Teresina: as peças permanecerão por um período de ?(sete) a 
1 O( dez) dias percorrendo locais de grande visitação. A abertura da primeira 
exposição será_ no hall_ da Agência Central dos Correios, na Avenida Antonino 
Freire. 

7.2- Núcleo de Parnaíba: O mesmo procedimento adotado em Teresina. Ao final 
do período, o percurso será de retorno, pelas cidades de Piracuruca, Piripiri, Pedro 
11, Capitão de Campos, Campo Maior, de onde seguirá para Alto Longa e Barras, 
retomando por José de Freitas e Altos. Durante a permanência, em Barras, a 
exposição será deslocada para Esperantina e Batalha. 

7.3 Núcleo de São Raimundo Nonato: Além de São Raimundo Nonato, a 
exposição percorrerá municípios da região, como São João do Piauí, Simplício 
Mendes, Caracol, Canto do Buriti e Anísio de Abreu. 

7.4 - Núcleo de Oeiras: Oeiras, Floriano, Jerumenha, Amarante, Água Branca e 
Demerval Lobão. 

7.5 -. Núcleo de Corrente: Corrente, Cristalândia, Elizeu Martins, Cristina Castro 
e Bom Jesus, importantes cidades do Extremo Sul do Piauí e que ficam a uma 
distância de até mil quilômetros de Teresina .. 

8.0 - Desenvolvimento 

Durante a permanência da exposição na cidade, professores da rede de ensino 
público serão motivados a desenvolver, junto aos alunos, tarefas de disciplina 
ambiental, história, geografia e cultura, objetivando reconhecer opiniões e 
estimular redação, instigando os espíritos críticos, avaliativos e investigativos dos 
alunos. 

8.1 - FILA TE LIA 

Paralelamente poderá ocorrer exposição filatélica, através de convênio com clubes 
e filatelia, mostrando a história do selo no Brasil e no mundo, e destacando selos 
sobre motivos piauienses. 
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CLAUDIA SANTANA STUDIO 
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ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fátima 

Tel.(s):(86)232-3441/8804 6675 
CEP 64048-110 -Teresina- Piauí 

8.2 - PROGRAMAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 

A exposição itinerante BELEZAS • PIAUÍ • BRASIL obedecerá a seguinte 
programação: 

TERESINA -De 17.07.2004 a 28.08.2004 

FLORIANO (264 Km)- de 02.09.2004 a 16.09.2004 

SÃO RAIMUNDO NONATO (510 Km))- de 18.09.2004 a 30.09.2004 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ (460 Km)- de 04.10.2004 a 13.10.2004 
OEIRAS (306 Km) -de 15.10.2004 a 26.10.2004 
PICOS (300 Km)- de 28.10.2004 a 16.11.2004 
VALENÇA (21 O Km)- de 18.11.2004 a 25.11 .2004 
BARRAS (126) -de 29.11 .2004 a 07.12.2004 
CAMPO MAIOR (80 Km)- de 08.12.2004 a 14.12.2004 

PARNAÍBA (320 Km)- de 16.12.2004 a 31.12.2004 

Nas cidades de Teresina, Floriano, Oeiras, Picos e Parnaíba, a exposição será 
montada na agência local da ECT, conforme entendimento prévio com o diretor 
regional do Piauí. Nas demais cidades, onde a agência dos CORREIOS não 
comportar o evento, a exposição será montada em escolas ou prédios públicos 
que ofereçam condições para tal. 
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8.3 -ORÇAMENTO 

CLAUDIA SANTANA STUDIO 
CNPJ-03.623.817/0001-04 C.M.C.080.783-4 

ANA CLAUDIA S. LIMA 
Av. lninga 2049 B.de Fãtima 

Tel.(s}:(86}232-3441/8804 6675 
CEP 64048-11 O - Teresina - Piauí 

Produção de 20(vinte) fotografias profissionais coloridas aéreas 
e terrestres, tamanho 0,70 m x 1 m 

Revelação e cópia de 20(vinte) fotografias tamanho 0,70 m x 1 m 

20(vinte) Displecy para emolduramento das fotografias 
Expositores tamanho 2 m x 1,20 m 

Transporte e hospedagem 

Divulgação da exposição em Teresina e 
cidades do interior do Piauí 

TOTAL 

Teresina, maio de 2004 

Data do aceite:, ___ / ___ /2004 

16.300,00 

5.000,00 

3.000,00 
3.800,00 

15.892,00 

6 .000.00 

49.992,00 

contratante 

'NA CLAUD&Â SA~~l AN~ UM-'~ Mt L 
R\Júrwda ::nn WJo.imq 
---· .. .. --contratarlo -··· ·· ·--· · 

_-,{ll fJ "1 ./ (::lf/T.-' l~ f!lmt1 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO OU ENTIDADE 

CfJil CORREIO< 
CÓDIGO 
TIPO DE CAMPANHA 
Patrocínio Não-Incentivado 

PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO 

(Não preencher os campos códJprotocolo) 

TITULO: 
Exposição Itinerante - As Belezas do Piauí 

Divisão de Marketmg Cultural 

NÚMERO 
506 /2004 

DATA 
.:23 106 104 

PROTOCOLO 

PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 
2004 

AGENCIA/FORNECEDOR 
Contratação Direta 

PRODUÇÃO - R$49.900,00 MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO CIDADE UF R$ 

Ana Cláudia Santana Lima Teresina Pl 49.900,00 

. ....... 

.-\ :· .. - ; - ~: . f:· :· 1 :-: ::r:-~.:) .. 
.. : . ... 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 
O valor total do patrocínio é de R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais), a serem pagos no exercício de 
2004. 

CIDADE/UF 
BRASÍLINDF 

CONTATO 
FAX:426-2036 
TEL:426-1563 

EMISSOR 

NOAID~RREA 
Chefe d11 DIMC 

ESPAÇO RESERVADO A SUBSECRzfA ~0

7
~AO INSmUCIONAL DA SCSIPR 

~~ -
"<\)~ ~ .... (""'-.. rrr tD "C\() ~~ flt'.? 

A concordância da Subsecretaria de Comunicação lnstift.ç~PR com a Ação de Comunicação 
caracterizada nesta Planilha limita-se aos aspecfos técnico-Publicitários e não exime a 

responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe. 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

JUSTIFICATIVA 
"EXPOSIÇÃO ITINERANTE- AS BELEZAS DO PIAUÍ" 

PROJETO: Exposição Itinerante - As Belezas do Piauí 

PROPONENTE: Ana Cláudia Santana Lima 

REF. PLANILHA: 506 /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos 
reais) pagos no exercício do ano de 2004. 

SEGMENTO: Artes Plásticas 

PERÍODO: 2° semestre de 2004, com início a parir de 17 de julho do corrente 
ano. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Teresina e outras cidades do interior do Piauí. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a realização do projeto de 
exposição itinerante cujo objetivo principal é divulgar, por meio de registro 
fotográfico, as diversidades e belezas do estado do Piauí ainda desconhecidas do 
grande público, no campo da cultura, turismo e meio ambiente. 

O Piauí possui grande diversidade ambiental e cultural, atraindo um 
fluxo considerável de turistas. No entanto, carece de divulgação de suas 
paisagens naturais como a Praia da Pedra do Sal, a Lagoa do Portinho, no 
município do Parnaíba; os sítios arqueológicos de Serra da Capivara, Sete 
Cidades e Poços Jorrantes, na região sudeste do estado; e Oeiras, cidade 
histórica que foi a primeira capital do Piauí. 

A exposição percorrerá a capital e outros municípios do estado com 
intuito de fomentar o turismo e o entretenimento na região, propiciando 
intensificar investimentos nessas áreas e aumentar a geração de renda para o 
estado. Apresentará fotografias coloridas, no formato de 0,70x l,OOm, montadas 
em displays instalados em locais de maior movimento nas cidades do Piauí, que 
serão organizadas em 5 núcleos: Núcleo de Teresina, Núcleo de Parnaíba, 
Núcleo de São Raimundo Nonato, Núcleo de Oeiras e Núcleo de Corrente. 

Durante a permanência da exposição nas cidades, professores da &I0S no 03/2005 - CN -
Pública de Ensino serão motivados a desenvolver tarefas de discip ·~I • CORREIOS 

rel~cionadas a Mei~ A~?iente, Hist?ria, Geografi~ e Cultura, propici 5R~ N114 2 
estimular a observaçao cntica e a capacidade de redaçao dos alunos. · 

O patrocínio possibilita aos Correios contribuir para a divulgaçã3 r~ 2 
QgC; - . 

=-~~== 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

li/CORREIO</------ - - - -
paisagens e diversidades culturais peculiares do estado do Piauí, intensificando o 
turismo e a geração de renda e de fomento da mão-de-obra local no setor de 
entretenimento que é de grande relevância para a economia nacional. 

Vale ressaltar que o projeto enquadra-se nas categorias de Patrocínio 
Não Incentivado prevista no módulo 12, capítulo I, item 4, sub item 4.3 do 
Manual de Comunicação - MANCOM e de Patrocínio Convidado conforme 
disposto no módulo 12, capítulo!, item 4, subitem 4.5. do MANCOM. 

Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 
prioridades definidas no anexo I, do capítulo 2 do mesmo Manual, sub item 
1.2. 7, alíneas "a", "c" e "e" e com os critérios operacionais estabelecidos no 
subitem 1.2.8.2, alíneas "a", "b", "c". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

);> Inserção da logomarca dos Correios, com a chancela de patrocínio, 
em todo o material de divulgação da exposição; 

);> Disponibilização de espaço para instalação de banner dos Correios 
nos locais da exposição; 

);> Citação do patrocínio quando da divulgação do projeto junto aos 
órgãos de imprensa; 

);> Inserção da logomarca dos Correios em banner ou painel a ser 
fixado na entrada dos locais de realização da exposição e nos 
expositores; 

);> Cessão para os Correios de imagens selecionadas da exposição 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, entre outros; 

);> Autorização para que os Correios utilizem a imagem da exposição 
na divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

-L 
dJ••IJ~ .NtriJ Ce~nua 

OIMC/DMARK 
Mat. 8.011 . &8~-• 
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100% BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK- 63/2004 

DATA: 14/07/2004 

ASSUNTO: Autorizar e ratificar a contratação da Ação de Patrocínio não­
incentivado para o período do segundo semestre de 2004, com início 
a partir de 17 de julho do corrente ano, junto a Ana Cláudia Santana 
Lima para realização do projeto "Exposição Itinerante - As Belezas 
do Piauí". 

I. HISTÓRICO: 
Trata-se de solicitação de patrocínio para a realização do projeto de 

exposição itinerante cujo principal objetivo é divulgar, por meio de registro 
fotográfico, as diversidades e belezas do estado do Piauí ainda desconhecidas do 
grande público, no campo da cultura, turismo e meio ambiente. 

O Piauí possui grande diversidade ambiental e cultural, atraindo um 
fluxo considerável de turistas. No entanto, carece de divulgação de suas paisagens 
naturais como a Praia da Pedra do Sal, a Lagoa do Portinho, no município do 
Parnaíba; os sítios arqueológicos de Serra da Capivara, Sete Cidades e Poços 
Jorrantes, na região sudeste do estado; e Oeiras, cidade histórica que foi a primeira 
capital do Piauí. 

A exposição percorrerá a capital e outros municípios do estado com 
intuito de fomentar o turismo e o entretenimento na região, propiciando 
intensificar investimentos nessas áreas e aumentar a geração de renda para o 
estado. Apresentará fotografias coloridas, no formato de 0,70x l,OOm, montadas 
em displays instalados em locais de maior movimento nas cidades do Piauí, que 
serão organizadas em 5 núcleos: Núcleo de Teresina, Núcleo de Parnaíba, Núcleo 
de São Raimundo Nonato, Núcleo de Oeiras e Núcleo de Corrente. 

Durante a permanência da exposição nas cidades, professores da Rede 
Pública de Ensino serão motivados a desenvolver tarefas de disciplinas 
relacionadas a Meio Ambiente, História, Geografia e Cultura, propiciando 
estimular a observação crítica e a capacidade de redação dos alunos. 

O patrocínio possibilita aos Correios contribuir para -a divulgação das 
paisagens e diversidades culturais peculiares do estado do Piauí, intensificando o 
turismo e a geração de renda e de fomento da mão-de-obra local no setor de ~ 
entretenimento que é de grande relevância para a economia nacional. 

Vale ressaltar que o projeto enquadra-se nas categorias - ' · 
Não Incentivado prevista no módulo 12, capítulo 1, item 4, subi tem ·~~nMà'í\\!00. - CN­
de Comunicação - MANCOM e de Patrocínio Convidado conform dispõstS0§§EIOS 

módulo 12, capítulo!, item 4, subitem 4.5. do MANCOM. Fls,.- No 114 4 'I 
Informamos, ainda, que o projeto está de acordo com os critérios e as 

prioridades definidas no anexo 1, do capítulo 2 do mesmo Manual, ~'~lá 112 .7~ 
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100% BRASIL 

alíneas "a", "c" e "e" e com os critérios operacionais estabelecidos no subitem 
1.2.8.2, alíneas "a", "b", "c". 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

~ Inserção da logomarca dos Correios, com a chancela de patrocínio, 
em todo o material de divulgação da exposição; 

~ Disponibilização de espaço para instalação de banner dos Correios 
nos locais da exposição; 

~ Citação do patrocínio quando da divulgação do projeto junto aos 
órgãos de imprensa; 

~ Inserção da logomarca dos Correios em banner ou painel a ser fixado 
na entrada dos locais de realização da exposição e nos expositores; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas da exposição para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais, entre outros; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da exposição na 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio não-incentivado 
para o período do segundo semestre de 2004, com início a partir de 17 de julho do 
corrente ano, junto a Ana Cláudia Santana Lima 
é de R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) a serem pagos em 
parcela única no exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária na 
conta/atividade; 05.02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 
86751/04, anexa. 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 
o Manual de Comunicação - MANCOM 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls~ No 114 5 
3731.22 

Doe: -----
Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente Relatório, Nota 
Técnica DEJUR/ DJCOM -654/04, na qual o órgão informa que não existe 
impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada por 
Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Relatório DMARK - Projeto de Patrocínio não-incentivado- Exposição Itinerante - As Belezas do Piauí 2/3 
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~~oi-ie!C;>_c , 
ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-107/2004 

100% BRASIL 

IV. PARECER DMARK 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação n°67 /04, 
inviabilidade de competição, junto a Ana Cláudia Santana Lima pelo valor global 
de R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais), a serem pagos no ano de 
2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia da Planilha de Ações de Divulgação n° 506/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Cópia da Nota Técnica DEJUR/ DJCOM no 654/04; 

./ Cópia da Declaração de Firma Mercantil Individual; 

./ Cópia do CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 86751/04. 

Brasília, j l( de .Jvlh..c> de 2004. 

Autorizo conforme proposto: 

Lenize Baseggio 
Assessora 

mrtamento de Comunlcacfto c liaiketlng 
Mal. 8.011 .334-6 

R~th. 
João nrique de Almeida Sousa 

Presiden te/ECT RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI • _ CORREIOS 

''Fis:--N° 114 6 

~1 3 1 . 2 z 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-107/2004 

SISBLOQ Web- Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizado Página I de I 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
86751/2004 
01170007 -OPTO DE MARKETING 
04/06/2004 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80005020000 - PATROCINIOS 

Finalidade: 
Paatrocínio para Cláudia Santana Studio, referente ao Projeto Exposição 
Itinerante- As Belezas do Piauí. (Limite p/ Bloqueio: 11/06/04)- DIMC 

Bloqueio Ajustado: 
( Data da Autorização: 14/06/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano 

7 2004 

Valor Total do Bloqueio- R$ 49.900,00 

Voltar 

DEORC 
Meri Olívio Chiodelli 

80099270 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Flt No 1147 
3731.22 

boc: ____ _ 

http://sacO 119/bloqdr/templates/emissao/cons _bloqueio_ aut.cfm?CFID= 122112&CFTO. .. 7/7/2004 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

REF: CI/DIMC/DMARK/AC- 512/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJCOM- ,bS 4 / 2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Deparhunento d e Comunicação e Marketing - DMARK. por 
intermédio da CI em referência. enca minha para a n á lise e chancela d este 
Depmiamento. os documentos relacionados à contratação junto à Ana Cl::íudia 
Santana Lima, concernentes ao patrocínio não-incentivado do projeto "Exposição 
Itinerante- As Belezas do Piauí". 

O DMARK comunica, por fim, que a refe1ida contratação de patrocínio 
é atividade de p romoção. amparada no Art. 2. 0 , inciso III. alínea "b", do Decreto n ° 
4. 799. de 04 d e agosto de 2003. A despesa deverá ocorrer por conta da atividade 
00.8.00. conta 05.02. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que. no direito brasileiro, o 
dever de licitar se firma como regra para a Administração Pública, direta, indireta 
ou fundacional. conforme dispõe o art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal. bem 
como o art. 1°, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato a ser 
firmado se faz. ou se pode fazer, independentemente de licitação. Estas se 
encontram contempladas no art. 17. I e 11, em que a licitação pode ser dispensada; 
no a rt. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não ocorre 
a possibilidade de competição, vez que a natureza singular da contratação de 
patrocínio pode impor tal solução, por incidência do art. 25 da Lei 8.666/93, senão 
vejamos: 

~Ali. 25 - É inexif!:ível a licitação quando houver inviabilidade 
de competiç.ào." 

Assim, deve-se avaliar se a competição é ou n ã o viável, pois se não o 
for. caracteriza-s e a inexigibilidade. Segundo o mestre Celso A.ntõnio Bandeira de 
Melo, ~Só se licitam bens homogêneos, interc..'l.mbiãveis , equivalentes. Não se licitam coisas 
desif!:uais" (Licitação, RT. 1985, p . 15). 

A inviabilidade de competição é clara quando inexistir pluralidade de 
objetos a satisfazer a necessidade da Administração. Nesse sentido pronunciou-se o 
professor Marçal ,Justen Filho. em Comentários à Lei el e Licitações e Contratos 
Administrativos. 2000. 8" ed .. pág. 278: 

~De modo geral, pode da dizer-se que a- inviabilidade de 
competição apenas ocorre em c..'l.sos em qu e o interesse público 
apresenta peculimidades e anomalias. Deve-se destacar-se, 
pmtanto, que a inviabilidade de competiç..'i.o ocorre em casos 
em que a necessidade estatal apresenta peculimidades que 
esca pam aos padrões de normalidade." 

Sobre a matéria em tela. o Tribunal de Contas da Uniã -R~.0!1M05 _ CN _ 
ementa da Decisão 855/1907- Plenário, assim compilou o assunto: "In ~M-lidaOORR~OS 
de licitação e1~1 cOI.~tratos de patrocínio. Comentários acerca da ati . ici~?cie 11 4 ~ 
contratos do genem . Fls. No - · 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu vo . de o.::-:I~l';l";l----

destacamos o seguinte trecho: 2 2 

' .c 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

"7. É dt>spicit>rHio corrlt>lllar da iuadt>qtJac;~<"io dt> st>r rt>alizado 
proct>dirrlt'lllo lic.ilalcílio qttando adotada a dt>cis;1o dt> olert'Ct'r 
patrocínio a alguma f'lllidadf' ou t'Vt'lllo . A dt>ciR<"io dt' 
patrocinar ti pt>rsonalíssiJrra, adotada f'Xal;tJIIf'nlt' f'lll ftll1(_~;1o da 
expt>claliva dt> sucesso qt.re' possa vir a st>r alcançado pt>la 
rt>s1wdiva t>nlidadt' ou evento, lrazt>ndo uma umior Vf'iculaçúo 
do notne do patrocinador. Assim fica caracterizada a 
inviabilidade de competic;~<"io que conduz à inexigibilidade 
prevista 110 'capul' do ali. 25 do Estatuto das Licitações e 
Contratos. 

Nesse mister, impende destacar que a conlrataçào de 
paI rocínio n<"io pode ser corúi.tndida com outros setviços 
comuns de publicidade. Na verdade, a idéia de publicidade 
retratada na Lei 8.666/ 93 diz respeito a um produto final 
elaborado, e não à simples divulgação do nome de uma 
instituiçüo". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator explica: 

"14. Com relaç<'io aos contratos de patrocú1io, face às suas 
caradetisticas peculiares, podem ser celebrados sem a 
necessidade de um procedimento licitatótio prevw. Tais 
contratos podem ser ajustados diretmnente com base no art. 
25, caput, da Lei 8.666/93, que estabelece a inexigibilidade de 
licitação quando constatada a inviabilidade de competição, ou 
então com base no inciso III, do mesmo miigo, quando o 
patrocú1io envolver a contrataç.'i.o de profissional de qualquer 
setor miístico. 

normatiza: 

15. É o que ocorre, por exemplo, no patrocínio de uma equipe 
espoliiva, ou de um evento cultural. Nesses casos, não existe 
possibilidade de fixação de ciitérios objetivos de seleç.'io, motivo 
pelo qual a Lei ahibuiu ao Adntinistrador a prerrogativa de 
escolher, justificadamente, aquele que melhor possa atender 
aos interesses da Adntinistmç.'io". 

Por sua vez, o art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 

"Ati.26. 

Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I - caractetizaçào da situaçào emergencial ou c"lJa tnitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso; 

II- razão da escolha elo fon1ececlor ou executa-nte; 

III- justificativa do preço. 

( .. . r 
Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fornece 

subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administraçã9-es~~~:;w.;}~--u'"'"l 
uma situação fática em que a competição é inviável. sendo C< r~~n-<z€).~â0~ - CN -
inexigibilidade de licitação para a escolha do patrocinado, posto que b UN r-e..n(t!QRREIOS 

''Tmla-se de solicitaçiío de patrocínio para , 
projeto de exposição itinerantf' c ujo objeti 
divulgar, por meio de registro fotognífico, as 

· re~iz~çã.4 ~ 4 9 
cf l~t-fNc· J ~ 
diver~/dad • 2 2 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURiDICO - DEJUR 

twl~zas do ~stado do Piauí ainda ck.sconhecidas do grand~ 
público , no catnpo da c td!ura, turis lllo ~ nte io-alllhie nt e. 

O Piauí possui granel~ diversidad~ alllbiental e ctd!t tral, 
atra indo u111 Jluxo consid~r<'ive l de turistas. No entanto, carec~ 
d~ divulgaç<'io d~ .s uas paisagens naturais colllo a Praia da 
Pedra do Sal, a Lagoa do Por! inho, no llllinicípio do Pan wíha; 
os sítios arqueológicos de Serra da Capivara, Sete Cidades e ·,f 
Po<.~os ,]oJTantes, na regiüo sudes te do estado; e Oieiras, cidade 
histórica que foi a primeira capital do Piauí. 

A exposi~:ão percoJTerá a capital e miiros municípios do estado 
cmn intuito de fmnentar o ttnismo e o e ntreteninwnto na 
região, propiciando intensificar investimentos nessas áreas e 
aumentar a geração de renda para o estado. Apresentará 
fotografias col01idas, no formato de O, 70 x l ,OOm, montadas 
em displays instalados em loc.'lis de maior movimento nas 
cidades do Piauí, que serão organizadas em 5 núcleos : Núcleo 
de Teresina, Núcleo de Parnaíba, Núcleo de São Raimundo 
Nonato , Núcleo de Oeiras e Núcleo de Corrente . 

Durante a pennanência ela exposição nas cidades, professores 
da Rede Pública de Ensino serão motivados a desenvolver 
tarefas de disciplinas relacionadas a Meio Ambiente, Históiia, 
Geografia e Cultura, propiciando estimular a obse1vação c1itica 
e a c.'1pacidade de redação dos alunos. 

O patrocínio possibilita aos Correios conbibuir para a 
divulgaç~io das paisagens e diversidades culturais peculiares do 
estado do Piauí, intensíficando o tulismo e a geração de renda 
e de fomento da mão-de-obra local no setor de entretenimento 
que é de grande relevãncia para a econontia nacional. 

Vale ressaltar que o projeto enquadra-se nas categ01ias de 
Patrocínio Não Incentivado (sic) prevista no módulo 12, 
Capítulo 1, item 4, subitem 4.5 do MANCOM. 

Infonnamos, ainda, que o projeto estã de acordo com os 
ciitétios e as p1i01idades defüúdas no anexo 1, do capítulo 2 do 
mesmo Manual, subitem 1.2.7, alíneas 'a', 'b', 'c'". 

Conforme Justificativa do DMARK, constante do dossiê em análise, o 
valor proposto para a contratação é de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e 
novecentos reais). efetuando o pagamento em uma única parcela a ser paga 07 
(sete) dias após a data de publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da 
União. Foi solicitado bloqueio orçamentário para desembolso na conta/ atividade; 
05.02/00.8.00, conforme CI de referência. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO 

1. PLANILHA DE AÇÕES N. 0 506/04: Em tempo, regi.stre-se que o si natário da 
planilha recebeu poderes para tanto em consonância com a ~~Og~ CN _ 
competência contida na PRf/PR - 28(:)/2003, tendo a_ssinado o c~Mln~net>R~EIOS 
cot""0unto com a chefe de divisão responsável pela condtt~~ao do prel') 1t~projeto. ~ 

2. ATUALIZAÇÃO DE CERTIDÕES: Verificar a validade, quando • l~ l§.s~ llla!t! •l o 
durante a execução do contrato, do Cetiificado de Regularidade do fi-, 2 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-10712004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JUEiDICO - DEJUE 

Certicláo Negativa ele Débito do INSS, que expiraní em 2~) de julho de 2004 e que 
fenecení em 12 de setembro de 2004 respectivamente. 

3. APROVAÇÃO EM REDIR DO PATROCÍNIO CONVIDADO: Nos tennos do 
disposto no MANCOM, módulo 12. capítulo I, suhitem 4 .5. o projeto ora examinado 
deve ser submetido ú REDIR para <tprovaçiío. uma vez que o mesmo não foi inscrito 
por meio de processo de capta(,~i"w do sistema de Patrocínio dos Correios. 

4. CONTRATO: Preencher os espaços in al!JL<> do subitem 13. I . do contrato com o 
número do Processo de Inexigibilidade de Licitação e do respectivo Relatório do 
DMARK. 

Deste modo. diante dos argumentos acima expendidos e dos 
documentos técnicos trazidos para anúlise, observadas as considerações acima, 
este DEJUR entende que o procedimento desta contratação está em consonância 
com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM - 095/2002, bem como, que 
todos os pressupostos legais para inexigência de procedimento licitatório, com 
fulcro no art. 25. caput. da Lei no 8.666/93 estão devidamente preenchidos. 

Pelo aqui exposto, entende-se restar esgotada a matéria, por 
conseguinte. submeto os entendimentos aqui exarados à elevada apreciação de 
Vossa Senhoria. 

De acordo: 

Brasília, 12 de julho de 2004 ) . ---,.. 
/ 

AP~OEM: 1- ' 
~ MARIA DE FÁ: RAIS SELEME 
TI Chefe do DEJUR 

SOnla Maria GUimaraes Campes 
Matr. 8.024.969-8 OAB DF 3861 

Su~ckele ~~ Dmrtamente Jurl~lu 

RQS n° 03/2005 - cNl
1 CPMI - CORREIOS ! 

1151 
7 3 ' o 2 2 

f'ÁG·. 4 I 4 

'. 
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rDI CORREIO< I 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-089/2004 

REUNIÃO: REDIR-028/2004 DATA REUNIÃO: 14/07/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão-4000026/2004 - DR/MO - Prestação 
dos serviços de limpeza e conservação. 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão 4000026/2004 - DR/MO, no valor global de R$ 
666.840,00 (seiscentos e sessenta e seis mil e oitocentos e quarenta reais) à 
empresa Administradora IPIRANOA Ltda, para prestação de serviços de 
limpeza, conservação, higienização e desinfecção com fornecimento de material 
de limpeza, higiene e de equipamentos e utensílios, em unidades da ECT 
localizadas na cidade de Belo Horizonte/MO e Região Metropolitana. 

APLICAÇÃO/META: Dar continuidade aos serviços de limpeza, higienização 
e conservação nas unidades da ECT/DR/MO. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: OERAD-DR/MO (CI/SCP/OERAD-0020/04). 

EMPRESA A CONTRATAR: Administradora IPIRANOA Ltda. 

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e 
desinfecção com fornecimento de material de limpeza e higiene, equipamentos e 
utensílios , para a unidade da ECT localizadas na cidade de Belo Horizonte/MO e 
Região Metropolitana, conforme normas e demais condições previstas no Edital 
e seus anexos. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 666.840,00 (seiscentos e sessenta e seis mil e 
oitocentos e quarenta reais). 

Relatório/DIRAD-089/2004 

RQS no 03/2005 - CN -
CPNI! - CORREIOS 

ris. Nol15 2 

lt 7 3 l . 2 2 
I oc: 1 
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111 CORREIO< I 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE : Anual. 

FORMA DE REAJUSTE: Mediante repactuação dos preços, tendo por 
parâmetros básicos a qualidade da prestação dos serviços e os preços vigentes no 
mercado e, quando couber, as orientações expedidas pelo Poder Público 
(Resolução CCE n°. 10, de 08/10/96). 

FORMA DE PAGAMENTO: O faturamento mensal deverá ser apresentado no 
1 o (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, para que 
o pagamento seja efetuado até o 15° (décimo quinto) dia da sua apresentação. 

Partindo-se do princípio de que o contrato seja assinado em julho/2004, estima­
se que os desembolsos ocorram a partir do mês de agosto/2004 com valor mensal 
estimado de R$ 55.570,00 (cinqüenta e cinco mil e quinhentos e setenta reais). 

CONTA/PROJETO: 011.44403.030003 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067/2003 e Comunicação 
DIRAD 010/2000 da 41a REDIR de 2000. 

III. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade da Licitação: Pregão 

Empresas: 

- retiraram o edital: ...... ..... .. ..... ......... .... . 34 
- participaram da licitação:........ ... ...... .... 18 
- desclassificadas do processo: .. ............. 11 
- classificadas a dar lance: ......... .. ..... ...... 05 

Relatório/DIRAD-089/2004 

RQS n° 03/2005- CN -
CPMI - CORREIOS 
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Bl CORREIO< I 

- desclassificadas para dar lance: .... .. ..... 02 
- inabilitadas: .. .... .......... ........................ 00 

PROPOSTAS: 

Qtde Homens: 

Área Total: 

56 Serventes, 03 Encarregados e 02 Jardineiros 

60.086,52 m2 

VALOR GLOBAL 
COM BASE 

PROPOSTA MELHOR 
MELHOR LANCE POSIÇÃO 

EMPRESAS ESCRITA LANCE 
(R$/MENSAL) (R$/MENSAL) 

E/OU (%) 
NEGOCIAÇÃO 

(R$) 

IPIRANGA 59.821,27 55.570,00 666.840,00 100,00 

COMPLETA 58.005,57 55.580,00 666.960,00 100,02 

CAMPOS 62.121 ,18 58.000,00 696.000,00 104,37 

ALIANÇA 61.256,79 61.256,79 735.081,48 110,23 

SOVE 63.577,84 63 .577,84 762.934,08 114,41 

Limite Máximo ECT 64.997,96 779.975,52 116,97 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação: ..... ... .. ... ....... ................. ... TP-001/99 
Contrato: .. .. ............... .. ............... ..... 529/99 
Contratada: ......... .. ..... ... ............ ... ... Administradora Ipiranga Ltda. 
Vigência: .. ..... ............. ............. ....... 01/05/03 a 30/04/04 (*) 
Quant. de homens: ........ ........... ........ 57 Serventes e 03 Encarregados(**) 
Área Física: .. .... .. ...... .. ........ ..... ... ...... 60.086,52 m2 

Valor Mensal: ... .... ..... ........ ............. R$ 54.570,66 
Valor Anual: .............. ................ ..... . R$ 654.847,92 

(*) A contratada executará os serviços por mais 90 (noventa) dias, conforme 
previsto em contrato. 

Relatório/DIRAD-089/2004 

RQS no 0312005 - CN _ · 
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rDI CORREIO< I 

(**) Na quantidade de serventes estava incluso o serviço de jardineiro. 

As divergências verificadas entre os "dados da contratação atual" constantes do 
Relatório/CACE-194/2004 e os "dados da contratação da atual" constantes deste 
Relatório devem-se aos seguintes fatos: 

o Relatório/CACE-194/2004 foi elaborado com base na solicitação de 
autorização 004/2004-DR/MG, que por equívoco constou o valor mensal 
(R$ 56.694,55) do 20° Termo Aditivo e o quantitativo de empregados (57 
serventes e 03 encarregados) do 21° Termo Aditivo; e não contabilizou a 
área relativa ao jardim (3.732,96 m2). 

DADOS 20° TA - de 04/02/04 21 o TA- 08/03/04 
Rel. CACE-194/04 de 

23/03/04 
Qtde homens 60 serventes 57 serventes 57 serventes · 

03 encarregados 03 encarregados 03 encarregados 
Valor mensal (R$) R$ 56.694,55 R$ 54.570,66 R$ 56.694,55 
Area Física 60.086,52 m2 60.086,52 m2 56.353,56 m2 

Obs: O valor do contrato atual não contempla o reajuste de 10,38% que foi 
aplicado ao piso salarial que vigora na Convenção Coletiva de 2004, enquanto 
que o cotado na licitação já contempla. 

V. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A DR/MG realizou em 24/05/04 o Pregão no 4000026/2004, tipo menor 
preço, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços limpeza, 
conservação, higienização e desinfecção com fornecimento de material de 
limpeza e higiene, equipamentos e utensílios, para a unidade da ECT localizadas 
na cidade de Belo Horizonte/MO e Região Metropolitana, conforme normas e 
demais condições previstas no Edital e seus anexos. 

A presente licitação se fez necessária em virtude do término de vigência 
do contrato 0529/99 (05 anos permitidos em lei) em 30/04/04, firmado com a 
Administradora Ipiranga, que continuará a execução dos serviços por mais 90 
(noventa) dias, até a conclusão da licitação. 
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A Abertura da licitação foi autorizada por meiO do Parecer/CACE-
194/2004, cópia anexa. 

Das 18 (dezoito) empresas que participaram da licitação 11 (onze) 
tiveram suas propostas desclassificadas, pelos seguintes motivos: 

I) Parceria Conservação e Serviços Técnicos Ltda - nas planilhas de 
custos (unidades 4, 5, 7, 8 e 9) constaram valores dos salários 
normativos da categoria (servente) inferior ao previsto na Convenção 
Coletiva da Categoria; 

2) Bioclean Serviços Ltda - nas planilhas de custos (unidades 2 e 3) 
constaram valores dos salários normativos das categorias 
(encarregado, servente e jardineiro) inferiores aos previstos na 
Convenção Coletiva da Categoria; 

3) Albina Conservação e Serviços Técnicos Ltda - na planilha de custos 
(unidade 5) constou valor do salário normativo da categoria 
(servente) inferior ao previsto na Convenção Coletiva da Categoria; 

4) Concreta Assessoria Empresarial Ltda - nas planilhas de custos 
(todas as unidades) constaram valores dos salários normativos das 
categorias (encarregado, servente e jardineiro) inferiores aos 
previstos na Convenção Coletiva da Categoria; 

5) Minas Serviços Gerais Ltda - na planilha de custos (unidade 4) 
constou valor do salário normativo da categoria (servente) inferior ao 
previsto na Convenção Coletiva da Categoria; 

6) Convip Serviços Gerais Ltda - Apresentou planilha com jornada de 
36 horas semanais para a unidade 4, contrariando o previsto no Edital 
que prevê 30 horas semanais; 

7) Trevoservis Ltda - não apresentou planilha de custos de formação de 
preços para a unidade 9; 

8) Optar Serviços Gerais Ltda- nas planilhas de custos (unidades OI , 02 
e 03) não foram contemplados os valores referentes ao SeguTo de 
Vida em grupo que é previsto na Convenção Coletiva da categoria 
(encarregados e jardineiros); 
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9) Vanguarda- Administração & Terceirização Ltda- nas planilhas de 
custos (todas as unidades) não foram contemplados os valores 
referentes ao Seguro de Vida em grupo que é previsto na Convenção 
Coletiva da categoria (encanegados e jardineiros); 

1 O) Equipe - Empresa de Administração & Serviços Ltda - nas planilhas 
de custos (todas as unidades) não foram contemplados os valores 
referentes ao Seguro de Vida em grupo que é previsto na Convenção 
Coletiva da categoria (encanegados e jardineiros); 

11) WR - Conservação e Serviços Ltda - na planilha de custos (unidade 
6) não constaram o tributo CSSL; e ainda cotou percentual de 2% 
para COFINS, quando o percentual mínimo para este tributo é de 3%. 

As empresas Adservis Multiperfil Ltda, Vanguarda- Administração & 
Terceirização Ltda e Equipe - Empresa de Administração & Serviços Ltda 
comunicaram que, por razões particulares, não estariam enviando representantes 
para a reunião de 26/05/04. 

Ao analisar os preços, o Pregoeiro cumprindo o determinado na alínea 
"d.l." do subitem 7.3. do Edital, solicitou aos licitantes apresentação de lances, 
tendo obtido os seguintes resultados: 

Empresas 
Proposta 

la Rodada za Rodada 3a Rodada 7a Rodada 
Escrita (R$) 

Sove 63.577,8<1 Declinot - - -

Campos 62.121,H 58.000,0( Declinot - -

Aliança 61.256,75 Declinül - - -

Ipiranga 59.821,2í 57.500,0( 57.400,0( 57.000,0( 56.820,0( 
Completa 58.005,5í 57.450,0( 57.390,0( 56.990,0( 56.810,0( 

Empresas 13a Rodada zoa Rodada 29a Rodada 30a Rodada 3la Rodada 
Sove - - - - -

Campos - - - - -

Aliança - - - - -

Ipiranga 56.600,0( 55.790,0( 55.615,0C 55.590,0( 55.570,0( 
Completa 56.590,0( 55.780,0( 55.600,6C 55.580,0( Declinot 

Observa-se uma redução na ordem de 4,20% entre a melhor proposta 
escrita (R$ 58.005,57) e o melhor lance final (R$ 55.570,00) . . 
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O processo foi analisado pelo DEPAS, que se manifestou favorável à 
contratação considerando que a proposta se encontra em consonância com os 
custos que a ECT se propõe a pagar e a contratação está em conformidade com a 
metodologia aplicada pela ECT, conforme CIICSA/DEP AS-0669/04, em anexo. 

VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Presidente para abertura: ...... ................. ........ ......... ... .... . 23/03/04 
Publicação do Aviso de Licitação no D.O.U.: ....... ... .......... .. .. .......... ..... .. 12/05/04 
Abertura da Licitação: ... ... .......... .. ............... ..... ........ .............................. 24/05/04 
Recebimento do processo no DECAM: ........ ............. ......... ... .... ......... .... 21/06/04 
DECAM solicita parecer ao DEPAS : ...................... ................................ 22/06/04 
Retorno do DEPAS: ............................. ... .... ....... ..... .......................... ... ... 29/06/04 

( DECAM solicita informações à DR/MG: .... ......... ..... ....... ...................... 29/06/04 
DR/MG envia informações: ....... .. .................... .... ................... .... ........ .... 30/06/04 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 10.520/2002; 
• Decreto Lei 3.555/2000; 
• Lei 8.666/93; 
• MANLIC- Manual de Licitação e Contratação. 

VIII. ANEXOS 

I. Autorização do Presidente (Parecer/CACE-194/04) 
2. Mapa Comparativo de Preços 
3. Relação das unidades 
4. CIICSA/DEP AS-0669/2004 
5. Tabela de Bloqueio. 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-Q89/2004 

tUI CORREIO< I ___ ______ .,·___!__~~) 
PARECER/CACE-194/2004 

Assunto: Abertura de Licitação para a Contratação de Serviços de Limpeza e 
Conservação - DR/MG 

Referência: Ata da 71 ª Reunião do Comitê, de 18/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

:::::> Modalidade: Pregão 

=> Objeto: Contratação dos serviços de limpeza, conservaçao, higienização e 
desinfecção com fornecimento de material de limpeza, higiene, equipamentos e 
utensílios para atender as instalações prediais do Edifício Sede da Regional, Núcleo 
Pampulha, Complexo Operacional e 6 agências da área metropolitana de Belo 
Horizonte, com o aporte de 56 serventes, 3 encarregados e 2 jardineiros. 

=> Valor Anual Est imado: R$ 779.975,52. Para determinação deste valor fo1 
considerado o custo de referência da ECT, de acordo com metodologia definida pelo 
DEPAS. Na pesquisa de mercado, realizada pela Regional, o valor total foi estimado 
em R$ 816.442,39. 

Unidade Quantidade Carga Freqüência Valor 
Encarregado Jardineiro Servente Horária Mensal 

Edifício Sede 1 17 19.976,77 
Núcleo Pampulha 1 1 11 14.764,61 
Complexo Operacional 1 1 22 26.780,81 
AC. Barro Preto 1 744,81 
AC. Santa Tereza 1 248,27 
AC. Savassi 1 993,07 
AC Shopping Cidade 1 496,54 
AC Shopping Del Rei 1 496,54 
AC BH Shopping 1 496,54 

Total 3 2 56 - - 64.997,96 

=> Classificação Orçamentária: Conta 3.03- Atividade: 00.8 .00 

=> Justificativa da Contratação: Dar continuidade aos serviços de limpeza, higienização 
e conservação, em função do encerramento do período de vigência do Contrato em 
30/04/2004, que estará completando 5 anos de vigência , não podendo ser prorrogado. 

=> Situação Atual: Os serviços vem sendo realizados pela Empresa Administradora 
lpiranga, por meio do Contrato 529/1999. Atualmente a limpeza é ;ealizada por 57 
serventes e 3 encarregados em uma área total interna de 36709,45 m2 , externa de 
12.615,94 m2 e uma área interna de vidros de 7 .028,17 m2 . O valor mensal pago 
atualmente é de R$ 56.694,55 . 

2. Informações Gerais: 

:::::> Política interna de contratação para o objeto a ser contratad 

ROS n° 03/2005 - CN l 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-OS~04 .L_rç··\ Elll CORREIO< I -------------------:\""··, =v-} :·· . 
. -':(]___ ./. , .. ' 

contratação, as condições de execução dos serviços , os critérios para a definição dGis .:~~'--/ 
quantitativos ele serventes são definidos pelo DEPAS e estão compatíveis com as 
condições de mercado e observam as legislações vigentes. 

=> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: 
A contratação faz-se necessária em face da necessidade de disponibilizar ambiente de 
qualidade compatível com a clientela interna e principalmente garantir aos 
empregados as mínimas condições de higiene para desenvolver as suas atividades . 
Trata-se de urna das atividades de suporte básicas para a produtividade de qualquer 
unidade de produção. 

=> Viabilidade Técnica: A viabilidade técnica deste tipo de contratação vem sendo 
confirmada ao longo dos anos, pois se trata apenas de dar continuidade à 
terceirização elos serviços de limpeza e conservação. As condições de execução dos 
serviços são elaboradas de acordo com as necessidades operacionais das Regionai s 
e perfeitamente exeqüíveis pelas empresas fornecedoras dos serviços. 

=:> Expectativa de Economicidade e Eficiência: o contingente de servente e de 
encarregados foi estabelecido de maneira a atender à realização dos serviços dentro 
dos padrões mínimos de qualidade e considerando a produtividade de cada 
profissional para a jornada de 8 horas diárias e/ou proporcional. 

3. Benefícios e/ou Impactos: 

=> Operacional: Melhoria da conservação dos ambientes operacionais . 
=> Comercial: Melhoria da conservação dos ambientes de atendimento. 
=> Administrativo: Manutenção dos serviços atuais . 
=> Tecnológico: Não foram evidenciados. 
=> Recursos Humanos: A melhoria das condições de trabalho certamente contribui para 

a melhoria do desempenho dos nossos colaboradores . 
=:> Financeiro: A contratação dos serviços está prevista na programação orçamentária 

da Regional, conforme Bloqueio Orçamentário GECOF MG- 8268/2004. 

4. Cronologia 

Evento Data Prazos 
Recebimento do Pedido 12/03/2004 6 dias 
Aprovação do Comitê 18/03/2004 

5. Conclusão: 
r. 

Diante do exposto, somos de parecer favorável 90 desencadeamento da"'licitação em tel a. 
conforme proposto pela DR/MG. :, 

·.I 

..-=:::::- '"'-"=-----

Brasília , 18 de março de 2004 . 
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Sr. Presidente, 

A DRIMG propõe a autorização de abertura de licitação para a contratação dos serviços 
de limpeza e conservação, pelo valor total anual estimado de R$ 779.975,52. Com base 
nas informações disponibilizadas pela Regional , o Comitê se posicionou favorável à 
abertura da licitação. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente proposta. 
sugerindo que seja autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no 
Parecer/CACE-194/2004. 

Brasília , ~3; 0312004 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo Comitê de Avaliação de 
Contratações Estratégicas em seu Par cer/CACE-194/2004. 

João Henrique de lmeida Sousa 
Presidente da ECT 

....., '") -; 

. . ' ) " "\ 
Brasília,"'-- JL - /2004. 
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\11 COTAÇOES DOS LICITANTES (Preços mens~~tl) 

11111/111111 EMPR ESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

\I\ DIRETORIA REGION.A.l MINAS GERAIS 1 2 3 ' 5 8 7 • • 
MAPA COMPARATIVO DE PRE OS 

NUmero dO 
WR ...,_.., 

o.o.n.toeo ""'"'.._•J Modo.,_ - Equipe V1ngu1rd1 T"'""""' Shol1 c..,.;p o,., 
2~ P'"Qto 

c~ C"'"""""o ;:I RIMO <OCI0028I200< C•mpoe 

!T EM DESCRIÇÁO UNIO. CUANT. 

~dtltmpen e C~o 
\ n" unida>dn O. cidlld1 drt Belo .,., 12 58.000,00 64.152,32 61 .886,74 56.867,66 80.309,16 6 8.865,00 82.452,07 64.965,19 62.958,59 

Horil'OI'Ttl 1 rwg!I O mft"Opo!t:-1"111 

VALIDADE DA PROPOSTA eodlu Proposta Proposta Proposta Proposto Proposta Proposta 
Desclass. Oesclass. Deaclau. Oesclau. Desclass. Descias a. 

TOTAL GERAL POR LICITANTE: =-•••••> ~óop.oo 84.152,32 81.586,74 58.887,88 60.309,18 66.885,00 82.452,07 64.965,19 62.958,59 

(_ ~~ 
(/ 

10 11 12 13 " 15 18 

concmo P1re.rt1 AJ\onço SOVE M- Bk>cleon c..._ ·-
80.427,03 61.243,24 81 .256,79 83.577,84 72.077,46 59.979,67 55.580,00 

Proposto Proposto Proposta Proposta 
Oesclau. Desci asa. Oesclau. Deselass. 

80.427,03 8 1.243,24 81.258,79 83.577,64 72.077,48 59.979,67 55.580,00 

PROPOSTA 

17 18 VENCEDORA 

Albine lpll'llngll Licitlm. TOTAL 

83.573,08 55.570,00 18,00 55.570,0 0 

Proposta 
Oesclass. 

83.573,08 55.570,00 55.570,00 

MENOR ESTIMATIVA 
PREÇO DE PREÇO 

MENSAL DA MENSAL 00 
LIC ITAÇÁO PROCESSO 

(A) (B) 

55.570,00 64.997,96 
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I,_' C~_ - -~-R~-- ~-0. <_1 DIRETORIA REGIONAL DE MlNA'3 GERAIS 

Comissão l'crmJnente de Licit.1çJo-- CPL/DR''v!G 

ANEXO 1 - B 

RELAÇÃO DAS UNIDADES - VALOR MENSAL MÁXIMO A SER PAGO 

QTE EMPREG. QTE QTE QTE HORAS FREQ.JENCIA 
ÁREA INTERNA AREA ÁREA JARDIM M' I VAL_QR MENSAL ITEM ORGÁO ENDEREÇO 

LOTADOS ENCARREGADO JARDINEIRO SERVENTE DIÁRIAS M' EXTERNAM' VIDROS M' MAX IMO (R$ ) 

I 

1 EDIFÍCIO SEDE 
Av. Afonso Pena , 1270-

600 1 17 7h20min 2' a sábado 8.085,32 382,69 3.184,36 NT 
\ 

19.976,77 Centro 

2 
NÚCLEO Av. Isabel Bueno, 442 -

300 1 1 11 
8horas 2' a sexta feira 10.938,40 7.447,62 1.336 ,05 I 14.764,61 PAMPULHA Jaraguá 4 horas sabado 2.184,40 i 

3 
COMPLEXO R. Boaventura, 401 -

260 1 1 22 
8horas 2' a sexta feira 

16.336,01 4.685,62 2.138,80 1.542,12 1 26.780,81 
OPERACIONAL Inda ia 4 horas sabado 

4 
AC BARRO R. Ouro Preto, 356 · 

16 1 6 horas 2' a sexta feira 343,14 NT 53,70 NT I 744,81 
PRETO Barro Preto ! I 

)> 
z 
m 
>< o 

5 
AC SANTA Pç. Duque de Caxias, 

4 1 2 horas 2' a sexta feira 54,76 NT 11,84 NT 
I 248 ,27 l TEREZA 143 - lj . 03- Sta Tereza I 

6 AC SAVASSI 
R. Pernambuco, 1322-

16 1 8 horas 2' a sexta f e ira 663,36 100,01 209,96 6,44 i 993 ,07 Savassi 

AC SHOPPING R. Rio de Janeiro, 41 O, I I 7 CIDADE ljs. 19/20, Piso GG- 6 1 4 horas 2' a sexta f e ira 69,52 NT 43,1 6 NT 
I 

496 ,54 
FILATELICA) Centro 

~--- __ .C ..... d r:.~r!Ac .SHOPPI NG !Av. Plesidente Carlos 6 1 4 horas 2' a sexta f e ira 129,00 NT 30,80 NT I 496,54 
O~ "llJ ·'·& 95 liREY Lu~ 3001, lj. 1147 

o ~ ~ . l~ E H SHOPPING BR 366, Km 3049. piso 
i I 

' o 7 1 4 horas 2' a sexta f e ira 89,94 NT 19,50 NT 
I 

496,54 I ~ · .. z ~ ::::J
0 

BH , IJ. 17 I , . .., o C) 

164.997,96 1 ~ r~ ~ TOTAL 
• - . ~~ Ç> 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-089/2004 

CORREIO< 
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OO:DEPAS I 
! 
' 

AO: DECAM I 

CVCSA/DEPAS - 066'3 /2004 

Ref: CI/CAS/DCON/DECAM- 4.440/2004 _I 
Assunto: Homologação PG 4000026/2004 - DRJMG 

Brasília, 28 de junho 2004 . 

A proposta de preço apresentada pela empresa vencedora do certame licitatório para contratação dos 
serviços de limpeza, higienização e conservação, objetivando atender ao Edificio Sede da DRJMG; Núcleo 
Pampulha; Complexo Operacional; e 6 (seis) AC's de Belo Horizonte, se encontra em consonância com os 
custos que a ECT se propõe a pagar, conforme quadros demonstrativos abaixo: 

Valor Faturado no Preço da Contratação % De Acréscimo entre a 
Mês de Junho Propostas por Contratação Proposta e o Preço Limite da ECT 

2004 Mês Ultimo Valor Faturado 

! 
( ~$ 55.570,~ R$ 54.570 66 183% R$ 64.997 96 

"'-------------/ 
Efetivo Efetivo Area Area Física Custo Total da Contratação 
Atual Proposto Física Atual (m2

) Proposta (m2
) 

60 61 60.068 52 60.068,52 R$ 666.840 00 

t' 
O custo anual da contratação proposta apresenta percentual de (14,50)%, inferior ao preço máximo 

fixado pela ECT. O acréscimo de 1,83% em relação à contratação atual é plenamente justificável devido ao 
aumento de 1 servente. 

O acréscimo no efetivo e a contratação proposta encontram-se em conformidade com a metodologia 
aplicada pela ECT, de tal modo concluímos pela ratificação da Ata de Julgamento da licitação apresentada 
pela CPL/DRIMG, indicando à empresa Administradora Ipiranga Ltda, como vencedora da licitação. 

Visando a homologação do processo pela autoridade competente, restituímos o mesmo a este 
DECAM para análise dos demais aspectos contratuais, no sentido de subsidiar o relatório da REDIR. Na 
oportunidade informamos que o processo ora tratado foi desencadeado em face da necessidade de 
continuidade dos serviços. 

ipc!IPC/csaldepas 
Anexos . Tomos I a 4 

Atenciosamente, 

fÉLCIO 
délr~lm ;õarwakl J2ar.ettc 

Subchefe llo DEPAS 

Mat. 11.011.:50~5 

----
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RSSI401B 

PaÇ~C . 

Cont:l 

N° Processo/Bloqueio 

4000026 ' X 1 

4000026 I X1 

40000/b ; X1 

40000?6 ' X1 

-40000?6 i X1 

400002.- X 1 

400002é X 1 

4000026 ' X 1 

00020 Dfl · MINAS GERAIS 

200 11 4440:\ 03000 j LIMPEZA PESSOA JUR IDICA 

Sta lu!. 

sn 

AG 

()fl 

Bf< 

RG 

Bf1 

f1'·· 

R f; 

s:-: 

rc r·ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-OSQ/~004 

Pcriodo/Ano Oat.'l Valor R$ 

10/?0().l O:l/Ofii04 S~:i !;70.00 

10 I 20().l 1GIOii;Q4 ~ó ~llO.(Xl 

~; : i'0(-1 O:IIOG 1JJ : .. 11) .0: 

10 I 20(,.1 16106'(14 !,0.570.00 

10 1.2004 lfi/06104 ~~' '5 70 .00 

11 1200J 03/0fi/04 35 .6 78./0 

11 ?O: C: 1( jl()() ·l)-l JS Gfil ?U 

11 ; 20(,.1 1b'0b/04 55 .570.CC 

1/ ' 20().l 1u!Obl04 s~·l 570.mi 

T ot•l Atividade t 6G 110.00 
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... ECT ""ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-0~004 
Pa(le 2 

Conta 

No Proccssof81oquclo 

~000026 I X I 

4000026 I XI 

4COC02f XI 

4000026 . XI 

4000026 I XI 

4000026 : XI 

4GOC02l' XI 

400002€ XI 

4000026 XI 

4000026 XI 

4CC:J02f XI 

400002€ XI 

4000026 X\ 

4000026 . XI 

400002F X 1 

4SOCC2t :\1 

400002ci X I 

4000026 ,. XI 

4000026 ,. XI 

4C:JGC2t XI 

4000026 ; XI 

4000026 I Xl 

4000026 I X\ 

400002E X 1 

400002f X I 

ObservaçAo 

00020 OH· MINAS GERAI S 

200 I I ~403 030003 

BloqueiOS Orçamentanos 

LIMPEZA PESSOA JURIOICA 

Status Pe riod o/A no 

BEl 1 I 200~1 

613 1 1 zoa; 

[J:J I I 200~1 

BB 2 I 200!> 

613 2 I 200!> 

BB 2 I 200!> 

BR 3 ,. 200!> 

BG 3 I 200!: 

BB 3 I 200!> 

BB 4 I 200!> 

BiJ 4 ! 20()': 

BB 4 f 200~1 

Bfl 5 I 200!: 

BB 5 I 200ó 

B'l 5 I ?00!• 

BR 6 I 200!• 

813 6 I 2005 

BB 6 I 200!> 

BB 7 I 2005 

BR 7 I 200c• 

88 7 I 2005 

BB 8 I 2005 

BB 8 I 2005 

BB 8 I 2005 

88 9 I 2005 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO · BELO HORIZONTE E REGlÁO METROPOLITANA 

Emitido por 
I 

O.at" Valo r R$ 

0310&"04 5~ . ~/0 . 0C 

1610&"04 ~5 . 57G . OC.. 

16•06 c~ 5~1 57':. :::· 

03106'04 55 .57C .c:.· 

1610&"04 55.57C .OC 

1610&ü4 55.570 .00 

o3 •oE c~ ~s . s1c c·.~ 

\ 6106!04 55.57C.C': 

16 106104 55 9C GC 

031061()4 55 .5/C .OC 

1 f>'C6'C~ ss ~~~c :.''' 
16 106'04 5:l .57C C> , 

03106'04 55 .5/C .~: 

16106104 55.570.00 

16106'04 5!i !i7r. f)(' 

03 106 C4 5~ . 57:.. . :::. 

16106104 55.57C.OC 

16'0&'04 55.570 .00 

031061()4 55.5/0.0C 

16'06 C4 55.57C.~~ 

16•06'04 ~5 .57C.Cc 

03.'0&104 55.570.00 

16!06104 55.570.00 

16i06 ·ü 4 55 .S7C .CC 

1610fi•04 55.57C.OG 

Total Allvlda.dc 500.13C.CC 

r ROS n° 03/2005 - CN -
I CP~I . . CORREIOS 

~ I F~ . N° 11 6 6 
j 5731.2 
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·-~==== 
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ATA DA 22• REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, 
Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a 
Presidência de João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da 
Vigésima Segunda Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores 
Maurício Coelho Madureira, Antônio Osório Menezes Batista, Carlos 
Eduardo Fioravanti da Costa e Eduardo Medeiros de Morais. Ausente o 
Diretor Ricardo Henrique Sufier Caddah, em viagem de serviço ao exterior. 
O PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata da 
218 Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, 
passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de , 
Assuntos. 1. MATERIAS - 1.1. PRESIDENTE - 1.1.1. Ratificação da 
Contratação de Fundação para realização do Projeto de Transferência de 
Tecnologia para a Gestão do Processo de Avaliação Interna das Diretorias 
Regionais dos Correios - Relatório/PR no 074/2004, ANEXO I da presente 
Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, 
da Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade - FPNQ, para a realização 
do projeto de transferência de tecnologia para a gestão do processo de 
avaliação interna das Diretorias Regionais, pelo valor de R$ 406.600,00 
(quatrocentos e seis mil e seiscentos reais). 1.1.2. Dispensa/Designação do 
Coordenador Regional de Recursos Humanos da DRIRJ - Relatório/PR no 
080/2004, ANEXO 11 da presente Ata. A Diretoria APROVA a dispensa do 
Administrador Postal Pleno Vânia Costa, matrícula 8.863.977-0, da função 
de confiança de Coordenador Regional de Recursos Humanos da DRIRJ, 
bem como a designação do Administrador Sênior Jarbas Almeida Mattos, 
matrícula 8.300.441-6, para exercer a função de confiança de Coordenador 
Regional de Recursos Humanos da DRIRJ. 1.1.3. Participação no subgrupo 
de Trabalho no 13 "Comércio Eletrônico do Mercosul" - Relatório/PR no 
081/2004, ANEXO 111 da presente Ata. A Diretoria APROVA a participação, 
a pedido do Ministério das Comunicações, de Rose Mary Antunes, Assessor 
de Diretoria, à disposição da Subsecretaria de Serviços Po"ll ..... -'Q,.. 

~Ministério das Comunicações, na reuniã~ /do Subgrupo de 

' I 
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"Comércio Eletrônico" do Mercosul, em Buenos Aires, Argentina, no 
período de 13 a 16 de junho de 2004 (trânsito incluído). 1.1.4. Reuniões da 
AICEP - Associação dos Operadores de Correios e Telecomunicações dos 
Países e Territórios de Língua Oficial Portuguesa - Relatório/PR n° 082/2004, 
ANEXO IV da presente Ata. A Diretoria APROVA a participação da ECT 
nas reuniões da AICEP - Associação dos Operadores de Correios e 
Telecomunicações dos Países e Territórios de Língua Oficial Portuguesa, em 
Viseu, Portugal, no período de 10 a 19.06.2004 (trânsito incluído), com 
a indicação de Paulo Vicente de Paiva Siciliano, Chefe da Assessoria de 
Relações Intemacionais/ARINT. 1.2. DIRETOR DE OPERAÇÕES -
1.2.1. Dispensa/Designação de Consultor e Chefe de Departamento -
Relatório/DIOPE no 018/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria 
APROVA: a) a dispensa do Administrador Postal Pleno Angelo Saraiva 
Donga, matrícula 8.010.964-0, da função de Consultor de Diretoria; 
b) a dispensa do Engenheiro Sênior Paulo Onishi, matrícula 8.811.827-4, da 
função de Chefe do Departamento de Encaminhamento e Administração da 
Frota - DENAF, bem como a sua designação para exercer a função de 
confiança de Consultor de Diretoria, com lotação na Diretoria de Operações. 
1.2.2. Dispensa e designação de Chefe de Departamento - Relatório/DIOPE 
no 019/2004, ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria APROVA: 
a) a dispensa do Administrador Postal Pleno Luiz Carlos Scorsatto, matrícula 
8.009.921-1, da função de Chefe do Departamento Operacional de 
Encomendas - DENCO; b) a designação do Administrador Postal Pleno 
Angelo Saraiva Donga, matrícula 8.010.964-0, para exercer a função 
de Chefe do Departamento Operacional de Encomendas - DENCO. 1.2.3. 
Designação de Chefe de Departamento - Relatório/DIOPE no 020/2004, 
ANEXO VII da presente Ata. A Diretoria APROVA a designação do 
Administrador Postal Pleno Luiz Carlos Scorsatto, matrícula 8.009.921-1, 
para exercer a função de Chefe do Departamento de Encaminhamento e 
Administração da Frota DENAF. 1.3. DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO - 1.3.1. Ratificação de Dispensa de Licitação -
Locação de imóvel para o funcionamento do CDD CALAFATE- DR/MG­
Relatório/DIRAD n° 065/2004, ANEXO VIII da presente Ata. A Diretoria '\ 
RATIFICA a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/MG-713/2003, com o Sr. Ricardo Nunes representado pelo Sr. 

~Gustavo Henrique Nunes, visando à locação, por ~ período de 60 CN _ 
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meses, do imóvel com área construída de 750m2
, situado na Av. Amazonas, 

5503- Belo Horizonte/MG, no valor global de R$ 432.000,00 (quatrocentos 
e trinta e dois mil reais) mais despesa anual com pagamento de IPTU, cujo 
valor referente ao exercício de 2004 é de R$ 1.338,64. 1.3.2. Ratificação de 
Dispensa de Licitação - Locação de imóvel para o funcionamento do CEE e 
CTO Petrópolis - DR/RJ - Relatório/DIRAD no 069/2004, ANEXO IX da 
presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, realizada por meio da 
Dispensa de Licitação ECT/DR/RJ-019/2004, com CHAMINE MALHAS 
LTDA., visando à locação, por um período de 60(sessenta) meses, do imóvel 
com área de 1.502,00m2

, situado na Rua Mosela 1.378- Mosela- Petrópolis 
- Rio de J aneiro/RJ, para o funcionamento do CEE e CTO Petrópolis -
DRIRJ, no valor global de R$ 531.000,00 (quinhentos e trinta e um mil 
reais), mais despesa anual com pagamento de IPTU, cujo valor referente ao 
exercício de 2004 foi de R$ 9.481,15 (nove mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e quinze centavos), e seguro contra incêndio, no valor estimado de 
R$ 500,00 (quinhentos reais). 1.3.3. Ratificação da contratação para 
prestação dos serviços de limpeza e conservação - DR/MS 
Relatório/DIRAD no 070/2004, ANEXO X da presente Ata. A Diretoria 
RATIFICA a contratação, por meio da Dispensa de Licitação no 050/2004-
DR/MS, no valor global de R$ 116.721,80 (cento e dezesseis mil, setecentos 
e vinte e um reais e oitenta centavos), junto à empresa GUATÓS Comércio e 
Serviços Ltda., para a prestação de serviços de limpeza, conservação, 
higienização e desinfecção com fornecimento de materiais de limpeza e 
higiene, equipamentos e utensílios, em 88 (oitenta e oito) unidades da ECT 
da DR/MS. A propósito do processo de impedimento de licitar em curso na 
Empresa, registrado no mencionado Relatório, a Diretoria recomenda o 
prosseguimento do mesmo. 1.3.4. Ratificação de Dispensa de Licitação -
Locação de imóvel para o funcionamento do CDD Recreio dos Bandeirantes 
- DRIRJ- Relatório/DIRAD no 07112004, ANEXO XI da presente Ata. A 
Diretoria RATIFICA a contratação, realizada por meio da Dispensa de 
Licitação ECT/DR/RJ-05112004, com SAARA PINEIRO SOARES e 
AGOSTINHO DE OLIVEIRA SOARES, visando à locação, por um período 
de 60 (sessenta) meses, do imóvel com área de 733,84m2

, situado na Av. das ('· 
Américas, 15.751 - Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ, para o \ 
funcionamento do CDD Recreio dos Bandeirantes- DR/RJ, no valor global \ 

~de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), ais eles \ 
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pagamento de IPTU, cujo valor referente ao exercício de 2004 é de 
R$ 5.182,00 (cinco mil, cento e oitenta e dois reais) e seguro contra 
incêndio, no valor estimado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

A 

1.4. DIRETOR ECONOMICO-FINANCEIRO (apresentado pelo 
Diretor de Tecnologia e de Infra-Estrutura) - 1.4.1. Campanha de 
Abertura de Contas do Banco Postal (CONTA PONTO)- Relatório/DIEFI no 
O 14/2004, ANEXO XII da presente Ata. A Diretoria APROVA a premiação 
aos empregados da ECT, por conta aberta, na Campanha denominada "Conta 
Ponto", para abertura de contas de depósito à vista no Banco Postal, no 
período de O 1/07/2004 a 31108/2004, no caso de atendimento das metas 
previstas, conforme tabela de pontuação prevista no regulamento da 
campanha, constante do Anexo 2 da presente Ata. 1.5. DIRETOR 
COMERCIAL- 1.5.1. Participação da ECT em reunião da União Postal 
Universal sobre o Serviço de Marca Postal Eletrônica- Relatório/DICOM n° 
019/2004, ANEXO XIII da presente Ata. A Diretoria APROVA a 
participação da ECT em reunião preparatória do programa-piloto dos 
serviços de EPM - Electronic Post Mark (Marca Postal Eletrônica), 
promovida pela União Postal Universal, em Ottawa, Canadá, no período de 
07.06 a 13.06.2004 (trânsito incluído), com a indicação dos empregados Alex 
do Nascimento, Subchefe do Departamento de Negócios e Operações na 
Internet - DENET/DICOM, e João Souza Neto, Assessor de 
Diretoria!DITEC. 1.6. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
(apresentado pelo Diretor de Administração)- 1.6.1. Alteração no Plena­
Bolsas de Estudo - Eixo C - Formação Suplementar - Relatório/DIREC no 
038/2004, ANEXO XIV da presente Ata. A Diretoria APROVA as alterações 
no PLANO DE EDUCAÇÃO NACIONAL - PLENA, e a conseqüente 
atualização do MANPLA, Módulo 2, Capítulo 9, relativamente aos seguintes 
critérios: a) Participação dos empregados no programa de bolsas de estudo 
observando-se: público-alvo, tempo de serviço, grau de instrução, 
desempenho funcional, desistência ou desligamento de cursos; b) Inscrição 
para seleção-documentação de habilitação; c) Prazos para concessão 
de bolsas; d) Valor das bolsas; e) Manutenção de bolsas; f) Pesos 
para pontuação dos candidatos; g) Desempate no processo seletivo; r\. 
h) Periodicidade da seleção; i) inclusão de disposições sobre local de \ 
realização de cursos; despesas com deslocamentos; mudança de curso o 

~de instituição; reprovação em disciplinas; trancamen de matrícul . 
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1.6.2. Transferência Provisória - Relatório/DIREC no 040/2004, ANEXO XV 
da presente Ata. A Diretoria APROVA a Transferência Provisória e a 
concessão do Adicional de Transferência-AT, por um período de 1(um) ano, 
para o empregado José Carlos de Oliveira, Administrador Postal Pleno, 
Matrícula 8.410.904-1, da Diretoria Regional do Rio de Janeiro para a 
Administração Central, onde exercerá a função de Gerente de Projeto 
IIIDIOPE. 1.6.3. Transferência Provisória - Relatório/DIREC no 04112004, 
ANEXO XVI da presente Ata. A Diretoria APROVA a Transferência 
Provisória e a concessão do Adicional de Transferência-AT, por um período 
de 1(um) ano, para a empregada Lorena Sales dos Santos, Assistente Técnico 
Júnior, Matrícula 8.011.425-3, da Diretoria Regional de São Paulo 
Metropolitana para a Administração Central, onde exercerá a função de 
Gerente de Projeto IIIDIOPE. 1.6.4. Transferência Provisória 
Relatório/DIREC no 042/2004, ANEXO XVII da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a Transferência Provisória e a concessão do Adicional de 
Transferência-AT, por um período de 1(um) ano, para o empregado Jorge 
Eduardo de Araújo, Administrador Postal Sênior, Matrícula 8.011.005-3, da 
Diretoria Regional de Mato Grosso do Sul para a Administração Central, 
onde exercerá a função de Chefe de Divisão/DIOPE. 1.6.5. Transferência 
Provisória - manutenção - Relatório/DIREC n° 043/2004, ANEXO XVIII da 
presente Ata. A Diretoria APROVA a manutenção da Transferência 
Provisória e da concessão do Adicional de Transferência-AT, em caráter 
excepcional, para o empregado Érico Almeida Bastos Filho, Analista de 
Sistemas Júnior, matrícula 8.691.724-2, da Diretoria Regional do Rio Grande 
do Sul para a Administração Central, tendo em vista a sua transferência da 
Coordenação de Integração de Projeto-CIPRO/DITEC para o Departamento 
de Sistemas de Apoio à Gestão - DESAG/DITEC, onde exercerá a 
mesma função de Assessor de Departamento, mantidas as demais 
condições. 1.7. DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA­
ESTRUTURA - 1. 7 .1. Ratificação da contratação de empresa para prestação 
de Serviço de Telecomunicações - Relatório/DITEC no 015/2004, ANEXO 
XIX da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por 
Inexigibilidade de Licitação, junto à EMBRA TEL - Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S/ A, para prestação de serviço por Linha Dedicada 
Internacional para Telegrafia (SLDIT) e Serviço de Comunicação de Textos 

~(TELEX), pelo valor global estimado de R$ 4 .6 -1,84 ( trocentos e 
~~ R S no 03/2005 - CN -

Ml -·-. C ~ 
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oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos). 2. COMUNICAÇÕES - 2.1. PRESIDENTE -
2.1.1. Apresentação de Atas do Conselho de Administração da ECT -
Apresenta a Comunicação/PR no 021/2004, ANEXO XX da presente Ata, 
com cópias das Atas do Conselho de Administração/ECT, referentes às 48 

Reunião Ordinária, 1 a e 28 Reuniões Extraordinárias, realizadas em 29/04, 
13/05 e 19/05/2004, respectivamente. 2.2. DIRETOR DE OPERAÇÕES -
2.2.1. Projeto CDD Nota 10- Apresenta a Comunicação/DIOPE no 006/2004, 
ANEXO XXI da presente Ata, informando da criação do Prêmio CDD 
NOTA 1 O, que será concedido aos Centros de Distribuição Domiciliária, que, 
por sua gestão e resultados, podem ser considerados unidades de excelência 
na distribuição postal. Na oportunidade, faz uma explanação do projeto e do 
plano de comunicação do lançamento do projeto. E, como nada mais 
houv~atar, foi enc~rrada ~ Reunião, às tr~~ horas, ~- qual 
e~ . , Luciano Seixas Neves, Secretáno das Reunioes da 
Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
presentes assinada. 

Brasíli (DF), 2 de · 

. -, 
! 

004 . 

//1 / João enrique de Almeida Sousa 
/ "' i 

I ./ Presidente lj' 

I 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-074/2004 

REUNIÃO: REDIR-022/2004 DATA REUNIÃO: 02/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Contratação de Fundação para realização do 
Projeto de Transferência de Tecnologia para a Gestão do 
Processo de Avaliação Interna das Diretorias Regionais dos 
Correios 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, da Fundação para o 
Prêmio Nacional da Qualidade - FPNQ, para a realização do projeto de 
transferência de tecnologia para a gestão do processo de avaliação interna das 
Diretorias Regionais, pelo valor de R$ 406.600,00 (quatrocentos e seis mil e 
seiscentos reais). 

APLICAÇÃO/META: Garantir a realização do 3° Ciclo de avaliação 'da gestão 
das 24 Diretorias Regionais, no contexto do Modelo de Excelência dos 
Correios, no ano de 2004. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: ASQUA/PR 

EMPRESA A CONTRATAR: Fundação para o Prêmio Nacional da 
Qualidade- FPNQ 

OBJETO: Prestação de serviço de transferência de tecnologia para a gestão do 
processo de avaliação interna das Diretorias Regionais dos Correios. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 406.600,00, não incluídas as despesas com 

deslocamento aéreo e hospedagem, estimadas em R$ 86.300,'{1Lo---+---, 

' 2 2 
Relatório/PR-074/2004 



( 

111 CORREIO( I 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

ÍNDICE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: de junho a novembro de 2004. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Prazo para Pagamento Valor 

15 dias após a conclusão da preparação dos 300 examinadores R$ 155.000,00 

internos, prevista para junho de 2004 

15 dias após a conclusão da preparação dos 15 Observadores, R$ 6.000,00 

prevista para junho de 2004 

15 dias após o recebimento do material, previsto para junho de R$ 1.200,00 

2004 

5% - após a realização da reunião de planejamento do :> R$ 12.220,00 

processo de avaliação; :> R$ 61.100,00 

25% - ao término da etapa de avaliação de consenso; :> R$ 122.200,00 

500/o- no recebimento dos 24 Relatórios de Avaliação e :> R$ 48.880,00 

200/o - no encerramento do processo de Transferência de 

Tecnologia do ciclo de 2004. 

CONTA/ATIVIDADE: 00.8.00-3.07 I Consultoria e Assessoria 

A 

11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

m. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: 
RQ n )J-312005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

F~. N° 11~"{ 5 

1! 1 ' 2 2 
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Descrição Qtde. Valor da 

Proposta (R$) 

1. Preparação para a Banca Examinadora (sendo dois 1 O turmas com 

instrutores por turma e uma licença Sideral para 30 participantes 155.000,00 

cada participante) 

2. Preparação de Observadores do Processo de 1 turma com 15 

avaliação participantes 
6.000,00 

3. Critérios de Excelência (material didático) 200 1.200,00 

4. Transferência de Tecnologia, que engloba: 

a) os itens a até e citados no Escopo do projeto; 

b) todos os itens citados como Premissas do 

projeto; 

c) uma visita de orientação a cada 30 dias à Sede 

dos Correios e o acompanhamento, por 
1 244.400,00 

amostragem, da visita a 5 Diretorias (1 

representante da FPNQ) e 

d) análise individua~ análise de consenso, 

preparação de visita, realização da visita e 

fechamento de Relatório de Avaliação para 

cada DR (1 Examinador Sênior da FPNQ). 

TOTAL 406.600,00 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

Não há registro de contratação anterior na ECT com objeto similar. 

• Em 2002, por meio do contrato n° 11.041/02, a empresa de 
consultoria Zaicon Serviços S/C LTDA.-ME, forneceu 
instrutores para o curso "Preparação para a Banca Examinadora 
do Modelo de Excelência dos Correios" pel R n 31 5 

_ CN _ 

R$ 30.000,00; 
1 
~: Íof'flfs 

3 ~o!: , 2 2 -----
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• Em 2002, pela Ordem de Serviço 022/2002, associada ao 
contrato 10.198/99- ECT /FUB, pelo valor de R$ 309.000,00, 
foram contratados os Examinadores Externos (Sênior ou Relator 
da FPNQ) para realizarem somente as atividades relativas à 
avaliação dos Relatórios da Gestão das Diretorias Regionais. 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Inciso ll do Artigo 25, combinado com o inciso VI do Artigo 13, da Lei 
8.666/93. 

W. ~ORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

A Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade é uma entidade 
privada, sem fins lucrativos, instituída em 1991, com o principal objetivo de 
administrar o Prêmio Nacional da Qualidade - PNQ, o qual, desde 1992, tem 
reconhecido as melhores práticas da gestão para a excelência do desempenho. 

O domínio do conhecimento na área de avaliação, utilizando o 
modelo bem sucedido do PNQ, aliado a um Código de Ética seguido 
rigorosamente pelas Bancas Examinadoras e às sucessivas atualizações 
implementadas nos Critérios de Excelência, a partir da troca de informações 
com as instituições congêneres no exterior, gerou a credibilidade que hoje 
sustenta o Prêmio N acionai da Qualidade. 

Da experiência adquirida ao longo destes anos, cumprindo sua 
missão institucional, a FPNQ estimulou e participou da criação de diversas 
premiações setoriais, estaduais e regionais, destacando-se nesse sentido o 

Prêmio Nacional da Gestão Pública- PQGF. 

Como exemplo de organizações premiadas pelo PNQ, temos: 
Gerdau, Cetrel S/ A, Caterpillar Brasil, Siemens, Serasa, Copesul, Citibank, 
XeroxeillM. 
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A FPNQ é, portanto, a instituição brasileira de maior know how 

sobre o assunto. 

Nesse sentido, a ECT definiu como uma das Políticas de seu Plano 
Estratégico "Administrar a Empresa com base nos Critérios de Excelência do 
Prêmio N acionai da Qualidade". 

No entanto, os Correios ainda se encontram em estágio inicial do 
processo de implementação do modelo de gestão pela excelência. Até o presente 
momento, foram realizados apenas dois ciclos de avaliação das Diretorias 

( Regionais com base nos Critérios de Excelência do Prêmio Nacional da 
Qualidade. Em 2000 e em 2002, não foi possível contar com o suporte técnico 
da FPNQ, pois, somente a partir de 2003, a Fundação passou a oferecer o 
serviço de transferência de tecnologia. 

( 

A proposta da FPNQ apresenta os seguintes objetivos gerais: 

a) Disseminar conceitos e fundamentos da excelência em gestão 
para a melhoria do desempenho das Diretorias Regionais dos 
Correios; 

b) diagnosticar estágios de aplicação dos fundamentos da 
excelência nas práticas de gestão das Diretorias Regionais dos 
Correios; 

c) adotar os Critérios de Excelência do PNQ como referencial 
avaliatório; 

d) capacitar os Examinadores Internos por meio de cursos in 

company para os conceitos, fundamentos da excelência do 

desempenho e processo de avaliação do PNQ. 

O escopo do projeto contempla os seguintes itens: 

Relatório/PR-074/2004 
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a) Diretrizes para elaboração do regulamento da premiação para o 
ciclo de 2004; 

b) orientações para elaboração de cronograma do ciclo de 
premiação; 

c) orientações para seleção e designação da banca avaliadora, 
incluindo a análise de perfil; 

d) orientações para revisão dos Relatórios de Avaliação; 

e) acompanhamento do processo de avaliação; 

f) capacitação de avaliadores- cursos in company de Preparação 
para a Banca Examinadora do PNQ 2004 - habilitando os 
participantes a se candidatarem a Examinadores do Prêmio 
Nacional da Qualidade; 

g) capacitação de observadores do processo de avaliação - curso 
in company de Preparação de Observadores do Processo de 
Avaliação (visitas mensais). 

Vale ressaltar que os itens f e g são inovações em relação aos dois 
ciclos anteriores realizados nos Correios. Os demais englobam atividades que 
foram coordenadas pela ASQUA, em 2000 e 2002, sem o suporte técnico de 
empresa especializada. 

A ECT formou, em 2000 e 2002, Examinadores Internos do 
Modelo de Excelência dos Correios, para atuarem exclusivamente na avaliação 
da gestão das DRs. A participação de colaboradores no curso de formação para 
a Banca Examinadora do PNQ ocorreu, em anos anteriores, por meio de 
inscrições em turmas abertas. Atuaram como Examinadores do PNQ, em 2001, 
2 colaboradores dos Correios, 6 em 2002 e 10 em 2003. Na atual proposta os 
examinadores estarão aptos a participar da avaliação do PNQ. 

São premissas da proposta: R S n° 03/2005- CN-

-M~ i107~EIOS 
ls . N° ___ _ 
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Relatório/PR-074/2004 



111 CORREIO( I 

a) Serão submetidas ao processo de avaliação as 24 Diretorias 
Regionais, englobando as etapas de avaliação individual, 
avaliação de consenso e visita de confirmação; 

b) serão designados 1 (um) Examinador Externo (selecionado e 
indicado pela FPNQ e submetido à aprovação da ECT, dentre 
seus examinadores seniores e relatores e 6 (seis) Examinadores 
Internos para cada Diretoria Regional; 

c) serão utilizados documentos, cursos e softwares padronizados 
pelaFPNQ. 

Diante do exposto, a contratação da FPNQ acarretará beneficios ao 
( desenvolvimento do processo de avaliação das Diretorias Regionais, na medida 

em que serão repassados, à equipe gestora do Modelo de Excelência dos 
Correios e aos Examinadores Internos, seus conhecimentos e sua experiência, 
ao longo de todo o ciclo 2004. Além disso, o fato de os Examinadores Externos 
serem Examinadores Seniores ou Relatores do Prêmio Nacional da Qualidade 
garante o alto nível de qualificação daqueles que serão responsáveis pela 
condução das atividades de cada uma das 24 equipes. 

A atuação dos Examinadores Externos da FPNQ irá propiciar 
aprendizado, confiabilidade e legitimidade ao resultado da avaliação. 
Conseqüentemente, levará ao aprimoramento da gestão, ao desenvolvimento 
institucional e a melhores resultados para a Empresa como um todo. 

C O curso "Preparação para a Banca Examinadora do PNQ 2004", 

que será ministrado diretamente pela FPNQ, na modalidade in company, será 

oferecido aos colaboradores das Diretorias Regionais e Administração Central, 
atingindo a meta de 300 colaboradores capacitados (75 a mais que em 2002) e 
os habilitará a se candidatar à Banca do PNQ. Isto irá trazer redução nas 
despesas para a Empresa, pois evitará as solicitações, em paralelo, de 
participação nas turmas abertas oferecidas pela Fundação. Caso as inscrições 
fossem realizadas individualmente, o custo para a ECT seria , 

ROS no 03/2005 - CN -
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Outro beneficio advindo da realização do referido curso é que os 

Correios terão um número maior de colaboradores atuando como Examinador 
do Prêmio Nacional da Qualidade, o que contribui para o desenvolvimento de 
nossos profissionais e da própria organização. 

Por se tratar de um pacote de serviços e pelo fato de a ECT ser 
membro mantenedor da Fundação, haverá uma economia de 32% no valor das 
despesas previstas para o desenvolvimento do 3° Ciclo do Modelo de 
Excelência, conforme detalhamento em tabela a seguir: 

Tabela 1 
Descriçlo Qtde. Valor da Valor Comparativo 

Proposta (R$) 
(R$) 

1. Preparação para a Banca Examinadora 10 turmas 155.000,00 810,00 (inscrição 
(sendo dois instrutores por turma e uma com30 individual)x300 = 
licença Sideral para cada participante) participantes 243.000 + 46.200,00 

(Sideral)= 289.200,00 
2. Preparação de Observadores do Processo 1 turmacom 6.000,00 -
de avaliação 15 

participantes 
3. Critérios de Excelência 200 1.200,00 6,30 X 200 = 1260,00 
4. Transferência de Tecnologia 1 244.400,00 309.000,00 

a) os itens a até e citados no Escopo 
do projeto; 

b) todos os itens citados como 
Premissas do projeto; 

c) uma visita de orientação a cada 30 
dias à Sede dos Correios e o 
acompanhamento, por amostragem, 
da visita a 5 Diretorias (1 
representante da FPNQ) e 

d) análise individual, análise de 
consenso, preparação de visita, 
realização da visita e fechamento 
de Relatório de Avaliação para 
cada DR (1 Examinador Sênior da 
FPNQ). 

Notas: para Membros da FPNQ é concedido desconto de 10% para cmsos e edições técnicas, sendo que nos valores 

apresentados isso já foi considerado. Além deste, foi concedido um desconto extra de 7,7% RQS n° 03/2005 - CN -
C MJ • CORREIOS ,. 1181 
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A coluna "Valor Comparativo" da tabela refere-se: 

a) No item 1, ao valor praticado em 2004 para a inscrição 

individual no curso de Preparação para a Banca Examinadora 
do PNQ, além do custo das licenças do software Sideral; 

b) no item 2, não há valor para comparação, por se tratar de 
serviço exclusivo que passou a ser oferecido recentemente; 

c) no item 3, ao valor cobrado na compra direta. Também, nesse 
caso, o único fornecedor é a FPNQ; 

d) no item 4, ao valor pago pela Ordem de Serviço 022/2002, cujo 
contrato previa a contratação de Examinadores Sênior ou 
Relator da FPNQ para realizarem apenas as seguintes 
atividades: 

• Avaliação individual do Relatório da Gestão das 24 
Diretorias Regionais; 

• avaliação de consenso do Relatório da Gestão das 24 
Diretorias Regionais; 

• visita de confirmação às 24 Diretorias Regionais; 

• elaboração de Relatório de Avaliação das 24 Diretorias 
Regionais. 

Considerando que parte dos serviços descritos no item 4 da Tabela 

1 não são oferecidos com exclusividade pela FPNQ, ( alíneas "a" e "b" das 
premissas) foram avaliadas propostas de outras instituições, apresentadas em 
2004, para a realização somente das atividades previstas nas premissas da 
proposta da FPNQ, tendo aquela Fundação apresentado preço compatível com o 
praticado no mercado para a prestação dos serviços, dentre as necessidades e 

requerimentos da ECT, conforme demonstra a tabela a seguir: 

Tabela 2 

Relatório/PR-074/2004 
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lnstituiçlo Valor (R$) 

C&M Consultores Associados R$ 259.000,00 

CIC - Centro para Inovação e Competitividade R$ 239.760,00 

Instituto Tecnológico Inovador R$ 234.000,00 

Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade - FPNQ R$ 244.400,00 

O processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Inciso II do Artigo 25, combinado com o inciso VI do Artigo 13, da Lei 
8.666/93, conforme Nota Jmidica/DEJUR/DJRAD-745/2004. 

A presente contratação foi aprovada pelo Presidente, mediante 
Relatório/ASQUA-027/2004, e está sendo submetida à apreciação da Diretoria 
para ratificação. 

Vll.ANEXOS 

1. Cópia da Proposta da FPNQ; 

2. Declaração de exclusividade; 

3. Cópia da Proposta da C&M, CIC em; 

4. Nota Técnica DEJUR/DJRAD-745/2004; 

5. Relatório/ASQUA-027ú'2004; 

Relatório/PR-074/2004 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

FPNQ - 04/0427 

São Paulo, 12 de maio de 2004. 

Atenção: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (CORREIOS) 
SBN Quadra 01 -Bloco A-~ andar 
Brasília - DF 
70002-900 

Projeto: Transferência de Tecnologia para o Processo de Avaliação Interna dos Correios 

Prezados Senhores, 

Apresentamos as condições necessárias para viabilizar o projeto em referência, atendendo à solicitação 
de V.Sas., durante reunião realizada em 06 de fevereiro de 2004. 

Objetivos do Projeto 

Transferência de Tecnologia para a gestão do processo de Avaliação Interna dos Correios, merecendo 
destaque os seguintes objetivos específicos: 
• disseminar conceitos e fundamentos da excelência em gestão para a melhoria do desempenho das 

Diretorias Regionais dos Correios; 
• diagnosticar estágios de aplicação dos fundamentos da excelência nas práticas de gestão das 

Diretorias Regionais dos Correios; 
• adotar os Critérios de Excelência do PNQ como referencial avaliatório; e 
• capacitar os Avaliadores Internos por meio de cursos in company para os conceitos, fundamentos da 

excelência do desempenho e processo de avaliação do PNQ. 

Justificativa 
O modelo de Excelência do PNQf> foi desenvolvido a partir da experiência adquirida pela FPNQ, ao longo 
de 12 (ciclos) do Prêmio Nacional da Qualidadef> e através de convênios firmados com outras entidades 
que coordenam premiações Regionais, Setoriais e Internas, permitindo a sua utilização em organizações 
de diferentes portes (micro, pequena, média e grande) e setores (público e privado), podendo ser 
aplicado diretamente em toda a organização, ou em algumas de suas partes (unidades autônomas), 
independente do sistema de gestão em desenvolvimento. 

Escopo 
A metodologia proposta pela FPNQ contempla os seguintes itens: 

• diretrizes para elaboração do regulamento da premiação para o ciclo de 2004; 
• orientações para elaboração de cronograma do ciclo de premiação; 
• orientações para seleção e designação da banca avaliadora, incluindo a análise de perfil; 
• orientações para revisão Relatórios de Avaliação; 
• acompanhamento do processo de avaliação; 
• capacitação de avaliadores - cursos in company de Preparação para a Banca Examinadora do 

PNQ 2004 (este curso dá direito aos artici antes de se candidatarem a Examinadores do Prêmio 
Nacional da Qualidade ; 

• capacitação de observadores do processo de avaliação - curso in cornpany de Preparação de 
Observadores do Processo de Avaliação (visitas mensais); e 

• software de Apoio à Coordenação (Sideral Apoio), que consolida todos os arquivos em Word para 
o Relatório de Avaliação, gera gráficos, permite comparativos de dese;.:.m~;:.:n.:.:.ho;:;:;·;....,_ ____ __, 

-I=PNQ I=UNDAçAO PARA O PRGMIO NACIONAL DA QLJALIDA[){; 
Rua Geraldo Flausino Gomes. 61 -11° andar· conj. 111- BrookW! Novo 
04575-060 - São Paulo - SP - Brasl 
Tels.: +55 11 5506-3619- Fax:+ 5511 5506-2440 
E-mal: fpnq@fpnq.org.br - http://www.fpnq.org .br 

CPMI • CORREIOS 

FI~' No 118 4 

3731.22 
Doe: '----== 

1 



ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

Obs.: nos itens relativos a orientação, a FPNQ atuará em conjunto com a Coordenação dos Correios 
apoiando a implementação das respectivas ações. 

Público-Alvo 
Diretorias Regionais dos Correios e em sua Sede. 

Período de Realização 
A implementação dos itens relacionados anteriormente transcorrerá durante os meses de Março a 
Novembro de 2004, em cronograma estabelecido com a Coordenação dos Correios. 

Premissas 
Para a execução das atividades decorrentes do escopo apresentado, a FPNQ e os Correios adotaram as 
seguintes premissas básicas: 
• quantidade de Diretorias Regionais submetidas ao processo de avaliação = 24; 
• designação de 1 (um) avaliador sênior externo (selecionado pela FPNQ dentre seus examinadores 

seniores e relatores e submetido à aprovação da ECT) e 6 (seis) avaliadores internos para cada 
Diretoria Regional; e 

• utilização dos documentos, cursos e softwares padronizados pela FPNQ, ou seja, sem adaptações 
específicas. 

Remuneração 

Item Descri cão Quantidade Valor 
Curso "Preparaçao para a Banca Examinadora do PNQ 2004" de 34 horas, -

1 sendo 16 a distância e 18 presenciais , para até 30 participantes, incluindo 10 R$ 155.000,00* 
material didático, 1 licença do software de avaliação (Sideral) por participante 
e honorários dos instrutores da FPNQ (2 por turma) . Os treinandos estarão 
habilitados a candidatar-se a Examinador da Banca do PNQ 2004. 

2 Curso de "Preparação de Observadores do Processo de Avaliação" de 8 1 " R$ 6.000,00 
horas, para cerca de 15 participantes 

3 Critérios de Excelência 2004 200 R$1 .200 00 
Transferência de Tecnologia 
a) considera todos os itens citados nas Premissas 
b) contempla todos os itens citados no Escopo 
c) prevê 1 visita de orientação à cada 30 dias à Sede dos Correios e o 

4 acompanhamento, por amostragem, da visita à 5 Diretorias R$ 244.400,00 
( 1 representante da FPNQ) 1 

d) prevê 10 dias de análise individual, análise de consenso, preparação de 
visita, realização da visita e fechamento de relatório de avaliação para 
cada DR (1 avaliador sênlor da FPNQ) 

5 
Ucença do Software Siderai-PNQ Apoio para acima de 10 (dez) candidatas, 

1 R$ 8.000,00 * incluindo contrato de manutenção e "help desk" 
Despesas de deslocamento (aéreo e terrestre) e hospedagem (hotel) para 

6 desenvolvimento das atividades mencionadas nos itens 1, 2 e 4 (c e d.) -
TOTAL R$ 414.600,00 

Notas: para Membros da FPNQ é concedido desconto de 10% para cursos e edições técnicas, sendo que nos 
valores apresentados isso já foi considerado, além deste foi concedido um desconto extra de 7,7%. 

as despesas de deslocamento aéreo e estadia correrão por conta dos Correios. 

ÇPNQ AJNDAÇAO PARA O PRGMIO NACIONAL DA QUALIDA[)!; 
Rua Geraldo Flausino Gomes . 61 - 11° andar - conj . 111-Brooklin Novo 
04575-060 - São Paulo - SP - Brasü 
Tels .: + 5511 5506-3619- Fax: + 5511 5506-2440 
E-mai : fpnq@fpnq .org.br - htlp://www.fpnq.org .br 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

Condições de Pagamento 
O faturamento será efetuado da seguinte forma: 

~ Itens 1, 2, 3 e 5: na entrega dos materiais e após a prestação dos serviços (cursos). 
~ Item 4: 

• 5% - após a realização da reunião de planejamento do processo de 
avaliação; 

• 25% - ao término da etapa de avaliação consenso; 
• 50% - no recebimento dos 24 Relatórios de Avaliação; e 
• 20%- no encerramento do processo de Transferência de Tecnologia do 

ciclo de 2004. 

A FPNQ concederá prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, considerados a partir da data de emissão 
das respectivas notas fiscais/faturas. 

Dados bancários 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: 1880-5 
Conta corrente: 20041-7 

Tributos 
A Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade é isenta de Imposto de Renda e do ISS - Imposto 
sobre Serviços. 

Os serviços constantes nesta proposta não serão prestados sob o regime de cessão de mão-de-obra ou 
empreitada, de forma que tampouco lhes é aplicável à retenção na fonte da contribuição previdenciária 
prevista no capítulo V da Instrução Normativa da Diretoria Colegiada do INSS n° 71/02. 

O pagamento de qualquer tributo porventura incidente sobre a prestação de serviços objeto desta 
proposta será de responsabilidade exclusiva dos Correios, sendo que o mesmo compromete-se 
adicionalmente a não realizar nenhum abatimento sobre o preço desta proposta a título de retenção na 
fonte de contribuição ao INSS. 

Quaisquer outras incidências devidas de taxas e tributos serão de responsabilidade dos Correios. 

Responsabilidade 
A FPNQ se responsabiliza pela alocação dos recursos necessários e de profissionais qualificados para a 
viabilização dos itens propostos. Não se responsabiliza, entretanto, por eventuais inadequações ou 
adaptações, alheias a sua supervisão e acompanhamento, que venham a ocorrer no desenvolvimento e 
na aplicação da metodologia proposta. 

A FPNQ, no âmbito deste projeto, não estará avaliando o sistema de gestão de quaisquer organizações 
envolvidas. Onde quer que apareça (divulgado por quaisquer meios de comunicação), o nome da FPNQ 
deve, tão somente, estar vinculado a formação dos Observadores e Avaliadores e a Transferência de 
Tecnologia da Gestão do Processo de Avaliação, desenvolvido com base no processo de premiação do 
PNQ. 

Rescisão 
Os Correios se comprometem a não permitir a candidatura ao PNQ de qualquer de suas diretorias 
durante período em que a FPNQ estiver prestando serviços de Transferência de Tecnologia (ano 2004), 
sob pena de rescisão imediata do contrato, e conseqüente suspensão imediata dos serviços. 

f=PNQ I=UNDAÇAO PARA O PRb:MIO NACIONAL DA QUAUDAD; 
Rua Geraldo Flauslno Gomes, 61 -11° andar- conj. 111- Brooklin Novo 
04575-060 -São Paulo - SP - Brasa 
Tels.: + 5511 5506-3619 - Fax:+ 5511 5506-2440 
E-mai: fpnq@fpnq.org .br - httpJ/www.fpnq.org.br 
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A razão desta prática é a preservação da imagem da FPNQ, fundamental para a sua sustentabilidade, 
uma vez que a Transferência de Tecnologia poderá gerar conflito de interesses em algumas etapas do 
processo de premiação do PNQ. 

Validade 
Os termos desta proposta são válidos por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão. Findo esse 
prazo sua validade deverá ser confirmada pela FPNQ e as condições aqui descritas poderão sofrer 
alterações. 

Confinnação 
A aceitação dos termos desta proposta deverá ser formalizada por escrito, pelo envio do Termo de 
Aceitação (Anexo A), por correio ou fac-símile, no período de validade indicado no item anterior. A 
contratação e o fornecimento dos serviços que viabilizarão esta proposta somente serão realizados 
mediante o recebimento do Termo de Aceitação preenchido e assinado. 

Quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários poderão ser obtidos por meio de contato com o 
Sr. Antonio Tadeu Pagliuso- Gerente Técnico da FPNQ (gerencia.tecnica@fpng.org.br) ou com Sra. 
Marta Zumpano Kassab- Coordenadora de Tecnologia de Gestão (tecnologia@fpnq.org.br). 

Reiteramos agradecimentos pelo interesse em partilhar do propósito nobre da FPNQ, enquanto 
permanecemos no aguardo de sua confirmação. 

Cordialmente, 

Marta Letícia Zumpano Ka 
Coordenadora de Tecnologia de Gestão 

ANEXO: A - Tenno de Aceitação 

ÇPNQ RJNDAçAO PARA O PRGMIO NACIONAL DA QlJALIDAClí; 
Rua Geraldo Flausino Gomes . 61 - 11• andar- conj . 111 - Bmoklin Novo 
04575-060 - São Paulo - SP - Brasü 
Tels .: + 5511 5506-3619 - Fax: + 55 11 5506-2440 
E-mai: fpnq@fpnq.org .br - http://www.fpnq.ory.br 
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/ 

sindelivre 
fenac 

Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo 
Sucessor do: Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Livre · Sindelivre e APEEESP 
Filiação: Federação Nacional de Cultura ~;~"'-

PECLABACÃO 

Declaramos para devidos fins que a "FUNDAÇÃO PARA O PRÊMIO 

NACIONAL DE QUALIDADE", filiado ao nosso sindicato, sob n° 00688, desde 

1992, entidade com sede a Rua Geraldo Flausino Gomes, 61, cj. 111, no bairro 

Brooklin Novo, cidade de São Paulo, e atendimento ao Inc. 11, do Art. 25. lei no 

8.666/93 que com exclusividade, ao que sabemos, é detentora dos seguintes 

cursos: 

1- Preparação para banca examinadora do "Prêmio Nacional de Qualidade"; e 

2- Implementação do Sistema de Gestão com base no modelo de excelência 

do"PNQ•. 

3- Transferência de Tecnologia de Premiação com base no Processo do 

Prêmio Nacional da Qualidade. 

Por ser expressão da verdade subscrevemos o presente documento, 

declarando que nossas afirmações se afirmam no que sabemos. 

.! .< .~,' ()"'}_, .v \ 
?IY · L(_) ,- , 
(< C. ' . ~ - :zJ f 
\ 0 .. rr ·.s-; 
"--~:~/ 

RQS no 03/2005 - CN -

c~~ . f1~~s 
Fls. N° -----

Aeprt.>senlalividade: 2" Grupo, plano da CNEC - Art. 577 · CLT 7 ') 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

Consultores Associados 

PROPOSTA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT 
Brasília - DF 

Att: Wagner dos Santos 
Chefe da ASQUA 

1- OBJETO 

Contratação de Examinadores Externos, para atuarem como líderes das equipes de 
Examinadores do Modelo de Excelência dos Correios, que consiste na avaliação 
dos métodos de gestão das Diretorias Regionais da Empresa, em todo o território 
nacional, com base nos Critérios de Excelência do Prêmio Nacional da Qualidade -
PNQ, versão 2004. 

2- PERÍODOS DE REALIZAÇÃO DAS,ATJVIDADES 

• Reunião entre ECT e Examinadores para nivelamento: 1 dia (no 
período entre 7 e 11/06/2004) 

• Avaliação individual e de consenso (Etapa 1): 21/06 a 27/08/2004 
• Visita de confirmação (Etapa 11): 31/08 a 30/09/2004 

3- ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA PREVISTA, POR DIRETORIA 
REGIONAL 

• Etapa I 

i. Avaliação individual: 40 horas 
ii. Avaliação de consenso: 24 horas 

Total: 64 horas 

• Etapa 11 

i. Planejamento da visita de confirmação: 8 horas 
ii . Visita de confirmação: 24 horas 
iii. Reunião de consenso pós-visita: 8 horas 
iv. Consolidação do Relatório de Avaliação: 16 horas 

Total: 56 horas 

RQS no 0312005 - CN _ I 
CPMI - • CORREIOS ; 

Fis. NO 118 9 

~lc:3 1 . 2 2 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

Consultores Associados 

4~ PREÇO 

O preço total do investimento é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), 
conforme discriminado abaixo: 

ITEM DE DESPESA QTDE VALOR/DIA TOTAL (R$) 

Examinadores 24 720,00 259.200,00 
Diárias 120 300,00 36.000,00 
Passagens aéreas 24 1.200,00 28.800,00 
reunião de nivelamento 
Passagens aéreas 24 1.500,00 36.000,00 
visita de confirmação 

TOTAL 360.000,00 

Além do custo dos serviços, as despesas de passagens aéreas, hospedagem. 
deslocamento terrestre, alimentação, e os impostos incidentes, estão incluídas no 
escopo da presente proposta. 

5- RECURSOS HUMANOS 

Todos os profissionais contratados já atuaram como Examinador Sênior ou 
Examinador Relator, ano a ano, a partir de 2001, pela Fundação prêmio Nacional da 
Qualidade- FPNQ. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2004. 

Marília Brito 
Diretora 

( "._ .----·· 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

' Ct:::N T RO '"--' '( "' 
I."' .JOVAÇÃ<> c 
CO,"VlPETIT"avaoAr.JE 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL - PTC 18/04 

CLIENTE: CORREIOS -ASSESSORIA DA QUALIDADE 
At. : Sr. Wagner dos Santos 

1. APRESENTAÇÃO 

O Centro para Inovação e Competitividade- CIC é uma sociedade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, que tem por objetivo a realização de estudos, 
pesquisas, treinamento, capacitação e encaminhamento de soluções de problemas 
ligados à modernização e ao desenvolvimento da infra-estrutura de serviços 
tecnológicos direcionados para qualidade, produtividade e competitividade. 

Dentre os projetos desenvolvidos pelo CIC destacam-se: 

o A criação e manutenção do Registro de Auditores Certificados, credenciado pelo 
INMETRO para certificação de auditores de sistemas de gestão da qualidade 
(ISO 9000) e ambiental (ISO 14000). 

o A gestão do Prêmio Qualidade Rio, Ciclos 1999, 2000, 2001 e 2002, em parceria 
com o Governo do Estado do Rio de Janeiro e a Fundação para o Prêmio 
Nacional da Qualidade- FPNQ. 

;::] Prestação de seNiços de consultoria, transferência de tecnologia e apoio técnico 
à gestão do "Prêmio FURNAS de Excelência" Ciclos 1999, 2000 e 2002. 

o A gestão técnica - operacional da avaliação do Prêmio QualidadA dos Correios -
PQC, Ciclos 2000 e 2002, mediante os Critérios de Excelência da FPNQ. 

o A gestão técnica - operacional do projeto Sensibilização e Capacitação da 
Indústria em Metrologia, Normalização e Avaliação da Conformidade, realizado 
pela CNI. 

::1 A gestão técnica - operacional do Projeto de Gestão pela Qualidade na 
Segurança Pública, realizado em parceria com o Instituto de Segurança Pública 
- ISP, Ciclo 2001. 

o A gestão técnica - operacional do Projeto de Revisão das Normas Técnicas de 
Dutos Terrestres da Petrobras. 

Ru a :V1ariz c l3arrl).~ . 6?X - -t anJ~r - ri.iuc:J- Raú tk Jo.mciro -lU- Cl:l' : 2 11 :?'7 1 ~ -(HI ~ 

Td/ F:t.'.: : <2 i) 397 X-9902 - f·:-m:.ir · ~~~· · ~!.r..,g,.hr- Sitc· W'.\' \\'. t:~.;; . (lrg. hr 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI .-· CORRJI.QS 
' ... 11~1 
Fls. N° ___ _ 

3731.22 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

\ CENTU:O •··"'v' 
INOVAÇÃO L 
CUMI'tOTITIVIDADE 

o O desenvolvimento do Programa de Gestão de Treinamento dos Profissionais de 
Atendimento dos Postos de Serviços de Bandeira BR- PGAC, em parceria com 
a Gerência de Qualidade e Métodos da BR. 

o Divulgação e fomento do Prêmio FINEP de Inovação Tecnológica Ciclos 
2002/2003. 

o Coordenação Técnica do 2° Salão e Fórum de Inovação Tecnológica, promovido 
pelo Ministério de Ciência e Tecnologia - MCT e realizado pela Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEP. 

Além disso, nosso quadro técnico apresenta um amplo portifólio de serviços 
prestados na concepção e aplicação de pesquisas de mercado e na implementação 
de diferentes modelos de gestão, tais como: ISO 9000; ISO 14000; ISO 17025; 
GMP; GLP; gestão pela excelência, entre outros. 

Ressaltamos ainda que o CIC é uma entidade credenciada pelo SEBRAE para 
execução do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Micro e 
Pequena Empresa- PATME. 

2. DADOS DO CIC 

2.1. Razão Social: Centro para Inovação e Competitividade 
2.2. CGC: 01.899.138/0001-37 
2.3. Inscrição Municipal: 02.263.742 
2.4. Endereço: Rua Mariz e Barros, 673-4° andar- Tijuca- Rio de Janeiro, 

CEP: 20270-002 
2.5. Telefone/ Fax: (021) 3978-9902 
2.6 . Dados Bancários: 

Banco do Brasil 
Agência: 0093-0 
Conta Corrente: 2444-9 

3. OBJETO DA PROPOSTA 

Contratação de Examinadores Externos, para atuarem como líderes das equipes de 
Examinadores do Modelo de Excelência dos Correios, que consiste na avaliação 
dos métodos de gestão das Diretorias Regionais da Empresa, em todo o território 
nacional , com base nos critérios de excelência do Prêmio Nacional da Qualidade -
PNQ - Ciclo 2004. 

l~ u~ M:wiz c l3 arros. 6 n · 4. andar· T•.iu~J · Ri0 d.: ·'' "'"'" ' · RJ · Cf'l': ~Cr2 ' G-Utr2 
Td.'Fax: (::!I ; 397S · 9Qfl~ - E-mélil. ~içti L' i ~·-··· ~ : ~._1~ ,-- S1tc · w ww c:c .,·.·rg (Ir 

RQS n° 03/2005 - CN -
C~~!. - CORREIOS 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

\ CENTHO '""''~ ··' 
IN<....,VAÇÂO L 

C<..>."'--tPETITI'\/ 1 r:>.A...Dt: 

4. ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA PREVISTA POR DIRETORIA REGIONAL 

1. Etapa 1- ANÁLISE INDIVIDUAL 

• Avaliação individual : 40 (quarenta) horas 
• Avaliação de consenso: 24 (vinte e quatro) horas 

Total: 64 (sessenta e quatro) horas 

2. Etapa 11 - VISITA 

• Planejamento da visita de confirmação: 8 (oito) horas 
• Visita de confirmação: 24 (vinte e quatro) horas 
• Reunião de consenso pós-visita: 8 (oito) horas 
• Consolidação do relatório de avaliação: 16 (dezesseis) horas 

Total: 56 (cinqüenta e seis) horas 

5. INVESTIMENTO 

O investimento total necessário para implementação das atividades previstas nesta 
proposta é da ordem de R$ 324.760,00 (trezentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e sessenta reais), conforme detalhado na planilha a seguir: 

ETAPA DE TRABALHO Total/ Et"'pa Total/ DR hh Total R$/ hh 
E~apa I 130.560,00 5.440,00 64 85,00 
Etapa 11 109.200,00 4.550,00 56 85,00 
Viagens 85.000,00 
TOTAL 324.760,00 9.990,00 120 85,00 

Estão incluídas todas as despesas de deslocamento, impostos e serviços no âmbito 
do escopo desta proposta. 

Rmo Mnnz c Onrro~. 67R- 4 .. andar· Tiju'a ·Ri<) c.k J:onciro · fU ·C!' I': ~(12 70-( H!? 
Tei/Fux: <21) 3tJ 7 ~~ •"J902 - J>rnnil : (.:i~!ÍIJ.iL~-\ r:o! hr- Silc : \ \· \\'\\· c.:lc .t··rg.hr 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI -·· CORREIOS 

.. ... 119 3 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

' 
6. RECURSOS HUMANOS 

CENTIH.-..> ,._.., lt" 
INOVAÇ Ã<) t 

CO,,M"ETITIVID'I.rlE 

Todos os profissionais a serem envolvidos possuem larga experiência e 
conhecimento nos assuntos objeto desta proposta . O mesmo profissional atuará nas 
Etapas I e 11 e poderá avaliar mais de uma DR(Diretoria Regional) , não 
ultrapassando o máximo de 2 (duas) DR's por Examinador. O Examinador atuará 
como Consultor. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2004 . 

- - --···-- ---- . -

Carmen Pilar Zabaleta 
Superintendente Executiva 

Ruu \ -iam . .: !la rr<'>. lo/);- ,( and ;! r -lij ucn- Hio d~ .l anclr,·· - R.l . cr: l ' : 202 70-fl (12 RQS no 03/2005- CN-
Td/ F;,.\ : :2 1) 397~ -'1'!(12 - E-nud · ci~od cic or!!. l>r- Sue \\"\\' \\' ci .: .nr~ . l:>r CPf\1t -~ CORREIOS 

• ~~ NO 119 4 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

ITI 
lnsnruro Tecnológico lnovauor 

A 
PROPOSTA CO MERCIAL _ 10104 

KMPRESA BRASILEI 
RA DE CORREIOS E T I' ' • 

A . ELF..GR.-\.(I{)S- ECT 
tt. Wagner dos S·• t · 

( ,1 . - •• n os 
· 1efc da ASQUA 

APRESENTAÇÃO 

O IN~TlTVTO TECNOLÓGICO lNOV AD - . . 
lucr~ttvos, filantrópico, assistencial cu! 01~ . ~TI c. uma assoclação civil, sem fins 
protlssionais de diferentes áreas t~id turali c~enlJlJCo e mdcpcndente. É constituído po 
~ontribuam para. soliditicar idéias·; aprcs~~:s~Jul~;~e~sc- em desenvolver trabalhos qu~ 
a construção de uma sociedade melhor. ç . On.Jumas tendo como meta principal 

Tem como objetivos principais: 

a) R~alizar estudos, pesquisas, levantamentos do estado da arte, diaanósticos empre ·a · · 
Plane,amcnto re trutu ~ . . 6 s, naJs. 

. . , , • cs . raçao orgaruzac~onal e encaminhamento de soluções das questões 
~oltadas a modcmtzação e desenvolvtmento dos processos empresariais, objetivando 

0 mcremento da Qualidade Produtividade; 

b) Promover o aumento da produtividade gerando a redução de preços de bens c serviços de 
conswno popular; 

c) [ncentivar a formação, capacitação e atuação de entidades ccrtificadoras de sistemc.1s, 
produtos c serviços nas áre~s de saúde, qualidade, segurança e meio ambiente; 

d) Promover c divulgar técnicas c sistemas de gestão mnbiental, melhorando a conservação e 
uso sustentável dos recursos naturais, com justiça ambiental; entre outras. 

OBJETO 

Contratação de Examinadores Externos, para atuarem corno líderes das equipes de 
Examinadores do Modelo de Excelência dos Correios, que consiste na avaliação dos métodos 
de gestào das Diretorias Regionais da Empresa, em todo o tenitório nacio s nos 
Crittrios de Excelência do Prêmio Nacional da Qualidade- PNQ, versão 20 4BQS n° 03!2005. c;;-

. CPML • CORREIOS 

Av. Annando Lornb<-Hdi . 949- SI. 306 CEP .?.2640-020 - Rio de Janeiro 
Telfàx : C'-1) 24~3-4 I &7 Celular: (21) 9617. 7029 

inovador@globo.<.:ürn 

FitNo 1.19 5 

.zt 
------··- -

RJ 3 7 3 
Doe: 1 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

I / · ITI 

( 

lnstiruto tecnológico Inovador 

ATIVIDADES :E CARGA HORÁRIA PREVISTA POR DIRETORIA REGIONAL 

L Etapa I- ANÁLISE INDIVIDUAL 

I .1. Avaliação individual: 40 horas 
1.2. Avaliação de consenso: 24 horas 

Total: 64 horas 

2. Etapa li - VTSIT A 

2.1. Planejamento da visita de confinnação: 8 horas 
2.2. Visita de confinnação: 24 horas 
2.3 . Reunião de consenso pós-visita: 8 horas 
2.4. Consolidação do relatório de avaliação: 16 horas 

Total: 56 horas 

INVESTIMENTO 

O valor total do investimento para os serviços previstos nessa proposta é de R$ 316.800,00 
(trezentos e d~esseis mil e oitocentos reais), coofonne discriminado abaixo: 

.-DISCRIMINAÇÃO I QTDE I VALOR/DIA TOTAL__aru 
Examinadores 24 650,00 234.000,00 
Passagens aéreas - reunião 24 1.000,00 24.000,00 
de nivelamento 
Passagens aéreas - visita de 24 1.200,00 28.800,00 
confi~o 

Diárias 120 250,00 30.000,00 
_TOTAL 316.800,00 

No escopo desta proposta estão inclusos, além do custo dos ser\riços. as despesas com pessoal 
(passagem aérea, hospedagem, deslocamento terrestre, alimentação, despesas extras no hotel, 
etc.) e os impostos incidentes. 

Av. Armando Lombardi, 949 - SI. 306 CEP 22640-<120- Rio de Janeiro 
Tclfax: (21) 2493-4187 Celular: (21) 9637·7029 

inovador(~globo.corn 

RQS n° 03/2005 · CN - ~ 
R1P~I _. CORREIOS : 

~. No1196 

Do~ 7 3 1 . 2 
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

ITI 
Instituto Tecnológico Inovador 

EXAMINADORES 

Todos os profissionais contratados já atuaram como Examinador Sênior ou Examinador 
Relator, ano a ano, a partir de 200 1, pela fundação prêmio Nacional da Qualidade- FPNQ. 

Essa proposta tem validade por 30 dias. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2004. 

Marcelo Neves 
Secretario Executivo 

Av. ,\rmando LombMdi, <)49- SI. 306 CF.P 22640-0:J.O · Rio de Janeiro- RJ 
Telfioc (21) 2493-4187 Celul;~r: (21) 963 7-702rJ 

inovauor@globo.con1 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

•, F ~. N° 11 9 7 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

1:111 CORREIO< I DEPARTAMENTOJURÍDICO 

REF.: NI/GABPR- 0745/2004 

NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD- 1~ 5!2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Solic~ou-nos o Sr. Chefe da ASQUA, por intermédio da Cl 
em referência, análise e emissão de parecer sobre a viabilidade de se contratar a 
Fundação para o Prêmio Nacional de Qualidade - FPNQ, por Dispensa de 
Licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8666/93. 

Posteriormente, foi enviada a CI/ASS - P/ASQUA -
182/2004, em aditamento à Cl anterior, salientando que, em verdade, a hipótese 
seria de Inexigibilidade de Licitação, com espeque no artigo 25, da Lei de 
Licitações. 

Juntou, para tanto, atestado de exclusivi ~~s ~a00/2005 - CN -
realização do objeto a ser contratado, emitido pelo Sindicato d !tliWtida<OORREIOS 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação, .Jormt~n 8 
Profissional no Estado de São Paulo. Fls ~~ ~ 

\li \}1.22 
É o relatório. Segue análise. 

.. 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

1. Da hipótese de inexigibilidade de licitação 

O cerne da questão é saber se a hipótese mencionada é 
caso de inexigibilidade de procedimento licitatório. 

Com efeito, a licitação é inexigível quando há inviabilidade 
de competição, consoante o disposto no artigo 25, da Lei nº 8.666./93: 

"Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

111 - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, expenenc1as, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato." 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: ROS no 03/2005 - CN -

CPMI • CORREIOS 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" •. 
-- .No11 ~ 9 

~ts . 

( ... ) 

Marçal Justen Filho asseverou: D~l ~, 
"Antes de promover a licitação, a Administração dev ~ ..J .• l: . e - -~~ 

contornos da prestação que satisfará ao interesse público. Para tanto, 
terá de sopesar as diferenças existentes para apurar qual é o m ou 

1 2 2 
-
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

Elll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

serviço que melhor atende ao interesse público. Um bem ou um 
serviço nunca é idêntico a outro pois não existem (como regra) objetos 
idênticos na natureza. As coisas podem ser semelhantes; podem 
apresentar alguma identidade entre si quanto a certos aspectos. Mas 
essa identidade não é integral e completa. Muitas vezes, o interesse 
público pode ser satisfeito apenas através de determinado bem ou de 
serviço específico. Não há opção de escolha de outros bens ou 
serviços, o que elimina a viabilidade de uma seleção. 

Mesmo quando exista pluralidade de bens ou serviços, não há 
cabimento da licitação quando haja distinções radicais entre eles. 
Como afirma CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam 
bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam 
coisas desiguais". A licitação é viável se existir, em tese, a 
possibilidade de o interesse público ser satisfeito através de bens ou 
serviços diversos. É necessário que os bens sejam, por assim dizer, 
"fungíveis" entre si para eteno de satisfação do interesse público. E, na 
maior parte dos casos, assim se passa. No usual, a necessidade 
pública pode ser satisfeita através de bens e serviços de 
características diversas (ainda que semelhantes). A variação de 
identidade ou de características dos bens e serviços não altera 
radicalmente a satisfação do interesse público. 

( ... ) 

A questão da viabilidade da licitação se entranha com o julgamento da 
licitação. Na fase interna, a Administração deverá eleger os critérios 
para julgamento das propostas. Nessa oportunidade, poderá concluir 
pela contratação direta, diante da constatação de exigir um único 
contratante disponível. 

A inviabilidade de competição decorre, portanto, dos critérios adotados 
pela Administração para selecionar o objeto a ser contratado e a forma 
de sua execução".1 

Segundo o magistério de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

"Já a inexigibilidade , tratou do reconhecimento de que era inviável a 
competição entre ofertantes, seja porque só um fornecedor ou 
prestador de serviços possuía a aptidão para atender ao interesse 
público, seja porque fazia face às peculiaridades no · o 

pretendido pela Administração. Por esse motivo, o leg siã'd&re1 5-CN-
as três principais hipóteses, em caráter exemplificativo f;&Mitin"do REIOS 

·, FI~ -- N~ 1?.00 

1 
Marçal Justen Filho; "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrati 

ed.; 1994 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

~~ CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

agente que, diante do caso concreto, reconhecendo a inviabilidade de 
competição, promova a contratação direta".2 

O mestre Hely Lopes Meirelles averbou: 

"Ocorre a inexigibilidade de licitação quando há impossibilidade jurídica 
de competição entre contratantes, quer pela natureza específica do 
negócio, quer pelos objetivos sociais visados pela Administração".3 

No caso vertente, é preciso saber se os serviços a serem 
contratados enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no 
art. 25, 11 c/c o art. 13, VI, da Lei nº 8666/93. 

Segundo a proposta da FPNQ (fls. 25/28), serão realizados 
cursos de treinamento e capacitação de empregados da ECT para 
aperfeiçoamento de melhores práticas de gestão para a excelência do 
desempenho, com a implementação do modelo de excelência do PNQ (Prêmio 
Nacional de Qualidade), desenvolvido pela FNPQ. 

Com efeito, os objetivos do projeto serão: 

- disseminar conceitos e fundamentos da excelência em gestão para a melhoria 
do desempenho das Diretorias Regionais dos Correios; 

- diagnosticar estágios de aplicação dos fundamentos da excelência nas práticas 
de gestão das Diretorias Regionais dos Correios; 

- adotar os Critérios de Excelência do PNQ como referencial avaliatório; e 

- capacitar os Avaliadores Internos por meio de cursos in company para os 
conceitos, fundamentos da excelência do desempenho e processo de avaliação 
do PNQ. 

Assim sendo, mister observar, primeiramente, que estes 
cursos devem guardar relação com as atividades profissionais de seus 
participantes, com o escopo de melhorar o desempenho funcional destes. 

Não é outro o entendimento de Marçal Justen Filho:-· ------, 
ROS n° 03/2005 - CN -

"O inc. VI trata do desenvolvimento de recursos e t <:0~ ae CORREIOS 1 

aperfeiçoamento dos agentes públicos. Não se incluem a prevísao 12 0 1 
legal os serviços de aperfeiçoamento desvinculados d sFf~~~s ~--

731.22 
2 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes; "Contratação Direta sem Licitação"; p. 529, 2000; Se: 
3Hel Lo es Meirelles; "Direito Administrativo Brasileiro"; . 266, 2001, 261 ed. - ----
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desempenhadas pelos agentes públicos. Deve haver um vínculo de 
pertinência entre o treinamento e a atividade desempenhada".4 

O Tribunal de Contas da União- TCU analisou o tema e 
exarou decisão no sentido de que as contratações de professores, conferencistas 
ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal 
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso 11 do 
art.25, combinado com o inciso VI, do art. 13, da Lei nº 8.666/93 {Decisão 
439/1998- Plenário, DOU 23/07/1998, página 03). 

Neste passo, vale transcrever o voto do douto relator da 
decisão plenária do TCU acima citada, por explicHar de forma clara a matéria em 
foco: 

"( ... )É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso 
concreto, é difícil estabelecer padrões adequados de competição para 
escolher isentamente entre diferentes professores ou cursos, tomando­
se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos diversos 
mestres. 
4. Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito 
administrativo. O mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o 
enquadramento legal de natureza singular empregado pela legislação 
ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto à 
aplicação do art. 23, inciso 11, do Dec.-lei nº 2.300/86, defendia que: "A 
metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os 
recursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a 
preocupação ideológica, assim como todas as demais questões 
fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os 
seus resultados - que são o que afinal importa obter -, nada disso pode 
ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração 
contratante. Aí reside a marca inconfundível do autor dos serviços de 
natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de 
todos mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a 
cada novo trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. Por todas 
essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na categoria de 
serviço técnico profissional especializado, o trabalho de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por particulares 
(pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular o serviço, 
será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda qu~e~s~ob~re~os::..-.-----, 
mesmos temas, quando ministrado por particulares diverso · Ffu~~~/2005- CN ­
modo, sendo desig~ais. o_s prod~t?s ~ue os .variad~s p ~mnajs CORREIOS 
oferecem, toma-se 1nex1g1vel a hc1taçao por 1mperat1vo og1co que-

12 
O 2 consta do art. 23, inciso 11, do Dec.-lei nº 2.300/86." ( "Trei \Bffi~~-e ___ _ 

• Marçal Justen Filho; "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos"; . 80; 31 

ed.; 1994 

19 



c 

( 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR.07412004 

~~ CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pessoal - Natureza da Contratação" "in" Boletim de Direito 
Administrativo- Março de 1993, págs. 176!79- grifo nosso). 
5. Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do 
administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, que ao discorrer 
sobre a contratação de profissional para realização de treinamento de 
pessoal, assevera que: "Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
é serviço técnico profissional especializado, previsto no art. 13, 
VI, da mesma Lei n!! 8.666/93. Em princípio, é de natureza singular, 
porque é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, mesmo 
quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em 
que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) 
requer-se: a) experiência; b)domínio do assunto; c) didática; d) 
experiência e habilidade na condução de grupos, freqüentemente 
heterogêneos inclusive no que se refere à formação profissional; 
e) capacidade de comunicação. Como não se pode dissociar o 
treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva · 
é também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado 
é singular ... • ( "Ato Administrativo, Licitações e Contratos 
Administrativos•, Malheiros Editores, 1995, pág. 110) 
6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas 

comprovadamente desiguais. Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer 
intitulado "Notória Especialização"(Revista do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, número 44, 22 semestre de 1978, pág. 25/32) 
ressalta que no momento em que se passa a confrontar coisas que 
não são cotejáveis, a comparação se toma impossível, não havendo 
possibilidade de se falar em afronta ao princípio da isonomia nesses 
casos, pois só se pode falar em isonomia na medida em que se 
comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que toma a licitação inviável 
diz respeito ao fato de que há que se ter critérios objetivos para 
realizar uma licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na 
contratação em exame. 
7. A exceção à regra geral estabelecida pelo Prof. Rigolin, no parecer 

já mencionado, diz respeito à contratação de treinamentos 
concernentes a serviços braçais, ou mecanográficos, ou de trabalhos 
de índole física, que não exigem uma maior escolarização dos 
instrutores. Dá como exemplos: adestramento de guardas; datilografia; 
digitação; orientação para pesquisa. Mas, mesmo nesses casos, 
entendo defensável a contratação direta, alicerçado nos mesmos 
argumentos expandidos até aqui, pois a condução do treinamento 
continua sendo personalíssima e a experiência do instrutor contratado 
faz diferença quanto aos resultados alcançados. 
8. Nesse ponto, destaco pesquisa empreen o~Et\6l o1rYOOeteCN -
Sezerdello Correia e a Universidade de Brasília - ~e pe~IOS 
conclusões a que se chega, a partir da análise dos Gos, coltiidos1 ~2 0 
que no atual estágio de desenvolvimento da ed CfiÇ~O~ Brasil, _ 
onde não há cultura de padronização, torna-se n éssáno gãrantis, 

2 a qualidade didática a todos os níveis d ~rfnftn~nto* 
(\ 
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despontando como diferencial significativo nos resultados de 
avaliação dos treinamentos estudados a intervenção do instrutor 
(Projeto lmpact- Convênio ISCfTCU e FUB, Instituto de Psicologia, 
Departamento de Psicologia Social e do Trabalho). Ou seja, a 
realidade brasileira hoje vivencia que mesmo nos cursos que já 
atingiram certa padronização, a atuação do instrutor ainda faz 
diferença, afetando os bons resultados almejados no treinamento. 
Esse fato está estreitamente relacionado com as deficiências 
observadas na elaboração de manuais padronizados de ensino no 
Brasil. 
9. A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está 
inserida, só assim o direito atinge seus fins de assegurar a justiça e a 
equidade social. Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a 
inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a 
todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato 
que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente 
ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento das técnicas de 
elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve 
ser acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de controle, 
no âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com 
clareza que a inexigibilidade de licitação para contratação de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra 
geral, sendo a licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso 
pelo administrador. 
1 O. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro 
Carlos Átila no sentido do reconhecimento de que há necessidade 
de assegurar ao Administrador ampla margem de 
discricionariedade para escolher e contratar professores ou 
instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade 
administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade 
do administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que 
nunca, bem lastreadas, pois não haverá como imputar à 
legislação, a culpa pelo insucesso das ações de treinamento do 
órgão sob sua responsabilidade. 
11. Por derradeiro, assinalo que entendo pertinente que, ante o 

interesse público que reveste a matéria, seja retirado o sigilo dos autos 
e publicada em Ata a Decisão ora proferida. Isso posto, acompanho 
em parte a Unidade Técnica e VOTO no sentido de que o Tribunal 
adote a deliberação que ora submeto ao E. Colegiado. 
Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 
DECIDE: 1. considerar que as contratações de professores, 
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, be iE:fl005 - CN -
inscrição de servidores para participação de curso o~ t ORREIOS 
terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigi i a e --de 

12 
O ,t 

licitação prevista no inciso 11 do art. 25, combinado c "1:~.· · _o_:::... ___ LI_ 

================~~========~~~ zz 
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VI do art. 13 da Lei n2 8.666193; 2. retirar o sigilo dos autos e ordenar 
sua publicação em Ata; e 3. arquivar o presente processo." 

Antônio Carlos Cintra do Amaral tem o mesmo 
entendimento. Ouçamo-lo. 

"A Administração não pode realizar licitação para treinamento, 
porque os profissionais ou empresas são incompatíveis. Não há, 
portanto, viabilidade de competição. A adoção do tipo de licitação 
de "menor preço" conduz, na maioria dos casos, à obtenção de 
qualidade inadequada. A de "melhor técnica" e a de "técnica e 
preço são inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso, de 
apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seria, a 
rigor, o programa ~ a metodologia, de pouca ou nenhuma 
diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, dos 
instrutores e ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o 
que torna inviável a competição".s 

Ademais, a inviabilidade de competição torna-se ainda mais 
patente diante do atestado de exclusividade apresentado, emitido pelo Sindicato 
das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional no Estado de São Paulo. 

Com efeito, este aludido atestado declara que a FPNQ é 
detentora exclusiva dos seguintes cursos: 

( - preparação para banca examinadora do "Prêmio Nacional de Qualidade"; 

- Implementação do Sistema de Gestão com base no modelo de excelência 
do "PNQ"; 

- Transferência de Tecnologia de Premiação com base no Processo do Prêmio 
Nacional de Qualidade. 

2. Licença do Software Sideral 

Um dos objetos constantes da proposta da FPNQ é descrito 
da seguinte forma: "Licença do Software Sideral - PNQ Apoio para aci~~~1 0~---
(dez) candidatas, incluindo contrato de manutenção e "help desk". RQS no 0312005 _ CN _ 

CPM/ __ · ·CÇfW~~ 
Sendo assim, é preciso verificar se a FNPQ é a !Jnica que 1 ~v;) 

pode fornecer a licença, ou se esta pode ser obtida livremente no merc g_ls.1\Jo _ _ _ -
5 "Ato Administrativo, Licita ões e Contratos Administrativos", Malheiros", 1• ed., 1 J 3 ~11~ .2 2 
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Se o software em comento é fornecido exclusivamente pela 
FNPQ, o caso será de inexigibilidade de licitação (art. 25, da Lei nº 8666/93), por 
inviabilidade de competição. 

Se, por outro lado, for viável a competição, ou seja, se a 
licença puder ser adquirida por intermédio de vários fornecedores, não se aplicará 
o instituto da inexigibilidade de licitação. 

Neste caso, em razão do pequeno valor para a aquisição da 
licença do software (R$ 8.000,00- otto mil reais), pode ser dispensada a licttação 
com base no artigo 24, inciso, 11, c/c o artigo 23, inciso 11, alínea "a", da Lei de 
Licttações. 

3. Do procedimento de inexigibilidade de licitação 

Posto que inviável a competição e, no caso mencionado no 
nem 2, dispensável a licttação, imperioso atentar para os procedimentos previstos 
no ordenamento jurídico para estes casos. 

Machado Dávila: 

Dispõe o art. 26, da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos§§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos 
111 a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 82 , deverão ser comunicados dentro de três 
dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
.oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 

I -caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 
a dispensa, quando for o caso; 

11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

111- justificativa do preço." 

A respeito deste dispositivo legal averbou a douta V era Lúcia 
.--------

RQS no 03/2005 - CN -
"A justificativa do preço bem como as demais hipóteses <f,Rflebs· n~ORREIOS 
referido parágrafo aqui analisado está a compor um míni o exigido ~2 0 6 
autoridade contratante para dar seguimento e atft!fàd~0 

..... ab...__ __ _ 
procedimento administrativo que vise a declarar e justifi ~ ispensa 
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ou a inexigibilidade de licitação, com o claro comando normativo que 
demonstra que tais ocorrências (dispensa/inexigibilidade) não são 
sinônimos de isenção de um procedimento absolutamente formal que 
deve ser seguido pela Administração, sob pena de nulidade dos atos 
praticados". s 

Não é só. Estabelece a Lei de Licitações que constitui crime 
deixar de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade e à dispensa de 
licitação. 

•Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em 
lei, ou deixar de observar as formalidades à dispensa ou à 
inexigibilidade: 

pena- detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa." 

Sendo assim, imprescindível que o Administrador justifique a 
necessidade de contratar, bem como a escolha do contratado. 

"A transparência que a sociedade reclama do processo decisório 
administrativo é traduzida juridicamente como o dever de fundamentar 
as decisões, demonstrando o elo que une a prática do ato ao interesse 
público mediato ou imediato. Quando a finalidade do ato não se 
encontra nos parâmetros precitados, impõe-se a sua anulação por 
desvio de finalidade, que é outra face da motivação•.7 

O inciso 111 do art. 26 alude à necessidade de justificativa do 
preço. É claro que, mesmo nos casos de inviabilidade de competição, não se 
admitirá que a Administração Pública pague preços despropositados e 
incompatíveis com os praticados no mercado. 

4. Conclusões 

"A validade da contratação depende da verificação da razoabilidade do 
preço a ser desembolsado pela Administração Pública. A regra não se 
vincula precipuamente à contratação direta - afinal, não se admite, em 
hipótese alguma, que a Administração Pública efetive contratação por 
valor desarrazoado". s 

BOS rt0,~6.Q05 - CN -
01. A contratação da Fundação para o Prêmio Nacional de Quali @~ MI t-_P1~'dRREIOS 

para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pêsSoj.l~ O 7 ''Fis~0 1 ~ ----6 "Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos"; 21 ed; 1995; p. 100. 
7 Jorge Ulisses Jacoby Fernandes; "Contratação Direta sem Licitação"; p. 638, 00; 51ed. 

8 Marçal Justen Filho; "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrati ~;~9, 81 2 2 
ed.; 2000. 

lO 

24 



( 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-07412004 

~I CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso li do 
art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 

02. Ademais, a Fundação para o Prêmio Nacional de Qualidade é a única que 
pode prestar o serviço a ser contratado, o que também acarreta, por corolário, 
a inexigibilidade de licitação; 

03. A aquisição da licença do software Sideral pode ser obtida por Dispensa de 
Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso, 11, ele o artigo 23, inciso 11, alínea "a", 
da Lei 8666/93, salvo se a FPNQ for a única no mercado capaz de 
disponibilizá-la, caso em que incidirá o artigo 25 da Lei de Licitações -
Inexigibilidade de Licitação. 

É a Nota Jurídica. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2004. 

~~s~ 
Marcelo Lopes Santos 

OAB/DF n2 17145 

Aprovo em:~ 3 {tJ4{Dll 
~11 ·~ 

~A MARIA DE FÁ~RAIS SELEME ROSno 03/2005- CN­n Chefe do Departamento Jurídico- ECT CP~I -- .CORREIOS 
' ... 1208 

SOAia Maria Gulmaraes Camt!U .fi~ ~o 2 2 
Matr. a.o2• 96~ -8 OAB ·DF 3861 ~ / ~ . 1 , 
Stkc~ele •• oeurlaNcftll J~rWU 

Doe:=--~== 
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IDENTIFICAÇÃO: Relatório/ ASQUA- Oi.:t /2004 

DATA: /05/2004 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade­
FPNQ, para o periodo de maio a novembro de 2004, para realização do projeto de 
transferência de tecnologia para a gestão do processo de avaliação interna das Diretorias 
Regionais dos Correios. 

I. IDSTÓRICO: 

A Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade é uma entidade privada, sem fins 
lucrativos, instituída em 1991, com o principal objetivo de administrar o Prêmio Nacional 
da Qualidade - PNQ, o qual, desde 1992, tem reconhecido as melhores práticas da gestão 

( para a excelência do desempenho. 

O domínio do conhecimento na área de avaliação, utilizando o modelo bem sucedido do 
PNQ, aliado a um Código de Ética seguido rigorosamente pelas Bancas Examinadoras e às 
sucessivas atualizações implementadas nos Critérios de Excelência, a partir da troca de 
informações com as instituições congêneres no exterior, gerou a credibilidade que hoje 
sustenta o Prêmio Nacional da Qualidade. 

Da experiência adquirida ao longo destes anos, cumprindo sua m1ssao institucional, a 
FPNQ estimulou e participou da criação de diversas premiações setoriais, estaduais e 
regionais, destacando-se nesse sentido o Prêmio Nacional da Gestão Pública- PQGF. 

Como exemplo de organizações premiadas pelo PNQ, temos: Gerdau, Cetrel S/A, 
Caterpillar Brasil, Siemens, Serasa, Copesul, Citibank, Xerox e ffiM. 

A FPNQ é, portanto, a instituição brasileira de maior know how sobre o assunto. 

Nesse sentido, a ECT definiu como uma das Políticas de seu Plano Estratégico 
"Administrar a Empresa com base nos Critérios de Excelência do Prêmio Nacional da 
Qualidade". 

No entanto, os Correios ainda se encontram em estágio inicial do processo de 
implementação do modelo de gestão pela excelência. Até o presente momento, foram 
realizados apenas dois ciclos de avaliação das Diretorias Regionais com base nos Critérios 
de Excelência do Prêmio Nacional da Qualidade. Em 2000 e em 2002, não foi possível 
contar com o suporte técnico da FPNQ, pois, somente a partir de 2003, a Fundação passou 
a oferecer o serviço de transferência de tecnologia. 

A proposta da FPNQ apresenta os seguintes objetivos gerais: 
0 

a) Disseminar conceitos e fundamentos da excelência em gestão p ~OJ' ffieqãf6fl_~Sd&N- . 
desempenho das Diretorias Regionais dos Correios; PMI - CORREIOS 

b) diagnosticar estágios de aplicação dos fundamentos da excelên ·a riás~Í~~ ~ 
gestão das Diretorias Regionais dos Correios; \ EJ.s . 

. 2 2 1 \ '." 

--~~----~~~ ~ 
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c) adotar os Critérios de Excelência do PNQ como referencial avaliatório e 
d) capacitar os Examinadores Internos por meio de cursos in company para os 

conceitos, fundamentos da excelência do desempenho e processo de avaliação do 
PNQ. 

O escopo do projeto contempla os seguintes itens: 

a) Diretrizes para elaboração do regulamento da premiação para o ciclo de 2004; 
h) orientações para elaboração de cronograma do ciclo de premiação; 
c) orientações para seleção e designação da banca avaliadora, incluindo a análise de 

perfil; 
d) orientações para revisão dos Relatórios de Avaliação; 
e) acompanhamento do processo de avaliação; 
f) capacitação de avaliadores - cursos in company de Preparação para a Banca 

Examinadora do PNQ 2004 - habilitando os participantes a se candidatarem a 
Examinadores do Prêmio Nacional da Qualidade e 

g) capacitação de observadores do processo de avaliação - curso in company de 
Preparação de Observadores do Processo de Avaliação (visitas mensais). 

Vale ressaltar que os itens f e g são inovações em relação aos dois ciclos anteriores 
realizados nos Correios. Os demais englobam atividades que foram coordenadas pela 
ASQUA, em 2000 e 2002, sem o suporte técnico de empresa especializada. 

São premissas da proposta: 

a) Serão submetidas ao processo de avaliação as 24 Diretorias Regionais, englobando 
as etapas de avaliação individual, avaliação de consenso e visita de confirmação; 

h) serão designados 1 (um) Examinador Externo (selecionado e indicado pela FPNQ e 
submetido à aprovação da ECT, dentre seus examinadores seniores e relatores) e 6 
(seis) Examinadores Internos para cada Diretoria Regional e 

c) serão utilizados documentos, cursos e softwares padronizados pela FPNQ. 

Diante do exposto, a contratação da FPNQ acarretará beneficios ao desenvolvimento do 
processo de avaliação das Diretorias Regionais, na medida em que serão repassados, à 
equipe gestora do Modelo de Excelência dos Correios e aos Examinadores Internos, seus 
conhecimentos e sua experiência, ao longo de todo o ciclo 2004. Além disso, o fato de os 
Examinadores Externos serem Examinadores Seniores ou Relatores do Prêmio Nacional da 
Qualidade garante o alto nível de qualificação daqueles que serão responsáveis pela 
condução das atividades de cada uma das 24 equipes. 

A atuação dos Examinadores Externos da FPNQ irá propiciar aprendizado, confiabilidade e 
legitimidade ao resultado da avaliação. Conseqüentemente, levará ao aprimoramento da 
gestão, ao desenvolvimento institucional e a melhores resultados para a Em res m 
todo. ROS n° 03/2005 - CN -

CPMI _: CORREIOS 
O curso "Preparação para a Banca Examinadora do PNQ 2004", que -será .fUiMt~do 
diretamente pela FPNQ, na modalidade in company, será oferecido a ~lq0odt~r~'(75 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-G7412004 

a mais que em 2002) e os habilitará a se candidatar à Banca do PNQ. Isto irá trazer redução 
nas despesas para a Empresa, pois evitará as solicitações, em paralelo, de participação nas 
turmas abertas oferecidas pela Fundação. Caso as inscrições fossem realizadas 
individualmente, o custo para a ECT seria 57% maior. 

Outro beneficio advindo da realização do referido curso é que os Correios terão um número 
maior de colaboradores atuando como Examinador do Prêmio Nacional da Qualidade, o 
que contribui para o desenvolvimento de nossos profissionais e da própria organização. 

Por se tratar de um pacote de serviços e pelo fato de a ECT ser membro mantenedor da 
Fundação, haverá uma economia de 32% no valor das despesas previstas para o 
desenvolvimento do 3° Ciclo do Modelo de Excelência. 

Desta forma, toma-se imprescindível a capacitação dos Examinadores Internos e dos 
Observadores do processo de avaliação, além da atuação do Examinador Externo na 
liderança das 24 equipes de avaliação, como instrutor para os Examinadores Internos, 
visando ao aprendizado dos colaboradores dos Correios. 

Assim, pretende-se garantir a legitimidade e a credibilidade de todo o processo. A falta dos 
Examinadores Externos implicaria a não realização da avaliação das Diretorias Regionais, 
colocando a perder todo o esforço de capacitação dos Examinadores Internos e dos 
Coordenadores da elaboração do Relatório da Gestão, bem como o esforço empreendido 
pelas DRs na elaboração do referido Relatório. 

11. PREÇO: O valor proposto para a contratação da Fundação para o Prêmio Nacional da 
Qualidade para o período de junho a novembro de 2004 é de R$ 406.600,00 (Quatrocentos 
e seis mil reais e seiscentos reais), a ser pago no prazo de quinze dias após o recebimento 
do material/serviço. Existe disponibilidade orçamentária na conta/atividade: 3.07/00.8.00, 
conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 86064/2004, anexa. 

A tabela a seguir apresenta o detalhamento dos valores da proposta da FPNQ e valores 
comparativos, demonstrando a economia de 36% no valor das despesas: 

Tabela 1 
Descrição Qtde. Valor da Valor Comparativo (R$) 

Proposta 
_aru 

1. Preparação para a Banca Examinadora (sendo 1 O turmas com 155.000,00 810,00 (inscrição 
dois instrutores por turma e uma licença Sideral 30 participantes individual)x300 = 
para cada participante) 243.000 + 46.200,00 

(Sideral)= 289.200,00 
2. Preparação de Observadores do Processo de 1 turma com 15 6.000,00 -
avaliação participantes 
3. Critérios de Excelência 200 1.200,00 6,30 X 200 = 1.260,00 
4. Transferência de Tecnologia 1 244.400,00 309.000,00 

a) os itens a até e citados no Escopo do 
projeto; 

RQS no 03120n!i ~CN .,. 1") b) todos os itens citados como Premissas 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-G7412004 

do projeto; 
c) uma visita de orientação à cada 30 dias 

à Sede dos Correios e o 
acompanhamento, por amostragem, da 
visita à 5 Diretorias (1 representante da 
FPNQ)e 

d) análise individual, análise de consenso, 
preparação de visita, realização da 
visita e fechamento de Relatório de 
Avaliação para cada DR (1 
Examinador Sênior da FPN_Q). 

TOTAL 406.60(h00 599.460 00 . ~ Notas: para Membros da FPNQ é concedtdo desconto de I 0% para cursos e edtçoes técmcas, sendo que nos valores 
apresentados isso já foi considerado, além deste foi concedido um desconto extra de 7,7%. 

Esclarecemos que a coluna "Valor Comparativo" da tabela refere-se: 

a) No item 1, ao valor praticado em 2004 para a inscrição individual no curso de 
Preparação para a Banca Examinadora do PNQ, além do custo das licenças do 
software Sideral e horas/aula dos instrutores; 

h) no item 2, ao valor da proposta da FPNQ, uma vez que não há valor diferenciado, 
por se tratar de serviço exclusivo que passou a ser oferecido recentemente; 

c) no item 3, ao valor cobrado na compra direta. Também, nesse caso, o único 
fornecedor é a FPNQ; 

d) no item 4, ao valor pago pela Ordem de Serviço 022/2002, cujo contrato previa a 
contratação de Examinadores Sênior ou Relator da FPNQ para realizarem apenas as 
seguintes atividades: 

• Avaliação individual do Relatório da Gestão das 24 Diretorias Regionais; 
• avaliação de consenso do Relatório da Gestão das 24 Diretorias Regionais; 
• visita de confirmação às 24 Diretorias Regionais e 
• elaboração de Relatório de Avaliação das 24 Diretorias Regionais. 

Foram avaliadas propostas de outras instituições, apresentadas em 2004, para a realização 
somente das atividades previstas nas das premissas (alíneas "a" e "h") da proposta da 
FPNQ, tendo aquela Fundação, apresentado preço compatível com o praticado no mercado 
para a prestação dos serviços, dentre as necessidades e requerimentos da ECT, conforme 
demonstra a tabela a seguir: 

Tabela 2 
Instituição Valor~ 

C&M Consultores Associados R$ 259.000 00 
CIC - Centro para Inovação e Competitividade R$ 239.760,00 
Instituto Tecnológico Inovador R$ 234.000,00 
Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade - FPNQ R$ 244.400 00 

ROS n° 03/2005 , CN • 
O valor total da proposta da FPNQ, de R$ 406.600,00, não ~i .d~!l~r 
deslocamento aéreo e hospedagem, estimadas em R$86.300,00. Ta s despésal ~T ! aga 
pelos Correios, valendo-se dos descontos e convênios pré-existentes. F~. N° 
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111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente Relatório, Nota Técnica 
DEJURIDJRAD n° 745/2004, na qual o órgão informa que não existe impedimento legal 
para que a contratação da fundação seja realizada por Inexigibilidade de Licitação, 
inviabilidade de competição, com respaldo no Inciso II do Artigo 25, combinado com o 
inciso VI do Artigo 13, da Lei 8.666/93. 

IV. PARECER ASQUA 
Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. S8

, propondo autorizar a 
contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, da 
Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade - FPNQ, pelo valor global de R$ 
406.600,00 (Quatrocentos e seis mil e seiscentos reais), a ser pago no ano de 2004. 

V. ANEXOS 

v' Cópia da Proposta da FPNQ; 
v' Cópia do Estatuto da FPNQ; 
v' Cópia da CNDIINSS; 
v' Cópia do CRF/FGTS; 
v' Cópia das Declarações de Exclusividade e 
v' Nota Técnica DEJUR/DJRAD no 754/2004. 

Brasília, de maio de 2004. 

RQS no 0312005 • CN • 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-G7412004 

,.,, CORREIO< I SISBLOQ 
[IJàib 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 01 -Administração Central 
86064/2004 No do Bloqueio: 

Area Solicitante: 
Solicitado em: 

01070002- ASSESSORIA DA QUALIDADE 
12/05/2004 

Projeto/Atividade: 00800 - INFRA-ESTRUTURA 
Conta: 

Finalidade: 

80003070000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Contratação da Fundação para o Prêmio Nacional da Qualidade - FPNQ -
CI/ASS-P/ASQUA-213/2004 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 21/05/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R$ 

o ~u04 259.960,00 

7 2004 73.320,00 

9 2004 36.660,00 

11 2004 36.660,00 

Valor Total do Bloqueio - R$ 406.600,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

http://sac0119/bloqdr/templates/emissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=121037 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICA ÇÃ 0: Relatório/OIRAD-065/2004 

REUNIÃO: REOIR-022/2004 DATA REUNIÃO: 02/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação - Locação ele imóve l para 
o funcionamento do CDD CALAFATE- DR/MG 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, reahzada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/MG-713/2003, com o Sr. Ricardo Nunes representado pelo Sr. 
Gustavo Henrique Nunes, visando à locação, por um período ele 60 (sessenta) 
meses, do imóvel com área construída de 750m2 , situado na Av. Amazonas , 
550:-1 - Belo Horizonte/MG, no valor global de R$ 432.000,00 (Quatrocentos e 
trinta e dois rnil reais) mais despesa anual com pagamento de IPTU, cujo valor 
referente ao exercício de 2004 é de R$ 1.338,64. 

APLICAÇAO/META: Permitir o funcionamento do Centro de Distribuição 
Domiciliar Calafate da DR/MG, pelo período de 60 (sessenta) meses . 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Diretoria Regional de Minas Gerais . 

EMPRESA A CONTRATAR: 

• Ricardo !\' unes . 

OBJETO: Locação, pelo período de 60 meses (período de 01/06/2004 a 
O l/06/2009) , de i móvel para funcionamento Centro de Distribuição Domiciliar 
Calafate da Diretoria Regional ele Minas Gerias. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 433.338,64, sendo: 
---:-:':':':~~ 

ROS no 031'2005 • CN -
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• Locaçi'lo: R$ 432 .000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais): 

• !PTU: RS I :nS ,64 (um mil trezentos e trinta e oito reais e sessenta e qu<ttro 
centavos )/2004. 

Observação: 

O valor da locaçi'lo refere-se a 54 meses, considerando que o locador concedeu 
seis meses ele carência para início do pagamento elo alugueL tempo esse que 
será utilizado pela ECT nas reformas e adaptações que se fazem necessárias no 
imóvel. O pagamento do IPTU na quantia acima indicada, para o presente 
exercício(200L ~) , dar-se-á de forma proporcional relativamente ao período de 
ocupação, ou :>eja, considerando o início do período de locação em O I /06/04 e a 
carência de seis meses , o valor do dispêndio serú apenas referente au mês 
12/2004, no valor de R$ 111,55. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses . 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal , até o 10° (décimo) dia elo mês 
subseqüente ao ele referência . 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual, pelo INPC, ou por outro índice 
que porventura vier substituí-lo. 

CONTA/A TI VJ DADE: 011.44404.010001 

li. INDICATIVO DE COJVIPETÊNCIA 

Diretoria ela ECT, conforme Capítulo 5, Módulo 4 do MANUC. 

IJI. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

!Vloelalidade: Dispensa de Licitação. 

Rclat(lrio/DI RA D-Oó5n004 
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Proposta : 

Luc;1\·8o: R$ LJ:2. 000,00 (para 54 meses) , sendo o valor mensa l ele R$ ~ . 000 . 00, 

rt: prése nrand o R$ I 0,67 /m2
. 

IV. ÚLTil\llA CONTRATAÇÃO 

l' r·2di <l (Locali ;.;r çi"tlJ) 
An:a eJif'icaJa V;r lm/m 2 Va lor da Loca.,:ão Va lor d<r L<k'<rçã<J 

(ml) (R$ ) Mens<rl (RSl 

.-\ v. Si lva Lobo, 121 O- Nov;r Gr;UJada-
1.072,lJ 7 7,84 8.417. 1l) 

BH/MG 

PESQUISA DE MERCADO: 

Prédios ( localizac;iir•) Area editicada (m 2) 

.'\,·. A ma;.orw s n" 5:120 2.200,00 

IZII<I Desembargador Barcelos n" 5 llJ 420,00 
.c\ v. Amazonas n" ),lóX 720,00 

V. FUNDAIVIENTAÇÃO LEGAL: 

Lei 11° 8.666/93, Artigo 24, inciso X. 
MANLIC, Módulo 4, Capítulo 5, item 1.1, alínea "b". 
MANPAT, Módulo 3, Capítulo 4. 

VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Anual (RS J 

101 .00h,2X 

V;rlor do m2 ( I<. .S ) 

X, I X 
X ~:i3 

11 ,11 

O CDD Calafate funciona atualmente em imóvel locado com 
1.072,97m2, ·~ uj o valor de locação atual é de R$ 8.417, 19/mês, mediante 
contrato de locação por 60 meses (período de 23/05/2000 a 23/05/2005). 

Não obstante a área do atual imóvel ser superior a do i móvel proposto 
pma locação, a Regional justifica a mudança para o novo loca l, consi ~~"A+~M"I"~---. 
seguintes fatore s: ROSno 03/2005 • CN • 
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o imóvel at unl apresenta senos problemas com rompimento el8s C<1IX<ts ele 
gordura que se situam no piso térreo , causando imensos transtornos ils 
operações ~ mal estar à saúde dos empregndos que aspirnm o mau cheim 
emitido pela gordura represada; 

constantemente apresenta problemas ele goteiras, bem co mo, por ex istir 
intímeras gambiélt-ras no encanamento elo banheiro masc ulino , vez por outra 
11<1 necess iclacle ele acionar a Área de Engenharia para consertar probkm<ts de 
es touro el o~; cct nos: 

a ventilação e a iluminação ela unidade, especialmente no salão dos carteiros, 
s,ão precárias, fato este inclusive já apontado em diversos relatóri os cl<tS 
Are as de Inspeção e Segurança elo Trabalho; 

o imóvel é desprovido de sistema de segurança, e, considerando que o 
mesmo é localizado em uma área de grande movimentação, os empregados 
que ali trabalham estão constantemente expostos a diversos tipos ele riscos, 
fato este, tc:tmbém, jú apontado em relatórios da GfNSP; 

a BH/TRANS passou a fazer a carga/descarga da prefeitura em frente ao 
imóvel o que vem gerando transtornos quando os trabalhos da prefeitma 
ocorrem nc1 mesmo horário de chegada/partida da carga elo CDD. 

Quanto ao novo imóvel objeto ela proposta, a DR/MG justifica a locação 
pelos fatores a seguir relacionados: 

o imóvel situa-se no início da área de entrega do CDD Calabte, fato este que 
eliminará o percurso improdutivo existente atualmente, o que certamente ir<:1 
reiletir positivamente na produtividade, uma vez que permitirá a distribuição 
em v{u·ias ruas(distritos) sem o uso de viaturas; 

o imóvel será adaptado aos moldes exigidos pela ECT, atendendo ils 
necessidacks da unidade e eliminando os problemas ora existentes: 

os custos paré1 as 8daptações correrão exclusivamente por co nta elo 
proprietúrio , co m base em projeto apresentado pelo mesmo e aprov8elo pela 
Áre8 ele Engenharia da RegionaL 

Fls. N° ___ _ 
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o valor do aluguel mensal de R$8 .000,00 (oito mil reais ) proposto e aceito 
pelo proprietário garantirá uma redução anual ele R$ 5.00ó,28 a Ül\'or d<1 
ECT em rclclçilo ao valor atualmente gasto ele R$8.417 , 19 (oito mil 
quatrocentos e dezessete reai s e dezenove centavos)/mês: 

possui fácil 8cesso aos pontos de ônibus para todas as direções dos distritos 
elo CDD (atualmente alguns carteiros têm que utilizar até 04 co nduções rwr~l 

co meçar a distribuição). 

O vaiN ele locação do rn2 do imóvel proposto (R$ I 0,67) está 15 ,97(;/o 
acima da média dos três imóveis pesquisaclos que resultou em R$ 9,20/m2

: no 
entanto , a Regional justifica(Cl/SCON/GERAD/MG-051 /2004) que para um 
elos i móveis pesq uisados , o locatário é beneficifu-io de descon to em face de 
possuir várim; i móveis locados do mesmo proprietário : e para o outro, as 
reformas/adaptações seriam por conta do locatário. 

Apesar ela diferença apresentada, a DR/M G lembra que o valor ele 
locação do imóvel proposto é inferior ao valor pago atualmente e co nsidera ndo 
tratar-se de um imóvel que será totalmente adaptado pelo proprietário ?ls 
necess idades ela ECT, tal diferença tornar-se-á nula. 

Conforme o Relatório Técnico no 033/2004 o locador se compromete a 
efetuar, dentro ele u 111 prazo máxi 1110 de 6 (seis) meses após as si natura do 
contrato, as reformas/adaptações necessárias no i móvel ao custo esti m8do de 
R$ 509.804,93. Todos os serviços serão atestados por profissional competenLe 
pertencente à Area de Engenharia da Regional. 

A desocupação elo atual imóvel não ensejará pagamento de mulw por 
parte da ECT, tendo em vista constar do contrato assinado entre as pc:u·tes , que a 
ECT, a seu único critério, poderá rescindir o mesmo, por conveniência 
<1dministrativa, mudando-se para outro imóvel mais adequado aos seus servi~· os, 

seja próprio ou ele terceiros, bastando para tanto , comunicar ao locador. por 
escrito , com a ntececlência de 30 dias . 

Conforme subirem 4.7 da minuta do co ntrato ele l o c<t~·8o, 

independentemente do início de vigência elo contrato, os aluguéis somente ::;er;lo 
devidos a partir da data ele entrega das chaves, depois ele executado~ pelo 



\ 

locador todos os se rviços de adaptação no i móvel, os quais serão atestados por 
profissionai s elo quadro funcional ela ECT. 

A Regional informa que há dotação orçamentáriZl para razer frente ~I S 
despesas co m o pagamento do IPTU. 

VII. ANEXOS 

I. Dispensa de Licitação 11° 713/2004 
2. Proposta do Proprietário 
3. Notas Jurídicas/ ASJUR/DR/MG- 589/2004 e 1 182/2004 
4. Justificativa ela Regional - CVCDD/CFE-098/2003, Relatório Técnico no 

033/2004 e Parecer/GERAE/CTC/BH de 31110/2003 
) Tabela de 131oqueio. 

R c laLúrio/0 IRA D-OóS/2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/IDIRAD-065/2004 _ 
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SÍNTES'E DE DiSPENSA DE LIC1TAÇA-O -

PROCESSO ERP: 4000168 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA fUNCIONAJ\.1ENTO CDD CALAFATE. SITUADO À AV. 
AMAZONAS, 55m. 

CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIA: 011.44404 .010002 

ÀREA SOLICITANTE: CDD CALAFATF. 

MOTIVO DA CONTRATAÇÃO: MUDANÇA POR NECESSIDADE OPERACIONAL 

VALOR MENSAL : R$ 11 .000,00 (Oito mil reais) - VALOR GLOBAL: R$432 .000,00 (Quatrocentos trinta dois núl 
reais) 

FORNECEDOR (ES) VENCEDOR(ES) : Ricardo Nunes representado por Gustavo Henrique Nunes 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até o lO" dia do mês subsequente ao vencido. 

VIGÊNCIA: 01/06/2004 a Ol/06/2009, com pagamento previsto p/ 01112/2004, conforme cláusula terceira do contrato. 

PARECER JURÍDICO: Através da Nota Jurídica n" 589/2004, a ASJUR/MG marúfesta não haver óbice de natureza 
jurídica à implementação do pacto, tendo em vista as normas editadas por meio da lei n° 8666/93, estando prevista 
vigência de 60 (sessenta) meses, com início em 01106/2004 e previsão de pagamento em 01112/2004 devido necessidade 
de reformas a serem providenciadas pelo Locador. 

EXECUÇÃO DA REFORMA: O LOCADOR se compromete a executar as adaptações no imóvel até 06 (seis) meses 
após efetivação do contrato conforme fl . 16 deste processo. 

ANÁLISE GEREN: A área de Engenharia validou o prazo de 06 (seis) meses para execução da obra, informando, os 
custos estimados, pela tabela SINAPI e considerando BDI de 20% que tem área aproximada de 864 m2 são de 
R$509.804,93. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso X - Art24 da Lei 8666/93 -DL para compra ou aluguel de imóveis . 

INDICAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Gerente de Administração DR/MG, por subdelegação de competência, através da 
PRT/MG-2035/2002 e Comunicação/DIRAD-243/2003 , 15" REDIR de 16/04/2003 . 

COMPRO V AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Tabela de bloqueio efetuado eletronicamente no ERP conforme consta no 
processo. 

EM: 12/05/2004 ~ i/J HENRIQ~ JOS~~ONSO 
GERENTlfDE ADMINISTRAÇÃO DR/MG 

PRT/MG-2035/2002 

"' 

APROVO A CONTRATAÇÃO CONFORME P'OPOS:O·:~ Í i' i 0::,- I 2004 ROS no 03/2005 - CN - \ 
CPMI __ CORREIOS ~ 

/J~ó ,J~~ ~IS .. . 1221 
DIRETOR REGIONAL DE ~jS GERAIS FÍs. No -

I Luiz Enéas da Silva ~lc::_, . z l I 
I 

d Reg de SuporteiDRIMG Coor . · --4 
Matricula: 8.011 .01:1 

-1-



ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-065/2004 

CONSULTOR A .. IM 
AOMINIST ÃO 

AT: I 

Empresa 8rasílcí~a c.Je Correio~ Telégrafi 
CDD C..alafAte (Av Silva Lobol 
AIC. Sra. Rosan~ Vieira 

elo Horizonte :n de Março de '2004 

Ratifico a proposta para locaçã do imóv abaixo d ctito oomo :s~:~ segue · 

Um galplo qoe será readaptad 
aprovada pela Engenharia dos 
(quinhentos e nove mil oitoce 

Av. Amuona.s 5~03 Bairro 

Após o projeto aprovado Seas 

roes dos correios, conforme a planta 
tirnado de construção R$ 509 804,93 
venta c tr& centavos) . 

ra a efcti aç:lo da entrega do n1csmo 

R$ 8.000.00 (oito mil reais) a · s a entre a das cha s do imóvel a ser vt&tonado pela 

equipe do Uf'genh~ria dos Co e1os. 

60 meses wmputados o prazo· paru ~ rc rn-ta do im vel jh. c1t.ado ac1ma 

Setn mAis P""' o momento I 

At.endoMmente ROS no 0312005 - CN -
CPMI--· --- CORRE\25 ~ 

•. 122 
Fls.·N° ___ _ 

7!1 .22 
Doe: ____ _ 

-2-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-065/2004 

EM.f'i{FSA BRASILEIRA Lif COIUH.JOS;: n :r.l-\rkAFOS 
L>lRE'f(JfH:\ REOIO~AI. MINA~ C.ii.:JtAJS 

NOTA JUIÚDICA/ASJUR/DR/MG -5i9 /2004 

Sr. Cheíc da Assessoria .Jmídic<-.1, 

ror meio da Nr de referimeü.1, H GRRAD solicita anãlise e chancelc"l da 
minuta do contrato de locação de imóvel a ser firmado com o Sr. 
Ricardo Nunea, cujo objeto é a locação do imóvel situado na Av. 
Amazonas, n° es~03t loj~ andar térreo, Belo Horlzonte/MG, para 
funolonamento do CDD/CALAFATlt. 

O pn::iCnte contnüo ter origem na lJispensa de L.icituçHo Jl0 713/2003. 

Todos os procedimentos previstos no Mód . 1 do MANLIC Jcm:un 
obs~1vacJo~ no pmcedimenl.o ele dispensa de licitaçao, pelo que não existem 
pend<':ncias }.IS se.t:em sa.nHd:-:as para etetlva.çào da contrataçáo. 

Dt-J análise da miunta ll.ci.o há óbice de natw-eza jurídica i! 
implem<.~uta<:;áo dopado, kudo em vista as normas editadas por meio da lei 
r1° 8666/93, estando pn!Vist.a a vigêncic"l. de 60 (sessenta) meses, com inlcio 
em 01/01/2004· e previsi~o pam inicio de p .. 'lgamento em Ol/10/20CYI devido 
a n~c,:ssi(]ade de reformas u sen:m yn .. ovideru :i~Hh:l:i pd~J Loc~.1<'1or, c a dot.H<;Ho 
or'(,_~Hmcut::'uú-J estando previstn 110 ditusnla q11iutr.t do ajuste. 

Ressalta-se, somenlt!, •1uc o jui~o de conV<:lJit!uci~J c oportuuidack pm'<-J 
H erct.iv:·H.:i~o da medida fk~:1, <:xdl.lt-iÍV<.Hncntc, sob a discricionariedade da f'l1-c::.~ 

gt:t;(on-:~ do contrato, seiVindo a Jll'CS<:ut<:. como tn<!I'H nü1ficHCM dos atos j:i 
pn1tie~.1dos . 

Ã supetior consktcnJ<,;}.•o de V. S". 

Lklo tlorizont~. 17 de março de 2004 . 

APROVO E\1: 

DEOPHAN.FS ARAÜJO S . 
CHEFE DI\ /\SSESSORit\ 

ROS no 0312005 • CN • 

CP~I- ,- 1022~5 
Fls . No _____ _ 

! 731.22 
ooc:------=.. 

t 

ES FD .. HO 
'DK' t\íDR'MG 

,, \i . ,;f'( INSO PF.NA, 1270- SALA ZD F•)Nr , (11.llll4~ -214:1 <To:P :~O l :hl-~00 Rm O HO 7.0Jo-1TF ; )...{(; 

-3-



·-- .. _ __ , 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-065/2004 

EMPRESA BRASll.ElRA DE COKRFI \ ~~~ 1: !li r_ ,, ;ftAI'r";:::, 
l1JIH:TORIA RfCi!ONJ\L .\tl:-.:~~: (:t-1\AI::-

R&F.:CI/8CON/GERAD/DR/MG- 133/2004. 

NOTA JUR.fDICA/A8JUR/DR/MG .jJ SZ /2004 

Por mt·io da Cl ele rcfert'tJCia, a OBRAi) solicita <W <duw e ch:uwda d~~ 
minuta do conb'ato de locaçio de lmó\'el a set firmado com <' Sr. 
Ricardo Nuoea. cujo objeto é a locação do imóvtd situado na Av. 
Amacooaa, g 0 5503, loja, anelar t(,rreo, Belo Horizonte/MO, para 
fuaclouamepto do CDD/CALAJ'A.Tit. 

O presente contrato ter origem nH Disp~nsu d<- Lkll<\t;' HO r1u 71:3/ 2003 . 

Todos os pn.x~edimcntos previstos no Mód. 4 do MANUC t(H;~J.Jl 

vb~t-rvudo~ no proc·cdim.e.uto de dispen~« de licíta<,:iio, pck' qu<' uAo t'"'i.~tc-w 
pcndêncit-ls HS sr~t"Cnt sanad.Hs paru cfet.iv~<.;no ela ('ont.rnt;~câo. 

Oa <:Jnáli:-;e rla núnut.u nAo há óbice (le u:1tUl"t'Za. jundi(i-i " 
i.Jupkru(~Jlta<,.~lio do p~-tctu. tendo em vist<t a~ nonn::-r.s editJ:~.da~ p()r wdo da lel 
0° 8666/93, e•peofal.Qleote do arttco ~4, lnclao X, \"'Stnndo previ<.;ta :l 

vigéJICÍ1-1 de. 60 (:..1essentet) tu~~es, com itúcio em O l/O<~/ 2001 ~ pJ'I"V.i.~:~n p:.t.m 
ilüdo de p1tg;um~nT.o ~m O 1 f 12/2001 cfr,vido n 11<'"ccs~u);.Jdt- (}e r'tfm1nas : l 

&;r~m providt:~ncü-tda~ p~la Locador, c a d<>taçúo mçanu"n1stría C'SI :·utd( 1 

JU'CV'it;tll no cUI\usulu quinta tlo ajusn;. 

Hc~ssaltc'l-S(':. , somente, qu(: o jui:r.o d~ ronvcnitnci<:• e oport nn..idwle p.an-l 
a efetivação da me<hdit fka. cxclusiVawcnte, sob a dbcnn .... ~nruiedade da ruX'ft 
ge~tora do <~ont.IHto, 8ecvindo a prcseutc como tuf."lH n:tflfica<~ão dos ato~ JÚ 
pratit..~A<Io~. 

A ~u.p<~l"ior COllHU:leracJ~áo de v. s~l. 
·\. 

ljdo ·~rizot• te, 19 de rnaio ele :l001 . 
····-. 

APROVO EM: 
'· 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI --- -cORREIOS 

· ~ ··· ~ 1224 
Fls. N° ___ _ 

r1.J).í) 

\'DEOPHANES AÚJC1 S\ J ·\Td~S l"lf .Hu 
CHEFE DA ASSR:':>SOl<l \ Jl .'l\.Jf){C:\: PR:~Ki 

-3 A-
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ANEXO 4. RELATÓRIO/' DIRAD-065/20-04 

[
······································; 
CORREIO\! 
........... ........ ................... : 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL MINAS GERAIS 

DE: CHEFE DO CDD/CALAFATE. 

AO: GERAE/CTCIBH/MG. 

CI/CDD/CFE-098/003 . 

ASSUNTO: PROPOSTA ALUGUEL CDD CALAF ATE 

Belo Horizonte/MG, 29 de Maio de 2003 . 

Anexo, encaminhamos Carta Proposta de Aluguel do imóvel a ser construído para atender 
às necessidades do CDD Calafate, pela GN Imóveis. 
Anexamos também, Pesquisa de Preço de Imóveis efetuada nas imediações do imóvel 
proposto, porém, lembramos que nenhum deles atende às nossas necessidades. 
Ressaltamos alguns pontos que nos levam à necessidade de sairmos, o mais urgente 
possível do imóvel atual: 
. Constantemente temos problemas com: 

rompimento das caixas de gordura situadas em vários pontos do salão de carteiros; 
vazamento no teto do salão de carteiros ( ultimamente, quando chove, temos que 
arrastar armários de lugar para efetuar a operação ); 
encanamento estourado ( piso térreo, banheiro masculino, cozinha ); 
ventilação e iluminação precárias, fato já apontado por diversas vezes em relatórios 
feitos por esta Chefia, Segurança do Trabalho, GINSP, etc.; 
o imóvel atual situa-se em área de grande movimentação, desprovido de qualquer tipo 
de segurança ( alarme/guarda ), fato este, também apontado em relatórios anteriores, 
inclusive, pela GINSP ); 
ainda, esta semana, a BH/TRANS determinou que a carga/descarga da prefeitura seja 
feita na frente do CDD, o que, fatalmente nos trará transtornos (já pensou nossa carga 
saindo/chegando em horário de utilização da área pela prefeitura?). 

Vantagens a serem observadas com a mudança do CDD para o imóvel proposto: 
o imóvel será adaptado nos moldes determinados pela ECT, atendendo às necessidades 
da unidade e eliminando os inúmeros problemas, ora, existentes; 
atualmente estamos pagando um valor de R$8 .417, 19 mensal e com a nova proposta, 
teremos uma redução de R$5 .006,28/ano, visto que o valor do aluguel do novo imóvel 
será de R$8 .000,00 mensal; _ 

't 

o imóvel situa-se no início da área de entrega deste CDD, eliminando o percurso 
ii?~rodutivo, o que, fatalm~n~e, irá refletir positi~am~nte na oper_ação; 

0 
_ CN _ 

fac1l acesso aos pontos de ombus para todas as d1reçoes dos d1stntos dest d3:0$.>~ 03/20°5REIOS 
a localização do imóvel permite que já iniciemos a entrega de vári s C~~- se&t0~ 
necessidade do uso de condução, ou seja, o carteiro já sairá da unidadlite entro do1 ~~ 5 
de entrega; · .-As. N =-----



ANEXO 4. RELATÓRIO/ DIRAD-065/2004 

;êõ:V~ 
. \!~~ 

d - d .d d . ' . fu . ' . ·1· d · v ÇLC5 ~ re uçao nos custos a um a e, v1sto que, vanos nc10nanos se utl 1zam e ma1s M.0 "foA<Y :r,. 
uma condução para chegar à unidade, devido à localização atual; \<fl ~J ~- 0 j 
satisfação dos empregados com melhores condições de trabalho, o que, implicará em ~!!:!!!5;/' 
melhoria/aumento da produtividade; 
melhoria no clima organizacional , etc. 

Lembramos das inúmeras dificuldades, que há tempos enfrentamos, no sentido de 
conseguir novo imóvel para este CDD, cujas tentativas, até então, foram infrutíferas. 
Assim, solicitamos desse Gerente, urgência na resolução do assunto junto aos órgãos 
competentes, uma vez que, a compra/construção do imóvel pela GN ·Imóveis, está 
condicionada ao aluguel do mesmo pela ECT. 
Estamos envidando todos os esforços ( CDD/GN Imóveis ), no sentido de obtermos sucesso 
nas negociações e sanarmos de vez, os transtornos que temos enfrentado com o imóvel 
atual. 

Acrescentamos ainda que, as adaptações a serem realizadas ocorrerão por conta do 
proprietário, com base nos projetos aprovados pela GEREN/MG, não acarretando ônus para 
aECT. 

Atenciosamente, 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

•Fis_N° 12 2 6. 

C/ ANEXOS. 
RV/rv. 

~lc:3 1 . 2 2 

Av. Silva Lobo, 1210- Nova Granada - 30487-970 -Fone: (31)3249-2440- FAX (31) 3249-2441 
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1. OBJETIVO: 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-065/2004 

DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS 

GERENCIA DE ENGENHARIA 
SUBGERÊNCIA DE OBRAS 

RELATÓRIO TÉCNICO N. • 033/2004 

Analisar projeto de refonna do imóvel para a instalação do CDD Calafat~ a ser 
feita pelo proprietãrio, e emitir parecer técnico. 

2. DESENVOLVIMENTO: 

. . 
O imóvel situado à Av. Amazonas, 5503, encontra-se atualmente em situaçilo 

preciu:ia de manutenção e conservação. No entanto, o proprietário do referido imóvel 
apresentou-nos um projeto para ref01mo, o qual foi apreciado pela chefia do CDD, 
juntamente com a GEREN, a fim de adequá-lo às necessidades atuais do CDD. 

J. ANÁLISE: 

Analisando o projeto referente à reforma proposta, que já foi validado pela 
chefia do CDD, verificamos que está prevista a e.'<ecução, no prazo de seis meses, por 
parte do proprietário, das obras civis.necessúias à implantação do CDD Calafate. Os 
custos estimados para a obra, pela tabela SINAPI e considerando BDI de 20% que tem 
área aproximada de 864m2, silo de R$ 509.804,93. 

4. PARECER: 

Em mzão do exposto, conclufmos que o imóvel atenderá às necessidades da 
ECT, após as adequações previstas no projeto e, portanto, poderá se proceder à locação 
do imóvel, conforme minuta de contrato. 

Belo Horizonte/MO, OI de março de 2004. 

~ -
VALÉRlALARA 
ARQUITETA-ECT 

CREA 70415/D - MG 
Matricula 8.416.874-9 

ROS n• 0312005 • CN • 
C~~l. · CORREIOS 

~ f1s. N.12 2 7 

~JoJ 1 . 2 2 

-6-
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ANEXO 4. RELATÓRIO/ DIRAD-065/2004 

DE: GERAE/CTC/BH 

AO: COORDENADOR DE OPERAÇÕES/DR/MG 

Ulysses, 

Anexo, relatório a ser encaminhado para o Coordenador de Suporte/DRIMG, para que o 
mesmo possa dar o parecer favorável à contratação do novo imóvel onde deverá funcionar 
o CDD Calafate. 

Chamamos a atenção para as vantagens que o novo imóvel proporcionará a todos ( 
empregado/empresa ), especialmente no tocante à redução de custos (teremos uma redução 
de R$ 5.006,28/ano no valor do aluguel) e do percurso improdutivo. 

Conforme informação do GERAD/MG, tal aprovação pelo Coordenador de Suporte se faz 
necessária para prosseguirmos com os trâmites contratuais, uma vez que o processo deverá 
ser encaminhado, posteriormente, para Brasília, por ultrapassar o valor do contrato 
permitido para liberação somente via DR. 

Tendo em vista o tempo decorrido desde o início das negociações até a presente data e, o 
tempo a ser gasto para as devidas adaptações no referido imóvel, solicitamos interferência 
desse Coordenador, no sentido de agilizar o processo, a fim de solucionarmos essa questão 
o mais rápido possível. 

Ressaltamos que os empregados daquele CDD continuam enfrentando situações adversas, 
em conseqüência dos problemas estruturais existentes no imóvel atual (em outubro p.p. , as 
caixas de gordura estouraram novamente). 

Aguardamos breve posicionamento desse Coordenador. 

Atte, 

~ (A&J( 
FREDSON LUtSOLIVEIRA SANTOS 
GERAE/CTC/BH 

3'1 /1o/o3 · 't ' "'-~ · r)o .·. I' IJv ·1 ·-\·· \~'.,.)\ ~~ 

Coord . Reg. de Operações I DR I MG / 
Matricula 8.010.312-0 / 

./' 
-7-



R551401B 

Page -

Cia do Pedido 

Conta 

N° Processo/Bloqueio 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

400056 1 I OR 

4000561 I OR 

4000561 ! OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

00020 DR - MINAS GERAI S 

20011 44404 010001 PESSOA JURIDICA 

Status 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

ANI=YQ.S. RELATÓRIO/ DIRAD-065/2004 
~ )5104 

Bloqueios Orçamentários 

PerfodoiAno 

6 I 2004 

6 I 2004 

7 I 2004 

7 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

07105104 8.000.00 

07105104 8.000.00-

07105104 8.000.00 

07105!04 8.000.00-

07105104 8.000.00 

07/05104 8.000.00-

07/05104 8.000.00 

07/05104 8.000.00-

07/05104 8.000.00 

07/05104 8.000.00-

07/05/04 8.000.00 

07105104 8.000.00· 

07105104 8 .000.00 

07/05104 8.000.00 

07105104 8.000.00-
----

Total Atividade 8.000.00 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP~.I · CORREIOS 

As. No 12 2 9 

Do~: 7 3 1 . 2 a 
-8-



R551401tl 

Page- 2 

aa do Pedido 00020 DR - MINAS GERAIS 

Conta 20011 44404 010001 

H' Processo/Bloqueio 
------- ---- ------------

4000561 I OR 

4000561/ OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

ANEXO 5. RELATÓRIO/ DIRAD-06~/2~,~!104 
Bloqueios Orçamentários 

PESSOA JURIDICA 

- ····-· ----· ----- ·· 

Status Perlodo/Ano 
.. ---- -~---------- ----- - -

BB 1 I 2005 

BB 1 I 2005 

BB 1 I 2005 

BB 2 I 2005 

88 2 I 2005 

BB 2 I 2005 

8B 3 I 2005 

BB 3 I 2005 

88 3 I 2005 

BB 4 I 2005 

BB 4 I 2005 

BB 4 I 2005 

BB 5 I 2005 

BB 5 I 2005 

BB 5 I 2005 

88 6 I 2005 

BB 6 I 2005 

88 6 I 2005 

BB 7 I 2005 

BB 7 I 2005 

BB 7 I 2005 

88 7 I 2005 

BB 7 I 2005 

BB 7 I 2005 

88 8 I 2005 

BB 8 I 2005 

BB 8 I 2005 

BB 9 I 2005 

88 9 I 2005 

BB 9 I 2005 

BB 10 I 2005 

BB 10 I 2005 

BB 10 I 2005 

BB 11 I 2005 

BB 11 I 2005 

BB 11 I 2005 

BB 12 I 2005 

BB 12 I 2005 

BB 12 I 2005 

-· ····- ·--- - -

Data 

07105104 8.000,00 

07105104 8.000.00 

07105104 8.000,00-

07105104 8.000,00 

07/05104 8.000.00 

07105104 8.000.00-

07/05/04 8.000,00 

07/05/04 8.000,00-

07/05/04 8.000,00 

07/05104 8.000,00 

07105104 8.000.00-

07/05/04 8.000.00 

07105104 8.000,00 

07/05/04 8.000,00-

07105104 8.000.00 

07105104 8.000.00 

07105104 8.000.00 

07105104 8.000.00-

07/05104 8.000.00 

07/05104 8.000.00-

07105104 a ooo.oo 
07/05104 8.000,00 

07/05/04 8.000,00 

07/05104 8.000,00-

07/05,104 8.000,00 

07/05/04 8.000.00-

07105104 8.000,00 

07/05/04 8000.00 

07105104 8.000,00 

07/05/04 8.000,00-

07/05104 8.000,00 

07105104 8.000.00-

07105104 8.000.00 

07/05104 8.000.00 

07/05104 8.000.00-

07105104 8000,00 

07105104 8.000,00 

07105104 8.000,00-

07/05104 !!.000.00 
-- - -- ---

Total Atividade 104.000.00 

' 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMl -. COfWt;JOS 
- 12 ·) u 

Fls. N° ___ _ 
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R551 401B 
A~~Ç).S. RELATÓRIO/ DIRAD-065_12004 

11/\)5.104 

Page- 3 Bloqueios Orçamentários 
9:03:52 

... -·=--=-- -=-=-=-=~=====-=-==~~=o-========,---,.------~-----=-~=====-=~-

Cia do Pedido 00020 DR - MINAS GERAIS 

Conta 20011 44404 010001 PESSOA JURIDICA 

N' Processo/Bloqueio S1atus 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

400056 1 I OR 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

68 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

1 i 2006 

1 ! 2006 

1 I 2006 

2 I 2006 

2 I 2006 

2 I 2006 

3 I 2006 

3 I 2006 

3 I 2006 

4 I 2006 

4 I 2006 

4 I 2006 

5 I 2006 

5 I 2006 

5 I 2006 

6 I 2006 

6 I 2006 

6 I 2006 

7 í 2006 

7 I 2006 

7 I 2006 

8 I 2006 

8 I 2006 

8 í 2006 

9 I 2006 

9 I 2006 

9 I 2006 

10 I 2006 

10! 2006 

10 ! 2006 

11 í 2006 

11 I 2006 

11 I 2006 

12 I 2006 

12 I 2006 

12 I 2006 

07/05/04 

07/05/04 

07105104 

07105104 

07105104 

07/05104 

07105/04 

07105104 

07/05/04 

07105104 

07105104 

07/05/04 

07/05/04 

07/05/04 

07105104 

07/05104 

07105104 

07/05/04 

07105104 

07/05/04 

07105104 

07105104 

07/05104 

07105104 

07/05104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07105104 

07/05/04 

07105104 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000.00-

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.090,00 

8.000.00 

8.000,00-

8.000.00 

T o1al Atividade 96.000.00 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

12 31 ' F I•~ N° ____ _ 

731.22 
Doe: ____ _ 
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R551401B 

Page . 4 

Cia do Pedido 

Conla 

00020 DR - MINAS GERAIS 

20011 44404 010001 PESSOA JURIDICA 

ANªO.S. RELATÓRIO/ DIRAD-065/2004 
1'1/U:>/04 

Bloqueios Orçamentários 
9:03:52 

- ---------- ----------------- ---------- ------------------------ --
N" Processo/Bloqueio Status 

-- ------ --- - - --· - ----·· 

<1000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

40005611 OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 fOR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

<1000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

<1000561 I OR BB 

<1000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

40005611 OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

4000561 I OR BB 

PerlodofAno 

1 I 2007 

1 I 2007 

1 I 2007 

2 I 2007 

2 I 2007 

2 I 2007 

3 f 2007 

3 I 2007 

3 f 2007 

4 I 2007 

4 ! 2007 

4 ! 2007 

5 r 2001 

5 I 2007 

5 I 2007 

6 f 2007 

6 I 2007 

6 I 2007 

7 I 2007 

7 I 2007 

7 I 2007 

8 I 2007 

8 I 2007 

8 I 2007 

9 I 2007 

9 I 2007 

9 I 2007 

10 I 2007 

10 I 2007 

10 I 2007 

11 r 2001 

11 I 2007 

11 I 2007 

12 I 2007 

12 I 2007 

12 I 2007 

Data 

07/05/04 8.000,00 

07105104 8.000,00 

07105f04 8.000,00-

07105104 8.000,00 

07105/04 8.000,00-

07105/04 8.000.00 

07f05104 8.000.00 

07/05/04 8.000,00-

07105f04 8.000,00 

07105/04 8.000,00 

07105104 8.000,00-

07105/04 8.000,00 

07/05/04 8.000,00 

07f05104 8.000,00 

07105104 8.000,00-

07/05/04 8.000.00 

07/05/04 8.000,00-

07/05104 8.000,00 

07105104 8.000,00 

07f05f04 8.000.00-

07105/04 8.000,00 

07/05104 8.000,00 

07105104 8.000,00-

07f05104 8.000,00 

07105104 8.000,00 

07105/04 8.000,00 

07/05104 8.000,00-

07105/04 8.000,00 

07f05f04 8.000,00-

07/05/04 8.000,00 

07/05104 8.000,00 

07105104 8.000.00· 

07/05/04 8.000,00 

07f05f04 8.000,00 

07105/04 8.000,00-

07105104 8.000,00 

Total Atividade 96.000,00 

\ 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPML - CORREIOS 

1232 Fís. N° ___ _ 

37!1 ,2 2 Doe: ____ _ 
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A~ S. RELATÓRIO/ DIRAD-065/2004 
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R551401B 

Page · 

- -c-=-=-·-= -- ···- ·-----· ----·- -· ---·--· -- --- ·-· -. 
Cia do Pedido 00020 DR- MINAS GERAIS 

Conla 20011 44404 010001 PESSOA JURIDICA 

-------· ---- ---- -·····-------

N' Processo/Bloqueio Status Perfodo/Ano Data Valor R$ --- ----·- - ---- - --- -------·- - ··-- ··----- - --

4000561 I OR BB 1 I 2008 

4000561 I OR 88 1 I 2008 

4000561 I OR 88 1 I 2008 

4000561 I OR 88 2 I 2008 

4000561 I OR 88 2 I 2008 

4000561 I OR 88 2 I 2008 

4000561 I OR 88 3 í 2008 

4000561 I OR BB 3 I 2008 

4000561 I OR 88 3 I 2008 

4000561 I OR 88 4 I 2008 

4000561 I OR BB 4 I 2008 

4000561 I OR BB 4 I 2008 

4000561 I OR BB 5 I 2008 

4000561 I OR BB 5 I 2008 

4000561 I OR BB 5 I 2008 

4000561 I OR BB 6 I 2008 

4000561 I OR BB 6 I 2008 

4000561 I OR 88 6 I 2008 

4000561 I OR BB 7 I 2008 

4000561 I OR BB 7 I 2008 

4000561 I OR BB 7 I 2008 

4000561 I OR BB 8 I 2008 

4000561 I OR BB 8 I 2008 

4000561 I OR 88 8 I 2008 

4000561 I OR BB 9 I 2008 

4000561 I OR BB 9 I 2008 

4000561 I OR BB 9 I 2008 

4000561 I OR 88 10 I 2008 

4000561 I OR BB 10 I 2008 

4000561 I OR BB 10 I 2008 

4000561 I OR BB 11 I 2008 

4000561 I OR BB 12 I 2008 

07105104 

07/05/04 

07/05/04 

07105104 

07/05104 

07105104 

07/05/04 

07105104 

07/05/04 

07/05/04 

07105104 

07/05104 

07105104 

07105104 

07/05104 

07/05104 

07/05104 

07105104 

07105104 

07/05/04 

07105104 

07/05/04 

07/05/04 

07/05/04 

07105104 

07/05/04 

07/05104 

07/05/04 

07/05/04 

07/05/04 

07105!04 

07/05/04 

Total Atividade 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000.00-

8.000,00 

8.000.00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000.00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000.00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000.00-

8.000.00 

8.000.00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000.00-

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00-

8.000.00 

8.000.00 .. _____ 
96.000,00 

RQS no 0312005 - CN _ 
CPMI - CORREIOS 

F.Js. N° 1 2 3 3 
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Cia do Pedido 00020 DR- MINAS GERAIS 

Conta 20011 44404 010001 PESSOA JUR(DICA 

==== = ==== = = .. ::c: ... =. - - -:-:- -=-'- - -:-:::=-=================~ 

N• Processo/Bloqueio Status Perlodo/Ano 
- ----- - - - - - ----·- -- -

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

4000561 I OR 

Observação 

88 

88 

88 

88 

1 ! 2009 

2 I 2009 

3 I 2009 

4 I 2009 

·--·--------·-

LOCACÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO CDD CALAFATE 8H/MG 

~ 

,-, 1-<~'A 4fL-. - . ' fftiJ;;.J, :A:Ji - ' 

Emitido p r ' · -~ 

5 Co N (\r r:;rU\t) /O R. ( Jl!. ~ 

~A -·---···-·· -----····· - -- --·············--· .. -t .. ··-·- :!._ ___ _ 

/ Chefe/DORC 

~-<'I ti r!;C~f'" I fl1t) 

Data 

07/05/04 

07/05/04 

07/05/04 

07/05/04 

Total Atividade 

Valor R$ 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

32.000,00 

- ---- -'-=--=-====== = ==--o.:o-= ··-c=··=····-

Chefe DEORC 

I( {7(/r-. C 
Ivan 'd:-lvforaes 

Administrador Postal Plen ') 
Mat. 8.010.483-5 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 

12 ~4 FI~.N° v -=----
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ANEXO J_X 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-069/2004 

REUNIÃO: REDIR-022/2004 DATA REUNIÃO: 02/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação - Locação de i móve I para 
o funcionamento do CEE e CTO Petrópolis- DR/RJ. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/RJ-019/2004, com CHAMINÉ MALHAS LTDA, visando à locação , 
por um período ele 60 (sessenta) meses, do imóvel com área ele I .502,00m2 , 

situado na Rua Mosela 1.378 - Mosela- Petrópolis- Rio de Janeiro/RJ, para o 
funcionamento elo CEE e CTO Petrópolis - DR/RJ, no valor global ele 
R$ 531.000,00 (quinhentos e trinta e um mil reais), mais despesa anual com 
pagamento c!' ~ IPTU, cujo valor referente ao exercício ele 2004 foi ele 
R$ 9.481, I 5 e seguro contra incêndio, no valor estimado de R$ 500,00. 

APLICAÇÃO/!VIETA: Permitir o funcionamento do CEE e CTO Petrópoli s da 
DR/RJ, pelo período ele 60 (sessenta) meses. 

ORGÃO REQUISITANTE: Diretoria Regional do Rio de Janeiro . 

EMPRESA A CONTRATAR: 

• CHAMINÉ MALHAS LTDA. 

OBJETO: Lc,cação, pelo período de 60 meses, de imóvel paré\ funcionamento 
elo Centro ele Entrega de Encomenclas(CEE) e Centro ele Transporte 
Operacionai(CTO) Petrópolis da Diretoria Regional elo Rio ele Janeiro (período 
O I /06/2004 a O 1 /06/2009). 

, - . $ RQS n° 03/2005 - CN -VALOR T01 AL DA CONTRATAÇAO. R 540.981 ,15, sencoCPMI _ CORREIOS 

12 ')h: ii.!s. NO ~;) 

l~c lat(Jrio/D IRA D -Oô9 /~004 



• Locação : R$ )J 1.000,00 (quinhentos e trinta e um mil reai s): 

• !PTU: 1\'!i lJ4f: l , l5 (nove mil , quatrocentos e oitenta e um reai s e quinze 
centavos )/a no; 

• Seguro: R$ 500,00. 
'-' 

('') O valm ela locação refere-se a 59 meses, considerando que o locnclo r 
concede u trint ;1 dias de carência para início do pagamento elo alu gue l. 1empo 
esse que será utili z<1 clo pela ECT e o próprio locador para realização ele ob ras 
ele reformns e <.1claptações no imóvel. O pagamento elo IPTU na quantia ac ima 
i ndicacla clnr-se-á ele forma proporcional relativamente ao período de O 1/07 <1 

31/12/2004. no valor ele R$ 4.740,57 . 

PRAZO DE VJGENCIA: 60 (sessenta) meses. 

FOH.lVIA DE PAGAIYIENTO: Mensal , até o 10° dia útil elo mês subseq(ienre 
ao ele referência. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual, pelo IGP-M . 

CONTA/ ATJIVIDADE: 50011.44404.0 10001 . 

I! . INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria ela ECT, conforme Módulo 4, Capítulo 5, elo MANL[C. 

IJI. PROCE~;so DE CONTRATAÇÃO 

Moclaliclacle: Di spensa ele Licitação. 

Proposta : 

Loca~ ão: R$ :)~ 1.000,00 (para cinqüent a e nove meses) , se ndo o valor mensa l 
de R$ 9 .000.00, rep rese ntando a média el e R$ 5,99/m2 

RQS n° 03/2005 • CN • 
CPMI - CORREIOS 

, Fls .. - No 1 2 3 6 
..... 



( 

IV. ÚLTIJ\!IA CONTRATAÇÃO- (somente o CTO) 

l) Art.: a t:d i licada Va lor/m 2 V<ilor da V alor d<1 I 

' I 
I 

( mz ) (RS) Loe<1~:âo L tlC< I(';I(} i\ llil;il(f( \ 

Rua Paulino A ltm s o. 2:l<J- PcLnípol is-1<..1 

602, 50 6.04 

PESQUISA DE MERCADO· 
hédio., ( locali !.at,:âo) Arcat:diticaJa (m2) 

R.Pro lcssm SLroile , <JlJ - Pt:Lrópolis 

R. Olavo Bilac, 131 - PcLrópolis 

R. Dr. Paulo Hcrvê , s/n - PeLrópol is 

R Gent:ral Rondon . 330- PeLrópo l i s 

R. lmpt:raclor , 234- Ccnlro- PcLrtípoli s 

R. A lice Hcrvc , 66- B ingen, PcLrtípol i s 

V. FUNDAJ\!I:ENTAÇÃO LEGAL 

Inciso X elo Art igo 24 ela Lei no 8.666/93 . 
MANLIC (alíneél ·'b'' elo subitem 4/5-1.1 ). 
MANPAT (cap 4/3) . 

VI. INFORJ\!IAÇÕES COMPLEMENTARES 

Mt:nsa l (l<.:;i) 

3.MO.l:ll:l 

Valor do m1 m SJ 
l .. \00,00 
1.021 ,00 
2.000,00 
2.000,00 

95lJ ,OO 
1.200,00 

Atualmente o CEE e CTO Petrópolis funcionam em imóveis próprio e 
locado respectivamente, com áreas de 150,00m2 e 602,50m2

, os quais de acordo 
com a Regional, apresentam os seguintes aspectos que inviabilizam a 

~ (J -l 3NJO .. 

lJ 2 .~ 

I 1.75 
3 ,:'(I 

5. ()() 
--< 

13.5.-n 
7 m.; 

( permanência elas unidades nos locais: 

• llVIÓVEL do CEE 

a) Insuficiência de área para desenvolvimento elas operações ela uniclmle , 
inc lusive par<1 parqueamento das viaturas; e, 

b) falta de local adequado para a administração e ele espaço para aumento elo 
número el e cl istritos. 

l{c la tt'1 rio/ D IRA D-Oó<J/ 2004 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPML • CORREIOS 

Fls:-No 
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r 

• ll\,IÓVEL do CTO (locado) 

;1) desinteres se elo locador em renovar o contrato de locnção com a ECT, 
havendo inclu sive processo correndo na justiça para que a ECT desocupe o 
i móvel , considerando que o contrato já se encontra expit·aclo eles de 
2'21 12/2002: 

b) pagamento elo ai uguel efetuado em juízo. 

Diante disso , a Regional realizou pesqUJsn na região , com visl<tS Zl 

localização de i móvel para locação. 

Dentre os imóveis pesquisados, concluiu-se que o imóvel objeto dn 
proposta atencle ils necessidades da ECT, no que se refere à instalação das duas 
U niclades, em um único local, considerando os seguintes fatores : 

• possui áreét útil suficiente tanto para as atividades operacionais (triagem ele 
objetos elas duas unidades), quanto para 
manobras/carregamento/descarregamento de carga e parqueamento das 
viaturas: 

• é situado próximo à rodovia BR-040, por onde chegam as linhas supridoras, 
o que proporcionará ganho de tempo em face da elim.inação elo percurso que 
atualmente é feito pelo centro ela cidade para chegar ao CTO; 

• e li minará ét operação feita atualmente devido à falta de espaço no CEE, ou 
seja, considerando o espaço exíguo no imóvel do CEE que possibilite 
operações de descargas , as viaturas desta unidade precisam ir ao CTO buscar 
a carga a ser distribuída, ocasionando assim perda ele tempo e de 
produtividade: 

• poderá ser utilizado como depósito para a centralização da cmga elo FNDE 
na região : 

• o valor ele R$ 9.000,00 correspondente a 5,99/m2, está abaixo elo valor pago 
atualmente na locação do i móvel onde se encontra instalado o CTO (R$ 
6,04/m2

) e da média dos imóveis pesquisados (R$ 8,35/m2 ): r 

Rclatt'wio/D IRA D-OólJ/2 00.:.1 

RQS n° 03/2005 • CN • 
CPMI __ . . CORREIOS 

Doe: ---- -



• nas negoci;JÇões para fixação do valor do aluguel, a DR/RJ conseguiu que o 
prnprieu\rio concedesse uma carência de 30 dias , a partir da assinatura do 
contrato (prevista para O 1/06/2004 ), para iniciar o ônus locatício . 

A carência dos 30 dias para início do ônus locatício, negociada com o 
proprietário, deve-se ao fato de que o imóvel em questão necessita passar por 
reformas de t1daptação , pelo período estimado pela GEREN/RJ de 90 dias ao 
custo, a cargo da ECT, de R$ 143.514,15, conforme Síntese ele Processo de 
Contratação elaborada pela GEREN de 02/03/04 e Parecer da GENCO ele 
22/04/04. Além das reformas a cargo da ECT, o locador também realizará , às 
suas custas , alguns itens das obras necessárias, ao custo estimado de 
R$ 3.000,00, conforme Carta 793/2003-SBI/SUPAT/GERAD. 

A Regional informa que há dotação orçamentária para fazer frente às 
despesas com IPTU e seguro contra incêndio, bem como, por meio de Bloqueio 
Orçamentário específico, comprova a existência de dotação orçamentária para 
Ü1 zer frente às despesas com as adequações do imóvel. 

A GEREN, GENCO e a GENAF/RJ emitiram parecer favoráveis à 
locação do imóvel proposto, pelos motivos acima evidenciados . 

Por meio da NOTA JURÍDICA/ ASJUR-201/2004 de 16/02/04, 
complementada pelo DESPACHO de 19/02/04, a ASJUR/RJ analisou o 
processo e chancelou a minuta do contrato, informando que todos os elementos 
necessários para a formalização do contrato encontram-se dispostos de acordo 
com o exigido na legislação. 

VII. ANEXOS 

I. Proposta ela ECT com o " De Acordo" do proprietário do imóvel 
2. Síntese de Processo de Contratação/GEREN de 02/03/2004 

IZc lat(Jrio/D IRA D-Oó0/2004 

RQS no 03/2005 - CN -
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1 Nota Jurídica/ ASJUR/RJ-20 1/2004 e Despacho/ASJUR ele 19/02/04 
4 Té1belas ele Bloqueio 
-~ - Ju stificativa da DR (Relatório de Locação DL-019/2004: Relatório de visita 

a imóvel para locação assinado pelos Gerentes do CTE Benfica e CEE 
Petrópoli s: Parecer da GENCO de 27/04/04 e CUGENAF-240/2004). 

R c I al<'>ri o/D fRA D-OóSl /2004 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CPMI · CORREIOS 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

mil CORREIO< I 
------------------------------------------------~ 

Carta :j q J /2003-SBI/SUPAT/GERAD 
Rio de Janeiro. 11 

À 
CHAMINÉ MALHAS L TOA 
Rua Teresa, 142 loja 7 
25625-018- Alto da Serra- Petrópolis/RJ 

Assunto: Locação de imóvel 

Prezados Senhores, 

Informamos que o processo visando à locação do imóvel, situado a Rua Mosela , 1.378 -
Mosela - Petrópolis/RJ, se encontra em fase de Relatório de Dispensa de Licitação para aprovação 
da contratação pelo Diretor Regional da ECT/RJ . Após a aprovação, será elaborada minuta de 
contrato, mediante negociação acordada pelas partes conforme itens abaixo, para chancela da área 
jurídica da ECT e posterior assinatura pelas partes contratantes . 

Negociação acordada pelas partes: 
- Valor do aluguel: R$ 9.000,00; 
-Forma de reajuste: Anuai/IGP-M ; 
- Prazo de locação: 60 meses, com vedação de pagamento de aluguéis durante período de 

30 dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato, para realização pela ECT e pelo 
proprietário de obras de investimento em instalações para uso inicial do imóvel; 

- Vigência do contrato: A partir da data de assinatura; 
- IPTU e Seguro Contra Incêndio: Pagos pela ECT ao locador, através de ressarcimento, 

mediante apresentação dos recibos devidamente quitados; 
- Execução pelo locador, às suas expensas, mediante especificações técnicas a serem 

fornecidas pela área de engenharia da ECT, de parte das obras necessárias para ocupação inicial do 
imóvel, conforme itens abaixo, constantes na carta de V. Sas. Datada de 19/09/2003. 

a) Correção de infiltrações nas paredes das salas 1, 2 e 3; 
b) Verificação e remoção das infiltrações nos demais compartimentos em geral ; 
c) Desmontagem do mezanino de madeira; 
d) Retirada do forro do refeitório e execução de nova torração em ambos os refeitórios; 
e) Retirada de três máquinas que se encontram no interior do imóvel. 

Para que possamos providenciar o Relatório de Dispensa de Licitação e a chancela do 
contrato, solicitamos o "De Acordo" formal , com urgência, juntamente com dados bancários para 
depósito dos aluguéis, e cópia da conta de água/esgoto, se for o caso. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos através da Seção de Bens 
Imóveis, Av. Presidente Vargas, 3.077/16° andar - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ, ou pelo 
Tei/Fax. (21) 2503 .8490 (Leonel Loyola). 

LL/11 

Atenciosamente, 

~~ ~ULÕ CE . . - ~ S &~É~ -)~ 
GEREN E ADMINISTRAÇÃO 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fl!:! ~ -N° 12 4 1 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

PETROPOLIS, 3 DE N0\1EI\1BRO DE 203 

ATT SR PAULO CESAR NUNES SA REIS -GERENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Em resposta à sua carta numero 793 / 2003 - SBII 
SlJPAT/ GERAD datada de 17 de outubro de 2003 viemos 
dar o nosso DE ACORDO formal confotme sua solicitação, 
para que possam ser providenciados o relatório de dispensa 
de licitação e a chancela do contrato de locação. Segue 
abaixo os dados bancário para deposito dos alugueis: 

CHM1INE :rviALHAS L TD A 
BANCO DO BRASIL S. A. 
AGENCIA. : 2885-1 Il\IIPERADOR ( RJ) 
CONTA. CORRENTE: 10.551-1 

I' f/ 

câAtviTNE MALHAS LTDA 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

.. . ' L\ 2 
' ~- · ~ W---,1~­
'9 " 

-2-



ANEXO 2. ~~~p/DIRAD-06912004 wsp120104 
r; ::I( h ;,-a-r- \.) 

I \ .. 

SÍNTESE DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

02/03/2004 

~---·- ·---·--·--------------·--·------·---

!Objeto: 

I 

l ADAPTAÇÕES PARA RELOCALIZAÇÃO DO CEE E CTO PETRÓPOLIS 

I Descrição (Justificativa: ----· ·----

A intervenção tem por objetivo o Projeto para adaptações no imóvel para abrigar o 
CEE e CTO Petrópolis 
Estão previstos nesta adaptação: serviços de fornecimento e instalações de divisórias 
de fibra de madeira prensada, divisórias em placas de ardósia para os boxes dos 
vestiários, forro de pvc para o vestiário do CTO e sala de valores, recuperação de 
revestimentos, assentamento de azulejos nas paredes do vestiário masculino e 
banheiro da , fornecimento e instalação de esquadrias de madeira e metálicas, 
fornecimento e instalação de grades, pintura interna e externa nas paredes, 
esquadrias e grades, revisão da cobertura do galpão e impermeabilização de grades, 
execução de rampa de acesso para veículos e plataforma, instalações hidráulicas, 
de esgoto sanitário e elétricas, louças, metais e acessórios, adaptação de banheiro 
para deficientes, calafate e limpeza final. 

1 
Valor Estimado: ·-- -r:P=-r-az_o_d-=-e-::E::-xe_cu___,çã~o-:· ------,-A..-r~ea---,-So-lic-it-an-tê: 

R$143.514, 15 90 dias corridos GENCO 

Encaminho, pelo acima exposto, o Processo de contratação do objeto citado, para que 
seja autorizado o início da licitação. 

,\ FAUSTIN 

ROS n° 0312005 - CN -
CPMI • CORREIOS ' 

Fls. No 12 4 3 

Jo&. 1 . 2 2 
-3-
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ANEXÕ -3. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

ASSESSORIA JUR(DICA DRJRJ 

Ref Cl416!2004- G·I:RAD 

NOTA JURÍDICA/ ASJUR- ,J.()l /2004 

SENHORA CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 

Trata-se de consulta formulada sobre a regularidade do Centre{ o de 

Locação de Imóvel a ser celebrado en1re a CHAMINÉ MALHAS LTDA. nestE ato 

representada por Mareio Tadeu Esteves Sobreiro e Sóvio Tadeu Esteves Sobr·::ira e 

a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, poro fins de relocalizaçCi•) do 

CEE e CTO Petropólis. A 

·· ·:> 

Primeiramente, cabe ressaltar que o contrato será regido pelas Leis 

8245/91 e 8666/93. conforme disposto no art. 62, § 3°, I desta norma, assim co ... 1o o 

art. 24, X da Lei 8.666/93 e legislação correlata, em observância ao principie• da 

legalidade que orienta toda a atividade da Administração Pública. 

Outrossim, o referido controto caracteriza-se como um cont.·ato 

especial. q~c :;~, ·;u vm -=.onrroto de D!re:tc Privado na Administração. 

Ou seja. o Administração firma um Contrato de Loca•; ão, 

disciplinado pelo direito privado, ela se submete a todos os princípios e normas do 

f direito comum, não deixando de se ater que o principio da legalidade f~ o 

principio basnar da Administração Pública, devendo sempre seguir os 

determinações legais cabíveis. 

Ademais, a Administração Pública, além do principio da legalidc1de, 

está sempre subordinada ao direito público no que tange à finalidade, mo li' 10 , 

competência, forma e procedimento de seus contratos. 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls. N° 124 4 •. 
D~q~ 1 . 2 2 

-4-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

Prestados esses esclarecimento, passa-se a análise do contrato 

apresentado. 

Do contrato ora apresentado percebe-se que todos os 

elementos necessários para a sua formalização encontram-se dispostos, ou 

seja, objeto, forma de pagamento, prazo de vigência, responsabilidades, e 

foro para dirimir quaisquer controvérsias ou duvidas referentes ao contrato, 

ora analisado. 

No entanto, no item 7.1, temos a seguinte redação: 

7.1. Durante o prazo estipulado para a 

locação, não poderá a LOCADORA reaver o 

imóvel alugado, todavia, a LOCATÁRIA poderá 

devolvê-lo a qualquer tempo, pagando a multa 

pactuada, observando o disposto no artigo 412 do 

Código Civil, assim como a proporção prevista no 
artigo 413 do Código Civil e, na sua falta, a que for 
judicialmente estipulada. 

Ocorre, que o referido contrato não estipula multa alguma, 

ficando ao acaso, logo, sugestiono no sentido que a r. cláusula tenha a 
seguinte redação: 

l ' 
MR}LF!mrl f 

7.1. Durante o prazo estipulado para a 
locação, não poderá a LOCADORA reaver o 
imóvel alugado, todavia, a LOCATÁRIA poderá 
devolvê-lo a qualquer tempo, desde que notifique 

a LOCADORA, no mínimo de 90 (noventa) dias -antes da entrega do imóvel, pagando os 

alugueres do período, e seus acessórios 

convencionados neste Contrato. 

RQS n° 03/2005 · CN · 
CPMI - CORREIOS : 

~J~·.· N°12 4 5 

F ~ t~: 1 , 2 2 2= 
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Ou caso entenda melhor, a área responsável poderá incluir 

um valor de multa pela rescisão do Contrato de Locação, nesta cláusula, 

retirando o disposto após a expressão "multa pactuada". 

Face o exposto, deixo de chancelar a minuta de Contrato 

apresentada por necessidade de se refazer a cláusula supra informada. 

À CHEFE ASJUR, 

De acordo em: 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2004. 

- ---/ .'" ~:/ . ;r/~;-_~ . . :- ~ut?., _ . ~-;--.-,, ~c-. 

MARCE_~o RooRIGÚEs LANZANA FERREIRA 
Advogado Jr.- OAB/RJ n° 1 05.246 

Matrícula no 8.957.075-8 

Chefe da Seção de Consultas 

MRLF/mrlf 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORRÇ!OS 

124tl 
Ffs. N° ----
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

EMPRESA. :·BRASILEIRA. o·E CORREIOS E ~TELÉGRAFOS CfJI CORREIO .--- - .. · .. . ,_ .. --

Rio de Janeiro, de fevereiro de 2004. 

Atendendo solicitação dessa, restituímos em anexo, para chancela, 
minuta de Contrato de Locação afeto ao imóvel situado a Rua Mosela, 1.378 -
Mosela- Petrópolis/RJ , juntamente com Relatório de DL e dossiê pertinente, com 
as devidas retificações no item 7.1. da clausula sétima. 

Anexo: Citado no texto 

I 

ASSESSORIA JURIDICA 
t r·-,p n li) u r.ul ÜHinJ 

Eutrada em _j$_}~ ~, 
Recebido por ~~~ 

Seção de Bens lmóvei,;/SUPAT/GERAD 
Avenida Presidente Varg3.s. 3.077/1 62 andar 

CEP. 20202-936 -Cidade Nova- Rio de Janeiro/RJ 
Tei/Fax 2503-8806- 2503-8490 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMl- · CORREJ.9S 

124'' 
Fls. N° ___ _ 
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R551401B 

Page -

Cia do Pedido 

Conta 

N° Processo/Bloqueio 

4000379 I OR 

4000379 I OR 

4000379 I OR 

4000379 I OR 

4000379 I OR 

4000379 I OR 

00050 DR - RIO DE JANEIRO 

50011 44404 010001 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

PESSOA JURIDICA 

Status 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

" ' E C T'" 

Bloqueios Orçamentários 

Período/Ano 

7 I 2004 

8 I 2004 

9 I 2004 

10 I 2004 

11 I 2004 

12 I 2004 

Data Valor R$ 

18/05/04 9.000,00 

18/05/04 9.000,00 

18/05/04 9.000,00 

18/05/04 9.000,00 

18/05/04 9.000,00 

18/05/04 9.000,00 

Total Atividade 54.000,00 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CO~~IOS 
,, 12 Ll 

F-1s . N° -----

18/05/04 

10:10:28 

-8· 
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ANEXO 4. RELATORIO/DIRAD-069/2004 

R551401B *** ECT*** 1310!.11 . 

Page- 2 Bloqueios Orçamentários 

:::::= ==== -~======= === :: ==== ==== ==== ==-== -- - -
Cia do Pedido C0050 DR- RIO DE JANEIRO 

Conta 5)011 44404 010001 PESSOA J!JRIDICA. 

~=========== ==~ ~ == -=- ==- - -
N' Processo/EIIoquelo Status PerfodoiAno Data Val< ·r ft$ --- ------------------

4000260 I OR BB 1 I 2005 26104104 9.00 l ,CO 

4000260 I OR BB 2 I 2005 26104104 9.00),00 

4000260 I 0'{ BB 31 2005 28/04104 9.00),00 

40002601 o~ BB 4 I 2005 28104104 9.00),00 

4000260 1 o~ BB 5 I 2005 26104104 9.00),00 

4000260 I OR BB 61 2005 26104104 9.00l,CO 

4000260 I OR BB 7 I 2005 26104/04 9.00 l,CO 

4000260 I OR BB 8 I 2005 28104104 9.00l,CO 

40002601 oq BB 9 I 2005 28104104 9.00),00 
/ 

4000280 I 0'{ 10 I 2005 28104104 9.00),00 BB 

40002601 o~ BB 11 I 2005 28/04104 9.00),00 

4000280 I OR BB 12 I 2005 28104104 9.00l,CO 
-------

Total Atlvlda j1· 11 8.00( ,00 

o 0'312005 - CN -
ROS n coRRr.\OS \ 
c~M\ ·12 4 9 
r\s . No----

~ 7 ~1.22 
oac·.-------=:: 
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R551401B 

Page- 3 

Cia do Pedido C0050 DR - RIO DE JANEIRO 

Conta 5()()11 44404 010001 

N" Processolllloquelo 

4000280 1 o~ 

4000280 I OR 

4000280 I OR 

4000280 I OR 

40002801 o~ 

4000280 I OR 

4000280 I OR 

4000280 I OR 

4000280 I OR 

,r 4000280 I OR 

4000280 1 o~ 

4000280 I OR 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

* * * ECT*** 

Bloqueios Orçamentári<lS 

PESSOA JURIDIC~ 

Status Perfodo/Ano 

BB 1 I 2006 

BB 2 I 2006 

BB 3 I 2006 

BB 4 I 2006 

BB 5 I 2006 

BB 6 I 2006 

BB 7 I 2006 

BB 8 I 2006 

BB 9 I 2006 

BB 10 I 2006 

BB 11 I 2006 

BB 12 I 2006 

1310!,1) 

16:19:<.; 

:=== ======== ==== :: ==== ==== ==== == == ======= : : 

~-==== ==:::::::===::: ::..::= :: === ==== ===== :::::= === ~ 

Data Vai< r ll$ --------------- - ---

28/0~104 9.00),00 

28104104 9.00J,GO 

28/04/04 9.00),00 

28104104 9.00),00 

28104/04 9.00),00 

2810~104 9.00),00 

28104104 9.00),00 

28104104 9.00J,GO 

28104104 9.00),00 

28104104 9.00),00 

28/04/04 9.00),00 

28104104 9.00),00 
-------

Total Atlvlda ~E 118.00< ,00 

ROS n° 03/2005 - CN • 
CPMI . • CORREIOS -- 2;; o 

~ F~. No 1 - - ---

3 7! , ' 2 
Doe: -------

-10-



R551401B 

Psg•-

Cla do P~oioo 0005(1 OR - RiO OE JANEIRO 

50011 44404 010001 

: ___ _ .:.-: -· : .;,;:. ___ -·- - ··· - --

N" Proc4no1Bioquelo 

4000371 I OR 

4000371 I OR 

40003 71 I OR 

4000371 I OR 

<1000371 I OR 

4000371 I OR 

1000371 I OR 

4000371 I OR 

<4000371 ! OR 

4000~71 I OR 

4000371 I OR 

4000371 I OR 

1000371 I OR 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

··· ecr· .. 

PESSOA JURIDIO. 

------ ---- --· 

Slt<(U~ Parlodo/Ano 

BB 1 I 2007 

BB 2 ! 2001 

BB 3 I 2007 

e e 4 I 2007 

BB S I 2QQ7 

BB 6 I 2001 

es 7 ! 2007 

BB 7 I 2007 

BB e 1 200• 

EIB 9 I 2007 

e e 10 I 2007 

BB 11 I 2007 

BB 12 I 2007 

---·----......:.::..._- - ------ . 

----- - .:.. _____ - ~-;:-" - -.: ____ .,: 

V~lor R$ 

17/0(1104 - 9.000.00 

171()5/04 9 .000.00 

17/0f,/04 '1.000.00 

17105/04 9.000,00 

17105/0~ 9.000,00 

17/0f,/04 0.000,00 

17/05104 9.000,00 

1 I/OSlO~ 9.000.00 

17/05/04 9,000.00 

17105104 9.000,00 

17íOS/04 9.000,00 

17105104 9.000,00 

17/0~/04 9.000,00 

Tclal Atlvld~de 117.000,00 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 

Fls •. N° 12 51 
3731.22 
Doe: ---====-

-11-
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04/13/ 2004 H: : 4'3 :::: :. o ::: ::::::o t. 

R~S1401B 

Paga· 

Cla do Pedido 00050 OR • RIO DE JANEIRO 

Co!\ ta ~0011 44404 010001 

~-.::._:.·-- ··-- · .. - ···· - - · .. . .. 

ti• Proeuso/Bioquefo 

1000371 I OR 

4000371 I OR 

<1000371 I OR 

4000371 I OR 

4000371 I OR 

4000371 I OR 

4000371 I OI'< 

4000371 I OR 

4000371 I OR 

4000371 I OR 

4000J71 I OR 

4000371 I OR 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

PESSOA JURIOICA 

..-.:...:-: :·· · · .:. , _·_:.7- · ··- · 

Slalv" 

68 

9'.1 

66 

BB 

BB 

98 

58 

98 

es 
BB 

98 

BB 

::=;BI 
F'Á(i . 

• .. E 01••· 17/05104 

BIQquelos Orçam.-ntiorlo~ 10:11 :31 

...:... ·: :---- --~ -"7:" - ~ --=.:7---......:......--.·-~---·--= · .--· 

·-- -- --
P9rlodo/Ano 

··- ·-· 

1 I /.006 

~ ! 2006 

:.11 2006 

4 I 2006 

5 I 20013 

6 I 200/l 

7! 2006 

8 I 2008 

9 I 2006 

10 I 2008 

11 I ?.006 

12 I 2008 

_.::....._- :~· - ····--- . .. ···- ·· - -~· .:· --:- · -...:-~-

O ala VelorRS 
·· ·- ·-·· ·--

17105/04 9.000,00 

17105104 9.000.00 

17/05104 9 .000.00 

17105/04 9.000,00 

17/05!04 rl .OOO,OO 

17/0~/04 9.000,00 

1710510·1 9 .000,00 

17i05104 9.000.00 

17/0510·1 9.000,00 

17105104 !l.OOO,OO 

17105101 9.000,00 

17/05/04 9.000,00 
.. ·-·-···· ---· 

Total Atividade 106.000.00 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIOS 

• ~s . No12 52 

-12-

•··-



ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 
·~:, l~ld 

·- .:!.:.:....::----· ···- ·· -·- ~-· -~---:-...._ ... _.-e--.Jol'·-
OOu!>O Ort R~) 0E JAtlt:IKU 

-""-'""-- ·- ·· · ·---···-~.....:...=.:...--.. ·---·--- -~- . --=---·· ·-::.--. ·---- --=----

~W0~791 OP 

4()0(1;! 79 I Ort 

4000070 I Oll 

4000179 / OFI 

8tltu5 

f.lB 

~tl 

1111 

P•nb<k!IAno 

1 I 20úU 

21~ 

3 I 2011!1 

~ I ~00\l 

Ó~IVIIÇiv"'"' - -· .. ··· -· •. •. ~· · ·--· •· . 

I OCAÇ~ DE IMOvH · r.!" F. E CTO PE I HÚf'ULttl 

Julio César G. de Carvafh~ 
Contador ~ Mat. 8.311.227-8 

CRC/RJ 052722/0-S 
CH/SORC/GECOF/OR/RJ 

DI II 

tft/0610~ 

'1810!1/04 

18/05/U-1 

11V06/0~ 

1'a11ol AllY\diOdo 

VHI<I'P't$ 

~ .n< o.ou 
!1,11[ 0,00 

l).nr o,an 
9.•11 D,OU 

16.00 •.oo 

RQS n° 03/2005 - CN · 
CPMI - CORREIOS 

t Fts. No 12 5 3 

31!1.22 
Doe: ·----=-= 

'--I!'II'!!I!!I!!IIS!I!!!!!!!!!--tt3-



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RELATÓRIO DE LOCAÇÃO DL 019/2004 

CONFORME ART. 24, INCISO X, DA LEI 8666/93 
CEE e CTO PETRÓPOLIS 

1. Motivos que determinam: 
( ) CRIAÇÃO 
( X ) RELOCALIZAÇÃO 
( ) NOVO CONTRATO 

2. Condições do Imóvel: 
2.1. Prédio atual: 

(CEE): 
Imóvel próprio da ECT 
~ocalização: Rua do Imperador, 350 fundos - Petrópolis/RJ 
Area: 11 0,00m2 

(CTO): 
- Localização: Rua Paulino Afonso, 259 - Petrópolis/RJ 
- Valor pago atualmente: R$ 3.640,88 
- Área: 602,50m2 
- Custo/m2: R$ 6,06 
- Forma de reajuste: Anual /IGP-M 
- Prazo de locação: 36 meses 
- Vigência do contrato: 23/12/1999 a 22/12/2002 

2.2. Proposta de Relocalização: 

- Localização: Rua Mosela, 1.378 - Mosela - Petrópolis/RJ 
- Valor a ser pago: R$ 9.000,00 
- Área: 1.502,00m2 
- Custo/m2: R$ 5,99 

- Forma de reajuste: Anual I IGP-M 
- Prazo de locação: 60 meses, com vedação de pagamento de aluguéis durante o período de 30 
dias para realização de obras de investimento/adaptação a serem executadas pelo locador e pela 
ECT, a partir da data de assinatura do contrato 
- Vigência da locação: 01/06/2004 a 01/06/2009 
- Identificação do Locador: CHAMINÉ MALHAS LTDA 
- Endereço: Rua Teresa, 142 loja 7- Centro- Petrópolis/RJ 
- Energia elétrica, água/esgoto, IPTU e Seguro Contra Incêndio: Ficarão por conta da ECT 
- Cláusula de rescisão a qualquer tempo com aviso prévio de 90 dias, sem ônus para a ECT. 

2.3. Apresentada a CND/INSS n2 006852004-17024040 com validade até 27/05/2004. 

3. 

i\!,AI.OR MENSAil 
0211012003 R$ 9.000,00 
30/0112004 50.000,00 

-14-
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

4. r - d Ava1açao e va or d d e merca o: 

~ROPOSTA 
Periodicidade AREA ALUGUEL i 

Reajuste m2 (R$) Custo m2 I 

ANUAL ·---i 
I PROPRIETÁRIO IGP-M 1.502,00 9.000,00 5,99 I 

-1 I AVALIAÇAO I 
1 . .502,00 _L 12.836,00 

I 
8,55 J I MÁXIMA DA GEREN -----

COMENT JÍ..RIOS: 

Todas as áreas envolvidas foram favoráveis a relocalização. 
Em seu Parecer, a GERAE/CTE Benfica/GETRA informam que o imóvel possui vantagens 

importantes, tais como: Condições favoráveis de área e "lay-out", boa acessibilidade, com entrada para 
caminhões , muito conveniente se considerarmos a necessidade de um depósito para centralização da carga 
do FNDE na região, grande área para parqueamento de motos e viaturas. sendo possível o remanejamento do 
aiual CTO Petrópolis, melhorando a relação custo/benefício 

Informa ainda, que as adaptações pam o funcionamento do CEE seriam executadas pelo 
proprietário, entretanto, o mesmo não concordou com execução de nenhum serviço de vulto . concordando 
apenas com a execução de serviços simples . 

O valor acordado (R$ 9.000,00}, ficou abaixo do valor máximo de avaliação da GEREN (F{$ 
12.836,00). 

Energia elétrica, água/esgoto, IPTU e Seguro Contra Incêndio ficarão poí conta da ECT. 
O proprietário do imóvel executará, às suas expensas, no prazo de até 30 dias a partir da data de 

assinatura do contrato, a desmontagem do mezanino de madeira, e a retiíada do forro do refeitório com 
execução de nova forração em ambos os refeitórios. 

Durante o período de realização das obras peio proprietário, estarão isentos os pagamentos de 
aluguéis por parte da ECT, os quais começarão a serem computados a partir da data constante no "Termo de 
Recebimento de Obras" a ser emitido pela ECT. que será assinado pelos contratantes e/ou prepostos 
devidamente habilitados, que servirá de base para início de pagamento dos aluguéis. 

Existe disponibilizado o Bloqueio Orçamentário DORC/DEORC n9 82366/2004, no valor de R$ 
150.000,00, para execução das obras de adaptação a cargo da ECT, e Bloqueio Regional n9 0386/2003, no 
valor de R$ 9.000,00 mensais, para pagamento de aluguéis. 

Jf_ I _Ql__ I JJ__ 

~~~~EIS 
Gerente de Administração-DR/RJ 

À GERAD, 
Aprovo a presenie Dispensa de Licitação, e autorizo o encaminhamento para ratificaçao em REDIR 

_j 8-I (Q_:J ~- :·ZQQ4-

Ci~NO~Rif~~~z~t-~ 
>relo r . egro~DR/RJ 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

• Flfr. N° 1 2 5 5 

lac~ 1 9 2 2 
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ENDEREÇO: 

SITUAÇÃO: 

VALOR: 

DATA: 

Rua Mosela, n° 1378- Bairro Mosela- Petrópolis- RJ . 

O imóvel está localizado a cerca de 4 km do centro de Petrópolis, a 2 km da rodovia 
BR-040 e a 12 km do início da área de distribuição de Itaipava. A região é 
predominantemente residencial. 

Aluguel de R$ 9.000,00 (nove mil Reais) e IPTU de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinqüenta Reais) mensais. 

17 de Abril de 2003. 

DESCRIÇÃO: O terreno possui 30 m de frente para a Rua Mosela e cerca de 100 m pelas laterais, 
confrontando-se com imóveis residenciais. A área é totalmente murada. 

A entrada é provida de guarita e portão metálico. A construção principal é composta por um 
prédio comercial frontal de 2 pavimentos, recuado aproximadamente 15 m do passeio e abrangendo a largura 
do galpão da esquerda (posicionando-se de frente para a rua Mosela). O pavimento térreo é constituído por 
um salão de aproximadamente 90 m2

• O pavimento superior possui uma sala de espera e três salas para 
escritórios, sendo duas com banheiros contíguos, perfazendo um total de I 00 m2

• Esta área administrativa 
está em ótimas condições de conservação. 

A área operacional é composta de dois galpões adjacentes, parcialmente separados por 
divisória. Possuem juntos, aproximadamente 1000 m2

. O galpão da direita possui um mezanino de 95m2, em 
madeira, na parte frontal, que poderá ser removido pelo proprietário, se nos for conveniente. Na lateral do 
galpão da esquerda, encontram-se 9 banheiros independentes e 2 cômodos que poderão ser facilmente 
adaptados para vestiário feminino. Aos fundos do mesmo galpão, localiza-se um depósito de 70 m2 e mais 
dois conjuntos de banheiros. Também aos fundos, como pavimento superior aos dois galpões, encontra-se 
uma área de aproximadamente 160 m2 que poderá ser usada como depósito, refeitório e/ou vestiários. A 
lateral direita está afastada cerca de 3,5 m da divisa, permitindo acesso de veículos até os fundos dos galpões 
onde existe uma porta larga, que poderá ser usada como acesso alternativo de carga e materiais. 

Os galpões possuem piso em concreto armado, capazes de suportar o trânsito de veículos 
pesados, e paredes em alvenaria. O "pé-direito" é de aproximadamente 8 m. As condições gerais de 
conservação são boas, necessitando de pequenos reparos e adaptações, as quais o proprietário se propõe a 
executar. 

O abastecimento d'água é feito por nascente própria e dois poços, contando com uma 
cisterna de 15.000 litros. A energia elétrica é fornecida através de transformador trifásico e quadro (PC), 
próprios. A iluminação da área operacional é boa, tendo em vista a atividade anterior da indústria ali 
instalada: tecelagem e confecção. 

Aos fundos da área existe uma construção residencial com cerca de 80 m2
, usada como 

residência do zelador e depósito de manutenção, necessitando de alguns reparos. 

CONCLUSÕES: O imóvel possui vantagens importantes, tais como: condições favoráveis de área e 
" lay-out"; boa acessibilidade, com entrada para caminhões, muito conveniente se considerarmos a 
necessidade de um depósito para centralização da carga do FNDE na região. Grande área para parqueamento 
de motos e viaturas, sendo possível o remanejamento do atual CTO-Petrópolis, melhorando a relação 
custo/beneficio. Instalações de banheiros, vestiários, refeitório e escritório. Boas condições de segurança, 
com o terreno e o prédio já totalmente protegidos; vizinhança segura. Necessárias pouC!ts adaptações para o 
funcionamento do CEE, sendo que as mesmas serão executadas pelo proprietário. A situação do imóvel em 
relação à área de abrangência do CEE e vias de acesso são muito boas. 

A avaliação deste imóvel é muito favorável e devemos considerá-lo como nossa primeira 

opção~par~ a~in~st~lf::J~ão do CEE Petrópolis. Y/~~)~' >;. ., 1 ....-1 / 

~ w. /1/ 1 V, '{ .·· r .. 'I c ·tr 6-;' 5-- CN-
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

E~RESA BRASil-EIRA oEJ CORREt.OS E TEI,Jb<~'R.AJ'OS 
DlrRETORlA REGIOl!iAf,.. ]!}() ruo. DE J A,rO!..rR~ 

: GERÊNClA OPERAC~Nfl\L PE t;,NCO~lEN DAH 
I 
J 

,\ RJ~LOCA.LIZAÇÃO!DE UNIDADE 

' ' 
Val.or do Aluguel: Imóvel própri' 

! 
Valo:r de Venda: Imóvel p.r6prit 

-----·---] 
.. ......-. ... ------~---

Áic.a. do tc::rreno: Aprc:dmad~te l50 m2 (área ocupadl<'l pelo CEE Petrópolis) 
I 

llu.mínaçílo natural: Ruim 

Ventíla~o natural Ruim 

Endereço: Rua. do Imperfdor, 350 - Ce~ntro - Petn~polis:) RJ 

l!r;nótçl DgcfqWJ. 

\' Alor do Aluguel: 

Valor de Venda: 

.Área do terrono: 

I ; 

I 
I 

i 

R$ 9.000,00 (~ove tnil Reais) por mês. ; 

NG.o existe inJress<~ por pi'Zrte do propni~ário . 
I ! 

3.000m2 I · 
I 
I 

Hum.inaçilo natural: Bon 

I 
Ventilaçlo naturál: Muito boa I 

I 
I 

Endereço: Run Mosela., h 78 - Mosola - Petrópolis, RJ 
i i 
I 

Motivo (J]a relocalizaç5o da unida~1e: .Axea insuficiente! para a operaçao da Unidade; /alta 
de área para parqueamento de viatuias e motos; falta de banbi:Jfr.os (m.t1sculino/.feminiuo); faltl de· 
vestiários (masculino/feminino), ftüta de refeitório e falta de loc.al ll.d<!Quado pa.n 8 
w.lministraçao. ! 

I 

I 
.Diife~oças entre Q i~óyef atual e ~ dest'JadQ: 
<=! ~m6ve1 desejado po$Sui todas n~ con.diç;ões de área e .iní!rm.~·~strutura para tn:nci121;1rur.ent< 1 da 
Vntda.de, bem comú pm. suporta( p expansao de carga pretrima. Além disso, o m-::::1mo im• ivel 
acolherá o CTO Petrópolis, ta.mbémj mn víes de re1ocali.2:aça.o. 
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ANEXO ~s: RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

O imóvel dt:sejado pos&~ui uma m.dbor locnlizaçAo? Justi1iqJt~.t~ 
Sim. LL''caHz:a·se próximo à rodovia B.R-040, por onde chegam. as linhas supridoras, que nao 
necessitarão mais otravessi.U' o trlltu.ito do centro da cidade: pm chegar ao C'TO, como ocon·e 
hoje, al.tfím de possuir facihdade del11cea~:o e manobra de cam.inbt)es. Atualmcntr. a C'~lrga é kvada 
ao CIO, localizado relativamente ~onge do CEE, po1.s não md;ite a possibilidade d(a descarga n:) 
rnesmo. Viaturas do CEE precisam ir ao CTO para trfl.leJ.'~Ittl a carga. a sc~r di:ttribui'dn, 
ocasiooan.do perda de praduti vidadt. 

Hâ quanto tempo a unidade está i.nstanada no imóvel atunl? Aproximadamenlt,er 30 ano; 

ASP.ECTOS GERAIS DO lMÓ\mL ATUAL 

Acesso (meio de transporte): Bom: Razoável: Ruim:~ 

Esta.ciooamcnto: Sim: Não: X 

Concentra.çft.o de púbUcoicomércio:! Sim: X. Nllo: 

ASrECTOS GERAIS 00 l.M.ÓVI:L UESEJADO 

Acesso (meio de transporte): Bom: X Razoável: Ruim: 

Esta.clonmnento: Sim:~ Nilo: 

Concentração de público/comêrcio:: Sim: Não: ]f 

E!timAtiva para a adapfllçAo do i!lnól'el: R$ 143.514,15 

t. viâvd .a ocup~çAo do novo imÓ'\Iel cJ.o pon~o de vist~t. tétnic:o? Por q.,{~? 
su:~ ~pós ava~t~ção da Área Op•~:rac1on~l ( GENCO e OENAF) e da. Engenharül (GERJN), 
ço lu6m-se posttxvamente acerca d~ todos os aspectos tócnic<ts par!la imptantaçao, tanto do CEE 
PETR POLIS quanto do CTO PEliRÓPOLIS. . . 

nADOS OPE.RACIONAJS 00 ~ÓVJ~L ATUAL 

Sl .- ~xiste área adequada para carrejga.mento e desGarrcgamcn.t.o das viarura:37 
~Jm. Não: X 

2 - A área de descarregamento ma t ~ · 'd 
o "ápido ~ . d . . . . . m •An pro~mu ade adequada. do saJ.ão operncúma.l pe('lnitiltdo 

:· · · .. cesso a carga ao mtenor dnmtidade? 
Sun... Não; X 

ROS n° 03/2005 - CN -
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~~~ L~ t LUU~ L~ . U~ L8~~00~0 

641':27/212184 17:85 B21-25El38944 
; .. 

.··t . 

~ - A área d.e psrquemnento da.' viattU'ftS 6 adeqUada? 
$lm: Nilo: X 
4 - Existe 6rc8 c:specifica de at<mdhoEiltn a clienteS,. !Oro que e~es tenham ll<le5SO h 

ctepend~cias da unidade? 
Sbn: NBo:3 S- Existe 6rea especifica e suflcloote pars ~o e guarda de cargas egpc~ais'? 
$im: Nlo:X 

~ -Existe área mer.rada e suficiente para o ú11tamentO d~ objetos ~spedah1? 
.~ l ' 

', f"i 
... - ........ ~{f. .• ' ,~ ~.~t 7- A área de tJ<~tamento de o~jc:tos ~ai! mantém a f~Kimidade adequada o:)m ttrea ée 

··T :> lef,oan"egiUllento? · 
.,._ ....... :~ •'- Sim: NAo: I 
.u .... wt1. ··u -:~ n~·: ... ~ .-~X.1ste distância eideqU~ll entre a 'rea ele atenditncotO a lJJiellttS e O refi~Orfo/ área de lnzef';' 

&illll: Nlo: X 

· · >: .. ~Jf.ll- NAo. X 
' ' . ·. ' 

;;.t;· t·:. . 9 - Existe "espaço suficiente no sallo poílt11 pa a. adoçllo dl!! l~out ad~:quJKf.o 8(1 re;:()lhirneflt'', 
................ ; . .: f apósaTO-t 

·>n .t·. Sim: Nao: X 
. !T.IO:I .. ' 0 •.'0 • . • ~, t .I O- Existe espaço suficieo.te pam awneoro do nwuero de di~ tos (c::orn cc10seqOente aumento tle 

·,, -~CA.'I)? 
JAitn: mo: X 

I 

. . ~J)ADOS SOBRE CONDIÇÕES PRIDIAIS DO IMÓVEL ATIUAL 

:1 - A unidade dtá dimensionada do aeoido com 0$ padtOe$ da EmpresA? 

a) Ocrtncia: Sim! Na.o:X 

b) TratamdltO da carga: Sim: N!o:X 

c) Carga x descarga: Sim: Nilo: X 

d) Área de lue.r: Sim: N!o:X 

c) Refeitório: Sim; NA.o:~ 

t) Banheiros: Sim: Nao:~ 

. ' g) Vestiário: Sim: Nlo:X 

2 ·~ As seguintes instalações esta o em boin estado de co~ç:ao'? 

á) EL~ca: 
b) Hidráulica: 
c) E11goto: 

Sim: X 
Sim:~ 
Sim: .K 

. , . , 3 - A estrutura do imóvel estA em bOln ~o de co:aS(lr"VAçlo~ · 
"""" "' ·· ~"' · ;:,;sftm: X. Nfto: 

N&o: 
Nlo: 
Nlo: 

. •' 

,_ .. :, 
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. . - .. __ _. . ANEXO s:~RE~TÓRIO/DIRAD-069/2004 

I 
! 

4 - As. pan::des estão bem ç,onservadp? 
Sim: X. Nâo: I 

5 - O piso é adequado e bem con~lldo7 
Sim: Nt1o: X I 
6- As. calhas e coberturas estao ~bom estado? 
s;m: Nlo: X I . 
7 _ o hn6Ye1 apresenta c;:óndições ~Ma rc:.ceba- incrementos ~~ e!rtnltura tecnológ~oos1 
Sim: Não: X ,I · . 

fl - o veículo que transporta a ~ até a unidade é adequad-o parn o descattegalnento no lo<:al? 
Sim: Nao: X / . 

DADOS OPERACION<IJS DO ~IÓVEL DESEJADO . 

1 _- ~xist.e área adQQ.uada p_m carfgamento e descarregálllqnto ds-.s viaturas? 
SJm. ~ Ne.o. I : 

I • 

2 - A área de descarregnmento nlBlltém prox.hnidade adcq..adn d.o sala:o operaciml\ld pnlllitindo 
o rápido acesso da ciU'ga ao int<:ri~r da unidade? · 
Sim; X Nl.o: L 
3 - A âroa de parqueamento das ras é adequada? 
Sim: X Nb:o: I 

I . 

4- Existe espaço suficiente par.Jaumento do número de ~íoS (com conseqüenr.e awnen~:o de 
MCAs)? l . 
Sim: X Nilo: I . 

I . 
I 

DAOOS SOBRE CONDlÇOE~ PJREDIAlS DO L'\lÓvlEL DE:SEJADO 

l - A unidade está dinleJ:~.sion~ de Acordo com os podrõta da .Entpresa? 

h.) Gerência: ! s· v , N'jt"'.' . ttn: ~ lW 

1) Tratamento da. carga: Sim: X Nilo: 
j) ;:arga x descatga: Sim: Não: ~ 
k) . ~..tea de lazer: Sjm: X Ntlo: 
I) Refeitório: Sim: X Nâo; 
m) Bnnbeiros: Sim: X Não: 
n) Vestiário: Sim: ]í. NAo: 

OBS: Previstas adaptações na f'ea de cf.ltga e descarga, 

2 - As seguintes instalaçe~ e~o orn bom estado de co~tç.8"o? 
i . 

d) Elétríc:~.: ; Sim: X 
Sim.: X 
Sim: X 

e) Hidráulka: ! 
t) Esgoto: · 

I 
I 

' ' 

Não: 
N!o: 
Não: 
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I 

I 
I .; 

3 - A est:rutum d.o imóvel estA em b+ tlStado de conservar;;~ <>r 
Sim: X N~o: i 
4- As paredes estno herA consetVa ? i 
Sim; X N!o: ; 

! i 

S - O piso é adequado e bem OOIUI~tdo? i 
Sim: X N!o: I 

6- As calhns e coberturu e;Jtlo em jxx;n. estado? 
Sim: ~ Nao: I 

I 

7- O imóvel aprescro.ta condiçO(?S pta receber incrementos <U:: flstrutt!lra t.ecnológicos? 
Sim: X N5.o: , · 

8 -O veículo que trao~pQrta a ~ at6 a unidade é ~dequadd pram o descarregamento tlo local? 
Sim: X Nao: ! I 

I 

CONCLUSÃO DO PARECER I I 

O imóvel po~sui vantagcna impoJe$, tab como: oondi~õe~ fllvorn•lll:!.is de área c= .. hr.r-ou1~; b·oa 
acessibilidade, oom entrada pare. carnlbhõe5, rnuito conveniente •e considerarrno8 a necess1dade de um. 
depósito para eéntmltzação da cm-ga .lo FNDE na. região. Orandt áml ;l'at'a ~rquearnrot.o de 111\0~t e 
viaturas, sendo possh'tl o rem~nejam~to do arual CTO-Petr6polii tnelhorando a :rr;!}&.ção cus.tolbeílefki~. 
lostalaç~e..c: de banheiros, vestiários, reteitório e escritório . BOll$ ~1diç&!s de segutamÇQ, ser,do o ttlrt'E'no 
e o prédio já totalmente protegid;; vizinhanya segura. N~ti!St\rins pou~'~ adapta~IÕes paTa o 
fimcionamento do em!, sendo que () d~~.s mesmas &m-á execWilda pelo proprietário. A ~tu~r.ção do 
im6wl em relação à área de ~sên a do CEE e vias de ~C1:'9SO l muito boa 

A avaliação dcllte imó cr é muitt) fawrAvel e devtmos OO·m~iderA-Io como nos.sa primdra. 
O(:l•;:âo paQ a instalação do CEE Pettó li's, · 

I 

! 
Rt'lJ}lonsltvelvela lnformaçAo: i 
Matricula~ 1 

Ó:rgio: i 
' 

Data: 

Asslnatu.r:a: 

Ronaldo Vieir.a(J.ome,s 
8.956.264-0 
OERAEICTE QliNFlCA/GENCO 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-069/2004 

De: GENAF 

Ao: GERAO- DR RJ 

C I/ GENAFJ.4() /2004 

Ref.: 

Assunto: RELOCALIZAÇAO DO CTO PETROPOLIS 

Rio de Janeiro, 24 de m; •io de 2004. 

ReportandoMnos aos questionamentos quanto aos motivos de relocalização dEt nosso CTO 
Petrópolis, temos a infonnar que recebemos desta GERAO a Cl SBI/SUPAT/GERAD 2:3 55/2003, de 
25/08/2003, informandO-nos que deveríamos desocupar o imóvel onde atualmente fundona o CTO. 
por haver notificação do proprietário neste sentído, uma vez que não havia mais intere ~se deste na 
renovação. Este é o motivo pelo qual nos interessa o compartilhamento do imóvel con 1 a GENCO 
RJ, visto que fizemos inspeção neste e verificamos que nos atende. 

IMC/imc 

Fw0010 

Atenciosamente 

J MAURO CUDISCHE--.V-IT_C_H __ _ 

GERENTE DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FR(,TA 
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CPMI - CORREIOS 

1262 

-22-



;\NEXO X 

D Aprovaclo D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-070/2004 

REUNIÃO: REDIR-022/2004 DATA REUNIÃO: 02/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da contratação para prestação dos serviços ele 
limpeza e conservação - DR/MS. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a Contratação, por meio da Dispensa de Licitação no 050/2004 -
DR/MS, no valor global de R$ 1 16.721,80 (cento e dezesseis mil, setecentos e 
vinte e um reais e oitenta centavos), junto à empresa GU ATÓS Comércio e 
Serviços Ltda. para prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização 
e desinfecção com fornecimento de materiais de limpeza e higiene , 
equipamentos e utensílios, em 88 (oitenta e oito) unidades da ECT da DR/MS . 

APLICA ÇÃ 0/IVIET A: Dar continuidade aos serviços de limpeza , higienização 
e conservação nas unidades da ECT/DR/IviS. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: GERAD-OR/MS (CVSBMI/GERAD-030/04). 

EMPRESA A CONTRATAR: GUATÓS Comércio e Serviços Ltda . 

OBJETO: Pres tação de serviços de limpeza, conservação, higienização e 
desinfecção com fornecimento de material de limpeza e higiene , equipamentos e 
utensílios, em 88 (oitenta e oito) unidades da ECT/DR/MS, conforme normas e 
demais condições previstas na minuta de contrato e seus anexos. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 116.721 ,80 (cento e dezesse is mil , se tecentos e 
vinte e um reais e oitenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses , podendo ser prorrogado por m<ti s 30 
(trinta) dias . 

/ RQS n° 03/2005 -CN -
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PERIODICIDADE DE REAJUSTE : Não se aplica. 

FOHMA DE REAJUSTE: Não se aplica . 

FORMA DE PAGAMENTO: O faturamento mensal deverá ser apresentado até 
o dia 25 (vinte e cinco) do mês da prestação dos serviços, para que o paga mento 
seja efetuado até o !5° (décimo-quinto) di8 do mês subseqUente ao el a prest<t <;fto 
elos servi ços. 

Partindo-se elo princípio de que o contrato sej8 assinado em junho/2004. 
es tima-se que os desembolsos ocorram a partir do mês de julho/2004 co m va lor 
mensal estim;:1do ele R$ 58.360,90 (cinqlienta e oito mil , trezentos e sesse nta 
re8is e noventa centavos) . 

CONTA/PROJETO: 011.44403.030003 

li. INDICATIVO DE COIVIPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003 , aprovado na 1 Y 
REDlR/2003. 

III. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Dispensa de Licitação (Inciso IV do Art.24 da Lei 8.666/93) 

Empresas: 

-convidadas : .. .. ... ..... ...... ... .... .... ....... ..... . 06 
- participaram do processo : .. ...... .... ... .... . 03 
-inabilitadas: .... ....... ...... ..... ... .. .... ... ... ... 00 

RQS n° 03/2005 - CN -
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PROPOSTA~): 

(.ltde Homens: 

.-\rea Tota l: 

1116 Serventes 

4X. 7113,311 m 2 

I" PROPOSTA 2" PROPOSTA 3" PROPOSTA 
VALOJ{ ANUAL 

EMPRESAS VALOR VALO H VALO H (R$ l 
l'OS JÇ .\0 ('lr) 

MENSAL (R$) MENSAL (R$) MENSAL (H$) 

--
CJ U.'\TC)S 72.X62,XO 6l.J.230,00 58.3611,90 I 1 6. 721. XO I 0( 1.1 Hl 

SCALA ( I) 64.857,00 60.404.00 120.80X.OO I 03 .:1 0 

FORTES UL 7X .775,l.JO ól.J.724,00 69 .724,00 13() .-1-4X,OO I I V .-1-7 

ANEXO 70.486,47 (2) - -

I .imite Máximo ECT 66.333,88 B2.667,7ó ]J:I,(i(J 

(
1

) Não participou da I " pesquisa reali zada em 19/04/04. 

( 2 ) Não aceiLou redu zir o valor cotado. 

r\ 2" pesquisa foi realiz.ada em 03/05/04. 

i\ J ' pesquisa foi re: tl i1.mla em l ()/05/04. 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Licitação: ............. .. ......... ... ..... .... .............. ... PG-005/03 
Contrato: ... ..... .. ..... .... .... .......... .. ... .... ...... ...... 026/03 
Contratada : .... ... ....... ...... ........... ...... .. ... .. ... ... Digital Comércio e Serviços Lrda 
Vigência : ..... ........ .. .... ... ... .. .. .. .. ......... .... ...... . 12/05/03 a 11/05/04 
Quant. de hornens/mês : .. .. .. .. ...... .. ....... .. ........ l08 
Quant. de Posws : ............... .. .... .... ........ ...... ... 89 
Area física: ..... ......... ........ ...... .. .... ... ..... ..... .... 50.325,38 m2 

Valor mensal: .. .... .. .. ..... ...... ...... .. ........... .. ..... R$ 43.110,10 
Val or anual: ....... .. .. .... ....... ...... .. .. .... .. ........ .. .. R$ 517.321,20 · RQS 11°Q3i2005- CN-f cP~-- cf265s 
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OBS: Na DL não está incluída a unidade relativa à Área ele Desenvolvimento 
RH- Av. Cel Antonino, 2.570- Campo Grande- MS (02 serventes). 

Cabe realçar que os serviços, desde o dia 17/04/04, estão SC ildo 
prestados de forma precária, com eventual pagamento por adiantamento ele 
numerário, já que a contratação sob análise ainda não foi efetivada . 

V. INFORlVIAÇÕES Cül\1PLEMENTARES 

A DR/MS realizou em 20/04/04 a presente Dispensa ele Licitnçào. 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza. 
conservação , higienização e desinfecção com fornecimento de material ele 
limpeza e higiene, equipamentos e utensíhos, em 88 (oitenta e oito) unidades ciu 
ECT/DR/MS . conforme normas e demais condições previstas na minut8 ele 
contrato e seu:; anexos. 

A contratação se faz necessana em função ela resc1são elo contruto 
026/03 , firmado com a empresa DIGITAL Comércio e Servi ços Ltda, que 
informou em 16/04/04 que estaria rescindindo o referido contrato a partir de 
17/04/04, o que foi realmente constatado mediante o abandono elos serviços por 
parte da mesma . 

Ressalta-se que a Regional já havia comunicado à DIGITAL que o 
contrato 026/03 cujo vencimento dar-se-ia em 12/05/04 não seria renovado, e 
que a mesma continuaria a prestação dos serviços por mais 90 (noventa) dias, 
conforme pre,·isto em contrato (Cláusula Nona). 

A não prorrogação deu-se em razão da má qualidade dos serv1ços 
prestados, agravado pelo cometimento de reiteradas falhas, tais como: 

- Atraso no pagamento dos serventes ; 
- Constantes atrasos no pagamento ele Vale Alimentação : 
-Atraso na entrega de Vales Transportes: 
- Atr<1SO na Ztpresentação das faturZts: 
-Constantes faltas ele materiais nas Unidades: 
-Má qualidade dos produtos ele limpezZt; 
- Não :;ubstituição de servente dentro do prazo: dentre n ittrf1 <: . 

ROS n° 03/2005 - CN --:I 
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Essas irregularidades motivaram reuniões registrmlas em nt<lS, 
nclvertências, notific8ções e multas : 

No ti fi c8ção em 18/07/03 peb f8lta de fornec imento ele materini s e 
equipamentos~ 

Adve rtência 
Advertência 

em 25/07/03 pela falta do fornecimento de v81e a1imentacflu ~ 

e m O I /08/03 pelo atmso na apresentaç5o da s fatura s de 
maio/j un/j ulho . 

A co ntraracl <l foi inicialmente alertada , depois foi advertida e tendo 
co ntinuado re111cidindo em falhas passou a sofrer pen8lidades de mult8 , tendo 
inclusive, depois de advertida, recebido as seguintes penalidades ele multa : 

- em 07 .08.03 - não envio de equipamentos para Agência ele 
Dourados ; 

- em 14.08.03 - não envio ele materiais par8 Agência el e G lóri'1 ele 
Dourados ; 

- em 02.09.03 - não envio de materiais para Agência ele Camapuã~ 
- em I 0.09.03 - atraso de pagamento referente mês de agosto/03 ~ 
- em J0.09 .03 - 8traso do pagamento elo vale alimentação elo mês ele 

setembro/03 ~ 
- em 01 . 10.03 - não substituição do servente no Edifício Sede ela 

Regional; 
- em :~4 . 1 1.03 - falta de materiais nas Agências ele Costa Rica e Aral 

Moreira; 
- em 04. 12.03 - atraso de pagamento de vale alimentação e vale 

transportes nas Agências de Corumbá e Dourados; 
- em 02.02.04 - falta de limpeza na caixa d' agua, piso e dedetização 

da Agência ele Dourados; 
- em 04.02.04 - atraso de pagamento do vale alimentação elo mês ele 

janeiro/04; 
- em :~ 0 .03 . 04 - não pagamento do vale aliment8ção el o mês ele 

março/04~ 

- em 13.04.04 
em :~6 . 04.04 

- falta ele suprimento ele materiais em várias agência s~ 

falta ele ressuprimento em 26 agências e não 
pagamento de limpeza ex terna em 1 O agências . 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI · CORREIOS 
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A DR/rviS ini ciou em 04/02/04 processo de impedimento el e li c it<1r corn 
<l ECT. que ai nela não foi conc luído em fac e da defesa prévia que foi co nced ida 
i1 DI() !TAL. 

A contratélção foi analisada pela ASJUR/DR/MS que co nsidera 
justi ficada por s i só a necessidade de implementação em cn ráter emergenci~il, 
e m face à nec,~ss iclade diária dos serviços ele limpeza e conservéiç5o e, de que ~ 
i mposs Í\ e] conc luir-se um processo licitatório e efetuar a con!LH<Ição em men Ds 
de trinta dias (Nota .Jurídica/ASJUR/MS-054/2004, anexa) . 

O processo foi submetido à aná li se elo DEPAS, que sugeriu a Regio 11a l 
11eguc iar reclu ç5o elos preços apresentados na primeira pesqui sa rea li zad<l ern 
10/04/04, em vinucle cl<1 menor proposta (R$ 70.486,47) ter ficado acima elo 

( \'<ilor máximo que a ECT se propõe a pagar (R$ 70.1 09,34). 

A Regional ao tempo que solicitou redução dos preços da prirneira 
pesquisa, também consultou outras empresas, sendo que o menor valor obtid o 
foi ele RS 64.857 ,00 (SCALA), que corresponde a uma reduç5o ele 8% el o men or 
va lor da 1 a pe~;qui sa (R$ 70.486,47). 

( 

O DEPAS prosseguiu a análise do processo, pronunciando-se fc1vor6vel 
à homo1ogaçào ela contrataç5o (CI/CSA/DEPAS-0408/04 ), ressa ltand o que o 
aumento do preço (50,44%) em relação à contratação anterior, ju s tifi ca v~1- se 
pelos seguintes mo ti vos: 

ampliação da freqüência semanal dos serviços de limpeza de 03 
para 05 vezes na semana em 68 agências; 
reaju ste elos salários da categoria em 11,2%, a partir ele 01/03/04: 
variações nos preços dos m<1teriais de limpeza e hi gienização: 
re:aj ustes nos tributos : 
PIS/PASEP ..... ....... de 0,65 % para 1,65 % 
COFINS ..... ... .... ... .. de 3% para 7,6%; 
aume nto da área física; 
e a própria natureza emergencial elo processo 
n;lo garante ao fornecedor a prestação dos 
cu n!imwda . 

f~l'i< ll óri o/D I RA D-0 70/2 004 

ela contratação que 
se rviços el e form a 
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Considerando as divergências apresentadas entre os dados da DL e os 
informações elo DEPAS (alteração do objeto, principalmente com re lação à 
dmpli açâo cL1 freqii ência) , o DECAM solicitou ao DEPAS um posi cionamento 
final a respeito el o assunto . 

A fim de resolver tal pendência e atendendo orientações do DEPAS , a 
Regional em 19/05/04 realizou nova pesquisa de preços em conformidade co m 
as especificaçiSes do objeto contratado anteriormente. 

O DEPAS analisou a nova proposta e posicionou-se favorável ao 
encaminhamento do processo para homologação (CI/CSA/DEPAS-0530/04 ), 
considerando que o preço proposto (GUATÓS) está 12,01 % abaixo do limite da 
ECT e, ainda, ressaltando que o acréscimo de 35,37 % em relação à contr<ttação 
anterior justifi ca-se pelos seguintes mo ti vos: 

reajuste dos salários da categoria em 11 ,2%; 
Variações nos preços dos materiais de limpeza e higienização ; 
reajustes nos tributos: 
PIS/PASEP .... ....... . de 0,65 % para 1,65 % 
COFINS .. ............... de 3% para 7,6%; 
e a própria natureza emergencial do processo ela contratação que 
niio garante ao fornecedor a prestação dos serviços de forma 
continuada. 

Em 23 /03/04 a DR/MS solicitou ao CACE autorização para desencadear 
processo relativo à contratação regular, todavia ainda não foi autorizado uma 
vez que a Regional precisou realizar nova pesquisa de preços devido o reajuste 
da categoria, e até o presente momento não enviou ao CACE a liberação de 
bloqueio orçamentário. 

VI. HISTÓRllCO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização el o Diretor Regional: .... .. .. .. ......... .......... .. .. .. .... ...... ....... . 20/04/04 
Abertura da Licitação : ...... ...... .. .... ...... .. ........ .. ......... ... .. .... .. .. ........ .... 20/04/04 
Recebimento do processo no DECAM : .. .. ... ... ... .. ..... .. ...... .. .. .. .......... 23/04/04 
DECA M encaminha processo ao DEPAS : ...... .. ........ .. ... ................. .. 23/04/04 
Regional rea li za no va pesquisa: ...... ............................... .. ................. 03/05/04 

Â · 
( ___ _ ) 
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Retorno do DEPAS : ... ... ...... .. ...... .. ...... .... .. ...... .... ....... ... ....... .. ... ........ 05/04/04 
DECAM solicita <1lteração tabela ele bloqueio : ...... .... .. .... ... .......... .... . 06/0.5/04 
UECi\M so licil<1 pos icionamento/definição ao DEPAS: ..... .. ... .. ....... 12/0.5/04 
DR/iv!S reali z:.1 nova pesquisa: .... ... .. ........ ..... ........ .... .. .. ... ....... .......... 19/0S/04 
DEPAS envia co nclusão ao DECAM: ......... .... ... ... .... ..... .. ... ... .. .... .. .. :26/0.5/04 

VII. FUNDAJVIENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/Sl3 Inciso IV do Art. 24; 
• l\1ANLIC- rvlanual ele Licitação e Contratação. 

( VIII. ANEXOS 

I. Ofício clél DIGITAL 
I Aprovação do Diretor Regional 
3. Mapa Comparativo de Preços 
4. Nota Jurídica/ ASJUR/MS-054/2004 
.5 . CUCSA/DEPAS-0530/04 
ó. Tabela ele Bloqueio . 

l ~c i<ll<·ll·i o/DI RA D-070/2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OFÍCIO 008/2004- DA/DIGITAL ' ' ' 

l'!'.,. 09 8~/ 04 ; 
(-; "o . 
~~ - ~ I 
:. :";s:~,~~-~- : ~__;-

Campo Grande - MS, 16 de abril de 2004 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional de Mato Grosso do Sul 

Prezados Senhores, 

A Empresa DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 02.893.525/0001-29, 
vem por meio desta INFORMAR que por motivo de força maior estaremos rescindindo o contrato em 
epígrafe, a partir de 17 de abril de 2004, pelo fato de que a Empresa vem arcando com diversas penhoras 
de Crédito, deixando a mesma sem nenhum recurso Financeiro, assim nos colocamos a disposição para 
qualquer esclarecimentos e parceria em assuntos do mesmo. 

Atenciosamente, 

DIGITAL MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Rua Carl Magno, 160 - Vila Adelina 
Campo Grande - MS 
FONE/FAX: (067) 388-0801 - 99567893 

ROS no 0312005 - C~ -
CP.MI- . CO~R.FtOS 

1'2a1 
~S. N° ___ _ 

~731 . 22 
Doe: ____ _ 
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CORREIO< 

Sr. Diretor Regional 

ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL 

Encaminhamos para adjudicação de V.Sa, processo de Dispensa de Licitação no 4000050/04, 
feito em caráter emergencial, com fulcro no Artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 , cujo 
objeto é a Contratação de Serviço de Limpeza e Conservação, por 60 (sessenta)dias, 
prorrogáveis por mais 30, até a conclusão do processo de licitação normal a ser desencadeado 
na modalidade de Pregão. 

Ressaltamos que a DL emergencial está sendo necessária devido a Empresa Contratada 
DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ter abandonado a prestação dos serviços para 
a ECT a partir de 17/04/2004, conforme Carta anexa a este processo e face necessidade 
diária dos serviços de limpeza e conservação nas Unidades da ECT, para não trazer prejuízos 
as pessoas e aos ambientes de trabalho. 

De acordo com o disposto no MANLIC 4/5, item 1.1., alínea "c", o processo no valor 
estimado de contratação de R$ 58.360,90 mensais, não necessita passar pela análise previa do 
Comitê, a adjudicação é feita pelo Diretor Regional e a homologação é pela REDIR. 

Diante do exposto, solicitamos adjudicar o processo DL/Emergencial - 4000050/04 a 
Empresa GUATÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ao valor mensal de R$ 58.360,90 
(cinqüenta e oito mil, trezentos sessenta reais e noventa centavos), mensais. 

Processo licitatório: 
~ Empresas que enviamos cotação: 06 
,.. Propostas recebidas: 03 
~ Empresas classificadas: 03 

E~~004 
~~-ILOO BR ,MM 

GERAD- R/MS 

De acordo com os atos praticados acima, adjudico a presente Dispensa de Licitação, coforme 
proposição. 

-2-
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Página 11 2 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Relatório Mapa Comparativo 

r-

Modalidade 00022 4000050 DL Dispensa de Llcitaçao Tipo Llcltaçlo Menor Preço Critério Julgamento Por Item 

c::o::o:o::o:::o::o::o::::::::::::::::::::::::::::::::o::o::::::::::;:::::::::::::::::::::::::::;::::::::::::::::::::::=::::::::··--- ····--==== ======== 
Item Descri <;ao Material/Serviço Unld. Qtde GUATOS COM/MS EMPRESA DE/MS FORTESUL /MS 

=''''''''''1'\IMPE'vvcoN'S!HiciE"N-fDív'E-::coN'r·R'ArA'Çiô=-oE:EM'PR'w'=- 2.oooo--- -

I 

w 
I 

Total Item x Fornecedor 

Preço s/ ICMS 

Preço DIF.ICMS 

MARCA/MODELO 

Preço s/ ICMS 

Preço DIF.ICMS 

TOTAL GERAL DO CERTAME 

Preço s/ ICMS 

Preço DIF.ICMS 

2,0000 

58.360,90000 • 

58.360,90' 

116.721,80000 

116.721,80 

116.721,80000 

60.404,00000 

60.404,00 

120.808,00000 

120.808,00 

69.724,00000 

69.724,00 

139.448,00000 

139.448,00 

25105104 

17:48:22 

Preço Vencedor 

58 .360,90000 

58.360.90 

::0 m 

E 
o~ 

~ o ...... 
c .... 
~ c 

I o ...... 
o ...... 
N o 
2 
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Pilgina 2 1 2 

Modalidade: 00022 4000050 DL Dispensa de Licitaçao 

VENCEDORES 

GUATOS COMERCIO E SERVICOS 

/ 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Relatório Mapa Comparativo 

Tipo de Llcltaçilo : Menor Preço Critério de Julgamento: Por Item 

VALOR 

116.721.8000 

25/05/04 

17:48:22 

.. :::.:: :::::::::::::::::::::::.::::::::::::::::::.-=.:~:::::::::::::=:=::::::==:::::=:::::::::::=:::=:::.:::::======-..-:::::=---=::.-=:=::.-.--"':::.-_-_-::==::::::::.·:.-:.·=..-=.::·.-----.::::::::.-=:.-.:..:·.·.::.·::::::.·:::.-.::.·::.·::::::..·.------·=----=----_-_.._._._._-;_-_-_-_.._-_-_-_·;::.·::::.·.-------:-·::.·:.·:::::.-.-_-_-_-_-::::.·::::.-:.·.-_-_-;_-_·;::.-... .•.•... . . 

ASSINATURAS 
---------- --·· · -· -·· ·· :::::::::::::::::::::: :::::.:::::::.:.::::::::::::::::::::::::: ::::::::::::=:..-:::::===...-::.=:= :: 

ILDO BREMM GERAO/MS Matricula: 80102760 

JORGE TAKEMOTO CH/SCCO/GERAD/MS Matricula: 80102794 

- ---- -----

I 

~ 
I 

, 
m 

E 
O• 
~ o ..... 
c .... 
~ c 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-070/20 0 9 O 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT P: oc. 8 / 4 

DIRETORIA REGIONAL DO MA 10 GROSSO DO SUL r! __ 6_ :L 
ASSESSORIA JURIDICA .....:..-.=:::_:.--=- ---· 

REF: CI/SCCO/GERAD/DRJMS -183/2004. 

NOTA JURÍDICA/ASJURIMS- 054/2004. 

Senhor Gerente de Administração da DRIMS. 

A SCCO//GERAD/MS submete à ASJURIM S minuta de Contrato de 
Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação para as Unidades da DRIMS , a 
ser firmado com empresa interessada por Dispensa de Licitação com fulcro no Artigo 
24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. (Contração emergencial). 

O inciso XXI, do Artigo 37, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Vejamos o 
que o referido Inciso dispõe: 

XXI - ressalvado os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à' garantia do cumprimento das obrigações. 

Pela leitura do sobredito inciso, vê-se que a Constituição estabelece a 
"licitação" como regra fundamental para a contratação pela Administração Pública. 
Porém, ela própria, prevê, como exceção, a contratação por ausência de licitação, em 
certos casos previstos por lei. 

A lei 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentou o disposto no Inciso 
XXI, do Artigo 37, da Constituição, estabelecendo as normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos da Administração Pública Direta, empresas públicas, etc, 
para a contração de obras, serviços, compras, alienações e locações e prevendo nos 
artigos 24 e 25, os casos de contratação direta, como exceção. --

Segundo o artigo 3° da referenciada Lei, a Licitação destina-se a 
observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, reportando-se também, ao con· · , · 
que norteiam a licitação. ROS no 03/2005 - CN -

CPMI : CORREIOS 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 0 
f'.-oc 9 8/ O 4 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - E ~ /3 
DIRETORIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL r · -~-':...._ 

ASSESSORIA JURÍDICA --- --

0 eminente doutrinador administrativista, "MARÇAL JUSTEN FILHO", 
em seu livro COMENTÁRIOS À LEI DE LI ClT AÇÕES E CONTRA TOS 
ADMINISTRATIVOS, Editora Dialética, 5a Edição, às folhas 204/205, comentando a 
Obrigatoriedade da Licitação, assim preleciona: 

"A constituição acolheu a presunção (absoluta) de que prévia licitação 
produz a melhor contratação - entendida como aq~ela que assegura 
maior vantagem possível à Administração Pública, com observância do 
Princípio da Isonomia. Mas a própria Constituição se encarregou de 
limitar tal presunção absoluta, facultando contratação direta nos casos 
previstos por lei. A ressalva constitucional adquire, por isso, extremo 
relevo para fins hermenêuticas. n 

Há casos, todavia, em que o procedimento licitatório normal conduz ao 
sacrifício do interesse público e não assegura a contratação mais vantajosa, em face 
da inviabilidade de competição ou por inconveniência ao interesse público. · 

Os casos de Licitação Dispensável, previstos nos incisos do Artigo 24, 
da Lei 8.666/93, se justificam por a Licitação ser possível, e só não se realizar por 
razões de conveniência e oportunidade fundadas no interesse público. Vejamos o que 
dispõe o Inciso IV. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracteriza urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 

Novamente "MARÇAL JUSTEN FILHO", em seu livro COMENTÁRIOS À 
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS ADMINISTRATIVOS, Edi~ora Dialética, 8a 
Edição, às folhas 240, comentando o Inciso IV, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, assim 
preleciona: 

" .. . A contratação deve prestar-se a evitar a concreti ~~ lt1Jól~~~. ~g \ 
exige que a Administração demonstre não apen~s &11Mt,_~7K~a 

Avenida Calógeras n° 2309 - 2o andar - Centro - Campo Grande- MS - Fon m .. ~(l).i,. 2-
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 *·;l,:· 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT f-'r vc Ü 9 8 j- Q 4 
DIRETORIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL _6íJ ·. 

ASSESSORIA JURÍDICA F! \ 
contratação, mas também sua utilidade. Ou seja, deverá .. in;;;d;:;iê~ar;:;::. __,.;:::;:as;:;; .... ~-:;;:;;: .. ;:;;,.-~ ... ·:_ 
medidas concretas através das quais a contratação evitará a 
concretização do dano. A contratação deve ser precedida de todas 
as justificativas não apenas sobre a emergência mas sobre a 
viabilidade concreta de atender à necessidade pública". (grifo 
nosso). 

É condição "sine qua non" à Administração Pública; antes de efetuar 
qualquer contratação direta por Inexigibilidade ou Dispensa de Licitação, esgotar a 
possibilidade da implementação de processo licitatório para a contratação pretendida, 
justificando sua decisão. 

No caso em questão, considerando que a empresa DIGITAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA que prestava serviços de limpeza e conservação a 
ECT/DRIMS, abandonou a prestação dos serviços e rescindiu o contrato a partir de 
17.04.2004, resta justificada por si só a necessidade de implementação de 
contratação emergencial face: à necessidade diária dos serviços de limpeza e 
conservação e; de que é impossível concluir-se um processo licitatório e efetuar a 
contratação em menos de trinta dias. 

Alertamos por fim ao Órgão Consulente, que em casos de contratação 
direta por Dispensa de Licitação com fulcro no Inciso IV, do Artigo 24, da Lei 
8.666/93, como no caso em questão, seja observado o que prescreve o MANLIC 
MÓD, 04, CÁP. 05, vigente a partir de 11.09.2003. 

-;:::=-

Por fim, a minuta de contrato e seus anexos para a contratação 
almejada, estão de acordo com legislação vigente e seguem chancelados. 

É a Nota Jurídica S.M.J. 
Campo Grande/MS, 22 de abril de 2004. 

<&4/4 ?J-
CELSO ANTONIO ULIANA 
Adv/DRMS-OAB/MS 5.150 

APROVADO 

, P9 ~ RQSn"03/2005 - CN-
AN LAZZARINI LEMOS CPMI - CORREIOS , 

FE ASJURIMS _ -- al2 7 7 
Avenida Calógeras n° 2309-2° andar- Centro - Campo Grande- MS - Fon ~J& .Ji 04. 3 

3731.22 poc; ___ _ 

-7-



( 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 
;;----------- - ··---- -

CORREIO< 

AO: DECAM 

CI/CSNDEPAS- 0530/2004 

Ref: CI/CAS/DCON/DECAM-4.263/2004 

Assunto: Parecer DL-050/2004: Contratação dos Serviços de Limpeza e Conservação-DR/MS. 

Brasília, 26 de maio de 2004. 

Em face da necessidade urgente de desencadear contratação dos serviços de limpeza e conservação/ 
objetivando atender as unidades da DR/MS, foi realizado um processo de Dispensa de Licitação Emergencial, 
já que todas as unidades da Regional encontram-se sem cobertura dos serviços, devido à rescisão contratual 
por insolvência da empresa Digital Comércio e Serviços Ltda, em 17 de abril de 2004. 

A seguir apresentamos quadros demonstrativos dos preços informados pela GERAD/CPL/DR/MS para 
a contratação proposta, preço limite máximo da ECT e demais informações sobre efetivo e área física, após 
ter sido realizada negociações solicitadas pelo DEPAS, com as firmas que apresentaram propostas: 

Valor Faturado no Preço da Contratação % De Acréscimo entre a 
Mês de Propostas por Contratação Proposta e o Preço Limite da ECT 

Março/2004 Mês Ultimo Valor Faturado 

R$ 43.110 10 R$ 58.360 90 35 37% R$ 66.333 88 

Efetivo Efetivo Are a Area Física Custo Total da Contratação Proposta 
Atual Proposto Física Atual (m2

) Proposta (m2
) por 2 meses 

;-- ~ 
108 106 50.325,38 48.703 30 ./R$ 132.667 76 / 

~ ... ---------A contrata o ro osta terá um acréscimo de 35 37% em rela -o à contrãfa -o atual ·ustificando ça p p , ça ça ,J 
se pelo reajuste dos salários da categoria em 11,2%, variações nos preços dos materiais de limpeza e 
higienização, reajustes nos tributos PIS/PASEP e CONFINS, e a própria natureza emergencial do processo de 
contratação que não garante ao fornecedor a prestação dos serviços de forma continuada. O preço da 
contratação está 12,01% abaixo do limite máximo da ECT. 

Assim, concordamos com o encaminhamento do processo para homologação da autoridade 
competente, ratificando-se a indicação pela GERAD/CPL/DR/MS da empresa Guatós - Comercio e Serviços 
Ltda, como vencedora da DL emergencial por ter apresentado o menor preço para a prestação dos serviços 
de limpeza e conservação para um período de 30 dias, prorrogável por mais 30 dias. 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

~~- No 12 7 8 

O~c[ .. 3 1 • 2 2 
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R551401B 

Page-

Cia do Pedido 

Conta 

N" Processo/Bloqueio 

4000050 I DL 

4000050 I DL 

ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 
• • • ECT" •• 

Bloqueios Orçamentários 
10:1M:45 

00022 DR- MATO GROSSO DO SUL 

22011 «403 030003 UMPEZA PESSOA JURIDICA 

Status 

BB 

BB 

Período/Ano Data Valor R$ 
---------------- --------------------~------

6 I 2001 

7 I 2001 

Chefe/DOR C 

30/05104 

30105104 

58.360,90 

58.360,90 

Total Atividade 116.721 ,80 

Chefe DEORC 

ROS n° 03/2005 -CN - t 
CPMI • CORRE10S t 

Fls. t.J
0

- 12 7 9 

D~c? 3 1 . 2 2 
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ANEXO XI 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-071/2004 

REUNIÃO: REDIR-022/2004 DATA REUNIÃO: 02/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação - Locação de imóvel para 
o funcionamento do CDD Recreio dos Bandeirantes - DR/RJ. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/RJ-051/2004, com SAARA PINEIRO SOARES e AGOSTINHO DE 
OLIVEIRA SOARES, visando à locação, por um período de 60 (sessenta) 
meses, do imóvel com área de 733,84m2 , situado na Av. das Américas, 15 .751 -
Recreio dos Bandeirantes -Rio de Janeiro/RJ, para o funcionamento do CDD 
Recreio dos Bandeirantes - DR/RJ, no valor global de R$ 870.000,00 
(oitocentos e setenta mil reais) , mais despesa anual com pagamento de IPTU, 
cujo valor referente ao exercício de 2004 é de R$ 5.182,00 e seguro contra 
incêndio, no valor estimado em R$ 1 .500,00. 

APL ICAÇÃO/lVIETA: Permitir o funcionamento do CDD Recreio dos 
Bandeirantes, pelo período de 60 (sessenta) meses. 

ORGAO REQUISITANTE: Diretoria Regional do Rio de Janeiro . 

ElVIPRESA A CONTRATAR: 

• SAARA PtNEIRO SOARES e AGOSTINHO DE OLIVEIRA SOARES . 

OBJETO: Locação , pelo período de 60 meses, com início de vigência em 
17/05/2004 e término em 17/05/2009, de imóvel para funcionamento elo CDD 
Recreio dos Bandeirantes ela Diretoria Regional do Rio de Janeiro . 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 876.682,00, sendo: ROS n? 0312005 - CN - , 
1 • CORREIOS 

1280\ 

Rcla l(,rio/DIRA D-071 /~004 



• Locação: R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais): 

• lPTU : R$ 5. 182,00 (cinco mil, cento e oitenta e dois reais)/2004 ; 

• Seguro contra Incêndio: R$ 1.500,00 (hum mie quinhentos reais). 

(*) O valor da locação refere-se a 58 meses, considerando que o locador 
concedeu dois meses de carência para início do pagamento do aluguel. 
Tempo ess1~ que será utilizado pela ECT para realização das reformas e 
adaptações que se fazem necessárias no imóvel, ao custo estimado ele 
aproximadamente R$ 90.000,00, conforme constante na DL-05 1/2004, 
Bloqueio n') 85678/2004 e Cl/GEREN. O pagamento do TPTU na quantia 
acima indicada dar-se-á ele forma proporcional relativamente ao período ele 
ocupação, ou seja, considerando o início elo período ele locação em 
17/05/2004 e a carência de dois meses, o valor do dispêndio para o corrente 
exercício será de R$ 2.159,17 . 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 

FORMA DE PAGAIVIENTO: Mensal , até o 5° dia do mês subseqüente ao ele 
referência. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual, pelo IGP-M ou na falta deste , 
pelo IGP ou ICC , ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal 
pm·a as locações comerciais . 

CONTA/ ATJ!VIDADE: 50011.44404.010001. 

11 . INDICATIVO DE COIVIPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Módulo 4, Capítulo 5, do MANLIC. 

Rcl ;I((Jrio/DI RAD-071 /2004 
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111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

fVIocla li dade: Dispe nsa de Licitação. 

Proposta: 

Locação: R$ ~:70.000,00 (para cinqüenta e oito meses), send o o va lor mensa l ele 
R$ 15.000,00, representando a média de R$ 20,44/m2

. 

IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

Prédio (Loca l izaçii:l) An:a ed il 'icada V ai o r/ m2 Va lor tb Valor d:1 
(m2) (RS) Locação Lllcaç8o Anu:d(r\ .'\) 

Mensa l (R$) 
EsLrada dos Bandeirantes 4.687 Curicica -

540,00 12,51 6.757.20 X 1.086.40 
Rio de Janeiro (R.I :O 

PESQUISA DE MERCADO: 

--
Préd ios (loca l izaçiio) Area cd ilicada (m2) Va lor do 111 1 (RSJ 

A v. das Américas 16.421 Recreio dos Band. 1.000,00 SJiõ 
A v. das Améric<IS 16 . .) 79 Loja C Recreio dos Band. 450,00 t:Ln 
A v. das Américas 15.937 650,00 15 .. iX 
Av. das Américas 16.579 Loja A 450,00 1 3~ll 

A v. das Améri cas 15.403 1.000,00 20.00 
A v. elas Américas 16.699 650.00 4C'. I)-
A v. elas Améri cas 17.777 600,00 -~ 

~ /\v das Américas 14.20 1 )tJ:'i,OO 20:_1_~ 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Inci so X do Artigo 24 da Lei no 8.666/93 . 
'-

MANLIC (alínen "b'' do subirem 4/5-1 .1 ). 
_..-- · 

MANPAT (cap 4/3) . 

Rclat<'u io/ D IRA D-07 1 Wl04 



VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atuéllmente o CDD Recreio dos Bandeirantes funciona em i móvel 
locado com área ele apenas 540,00m2 situado na Estrada dos Bandeirantes, 
bairro de Curi,::ica, cujo contrato vige até 31/07/2007 . 

Conforme constante na DL-05 1/2004, o Coordenador Regional ele 
Operações/ECT /RJ, informa que devido ao espaço físico reei uzido elo <11ua I 
imóvel, muitos percursos improdutivos e custo alto com passagens, clclltre 
outros fatores ruins, a Regional decidiu por desmembrar o CDD Recreio elos 
Bandeirante, criando com parte deste, o CDD Curicica que continuará ocupando 
o atual imóvel e relocalizanclo a outra parte(CDD Recreio dos Bandeirantes) no 
i móvel objeto da presente proposta. 

O Relatório SOCI/GEREN 039/2004, de 15/03/2004, confirma as 
informações anteriores quando observa que o CDD Recreio dos Bandeir<tntes 
vem convivendo há algum tempo com problemas de ordem operacional, 
gerados em parte pelo reduzido espaço físico em que se encontra instalâcla a 
unidade. Informa, ainda, que houve paralisação dos funcionários ali lotados, na 
primeira semana de março, reivindicando a melhoria das condições de espaço 
físico , entre OtJtras. 

A GEREN/RJ emitiu parecer favorável à locação elo i móvel proposto , 
com o mínimo ele intervenções tendo em vista a perspectiv8 de aquisição ele 
i móvel para abrigar a unidade. 

Além disso, há ainda os seguintes fatores favoráveis à locação do imóvel 
objeto da proposta: 

• é bem localizado e oferece cerca de 220,00m2 de área livre no lo subsolo, 
que permi t<~ o uso como área de lazer, estacionamento e guarda de vi8turct s. e 
âproximâclamente 233,00m2 no térreo onde podem ser desenvolvidas 
atividades operacionais como sâlão ele carteiros e área pnra carregamellto e 
clescarrega ~11e nto: 

• o preço ofe:rt<1clo de R$ 15.000,00, correspondente a R$ 20,44/m2
, é superior 

ao valor pago atualmente (R$ 12,51/m2 ), porém está dentro elos limites 

Rclal<.,rio/DIRA D-07 1 /2004 
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mJmmo e máximo da pesquisa de mercado que sinalizou os valores dt.:: R$ 
I 0,72/n/ e R$ 27,59/m2, respectivamente; 

• nas negociações para fixação do valor do aluguel, a DR/RJ conseguiu que o 
proprietário reduzisse sua primeira proposta ele R$ 20.000,00 parâ R$ 
15.000,00, com carência ele dois meses, a partir da vigência do contrato . 

A carência dos dois meses para início do ônus locatício, negociada com 
o proprietário, eleve-se ao fato ele que o imóvel em questão necessita passar por 
reformas de adâptação, pelo período estimado pela GEREN/RJ de 60 clins e ao 
custo, totalmente, a cargo da ECT, ele R$ 90.000,00(0L-051/2004 e Bloqueio 11° 

85678/2004 ). 

( Com n~lação à informação constante do Relatório GEREN/RJ-039/2004 

( 

de que o v;:tlor estimado para as obras de adaptação no imóvel é ele 
R$ I 00.000,00, superior aos R$ 90.000 ,00 informados na O L-051 /2004 e 
bloqueados pe:lo DEORC em 04/05/2004, por meio ela CI/GEREN-0413/2004, 
aditada pela C I/G EREN-0429/04, a Área de Engenharia da Regional esclareceu 
que os R$ I 00.000,00 foi a estimativa inicial anterior à elaboração elo projeto 
das obras, enqunnto que o valor de R$ 90.000,00 orçado e bloqueado 
corresponde à totalidade realmente necessária à realização elas obras. 

Quanto à demora no encaminhamento do processo com visus à 
ratificação da dispensa de licitação, com a inobservância de proceclimenros ele 
natureza meramente formal, sanáveis, a DR/RJ justifica g ue deveu-se aos fc1tos 
abaixo: 

• os procedimentos referentes à negociação foram iniciados em 1 SI I 0/1003 
com levantamento, pela Área de Engenharia, elos serviços necessá rios 
para adaptar o imóvel às necessidades da ECT(fl.68 do processo); 

• em 30/10/2003, a representante dos proprietários formnhzou sua proposta 
com vâlor mensal do aluguel ele R$ 20.000,00(f1.09); 

Rclé!L(,rio/DIRA D-071 /2004 5 
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039/2004), apresentou sua contraproposta de R$ 10.000,00 mensal , co rn 
lPTU , seguro contra incêndio e execução de parte das obras ele 
adaptéiÇt)es elo imóvel por conta do locador; 

• Em 11/03/04 o locador apresentou sua proposta final nas seguintes 
condições: valor do aluguel R$ 1 5.000,00/mês com IPTU, seguro contra 
incêndio e todas as obras por conta da ECT, sendo que tal proposta foi 
aceita e formalizada pela Carta 505/2004-GERAD de l 8/05/2004(fls.123 
e 125): 

• Cumpridas as etapas acima referidas, a Regional fmmulou minuta do 
contrato encaminhando-a, em 05/04/04, à apreciação da ASJUR/R.I p21ra 
chancela, sendo que esta sugeriu providências quanto à redação ele 
algumm: cláusulas, retornando o processo à GERAD para as providências 
cabíveis em 1 2/04/04; 

• Adotadas as providências solicitadas, em 16/04/04 a G ERAD retornou o 
processo à ASJUR, que em 20/04/04, aprovou e cbancelou a minut;t do 
contrato, ocorrendo o recebimento no DEPAS somente em 07/05/2004: 

• Ao analisar o processo, o DEPAS detectou várias pendências, dentre as 
quais, falta de parecer, tabela de bloqueio sem cronograma adequado ao 
período ele locação, divergências de informações nos pareceres das úreas 
técnicas , etc. As correções de tais pendênciéls foram solicitacl<:ts à 
Regional, por meio ele Cls, E-mail e telefonemas, sem que houvesse 
necessidade da devolução elo processo. 

A Regional informa que há dotação orçamentária para fazer frenre i\s 
despesas com [PTU e seguro contra incêndio, bem como, por meio elo Bloqueio 
Orçamentário DORC/DEORC n° 85678/2004, no valor ele R$ 90.000.00, 
comprova a existência de dotação orçamentária para fazer frente às des pesas 
com as adequ~tções elo imóvel. 

Por meio elos Despachos nos 088 e I 00/2004-A a AS.J UR/R.J analisou o 
processo e ch<:tncelou a minuta elo contrato i nformanclo estar tudo de acordo co m 
a legislação pertinente. · / --------, 

R ela lt·ll·io/D IRA D-071 /2004 
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VII. ANEXOS 

I. Proposta elo proprietário do imóvel e CT/505/2004- GERAO 
2. Relatório CiEREN/RJ-039/2004 
3. Despachos Juríclicos/ASJUR/RJ-88 e 100/2004-A 
4. Tabelas ele Bloqueio 
5. Justificativa da DR (Relatório de Locação DL-051/2004; 

CI/SSP/SUPAT/GERAD-863/2003; Avaliação Técnica para Relocalização 
ele Uniclacle/GEOPE; Cls/GEREN-413 e 429/2004; e 
CI/GERAE/CTC/Benfica-1659/2003) 

6. PARECER/DEJUR-643/2002. 

RclaL(lrio/DIRAD-071 /2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

.~- ------. ... . 
···~· ---~~---

----;-·----~~----··- ------~~~;=~~- --'- - ----~:: ~.---~ - -- - - ,,:~:,· · ? j~-~r~ ·496 P01 _____ · 1;;0· D0.!fi~rr:r~,-
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_____ _... imobHiaría e consultoria 
de n~gócíos ltd~L 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2004. 

Ao 
CORREIO$ 
A/C: Paulo César Nunes Sá Reis 
At.: Leonel Loyola 
Av. Presidente Vargas, 3077/16° andar 
Centro/RJ 
~~ 

Prezado Senhor, 

I 
I 

I 

Em resposta a sua correspondência datada de 05 de março ele 2004, informamos o s,;gu:intE!:: 

V' Valor do Aluguel aceito epalo proprle,tárfo: R$ 1 5.000,00; , 
v"' Prazo de locaçêo: 05 (cinco) anos com vedação no aluguel de 60 (sessenta·, dias e n~ht 

(noventa) dias conform~ EIPiicitado, em -virtude da.s obras que $erão executade~s por V.S1!s; 
v" IPTU e SEGURO: Por conta do looatári6; · ··-· , 
v Execuçao de todas as obras: Por eonta do locatário, inclusiv~ a revisêo do terlhado; 

Face ao exposto solicitamos a confirmação no prazo máximo be 48 ( quarenttl e oíto ) 1·1oraEi, 
temos outro candidato à locação jé Elfetuando o cadastro. 

Atenciosamente, ..... , 
~ ~« <:._--~--~-- ---- · 
unv-~ --·---

José oberto de M.ete--Télxeira ---

RQS no 03/2005 - CN - f 
CPMJ .• CORREIOS 
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Carta 50 5 /2004-GERAD 

A 
RT- IMOBILIÁRIA E CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA 
A/C Sra. Roberta Amaral de Melo Teixeira 
Rua São José, 90/2118/2120 
20010-020- Centro- Rio de Janeiro/RJ 

Assunto : Locação de imóvel 

Prezada Senhora , 

Rio de Janeiro, 

Formalizando a informação de 16/03/2004, via telefone, comunicamos a V. Sa. que o 
processo visando à locação do imóvel , situado a Avenida das Américas , 15.751 - Recreio dos 
Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ, se encontra em fase de elaboração de Relatório de Dispensa de 
Licitação para aprovação pelo Diretor Regional, e de minuta de Contrato para chancela pela área 
jurídica da ECT. 

Esclarecemos que os citados documentos es1ão sendo elaborados mediante negociação 
acordada conforme carta de V. Sa. datada de 11/03/2004, cuja proposta segue abaixo: 

- Valor do aluguel : R$ 15.000,00; 
- Forma de reajuste : Anual/i PCA; 
- Prazo de locação: 60 meses, com vedação de pagamento de aluguéis durante prazo de 

60 (sessenta) dias corridos , a partir da data de assinatura do contrato para execução pela ECT, às 
suas expensas, de obras de adaptação no imóvel; 

- Vigência da locação: A partir da data de assinatura do contrato; 
- IPTU e Seguro Contra Incêndio: Pagos pela ECT através de ressarcimento: 

Por · oportuno, atendendo solicitação dessa imobiliária , encaminhamos em anexo para 
análise pré-minuta do Contrato de Locação a ser firmado entre as partes, caso não haja nenhum 
impedimento, no qual está previsto o comprometimento do proprietário em providenciar junto à 
respectiva concessionária, às suas expensas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a 
partir da data de assinatura de contrato, a instalação de medidor independente de água no imóve l. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos através da Seção de Bens 
Imóveis, Av. Presidente Vargas, 3.077/162 andar - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ, Tei/Fa x. 
2503.8806/2503.8490. 

Atenciosamente , 

.-, ( ~-' ~~~EIS 
GERENTE DE ADMINISTRAÇAO 

Ane xo: Citado no texto (j~BJ 
1 

.~ -~1 ~ f P /o .:rjo0 
LL/11-( SBI) 

!731 .!2 
Doe: ·---------
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ANEXO 2.. RELATÓRIO/DIRAD-071/20 
~,__,""" 

~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

CORREIO< GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO SOCI/ GEREN 039 /2004 

Assunto: Relocalização do CDD Recreio dos Bandeirantes para a Av. das Américas, n.0 

15.751, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ. 

Tendo em vista a defasagem existente entre o valor de aluguel ofertado pelo 
proprietário do imóvel e o resultado da pesquisa de mercado realizada para a região, foi 
determinada a coleta de mais três amostras naquela área, de forma a obtermos um maior 
rol para estudo, visando minimizar eventuais distorções criadas pelo reduzido número de 
amostras consideradas inicialmente na pesquisa, e a verificação mais detalhada das 

( condições dos imóveis . 

VALOR DE LOCAÇÃO 

Conforme o Método Comparativo de Mercado, adotando-se todas as amostras 
coletadas, os valores para locação de imóvel, com área semelhante a da unidade (1.067 
M2

), situam-se entre: 

Valor minimo: R$ 8.410,00 

Valor máximo: R$ 15.130,00 

ESTIMATIVA DE CUSTO PARA OS SERVIÇOS ESTRITAMENTE NECESSÁRIOS 

O custo estimado dos serviços de adaptação estritamente necessários no imóvel 
é de aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais) e poderão ser executados em 60 
(sessenta) dias corridos. Segue abaixo explanação a respeito. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

O CDD Recreio dos Bandeirantes vem convivendo há algum tempo com problemas 
de ordem operacional, gerados em parte pelo reduzido espaço físico...em que se encontra 
instalada a unidade . 

O problema se agravou com o passar do tempo, tendo chegado a ocasionar nessa 
semana a paralisação dos serviços pelos funcionários ali lotados, que solicitavam entre 
outras coisas, a melhoria das condições de espaço físico para trabalho. RQS no 03/2005- CN • 

CPMI • CORREIOS . 
O desmembramento da unidade, que solucionará esse problema, p is parte Ç~etenvo 

do CDD será transferido para o novo imóvel, apesar de aprovado pela . F~m. sb4i>b1!i1rá 

1 /8 
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CORREIO< 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
GER~NCIA DE ENGENHARIA 

ser implantado quando da mudança dos funcionários que operarão o novo CDD Recreio 
dos Bandeirantes. Nesse sentido, está sendo negociado o aluguel do imóvel acima 
referenciado. 

A vistoria do imóvel para a relocalização da unidade foi realizada pela GEREN, tendo 
sido elencados no Relatório GEREN n.0 032/2004 os serviços necessários à adequação da 
unidade, segundo os padrões determinados pela ECT. 

Visando acelerar o processo de relocalização, face ao agravamento dos problemas 
operacionais da unidade e tendo em vista a perspectiva de aquisição de imóvel para 
abrigar o CDD Recreio dos Bandeirantes em definitivo, foi solicitado pela área operacional 
a redução do volume de intervenções inicialmente previstas para o imóvel a ser alugado 
para a unidade, de forma a se aproveitar ao máximo as condições existentes no prédio, 
mesmo que não condizentes com os padrões da ECT. 

Sendo assim, discriminamos adiante os serviços considerados necessanos à 
adequação do imóvel, segundo a nova ótica apresentada pela área operacional e, da 
mesma forma, relacionamos os serviços que não serão executados e a condição final do 
prédio para a ocupação do CDD Recreio dos Bandeirantes. 

Importante salientar que a execução da adequação do CDD Recreio dos 
Bandeirantes, nos moldes apresentados neste relatório, carece da aprovação da área 
operacional, em virtude de se caracterizar como uma exceção aos padrões estabelecidos 
pela ECT. Para tanto, reservamos um campo ao final deste relatório para o aceite da área 
em questão. 

SERVIÇOS ESSENCIAIS A SEREM EXECUTADOS 

1 - DEMOLIÇÃO 

-Térreo- Mureta da entrada de veicules e cancela 
Bancada de 4,00 X 0,50 m no salão 
Construção de 4,00 X 6,00 m no salão 
Criação de porta para o registrado 

-Subsolo- Parede entre o vestiário e a copa (ampliação do vestiário) 
-Bancada da copa. 

2 - REVISÃO DO TELHADO 

Trocar telhas transparentes por telhas convencionais 
Limpeza de calhas 
Troca de telhas quebradas 

2/8 l 
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3- ESQUADRIA 

- Instalar janela no salão 

4-PISO 

- Acertar piso do salão I Eliminar canaleta I Fazer piso de alta resistência ou 
cimentado 

5- CABEAMENTO ESTRUTURADO 

6 -ILUMINAÇÃO PARA O SALÃO 

7- REFEITÓRIO 

- Instalar bancada (aproveitar a existente na copa do sub-solo) de granito com cuba 
de aço na 1 a sala do mezanino. 

8-PINTURA 

- Salão e Mezanino 
- Portas de enrolar da Fachada 

9-LETREIRO 

1 O- MEZANINO 

- Eliminação de infiltração no 1 o andar; 

~Ç(~ rt D3/~Q05 - CN -
Valor estimado dos serviços acima descritos .. ... ...... .. .... .... ..... R ~ 1:1M 1uçoeôRRE IOS 

.\ ~.·· ~o 12 ~ l 

31 1.22 
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ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES 

Deixarão de ser executados os seguintes serviços: 

1 -Isolar entrada principal para adaptação do registrado; 

2 - Instalação de toldos para evitar a entrada de água da chuva; 

3- Instalação de janela no 1 o andar para sala de chefia; 

4 - Adaptação do vestiário existente e construção de um novo vestiário masculino, 
( conforme o padrão adotado pela ECT; 

5- Instalação de bicicletário; 

6- Pintura geral; 

CONDIÇÃO FINAL DO IMÓVEL 

O prédio irá apresentar boas condições de uma forma geral. Os banheiros e vestiários 
masculino e feminino ficarão totalmente fora dos padrões da ECT, devido ao fato de 
estarem sendo aproveitadas as instalações existentes. Contudo, a quantidade de vasos 
sanitários, chuveiros e lavatórios instalados na edificação atende ao quantitativo previsto 
pelo Ministério do Trabalho para a população que irá ocupá-lo. 

Não haverá uma área fechada para a guarda de bicicletas e motocicletas, muito 
embora esteja previsto a utilização do subsolo para este fim. 

A sala prevista inicialmente para ser ocupada pela chefia do CDD será utilizada como 
vestiário feminino. Isso inviabilizará uma visão geral da operação diária pela chefia 
diretamente de sua sala. Contudo, o espaço destinado à chefia é suficiente para o 
desenvolvimento de suas tarefas e, segundo a área operacional, o fato de não haver uma 
visão direta do salão não causará prejuízo algum, tendo em vista que dJJrante a operação a 
chefia deve se situar no salão, conforme procedimento de gestão operacional definido na 
ECT. 

4/8 
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As fachadas não serão pintadas e a iluminação do subsolo será mantida da forma em 
que se encontra. 

ANTONIO LUIZ WINTER 
arquiteto Sr. Matr. Ect 8.314.044-1 

FOC I SOCll GEREN I DR-RJ 

Ao Coordenador de Operações I DR-RJ 
Em _i_h_ I~ I 2004 
Para conh

1
~Amento e deliberação 

{/~ ~~/. 
COSUP I DR-RJ 

5/8 

Rio de janeiro, 15 de março de 2004. 

DECI IMA DE CASTRO 
engenhe1 Jr. Matr. Ect 8.324.71 

SOCll GEREN I DR-RJ 

_R_O_S_n_o 0-31-:20:-:05-;-_-;:C:N~- \. 

cPMl ·- 12R~~s I 
FIS.No---

~731•21 
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EMPl~ESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
OIRETOF{IA ,C?EGIONAL 00 RIO DE JANEIPO 
GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

FOTOS 
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11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
. DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
( GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL- DADOS GERAIS 

Nome da Unidade : CDD Recreio dos Bandeirantes 

.-
socie 016/04 

Endereço: Av. das Américas n° 15.751 I Rua Alberto Cavalcanti - Recreio dos Bandeirantes- Rio de Janeiro/RJ 

Finalidade (Locação ou Renovação) : Relocalização (desmembramento) 

Área da unidade a avaliar: 733,84 m2 

Amostras 

Valores Área 

1 R$· 5.000,00 1000,00 m2 

2 R$ 6.000,00 450,00 m2 

3 R$ 10.000,00 650,00 m2 

··-

4 ~ ~R$ 6.000,00 450,00 m2 

5o ~$ ~ ~~( 00,00 1000,00 m2 

o 
I f ~ ~ ~$ Z o ~.~ ~-' 

-\ , _c-') 

00,00 600,00 m3 

~$ 
.,_. (") w 

00,00 595,00 m4 
t'-!l o fg.l 

...::n___Q_ 

R$ ' 
<!.O :::c Ul 

-:!~ ~- 00,00 650,00 m5 

~ Data das Amostras 

! r cn ' 
Pesquisa de Mercado por: Walter Gomes Pereira I 8.301.057-2 

08/01 e 12/03/2004 Avaliação Executada por: Décio Lima de Castro Júnior 
I 

C:\Geren-RJ\ . \Aval para Aluguei\CDD Recreio dos Bandeirantes- Avaliação.xls 1/3 16/03/04 



~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~ DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
(ORíWôj GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

CDD Recreio dos Bandeirantes 

r 

Unidade 
Endereço 
Finalidade 

Av. das Américas n° 15.751 I Rua Alberto Cavalcanti - Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ 

Relocalização (desmembramento) 

Área da unidade a Avaliar= 733,84 m2 

AMOSTRA 
VALOR DA 

ÁREA 
DADOS DA 

F Font8 F .Área F.J X1 
AMOSTRA AMOSTRA 

(R$) (m2) {R$/m2) 

1 5000.00 1000,00 5,00 1 00 1 04 1 00 5,20 
') 6000,00 450 00 13 33 1 00 094 1 20 15 05 "-

3 10000 00 650 00 15 38 1 00 o 97 1 15 17 16 
4 6000 00 450 00 13 33 1 00 094 1 20 15 05 
5 20000,00 1000,00 20 00 1 00 1 04 1,25 25 98 
6 8000,00 600 00 13,33 o 90 o 95 1,05 11 98 
7 12000,00 595,00 20,17 o 90 o 95 1,05 18 08 
8 30000, 00 650,00 46,15 1 00 o 97 1,00 44 76 

X= 1916 
. . .. 

Cert1f1cação das amostras ut1l1zando cnténo excludente de Chauvenet- 8 amostras 

socie 016/04 

(X- X1 )2 s 

194 91 
16 87 
399 
16 87 
46 61 11,88 
51 ,54 
1 16 

655 72 
987 66 

g = 1 ,86 (Tabela de Valores Críticos - constante) 

d/s =jt--__ X_--:_1 __ _,1 < 1,86 s 

pera X1 menor= 

· para X1 maior= 

1 • 18 
< 

1•86 Se afirmativas não forem verdadeiras, refazer amostras 
2,16 < 1,86 .,.~ 0-~t::ú;>-o-.~ r....,..,.._~~ "ttc.... ......_ .5' g 

CA 

Teoria estatís · a.._.s uenas amostras-Distribui ão "f' de Student com 80% de confiabil idade te = 1,42 (Tabela dos valores Percentis para n-1=7) 

~ 11 (") ;o 

Valor Mini o ~iadJ~ ~ t5 
--.. z : _ ::J 

X- te X S = 
-:-, r= ,=~1 =­v n-

N ~o l ;., ê 
Valor Máxi Nl1a 0 ~ X+ te x----r==S"'=:==-= 

~ ~ V n-1 
m ' - (") 

tras: 00~ e 12/03/2004 
CJ) ' Data das A 

· - ·- ., _ _ ~ ---'-~---- ~ .. - ,. , , ... !: ..., ... !( .... -.1 .... 

R$ 10,72 Valor Mínino Avaliado = R$ 7.868,97 

R$27,59 Valor Máximo Avaliado = R$ 20.246,65 

Avaliação Executada por: Décio Lima de Castro Júnior 

A 1"::- , ,.....,.... ,,..... ' 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

ASSESSORIA JURiDICA REGIONAL- DR/RJ 

Ref. Cl442/2004 ·GERAO 

Despacho Jurídico2ft2004 

A Chefe da ASJUR 

Na análise do presente dossiê, com fulcro no dispositivo legal 
pertinente, ou seja, a Lei 8.245/91, Lei 8.666/93 e principalmente o art. 24, X da Lei 
8.666/93, apresento minhas considerações. 

Da certidão do RGI percebemos que na ficha 01 verso, o imóvel foi 
partilhado a Jose Pifíeiro Alonso e Saara Pifieiro Soares, sendo esta casada pelo 
regime da comunhão de bens com Agostinho de Oliveira Soares. 

Na ficha 02 verso, percebemos que o imóvel foi adjudicado a Sra. Saara 
Pifíeiro Soares, face o inventário de Jose Pineiro Alonso. 

O art. 1647 do CC assim dipõe. 

Art. 1647. Ressalvado o disposto no art. 
1.648, nenhum dos c6njuges pode, sem autorização do 
outro, exceto no regime da separação absoluta: 

I - alienar ou gravar de ônus real os 
bens imóveis. 

O que temos aqui é uma alienação do imóvel a ser locado por esta 
Empresa, ademais, a cláusula sétima, em seu número 7.1 dispõe: 

"7.1 . Durante o prazo estipulado para a 
Locação, não poderá o Locador reaver o imóvel, ... " 

O Termo alienação, neste caso, não está empregado no sentido stricto 
sensu da palavra, e sim lato sensu, ou seja, o Contrato ora em análise, determina que 
o imóvel não poderá ser retomado pelo Proprietário durante a vigência do Contrato de 
Locação. 

RQS n° 0312005 • C~ • 
CPMJ • CORREIO$ 

~ "Fls. Nl 2 9 9 



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL - DRJRJ 

Logo esta Empresa possui a Posse Direta e Exclusiva do imóvel, 
havendo não uma alienação que implique transferência de domínio em seu registro, 
mas a alienação da Posse ficando o proprietário vedado de reaver o imóvel neste 
período, caracterizando uma alienação sui generis. 

Assim, deve ser pedido ao Locador, que o mesmo apresente 
Procuração com poderes específicos do Sr. Agostinho de Oliveira, para que este 
represente-o junto a esta Empresa, para firmar o Contrato de Locação que ora se 
analisa, devendo portanto apresentar a xerox autenticada da Identidade e CPF do 
Cônjuge que não consta do referido Dossiê. 

Tal requisito baseia-se no disposto do art. 1649, parágrafo único do 
Código Civil, in verbis: 

Art. 1649. A falta de autorização, não 
suprida pelo juiz, quando necessária (art. 1.647), tornará 
anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear­
lhe a anulação, até dois anos depois de terminada a 
sociedade conjugal. 

Parágrafo único. A aprovação torna válido 
o ato, desde que feita por instrumento público, ou 
particular, autenticado. 

O requerimento visa resguardar esta Empresa, de que posteriormente a 
cônjuge questione que foi lesada, ou que jamais teve conhecimento dos termos do 
contrato, sendo tal fato desconhecido por esta, e que por conseqüência causou-lhe 
prejuízo. 

Outrossim, o habite-se concedido pela Prefeitura foi para "licen a 
construção de prédio Comercial de uso exclusivo des 1~o @3/~tirfél.J · 
mecânica". CPMI _. CORREIOS 

" ~. No_13_ü_O_ 
/•T 

2 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

·~ 
~~~Q - . • 

ASSESSORIA JURIDICA REGIONAL- DRIRJ 

Logo, se faz necessário que a GEREN se manifeste no sentido de que o 
imóvel, mesmo diante desta certidão é passível de ser ocupado ou não pela ECT no 
desempenho das funções que se pretende, ou seja, emita parecer no sentido de que 
a ECT poderá ou não desempenhar suas funções ao locar o imóvel pretendido. 

Ademais, a cláusula 6.7 encontra-se com redação dúbia, não 
percebendo que é o responsável no prazo de 24(vinte e quatro) horas, assim solicito a 
área responsável refazer a redação de acordo com o acordado com o Locador. 

Em relação a cláusula 6.11 entendo que deve sofrer mudança a fim de 
resguardar a ECT, por se tratar de contrato de grande investimento, deve-se utilizar a 
cláusula padrão, qual seja. 

O LOCADOR obriga-se a promover a imediata averbação 
deste Contrato na matrícula do imóvel objeto do mesmo, de 
forma que , no caso de venda ou alienação de seus direitos, este 
Contrato, venha a ser respeitado até o seu término, pelo novo 
adquirente, na forma do art. aa da Lei 8.245/91 e do art. 576 do 
Novo Código Civil. 

Diante do exposto deixo de chancelar o presente contrato por 
necessidade de apresentação dos documentos acima expostos, assim como 
manifestação da área responsável sob o tema em tela e da necessidade de mudança 
de clausulas como acima expostas. 

•' . 

MRLJJmrlf 

À apreciação superior. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2004. 

- ----c---c',.-:;. ~-d .....-d~ 
. · Z t::Ã:<-·C(. o:~.:=-~ 

Marcéfo Rodrigues Lanzana Ferreira 
Âdv. Jr.- OAB/RJ n° 105.246 

Matr.: 8.957.075-8 

-15-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ 

Ref C/442/2004- Gl: ~AD 

Despacho Jurídico400 /2004- f't. 

SENHORA CHEFE DA ASSESSORIA JURIDJCA 

Trata-se de consulta formulada sobre a regularidade do Contrcdo de 

Locação de Imóvel a ser celebrado entre a Sra. Saara Pineiro Soares e Agostinho 

de Oliveira Soares e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, par J fins 

de relocalizaçõo do CDD REcreio. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o contrato será regido peles Leis 

8245/91 e 8666/93, conforme disposto no art. 62. § 3°, I desta norma, assim ccmo o 

art. 24, X da Lei 8.666/93 e legislação correlata. em observância ao princip o do 

legalidade que orienta toda a atividade da Administração Pública. 

Outrossim, o referido contrato caracteriza-se como um cor ;trato 

especial, que seria um Contrato de Direito Privado na Administração. 

Ou seja, a Administração firma um Contrato de LooJção, 

disciplinado pelo direito privado, ela se submete a todos os princípios e norrros do 

direito comum, não deixando de se ater que o principio da legalidao ~ é o 
principio basilar da Administração Pública, devendo sempre seg1.. ir as 

determinações legais cabíveis. 

Ademais, a Administração Pública, além do principio da lega li :la de, 

está sempre subordinada ao direito público no que tange à finalidade, rr 10tivo, 

competência, forma e procedimento de seus contratos. 

Prestados esses esclarecimento, passa-se a anólise do o~ ntrato 
apresentado. 

RQSn'~CN- , 
CPMI - - ElOS ! 

.. .. 02 i 

Fls. N° 

~~ ~· .. "--r·_u.f 



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

Inicialmente. através do Despacho 88/04 exarado por este 

parecerista, foi solicitado informações e documentação. o que foi otendidCI pela 

área responsável. 

Diante do exposto. reexamino o contrato apresentado e pe -, ::ebo 

que todos elementos necessários para a sua formalização encontr::: m-se 

dispostos. ou seja. objeto, forma de pagamento, prazo de vigência, possibildode 

de renovação, responsabilidades. e foro poro dirimir quaisquer controvérskls ou 

dúvidas referentes ao contrato. oro analisado. 

Foce o exposto, chancela a minuta de Contrato por es1or de 

acordo com o dispositivo legal pertinente. 

Rio de Janeiro. 20 de abril de 2004. 

"·/~~.a---
MAtáio RODRIGUES LANZANA FERREIRA 
. .A6vogado Jr.- OAB/RJ no 1 05.246 

Matrícula no 8.957.075-8 1(. ewJ.bl ~-~ :;;J'"' ~~ 
\ 

A (,_ (- -~ 

MRLF/mrlf 

........ 

ROS n° 03/2005 - CN · 
CPMI __ -- CORREIOS I 
Fls~N° 13 Ü 3 . 
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(14./ 1 :: .... :: 004 

RSSI4018 

Cl~ dt:~ Pedido 

Conta 

N• ProcQ~ l'oiBioquolo 

4000360 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

<1000369 I OR 

4000369 I OR 

1 ::: : 4 •j ·:: :.o ::::: :::ot:. 

OOOSQ DR · RIO DE JANEIRO 

50(111 ~4404 010001 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

·::.E: I 

'' • E C T ' •' 

SIC"IQUI)IOJ Orpm~nlllrlos 

·--- ·· ·- - ,-;-:-___:--__:,__:__ _ . 

PESSOA JUR.iDICA 

St,IU~ 

BB 

B8 

BB 

BB 

BB 

88 

Porlodo/Ano 

7 I 2004 

~ / 2001 

9 I 2004 

10 I 2004 

1 1 i 2001 

12! 2004 

Osts V:t1orR$ 
·--" 

17/05/04 15.000 ,00 

17i05/04 15000,00 

17105104 15 000,00 

17/05/04 15 000,00 

17105104 15,000,00 

1 710510~ 15.000,00 

Tot~ l Atlvld:1M 90.000,00 

ROS no 0312005 -~6s 
ceML- coRR 
- 1~04 

.,...\ N~ r s. 

1!1·1! 
ooc·.~ 

10 

17/05/0 4 

10 15:48 

- · 
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R55140H! 

... · ·- · - ·.::.·~· -;- · - - . .. ··---- . ....:..::.....-==::= - -· - · · 
Cla do P"<:tki<:> 00050 DR ·RIO DE JANEIRO 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 
·::.E: I 

••• ECT ... 

Bloqueios Orr;.(lml)nl.~rlo• 

Conta 50011 4~404 010001 PESSOA JURIOICi\ 

---... - .-:: •• :-=-.-=:-::-::-:-::-:---.,-

N° ProcenofJ:lloquelo 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

4000369/ OR 

4000::)69 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

000369 I OR 

4000369 I OR 

'1000369 I OR 

'1000369 I OR 

4000369 I OR 

--==.,.--,-,.---~ .... 

Statu6 

88 

BB 

88 

88 

BB 

88 

e e 
BB 
e a 
EIB 

BB 
BB 

--- --~-".·=-:-----. ~ 

Parlodo/Ano 

1 I 200~ 

2 I 2005 

3 i ).005 

1 ; 2005 

5 I 2005 

6 I 2005 

7 I 2005 

8 I 2005 

9 I ?.005 

10 i 2005 

11 I 2005 

1<! I ~005 

Valor R~ 

17.'05/()4 15.000,00 

17105101 15.000,00 

17105/0~ 15.000,00 

17/0!>104 15.000,00 

17/05/0~ 15 .000,00 

17105!0~ 15.000,00 

17105/04 15.000,00 

17105/01 15.000,00 

17/05/04 15.000,00 

17105/04 15.000.00 

17/06/04 15.000.00 

17/05104 15.000.00 

Tota l Atividade 160.000,00 

ROS n° 03/2005 • CN -
CPMI __ . _CORREIOS 

•• ~10 13 o 5 ' 
Fls. ~~ 

37~1.22 Doe: ____ _ 

1 1 

17/05.'04 

10:15 48 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 
04 / 13/~004 18: 49 ·:;E: I 

RS5H018 • •• E! ÇT"' 17/05104 

Bloqueio•. OrpmM!:'Iri<l'. 10'15:46 

----- - · ­···- - ·---- · - ·---::: ··:.·-_=-:...:_·_-=-. -- - - · -- - ·-- . .. ·--------- ··-----------·· . .. . -- - ·- -- --·· -
Cls do Pedido 00050 OR • RIO DE JANEIRO 

Co!ll;<~ ~0011 4H04 010001 

N° Proeouo/8IO<tu~lo 

~00039Q! OR 

40003S9 I OR 

40003tl9 I OR 

4000369 1 OR 

4000:169 I OR 

<1000369 I OR 

4000369 i OR 

"100369 I OR 

t000369 I OR 

~000361) I OR 

4000369 I OR 

400031l9 I OR 

PESSOA JURIDICA 

----~=-=:-===~ :·:: .~.----:-=::-=:== 

Sl~lus Porlodo/A!IO 

BB 1 I 200G 

88 2 I 2006 

BB 3 I 2006 

88 4 i 2006 

BB S I 2006 

B8 6 I 2006 

BB 7 I 7.006 

BB S I 2006 

88 g I 2006 

BB 10 I ?.006 

BB 11 I 2006 

BS 12 í 2006 

Valor R$ 

17/05104 15.000,00 

17/05/04 1ó.Q(l(),(l0 

17/05/04 15 000 , 0~ 

17/05/04 15.000,00 

17/05104 15.000,00 

17/05.104 15 000,00 

17/05/04 15.000,00 

17/05/04 15.000,00 

17/05/04 15.000,00 

17/Qf,/04 15.000.00 

17/05/04 15.000,00 

17/05/04 15.000.00 

Total Atlvld~d~ 180.000,00 

ROS no 0312005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls. -N~-13 O G ·- . 

7 ~ ' . 2 2 
Doe: _-==~ 
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~4/13/2004 18:43 ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 
:::.f; I F·...,,; . 1 :: 

RS5H01B ... EC1"" 17.'05104 

P3pe- Blnou~lo' OrçorMn13rlo3 1 O: 15 :48 

Cla do Pt:dldo 000!10 OR - RIO DE JANEIRO 

Conts 50011 44404 010001 PESSQI\ JURIDICA 

-----=-.. -. - ·-------.-- --=-... - . -c·.-------- -

4000369 I OR 

1000:)69 I OR 

4000369 I OR 

~000369 I OR 

400036~ I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

4000369! OR 

~000369 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

<4000369 I OR 

4000369 I OR 

St~tu ~ 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

88 

a a 
BB 

BB 
BB 

BB 

BB 

; ·qrlo doiAno 

1 I 20(17 

2 I 2007 

J I 2007 

4 I 2007 

~I 7.007 

& I 2007 

7 I 2007 

7 I 2007 

8 I 2007 

9 I 2007 

10 I 2007 

11 I 2007 

12 I 2001 

Data V;~tor RS 

171051(14 1!:\,000,00 

17/05/04 15.000.00 

1710510~ 15 .000,00 

17105104 15.000,00 

17/05/04 15.000,00 

17i05i04 15 .000.00 

17/05/04 15.000.00 

17/Q(;/04 15.000,00 

17/05104 15.000,00 

17/05/04 15.000 ,00 

17/05/04 15 .000,00 

17/05/04 15.000,00 

17/05/04 15.000.00 
. · ·~ ·- ··-········· 

Toul Atividade 195.000,00 

RQS n° 0312005 • CN · 
CPMI . CORREIOS 

FI~~ - No 13 Ü 7 

3731 . 2 Z Doe: _ ___ _ 
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04 / 13/ ~00~ l8 : ~g 

R~514018 

Ci~ do PedldC1 00050 DR - RIO DE JANF..IRO 

50011 44404 010001 

--~- -- · -- - ~::-::-:-:::-----

N" Proç~~~oiBioquelo 

4000368 I OR 

4000369 I OR 

1\000369 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I QR 

4000369 I OR 

1\00036\l! OR 

( 40003601 OR 

400031;19 I OR 

1\00036~ I OR 

4000369 I OR 

40003tl9 I OR 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 
·:.BI 

• ··E C T' • • 

.. --~-- -=---= --

14 

17105/04 

10:15:48 

PESSOA JURIOICA 

Stalu-9 Perlodo/Ano 
.. -------·· 

BB 1 I ?.006 

BB 2 I 2008 

66 3 I 2008 

BB 4 I ~OOB 

68 5 I 20013 

BB B I 2006 

BB 7 I 2008 

BB 8 I 2006 

BB 9 I 2008 

88 10 I 2006 

B8 11 I 2008 

BB 12 I 2008 

Data ValorRf. 
- - - ·- ---·- · 

17i05104 15.000,00 

17 105/0~ 15.000,00 

17/05/0~ 15.000 ,00 

1710!il04 15 .000,00 

17/0510~ 15.000,00 

17105104 15000.00 

17105/04 15.000.00 

17/0510~ 15.000,00 

17105104 15.000,00 

17/0510•1 1(;.000,00 

17105104 15.000.00 

17105/04 15.000,00 
··- ·---- - ---

Tol"' Alivl d3dtl 180.000.00 

ROS n° 03/2005 · CN · 
CPMI - CORREIOS 

F~s . N°1308 .1 

Do~ 7 ~ 1 . 2 Z 

... --- ---
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

R551401B • •' E CT .. • 11/05/04 

Page - 6 10:15:48 

---:::: -:·; ~- =- -:--: - ·: :-.. :::: .:..==.-..=.·.==.=:..._____ __ _____ __ ... ... ····- --- --:-.. -::::::-::-.=-=.:::=:=--=:--===::.==.:.-=:.·=...::.:...._ - - --· - - -
Cla do Pedido 00050 DR - RIO DE JANSIRO 

Conia 50011 44404 010001 PESSOA JURiDICA 

-,.-.......,---=======-------,= ===== -·--- - ·- ---:-==-·- === = ·-=-··-· .. -
N' Proce!lso/Bioquelo 

40003139 I OR 

4000369 I OR 

4000369 I OR 

Ob$erVft~iõ::=: ~.::::7.:::.:·:.: _________ .. .. :~-- --------- · - - - -- - ---

Status 

68 

88 

E!B 

LOCACJ.-0 DE IMÓVEL - CDD RECREIO DOS BANDEIRANTES - RELOCALIZA<;:ÃO 

&f? 

Periodo/Ano 

1 I 2009 

2 I 2009 

3 I 2009 

17/05/04 

17105104 

17105.'04 

tot~l AtiVId~de 

Valor R$ 

15.000,00 

15 .. 000 .. 00 

15.000,00 

45.000,00 

--~· ====::.:..-:-.=:.:-=.,;__ , .:...._ ___ _:.;_;·;.-:.· .. ~--------·- ·-:-~:::::...:....:......::..· ____ -- --··· .-:::.:...-:::':"'"-~-----

r<QS no 0312005 - CN -
CPM!_ ~ CORREIOS 

• FI~ Noj309 
!>1~,.2.1 
·ooc:----= 
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04/13/~004 18:49 
- - · -

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 
·:.b I 

1\1\\\ 
\1\\ll 

1/111/llllllllllllllllli 
1111/1 /,(1111 f//lflll/111 

n111 
111111 

CORREIOS 
REQUISIÇÃO DE 

MATERIAL I SERVIÇO 

AC/DR 

00050 

No. REQUISIÇÃO 

4000369 

VERSÃO 

ECT0001 

SIGlA DO ÓRGÂO REQUISITANTE 

SEC BENS MÓVEIS· GERAO 

CÓD. ÓRGÃO flEQUISITN~TE 

OOQ18032 

SIG\.1\ E CÓDIGO DO 6RGÀO SUPRIDO H 

00018032 

ITEM CÓDIGO DO DESCRIÇÃO DO MATERIAL I SERVIÇO 'JNID . QUANT 

ITEM 

( , 

MATERIAL I SERVIÇO 

0017.0001F \.OCAÇÁO I MOVE L 1\0MIOPERACIONI\ .UN 

LOCAIS PARI\ ENTREGA DOS MATERIAIS 
OV PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

0001&026 

000113026 

0001802G 

00018026 

00018026 

0001802, 

00018026 

0001802fo 

00018026 

000180213 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

0001S02G 

00018026 

000180~6 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

0001EI026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00018026 

00016026 

00016026 

00018026 

ooo1soze 

00018021) 

00011:!026 

00018026 

00018020 

0001eoZG 

001)11:10/.f:\ 

00018026 

PRAZOS PARA :ONTREGA DOS 
MATERIAIS I SE!NIÇOS (EM DIAS) 

\10 

90 

1~0 

180 

Z10 

240 

2?0 

JOO 
331' 

360 

390 

420 

450 

480 

510 

570 

600 

630 

660 

690 

720 

7~v 

780 

810 

840 

670 

900 

93" 
960 

990 

1020 

1050 

1080 

1110 

1' 

1170 

1200 

1230 

12~0 

1Z90 

137(1 

1380 

1410 

1440 

1470 

1SOO 

1>8,0000 

QTOE . 

SEC BENS MÓVEIS · GERAO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

15 000,0000 

PREÇO TOTAL 

870 000,00 

CLASSIFICAÇÀO ORÇAMENTÁP.Ii\ I CONTÁBIL 

50011.4440~ .010001 

50011.4H04.010001 

500~ U1404.010001 

50011.44404 .010001 

5001 1.4H04.010001 

50011.44404 .010001 

50011.44404.010001 

50011 .44404 .010001 

50011 M404.010001 

50011 .44404.010001 

50011.44404 .010001 

50011.44404.010001 

50011.44404.010001 

5001 Ho\404,010001 

50011,44404.010001 

50011,44404.010001 

60011 .'14404.010001 

50011 ,444(}11 .010001 

50011.44404.010001 

50011,44404.010001 

5001144404.010001 

G001 1.44404.010001 

50011.44404,010001 

f>001 1.44404 .010001 

50011,44404 .010001 

50011.44404.010001 

50011.44104 .010001 

50011 .44404 .010001 

5001 1,4440-1 .010001 

50011 .44404.010001 

5001,,44404 .010001 

50011 44~04.010001 

60011,44404 .010001 

50011.44404.010001 

5001 1 . 4~404 . 01(1{101 

---s0011 .44404 .010001 

5001 1.44t.04 .010001 

~001 

5001 

3571 
50011~~1w~~~===== 
SOC\11 ,44404.010001 

5001 1 . 4~~04 . 010001 

S0011 44~04 . 010001 

PÀG · 

I 
i 

f 

0001eo~6 

0001802(:1 

0001607.6 

00011302(\ 

0001&026 

00011)(\21) 

00018026 

GER AOMINISTRA~ÁO- GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO • GEPAD 

GER ADMINISTRAÇÃO· GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO· GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO . GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO- GERAO 

GER AOMINISTRAÇAO • ~ERAD 

GER ADMINISTRAÇÃO - GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO ·GERAO 

GER ADMINISTRA~AO · c;ERAD 

~ER AOMINISTRAÇÂO • GERAO 

GER /\DMINISTRAÇAO- GERAO 

t>ER ADMINISTRAÇÃO- GERAO 

GER AOMINISTRAÇAO · GERAO 

GE~ ADMINISlAAÇÃO • GEAAO 

GE~ ADMINISTRAÇÃO· GEAAO 

GER /\OMINISTRA~ÂO- GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO- GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO · GE~AD 

GER ADMINISTRAÇJI.O ·GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO • GERAO 

GER AOMINISlAAÇAO - Gii.Ri\0 

GE.R AOMINISTRAÇM · GERAO 

GER ADMINISTRAÇAO • GEMO 

GER ADMINISTRAÇÃO· GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO. GERAO 

GER AOMINISTRACAo · GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO- CERAD 

GER ADMINISTRA~ÃO- GERAO 

GER ADMINISTRAÇÂO- GERAO 

GER AOMINISTRIIÇAO- GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO. CERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO· GERAO 

~ER ADMINISTRAÇÃO- GF.RAD 

GER ADMINISlRAÇÀO - GERAO 

G!;:R ADMINISTRAÇÃO. Gt:AAD 

GER ADMINISTAAÇAo- GERAO 

CER ADMINISTRAÇAo · GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO· GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO - GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO· GERAO 

GER ADMINISlRII~ÃO . GERAO 

GER ADMINISTRAÇÂO ·GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO. GERAO 

GER AOMINISTRAÇI.\0 - GERAO 

GER ADMINISTRAÇÃO - GERAO 

GER ADMI~ISTRAÇÃO. GERAO 

GF.R ADMINISTRAÇÃO . GERAO 

GER AOMINISTRAÇÂO. C E FIAO 

GI!R AOMINI~TMÇAO- (;ERA.O 

GER AOMINI$Til!/\ÇÃO. GERAO 

no= R Am.AINl!';TRAC)\O. Gf'IV-0 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1 ,001)0 

1.0000 

1.0000 

1.0000 

1.0000 

1,00~0 

1.000(1 

1.0000 

~0011 H~O~ 010001 

~,1)011 . 4440<1 . 0 10001 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 
04/13/2004 18 : 49 :::;E: I 

00018021; GER ADMINISTRAÇAO ·GERAO 1680 1.0000 50011 14404.010001 

0001(1026 GER AOMINISTRAÇAO ·GERAO 1710 1,0000 5001 1 ,4440~ 010001 

00018021l GER ADMINISTRAÇJ\0 - GERAO 174() 1,0000 50011-14404 .010001 

0001602& oER ADMINISrRAÇAO - GERAO 1770 1,0000 S0011.44404 010001 

ÓRGliO RESPONSAVEL PELA EMISSÃO 00 TERMO DE ACEITAÇÃO: OOC 1803.: - SEC Bi;.NS r,:jVEIS- GERAO 

JUHIFICATIVA DO PEDIDO- APLICAÇÃO I USO: LOCAÇÃO DE IMOVEL - :;00 RECREIO DOS BANDEIRANTES (RELOCALIZAÇt\0) 

... ____ íJ'' --EMISSOR DA 

NOME- Jos :.-- FRANcA VieiP..A 
DATA 17/0S 

OE ACORDO 

DATA J '.\ ,_flS_, <Y--1 

~~~~ 
8 t. ~ : ' 11 227..S 

,.RC/RJ 05 •· .·!;O-S 
'· H/SORC/G;, .:r' !OR/RJ 

AUTORIZO INICIAR PROCESSO DE CONTRATIIÇAO 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPML -- CORREIOS 

Fls~N° 1311 I 
i 

. 2 zl 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

.>ê~r 
f! I coRREIO<! SISBLOQ 

riJ1.uh 

~ · 
Diretoria Econômico-Fmanceira 

Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 50 - Rio de Janeiro 
85678/2004 No do Bloqueio: 

Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 
Finalidade: 

01090003 - OPTO DE INFRA-ESTRUTURA 
04/05/2004 
15102 - Reforma de Unidades de Tratamento e Distribuição 
80009010000- OBRAS E INSTALAÇÕES 
Relocalização do CDD Recreio dos Bandeirantes 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 04/05/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano I Valor- R$ I 
7 zu04 I 45.000,001 

8 2004 I 45.000,001 

Valor Total do Bloqueio- R$ 90.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 
. ·-----------------

·1, 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI - CORREIOS 

tt~~ ~oi312 
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1. Motivos que determinam: 
( ) CRIAÇÃO 
( X ) RELOCALIZAÇÃO 
( ) RENOVAÇÃO 

2. Condições do Imóvel: 
2.1. Prédio atual: 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RELATÓRIO DE LOCAÇÃO DL 051/2004 

CONFORME ART. 24, INCISO X, DA LEI 8666/93 
CDD RECREIO DOS BANDEIRANTES 

- Localização: Estrada dos Bandeirantes, 4.687- Curicica- Rio de Janeiro/RJ 
- Valor pago atualmente: R$ 6.757,20 
- Área: 540,00m2 
- Custo/m2: R$ 12,51 
- Forma de reajuste: Anuai/IGP-M 
- Prazo de locação: 60 meses 
- Vigência do contrato: 01/08/2002 a 31/07/2007 

- Identificação do Locador: Manoel Nunes Católico 
- Endereço: Estrada dos Bandeirantes, 4.964- Curicica- Rio de Janeiro/RJ 
- Energia elétrica e água/esgoto por conta da ECT 
- Cláusula de rescisão a qualquer tempo com aviso prévio de 90 dias 

2.2. Proposta de Relocalização: 

- Localização: Avenida das Américas, 15.751- Recreio dos Bandeirantes- Rio de Janeiro/RJ 
- Valor a ser pago: R$ 15.000,00 
- Área: 733,84m2 
- Custo/m2: R$ 20,44 
- Forma de reajuste: Anuai/IPCA 
- Prazo de locação: 60 meses, com vedação de pagamento de aluguéis durante o prazo de 60 
(sessenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato, para execução apenas pela ECT de obras 
de adaptação no imóvel para uso inicial. 
- Vigência do contrato: 17/05/2004 a 17/05/2009 
- Identificação do Locador: Saara Pineiro Soares e Agostinho de Oliveira Soares 
- Endereço: Rua Maia Lacerda, 143, casa 7/201, Está cio - Rio de Janeiro/RJ 
- Energia elétrica, água/esgoto, IPTU, e Seguro Contra Incêndio: Por conta da ECT 
- IPTU e Seguro Contra Incêndio: Pagos através de ressarcimento 

3. Recursos Orçamentários: 
I CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44404 .010002 I 
I (X) EXISTE RECURSO ORÇAMENTÁRIO PARA ESTA CONTRATAÇÃO (ALUGUEIS) onc o n?.n~J CN _ 

· ~- ·-
CPMI - __ C lOS 

~F is~~ 1313 
37~1 . 22 
Doe: -----

-27-



( 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

4 . A r - d va1açao e va or d e merca d o: 
Periodicidade AREA ALUGUEL 

Reajuste m2 (R$) Custo m2 

PROPOSTA 
PROPRIETÁRIO ANUAL 733,84 15.000,00 20,44 

IGP-M 
, AVALIAÇAO 

733,84 15.130,00 20,62 
MAXIMA DA GEREN -----

COMENTÁRIOS: 

Todas as áreas foram favoráveis à locação. 
Iniciamos a negociação propondo o valor médio da 1 ª avaliação da GEREN R$ 1 O.OOO,OOimês, 

prazo de 60 meses com vedação de pagamento de aluguéis durante período de 90 dias corridos, para 
realização de obras de adaptação no imóvel, sendo 1 O itens a cargo do proprietário, reajuste anual pelo 
IPCA, vigência a partir da data de assinatura de contrato, e IPTU e Seguro Contra Incêndio por conta 
do locador. O proprietário contrapropôs o valor de R$ 15.000,00imês, e concordou com o prazo, com 
vedação de pagamento de alugueis durante período de 60 dias corridos, porém, o pagamento de IPTU 
e Seguro Contra Incêndio, e todas as obras de adaptação por conta da ECT. 

Fizemos uma segunda proposta idêntica à contraproposta do proprietário, porém, com 
pagamento de IPTU e Seguro Contra Incêndio através de ressarcimento. O proprietário aceitou nossa 
segunda proposta. 

O valor acordado R$ 15.000,00 ficou acima do valor atualmente pago R$ 6.757,20, entretanto, 
ficou abaixo do valor máximo de avaliação da GEREN R$ 15.130,00. 

Segundo o Coordenador Regional de Operações-COPERIECTIRJ, em virtude do reduzido 
espaço físico, com muitos percursos improdutivos, custo alto com passagens, dentre outros fatores 
ruins, a meta é o desmembramento do CDD Recreio dos Bandeirantes e sua relocalização para o 
imóvel em pauta, e criação do CDD Curicica que funcionará no atual imóvel. 

Considerando o exposto, e ainda a informação constante no Relatório SOCIIGEREN 03912004, 
de que o CDD Recreio dos Bandeirantes vem convivendo há algum tempo com problemas de ordem 
operacional, gerados em parte pelo reduzido espaço ffsico onde atualmente se encontra instalada a 
unidade, considerando também a escassez de imóveis disponíveis nas adjacências, adequados à 
instalação do CDD Recreio dos Bandeirantes, esta GERAO é de Parecer favorável à locação do imóvel, 
visto que o valor acordado ficou abaixo do valor Máximo de avaliação da GEREN. 

Existe dotação orçamentária para pagamento dos alugueres, e Solicitação de Bloqueio 
Orçamentário n2 8567812004, no valor de R$ 90.000,00 para execução das obras de adaptação. 

_J_I_lLS_I~ 

~~~ 
À GERAO, 
Aprovo a presente Dispensa de Licitação, e autorizo o encaminhamento para ratificação em REDIR. 

ROS n° 03/2005 - CN -
(}t:j 1 tJ) 1 a CPM~- ~ CORREIOS 

. - 1314 

ALUÍZIO BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diretor Regtona/ Adjunto - ECTIRJ 

8 .306 .957-7 

Fls. No ___ _ 

~731.22 
no c: .,.. ~~---== 
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De: CHEFE SSP/SUPAT/GERAD/DR/RJ 

Ao: CHEFE SBI/SUPAT/GERAD/DR/RJ 

CI/SSP/SUPAT/GERAD- ~t73!2003 
Ref. : 

Assunto: Parecer Técnico- CDD RECREIO DOS BANDEIRANTES (Relocalização de 
Unidade) 

/vg. 

Rio de Janeiroa1de outubro de 2003. 

Em Inspeção de Segurança realizada no dia 27/10/2003, pelo SOP Valter 
Gaidzinski da SSP/SUPAT/GERAD, no imóvel situado na Av. das Américas,l5.751-
Recreio dos Bandeirantes!RJ, com a fmalidade de vistoria de segurança nas instalações 
Física, para a relocalização da Unidade. O imóvel apresenta boas condições de 
segurança. 

Portanto somos favoráveis a relocalização da Unidade. 

Atenciosamente, 

LUIZ GONZ~ CORDEIRO BULIK 
SSP/SUPAT/GERAD/DRIRJ 

ROS no 03/2005 - CN -
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

rlll CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 

Avaliação Técnica para Relocalização de Unidade 

j Unidade:CDD/Recreio dos Bandeirantes 

Imóvel atual Imóvel desejado 

Valor do aluguel :R$6.628.88 Valor do aluguel: R$ 18.000,0 

Valor de venda: não informado Valor de venda: não informado 

Área do terreno: 725m2 Área do Terreno: 810m2 

Iluminação natural: regular Iluminação natural: regular 

Ventilação natural: regular Ventilação natural : regular 

Endereço: Estrada dos Bandeirantes 4.687 Endereço: Av. das Américas 15.751 

Qual o motivo da relocalização do CDD? 

Atender ao desmembramento do CDD, assim como, localizar a região que concentra de 
70 a 80%da carga 

Quais as diferenças entre o imóvel atual e o imóvel desejado? 

Área livre para o salão de carteiros, melhor localização 

O novo imóvel está melhor localizado do que o atual? Justifique. 

Sim,pois está na via principal de acesso para todos os subsetores. 

Há quanto tempo a Unidade está instalada neste imóvel? 

09 anos 

ASPECTOS GERAIS DO IMÓVEL ATUAL 

Acesso (meio de transporte) Bom O Razoável O Ruim..:x..JU-------, 

Estacionamento: Sim O Nãox O 

RQS n° 0212005 • CN • 
CPMI • CORREIOS 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

Concentração de público/Comércio Sim D NãoxD 

ASPECTOS GERAIS DO NOVO IMÓVEL 

Acesso (meio de transporte) Bom x D Razoável D Ruim D 

Estacionamento: Sim xD Não O 

Concentração de público/Comércio Sim x D Não O 

Estimativa para adaptação do imóvel: Depende de avaliação da GEREN 

É viável a ocupação do novo imóvel do ponto de vista técnico? Por quê? 
Sim, reduzirá o percurso improdutivo, logo, os carteiros terão mais tempo para a 
distribuição externa. Está localizado na região que concentra maior volume de carga . 

DADOS OPERACIONAIS DO IMÓVEL ATUAL 

1. Existe área adequada para carregamento e descarregamento das viaturas? 
O Sim ONãox 

2. A área de descarregamento mantém proximidade adequada do salão operacional, 
permitindo o rápido acesso da carga ao interior da Unidade? 
O Sim OxNão 

3. A área de parqueamento das viaturas é adequada? 
O Sim O xNão 

4. Existe área específica de atendimento a clientes, sem que estes tenham acesso às 
dependências da Unidade? 
O Sim OxNão 

5. Existe área específica e suficiente para recepção e guarda de cargas especiais? O 
Sim Ox Não 

6. Existe área reservada e suficiente para o tratamento de objetos especiais? 
O Sim DxNão 

7. A área de tratamento de objetos especiais mantém proximidade adequada com a área 
de descarregamento? 
D Sim Dx Não 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CPMI - · CORREIOS 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

8. Existe distância adequada entre a área de atendimento a clientes e o refeitório I área 
lazer? 
O Sim OxNão 

9. Existe espaço suficiente no salão postal para a adoção de layout adequado ao 
recolhimento, após a TD? 

O Sim Ox Não 

1 O. Existe espaço suficiente para aumento do número de distritos (com consequente 
aumento de MCAs)? O Sim Ox Não 

11 - Dados Sobre Condições Prediais 

11. A Unidade está dimensionada de acordo com os padrões da empresa: 
a) Gerência (20m2

): O Sim O x Não 
c) Tratamento de Objetos Especiais (1,7 x Distr.) O Sim O x Não 
d) Tratamento de Objetos Simples (6,0 x Distr.) O Sim Ox Não 
e) Carga x Descarga (1,0 x Distritos) O Sim O x Não 
f) Área de Lazer (1,4 x Funcionários) O Sim O x Não 
g) Refeitório (0,8 x Func.) O Sim Ox Não 
h) Banheiros {0,8 x Func.) O Sim O x Não 
i) Vestiário (0,4 x Func.) O Sim Ox Não 

11. As seguintes instalações estão em bom estado de conservação? 

a) Elétrica: 
b) Hidráulica: 
c) Esgoto: 

O Sim 
O Sim 
OxSim 

Ox Não 
OxNão 

O Não 

12. A estrutura do imóvel está em bom estado de conservação ? 

Dx Sim O Não 

13. As paredes estão bem conservadas? 

D Sim OxNão 

14. As calhas e cobertura estão em bom estado? 

O Sim OxNão 

15. O imóvel apresenta condições para receber incrementos de estru 
O Sim Ox Não 

16. O veículo que transporta a carga até a Unidade é adequado para 

j7~1.22 
Doe: ____ = 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

descarregamento no local? 
D Sim Dx Não 

DADOS OPERACIONAIS DO NOVO IMÓVEL 

1. Existe área adequada para carregamento e descarregamento das viaturas? 
Ox Sim O Não 

2. A área de descarregamento mantém proximidade adequada do salão operacional, 
permitindo o rápido acesso da carga ao interior da Unidade? 
O x Sim D Não 

3. A área de parqueamento das viaturas é adequada? 
Dx Sim O Não 

4. Existe espaço suficiente para aumento do número de distritos (com consequente 
aumento de MCAs)? Ox Sim O Não 

li- Dados Sobre Condições Prediais 

5. A Unidade está dimensionada de acordo com os padrões da empresa: 
a) Gerência (20m2

) : xO Sim O Não 
c) Tratamento de Objetos Especiais (1,7 x Distr.) xO Sim O Não 
d) Tratamento de Objetos Simples (6,0 x Distr.) xD Sim O Não 
e) Carga x Descarga (1,0 x Distritos) xO Sim O Não 
t) Área de Lazer (1,4 x Funcionários) xD Sim O Não 
g) Refeitório (0,8 x Func.) xO Sim O Não 
h) Banheiros (0,8 x Func.) xO Sim O Não 
i) Vestiário {0,4 x Func.) xO Sim O Não 

6. Existe espaço suficiente para aumento do número de distritos (com consequente 
aumento de MCAs)? O x Sim O Não 

7. As seguintes instalações estão em bom estado de conservação? 
a) Elétrica: xO Sim O Não 
b) Hidráulica: xD Sim O Não 
c) Esgoto: xD Sim O Não 
Só após revisão 

8. A estrutura do imóvel está em bom estado de conservação ? 
O x Sim O Não 

9. As paredes estão bem conservadas? 
D x Sim O Não 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

1 o. O piso é adequado e bem conservado? 

O Sim OxNão 

11. As calhas c cobertura estão em bom estado? 
O Sim O Não 

12. O imóvel apresenta condições para receber incrementos de estrutura tecnolé,gica? 
DxSim ONâo 

CONCLUSÃO DO PARECER 

r---~----------~----------~·· -----.. 
O parecer é favorável para locação do imóvel. Será necessário a realização dr: obras de 
adaptação do imóvel. 

Órgão: CDD Recreio dos Bandeirantes 
Data: 08/10/03 

Responsável pela informação: Japury Soares Junior 
Matricula : 8.308.680 .. 3 

Assinatura;;(~/~ 
Ç/ría~dio da Silva Tito 

"oordanadnr /GERA E 
c: C/Benfica /RJ 
8.95~.42~ 6 
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ANEXO S. RELATÓRIO /DIRAD-071/2004 

tfJCORREIO(j ___ ~-------~ 
ProtD<{ o 

De: Gerência de Engenharia 

Ao: Gerência de Administração 

Cll GEREN- _0413/2004 

Ref.: 

Assunto.: Justifi.ca.ti\La.de difereotes.:llalQres citruios...llQprocesso..de aluguel. da CDD..Recrelo. dos . 
Bandeirantes. 

Rio de Janeiro,24 de m~li:J de 20Q4. 

O processo de negociação de aluguel implica nas seguintes etapas, no que tange és 
atribuições da GEREN/RJ, que é responsável pela solicitação de bloqueio para a r.ealizaçêo de ob~s: 

1. VIStoria do imóvel para determinaçao, basicamente, do seguinte : 
• faixa de valores para negociação do aluguel; 
• adaptações necessárias no imóvel para instalação da unidade; 
• valor estimado para. a realiZação .da.totatidade das. adaptações< .efi4s. 

2. Fornecimento das orientações e especificações necessárias à ree1l zaçêo das 
adaptações. caso a GERAOIRJ consig_a neg.ociar a execução de toe li 1s ou. ~e 
das adaptações com o proprietário do imóvel. 

3 ... Exe.cução de. pcojeto para realização. das obras. prevista.s., . em. oonson~ncia. co~ o 
negociado junto ao proprietário (havendo resposta positiva da GERA[ttRJ quanto 
ao aluguel do imóveQ .. Faz parte do projeto a confecção de orçarr11 mto para, a 
realização da obra, cumprindo ressaltar que esse valor ainda consifte em uma 
estimativa. . .pois o val.or real para a exe.cução .das adap1a.ções só .. se.rll..conh.e.cjpo 
pela ECT após o encerramento do processo lieltatório de contratação ja obra. bu 
seja ... o valor definitivo para a execução dos seNiços à carg_o da ec:-r será o da 
proposta da firma vencedora do processo Jicitatório que vier a ser inst.JUrado para 
a realizaçao. daa.bra. 

4. Solicitaçêo de Bloqueio Orçamentário para possibilitar o início do processo 
licitatório de contratação da obra para a execução das adaptações. 

No caso específico da negociação do aluguel do imóvel para a relocalização do C .OD Recreio 
dos Bandeirantes, temos o seguinte: 

• O primeiro valor (R$ 1 00.000,00), constante do Relatório d~REN-CI: i9f2004, diz 
respeito ao item 1 acima , ou seja , foi o valor estimado para a re< lizaç~o das 
adaptações necessárias à instalaç:!lo da unidade no imóvel; 

• O valor de R$ 90.00,00 foi o valor orçado e bloqueado pata'~f:.tifN--e&~Fa-41--­
realização dos serviços a cargo da ECT, após a GERADIRJ ter n~g&w,<tJa3jgB(~ a~N _ 
proprie~rio a P?ssibilidade de execução de parte das adapta ~~~(~ceS§{Jj:f~f:'ios 
mstalaçao da unldade; , 

0 13 2
1. 

Percebe-se claramente, portanto. que não existem divergências de. in ~àÇ,~:ls. H mas t~o 
somente a evolução de um processo dê negociação de aluguel inerente aos trâmit ~en,os da ECT, 
cab_end~ ressaltar que o valor inicialmente estimado nos relatórios da GEREN/RJ, . ris~ trttareltl "Je 
est1matrva~, certament~ serão sempre diferentes dos valores bloqueados. Não obstant .~lo · c!o r,r~utio 

\ orçamentáno no caso é 1gual ao valor orçado para a 

1
o~~a. por te.r sido .o. bloqueio sofic' <•·a exec -u ão- l 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

r!lcoRREIC?(I _____ ______ _ --.-
do orçamento. Outrossim. cumpre esclarecer que não representa qualquer tipo de óbice à w11lização do 
processo lícitatório de contratação da obra , a diferença entre os valores citados, até porque c 11alor a ser 
despendido pela ECT será, efetivamente. o valor ofertado pela firma vencedora da licitação, qu. mdo então 
terá lugar o ajuste do bloqueio orçamentário da obra . 

RQS no 0312005 - CN _ 
CPMJ - - CORREIOS 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

~Jj_C9R_~~ro~ ---------- - - -- ·---- ______ -------· __________________ _ 
De : Gerência de Engenharia i DR I RJ 

Ao: Gerência de Administração I DR f RJ 

Ci I GEREN- l/2i i 2004 

Ref.: CI!GEREN -413/2004 

;: ·: ' ! 

AÚuntÕ~ ·--J"~stif"icâti·'ã' de diferentes"vãiõres citado::: f10 prücêsséi 'de ~ÍÜgLieido c5f:S"f~.·.;.:;-é-io ciõs"·---- -·---------­
Bandeirantes. 

Rio de Janeiro. 26 de maio de 2004. 

E"!l aditam ente à CI acima referenc;ada , esclarecem os a questão re lativa ao conteúdo do texto ql1e 
segue aba1xo. constante da citada C/ : 

.- C vafor de R$ 90.00, 00 foi o vafor orçado e bloqueado pela GEREN para a rea lização dos 
setviços a cargo da ECT, após a GERADIRJ ter negociado junto ao rxopriet;!jrio a possibilidade de 
execução de patte das adaptações necessárias a •nstalação oa unidade, 

Pelo ql!e todos os emolvidos_ são szbedores, conclui-se que a GERAD entrou em contato com o 
proprietário e lhe propós executar todas as obras ou parte delas (procedimento padrão da ECT). Por outro 
iado, como consta no processo, o proprietário não acatou a proposta da ECT, tendo informado que não 
reaiizaria nenhuma obra (quer total ou parte) as suas expensas. Conclui-se da ! que todas as obras de 
adaptação do imóve! ficaram sob a responsabilidade da ECT Dando continuidade ao processo, a ECT 
p-~$s·a à cot~iecção tio t,rçamento para a tea\i:taç~o d;;,s a'd;;,ptações, chegan-do ao resultado imal de R$ 
90. 000,00. 

Depreende-se portanto que a negociação em questão implicou em propor e receber contra-proposta, 
até se chegar a um acordo. No caso, foi acordado que todas as obras seriam realizadas pela ECT. Já a 
diterençêl entre o valor estimado e o orçado, embora desnecessário maiores comentários, esclarecemos que 
o valor de R$ 100.000,00 foi a estimativa inicial da GEREN. Posteriormente, a GEREN elaborou o projeto 
d.:'ls obras de :adaptação e orçou c·s serviços em R$ 90.000,00, tendo esse segundo valor sldo objeto do 
bloqueio orçamentário. 

SOCI 

Atenciosamente, 

Faustino ueiroz dos Santos 
Gerent~_Jngenhar:a- DR I R 

ROS n° 03/2005 - CN -
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORR .... ..)5 E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO- GEREN 
ADAPTAÇÃO PARA O CDD RECREIO DOS BANDEIRANTES 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

1 Serviços Iniciais 

2 Infra-Estrutura e Obras Complementares 

3 Supra-Estrutura 

4 Paredes e Painéis 

5 Cobertura e Proteções 

6 Revestimentos, Forros~ Elementos Oecorativos, Marcenaria e SerrralhE:lria, ~te 
r--

7 Pavimentações 

8 Instalações e Aparelhos ' 

9 Complementação da Obra 

TOTAL GERAL DOS. ITENS ' ' 

! ' ' ' 
BOI (8%) 

VALOR FINAL DO ORÇAMENTO 
; I I 

Importa o presente orçamento em R$ 

'J004 

1/1 

! 

1 

PERCENTUAL VALOR (R$) 

' 13,37% 

0,00% 

0,00% 

10,44% 

0,00% 

13,?1% 

6,93% 
50,83% 

3,00% 
'98,08% 

' -I I 

( 

' 

\ 
Executado por : A toni 

11.143,67 

0,00 

0,00 

8.702,24 

1.$00,00 

11 .255,88 

5.771,09 
42.357,20 

2.500,00 

83.330,08 

6.666,41 

'89.996,48 

> z s 
UI . 
~ s 
C> 
~ o ...... 
o .... 
~ 

Luiz Winter . ~ 
: o :" . .... 
: ...... 
: N 
· o 

Março 20C ; 2 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

( 'JCORREICX-j EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

l DE: GERAE/CTC/BENFICA 

I AO: SUGTD/GECAR/RJ 

I Ctl GERAEICTC/SEt!F!CA-165912003 

I REF.: CiJGERAE/CTC/BENFJCA-1583/03 

Assunto: RELOCALIZAÇÃO DO CDü RECRE10 DOS BANDEIRANTES 

Rio de Janeir-o, 17 de novembro de 2003. 

Conforme solicitado e ratificando informação conforrrce Cl de referência, o 
parecer da GERAE é favoravel para locação do imóvel (Av. das Américas, 15751) visando o 
desmembramento/relocalização do CDD Recreio dos Bandeirantes. 

Atenciosamente. 

- cistt~ CO~T~ ·TA~RES 
GERAE/CTC/BENFICA 

C/C : CDD RECREIO DOS BANDEIRANTES ROS..D0_03/2005- CN -

~ c~~~ . fM~s 
Fls. l o7 3 1 • 2 

Doe: ____ _ 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

Ct 11 CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO. DEJUR 

REF: Cl/ASS/DEPAS -102212002. 

NOTA JURÍDICAIDEJUR/DJRAD -'if-4312002 

EMENTA: Ratificação de 
dispensa de licitação 
imposição do artigo 26 da Lei 
8.666/93. 

Senhor Chefe do Departamento Jurídico, 

O DEPAS solicita a análise e parecer deste DEJUR quanto 
ao prosseguimento do encaminhamento para ratificação pela 
Diretoria da empresa dos processos de contratação de locação por 
Dispensa de Licitação, com base no artigo 24 X da Lei de 
Licitações e Contratos, que deixaram de observar o prazo legal 
estabelecido no artigo 26 da referida lei. 

Estabelece o caput do artigo 26 que a comunicação à 
~ autoridade superior para efeito de ratificação deve se efetivar no 

prazo de três dias, cuja contagem se processa nos termos do -artigo 11 O da lei 8.666/93, excluindo-se o dia do início e incluindo-
se o do vencimento. 

Conforme se observa, a norma não aceita que o ato seja 
praticado apenas por um servidor, cuja decla - o de 
ratificação da autoridade superior que, ao seu 3,0 Oof:Hitb a 
publicá-la na imprensa oficial. -· .- · 

3 2
R
6
Reros 

.f.ls. NJ 1 

3731.22 
Doe: 

Senão, vejamos: 



CORREIO< 
6.RELATÓRIO/DIRAD-071/2004 

DEPARTAMENTO JURÍDICO· DEJUR 

Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 
e nos incisos 111 a XXIV do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados 
dentro de três dias a autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia do 
ato. 

Segundo consta do MANLIC - MOD 4 - CAP 5 - a 
competência para ratificar as contratações decorrentes de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação acima do valor de convite 
é da Diretoria da ECT (autoridade superior). 

Ocorre porém, que por razões declinadas nos Relatórios 
DIRAD que instruem a presente consulta, a Diretoria Regional de 
SPM deixou de observar procedimento de natureza formal 
estabelecido para a comunicação e ratificação junto à autoridade 
superior com relação à contratação por Dispensa de Licitação das 
locações dos imóveis para funcionamento dos CDDs Cubatão, 
Cotia e Tucuruvi, bem como, inobservou a normatização interna 
estabelecida no Manual de Licitações acima referenciado. 

A comunicação à autoridade superior deve efetivar-se por 
despacho fundamentado, acompanhado das justificativas da 
caracterização dos requisitos estabelecidos para a dispensa de 
licitação, além da motivação da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço. 

Já a publicação só se impõe se o ato for ratificado pela 
~ autoridade superior, sendo o prazo conjunto, para a decisão de 

ratificar e para a publicação. 



ANEXO 6. RELATÓRIO/ DIRAD-071/2004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

prática do ato necessário à complementação do procedimento 
formativo, considerando no caso concreto ora sob análise, tratar­
se de vício sanável em face de procedimento de natureza formal. 

Ademais, em pesquisa realizada nas decisões proferidas 
pelo Tribunal de Contas da União em casos análogos, constatou­
se a recomendação/determinação daquela Corte de Contas para 
que "se publique na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, os 
atos de dispensa e os de inexigibilidade de licitação, conforme 
exige o art. 26, caput, da lei 8.666/93" (Acórdão 14/2002 -
Plenário). 

Assim sendo, entendo necessário que sejam orientadas as 
Diretorias Regionais, mormente a DR-SPM, com vistas à rigorosa 
observância dos procedimentos estabelecidos no caput do artigo 
26 da Lei 8.666/93, vez que formalidade essencial à eficácia do 
ato. 

Finalmente, considerando que os contratos já 
estabeleceram uma relação jurídica, inclusive já tendo gerado 
pagamentos das locações, e, sem prejuízo da competência 
discricionária da Diretoria Colegiada, recomenda-se sejam 
ratificados os atos de dispensa de licitação ainda pendentes de tal 
prática, para posterior publicação do extrato na imprensa oficial, a 
fim de atender 'a solenidade legal exigível e conferir eficácia aos 
contratos derivados desses procedimentos. 

À consideraç~o superior. 

De Acordo: 0~1 LC.c ~) 
~------·-

Aprovo em: t!itll- (1.2_ 

/l ._./ /11"! 
I H Éuo·'FLÂVIo L OPP-fWo'~~&..LI..U.I~s 

CHEFE DO DEP R . ifOJJ11BÓ51CQ\J -
1CPMI .- . CORREIOS 

, •: . 

CMWR/cmwr- ratificação e publicação das dispensas de licitação -PAG. ~ 
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111 CORREIO< I 1\NE)(Q XlX 

D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

ID ENTIFI CAÇÃ 0: Relatório/D ITEC-0 15/2004 

REUNIÃO: REDIR-022/2004 DATA REUNIÃO: 02/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da contratação de empresa para prestação de 
Serviço de Telecomunicações. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à EMBRA TEL -
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/ A, para prestação de serviço por 
Linha Dedicada Internacional para Telegrafia (SLDIT) e Serviço de 
Comunicação de Textos (TELEX), pelo valor global estimado de 
R$ 489.681,84 (quatrocentos e oitenta e nove mil seiscentos e oitenta e um reais 
e oitenta e quatro centavos). 

APLICAÇÃO/META: Permitir a prestação de serviço de telecomunicações. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DECAR e DINOP 

EMPRESA A CONTRATAR: EMBRA TEL - Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S/ A 

OBJETO: Estabelecer as condições de prestação de serviço por Linha 
Dedicada Internacional para Telegrafia (SLDIT) e Serviço de Comunicação de 
Textos (TELEX), com utilização de equipamentos de comutação e transmissão 
de propriedade da Contratada. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 489.681,84 (quatrocentos e oitenta e nove mil 
seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual 

\ 

I 
RQS no 0312005 - CN _ 
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ÍNDICE DE REAJUSTE: Mediante repactuação dos preços, tendo por 
parâmetros básicos a qualidade dos serviços e os preços vigentes no mercado e, 
quando couber, as orientações expedidas pelo Poder Público (Resolução CCE n° 
1 O, de 08/1 0/96). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses. 

FORMA DE PAGAMENTO: Os serviços serão pagos mensalmente pela 
Contratante até o 20° (vigésimo) dia do mês subseqüente ao da sua prestação, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada. 
Considerando a possibilidade de assinatura do contrato no mês de junho, 
estima-se que os desembolsos ocorram a partir do mês de julho/2004 com valor 
mensal estimado de R$ 40.806,82 (quarenta mil e oitocentos e seis reais e 
oitenta e dois centavos). 

CONTA/ ATIVIDADE: 800.04.02.0000/00.8.00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

Ill. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação 

Proposta: 
QuantidadeNalor Mensal (R$): 

Serviço Assinatura Volume Total/ 
básica estimado posição 

Telex Nacional na modalidade 282,74 2.800,91 3.083,65 
comutada - Rede 
Telex Nacional na modalidade 138,25 0,00 138,25 
comutada- Tronco 
Telex Internacional- modal.comutada 0,00 5.522,34 5.522,34 
Telegrafia Internacional na modalidade 4.388,19 0,00 4.388,19 
dedicada (Argentina -75 bauds) 
Telegrafia Internacional na modalidade 5.480,55 0,00 5.480,55 
dedicada (EUA/MCI, EUA/EASY e 
ITÁLIA - 7 5 bauds) 
Total 

Relatório/DITEC-0 15/2004 

Quant. Total 
posições estimado 

02 6.167,30 

20 2.765,00 

02 11.044,68 
01 4.388,19 

03 16.441,65 

40.806,82 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPM_I_ -~ CORREIOS 
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Ficou impossibilitada a pesquisa de preços para comparação, visto ser a 
Embratel a única empresa autorizada a efetuar a prestação do serviço proposto. 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

Inex: 004/2001 
Contrato: 10.680/2001 
Empresa: Embratel 
Quantidade de Terminais: 2.431 
Valor Mensal por Terminal Ativado: R$ 450,00 
Valor Estimado da Contratação: R$ 13.127.400,00 
Vigência: até 21105/2004, com o fornecimento do serviço por até 90 (noventa) 
dias, sem interrupção, cabendo à Contratante o pagamento da prestação do 
serviço equivalente a esse período, mantendo as mesmas bases contratadas. 

Cabe esclarecer que a especificação do atual contrato é diferente da contratação 
ora proposta, tomando-se, pois, inviável uma análise comparativa de preços. 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/93 - Caput Art. 25 
• MANLIC -Manual de Licitação e Contratação 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A ECT firmou, em 22/05/2001, o Contrato n° 10.680/2001 com a Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S/ A - Embratel, oriundo da Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2001, cujo objeto era a Prestação de Serviços de Rede 
Privativa de Texto para o Sistema Telegráfico. 

A referida Rede Privativa de Texto suportava grande parte do Serviço 
Telegráfico dos Correios, sendo gradativamente reduzida com a substituição dos 
terminais Telex pelo novo sistema de tratamento de Telegramas: CHT- Correio 
Híbrido Telemático. 

Relatório/DITEC-0 15/2004 
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Na presente data, são necessárias apenas algumas conexões para Telex 
Internacional e duas conexões no Telex Nacional, que não serão atendidas pelo 
CHT, e outras poucas unidades nos CST's das Regionais BsB, SPM, RJ, RS, 
PE, MG e BAque funcionam como Nós para captação de clientes TELEX e, no 
momento, o CHT não terá condições de absorver. 

Atualmente o Contrato n° 10.680/2001 tem um valor mensal de contratação 
destes serviços na ordem de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) e 
com o novo escopo o valor estimado mensal será de R$ 40.806,82 (quarenta mil 
e oitocentos e seis reais e oitenta e dois centavos). 

Desta forma, o atual contrato não mais atende a necessidade dos Correios, 
não sendo de interesse a sua renovação e sendo necessária uma nova 
contratação. 

Conforme P ARECER/DEJUR/DJTEC-407 /2004, foi feita consulta, pelo 
DERCO, à ANATEL que, por meio do Oficio 603/2004/PVSTR/PVST, 
informou que a EMBRA TEL continua sendo a única empresa autorizada a 
efetuar a prestação do Serviço Telex, ou seja, não é autorizada exclusiva para a 
prestação do referido serviço, contudo foi a única empresa, até a data do supra 
citado oficio, a solicitar a autorização da ANATEL para tal. 

Com relação à legalidade da contratação o DEJUR INFORMA 
(PARECER/DEJUR/DJTEC-407/2004), que não há impedimento jurídico para 
que sejam contratados os serviços mencionados por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos estabelecidos no artigo 25 caput, da Lei 8.666/93. 

Esta contratação foi ayrovada pelo Diretor de Tecnologia e de Infra-estrutura, 
mediante o RELATORIO/CST/DICON/DERCO - 1314/2004 e está sendo 
submetida à apreciação do Colegiado para ratificação. 

VIII. ANEXOS 

1. Autorização de Inexigibilidade (Relatório/CST/DICON/DERC_:.O:...-----=-:--:::-:-I 
1314/2004 ); ROS no 0312005 - CN -

2. Proposta; CPM_L ~ CORREIOS 

Relatório/D ITEC-0 15/2004 
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3. Oficio 603/2004/PVSTR/PVST da ANATEL 
4. P ARECER/DEJUR/DJTEC-407/2004 
5. Autorização de Bloqueio 

Eduardo edeiros e Morais 
Diretor de Tecno ogta e Infra-Estrutura 

Relatório/O ITEC-0 15/2004 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

IDENTIFICAÇÃO: RELATÓRIO/CST/DICON/DERCO- 1314/2004 

DATA: 26/05/2004 

ASSUNTO: Autorização de contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de telecomunicações 

I. PROPOSTA: 

Autorizar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, da Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A- EMBRATEL, para a prestação de Serviço por Linha Dedicada 
Internacional para Telegrafia (SLDIT) e Serviço de Comunicação de Textos (TELEX), 
com a utilização de equipamentos de comutação e transmissão de propriedade da 
Contratada, pelo valor anual estimado de R$ 489.681,84 (Quatrocentos e oitenta e 
nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, condicionado à vigência 
contratual máxima de 60 (sessenta) meses. 

FORMA DE PAGAMENTO: Os serviços serão pagos mensalmente pela Contratante 
até o 20Q (vigésimo) dia do mês subseqüente ao da sua prestação, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada. 

CONTA/ATIVIDADE: 800.04.02.0000/00.8.00 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: DECAR e DINOP. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA: 

Diretoria da ECT, conforme Capítulo 5, Módulo 4 do MANLIC. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
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QUANTIDADE/VALOR MENSAL (R$): 

Serviço Assinatura Volume Total por Quantidade Total 
básica estimado pos!_ç_ão de~osições estimado 

Telex Nacional na 282,74 2.800,91 3.083,65 02 6.167,30 
modalidade comutada -
Rede 
Telex Nacional na 138,25 0,00 138,25 20 2.765,00 
modalidade comutada -
Tronco 
Telex Internacional na 0,00 5.522,34 5.522,34 02 11 .044,68 
modalidade comutada 
Telegrafia Internacional 4.388,19 0,00 4.388,19 01 4.388,19 
na modalidade dedicada 
(Argentina- 75 bauds) 
Telegrafia Internacional 5.480,55 0,00 5.480,55 03 16.441,65 
na modalidade dedicada 
(EUA/MCI, EUA/EASY e 
ITÁLIA -75 bauds) 

l'f<mn . ····· ·}:;.J:::.::.).:r: ·· ·· .;:·::·.>········•• ····· ,.):::: · , ; ; ' •i ·.· .......... . :.. ': 
· ... 

.... :. 4()~f1Q(),f12 
• •••• 

ÚLTIMAS AQUISIÇÕES: 

lnex: 004/2001 
Contrato: 1 0.680/2001 
Empresa: Embratel 
Quantidade de Terminais: 2.431 
Valor Mensal por Terminal Ativado: R$ 450,00 
Valor Estimado da Contratação: R$ 13.127.400,00 
Vigência: até 21/05/2004, com o fornecimento do serviço por até 90 (noventa) dias, 
sem interrupção, cabendo à Contratante o pagamento da prestação do serviço 
equivalente a esse período, mantendo as mesmas bases contratadas. 

IV. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

A ECT firmou, em 22/05/2001, o Contrato n9 10.680/2001 com a Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S/ A- Embratel, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 004/2001, 
homologado pelo Diretor de Administração, por meio do Relatório DIRAD 074/2001, de 
16/03/2001, aprovado na REDIR de 11/04/2001, cujo objeto era a Prestação de 
Serviços de Rede Privativa de Texto para o Sistema Telegráfico. 

A referida Rede Privativa de Texto suportava grande parte do 
Correios, sendo gradativamente reduzida com a substituição d 
novo sistema de tratamento de Telegramas: CHT- Correio Híbri o Telemático. 

\\ ~) 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

Na presente data são necessárias apenas algumas conexões para Telex Internacional 
e duas conexões no Telex Nacional, que não serão atendidos pelo CHT, e outras 
poucas unidades nos CST's das regionais BSB, SPM, RJ, RS, PE, MG e BA, que 
funcionam como nós para captação de dientes TELEX e, no momento, o CHT não terá 
condições de absorver. 

Atualmente o Contrato nº 10.680/2001 tem um valor mensal de contratação destes 
serviços na ordem de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) e com o novo 
escopo o valor estimado mensal será de R$ 40.806,82 (quarenta mil, oitocentos e seis 
reais e oitenta e dois centavos). 

Desta forma, o atual contrato não mais atende a necessidade dos Correios, não sendo 
de interesse a sua renovação e sendo necessário uma nova contratação. 

Recentemente foi realizada uma consulta à ANATEL, conforme Ofício nº 
603/2004/PVSTR/PVST, e o quadro não mudou, ou seja, a Embratel continua sendo a 
única empresa autorizada a prestar o Serviço Telex. 

O processo foi encaminhado ao DEJUR para análise e emissão de parecer. Conforme 
NOTA JURÍDICA DEJUR/DJTEC - 407/2004, o órgão informa que não existe 
impedimento legal para que a contratação seja realizada por Inexigibilidade de 
Licitação, in verbis: "Dito isto e, verificando-se que a contratação almejada encontra-se 
dentro do estabelecido pela legislação pertinente, conclui este Departamento que não 
há impedimento jurídico para que sejam contratados os serviços mencionados por 
inexigibilidade de licitação, nos termos do estabelecido no art 25 caput, da Lei nº 
8.666/93." 

V. PARECER DERCO: 

Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V.Sª, propondo aprovar a 
contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, junto à Embratel S.A, no valor 
anual estimado de R$ 489.681,84 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

VI. COMPETÊNCIA: 

A competência para autorização é dessa Diretoria, conforme Capitulo 5, Módulo 4 do 
MANLINC: 

Aprovo, conforme proposto: 

ctJcoOj'r \).._u.Q_ ~ 
Ana Lú5'a Lelião Nunes 

Chefe do DER CO aa5 _ CN-

\

. ROS no 031~oRRE.\OS 
cP-t-11\- • q •) ~ 

r . 1~~u 
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imarattJJ 
A EMP'ff:€SA MASILEI'RA DE TRECOMUM'CAÇóES 

CT -UNEE.4 -011/2004 

Ao 
limo. Sr. 
Alexandre Lobo 
Departamento da Rede Corporativa- DERCO. 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
NESTA 

Ref.: Reunião 18/12/03 

Brasília, 02 de Março de 2004. 

Assunto: Proposta de Preços- Serviços Telex, Telegráficos Internacionais e MovSat 

Prezado Senhor, 

Pela presente, temos a satisfação de apresentar a V.Sa proposta de preços para prestação 
de nossos serviços Telex (nacional e internacional) Circuitos Telegráficos Internacionais e 
MovSat, conforme a seguir: 

1. Serviço Telex 

Serviço que provê a comunicação de textos, permitindo o envio e recepção de mensagens 
escritas nos âmbitos nacional e internacional. 

Os preços do serviço são detalhados abaixo: 

1.1. Assinatura- Telex permanente 

Tipo da assinatura 
Da rede 
De Centrais Privativas 
interligadas às Centrais 
Públicas. 

1.2. Utilizacão Telex Nacional 

Valor do pulso: R$ 0,01537. 

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/ A 
Diretoria de Vendas Governo 

Tronco 

Ramal 

Preço- R$ 
187,60 
91,73 

10,23 

FI~ :· o 13 37 

• . ! z 
(joc :~ 

Setor Comercial Sul -Quadra 05 - Sobreloja- CEP - 70328-900 · 
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A EMPRESA BRASILEIRA DE TElECOMVNfCAÇÓES 

Valor do minuto: 

Degrau Número de Distância Preço do minuto - R$ 
pulsos/min Geodésica 

Hor. Normal Hor. Reduzido 
_(km) 

1 5,5 Até 100 0,08453 0,05917 
2 7 Acima de O, 10759 0,07531 

100 até 300 
3 17 Acima de 0,26129 O, 18290 

300 

Horário de Tarifação: 

• Normal: das 06h00 às 20h00, todos os dias. 
• Reduzido: das 20h00 às 06h00, todos os dias. 

1.3. Utilização Telex Internacional- Chamadas Automáticas 

Continentes Países Preço do minuto - R$ 
Américas Argentina, Chile, 4,28888 

Uru_guai e Paraguai 
Demais países 5,11045 

Demais Portugal (inclusive 4,28888 
Açores e Madeira) 

Demais países 6,16875 

Todos os preços apresentados nos subitens de 1.1 a 1.3 são sem impostos e sobre os 
mesmos incidem ICMS, PIS e COFINS. Para inclusão destes tributos, os referidos valores, 
líquidos de impostos, deverão ser divididos pelo fator na tabela abaixo, correspondente ao 
estado de origem da chamada: 

Estado .Aiíqqot~ ICMS(%) Divisor de inclusão d.os t.tibl1tos 
GO 26 0,7035 
BA, PR, MS e SE 27 0,6935 
PE 28 0,6835 
MT, PA TCJ 30 0,6635 
RO 35 0,6135 
Demais estados 25 0,7135 

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/ A 2 

Diretoria de Vendas Governo 
Setor Comercia l Sul - Quadra 05 - Sobreloja - CEP - 70328-900 
e .mail: mpaoli @embratel.com.br- Te!.: (021) (61) 2 106-8396- Fax: (02 1) (61) 2106-8342 
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A EMPRESA BRASILEIRA DE TfLECOIIUNfCAÇÓES 

2. Serviço MovSat - Modalidades A e M 

MovSat designa a família de serviços de comunicações móveis via satélite da Embratel, 
utilizando os satélites da Organização INMARSAT (INternational MARitime SATel/ite 
Organization). Em anexo à presente, encontra-se uma descrição detalhada destes serviços, 
com ênfase nas modalidades A e M, de interesse da ECT. Os preços aplicáveis às referidas 
modalidades são como segue: 

2.1. MovSat A 

2.1.1. Chamadas móvel- terra automáticas 

Destino da Preços por período de 6 segundos - R$ 
chamada Telefonia Telex 

Hor. Normal Hor. reduzido 
Brasil 1 '16 0,87 0,63 
Américas (exceto 1,30 1,01 0,77 
Brasil) 
Outros países 1,42 1 '12 0,90 

Os valores acima incluem ICMS de 30%, PIS de 0,65% e COFINS de 3%. 

Horário de tarifação: 

• Horário normal: 0401 ás 2200 UTC 1, todos os dias. 
• Horário reduzido: 0000 às 0400 UTC, todos os dias. 

2201 min às 0000 UTC, todos os dias. 

2.1.2. Chamadas terra - móvel automáticas 

2.1.2.1. Chamadas originadas no estado do Rio de Janeiro 

Destino Préça por minuto - R$ 
Atlântico Leste (AORE) 14,42 8,02 

Atlântico Oeste 
(AORW), Pacífico 

_{POR), Índico (IOR) 
20,74 14,33 

Os valores acima incluem ICMS de 30%, PIS de 0,65% e COFINS de 3%. 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI- _ CORREIOS 

1339 
- 1\10 1 UTC - Coordinated Universal Ti111 e , padrão internacional de tempo antigamente conhe icfd$:()1'J1'o...{j.jl,/I-H-Mei'fH'f1q: 

Greenwich). Para maiores informações, ver http://aa.usno.navy.mil/faq/docs/UT.html. Z 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/ A 
Diretoria de Vendas Governo 
Setor Comercial Sul - Quadra 05 - Sobreloja- CEP - 70328-900 
e.mail : mpaoli @embratel.com.br - Tel.: (021) (61) 2106-8396- Fax: (021) (61) 2106-8342 
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A EMPRESA. BRA.SII..EIRA OE 1'flECOMUNK:A.Ç0ES 

2.1.2.2. Chamadas originadas nos demais estados 

Destino Preço por minuto - R$ 
Atlântico Leste (AORE) 9,57 5,32 

Atlântico Oeste 
(AORW), Pacífico 

(POR), Índico (IOR) 
13,76 9,51 

Os valores acima são sem impostos e sobre os mesmos incidem ICMS, PIS e COFINS. 
Para inclusão destes tributos, os valores líquidos deverão ser divididos pelo fator na tabela 
abaixo, correspondente ao estado de origem da chamada: 

Estado Alíquota ICMS (%) Divisor de inclusão dos tributos 
GO 26 0,7035 
BA, PR, MS e SE 27 0,6935 
PE 28 0,6835 
MT, PA, RJ 30 0,6635 
RO 35 0,6135 
Demais estados 25 0,7135 

2.2. MovSat M 

2.2.1. Chamadas móvel - terra automáticas 

Destino 
Preço por miilY;to.- R$ 

Brasil 19,61 

O preço acima é válido para os serviços de telefonia, fax e dados, independentemente da 
região oceânica onde se encontre o usuário, sendo as chamadas completadas através do 
provedor 004 - Telenor (vide anexo). 

2.2.2. Chamadas terra - móvel automáticas 

2.2.2.1. Chamadas originadas no estado do Rio de Janeiro 

Chamadas 

Terra-móvel 

Destino 

4 reg1oes oceânicas 
(AORE, AORW, POR e 
lO R 

O valor acima inclui ICMS de 30%, PIS de 0,65% e COFINS de 3° 

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/ A 
Direto ri a de Vendas Governo 
Setor Comercial Sul - Quadra 05 - Sobreloja - CEP - 70328-900 
e.ma il: mpaoli @embratel.com.br- Te I. : (021) (61) 2 106-8396- Fax: (021) (61) 2 106-8342 
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A EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNIC.A.ÇÓES 

2.2.2.2. Chamadas originadas nos demais estados 

Chamadas Destino Preço por minuto - R$ 
Telefonia/Fax/Dados 

Terra-móvel 
4 regiões oceânicas 
(AORE, AORW, POR e 13,02 
lO R) 

O valor acima é sem impostos e sobre o mesmo incidem ICMS, PIS e COFINS. Para 
inclusão destes tributos, o valor líquido deverá ser dividido pelo fator na tabela abaixo, 
correspondente ao estado de origem da chamada: 

Estado Alíquota ICMS (%) Divisor de inclusão dos tributos 
GO 26 0,7035 
BA, PR, MS e SE 27 0,6935 
PE 28 0,6835 
MT, PA 30 0,6635 
RO 35 0,6135 
Demais estados 25 0,7135 

Esperando ter aqui apresentado as informações suficientes à sua análise, e sem mais para 
o momento, firmamo-nos 

3- As tarifas dos Circuitos Telegráficos Internacionais, são as constantes do Anexo 2 a 
este documento. 

Maria das G r a 
Gerente Nacional 

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/ A 
Diretoria de Vendas Governo 
Setor Comercia l Sul - Quadra 05 - Sobreloja- CEP - 70328-900 
e.ma il: mpaoli @embratel.com.br- Te I. : (021) (61) 2106-8396- Fax : (021) (61) 2106-8342 
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ANEXO 3 DO RELA TÓRIO/DITEC-015/2004 

ANATEL L · "· \ • . . . •. : . · 
I 4 ,/ • . I, !, ' ,,. ;; , : ••· . :. '. , ~ 

SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed. Ministro Sérgio MottB - Brasilia/DF - CEP: 70070-940 
(61) 2312-2000 

Oficio n. 0 to3 /2004/PVSTR/PVST 

· Brasília, .tb de abril de 2004. 

Ao Senhor 
RICARDO CORRIERI DE MACEDO 
Subchefe do Departamento de Rede Corporativa 
Empresa de Correios e Telégrafos 

· Setor B;mqmo Norte Quadra 1 Bloco A 5°. andar 
70002-900 - Brasília-DF 

Assunto: Serviço Telex 

Senhor Subchefe, 

1. Em aditamento ao Oficio n.0 54112004/PVSTR/PVST, de 15 de abril de 2004, na 
oportunidade em que -reiteramos a Vossa Senhoria que, no presente, .somente a Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel está autorizada a explorar o Serviço Telex, 
esclarecemos que, conforme Ato n.0 41.122, de 10 de dezembro de 2003, cuja cópia se encontra 
em anexo, a Embratel teve as autorizações para expioração do Serviço de Rede de Transporte de 
Telecomunicações adaptadas para o Serviço de Comunicação Multimídia 

2. Por conseguinte, foi expedido em 27 de janeiro de 2004, o Termo de Autorização 
PVSS/SPV n.0 18/2004-Anatel, do qual também anexamos cópia ressaltando o constante do 
item 1.1 .2. 

JLS/jls 

Atenciosamente, 

OS n° 03/2005 - CN -
Gerente Geral de Serviços Privados de Telecomun <@.~s . CORREIOS 

Fls. No 13 42 

22 
PVST010811 - C :\Meus Documentos\Oficio Aditamento- Telex- Correios .Doc 

-9-



ANEXO 3 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

~ ANATEL .· , . . • : I 

SAUS Quadra 6- Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta- 13ras ilia!DF - CEP: 70070-940 
(6 1) 31 2-2000 

Oficio n.0 54-l /2004/PVSTR/PVST 

Brasília, J ~ de abril de 2004. 

Ao Senhor 
RICARDO CORRIERI DE MACEDO 
Subchefe do Departamento de Rede Corporativa 
Empresª:de Correios e Telégrafos 

·, Setor Bancário Norte Quadra 1 Bloco A 5°. andar 
70002-900- Brasília-DF 

Assunto: Serviço Telex 

Senhor Subchefe, 

1. Em atenção a sua Carta - 0935/2004 - DERCO, de 12 de abril de 2004, 
relacionada com a prestação de Serviço Telex, informamos a Vossa Senhoria que, no presente, 
somente a Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.- Embratel- está autorizada a explorar 
o serviço em epígrafe, conforme Termo de Autorização PVSS/SPV n.0 6/98-Anatel, que se 
encontra disponível no seguinte endereço do si te desta Agência na internet: 

http://www.anatel.gov.brffoolslframe.asp?link=/bibliotecaltennos/autorizacao/rede_transporte/srtt_embratel.pdf 

2. Na oportunidade, cumpre-nos esclarecer que, de acordo com a regulamentação, 
não há impedimento que empresas prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia possam 
também ser autorizadas a explorar o Serviço de Telex. 

Atenciosamente, 

I .ROS n° 03/2005- CN -
11 , I ' J IY I I I f CPMI • CORREIOS 

~~~:/?A_ FI~- N° 1343 
Gerente Geral de Serviços Privados de Telecomunicaç es 

-10-

\ 
' · 



ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

NOTA .JURÍDICA DE.HJR!D.JTEC- L, C:} /2004. 

Senhora C'hete do Departamento Juddico. 

A DITEC, por meio da CI em referência. encaminha a este DEJUR. para análise e resposta. 

dossiê contendo o Relatório DERC0-1033/2004, bem como a documentação referente à contratação 

direta. por inexigibilidade de licitação, da empresa EMBRATEL para serviços de Telex. 

OcotTe que, em 22 de maio de 2001. a ECT finnou o contrato n" I 0.680/200 I com a Empresa 

Brasileira de Telecomunicações S/A- EMBRATEL, por meio da inexigibilidade de Licitação n" 

004/200 I, homologado pelo Diretor de Administração, mediante o relatório DIRAD 074/200 I, de 16 

de março de 200 I, aprovado na REDIR de ll abril200 l, confom1e relata a DER CO. 

Na ocasião, a EMBRATEL era a única empresa autorizada a prestar o Serviço Telex, que, 

confonne o glossário de tennos técnicos de Telecomunicações da ANATEL, é a base tecnológica da 

Rede Privativa de Texto para o Sistema Telegráfico. A própria Agência Reguladora afinnou a 

existência desta exclusividade, a pat1ir do Oficio n" l 053/2000/PVGNO/PVST -ANATEL. 

Com a substituição dos tenninais Telex pelo novo sistema de Tratamento de Telegramas 

CHT- Coneio Híbrido Telemático, a referida Rede Privativa de Texto foi gradativamente reduzida. 

Faltam, contudo, algumas conexões para Telex Internacional e duas conexões para Telex NacionaL 

que não serão atendidas pelo CHT, além de outras poucas unidades nos CST's que o sistema não tem 

condições de ahsmver. 

O valor mensal atual do contrato n'' I 0.680/200 I é de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais). Com o novo objeto, o contrato passará a valer R$ 40.806,X2 (quarenta miL oitocentos e 

Cl GAB DITEC 1206 04 inexigibilidade EMBRATEL 



ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

tJi I[(ORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Depreende-se do dossiê que a EMBRATEL presta o Serviço Telex mediante autorização 

expressa do Ato n'' 41.122, de I O de dezembro de 2003 da ANA TEL, que concede a exploração do 

Serviço de Rede de Transpmte de Telecomunicações adaptadas para o Servi<,:o de Comunicações 

Multi111idia - SCM, in t•crl>is . 

"Art. /" Adaptar as autorizações para exploração do Sen,iço de Rede de 

Transporte de Telecomunicações, conforme Anexo I do Trrmo PVSS!SPV n" 

Ofi! W< Anarcl c_\pedidas a EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. para o Serviço de Comunicação Multimídia, 

por prazo indeterminado, ,,·em caráter de exclwdvidade, em âmbito nacional 

c internacional e tendo como área de prestação de sen•iço os Setores I a 34 

da Região IV do Anexo III do Plano Geral de Outorgas. " (sem glifo no 

original) 

Em conseqüência deste Ato, foi expedido, em 27 de janeiro de 2004, o Tenno de Autmização 

PVST/SPV n" I R/2004- ANATEL, que detennina, in verbis. 

"1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a 

autorização eJpedida a EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL. acima qualificada, para 

prestação, em regime pril•ado do Sen•iço de Comunicação Multimídia, de 

interesse coletivo, sem caráter de exclusividade, doravante denominado 

SCM. 

(. . .) 

1.2. Este Termo nao conf"crc à AUTORIZADA 
, 5- CN. 

~~~~~~~~~~~~~~~tc~w~t~Jr~i~w~k~;,~,i~o~lt~a~~~~~~~~~IEIOS 

(.w·m grifo no original) Fls~No 13 4 5 

D;t leitura dos documentos acuna mencionados, percebe-se q~ ~ I Jr-nzlr!L. nã e 
uoc: 

autorizJdJ exclusiva para a prestação do SCM . Porém, uma consulta :17~:'17\"-R-f'UL 

ANA TEL que, por meio do Oficio 603/2004/PVSTRJPVST, infonnou que a EMBRA TEL continua 

sendo a única empresa autorizada a efetuar a prestação do Serviço Telex, nos seguintes tennos: 

--------------------------~--------------------12---
CI GAB DITEC 1206 04 inexigibilidade EMBRATEL 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

~~ CORREIO( l DEPARTAMENTO _Ju_R_íol_co_-_o_EJ_uR _________ _ 

"/. Em aditamento ao Oficio n" 54/12004/PVSTR/PVST, de 15 de 

abril de 2004, na oportunidade em que reiteramos a Vossa Senhoria que, no 

presente, .mmente a Empre.m Brasileira de !elecomunicaciie.\· S.A. 

EMBRA TEL está autorizada a explorar tJ Serviço Telex, esclarecemos 

que, conforme Ato no 41.122, de 10 de dezembro de 2003, cuja cópia se 

encontra em anexo, a Embratel teve as autorizações para exploração do 

Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações adaptadas para o 

Serviço de Comunicação Multimídia. " (sem grifo no original) 

Ou seja, a EMBRATEL não é autorizada exclusiva para a prestação do referido serviço, 

contudo foi a única empresa, até a data do supracitado oficio, a solicitar a autorização da ANATEL 

para tal. Sendo, somente a EMBRATEL, a empresa capaz de prestar o Serviço Telex, pois outra 

autorizada não há, inviável é a possibilidade de competição para a sua contratação. 

Conforme verificado, os serviços a serem prestados pela Embratel enquadram-se nos termos 

supra descritos na norma legal. Trata-se de serviço específico, que só pode ser prestado por 

fornecedor único. É o que define o já mencionado Ato n° 41.122, de 10 de dezembro de 2003 da 

Agência Nacional de Telecomunicações. 

Da análise do dossiê, vislumbramos, então, a presença dos requisitos do art. 25 da Lei n. o 

8.666/93, que dispõem, in verbis: 

"Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: "(sem grifo no original) 

Sobre a inexigibilidade de Licitação ensina o mestre Marçal Justen Filho, na sua magnífica 

obra: Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8' edição, página 274, in verbis: 

RQS n° 03/2005 - CN -
"A idéia de seleção entre particulares envolve, por ~M(ado.C&Rm:IOS 

pluralidade de alternativas aptas a satisfazer o interesse p ' #f~~· Kjblef~CZ[ 6 
significa escolher e tal depende da existência de mais de uma opçao. 

uando não há luralitfade de " "fÍe.,· não exi.\'te .\·en ·fl 

~- . 

-13-
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

CLJI C.ORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

sentido quando for possível satisfazer o interesse público através de 

diferentes alternativas. "(sem grifo no original) 

Dito isto e, verificando-se que a contratação almejada encontra-se dentro do estabelecido pela 

legislação pertinente, conclui este Departamento que não há impedimento jurídico para que sejam 

contratados os serviços mencionados por inexigibilidade de licitação, nos termos do estabelecido no 

art. 25 caput, da Lei n. o 8.666/93. 

É a Nota Jurídica. 
À consideração superior. 

Brasília(DF), 13 de maio de 2004. 

AI L:~(r 
LUIZ EDUARf1J ALVES RODRIGUES 

Adv(Jgad(J/ECT 

Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

De acordo: / /o5 O/ 

APROVO EM: J iJ./ 0.5/0 L( 

J MARIA DE A MORAIS SE 

RQS no 0312005 - CN _ 
~~MI • CORREIOS 

I I CHEFE DO DEPARTAMENTO JU 

~nla Maria GUimaraes Campo~ 
Mói(( . 8.0 24 9t;g 8 OAB Of 
Su · J86t 

bebe/e to Oeo~mme~IG l~rlcllct 

:f#clf3 4 7 

D~c~ 3 1 • Z Z 

------------------------.-14--
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SISBLOQ Web- Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizado Página I de 1 

ANEXO 5 DO RELATÓRIO/DITEC-015/2004 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

-------- ----- ---- --

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/ Atividade: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 -Administração Central 
85194/2004 
01340000- OPTO DE REDE CORPORATIVA 

08/04/2004 
00800- INFRA-ESTRUTURA 

Conta: 
Finalidade: 

80004020000- TELECOMUNICAÇÕES, REDE E INFORMATICA 
Contratação de Serviço de Telegrafia e Telex Nacional e Internacional 

Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 13/04/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R$ 

6 2004 40.806,82 

7 2004 40.806,82 

8 2004 40.806,82 

9 2004 40.806,82 

10 2004 40.806,82 

11 2004 40.806,82 

12 2004 40.806,82 

1 2005 40.806,82 

2 2005 40.806,82 

3 2005 40.806,82 

4 2005 40.806,82 

5 2005 40.806,82 

Valor Total do Bloqueio • R$ 489.681,84 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 '· 

http :11s;te0 I I <J tiJioqJr/ !LrnpLtt<:s/emiss;w /cons_ hloqtH.: io_ aut.cfrn ·'( Til) ' XSX (,X&_ ( ' I·T<) . 

RQS no 0312005 - C/ 
CP.MJ • CORREIC 

'Fls. NJ3 4 8 
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111 CORREIO< I 

ATA DA 23a REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA/2004 

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às dez horas 
e trinta minutos, no décimo nono andar do Edifício Sede da ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto 
Três, Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a 
Presidência de João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Vigésima 
Terceira Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Maurício 
Coelho Madureira, Antônio Osório Menezes Batista, Ricardo Henrique Sufier 
Caddah, Carlos Eduardo Fioravanti da Costa e Eduardo Medeiros de Morais. O 
PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata da 228 

Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, passando-se, 
a seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de Assuntos. 
1. MATÉRIAS - 1.1. PRESIDENTE - 1.1.1. Participação da ECT no 
Seminário sobre a Reforma e a Modernização do Setor Postal - Projeto 
UPU/UP AEP - Relatório/PR no 084/2004, ANEXO I da presente Ata. A 
Diretoria APROVA a participação da ECT, como representante do Operador, no 
Seminário Internacional sobre a Reforma e a Modernização do Setor Postal -
Projeto Conjunto UPU/UPAEP, em San José/Costa Rica e Lima/Peru, no 
período de 22/06/2004 a O 1/07/2004 (trânsito incluído), com a indicação de 
Paulo Vicente de Paiva Siciliano, Chefe da Assessoria de Relações 
Internacionais. 1.1.2. Ratificação da Ação de Patrocínio ao Projeto "Unidades 
de Conservação do Estado do Ceará" - Relatório/PR n° 085/2004, ANEXO 11 da 
presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, por Inexigibilidade de 
Licitação, junto à Editora Tempo D'Imagem Ltda., para a execução do projeto 
denominado "Unidades de Conservação do Estado do Ceará'.~, no valor global 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser realizado na cidade de Fortaleza/CE, no 
período de junho a dezembro de 2004. 1.1.3. Dispensa/Designação na DRISPI­
Relatório/PR n° 086/2004, ANEXO ill da presente Ata. A Diretoria APROVA a 
dispensa do Administrador Postal Pleno Elder Lopes da Silva, matrícula 
8.010.834-2, do encargo de responder pela função de Coordenador Regional de 
Operações da DR/SPI, bem como a sua designação para exercer a função de 
confiança de Coordenador Regional de Negócios da DR/SPI. 1.1.4. Desi a ã 
de Consultor de Diretoria- Relatório/PR n° 087/2004, ANEXO IV da present 
Ata. A Diretoria APROVA a designação do Assistente Técnico Sênior Laís 

~ Scuotto, matrícula 8.002.742-3, para exercer a função gratificada.-!d~C~o~-'f"--*f'-"1 

"/~ fJ 
' \ 
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de Diretoria, com lotação na Presidência. 1.1.5. Participação no Subgrupo de 
Trabalho n° 13 "Comércio Eletrônico" do Mercosul - Prorrogação -
Relatório/PR n° 088/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria APROVA, a 
pedido do Ministério das Comunicações, a prorrogação da missão de Rose Mary 
Antunes, Assessor de Diretoria, à disposição da Subsecretaria de Serviços 
Postais - SSPO do Ministério das Comunicações, na reunião do Subgrupo 
de Trabalho n° 13 "Comércio Eletrônico" do Mercosul, em Buenos 
Aires, Argentina, para o período de 13 a 17 de junho de 2004 (trânsito incluído). 
1.2. DIRETOR DE OPERAÇÕES - 1.2.1. Atualização dos Preços de Produtos 
e Serviços Internacionais - Relatório/DIOPE no 017/2004, ANEXO VI da 
presente Ata. A Diretoria APROVA o encaminhamento ao Conselho de 
Administração de modificações estruturais na tabela dos serviços e produtos 
internacionais e novos preços para: os serviços de remessa de Mercadorias 
Econômicas, Mercadorias Prioritárias, EMS Documento, EMS Mercadoria e 
Mala M; o serviço de Vale Postal Internacional; os produtos Pré-Selados Sur 
postal Express, Sur postal 24 Horas, Carta Mundial e Aerograma Internacional. 
1.2.2. Criação do Serviço SEDEX Mundi - Relatório/DIOPE n° 021/2004, 
ANEXO VII da presente Ata. A Diretoria APROVA: a) a criação do serviço de 
remessas expressas internacionais com prazo de entrega garantido, denominado 
Sedex Mundi; b) o encaminhamento ao Conselho de Administração da proposta 
de preços para o novo serviço, constantes do Anexo 2 do mencionado Relatório; 
c) a implantação inicial do serviço em 60 municípios, conforme Anexo 3 
do Relatório em pauta; d) a Marca e a Logomarca do serviço, conforme 
Anexo 4 do mencionado Relatório. 1.3. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO -
1.3.1. Convênio especial de Cooperação Mútua entre a Policia Militar e a 
DRIRN - Relatório/DIRAD n° 036/2004, ANEXO VIll da presente Ata. A 
Diretoria RATIFICA a autorização de celebração do Convênio especial de 
cooperação mútua entre a DR/RN e a Polícia Militar do Estaao do Rio Grande 
do Norte, objetivando efetuar o policiamento das Unidades Postais da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos e a realização do transporte e escoltas dos 
valores postais, nos limites do Estado do Rio Grande do Norte, pelo valor anual 
de R$ 1. 732.080,00 (um milhão, setecentos e trinta e dois mil, oitenta reais). 
1.3.2. Ratificação de Dispensa de Licitação - Locação de imóvel para o 
funcionamento do CDD Realengo - DRIRJ - Relatório/DIRAD n° 067/2004, 
ANEXO IX da presente Ata. A Diretoria RATIFICA a contratação, realizada 11 

por meio da Dispensa de Licitação ECT/DR/RJ-046/2003, com a Ondafix Ltda., 
visando à locação, por um período de 60 (sessenta) meses, do imóve~IMW.""",~~.,_­

~de 1.971,00m2
, si~do na Av. Santa Cruz, 210, térreo - Reale g ~:f~O C 

íJ :.f=ls. NJ_ 
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Janeiro/RJ, para o funcionamento do CDD Realengo- DR/RJ, no valor global 
de R$ 609.000,00 (seiscentos e nove mil reais), mais despesa anual com 
pagamento de IPTU, cujo valor referente ao exercício de 2004 é de R$ 8.582,40 
(oito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) e seguro contra 
incêndio, no valor estimado em R$ 1.202,92 (um mil, duzentos e dois reais e 
noventa e dois centavos). 1.3.3. Homologação do Pregão-028/2004- CPL/AC­
Aquisição de selo lacre para caixetas- SLC-01- Relatório/DIRAD n° 072/2004, 
ANEXO X da presente Ata. A Diretoria HOMOLOGA o Pregão no 028/2004 -
CPUAC, no valor global de R$ 937.256,00 (novecentos e trinta e sete mil, 
duzentos e cinqüenta e seis reais), com adjudicação à empresa All Implastic 
Indústria e Comércio Ltda., para o fornecimento de 31.400 sacos, com 100 
unidades cada, de selo lacre para caixetas- SLC-01, com entrega em Brasília­
DF (item 01), no valor total de R$ 227.336,00 (duzentos e vinte e sete mil, 
trezentos e trinta e seis reais) e Precision Componentes Ltda., para o 
fornecimento de 98.600 sacos, com 100 unidades cada, de selo lacre para 
caixetas - SLC-01, com entrega em São Paulo (item 02), no valor total de 
R$ 709.920,00 (setecentos e nove mil, novecentos e vinte reais), excluído o 
diferencial de ICMS. 1.3.4. Homologação do Pregão no 4000022/2004 -
DR/MG - Fornecimento de combustível (gasolina comum e óleo diesel) -
Relatório/DIRAD no 073/2004, ANEXO XI da presente Ata. A Diretoria 
HOMOLOGA o Pregão n° 4000022/2004 - DR/MG, com adjudicação à 
empresa Posto Trópico Ltda., para o fornecimento de combustível (444.000 
litros anuais de gasolina comum e 516.000 litros anuais de óleo diesel), no valor 
global estimado de R$ 1.508.796,00 (um milhão, quinhentos e oito mil, 
setecentos e noventa e seis reais). 1.3.5. Ratificação de Dispensa de Licitação­
Locação de imóvel para o funcionamento do CEE Penha - DR/RJ -
Relatório/DIRAD n° 074/2004, ANEXO XII da presente Ata.. A Diretoria 
RATIFICA a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/RJ-058/2004, com o Sr. Antonio Manuel Cardoso e outros, visando à 
locação, por um período de 60 (sessenta) meses, do imóvel com área de 
1. 793,00m2

, situado na Rua Belizário Pena, 534 e 538 - Penha - Rio de 
Janeiro/RJ, para o funcionamento do CEE Penha- DR/RJ, no valor global de 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), mais despesa anual com pagamento de 
IPTU, cujo valor estimado referente ao exercício de 2004(prédio em fase final 
de construção) é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e seguro contra incêndio, no (\ 
valor estimado de R$ 1.000,00 (mil reais). 1.3.6. Designação de função de 
confiança de Consultor de Diretoria- Relatório/DIRAD n° 075/2004, XO 

~XIII da presente Ata. A J:>.iretoria APROVA a designação do Adv ~O _ , 

c! _c 
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Orlando Gomes de Oliveira, matrícula 8.024.457-2, para exercer a função de 
confiança de Consultor de Diretoria, com lotação na Diretoria de 
Administração. 1.3.7. Dispensa/Designação da função de confiança de Assessor 
Executivo - Relatório/DIRAD no 076/2004, ANEXO XIV da presente Ata. A 
Diretoria APROVA: a) a dispensa do Administrador Postal Sênior Gerson 
Bukvic, matrícula 8.100.042-1, da função de confiança de Assessor Executivo 
da Diretoria de Administração-DIRAD; b) a designação do Administrador 
Postal Sênior Fernando Leite de Godoy, matrícula 8.009.426-0, para exercer a 
função de confiança de Assessor Executivo da Diretoria de Administração­
DIRAD. 1.3.8. Dispensa/Designação da função de confiança de Chefe de 
Departamento - Relatório/DIRAD n° 077/2004, ANEXO XV da presente Ata. A 
Diretoria APROVA: a) a dispensa do Administrador Postal Sênior Adauto 
Tameirão Machado, matrícula 8.010.649-8, da função de confiança de Chefe do 
Departamento de Contratação e Administração de Material-DECAM/DIRAD; 
b) a designação do Administrador Postal Pleno Maurício Marinho, matrícula 
8.453.128-2, para exercer a função de confiança de Chefe do Departamento de 
Contratação e Administração de Material-DECAM/DIRAD. 1.4. DIRETOR 

A 

ECONOMICO-FINANCEIRO - 1.4.1. Financiamento para os Sistemas de 
Triagem de Objetos Postais - Relatório/DIEFI n° 016/2004, ANEXO XVI da 
presente Ata. A Diretoria AUTORIZA o encaminhamento, ao Conselho de 
Administração da ECT, da proposta de contratação de operação de crédito junto 
ao ffiiC- Japan Bank: for International Cooperation e a Marubeni Corporation, 
com o objetivo de financiar a aquisição de Sistemas de Triagem de Objetos 
Postais, em aditamento ao contrato 8.932/97 (8° Termo Aditivo), firmado com a 
empresa Marubeni Corporation, no vaior totai de JPY 1.934. 786.983, 
correspondendo a R$ 55.089.176,93 (cinqüenta e cinco milhões, oitenta e nove 
mil, cento e setenta e seis reais e noventa e três centavos) (çotação do dia 
07/06/2004). 1.5. DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS (apresentado 
pelo Diretor de Administração) - 1.5.1. Salário Admissional -
Relatório/DIREC no 044/2004, ANEXO XVII da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a suspensão da aplicação do Salário Admissional na Empresa 
(redutor de 10% sobre o valor das referências iniciais das faixas salariais das 
carreiras ou cargos), pelo período de l(um) ano. 1.5.2. Transferência Provisória 
- Relatório/DIREC n° 045/2004, ANEXO XVIII da presente Ata. A Diretoria r.. 

APROVA a Transferência Provisória e a concessão do Adicional de 
Transferência-AT, por um período de l(um) ano, para o empregado Gervásio 
Alencarino Canabarro, Contador Pleno, matrícula 8.675,........~~-~~h 

~Administração Central para a Diretoria Regional do Rio Grand~ ~ 
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exercerá a Função de Diretor Regional Adjunto. 1.5.3. Transferência Provisória 
- Relatório/DIREC n° 046/2004, ANEXO XIX da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a Transferência Provisória e a concessão do Adicional de 
Transferência- AT, por um período de 1(um) ano, para o empregado Jorge Luiz 
Salomão de Oliveira, Analista de Sistemas Pleno, matrícula 8.685.344-9, da 
Diretoria Regional do Rio Grande do Sul para a Coordenação de Integração de 
Projetos - CIPRO/ AC, onde exercerá a Função de Chefe da Divisão de Gestão 
de Recursos de TI. 1.5.4. Dispensa/Designação da função de confiança de 
Assessor Executivo- Relatório/DIREC no 047/2004, ANEXO XX da presente 
Ata. A Diretoria APROVA: a) a dispensa do Administrador Postal Sênior 
Fernando Leite de Godoy, matrícula 8.009.426-0, da função de confiança de 
Assessor Executivo da Diretoria de Recursos Humanos-DIREC; b) a designação 
do Administrador Postal Sênior Gerson Bukvic, matrícula 8.100.042-1, para 
exercer a função de confiança de Assessor Executivo da Diretoria de Recursos 
Humanos-DIREC. 1.5.5. Dispensa/Designação da função de confiança de 
Coordenador Nacional- Único- Relatório/DIREC n° 048/2004, ANEXO XXI 
da presente Ata. A Diretoria APROVA: a) a dispensa do Administrador Postal 
Pleno Maurício Marinho, matrícula 8.453.128-2, da função de confiança de 
Coordenador Nacional da Universidade Correios/DIREC; b) a designação do 
Administrador Postal Júnior José Roberto de Andrade Mello, matrícula 
8.011.302-8, para exercer a função de confiança de Coordenador Nacional da 
Universidade Correios/DIREC. 1.6. DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE 
INFRA-ESTRUTURA - 1.6.1. Dispensa de Gerentes de Projeto -
Relatório/DITEC no 016/2004, ANEXO XXII da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a dispensa dos seguintes empregados da função de Gerente de 
Projeto do Programa Corporativo de Automação Industrial: 1. Engenheiro 
Sênior Nelson Alves Novais, matrícula 8.008.935-6, Gerente de ~rojeto Nível I, 
do Projeto de Integração de Sistemas e Prospecção Tecnológica; 2. Engenheiro 
Pleno Alvaro Ribeiro Mendes, matrícula 8.011.404-0, Gerente de Projeto Nível 
I, do Projeto Tecnológico do Sistema de Movimentação Interna de Cargas; 
3. Engenheiro Pleno Durval Cavalcante Ferreira, matrícula 8.010.796-6, 
Gerente de Projeto Nível I, do Projeto Tecnológico dos Sistemas de Tratamento 
de Objetos de Formato Semi-embaraçoso; 4. Engenheiro Sênior João Batista 
Vieira Neto, matrícula 8.011.526-8, Gerente de Projeto Nível ll, do Projeto 
de Acompanhamento Técnico da Execução dos contratos do Programa. 
1.6.2. Aditamento ao Contrato n° 8932/97 - Fornecimento e instalação de 
equipamentos e sistemas integrados de triagem automática e movimentação 

~interna de carga- Relatório/DITEC n° 017/2004, ANEXO XXI 

, W~\, 
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Ata. A Diretoria AUTORIZA a celebração do Oitavo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 8932/97 firmado com a empresa Marubeni Corporation, objetivando 
o fornecimento e a instalação de 3(três) equipamentos OCRNCS (leitora óptica, 
pré-separadora e vídeo-codificação) e 6 (seis) LSM (separadora final), no 
Centro de Tratamento de Cartas - CTC Santo Amaro/SP, para atendimento das 
necessidades atuais da ECT, no valor de ~ 1.934. 786.983 equivalentes a 
R$ 55.089.176,93 (cinqüenta e cinco milhões, oitenta e nove mil, cento e 
setenta e seis reais e noventa e três centavos), representando um acréscimo de 
23,74% do valor original do contrato. 1.6.3. Designação de Consultor de 
Diretoria - Relatório/DITEC no 018/2004, ANEXO XXIV da presente Ata. A 
Diretoria APROVA a designação do Administrador Postal Sênior Adauto 
Tameirão Machado, matrícula 8.010.649-8, para exercer a função de Consultor 
de Diretoria, com lotação na Diretoria de Tecnologia e de Infra-Estrutura -
DITEC. 2. COMUNICAÇÕES - 2.1. PRESIDENTE - 2.1.1. Apresentação da 
Ata do Conselho Fiscal da ECT - Apresenta a Comunicação/PR no 022/2004, 
ANEXO XXV da presente Ata, com cópia da Ata referente à 48 Reunião 
Ordinária do Conselho Fiscai/ECT, realizada em 30/04/2004. 2.2. DIRETOR 
DE OPERAÇÕES - 2.2.1. Assaltos a Carteiros - Apresenta a 
Comunicação/DIOPE n° 004/2004, ANEXO XXVI da presente Ata, dando 
conta do considerável aumento, nos últimos três anos, de assaltos a carteiros, 
ocorridos sobretudo nas Diretorias Regionais da Bahia, Rio de Janeiro e São 
Paulo Metropolina. Na oportunidade, convida o Chefe do Departamento 
Operacional de Cartas, José Garcia Mendes, para uma apresentação sobre o 
assunto, com ênfase na análise do quadro atual e proposição de ações para 
reversão do quadro atual, conforme consta do AN""EXO XXVII da presente Ata. 
2.3. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO- 2.3.1. Extinção de ato- ratificação 
de contratação para prestação de serviços de limpeza e conservação - DR/SPM -
Apresenta a Comunicação/DIRAD n° 001/2004, ANEXO XXVIll da presente 
Ata, informando sobre os motivos da não-efetivação da contratação de serviços 
de limpeza e conservação para atender unidades do Edificio Sede da DR/SPM, 
por meio da Dispensa de Licitação Emergencial n° 4000416/2004, ratificada na 
218 Reunião Ordinária da Diretoria, de 26/05/2004. 2.3.2. Circuito Nacional de 
Corridas dos Carteiros - Apresenta a Comunicação/DIREC no 014/2004, 
ANEXO XXIX da presente Ata, com informações relativas ao Circuito 
N acionai de Corridas dos Carteiros, composto por 23 corridas nas Diretorias 
Regionais e mais uma prova final, realizadas com o objetivo de colab a a 
promoção da qualidade de vida dos empregados e integrar a empr S1íJ8oM3 

~comunidade. 2.3.3. Eleições para os Conselhos do Postalis - A s ta 

jJ 
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Comunicação/DIREC n° 015/2004, ANEXO XXX da presente Ata, com 
informações complementares à Comunicação/DIREC-01112004, apresentada na 
1~ Reunião Ordinária da Diretoria, de 12/05/2004, segundo as quais, após 
esgotado o prazo para pedidos de impugnação e interposição de recursos, a 
relação de candidatos eleitos para os Conselhos do Postalis manteve-se 
inalterada, devendo a respectiva posse ocorrer até 28/06/2004. E, como nada 
mais houvesse a tratar, foi encerrada a Reunião, às doze horas e trinta minutos, 
da qual e~-, Luciano Seixas Neves, Secretário das Reuniões da 
Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
presentes assinada. 

F), 9 de junho de 2004. 

enriqu e 
Presidente 

Ricardo He · ue Suõer Cadda 
Diretor Econômico-Financeiro 

Eduardo 
Diretor de Tec 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/PR-085/2004 

REUNIÃO: REDIR-023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação da Ação de Patrocínio ao Projeto "Unidades de 
Conservação do Estado do Ceará" 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, por Inexigibilidade de Licitação, junto à Editora 
Tempo D'Imagem Ltda., para a execução do projeto denominado "Unidades 
de Conservação do Estado do Ceará", no valor global de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a ser realizado na cidade de Fortaleza/CE, no período de junho a 
dezembro de 2004. 

APLICAÇÃO/META: Promover a divulgação dos Correios, associando sua 
imagem a projeto do segmento de humanidades, que tem por objeto promover a 
educação para a preservação dos ecossistemas, em consonância com o 
Planejamento Estratégico da Empresa 2004/2007. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DMARK- PRESIDÊNCIAIECT 

EMPRESA A CONTRATAR: Editora Tempo D'Imagem Ltda. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07(sete) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato, sendo 06(seis) meses para a execução do projeto e Ol(um) mês para a 
comprovação da execução das contrapartidas apresentadas pelo patrocinado e 
prestação de contas do patrocínio. 

FORMA DE PAGAMENTO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem pagos 
em única parcela lO(dez) dias após a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial da União. 

Relatório/PR-085/2004 
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CONTA/ATIVIDADE: 05.02/00.8.00 

A 

11. INDICATIVO DE COMPETENCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação/Inviabilidade de Competição 

Proposta: Patrocínio no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

IV. ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES 

Não houve. 

V.~ORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a publicação do livro 
Unidades de Conservação do Estado do Ceará. As unidades de conservação são 
espaços formados pelos territórios e recursos ambientais neles existentes, 
legalmente instituídos pelo Poder Público, sob regime especial de 
administração. Essas regiões apresentam características naturais relevantes e 
contam com garantias de proteção. 

As unidades de conservação podem ser classificadas em dois 
grupos de acordo com a utilização dos recursos naturais. No primeiro grupo, 
chamado Unidades de Proteção Integral, é permitido somente .o uso indireto dos 
recursos naturais, como, por exemplo, a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental. As 
Unidades de Proteção Integral compreendem categorias como Parque Nacional, 
Monumento Natural, Estação Ecológica, Reserva Biológica e Refúgio da Vida 
Silvestre. 

O segundo grupo recebe o nome de Unidades de Uso Sustentável e 
permite a utilização de parte dos recursos naturais, sem esquecer a necessidade 
de preservar a natureza. Fazem parte das Unidades de Uso Sustentável 
categorias como Floresta Nacional, Área de Proteção L<Wo~,~~~---
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Relevante Interesse Ecológico, Reserva Extrativista, Reserva da Fauna, Reserva 
de Desenvolvimento Sustentável e Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

A obra Unidades de Conservação do Estado do Ceará apresentará 
fotografias e textos que revelam as mais distintas Unidades de Conservação de 
Proteção Integral e de Uso Sustentável do território cearense. O projeto tem 
como parceiros a SEMACE, a SOMA, o ffiAMA e a SECUL T. 

O livro reúne nomes consagrados da fotografia como Celso 
Oliveira, José Albano, Tiago Santana, Maurício Albano, Tibico BrasiL Julio 
Quaresma e Gentil Bandeira. Outros especialistas também serão convidados 
para participar do projeto, dentre os quais estão a professora e ambientalista 
Man1ia Brandão, o professor José Borzacchielo da Silva e a professora Vanda 
Claudino. Há a expectativa de que técnicos da SEMACE e do ffiAMA possam 
contribuir com a obra. 

Ao investir neste projeto, os Correios ratificarão a sua imagem de 
empresa comprometida com a questão ambiental. A publicação do livro 
permitirá um maior conhecimento do ecossistema cearense e, 
conseqüentemente, contribuirá para que medidas eficazes possam ser tomadas 
para preservar o meio ambiente da região. 

O livro pode despertar o interesse para a questão ambiental e fará 
com que os leitores conheçam mais sobre o assm.to. O projeto também possui 
caráter social, pois 30% de uma tiragem de 5.000 livros serão distribuídos em 
bibliotecas e estabelecimentos públicos de ensino e 500 exemplares serão 
entregues ao programa Fome Zero, do Governo Federal. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

)> Inserção da logomarca dos Correios, na última página e na 
contracapa do livro, no verso dos convites e no lado direito 
inferior dos cartazes; 

)> Cessão aos Correios de cota de 150 (cento e cinqüenta) 
exemplares do livro; 

Relatório/PR-085/2004 
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~Cessão de cota de 50 convites duplos para o evento de 
lançamento do livro a ser realizado na cidade de Fortaleza-CE; 

~ Instalação de banner institucional, fornecido pelos Correios, nas 
áreas reservadas para os lançamentos do livro, desde que essa 
ação seja autorizada pela administração dos locais de realização 
dos eventos; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas da publicação 
para ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da 
publicação para divulgação de seus patrocínios cultmais em 
ações institucionais. 

Social: 

~Distribuição gratuita de 30% de uma tiragem de 5.000 livros 
para bibliotecas e estabelecimentos públicos de ensino; 

~ Distribuição gratuita de 500 exemplares do livro para o 
programa Fome Zero. 

O Processo foi submetido ao DEJUR que emitiu parecer favorável 
à realização da contratação, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Caput do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, conforme Nota Jurídica 
DEJUR/DJCOM-484/2004. 

A contratação foi aprovada pelo Presidente mediante 
Relatório/DMARK-035/2004 e está sendo submetida à aprecia,ção do Colegiado 
para ratificação. 

Para a assinatma do contrato serão atendidas as observações feitas 
pelo Departamento Jurídico. 

Vale ressaltar que se trata de projeto classificado na categoria 
Patrocínio Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo!, item 4, 
subitem 4.5. do Manual de Comunicação - MANCOM. 

R S o O 005 - CN -
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VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• "Caput" do Art. 25, Lei n° 8.666/93; 

• Manual de Organização - MANORG; 

• Manual de Comunicação - MANCOM 

VII. ANEXOS 

1. Cópia da Proposta; 

2. Cópia da Planilha de Ação e divulgação- 350/2004 (Autorização do 
Presidente); 

3. Cópia da Justificativa; 

4. Relatório/DMARK-03 /2004; 

5. Nota Jurídica DE JCOM-484/2004; 

Relatório/PR-085/2004 

Henrique 
Presidente 
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Fortaleza 

Av. Dom Luiz, 906/ 802 

Aldeota 60160-230 CE 

te1-fax (85)261 2398 

9994 0094 

tempodimasem@uol.com.br 

('.J,)(V';'_-:".) ; 4~1 12.0,~ 

Fortaleza, 29 de Março de 2004 

Ao 
Exmo. Dr. Eunicio Lopes de Oliveira 
Ministro das Comunicações 

Prezado Senhor, 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

tempo 
dimagem 

A Editora Tempo d'lmagem vem, por intermédio desta, solicitar à V.Sa. apoio 
no sentido de viabilizar o projeto de publicação de um livro sobre as Unidades 
de Conservação (UC's) no Estado do Ceará 

O livro Unidades de Conservação do Estado do Ceará é uma publicação da 
Editora Tempo d'lmagem e tem como parceiros a SEMACE, a SOMA, IBAMA 
e a SECUL T, contando com o incentivo da Lei Jereissati, através da COELCE, 
ENDESA e FIEC. 

Trata-se de um livro de fotografias com textos que revelam as mais distintas 
unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável do 
território cearense. 

Esta publicação reúne nomes consagrados da fotografia. CÓmo Celso Oliveira, 
José Albano, Tiago Santana, Maurício Albano, Tibico Brasil, Julio Quaresma e 
Gentil Barreira. Estão sendo convidados para participar, especialistas como a 
ambientalista professora Marília Brandão, o professor. Dr. José Borzacchielo 
da Silva e professora Dr. Vanda Claudino, dentre outros. Serão convidados a 
participar também técnicos da SE MACE e do IBAMA. 

O trabalho está em fase de conclusão e necessita de um apoio cultural direto 
da ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para sua conclusão, podendo ser 
pago até o dia 30/04/2004. 
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Fortaleza 

Av . Dom Luiz, 906/802 

Aldeota 60160-230 CE 

te l-fax (85 )261 2398 

9994 0094 

temoodimagem@uol.com.br 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

tempo 
d imagem 

A Editora disponibilizará para ao incentivador em contra-partida ao apoio, 200 
(duzentos) exemplares do livro que terá a sua marca como apoiador cultural, 
além de todo o material impresso de divulgação. 

A Tempo d'lmagem distribuirá gratuitamente entre bibliotecas e 
estabelecimentos públicos de ensino, 30% de uma tiragem de 5 mil livros e 
ainda 500 (quinhentos) exemplares para o programa Fome Zero do Governo 
Federal, como contra-partida social. 

O objetivo desta publicação é disponibilizar à sociedade em geral, informações 
e imagens que agreguem novos conhecimentos e despertem interesse na 
necessidade de manutenção da biodiversidade e de preseNação das áreas de 
relevante interesse ecológico do nosso estado. 

A Editora Tempo d'lmagem e os apoiadores culturais deste projeto sabem da 
real importância da questão ambiental e apresentam um livro que certamente 
enriquecerá nossas referências bibliográficas e contribuirá para a preseNação 
do meio ambiente cearense. Segue anexo as características do livro. 

O desafio do pensar global e agir local é a idéia propulsora deste livro 
demonstrando que a perspectiva de um meio ambiente preseNado para as 
presentes e futuras gerações, pode e deve iniciar-se no nosso próprio estado, 
na nossa aldeia. 

Assim é que são providenciais os esforços e ações para a ~ustentabilidade do 
planeta, com a participação de todos os segmentos da sociedade. 

Unidades de ConseNação do Estado do Ceará É preciso conhecer para 
preseNar. 

Certos de contar com vossa colaboração, desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

Página f de 2 

Inído : Biblioteca : Unidades de mnservação 

Unidades de Conservação 

Conceito 
São espaços territoriais e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, 

com características naturais relevantes, legalmente instituídos pelo Poder Público, com 

objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, aos 

quais se aplicam garantias adequadas de proteção (definição dada pela Lei n.0 9.985, de 

18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC) . 

Categorias 
As Unidades de Conservação (UC's) podem ser classificadas em dois grandes grupos, de 

acordo com a forma de uso dos seus recursos naturais. 

Unidades de Proteção Integral, nas quais é permitido apenas o uso indireto dos 

recursos naturais, como a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de 

atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a 

natureza e de turismo ecológico. 

Inclui as seguintes categorias: 

- Estação Ecológica 

- Reserva Biológica 

- Parque Nacional 

- Monument o Natura l 

- Refúgio de Vida Silvestre 

Unidades de Uso Sustentável , nas quais é permitido o uso sustentável de pal'cela de 

seus recursos naturais, em compatibilidade com a conservação da natureza. 

Inclui as seguintes categorias: 

- Área de Proteção Ambiental 

- Área de Relevante Interesse Ecológico 

- Floresta Nacional 

- Reserva Extrativist a 

- Reserva de Fauna 

- Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

- Reserva Particular do Patrimônio Natural 

Unidades de Conservação Existentes no Ceará ( Estadual , Federal , Municipal , 

Particulares ) 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMJ - CORREIOS 

http://www.semace.ce.gov.br/biblioteca/unidades/index_unidades.asp 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-G85/2004 

EI·~V J ADO Pffi : TEJ1PO D' I ~1AGH1 t·D. fEL: 55 11 :38"75&482 

i 
Fortala .. \ 

Av. Dom L.ó., 'X>6/I!O:i. : 
A!dooto 60 I (;().;L.S(J CF. I 

tcl-ta .... :ll5)26l-2.S~l ti ' 
. I 

u.,nPQL! : ü~3.C:em(o!'ll,nl .co:ll b·· j 

São P.;,uf" j 

r\ . ,Ai:oh~·v. 146~ .' O:Z I . I 
P'erdf-,,e.~ O !2~8-0:!0 ~1' ~ 

ccl-fu,; (J 1 ~ :iH75-6.fl!) I 
CM['lNfilU;tt:C.U '~I !fl l . i.(lm.br j 

.... 1 
I 

Fortaleza, 03 de Junho de 2004 

I l 
ltempo I 

dímagem_j 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOS~ OTAVIANO PEREIRA 
Chefe do Departamento de Comunicaçao e Marketing da ECT 
SBN Quadra 1 Conjunto 3 81ooo A 
70002-900 Brasma-DF 

~nto: Proposta de contrap;~~ 

Prezado Senhor. 

lnfonnamos que a Edítora Tempo d'Jmagem disponibilizará aos CORREIOS 
como contra partí<lçl: 

• 150 (cento ~ cinqQenta) exemplares do livro Unidades de 
Cl:Jn&etVaç4o do &tatlo do Cear.i; 

• Cessao de cota de 50 convites duplos para o evento de lançamento 
do livro a ser realizado na cidade de Fortaleza-CE; 

• Colocaçao de banner institucional, fornecido pelos correios, nas 
áreas reservadas para O$ lançamentos do livro, desde que essa 
ação Seja autorizada pela administração dos locais de realizaÇão 
dos eventos; 

• A editora também dittrtbuirá gratuitamente Mtre bibliotecas e · 
estabelecimentos pObticos de ensino, 30% de uma tiragem de 5.000 
exemplares e ainda 500 (quinhentos) livros para o programa Fome 
Zero do Governo Federal, como contrapartida socíal. 

Estamos agendando eventos de lançamento do livro em várias capitais 
brasileiras. 

A Jogomarea dos ~REIOS estará no liVro e em todas as peças gráfiCaS 
de divl.JigaÇão. 

1 Fõrmató logornarca i Poslçlo log001aroa 
3,3 .xO, 7 em jlnício do livro 

ram.nho 
23x29 em 

----1-::---::c-=-- ---+-· . 
16x20·cm 3 x0,6 em vílrso __j 

. __ -L:.l1.~.9x90Cfn---r.8 x3,7 ~~----.J....:::La~d::o:....:d:.::if'1c:::e·:.::ito:....:.:.infi::..:e::.r!Oíl:.::io::.......Jr 

Agradecemos a atençao e nos colocamos a disposiçao para qualquer 
informaçao adicional. 

Atenciosamente, 
RQS no 03/2005 • CN -
C PMI . _. - CORREIOS 

~ ,. 13 6 5 
Fls:-N°-="' __ _ 

3731. 22 
Do~ :. ____ ==--= 
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ENU J ADO F'CJ~ : 1 El·ll 'O D' li'lAGEI·i 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

I O. TEL : 55 11 38756482 06 MA!. 2004 16:01 P3 

tempo 
dimagem 

Unidades de ConMrvaçAo do Estado do Cearé 

Pootalaa 

1\Y. Dom Luir,. 906/ 81)2 

Aldcota 60160-2.30 ClO 
rd-f.tt (85)261-23,8 

umpodimA~·Il4l.oom.br 

S!lo Paulo 

R. Aimbere, 14651 02 

P.!tdi= 0125&<J20 SP 

td-fax (H) 3875-648'2 i 

""'>p<>di~uol.t<>m.hr : 

CRONOGRAMA PR~ISTO 

DeHrição das Atividades 
Edição final de textos e imagens 

. Fotolito e provas 
. lm~o e Acabamento 

jentrega dOs livms e Lançamentos 

. Maio/2004 
Maio ã Junho/ 2004 

JunhoiZON 
A partir da segunda 

quin.na de Julho/ 2004 

1366 

. 3731.22 

' Y') 

o I 
zo u -, w 
I.J") cr 
o O::: 
o o 
f::::! u 
(V') 
o 
o 
c z · 

(/) ~ ~ O a. (/) aa a::: u lL 
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ANEXO 2 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

Divisão de Marketing Cultural 

IDENTIF~O ORGÃO OU ENTIDADE 

CORREIO< 
CÓDIGO 
TIPO DE CAMPANHA 
Patrocínio Não-Incentivado 

PLANILHA DE AÇÕES DE DIVULGAÇÃO 

(Não preencher os campos cód./protocolo) 

TITULO: 
Unidades de Conservação do Estado do Ceará 

NÚMERO PROTOCOLO 

3':)0/2004 
DATA 

I I ;05 ;Q/f 

PEÇA FORMATO: PERIODO DE VEICULAÇAO: 
2004 

AGENCIA/FORNECEDOR 
Contratação Direta 

PRODUÇÃO - R$30.000,00 MIDIA- R$ (Discriminação abaixo) 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA MÍDIA (utilizar anexo se necessário) 

CÓDIGO NOME DO VEÍCULO 

Editora Tempo D'lmagem Ltda 

OBSERVAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS 
Anexo: Justificativa. 

CIDADE 

Fortaleza 

UF R$ 

CE 30.000,00 

O valor total do patrocínio é de R$30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos no exercício de 2004. 

CIDADE/UF 
BRASÍLIA'DF 

CONTATO 
FAX:426-2036 
TEL:426-1563 

)(} 
EMISSOR 

NOAIDLcORREA 
Chefe da DIMC 

SOLICITANTE 

;:)~~ 
t;f~~efe do DMARK , ___ 

ESPAÇO f\ESER ADO A SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇAO INSTIT~U,tiORAI-p~~ 

(j · · · v~ · !Áforeira _ Em 17_ V A, O O 
A, P f? O - IN I Q/ 

~~~ . · J~ r~ ~'- ... ?} 
,..,,..,,. do (;om,n..,ção de Go"'mo • s"""""'""'·,. 'i.J <ih,_, !e (ffiemo • --....:_ •.•. ,_1 AS&U~Qr T r:ntco . ,. -. f"alroclnio& • Norma&~· ... .... .. ~ 

Gest!lo E trat~gica/PR Secre\arta de ~ç.._o 0 
----

Aconco~anclél da Subsecretaria de Comunicação ln~ái~~com a Ação de Comunicação 
caracterizada nesta Planilha limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a 

responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe. 

I RQS no 03!2005 - CN "l 
CPMJ - • CORREIOS. , 

\ F/s. No 1 3 6 7 ---
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ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

IJ!·CORREIO< 1----------
JUSTIFICATIVA 

"UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ" 

PROJETO: Unidades de Conservação do Estado do Ceará 

PROPONENTE: Editora Tempo D'Imagem Ltda 

REF. PLANILHA: /2004. 

VALOR DO PATROCÍNIO: R$30.000,00 (trinta mil reais) pagos no ano de 
2004. 

SEGMENTO: Humanidades 

PERÍODO: De junho a dezembro de 2004 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Fortaleza/CE 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a publicação do livro Unidades 
de Conservação do Estado do Ceará. As unidades de conservação são espaços 
formados pelos territórios e recursos ambientais neles existentes, legalmente 
instituídos pelo Poder Público, sob regime especial de administração. Essas 
regiões apresentam características naturais relevantes e contam com garantias de 
proteção. 

As unidades de conservação podem ser classificadas em do,is grupos de 
acordo com a utilização dos recursos naturais. No primeiro grupo, chamado 
Unidades de Proteção Integral, é pennitido somente o uso indireto dos recursos 
naturais como, por exemplo, a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e intetpretação ambiental. As 
Unidades de Proteção Integral compreendem categorias como Parque Nacional, 
Monumento Natural, Estação Ecológica, Reserva Biológica e Refúgio da Vida 
Silvestre. 

O segundo grupo recebe o nome de Unidades de Uso Sustentável e 
permite a utilização de parte dos recursos naturais, sem esquecer a necessidade 
de preservar a natureza. Fazem parte das Unidades de U ROOwt~âsl CN _ 
categorias como Floresta Nacional, Área de Proteção Ambi OO~LÁnOO.EIOS 
Relevante Interesse Ecológico, Reserva Extrativista, Reserva da un! , Rest~1) 8 
de Desenvolvimento Sustentável e Reserva Particular do Patrimô iS~ã'ttll+<faewi:~--

A obra Unidades de Conservação do Estado do Ce ~r3e~en~á2 
fotografias e textos que revelam as mais distintas Unidades de <il.me:rva ão de 

Justificativa: Projeto não-incentivado "Unidades de Conservação do Estado do Ceará" 

1/2 7 



ANEXO 3 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

rii!CORREIO< 1----------
Proteção Integral e de Uso Sustentável do território cearense. O projeto tem 
como parceiros a SEMACE, a SOMA, o IBAMA e a SECUL T. 

O livro reúne nomes consagrados da fotografia como Celso Oliveira, José 
Albano, Tiago Santana, Maurício Albano, Tibico Brasil, Julio Quaresma e 
Gentil Bandeira. Outros especialistas também serão convidados para participar 
do projeto, dentre os quais estão a professora e ambientalista Marília Brandão, o 
professor José Borzacchielo da Silva e a professora Vanda Claudino. Há a 
expectativa de que técnicos da SEMACE e do IBAMA possam contribuir com a 
obra. 

Ao investir neste projeto, os Correios ratificarão a sua imagem de empresa 
comprometida com a questão ambiental. A publicação do livro permitirá um 
maior conhecimento do ecossistema cearense e, conseqüentemente, contribuirá 
para que medidas eficazes possam ser tomadas para preservar o meio ambiente 
da região. 

O livro pode despertar o interesse para a questão ambiental e fará com que 
os leitores conheçam mais sobre o assunto. O projeto também possui caráter 
social, pois 30% de uma tiragem de 5.000 livros serão distribuídos em 
bibliotecas e estabelecimentos públicos de ensino e 500 exemplares serão 
entregues ao programa Fome Zero, do Governo Federal. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

~ Inserção da logomarca dos Correios, na ultima página e na contracapa do 
livro, no verso dos convites e no lado direito inferior dos cartazes; 

~ Cessão aos Correios de cota de 150 (cento e cinqüenta) exemplares do 
livro; 

~ Cessão de cota de 50 convites duplos para o evento de lal}çamento do 
livro a ser realizado na cidade de Fortaleza-CE; · -

~ Instalação de banner institucional, fornecido pelos Correios, nas áreas 
reservadas para os lançamentos do livro, desde que essa ação seja 
autorizada pela administração dos locais de realização dos eventos; 

~ Cessão para os Correios de imagens selecionadas da publicação para 
ilustração de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

~ Autorização para que os Correios utilizem a imagem da publicação para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

Social: RQS n° 03/2005 - CN -
~ Distribuição gratuita de 30% de uma tiragem de 5.0 @ pMf~.P~~!IOS 

bibliotecas e estabelecimentos públicos de ensino; "\ 1 3 6 9 
~ Distribuição gratuita de 500 exemplares do livro para o ~il!:àlt'ia ~orne 

Zero. 1 1 , 2 2 

Justificativa: Projeto não-incentivado "Unidades de Conservação do Estado do Ceará" 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

~. ~ORREIO< 
100 % BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório /DMARK - 35/2004 

DA TA: 03/06/04 

ASSUNTO: Autorizar a contratação da Ação de Patrocínio não-incentivado para 
o período de junho a dezembro de 2004, junto a Editora Tempo 
D'Imagem Ltda para a realização do projeto "Unidades de 
Conservação do Estado do Ceará". 

I. HISTÓRICO: 

Trata-se de solicitação de patrocínio para a publicação do livro Unidades de 
Conservação do Estado do Ceará. As unidades de conservação são espaços 
fonnados pelos territórios e recursos ambientais neles existentes, legalmente 
instituídos pelo Poder Público, sob regime especial de administração. Essas 
regiões apresentam características naturais relevantes e contam com garantias de 
proteção. 

As unidades de conservação podem ser classificadas em dois grupos de 
acordo com a utilização dos recursos naturais. No primeiro grupo, chamado 
Unidades de Proteção Integral, é permitido somente o uso indireto dos recursos 
naturais como, por exemplo, a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental. As 
Unidades de Proteção Integral compreendem categorias como Parque Nacional, 
Monumento Natural, Estação Ecológica, Reserva Biológica e Refúgio da Vida 
Silvestre. 

O segundo grupo recebe o nome de Unidades de Uso Sustentável e permite 
a utilização de parte dos recursos naturais, sem esquecer a necessidade de 
preservar a natureza. Fazem parte das Unidades de Uso Sustentável categorias 
como Floresta Nacional, Área de Proteção Ambiental, Área de Rele~ante Interesse 
Ecológico, Reserva Extrativista, Reserva da Fauna, Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável e Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

A obra Unidades de Conservação do Estado do Ceará apresentará 
fotografias e textos que revelam as mais distintas Unidades de Conservação de 
Proteção Integral e de Uso Sustentável do território cearense. O projeto tem como 
parceiros a SEMACE, a SOMA, o IBAMA e a SECUL T. 

O livro reúne nomes consagrados da fotografia como Celso Oliveira, José 
Albano, Tiago Santana, Maurício Albano, Tibico Brasil, Julio Quaresma e Gentil 
Bandeira. Outros especialistas também serão convidados para ~Y,iiOOnow- CN­
projeto, dentre os quais estão a professora e ambientalista Maríl ac~ttndilroRQEIOS 
professor José Borzacchielo da Silva e a professora V anda Cl udino. ·l;?a-i () 

::~:'c'~~~ ::,.~:~o:~~~~:~"~:.,~~:.:CE e do IBAMA poss~o :~;': ~ ~~0 
9 



ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

~-fºR.-~~~5?.~, 
10 0 % BRASIL 

Ao investir neste projeto, os Correios ratificarão a sua imagem de empresa 
comprometida com a questão ambiental. A publicação do livro permitirá um maior 
conhecimento do ecossistema cearense e, conseqüentemente, contribuirá para que 
medidas eficazes possam ser tomadas para preservar o meio ambiente da região. 

O livro pode despertar o interesse para a questão ambiental e fará com que 
os leitores conheçam mais sobre o assunto. O projeto também possui caráter 
social, pois 30% de uma tiragem de 5.000 livros serão distribuídos em bibliotecas 
e estabelecimentos públicos de ensino e 500 exemplares serão entregues ao 
programa Fome Zero, do Governo Federal. 

Vale ressaltar que se trata de projeto classificado na categoria Patrocínio 
Convidado conforme disposto no módulo 12, capítulo 1, item 4, subi tem 4.5. do 
Manual de Comunicação- MANCOM. 

Os Correios contarão com as seguintes contrapartidas: 

Institucionais/Mercadológicas: 

);;> Inserção da logomarca dos Correios, na ultima página e na contracapa do 
livro, no verso dos convites e no lado direito inferior dos cartazes; 

);;> Cessão aos Correios de cota de 150 (cento e cinqüenta) exemplares do livro; 
);;> Cessão de cota de 50 convites duplos para o evento de lançamento do livro 

a ser realizado na cidade de Fortaleza-CE; 
);;> Instalação de banner institucional, fornecido pelos Correios, nas áreas 

reservadas para os lançamentos do livro, desde que essa ação seja 
autorizada pela administração dos locais de realização dos eventos; 

).> Cessão para os Correios de imagens selecionadas do projeto para ilustração 
de suas agendas, seus relatórios anuais etc.; 

);;> Autorização para que os Correios utilizem a imagem do projeto para 
divulgação de seus patrocínios culturais em ações institucionais. 

Social: 
);;> Distribuição gratuita de 30% de uma tiragem de 5.000 livros para 

bibliotecas e estabelecimentos públicos de ensino; 
);;> Distribuição gratuita de 500 exemplares do livro para o programa Fome 

Zero. 

11. PREÇO: 

O valor proposto para a contratação da Ação de Patrocínio não-incentivado 
para o período de junho a dezembro de 2004 junto a Editora Tempo D'Imagem 
Ltda é de R$30.000,00 (trinta mil reais) a serem pagos em parcela únic ____ . __ 
exercício de 2004. Existe disponibilidade orçamentária na <m}s/~tdJ$~e;CN ~ 

05 .02/00.8.00, conforme Emissão de Bloqueio Orçamentário no 85 ééftM:~tOOf3~r S 

Eis N° 
Rclatóno DMARK - \ 1mdades de Conservação do Es tado do Ceará _; ,:, 7 .. 3 -1- I rz 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

~_ CO~REIO( 
100% BRASIL 

111. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

o Manual de Organização- MANORG 
o Manual de Comunicação- MANCOM 

Com relação à legalidade da contratação, está anexada ao presente 
Relatório, Nota Técnica DEJURJ DJCOM no 484/04, na qual o órgão informa que 
não existe impedimento legal para que a contratação do patrocínio seja realizada 
por Inexigibilidade de Licitação, inviabilidade de competição, com respaldo no 
"Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

IV. PARECERDMARK 

·( Diante do exposto, submetemos o assunto à apreciação de V. Sa, propondo 
autorizar a contratação por meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
40/04, inviabilidade de competição, junto a Editora Tempo D'Imagem Ltda pelo 
valor global de R$30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago no ano de 2004. 

V. ANEXOS: 

./ Cópia da Proposta; 

./ Cópia da Planilha de Ações de Divulgação n° 350/04; 

./ Cópia da Justificativa; 

./ Cópia da Nota Técnica DEJUR/DJCOM no 484/04; 

./ Cópia do Contrato Social; 

./ Cópia do CND/INSS; 

./ Cópia do CRF/FGTS; 

./ Cópia da Emissão de Bloqueio Orçamentário n° 85967/04 . 
. 

Brasília, 03 de J v >\L\ \! de 2004:·· 

L 
_f 1 José Otaviano Perei a 

éJ.,i f]tulo• cJulllfl 
S"ltch•f• tlle DMARK 

Chefe/DMARK 

Autorizo conforme propos(, 

João Henrique de ttJo~za 
Presidente da ECT 

Relatório DMARK l In idades de Conservação do Estado do Ceará 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI . __ ÇORREIOS 

F1s. !'f 13 7 2 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

!CORREIO<! DEPARTAMENTO .JURiDICO -- DE.JUR 

REF: CI/DIMC/DMARK- 359/2004 
CI/DIMC/DMARK- 397/2004 

NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJCOM - 4 ~ \{ / 2004 

S enhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Departamento de Comunicação e Marketing - DMARK, por 
intermédio ela CI em referência, encaminha para análise deste 
Departamento, os documentos relacionados à contratação com a EDITORA 
TEMPO D'IMAGEM LIDA, concementes ao patrocínio não-incentivado do 
projeto "UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ". 

Outrossim, o DMARK comunica que a referida contratação de 
patrocínio é atividade de promoção, amparada no Art. 2. 0

, inciso 111, alínea 
"b", c/c art . 9 .0

• § 1. 0
, ambos do Decreto n" 4.799, de 04 de agosto de 2003, 

sendo a verba desvinculada dos contratos mantidos com as agências de 
p ropaganda. A despesa deverá ocorrer por conta da atividade 00.8.00, conta 
05.02. 

Em CI complementar, o consulente informa que o projeto em 
voga está classificado na categoria de patrocínio convidado, nos moldes do 
disposto no módulo 12, capítulo 1, item 4, subitem 4.5 do MANCOM. 

O Departamento consulente encaminha, por fim, duas vias do 
contrato de patrocínio, para análise e chancela. 

Exposto o relatório, passamos as nossas ponderações. 

Quanto à consulta formulada, entendemos que, no direito 
brasileiro, o dever de licitar se firma como regra para a Administração 
Pública, direta, indireta ou fundacional, conforme dispõe:-b art. 37, inciso 
XXI. da Constituição Federal, bem como o art. 1°, parágrafo único da Lei no 
8 .666/93. 

A Lei de Licitações enuncia situações diversas em que o contrato 
a ser firmado se faz, ou se pode fazer, independentemente de licitação. Estas 
se encontram contempladas no art. 17, I e 11, em que a licitação pode ser 
dispensada; no art. 24, em que é dispensável; e no art. 25, em que o certame 
é inexigível. 

Para o caso em concreto, interessa a inexigibilidade em que não 
ocorre a possibilidade de competição, vez que a naturez:~~· t'ttft:tif"tr--Q.~­

contrata~~ão de patrocínio pode impor tal solução , por incid 8~n~iQ>3taft@.5 ~ · 
da Lei 8.666/9:~. senão vejamos: CPMI • CORREIOS 

"Art.. 25 - É inexigível a licitação.· Fcj~b t~e3 
inviabilidade de competição." 

12 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-G8512004 

Utll CORREIO< I DEPARTAMENTO .Jl JRiDICO - DE.JIJR 

Assim, deve-se avaliar se a competiç~~lO é ou n;-\o v i;lvel. pois se 
não o for. caracteriz;:1-se a inexigibilidade. Segundo o mestre Celso Antônio 
Bandeira de Melo, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. 
Não se licitam coisas desiguais" (Licitação. RT. I m~s . p. 15). 

A inviabilidade de competiç<1o é clara quando inexistir 
pluralidade de objetos a satisfazer a necessidade da Administra~~ão. Nesse 
sentido pronunciou-se o professor Març~al Justen Filho, em Comenb\rios a 
Lei de Licitaçües e Contratos Administrativos, 2000, 8a ed .. p<i.g. 278: 

"De modo geral. pocteria dizer-se que a inviabilidade de 
competição apenas ocorre em casos em que o interesse 
público apresenta peculiaridades e anomalias. Deve-se 
destacar-se. portanto, que a inviabilidade de competição 
ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta 
peculiaridades que escapam aos padrões de 
normalidade." 

Sobre a matéria em tela. o Tribunal de Contas da União- TCU. 
na ementa da Decisão 855/1997 - Plenário, assim compilou o assunto: 
"Inexigibilidade de licitação em contratos de patrocínio. Comentários acerca 
da atipicidade dos contratos do gênero". 

Nessa Decisão, o Ministro Relator profere o seu voto, de onde 
destacamos o seguinte trecho: 

M7. É despiciendo comentar da inadequação de ser 
realizado procedimento licitatório quando adotada a 
decisão de oferecer patrocínio a alguma entidade ou 
evento. A decisão de patrocinar é personalíssima. 
adotada exatamente em função da expectativa de sucesso 
que possa vir a ser alcançado pela respectiva entidade ou 
evento, trazendo un1a maior veiculaçã.o do non1e do 
patrocinador. Assim fica caracterizada~ a inviabilidade de 
competição que conduz à inexigibilidade prevista no 
'caput' do art. 25 do Estatuto das Licitações e Contratos. 
Nesse mister, impende destacar que a contratação de 
patrocínio não pode ser confundida com outros serviços 
comuns de publicidade. Na verdade, a idéia de 
publicidade retratada na Lei 8.666/93 diz respeito a um 
produto final elaborado, e não à simples divulgação do 
nome de uma instituição". 

Proferida pelo mesmo Tribunal, a Decisão 953 I 1999 - Plenário 
mantém posição semelhante, quando, em seu relatório, o Ministro Relator 
explica: 

"14 c· 1 - t t i t .RQS n~ 03/2005 - CN - · . ~on1 re açao aos con .ra .os ( e pa ro .IP.f:H~ 1ace~< s 
suas características peculiares, podem s ~ êi! I éJ)-n~ . ~yiQS 
sem a necessidade de um proce<iimento lici .atóAo f r i t q 
Tais contratos podem ser ajusht<ios dir tf~e1~e com 
base no art. 25. caput, da Lei 8.66fi/~.7cl , lst,al~ltce a 
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ANEXO 5 DO RELATÓRIO/PR-08512004 

QWII CORREIO< I DEPARTAMENTO ,JURÍDICO- DE.JUR 

normatiza: 

inexigibilidade de licita~,~ao quando constatada a 
inviabilidade de competiçi"lo, ou enh-w com base no inciso 
III. do mesmo artigo, quando o patrocínio envolver a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico. 
15. É o que ocorre, por exemplo, no patrocínio de uma 
equipe esportiva, ou de um evento cultural. Nesses casos, 
não existe possibilictacle de fixação de critérios objetivos 
cte seleção, motivo pelo qual a Lei atribuiu ao 
Administrador a prerrogativa de escolher, 
justificadamente, aquele que melhor possa atender aos 
interesses cta Actministração". 

Por sua vez, o art . 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 

"Art.26. 

Parágrafo umco O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fon1ecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
( ... )" 

Neste caso, a Justificativa emitida pela DIMC/DMARK fomece 
subsídios para concluirmos o entendimento de que a Administração está 
perante uma situação fática em que a competição é inviável, sendo 
caracterizada a inexigibilidade de licitação para a escolha do patrocinado, 
posto que bem expende: 

"Trata-se de solicitação de patrocínio para a publicação 
do livro Unidades de Conservação Q() Estado do Ceará. 
As unidades de conservação são espàÇos fonnados pelos 
territórios e recursos ambientais neles existentes, 
legalmente instituídos pelo Poder Público, sob o regime 
especial de adnúnistração. Essas regiões apresentam 
características naturais relevantes e contan1 con1 
garantias de proteção. 
( ... ) 
A obra Unidades de Conservação do Estado do Ceará 
apresentará fotografias e textos que revelam as mais 
distintas Unidades de Conservação de Proteção Integral e 
de Uso Sustentável do território cearense. O projeto tem 
como parceiros a SEMACE, a SOMA. o IBAMA e a 
SECULT. 
O livro reúne nomes consagract os rf:';a---f~o?:.o~~f'r'>!'-..,.'""',.,.,.,,.... 

Celso Oliveira, ,José Albano, Tiago . <l .a~ ,31~Q~trk!'t6- I 
Albano, Tibico Brasil, Julio Quaresma tf'Mh ttl 9QR&ii~ 
Outros especialistas também serão convi(i;:;_d.j>~ ~ 
participar do proJeto, dentre os quais ~ pm~jdilh 
e ambientallsta Marília Brandão, o profe-.s"-s-o'-r-J.-o-se~· 
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Bozarcchielo da Silva e a professora Vanda Claudino. Há 
a expedativa de que técnicos da SEMACE e do IBAMA 
possam contribuir com a obra. 
Ao investir nesse projeto, os Correios ratifkariio a sua 
imagem de empresa comprometida com a questão 
ambiental. A publicação do livro permitirá um maior 
conhecimento do ecossisteina cea rens e e, 
consequentemente, contribuirá para que as m edidas 
eficazes possam ser tomadas para preservar o Ineio 
ambiente da região. 
O livro pode despertar o interesse para a questão 
ambiental e farft com que os leitores conheçam mais 
sobre o assunto. O projeto também possui caráter social, 
pois 30% de uma tiragem de 5.000 livros serão 
distribuídos em bibliotecas e estabelecimentos públicos 
de ensino e 500 exemplares serão entregues ao programa 
Fome Zero, do Governo Federal." 

Conforme Justificativa/DMARK, constante do dossiê em análise, 
o valor proposto para a contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). que 
serão pagos no exercício de 2004. 

Expostas estas considerações, compete-nos ressaltar os últimos 
aspectos acerca do procedimento e contrato específicos em análise: 

I - DO PROCEDIMENTO: 

1 PLANILHA DE AÇÕES E DIVULGAÇÃO N.o 350/04: Deverá ser inserida 
assinatura de aprovação da Secretaria de Comunicação e Gestão Estratégica 
de Govemo - SECOM. que não consta do atual instrumento. Em tempo, 
registre-se que o signatário da planilha recebeu poderes para tanto em 
consonância com a delegaç.ão de competência contida na PRT /PR -
286/2003, tendo assinado o documento em conjunto com a chefe de divisão 
responsável pela condução do presente projeto. . . · 

2. APROVAÇÃO EM REDIR DO PATROCÍNIO CONVIDADO: Nos termos do 
disposto no MANCOM, módulo 12, capítulo 1, subitem 4.5, o projeto ora 
examinado deve ser submetido à REDIR para aprovação, uma vez que o 
mesmo não foi inscrito por meio de processo de captação do sistema de 
Patrocínio dos Correios. 

3. RENOVAÇÃO DAS CERTIDÕES: Tendo em vista que o projeto se 
estenderá até dezembro do ano em curso, deverá ser providenciada a 
renovação da Certidão Negativa de Débitos- CND e cla ..--'...,.,~;.~U.:;l~.~..~...-~.~~--... 

Regularidade Fiscal- CRF, ao tempo em que as mesmas expir rl®$.ni'lO&J@O!Je CN ­
se m a nter comprovada a regularidade do proponente-patr <(l~tlp._ 6t1RREIOS 
término do projeto . 13 7 6 

Fls~N° 
--:::---:----

4. DO CONTRATO: Preencher os espac,~os em branco existent s no subitem 
13.1 do contrato, referentes ao número e data ela RED R e relatório 
respectivo. ~ !>ct ' ! 2 

.· I'AG.4/S 

~ 15 
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Deste modo, diante dos argumentos acima expendidos e dos 
d ocumentos técnicos trazidos para análise, observadas as considerações 
acima, este DEJUR entende c1ue o procedimento desta contrata(,:áo est<'t em 
consonâ ncia com o fluxo aprovado pelo PARECER/DEJUR/DJCOM -
095/2002, bem como, que todos os pressupostos legais para inexigência de 
procedimento licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei n" 8.666/93 
estão d evidan1ente preenchidos. 

Por conseguinte, devolvemos duas vias do contrato ao DMARK, 
de igua l teor. devidamente chancelado, para que se d ê continuidade aos 
tràmites administrativos necessários à sua finalização. 

De acordo: 

À consideração superior. 

ch .S,t.os-ot-r 

Af)ovo: .i3t/ oS I 04 ' 

" MARIA DE FÁ~ORAIS SELEME 
'1\ CHEFE DO DEJUR 

SDnla Matla Gulmaraes camp&s 
Matr. 8.024.969-8 OAB'Df 3861 

su•chre -· Deurlameftle lwrldir.• 

RQS n° 03/2005 · CN . 
CPMI - CORREIOS 

r Fie..~' 1 3 7 7 
5j7 ~ 1 o 2 z 

Doe: 
• "' r: r: 
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ANEXO 6 DO RELATÓRIO/PR-G8512004 

Cf:JICORREJO<j SISBL89 Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

Diretoria Regional: 01 -Administração Central 
No do Bloqueio: 85967/2004 
Área Solicitante: 01170007- OPTO DE MARKETING 
Solicitado em: 11/05/2004 
Projeto/Atividade: 00800- INFRA-ESTRUTURA 
Conta: 80005020000- PATROCÍNIOS 

Patrocínio para a Editora Tempo D'lmagem Ltda., referente ao Projeto 
Finalidade: Unidades de Conservação do Estado do Ceará . (Limite p/ Bloqueio : 17/05/04)­

DIMC 
Bloqueio Ajustado: 
Data da Autorização: 12/05/2004 

Cronograma de Execução 

Mês Ano Valor- R$ I 
' 30.000,00 5 2004 

Valor Total do Bloqueio - R$ 30.000,00 

Voltar 

DEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 

RQS n° 03/2005- CN • 
CPML-- CORREIOS , 

Fls~· No 13 7 8 
3731 · Z2 
Doe: ---- - -

http :l/sacO 119/bloqdr/templates/emissao/cons_bloqueio_aut.cfm?CFID=l22112&CIT.. . 31 /5/2004 
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ANEXO JX 

D Arrovado D Relirado D RejciLado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-06712004 

REUNIÃO: REDIR-023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação- Locação de imóvel pma 
o funcionamento do CDD Realengo - DR/RJ. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, reahzada por meiO da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/RJ-046/2003, com ONDAFIX LTDA, visando à locação , por um 
período de 60 (sessenta) meses , do imóvel com área de 1. 971 ,00m2, situado na 
A v. Santa Cruz. 21 O, térreo - Realengo - Rio de 1 aneiro/RJ, para o 
funcionamento do CDD Realengo- DR/RJ, no valor global de R$ 609.000,00 
(seiscentos e nove mil reais), mais despesa anual com pagamento de IPTU, cujo 
valor referente ao exercício de 2004 é de R$ 8.582,40 e seguro contra incenclio, 
no valor estimado em R$ 1.202,92. 

APLICAÇÃO/l\1ETA: Permitir o funcionamento do CDD Realengo. pelo 
período de 60 (sessenta) meses . 

ORGAO REQUISITANTE: Diretoria Regional do Rio de Janeiro. 

E!VIPRESA A CONTRATAR: 

• ONDAFIX LTDA. 

OBJETO: Locação, pelo período de 60 meses , de imóvel para funcionamento 
do CDD Re<:tlengo da Diretoria Regional do Rio ele Janeim (período de 
16/06/2004 a 16/06/2009). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 618.785 ,32, sendo RQSn°03/2005-CN-

- ·~ ~ c:~t ·. Í~~~s . 
· Fls. N° 

s?st . zz 
Doe: 
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• Locação: R$ 609.000,00 (seiscentos e nove mil reais); 

• IPTU : 1~ $ 8.582,40 (oito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quare nta 
centavos)/ano; 

• Seguro: R$ 1.202,92/ano. 

(';' ) O valor da locação refere-se a 58 meses, considerando que o locador 
concedeu cluis meses de carência para início elo pagamento elo ai uguel , tempo 
esse que será utilizado pela ECT nas reformas e adaptações que se fazem 
necessárias no imóvel. O pagamento do IPTU na quantia acima indicada dar­
se-á de forma proporcional relativamente ao período de ocupação, ou seja, 
considerando o início do período de locação em 16/06/2004 e a carência de 
dois meses, o valor do dispêndio para o corrente exercício será 4/12 avos elo 
total, ou seja , de R$ 2.860,80 . 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses . 

FORJVIA DE PAGAIVIENTO: Mensal, até o 10° dia útil do mês subseqüente 
ao de referência. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual, pelo IGP-M. 

CONTA/ A T JIVIDADE: 50011.44404.0 I 0001 . 

li. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Módulo 4 , Capítulo 5, do MAN~Ic . · 

III. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Dispensa ele Licitação . 

Proposta: 

RclaL<"n i o/Di RA D-Oó7 /:!004 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI- .... CORREIOS 

FlS. No 13 8 Ü 
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Loca~·8o: R$ 609.000,00 (para cinqüenta e oito meses), sendo o valor mens;1l ele 
R$ 1 0.500,00, representando a média de R$ 5,33/m2 

IV. ÚLTIIVIA CONTRATAÇÃO 

Pr·édro (Loca li ; .açii ;l) Arca cdi li cada Valor/m 2 Val0r rl ;r V;rlor· d<1 
(ml) (RS) Lou r<Jrr 1 L oC<I\.'ilo /'l nrr: 

.'\ v. S;r !lla Cru; .. 5:i5 - Rcalengo- Rio de 

.l<rlll::iro/R.I 30ó,OO 27,63 

PESQUISA DE MERCADO: 
Prédios d oca lizaçilu) A rca ecliticada (m2) 

,t,, .. SarHa Cruz 44<í- Rca lcngo 

A v. Santa Cruz s/n - Realcngo 
Av. Sanw Cruz l2:il- Realengo 
,A, v. Santa Cruz 47<í- Rcal engo 
Av. Santa Cruz 42tí- Rcalengo 
Av. Santa Cru;. 166- Rcalengo 

V. FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

Inciso X do Artigo 24 ela Lei no 8.666/93. 
rviANLIC (a líne<l "b" elo subitem 4/5-1 .I). 
MANPAT (cap 4/3). 

VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Mcns;rl (R$) 

X454,6)5 

Valor do m2 ( RSJ 

24,00 
24,00 

180,00 
300,00 
300,00 
200,00 

. . 
Atualmente o CDD Realengo funciona em imóvel locado com área ele 

apenas 306,00m2 situado na mesma Avenida Santa Cruz, cuja vigência do 
contrato encontra-se vencida desde 30/07/2003, sendo que o pagamento elo 
aluguel vem St~nclo efetuado mediante Termos de Confissão de Divida até que se 
co ncretize a mudança para o novo imóvel. 

Por m~io ela Cl/GAB/DR/RJ -165/2004, 

RclaL(lrio/D IRA D-06 7/2004 

I O I . 
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elo valor máximo levantado no mercado pela <'írea de engenhé1ria da Regionnl. ;1 
época. 

Em seu parecer u GEOPE informa que devido 8 aprovação elo aumento 
do n° ele distritos paru a unidade , há necessidade ele locação de imóvel com é'írea 
superior aos ~06 , 00m:2 atualmente utilizados e que , o imóvel proposto atende :ls 
n~cessidades ela ECT. 

A G EREN/RJ emitiu parecer favorável à locação do imóvel proposto, 
desde que sejam realizadas as adaptações necessárias , ao custo estimado pela 
mesma em R$ 316.46I,78 sendo que deste total R$ 291.461,78 ficará a cargo ela 
ECT e R$ 25 .000,00 destina-se ao custo de parte das obras, que serão 
executadas pelo proprietário. 

São os seguintes os fatores favoráveis à locação elo imóvel em questão. 

• o imóvel é bem localizado e situa-se na mesma avenida elo atual imóvel, o 
que contribuirá para não haver prejuízos aos clientes; 

• o preço okrtado ele R$ 1 0.500,00, correspondente a R$ 5,33/m:2 , está bem 
abaixo do valor atualmente pago na locação do imóvel onde se enconl r a 
instalado o CDD Realengo R$ 8.454,68 mensal, cotTesponclente a 27 ,631m2

; 

da média ela pesquisa de mercado que sinalizou o valor ele R$ 16,87/m:2 e do 
valor máximo de locação informado pela GEREN/RJ (R$ 26. I 27,90); 

• nas negociações para fixação elo valor do aluguel, a DR/RJ conseguiu que o 
proprietário reduzisse sua primeira proposta ele R$ 1 I .500,00 pc:1ra 
R$ 1 0.500,00, com carência ele dois meses, a partir da assi.natura do contraio, 
para iniciar o ônus locatício. · 

A carência dos dois meses para início do ônus locatício, negociada com 
o proprietário, eleve-se ao fato de que o imóvel em questão necessita passar por 
reformas de adaplação, ao custo estimado, a cargo da ECT, de R$ 291.461 .7 8, 
conforme disposto no PARECER/CACE-227/2004 e aprovado pelo Presidente 
ela ECT, mediante despacho ele 12/05/2004. 

Não obstante a informação constante do penúltimo parágrafo do 
Relatório de Locação (D L-046/2003) ele que o DEINf solici I ou ~~ Regi Oll(tl 

RQS no 03/2005 - CN -

CPMI : í'!f~S 
Rci<ll<'n·io.'D IRA D-Oó 7/2004 -1 

Doe: ---------=·--=-·==-- < • 



alguns ajustes no projeto elaborado pela GEREN/RJ , consequentemente 
obtendo junt o ao DEORC bloqueio orçamentário no valor de R$ ~ 04.470 , 00 . a 
Reg ional , por n1c io ela CVGAB/DR/RJ-165/2004, esclarece que tais ajustes não 
implicarão em aumento do valor inicial mente estimado pela G ER EN/RJ e. por 
conseguinte , solicitou àquele DEPEN a substituição elo referido bl oq ueio por 
outro com o va lor de R$ 291.46 1.78 aprovado pelo CACE. 

A Regional informa que há dotação orçament{tria para fazer fren te às 
despesas com IPTU e seguro contra incêndio, estimado em R$ 1.202,92, bem 
como, por meio elo Bloqueio Orçamentário específico. comprova a existênci~t de 
verba para fazer frente às despesas com as adequações elo imóve l. 

No que se refere às várias indicações de áreas constantes ela 
doeu mentação elo processo, a Regional esclarece que o i móve l compreende umZt 
área construída de 1.454,00m2

, em um terreno de 1.971 ,00m2(térreo) e uma 
parte construída no primeiro anelar que mede 151 ,OOnl. 

Quanto à informação constante no parecer da Área 
Opewciona1(GEOPE) de que uma área de apenas 1.012,00m2

, é suficiente pma 
instZt lação e funcionamento do referido CDD, a Regional, justifi ca que ao longo 
das negociações , foi obtida a área adicional para totali zação dos 
1. 971 ,Oüm\ tocla úrea térrea do imóveL mais 151 ,OOnl referente ao pavimento 
superior de uma edificação existente nos fundos), sem contudo tet· havido 
acréscimo el o valor ele locação proporcionalmente à área adicionada . 

Diante el a informação da GEOPE, o DEPAS submeteu o assunto à 
llpreciação ela DIOPE que, por meio ela Cl/DIOPE-307/2004, reafirmou que 
uma área de I .O 12,00m2 seria recomendável tecnicamente para relocZtli zaçi'lo ela 
unidade; entretanto, considerando a dificuldade da Regio.rial em encontrar 
imóvel com dimensões mais próximas ao recomendado e o es tado precário em 
que se encontra o atual imóvel, emitiu parecer favorável à proposta da Regional. 
Enfatiza ainda que a área do atual imóvel é inferior a um terço dél órca 
efetivamente necessárill às necessidade operacionllis 

Por meio ela NOTA JURÍDICA/AS.IUR-1283/200:1, a AS.JUR/R.J 
;uwli so u o processo e cbance lou a minuta elo contrato , informando que todos os 
elementos necessários para a formalização elo contrato_ encolltrnm-sc di spDs t\l S 

f<.L: Iatt'lrio/0 IRA D-06 7/2004 

RQS n° 03/2005 - CN -
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de acordo com 8 legislação , podendo a mesma ser efetivacl8 com base no inc iso 
X, art.24 dél U~ i 8.666/93. 

VII. ANEXOS 

I. Proposta cb ECT com o "De Acordo" elo proprietário do imóvel 
'"> Relatórios GEREN/RJ-0134, 164/2003 e 061/2004 
l Notas J uríclica/ ASJUR/RJ-1283/2003 
4 . Tabelas ele Bloqueio 
5. Justificativa da DR ( Relatório de Locação DL-046/2003 ; 

Cl/SBI/SUPAT/GERAD-2809/2003; Parecer/GEOPE, de I 0/07/2003 e 
Cl/GAB/DR/RJ-165/2004) 

( 6. P ARECER/CACE-227 /2004 
7. Cl/DJOPE- 307 /2004_ 

RclaL(>rio/D IRA D-Oó7 /2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 LU! CORREIO< I 
------------------------------------------------~~ 

Carta 'f 95 /2003-SBI/SUPAT/GERAD 

À 
ONDAFIX L TDA 
A/C Sr. CARLOS WALQUIRIO COSTA RABELO 
Rua Tirol, 441 -Freguesia 
22750-000- Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ 

Assunto: Locação de imóvel 

Prezado Senhor, 

Rio de Janeiro, 

Informamos a V. Sa. que o processo visando à locação do imóvel, situado a Av. Santa Cruz. 
21 O, térreo - Realengo - Rio de Janeiro/RJ. se encontra em fase de Relatório de Dispensa de 
Licitação para aprovação da contratação pelo Diretor Regional da ECT/RJ . Após a aprovação, será 
elaborada minuta de contrato, mediante negociação acordada pelas partes conforme itens abaixo, 
para chancela da área jurídica da ECT e posterior assinatura pelas partes . 

Negociação acordada pelas partes : 
-Valor do aluguel : R$ 10.500,00; 
-Forma de reajuste: Anuai/IGP-M; 
- Prazo de locação: 60 meses, com vedação de pagamento de aluguéis durante período de 

60 dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato, para realização pelo proprietário e pela 
ECT de obras de investimento em instalações no imóvel para uso inicial; 

- Vigência do contrato: A partir da data de assinatura; 
- IPTU e Seguro Contra Incêndio: Pagos pela ECT ao locador, através de ressarcimento, 

mediante apresentação dos recibos devidamente quitados; 
· r=- - Execução pelo locador, às suas expensas. mediante especificações técnicas a serem 

forne,çidas pela área de engenharia da ECT, de parte das obras necessárias para ocupação inicial do 
~1. conforme tabela cuja cópia segue anexa, emitida pela área de engenharia da ECT, após 
reunião realizada com V. Sa. em 01/10/2003. 

L--1 f, 
~~ Para que possamos providenciar o Relatório de Dispensa de Licitação e a chancela do 

contra,to, solicitamos o "De Acordo" formal, com urgência, juntamente com a seguinte documentação: 
· - Instrumento jurídico que delega a V. Sa. poderes para representar a empresa proprietária 

neste ato; 
-Cópia autenticada em cartório do RG e do CPF de V . Sa .; 
- Cópia autenticada em cartório do RGI do imóvel , atualizadÉr-e com ônus reais , no qual 

deverá constar a ONDAFIX como proprietária do imóvel; 
- Cópia do espelho de IPTU/2002/2003, e das duas últimas contas de energia elétrica e de 

água relativas ao imóvel; 
-Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) atual da empresa proprietária do imóvel ; 
-Dados bancários para depósito dos aluguéis . 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos através da Seção de Bens 
Imóveis, Av . Presidente Vargas . 3.077/16° andar - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ, ou pelo 
Tei/Fax. (21) 2503 .8490 (Leonel Loyola) . 

Atenciosa mente. 

T''l - ~c/:; . L ,---S~·JPs..:..-­
f fAúL~ NUNES SA REfS 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO ... -· ...-• 
Anexo: Có pia de tabela citada no texto ,. .. v _ ~ ·_ 1 

LL/11 
' Seção de Bens lmóve is/SU PAT/G~RAOÍDRt~J- Av : President~ Vargas. 307Z

3
-

CEP 20202-900 Rio de Janeiro/RJ · 
...... . . 1' • .. .......................... .._............. r- . ...... .. . ..... ... ................ ..... ,.. 

I. RQS n° 03/2005 - CN -
· CPMI - CORREIOS 
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\ 
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Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2003. 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
A/C do Senhor Diretor Regional. 
IML. Doutor Cipriano Maria Braz Filho. 
Com cópia a GERAO. 

Assunto: 
Locação do Imóvel à Avenida Santa Cruz, 210 - Térreo - Realengo - RJ. 

Prezado senhor; 

A Ondafix Ltda., empresa de propriedade do senhor Adernar Alves de Barros, 
representada por seu bastante procurador (procuração anexa). Vem, em frente a Vossa 
Senhoria, firma o "DE ACORDO" no inteiro teor do que consta a carta ECT número 795/ 2003 -
SBI I SUPAT I GERAO de 20 de outubro de 2003. 

Atenciosamente 

. . 

RQS n° 03/2005 · CN · 
CPMI - CORREIOS 

Fls. ~o 1.386 
3731.22 

Dóc: _ ___ _ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO GEREN 134/2003 

Assunto: Locação de Imóvel- relocalização CDD Realengo. 

2 5 AGO .ZQ0.1 ) 

~,. .. ~ 
- ··-

Conforme solicitado pela CI/SBI/SUPAT/GERAD-2.297/2003, segue relatório 
de avaliação do imóvel sito à Av. Santa Cruz n.0 210, Realengo, Rio de Janeiro/RJ, 
visando a relocalização da unidade. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA RELOCALIZAÇÃO DO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

( O custo estimado dos serviços de adaptação para instalação do CDD no novo 
imóvel é de aproximadamente R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais) e 
poderão ser executados em 90 (noventa) dias corridos. 

VALOR DE LOCAÇÃO: 

O mercado imobiliário não apresentou alterações significativas, no que tange 
ao valor de aluguel de imóveis, entre a data de realização da pesquisa de mercado 
constante do Relatório GEREN-012/2002. Portanto, os dados a serem considerados para 
o cálculo dos valores para lOcação são os mesmos daquela época, resultando em: 

- Valor mínimo: R$ 5.370,00 

- Valor máximo: R$ 20.990,00 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

O Plano de Obras de Investimento de 2002 contempla parcialmente os 
serviços mencionados neste relatório, os quais se fazem necessários para a implantação 
da unidade. A verba existente no citado Plano de Obras é de R$ 100.000,00. 

Neste relatório foi avaliada apenas a parte térrea da edificação e as vias de 
circulação laterais, tendo sido prejudicial à essa avaliação o não fornecimento de 
nenhuma planta do imóvel que viabilizasse uma análise mais detalhada das intervenções 
a serem nele realizadas, cumprindo ainda ressaltar que não é de nosso conhecimento a 
existência de planta baixa original do imóvel na Área de Engenharia d · 
fazer crer o Sr. Carlos Walkirio Costa Rabelo em sua missiva encamin ~etâ lã' EBZ2U05 - CN -

CPM_I _- CORREIOS 

' F~ . No 13 8 7 
1 I 4 3731.2 



ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

rD EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRE!ORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
GERENCIA DE ENGENHARIA 

~Ç9R;:; __ i5J~~-~~19\~ .. ~ 

CONCLUSÃO: 

soei 01 3103 

O imóvel, em termos de condições físicas, apresenta condições razoáveis para 
locação. Sua localização para o fim a que se destina é muito boa. O valor ofertado 
apresenta-se dentro da faixa dos valores mínimo e máximo calculados através do Método 
Comparativo de Dados de Mercado, para os elementos pesquisados no local. 

Somos portanto favoráveis a locação do imóvel em questão, desde que o valor 
do aluguel se mantenha dentro da faixa citada e sejam realizadas as obras necessárias à 
ocupação da edificação por uma unidade da ECT, conforme mencionado neste relatório. 

Outrossim, entendemos que , dado o alto valor envolvido na obra de 
adaptação do imóvel, consideramos que seria pertinente um estudo mais aprofundado do 
retorno desse investimento para a instalação do CDD Realengo, no qual se abordasse a 
análise da viabilidade de aquisição de um imóvel com as características desejadas pela 
ECT ou de um terreno para a construção de prédio, o que em ambos os casos eliminaria 
os problemas e contratempos inerentes aos processos de locação. 

LOCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL E OUTROS DADOS: 

Na avaliação realizada através do Relatório GEREN-012/2002 foi redigido um 
texto extenso, no qual se buscou descrever todas as características do imóvel e de suas 
redondezas, não cabendo aqui repassar todas as informações contidas no dito relatório. 

PRINCIPAIS NECESSIDADES PARA UTILIZACÃO DO IMÓVEL: 

Das necessidades para utilização do imóvel destacamos as descritas no 
Relatório GEREN-012/2002 e que ainda se apresentam pertin_entes, mesmo com a 
redução da área ofertada inicialmente pelo proprietário. 

Há que se notar também que a redução da área ofertada implica em algumas 
alterações neste item em comparação com o relatado anteriormente. 

A) Estacionamento 

.t- • Reparos na pavimentação 

B) Edificação Frontal (térreo) 

• Demolição de balcão de alvenaria e de piso (loja e garagem) 
, • Execução de novo piso (loja e garagem) 
• Revisão de portas de enrolar 
• Pintura de paredes e teto 

2/4 
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• Colocação de divisórias de chapa dura e painel simplificado, na cor ovo, com 
perfis de alumínio na cor preta, com painéis cegos e em vidro, conforme layout a ser 
definido 
• Confecção e Instalação de comunicação visual interna 
• Confecção e Instalação de letreiro externo em lona vinílica 

, · • Substituição de azulejos do banheiro externo 

C) Galpão 

• Divisórias 
• Substituição de azulejos do banheiro externo 

/• Pintura do teto do banheiro externo 
, • Substituição da porta de madeira do banheiro externo 

• 1 . • Pintura das janelas e substituição dos vidros quebrados 
• Pintura das paredes 
• Recuperação do piso 
• Substituição de telhas 
• Revisão das instalações de águas pluviais 
• Execução de sanitários/vestiários feminino e masculino 
• Execução de refeitório 

D) Vias de circulação 

• Reparos em partes do piso 
• Retirada de entulhos e materiais inservíveis 

E) Segurança 

! • • Execução de grade sobre o muro lateral direito 

F) Instalações Elétricas 

, . • Instalação de outro medidor 
• Instalação de luz de emergência 
• Definição da infra-estrutura elétrica da unidade e execução das instalações 
elétricas projetadas, incluindo iluminação, tomadas elétricas normais e tomadas 
elétricas para automação; 
• Definição da infra-estrutura de lógica/telefonia ( cabeamento estruturado) e 
execução das instalações projetadas. 

G) Instalações Telefônicas 

• Instalação de linha telefônica para atender a unidade 

3/4 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

H) Instalações Hidrosanitárias 

: • Conserto de vazamento junto ao hidrômetro 

soei 01 3103 

• Colocação de outro hidrômetro para o pavimento superior 
• Revisão e adequação de todo o sistema de entrada de água e distribuição para os 
ambientes 
• Execução das instalações dos sanitários/vestiários e do refeitório 

I) Instalações Contra-Incêndio 

• Instalação de caixas de incêndio 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2003. 

a de Castro Jú 
Engenheiro 

matrícula 8.324. 710-6 
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C•iRETGR iA REGC: IAL ::::00 R/C' C•E JAt,JE'RO 
G~R t í\.iC i~ DE E i·- : G::~.,JH .AR !,L\ 

Assunto: Lccaçã o de lmó\'2! - re!ocalização CDD Reale '' CJD 

-
~- __ ; ~- -~-~ .<:3 E h;~ .. 4Ci e o Cespec~o .jo [i!retor Reç: ~J r : :-.; ~ ~~~:: ·0erer:te :::2 ,A.díT!if: istração 

::J I2C·: .:J e i 6.'09/0 3 segue ·e:atór io a respeito ,jos se r·i' é;Gs a serern re::: :: zaclos no imóvel 
--: te ::: (:.._\,, SarY3 ~~~í ~.12 n o 2 1·J - térreo. Reaiengo. R:c: c:e __ ar:e: ro/F? J. \f tSaliCíO sua ocupação 

ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA RELOCAL!ZACÁO 00 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

·::J cJsto est~rnado dos serv1ços de adap~aqa o a cargo da t: c-:- para ;nstalação 
'~8 (~:J[i Re2 =engo no novo :móvel é de aproxr:-nad2 rr ;.:.;-;te RS f :.CJ. ·JCO:(J(l (cento e 
·~! r<LiE il ta r:1i l ~eaisl e poderão ser executados em 90 (noventa) dias corndos. 

i/A.LOR DE LCCACÃO: 

C meícado imobiliário não apresentou alteràçr:Jes significativas no que tange ao 
· ;~i :; ~ 'Je aiuguei de imóveis. entre a data atua i e a de :ea !izacào da pesquisa de mercado 
. \~ : - ~ stE r ~e i_; c ?eiatóno GERE ~ -J -J; 2.!:2002. l=lortant:o C)S d200S a Seísrn :cnSiClE~ra ~Jos para 

·_: f;: : _, ·l_~ --·-;as \ a;ores para :c:.acão são os ;--nesmcs ·: a c:.~ e : 3 :=~ r:~ oca ··es ; _;~ ta rdc ern 
. .. . 

CBSERVACÕESJMPORTANTES 

:::-o; soiicitado à GEREi-J a identificacào ctos reparos ··r:f nJmos (basicos) 
~·-~~:::2: cs __ adaptaçao cio imóve! para aco!her o ::=;=::o ReaJe:--. r:: o :10 01enor prazo 

O Pfano de Obras cie i :~vestJmento de :200:2.':2003 não contempla os serviços 
·:·,e :·;·:: : ·· . a r::o~. :·:este re!ató no. ;;s c1uais se fazer-n 1ecessários ·.)ara :=.. imolantação da 

r~: .. - ~ - .--- - -~~ ;> ~ : _ : ci o existe o tJtoqueio orçamentar~o il . u 59171 :·_ ~-:; ;=·C) C.:_ C:/DE ·::- R (~> :!o 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

' ' Fls. tf> 3 9-. 
~ 1 ~ 1 I 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

EMPRESto.. BRAS!LEIR P... DE CO RREIOS E TELEG R.A.FOS 

CONCLUS.Ã.O 

C) : m~Jve! apr~sE::r:La ·:or~ c! ;cóes ffSiC2S razoaveis : :a;·a ; CJ C3 :~ào -SL"~ ;:;calizacO.o 
·-· - - ~- ;-~ ~n a ~ue se destina é m!_J ~ to t:~oa 

Sõmos portanto favora .. 1e1s a :ocação do 1!llóvei ern c1uestoo desde que o valoí 
.. ,,. :::i ~__:~ueJ se mantenha dent:o de fa1xa considerada nos íe i.::to : :os anter1:xes e sejam 
... ~~ -: za cias as adaptações apor~tacas neste íela~óno . 

PRINCIPAIS NECESSIDADES PARA UTIL!Zft,ÇÃO DO IMÓVEL 

' . . . . - ' 
serv1ços necessa nos a ~~ ~ ::z2;:so ao imó'./el peio ~ .=.:L.J [i ~e3 l engo foram 

e:-c r: .:-2cos no Reiatóric GEREf .... J-D1 2/2:=),::2 ç.r;, suas páginas 3 2 i C e ~i :jatado de 
1~-~lC -..+r 2002 . 

Dos sefl;iços mencionados naquele re latório, os considerados essenciai s foram 
,n cJ:cados na tabela abaixo. onde se encontra também a def1m~ão do responsável pela 
,.o y ~:o ,~! .. :c8.L-.' r<o::: :::e r.'·l· r o::: -er<' :r.a ·r· 'r-·tar \ 1''- r-~!iz::,;,.-;,- ~m -c.: ·n·::.n orrrr1c' ~ tl" ·Q';:::; _ _ '- _ ~ _ ._, v -v 1 1: 't .._. . ::, ·=' l..:, , _ v ~ a~ .. : .. a;::, . c .::1.. (.,...(·.A~::::> c ~ : ~ ._l. ! 1 a ._.. ~ .J , • o v L 1 c... . 

. ·. : /: :-~; /2 'J C3 . {.:c-G! a pa rt !c;9açãc c c ,s:r· C:ar:os \;\la!kírio Costa F:ebe!c e do resc·onsávei por 
es te :·e ;atóno visando futuro acerto entre c proprietário do imó,/e! e s DR/RJ. 

:mportante ressaltar ·::Lc a e; u~nação de alguns .:;er\,.! ;:cs. menc i cr~acas nos 
· .:.: ;-.:.; .. ,.:. : :cs ar1tenores. occríeu. ern sua grande ·~a1cna : cjev:c/t) ::: ~->~)-~:2:J por ~Jarte da CRi~: ,~; 

e . n ~23 LZG r apenas os serv1ços t)áSJcos Contudo aia uns :tens . a[)ÓS o tempo :::iecOírido se 
rr'c;:: traram sem sentido 

- - - - - ·---------·- ··-·----

RESPOf\JS.Á.VEL 
- -- --- - - ··---·--- - -------- ----------- --------- -·- - ------- · 

' - .· 

ROS-no 03/2005- cN·- ­
CPMI • CORREIOS 

FJs. 1!---t--.-t-Tt-~• 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

EMPRESA. BRASiLEIRA DE CORREIOS E T ELÉGRAFOS 
DlRETCRlA C( ::G:or,JAL DO RIO C•E JAf\JEIRO 
GERE~:I'ic : .:!. C•E !::f'-JGENHAR!P. 

~-- -:: :.: c· ç ,~do ce .j; .. _.·lsC-r:?:s de chapa dura e paine! sirr.pl:fie:adG. na ;=::;r ::..._.-. 
~ ::~~ - _--e:..;;s :;.;. .:.:: ~_; :~~>~ . : :·la cor preta. :;em painéis cegos 2 e:-v: ·, .. ;_j .... : 

__ ~:onfo:Tne lay,out a _ser definido 

---~~-- -J_nfecie_-.o_~_!r_rs_t~~I.~? de comunicação _\_v'i_s_ual ~~~~~-------------· ____ e!l~~~~-? _ 
•.:onfec.~ão e !n~.~a:ac:~~J de ietre1ro externa em !ona vinf!ica 

Troca de a:zule_ios e •:::e ramicas quebrados do banheiro ex1erno (antes sra 
=:~.-=: T 

substitü!=yão te:ta!~; 
- --- ------- ----------· --

----- -----------

--. - -L ) ~· -.Ja!e:ao 

Di·v·•sorias (id em •ter'! acima) 

Troca ae azuleJeS e Ceíàrn!cas quebra dC.:·S co bard!eiro externo (antes era 
":UDStitUIÇão tota!) 

Pintura •JO teto do banheiro externo 

·-~-LJ_bst i tuJçã? da porta de madei ra do banneiro externo 

.Substituição c os vidros quebrados 

Pinruía das janelas 

? ir: tura interna das :::aredes 

c;:,,,c~: oeração do ~.1 sc 
--------

Reparo da cobertu1·a existente com eiimmação de furos·~ pontos de 

__ __;lfi it~-~·yão j_~_~tes inc:uí a_t_ro_c_a_d_e_t_e_l h_a_s--'-) ________ _ 

,::.,g<Jas c:uvials - carta de garantia do propr:etáno A calha foi ei im1naaa ""c 
:xopr;etá;·ic gara~te a :ntegridade do :eihado e a não deterioraçã.J das 
p2.1-(:>des Janelas e pi sos ating idos pe!a águ~da cobertura (antes previa-se õ 

-----~y~são das instaia·;ões de águas pluviais) 

r:._.; 

i::: rop~!2rár;o 

·- ··- ' 

Proorietário 

- -------------- ---

C) \/êsriários /Sa nitários 

De!Tlolição de paredes e pisos 

--- -~~-:~e!amento de todos .:,s p1sos e colocação de cerâmica 

Rede!'in1ção cie iayOLn 

____._ _ __ _ 
. . 

C, t_,, I 

Substituição de rodos os azulejos 
----------~---------------------------------

~3ubsr::u i çãc de t·JCas as iouças e metais existentes 

3:.;;_:s::r:..:i-ç:2o .jas p-:::2s de made1r2. de acesso. assim co:ro da dos t: ·::r<e::: 

~intura das janelas 2 substituição dos \fid ros quebrados ;-- .-..! 

= !·- · I 

------- --------------------- -----. 

~ -:-:: · .,~s 2 :.~, CJas · nsta!ac.:~es h1drosan1tán as _ , 
·- · ~ ' 

--- ----- ---- ------- ·- ---- - - ------ --------------- - -

1· · - . 

-- -- ----- -------------- __________ _ ,....-.............................. .....-~......, 
RQ~ n_0 03/2005_-=- ÇN ~ 
CPMI --~ __ CORREIOS 

"F is~0 13 9' 

~--7 3 1 
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EMPRES A. BRA.S!LE!RA. DE CORREIOS E TELEGR.A.FOS 
DIRETORiA R!::(3i0t,JAL DO RiO DE JAN EiRO 
GERÉJ·JCiA. DE Ef\!GEf•JHARIA. 

·----- ·- - -. 

·= .oi::<'a•;:ão de outro hidrômetro para o pavimento superior 

C' i~T 
:...._ ·. _,.· l 

Pt·oprieário 

Pro:xietário 
.. - · ·------ . -· ·---- - - -- - ·-·- - --

;:: :. :., :nação de quaiquer ligação n1dráu!ica entre o 1° andar f~onta! e o ~2 :·r::- : 

:.~:a -. és -:ia :mplamação de ca;xa d água independente p2.ra o ;::·âVim;::;;t-::. ?roprietário 

- ----------------- -
~e ... •:;ão e adequa•çdo de todo o sistema de entrada de água e distnbu tç ã:: 
) 3.' : : ·::'S amt:·ientes 

eliminado 

' ;1; Insta lações Contra-incênd io 
·- - --

instalação de ca1xas de incêndio ECT 

EC:T 

·- - - ·- -· -· - --------- -----------·---------------------
r·-r; -:a.>:.as e Impostos (não considerado na estimativa - apenas informatl\/C} 
- - - ·- ·- - - · _______ ..:._ ___________________ _ 

~s::ç L : ~o c:cntra ::!cé<ld!o Eí::T 
- ----------------·- -------------------- - · -· .. - -------

Enge'lheiro 
n1atncula 8 .324. 71 0-G 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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ANEXO 2. RELATORIO/DIRAU-UOI/ -'UUA~" 

EMPR.ESA. 8P.P..S\LE!RA DE CORRE!OS E TEL ÉGRAFOS 
G!RE-:- ::y:~ i ;::. f\EG::J : J;l.L DO RIO DE JAN EIRO 

GERt:t ·JC :"' CE c'' c:;:::•!HA.R\A 

---·--- - - ··-- - . . -- ··- ---

,= i r~;: ~;ra cJas Jan0, ::1s 2 :; c, csc::c, ção aos v:dros quebraoos 
---

Re-./;São do te!hadc 

·-- i - -

----- - -------- ·- --- --· - ----

Re,::sãc das instai?·/'2: e · ~ ''" ' C.3S ~adaptação da i!utn:nação 
---·--'---- ·-- --------- - - - - -· 

Sucst1tuíção de p' acas de corr:::cha da escada de acesso e p:ntura 

Reparo e pintura -jas pare(jes 
---------

Pin:u ra das Jan<=:;:; s 2 ~ut s~; t ~..: : ç ãc dos vtdros quebrados 

Repar'JS ro p:s·J 

(3 ] .Á.rea. COberta dOS f:Jn(JOS 

Pintura das parectes 

Pintura da estrutura metá!tca da cobertura 
-- -- ·- -- ·--------------·-- --

Pintura d.=;s 3ane:?.S e sc; bst:L1 ição dos vidros quebrados 

TíOca de teihas 

Reparos no p:sc 

- ·- -- -----------------
H) V!~s ·je Clr s u i a r;.~c • 

·--- --------- - ·- - .. - . - - - ----- --------

-------- ---

nservfvets !já reai1zado; 
- --- ----=-- ----'------ ··------- . ·-- ·---- --·--

i\ Ssguranca 
- - ---------------·--· - - --------- --- ------- ---- --------- ·- --- -·· - ·· · ··· ·--

Execuç.ão de graCe sobre C· muro iateíal direito 
- - - - - --·- - - - --

:nsta!?. ·7áJ de -::-u:rc medidor ;_foi instalado novo medidor no poste da ru a. 
;JOt-,?;T: -~ ~<: siê ;'~ :::3ss : Clade je :ndividuaiizar as contas de energ ia e!étr;ca 
'nsta iando-se cu r:·::· medido:- para o i 0 andar da ed ificação frontal) 

~ nsTa i açJc :J e :! __ ;z ·J e ernergén·~: a 
---··-- --·· · -· .... -- - · ·--·· -- - - - ------- --- - ---

e :·~ : ~ · ~:as ;:'m.r ~ i2. ·J a s inc'u! nCJ o !iurninação. tomadas elétricas normais s 

___ __ r~~:~:-~~ .. ~~ :~ ~~~_: r~2 s c~~~~ ·~~~: rr:2 ç·ão ( frente~ galpão) ____ _ 
·- :: ~ .. · 0 2: ·~· . .:::C· ,·~ t=- ~ .. ~:: ~~~~ ;_>? r ,_;·= D ·e :::L:::~c!a e1étnca entre o ·j ·) ::n ,Jar e -_:-, tér r :·~c .. -- -.-- . :::. ~-... .• 

---- - --- - ----------------· -- -- - Ro-s·na 03/2005 ~ C-N --

:~ .-~ ~:;:~~r~;~:·.~;
1

:~;;.~ ~~-'.:Ji;a!t~efo~ã e ~xecucã ~:. u as~ n st_;-i~: ~ c'é ,, C PMJ. - C_9 _~~EIOS 
· -- - -~-------- - - --·-- ------ ·-- -- .• F·~ No fJ 9 5 - · .-- .. ... 

- ·-·-· ·- ·-- -· 
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~ EMPRESA B RASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~ DII~ETm~IA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
c~'51f~~.f6< GERÊNCIA DE ENGEN HARIA 

AVALIAÇÃO DE lMÓVEL- DADOS GERAIS 

i'-lome r:la Unidade · CDD Realengo 

Endereço Av. Santa Cruz, no 2 '10, térreo- Realengo - Rio de Janeiro 

Finalidade (Locação ou Renovação): Locação Temporária 

Área da unidade a ava liar: 1539,38 m2 

Amostras 

. CA Data dis .C..rnbsffa 
' o 

- w 

N> 
N 

~..-..>..o N r--o o 
~;;u ~ 
<9_:::u ' 
~!!! (} 
0':>0 z 

Cf) ' 

Valores 

850.00 
·--·--·--

1 500 ,00 
·----------

1 500,00 

2.200,00 
-

R$ 700,00 
--

1 000.00 

25/04/02 

C :\Geren-RJ\ . . \Aval para Aluguei\3C DD Realengo.xls 

Área 

24.00 m2 

f-· 

180,00 m:· 
f-· 

300,00 In~ 

300,00 m2 

200,00 m' .. 
r~ 00 :i 
<. I~ 

Avaliação Executada por 

1/2 

sacie 023/03 

Eng. Décio .Jr 

23/10/03 

,. 
z 
m 
>< o 

;;:a 
m 

E o-
~ 
o ...... 
c ..... 
~ c 
I o 

0\ 

" ....... 
N o g 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
GERENCIA DE ENGENHARIA 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Unidade: CDD Realengo 
Endereço: Av. Santa Cruz, no 21 O, térreo- Realengo - Rio de Janeiro 
Finalidade: Locação Temporária 

Área da unidade a Avaliar= 1539,38 m2 

AMOSTRA 
VALOR DA 

ÁREA 
DADOS DA 

F Fonte AMOSTRA AMOSTRA 
(R$) .cmj .(R$/m2

) 

1 850,00 24,00 35,42 1 00 
2 1500,00 180,00 8,33 o 90 
3 í500,00 300,00 5,00 1,00 

F Área 

0,59 
0,76 
0,81 

FJ X1 (X-X1)2 s 

1,00 20,93 105,27 
1,00 5,72 24,48 
1,00 4,07 43,56 

4 2200,00 300,00 7,33 1 00 0,81 1,00 5,97 22,10 9,52 
5 700,00 200,00 3,50 1,00 0,77 1,00 2,71 63,38 
6 1000,00 24,00 41 ,67 1 00 0,59 1,00 24,62 194,71 

X= 10,67 453,50 

Certificação das amostras utilizando critério excludente de Chauvenet - 6 amostras .Q = 1,73 (Tabela de Valores Crlticos- constante) 

s 

d/s = r-l--'x--'--='f'c...:.1"-----il < 1 , 73 

para X1 menor= 0,84 < 1,73 
para X1 maior= 1,47 < 1,73 

Se afirmativas não forem verdadeiras, refazer amostras 

'. 
uenas amostras-Distribuí o "t" de Student com 80% de eonfiabilidade te= 1,48 (Tabela dos valores Percentis para n-1=5) 

X- te X s = R$ 4,37 Valor Mínino Avaliado = R$ 6.720,93 
\) n-1 

Avaliado= X+ tex s = R$ 16,97 Valor Máximo Avaliado = R$ 26.127,90 
\) n- 1 

Data das Amostras: 25/04/02 Avaliação Executada por: Eng. Décio Jr. 

C:\Geren-RJ\ ... \Aval para Aluguei\3CDD Realengo.xls 2/2 

socie 023/03 

23/10/03 

,.. 
z 
m 
>< o 



ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

. . GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO GEREN - 61 12004 

Assunto : Adaptação do imóvel para o CDD Realengo 

O imóvel sito a Avenida Santa Cruz, 210- Realengo- Rio de Janeiro/RJ, cuja avaliação 
foi objeto do Relatório GEREN - 134/2003, e cuja definição dos serviços a serem 
executados foi descrita no Relatório GEREN - 164/2003, tem no presente documento a 
retificação do item abaixo relatado. Os demais itens dos relatórios citados, permanecem 
inalterados. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA RELOCALIZACÃO DO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

O custo estimado dos serviços de adaptação para instalação do CDD Realengo no novo 
imóvel é de R$ 291.461,78, conforme projeto desenvolvido pela GEREN-DRIRJ, com 
prazo de execução de 90 (noventa) dias corridos. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2004 

RQS n° 03/2005 - CN -
a c me 

., ~~~~ri - . {§'tf§OS 
Fls. N° ___ _ 

731.22 
t Doc :_~---, ______ _. 

-13-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

Elll CORREIO< I ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ 

Ref C/ 2697/2003- GERAD 

NOTA JURÍDICA/ASJUR-~j ,$)~~ /2003 

SENHORA CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 

Trata-se de consulta formulada sobre a regularidade do 

Contrato de Locação de Imóvel a ser celebrado entre ONDAFIX LTDA 

neste ato representada pelo Sr. Adernar Alves de Barros e a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para fins de instalação do CDD 

Realengo. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o contrato será regido pelas 

Leis 8245/91 e 8666/93, conforme disposto no art. 62, § 3°, I desta norma, e 
legislação correlata, em observância ao principio da legalidade que 

orienta toda a atividade da Administração Pública. 

Outrossim, o referido contrato caracteriza-se como um 

contrato especial, que seria um Contrato de Direito Privado na 

Administração. 

ROS no 03/2005 - CN -
CPM-1- _. CORREIOS 

, _ 13gU _ 
FI~ M/~ 

ooc:_-:.--- -f--14-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

Ou seja, a Administração firma um Contrato de Locação, 

disciplinado pelo direito privado, ela se submete a todos os princípios e 

normas do direito comum, não deixando de se ater que o principio da 

legalidade é o principio basilar da Administração Pública , devendo 

sempre seguir as determinações legais cabíveis. 

Ademais, a Administração Pública, além do principio da 

legalidade, está sempre subordinada ao direito público no que tange à 
finalidade, motivo, competência, forma e procedimento de seus contratos. 

O Contrato de Locação firmado pela Administração Pública 

com terceiro, seja este ente público ou particular, no que tange a 

necessidade do imóvel para atendimento de suas finalidades precípuas, é 

dispensável de licitação, conforme disposto no artigo 24, X da Lei 8.666/93, 

in verbis: 

X - para a compra ou locação de 
imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, 

desde que o preço seja compatível com o 

valor de mercado, segundo avaliação 

prévia (grifo nosso) 

Prestados esses esclarecimentos, passa-se a análise do 

contrato apresentado. 

Do contrato ora apresentado percebe-se que todos os 

elementos necessários para a sua formalização encontram-se dispostos, ou 

seja, objeto, forma de pagamento, prazo de vigência, responsabilidades, e 

foro para dirimir quaisquer controvérsias ou duvidas referentes a trato , 
ora analisado. RQS n° 03/2005- CN -

CPMI - CORREIOS 

-. Fis.- ~o 1 ~ Q Q 

MRLF/mrl f Doc :_3_7_~~1='l1 
-15-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

Face o exposto, chancela a minuta de Contrato apresentada 

por estar de acordo com o dispositivo legal pertinente. 

À CHEFE ASJUR, 

De acordo em: 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2003. 

~~ - / 

MARCELO J6DRIGUES LANZANA FERREIRA 
Adv99'Õdo Jr.- OAB/RJ n° 105.246 

Matrícula no 8.957.075-8 

Chefe da Seção de Consultas 

MRLF/mrlf 

Paula Eufrazino Silva • 
CH •5eç&n :h ···unsultas/AS 

Advogãdo 
Mat. 8.954.371-8 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI .. - _CORREIOS 

~F l s .-No 14 Ü 1. 
3 7 3 1 I 2 23 
Doe: __ ~==-= 

-16-



RS514015 

Cla do P~dido 

N• ProeQssoiBtoquelo 

<\000463 I OR 

400046J I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

40004G3 1 o~ 

()0050 wR - RIO OE JANEIRO 

5001, 44404 010001 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

PESSOA JURlDICA 

BB 

BS 

BB 

BB 

BB 

• • . E C T' '. 

PorfodoiAno 

8 I ~OOA 

9 I 2004 

10 I 2004 

11 I 2004 

1~ I 2004 

.. 
·- ·-·~ ··- ··- · 

D:>ta Valor R~ 

01/06/04 10.600,00 

01 /06/04 10.500,00 

01/06/04 10.500,00 

01/06104 10.500.00 

O·l/06104 10.500,00 

Tot:~l Atlvld~de 52.500,00 

• 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIOS 

-- 1402 
I No Fs. ----

~1~_1.22 

01106/04 

9:53:36 



R55140113 

Page-

OCiOSO DR- RIO DE JANI;IRO 

Ccnl<'l 500' 1 44404 010001 

. . ·- ·--·---

N• Processo/Bloqueio 

400041'13 I OR 

4000463 ! OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

400041'13 I OR 

400041)3 I OR 

4000463 I OR 

4000~63 I OR 

4000483 I OR 

000463 I OR 

4000463 I OR 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

••• ECT""· 

BIDQue i .:>~ Orçarneni :\ r:o~ 

PI:SSOA JURÍDICA 

::· .. ----- -: ... - ---· .:: . 

Status Perlodo/Ano 

68 1 í 2005 

BB 2 I 2005 

88 3 I 2005 

88 4 I 2005 

BB 5 I 2005 

BF.l 6 i 2005 

BEl 7 I 2005 

BB B I 2005 

se 9 I 200[, 

BB 10 I 2005 

BB 11 I 2005 

se 12 I 2005 

___ , ... . 

031~ V~lor R~ 

01106104 10.500,00 

01/0fJ04 10500,00 

01106104 10.500,00 

01106104 10.500,00 

01106104 10,500,00 

01/08J04 10.500,00 

01/06104 10.500,00 

01/06104 10.500,0 0 

01/06104 10.500,00 

01/0ô/04 10.500,00 

01106/04 10.500,00 

01 /06104 10.500,00 

Toló'll Atlvldadt! 126.000,00 

ROS no 0312005 - CN • 
CPMI .. . - CORREIOS 

1 A_Q3 
F \~: No~ 

7 ~' . 2 2 
ooc ·.~ 

I , _ 

0110<1/04 

!:1:53:36 

-18-



R551401 B 

Pege- 3 

Conta 

NO ProcossoiBioqu~lo 

4000453 I OR 

4000463 I OI< 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

40004133 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000453 I OR 

o40004S3 I OR 

4000463 I OR 

,r :xl0463 I OR 

4000463 I OR 

00050 DR - RIO DE JANEIRO 

50011 44404 010001 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

··• ECT · .. 

B•oqu.;.ios Orç~mr:mt~r!oa 

···-· ... : ~- .. · ~ ·:: - ·-··· . 

PESSOA JURIDtCA 

· ·-·-· 

St~tus PqrJodoiAno 

!38 1 I 2000 

138 2 I /.006 

BB 3 I 2006 

BB 4 I 2006 

BB 5 I 2006 

BB 6 I 2006 

BB 7 I 2C>Oe 

a e a 1 :zoos 

88 9 I 2006 

BB 10 I 200S 

BB 111 2006 

BB ~2 I 2000 

Data Valor R$ 

01106104 10.500.00 

0110SI04 10.500,00 

0 1106104 10.5()0,00 

01106104 10.500,00 

011061().4 10.500,00 

01106104 10.500,00 

01106104 10.500,00 

01/013104 10.500,00 

01/06/04 10.500,00 

01(06104 10.500,00 

01í06104 10.500,00 

01106104 10.500,00 

TQtal AtiVIdade 126.000,00 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI-· .-- CORREIOS 

1404 
Fl;-No ___ _ 

3731 .~z 

01106/04 

9;53:36 

-19-



04 / 28 /2004 15 : 1 7 

/ 

R5S1401B 

Paga-

Cia do P<><lldo 

Col'll~ 

N" ProcessoiBioqu~lo 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

400046~ I OR 

40004(13 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

~ 4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

00050 DR · RIO DE JANEIRO 

50011 <-4404 010001 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

• ··E C T .. . 

Bloqueios orç~rncnt.Mos 

PESSOA JURIDICA 

··· ·· ·· ··· 

St~!U~ Pt~rlodo/Ano 

88 • ! 2007 

SB ?. I 2007 

BB 3 I 2007 

BB 4 I 2007 

BB 5 I 2007 

6S e 1 2001 

88 7 I 2007 

BB 8 I 2007 

e e 9 I 2007 

BB 10 I 2007 

BB 11 I 2007 

BB 12 I 2007 

F'ÃG. 08 

01106/04 

. ··-- ·:: : :. :: .~------ .. :. 

Data V~lor R$ 
~ --··· ·-·-··--· . 

Oi /06104 10.500,00 

01/06/04 10.500,00 

01/06/04 10.500 ,00 

01/06104 10.500,00 

0110610~ 10.500,00 

01106/04 10.500,00 

01100104 10.500,00 

01106104 10.500.00 

01106104 10.500,00 

01106104 10,500,00 

01/06104 10.500,00 

01106104 10.500,00 

Tot~l Atividade 126.000,00 

ROS n° 0312005 - CN -
, CPMI . .. CORREIOS 

\ .. Nõ 140 

\~;c~' '1! 
i -20-



R.!i51401 B 

5 

Cla do Ptldldo 

C rota 

N' ProcEt$~ol81oquelo 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR. 

4000463 i 0" 

4000403 I OR 

00463 I OR 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

00050 DR - RIO OF.: .J/\NEIRO 

5001, 44404 010001 PESSOA JURIDICA 

Sl3tus 

BB 

SB 

a e 
BB 

BB 

es 
BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

• • • E C T • • • 

Bioquelos Orç~l7ll'> ">t.~rlos 

PerfodoiAiio 

1 I 2008 

2 I 2008 

3 I 2008 

4 I 2008 

5 I 2008 

6 I 2008 

11 2008 

8 I 2008 

9 I 2008 

10 I 7.008 

11 I ?.008 

1:! I 2008 

. ·--· -· ---- -

03!3 Valor R$ 
------··· 

01106104 10.500,00 

Ol.'OG/04 10.500.00 

Oí i06/04 10.500,00 

01/06104 10.500,00 

01106104 10.500.00 

0:1061{)4 10.500,00 

01/06104 10.500,00 

01106/04 10.500,00 

01106/04 10.500,00 

01/00104 10.500,00 

01106104 10.500,00 

01/06104 10.500,00 

Totl•l AtlvldiidO:O . 28.000.00 

ROS no 03/2005 - CN - • 
CPMI . CORREIOS 

FI~ N° 14 Ü fi 

3731.22 
Doe :. _____ _ 

0110(\104 

9:53:36 

····-···-·-··· 

-21-



ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

04/ 28/2004 15:1 7 2503E:8f1E. 

RS51401B 

Page· 6 

Cl~ do Pediilo 

Cont;~ 

--·- · · -:. : ~ _:_ ·::-- - - -~ -- .. 

W Proc~~so/Elloqu~lo 

4000463 I OR 

4000463 I OR 

400o.i63 I OR 

4000463 I OR 

40004S:li OR 

oti$;;;;açÃo .. ,_ ·-

OOOGO OR - RIO DE ,IANEIRO 

soa;; 44404 o1ooo1 

LOCAÇÃo DE IMOVEL · COD RE.<I.U;NGO 

• •• ECT .. . 

B!oqueloo Orç<>ma11t<lrio~ 

PESSO.'\ ,JU~JOICA 

Statu!; 

BB 

68 

BB 

BB 
BB 

Perlodo/Ano 

11 2009 

2 I 2009 

3 I 2009 

4 I 2009 

sI 2009 

~/_/-----·· 
~~ --

hefe/OORC 

J · CtSsar G. dt~ CMvarl'la 
ontador- f,.Ji.l t 8 . .31! 227_8 
CRC/RJ 052722/0-S 

CH/SORC/GECOF/DR/RJ 

----

F'ÁG. 1 G 

01/06/04 

9:53:36 

. .. _ _::;;·-- ·~ -~- --· ·-· ·-·-

Dsta Valor R$ 

01101'1/04 10.500,00 

01/0il/04 10.500,00 

01106/04 10.500,00 

01106104 10.500,00 

01106/04 10.500,00 

Total Atividade ~2.500,00 

I 

- ~e ... 
Chefe t f,O C 

Helson os Santo!{ V lle:z 
GECOF • DR/f , 

Mat. 8.010.843 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPM+ -. CORREIOS 

' ·- 1407 
Fls . N° ___ _ 

731.22 
Doe: -----

-22-



ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

t'ztcoRREIO<I SISBL82 Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 

Diretoria Regional: 

No do Bloqueio: 

Área Solicitante: 

Solicitado em: 

Projeto/Atividade: 

Conta: 

- Autorizado -
50- Rio de Janeiro 

86554/2004 

01090003- OPTO DE INFRA-ESTRUTURA 

28/05/2004 

15102- Reforma de Unidades de Tratamento e Distribuição 

80009010000- OBRAS E INSTALAÇÕES 

Final idade: Adaptação do CDD Realengo 

Bloqueio Ajustado: 85446 

Data da Autorização: 31/05/2004 

Cronograma de Execução 

Valor Total do Bloqueio - R$ 291.461,78 

Voltar 

DEORC 

lido Rony de Moura 

86789392 

-23-



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFC S 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

BELA TÓRIO DE LOCAÇÃO DL 046/2003 

CONFORME ART. 24, INCISO X, DA LEI8666/~~ 
CDD REALENGO 

1. Motivos que detenninam: 
( ) CRIAÇÃO 
( X ) RELOCALIZAÇÃO 
( ) RENOVAÇÃO 

2. Condições do Imóvel: 
2.1. Prédio atual: 

- Localização: Av. Santa Cruz, 555- Realengo- Rio de Janeiro/RJ 
- Valor pago atualmente: R$ 8.454,68 (ainda não reajustado em abril/2004) 
- Área: 306,00m2 

- Custo/m2: R$ 27,63 
- Forma de reajuste: Anuai/IGP-M 
- Prazo de locação: 60 meses 
- Vigência do contrato: 01/07/1997 a 30/06/2002 
- Identificação do Locador: João Carlos Romã o e Maria Bernadette Maia Rc11 não 
- Endereço; Rua Tiro!, 357/apf.ó 503- Freguesia- Jacarepaguá 
- Energia elétrica, água/esgoto e IPTU por conta da ECT. 
- Cláusula de rescisao a qualquer tempo com aviso prévio de 90 dias. 

2.2. Proposta de Relocalização: 

- Localização: Av. Santa Cruz, 210 térreo- Realengo- Rio de Janeiro/RJ 
- Valor a ser pago: R$ 10.500,00 
- Área: 1.971 ,oom~ 
- Custoím~: R$ 5,33 
- Forma de reajuste: Anual/IGP-M 
- Prazo de locação: 60 meses, 
- Vigência do contrato: A partir de 16/06/2004 a 16/06/2009, com vedação de &'agamento 
de aluguéis durante o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, para écecução de 1:J bras de 
adaptação para uso inicial do imóvel. 
.. Identificação do Locador: ONDAFIX L TDA 
- Endereço: Av. Santa Cruz, 21 O sobreloja- Realengo- Rio de Janeiro/RJ 
~ Energia elétrica, água/esgoto, IPTU e Seguro Contra Incêndio por conbl1 da ECT, 
sendo que IPTU e Seguro Contra Incêndio serão pagos através de ressan: mento. 

2.3. Apresentada CNDnNSS no 012142004 .. 17002120 válida até 28/07/2004. 

Doe: ·----- -24-



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-Oti7/ ZU04 

4 A r - d va1açao e va or d e merca d o: 
Periodicidade AREA ALUGUEL 

Reajuste m2 (R$) Custo m2 

PROPOSTA 
PROPRIETÁRIO ANUAL 1.971 ,00 10.500,00 5,33 

IGP-M 
AVALIAÇAO 1.971,00 26.120,00 13,25 

MÁXIMA DA GEREN -----

COMENTÁRIOS: 

Todas as áreas foram favoráveis à locação. 
O processo de locação vinha sendo conduzido há bastante tempo, gerando grande 

desgaste na relação ECT/proprietário. Por se tratar de situação de extrema necessidade para o 
CDD, decidimos pela aceleração do procedimento. Em 25/06/2003 realizamos reunião com o 
proprietário do imóvel, e, em função dessa, a GEOPE optou pela locação de parte do imóvel 
com área de 1.012,00m2, a ser desmembrada. 

O proprietário apresentou a proposta de R$ 17.000,00 por todo o prédio com área de 
2.025,00 e de R$ 11.500,00 pela área de 1.192,86m2 , a ser tecnicamente desmembrada. 

A GEREN emitiu o Relatório GEREN 134/2003, relativo à área de 1.192,86m2, com 
valor de avaliação mínimo de R$ 5.370,00 e máximo de R$ 20.990,00. 

Através da Carta 677/2003 de 27/08/2003, iniciamos a negociação propondo o valor 
mínimo de R$ 5.370,00, com IPTU e Seguro Contra Incêndio por conta do locador, e 
execução, às suas expensas, de parte das obras de adaptação do imóvel para uso inicial pela 
ECT, com vedação de pagamento de aluguéis durante o período de realização das citadas 
obras de adaptação. 

O proprietário não aceitou e solicitou outra reunião com o Diretor Regional que foi 
realizada em 05/09/2003, sendo enviada em 19/09/2003, a 2ª carta-proposta assinada pelo 
DR/RJ, para locação de toda parte térrea do imóvel com área de 1.971 ,00m2 , pelo valor de R$ 
1 0.500,00, com IPTU e Seguro Contra Incêndio por conta do locador, e execução, às suas 
expensas, de obras necessárias no piso, banheiros e refeitório do imóvel. 

Em 30/09/2003, recebemos carta do proprietário aceitando o valor de R$ 10.500,00 
para toda a área térrea do imóvel, e vedação de pagamento de aluguéis durante o período de 
execução das obras de adaptação a serem executadas todas pela ECT. 

Porém, em 02/1 0/2003, recebemos via fax, carta do proprietário informando que, em 
função do acordado em reunião realizada em 01/10/2003, com o engenheiro Décio, designado 
pela ECT, ele ratifica e retifica sua proposta, concordando com a execução, às suas expensas, 
de parte das obras de adaptação no imóvel, como segue: valor de aluguel de R$ 1 0.500,00, 
IPTU e Seguro Contra Incêndio por conta da ECT, através de ressarcimento, e vedação de 
pagamento dos aluguéis pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de 
assinatura do contrato, para realização de todas as obras de adaptação do imóvel. 

Atendendo determinação do DRIRJ, a GEREN emitiu o Relatório GEREN 164/2003, 
re lativo à área de 1.971 ,00m2, resultando em uma avaliação mínima R$ 6.720,00 e máxima R$ 
26.120,00, relacionando os serviços de adaptação do imóvel acordados com o proprietário na 
supracitada reunião do dia 01/10/2003, para execução às suas expensas, informando ainda, 
que o_ ,Çusto estimado dos serviços à cargo da ECT é de aproximadamente R$ 150.000,00, e 
que existe o Bloqueio Orçamentário nQ 59171 do DORC/DEORC, no valor de R$ 153.4oo:oo 
para execução dos mesmos. 

Em 20/10/2003, através da Carta 795/2003, propomos ao propri t#ffi;<f!OI.OOffiü~ - RUil -
1 0.500,00/mês, reajuste anual pelo IGP-M, prazo de locação de 60 mes ~M \!e 'l!mRRH:teS 
pagamento de alugueis durante o período de 60 (sessenta) dias corridos para -execução_. dAs 
obras de adaptação do imóvel, IPTU e Seguro Contra Incêndio por ~ ~dt.Jí:c1T~tgt;Js 
através de ressarcimento, e enviamos a relação dos serviços constante n 1Ffelatório GEREN 
164/2003 para execução por ele, às suas expensas, e solicitamos o "De tS '<3 f~r~a2 Z 

-,, \ ~ ! Qgc:.. -25-Cfr" .. 



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

Recebemos carta do proprietário datada de 21/10/2003, aceitando, na integra, a 
proposta formalizada na carta 795/2003. 

O valor acordado R$ 1 0.500,00, ficou muito abaixo do valor máximo de avaliação da 
GEREN R$ 26.120,00/mês. 

Considerando-se o valor do m2 do imóvel atual, o valor a ser pago R$ 10.500,00 é 
incomparavelmente inferior ao valor pago atualmente R$ 8.454,68, visto que, o novo imóvel 
possui área de 1.971,00m2, ou seja, R$ 5,33/m2, e, o imóvel atual possui área de apenas 
306,00m2, ou seja, R$ 27,73/m2. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Existe dotação orçamentária para pagamento das despesas com energia elétrica, 
água/esgoto, IPTU, e Seguro Contra Incêndio. 

Valor de energia elétrica: Consumo a ser registrado pelo medidor do imóvel; 
Valor de água/esgoto: Consumo a ser registrado pelo medidor do imóvel ; 
Valor de IPTU/2004: R$ 8.582,40 (cota única); 
Valor de Seguro Contra Incêndio: A ser contratado após assinatura de contrato. 
Obs: O valor do Seguro relativo ao imóvel afeto ao CDD Oeste que fica 
relativamente próximo, e possui as mesmas características do imóvel em pauta é 
de R$ 1.202,92, anual, período de 02/05/2003 a 01/05/2004. 

O Projeto para a realização das obras, enviado pela DRIRJ ao DEINF totaliza 
R$291.461 ,78. O DEINF solicitou alguns ajustes à Regional e obteve o Bloqueio Orçamentário 
85446/2004 junto ao DEORC, no valor de R$304.470,00, cancelando-se o bloqueio existente 
anteriormente . Consoante Cálculo efetuado pela área de Engenharia da Regional, o valor das 
obras encontra-se dentro dos limites estabelecidos no MANPAT- Módulo 4- Capítulo 3. 

Para a locação do imóvel, fizemos o bloqueio orçamentário no ERP, conforme 
documentação anexa. O sistema não nos permitiu redistribuir na RMS as parcelas de 
desembolso, porém, permanece a vedação de 1 mês de aluguel , com a 1 ª parcela no mês 
05/2004. A distribuição de parcelas para efeito de pagamento será efetuada quando do 
cadastro e assinatura do contrato no sistema ERP, que ocorrerá após a assinatura do contrato 
em papel. 

À GERAO, 

Aprovo a presente Dispensa de Licitação, e autorizo o encaminhamento para ratificação em 
REDIR. 

J:;{) I (} L_f 1 Z«Jlf 

'\fr~~ 
MARI~RAZ FILHO 

Diretor Regionai-DR/RJ 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

CfJI~ORREIO~ 
De: DIRETOR REGIONAL 

Ao: DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS 

Cl/ SBI /SUPAT/GERAD-J~09 /2003 

Ref.: CI/GAB/DEPAS -1155/2003 de 06/10/03- CIRCULAR 

Assunto: Ratificação de DL 43-046/2003- CDD REALENGO 

run 
Rio de Janeiro, V~ de dezembro de 2003. 

Conforme orientações constantes na Cl referenciada , encaminhamos, para análise e 
ratificação a DL 43-046/2003, vinculada ao Contrato de Locação relativo ao imóvel selecionado 
para relocalização do CDD REALENGO, juntamente com o dossiê pertinente n° 053/2003 , 
numerado de 01 a 11 O, contendo a seguinte documentação: 

1. Certificação financeira (fls. 61 a 66); 
2. Termo de Vistoria, conforme *Parecer da GEREN (fi. 98/verso ); 
3. 2 vias de minuta do contrato de locação chanceladas (anexas ao do ssiê) ; 
4. Pareceres das áreas pertinentes (fi. 14 frente/verso, e fi. ;;QJ; 
5. Parecer da área jurídica (fls. 109 e 110); : . -, . 
6. Histórico da negociação (fls . 41 a 48, 94 e 95); 
7. Proposta de locação (fls. 11, 12, e 46); 
8. Documentação do proprietário e do imóvel (fls . 68 a 92); 
9. Registro da pesquisa de preço (fi. 59) ; 
1 O. Folha da Dispensa de Licitação (anexa ao dossiê); 
11 . Fundamentação da locação (fi. 14 ); 
12. Obras de adaptação (fls . 53 a 56) ; 
13. IPTU/2003 valor R$ 8.582,40 (fls . 83 a 85). 

Informamos que há disponibilidade orçamentária para pagamento do IPTU e do Seguro 
Contra Incêndio. 

*Ratificando o Parecer da GEREN (fi. 98/verso), esclarecemos que em processos de 
locação de imóveis para relocalização/criação/ampliação de unidades, cujos proprietários 
executarão obras de adaptação nos mesmos para uso inicial da ECT, se torna impossível o envio 
do Termo de Vistoria junto à solicitação de ratificação da DL, tendo em vista que as citadas obras 
serão executadas pelo proprietário somente após a assinatura do contrato de locação, e a vistoria 
da GEREN só ocorrerá após o término das mencionadas obras, ocasião em que a ECT receberá o 
imóvel na condição atual, mediante "Termo de Recebimento de Obras" a ser emitido pela GERE N. 

Por oportuno, solicitamos os préstimos desse Departamento quanto à priorização desta 
ratificação . 

Anexos: Citados no texto 
/li 

FW001 0 

/
:t\tenci~~1ente , 

. I~ / .f _: .. ,.: . . 

i!l(r:;,.:;;~f;;;·RIA BRAZ FILHO 
/ f DIRETOR REGIONAL 

~~LU ZIO BARBOSA DE OLIVEIRA 
tretor Regional A . 

a;unto . ECT!R , 
8 306 .957-7 J 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

NUI1 DE FI'IK 8 28 r1~!.2ül0!4 

CMr'I'U:SA BRAStU:IRA DE CORR 

Coordenador Regional de Operações • DRIRJ 

Tendo em vista a proposta de redução da área do imóvel e a realização das adaptações necessárias 
por conta do proprietário. foi efetuada a seguinte avaliação complementar do prédio situado à Av. 
Santa Cruz, 210- Realengo- Rio de Janeiro/RJ, para rclocalização do CDD RF.ALENGO. 

1 -Área de localizaç!o: 
a) Está próxima à melhor área de concentraÇão do volume de serviços; 
b) Há disponibilidade de meios de transporte; 
c) O fluxo do trânsito facilita o acesso das viaturas da ECT à Unidade Operacional; 
d) Há facilidade de acesso do público usuário dos serviços c dos servidores lotados na Unidade. 

2 - Área de ocupação: 
Como a área do imóvel de 2025 rn2 está acima da necessidade do CDD, &eria necessária a divisão 

do prédio, a fim de ser utilizada a metade do imóvel. Esta deverá estar de frente para a Avenida Santa 
Cruz, para facilitar a carga. e descarga das viaturas e acesso à garagem. 

3 - Ca.racteristicas do imóvel: 
a) O estado físico quanto a operacionalidade é boa. 
h) É adequada a área de estacionamento das viaturas da ECT para descarregamento. 
c) A luminosidade seria artificial. 
d) A ventilação natural é razoável, há necessidade de instalar ventiladores. 

4 - Observações técnicas: 
a) A área atual do CDD Realengo é 306m2

, quando o ideal seria 1012 m2, devido à aprovação do SD 
em 24/06/2003 indicando 72 distritos 

b) O imóvel proposto atende a necessidade de localuação e está deotro da área de jurisdição do CDD. 
c} O Yã.lor do rn2 do imóvel proposto, está abaixo do valor pago do imóvei atuai. 

s ~ Concluslo: 
O imóvel proposto precisa ter a área redu tida, pois dos seus 2025 f!l2 só precisamos de lO 12 m2 . 

Como a proposta apresentada possui preço de locação por mz. · bem interior do valor pago 
atualmente, eSUl gerência com base nas ínfonnações técnicas descritas anteriormente, é favorável à 
locação de lO 12 m2 do imóvel, tendo o início da metragem na pane da frente do imóvel da A v. Santa 
Crm: para os fundos, já que essa área é suficiente para instalação da unidade. 

Ressaltamos que os custos de redução e adaptação devem ficar sob responsabilidade do 
proprietário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2003. 

~~/-- -- r ROS n' 0312005 - CN -l 
YIDALMO MARCOS FERREIRA DE SOUZA l CPMI • CORREIOS ! 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-070/2004 

UI CORREIO( I 
-------------------------------------------------

De: DIRETOR EGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

Ao: CHEFE DO DEPAS 

CJ I CI/GAB/DR/RJ-165/2004 

Ref.: CI/CBI/DBEN/DEPAS-0521 /2004 

Assunto: Aluguel CDD Realengo 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2004. 

Em atenção à CI acima referenciada, apresentamos a seguir as informações a 
respeito das dúvidas apresentadas pela Assessora/DIRAD, decorrentes da avaliação prévia 
do processo de locação do imóvel para relocalizar o CDD Realengo: 

FW0010 

a) A Regional não firmou contrato para renovação do instrumento existente, em 
função da incompatibilidade do mesmo com as necessidades da área 
operacional. Com a demora na definição do novo processo de locação, tentou-se 
formalizar um instrumento contratual amparando a locação existente. Entretanto, 
esbarrou-se no valor negociado. O valor pretendido pelo proprietário estava 
significativamente acima dos valores de mercado levantados e calculados pela 
área de engenharia da Regional. O valor era acima do dobro do valor máximo 
admitido. 

Valor mínimo pretendido: R$7.000,00, ou seja, R$22,88/m2 

Valor máximo de mercado: R$3.158,00 correspondente a R$10,32/m2 

. 
b) O valor da obra a cargo do proprietário não foi calculado/orçado pela área 

regional de engenharia. Apenas, após as negociações concluiu-se que por conta 
do mesmo ficariam os serviços de reparos do piso, telhado e janelas (troca de 
vidros). Estima-se que o valor a ser gasto pelo proprietário ficará em tomo de 
R$25.000,00. 

c) O valor das obras levantado pela GEREN e submetido ao DEPEN cuja licitação 
foi autorizada pelo Presidente após aprovação do CACE, foi de R$291.461 , 78. O 
Departamento, porém, bloqueou a importância de R$304.470,00. Os ajustes no 
projeto, demandados pelo DEPEN não implicarão em aumento do valor 
inicialmente autorizado, conforme concluído pela GEREN. Caso haja 
necessidade ajuste do bloqueio, junto ao DEORC, acreditamos que o DEPEN 
possa providenciar de imediato. 

RQS n° 03/2005- CN -
1 _ -CORREIOS 

. Doe:....-

-29-



( 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

mil CORREIO( I 
-------------------------------------------------

d) A vigência do novo contrato (17/05/2004) foi sugerida pela Regional há algum 
tempo, na expectativa de que houvesse ratificação da DL em REDIR 
antecipadamente. Mas deve ser modificada. A proposta é que seja definida 
imediatamente após a ratificação da DL, uma vez que pretendemos agilizar os 
procedimentos da licitação e execução da obra, face à grande melhoria que se 
espera para a área de distribuição e para os empregados que hoje se encontram 
em um imóvel muito aquém das necessidades. Lembramos que haverá vedação 
de pagamento por 60 dias. 

e) Item a ser respondido pela DIOPE. 

ANEXO: processo DL 

c.c: COPER 
COSUP 

SCM/ ... 

FW0010 

l 
Atenc,atííent , 

'7 (' 

/t (){Jy 
GIL~N ANDRADE EOPACI 

Diretor Regional/ /RJ 
.J 

TAKASHI AKAMINE 
Diretor Regional Adjunto 

ECT/DRIRJ 
Matricula 8.010.113-5 

ROS no 03/2005 · CN -
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

~~CORREIO<! __________ _ 

PARECER/CACE-227/2004 

Assunto: Solicitaçjo de Abertura de Licitação para a contratação de reforma do imóvel para 
funcionamento do CDD/REALENGO- DR/RJ 

Referência: Ata da 82ª Reunião do Comitê, de 11/05/2004. 

1. Dados da Contratação: 

= Modalidade: Tomada de Preços 

= Objeto: Execuç:ão de adaptação e reforma em imóvel a ser locado para o funcionamen to do 
CDD REALENCO, com a realização dos seguintes serviços: 

o Execução d·~ banheiros, vestiários e refeitório ; 
o Execução d·~ Instalações Elétricas; 
"J Execução d·~ Instalações de lógica e telefonia - cabeação estruturada; 
o Instalação de ar condicionado tipo split; 
o Fornecimento e instalação de grades; 
o Instalação de divisórias comuns e industriais; 
o Instalação de comunicação visual. 

= Valor Total Estimado: R$ 291 .461,78, já incluso o BOI de 10%, conforme discriminados a 
seguir: 

Item Valor 
Serviços Iniciais 21 .531 ,96 
Paredes e Painéis 110.029,43 
Revestimento, Forros e Elementos Decorativos . 47.504,64 
Pavimentações 9.771,29 
Instalações e ,\Qarelhos 73.627,94 
Complementação de Obra 2.500,00 
BOI (1 0%) 26.496,52 

Observação: A composição desses valores consta da planilha orçam~ntária analítica, a qual 
está em conformidade com os projetos e com os preços de insumos e de mão de obra 
vigentes no mercado para serviços dessa natureza, segundo do DEINF. 

Do montante estimado da reforma, R$ 159.785,17 são considerados gastos com benfeitoriéls 
fixas, não removíveis . De acordo com os cálculos apresentados pela Regional, o va lor limite 
de benfeitorias fixas é de R$ 210.000,00. 

__ , Classificação Orçamentária: Conta: 800.09.0 1.0000 - Projeto: 15 .1.02 . 

. . Justificativa dél Contratação: Dotar o imóvel a ser locado de condições físicas e amb ientais 
adequadas ao fun cionamento do CDD , que ocupa atualmente imóve n área incompél tlvol 
com as ati vidades operacionais a serem realizadas por um Cen tro de ~Ot9f16~!f.2éGS s eN" -

A d I - d . . . . DI R D . DC p M I - ~ . C~R~~os proposta E ocaçao o 1movel se ra submetida pela, A a 1retona a 'E T 
ratificação da cli spensa de li citação. O imóvel deverá se r I )Cado pel '~~a ra 4 ·1GJ 
60 meses , con~ valo r inicial de alugue l de R$ 1 0.500,00. · 

22 



ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-067/2004 

2. Informações Gerais: 

=--> Política internei de contratação para o objeto a ser contratado: O projeto e especifi cações 
para a execuçiio da obra adotaram as premissas e padrões definidos pela Administração 
Central, para a cont ra tação por licitação na modalidade de Tomada de Preços , critéri o menor 
preço, por empreitada global contemplando o fornecimento de materi ais e mão-de-obra, 
es tando de acCirdo com a política interna da ECT para obras e servi ços de engenhari a. A 
referida contratação está prevista no PLANO DE OBRAS DA ECT- 2004 . 

= Compatibilização da contratação com as diretrizes do Plano Estratégico da ECT: A 
contratação de!:ta obra está alinhada com as Estratégias da Diretoria de Tecnologia e de Infra­
estrutura, confc,rme disposto no subitem 4.5.2 , letra k, do Planejamento Estratég ico 2004-
2007. 

= Viabilidade Té.:;nica I Expectativa de Economicidade e Eficiência: Os se rvi ços a se rem 
realizados estão em conformidade com as diretrizes e especificações técnicas desenvolvidas 
pelo DEINF, estando o custo dos serviços necessários compatível com os valores praticados 
no mercado. Os quantitativos de serviços , materiais, equipamentos, mão-de-obra foram 
dimensionados a partir de levantamento técnico realizado pelo DEINF, que ratifica a 
necessidade de cada um dos itens mencionados na Planilha Orçamentária Analítica . 

3. Benefícios e lmp·actos: 

= Operacional: 1\tlelhoria da qualidade do processo produtivo da ECT- fase distribuição. 
= Comercial: Melhoria da prestação dos serviços. 
= Administrativo : Melhoria das condições de segurança das unidades de distribuição. 
= Tecnológico: Infra-estrutura física de instalações e de segurança adequadas ao 

funcionamento da unidade operacional. 
= Recursos Humanos: pretende-se com a reforma, proporcionar as melhores condições de 

trabalho para os funcionários, repercutindo diretamente na melhori a da qualidade do 
atendimento à população; 

= Financeiro: a contratação dos se rvi ços está devidamente rm~v i s t a na prog ramação 
orçamentária ela ECT, conforme solicitação de Bloqueio Orçamentári o DORC/DEORC· 
85.446/2004; 

4. Cronologia: 

Evento Data Prazos 
Recebimento do Pedido 06/05/2004 -

Aprovação do Comitê 11/05/2004 5 dias 

5. Conclusão: 

Diante do exposto. somos de parece r favorável ao desencadeamento imed iato da li citação em 
tela, conforme proposto pela DR/RJ e devidamente r tifi cado pelo DEINF . conforme Pa rece r 
Técnico DPRO/D EIN F-005 1/2004. 

Escla recemos que a realização da licitação es tá co 1 dici nada a aprovação da locação do imóve l 
pe la Di retori a da ECT, cujo processo de dispensa e di ilação deverá se r submeti do em breve ~ 
R E DIR 
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Al\JEXO X 

O Arrovado O Rclirado O RejciLado O Em Vistas 

IDENTIFICA Ç ~\0: Relatório/DIRAD-072/2004 

REUNIÃO: REDIR-023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Homol ogaçi'ío elo Pregão-028/2004-CPL/AC- Aqui sic;ão ele se lo 
lacre para caixetas - SLC-01. 

I. PROPOSTA 

Homo logar o Pregão n.0 028/2004- CPL/AC, no valor global ele R$ 937.256.00 
(novecentos e trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta e se is reais). com 
adj udicação~ empresa ALL IMPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
para fornecim ento ele 31.400 sacos, com 100 unidades cada, ele se lo lacre para 
caixetas - SLC-0 I , com entrega em Brasília - DF (item 01 ), no valor total de 
R$ 227.136,00 (duzentos e vinte e sete mil e trezentos e trir1ta e seis reai s) e 
PRECISION COM PONENTES LTDA. , para fornecimento ele 98.600 S<Kus , 
co m 100 unid ades C<1Ci<l , ele selo lacre para caixetas - SLC-01, co m entrega em 
Silo Paulo (item 02). no valor total ele R$ 709.920,00 (setecentos e nove mil e 
no vece ntos e vinte rea is). excluído o diferencial de ICMS. 

~\PLICAÇÃO/iVIETA: Manter o suprimento regular das unidades operacionais 
e de atendimento elas Regionais, pelo período de 12 meses, garantindo ~1 

·i ntegralidacle c~ segmança da carga posta·! transportada nas caixeU1s, de forma a 
reforçar a co nfi<lbiliclacle elos clientes nos serviços prestados pela ECT. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIRAD (Cl/CAC/DCON/DECArvi-4.076/2004). 

ElVI PRESAS A CONTRATAR: 

• ALL IMPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
• PREClSION COMPONENTES LTDA. 

I ~ .: L 11111 i o/ [) I R.-\ U- ll7 :2/ :200-1 
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COR~~EIO( 

OBJETO: Aquisição ele 31.400 sacos, com I 00 LIIÜelades cacb , ele se lo 18cre 
p ~1r8 caixetas - SLC-01 , com entrega em Brasília - DF (item OI) e 98.600 
.-; <~ cos co m 100 utlielades cada, de selo lacre para caixetns- SLC-01. com 
entrega em Silo Paulo . 

VALOR CONTRATUAL: R$ 937.256 ,00 (novece ntos e trint a e sete mi I e 
du ze ntos e cinqLie nt <t e se is reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicia-se a partir da data da assinatura elo co ntr<tt o c 
t e mtin~t co m cl entrega do último lote, limitctclo ao prazo m6x imo de 12 meses . 

P ERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se apbca. 

FOH.lVIA DE REAJUSTE : Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO!ENTREGA: Em até 10 lotes , se ndo o pnmc1ro 
lote, no prazo el e Mé 45 dias, após a assinatura do contrato. incluindo o pr;tzo de 
at é 15 dias curriclos para apresentação elas amostras e o pr;1zo de Mé 07 cJi ~ 1 s 

úteis para o resultado da ·análise técnica. Os demais lotes , nos prazos de até 30 
diéls. co ntad os <l p;~rtir clo .recebimento da Carta ele Solicitação. 

FO RMA DE PAGA;\tiENTO: Em até 30 dias após a cntreQa de c~td<t lo! e 
..... ' 

mecl i<tnte a <lprese ntnçiio el o doc umento fi scal correspo ndente. Consicleratlclo-sc 
il poss ibilidade el e ass inatura elo contrato no mês ele junho/2004. as e ntre~as cus - ..... 

pag<rmentos st::ri'to efetivmlos da seguinte forma: 

Ouantidade . - ' ..- r ·1 I I t "l 1 r Valor de cada 
Lote Mês de entrega Mês de Pagamento 

parcela (RS) 

Item 01 Item 02 

12 3.9 

22 

3"ao 102 

Para rins el e dese mbolso financeiro, o valor tótal acima fi ca alterado par;1 
R$ 959.989,60 (novecentos e cinqüenta e nove mil e novecentos e oitenta e · 
n'ove reais e sesse nt:a centavos), consíderandb o diferencial de ICMS , verifi cado 
Clltrc <1 praçll de e rni ss iío ela Nota Fi sc; tl elo material re lati vo ao ite m OI (S~! n 

-----------------------------------
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Paulo) e as entregas a serem efe ti vadas no Almoxarifado clCI Di retoria Reg iun<1l 
ele fh8sí lia . Quanto ao item 02, não existe o diferencia l el e fCIVIS. tendo em 
\· l ::;t<t que a ClliJ!I"L.:s:l ve ncedora é tributada pe lo Estado ele SZ1n P;w lo. locn l \) nd c 
::;l' rJ L) efetivad:.ts <ls entregas. 

CONTA/A TI VI OADE: 2.02/00.8.00 

li. INDICAT IVO DE COJVIPETENCI A 

Diretoria ela ECT, conforme Relatório/PR-067 /2003 da I Y RED I R, de 
I 6/04/2003 . 

ll i. PROCESSO LíCITATÓIHO 

rvr o ela I i da ele: F're gitu 

Empresas: 
retiraram o ed ita l: 22 
p<lrticipar<Ul da licitação : 08 
classificacl<ts n dar lances: item 01: 04 e item 02: 03 
inabi litada: 00 

ITEM 01 -3 1.400 SACOS, COM 100 UNIDADES CADA, DE SELO LACRE PARA 
CAIX ETAS- ~; L C 01 (ENTREGA EM BRAS ÍLIA): 

-,-- --- · - -

VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TO TAL 
' COM BASE MELHOR LA NCE E/OU ' 

PROPOSTA ESCR ITA (R$) 
POSIÇÃO 

EM PRESA~; 
I 

PROPOSTA 
MELHOR LA NCE (%)" 
E/OU PR OPOSTA S/ DIF.ICMS C/ DIF. ICMS I 

ESCR ITA I 
ESCR ITA i 

ALL IMPLASTIC 7,86 7,24 227 .336 ,00 250.069 ,6 0 100,00 
PREC ISION 7.25 7,25 227 .650 .00 250.415.00 100.13 ' 
OFFI CER 7,96 7,96 249.944,00 262.44 1,20 104,94 I 
GRAN COMANER 7 ,94 7.94 249 .316 .00 274.247,60 109.66 I 
Valor de Referência( ') 11,50 i 361 .100,00 144.40 -•· .. 

( ) Valor de ReferenCiil fomec1clo pelo OECAM, calculado com base nos valores de pesqu1sa ele mercado, o ult11no valo1 ele 
referência e o último valor da_ aquisição. 

t') Classificação feita com basé no valor total com diferencial de l CMS. 

· . ... . 
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ITEM 02- 98.()00 SACOS , COM 100 UNIDADES CADA, DE SELO LACRE PARA 
CAIXETAS - ~; LC -01 (ENTREGA EM SÃO PAULO): 

- - -- -- - - - - -· - - -r 

I 

VAL OR TOTAL 
VA LOR UNIT ÁR IO (R$) COM BAS E MELHOR PROPOSTA 

EMPRESA 
ESCRITA (R$) POS ICÃO 

I 
PROPOS TA MELHOR LA NCE (O o) • • • 

' ESCR ITA E/OU PROPOS TA S/ DIF. ICMS C/ DIF. ICMS 
ESCRI TA - ·-

PRECISION 7,2 1 7,20 709.9 20,00 709.920,00 '' 100.00 
GRAN COMANDER 7.91 7.91 779 926.00 779.926.00"' 109,87 
OFFCER 7.93 7,93 781.898.00 828.898.00 116,76 

Valor de Referência(') 11,37 1.121.08 2,00 157,92 

-(} VaiJr de Referenchl fornecrdo pelo OECAM colculaclo com l;ase nos volore·s de pe~crur, ,J elo: ·n" rco .lo. o t.ltrmc- 1 olor oe 
reterêncra e o ultrmo valor da aqurs1ção 

(")Os valores não sofreram alteraçjo, tendo em vista que as empresas são triiJutaclas pelo Estoclo ele São Paulo. lon i o·Jcie 
serão emitidas as Notas Fiscais e efetivadas as entregas do material. 

(*' ') Class ificação feitil com base no valor to tal com diferencial ele ICMS 

013SERVAÇAO: r~p<ÍS () Comi l~ de Ava l iaç~io das Co ntral~IÇÜCS Es tr ~ tl é~ iCI S ter ; lulmi l~ldll 
; 1hcnur~1 de li ciu~-:'io p~tra aquisi\:lll do lacre. a Pregoeira Lo m<J U c iêll L· i ;l da n<Jva p~1 uL r d12 

d lsl ril!uiçiio. k iu pelo DECAfVl. em !'unção d ~t rccslruturaçil<l nos Cc nll tlS ck D istrih u l<;:·,., d~t 

J.:: CT. que cu lmin ou l'tl l11 tl seg uinte clcs loctmcnl tL Rec ife (ó.SOO -~~ICtl.~) c Mi11;1s Cc1~ 1 s 

(::!4 !) ()() ) com c nl rcg a pelo Cc ntm de Distrihu i ~·iio da DR/BSB c Ri o el e Jan 12 iro (S.650 s;1cOs1. 
P; tr:ul:i ( 10. 1 ()() s;tcos) c São Paulo (7<;U\50 sacos), para ser distr ibuídu pch1 Cc1 1Lrll de 
D istri huiçãó da DR/SPM. Pàra Brasília foi co nsideraci<i o preço üni tário do saco de R$ 11.50, 
lllll i'urmc cstim; lli \';1 i'c ila para rv1i nas Gerai s c Rccii'c . 

IV. ÚLTI!\'1/\~~ i\QUlSI ÇÕES 

I 
I 

- ~ 

I QUANTI DAD E 
LI CITAÇÃO CON TRATO DATA EMPRESA (SACOS COM 

VA LOR UNITÁR IO 

100 UNI DADES) 
(RS) 

Pregão-028/0 1 1 0.796/200 1 12/09/200 1 Starl ock 44.300 ~ 1.80 
· -

DL-11 5/2001 AF-1 53/2001 09/03/2001 
I 

Sta rl ock 1.000 13.50 

Pregão-012/2002 11.237/2002 OG/06/2002 Starlock 135 .000 12.98 
--

Pregão-006/2003 11.881 /2003 24/06/2003 Starlock 74.000 
I 

I 11 ,00' 
i i 

__J 

' O valor da última aquisição não foi atualizado. ein função da variação do fndice (IPA -M), no período compreendido entre o 
mês d'3 nssinatura ela AF (j unho/2003- 356.6?37) e o mês de renlizaç.io da pescruisa (noveml; ro/2003 - 355.6 100) t -21 d.1c/o 
r1e yat11 io 

1<,: l;r l< ''' 1 ,; IJ I lU\ LJ-1 JT.!. / .!! 1! J.i 

•-' 
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V. INFORM AÇÕES COI\1PLEMENTARES 

Em cump rimento às orientações da CI/CAC/DCON/0 EC.A f\!1-

-l- .076/2004 e :w P;1 recer el o Comitê ele A va li ação das Contra tações Estratég ic<1 S 
( CAC E- 17 3/2004 ). foi detl agmda a presente lic itação . tipo menor ptT<;o. 
objeti va ndo '' <H. ILI isiçilo do materi a l nbaixo . objeto da RM S/DG EM/O EC.A f\'1-
6.057/2003: 

IE SCRIÇÃO DO MATERIAL 
PRA ÇA DE QUAN TI DADE I 
ENTRE GA (SACO COM 100 UNIDADE S) ITEM r [ 

1-

01 

Selo la 
constrtuic 
com Có 

~-----l drsp ositi v 

02 n' 115( 
Técn1ca r 

: r e pa ra ca 1xet as - SLC-01 . 
lo ele uma plaqueta de identificação BRASÍLIA - DF. 31 ~00 
di go de Barras e Alfanuméri ca, 
o de trava e extensão. Cód igo ECT 
i0037-0. conform e 
12 0420 13 

Espec ificação SÃO PAULO - SP. 98 .600 
-

ConscLtJite moti vos l1 ].J resentacl os pelo ('Jrg8 \1 requi sit<1 n:e, o ::;e lo l : tLT~ 

constitui numt pe ~·;1 que permite a ]aeração ele caixeta postal padrão el a ECT, 
"concl icionadc·r<l ele obj etos registrados. a qual poss ui todos os dispositivos 
necessános .par<I lac rar, el e forma que sua vio lação inutili ze o se lo ou de ixe 
ves tígios aparent es .. 

Ü ~ u p ri lll e lH o deste tipo ele lll<Heriétl é rea li!.acl o el e l'mma CCJllr:11 iz: tcl ;! . 
. \ quantici <H.I L' licit;\C.l <1 foi ca lcul acl a tomando como base o co nsu mo anu a! ( 12 
lllese~) . o CO JJ5; umo projel<lcl o no período (CU meses) . o es toque el e seg ur<tn -; <t (02 
meses) e o esl>.KJll e existente. 

Constam como anexo des te relatóri o. cop1 as do Mapa Co mpar;ttivo ck 
Preços e cl<t .\1a de Abertura da Sessão. co m os preÇllS el as proposLii S ele t ocl ~h ê! S 

p<1rti cipantes e u ato de adjudicaÇão do 1jrocesso pelo Pregoeiro. 

Dessd for ma. conforme di sposto no it em 7 do edit al e co m b ~1 se nos 
menores preçCis ofertados, está sendo proposta a homologação ela adj udicaçi'ío às 
empresas /\ LL lM PLASTI C INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTD A, CN P.I 11° 

03 .009.365/0001-75 (item 01) e PRECISION COMPONENTES LTDA., CN PJ 
11" OJ 907 .0-t .:.J. /000 l-9t) (iLe m 02) , p<1ra os re specti vos forneci me nt os., 

! 
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VI. HISTÓRIICO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

l~ ecc hido n<~ C I > I ) ,\C parn li citar 
Veic ulação elo ed it nl e rn D.O. U. 
Reunião ele <lbenu r<l 
Recebido n<1 DIRAD pma Homo logação 

VII. FUNDJ\ iVIENTAÇÃO LEGAL 

• Lei no 8.6h6/ 1993: 
" Lei 11 .

0 I O . ~i20/200:?.; 

• Decreto nc 3.555/2000: 
• Decreto nc 3. 784/200 I : 
" MANLIC (i'VL111LI<1 l ele Licitação e Con tr<1t<1 ção). 

VIU. ANEXOS 

Parece r C,\CE- 173/2004 e CI/CACE-032/2004 
1 CL/CAC/DCON/DECAfvi-4.076/2004 
l Rl'YIS/DGEM/DECAM-6 .057/2003 (s ubstituída) 
--1-. Map~1 Co lllp<m:llivo ele Preços 
5 Ata ela Se~sã o elo Pregão 
6 Tabela ele Bloqueio. 

. • J I I 

I 6/02/:?.0( l4 
06/0) /:2 ()()4 

Hí/05/2004 
02/06/2004 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

~~CORREIO<! _________ _ 
PARECER/CACE-173/2004 

Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para a Aquisição de 13.000.000 de Selos lacres 
para Caixetas. 

Referência: Ata da 62ª Reunião do Comitê, de 10/02/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Pregão 

=> Objeto: Aquisição de 13.000.000 (130.000 sacos com 100 unidades) de selos ladres para 
caixetas, para atender necessidade de suprimento pelo período de 1 ano, conforme 
discriminado a seguir: 

001 

11560037-0 SELO LACRE Saco c/ 100 
002 PARA CAIXETAS- unidades 

SLC-01 
I I . 

=> Valor Estimado: R$ 1.485.276,00. 

001 8.650 

15.150 

SELO LACRE Saco c/ 1 00 64.700 
PARA unidades 
CAIXETAS-
SLC-01. 

J t.~. ~(;(\ 002 

Ptl----­
=> Classificação Orçamentária: Atividade O?.â.oo- Conta 2.02 

74.800 

8.650 

15.150 

64.700 

1 J:J 1&0 

11,37 

74.800 

850.476,00 

=> Justificativa da Contratação: Suprir as necessidades das unidades operacionais e de 
atendimento das Regionais, para o fechamento de caixetas plásticas, acondicionadoras de objetos 
registrados. A compra deve atender a um consumo para o período de 12 meses. 

A quantidade a ser adquirida foi baseada na seguinte fórmula: 

LC =C+ Cproj/Tr + Es- Ee- Lp, ou 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI -~ · CORR!iJ.O~ 

\ ~ 14Zil 
LC = (12 x CMM) + (3 x CMM) + (2 x CMM)- Ee- Lp = (17 x CMM- Ee- ~ , o cf~s. No 

• C = Consumo anual; 3 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

tUI CORREIO< I 
• Cproj/TR = Consumo projetado no período; 
• LC = Lote de Compra; 
• CMM =Consumo Médio Mensal; 

ES =Estoque de Segurança; 
Ee = Estoque existente; 
Lp = Lote pendente. 

=> Situação atual: Quando da elaboração do pedido de compra (Novembro/2003), a situação era 
a seguinte: 

Estoque = 16.149 
• Saldo Contratual = 36.400 

CMM = 10.633 

Em função do elevado prazo para a liberação dos recursos orçamentários, podemos constatar 
que não existe mais lotes pendentes e que o estoque encontra-se bem reduzido, já 
apresentando faltas em determinadas Regionais, exigindo remanejamentos, de modo a não 
comprometer a segurança na movimentação da carga postal. 

2. Informações Gerais: 

=> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: o suprimento de deste tipo 
de material é realizado de forma centralizada . 

=> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano ·Estratégico da ECT: No 
passado a ECT enfrentou dificuldades com o abastecimento de forma continuada de lacres, 
com fecha-malas, levando as áreas envolvidas a adotarem um sistema de fechamento com 
especificações técnicas mais simplificadas . Tais alterações permitiram a redução dos custos, 
ampliação do mercado fornecedor, sem qualquer perda de qualidade do material. 

=> Viabilidade Técnica: A viabilidade técnica deste tipo de contratação vem sendo confirmada 
ao longo dos anos, pois se trata apenas de dar continuidade ao fornecimento do material. As 
condições de fornecimento e as especificações técnicas são elaboradas de acordo com as 
necessidades operacionais das Regionais e perfeitamente exeqüíveis pelas empresas 
fornecedoras. 

=> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A forma de execução dos fornecimentos 
garante flexibilidade na gestão do suprimento e permite ao fornecedor a apresentação de 
preços mais vantajosos para a ECT. Com a adoção da modalidade pregão, os preços 
contratados têm se situado bem abaixo das estimativas iniciais. As quantidades a serem 
distribuídas foram dimensionadas com base na real necessidade de utilização. 

3. Benefíc ios e/ou Impactos 

=> Operacional: disponibilização de dispositivo que garante à integralidade e segurança da 
carga postal transportada nas caixetas; 

=> Comercial: maior qualidade na prestação dos serviços, reforçando a confiabilidade . dos 
clientes nos serviços prestados pelos Correios; · 

=> Administrativo: manter o suprimento regular de selos lacres para caixetas; 
=> Tecnológico: não foi evidenciado; 

RQS n° 03/2005 - CN -. 
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=> Recursos Humanos: não foram evidenciados; 
\ 

=> Financeiro: as despesas com a contratação encontram-se de idamente p Et\listcNJn12 5 
Orçamento da ECT, conforme Bloqueio Orça entário 82409/2004. 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

~I CORREIO< I 
4. Conclusão: 

Diante do exposto, somos de parecer favorável ao des ncadeamento imediato da licitação em 
tela, conforme proposto pelo DECAM, de modo a e itar o desabastecimento das unidades 
operacionais e com isso comprometer o desempenho op racional da ECT. 

Brasília, 1 O de fevereiro de 2004. 

Sr. Presidente, 

O DECAM propõe a abertura de licitação para a aquisiçao de 13.000.000 selos lacres para 
ca ixetas, pelo valor total de R$ 1.485.276,00. Com base nas informações disponibilizadas pelo 
DECAM, o Comitê se posicionou favorável ao desencadeamento da licitação. Sendo assim, 
submeto a sua apreciação a presente proposta, sugerindo que seja autorizada a abertura da 
licitação, conforme disposto no PareceriCACE-17312004. 

Brasília, j~ I 1J42004. 

nezes Batista 
ria de Administração 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo Comitê em seu PareceriCACE-17312004. 

.' . . . 

Eduardo M 
Presi 

... .. . .. 

Morais . 
T 

Brasília, {{)I OJ!3oo4. 
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ANEXO 1. RELATORIO/DIRAD-Uf:.t/ ~UU"t 

COilREIO(I 

De: COMITÊ DE AVAL. DAS CONTRATAÇÕES ESTRATÉGICAS 

Ao : DECAM 

CI/CACEt/-.:.lo6 t2004 

LR_e_t_:_c_lt_c_A_c_E_-o_o __ 2_9_12_o_o_4 ________________________________ ~l ~---------------
Assunto: Aquish;:ão de Selos Lacres 

Bras íli a, 13 de fev ere iro de 2004 . 

Info rma mos qu e nos quadros indicados nos itens "Objeto" e "Valor Estimado" do 
Parece r/CACE-173/2004, omitimos, indevidamente, o quantita tivo de mate ri ais destinados à DR/ PR. 

Ass im, ap resentamos os qu adros devidamente retificado s: 

= Objeto : Aquisição de 13.000.000 ( 130.000 sacos com 100 unidades) de selos ladres para caixetas. para 
atender necessidade de suprimento pelo período de 1 ano, conforme discrim inado a seguir: 

001 

002 
11560037-C' SELO LACRE PARA 

CAIXETAS - SLC-01 

= Valor Estimado: R$ 1.485.276,00. 

unidades 

Saco c/ 100 
unidades 

SELO LACI1E 
PARA CAIXETA S 

001 - SLC-01 . 

Saco c! 100 6.500 55.200 
unidades BELO HORIZONTE 24.900 

RIO DE JANEIRO 8.650 

SAO PAULO 15.150 

SELO LAC/iE . Saco c! 100 SAO PAULO 64.700 74.800 
002 PARA CAIXETA S unidades PARANA 

- SLC-01 , 

Ressalta-se que não houve qualquer rn 

.· . .. ·· . . ~ . 

55.200 

74.800 

11 ,50 634.800, 00 

11,37 850.476,00 

OS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD•072f2PQ4, , ,~ 

QfJCORREIO<j~~~~~~·--: ·0 ~-~_~ ._~ =~_h~~ c_~~-~~ ~~ 
De: DECAM 

Protocolo 

Ao: CPUAC 

Cl I CAC/DCON/DECAM- 4.076/2004 

Ref.: RMS-6.057/2003 

Assunto : Aquisição de SELOS LACRES PARA CAIXETAS 

Brasília,/) de fevereiro de 2004. 

Estamos enviando em anexo, o processo para a aqu1s1çao do material abaixo, 
devidamente autorizado pelo Comitê de Avaliação das Contratações Estratégicas, conforme parecer 
CACE-173/2004, para as providências dessa CPUAC com vistas à abertura de processo licitatório, na 

• - 1 J 

( modalidade de PREGAO, tipo menor preço por item: 

ORGAO OBJETO VALOR MEDIO 
REOUISIT ANTE ESTIMADO 

DECAM AQUISIÇAO DE SELOS LACRES PARA CAIXETAS R$ 1.485.276,00 

Seguem, em anexo, Termo de Referência nº 11/04, o Quadro de Estimativa de 
Preços nº 151 /03, Tabela de Bloqueio DORC/DEORC-82409/2004, Propostas Fornecedores, Parec,er 
Comitê CACE-173/2004, Especificação Técnica e demais documentos pertinentes ao assunto. -;:: 

\1\ I 

.I 

Atenciosamente 

eirão Machado 
amento de Contratação e 
o de Material - DECAM 

btlftleFranclacodll Sllví flliH 
SubChefe/DECAM . 
Mat. 8.010.819-9 

,,· :... 

;<. 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

JljCORREIO( [_-= ~~Q~-tst(~o ~~~A ~-E-~~~:~~~~~~~~ -··· 
--~~H~~~~~UISI;:~.;~---·--- · ·r--·-· ~-RGÃ~--;~~R-ID~~---------

1
- -~~-~-~~U;~-~~~0 . 

DGEM /DECAM DCON/DECAM 6.057/200~ 
-- -- -- - - -- - - ------ - - ------ - -- -- - - -------------------- -- - --- -- -- - - - -- -

OTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL 

)()] 

SELO LACRE PARA 
CAIXETAS - SLC-01, 

I I 560037-0 conforme Especiticação 
Técnica DPRO/OEINF-

508/0 - MAI/200 I. 

SELO LACRE PARA 
CAIXETAS - SLC-01, 

UNID. 

sco 

PRAÇA DI~ 

ENTREGA 

BRASÍLIA/DF 

LOTE MENSAL l 
(ESTIIVI :\TIVA) 

QTDE. MÍNIMO DE 8 E MAXII\10 
ANUAL DE 10 PEDIDOS 

MÍNIMO MÁXIMO 

31.400 2.355 3.925 

.. I \ ~ • 

002 11560037-0 conforme Especificação SCO 
SÃO 

PAULO/SPM 
98.600 7.395 12.325 

f 

--·, 

Técnica DPRO/DETNF-
508/0- MAI/2001. 

TOTAL GERAL 
TOTAL 
GERAL 

130.000 

CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO 

9.750 16.250 

I . A título de capacidade técnica, além dos atestados compatíveis, o fornecedor deverá apresentar rel ação 
explícita dos equipamentos e empregados que serão alocados no serviço, bem como declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis. 

2. A ECT efetuará encomendas mensais, de acordo com suas necessidades imediatas, podendo cncomcivLtr 
1 • 1 • 1 • • ~ J · • t , \ ' \..I \... ' .. , vrv·.. _ 

até a quintidade máxima por lote, razão pela qual deverá ser ·exigido que'· cath licitante C<-irb'J)IJ<Yk 
capacidade produtiva mensal igual ou superior ao lote máximo, para cada item que proponha <1 lórncccr, 
devendo ser de preferência I 0% superior ao exigido. 

3. Prazos para apresentação c aprovação da amostra: 

O fornecedor deverá apresentar a amostra integralmente de acordo com a co1Téspondente especificação 
técnica, até I 5 (quinze) dias após a assinatura do contrato, ou estará sujeito às sanções previ s tas no Edital 
/Minuta do contrato. A ECT comunicará o resultado da análise em até 7 (sete) dias. 

4. Quantidades Estimadas por .Pedido e.Praças de entrega: 

LOTE OI 

RQS no 03/2005 - CN - I 
CPMI - CORREIOS I 

., •. 142~ 
• O I" pedido ocorrerá no ato da assinatura do contrato c os demai s num intcrva oFII;lá lil~Jo de 30 diw: 

estimado em no máx imo I O c no mínimo 8 pedidos; _ • 
~7~,,LL 

,·,sac0144 \AC'1J)JRJ\[)d)LC'AM ' DCILM'M/\1 1DOC'UMLNTOS\RMS 2003 \EMS (>fJ 'i7 (Selo l.iicrc p<tr;l ;I) ,QÇ, iJ' I C!T I S -

I{ I·.VISTA .doc 

. . 
!· • 

~-5-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

• As entregas serão efetuadas, contonne carta de solicitação (pedido), na DR/BSB; 

LOTE 02: 

• O I" pedido ocorrerá no ato da assinatura do contrato c os demais num intervalo máx imo de 30 di;t s, 
est imado em no múximo I O e no mínimo 8 pedidos; 

• As entregas serão efetu adas contonne ca1ia de solicitação (pedido), na DR/SPM. 

Prazo de Entrega: 

I" Pedido: até 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do contrato. 

Demais Lotes: até 30 dias, após o recebimento do pedido da ECT. 

Obs.: Os pedidos serão encaminhados mensalmente. 

5. Vigência 

6. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, ou até o fim do saldo contratado. 

7. Condições de Pagamento: 30 dias con·idos após a entrega e aceitação do materia l. 

8. Aplicação de Multas: confom1e anexo 

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

1 objetivo da aquisição é suprir pelo período de OI ano as necessidades das Regionais, relativas a este material , 
tilizado no fechamento de caixetas plásticas que contenham objetos ~egistrado,s. · ~ ~ <~"" 

.' Jantidade solicitada foi baseada no consumo médio mensal (CMM) intonnado pelo MA T(SET/2003 ), 
justando-se à fórmula à seguir: Lc =C + Cproj/Tr + Es- Ee- Lp , onde: 

Lc = Lnte de Compra ; 

C = Consumo Anual ( 12 CMM ); 

Cproj/Tr = Consumo proj etado durante o Tempo de RessuprimentO (3 C MM ); 

Es ...,. Estoque de Segurança (2 CMM ); 

Ec '·'"' Estoque Existente; 

Lp =o Lote Pendente de Entrega (inclusive saldo do contrato) 

SacO 14-1 1/\C\OIRAD\DEC/\M\DGFM\M/\T\OOCUMENTOS\RMS 2003\RMS ô057 (Selo Lacr 

l~LV I S I /\.doe 

I 
~· ·. ·. : 

RQS no 03/2005 - CN . 
CPMI - CORREIOS j - - , 

Doe: -----_____ _......... -6-



ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

---------------- ---- ---------------·-
SITUAÇÃO ATUAL 

qoque atual: 16. 149 sacos CMM = I 0.6~] sacos Lote Pendente c Saldo do Contrato: ]().400 sacos. 

L TIMA AQUISIÇÃO: 

Contrato: I 1.88 1 12003(2410612003 ); Fornecedor: STARLOCK lnd . e Com. Ltda.; LicitaçJo: Pregão n." 
00612003; Qtde.: 74.000 sacos; Preço : R$11 ,OOISCO. 

ALOR ESTIMADO PARA ESTA AQUISIÇÃO: 

;;timado em : R$ 1.430.000,00 (Um milhão e quatrocentos e trinta mil reai s). 

• I_ 1 ..:_. -

.'r ~· 1 l V 1~ • ..,)1' · 

ÓRGÃO REQUISITANTE CHEFE. DO ÓRGÃO DE CONTRATAÇÕES 
-----~~------~---~-~ 

)ATA I I 

\ 
.· .. . 

.:.J 



"I[CORREIO<I 
r ~ 

----~------~------~~~ 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

. LICITAÇÃO: Pregão n.0 028/2004-CPL/AC Data da Sessão: 26/05/2004 

\
::> 

DESCRIÇÃO 

Selo lacre para caixetas - SLC·Ol , 
constituído de uma plaqueta de 
identificação com Código de Barras c 

01 Alfanumérica, dispositivo de trava c 
extensão, Código ECT n• 11560037-0, 
conforme Especifi cação Técnica n• 

02 

Selo lacre para caixet as - SLC-0.1, 
cons tituído de uma plaqueta de 
identificação com Código de BarrM e 
Alfanuméric a, dispositivo de trava e SACO 
extensão, Códi go ECT n• 11 560037-0, . 
conforme Especificação Técnica n• 
0420 13 (para entregar em São Paulo 

TOTAL Gt:RAL 

Legenda: D Empresas Vencedoras 

QTI)E, 

3 1.400 

98.600 

~~----_,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------~VALORUNITÁRIO 

OFFICER STARLOCK 

7,25 7,96 7,94 8,95 8,50 

8,75 7,93 7,9 1 8,95 8,50 

da pesquisa de mercado, o último valor de referência e o 

ELC QUJMIPLAST 

8,93 10,30 

8,93 10,30 

valor da aquisição. 

REFEÜNCIA 
(R$) * 

11 ,50 

11 ,3 7 

1.485.276,00 

Validade da Proposta: 60 dias a contar da data de reunião de abertura da licitação. 

VALOR UNITARIO 
CONTRATAÇÃO 

(R$) 

227336,00 

709.920,00 

937.256,00 

Prazo de Execução/Entrega: Durante o período de 12 meses 't-. em até 10 pedidos, sendo o primeiro pedido, no prazo de até 45 dias, após a assinatura do contrato, já 
inclusos os prazos de até 15 dias corridos para entrega da amo~tra e o prazo de até 07 dias úteis para o resultado.• Os demais lotes, no prazo de até 30 dias, contados a 
contar da data de formulação dos pedidos. ~ 
Condições de Pagamento: Em até 30 dias após a entrega e aceite de cada pedido, mediante a apresentação do documento fiscal correspondente. 

~v-~ 
Mtrrta Maria Coelhb 

. I 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

~/CORREI§<] 
Comissão Permanenle de Licilação da Adminislração Cenlral- CPLIAC 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N. 0 028/2004- CPL/AC 

OBJETO: Aquisição de Selo Lacre para Caixetas- SLC-0 1. 

DWHORA: 26/05/2004 das 09 :30 às 12:00 horas . 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n. 0 028/2004 objetivando a 
obtenção das propostas mais vantajosas para a Administração, por meio de lances verbais 
disputados entre os licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas 
econômicas e os envelopes de habilitação das empresas vencedoras. 

LOCAL: Sala de Reunião- CPL/AC, localizada no SBN, Quadra 01 , Bloco "A" 4° andar, do 
Ed. Sede da ECT, em Brasília. 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirad,qs 22 (vinte e~ dois) exemplares 
do Edital, sendo 03 (três) atravé~ 'd~ ~kte~~ imp~~sso e-·19 (dezenove), atr;~és do sistema 
magnético, via Internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à Sessão 08 (oito) empresas relacionadas nesta ata. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das 
participantes, procedeu-se a abertUra e análise dos envelopes das propostas . econômicas. Os 
preços unitários e totais cotados foram lidos para que os presentes tomassem conhecimento, 
conforme discriminado a seguir: 

ITEM 1 -AQUISIÇÃO DE 31.400 SACOS COM 100 UNIDADES CADA ~E SELO LACRE PARA 
CAIXETAS- SLC-01 (Código ECT n2 11560037-0)- ENTREGA EM BRASILIA: 

PREÇO UNITÁRIO PREÇOS (R$) 
EMPRESA UF TOTAL SEM TOTAL COM (R$) 

DIFERENCIAL ICMS DIFERENCIAL ICMS 
PRECISION SP 7,25 227.650,00 250.415 00 
OFFICER GO 7,96 249.944,00 262.441 20 
ALL IMPLASTlC SP 7 86 246.804 00 271.484,40 
GRAN COMANDER SP 7 94 249.316 00 • 274.247 60 
J. FIRMO DF 8 95 281.030 00 281.030 00 
STARLOCK RJ 8 50 266.900 00 293.590 00 
ELC RJ 8 93 280.402,00 308.442 20 
QUIMIPLAST DF 10 30 323.420,00 323.420 00 

JTEM 2 - AQUISIÇÃO DE 98.600 SACOS COM 100 UNIDADES CADA DE SELO LACRE PARA 
CAIXETAS- SLC-01 Códi o ECT n2 11560037-0 -ENTREGA EM SÃO PAULO: 

EMPRESAS 

PRECISION 
GRAN COMANDER . 
OFFICER 
ALL IMPLASTlC 
STARLOCK 
ELC 
J. FIRMO 
QUIMIPLAST 

JB VC/mccc 

UF 

SP 
SP 
GO 
SP 
RJ 
RJ 
DF 
DF 

\\sec04 24 \1\C_l f\DIRADIC PL \Documenl os2004\Ate . 

PREÇO UNITÁRIO 
(R$) . 

7 21 . 
79r. · 
793 
8 75 
8 50 
8 93 
8.95 

TOTALSEM TOTALCOM 
DIFERENCIAL ICMS DIFERENCIAL ICM 

7-10.906 00 710.906 00 

862.750 00 . . 862:750 00 . 
838.100 00 
880.498 00 

\ 

-9-
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( 

ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

ElljCORREIO</ 
Comissão Permanen/e de Licilação da Adminislração Cenlral- CPLIAC 

RODADAS DE LANCES: ITEM 01: Após a conferência das propostas e cálculos do 
diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas a dar lances, de acordo com a alínea 
''d-1 " do subitem 7.3 do edital as empresas relacionadas a seguir, iniciando com a empresa 
GRAN COMANDER que se absteve de dar lance e terminando com a ALL IMPLASTIC, 
vencedora deste item do Pregão com o preço unitário de R$ 7,24. 

PROPOSTA RODADAS DE LANCES 
EMPRESA ESCRITA la 28 38 48 sa 

PRECISION 7,25 * 
OFFICER 7,96 * 
ALL IMPLASTlC 7,86 "7 24 
GRAN COMANOER 7,94 * . . 

(*) Deststencw de Lance 

RODADAS DE LANCES: ITEM 02: Após a conferência das propostas e cálculos do 
diferencial de ICMS, foram classificadas 'e autorizadàS a dar lances, de· 'acordo com a alínea 
"d-2" do subitem 7.3 do edital as empresas relacionadas a seguir, iniciando com as empresas 
OFFICER e GRAN COMANDER que se abstiveram de ofertar lance, terminando com a 
empresa PRECISION, vencedora deste item do Pregão com o preço unitário negociado de R$ 
7,20. 

EMPRESA PROPOSTA RODADAS DE LANCES 
ESCRITA t• 2• J• 4• s• 

PRECISION 7,21 7,20 
GRAN COMANDER 7,91 * 
OFFICER 7,93 * 

. -(;) DesTstencw de Lance 

HABILITAÇÃO DAS VENCEDORAS: Após conferência de toda a documentação das 
empresas ALL IMPLASTIC e PRECISION, vencedoras dos itens 01 e 02, respectivamente, 
as mesmas foram consideradas habilitadas. Os envelopes das empresas OFFICER e GRAN 
COMANDER ficarão em poder do Pregoeiro até a assinatura dos contratos. 

ADJUDICAÇÃO: O Pregoeiro declarou vencedoras e adjudicou os objetos dos itens 01 e 02 
deste Pregão conforme a seguir: Item 01 : ALL IMPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
CNPJ n.0 03.009 .365/0001-75 , ao preço unitário de R$ 7,24 (sete reais e vinte e quatro 
centavos), perfazendo o montante de R$ 227.336,00 (duzentos e vinte e sete mil e trezentos e 
trinta e seis reais). Para efeito de desembolso fmanceiro , o valor total, já calculado o 
diferencial de ICMS, cuja responsabilidade pelo recolhimento cabe à ECT, é de R$ 
250.069,60; e Item 02: PRECISION COMPONENTES LTDA. , CNPJ n° 03 .907.044/0001-
98, ao preço unitário negociado de R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos), perfazendo o 
montante de R$ 709.920,0.0 (setecentos e nove mil e novecentos. e vinte re~is). Para efeito de . 
désembolso fmanceiro, o valor total, n~o sofrerá alteração, tendo em ·vista que a empresa é 
tributada pelo Estado de São Paulo, local onde serão emitidas ~as Fiscais e efetivas 
entregas do materiaL 

S OS n° O O -C -
PMI O 10 

JBVC/rm;cc 
\1S6c04241AC_l l\DIRADICPL\Documcntos2004\At• de Reuni ão\At• l PG028_2004 Aquisição de Selo 

. .. :.. 
.-: -:. . .-



ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-072/2004 

CORREIO< 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central - CPLIAC 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro 
e sua equipe e pelos representantes credenciados presentes ao ato. 

Equipe de Apoio: 

Hélio Flauzino Garcia 

Capella 

,, \ ! fi 

Cláudio Nunes Barbosa 

Elvis Paiva Borges 
DEINF 

JB VC/mccc . · 

1 I 2 lJ. l 
1\sac04 24\AC_JN)IRAD\CPL\Documentos2004\Ata de Reumão\Alal PG028_2004 Aquisiç!o de Selo Lacre P"'" Caixelas · SLC-OI .3 c h 

3 
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S]SBLOQ Web- Emissão de Bloqueio Orçamentário Autorizado Página 1 de 1 

Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Custo 

- -----·-·--·---·-------------

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 
Área Solicitante: 
Solicitado em: 
Projeto/Atividade: 
Conta: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

01 - Administração Central 
82409/2004 
01130005- OPTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 
02/02/2004 
00800- INFRA-ESTRUTURA 
80002020000- MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS -Finalidade: Aquisição de selos lacre para caixetas. 

Bloqueio Ajustado: O 
Data da Autorização: 04/02/2004 

Cronograma de Execução 

I Mês Ano Valor- R$ 

I 3 2004 148.527,60 

I 4 2004 148.527,60 

I 5 2004 148.527,60 

[ 6 2004 I 148.527,60 

I 7 2004 
11 

148.527,601 

8 2004 

1~ 9 LUU4 14 

I 10 I 2004 148.5 ' 

I 11 I 2004 148.527,60 

I 12 I 2004 148.527,60 

Valor Total do Bloqueio- R$ 1.485,276,00 
' l 

Resp. DEORC 
Rogério Vianna Moreira dos Santos 

80115667 . 
- •vw·----·-·---··-·- ---- - --·-------------·-------------------------~----·--

Voltar RQS no 03/2005 - CN · 
CPMI - CORREIOS 

Fts. N°14 3 6 

3731.ZZ 
Doe: - - --== 

·. htt,p ://sacO 1 .19/biqqqr/tem-p.lates/emissao/co~s,.._bloqueio_aut.çfrn?ÇFID=8j60_6~CFTO .... ~ : .... 4/2/2004 · ~ . . · . .. 



COR~~EIO< 
ANEX(J XI 

O Arrovado O Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICA ÇÃ 0: Relatório/DIRAD-073/2004 

REUNIÃO: REDIR-023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Homologação do Pregão no 4000022/2004 - DR/MG -
Fornecimento de combustível (gasolina comum e óleo diesel). 

I. PROPOSTA 

Homologar o Pregão 4000022/2004 - DR/MG, com adjudicação à empresa 
POSTO TRÓPICO LTDA, para fornecimento de combustível (444.000 litros 
anuais de gasolina comum e 516.000 litros anuais de óleo diesel), no valor 
global estimado de R$ 1.508.796,00 (um milhão , quinhentos e oito mil e 
setecentos e noventa e seis reais) . 

APL ICAÇÃO/l\1ETA: Abastecer os veículos pertencentes à frota da DR/MG 
localizados no CTO/GENAF, CTE e CTC em Belo Horizonte/MO . 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CTO- GENAF/DR/MG. 

EMPRESA A CONTRATAR: Posto Trópico Ltda . 

OBJETO: Fornecimento de combustível ( 444.000 litros anu~is de gasolina 
comum e 516.000 litros anuais de óleo diesel) para abasteciúiento dos veículos 
pertencentes 8 frota da DR/MG, localizados no CTO/GENAF, CTE e CTC em 
Belo Horizonte/MO. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.508.796,00 (um milhão, quinhentos e oito mil 
e setecentos e noventa e seis reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses . 

l ~c lat <'>rio/D IRA D-073/2004 

RQS no 03!2005 - CN 
CPM/ -. ~ORREIOS-

F/6 . ~~ 14 3 

3 la~: 1 ' 2 z 



FORJVIA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: O percentual de desconto é 
fixo e os valores dos combustíveis variarão conforme a tabela da ANP. 

FORMA DE PAGAMENTO: A Contratada deverá apresentar a fatura elo 
fornecimento, a fim ele que o pagamento seja efetuado 15 (quinze) dias após 
~1presentaçfi o t: aceite da Nota Fiscal/Fatura. 

Partindo-se elo princípio de que o contrato seja assinado em junho/2004, 
estima-se que os desembolsos ocorrerão no período de julho/2004 ajunho/2005, 
no valor mensal ele R$ 125.733,00 (cento e vinte e cinco mil e setecentos e 
trinta e três reais) . 

CONTA/ATIVIDADE: 2.01 I 00.8.00 

11. INDICATIVO DE COJVIPETÊNCIA 

Diretoria da ECT, conforme Cap.5, Mod.3 elo MANLIC e 
Comunicação/DIRAD- 010/2000, ela 4P REDIR de 2000. 

III. PROCESSO LICITA TÓRIO 

Modalidade: Pregão 

Empresas: 

-retiraram o edital: ... ... ... .... ...... .... ..... 03 
-participaram da licitação: .. .. ............. 01 
- classificada a clar lances: .......... .... .... Ol 
- inabilitadas: .. ........ .. .... ........ ............. 00 

Proposta : 

R c i<ll<.,ri o/O IRA D-0 7 3/2004 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI _- CORREIOS 

14 ~8 FI~·NO u ----
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Critério de Julaamento : Menor valor globaL com base no maior desconto sobre 
~ ~ ' 

o preco mécl i o elo combustível (ANP). 

Item 01: 444.000 litros/ano de gasolina comum e 516.000 litros/ano de óleo 
diesel . 

Empresa <;a sol in a Diesel Valor Cloba l(*) Posição 
Desr . (o/c ) De se. (%) Estimado(!{$) ( llc, ) 

Pnslu Tníp1co L TDA 0,03 0,03 1.508. 7lJ6.00 I 00,00 
Estimativa ECT( **) 1.545.240,00 102,41 

C'J O Valor Gloh .. ll Esti1nado foi alcançado através da seguin te sist emática: 

Quantidade anual de litros de gasol ina comum X pt·c\o médio d~1 gasolina romum (ANP) com o 
desconto 

Quantidade anual de lih·os de <Íieo diesel X pt·eço médio do diesel (ANI') com o desconto 
'----~-----'..:........:... 

Sendo: 

Preço médio da gJsolina comum (ANP) com desconto : R$ 1 ,813 
Quantidade anua l de gaso lina comum: 444.000 litros 
Preço médio do óleo diesel (ANP) com desconto : R$ I ,364 
Quantidade anual de óleo diesel: 516.000 litros 

(** ) O cálculo da estimativa da ECT foi alcançado através da segui nt e sistemática: 

Quantidade anual de litros de gasolina comum X preço médio da gasolina comum (ANP) na data da 
licitação 

Quantidade anual de litros de óleo diesel X pt·eço médio do diesel (ANP) na data da licitação 

Sendo : 

Preço médio sem8n8l da gaso lina comum (ANP) na data da li citação: R$ 1,873 
Quantidade anua l ele gasolina comum: 444.000 litros 
Preço médio semanal do óleo diesel (ANP) na data ela licitação: R$ I ,383 
Quantidade anual de óleo diesel : 516.000 litros 

RQS no 03/2005 - CN - : 

c~1- • íol~Ews 
Fls. N° ___ _ 

3 7 ~ 1 
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IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

Contr:tt1 ~ no : 015/2003 
Empresa Contratada: Posto Trópico LTDA 
Vigência do Contrato : 21 /03/2003 a 20/03/2004 
Valor ela g3solina comum : I ,828 
Percentu<11 ele Desconto da gasolina: 0,03% 
Valor ci'J óleo diesel: 1 ,374 
Percentuc11 de Desconto do óleo diesel: 0,01% 
Quantidade mensal de litros de gasolina comum: 37.000 
Quantidade mensal de litros de óleo diesel: 43.000 
Quantidade anual de litros de gasolina comum: 444.000 
Quantidade anual de litros de óleo diesel : 516.000 
Valor global da contratação: 1.520. I 72,00 

Para que não houvesse descontinuidade no fornecimento do 
combustível, foi realizado um pregão para a aquisição por um período de 3 
meses : 

Pregão n°: 007/2004 
- Contrato no: 065/2004 

Empresa Contratada: Posto Trópico LTDA 
Vigência : 22/03/2004 a 22/06/2004 
Valor da gasolina comum: 1,828 
Percentual de desconto da gasolina: 0,01% 

- Valor do óleo diesel: 1,374 
Percentual de desconto do óleo diesel: 0,02% 
Quantidade trimestral de gasolina comum: 111.000 
Quantidade trimestral de óleo diesel: 129.000 
Valor global da contratação : 380.025,00 

V. INFORJ\1AÇÕES COlVIPLEl\1ENTARES 

A DR/MG realizou em 06/05/2004 o Pregão 4000022/2004, objetivando 
a contratação de empresa para o fornecimento ele 37.000 litros mensai s de 
gasolina comum e 43.000 litros mensais de óleo diesel, para o abastecimento 

RQS no 03/2005 - CN -
CP~_I _ • CORREIOS 
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elos veículos pertencentes à frota da DR/MG localizndos no CTO/GENAF. CTE 
c CTC em Be lo Horizonte/MG. 

A li citil ção em questão deu-se visando dar continuidade ao 
fornecimento . tendo em vista o encerramento do contrato anual em 20/03/2004. 

Em cumprimento às orientações contidas na CI 243/2003 - Circulé:lr , o 
processo foi e ncaminhado ao Comitê de Avaliação das Contratações 
Es tratégicas - CACE, tendo sido autorizada a abertura da li citação em ques tão 
por meio do Parecer Cace 193/2004 de 12/03/2004. 

Ao anílli sar o preço, considerando os elementos de convicção existentes 
no processo cl n licitação. o pregoeiro , negociou com a única empres a 
parti c ipante elo certame uma oferta de desconto melhor, conforme demonstrado 
a seguir : 

Emp•··~sa Proposta escdta Negociado 
(% ) (%) 

Gasolina Comum Oleo Diesel Gasolina Comum Oleo I>icsel 
(A) (1.3) (A) (13) 

Posto Trópico L TDA 0,01 0,01 0,03 0,03 

VI. HISTÓHICO DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Autorização do Presidente .......... .. .. .... .. ...... .. .. ... ...... ....... ... ....... .. .. ... .. 12/03/:2004 
Publi cação do Aviso de Licitação no D.O.U .. ... ......... .... .. ....... .. ... .. ..... 26/04/:2004 
Abertura da Licit-ação ... .... ... .... ... .. ...... .... .................. .. .......... ..... ... .. ... .. 06/05/2004 
.I ul gamento das Propostas ... ........ .. ....... .. ... .... ............... ... .. .. ..... ··:.··.: ... .. 06/05/2004 
Recebimento pelo DECAivl. ..... ....... ............. ... ........... .. ......... .. .. ·.-... .. ... . 20/05/2004 

VIl. FUNDA!VIENTAÇÃO LEGAL 

• Lei 8.666/93; 
• CI/DIR AD 243/2003; 
• Decreto Le i 3.555/00; 
• Lei 1 O. ~i20/2002 . 

r(c l; ttt'n i o/ DI RA D-073/2004 
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VIII. ANEXOS 

I. Autorin(,.·:'lc) do Presidente para abertura da Licitação (Parecer CACE 
193/2004) 

I Mapa Ct) mparativo de preços 
3. Tabela de Bloqueio 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-073/2004 ~ - ·· 

~~CORREIO<I __ P_A_R_Ec_E_~_c_A_CE---19_Y_2o_o_4-------~~~ 
Assunto: Solicitação de Abertura de Licitação para Fornecimento de Combustível- DR/MG. 

Referência: Ata da 69ª Reunião do Comitê, de 12/03/2004. 

1. Dados da Contratação: 

=> Modalidade: Pregão 

=> Objeto: Aquisição de 440.000 litros de gasolina e 516.000 litros de óleo diesel, para 
abastecimento dos veículos leves e pesados que integram a frota da Regional, pelo período de 12 
meses. 

=> Valor Anual Estimado: R$ 1.545.240,00. Na pesquisa realizada pela Regional, todos os postos 
apresentaram desconto de 0% sobre os preços da ANP, alegando alteração da lei de tributação. 
Sendo assim foram considerados os seguintes preços unitários: 
o Gasolina: R$ 1 ,873 
o Óleo Diesel: R$ 1,383 

=> Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00- Conta 2.01 

=> Justificativa da Contratação: Dar continuidade ao fornecimento regular de combustível, em 
função do término da vigência do Contrato atual (em 20.03.2004). A quantidade de litros indicada 
nesta contratação é apenas uma estimativa para efeito de previsão orçamentária, pois o 
abastecimento dos veículos dar-se-á de acordo com . a necessidade operacional, não sendo 
obrigatória a utilização integral do contrato. 

=> Situação Atual: O fornecimento de combustível é realizado pelo Posto Trópico, cujo contrato se 
encerrará em 20/03/2004. 

2. Informações Gerais: 

=> Política interna de contratação para o objeto a ser contratado: A aquisição de combustível na 
ECT ocorre de duas formas: diretamente com as distribuidoras, nas localidades onde a ECT 
dispõe de tanques e bombas de abastecimento, ou através dos postos. de abastecimento. As 
aquisições são realizadas descentralizadamente pelas Diretorias Regiõnais. 

=> Compatibilização da contratação com as Diretrizes do Plano Estratégico da ECT: A 
disponibilização do combustível é condição essencial para a operação da frota própria de veículos 
da Regional, contribuindo assim para o atingimento dos índices de qualidade operacional e de 
satisfação dos clientes, que se constituem em fundamentais objetivos estratégicos da ECT. 

=> Viabilidade Técnica: Esta forma de contratação vem sendo realizada ao longo dos anos e vem 
apresentando resultados satisfatórios para a Regional, não existindo qualquer restrição de ordem 
técnica para o desencadeamento da licitação. 

=> Expectativa de Economicidade e Eficiência: A utilização de postos de abastecimento 
contratados permite a obtenção de descontos sobre os preços de tabela da ~o~9'- ~~ _ 
adequado controle sobre o abastecimento da frota de veículos da Region l. c~ll.flXP.e '{!Afli:~-tPlt:~ 
economicidade desta contração está muito mais atrelada à gestão o contrat e .. :da'frota àâ' 'E:'CI ;'"' 
uma adequada fiscalização e um correto dimensionamento da malh rodoyiár a ró~4czt~tirão 
maior eficiência na aplicação dos recursos financeiros da ECT. S. a. __ 



UI CORREIO( I 
3. Benefícios e/ou Impactos 

~ Operacional: manutenção da plena disponibilidade da frota própria de veículos para uso na 
realização dos serviços de transporte da carga postal; 

~ Comercial: cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos junto aos clientes e à 
sociedade; 

~ Administrativo: não foram evidenciados; 
~ Tecnológico: não foram evidenciados; 
~ Recursos Humanos: não foram evidenciados; 
~ Financeiro: a aquisição está prevista na programação orçamentária da Regional, conforme 

Bloqueio Orçamentário GECOF/MG-5904/2004. 

4. Recomendação: 

Considerando a natureza de execução deste contrato, recomendamos que seja mantido um rigoroso 
processo de controle dos abastecimentos realizados e dos faturamentos apresentados, de modo que 
os recursos financeiros da ECT sejam adequadamente aplicados. Vale aqui destacar a necessidade 

I" de designação de um representante da Regional para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato, a quem caberá, dentre outras responsabilidades de gestor, apresentar os documentos 
comprobatórios dos abastecimentos para a efetivação dos pagamentos, devidamente atestados. 

5. Cronologia: 

Evento Data Prazos 
Recebimento do Pedido 19/01/2004 -
Encaminhamento ao DECAM para avaliação e 23/01/2004 4 
complementação de informações 
Recebimento de Parecer do DECAM 12/03/2004 49 
Aprovação do Comitê 12/03/2004 -

Total 53 

6. Conclusão: / 
Diante do exposto, somos de parecer favorável ao /~ese ~cadeamento da licitação em t 
proposto pela Regional. 

ela, conforme 

r I \ Brasília, 12 de m 

1 
Mar~• • " ~· ~~~ -co-eH ~o Com ê -

arço de 2004. 

Sr. Presidente, ~-' 
A DR/MG propõe a abertura de licitação para a aquisição de combustível para abastecimento de sua 
frota de veículos, pelo valor total anual de R$ 1.545.240,00. Com base nas informações 
disponibilizadas pela Regional, o Comitê posicionou-se favorável à realização de licitação para 
contratação de Posto de Abastecimento. Sendo assim, submeto a sua apreciação a presente 
proposta, sugerindo que seja autorizada a abertura da licitação, conforme disposto no Parecer/CACE-
193/2004. 

.' 



ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-073/2004 

UI CORREIO( I 

Autorizo a abertura da licitação, conforme proposto pelo Comitê da Avaliação de Contratações 
Estratégicas, em seu Parecer/CACE-193/2004. 

Eduardo 

Brasília, f:.J.Io312004. 
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111 111 111 /11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

\\\ DIRETORIA REGIONAL MINAS GERAIS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Dependência Data da Licitação 1 Modalidade Número do processo 
DRIMG 06/05/2004 Pregão 0022/2004 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Quant. mensal. 

1 Óleo diesel LT. 43000 

2 Gasolina comum LT. 37000 

VALIDADE DA PROPOSTA ....... .. .. ......... .. ........ ........ ...... .. 60 DIAS 

TOTAL GERAL POR LICITANTE: =======> 

·.• ,. 
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N :;o <..n 
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~ O z 
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' 
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COTAÇ0ES DOS 
LICITANTES VALOR TOTAL 

Desconto 
Posto Trópico Tabela da ANP MENSAL ANUAL 

o/o 

1,3640 0,03 58.652,00 703.824,00 

1,8130 0,03 67.081,00 804.972,00 

, .-y") 125.733,00 1.508.796,00 

v~ / 
I~EGOEIRO A?foiO 

/ 

Joimar Lúcio Martins 
Pregoeiro DR/MG 

Presidente CPL - DR/MG 
Eventual J Não Eventual 

PRT - 1029/96 

MENOR 

PREÇO 
Valor 

estimado da 
DA licitação 

LICITAÇÃO 

1,3640 1,3830 

1,8130 1,8730 
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)> 
z 
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E 
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~ 
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c .... 
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lo Pe<1~tlo 

a 

rocessoiBioquelo 

)(]027 I X1 

)(]022 I X\ 

)()()2:? I X 1 

)()()2;> 1 X1 

l0022 I X 1 

XJO:l2 I X 1 

XJ02:ll X1 

)()022 I X 1 

)()027 I XI 

il0022 I X I 

000:.!2 I XI 
I' 

I XI 

00022 I XI 

00022 I XI 

000221 X1 

00022 I XI 

00022 f Xl 

00022 I XI 

00022 I X1 

100022 I XI 

1()()0221 X1 

100022 I Xl 

100022 I XI 

100022 I X1 

1000221 XI 

100022 I XI 

100022 I XI 

l00022 I X I 

XJ0022 I XI 

1( 21 X1 

)()()()221 XI 

J00022 I X 1 

1)()()()2 2 I X I 

J00022 I XI 

000027 I X1 

000022 I XI 

000027 I XI 

000027 I XI 

000022 I XI 

0000:/2 I XI 

>0000:.>2 I XI 

.oooo:n 1 x1 
10000/? I X1 

1000077 I X1 

1000027 I X 1 

1000072 I XI 

1000022 I X1 

1000022 I X 1 

4000072 I X1 

00020 DR · MINAS GERAIS 

200 11 44402 010001 COM8US TIVE IS E LU8RIFICANli:: S 

Status 

88 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

88 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

Perlodo/Ano 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

81 2004 

B I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 f 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

Bl 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

B I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

R I 2004 

8 I 2004 

R I 2004 

8 I 2004 

8 I 2004 

9 I 7004 

9 I 2004 

Data 

0710511)4 

10105/04 

1010511)4 

1010511)4 

1010511)4 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

13105/04 

18105104 

18/0511)4 

18105/04 

18105~ 

17105~ 

17/0~ 

17105~ 

1710511)4 

13105~ 

13105104 

11/05/04 

11/05~ 

11105/04 

11/05104 

11/05104 

11105/04 

10105/04 

10105/04 

10105/04 

10/05~ 

10105J04 

10105/04 

10/05/04 

10105~ 

07/05/04 

18/05104 

18105/04 

17/05/04 

17105104 

17105/04 

17105/04 

13105/04 

11/05/04 

11105/04 

11/05/04 

10105/04 

10/05103 

10105/()4 

10/05/()4 

07105-Ç4 

Valor R$ 

67 118.00 

67 . 118.00· 

67.118,00 

67. 118,00 

67.118,00 

67 .118,00· 

67 .118,00-

67 .118.00-

67.118,00· 

67 .118,00 

67 .118,00-

67 .118,00 

67 .118,00-

67. 118,00 

67 .118,00-

67.118,00 

67 .118,00-

67.118,00 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58 .639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58 639 ,10 

58.639,10-

58.639 ,10 

58.639 10 

58.639.10-

58.639.10 

58.639.10-

2 t 118.00 
'l't.~. 
~ I 11800-

Qoc: ___ ~=-
67 .118.oo-

67 .118.00· 

67 118,00 

58 639 10-

1810511)4 

13 40 17 
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:> 

27 I X I 

1n1 XI 

J2? I X1 

:J7:.> I Xl 

0:!7 I X1 

102? I Xl 

JQ?./ I X I 

)0721 XI 

00:?? I X1 

100/2 I XI 

l0027 I X 1 

)0027 I XI 

0002? I X1 

1()()02;>1X1 

>00022 I X1 

)00027 I X1 

000022 I X1 

JVV\fl;>2 I XI 

21 Xl 

J00022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I Xl 

4000022 I Xl 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I Xl 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I Xl 

4000022 I Xl 

4000022 I Xl 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I Xl 

<000022 I Xl 

.00002? I X1 

-4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

4000022 I Xl 

4000022 I Xl 

4000022 I Xl 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

400007:! I X1 

40000;>2 I X1 

40000:?2 I X1 

400002? I X 1 

4000027 I XI 

400002;> I X1 

4000022 I XI 

4000072 I X1 

400002? I X1 

4000022 I X1 

88 

BH 

BB 
88 

813 

88 

88 

813 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

86 

BB 

88 

BB 

88 

BB 

88 

88 

Sê 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

88. 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

~~~~~- ~· RELATÓRIO/DIRArvo~----~~-
BloqueiOS Orçamenlarios 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9! 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

91 2004 

91 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

91 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

91 2004 

91 2004 

9 I 2004 

9/ 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

9 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

1012004 

10 I 2004 

10 I 2004 

13105104 

11105104 

11105,{)4 

11105/U4 

11105,{)4 

11105/04 

11105104 

10/05104 

10105104 

18105104 

18/05/().4 

17/05104 

17105104 

17105/04 

17/05A:l4 

13/05104 

101051().4 

10/051().4 

10105104 

10/05104 

10/05/().4 

10105/04 

07/05/().4 

18/051().4 

18105104 

18/05/04 

18/051().4 

17105/04 

17105/04 

17105..U4 

17105/04 

131051().4 

13/05,()4 

11/05..U4 

11/0M)4 

11/05!U4 

111051().4 

11105.u4 

11105,{).4 

10/051().4 

10/05104 

10105..U4 

10105!U4 

10105!U4 

10105104 

10/051().4 

10105104 

07/05tU4 

16105104 

;~ _-_· _ _. ___ , t\ .\ 
:. ç::. / :. 
I C 
',0.. ._,~.~,...... ·:· .... 

' ' .. Qr;~-~:!i'6:l9 10 

58.639 10· 

58.639 .10 

58 .639, 10 · 

58.639 10 

58.639.10· 

58.639,10 

58 639, 10· 

58.639.10 

58.639,10-

58.639.10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

67 .118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00· 

67 .118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118.00 

67.118,00· 

67 .118.00-

67.118,00-

67.118,00-

67.118,00 

67.118 ,00 

67.118,00 

67.118,00 

58.639,10 

,10 · 

.10 

,10-

58.63 ,10 

2 2 58.63 10 ~ 7 ~ 1 Doe: ____ ==-== 

18105104 

13.40 17 
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l7 I X l 

?2 I XI 

27 I X 1 

22 I X1 

127 I XI 

J;?;> I X I 

J2/ I X1 

)22 I X 1 

027 I X I 

022 I X 1 

022 I X1 

1022 I X I 

!07.7 I X 1 

)02? I XI 

Jü?2 I X1 

DOU I XI 

00;>2 I X1 

l00?7 I X1 

X1 

)()0:1:11 X1 

J0022 I XI 

0002? I X1 

00022 I X1 

00022 I X1 

100022 I X1 

l000.22 I X1 

)()()022 I X1 

J000:?2 I X1 

000022 I X1 

000022 I X1 

000022 I X1 

1000022 I X1 

1000022 I X1 

1000022 I X1 

4000022 I X1 

401'"'22 I X1 

( .1221 XI 

.000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

40000?2 I X1 

400002? I X1 

4000022 I X1 

400002/ I X1 

400002:? I X1 

400002:.! I X1 

40000?2 I X I 

40ooOn I X 1 

400002 <' I X1 

40000:?? I X 1 

4000022 I X I 

40000?L I X 1 

40000n I X 1 

40000;>;1 I X I 

400002;> I X1 

400()02/ I X 1 

BH 

BB 

BB 

88 

BB 

88 

8fl 

Bll 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

88 

68 

BB 
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88 

BB 

88 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 
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Bloque1os Orçamentànos 

10 I 2004 

10 I :?004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

1012004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

10 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 7004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11105/0~ 

11105/()4 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

10105104 

10105i04 

10105/04 

10105/04 

10/05/()4 

10105/04 

10105/04 

10105/()4 

07105/04 

18105/04 

18105/04 

18105/04 

17105/04 

17/05/04 

17105/04 

17105/04 

13/05/().4 

13105/().4 

11/05/().4 

11/05/04 

11/05/().4 

11/05/04 

11105/().4 

11/05/().4 

10105/().4 

18/05/().4 

10105/().4 

10105/04 

10/05/().4 

10105/04 

10/05/().4 

10/05,{)4 • . . 

58 639.10 

58.63Y 10 

58 .639 10 

58.639 10-

58 .639.10 

58.639 10-

58 .639.10 

58.639 10-

58.639.10 

58.639,10-

58.639 10 

58 .639.10-

58 .639.10 

67 . 118,00-

67.118,00 

67.116,00-

67.118,00 

67 .116,00-

67.118,00 

67.118,00-

67 .118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00· 

67 .118,00 

67.118,00-

67.118;00 

67. 118.00-

67.118,00 

67 .118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00· 

67.118,00 

67.118,00-

67.118.00 

67 . 118,00-

67.118,00 

58 .639,10 

58.639,10-

58.639 ,10 

58 .639 ,10-

58.639,10 

58.639 10-

58.639 10 

58 .639.10-

58 .639.10 

ROS no 03/~~~ ~N -
CPMI . · CQij.i~OS 

10105/0.4 

07/05/().4 

18/05/().4 

18105/04 

17105/04 

17/05/04 

17105/().4 

17105/04 

13105/04 

13105/04 

11105/04 

11105/()4 

11105/04 

11105/()4 

11105/04 

11105/04 

10105/04 

10105/()4 

-- 1>843~~ 
3 ;f i~ ~o ' Pl.10· 

. 58 .639.10 

56.639 10 · 

18/05/()4 

13 40 17 
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e 4 

XJOl2 I X1 

J0022 I X 1 

ooon 1 x1 
00077 I X1 

0002:? I X1 

ooon 1 x1 
00022 I X1 

000?2 I X1 

t00022 I X1 

10002? I X1 

100022 I X1 

10002? I X 1 

){)()0:?7. I X1 

)000?? I X1 

}()()022 I X1 

)0002? I X1 

)()()072 I X 1 

00002:? I X1 

O' ' ?I X1 

AA-~? I X1 

000022 I X1 

000022 I X1 

000022 I X1 

1000022 I X1 

100002? I X1 

1000022 I X1 

1000022 I X1 

1000022 I X1 

1000022 I X1 

t00002:1 I X 1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000072 I X1 

122 I X1 

.. ()0()02:1 I X1 

400002:? I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

400002/. I X1 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

400002;! I X1 

400002/ I X1 

40000:?? I X 1 

400002?. I X 1 

40000:12 I X 1 

40000?2 I X1 

400002? I X1 

40000?:? I X 1 

400<10:1? I X1 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

68 

88 

66 

66 

66 

BB 

88 

88 

66 

66 

66 

68 

68 

88 

66 

86 

68 

66 

BB 

BB 

88 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

86 

88 

BB 

88 

BB 

68 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

66 

66 

68 

BB 

68 

86 

86 

BB 

BB 

ANI:X~ ~.". RELATÓRIO/DIRA~~~ 
BloquetOS Oçamentanos ~ - V') • · , 

·, c:l ,.:. · J 

11 I 2004 1 OI05.<l4 \_.) , Sii,iJ 9 1 O 
"'--2_P. IMC; /:. 

11 I 2004 10105/04 · ·· ··-· 58.639.10-

10105/04 58 .639. lO 

10/05/04 58.639 10 · 

10/05/04 58.639 10 

10/05/04 58 .63~ . 10· 

07/05104 58.639 10 

18/05/04 67 118.00 

18/05/04 67. 118.00-

18/05/04 67 .118.00 

18/05104 67 .116.00-

17/05.<}~ 67 .118.00 

17105/04 67.118.00 -

17/05/04 67 .116,00 

17/05/04 67.118 00-

13/05/04 67.116.00 

13/05104 67 .118,00-

11105104 67.118 ,00 

11/05/04 67.118,00-

11/05/04 67. 118,00 

11/0SAJ-4 67.118,00· 

11/05/04 67.118,00 

11105104 67.118,00· 

10/0SAJ-4 67.118,00 

10105/04 67.118,00-

10/05/04 67.116,00-

10/05.<}4 67.118 ,00-

10105/04 67. 118.00-

10/05AJ4 67.118.00 

10/05/{)4 67.118,00 

10105/04 67.116,00 

07105AJ4 67.118,00 

16/0SAJ-4 58.639,10 

18/05AJ4 58.639,10-

17/05/04 58.639,10 

17105/04 58.639,10-

17/05AJ4 58.639.10 

17/05AJ4 • . 58.639.10-

13105AJ4 58.639,10 

13/05.<>4 58.639,10-

11105/04 58.639,10 

11/05/{)4 58.639,10-

11105/04 58.639,10 

11/05/04 58 .639.10-

11105.<>4 58.639.10 

11105104 58.639 10-

10/05/04 58.639,10 

10/05/04 58.639.10-

10/05/04 -------5:58:-. .63.'1;.::-;,:::lo 

RQS no 03/200 - vi'~ - \ 

RR~~ l 
CPMI -' .CO 1't'1)o 
lo 1 Lls~s o 

Fls.i'-lor 
3 ~ 

58.639 10 

18105/04 

13 40 17 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

1112004 

11 I 2004 

11/2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

11 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

17 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

10105/04 

10/05AJ4 

10/05/04 

10105/04 

10/05/04 

07105/04 

16/05/04 ooc·. ____ ..:;..67~1~1s .... oo...,.... 

z:? 



14016 

e ~, 

)()077 I XI 

)()()27 I X 1 

1)()022 I XI 

ooon 1 x 1 

1)(){)221 X I 

00022 I XI 

ooo:n 1 x 1 

0002? I XI 

0002? I XI 

ooon 1 x 1 

0002:? I XI 

00022 I XI 

00027 I XI 

00027 I X I 

00027 I XI 

100022 I XI 

11)(){)22 I X 1 

l00027 I X! 

' I XI 

lOO\Jâ I XI 

)()()()221 XI 

l00022 I XI 

)()()022 I XI 

HB 

88 

BB 

BB 

AB 

BB 

BB 

Bfl 

88 

88 

88 

fl8 

ll8 

BB 

BB 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 
88 

ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-073/l004 

• • . E c 1 • • • :f~-, ,··'~;•n;i·~~~ .. '. 
Bloque•os Orçamentanos 'J I _ • 

·. ~ ... :.:, ./;.: 
12 1 2004 16105/04 \;.P <i1/Í 18 00 

~f) · "' r f'"> / 
12 I 2004 18105!04 --- ~ . .:. . .> / 67 11800 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

12 I 2004 

18105!04 

17105104 

17105/04 

17105!04 

17105/04 

13105104 

13105!04 

11105/04 

11/05/04 

11105/04 

I 1105/04 

11105/04 

11105/04 

10105,()4 

10/05/04 

10105/04 

10105/04 

10/05104 

10105/04 

10/05,04 

10/05/04 

67 11 0 OC -

67 11 8.00 

67 . 118.00-

67.118 00 

67 .11 800-

67 118,00 

67 .11 8,00-

67.11800 

67 .118,00-

67.118,00 

67 .11800-

67 118.00 

67 .118 00· 

67 .118.00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00· 

67 .118,00 

67.118,00-

67 .118,00 

67.118,00-

Total Atlvld ade 628.785,50 

. . 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI ~- CORREIOS 

1451. 
Fls.1\j

0
----

j7~1 .Z2 
ooc: _ ___ _ 

18105104 
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P;oge fi 

Conta 

H• Proc es so/Bloqueio 

4000022 I X1 

4000022 I X I 

40000?7 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000077 I X1 

4000022 I X1 

40000?7 I XI 

40000?2 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

. .J00027 I XI 

40000n I XI 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4oo0022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

40000"'l2 I X I 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000027 I XI 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

40000?2 I X1 

400002? I XI 

40000?2 I X1 

4000022 I X1 

400002? I X I 

400002? I XI 

4000022 I X1 

40000?2 I X1 

40000::>2 I XI 

400002? I X1 

4000022 I X1 

40000:?? I X 1 

00020 OR · MINAS GERAI S 

200 11 44 40 2 010001 

' •• E C T ' •• 

BloqueiOS Orçamentanos 

COM8US TIVE IS E LUBRI FICAN TFS 

Status 

88 

BB 

BB 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

88 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 
88 

88 

88 

88 

BB 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

Perlodo/Ano 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

I I 2005 

11 2005 

11 2005 

I I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

11 2005 

112005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

I I 2005 

1 I 2005 

11 2005 

1 I 2005 

I I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

11 2005 

1 I 2005 

11 2005 

11 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

11 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

I I 2005 

I I 2005 

1 I 2005 

1/ 2005 

1 I 2005 

11 2005 

11 2005 

1/ 2005 

1 I 2005 

11 2005 

1 I 2005 

1 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

Data 

07105/04 

18105/04 

18/05/04 

17105/04 

17/05104 

17105/04 

17105/04 

13105/04 

13105/04 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

11/05/04 

11105/04 

11/05/04 

10/05/04 

1010!004 

10105/04 

10/0!004 

10105/04 

10105/04 

10105/04 

10/05/04 

07105/04 

18105/04 

18105/04 

18/05/04 

18/05/04 

17/05/04 

17/05/04 

17~-4. 

13105/04 

13/05/04 

11/05/04 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

11105/04 

07105/04 

.z 

r-\ 
~' ! 1340.17 

Valor R$ 

67 . 118.00 

58 .639. 10 

58 .639.10· 

58.639 ,10 

58.639 ,10· 

58. 639.10 

58.639.10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639 ,10 

58.639 ,10-

58.639,10 

58.639 ,10· 

58.639,10 

58.639, 10· 

58.639 ,10 

58.639, 10· 

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639, 10· 

58.639,10 

67 .118,00 

67 . 118,00-

67 .118,00 

67.118,00-

67.118 ,00 

67 .118,00· 

67 .118,00 

67.118,00 

67.118,00· 

67 .118,00 

67 .118,00· 

67 118,00 

67 .118,00-

67 .118,00 

67 .118,00-
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4000022 I X 1 

40000?7 I X 1 

400002? I X t 

4000022 I X 1 

400002:.! I X 1 

4000077 I X 1 

40000?? I Xl 

4000022 I X I 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

<4000022 I XI 

4000022 I XI 

4000027 I XI 

400002? I XI 

40000:?7 I Xl 

4000022 I X I 

4000022 I Xl 

4000022 I Xl 

40IV)()22 I X I 

4 . 22 I XI 

400002;> I XI 

<4000022 I XI 

4000022 I X1 

40000?2 I Xl 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

<4000022 I X 1 

4000022 I XI 

4000022 I XI 

40000:>7 I X1 

<4000022 I X I 

<4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I XI 

4000022 I X1 

41'-''022 I X1 

u;;>;?IX1 

400002? I XI 

4000022 I XI 

40000?;1 I XI 

40000?2 I Xl 

40000?;1 I XI 

40000/2 I XI 

4000022 I XI 

40000/2 I XI 

40000?2! XI 

40!XJO;J2 I X I 

4000022 I X I 

400002:! I XI 

40000?7 I XI 

40000// I XI 

400002<' I XI 

40000/? I X I 

40000:?2 I X l 

40000/:? I XI 

BB 

88 

BB 

88 

88 

68 

88 

86 

BB 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

88 

88 

88 

BB 
88 

BB 

BB 

88 

BB 

88 

BB 

88 

88 

88 

BB 
BB 

88 

BB 

88 

88 

88 

88 

BB 

88 

BB 

BB 

I:IB 

BB 

BB 

88 

88 

BB 

A F! 

•• • Eo c 1 ••• 

Bloque1os Orçamentanos 

'1 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

:1. I 2005 

2 I 2005 

'li 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

/ I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

'2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 / 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

2 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

17/05/04 

17/05/04 

17/05/04 

17105/04 

13105/04 

13105/04 

11105/04 

11/05/04 

11/05!04 

11105/04 

11/05!04 

11/05/04 

10105!04 

10/05/04 

10105/04 

10/05!04 

10/05/04 

10/05/04 

10/05/04 

10105/04 

07105/04 

18/05/04 

18/05!04 

18/05!04 

18/05.().4 

17105104 

17105!04 

17105/04 

13105/04 

13/05/04 

11/05.().4 

11/05!04 

11/05.().4 

11/05/04 

11/05/04 

11/05104 • . 

10/05.().4 

17105/04 

10/05/04 

10/05/04 

10/05/04 

10/05104 

10105.().4 

10105/04 

10105/04 

07/05/04 

18105/04 

18/05/04 

17105/04 

17105/04 

17105!04 

17105/04 

13105/04 

13/05/04 

58 639 10-

58 639,10 

58.639, lO · 

58 639 .10 

58 639, 10 · 

58.639,10 

58 639,10-

58.639,10 

58 .639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58 .639,10 

58.639,10-

58.639 ,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10-

58.639,10 

58.639,10· 

58.639,10 

67 .118,00 

67 .118,00-

67 . 118,00 

67.118.00-

67 .118,00 

67.116,00-

67.118,00 

67.116,00 

67.1 18.00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67 .118,00-

67.118,00 

67 .118,00· 

67 .116,00 

67 .118,00-

67.118,00-

67 .118,00 

67.118,00-

67.118 ,00 

67 .118,00-

67. 118,00 

67 .118,00-

18/05/04 

13 40.17 

ROS n° B&~eGb) - CN - I 

CPMI __ -s8 00RJREIOS 
58 6f·'A 53 

Fls~N°58 6~· ~J, 
58.639,10 

~\ 1 ~-6itjl 10 · 2 2 
O~c: ils:J.1~ 

58.639, 10· 

~ü-
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4000022 I X1 

4000022 I X1 

400002:' I X I 

400002:? I X1 

400002:? I X I 

4000027 I X1 

4000022 I X1 

400002? I X I 

400002:.> I X1 

4000022 I X I 

40000:?2 I X 1 

400002:? I X1 

4000022 I X1 

400002<' I X1 

4000022 I X 1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

!)0():.>7 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

-4000022 I X 1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

40000:?2 I X1 

-40000:?2 I XI 

400002? I X1 

400002:? I X1 

4000022 I X1 

1000022 I X1 

.000022 I X1 

4000022 I X1 

4000022 I X1 

4000027 I X1 

40000.?2 I X 1 

4000027 I X1 

400002/ I XI 

40000?7 I X1 

40000?2 I X1 

40000:>? I X1 

4000022 I X1 

40000?.2 I X1 

400002/ I XI 

400002? I X1 

40000:?/ I X I 

400002L I XI 

4000022 I X1 

4000027 I X1 

4000027 I XI 

88 

88 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

88 

88 

BB 

88 

88 

BB 

BB 

88 

88 

88 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 
BB 

BB 

BB 

BB 

88 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

Bfl 

BB 

88 

BB 

88 

ANEX() ~-c~~LATÓRIO/DIRA~ 
Bloq~Jeoos Orçamer>làrlos ~~ 'l!eL' 

3 I 2005 1 1105104 . (~_;'Sil 639 1 O 

3 I 2005 11105/04 9.!i'Y:!'.C:'.--/ 51l 639.10-

181051().4 

13 40 17 

3 I 2005 

J I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

31 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

31 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

3 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

4 I 2005 

11105104 

11!05/04 

11!05104 

11105/04 

10105104 

10105/04 

10/05/04 

10105/04 

10105/04 

10105/04 

10/05/04 

10105/04 

07105/04 

18105/04 

18105/04 

18105/04 

18105/0-4 

17/05/04 

17105/04 

17105/0-4 

17/05/04 

131~ 

13/05/04 

11105/04 

11105/0o4 

11/05/0-4 

11/05XJ.C 

11105/04 

11/05/04 

10/05/04 

10/05/04 

10105.{)4 

10105.{)<4 

10105.{)4 

10105,{)4 

1010511-4 

10/05/04 

07/05104 

18105/04 

16/05/04 

17/05/04 

17105/04 

17/05/04 

17/05/04 

13/05104 

13105/04 

11105/04 

11105/04 

11!05/04 

11105/04 

11105104 

11105104 

10105104 

10/05/04 

58.639. 10 

511 .639. 10 · 

58.639.10 

58.639 10-

58.639 10 

58.639 10-

58.639 ,10 

58.639,10 

58.639,10 

58.639.10 

58.639 10 

58 .639.10 

58.639.10 

67.118.00 

67 .116,00-

67.116 ,00 

67.118.00-

67.118.00 

67 .118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67 .118,00 

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00-

67.118 ,00 

67.118,00-

67 .118,00 

67.118,00-

67.116.00 

67.118.00-

67.118,00· 

67.118,00-

67.118,00-

67.118,00 

67.118,00 

67 .118,00 

67.118,00 

58.639,10 

56.639.10-

58.639,10 

58.639 ,10-

58.639,10 

58.639,10-

56 639 ,10 

58.639,10-

RQS a&~Jroos -CN • 
CPMLs8-?3t'(!) RREIOS 

58 639-f 0-4 5 4 
Fl~~-63s.io 
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D Aprovado D Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-074/2004 

REUNIÃO: REDIR-023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação - Locação de imóvel para 
o funcionamento do CEE Penha- DR/RJ. 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação 
ECT/DR/RJ-058/2004, com o Sr. ANTONIO MANUEL CARDOSO e outros, 
visando à locação, por um período de 60 (sessenta) meses, do imóvel com área 
de 1.793,00m2, situado na Rua Belizário Pena, 534 e 538 - Penha - Rio de 
Janeiro/RI, para o funcionamento do CEE Penha- DR/RJ, no valor global de 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), mais despesa anual com pagamento de 
IPTU, cujo valor estimado referente ao exercício de 2004(prédio em fase final 
de construção) é de R$ 12.000,00, e seguro contra incêndio, no valor estimado 
de R$ 1.000,00. 

APLICAÇÃO/META: Permitir o funcionamento do CEE Penha da DR/RJ, 
pelo período de 60 (sessenta) meses. 

ORGÃO REQUISITANTE: Diretoria Regional do Rio de J~.meiro. 

EMPRESA A CONTRATAR: 

• Sr. ANTONIO MANUEL CARDOSO e outros. 

OBJETO: Locação, pelo período de 60 meses, (período 01/07/2004 a 
01107 /2009), de imóvel para funcionamento do CEE Penha da Diretoria 
Regional do Rio de Janeiro. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 913.000,00, sendo : 

Relatório/D IRAD-07 4/2004 
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111 CORREIO< I 

• Locação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais); 

• ITPU: R$ 12.000,00 (doze mil reais)/ano ; 

• Seguro contra Incêndio : R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

(*) O pagamento do IPTU na quantia acima indicada dar-se-á de forma 
proporcional relativamente ao período de 01/07 a 31/12/2004, no valor de R$ 
6.000,00. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses . 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, até o 10° dia do mês subseqüente ao de 
referência. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual, pelo IPCA. 

CONTAI ATIVIDADE: 50011.44404.010001. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA: 

Diretoria da ECT, conforme Módulo 4, Capítulo 5, do MANLIC. 

Ill . PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 

Proposta: 

Locação: R$ 900.000,00 (60 meses), sendo o valor mensal de R$ 15.000,00, 
representando a média de R$ 8,36/m2. 
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IV. ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

Prédio (Localizaçao) Area editicada Valor/m2 Valor da Valor da 
(m2) (R$) Locação Locação Anual (RS) 

Rua Jequiriçá, 159 - Penha - Rio de 
Janeiro-RI 480,00 6,25 

PESQUISA DE MERCADO· 
Prédios (localização) Area edificada (m2) 

Av. Nova York, 347 - Bonsucesso 
Av. Nova York, 510- Bonsucesso 
Rua Vieira Ferreira, 107 - Bonsucesso 
Rua Ismael da Rocha, 100- Ramos 
Rua João Torquato, 216- Bonsucesso 
Rua Montevidéu, 380- Penha 
Rua Montevidéu, 384- Penha 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Inciso X do Artigo 24 da Lei no 8.666/93. 
MANLIC (alínea "b" do subitem4/5-l.l). 
MANPAT (cap 4/3). 

VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Mensal (R$) 

3.000,00 

Valor do m2 (R$) 
1.000,00 
1.340,00 
1.800,00 
1.500,00 
1.863,00 
1.800,00 
1.500,00 

Atualmente o CEE Penha funciona em imóvel locado, com área de 
480,00m2

, o qual de acordo com a Regional (parecer da GENCO de 
26/04/2004) apresenta os seguintes aspectos que inviabilizam'a permanência da 
unidade no local: 

a) insuficiência de área para desenvolvimento das operações da unidade, 
inclusive para parqueamento das viaturas, as quais por serem, 
obrigatoriamente, estacionadas na rua, constantemente estão sujeitas a 
multas; 

b) não dispõe de local adequado para a administração e ár~a de lazer; 

36.000,00 

8,50 
10,45 
5,55 
5,00 
6,08 
8,89 

10,00 
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c) as instalações elétricas e hidráulicas se encontram em péssimo estado; 

d) a iluminação e ventilação natural são precárias e há problemas com goteiras 
que colocam em risco a carga armazenada; 

e) possui somente 02 banheiros para 151 funcionários; 

f) além do acima exposto, encontra-se no Ministério do Trabalho o processo no 
46215-006995/2003-59 referente a uma representação do SINTECT que 
trata de reivindicações dos empregados que pleiteiam melhores condições de 
trabalho, sendo que em decorrência de tal processo, representantes da 
Regional já tiveram de comparecer àquele Ministério para dar explicações a 
respeito das medidas que estão sendo adotadas pela ECT com vistas à 
mudança da unidade para local que ofereça melhores condições de trabalho 
aos funcionários que ali desempenham suas atividades. 

Diante disso, a Regional realizou pesquisa na região, com vistas à 
localização de imóvel para locação. 

Dentre os imóveis pesquisados, concluiu-se que o imóvel objeto da 
proposta atende às necessidades da ECT, no que se refere à instalação da 
Unidade, considerando os seguintes fatores: 

• possui área útil suficiente tanto para as atividades operacionais (recebimento, 
tratamento e distribuição de objetos), quanto para 
carregamento/descarregamento de carga, manobras e parqueamento das 
viaturas fora do galpão, o que eliminará a poluição hoje existente; 

• é situado próximo à Av. Brasil, que é a principal via de acesso ao centro da 
cidade do Rio de Janeiro e se traduz na principal via de chegada e saída de 
produtos da cidade, tornando fácil o acesso dos funcionários e o fluxo de 
cargas; 

• trata-se de imóvel novo, primeira locação e oferece 02 refeitórios, 02 
vestiários, 08 banheiros, espaço para arquivo e área de lazer, iluminação e 
ventilação naturais aceitáveis e instalações elétricas e hidráulicas novas; 

/ -~ 
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• as condições de trabalho, em relação ao imóvel atual, melhoram em todos os 
aspectos conforme itens acima o que favorece a produtividade devido à 
satisfação e conforto que proporcionará aos funcionários ; 

• nas negociações para fixação do valor do aluguel, a DR/RJ conseguiu que o 
proprietário reduzisse o valor de sua primeira proposta de R$ 16.000,00 para 
R$ 15 .000,00. 

Quanto ao valor de R$ 15.000,00 se situar ainda acima do valor de 
avaliação informado pela GEREN (R$ 14.077,00), por meio da CI/GERAD-
660/2004, a Regional justifica que o imóvel é de primeira locação e que essa 
avaliação ocorreu antes do proprietário propor executar, às suas custas, 80,50% 
das obras de adaptações necessárias à instalação da unidade no local, ou seja, do 
valor total estimado pela GEREN/RJ de R$ 130.000,00, o proprietário arcará 
com o valor de R$ 104.645,92, ficando a cargo da ECT um custo de apenas 
25.354,08. 

A Regional informa que há dotação orçamentária para fazer frente às 
despesas com IPTU e seguro contra incêndio, bem como, por meio do Bloqueio 
Orçamentário no 86659/2004, de 04/06/2004, comprova a existência de dotação 
orçamentária para fazer frente às despesas com as adequações do imóvel. 

A GEREN, a SUP AT e a GENCO/RJ emitiram parecer favoráveis à 
locação do imóvel proposto, pelos motivos acima evidenciados . 

Por meio da NOTA JURÍDICA/ASJUR-411/2004 de 13/04/04 a 
ASJUR/RJ, n1encionando o art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, analisou o 
processo e chancelou a minuta do contrato, informando que todôs os elementos 
necessários para a formalização do processo encontram-se dispostos de acordo 
com a legislação pertinente. 

Considerando o significativo aumento da área proposta (1 .793,00m2
) em 

relação à área atualmente ocupada pelo CEE Penha( 480,00m2
) o DEP AS 

submeteu o assunto à aprec~açao da DIOPE que, por meio da 
CI/DENCO/DGEE-0599/2004, se posicionou favorável à locação proposta, 
reafirmando que o atual imóvel não dispõe de espaço suficiente para um bom 
desempenho das atividade operacionais , informando, inclusive, que em 

Relatório/D IRAD-07 4/2004 
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decorrência das condições indignas de trabalho ali desenvolvidas a unidade já 
foi objeto de apontamento em relatório gerencial de inspeção do DINSP. 

A desocupação antecipada do atual imóvel não ensejará pagamento de 
multa por parte da ECT, tendo em vista constar no subitem 7.2 do contrato, que 
a locatária poderá devolver o imóvel a qualquer tempo, mediante aviso prévio 
de no núnimo 90 dias de antecedência, sem a possibilidade de cobrança de 
multa ou qualquer ônus pela locadora. 

VII. ANEXOS 

1. Proposta da ECT confirmada pelo proprietário do imóvel 
2. Síntese de Processo de Contratação/GEREN de 23/03/2004 
3. Nota Jurídica/ASJUR/RJ-411/2004 
4. Tabelas de Bloqueio 
5. Justificativa da DR (Relatório de Locação-DL-058/2004; Resumo Processo 

de Relocalização da Unidade assinado pelo Gerente Operacional de 
Encomendas; Relatório GEREN-12/2004; CI/GEREN/RJ -414/2004; e 
CI/GERAD-660/2004) 

6. CI/DENCO/DGEE-0599/2004. 
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ANI:AU .Lo ................. -·- - . 

Locadora de Imóveis Pery Ltda. 
Rua Mo111e11bor Alves da Roeba, n°l40 IRia 613 

Penha- Rio de Janeiro 
Fone: 22RO-S239/998R...045fl 

Fax: 22!!0-~686 

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2004. 

Departamento de Correios e Telégrafos 
A/C do Sr. Leonel Loyola 

Prmtdo Senhor, 

Com referência a sua carta de no 299/2004 ·- gerad de 16/02/2004, 
venho lhe confirmar, as condições para a Locação dlos Imóveis situado n~1 
Rua Belizario Pena n a ~ e 548, como segue: 

Preço do Aluguel: R.$15.000,00 (Quinze mn Reais). 
Forma de Reajuste: Anual/ IPCA 
Pra~u de Locação: 60 (Sessenta) meses; 

OBS: Sem carência de obras. pois, o proprietário já execut.ou as necessáriaB ao 
imóvel, e vai fazer as obras já mencionada por V.S.'\ em outra 
correspondência. · 

Vigência do Contrafro: A partir da Assinatu:n. 

Quanto ·aos demais itens, já respondemos na carta anterior, não podendo Ter 
modificações. 

St.•m mais para o momento, 
Atenciosamente 

~ 

RQS :n° 0~12D05 -CN • 
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Carta _J,.q ~ /2004-GERAD 

Ao 
Sr. ANTONIO MANOEL CARDOSO 
A/C_: Sr. Eduardo do Egito 
Rua Monsenhor Ãlves da Rocha, 140 sala 613 
21070-540- Penha- Rio de Janeiro/RJ 

Prezado Senhor, 

Dando continuidade às negociações visando à locação do imóve l, situado a Rua Belizá.rio Pena, 534 e 
548- Penha- Rio de Janeiro/RJ, vimos apresentar para sua apreciação, outra proposta como segue: 

-Valor do aluguel : R$ 14.000,00; 
- Forma de reajuste : Anuai/IPCA; 
- Prazo de locação 60 meses, com vedação de pagamento de aluguéis pela ECT durante período de 

conclusão de obras pelo locador, às suas expensas, a partir da data de assinatura do contrato, e, durante o 
período para execução pela ECT de obras de adaptação no imóvel para uso inicial. As obras a cargo da ECT 
serão executada:; em 45 (Quarenta e cinco) dias corridos, a partir do tem1ino das obras a serem executadas 
pelo locador. 

- Vigência do contrato : A partir da data ele assinatura; 
- IPTU e Seguro Contra Incêndio: Por conta da ECT, a serem pagos ao locador através de ressarcimento ; 
- Execução pelo iocador, às suas expensas, mediante especificações técnicas a serem fornecidas pela 

área de engenharia da ECT, de parte das obras necessárias para ocupação inicial do imóvei, conforme relação 
abaixo: 

1- Execução de um vestiário masculino fechado (pode ser com divisória) na entrada do sanitário existente 
no térreo do mezanino do galpão 1 e outro no térreo do mezanino do galpão 2, em um total de 40,00m2 cada 
vestiário, com forro superior; 

2- Execução de vestiário feminino fechado (pode ser com divisória) junto ao banheiro localizado na área 
de refeitório de urn dos mezaninos, em um totai de 20,00m2

; 

3- Instalação de chuveiro no banheiro anexo ao futuro vestiário feminino citado no item 2; 
4- Instalação de 4 mictórios em cada um dos dois sanitários existentes no térreo dos mezaninos; 
5- instalação de luminárias que proporcionem 500Lux de nível de iluminação à noite ; 
6- Instalação de tomadas em todo o galpão; 
7- Abertura de vão de comunicação entre os mezaninos no 2Q e 3Q andar; 
8- Instalação de bancadas nas paredes das areas de refeitório dos mezaninos, para uso nas refeições; 
9- Permanecer com o vão aberto entre os dois salões no térreo dos galpões. 

Caso haja necessidade de adequação operacional, algumas obras supramencionadas poderão sofrer 
alteração na localização. ': -

Esclarecemos, que as obras de investimento a serem executadas pela ECT serão incorporadas ao 
imóvel, contribuindo para sua valorização comercial. 

Ante ao exposto, caso seja aceita a proposta supra, solicitamos enviar para a Seção de Bens Imóveis , Av. 
Presidente Vargas , 3.077/169 andar- Cidade Nova- Rio de Janeiro/RJ, a seguinte documentação: 

Cópia das duas últimas contas de energia elétrica e de água relativas ao imóvel, caso já exista; 
Cópia do espelho de IPTU, caso já exista; 
Dados bancários para depósito dos aluguéis. 

Esclarecemo:; ainda que, após o recebimento de sua resposta/ace ite será emitido Relatório para 
apreciação/aprovação da locação pelo Diretor Regionai-ECT/RJ , e, por conseguinte, enviaremos a V. Sa. uma 
carta para conclusão da negociação. 

Aguardamos comunicação formal, com urgência, para que possamos prosseguir na negociação , e 
colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos através do Te!/Fax. (21) 2503-8490 ou 
2503.8806 (Leonei Loyo la). 1 

Atenciosamente, RQS no 03/2005- CN- 1 
CPML ·- CORREIOS i 

L UII 

,. 

"'P.AULO CESAR NUf-.JES SÁ REIS 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

• 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

LOCADORA DE IMÓVEIS F'ERY L TDA 
RUA MONSENIIOR ALVES DA ROCHA Nu 140 SALA 613\ 

PENHA- RrO DE JANEIRO 
FONE: 2280..5094/9988-0458 

FAX: 2280-8686- 2 S 70. J' J ]C 

Rio de Janeilro, 10 de Fevereiro de : ~()0.<! .• 

Empresa Brasilei.-a de Correios e Telégrafos 
A/C Sr' Leonel Loyola 

Prezado Senhor, 

Com referencia a sua carta, apresentando as condirr<>es para Locação dos Galpões 
situados na Rua Belizario Pena n" S34 e 548, veoho lhe infonnar as bases que os 
proprietários poderão efetuar a negociação, como segue: 

Valor do Aluguel"" RS 16.000,00 (Dezesseis mil R~eais). 
Forma de Reajuste -Conforme o apresentado po-r V.S!; 
Prazo do Contnlto- 60 (Sessenta) meses; 
Pagamento do IPTU e Seguro do Prédio = a ser p11go por V.S.*; 
Carência para inicio dl() contrato- na assinatura. 

As obras de vestiários, aberturas dos Escritórios de um galpão para o outw, 
instalação de chuveiros, iluminação, instalação de mictórios (Cuba de aço), ser~ !o d,e 
responsabilidade dos Locadores. 

OBS: Os mezaninos uAo tem coa.diçlo \fe ~er .-bertura, e v.s:, dc~erJi 
colocar as baneadas no refeitório e as tomadas no galplo. 

AgNarrlanw~ $ua conwnicaç6.o, pois, as abl'fiS 1 

necessária p(ll'll V. S."! 
v41J intervÚi. na:s 

. . _____.. 
'--::-t~'-'---t:-~--tt-(-------.- -ltt(á. 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004~~- -- ~: l 
~g.c- j 

'- ~.- . I 
'-ç ,y ., l, ~ •. -

SiNTESE DE PROCESSO DE GO NTRA T ~'CÃO ~~- --..··· 

r o"bjeiü:---------·--------·------ -----·------ - ·-----------·- ----- --- ------· ----· - - - -- - -1
1 I Execução da infra-estrutura d'9 rede local no CEE Penha . 

. I 
:____ ---------- ---- ----- - ·----··----· - -··- ------- ---------- ---- - -- ----- - -J 
Descrição f Justificativa: ' 

. Obras de adaptação do imóvel para receber o CEE PE!nha, que será r(:?!locali; :ad J . J 

Serão executados basicamente os seguintes serviços: 

Infra-estrutura de rede local. 

:-----:----·-------· 
1 Valor Estimado: 

. . ---·-- ·------,.--- ---- ---
1 Prazo de Execução : Area Sc•licitante 

b 25.35_4_:_,08 __ ____ _I 30 (trinta) dias corriclos_l _ _ GI~R(~f!_ J 
. 

Encaminho, pelo acima exposto, o Processo de con·tra.tação do o~jet•:» citado, para ~ue 
seja autorizado o início da sua Lieitação. 

Atenciosamente, 

OZ DOS SANTOS 
genharia - -DR RJ 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI ---- CORREIOS i 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

~~ CORREIO< I ASSESSORIA JURÍDICA DRIRJ 

Ref CI 4 J 6/2004- GERAO 

NOTA JURÍDICA/ ASJUR- Ú I i /2004 

SENHORA CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 

Trata-se de consulta formulada sobre a regularidade do Contrato de 

Locação de Imóvel a ser celebrado entre o Sr. Antonio Manuel Cardoso, 

Almerinda da Luz Martins Cardos, Adalberto Pereira Correia e lzabel Cremilda 

Pereira Correia e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, para fins de 

relocalização do CEE Penha. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o contrato será regido pelas Leis 

8245/91 e 8666/93, conforme disposto no art. 62, § 3°, I desta norma, assim como o 

art. 24, X da Lei 8.666/93 e legislação correlata, em observância ao principio da 

legalidade que orienta toda a atividade da Administração Pública. 

Outrossim, o referido contrato caracteriza-se como um contrato 

especial, que seria um Contrato de Direito Privado na Administração. 

Ou seja, a Administração firma um Contrato de Locação, 

disciplinado pelo direito privado, ela se submete a todos os princípios e normas do 

direito comum, não deixando de se ater que o principio qQ legalidade é o 

principio basilar da Administração Pública, devendo sempre seguir as 

determinações legais cabíveis. 

Ademais, a Administração Pública, além do principio da legalidade, 

está sempre subordinada ao direito público no que tange à finalidade, motivo, 

competência, forma e procedimento de seus contratos. 

apresentado. 

\ 

.. - _,/) 

~~ri f 

Prestados esses esclarecimento, passa-se a análise do contrato 

ROS no 0312005 - CN - . 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

Inicialmente, através do Despacho 80/04 exarado por este 

parecerista, foi solicitada mudança em cláusula no que tange a exclusão do 

pagamento dos alugueis no período relativo a obras que serão realizadas para 

adaptação do imóvel, a fim de ser o mesmo utilizado pela ECT. 

Ocorre, que em informação prestada pela Sra. Ana Célia Apoliano, 

Chefe da SBI/SUPAT/GERAD, em despacho exarado informa: "Ficou acordado o 

pagamento integral dos alugueres (60 meses), em virtude da concordância do 

proprietário em executar, às suas expensas, todas as obras de adaptação 

solicitadas pela ECT". 

Logo, percebe-se que a área responsável entendeu que tal fato é 

mais vantajoso para a ECT. 

Diante do exposto, reexamino o contrato apresentado e percebo 

que todos elementos necessários para a sua formalização encontram-se 

dispostos, ou seja, objeto, forma de pagamento, prazo de vigência, possibilidade 

de renovação, responsabilidades, e foro para dirimir quaisquer controvérsias ou 

dúvidas referentes ao contrato, ora analisado. 

Face o exposto, chancela a minuta de Contrato por estar de 

acordo com o dispositivo legal pertinente. 

À CHEFE ASJUR, 

De acordo em: 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2004. 

--=::-:~A...VO ~ 
MARC O RODRIGUES LANZANA fERREIRA 

A ogado Jr.- OAB/RJ n° 1 05.246 
Matrícula no 8.957.075-8 

......._ 

Chefe da Seção de Consultas 
téi'A/) 

MRLF/mrlf 

Aprovo a nota supra em: 

ssor Jur',d'r.o/ORI# 
OABIS',·' t,; .;.ii46 

Mat.: 8.900.331-A 

-6-
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R551401B 

Page-

Cia do Pedido 

Conta 

N• Processol lll<:1quelo 

4000394 1 o ~ 

4000394 1 o ~ 

4000394 1 o ~ 

4000394 1 o~ 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

... Ecr··· 
Bloqueios OrçamentárillS 

_ _ ....::._-= ==--- -=== ===-==- ·:=::::::==:.---- ....::·--- - -- - -· 
( '()050 DR - RIO DE JANEIRO 

5')011 44404 010001 PESSOA JURIDIC O. 

Status 

88 

88 

88 

88 

BB 

88 

PerlodoiAno 

7 I 2004 

8 I 2004 

9 I 2004 

10 I 2004 

11 I 2004 

12 I 2004 

O ala Vale r H$ 
--- ------

20105104 15.00 l,CO 

20105104 15.00 l,CO 

20105104 15.00 l,CO 

20105104 15.00 l ,C O 

20105/04 15.00 J,CO 

20105104 15.00 l ,C O 

Total Atlvlda jE ! o.ooc ,00 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI -~ _CORREIOS 

'l=ls .•No 14 71. ------
3731.ZZ 

Doe: · ....... ~~=== 

2010~ . 1). 

10:17 . ! 
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R551401B 

Page - 2 

Cia do Pedido (0050 DR- RIO DE JANEJRO 

Conta 5)011 44404 010001 

----- ------------
N• Processo/Bloqueio 
----- -----

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I O R 

4000394 1 o~ 

4000394 I O R 

4000394 I OR 

40003941 OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

40003941 OR 

4000394 I OR 

40003941 OR 

( 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

···E c r· .. 

Bloqueios Orçamentári• >S 

PESSOA JlJRIDICI\ 

Status PerlodoiAno 

BB 1 I 2005 

BB 2 I 2005 

BB 3 I 2005 

BB 4 I 2005 

BB 5 I 2005 

BB 6 I 2005 

BB 7 I 2005 

BB 8 I 2005 

BB 9 I 2005 

BB 10 I 2005 

BB 11 I 2005 

BB 12 I 2005 

20/0~ , 1). 

10:17 ' ! 

Data Vale r lt$ 
-- ---- -----

20/05/04 15.00 J,CO 

20/05/04 15.00 l,CO 

20/05/04 15.00 l,CO 

20/05/04 15.00 l,OO 

20105104 15.00 l,OO 

20/05104 15.00 l,CO 

20105104 15.00 l,CO 

20105104 15.00 J,CO 

20/05104 15.00 J,CO 

20105104 15.00 >,00 

20105104 15.00 l,OO 

20105104 15.00 l,CO 
--- ----

Total Atl vlda :f t 11 0.00( ,00 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Pts. No 14 7 2 
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R551401B 

Page - 3 

Cia do Pedido 

Conta 

N" Processo/lll<>quelo 

4000394 I O'! 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I O'! 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

40003941 OR 

4000394 I OR 

40003941 O'! 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

• • • ECT" •• 

Bloqueios Orçamentári•>S 

C0050 DR- RIO DE JANE IRQ 

5)011 44404 010001 PESSOA JURIDICA. 

- - -- =-=--=- -- ,= == = = ==== = = =- ---= = -_-_- = == -- -_-_- _ ::_--
Status 

--- . - - -----

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

PerlodoiAno 

1 I 2006 

2 I 2006 

3 I 2006 

4 I 2006 

5 I 2006 

6 I 2006 

7 I 2006 

8 I 2006 

9 I 2006 

10 I 2006 

11 I 2006 

12 I 2006 

Data 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

Total Atlvlda:IE 

Vai< r lt$ 

15.00 l ,CO 

15.00 l ,CO 

15.00 l ,CO 

15.00 l ,CO 

15.00 l,CO 

15.00 l,OD 

15.00 l,CO 

15.00 l ,CO 

15.00 l,CO 

15.00J,CO 

15.00 l,CO 

15.001,00 

11 0.00( ,00 

2010! .1) 

10:17. ! 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS , -- . ! 
~~s. No14 7 3 t 
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R551401B 

Page - 4 

~--::.-:. 

Cia do Pedido 

Conta 

N" Processoltl loquelo 

4000394 I O R 

4000394 1 o q 

4000394 1 o~ 

4000394 I O R 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

40003941 OR 

4000394 I OR 

40003941 OR 

4000394 I OR 

4000394 I OR 

(0050 DR- RIO DE JANE.IRO 

5)011 44404 010001 

ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

PESSOA JliRIDICI\ 

Status 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

BB 

• • • E C T • • • 

Bloqueios Orçamentários 

PerfodoiAno 

1 I 2007 

2 I 2007 

3 I 2007 

4 I 2007 

5 I 2007 

6 I 2007 

7 I 2007 

8 I 2007 

9 I 2007 

10 I 2007 

11 I 2007 

12 I 2007 

12 I 2007 

Data 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20105104 

20/05/04 

20105104 

20105104 

20105104 

20/05104 

ValuH$ 

15.00l,CO 

15.00 l,CO 

15.00l,CO 

15.00 l,CO 

15.00 l,CO 

15.00 l ,CO 

15.00 l,CO 

15.00 ),00 

15.00 l,CO 

15.00l,CO 

15.00 l,CO 

15.00 l,CO 

15.00l,CO 

Total Atlvlda :I E 1! 5.00(,00 

RQS n° 03/2005 - CN -

CP~I - 10~,1~5 
Fls. N° ___ _ 

~i31 .22 
Doe: ___ ~= 

201Q~ , IJ . 

10:17 .' ! 

-- '":.. 
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

R551401B ••• ECT'" 

Paga- BIOQUêiOS Orçamanu\rl•l~ 

-· - ---=---=~----:-:==- -~, - -
CIQ do Pedido 

conta 

4000496 1 o~ 

40004961 OR 

4000496 I 0 1'!. 

4000496 I Of'{ 

4000496 1 o~ 

C0050 DR - RIO OE JANEIRO 

5')011 44404 010001 

o~o~~;=~-===- -==~~~~= 

LOCAÇAO D" I~,ÓVEL -Cf'ti: PENHA (RELOCAI.IZAÇÃO) 

l>ti:SSOA JLIRIC'liC ~ 

Status 

se 
86 

68 

69 

BS 

-----~-- - ==-----= 
PerlodoiAno 

1 I 2009 

2 I 2009 

:>I 2009 

4 I 2009 

5 I 2009 

Chafo/PORC 

_ .......... -·· 

C~~3r G. d-, Cllr;t;;lho 
Contndor • ~--~' :. 8.3 i1.?.n-s 

CRC(RJ 00~722/0-S 
CH/SORC/GEGOF/DR/RJ 

06/Cf 

10:5-: 

~ - · --:-::-::=:.=.....:.... . 

Vai• r !tf 

08/03/04 

08/0 3/04 

08/03/04 

08105/04 

08/0·}/04 

' 5.00•) ,('0 

i 5.00·J,f.O 

;s.oo J.CO 

:5.00 ).(0 

·s_oc >.<o 
5.00( ,Q!J 

. ' 

Total Atlvldlljl 

__ . _ JMJu~~-
c hof. r · :;li'{ C 

Helso dos santt.~ ellez 
ECOF • 0~1 ~ 

Mat. s.olo.s(l-1 

ROS no 0312005 - CN -
CPML. CORREIOS . 

~ 
•• No 14 7 5 

Fls. ---

73 1. 2 2 
' ooc:-----

-11-
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

S:ISB~ Diretoria Económico-Finan~: ~ird 
Departamento de Orçamento e Ct ;Sto 

Diretoria Regional: 
No do Bloqueio: 

Área Solicitante: 
Sofícítado em: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
- Autorizado -

50 - Rio de Janeiro 

86659/2004 
0109000l.· DPTO OE INFRA-ES-TR~,URA 

02/06/2004 

Projeto/Atividade: 15102- Reforma de Unidades de Tratamento e Distribuição 

Conta: 80009010000- OBRAS E INSTALAÇÕES 

Finalídade: Adaptação CEE Pen~a 

Bloqueio Ajustado: 77950 
Data da Autorização: 04/06/2004 

Cronograma de ExecuÇ,ão 

Mês Ano Valor- R$ 
8 2004 25.354,08 

- I 

Valor Total do Bloqueio - R$ 25.354,08 

Voltar 

OEORC 
lido Rony de Moura 

86789392 
==--· --=-:----· ~-

ROS n° 0312005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

·FI~.N° 14 7 6 

lll C .' !\_. ,Ll\.1\..- l.JiliCJCL~ 01JU ...)C:::LUfl~~ \ ly :)éL II lU:-o . \ .. _...U JJ. l.l~l.Jfl.l,'ylJC:"'o t Ul...Q J .:) j t..: Jl i.J-H.)t(1 l _\ · III L ·o •._, ..... ,._ . . 7 1: 1 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RELATÓRIO DE LOCAÇÃO DL 058/2004 

CONFORME ART. 24, INCISO X, DA LEI 8666/93 
CEEPENHA 

1. Motivos que determinam: 
( ) CRIAÇÃO 
( X ) RELOCALIZAÇÃO 
( ) NOVO CONTRA TO 

2. Condições do Imóvel: 
2.1. Prédio atual: 

- Localização: Rua Jequiriçá, 159 - Penha- Rio de Janeiro/RJ 
- Valor pago atualmente: R$ 3.000,00 
- Área: 480,00m2 
- Custo/m2: R$ 6,25 
- Forma de reajuste: Anuai/IGP-M 
- Prazo de locação: 60 meses 
- Vigência do contrato: 31/10/2003 a 31/10/2008 

2.2. Proposta de Relocalização: 

- Localização: Rua Belizário Pena, 534 e 548, Penha - Rio de Janeirq/RJ 
- Valor a ser pago: R$ 15.000,00 
- Área total construída: 1.793,00m2 
- Custo/m2: R$ 8,36 

- Forma de reajuste: Anuai/IPCA 
- Prazo de locação: 60 meses, sem vedação de pagamento de aluguéis 
- Vigência da locação: De 01/07/2004 a 01/07/2009 
• Identificação do Locador: Antônio Manuel Cardoso,. Almerinda da Luz Martins 
Cardoso, Adalberto Pereira Correia, e lzabel Cremilda Pereira Correia 
• Endereço: Rua General Otávio Povoa, 305 aptº. 701, Penha- Rio de Janeiro/RJ 
- Energia elétrica, água/esgoto, IPTU e Seguro Contra Incêndio: Ficarão por 

conta da ECT, sendo que IPTU e Seguro Contra Incêndio serão pagos através de 
ressarcimento. 

- Cláusula de rescisão a qualquer tempo com aviso prévio de 90 dias, sem 
ônus para a ECT. 

3. Recursos Orçamentários: 

SOLICITADO RECURSO OR AMENTÁRIO PARA ESTA CONTRATA 

F\s":'No _:------

3731.22 
ggc·.===-=-



-ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

: ! . Avallac:~. o de llêliOr cl·~ rnercado : 
_ ________ ....J __ _ _ - - ----- ·- -- ----i ' -

' 1\!.' JG~JF.~. I -- ---- --------- - - _ _ _ ... 

i ;e;.q u ~, ,· .. 
t .. · p. --- _· - -- · : 1 
. PRO. OSlA ANUAL 
! . ! 

I PROPRIETAR!O I !PCA 
AVALIAÇAO MÁXIM.~ ~~ 

i DA GEREN -----

i 
I 

.·:: · 

! 1. 793.00 

1.793,00 

COMENTÁRIOS: 

15.000,00 

14.077,00 

Todas as áreas envolvidas foram favorávei s a relocalização. 

! 
! 8,36 

,7,85 

Iniciamos a negociação propondo o valor médio de avaliação da GEREN R$ 
12.000,00/mês, reajuste anual pelo IPCA, prazo de 60 meses com vedação de pagamento de 
aluguéis durante período de execução pelo locador, às suas expensas, de 9 itens afetos a 
obras de adaptação, e pela ECT, vigência a partir da data de assinatura de contrato, e IPTU e 
Seguro Contra Incêndio por conta do locador. O proprietário contrapropôs o valor de R$ 
16.000,00/mês, e concordou com o prazo, forma de reajuste, os 9 itens de obras às suas 
expensas, porém, IPTU e Seguro Contra Incêndio por conta da ECT, sem vedação e 
pagamento de alugueis . 

Fizemos uma segunda proposta idêntica à 1 ª. porém, com valor de R$ 
14.000,00/mês, e pagamento de IPTU e Seguro Contra Incêndio por conta da ECT, através de 
ressarcimento. O proprietário aceitou nossa segunda proposta, com o valor de aluguel de 
R$15.000 ,00/mês. 

O valor acordado R$ 15.000,00, ficou um pouco acima do valor máximo de 
avaliação da GEREN R$ 14.077,00, porem, o imóvel é novo (1ª locação), e o proprietário 
executará, às suas expensas, todas as obras de adaptação no mesmo para uso inicial. 

Através da CI/GERAD-484/2004 de 13/04/2004, foi solicitado ao DI RAD recurso 
orçamentário para esta contratação. 

_li_ I _J_ I JJ. 

~~~REIS 
Gerente de Administração-DR/RJ 

À GERAO. 

Aprovo a presente Dispensa de Licitação, e autorizo o encaminhamento para ratificação em 
REDIR. 

~~R17 o-/ R, A BRAzFILHO 
. ~-etor Reg1onai-DR/RJ 

ALUIZIO BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diretor Reg10nat Adjunto- ECTIRJ 

8.306 .957-7 

ROS n° 0312005 - CN -
CPMI _ CORREIOS 

--No 14 7 8 
F1s . 

~731 .22 
ÜQG:_ 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

RESUMO DO PROCESSO DE RELOCALIZAÇÃO DO CEE PENHA 

Com o intuito de agilizarmos o processo de Relocalização do CEE Penha, 
listamos abaixo as condições atuais de ambos imóveis, acrescentando uma 
reivindicação do SINDITECT ao SEMED - Setor de Mediação da Delegacia 
Regional do Trabalho (Relatório ECT e fotos que seguem anexos). 

IMÓVEL ATUAL: 

Localização: Rua Jequiriçá 159- Penha, rua residencial, com difícil acesso 
de entrada e saída de veículos, 

Estacionamento: sem estacionamento, e com constantes ameaças de 
multas as viaturas, obrigatoriamente estacionadas na rua. 

Área de Operação: A área de 900m2 é pequena, não atendendo a 
quantidade de carga recebida e tratada diariamente: são em média 768 caixas da 
Natura, 500 Sedex, 700 E-Sedex, e 1.400 Malotes, mais 19 carros 2 empilhadeiras 
20 motocicletas, que carregam e descarregam diariamente dentro do galpão. 

O almoxarifado não comporta o material estocado, e falta de uma área de 
lazer. 

Condições do Galpão: As instalações elétricas e hidráulicas se encontram 
em péssimo estado, e a iluminação e ventilação natural é precária. 

Condições de Trabalho: As viaturas carregam e descar.regam diariamente 
dentro do galpão, por o imóvel não possuir área de parqueamento, causando 
poluição em todo o ambiente, e não contando com uma ventilação natural 
aceitável , ainda enfrenta problemas com goteiras devido a precária condições das 
calhas, que transbordam, molhando a todos, formando inúmeras poças no seu 
interior, colocando em risco a carga armazenada, e infiltrando o mezanino. 

No calor, é insuportável a permanência no interior do galpão, e os 
ventiladores não conseguem refrescar a temperatura. 

RQS no 0312005 -CN -

Condições de Higiene: Possuindo somente 2 banheiros, ~~I af co._.~R9EIOS ~ 
descargas quebradas, para 151 funcionários, bem aquém das condições ~ni~ 4 t 
exigidas, conforme recente visita do Ministério do Trabalho. s. ----

3 7D~c: 1 ' Z Z 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

IMÓVEL FUTURO: 

Localização: Rua Belizário Pena,534 e 548 - Penha, rua principal do 
bairro da Penha, próxima da Av. Brasil tornando fácil o acesso dos funcionários e 
o flu xo de cargas. 

Estacionamento: Estacionamento confortável devido ao seu recuo, 
facilitando também a entrada e saída de viaturas. 

Área de Operação: A área operacional é de aproximadamente o dobro do 
atual, o acesso para recebimento, tratamento e distribuição da carga é excelente, 
carregamento e descarregamento das viaturas localizados fora do galpão, e 
espaço confortável de aproximadamente 1 .500m2 para armazenamento da carga 

Condições do Galpão: Trata-se de um Galpão de primeira locação, área 
de 1. 793m, possui 2 refeitórios, 2 vestiários, 8 banheiros, espaço para o arquivo, 
e uma ótima área de lazer, Iluminação e Ventilação Natural aceitável, e novas 
instalações elétricas e hidráulicas. 

Condições de Trabalho: Melhoram em todos os aspectos: devido ao ótimo 
tamanho da área para o desenvolvimento das tarefas, estacionamento, 
carregamento realizado do lado de fora do galpão, eliminando a poluição hoje 
existente, 2 refeitórios, 2 vestiários, 8 banheiros, espaço para o arquivo, e uma 
ótima área de lazer, tende aumentar a produtividade devido a satisfação, e 
conforto , que causará aos funcionários. 

Conclusão: Devido as reivindicações encaminhadas ao SEMED Setor de 
Mediação do Ministério do Trabalho pelo SJNDTECT . Processo 46215-
006995/2003-59 (relatório ao CORE C de 29/05/2003 anexo), solicitadas durante a 
Mesa Redonda pelo SINDTECT em 09/04/2003, solicitamos que este processo de 
Relocalização seja reavaliado com urgência, considerando também, as diversas 
vantagens que este novo Imóvel irá nos proporcionar, facilitando nossa operação, 
e atendendo as normas do Ministério do Trabalho. 

MARIA HE~ MACIEL 
Gerer1t8 Operacional de Encomendas/DRIRJ 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Rs. No 14 8 Ü 

3131 . 22 
Doe: _ _ __ _ 
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. . ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-Q1cfÍ>flOô4G~ ~' - .· - :~) 
I 'C) 

11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS / <:: ~1_ 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO i Q 

1 
(i:'._t:" <?-~ 

GER~NCIA DE ENGENHARIA \ "+ F f V 2! J(; .- . , 0 -\ - -... I 
RELATÓRIO GEREN AJ__ 12004 ~a-~•_,/ 

Assunto: Locação de Imóvel- relocalização CEE Penha. 

Conforme solicitado pela CI/SBI/SUPAT/GERAD- 0004/2004, segue relatório 
de vistoria do imóvel sito à Rua Belizário Pena, 534- Penha, Rio de Janeiro/RJ, visando a 
relocalização do CEE Penha. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS PARA RELOCALIZAÇÃO DA UNIDADE 

O custo estimado dos serviços de adaptação para instalação do CEE Penha no 
novo imóvel, listados na folha 4, é de aproximadamente R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) e poderão ser executados em 45 (quarenta e cinco) dias corridos. 

A maior parte do valor das adaptações necessárias configura-se em 
benfeitorias não fixas, valor que será detalhado na ocasião de execução do projeto de 
arquitetura. 

VALOR DE LOCAÇÃO 

Conforme o Método Comparativo de Mercado, os valores para locação do 
imóvel situam-se entre: 

- Valor mínimo: R$ 10.407,00 
- Valor máximo: R$ 14.077,00 

OBSERVAÇÕES 

O Plano de Obras de Investimento de 2002/2003 contempla os serviços 
mencionados neste reiatório, os quais se fazem necessários para a impiantação da 
unidade. 

Foi avaliada toda a área construída do imóvel, ou seja, foi'considerada 100% da 
área do térreo e dos mezaninos, e o recuo cercado e pavimentado com a proporção 
equivalente de 25%, para efeito de avaliação do aluguel a ser pago. 

A Pesquisa de mercado foi executada por Ronaldo Vieira Gomes, lotação 
GERAE/CTE Benfica/GENCO e matrícula 8.956.264-0. 

CONCLUSÃO 

O imóvel é novo e, na ocasião da visita, encontrava-se em final de construção. 
Será necessário uma nova visita, após a conclusão da obra, a fim de registrar mais 
fielmente os acabamentos e o estado físico do imóvel. 

Somos portanto favoráveis a locação do imóvel em que t~9?de~~~~- ~~~ lor 
do aluguel se mantenha entre o intervalo dos valores mínimo Wdlxím~ ~ I os 
através do Método Comparativo de Dados de Mercado, para os le~m~s pek~ os 
no _local e sejam realizadas as adaptações necessárias no imóve .E !iia-i••sl~r da 
Umdade. ~ u 1 · 

1/4 ooc: ____ _ 
1-----lJ. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~\ 
ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004~~~. 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO ,. \ : ~ ,# 
~~~ GERÊNCIA DE ENGENHARIA ~<'Ao • ~ 
CORREIO< · · -·. ,_./ 

LOCALIZAÇÃO E OUTROS DADOS: 

O imóvel está situado na à Rua Belizário Pena, 534, no bairro da Penha, área 
suburbana da cidade do Rio de Janeiro/RJ, distando cerca de 15 Km do centro da cidade. 
A região tem topologia plana. 

A Rua Belizário Pena situa-se próxima a Avenida Brasil, que é a principal via de 
acesso ao centro da cidade do Rio de Janeiro e se traduz na principal via de chegada e 
saídas de produtos da cidade. O pavimento da rua é em asfalto e se encontra em bom 
estado. Sua pista de rolamento possui aproximadamente 6,00 m de largura e tráfego tem 
sentido em mão única. O meio fio (guia) é em paralelepípedo e as calçadas, arborizadas e 
em cimentado áspero de ambos os lados da rua, possuem cerca de 3,00 m de largura. As 
calçadas se encontram em razoável estado de conservação, com alguns pedaços 
quebrados. O trânsito de veículos é pequeno, dada sua condição de rua secundária e a 
movimentação de pedestres também. 

A região é caracterizada pela presença de residências unifamiliares, galpões 
com firmas instaladas e pequenos negócios esparsos, do tipo lanchonetes, bares e afins. 
Um comércio mais variado, assim como todo tipo de estabelecimento e serviços 
comunitários (supermercado, bancos, farmácias, delegacia, templos religiosos, shopping, 
clube, posto médico, etc.), encontra-se na área central de Bonsucesso, distante cerca de 
5 Km do imóvel. 

A região possui serviços públicos de água, esgoto, águas pluviais, rede de 
energia elétrica (aérea), iluminação pública das vias e rede de telefonia, estando todos os 
serviços descritos disponibilizados ao imóvel. 

A localidade, em termos de transporte, é bem servida, estando próxima a vias 
atendidas por grande quantidade de linhas de ônibus. 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Trata-se de terreno com 1.600,00 m2
, possuindo forma retangular, com 32,00 m 

de frente e 50,00 m de profundidade, conforme cópia da planta original que está arquivada 
junto a esse relatório, na GEREN. Foram construídos no terreno dois galpões, idênticos e 
rebatidos, que ocupam toda a área do terreno, com recuo frontal de 9,00 m de 
profundidade, e um mezanino frontal. Na descrição do imóvel, no presente relatório, serão 
considerados os dois galpões como um único imóvel. 

A fachada principal da edificação ocupa toda a extensão da frente e não possui 
marquise, estando recuada do alinhamento da calçada 9,00 m. 

O galpão possui estrutura de sustentação em concreto ~ t»tOOúlfirlâf'bltLra 
de cerca de 7,50 m, sendo o fechamento dessa parte em alvenaria ~-çl'~~a. 
A cobertura é em estrutura metálica em arco (dois vãos em arco) orn telhas fll~~~ _e 
plásticas translúcidas e lanternins centrais, proporcionando boa il lfi~~o e-'venula o 
natural. 

~r~1.2 
2/4 

Doe: ___ _ _ 
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A edificação possui dois portões de ferro de duas folhas, com altura de 5,00 m 
e largura de 4,50 m cada, para entrada para veículos e duas portas de uma folha, também 
em ferro, com altura de 2,1 O m e largura de 0,80 m, para acesso direto ao térreo da área 
de mezanino. Todas as portas são novas e situam-se na fachada. Não há acesso pelos 
fundos ou pela lateral do imóvel. 

A alimentação de água do imóvel é realizada pela sua frente, havendo um 
cubículo na lateral direita da fachada principal, em alvenaria, para abrigar o hidrômetro. 

A) Fachadas 

A fachada principal é revestida em cerâmica cinza e azul e as fachadas laterais 
são empenas cegas revestidas em argamassa. No dia da vistoria as janelas não estavam 
instaladas. 

B) Galpão 

O galpão é constituído de dois amplos salões, sem construção e da área dos 
mezaninos, localizados na frente do imóvel. A luminosidade natural é excelente e a 
ventilação natural boa. As alvenarias e o piso estavam sem o acabamento final, assim 
como não estavam instaladas as luminárias e tomadas. 

Os sanitários, no térreo dos mezaninos, estavam em fase de acabamento, sem 
a instalação de metais e louças. O sanitário possui acabamento do piso em cerâmica na 
cor gelo mescla, e de paredes azulejo cinza mescla até a altura aproximada de 2,00 m, 
com alvenarias e teto preparadas para receber pintura acima desta altura. 

Os refeitórios, no 1 o andar do mezanino, possuem acabamento do piso em alta 
resistência, e paredes atrás das bancadas de pia em azulejo cinza mescla. As demais 
alvenarias e tetos são pintadas na cor branco. As bancadas em granito cinza são 
pequenas, sem armário sob as mesmas. 

O segundo andar dos mezaninos possui um salãó·· corrido cada, com um 
sanitário individual e pequena copa, com acabamentos idênticos aos já descritos 
anteriormente. O piso do salão é em alta resistência e as alvenarias e teto em pintura na 
cor branco. Não estavam instalados luminárias e tomadas. O piso e o rodapé das escadas 
de acesso aos mezaninos são em granito cinza e possuem corrimão. 

O prédio se encontra desocupado e ainda em obras, sendo todos os materiais 
usados até a presente visita, novos e sem uso. Deverá ser executada vistoria detalhada, 
antes da ocupação do mesmo, a fim de registrar todos os materiais e equiQ_amentos 
instalados. ROS no 03/2005 -CN -

, CPMI • CORREIOS 
INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS: ·· No 

14 8 3 
As instalações hidrosanitárias não estavam disponíve t'8ara testes, visto que a 

cisterna encontrava-se em execução. 

3/4 
-19-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS c'j>~-r-z 
4

-" ·~~ 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO ~_jl)_ ! 
GERÊNCIA DE ENGENHARIA 61-t'o.

0 
<?> . 

CORREIOS .. ~ . -

PRINCIPAIS NECESSIDADES PARA UTILIZACÃO DO IMÓVEL: 

O CEE Penha conta hoje com 150 funcionários, sendo 135 homens e 15 
mulheres. Possui ainda 18 motocicletas e 20 veículos leves alocados na unidade. Existe 
uma projeção de ampliação da quantidade de funcionários, que passaria a 170, e de 
motocicletas e veículos leves. que passariam a 25 e 37 respectivamente. 

Os serviços aqui descritos consideraram as áreas necessárias a esse futuro 
aumento dos trabalhos no CEE Penha, por entendermos que a unidade tem que estar 
preparada para essa ampliação que, muito embora não seja imediata, tem se mostrado na 
prática inevitável com o passar dos anos. 

O imóvel visitado, além do término das obras em curso, com todos os seus 
elementos óbvios (pisos, elétrica, janelas, etc.) citados neste relatório ou não, necessita 
das seguintes adaptações para funcionamento do CEE Penha: 

Vestiário masculino fechado (pode ser com divisória) a ser localizado nas entradas 
dos sanitários (ambos os lados) existentes no térreo dos mezaninos, em um total de 
80,00 m2, com forro superior; 

~~ Vestiário feminino fechado (pode ser com divisória) a ser lo~lizado junto ao 
r-- banheiro na área de refeitório de um dos mezaninOS( co.M VJ/X>,v.-< • 
·_ Instalação de chuveiro no banheiro anexo ao futuro vestiário femínino, na área de 
~ · refeitório de um dos mezaninos; 
- · Instalação de 8 mictório~. em um dos sanitários existentes no térreo dos 
·' :'\ mezaninos;~ (f .Jv -""'- (!_r;,_J.!.D..._: 
< ; Instalação de luminárias que' proporcionem 500 lux de nível de iluminamento, a 
~ noite (de dia, devido a iluminação natural, este nível é facilmente alcançado); 

_: Instalação de tomadas em todo o galpão; 
-, Instalação de cabeamento estruturado (lógica) e tomadas estabilizadas; 

' Permanecer com o vão aberto entre os dois salões no térreo do galpão; 
-. Abrir vão de comunicação entre os mezaninos no 2° e 3° andar; 

Instalação de divisórias internas no salão do térreo dos .galpões para registrado, 
com cerca de 180,00 m2; · · 
Instalação de divisórias internas para arquivo e almoxarifado; 
Instalação de bancadas nas paredes para refeitório; 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2004. 

Ana Cristina Morais da Cunha 
Engenheiro 

~atrícui,S 8.322.960-4 
\ SOCI/GEREN 

'·- / 
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Citt.!.:_: .. '-_··.·.·.·.1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGR:AFOS 
. DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

Ç"Q_M~l_Q_:( GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL- DADOS GERAIS 

Norne ela Unidade • CEE Pen ha 

Endereço• Rua Belizário Pena, 534- Pen ha - Rio de Janeiro/RJ 

Finalidade (Locação ou Renovação)• R e localização 

Área da unidade a ava liar• 1.793, 00 m2 

,--· 

Amostras 
f--- -

Valores Área 

1 R$ 8.500,00 1.000,00 rn 2 

--
2 R$ 10.000,00 1.800,00 rn 2 

3 R$ 7.500,00 1.500,00 rn 2 

~--- - · --

4 RS 11.332,1 o 1.863,00 rn 2 

1----1-· .. --
5 R$ 16.000,00 · 1.800,00 m2 

f------ 1- . 
6 R$ 15.000,00 1.500,00 m3 

--- Pesquisa de Mercado por 

o < " n ;o 
?Sc)ata dag> f\(11~r~ jan/04 
- - ~ . z - :=~ 

~ o • ~ 

Avaliação Executada por 

w - ~~ . 
~ = ,._.. ~ ~ 

f~ - o 
<:.íO z 

CJ) 
' 

r.·IGPrPn-R .I\ \Av~ I Orirri Aluauei\Matriz- Avaliacao de \move\- CEE Penha 1/2 

Ronaldo V.Cornes/C TE 
Benfica/8 9~·6 264-0 

Eng Ana Cunha 

sacie 021 /03 
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Unidade 
Endereço 
Finalidade 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 
GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

CEE Penha 
Rua f=?,elizário Pena, 534 - Penha - Rio de Janeiro/RJ 

Re localização 

Área da unidade a Avaliar= 1793,00 m2 

-------· ----------------,-· 
LOR DA VA 

A f\ ·10STRA 

----1----
(R$) 

ÁREA 

_ __01 2) 

' , . . 

DADOS DA 
F Fc•nt" AMOSTRA 

(R$/m2) 

---

F ,o,r.;-a F J 

--------!-------- - -
-

---------·---- --
------· 

----

---·------

.X= --

X1 (X . X1) 

Certificação gas a_Qlost~as utilizando critério excludente de Chauvenet - 6 amostra~ Q = 1.73 (Tabela de Valores Cr it icos · cor,-;tante J 

s 

c:!/s =~ __ _! ·N< 1,73 

para X1 menor= 1,32 < 1, 73 
paraX1 maio r= 1,15 < 1,73 

Se afirmativas não forem verdadeiras, refazer amostras 
·.· 

J~~~1~9S pequenas amostras-Distribuição "t" de Student com 80% de confiabilidade te = 1,48 (Tabe la dos valores Perc enti ~ para n-1 =5 ) 

o . ~ (') ::;o 
· o ~alc41i1\11 ini~ IDI liado = 

("') :!:(I) .. ~ z · -=:J 
o 

-"b ~ • o 

- Vaif· áx@~' al iado = 
NlJ CXJ :::tJ o 

(.T1 

N ~ ~· -o 
Oz: 
cn 

jan/04 

X - te x ---:o=~s~ -­
\rn -1 

x + te x ~==s===-= 
n - 1 

,.... . ,~ ............ o n \A.,.,I ,....,,...., /\ ll lruu;)l\1\A~tri? _ Ã\l::::lli~l"'::::~n rlP lrnovel- CEE Penha 

R$ 5,80 Valor Mínino Avaliado = R$ 10.406,57 ] 

R$ 7,85 Valor Máximo Avaliado= 
-----------------1 

R$ 14.076,84 _j 

Avaliação Executada por: Eng. Ana Cunha 

2/2 

<;OCie 021/03 

29/01/04 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

mil CORREIO( I 
------------------------------------------------------

Protocolo 

De: GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

Ao: GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CI/GEREN/RJ- ?(/'( 12004 

Ref.: CI/CBI/DBEN/DEPAS-452/2004 e CI/GERAD/RJ-526/204 

Assunto: Justificativa de diferentes valores citados no processo de aluguel do CEE Penha 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2004. 

O processo de negociação de aluguel implica nas seguintes etapas, no que tange às 
atribuições da GEREN/RJ, que é responsável pela solicitação de bloqueio para a realização de 
obras: 

1. Vistoria do imóvel para determinação, basicamente, do seguinte: 
• faixa de valores para negociação do aluguel; 
• adaptações necessárias no imóvel para instalação da unidade; 
• valor estimado para a realização da totalidade das adaptações definidas. 

2. Fornecimento das orientações e especificações necessárias à realização das 
adaptações, caso a GERAD/RJ consiga negociar a execução de todas ou parte das adaptações 
com o proprietário do imóvel. 

3. Execução de projeto para realização das obras previstas, em consonância com o 
negociado junto ao proprietário (havendo resposta positiva da GERAD/RJ quanto ao aluguel do 
imóvel). Faz parte do projeto a confecção de orçamento para a realização da obra, cumprindo 
ressaltar que esse valor ainda consiste em uma estimativa, pois o valor real para a execução das 
adaptações só será conhecido pela ECT após o encerramento do processo licitatório de 
contratação da obra. Ou seja, o valor definitivo para a execução dos serviços à cargo da ECT será 
o da proposta da firma vencedora do processo licitatório que vier a ser instaurado para a 
realização da obra. . . • 

4. Solicitação de Bloqueio Orçamentário para possibilitar o início do processo licitatório de 
contratação da obra para a execução das adaptações. 

No caso específico da negociação do aluguel do imóvel para a relocalização do CEE 
Penha, temos o seguinte: 

• O primeiro valor (R$ 130.000,00), constante do Relatório GEREN-012/2004, diz respeito 
ao item 1 acima, ou seja, foi o valor estimado para a realização de todas as adaptações 
necessárias à instalação da unidade no imóvel; 
• O valor de R$ 25.354,08 foi o valor orçado para a realização dos serviços a cargo da 
ECT, pois a GERAD/RJ conseguiu negociar junto ao proprietário a execução da maior parte 
das adaptações necessárias à instalação da unidade; 
• O valor de R$ 100.000,00, como mencionado na Cl referenciada, é o ~es~etf3~~i<tN _ 
orçamentário n° 1223/2004, que no caso em questão foi soli~tado antes da ~~-a~R~OS 
imóvel, visando acelerar o processo de contratação dos serv1ços a carg~ d E t i : l4 8 7 

Percebe-se claramente, portanto, que não existem divergências de informa~. ~-~.4~~e-­
a evolução de um processo de negociação de aluguel inerente aos trâmites ternos a CT, 

FW0010 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

~I CORREIO( I 
-------------------------------------------------------

Protocolo 

cabendo ressaltar que o fato do valor do bloqueio orçamentário ser maior do que o valor orçado 
para a obra, não representa qualquer tipo de óbice à realização do processo licitatório de 
contratação da obra, já que o bloqueado é maior do que o orçado. Por outro lado, o ajuste do 
bloqueio orçamentário terá lugar somente após o encerramento do processo licitatório de 
contratação dos serviços de adaptação orçados, pois o valor a ser despendido pela ECT será , 
efetivamente, o valor ofertado pela firma vencedora da licitação, não cabendo, portanto, ajuste de 
bloqueio anterior a esse momento. 

Atenciosamente, 

FW0010 
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

mJ[(ORREIO< ! ___________ _ 
De: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO/DR/RJ 

Ao: CHEFE DO DEPAS 

Cl/ GERAO- ~0· 12004 

Ref.: CI/DBEN/DEPAS-0452/2004 

Assunto: Locação de imóvel para funcionemento do CEE Penha-DRIRJ 

Protocolo 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2004 

Restituímos o assunto sobre o processo de relocalização do CEE Penha, com 
todos os esclarecimentos e documentos solicitados pela Cl de referência, como segue: 

1 - Parecer da ASJUR - Segue, com inclusão do art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93; 

2- Minuta do contrato- com as alterações solicitadas; 

3 - Tabela de Bloqueio(no ERP) com as alterações solicitadas. Cabe informar que houve 
repetição de parcela no mês 12/2007 e que o assunto está sendo analisado pelos consultores do 
ERP, uma vez que o problema está se repetindo em todas as solicitações de bloqueio. 

4 - Valor proposta - Como poderá ser verificado nas cartas de negociação, a princípio o locador 
solicitou R$ 16.000,00 mensais e que, após cartas e contatos via fone, chegamos a R$ 15.000,00, o 
que entendemos não ser desfavorável para a ECT por tratar-se de imóvel de primeira locação em 
que as obras de adaptação foram, em sua grande maioria providenciada pelo proprietário, como 
poderá ser constatado no documento emitido pela Gerência de Engenharia que segue em anexo, 

( onde menciona que as obras de adaptação importa em R$ 25.354,08(viate é cinco mil, trezentos e 
cinqüenta e quatro reais e oito centavos). · · 
Vale ressaltar que a estimativa para obras de adaptação de um imóvel para locação de um cpo ou 
CEE fica em torno de, no mínimo, R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais) que diluída em 
60(sessenta) meses e somada ao valor acordado importaria em R$ 16.577,00 (dezesseis mil, 
quinhentos e setenta e sete reais)valor este acima do negociado com o proprietário e que 
entendemos satisfatório para a ECT. 
Há que se ressaltar, também, que o imóvel atual encontra-se em péssimas condições de uso, 
tendo, inclusive recebido visita de fiscais do Ministério do Trabalho, conforme Processo nº 46215-
006995/2003-59, que nos deram prazo para solucionar os problemas apresentados, como por 
exemplo somente dois aparelhos sanitários para uso de 151 empregados, e que, naquela ocasião 
foi firmado acordo entre a ECT e a Procuradoria do Trabalho para solução do problema no menor 
tempo possível. Segue anexo, despacho feito pelo Gerente de Relações do Trabalho ao COREG 
narrando o ocorrido. 

1 
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ANEXO S. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

tul CORREIO( I 
---------------------------------------------------

6 - Valor estimado para obras de adaptação a cargo da ECT - O valor real é de 
R$25.354,08(segue em anexo bloqueio de obras). 

7- Valor estimado para IPTU e Seguro- Tomando por base imóveis com a mesma dimensão, 
entendemos que o valor estimado para IPTU seria em torno de R$12.000,00 e seguro contra 
incêndio por volta de R$1.000,00. 

" Atencios(-Ule~te, 

P~oo/&~ÁREIS 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO/DR/RJ 

Anexos:Todo dossiê sobre o assunto 

ACAS/msj 

. RQS n° 03/2005 - CN -

._ ~MI - .1c4'ifôiOS 
Fls . N° ___ _ 
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ANEXO 6. RELATÓRIO/DIRAD-074/2004 

~(CORREIO< I~~~~~~~~~~~ 
De: CHEFE DO DENCO 

Ao: ASSESSOR EXECUTIVO/DIOPE 

Cl/ DENCO/DGEE- 0599/2004 

Ref.: CI/DBEN/DEPAS·0!553/2004 

Assunto: Locaçao de imóvel- CEE PENHAIRJ 

Protocolo 

Brasil ia, 07 de junho de 2004. 

Em atenção à solicitação encaminhada pelo DEPAS por meio da Cl referenciada, apresentamos as 
seguintes considerações: 

• O espaço flsico do atual Imóvel já se mostra bastante Inadequado para uma unidade do 
porte do CEE/Penha. Esta unld~de é responsável pela entrega de aproximadamente 3000 
objetos (350 Sedex 10, 400 e·Sedex, 600 Encomendas PAC e 1650 Malotes) e pela coleta 
de outros 1900 objetos (1650 Malotes e 250 Encomendas). O atual imóvel nÉio apresenta 
espaço flsico suficiente para a preparaçao da carga, comprometendo o bom andamento dos 
procedimentos operacionais e a atividade de supervlsao: 

• Considerando que a unidade possui 75 distritos de entrega, e, de acordo com os parâmetros 
definidos pela Gerência do Programe de Encomendas em seu trabalho de reformulaçao da 
Rede de Olstrlbulçao, a área de um CEE deve partir de 200 m2

, sendo acrescida de 20 m:z 
por distrito, eonclul-!se que a área Ideal para o bom funcionamento do CEE/Penha seria de 
1.700 m2; 

• Sêo lotadof.l na unidade cerca de 160 colaboradores, que nêo dlspOem de infra-estrutura 
adequada de vestiário e banheiro, como pode ser observado nas fotografias em anexo; 

• Com a implantação da Nova Rede de Dlstrlbulçêo de Encomendas na DRIRJ. o CEE Penha 
deverá absorver a distribulçao de SEOEX pacotes, SEDEX envelopes, SEDEX Especial e 
Encomendas Normais dos COOs de sua jurisdição. Eles sao: Engenho de Dentro, Del 
Castilho, Sêo Crfetóvao, Olaria, Bonsucesso, Ramos, Ilha, Vila da Penha, Irajá, Madurelra, 
Vaz Lobo e Rocha Miranda. Isto significará a absorção de aproximadamente 6500 objetos 
(4600 envelopes e 1800 pacotes), o que levará a unidade duplicar süa carga de trabalho. 

Sendo assim, considerando as indignas condições de trabalho das Instalações atuais, como pode­
se visualizar nas fotografias em anexo e que foram, Inclusive, objeto de apontamento no relatório 
Gerencial de Inspeção Na. 018/2004 do DINSP que avaliou os ae~pectos funcionais e de segurança 
para o atendimento do Contrato PAC X Natura, e por entender que o novo Imóvel apresenta 
instalações adequadas e condizentes com o porte e a natureza das operações desenvolvidas pelo 
CEE/Penha, somos de parecer favorável à locaçêo proposta. 

FW0010 

Atenciosa ente, 

U\..1/o~I'Sn.AIVA OONGA 
ef do DENCO 

ROS n° 03/2005 - CN -

CPMt· ~ \04~Ef.S 
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li/ CORREI~ /-\NEXO XJJl 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-075/2004 

REUNIÃO: REDIR- 023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Designação de função de confiança de Consultor de Diretoria 

I. PROPOSTA 

Aprovar a designação do Advogado Sênior ORLANDO GOMES DE 
OLIVEIRA, matrícula 8.024.457-2, para exercer a função de confiança de 
Consultor de Diretoria, com lotação na Diretoria de Administração. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da Empresa. 

111. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Trata-se da designação do Advogado Sênior ORLMTIO GOMES DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de confiança de Consultor de Diretoria, com 
lotação na Diretoria de Administração-D IRAD. 

O indicado atende aos requisitos constantes no Módulo 34, Capítulo 1, do 
Manual de Pessoal para o desempenho da referida função, dispondo de 
experiência na Empresa e formação compatível com os critérios previstos para a 
função a ser ocupada, conforme currículo em anexo. 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

R$ 6.800,35/mês, com encargos. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir de 09/06/2004. 

Direi redir/jomada reduzida - hg 2 

ROS n° 03/2005 - CN - ! 
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VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

Estatuto da Empresa 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Não há. 

VIII. ANEXOS 

1. Currículo do Empregado 
2. Tabela de Bloqueio 

( 

Direi redir/jomada reduzida - hg 2 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DIRAD-075/2004 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO DE RECUR.\'OS HUJJJANOS 

NOME: ORLANDO CIOMES DE OLIVEIRA 

MATRÍCULA : ~Ul24.457-2 

ADMISSÃO: 15/0(,/ 1%2 

CARGO ATUAL: ADVOCIADO SENIOR 

RS: (J I 

FUNÇÃO ATUAL: -

LOTAÇÃO : DIREC 

ÚLTIMAS FUNÇÕES EXERCIDAS 

PERIODO FUNÇÃO 
O l/06/1977 A 17/03/1980 CHEFE DA DIVISÃO DE CONTAS- DEFIN 
17/03/1980 A 10/06/1986 CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE - DEFIN 
10/06/1986 A 01/10/1988 ASSESSOR DIRETORIA FINANCEIRA 
01/10/1988 A 01/04/1989 CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE - DEFIN 
O l/04/1989 A O 1/07 I 1989 CHEFE DA DIVISÃO FILA TELICA 
O 1/07/1989 A 06/08/1990 GERENTE DA CENTRAL FILATELICA- DRIBSB 
06/08/1990 A 31/05/1991 CHEFE DE DIVISÃO DA CENTRAL FILATELICA 
25/06/1991 A 10/11/1991 TECNICO DE CONTROLE INTERNO 
11111/1991 A 28/07/1992 TECNICO DE CONTROLE INTERNO 
29/07/1992 A 31/05/1995 ASSESSOR DA VICE-PRESIDÊNCIA 
01/06/1995 A 30/11/1995 ASSISTENTE DE DIRETORIA - DIREC 
O 1112/1995 A 30/12/1997 ASSISTENTE DE DIRETORIA - DIREC 

EVOLUCÃO DE CARGO 

DATA CARGO MOTIVO 
15/07/1975 AUX. TECNICO DE CONTABILIDADE 
o l/06/ 1977 TEC. DE ADM. POSTAL I 
01/10/ 1984 TEC. DE ADM. POSTAL II 
01/07/ 1989 TEC. DE ADM. POSTAL I 
01/10/ 1991 ADVOGADO 
o 1/12/1995 ADVOGADO SENIOR 

ORLANDO (iOMES DE OLIVEIRA 

OPÇÃO REGIME CLT 
PSI 
PCS 
PCS 
PSI 
PCCS 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

~ ~ . No 14 9 4 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-075/2004 

~I CORREIO( I 
---------------------------------------------------

Protocolo 
De: CHEFE DO DAREC 

Ao: DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

Cll DPAR/DAREc-cJ()G_3 /2004 

Ref.: 

Assunto: DESIGNAÇÃO DE CONSULTOR 

Brasília, 08 de junho de 2004. 

Reportamo-nos à solicitação dessa Diretoria pela qual requer Bloqueio Orçamentário para 
viabilizar a designação do empregado Orlando Gomes de Oliveira, Mat. 8.024.457-2 como 
Consultor na DIRAD. 

Sobre o assunto, esclarecemos que há disponibilidade orçamentária para fazer frente a essa 
despesa. 

FW0010 

Atenciosamente, 

l jf\ 
~ I 

; n 
\ 

\ : 
i --·-- --- --;-

EDSON LUIZ D OLIVEIR~// 
Chefe do DA~ 
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11[ CORREIO~ AI\IEXO XIV 

O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-076/2004 

REUNIÃO: REDIR- 023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Dispensa e Designação da função de confiança de Assessor 
Executivo 

I. PROPOSTA 

Aprovar: 

a) a dispensa do Administrador Postal Sênior GERSON BUKVIC, matrícula 
8.100.042-1, da função de confiança de Assessor Executivo da Diretoria 
de Administração-DIRAD. 

b) a designação do Administrador Postal Sênior FERNANDO LEITE DE 
GODOY, matrícula 8.009.426-0, para exercer a função de confiança de 
Assessor Executivo da Diretoria de Administração-DIRAD. 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da Empresa. 

Ill. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Trata-se da designação do Administrador Postal Sênior FERNANDO LEITE 
DE GODOY, para exercer a função de confiança de Assessor Executivo da 
Diretoria de Administração-DIRAD. 

O indicado atende aos requisitos constantes no Módulo 34, Capítulo 1, do 
Manual de Pessoal para o desempenho da referida função, · 12 _ CN _ 
experiência na Empresa e formação compatível com os critérios pr v~ ~ p~~~REIOS 
função a ser ocupada, conforme currículo em anexo. • - 1 4 n 6 

Fls . N°_._ -__ 

.3731.2 
Doe: _ __ _ 
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O empregado Gerson Bukvic será indicado para responder pela função de 
confiança de Assessor Executivo da Diretoria de Recursos Humanos-DIREC. 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Não há. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir de 09/06/2004. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

Estatuto da Empresa 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Não há. 

VIII. ANEXOS 

Currículo do Empregado 

D/rel redir/jomada reduzida hg 2 
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ANEXO I DO RELATÓRIO/DIRAD-076/2004 

DEPARTAMENTO DE AD!l1/NISTRACÃO DE RECURSOS HUI'v/ANOS 

NOME: FERNANDO LEITE DE (JODOY 

MATRÍCULA: X.009.426-0 

ADMISSÃO: 01 /01 / 1980 

CARGO ATUAL: ADMINISTRADOR POSTAL SÊNIOR 

RS: 65 

FUNÇÃO ATUAL: ASSESSOR EXECUTIVO DA DIREC 

LOTAÇÃO: DIREC 

ÚLTIMAS FUNÇÕES EXERCIDAS 

PERJODO FUNÇÃO 

22/05/1980 A 12/08/1982 
Chefe de Seção de Controle da Gerência Financeira-
DR/BSB 

12/08/1982 A 0110111984 Chefe Inspetoria Geral- DR/BSB 
01/01/1984 A 03/08/1988 Gerente de Operações 
27/07/1989 A 02/09/1991 Chefe de Assessoria de Planejamento- DR/BSB 
03/09/1991 A 18/11/1993 Adjunto Executivo 
19/11/1993 A 07/04/2002 Diretor Regional da DR/BSB 

13/03/2003 ATE O MOMENTO Assessor Executivo da DIREC 

EVOLUÇÃO DE CARGO 

DATA rAv~n 
'-..• J. ........... ......,........, MOTIVO 

01/08/1980 Administrador Postal 
01/07/1989 Administrador Postal 
01/12/1995 Administrador Postal Sênior 

FERNANDO LEITE DE GODOY 

Admissão 
Enquadramento PCS 
Enquadramento PCCS--Superposição 
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DITEC-017/2004 

REUNIÃO: REDIR-023/2004 DATA REUNIÃO: 09/06/2004 

ASSUNTO: Aditamento ao Contrato n° 8932/97- Fornecimento e instalação 
de equipamentos e sistemas integrados de triagem automática e 
movimentação interna de carga. 

I. PROPOSTA 

Autorizar a celebração do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n° 8932/97 
firmado com a empresa Marubeni Corporation, objetivando fornecimento e 
instalação de 3 (três) equipamentos OCRIVCS (leitora óptica, pré-separadora e 
vídeo-codificação) e 6 (seis) LSM (separadora final), no Centro de Tratamento 
de Cartas - CTC Santo Amaro/SP, para atendimento das necessidades atuais da 
ECT, no valor de \f 1.934.786.983 equivalentes a R$ 55.089.176,93(cinqüenta e 
cinco milhões oitenta e nove mil cento e setenta e seis reais e noventa e três 
centavos), representando um acréscimo de 23,74% do valor original do contrato. 

I!. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

III. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Em 20/11197 a ECT assinou o Contrato Comercial n° 8932/97 com a empresa 
Marubeni Corporation para o fornecimento e instalação de Equipamentos e 
Sistemas Integrados de Triagem Automática de Cartas Formato Normal e 
Movimentação Interna de Carga, o qual está vinculado aos contratos de 
financiamento com o banco Japan Bank For International Corporation- JBIC e 
com a própria Marubeni Corporation, assinados em maio de 2000. 
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Em 18/julho/2002 a ECT firmou o Sexto termo Aditivo ao Contrato 8932/97 
com a empresa Marubeni Corporation, alterando o local de instalação dos 
equipamentos destinados ao CTC Zona Sul (atual CTC Santo Amaro) para os 
CTC Jaguaré/SP e CTC Santo André/SP, uma vez que as instalações prediais do 
CTC Santo Amaro não estariam concluídas em tempo hábil e, certamente, 
inviabilizaria o contrato de financiamento firmado com o JBIC e a própria 
Marubeni Corporation. 

Naquela ocasião, vislumbrava-se a possibilidade que os equipamentos de 
triagem de cartas de formato normal do CTC Santo Amaro pudessem ser 
fornecidos através do Contrato n° 8909/97, firmado entre a ECT e o Consórcio 
Cegelec/Solystic/Somepost, que dispunha de prazos mais amplos para o 
fornecimento, compatíveis com a previsão de disponibilidade do prédio. Tal 
fato não se confirmou em razão da rescisão do Contrato n° 8909/97 com o 
referido Consórcio, porém as necessidades operacionais da ECT persistem, 
conforme RELATÓRIO PCAUT -MEC-005/2004. 

Diante da rescisão do referido contrato, em janeiro de 2004, foi constituído 
Grupo de Trabalho (PRT/PR-005/2004), visando a promover adequações no 
Programa Corporativo de Automação Industrial e a propor soluções para a 
continuação do processo de automação industrial da ECT. Dentre as atribuições 
estabelecidas para o Grupo, encontram-se: 

a) analisar a relação demanda versus capacidade instalada para os sistemas de 
triagem automatizada implementados, considerando os aspectos locais de cada 
unidade, regionais e nacionais, propondo, se for o caso, a revisão da distribuição 
dos equipamentos; 

b) propor alternativas para suprir com sistemas de triagem automatizada os 
Centros de Triagem de Brasília (BSB), bem como as unidades operacionais de 
Salvador (BA), Campinas (SPI) e Santo Amaro (SPM) que seriam atendidas por 
meio do Contrato 8909/97, firmado com o Consórcio 
Cegelec/Somepost/Solystic, que foi rescindido; 

c) propor soluções de curto e médio prazo para as unidades operacionais até que 
seja definida e viabilizada uma solução definitiva. 

Relatório/DITEC-0 17/2004 
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Conforme RELATÓRIO PCAUT-MEC-005/2004 o Grupo de Trabalho 
abordou os três aspectos englobados pelas mencionadas alíneas: 

../ avaliou a distribuição de equipamentos, considerando: 
o Relação demanda X capacidade global 
o A realidade do tratamento automatizado - fatores prejudiciais ao 

melhor desempenho 
o Análise das situações locais 

../ Analisou a situação atual dos Centros que deveriam ser atendidos pelo 
Contrato no 8.909/97: 

o Santo Amaro/SP (recomenda que o Centro de Santo Amaro seja 
suprido, o mais rapidamente possível, com os equipamentos de 
triagem necessários para escoar a sua carga) 

o Campinas (levando em conta a situação operacional da atualidade, 
recomenda que não se aumente, no momento, a quantidade dos 
equipamentos já instalados em Campinas, não se devendo fazer 
nenhuma nova contratação nesse sentido, até que se consolide o 
modelo de tratamento em curso de implantação) 

o Salvador lBA (considerando a perspectiva de concluir, no 
CTC/Santo Amaro, a instalação do aporte tecnológico inicialmente 
previsto para a DR/SPM, considera-se oportuno suspender, no 
momento, os planos de instalação de máquinas para triagem de 
objetos formato normal no CTC/Salvador, priorizando-se ações 
estratégicas a partir das demais regionais automatizadas) 

o Brasília/BSB (atualmente, a localidade não dispõe de imóvel 
próprio para os Centros de Tratamento tanto de Cartas quanto de 
Encomendas, porém, não é recomendável a-: instalação desses 
equipamentos em prédios alugados, dada a alta imobilização de 
capital e o fato de que a remoção dessas máquinas é uma operação 
altamente dispendiosa e em alguns casos, como as máquinas de 
encomendas, praticamente impossível, dados o próprio tamanho 
desses sistemas e a alta sensibilidade da tecnologia envolvida, que 
requer a contratação dos próprios fabricantes para desinstalação, 
remoção e nova instalação dos equipamentos) 

../ Apresentou opções de suprimento para o CTC Santo Amaro 
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Visando o suprimento do CTC Santo Amaro, o Grupo de Trabalho analisou, 
basicamente, três possibilidades, sem se deter em hipóteses de fornecimento 
para os demais Centros: 

a) Instituição de uma nova licitação para a aquisição dos sistemas 
b) Remanejamento das máquinas instaladas em outros Centros 
c) Aditamento dos Contratos existentes, em cujo objeto consta o fornecimento 

do mesmo tipo de sistemas, quais sejam: contratos nº 8898/97 (firmado com 
a Siemens) e contrato nº 8932/97 (firmado com a Marubeni, para aquisição 
de equipamentos NEC). 

Adicionalmente, foi investigada a possibilidade 
classificado na licitação, entretanto 
Cegelec/Solystic/Somepost foi qualificado. 

de ser chamado o segundo 
somente o Consórcio 

Visando verificar a viabilidade de aditamento aos Contratos existentes, foi 
realizada consulta ao DEJUR, o qual emitiu a Nota Jurídica 444/2004, que 
concluiu pela viabilidade de se aditar o Contrato 8932/97, firmado com a 
Marubeni, e pela inviabilidade de se aditar o Contrato 8898/97, firmado com a 
Siemens, tendo em vista o encerramento da vigência desse último. 

Após análise de cada uma das alternativas, o Grupo de Trabalho optou pelo 
aditamento ao Contrato nº 8932/97, firmado com a Marubeni, para aquisição de 
equipamentos de fabricação NEC, tendo em vista a impossibilidade legal de se 
aditar o contrato nº 8898/97. 

( Como conseqüência desses passos e depois das negociaçõés efetuadas, a 
Marubeni enviou a Carta MTB-223/04, em que oferece uma redução de 6% no 
preço global da nova aquisição, bem como uma redução no prazo de entrega. 

Estima-se que a aquisição por meio de licitação do mesmo número de 
equipamentos que é possível adquirir por aditamento contratual, por outro lado, 
nas mesmas bases, custaria cerca de 19,46 milhões de dólares, contra cerca de 
18,36 milhões possíveis no caso de aditamento contratual, embora somente o 
próprio processo licitatório pudesse confirmar essa hipótese. 

\ 
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No caso de uma licitação, estima-se também, levando em conta a experiência da 
ECT com outros processos semelhantes, que o prazo para fornecimento dos 
sistemas seria de cerca de 35 (trinta e cinco) meses, ao passo que, na hipótese de 
aditamento contratual, esse prazo seria de 1 O (dez) meses, considerando-se a 
proposta da Marubeni. Essa diferença de 25 (vinte e cinco) meses no caso do 
aditamento implica uma possibilidade teórica de redução total de custos na 
cadeia de tratamento da ECT da ordem de R$ 11,5 milhões de reais em relação 
ao tratamento manual que vem sendo praticado. 

Há duas possibilidades para concretizar a aquisição em pauta: a utilização de 
recursos próprios, ou o uso de financiamento internacional. O primeiro caso não 
parece aconselhável, tendo em vista o elevado montante a ser desembolsado de 
imediato do caixa da empresa e a alta taxa de juro interna. No segundo caso, 
tendo em vista alteração das normas relativas aos fmanciamentos concedidos no 
âmbito da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), poderia haver a inclusão de taxa relativa ao risco do país em novas 
operações de crédito. A inclusão dessa taxa representaria um custo adicional no 
fmanciamento de aproximadamente R$ 4,5 milhões. 

Quanto à viabilidade de fmanciamento internacional desse aditamento, uma 
equipe da ECT deslocou-se para Tóquio, com a missão de verificar as condições 
de financiamento da possível operação comercial, já que o Edital de Licitação 
que originou o Contrato exige que todas as aquisições processadas por meio 
dele sejam fmanciadas nas mesmas condições originais, tendo sido negociada a 
proposta de fmanciamento para a aquisição dos referidos equipamentos. 

Conforme negociações realizadas, o JBIC aceitará a não inclusão da taxa do 
risco Brasil. Além disso, obteve-se a redução da taxa-:-,dé comissão de 
agenciamento de 1,95% para 1,70% flat e da taxa de comissão de compromisso 
de 1,5% para 1% a. a, mantendo-se as demais condições iguais ao do contrato 
assinado em 2000. A redução das referidas taxas representa uma economia de 
aproximadamente R$ 1 00 mil. 

No global, entre as reduções de custos obtidas com o fornecedor e com o agente 
financeiro, obteve-se: 

Relatório/O ITEC-0 17/2004 
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Redução do custo previsto Valor (US$) 
Redução diante dos preços já contratados, devido ao 1,083,307.00 
desconto obtido junto ao fornecedor 
Redução dos custos de financiamento, diante de 

32,052.00 
redução de taxa de juros praticada pela Marubeni 
Redução de possíveis custos do financiamento, diante 

1,442,308.00 
da não cobrança do risco-país por parte do JBIC 
Possibilidade de redução dos custos operacionais da 
ECT diante do menor prazo do aditamento quando 3,685,898.00 
comparado com a hipótese de licitação 
Total 6,243,565.00 

Desta forma, propõe-se a celebração do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n° 
8932/97 para a instalação dos 3 (três) equipamentos OCRIVCS (leitora óptica, 
pré-separadora e vídeo-codificação) e 6 (seis) LSM (separadora final), no CTC 
Santo Amaro/SP, para atendimento das necessidades atuais da ECT, conforme 
demonstrado no RELATÓRIO PCAUT-MEC-005/2004, em anexo. Ressalta-se 
que haverá implicações nos Contratos de Financiamento junto ao JBIC e a 
Marubeni Corporation, cujas tratativas já foram iniciadas pela ECT com 
indicativo de sua viabilidade. 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

~ 1.934.786.983 (um bilhão, novecentos e trinta e quatro milhões, setecentos e 
oitenta e seis mil, novecentos e oitenta e três ienes japoneses), equivalentes a R$ 
55.089.176,93(cinqüenta e cinco milhões oitenta e nove mil cento e setenta e 
seis reais e noventa e três centavos), representando um acréscimo de 23,74% do 

( valor original do contrato. 
. -

Considerando os aditamentos anteriores, o valor original do contrato foi 
acrescido em 24,99%. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

Imediata. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Alínea "a" do inciso I e alínea "b" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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• De acordo com o item 4.4 da Cláusula Quarta - Preços e Reajuste do 
Contrato no 8932/97. 

• De acordo com o item 5.4 da Cláusula Quinta - Cronograma do 
Fornecimento do Contrato n° 8932/97, com redação alterada pela Cláusula 
Oitava do Segundo Termo Aditivo Contrato n° 10178/99. 

• MANLIC - Manual de Licitação e Contratação. 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Em dezembro/98 foi celebrado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
8932/97, objetivando antecipar a eficácia do Contrato no que se refere ao DNE 
e ao SNG, de forma a atender às necessidades da ECT à época. 

Em novembro/99 foi celebrado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
8932/97, objetivando alterar os locais e prazos de instalação, realizando os 
devidos ajustes no fornecimento, para adequação às necessidades operacionais 
apontadas à época, bem como a exclusão do valor do ICMS do Contrato e a 
conversão de valores cotados de dólares americanos para ienes japoneses, 
adequando assim, o Contrato Comercial às regras dos agentes financeiros. 

Em fevereiro/2001 foi celebrado o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
8932/97, visando readequar os locais de instalação, ajustar cláusulas de 
pagamento e eficácia e modificar os valores referentes às partes local e 
importada. Essas alterações foram necessárias em razão das condições de 
aprovação do fmanciamento por parte dos órgãos governamentais no Brasil e de 
disposições constantes no Contrato de Financiamento celebrado com o JBIC. 

Em outubro/2001 foi celebrado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº . 
8932/97, visando alterar os prazos de instalação dos Sistemas Integrados de 
Triagem Automática de Cartas de Formato Normal da Unidade Operacional 
COI-04 Zona Sul/SPM e do Sistema de Movimentação Interna de Cargas da 
Unidade Operacional CTP RIO/RJ, bem como incluir o Anexo 4 contemplando 
o plano de treinamentos e testes de aceitação em fábrica. 

Em dezembro/2001 foi celebrado o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 
8932/97, visando a adequação do fornecimento, com supressão do Sistema de 
Movimentação Interna de Carga do CTC Cidade Nova/RJ e inclusão de 1 LSM 
(separadora final) para o CTC Fortaleza/Ce, 1 LSM para o CTC Goiânia/GO e 1 
LSM para o CTC Recife/PE. 
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Em julho/2002 foi celebrado o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 8932/97, 
visando a alteração do local de instalação dos equipamentos destinados ao CTC 
Zona Sul/SP (Santo Amaro/SP) para o CTC Jaguaré/SP e Santo André/SP. 

Em novembro/2003 foi celebrado o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 
8932/97, objetivando aumentar a capacidade e atualizar tecnologicamente os 
Sistemas DNE - Diretório Nacional de Endereços e SNG - Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Informações, para atendimento das necessidades da ECT, 
destacando que as alterações introduzidas naquele Termo Aditivo não teve 
repercussões no Contrato de Financiamento firmado com o JBIC, uma vez que 
este montante foi antecipado ao Contrato de financiamento, através do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 8932/97. 

A edificação do CTC Santo Amaro encontra-se concluída com plenas condições 
para instalação das máquinas de triagem automática de cartas formato normal 
sem estar contemplado o fornecimento dos referidos equipamentos em qualquer 
dos contratos do Programa de Automação Industrial em andamento. 

Conforme Nota Jurídica DEJUR/GAB - 444/2004, existe a possibilidade de 
aditamento no Contrato n° 8932/97 para suprir essa necessidade. 

O DEJUR já emitiu Nota Jurídica, manifestando-se pela inexistência de óbices 
jurídicos à celebração do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 8932/97, 
conforme minuta em anexo. 

VIII. ANEXOS 

1 - RELATÓRIO PCAUT-MEC-005/2004 
2 - Nota Jurídica DEJUR/GAB - 444/2004 
3- Nota Jurídica- DEJAR/GAB- 509/20004 
4 -Minuta do Oitavo Termo Aditivo com seus Anexos 1, 2, 3 e 4 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

~~CORREIO(! 
RELATÓRIO PCAUT -MEC-005/2004 

Assunto: Adequações no Programa Corporativo de Automação Industrial e 
Soluções para Continuação do Processo de Automação Industrial 

1. Objetivo 

O Contrato nº 8909/97, firmado entre a ECT e o Consórcio Cegelec/Solystic/Somepost, 
tendo por objeto o fornecimento de sistemas de triagem automatizada, passou por diversas 
dificuldades, como se pode verificar no histórico do Anexo 1. 

A última distribuição dos equipamentos, de acordo com as necessidades da ECT e conforme 
vinha sendo executado pela contratada, deveria ser formalizada no Terceiro Termo Aditivo, o 
qual, todavia, não chegou a ser assinado em função de uma série de irregularidades 
praticadas pelo Consórcio. 

A distribuição dos sistemas no Contrato em questão era a disposta no Quadro 1: 

Quadro 1 

Em 18/12/2003, em virtude dos problemas relatados de modo sucinto ~o Anexo 1, efetivou­
se a rescisão unilateral do Contrato nº 8.909/97, tendo-se encamínhado ao Consórcio, em 
22/12/2003, a Carta 0262/2003-GAB/PR, depois de ouvidas todas as razões de defesa e o 
recurso apresentado na forma da Lei. 

Em 07/01/2004, tendo em vista a rescisão do referido Contrato, foi emitida a PRT/PR-
005/2004, constituindo Grupo de Trabalho visando a promover adequações no Programa 
Corporativo de Automação Industrial e a propor soluções para a continuação do processo de 
automação industrial da ECT. 

Dentre as atribuições estabelecidas para o Grupo, de acordo com o item 3.1.1., alíneas a, b 
e c da referida Portaria, podem-se observar: 

a) Analisar a relação demanda versus capacidade instalada para os sistemas de triagem 
automatizada implementados, considerando os aspectos locais, regionais e nacionais de 
cada unidade, propondo, se for o caso, a revisão da distribuição dos equi~=Re~~-----, 

Programa Corporativo de Automação Industrial 
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b) Propor alternativas para suprir com sistemas de triagem automatizada os Centros de 
Triagem de Brasília (BSB) , bem como as unidades operacionais de Salvador (BA), Campinas 
(SPI) e Santo Amaro (SPM) que seriam atendidas por meio do Contrato n2 8909/97, firmado 
com o Consórcio Cegelec/Somepost/Solystic, que foi rescindido; 

c) Propor soluções de curto e médio prazo para as unidades operacionais até que seja 
definida e viabilizada uma solução definitiva. 

Observa-se, na alínea b, que além de contemplar o caso dos Centros a serem atendidos 
pelo Contrato no 8.909/97, em sua última configuração, a Portaria estabelece a necessidade 
de uma solução para o Centro de Brasília, cujo suprimento estava previsto no mesmo 
Contrato, mas foi suprimido em termos de execução prática em função da indisponibilidade 
de um imóvel próprio para abrigar o CTC, apesar de essa modificação não ter sido 
oficializada em Termo Aditivo, tendo em vista os problemas já mencionados. 

O presente Relatório propõe-se a abordar os três aspectos englobados pelas mencionadas 
alíneas. 

2. Avaliação da distribuição de equipamentos 

2.1 . Relação demanda X capacidade global 

Atualmente, o tráfego brasileiro de cartas é de cerca de 600 milhões de objetos por mês, 
contados na distribuição. Nos Centros de Tratamento, por sua vez, são processados, em 
igual período, mais de um bilhão de objetos, dos quais cerca de 800 milhões são triados 
dentro dos CTCs (Centros de Tratamento de Cartas). 

Essa aparente discrepância entre o tráfego distribuído (a princípio, a mesma quantidade de 
objetos postados) e o tratado acontece porque, em grande parte dos casos, o mesmo objeto 
é processado pelo menos uma vez na exportação (operação no CTC de origem) e outra na 
importação (operação no CTC de destino). Pode-se dizer, com certeza, que essa diferença 
entre a carga distribuída e a carga tratada somente não é maior devido ao alto grau de 
otimização do sistema de tratamento brasileiro, que, diferentemente do que se pratica em 
muitos países, faz largo uso da pré-triagem em agências e por grandes clientes. 

Dentro dos Centros de Tratamento, há ainda um coeficiente de dupla manipulação, isto é, 
parte dos objetos tem de ser manipulada duas vezes no tratamento manual. Isso acontece 
porque o número de direções a serem expedidas é sempre maior que o número disponível 
de escaninhos para a triagem, limitado em 40 (quarenta) posições. Atualmente, o coeficiente 
dessa dupla manipulação, em cada CTC, é de cerca de 1 ,3, o que significa que cerca de 
30% (trinta por cento) da carga processada nos Centros, em cada uma das operações 
(exportação e importação) é manipulada duas vezes. 
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A capacidade total de processamento alocada, com e sem os equipamentos que estavam 
sendo adquiridos por meio do Contrato nº 8.909/97, é de, respectivamente, 34 milhões e 28 
milhões de objetos/dia, considerando uma operação teórica de 20 horas diárias, isto é, sem 
levar em conta a restrição das janelas de tratamento real , em três turnos e descontados os 
horários de manutenção. 

Para o cálculo, considerou-se o rendimento horário nominal mmtmo por equipamento 
especificado pelos processos licitatórios que deram origem às aquisições do sistema. Em 
casos reais, há uma grande oscilação nesse valor, que depende, fundamentalmente, da 
qualidade da carga processada e das condições de manutenção dos equipamentos. Em 
média, os números realmente encontrados são um pouco inferiores ao estabelecido 
nominalmente. 

Por outro lado, não se pode esperar que, em caso algum, uma máquina opere no limite 
máximo de sua capacidade, ainda que não se considerem eventuais necessidades de 
crescimento do tráfego nos próximos anos. 

Pode-se dizer que a relação Demanda/Capacidade desejável, no caso dos Correios 
brasileiros, em valores médios é de cerca de 75% (setenta e cinco por cento). 

Esse valor é estimado levando-se em conta que o tráfego postal oscila cerca de 25 % em 
torno da média mensal (desvio-padrão), isto é, se no caso de um Centro hipotético em que 
são tratados, em média, 1 milhão de correspondências/dia, deve-se esperar que, nos dias de 
maior tráfego, esse valor alcance 1 ,25 milhões e nos dias de menor tráfego cerca de 750 mil 
objetos. A variabilidade é grande de região para região e de mês para mês o que torna o 
modelo ainda mais sensível. 

Do exposto, pode-se dizer que, caso uma máquina tenha a capacidade de processamento 
ocupada, regularmente, em seu limite, o equipamento não terá como fazer face aos dias de 
pico. Via de regra, se a utilização dessa capacidade for ultrapassada, regularmente, em mais 
de 75 %, nos dias de maior movimento haverá sobra de carga. 

Essa questão torna-se delicada, quando se considera que, normalmente, é nos dias de 
maior tráfego que a ECT processa as cargas mais nobres do ponto de vista comercial 
(contas, faturas, avisos bancários). Nesses dias, certamente a qualidade dos serviços 
postais é acompanhada com maior atenção pela clientela (tanto os grandes postadores 
quanto a população em geral) e qualquer estrangulamento trará inevitáveis prejuízos à 
imagem da empresa. 

Observa-se, então, que, em valores globais, a quantidade de equipamentos disponíveis, no 
que se refere ao mercado de cartas e malas diretas, é insuficiente sequer para atingir a meta 
inicial do Programa de Automação Industrial da ECT (antigo Programa de Mecanização da 
Triagem) de automatizar 80 % do tráfego brasileiro, haja vista que r"""'él*ft~leFI~~;;.....--. 
equipamentos alocados permitem processar apenas 68 % do tráfego tratado RQS n° 03/2005 • CN. 
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Esse quadro torna-se ainda mais desfavorável, caso se observe o limite de segurança 
máximo de 75 % de ocupação média das máquinas, mencionado há pouco, pois, nesse 
caso, as relações entre a capacidade de tratamento automatizado e os tráfegos distribuído e 
tratado cai para 51 %, o que demonstra ser, na atualidade, inviável a meta inicial do 
Programa de Automação, proposta nos anos 90, de se automatizar 80 % do tratamento do 
tráfego postal brasileiro. 

2.2. A realidade do tratamento automatizado - fatores prejudiciais ao melhor 
desempenho 

Desse modo, pode-se dizer com segurança, que a relação "Demanda X Capacidade", em 
termos globais, indica que não há "sobra" de equipamentos. Os números apontam que, se a 
carga for toda ou quase toda apta, em termos de formatação e de endereçamento, a ser 
processada pelas máquinas e, se não houver problemas de disponibilidade de horário, as 
máquinas existentes já não conseguiriam dar vazão ao tráfego atual, mesmo que não haja 
qualquer crescimento ou que ocorra algum decrescimento nos próximos anos. 

Na realidade, todavia, observa-se que as máquinas ainda vêm operando bem abaixo de sua 
capacidade nominal. Esse fato decorre de: 

a) Parcela considerável do tráfego composta de correspondência não mecanizável -
Levantamentos mensais realizados sob coordenação do DECAR e do PCAUT mostram que 
cerca de 36 % do tráfego de cartas e malas diretas compõem-se de correspondências 
inaptas ao tratamento automatizado, seja por problemas de formatação física (envelopes 
abertos, com dobras em local errado, com cores impróprias ou sem contraste adequado 
entre o endereçamento e o fundo, etc.) ou por problemas de formatação de endereçamento 
(ausência de CEP, endereço em local inadequado, etc.) . Para enfrentar esse problema, a 
ECT vem lançando mão de basicamente duas medidas: incentivo tarifário a grandes clientes 
com contrato; redução de plano de triagem de grandes clientes, nos casos em que há ganho 
operacional; 

b) Insuficiência de horário para tratamento - É o fenômeno · chamado pela área 
operacional de "insuficiência de janela de tratamento". Embora as-máquinas possuam uma 
velocidade de triagem muito superior à de vários homens trabalhando ao mesmo tempo, elas 
possuem um limite horário de processamento que não pode ser ultrapassado; aquilo que 
excede a sua capacidade de tratamento é desviado para a operação manual, seja no próprio 
Centro de Tratamento, seja por meio dos planos de triagem de grandes clientes, 
acrescendo-se ou mantendo-se na operação tantos homens quantos forem necessários para 
dar vazão ao tráfego no horário restringido. Estima-se que 27,5% do tráfego tenha o seu 
tratamento prejudicado por insuficiência de horário ou necessidade de ajustes logísticos. 
Para enfrentar esse problema, as seguintes providências têm sido adotadas: incentivo 
tarifário para postagens em horário mais cedo, estipulado pela área operacional, de modo a 
alargar o horário de tratamento; antecipação da postagem da carga de grandes clientes, com 
a adoção do conceito de "data de produção", que muitas vezes antecede de alguns dias a 
data de postagem; revisão do padrão D+1 para algumas capitais do Nordeste; revisão 
localizada da malha de transporte; revisão de processos operacionais i i"Ú€~oFRo~'"t"l-t'rs-et=!T11'1rmn 
de Tratamento pelo SMEL- Sistema de Melhoria do Tratamento. ROS n° 03/2005- C -
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~~CORREIO<! 
Como conseqüência dos procedimentos até agora adotados, foi possível observar um 
crescimento do tráfego automatizado de 81 milhões de objetos/mês em março de 2002 para 
298 milhões de objetos/mês em março de 2004, representando um crescimento de mais de 
267 % na quantidade de objetos processados, com uma curva que continua ascendente. 

2.3. Análise das situações locais 

Desse modo, pode-se dizer que há dois problemas que se abatem sobre praticamente todos 
os Centros de Tratamento - a insuficiência de janela horária para triagem automatizada e a 
despadronização de objetos de correspondência, que dificulta a sua automação. Esses 
problemas, contudo, notadamente o primeiro, não repercutem com igual intensidade em 
todos os locais, de modo que, teoricamente, há casos em que, se os sistemas de um dado 
lugar fossem removidos para outro, a taxa de ocupação total apresentaria uma relação mais 
favorável que a atual , isto é, equipamentos poderiam ser removidos para locais com maior 
disponibilidade horária e maior carga a tratar. 

Dependendo do Centro, os problemas de caráter mais geral podem ser agravados por 
fatores locais, como gestão, qualidade da manutenção, situação da malha de transporte ou 
mesmo qualidade das instalações físicas. Esses fatores, entretanto, podem ser considerados 
como conjunturais, podendo ser corrigidos por ações localizadas, não devendo, portanto, 
interferir na decisão a ser tomada, a menos que tenham adquirido proporção tal que a sua 
solução sinalize precisar de um tempo excessivamente longo. 

Por outro lado, o total de objetos tratados atualmente na área metropolitana de São Paulo 
corresponde a 19,4 milhões de objetos/dia (fonte: RDT/DECAR), ou 15 milhões de 
objetos/dia, se forem descontadas as expedições diretas de grandes clientes, enquanto a 
capacidade de tratamento automatizada ali alocada atualmente corresponde a 11 milhões de 
objetos /dia, isto é, apenas 55 % do que seria ideal, caso se considere o limite de segurança 
exposto no item 2.1., isto é, que a utilização da capacidade instalada não deve ultrapassar, 
na média, 75% da capacidade teórica total, de modo a permitir a absorção da carga nos dias 
de maior movimento. 

Desse modo - mesmo considerando o alto potencial de expediçãq de• carga pré-triada por 
grandes clientes e ainda que concentre a maior quantidade de equipamentos - a Grande 
São Paulo é a região que tem a relação "Demanda X Capacidade" mais desfavorável, 
notadamente porque um de seus principais Centros - Santo Amaro - ficou . sem 
equipamentos de triagem, em função da rescisão do Contrato nº 8.909/97. Desse modo, tudo 
indica que eventuais remanejamentos devem ter como prioridade o suprimento desse 
Centro. 

Para verificar as possibilidades de remanejamento, foram analisados a demanda, a 
capacidade instalada, as janelas horárias de tratamento efetivamente disponíveis, as 
interfaces logísticas envolvidas, bem como os trabalhos de otimização operacional em 
andamento. 

Programa Corporati vo de Automação Industri al 
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Foram escolhidos como candidatos as localidades que operam atualmente com baixas taxas 
de ocupação e cuja situação, por restrições locais, como insuficiência de horário de 
tratamento ou baixa demanda em relação á capacidade de tratamento, indicam a 
possibilidade de remanejamento. A situação dos Centros de Tratamento dessas localidades 
encontra-se demonstrada no Anexo 2, de modo mais analítico, levando em conta a 
concentração de cargas por faixa horária. 

O resumo da situação desses Centros encontra-se configurado nos Quadros 2 e 3, que 
apresentam, respectivamente, a taxa de ocupação com 65% da carga maquinável (situação 
mais próxima da realidade atual) e 100 % da carga maquinável (situação ideal). Além da 
taxa de ocupação propriamente dita (relação demanda/capacidade), os quadros apontam 
também as sobras de carga por insuficiência de horário, isto é, as quantidades de objetos 
que, de um modo ou outro, têm de ser triadas manualmente, por insuficiência de capacidade 
de processamento automatizado nas faixas horárias efetivamente disponíveis para 
tratamento, em função principalmente de restrições de transporte. 

Quadro 2 
TAXA DE OCUPAÇÃO COM 65% CARGA MECANIZÁVEL 

Quadro 3 
TAXA DE OCUPAÇÃO COM 100% CARGA MECANIZÁVEL ··- ~ 

Programa Corporativo de Automação Industrial 

-6-



ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

CORREIO< 

Observa-se, diante dos números que compõem o quadro, que o fator a onerar 
substancialmente a ocupação das máquinas em questão é a qualidade da carga . Todos os 
Centros, com exceção de Fortaleza, oferecem potencial de se aproximarem bastante da taxa 
de ocupação desejável, considerado o limite de segurança especificado no item 2.1 ., 
independentemente dos problemas acarretados por insuficiência das janelas horárias de 
tratamento (os quais podem ser observados na coluna "Sobra de Carga por Insuficiência de 
Horário"). Caso seja melhorada a disponibilidade de tempo para a operação, seja por 
antecipação de carga de grandes clientes (medida em curso atualmente), seja por revisão da 
malha de transporte, há condições inclusive, em alguns casos, de a carga superar a 
capacidade de tratamento. 

A solução do problema de qualidade da carga é uma necessidade geral da ECT no 
momento, para viabilizar o investimento em automação. Pode-se dizer, então, que se for 
resolvido esse problema geral os próprios Centros em questão estarão em condições de 
operar em condições desejáveis. 

No caso específico de Fortaleza, que possui a mais baixa taxa de ocupação, a ECT 
recentemente estabeleceu a mudança de prazos de entrega de 0+1 para 0+2, de modo quer 
se observa uma sobra de carga potencial igual a zero. No caso desse Centro existe, 
efetivamente, uma sobra de capacidade, considerada apenas a carga destinada à sua atual 
área de circunscrição. Todavia, com a mudança geral dos prazos de entrega das 
correspondências destinados às Unidades da Federação vizinhas abre-se a possibilidade de 
se concentrarem maiores cargas no CTC Fortaleza, de acordo com uma estratégia que 
envolve uma revisão geral das malhas regionais de tratamento e transporte, assunto que 
está sendo estudado pela área operacional e que deverá sofrer avanços tão logo se 
consolidem os resultados locais da recente mudança logística decorrente da referida 
mudança de prazos. 

Por outro lado. a eventual retirada de algum dos equipamentos destinados a essas 
localidades, dadas as diferenças de produtividade entre a triagem manual e a automatizada, 
implicaria aporte de recursos humanos nos Centros envolvidos, inclusive com reflexos 
naqueles casos de redistritamento (cálculo do número de percorridas e carteiros para cada 
área) em que os estudos existentes já levaram em conta a chegada ~os CDDs de parcela 
previamente distritada (separada por carteiros) pelas máquinas de triagem. 

Dessa maneira, de um ponto de vista estritamente operacional, não é aconselhável a 
remoção dessas máquinas, a menos que os custos envolvidos sejam altamente vantajosos. 

A análise final da possível redistribuição dos equipamentos atualmente instalados encontra­
se no item 4.2., que trata das hipóteses de suprimento dos Centros que deveriam ser 
atendidos pelo Contrato nQ 8.909/97. O item em questão leva em consideração, inclusive, os 
valores envolvidos nas diversas opções que se oferecem para a ECT visando à adequação 
dos Centros contemplados pela PRT/PR - 005/04 (licitação, aditamento contratual e 
remanejamento de sistemas). 

ROS n° 03/2005 - CN -
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3. Análise da situação atual dos Centros que deveriam ser atendidos pelo 
Contrato n2 8.909/97 

3.1. Situação resumida 

A si tuação dos Centros que deveriam ser atendidos pelo Contrato n2 8.909/97, com a 
rescisão, corresponde ao que se estampa no Quadro 4, que resume também a situação de 
Brasília. 

Quadro 4 
Centro Sistemas Previstos 

Santo Amaro/SP 7 

Salvador/BA 2 

Campinas/SP 1 

Brasília 2 

Programa Corporativo de Automação Industrial 
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Situação Atual 
Imóvel quase pronto, com 
31 .500 m2 de área 
construída (valor: R$ 30,5 
milhões). O Centro não 
dispõe de nenhum sistema 
de tratamento automático 
em operação. 
A carga está sendo tratada, 
parte manualmente, em 
imóvel inadequado, parte 
nas máquinas de outros 
Centros, com prejuízos de 
transporte. 

Imóvel reformado, pronto 
para receber os 
equipamentos. O Centro não 
dispõe de nenhum sistema 
de tratamento automático 
em operação. 
Imóvel': · .. reformado, pronto 
para receber os 
equipamentos. O Centro já 
dispõe de 2 sistemas de 
tratamento de objetos FN 
(cartas) e 1 sistema de FE 
(encomendas e malotes) 
O Centro não dispõe ainda 
de imóvel próprio. A carga 
está sendo tratada 
manualmente em imóvel 
alugado. 
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3.2. Santo Amaro/SP 

O caso do CTC Santo Amaro, certamente, é o que mais prejuízos traz ao sistema como um 
todo. Trata-se de uma unidade fortemente exportadora, responsável por reflexos em toda a 
cadeia de tratamento dos Correios e inserida no mais importante complexo logístico da ECT, 
ou seja, o conjunto de Centros instalados na Grande São Paulo, responsável pelo tratamento 
de mais de 40 % do tráfego postal brasileiro. 

Em função da importância do CTC Santo Amaro, responsável sozinho pelo processamento 
de 11 ,42% do tráfego nacional de objetos de formato normal e por 26,4% do tráfego local 
(Grande São Paulo) desse mesmo tipo de objetos, a ECT já realizou um vultoso investimento 
de R$ 30,5 milhões para equipar a unidade com um imóvel adequado às suas operações, 
que vêm sendo realizadas precariamente num prédio sito à Rua Juquis, em São Paulo, 
sendo que parte da carga da sua área de circunscrição está sendo tratada por outras 
unidades. 

O novo imóvel de Santo Amaro já foi concebido para dar guarida a um Centro que deverá 
funcionar como alternativa logística, dadas a sua localização e instalações, para o 
recebimento de cargas de grandes clientes, para a operação integrada entre Correio Híbrido 
e a Automação e para o remanejamento de cargas dos demais CTCs em situações de 
eventuais estrangulamentos. 

A região atendida pela importação do CTC Santo Amaro tem uma das mais altas 
concentrações de carteiros do país, considerando a circunscrição de um único Centro, pois 
reúne mais de 1 000 distritos postais. Nesses distritos há uma concentração média de carga 
bastante superior à média nacional (mais de 1700 objetos/dia por carteiro, contra cerca de 
937 na média nacional), o que permite que os ganhos na distribuição, naquela região, sejam 
maximizados, oferecendo um retorno superior ao que se verifica em outras áreas 
geográficas, mediante o distritamento automático da carga. 

Por outro lado, a ausência de máquinas de triagem em Santo Amaro tem impactado, de 
forma negativa, todo o Programa de Automação de Cartas, prejudicando o funcionamento 
dos demais Centros, pelos seguintes motivos: 

. -

a) A logística em São Paulo é fortemente integrada. Um Centro operando manualmente 
gera problemas para todos os outros, que, em sua operação de importação, deveriam 
receber as cartas já com o CEP em código de barras, permitindo o seu 
processamento diretamente pelas separadoras finais. Como a quantidade de 
máquinas nos Centros, no caso da importação, foi calculada levando em conta essa 
premissa, assim que se atingirem níveis mais altos de automação em função da 
melhoria da qualidade da carga, começará a haver estrangulamentos no sistema 
como um todo; 

' 
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b) Esse mesmo problema se repete com relação ao fluxo nacional, de maneira 

proporcionalmente ainda mais intensa, já que muitas das unidades importadoras 
foram concebidas com quantidade de separadoras finais maior que a de pré­
separadoras justamente por estar previsto que a carga oriunda de São Paulo deveria 
chegar majoritariamente pré-codificada. O fato de esses objetos não poderem ir 
diretamente para as separadoras finais significa que considerável parcela deles 
acaba indo diretamente para o tratamento manual, por insuficiência de horário para 
tratá-los nas pré-separadoras e separadoras finais; 

c) Do mesmo modo, todo o sistema de automação brasileiro foi idealizado com base 
numa operação de videocodificação 1 realizada nos CTCs de origem. Esse modelo 
leva em conta o fato de que a maior parte é gerada nas localidades que possuem 
uma disponibilidade horária maior para o tratamento e que o próprio tempo de 
transporte poderia ser utilizado para complementação dos dígitos do CEP, de modo a 
minimizar os recursos empregados nessa operação. Com Santo Amaro sem os 
sistemas de triagem, a carga nele gerada tem de ser toda videocodificada nos 
destinos, no caso dos demais CTCs automatizados, com um tempo de 
processamento, na maioria dos casos, sensivelmente reduzido; 

d) O modelo logístico atual concebe que a carga destinada aos CTCs não 
automatizados seja pré-triada para as unidades de destino nas máquinas da origem, 
sempre que a quantidade de objetos assim o justificar. Essa estratégia possibilita 
levar os ganhos da automação inclusive para as regiões não contempladas com 
máquinas, por meio de uma redução das operações de importação a serem 
realizadas nos CTCs de destino, o que traz inegáveis ganhos principalmente nos 
casos daquelas unidades que possuem um tempo de tratamento mais reduzido em 
função dos horários de chegada da RPN. Com um Centro que corresponde a quase 
12 % do tráfego nacional sem condições de realizar essa operação, o modelo, tal 
como concebido, fica sensivelmente prejudicado. 

Por essas razões, dada a importância logística e o vulto do tráfego tratado em Santo Amaro. 
pode-se dizer que a questão da automação do Centro não possui um caráter meramente 
local, mas repercute em todo o sistema de tratamento da ECT, onerando ainda mais as 
condições de retorno do investimento já realizado. 

Não se trata, no caso, obviamente, de realizar um novo investimento, mas de completar um 
investimento já realizado, retomando parte do que estava planejado inicialmente, de modo a 
permitir que o mencionado investimento ocorra de acordo com aquilo que foi realmente 
previsto, permitindo um retorno mais rápido e seguro. Caso se adquira a totalidade dos 
equipamentos que estavam destinados a Santo Amaro no Contrato nº 8.909/97, pelo mesmo 
preço médio praticado no âmbito das contratações oriundas das Licitações Internacionais 
005/92, 027/96 e 028/96, a ECT deverá despender cerca de 22 milhões de dólares, o que 
corresponde a aproximadamente 7,33% do investimento total para incrementar cerca de 
12 % na quantidade total de objetos tratados, além de permitir um maior aproveitamento e 
melhores condições de produtividade em todos os demais Centros, conforme exposto nos 
parágrafos anteriores. 

1 Complementação dos dados do CEP por meio de digitação nos casos em que a leitura ótica não conse 
decifrar o endereçamento. ~ssa ~p.e ração po? e ~er reali zada _in~lus i~e durant~ o trans~o.rte·.Q~&O~ff3120B~GN­
naqueles casos em que a le1tura ot1 ca das maqumas consegu1r identificar o numero mmn\J O"ae'tl·f}ino~bl{m~S 
para encaminhá-l as . ·,\ ~I . J';_fl"~r 
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Assim, considerando o exposto, o Grupo de Trabalho recomenda que o Centro de Santo 
Amaro seja suprido, o mais rapidamente possível, com os equipamentos de triagem 
necessários para escoar a sua carga. 

3.3. Campinas 

O comportamento do tráfego postal no CTC/Campinas aponta forte incidência de carga na 
operação de importação, conforme dados a seguir: 

Quadro 5 
Capacidade Importação Exportação Demanda 

Instalada 
1.200.000 770.439 251.242 1.021.681 

A instalação de nova máquina, no momento atual, requer avaliação do modus operandi 
adotado em conjunto com a DRJSPM, centro gerador da maior parte da carga destinada à 
região de Campinas, vez que a estratégia vigente é a de viabilizar o uso dos equipamentos 
de SPM, detalhando parte da carga destinada à região de Campinas, de forma a permitir 
melhor uso de seus equipamentos na janela de tempo disponível. 

Para melhor entendimento, note-se que o CTC Campinas, para tratar toda sua carga de 
importação, com os atuais equipamentos (duas linhas no total), precisará de 
aproximadamente 13 horas ininterruptas de trabalho com produção de 30.000 objetos/hora, 
o que não é possível, pois a carga teria que estar disponível a partir das 16:30h da véspera, 
situação que, em avaliação linear, sugere instalação de mais equipamentos. 

Contudo, considerando estratégias de integração operacional entre as regionais, observam­
se os seguintes aspectos: 

a) A carga destinada à região de Campinas, um dos maiores pólos econômicos do país, é 
bastante expressiva. Todavia, parte considerável dessa carga é gerada na capital de São 
Paulo e historicamente vem sendo expedida diretamente às maipres localidades que 
compõem a região de Campinas, de modo a otimizar o tratamento; 

b) Esse modus operandi, atualmente, evita que os objetos de correspondência sejam 
triados no CTC Campinas, seguindo diretamente para as localidades de destino. 
Todavia, quando chegam aos locais de entrega, as correspondências têm de ser triadas 
manualmente na chamada Triagem de Distribuição (separação por carteiros) . Essa 
operação poderia ser feita nas máquinas, com ganho considerável de produtividade, 
diminuindo a quantidade de carteiros necessária para executá-la.; 

c) Todavia, a operação descrita na alínea (b) exige que parcela considerável da carga seja 
apta ao tratamento mecanizado, de modo que não ocorra rejeito excessivo. O rejeito tem 
de ser tratado manualmente, com horário reduzido, pois só vai para as baterias de 
tratamento manual depois de processado, em vão, pelas máquinas. Desse modo, a 
redução gradativa das direções de triagem processadas pelos grandes clientes e o 
encaminhamento das correspondências por eles geradas para o tratamento automático 
têm de ser realizados de forma paulatina, considerando não apena Sl~~ 
de rejeição, mas também a disponibilidade dos horários B~S ~~ "ic: ,ors 
encaminhamento para as unidades distribuidoras, que devem seraju ~('!t/6 ao ~bs. 
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~~CORREIO<! 
d) Nesse sentido, deve ser buscada a melhor equação possível entre os modelos de 

triagem descentralizada, realizada por grandes clientes, e triagem centralizada, realizada 
pelas máquinas. Apenas quando esse problema estiver equacionado do ponto de vista 
operacional (horários de transporte e maximização das janelas horárias de tratamento) e 
comercial é que será possível dizer-se com certeza a quantidade de máquinas ideal, de 
um ponto de vista estrito da produção, para fazer face à carga da região. 

Considerando esses fatores, o Grupo de Trabalho instituído pela PRT/PR-005/2004, levando 
em conta a situação operacional da atualidade, recomenda que não se aumente, no 
momento, a quantidade dos equipamentos já instalados em Campinas, não se devendo fazer 
nenhuma nova contratação nesse sentido, até que se consolide o modelo de tratamento em 
curso de implantação. 

3.4. Salvador/BA 

O tráfego postal no CTC/Salvador gira em torno de 1.500.000 objetos/dia na operação de 
importação contra 110.000 objetos/dia na operação de exportação. 

Essa forte característica importadora, presente na maioria dos estados brasileiros, direciona 
maiores esforços de planejamento para as operações de importação do CTC, tática esta 
válida tanto para o cenário manual quanto para o automatizado. 

Outra característica importante a ser observada é a restrição do tempo disponível para 
tratamento da carga, tempo este denominado "janela de tratamento", compreendido do 
momento em que a carga chega ao CTC até o horário limite para encerramento das 
operações e disponibilização da carga para a rede de transporte, válido para ambas as 
operações (importação e exportação). 

Único CTC em que foi mantido o padrão 0+1, em recente reformulação de tal parâmetro nas 
regiões norte e nordeste, o CTC Salvador ainda convive com restrições em ambas janelas 
de tratamento, fator cujas conseqüências operacionais têm sido amenizadas mediante apoio 
dos centros exportadores de carga ( SPM, RJ, MG e PR), onde os planos de triagem 
contemplam diversas direções tanto para o interior do estado da.Bal'lia (e outros) quanto 
para todos os CDDs da própria Salvador, estratégia que propicià. utilização de recursos 
remotos ( máquinas desses CTCs) para redução de picos no destino. 

Tratando-se de estratégia recém-implementada, e em vias de incremento mediante 
negociação com grandes clientes para antecipação de postagens e redução de planos de 
triagem nos centros exportadores, vislumbra-se a oportunidade de ampliar o atual apoio 
operacional prestado às regionais não automatizadas. 

Dessa forma, considerando a perspectiva de concluir, no CTC Santo Amaro, a instalação do 
aporte tecnológico inicialmente previsto para a DR/SPM, considera-se oportuno suspender, 
no momento, os planos de instalação de máquinas para triagem de objetos formato normal 
no CTC Salvador, priorizando-se ações estratégicas a partir das · 
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3.5. Brasília/BSB 

Considerando-se todos os 16 Centros de Tratamento de Cartas (CTC) e 22 Centros de 
Tratamento de Cartas e Encomendas (CTCE) da ECT, o CTC Brasília é o nono em 
quantidade de cargas, tratando atualmente uma média de 1.448.000 objetos por dia . Possui 
uma alta importância estratégica também porque se trata da unidade responsável pelo 
tratamento e gerenciamento da distribuição em todo o Distrito Federal, região sede da 
República, caracterizada por uma clientela (tanto remetentes quanto destinatários) altamente 
exigente. 

Essa qualidade de capital do país faz com que haja uma preocupação maior com a infra­
estrutura operacional, pois não apenas eventuais problemas podem repercutir de modo 
intenso, com sérios reflexos para a imagem da empresa e seus dirigentes, como também é 
necessário que haja uma estrutura operacional adequada, para atender operações atípicas, 
resultantes muitas vezes das necessidades do Governo Federal. 

Atualmente, a localidade não dispõe de imóvel próprio para os Centros de Tratamento tanto 
de Cartas quanto de Encomendas, razão por que os equipamentos a ela inicialmente 
destinados foram remanejados para outras localidades em que havia necessidade deles ao 
longo da execução do Programa de Automação Industrial. 

Observe-se que não é recomendável a instalação desses equipamentos em prédios 
alugados, dada a alta imobilização de capital e o fato de que a remoção dessas máquinas é 
uma operação altamente dispendiosa e em alguns casos (máquinas de encomendas) 
praticamente impossível, dados o próprio tamanho desses sistemas e a alta sensibilidade da 
tecnologia envolvida, que requer a contratação dos próprios fabricantes para desinstalação, 
remoção e nova instalação dos equipamentos. 

4. Opções de suprimento para o CTC Santo Amaro 

Considerando o exposto no item 3.3., o Grupo de Trabalho analis.ou~ basicamente, três 
possibilidades para o suprimento do CTC Santo Amaro, sem se deter em hipóteses de 
fornecimento para os demais Centros: 

a) Instituição de uma nova licitação para a aquisição dos sistemas 
b) Remanejamento das máquinas instaladas nos Centros abordados no item 2.3. 
c) Aditamento dos Contratos existentes, em cujo objeto consta o fornecimento do mesmo 

tipo de sistemas, quais sejam o Contrato nº 8898/97 (firmado com a Siemens) e o 
Contrato nº 8932/97 (firmado com a Marubeni, para aquisição de equipamentos NEC) 

Descartou-se a hipótese de eventualmente chamar o segundo colocado no processo 
licitatório, tendo em vista que, conforme a Ata da Reunião de Julgamento das Propostas 
Comerciais e de Financiamento e de proclamação do Resultado Fina · · 
Pública 028/96 (Anexo 3) , todos os demais participantes que não o 
foram considerados como não qualificados durante a avaliação de técnic 
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ICORREIO(I 
A análise de cada uma das hipóteses listadas nas alíneas anteriores, em termos de 
vantagens e desvantagens, encontra-se desenvolvida nos subitens seguintes. 

4.1. Instituição de uma nova licitação para a aquisição dos sistemas 

4.1 .1 . Vantagens 

a) Todos os Centros em que se justifica, do ponto de vista operacional , a automação do 
tratamento, permaneceriam supridos de equipamentos. 

b) Ficaria mantida, como conseqüência do exposto em (a) a possibilidade de se automatizar 
uma parcela maior do tráfego, ainda que sem atingir a meta proposta inicialmente para o 
Programa de Automação (ou seja, o tratamento mecanizado de 80 % da carga) . 

4.1 .2. Desvantagens 

a) Prazo elevado, pois estima-se que até o fornecimento dos sistemas decorreriam 
aproximadamente 35 (trinta e cinco) meses. De acordo com o Relatório PCAUT­
MEC_8909_97-001/2004 (Anexo 7), preparado para dar suporte à Ação Judicial que será 
movida pela ECT visando a ressarcir prejuízos com a rescisão do Contrato nº 8909/97, 
as perdas para a empresa, calculadas a partir da diferença entre os custos do tratamento 
manual e o tratamento automatizado, no período em questão, no caso da aquisição de 6 
(seis) sistemas, correspondem a aproximadamente R$ 16,1 milhões, isto é 
aproximadamente R$ 460 mil por mês. 

b) Possibilidade de maiores desembolsos em relação à hipótese de aditamento 

Estima-se que a aquisição de todos os sistemas previstos para o CTC Santo Amaro no 
âmbito do Contrato nº 8909/97 custaria cerca de 24 milhões de dólares, tomando como 
base o preço médio dos equipamentos já adquiridos pela ECT, sem qualquer correção. 
Por outro lado, a aquisição do mesmo número de equipamentos, que é possível comprar 
por aditamento contratual, nas mesmas bases, custaria cerca de 19,46 milhões de 
dólares, contra cerca de 18,36 milhões possíveis no caso de aditamento contratual, em 
função dos descontos obtidos pela ECT para essa modalidade .de aquisição. Existe risco 
de os valores da compra por licitação serem ainda mais altos hÓje, apesar de somente o 
próprio processo licitatório poder confirmar essa hipótese, tendo em vista o aumento do 
preço de determinados insumos no mercado mundial ao longo dos quase . oito anos 
decorridos desde o último pleito. 

c) Possibilidade de maiores custos do investimento em relação à hipótese de aditamento 

Há duas possibilidades para concretizar a aquisição em pauta: a utilização de recursos 
próprios, ou o uso de financiamento internacional, tal como nas Concorrências 027, 028 
e 029/96. 
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CORREIO( 

No segundo caso, tendo em vista alteração das normas relativas aos financiamentos 
concedidos no âmbito da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), poderia haver inclusão de taxa relativa ao risco do país em novas operações de 
crédito. A inclusão dessa taxa, que provavelmente seria incorporada no caso de uma 
nova licitação, representaria um custo adicional no financiamento de aproximadamente 
R$ 4,5 milhões. 

Tendo em vista a possibilidade de um aditamento contratual, a ECT manteve recentes 
reuniões com as entidades financiadoras (JBIC e Marubeni) do Contrato nº 8923/97, 
firmado com a Marubeni. Nesse caso, tendo em vista as negociações prévias, o JBIC 
aceitará a não inclusão da taxa do risco Brasil. Além disso, na hipótese de aditamento, 
conforme as negociações também já realizadas com a Marubeni, obteve-se a redução 
da taxa de comissão de agenciamento de 1, 95 % para 1 , 70 % flat e da taxa de comissão 
de compromisso de 1 ,5 % para 1% a.a, mantendo-se as demais condições iguais às do 
contrato assinado em 2000. A redução das referidas taxas representa uma economia de 
aproximadamente R$ 100 mil. 

d) Possibilidade de recursos judiciais 

Existem riscos de o Consórcio Cegelec/Solystic/Somepost tentar criar obstáculos, por 
vias judiciais, a uma licitação, tendo em vista a rescisão do Contrato nº 8909/97, 
principalmente considerando o histórico de seus membros, que em outras oportunidades 
já o fizeram. 

Além disso, nas Ações Judiciais relativas ao desconto das garantias bancárias e no 
próprio recurso apresentado no âmbito do processo administrativo que levou à rescisão 
do Contrato nº 8909/97, o Consórcio alegou que a ECT apenas o estaria rescindindo, 
com supostas alegações falsas, para reduzir o montante de seu investimento em 
automação. Como uma licitação, nesse caso, contemplaria apenas parcialmente o 
fornecimento previsto no referido Contrato, tal fato, assim que fosse tornado público, 
certamente seria usado pela ex-contratada em suas alegações, ainda que não 
verdadeiras, no âmbito judicial. 

- -
4.2. Remanejamento das máquinas instaladas nos Centros abordados no item 2.1. 

Conforme abordado no item 2.1., o remanejamento de sistemas, por si só, não contribuirá 
com a melhoria dos resultados da automação como um todo, podendo gerar problemas 
localizados. As principais razões que levam a uma baixa taxa de ocupação dos 
equipamentos instalados nesses locais são as mesmas que prejudica emais Centros 
e, quando resolvidas, permitirão que essas unidades operem com tax ~00~0~~~- i 
de ocupação. Todavia, essa hipótese de remanejamento não p tEPMler. 1f\Jj!ê l . 
descartada, caso haja óbices à adoção de outras soluções e, port nto·:..:·toi âévi'a~ · 
analisada. • Fts. No 1 5 2 .. 
Todos os Centros em que há uma maior perspectiva de remanejame o ã, Eituj:>ad~ i,O 
equipamentos NEC. As unidades que dispõe de equipamentos Siemen~ E!st~o' t~ 
situadas em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegr J)QÇj:ritiba, localidad s 
de alto tráfego e com bom potencial de aproveitamento para a auto ,- o 
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~/CORREIO<] 
caso das três última delas, sequer foi emitido o Certificado de Aceitação Final dos 
equipamentos por existirem pendências por parte da Contratada, o que torna impeditivo 
qualquer remanejamento. 

Desse modo, o Grupo de Trabalho solicitou uma cotação inicial para a NEC. O serviço deve 
incluir a desmontagem das máquinas, transporte, seguro, reinstalação e garantia técnica no 
novo local de instalação. 

O valor proposto corresponde a cerca de 6 milhões de dólares, com um prazo de execução 
do serviço (disponibilização das máquinas) de seis meses. O valor mencionado é 
aproximado, visto que o seu cálculo final dependeria de negociações e de abordagens 
técnicas que não têm como ser aprofundadas sem haver uma autorização efetiva para a 
contratação desse tipo de serviço. 

As vantagens e desvantagens do remanejamento são, de modo geral, as seguintes: 

4.2.1. Vantagens 

a) Menor desembolso total, embora no caso, não se trate de aqu1s1çao, mas de mero 
pagamento de serviços de remoção e garantia, permanecendo a ECT com a mesma 
quantidade de equipamentos instalados 

b) Menor prazo para a execução do serviço (6 meses), em relação às hipóteses de 
aditamento (1 O meses até a entrega) ou licitação (35 meses até a entrega) 

4.2.2. Desvantagens 

a) Os desembolsos efetuados, na verdade, são meros custos e não investimento. No custo 
das máquinas, a ECT pagou para instalá-las e, nesse caso, estaria pagando para 
desmontá-las e instalá-las novamente; 

b) O preço do serviço teria de ser pago integralmente com recursos próprios, com 
desembolso num intervalo de tempo relativamente curto; 

c) A opção reforça a tese do Consórcio Cegelec/Solystic/Somepo~t de que a ECT estaria 
praticando um corte de investimentos; · · · 

d) Poderia haver questionamentos sobre os casos dos Centros de Goiânia e Florianópolis, 
que foram integralmente construídos com recursos orçamentários da conta referente à 
Automação Industrial; 

e) Há um risco de desgaste com as Diretorias Regionais de onde seriam tiradas as 
máquinas, podendo ocorrer inclusive interferências de cunho político. 

f) O índice total de objetos automatizados em relação ao tráfego ficaria prejudicada, ficando 
ainda mais longe o percentual de automação total em relação à meta traçada 
inicialmente. 

4.3. Aditamento aos Contratos existentes 

Para analisar a possibilidade de aditamento dos Contratos existentes, em cumprimento às 
determinações da Portaria PRT/PR-005-2004, foram mantidos, com a a 
Diretoria da ECT, contatos prévios com os dois fornecedores env 
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Marubeni, juntamente com sua subcontratada NEC), visando a obter possíveis reduções de 
prazo de entrega e preço no caso de um eventual fornecimento. 

Esses contatos foram realizados de maneira informal, tendo em vista não haver uma 
negociação oficial em andamento. A Siemens não chegou a apontar nenhum valor para 
desconto e indicou como um prazo de fornecimento de 12 meses. A Marubeni propôs um 
desconto de 5 % e um prazo de entrega total de 1 O meses. 

Ainda para verificar a viabilidade jurídica de aditamento aos Contratos existentes, foi emitida 
a Cl CI/PCAUT-MECTRI-1023/2004 (Anexo 4), destinada ao DEJUR. Aquele Departamento, 
em atenção à consulta, emitiu a Nota Jurídica 444/2004 (Anexo 5), que concluiu pela 
viabilidade de se aditar o Contrato nº 8932/97, firmado com a Marubeni, e pela inviabilidade 
de se aditar o Contrato nº 8898/97, firmado com a Siemens, tendo em vista o encerramento 
da vigência desse último. 

A impossibilidade jurídica de se fazer o aditamento com a Siemens levou a uma revisão da 
quantidade de máquinas a serem destinadas a Santo Amaro. A proposta logística original 
para esse Centro é de que tratasse, além da carga própria, outras vindas das atuais áreas 
de circunscrição de outros CTCs, principalmente com absorção de parte do excesso de 
carga que existe hoje no Jaguaré. Com a restrição jurídica, o foco foi colocado apenas no 
escoamento da carga própria, chegando-se a uma configuração final de três pré­
separadoras e seis separadoras finais. 

Para que se verificasse a viabilidade financeira desse aditamento, uma equipe da ECT 
deslocou-se também para Tóquio, com a missão de verificar as condições de financiamento 
da possível operação comercial, já que o Edital de Licitação que originou o Contrato exige 
que todas as aquisições processadas por meio dele sejam financiadas nas mesmas 
condições originais. 

Como conseqüência desses passos e depois das negociações efetuadas, a Marubeni enviou 
a Carta MTB-223/04 (Anexo 6), em que aumentou a proposta de redução inicial nos preços 
para 6 %, com o desconto dividido em 1,75% para a parte importada e 13,97% para a parte 
local do Contrato, confirmando os novos prazos de entrega propostos. Nas negociações em 
torno do Contrato de Financiamento, conseguiram-se os resultados expóstos no item 4.1.2., 
alínea c. Desse modo, no global, entre as reduções de custos obtidàs com o fornecedor e 
com o agente financeiro, obteve-se uma diminuição em relação aos valores originais dos 
contratos de aproximadamente R$ 100 mil no Contrato de Financiamento com a Marubeni e 
US$ 1.083.307 no Contrato de Fornecimento de equipamentos, bem como uma redução de 
cerca de R$ 4,5 milhões em relação às expectativas no caso do Contrato de Financiamento 
com o JBIC. 

Desse modo, nas condições obtidas, podem-se mencionar as seguintes vantagens e 
desvantagens no caso de aditamento do Contrato nº 8932/97: 

4.3.1 . Vantagens 

a) 
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lcoRREIO(I 
b) Preços menores em relação aos praticados nos demais Contratos e possivelmente 

menores em relação aos esperados em uma licitação, tendo em vista o desconto 
oferecido pelo fornecedor; 

c) Condições de financiamento favoráveis em relação às originais de todos os Contratos e 
das praticadas no mercado atualmente para esse tipo de operação. 

4.3.2. Desvantagens 

a) Prazo maior (1 O meses) em relação à opção de remanejamento (6 meses) 
b) Maior desembolso total em relação à opção de remanejamento, embora com as 

vantagens de se tratar de investimento e não de mero custo e de a operação poder ser 
financiada em 1 O anos, com custos financeiros bastante vantajosos em relação aos 
praticados internamente no Brasil. 

5. Conclusão 

5.1. Com relação ao cenário geral 

Diante do exposto, o Grupo de Trabalho conclui com relação às seguintes atribuições 
estabelecidas pela PRT/PR- 005/04: 

a) Analisar a relação demanda versus capacidade instalada para os sistemas de triagem 
automatizada implementados, considerando os aspectos locais de cada unidade, regionais e 
nacionais, propondo, se for o caso, a revisão da distribuição dos equipamentos 

Não é oportuno, do ponto de vista operacional, o remanejamento de nenhum sistema no 
momento. Os fatores que prejudicam localmente a ocupação de diversos sistemas são os 
mesmos que oneram o sistema de automação como um todo, notadamente as restrições de 
qualidade de carga e de disponibilidade horária para tratamento. Se resolvido o primeiro 
desses problemas, mesmo que permaneçam restrições estruturais com relação ao segundo, 
todas as máquinas passarão a operar numa faixa de ocupação que pode ser considerada 
adequada. A solução dos problemas relativos à qualidade da carga. qu~ dependem de ação 
junto à clientela, é premente, sob risco de prejudicar todo o retorno· do investimento. Apesar 
dos avanços significativos atuais, é importante que haja uma intensificação de ações da 
empresa nesse sentido, assunto que está sendo tratado no âmbito da PRT/PR- 271/03. 

Por outro lado, os custos inicialmente levantados para esse possível remanejamento de 
sistemas mostraram-se elevados, de modo que o valor despendido para remover uma 
máquina fica entre 20 e 25 % do preço de uma nova, com o agravante de que seria um mero 
custo e não propriamente um investimento, permanecendo a ECT com a mesma quantidade 
de equipamentos já adquiridos e, por conseqüência, com a mesma capacidade de 
tratamento global, ainda que otimizada em algumas localidades. 

b) Propor alternativas para suprir com sistemas de triagem automatizada os Centros de 
Triagem de Brasília (DF), bem como as unidades operacionais de Salvador (BA), Campinas 
(SPI) e Santo Amaro (SPM) que seriam atendidas por meio do Contrato .,..... ........................... ·:..&.U.I...w.:o'-----. 

com o Consórcio Cegelec!SomeposUSolystic, que foi rescindido; 
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Com relação a esse ponto, pelas razões expostas no Relatório, concluiu-se pela 
oportunidade de adiar os investimentos destinados a Salvador, Campinas e Brasília . De um 
ponto de vista estritamente operacional , justificam-se os equipamentos destinados a essas 
localidades, mas existem restrições de horário de tratamento, disponibilidade de imóveis e 
decorrentes da existência de ajustes logísticos em curso que aconselham aguardar a 
remoção das principais restrições para então se estudar novamente a viabilidade da 
contratação. No que se refere a Santo Amaro, por outro lado, o Grupo recomenda que esse 
Centro seja suprido com os equipamentos o mais rápido possível, dado o fato de que, pelas 
características dessa unidade fortemente exportadora e dotada de uma disponibilidade 
horária de tratamento privilegiada diante da realidade dos principais Centros importadores, a 
inexistência das máquinas está prejudicando o processo de automação como um todo e 
retardando o retorno do investimento global da ECT nesse setor. 

c) Propor soluções de curto e médio prazo para as unidades operacionais até que seja 
definida e viabilizada uma solução definitiva 

Com relação aos Centros de Brasília, Campinas e Salvador a recomendação é que 
continuem a se processar os ajustes logísticos em andamento, quais sejam: 

a) Triagem direta nos centros exportadores que dispõem de máquinas da carga 
destinada aos principais CODs dessas localidades. 

b) No caso de Campinas, tendo em vista a disponibilidade de alguns equipamentos 
naquele Centro, devem ser triados da forma exposta na alínea (a) apenas os CDOs 
que não estão sendo distritados localmente de forma automática, devendo continuar 
a atual estratégia de se ampliar a área de cobertura dos principais equipamentos na 
medida em que melhore a qualidade da carga recebida; 

c) No caso de Brasília, devem ser aprofundados os estudos visando a um possível 
tratamento automatizado no CTC Goiânia, que dispõe de equipamentos, da carga 
antecipada de grandes clientes 

d) Ainda no caso de Brasília, pela importância estratégica do Centro, recomenda-se 
ainda a aquisição e/ou construção de imóvel próprio, independentemente de uma 
possível automação futura do Centro. 

Com relação ao CTC Santo Amaro, para o qual se recomenda a imediata aquisição de pelo 
menos parte dos equipamentos que deixaram de ser supridos em função da rescisão do 
Contrato nº 8909/97, recomenda-se que, enquanto o Centro não for dotado dos sistemas em 
questão, intensifique-se o tratamento de parte de sua carga de importação nas máquinas do 
CTC Jaguaré, enquanto houver disponibilidade para tanto. Com relação à exportação, deve­
se verificar a viabilidade de transferência temporária da carga de alguns grandes clientes 
também para o CTC Jaguaré. 
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CORREIO< 

5.2. Com relação ao suprimento do CTC Jaguaré 

Foram analisadas três hipóteses, com os resultados resumidos no Quadro 6. 

Quadro 6 

Custo 
Prazo de 

Opções (US$) 
fornecimento Observações 

(meses) 

Licitação 
19,46 35 

Valores passíveis de financiamento 
milhões (1) internacional 

Aditamento 
18,36 10 

Valores passíveis de financiamento 
milhões (2) internacional 

Valores para desembolso direto, sem 

Remanejamento 
6 milhões 

6 
acréscimo no número total de 

(3) equipamentos (pagamento apenas de 
serviços de remo--º-ão e garantia técnica) 

(1) Na opção de se comprar a mesma quantidade de equipamentos do possível aditivo com 
a Marubeni 

(2) Valor do Aditivo com a Marubeni 
(3) Proposta da NEC 

Diante das opções existentes e considerando-se tanto a recomendação contrária ao 
remanejamento expressa na alínea c, quanto os riscos envolvidos no caso de uma licitação 
internacional (recursos judiciais, insegurança quanto ao preço final), as reduções de custos 
já obtidas com relação ao possível aditamento, bem como os prazos envolvidos, o Grupo de 
Trabalho recomenda a opção de se celebrar um Termo Aditivo ao Contrato nº 8932/97, 
fiímado com a Marubeni. 

Se houvesse viabilidade jurídica de se aditar o Contrato nº 8898/97, firmado com a Siemens, 
seriam possíveis outras composições de equipamento, mais vantajosas para a ECT de um 
ponto de vista técnico, mas infelizmente tal opção se revelou itJfactível diante da Nota 
Jurídica 444/2004. 

De qualquer modo, o aditamento nos moldes que se tornaram viáveis, mostra-se bastante 
vantajoso para a ECT, diante dos fatos resumidos no Quadro 7: 

ROS n° 03/2005 - CN -
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Quadro 7 

Redução do custo previsto Valor(US$) 
Redução diante dos preços já contratados, 
devido ao desconto obtido junto ao 1.083.307,00 
fornecedor 
Redução dos custos de financiamento, 
diante de redução de taxa de juros 32.052,00 
praticada pela Marubeni 
Redução de pOSSJVeiS custos do 
financiamento, diante da não cobrança do 1.442308,00 
risco-país por parte do JBIC 
Possibilidade de redução dos custos 
operacionais da ECT diante do menor prazo 

3.685898,00 do aditamento quando comparado com a 
hiQ_ótese de licitação 
Total 6.243.565,00 

O valor do aditamento proposto, de JPY 1.934.786.983 (US$ 18,363,058.98), corresponde a 
um incremento de 24,99% no valor atual do Contrato e a um incremento de 23,74% no 
valor original do Contrato, estando compatível com o limite legal de aditamento de 25 %, 
equivalente a JPY 1.935.546.966 (US$ 18,370,272.26 - cotação JPY 105,363 = US$ 1 ). 
estabelecido na Nota Jurídica 444/2004. 

O aditamento em questão contempla a aquJsJçao dos equipamentos, serviços 
complementares, bem como o fornecimento de peças de reposição e consumíveis. 

5.3. Continuidade dos trabalhos do Grupo instituído pela PRT/PR-005/04 

A PRT/PR-005/04 estabelece ainda, entre as atribuições do Grupo de Trabalho por ela 
instituído, no subitem 3.2. , que se estabeleçam novos modelos de Edital e contratos para os 
casos de futuras aquisições de equipamentos de triagem por parte da ECT. . 
O Grupo de Trabalho propõe, caso a opção da ECT seja p·elo remanejamento de 
equipamentos ou aditamento dos Contratos existentes, que sejam suspensos, na íntegra, os 
trabalhos relativos a esse subitem da Portaria, já que não há outras aquisições desse tipo de 
sistemas em vista. 

No caso de opção pelo remanejamento de sistemas, devem ser iniciadas de imediato às 
negociações, visando à implantação da medida. 

No caso de opção pelo aditamento contratual, o assunto deve ser submetido à REDIR -
Reunião de Diretoria, pela DITEC, visando à análise e eventual aprovação final da solução, 
mediante a apresentação da minuta de Termo Aditivo, devidamente chancelada pelo DEJUR 
e acompanhada do respectivo parecer jurídico. I 
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~~~-C?R ~ElO~--- ________________________ _ 
6. Anexos 

• Anexo 1 - Histórico do Contrato nº 8909197; 

• Anexo 2- Análise da distribuição de carga; 

• Anexo 3 -Ata de Reunião de Julgamento das Propostas Comerciais e de Financiamento 

e Proclamação do Resultado Final da Concorrência Pública 028196; 

• Anexo 5- Nota Jurídica DEJUR/GAB-44412004; 

• Anexo 6 - Carta Marubeni ref. MTB-233104; 

• Anexo 7- Relatório PCAUT-MEC_8909_97-001/2004. 

Brasília, de junho de 2004. 

d~: 2.~ ~ 
RICARDO PAOLIELLO PALET 
Gerente de Diretoria I DITEC 

/4f! 
ODARCI "~~~MAIA JÚNIOR 
Gerente de Projeto I I DITEC 

LIVEIRA JUNIOR 
Gerente de ojeto I I DIOPE 

k.A 
Gerente de Projeto 11 I DEAFI- DIEFI 
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ANEXO 1 

Histórico do Contrato rfl 8909/97 
Concorrência Internacional 028/96 
Consórcio Cegelec!Solystic!Somepost 

• Em 31/10/97, foi assinado com o referido Consórcio o Contrato nº 8909/97, oriundo do 
Lote 1 da Concorrência Internacional 028/96, para fornecimento e instalação de 
equipamentos e sistemas integrados de triagem automática de cartas e movimentação 
interna de carga. 

• Cumpre informar que este Contrato é gerido com recursos provenientes de 
financiamentos externos, que devem necessariamente se submeter às regras da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, que condiciona o 
financiamento de 85% do valor do bem de capital somente após o pagamento de 15% 
pelo comprador. Ressalta-se que estas condições de pagamento já estavam previstas no 
Edital de Licitação da Concorrência 028/96. 

• Assim, a eficácia do Contrato somente veio a ocorrer após as assinaturas, em 
29/02/2000, dos Contratos de Financiamento firmados com a Société Générale, e o 
pagamento das primeiras parcelas, em 18/08/2000, a saber: 

+ Alínea "a" do item 7.1 da Cláusula Sétima, referente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato na apresentação da especificação do projeto; 

+ Alínea "b" do item 7.1 da Cláusula Sétima, referente a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato no início da fabricação dos equipamentos. 

• Trata-se, portanto, de pagamentos realizados em função de obrigações assumidas 
contratualmente, cujo cumprimento foi fator condicionant~ . para os respectivos 
pagamentos. Ressalta-se que nenhum outro pagamento posterior chegou a ser 
realizado. 

• Em 28/02/2002 foi firmado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 8909/97, que 
concedeu o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, tendo em vista a alteração de 
seu cronograma de execução. 

• Em 04/10/2002, o Consórcio tentou reduzir unilateralmente os níveis de performance 
estabelecidos desde o processo licitatório, bem como realizar o embarque dos primeiros 
equipamentos antes da realização dos Testes de Aceitação em Fábrica completos, em 
contradição com as disposições contratuais, motivando o envio pela ECT, em 
14/10/2002, da carta de Advertência Contratual CT-157/PR. 
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• Ressalta-se que nenhuma documentação técnica encaminhada pelo Consórcio chegou a 

ser aprovada pela ECT, em razão de haver diversos itens em desacordo com o Edital e 
com a Proposta Técnica, apesar das reiteradas solicitações da ECT para que as devidas 
correções fossem realizadas. 

• Em 09/12/2002, em razão da já configurada situação de inadimplência contratual por 
parte do fornecedor, o Departamento Jurídico da ECT emitiu o Parecer DEJUR/DJTEC-
099/02, informando haver todos os elementos necessários para uma eventual rescisão 
do Contrato nº 8909/97. 

• O eminente Jurista Arnold Wald foi contratado para elaborar parecer jurídico sobre o 
assunto, o qual veio a ser expedido em 24/02/2003, corroborando o entendimento da 
ECT acerca do assunto. 

• Em razão da alegação do Consórcio de que os equipamentos haviam sido atualizados, 
que apresentavam a melhor performance disponível no mercado, e que estariam 
atendendo plenamente aos requisitos contratuais, a ECT enviou, em 12/05/2003, a Carta 
0056/PR, proporcionando ao Consórcio a mais ampla oportunidade para que esse 
pudesse comprovar, de forma objetiva e mensurável, as alegadas melhorias introduzidas 
nos equipamentos como decorrência de evolução tecnológica, o que efetivamente não se 
verificou. 

• Em 26/06/2003, por meio da carta CT/DITEC-146/2003, a ECT comunicou ao Consórcio 
ter dado início aos procedimentos administrativos que poderiam levar à rescisão 
unilateral do Contrato, materializados no Processo Administrativo PCAUT N2001/2003, 
doravante denominado Processo Administrativo. 

• Consórcio exerceu seu direito constitucional de ampla defesa e do contraditório, 
entregando, em 28/07/2003, seu Documento de Defesa. 

• Em 18/08/2003, o Consórcio encaminhou à ECT um aditamento à sua proposta inicial de 
especificações técnicas. Embora já fora do prazo de resposta estabelecido 
contratualmente, a ECT entendeu acolher a nova manifestação, . erh favor do direito de 
ampla defesa por parte do Consórcio. · -

• Documento de Defesa e a Carta Adicional foram analisados à luz não somente dos 
termos contratuais, mas também do histórico de execução do Contrato nº 8909/97 e de 
seus fornecedores, estando as conclusões expostas no Relatório PCAUT­
MEC_8909_97-001-2003, de 05/09/2003, doravante denominado Relatório 1, que são 
as seguintes: 

a) Há diversos requisitos, inclusive essenc1a1s, do Edital e do Contrato sendo 
desatendidos pelo Consórcio, de forma comprovada, apesar das várias tentativas da 
ECT para que o fornecimento fosse corrigido; 

b) O desenvolvimento do projeto vem sendo marcado, por parte d ~f(lf~~ltiDs 11e~ _ 
cometimento de reiteradas faltas, estreitamente vinculadas; CPMI _ CORREIOS 
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c) Os defeitos no fornecimento são de grande monta, não apenas por ex1g1r 

considerável tempo para sua correção, mas também porque implicam degradação na 
qualidade do fornecimento, com prejuízos para a ECT; 

d) Tornou-se impossível a execução do Contrato nos prazos estipulados 
contratualmente, de suma importância para o Contrato de Financiamento nº 
10.284/00 e seus Termos Aditivos, estreitamente vinculados ao Contrato nº 8.909/97 
e seus Termos Aditivos; 

e) O Consórcio não logrou êxito em sua defesa, seja mostrando que o fornecimento 
esteja de acordo com o Contrato e o Edital, seja elidindo a sua culpa diante das não­
conformidades constatadas; 

f) A admissão condicional do Consórcio da possibilidade de adequar os equipamentos 
às condições contratuais, apresentada durante sua defesa administrativa, além de 
ser extemporânea, dependeria de prazos amplos de implementação. 

• Ressalte-se também que, em relação aos mesmos fatos de que trata o Processo 
Administrativo, não foi outro o entendimento que teve a Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações, conforme Parecer CONJUR-MC-JEL Nº 0792/2003, 
datado de 21/07/2003, ao analisar a situação da execução do Contrato nº 8909/97. 

• Em 09/10/2003, foi emitido pelo Departamento Jurídico da ECT o Parecer Jurídico 
DEJUR/GAB-088/2003 esposando o entendimento de que a resposta do Consórcio não 
se mostrou cabível e que os fatos registrados configuram-se plenamente suficientes para 
a rescisão do Contrato nº 8909/97, em face da inviabilidade técnica do seu 
prosseguimento. 

• De particular importância na análise no caso é a situação do Contrato de Financiamento 
nº 10284/00 fato ressaltado tanto no Relatório 1 quanto no Parecer DEJUR/GAB-088/03. 

• A situação de atraso no desenvolvimento do projeto, por culpa do Consórcio, já era de tal 
monta que se mostram inexeqüíveis os prazos de desembolso estipulados no referido 
Contrato de Financiamento e seus Termos Aditivos. Nesse aspec~o, convém observar 
que: • 

1) A Resolução nº 8 do Senado Federal, que foi aprovada em 09/02/2000, considerou, 
em seu artigo 2º, inciso IV, letra "b", item 4, a existência de uma carência de 6 (seis) 
meses para dar-se o início dos pagamentos das parcelas de amortização por parte 
da ECT; 

2) O artigo 5º do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10284/00 estabelece que seis 
meses após 28/11/03 a ECT deveria dar início à amortização, ou seja, após aquela 
data começa a contagem do prazo de carência. Ao não honrar esse compromisso, a 
ECT estaria em situação de inadimplemento, podendo levar ao encerramento 
imediato do Contrato de Financiamento, com reflexos em todos os demais Contratos 
de Financiamento ligados à Automação Industrial; 
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3) item 4.2, letra "a", do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 8909/97, estabelece que 

28/11/03 seria a data derradeira para a emissão do último Certificado de Prontidão 
para Operação do Centro de Triagem, que não chegou a ocorrer, tendo em vista que 
nenhum outro evento contratual foi realizado. 

• Desse modo, diante da impossibilidade de se obter uma solução dos problemas 
apresentados de forma a viabilizar a implantação dos sistemas que atendesse aos 
prazos e às demais exigências contratuais, e tendo ainda por base as fundamentações e 
recomendações esposadas nos diversos Pareceres Jurídicos emitidos sobre o caso em 
questão, foi encaminhado ao Consórcio, em 22/10/2003, a carta 0191/2003-GAB/PR 
comunicando a decisão de rescisão unilateral do Contrato nº 8909/97, proporcionando o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar de 27/10/2003, para apresentação de Recurso 
Administrativo. 

• O Consórcio solicitou que o prazo de interposição de recurso fosse estendido em mais 30 
(trinta) dias. A ECT atendeu parcialmente o pedido do Consórcio, concedendo-lhe mais 
15 (quinze) dias para sua manifestação. O Recurso Administrativo, doravante 
denominado simplesmente Recurso, foi entregue pelo Consórcio em 24/11/2003, dentro 
portanto do prazo estabelecido. 

• Em 28/11/2003, por intermédio da Carta 230/2003-GAB/PR, a ECT comunicou ao 
Consórcio que o Recurso foi recebido com efeito suspensivo, conforme solicitado pelo 
Consórcio no próprio documento. 

• O Recurso foi então analisado pela Área Técnica da ECT, a qual se manifestou por 
intermédio do Relatório PCAUT-MEC_8909_97-002-2003, de 04/12/2003, doravante 
denominado Relatório 2. 

• Basicamente, o Consórcio, em seu Recurso, adotou como procedimento geral a simples 
reiteração das alegações já apresentadas durante a fase de defesa administrativa, sem 
acrescentar qualquer fato, argumento ou documentação nova, que pudessem vir a 
amparar as suas posições. 

. -

• O fato de o Consórcio ter ignorado a argumentação da ECT apresentada no Relatório 1 
demonstra que este não dispunha de contra-argumentos que façam frente aos fatos 
demonstrados e documentados pela ECT, ficando mantido, portanto, no Relatório 2 o 
entendimento já firmado anteriormente no Relatório 1. 

• O Processo Administrativo foi encaminhado ao DEJUR que emitiu o Parecer 
DEJUR/GAB-114/2003, 11/12/2003, expressando o entendimento de que não se 
vislumbrou, no Recurso do Consórcio, qualquer elemento jurídico consistente para a 
reforma da decisão recorrida, considerando, assim, improcedentes as razões de recurso 
apresentadas . 

• 
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• Dessa forma, em cumprimento ao disposto no § 4.Q do art. 109 da Lei nº 8.666/93, cujas 
disposições estão reproduzidas no subitem 4.1 .1 do Cap. 3 do Módulo 5 do MANLIC, o 
Recurso do Consórcio foi submetido à deliberação da instância superior, neste caso, a 
Diretoria da ECT. 

• Aquele órgão colegiado decidiu pela rescisão do Contrato nº 8909/97, negando, também, 
provimento ao Recurso, conforme Relatório/PR-197/2003, aprovado na REDIR-
050/2003, de 18/12/2003. 

• Desta feita, foi encaminhada ao Consórcio a Carta 0262/2003-GAB/PR, de 22/12/2003, 
dando-lhe ciência de que havia sido negado provimento ao Recurso, tendo-se 
confirmado, assim, a decisão de rescisão do Contrato nº 8.909/97. 

• Em seguida, procedeu-se à execução das garantias contratuais referentes ao Contrato nº 
8.909/97. Embora as três empresas consorciadas tenham buscado obstar, por meio 
judicial, a execução das garantias bancárias, a ECT, em todos os casos, conseguiu 
reverter a situação e receber integralmente os valores respectivos. 

• Atualmente, estão sendo finalizados os cálculos dos prejuízos causados pelo Consórcio, 
para que a ECT possa buscar seu ressarcimento por meio de ação judicial indenizatória. 

• Deve-se, ainda, aplicar ao Consórcio a penalidade de impedimento temporário de 
participação em licitações promovidas pela ECT, conforme previsto na Cláusula Vigésima 
do Contrato, bem como no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

*** 
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RELATÓRIO PCAUT-MEC-005/2004 Anexo 2 

Anexo 2 -Análise da Distribuição de Carga 

Análise de capacidade 

Carga a Carga a Capacidade 
Saldo 

Si te Tratar Tratar 
Janela Cap. Trat 

na Janela -
de 

(1)-RDT (1) 
disponível (2) horária-(3) 

(4) 
Capacidade 
(7)=(1)-(4) 

Q~:Oó -1 08;~0 54.531 02:30 57.300 143.250 88.719 

õ'8{3p -1 o9:iHf 170.677 01:10 57.300 66.850 (103.827) 

Fortale.z~ t1 a:~o.;~r 1 $:3p 68.235 05:30 57.300 315.150 246.915 

'•· ~ ~~15:30 ~1- t8:õq> : !t'i"·~ .. ,,, . ' . 96.518 02:30 57.300 143.250 46.732 

\• ··~ ~~oo~.~I2Q)oo~ 79.006 02:00 57.300 114.600 35.594 
Total .,. 468';966 . : · ... . 1~·~~0 7s~:Joo ''(1'Q~.â2"7J 

Quadro OI: CTCE Fortaleza 
Obs.: Esse quadro é ralativo à situação antes de se implementar o padrão de encaminhamento 0+2 no NE, 
fato que gerou ampliação da janela de tratamento propiciando a utilização plena do equipamento em questão, 
conforme Quadro 4 e Quadro 5 do texto principal. 

33.900 

33.900 (30.223) 

33.900 158.392 

128.682 04:50 33.900 163.850 35.168 

Total 589.281 L__ _____ _, 672.350 (f10.491) 
Quadro 02: CTCE Ribeirão Preto 

··. 
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ANEXO I DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004. 

RELATÓRIO PCAUT-MEC-005/2004 Anexo 2 

Análise de capacidade 

Faixas 
Saldo 

Carga a Capacidade 
Si te Tratar 

Janela Cap. Trat 
na Janela-

de 

(1)-RDT 
disponível (2) horária-(3) 

(4) 
Capacidade 

Horárias (7)=(1)-(4) 

00:00 -1 07:00 421.203 07:00 33.900 237.300 (183.903) 

Bauru 07:00 -112;:00 76.513 05:00 33.900 169.500 92.987 

14:30 -117:00 32.156 02:30 33.900 84.750 52.594 

18:ôo -l23:oo 131.920 05:00 33.900 169.500 37.580 

Total .; (f61.791 19:30 661.0$0 (183.9Q;3) 
Quadro 03: CTCE Bauru 

.:. ··· 

Site ·. 

.. 
.~ ,/ 

03:30 
05:00 
04:00 
02:00 

Quadro 04: CTCE GT . 

Faixa.s' sai do 
Car'Qa a Qapacjdade 

Si te Tratá r 
Janela Cap. Tf"r!l ··na Janela -

.qe 

· .': (1) .. RDT disponível (2) horárla-{3) 
(4) 

Capacidade 
Horárias (7) = (1)- (4) 

06:00 -1 08:00 362.295 02:00 33.900 67.800 

Florianópolis 08:00 -112:00 91.741 04:00 33.900 

12:00 -117:00 155.269 05:00 33.900 

17:00 -119:30 50.581 02:30 33.900 

Total 659.886 13:30 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 
' 

ATA DA REUNIÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS E DE FINANCIAMENTO E DE PROCLAMAÇÃO 
DO RESULTADO FINAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 028/96. 

Aos 23 (vinte e três) de junho de 1997, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação designada pela Portaria no 197/96 da Presidência da ECT, para 
proceder, em conformidade com estabelecido no Capítulo 7 do Edital, ao 
Julgamento e Classificação das Propostas apresentadas pelas empresas licitantes da 
Concorrência Pública no 028/96, MARUBENI CORPORA TION e Consórcio 
CEGELEC/ALCATEL/SOMEPOST referentes ao lote 1 e empresas MARUBENI 
CORPORA TION e SIEMENS AG referentes ao lote 2. Após minuciosa e 
sucessiva análise da docwnentação concernente às Propostas Comerciais e de 
Financiamento, a CEL constatou a necessidade de, mantendo a taxa de juros, 
carências e demais condições básicas de cada proposta, proceder aos ajustes 
nos fluxos de caixa dos financiamentos e cálculo das parcelas de desembolsos 
e pagamentos, conforme estabelecido no item 5 .4 .I. do Edital, preservando o 
atendimento às exigências do Edital e compatibilizando-os com as propostas 
técnicas, principalmente no tocante ao cwnprimento de prazos estabelecidos 
nos cronogramas de execução, de desembolso e de financiamento 
apresentados por cada licitante. Dessa análise e ajustes efetuados pela CEL, 
conforme planilhas em anexo, resultaram os seguintes Valores Presentes 
G lobais de: LOTE 1 - 1) R$ 78.264.602,17 ( Setenta e oito milhões, duzentos e 
sessenta e quatro seis mil e seiscentos e dois Reais e dezessete Centavos ) para a 
proposta da empresa MARUBENI CORPORATION e 2) R$ 46.735.739,23 ( 
Quarenta e seis milhões , setecentos e trinta e cinco mil e setecentos e trinta e nove 
Reais e vinte e três Centavos ) para a proposta do Consórcio 
CEGELEC/ALCATEUSOMEPOST, calculados em conformidade com o 
estabelecido no capítulo 5 do Edital. Obtidos os Valores P-:~sehtes Globais (P) e a 
Pontuação Técnica (PT), passou então a CEL, ao cálculo do Índice Técnico (IT), 
Índice de Preço (IP) e Índice de Avaliação Final (IAF) de cada proposta, relativos ao 
lote 1, conforme estabelecido no capítulo 7 do Edital, que resultaram nos seguinte 
valores: 1) para a empresa MARUBENI CORPORATION: IT = 0,94, IP = 0,59 e 
IAF = 8,00 e 2) para o Consórcio CEGEL~C/ALCA TEUSOMEPOST: IT = 1,00, IP 
= 1,00 e IAF=10,00. Em seguida, a proposta do Consórcio MARUBENI 
CORPORA TION não se pré-qualificou em função do estabelecido no item 7.2 do 
Edital, já que o IAF para sua proposta diferiu em mais que 6% (seis por cento) do 
maior IAF que foi o obtido pelo Consórcio CEGELEC/ALCATEUSOMEPOST. 
Restando portanto, como pré-qualificada para o lote l, apenas a proposta 
apresentada pelo Consórcio CEGELEC/ALCA TEUSOMEPOST, que em 
conformidade com os itens 7.3 e 7.4 do Edital foi considerada a vencedora do lote I 

.ti """'" RQS n° O 005 - CN -
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ANEXO I DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

dessa Concorrência. LOTE 2- I) R$ 90.093.411, li ( Noventa milhões, noventa c três 
mil c quatrocentos c onze Reais c onze Centavos ) para a propo~ta da empresa 
MARUBENI CORPORA TION c 2) R$ 62.241.871,97 ( Sessenta e dois milhões , 
d uzentos c quarenta c um mil c oitocentos e setenta e um Reais c noventa e sete 
Centavos) para a proposta da empresa SIEMENS AG, calculados em conformidade 
com o estabelecido no capítulo 5 do Edital. Obtidos os Valores Presentes Globais (P) 
c a Pontuação Técnica (PT), passou então a CEL, ao cálculo do Índice Técnico (IT), 
Índice de Preço (IP) e Índice de Avaliação Final (IAF) de cada proposta, relativos ao 
lote 2, conforme estabelecido no capítulo 7 do Edital, que resultaram nos seguinte 
valores: I) para a empresa MARUBENI CORPORATION: IT = 0,95, IP = 0,69 c 
IAF = 8,46 e 2) para a empresa SIEMENS AG: IT = 1,00, IP = 1,00 e IAF=lO,OO. Em 
seguida, a proposta do Consórcio MARUBENI CORPORA TION não se pré­
qualificou em função do estal:felecido no item 7.2 do Edital, já que o IAF para sua 
proposta diferiu em mais que 6% (seis por cento) do maior IAF que foi o obtido pela 
SIEMENS AG. Restando portanto, como pré-qualificada para o lote 2, apenas a 
proposta apresentada pela empresa SIEMENS AG, que em conformidade com os 
itens 7.3 e 7.4 do Edital foi considerada a vencedora do lote 2 dessa Concorrência. 
Em face dos resultados alcançados a CEL deliberou por unanimidade de seus 
membros, proclamar a proposta do Consórcio CEGELEC/ALCATEUSOMEPOST 
como vencedora do certame licitatório 028/96 Lote 1 e a proposta da empresa 
SIEMENS AG como vencedora do certame licitatório 028/96 Lote 2, recomendando 
à Presidência da ECT as suas respectivas adjudicações. 

Brasília, 2:) de junho de 1997 

-1'/' l ~0 -61 
BENEDITO RODRIGUES 
Membro 

EDUARDO ME 
Membro 

Pag.2/2 

4EMORAIS 
. [ 

-~M~CHINI-------
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 , 
(\ - -

Do: PROGRAMA CORPORATIVO DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 

Ao: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

CI/PCAUT-MECTRI -1023/2004 

REF: 

Are a 
reservada ao 

protocolo 

Assunto: Aditamento dos Contratos n°58932/97 (MARUBENIINEC) e 8898/97 
(SIEMENS). 

Brasília, 27 de abril de 2004. 

Informamos que a portaria nºPRT/PR-005/2004, emitida pela Presidência da 
ECT, constituiu grupo de trabalho com o objetivo de propor soluções e alternativas 
para suprir as unidades operacionais de Santo Amaro/SPM, Salvador/BA e 
Campinas/SPI com equipamentos de triagem automatizada. Tais unidades seriam 
atendidas por meio do Contrato nº8909/9, firmado com o Consórcio 
Cegelec/Somepost/Solystic, que foi rescindido. 

Entre as alternativas em estudo pelo grupo está a possibilidade de aditamento 
dos Contratos n°5 8932/97, firmado com a Marubeni/NEC, e 8898/97, firmado com a 
SIEMENS AG. 

No caso do Contrato nº8932/97, os dois últimos lotes de equipamentos terão o 
período de garantia encerrado no início de junho de 2004. Há, também, um aditivo 
para a atualização do DNEISNG cuja vigência encerra-se em outubro de 2004. 

No caso do Contrato nº8898/97 todos os equipamentos fornecidos estão com o 
período de garantia prescrito, embora os respectivos certificados de aceitação final não 
tenham sido emitidos devido a pendências ainda não regularif:adas pela Contratada. 
Este Contrato também estabelece um período adicional d({· 60 dias para que a 
Contratada reponha peças utilizadas durante a garantia, que no caso do SMIC do CTC 
Porto Alegre/AS encerra-se na última semana de maio de 2004. 

Conforme o acima exposto, solicitamos a V.Sª. a emissão de parecer jurídico 
informando sobre a possibilidade ou não do aditamento dos contratos acima 
mencionados, considerando a situação atual, bem como em que condições e limites 
isso eventualmente poderá ser feito. 

At~nbe, 
J 

ROMULO VALLE SALVINO 
Coordenador do Programa Corporativo de Automação In 

Programa Corporativo de Automa~ão Industrial 
ORMJ/ormj 
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ANEXO 1 DO RELA TÓRIO/DITEC-017/2004 · 

I CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 
----- - --- ---· -- -·· - ---

REF: CI/PCAUT-MECTRI-1 023/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/ GAB- -Yi;J/2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Por intermédio do expediente em referência, o Coordenador do 

Programa Corporativo de Automação Industrial- PCAUT encaminhou consulta 

a este DEJUR a respeito da possibilidade de serem aditados os Contratos n.0 

8.932/97 e 8.898/97, firmados com as empresas MARUBENI CORPORATION 

e SIEMENS AG, respectivamente. 

Acompanhando o documento inicial, foram encaminhadas 

cópias dos seguintes documentos, para subsidiar na análise solicitada: 

Contrato n.0 8.932/97 e seus sete Termos Aditivos e Contrato n.0 8.898/97 e 

seus 1.0 e 3.0 aditamentos. 

I. DACONSULTA 

Na consulta é informado que, em virtude da rescisão do . 
Contrato n.0 8.909/97, firmado com o consórcio Cegelec/Sorriepost/Solystic, em 

algumas unidades operacionais (Santo Amaro/SPM, Salvador/BA e 

Campinas/SPI) deixariam de ser instalados sistemas de triagem automatizada 

de objetos, e que, em razão disso, foi instituído grupo de trabalho, por meio da 

PRT/PR - 005/2004, visando a propor alternativas para suprir aquelas 

unidades, dada a importância estratégica da mecanização da triagem. 

Entre as alternativas em estudo, segundo ainda a mencionada 

CI, estaria justamente a referente aos pretendidos aditamentos, se l 9.€~::te-1"tetcr---, 

foi informada a situação de cada um dos citados contratos, em ter 

da execução em que se encontram. 

=~= . -- -~== 111 0 -33-
.1 ' 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 ' 

Em relação ao primeiro deles, qual seja, o Contrato n. 0 

8.932/97, firmado com a empresa MARUBENI CORPORATION, segundo o 

relato da Cl, consta que os dois últimos lotes de equipamentos terão o período 

de garantia, que a eles é comum, encerrado no início de junho de 2004. Ainda 

em relação a este contrato, a área consulente informa que a vigência do seu 

7.0 Termo Aditivo tem previsão de término em outubro de 2004. 

Quanto ao segundo dos contratos, em que também está sendo 

estudada a possibilidade de aditamento, qual seja, o Contrato n.0 8898/97, 

firmado com a empresa SIEMENS AG, a área consulente informa em seu 

expediente que todos os períodos de garantia estão prescritos, e que há a 

previsão contratual de um período adicional de 60 dias para que a Contratada 

reponha as peças que eventualmente tenha utilizado durante a garantia. 

As informações enfocadas na consulta, sobre cada um dos 

mencionados contratos, visam a subsidiar a análise jurídica quanto ao aspecto 

da vigência de cada um deles, uma vez que dizem respeito à respectiva fase 

da execução. 

11. DOS DISPOSITIVOS CONTRATUAIS REFERENTES 

AO CONTRATO N.0 8.932/97 

Em relação ao Contrato n. 0 8.932/97 já foram assinados sete 

aditamentos, os quais versam sobre os seguintes aspectos, em resumo: 

• 1.0 T.A. : assinado em 23/12/98, antecipou a eficácia do Contrato n.0 

8.932/97, no que se refere ao fornecimento do Diretório Nacional de 

Endereços - DNE e Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Informações - SNG, detalhando o seu preço e condições de 

pagamento; 

• 2.0 T.A. : assinado em 09/11/99, alterou os locais 

instalação, o ajuste no fornecimento quanto aos sistema, 

~!t~q,3/2~Q5 · CN · 
cPMl -· ctjRREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 , 

·I CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
·--------- - - - - ·---

excluiu do valor do contrato o ICMS e a conversão dos valores cotados 

em dólares americanos para ienes. Ressalte-se que o denominado 

ajuste no fornecimento dos sistemas constitui-se em uma ampla 

alteração de diversos dispositivos originais, referentes à execução do 

contrato; 

• 3. 0 T.A.: assinado em 01/02/01, alterou os locais de instalação de 

alguns sistemas, ajustou o valor da parte importada e da parte local 

dos bens a serem fornecidos, ajustou as condições de pagamento, 

conforme disposições de desembolso fixadas no contrato de 

financiamento, e também ajustou a cláusula de vigência e de eficácia 

do contrato ; 

• 4.0 T.A.: assinado em 09/10/01, alterou os prazos de instalação dos 

sistemas de triagem do COI Zona Sul, do CTP Rio, incluiu o Anexo 4, 

contemplando o plano de treinamento e testes de aceitação em fábrica; 

• 5.0 T.A.: assinado em 19/12/01, ajustou o fornecimento de alguns 

sistemas de triagem localizados nas cidades do Rio de Janeiro, 

Fortaleza, Recife e Goiânia, e procedeu adequações dos quantitativos 

do fornecimento do DNE e do SNG; 

• 6.0 T.A.: assinado em 18/07/02, alterou os locais de instalação de 

alguns sistemas de triagem; 

• 7.0 T.A.: assinado em 21/11/03, contratou a atualização tecnológica 

dos sistemas DNE e SNG, com o fornecimento dos bens necessários 

para tal atualização. 

Para melhor compreensão do contexto contratual em que se 

insere a consulta, qual seja, um possível aditamento do Contrato n.0 8.932/97, 

faz-se necessária a transcrição de alguns de seus dispositivos, conforme 

abaixo: 

3/ 10 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 , 

I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

" CLÁUSULA QUARTA- PREÇOS E REAJUSTE 

4. 1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA um total de~ 6.230.364.414,00 (seis 

bilhões, duzentos e trinta milhões trezentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e 

quatorze) IENES JAPONESES e U$ 21 .153.703,24 (vinte e um milhões cento e 

cinqüenta e três mil setecentos e três dólares e vinte e quatro centavos) DÓLARES 

AMERICANOS, que correspondem ao valor dos equipamentos e Sistemas 

contratados, correspondendo a R$ 74.892.591,91 (setenta e quatro milhões oitocentos 

e noventa e dois mil quinhentos e noventa e um Reais e noventa e um centavos) tendo 

como base o dia 07104/97. 

4.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, durante a vigência deste CONTRATO, 

aumentar ou reduzir o fornecimento do escopo contratado em uma margem de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor definido nesta Cláusula, mantidas as demais 

condições estipulados neste CONTRATO.(redação do 2. o TA) 

4. 6. 1. No caso retro-mencionado, um cronograma para o fornecimento adicional será 

acordado entre as partes, e se a CONTRATANTE optar por financiamento, as 

condições do mesmo deverão ser objeto de negociações entre a CONTRATADA, o 

Agente Financeiro e a CONTRATANTE. (redação do 2. 0 TA) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -MANUTENÇÃO NO PERÍODO DA GARANTIA 

16. 1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de manutenção corretiva e 

preventiva, para cada EQUIPAMENTO, durante 1 (um) ano, no período da garantia, 

nas condições previstas no ANEXO 2, que deverá iniciar-se após ;:; emissão, pela 

CONTRATANTE, do CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO INÍCIAL do referido 

EQUIPAMENTO. (redação do 2. o TA) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

22.2.. O Contrato passará a ter eficácia a partir da assinatura deste Termo Aditivo, 

para o fornecimento do Diretório Nacional de endereços e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Informações, sendo que para o restante do objeto a eficácia será a 

partir do cumprimento de todas as formalidades legais, inclusive quanto á viabilização 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-01 7/2004 

I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
-------·- - -----

111 . DA ANALISE EM RELAÇÃO AO CONTRATO N.0 

8.932/97 

A questão principal da consulta, conforme já dito, refere-se á 

possibilidade de ser aditado o mencionado contrato, para fins de, em sendo 

isso possível, poder ser efetivado o suprimento de alguns dos sites que seriam 

inicialmente atendidos pelo Contrato n. 0 8.909/97, tendo em vista que este foi 

rescindido. 

Sob o aspecto jurídico, a análise tem início com a observação 

de que os projetos a que se refere o Contrato n.0 8.932/97 estão inseridos no 

Plano Plurianual, logo, segundo o inciso I do Art. 57 da Lei n.0 8.666/93, o 

prazo de sua vigência pode ser superior ao período anual, o qual se constitui 

na regra de duração dos prazos de vigência dos contratos administrativos, 

conforme disposto no mencionado dispositivo, abaixo transcrito: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;" 

No caso concreto do Contrato n.0 8.932/97, a sua duração é, de 

fato, superior a um ano, pois, segundo o que dispõe a sua Cláusula Vigésima 

Segunda, item 22.1, antes transcrita, o período de vigência estará condicionado 

ao cumprimento do cronograma de fornecimento, o qual corresponde ao Anexo 

3 do 6.0 TA. 

Por tal cronograma, ficou estabelecido que a data para a 

aceitação inicial do último dos sistemas de triagem seria no final de julho de 

2003 . 
ROS no 03/2005 - CN -
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
-- ------ - ----------- --------- -- --- - --------

contrato. antes também transcrita, de realizar serviços de manutenção. durante 

o período de um ano após a emissão do Certificado de Aceitação Inicial, para 

cada sistema, tem-se que a vigência do Contrato n. 0 8.932/97 terá término em 

junho próximo, mais exatamente no dia 14/06/2004. 

De fato, para o tipo de contrato em questão, somente cessa a 

sua vigência após ter havido o adimplemento das obrigações pelos 

contratantes, porquanto assim restará exaurido o objeto da avença. 

Logo, estando o Contrato n.0 8.932/97 ainda em vigência, 

configura-se lícita a efetivação de eventual alteração, nos termos da lei. 

A consulta questiona, especificamente, sobre a possibilidade 

jurídica de haver uma alteração contratual, no sentido de ser o seu objeto 

acrescido em até 25%. 

A previsão legislativa para a efetivação dessa possibilidade de 

aditamento consta do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, abaixo reproduzido, verbis: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos." 

Registre-se que as disposições legais correspondentes ao 

parágrafo primeiro, acima transcrito, constam da Cláusula Quarta do Contrato 

n.0 8.932/97, conforme disposto em seu subitem 4.6 . 

Assim sendo, e à vista das disposições legais 

retromencionadas, quais sejam, os arts . 57 e 65 da Lei n.0 8.666/93, o Contrato 

n.0 8.932/97 pode ser alterado, no sentido de haver acréscimo nos quantitativos 

de sistemas integrados de triagem automática de cartas e de m \RflfullYt@ilt~S - CN­
_ CPMI : .. CORREIOS 
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ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 , 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Deve-se ressaltar que, conforme consta do §1 .0 do art. 65, o 

limite máximo do acréscimo é de 25% do valor inicial atualizado do contrato . 

No caso específico, considerando que, por meio dos 1.0 e 2. 0 

TA, o valor de US$ 3.862 .779,75 foi destacado da parte a ser financiada, ou 

seja, deixou de ser financiado, e que posteriormente, por meio do 7.0 TA, foi 

acrescido em 24,97%, para fins de cálculo do novo valor contratual que pode 

ser acrescido, mediante o aditamento a ser formalizado, não pode mais ser 

incluído , isto é, o valor inicial do contrato a ser aditado não pode mais 

considerar aquela importância em moeda americana, uma vez que, na prática, 

restam apenas 0,03% para atingir o limite dos 25% legais. 

Desse modo, o valor do contrato que tem condições legais de 

ser aditado, até o limite de 25%, deve corresponder, portanto, ao seu valor 

inicial reduzido da mencionada parcela (US$ 3.862.779,75), para fins de 

compor a base de cálculo dos montantes que podem ser acrescidos, a fim de 

não ser ultrapassado o mencionado percentual máximo permitido por lei. 

Assim, o valor inicial do contrato que pode ser acrescido, até 

aquele percentual máximo, equivale a ~ 7.742.187.985,00 de ienes, sendo 

resultante da soma das parcelas de ~ 5.920.364.414,00 de ienes (item 4.1 do 

contrato) e de~ 1.821.823.571,00 de ienes (alínea "b" do item 4.2 do 2.0 TA). 

Como observação, e em relação ao financiamento da parte a . 
ser acrescida, deve considerar-se ainda o disposto no item 4. 7 da Cláusula 

Quarta, que foi inserido no contrato por meio do seu 2. 0 TA: 

"4.7. No caso de acréscimos no VALOR DO CONTRATO que não 

possam ser cobertos no CONTRA TO DE FINANCIAMENTO, a CONTRATANTE 

deverá providenciar garantias ou seguros aceitáveis pela CONTRATADA. Neste caso, 

as taxas relativas ao financiamento não se aplicarão sobre os BENS e SERVIÇOS a 

serem aditados." 

Não obstante a previsão acima, acerca dos procedimentos a 

serem adotados na ocorrência da possibilidade de ~S ~3/&00furê~ -
. . _ . l.PMI • CORREIOS 

correspondentes aos acresc1mos nao possam ser f1na crados., - aeve-se 

Fls.N° 15 4 5 
-~==~~-----~~~--~~-~~~--~~~~=-.,..;39.;;;--~~~-~=~-~-- -~· rtr;J, 
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registrar que, em vista do teor do §1 .0 do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, entende-se 

que o subitem 4.7 tratar-se-ia de uma excepcionalidade, pois, em ocorrendo a 

necessidade de haver o aditamento em questão, as mesmas condições 

contratuais devem ser mantidas, conforme aquele dispositivo da lei, o que deve 

abranger, inclusive, a obrigatoriedade de financiamento externo e os preços 

dos sistemas a serem adquiridos. 

Ainda em relação às mesmas condições contratuais a que se 

refere o mencionado §1. 0 do art. 65, deve-se registrar que, no instrumento de 

aditamento contratual deve constar, tal como constou da avença original, 

conforme seu item 5.3, dispositivo condicionando a eficácia do ajuste a ser 

assinado com a formalização do contrato de financiamento. 

Por último, em relação à possibilidade jurídica de ser aditado o 

Contrato n.0 8.932/97, com financiamento, tem-se que deve haver observância 

à Resolução n.0 96, de 1989, do Senado Federal, a qual foi restabelecida pela 

Resolução n.0 17, de 1992, e que dispõe sobre limites globais para as 

operações de crédito externo e interno da União, de suas autarquias e demais 

entidades controladas pelo Poder Público Federal. 

IV. DA ANÁLISE EM RELAÇÃO AO CONTRATO N. o 

8.898/97 

A respeito deste contrato, em relação ao qual também está 

sendo estudada a possibilidade de aditamento, qual seja, o Contrato n.0 

8898/97, firmado com a empresa SIEMENS AG, a área consulente informa em 

seu expediente que todos os períodos de garantia estão prescritos, e que 

também há a previsão contratual de um período adicional de 60 dias para que 

a Contratada reponha as peças que eventualmente tenha utilizado durante a 

garantia. 

Os dispositivos contratuais a que se refere a área consulente 
·: ~. .. 

' co rrespondem aos itens 17.1 e 16.~! : :respectivamente , ou 

ano, após a emissão dos Certificados de Aceitação 
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equipamento, a contratada obrigou-se a prestar os serviços de manutenção 

corretiva e preventiva em cada qual, e que, após encerrados esses períodos, 

que de fato já ocorreram, a contratada deveria regularizar, em até 60 dias a 

contar de uma comunicação por parte da ECT, as eventuais divergências entre 

os lotes de peças de reposição e de desgaste. 

A despeito de ser informado que os Certificados de Aceitação 

Final ainda não foram emitidos pela ECT, em razão de haver pendências por 

parte da contratada, verifica-se que, em sua essência, o objeto do Contrato n.0 

8.898/97 encontra-se encerrado, ou seja, os sistemas, bens e equipamentos 

contratados já foram totalmente entregues. 

Eventuais pendências como as do tipo informado representam 

falhas, por assim dizer, na execução do contrato, as quais devem, sem dúvida, 

ser solucionadas pela contratada, porém, em função de que ainda não o fez, 

não se poderia afirmar que o contrato está em plena vigência para fins de 

possibilitar ser aditado, conforme questionou a área consulente. 

Note-se que em contratos de grande complexidade na 

execução, envolvendo tecnologias de pouco domínio no mercado, é até 

previsível que algumas pendências possam ocorrer, ou mesmo ser detectadas, 

após a sua execução, como as que ainda não foram regularizadas até o 

momento, em relação ao Contrato n.0 8.898/97, mas isto não significa que o 

contrato ainda esteja em vigência, de forma que possa ser-·aditado em termos 

ser acrescido o seu objeto. 

Poderia-se mesmo dizer que, aditar o Contrato 8898/97, cujo 

objeto já foi encerrado, não seria recomendável, ainda que esteja com 

pendências por regularizar, até mesmo por conta do princípio da moralidade 

que deve reger os atos da Administração Pública, além do que também poderia 

ser interpretado como uma providência que, de certo modo, afrontaria a 

exigibilidade dos processos licitatórios nas aquisições de bens e serviços. 

9/ 10 -4-l-..~=~=~·~~=-~ 
Poc:_··":::....-.-_..,__., 
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V. CONCLUSÃO 

Tendo em vista os fatos constantes da consulta, referentes aos 

Contratos n. 0 s 8.932/97 e 8.898/97, tem-se que, em relação ao primeiro, 

afigura-se possível a sua alteração, com vistas a efetivar-se um acréscimo de 

até 25% do valor inicial de ~ 7.742.187.985,00 de ienes, conforme já 

demonstrado, e que, sobre o valor a ser acrescido, deverá observar-se as 

mesmas condições contratuais (§1.0 do art. 65 da Lei n. 0 8.666/93), o que 

abrange a obrigatoriedade de financiamento, bem como os limites máximos de 

endividamento externo fixados em normas do Senado Federal. 

Em relação ao Contrato n.0 8.898/97, não se vislumbra amparo 

legal para ser aditado, tendo em vista que o seu escopo já foi atingido, estando, 

portanto, sem condições, quanto à sua vigência, de ser novamente alterado. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 24 de maio de 2004. 

L~~~~&o~~HA 
Mat. ECT 8.010.082-1 OAB/DF 18.066 

Ao Coordenador do Programa Corporativo de Automação Industrial da 
ECT- PCAUT: 

Aprovo esta Nota Jurídica pelos seus próprios fundamentos de fato e de direito. 

<----) 



( 

~~9'~~ ne RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

... a.,ubeni 
MTB-223/04 

São Paulo, 7 de Junho de 2004. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT 
SBN- QD OI - CJ 03- Bl A- 7a andar 
Brasília- DF 

At. Sr. Romulo Valle Salvino 
Coord. Programa Corporativo de Automação Industrial 

Ref. : Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 8932/97 Proposta Orçamentária 

Prezados Senhores, 

Conforme entendimentos mantidos com vossa empresa, encaminhamos em anexo as propostas 
orçamentárias, para os equipamentos a serem instalados no CTC Santo Amaro/SP: 

3 (três) OCRIVCS e 6 (seis) LSM, com seus respectivos materiais e serviços de instalação, 
desembaraço alfandegário e transporte local, peças de reposição para o período de 1 ano e materiais 
de consumo para o período de 2 anos, para o CTC Santo Amaro/SP, totalizando JPY 1,934,786,983. 

Esclarecemos que no valor acima já contempla um desconto de 6% em relação ao preço contratual 
vigente, como mostrado na planilha anexa. 

Observações: 

1) Prazos de entrega: .• 

FOB (estimativa de embarque) 4,5 meses após a eficácia do Oitavo Aditivo ao contrato em 
referência; 

RFT (Pronto para Teste) 10 meses após a eficácia do Oitavo Aditivo ao contrato em 
referência; 

2) No caso do CTC Santo Amaro/SP, será fornecido 2 OCR Off-Line para 3 sistemas OCRIVCS; 

3) Manuais de Operação: de acordo com o edital, 1 O jogos por linha, portanto para 3 linhas 
(OCR/VCS + LSM) entregaremos 30 jogos de manuais; 

4) Manuais de Manutenção: de acordo com o edital, 3 jogos por linha, po~ol.Qi...p.~~-1-H'I'h't~~ 

(OCRJVCS + LSM) entregaremos 9 jogos de manuai s; ROS n° 03/2005 - CN - \ 
CPMI . !' .CORREIOS · 

1549 ·.Fis.'1-J 0 _ _ _ _ 

5) Estas propostas não incluem o treinamento em Fábrica. 

Informamos também que, caso a ECT venha a efetuar qualquer alteração no toe ~t<;fsJ}ugntidtiJI~ 
dos sistemas ou destino das mesmas, a proposta hora ar.r~sentada deverá ser revi. ij)Ja/ \» 1 • L L 

-4..1- o~~~~-~tt~T I ~ 
v c 
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Co locamos nos a inte ira di spos ição de V.Sa ., pa ra dirimir qua isquer dú vida e/o u ques tões que por 

ventura possam surgir. 

Atenci osamente, 

--1A /~ ~ . . 
, I . .· . .. ' ' / l ~P\..-A..A- \....-.4?...__/ 

} Marube ni Corpo ti on 
Junichi Nakamura 

Anexos: Propostas Orçamentárias 

Cc.: NEC do Bras il S/ A 

ROS n° 03/2005 - CN­
CP MI . CORREIOS 

FI§; No 15 ;j Ü 

3 731. 2 ~ 
Do_c .. : --1: ~--~-"'~-~ - ,~ 
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS· ECT 
OITAVO TERMO ADITIVO (SEXTO 'EMBARQUE) 

. i •. ; :· . ~. ' . ;· .. :-: .. -:,· . ~-; . . , .. . ' ' ' . ~ . . . 

OCRNCS 
LSM 
OCR Off-line 

Materiais de Instalação 
Serviços de Instalação 
Movimentação Interna de Carga 
Circuito Fechado de Televisão 
Sistema de Sonorização 
Serviços de Atualizacao de Software do MSYS 

Local 

Materiais de Instalação 
Serviços de Instalação 
Movimentação Interna de Carga 
Circuito Fechado de Televisão 

TOTAL GERAL em Ienes Ja s -45-

CORREIO 

IWaiPubeni 
MARUBENI CORPORATION 

ROS no 03/2005 - CN -
- CORREIOS 

1.206.620,09 
4.826.480,41 



Q~~q ~IJ RELATÓRIO/DITEC-0,17/Í~04 ·, 

~[CoRREiO(] ( c, .çt ) 
'< ·· J ·'' 

'· ·~~~-··· '' 

Relatório PCAUT- MEC_8909 97-001/2004 

Contrato nº : 8909/97 e seus Termos Aditivos 

Ao Coordenador do Programa Corporativo de Automação Industrial 

Assunto : 

Análise dos das perdas decorrentes da rescisão do Contrato nº 
8909/97. 

1. Introdução 

O Contrato nº 8909/97 foi celebrado com o Consórcio Cegelec, Solystic & 
Somepost, em 31 de outubro de 1 997, como resultado da Concorrência 
Internacional nº 028/96, para o fornecimento de dez sistemas de triagem de cartas e 
de um sistema de movimentação interna de cargas . A sua eficácia foi estabelecida 
no início de 2000 com a celebração do respectivo cpntrato internacional de 
financiamento. ·. · 

O Contrato referido foi aditado duas vezes visando a estabelecer 
modificações no fornecimento e seus respectivos prazos. 

Em 18 de dezembro de 2003, como resultado de um processo administrativo, 
o Contrato nº 8909/97 foi rescindido unilateralmente pela ECT, tendo em vista a 
prática de diversas irregularidades por parte do Consórcio. Os Centros de 
Tratamento que deveriam ser atendidos pelo contrato estão sem os sistemas até o 
momento, com as operações que deveriam ser automatizadas ainda sendo 
realizadas manualmente . Essa situação persistirá até que sejam entregues outros 
equipamentos no lugar daqueles que deveriam ter sido fornecido ~ n 83)2&J'~i<cN. 

Como o tratamento automatizado, que seria realizado pelo ~ema(SQRRêi@Sl i 
fornecidos por meio do Contrato nº 8909/97, apresenta um cus muito -mais baÁxo· 
do que o tratamento manual, por empregar uma quantidad .ISI~rMcatJy~f1te 
menor de mão-de-obra, a ECT está sendo obrigada a suportar ma operação bem 
mais onerosa financeiramente do que a prevista . 

Relató ri o PCAUT-M EC 8909 97-001 /2004 
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Este relatório apresenta o cálculo dessas perdas da ECT, .decorrentes da 
indisponibilidade dos equipamentos que deveriam ser fornecidos pelo Consórcio, 
tendo por base o período compreendido entre as datas contratualmente previstas 
para o fornecimento dos vários equipamentos e as novas datas em que os sistemas 
poderão estar disponíveis, considerando a necessidade de um novo processo 
licitatório. 

2. Defasagem temporal no fornecimento dos sistemas 

O cronograma contratual em vigor à época da rescisão previa o fornecimento 
de sistemas de triagem de cartas de formato normal e de movimentação interna de 
cargas (SMIC1

) nas quantidades e prazos de emissão dos respectivos Certificados 
de Aceitação Inicial, conforme a Tabela 1 abaixo: 

Tabela 1: Quantitativos e Prazos de Operação dos Equipamentos 

Unidade PSM2 LSM3 SMIC 
Previsão de Emissão do 

Certificado de Aceitação Inicial 

Salvador (BA) 2 3 1 23/07/2003 

Campinas (SPI) 1 1 o 24/09/2003 

Santo Amaro (SPM) 7 6 o 19/11/2003 

Totais 10 10 1 

De acordo com o cronograma, os equipamentos estariam instalados, 
comissionados, testados, inicialmente aceitos e prontos para a operação comercial 
da ECT nas datas acima indicadas, considerando o cronograma do Segundo Termo 
Aditivo, assinado em 28/02/2002. 

Com a rescisão do referido Contrato, ocorrida em ~8/12/2003, surge a 
necessidade de a ECT realizar novo certame licitatório·-: para a contratação de 
equipamentos, com o objetivo de suprir as unidades postais prejudicadas pelo 
rompimento do Contrato. Considerando o histórico em processos licitatórios 
internacionais deste porte, bem como a própria complexidade técnica de preparação 
de um certame desse tipo, estima-se um prazo mínimo de 15 (quinze) meses para 
as etapas de elaboração do edital de licitação, processo licitatório e assinatura dos 
contratos, inclusive o de financiamento . 

Uma vez firmado o(s) novo(s) contrato(s) e considerando os mesmo prazos 
de fornecimento estabelecidos para o Contrato nº 8909/97 ue os 

RQS no 0312005 - CN _ 
I SMIC : s_i st~ma de Movimentação Interna de Cargas, destinado a movimentar a ~rtM! pãraG2fiRi/:0Se de 
correspondencias 1t 1 ~ J J 
2 PSM: Pré-Separadora (pre-sorter machine), com OCR, equipamento respon ál%f. rM p-ri me ira tria em 
automatizada das cartas processadas e pela le itura dos endereços/CEPs vi san · ROSição de um códi-g de 
barras representando o CEP, o qual será lido, na tri agem final, pela LSM. A ÓC t~ lfharftfReader é o 
s istema responsável pela lei tura e letrônica dos dados de endereçamento, inclus ive 

1 
fHJC· ' · 

3 LSM: Separadora Final (/eller sorting machine), equipamento responsável pela lei tura <i65 CJ;;Ps em cód ig s de . 
barras a ostos e las PSMs ou por grandes c li en tes, bem como elo processamento fina a , , . . - j 
Relatório PCA UT -M EC X909 97-00112004 ; ')- ~":- - ~';i~}- de I I j {J: 

,/y »z J\ 7~ 11 ~~ 1,~ 
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sistemas de cada unidade operacional, no caso de uma licitação internacional, única ··- · ~ · · · · 
modalidade de aquisição para equipamentos de tecnologia tão complexa, somente 
poderiam ser disponibilizados para operar após aproximadamente 35 (trinta e cinco) 
meses. As etapas envolvidas e respectivos tempos de execução estão indicados no 
cronograma incluído no Anexo 1. 

3. Perdas referentes aos sistemas de triagem de cartas de formato normal 

No Anexo 2, é apresentado um estudo referente aos custos diretos que a ECT 
terá até a entrega dos novos equipamentos de triagem de carta de formato normal e 
que poderiam ser evitados se tais equipamentos estivessem disponíveis, levando em 
conta as diferenças entre o tratamento automatizado e o tratamento manual, que 
continuará a ser praticado em função da indisponibilidade dos equipamentos. 

O estudo considera que para a operação de cada equipamento PSM e LSM, 
componentes dos sistemas de triagem de cartas de formato normal, há a 
necessidade, respectivamente, de 7 (sete) e 3 (três) funcionários, já considerando a 
operação simultânea dos postos de videocodificação4

. Também são consideradas as 
capacidades de triagem manual e automatizada indicadas na Tabela 2. Os valores 
são estabelecidos para cada equipamento, no caso de triagem automatizada, e para 
cada funcionário, no caso de triagem manual. 

Tabela 2- Capacidades de Tratamento 

Capacidade de Tratamento (cartas/hora) 

Homem 1.800 

Pré-Separadora 36.000 

Separadora Final 40.000 

Para o estudo considera-se ainda que 15% das cartas alimentadas nos 
equipamentos automáticos de triagem são rejeitadas, isto é, não são triadas, devido 
a problemas com o formato físico ou informações incorretas no campo de 
endereçamento. Depois dessa rejeição, são necessariamente encaminhadas ao 
tratamento manual. 

Levou-se em conta também que, no caso da triagem manual, há sempre a 
necessidade de uma dupla manipulação (segunda triagem) de parte das cartas 
tratadas, pois o número de destinos a serem expedidos é sempre maior que a 
quantidade de escaninhos disponíveis nos equipamentos padrão para esse tipo de 
triagem, os quais, por sua vez, estão limitados dimensionalmente às próprias 
proporções físicas de um trabalhador de estatura média . Assim, por exemplo, o 
plano de triagem manual da carga gerada em determinado da a 
outros Estados tem, via de regra , cerca de 80 (oitenta) i ~tt'S03~«Jm;u<UI\(:o o 
equipamento de triagem manual padrão (também chamado de rt~a~lp 61 l~~f!IS O 

4 
Postos de traba lho conectados às PSMs e des tinados à codifi cação ( le itura do Ifr'~· s~~ t ransfermaç~o m 

cód igo de barras ) no caso daque las correspondências em que a OCR não fo r capa _ de faze r a le itura comp ela 
das informações apostas no endereçamento. A operação de vi dcocodifi cação é r ·!i ;r1J~1· rnef ~ le i ura 
humana dos códi gos/ende reços c corres onde nte digitação d· · · 1formações. oc: ' ~ ; J 

Re latóri o PCA UT-M EC __ g<) Q<) _97-00 I /2004 : · p- P ·~ : ~-· . ~- ~ri ".~ 

,.....-, {.. 
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(quarenta) escaninhos, cada um correspondente a uma direção. Desse modo, nesse 
tipo de processamento, naturalmente limitado, as cerca de quar~nta direções de 
menor quantidade de carga precisam de ser manipuladas uma segunda vez para se 
fazer a triagem final. 

o coeficiente de dupla manipulação (COM) da triagem manual, depois do 
processo devidamente otimizado, é 1 ,3, isto é, cerca de 30 % (trinta por cento) das 
cartas são manipuladas duas vezes , por causa dessa limitação, o que representa o 
cenário prático de triagem da ECT para a operação de triagem manual. 

Para efeito dos cálculos das perdas, considerou-se que o custo de cada 
funcionário, seja na triagem automatizada ou manual, já incluídos os encargos, é de 
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), que representa o valor de referência 
praticado pela ECT. 

Desse modo, tendo em vista o coeficiente de dupla manipulação da triagem 
manual, as taxas de rejeição dos equipamentos em função de problemas de 
endereçamento e formatação das cartas tratadas, bem como as capacidades de 
triagem manual e mecanizada, verifica-se que cada equipamento PSM realiza as 
atividades equivalentes a 22,1 pessoas e a LSM a 24,6 pessoas atuando em triagem 
manual. Em números inteiros de funcionários, tem-se, portanto, que a PSM equivale 
a cerca de 22 (vinte e duas) pessoas e a LSM a cerca de 25 (vinte e cinco) pessoas, 
conforme demonstrado no Anexo 2. 

Para a obtenção do custo mensal para as atividades de triagem, foram 
consideradas três etapas de tratamento: 

(a) triagem de exportação (EXP), que é aquela onde se processa a carga em 
bruto ou pré-triada, destinando-a ao próprio Centro ou a outros Centros de 
Tratamento. Para tanto, são utilizados ambos os equipamentos (PSM e 
LSM) 

(b) triagem de importação (IMP), que é aquela em que as cartas destinadas á 
própria região do Centro de Triagem são separadas por localidade de 
entrega (nos casos das triagens manual e mecanizada) ou carteiro 
(apenas no caso da triagem automatizada). Nesse tipo de triagem, de 
modo geral, ocorre apenas o uso da LSM, p·ois a maioria das cartas 
processadas nessa situação já passou, durante a triagem de exportação, 
por uma PSM, recebendo um código de barras, ou já possui o código de 
barras do cliente (CEPNet); 

(c) triagem de distritamento, a qual é uma etapa necessária na triagem 
manual, porém já embutida nas atividades automatizadas. A triagem de 
distritamento, numa realidade de tratamento manual, consiste na 
separação por carteiros . 

A Tabela 3 ind ica o quantitativo de funcionários necessários para a realização 
destas três etapas, tanto no processamento automatizado como no processo 
manual: 

l ~c l at<'l ri o J>CA lJT-MEC X900 07-001 /2004 -4 -
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Tabela 3- Necessidade de Funcionários para as etapas de·triagem 

Etapa de triagem , Automatizada I Manual 

Triagem de Exportação (EXP) (emprega a PSM e a LSM) 
·-· ·- ·-··· ·····-·-····-·-····--··-······ ·········-·-··-···············-·· -····-········-···-···-·····-···-··--·····-····-·-- -··----·····-···-··--···-·-······················- ·····--··--·-····--··········· 

22 10 
·· ················· ············ ·-··········· ·························-·········· ··· 

Triagem de Importação (IMP) (predomina o uso de LSM) 
······· ············-·····-·····--······························-·····················-·························· ············································ ·· ········· ·····················-························ ..... ... ......... ..... , ...........•.... 

3 

Distritamento (atividade manual ~ realizada concomitantemente 
à importação na triagem automatizada) : 

25 

TOTAL 13 72 

Considerando o número de funcionários necessários para as etapas de 
triagem, indicado na Tabela 3, e os custos mensais unitários, temos o custo mensal 
para mão-de-obra e para ambos os processos, automatizado e manual, nos mesmos 
volumes de correspondências. Os valores estão indicados na Tabela 4 e equivalem 
à capacidade de processamento de um conjunto formado por uma PSM e uma LSM: 

Tabela 4- Custos de mão-de-obra para triagem manual e automatizada 

Custo mensal equivalente a uma linha de triagem automatizada 

(a) Triagem Manual (R$ 1.300,00 * 72) I R$ 93.600,00 

(b) Triagem Automatizada (R$ 1.300,00 * 13) 

Diferença [(a)- (b)] R$ 76.700,00 

O custo mensal incorrido pela ECT devido à indisponibilidade dos 
equipamentos de triagem de cartas é de R$ 76.700,00 para cada linha - conjunto 
formado por uma PSM e uma LSM -, o que equivale a R$ 767.000,00 para o total 
das dez linhas de equipamentos contratadas junto ao Consórcio. 

Desta forma, considerando o prazo de indisponibilidade de 35 (trinta e cinco) 
meses, o custo adicional para a ECT é de R$ 26.845.000,00, conforme demonstrado 
na Tabela 5: 

.• 

Tabela 5- Custos adicionais devido à indisponibilidade dos equipamentos 

Custos Adicionais para ECT devido à indisponibilidade das máquinas 

••·- -------·---···- --·•-o••••- .. HoHH ________ OHO oo -OoHOOOO ______ ,_, __ ,___ OOO'l'''OOOH-HO H OOO-- OOHOO ooo oo oHOOooo• •-o•H•H• •• • -OHOOOOOHOOOOO•"-••••·R-.. O>"•"_"_' 

Número de sistemas (c) 10 

Total [(a)x(b)x(c)] R$ 26.845.000,00 

4. Perdas referentes à não disponibilização do Sistema de Movimentação de 
Cargas de Salvador 

No Anexo 3 é apresentado um estudo referente aos cu s+f~A41-P.+f~~-Ttt'H"'-ta 
ECT terá até a entrega do SMIC do CTC Salvador/BA, no a 
aquisição, em função da não entrega do sistema por parte do C 
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o estudo considera a simulação apresentada para a opeFação do CTC 
Salvador com e sem o SMIC. De acordo com a simulação computacional realizada 
pelo próprio Consórcio durante os trabalhos de desenvolvimento do Projeto 
Executivo (que não foi aprovada pela ECT, em função de inconsistências técnicas 
relativas ao funcionamento do sistema e do não atendimento a vários requisitos de 
Edital) esta unidade operacional necessitaria de 28 (vinte e oito) funcionários nas 
atividades de movimentação interna de cargas supondo a disponibilidade do sistema 
automatizado SMIC. 

O estudo também demonstra que as atividades de movimentação interna de 
cargas necessitam de 41 (quarenta e um) funcionários caso o CTC Salvador/BA não 
esteja equipado com o sistema automatizado de movimentação de cargas (SMIC). O 
custo considerado para cada funcionário , já incluído os encargos, é de R$ 1.300,00. 

Considerando o número de funcionários necessários para as atividades de 
movimentação interna de cargas e o custo mensal unitário, temos o custo mensal 
para mão-de-obra e para ambos os processos, automatizado e manual, nos mesmos 
volumes de cargas . Os valores estão indicados na Tabela 6: 

Tabela 6 -Custos de mão-de-obra para movimentação interna de cargas manual e 
automatizada 

Custo mensal para a movimentação interna de cargas 

(a) Movimentação Manual (R$ 1.300,00 * 41) I R$ 53.300,00 
·-·------··-··------~-----·---·- . ---·---· 

(b) Movimentação Automatizada (R$ 1.300,00 * 28) i R$ 36.400,00 ! 

Diferença [(a)- (b)] i R$ 16.900,00 I 

Portanto o custo mensal adicional à ECT devido à indisponibilidade dos 
equipamentos de movimentação interna de cargas (SMIC) é de R$ 16.900,00. 

Considerando que os prazos necessários para o fornecimento dos novos 
equipamentos foram estimados com base nos prazos originais do contrato 
rescindido, temos que um novo sistema de movimentação ir}tema de cargas para o 
CTC Salvador/BA, a ser adquirido por meio de processo ·ndtatório internacional, 
estaria disponível para o uso da ECT após um período de 35 (trinta e cinco) meses, 
contado da data da rescisão, conforme indicado no cronograma do Anexo 1. 

Desta forma, considerando o prazo de indisponibilidade de 35 (trinta e cinco) 
meses, o custo total para a ECT devido à indisponibilidade do SMIC seria de 
R$ 591 .500,00 , conforme demonstrado na Tabela 7: 

Tabela 7- Custos adicionais devido à ind isponibilidade do SMIC 

Custos Adicionais para ECT devido à indisponibilidade do SMIC 

. --~-~--~ í?~? d~ ~~~ i :!?~~ i ?_i li dad e do SMIC (a) .. ...... .......... ~.~-· -~-eses 
Custo adicional mensa l (b) 

Total [(a)x(b)] 

Re latóri o PCA lJT-M EC X909 97-00 I /2004 -51-
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' Í/ 
l/ 1 

pfl 
/ 



I 

ANEXO 1 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

~ICoRREici(i 

5. Cálculo final das perdas 

Considerando o acima exposto, conclui-se que a ECT terá além da perda de 
lucro líquido, custos evitáveis de R$ 27.436.500,00 (vinte e sete milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos reais) para manter as unidades postais 
em questão, considerando-se um prazo total de 35 (trinta e cinco) meses até que se 
coloquem em funcionamento os novos sistemas a serem adquiridos em substituição 
àqueles que deveriam ser fornecidos pelo Consórcio Cegelec/Solystic/Somepost por 
meio do Contrato nº 8909/97, conforme demonstrado na Tabela 8: 

Tabela 8- Custos diretos devido à indisponibilidade dos equipamentos 

Custos Diretos para ECT devido à indisponibilidade 

Custo adicional devido à indisponibilidade dos i 
equipamentos de triagem de cartas (a) I R$ 26.845.000,00 

----·-····---------- --···t·-------- -------------·----···-··----·· 
Custo adicional devido à indisponibilidade do SMIC do ! R$ 

591
_
500

.
00 

CTC Salvador/BA (b) i 
i 

Total [(a) +(b)] 1 R$ 27.436.500,00 

_/}. J // -1/ ·~t!J 
~ t:<eaJ- r .;w{<.Jr<.r ra.-w-

Ricardo Paoliello Palet 

Gestor da Área de Tecnologia do PCAUT 
Gerente de Diretoria / D ITEC 

. JLLk 
Alvaro Ribeiro Mendes 

Gerente de Projeto- SMIC/DITEC 

Anexos: 

1. Cronograma de Etapas. 

Brasília (DF), 07 de maio de 2004. 

/~ 
Odarci :Koque de Maia Junior 

Gerente de Projeto- FN/DITEC 

/ 
/ 

") I 
' / 

! ... 

/ .'I. I ~. .../• ( 1/í " , v /r , ~ ., \.· . j 'v, 
Wagndr de Oliveir~ Junior 

Gerente de Projeto- SMIC/DIOPE 

2. Estudo de Custos para os Equipamentos de Triagem de Cartas . 

3. Estudo de Custos para os Equipamentos de Movimenta ão Interna de 
Cargas. RQS no 03/2005- CN­
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ANEXO 2- Estudo de Custos para Sistemas de Triagem de Cartas 

PERDAS E DANOS 

Considerando 

3 

Capacidade de Tratamento (obj/h) 

(3) I Homem I 1.800 

(4) IPré-Seoaradora I 36.000 
-(15) ISeoaradora Final I 40.000 

15% 
15% 

Considerando três etapas de Tratamento 
Automático (11) Manual (12) 

a) -> EXP (Pré +Final) -7 10 22 

b) - > IMP (predomina Final) -7 3 25 

c)-> Distr~amento -7 - 25 

TOTAL -7 13 72 

Custo/mês 

.· 
S~e PSM LSM 
Salvador 2 3 
Calllpinas 1 1 
Santo Amaro 7 6 
total 10 10 

Período de Indisponibilidade dos Equipamentos (16) 35 meses 

Custos Adicionais para ECT devido à indisponibilidade l---c_u_s_to_m_e_n_s_al_(_15_)_x_a_u_a_nt_id_ad_e_d_e_eq_u_ip_am_e_n_to_s_(_7l_--J 
R$ 26.845 .000,00 

-54-
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(5) I 1.3 

Salário mensal 

(6) I R$ 1.300,00 
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Anexo 3 - Estudo de Custos para os Equipamentos de Movimentação Interna de 

Cargas 

De acordo com a simulação apresentada para a operação com SMIC no CTC 
Salvador teríamos as seguintes posições de trabalho: 

Item 

1 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

Posição Horário 
N° Operadores N° Operadores 

Simulação SMIC * 
ENTRADA COLETA 1 * 15:00 às 19:00 3 o 
ENTRADA COLETA 2* 15:00 às 19:00 3 o 
ENTRADA NACIONAL 1 

00:00 às 06:00 1 1 
06:00 às 11:00 3 3 

ENTRADA NACIONAL 2 
00:00 às 06:00 1 1 
06:00 às 11:00 3 3 
00:00 às 06:00 1 o 

ABERTURA1ºANDAR* 06:00 às 11 :00 2 o 
15:00 às 19:00 4 o 

CHUTES 
08:00 às 16:00 5 5 
13:00 às 21:00 5 5 

ENTRADA MANUAL 00:00 às 08:00 1 1 
1ºANDAR 
ENTRADA MANUAL 05:00 às 11 :00 4 4 
3ºANDAR 15:00 às 19:00 1 1 
ENTRADAS LSMs* 00:00 às 08:00 3 o 
SAÍDAS LSMs* 07:00 às 13:00 6 o 

13:00 às 21:00 6 o 
SAÍ DA MANUAL 3º ANDAR 

08:00 às 16:00 2 2 
13:00 às 21:00 ...., 

2 L. 

TOTAL 56 28 

(*) Analisando o quadro acima e comparando com as operações normais do CTC, inclusive com o 
funcionamento das máquinas, temos que os itens 1, 2, 5, 9 e 1 o·· são posições inerentes ás 
atividades da operação do CTC, ou seja são posições que devem estar preenchidas 
independentemente da operação do SMIC. Assim, em vez de 56 operadores temos que a operação 
do SMIC trabalharia com 28 operadores. 

Na situação atual a movimentação de carga do CTC Salvador, isto é, com 
atividades de movimentação interna de cargas realizadas sem o apoio de sistema 
automatizado, o seguinte quantitativo de pessoal é empregado: 

Item Turno Horário Nº Operadores 

1 1º do CTC 06:00 às 15:00 10 
2 2º do CTC 13:00às21 :00 
3 3º do CTC 23:00 às 06:00 
4 1º do CTE 06:00 às 15:00 
5 2º do CTE 13:00 às 21 :00 

TOTAL 

,. 
I 
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Considerando que o efetivo alocado no CTE - 44 operadores - também realiza a 
movimentação das cargas de encomendas e de malotes, e que esse volume corresponde, 
em média, a 50% do volume de receptáculos das cartas, pode-se considerar metade 
desse efetivo para as atividades de movimentação interna de cargas do CTC Salvador. 

Desta forma, podemos afirmar que o efetivo atual operando na movimentação 
interna de cargas do CTC Salvador, sem o apoio de sistema automatizado (SMIC), é de 
41 funcionários . Comparado com o efetivo previsto - 28 funcionários - para a realização 
da mesma atividade, com o suporte do SMIC, verifica-se que a indisponibilidade do 
sistema de movimentação de cargas devido à rescisão do Contrato nº 8909/97 acarreta 
no emprego de 13 operadores adicionais, isto é, a diferença entre o efetivo necessário 
para as atividades não mecanizadas (41) e o efetivo necessário para as mesmas 
atividades automatizadas (28). 

O custo considerado para cada funcionário, já incluídos os encargos, é de 
q$ 1.300,00. Considerando o número de funcionários necessários para as atividades de 
novimentação interna de cargas e o custo mensal unitário, temos o custo mensal, para 

mão-de-obra, para ambos os processos automatizado e manual, nos mesmos volumes de 
cargas. Os valores estão indicados na Tabela 1: 

Tabela 1 - Custos de mão-de-obra para movimentação interna de cargas manual e 
automatizada 

Custo mensal para a movimentação interna de cargas 

(a) Movimentação Manual (R$ 1.300,00 * 41) I R$ 53.300,00 
-·---- - -------··----

(b) Movimentação Automatizada (R$ 1.300,00 * 28) I R$ 36.400,00 

Diferença [(a)- (b)] I R$ 16.900,00 I 

Considerando que os prazos necessanos para o fornecimento dos novos 
equipamentos foram estimados com base nos prazos originais do contrato rescindido, 
temos que um novo sistema de movimentação interna de cargas para o CTC Salvador/BA 
. ~staria disponível para o uso da ECT após um período de 35 meses,.contado da data da 
rescisão, conforme indicado no cronograma do Anexo 1. · 

Portanto o custo mensal direto da ECT devido à indisponibilidade dos 
equipamentos de movimentação interna de cargas (SMIC) é de R$ 16.900,00. 

Desta forma, considerando o prazo de indisponibilidade de 35 meses, o custo 
direto para a ECT é de R$ 591.500,00, conforme demonstrado na Tabela 2: 

Tabela 2- Custos diretos devido à indisponibilidade do SMIC 

Custos Diretos para ECT devido à indisponibilidade 

Período de Indisponibilidade do SMIC (a) 35 meses 

Custo adicional mensal (b) R$ 16.900,00 

Total [(a)x(b)] 

*** 
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mJI CORREIO< I DEPARTAMENTO JURIDICO. DEJUR 

REF: CI/PCAUT-MECTRI-1023/2004 

NOTA JURÍDICA DEJURI GAB -/;fJ/2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Por intermédio do expediente em referência, o Coordenador do 

Programa Corporativo de Automação Industrial - PCAUT encaminhou consulta 

a este DEJUR a respeito da possibilidade de serem aditados os Contratos n.0 

8.932/97 e 8.898/97, firmados com as empresas MARUBENI CORPORATION 

e SIEMENS AG, respectivamente. 

Acompanhando o documento inicial, foram encaminhadas 

cópias dos seguintes documentos, para subsidiar na análise solicitada: 

Contrato n.0 8.932/97 e seus sete Termos Aditivos e Contrato n.0 8.898/97 e 

seus 1.0 e 3.0 aditamentos. 

I. DA CONSULTA 

Na consulta é informado que, em virtude . da rescisão do 
.• 

Contrato n.0 8.909/97, firmado com o consórcio Cegelec/So"mepost/Solystic, em 

algumas unidades operacionais (Santo Amaro/SPM, Salvador/BA e 

Campinas/SPI) deixariam de ser instalados sistemas de triagem automatizada 

de objetos, e que, em razão disso, foi instituído grupo de trabalho, por meio da 

PRT/PR - 005/2004, visando a propor alternativas para suprir aquelas 

unidades, dada a importância estratégica da mecanização da triagem. 

Entre as alternativas em estudo, segundo ainda a mencionada 

CI, estaria justamente a referente aos pretendidos aditamentos, sendo que n 
~ -CN ­

foi informada a situação de cada um dos citados contratos, em te~Q.S ld~:f~~RRE.\OS 
\ cPM\ • c 

da execução em que se encontram. ·\ -- -
0 

1 ~ () :\ 

1/10~\ · rt~ 
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Em relação ao primeiro deles, qual seja, o Contrato n.0 

8.932/97, firmado com a empresa MARUBENI CORPORATION, segundo o 

relato da Cl, consta que os dois últimos lotes de equipamentos terão o período 

de garantia, que a eles é comum, encerrado no início de junho de 2004. Ainda 

em relação a este contrato, a área consulente informa que a vigência do seu 

7.0 Termo Aditivo tem previsão de término em outubro de 2004. 

Quanto ao segundo dos contratos, em que também está sendo 

estudada a possibilidade de aditamento, qual seja, o Contrato n.0 8898/97, 

firmado com a empresa SIEMENS AG, a área consulente informa em seu 

expediente que todos os períodos de garantia estão prescritos, e que há a 

previsão contratual de um período adicional de 60 dias para que a Contratada 

reponha as peças que eventualmente tenha utilizado durante a garantia. 

As informações enfocadas na consulta, sobre cada um dos 

mencionados contratos, visam a subsidiar a análise jurídica quanto ao aspecto 

da vigência de cada um deles, uma vez que dizem respeito à respectiva fase 

da execução. 

11. DOS DISPOSITIVOS CONTRATUAIS REFERENTES 

AO CONTRATO N.0 8.932/97 

Em relação ao Contrato n.0 8.932/97 já foram assinados sete 

aditamentos, os quais versam sobre os seguintes aspectos, em resumo: 

• 1.0 T.A.: assinado em 23/12/98, antecipou a eficácia do Contrato n.0 

8.932/97, no que se refere ao fornecimento do Diretório Nacional de 

Endereços - DNE e Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Informações - SNG, detalhando o seu preço e condi - C"' 
. o 0312005 - l'l -

pagamento; \ ROS 11 coRRE\OS 

\ 

CP-MI • A 
• 2.0 T.A.: assinado em 09/11/99, alterou os locai~ e_pra~\_~ \lét 

instalação, o ajuste no fornecimento quanto aos sistem~sf~e ~r~ 
\ ~} ~ ' . 
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excluiu do valor do contrato o ICMS e a conversão dos valores cotados 

em dólares americanos para ienes. Ressalte-se que o denominado 

ajuste no fornecimento dos sistemas constitui-se em uma ampla 

alteração de diversos dispositivos originais, referentes à execução do 

contrato; 

• 3.0 T.A.: assinado em 01/02/01, alterou os locais de instalação de 

alguns sistemas, ajustou o valor da parte importada e da parte local 

dos bens a serem fornecidos, ajustou as condições de pagamento, 

confonne disposições de desembolso fixadas no contrato de 

financiamento, e também ajustou a cláusula de vigência e de eficácia 

do contrato; 

• 4.0 T.A.: assinado em 09/10/01, alterou os prazos de instalação dos 

sistemas de triagem do COI Zona Sul, do CTP Rio, incluiu o Anexo 4, 

contemplando o plano de treinamento e testes de aceitação em fábrica; 

• 5.0 T.A.: assinado em 19/12/01, ajustou o fornecimento de alguns 

sistemas de triagem localizados nas cidades do Rio de Janeiro, 

Fortaleza, Recife e . Goiânia, e procedeu adequações dos quantitativos 

do fornecimento do DNE e do SNG; 

• 6.0 T.A.: assinado em 18/07/0_2, alterou os locais de instalação de 

alguns sistemas de triagem; 

• 7.0 T.A.: assinado em 21/11/03, contratou a atÚalização tecnológica 

dos sistemas DNE e SNG, com o fornecimento dos bens necessários 

para tal atualização. 

Para melhor compreensão do contexto contratual em que se 

insere a consulta, qual seja, um possível aditamento do Contrato n.0 8.932/97, 

faz-se necessária a transcrição de alguns 

abaixo: 

de seus d ispositi'{OSi.....:QQ!llQ.WlJ;L_--, 

I ROS no 03/2005 · CN • 
~ 
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"CLÁUSULA QUARTA- PREÇOS E REAJUSTE 

4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA um total de~ 6.230.364.414,00 (seis 

bilhões, duzentos e trinta milhões trezentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e 

quatorze) IENES JAPONESES e U$ 21.153.703,24 (vinte e um milhões cento e 

cinqüenta e três mil setecentos e três dólares e vinte e quatro centavos) DÓLARES 

AMERICANOS, que correspondem ao valor dos equipamentos e Sistemas 

contratados, correspondendo a R$ 74.892.591,91 (setenta e quatro milhões oitocentos 

e noventa e dois mil quinhentos e noventa e um Reais e noventa e um centavos) tendo 

como base o dia 07104197. 

4.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, durante a vigência deste CONTRA TO, 

aumentar ou reduzir o fornecimento do escopo contratado em uma margem de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor definido nesta Cláusula, mantidas as demais 

condições estipulados neste CONTRA TO.(redação do 2. 0 TA) 

4.6.1. No caso retro-mencionado, um cronograma para o fornecimento adicional será 

acordado entre as partes, e se a CONTRATANTE optar por financiamento, as 

condições do mesmo deverão ser objeto de negociações entre a CONTRATADA, o 

Agente Financeiro e a CONTRATANTE. (redação do 2. o TA) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -MANUTENÇÃO NO PERÍODO DA GARANTIA 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de manutenção corretiva e 

preventiva, para cada EQUIPAMENTO, durante 1 (um) ano, no período da garantia, 

nas condições previstas no ANEXO 2, que deverá iniciar-se após a emissão, pela . . 
CONTRATANTE, do CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO fNICIAL do referido 

EQUIPAMENTO. (redação do 2. 0 TA) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

22.2.. O Contrato passará a ter eficácia a partir da assinatura deste Termo Aditivo, 

para o fornecimento do Diretório Nacional de endereços e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Informações, sendo que para o restante do objeto a eficácia será a 

partir do cumprimento de todas as formalidades legais, inclusive quanto à viabilização 

das garantias necessárias, assinatura do Contrato de Financiamento entre a 

CONTRATANTE e a(s) instituição(ões) financeira(s) envolvida(s), e resp áYil6 rr~oog005 . CN _ 

no Banco Central do Brasil, e após a regularização dos contratos p oç,PMbve,ç;Q~RE!OS 
japonês e brasileiro. (redação do 1. o TA) 
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111. DA ANÁLISE EM RELAÇÃO AO CONTRATO N.0 

8.932/97 

A questão principal da consulta, conforme já dito, refere-se à 

possibilidade de ser aditado o mencionado contrato, para fins de, em sendo 

isso possível, poder ser efetivado o suprimento de alguns dos sites que seriam 

inicialmente atendidos pelo Contrato n.0 8.909/97, tendo em vista que este foi 

rescindido. 

Sob o aspecto jurídico, a análise tem início com a observação 

de que os projetos a que se refere o Contrato n.0 8.932/97 estão inseridos no 

Plano Plurianual, logo, segundo o inciso I do Art. 57 da Lei n.0 8.666/93, o 

prazo de sua vigência pode ser superior ao período anual, o qual se constitui 

na regra de duração dos prazos de vigência dos contratos administrativos, 

conforme disposto no mencionado dispositivo, abaixo transcrito: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;" 

No caso concreto do Contrato n.0 8.932/97, a sua duração é, de 

fato, superior a um ano, pois, segundo o que dispõe a sua Cláusula Vigésima 

Segunda, item 22.1, antes transcrita, o período de vigência estará condicionado 

ao cumprimento do cronograma de fornecimento, o qual corresponde ao Anexo 

3 do 6.0 TA. 

Por tal cronograma, ficou estabelecido que a data para a 

aceitação inicial do último dos sistemas de triagem seria no final de julho de 

2003. ROSno 03/2005- CN-

f 
_ d .

1
. f . t r:PMI,.. - CORREIOS l Logo, em unçao este u t1mo ornec1men o, ~'lE!ntto emhy1sta a 1 

obrigação da contratada, prevista no item 16.1, da Cláusul ~~:ctQI1a:l{!J?a7 do 
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contrato , antes também transcrita . de realizar serviços de manutenção, durante 

o período de um ano após a emissão do Certificado de Aceitação Inicial, para 

cada si stem a, tem-se que a vigência do Contrato n.0 8.932/97 terá término em 

junho próximo, mais exatamente no dia 14/06/2004. 

De fato , para o tipo de contrato em questão, somente cessa a 

sua vigência após ter havido o adimplemento das obrigações pelos 

contratantes, porquanto assim restará exaurido o objeto da avença . 

Logo, estando o Contrato n.0 8.932/97 ainda em vigência, 

configura-se lícita a efetivação de eventual alteração, nos termos da lei. 

A consulta questiona, especificamente, sobre a possibilidade 

jurídica de haver uma alteração contratual, no sentido de ser o seu objeto 

acrescido em até 25%. 

A previsão legislativa para a efetivação dessa possibilidade de 

aditamento consta do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, abaixo reproduzido, verbis: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. " 

Registre-se que as disposições legais correspondentes ao 

parágrafo primeiro , acima transcrito, constam da Cláusula Quarta do Contrato 

n.0 8.932/97, conforme disposto em seu subitem 4.6. 

Assim sendo, e à vista das disposições legais 

retromencionadas , quais sejam, os arts . 57 e 65 da Lei n.0 8.666/93, o Contrato 

) 
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Deve-se ressaltar que, conforme consta do §1. 0 do art. 65, o 

limite máximo do acréscimo é de 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

No caso específico, considerando que, por meio dos 1.0 e 2.0 

TA, o valor de US$ 3.862.779,75 foi destacado da parte a ser financiada, ou 

seja, deixou de ser financiado, e que posteriormente, por meio do 7.0 TA, foi 

acrescido em 24,97%, para fins de cálculo do novo valor contratual que pode 

ser acrescido, mediante o aditamento a ser formalizado, não pode mais ser 

incluído, isto é, o valor inicial do contrato a ser aditado não pode mais 

considerar aquela importância em moeda americana, uma vez que, na prática, 

restam apenas 0,03% para atingir o limite dos 25% legais. 

Desse modo, o valor do contrato que tem condições legais de 

ser aditado, até o limite de 25%, deve corresponder, portanto, ao seu valor 

inicial reduzido da mencionada parcela (US$ 3.862.779,75), para fins de 

compor a base de cálculo dos montantes que podem ser acrescidos, a fim de 

não ser ultrapassado o mencionado percentual máximo permitido por lei. 

Assim, o valor inicial do contrato que pode ser acrescido, até 

aquele percentual máximo, equivale a ~ 7.742.187.985,00 de ienes, sendo 

resultante da soma das parcelas de ~ 5.920.364.414,00 de ienes (item 4.1 do 

contrato) e de~ 1.821.823.571,00 de ienes (alínea "b" do item 4.2 do 2.0 TA). 

Como observação, e em relação ao financiamento da parte a . 
ser acrescida, deve considerar-se ainda o disposto no item 4. 7 da Cláusula 

Quarta, que foi inserido no contrato por meio do seu 2.0 TA: 

"4.7. No caso de acréscimos no VALOR DO CONTRATO que não 

possam ser cobertos no CONTRA TO DE FINANCIAMENTO, a CONTRATANTE 

deverá providenciar garantias ou seguros aceitáveis pela CONTRATADA. Neste caso, 

as taxas relativas ao financiamento não se aplicarão sobre os BENS e SERVIÇOS a 

serem aditados." 

Não obstante a previsão acima, acerca dos rocedimentos a 

serem adotados na ocorrência da possibilidade de fi[;@ no&l/20\)à tófijs 
CPMI • CORREIOS 

correspondentes aos acréscimos não possam ser fin nciados, d,eye
9
-se 

11 Fie-. N° 1 5 6 
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registrar que, em vista do teor do §1.0 do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, entende-se 

que o subitem 4. 7 tratar-se-ia de uma excepcionalidade, pois, em ocorrendo a 

necessidade de haver o aditamento em questão, as mesmas condições 

contratuais devem ser mantidas, conforme aquele dispositivo da lei, o que deve 

abranger, inclusive, a obrigatoriedade de financiamento externo e os preços 

dos sistemas a serem adquiridos. 

Ainda em relação às mesmas condições contratuais a que se 

refere o mencionado §1 .0 do art. 65, deve-se registrar que, no instrumento de 

aditamento contratual deve constar, tal como constou da avença original, 

conforme seu item 5.3, dispositivo condicionando a eficácia do ajuste a ser 

assinado com a formalização do contrato de financiamento. 

Por último, em relação à possibilidade jurídica de ser aditado o 

Contrato n.0 8.932/97, com financiamento, tem-se que deve haver observância 

à Resolução n.0 96, de 1989, do Senado Federal, a qual foi restabelecida pela 

Resolução n.0 17, de 1992, e que dispõe sobre limites globais para as 

operações de crédito externo e interno da União, de suas autarquias e demais 

entidades controladas pelo Poder Público Federal. 

IV. DA ANÁLISE EM RELAÇÃO AO CONTRATO N.0 

8.898/97 

A respeito deste contrato, em relação ao qual também está 

sendo estudada a possibilidade de aditamento, qual seja, o Contrato n.0 

8898/97, firmado com a empresa SIEMENS AG, a área consulente informa em 

seu expediente que todos os períodos de garantia estão pres · ue 

também há a previsão contratual de um período adicional de 60 ~~PJCifnOe - CN ~~ 
• :aRREIOS ! 

a Contratada reponha as peças que eventualmente tenha utiliz do durante a i 
'Fw_. NO~/ 

garantia. 

Os dispositivos contratuais a que se refere a · Jc~n!uLe r2tE2 I 
oc: 

correspondem aos itens 17.1 e 16.4, respectivamente, ou s , ~.r::n._ --.. 
ano, após a emissão dos Certificados de Aceitação Inicial de cada 

----8/10~64-~--r---J\-. ' -f 
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equipamento, a contratada obrigou-se a prestar os serviços de manutenção 

corretiva e preventiva em cada qual, e que, após encerrados esses períodos, 

que de fato já ocorreram, a contratada deveria regularizar, em até 60 dias a 

contar de uma comunicação por parte da ECT, as eventuais divergências entre 

os lotes de peças de reposição e de desgaste. 

A despeito de ser informado que os Certificados de Aceitação 

Final ainda não foram emitidos pela ECT, em razão de haver pendências por 

parte da contratada, verifica-se que, em sua essência, o objeto do Contrato n.0 

8.898/97 encontra-se encerrado, ou seja, os sistemas, bens e equipamentos 

contratados já foram totalmente entregues. 

Eventuais pendências como as do tipo informado representam 

falhas, por assim dizer, na execução do contrato, as quais devem, sem dúvida, 

ser solucionadas pela contratada, porém, em função de que ainda não o fez, 

não se poderia afirmar que o contrato está em plena vigência para fins de 

possibilitar ser aditado, conforme questionou a área consulente. 

Note-se que em contratos de grande complexidade na 

execução, envolvendo tecnologias de pouco domínio no mercado, é até 

previsível que algumas pendências possam ocorrer, ou mesmo ser detectadas, 

após a sua execução, como as que ainda não foram regularizadas até o 

momento, em relação ao Contrato n.0 8.898/97, mas isto não significa que o . 
contrato ainda esteja em vigência, de forma que possa ser.aditado em termos 

ser acrescido o seu objeto. 

Poderia-se mesmo dizer que, aditar o Contrato 8898/97, cujo 

objeto já foi encerrado, não seria recomendável, ainda que esteja com 

pendências por regularizar, até mesmo por conta do princípio da moralidade 

que deve reger os atos da Administração Pública, além do que também poderia 

ser interpretado como uma providência que, de certo modo, afrontaria a 

exigibilidade dos processos licitatórios nas aquisições de bens e s fW89J~ v312005 . CN. 

CPMI • CORREIOS 

~o Hítt 
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V. CONCLUSÃO 

Tendo em vista os fatos constantes da consulta, referentes aos 

Contratos n.0 s 8.932/97 e 8.898/97, tem-se que, em relação ao . primeiro, 

afigura-se possível a sua alteração, com vistas a efetivar-se um acréscimo de 

até 25% do valor inicial de ~ 7. 7 42.187.985,00 de ienes, confonne já 

demonstrado, e que, sobre o valor a ser acrescido, deverá observar-se as 

mesmas condições contratuais (§1.0 do art. 65 da Lei n.0 8.666/93), o que 

abrange a obrigatoriedade de financiamento, bem como os limites máximos de 

endividamento externo fixados em nonnas do Senado Federal. 

Em relação.ao Contrato n.0 8.898/97, não se vislumbra amparo 

legal para ser aditado, tendo em vista que o seu escopo já foi atingido, estando, 

portanto, sem condições, quanto à sua vigência, de ser novamente alterado. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 24 de maio de 2004. 

<~ ~ /J_L_·~ - / 
U1ÍZ FERNANDO ÁiÁIDE BbudiNHA 

Mat. ECT 8.010.082-1 OAB/DF 18.066 

Ao Coordenador do Programa Corporativo de Automação Industrial da 
ECT- PCAUT: 

Aprovo esta Nota Jurídica pelos seus próprios fundamentos de fato e de direito. 

Bsb, 2'1 /05/04 . 

. /l,<n~JL 0 ~CN· 
MARiA DE FÁTIMA MO~ ElOS 

'--) CHEFE DO D~JU~ '·as. No1 57 2 
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REF: CI/PCAUT-FN- 23016/2004 

NOTA JURÍDICA DEJURI GAB- §03 I 2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Por intermédio do expediente em referência, o Coordenador do 

Programa Corporativo de Automação Industrial - PCAUT encaminhou minuta 

do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n.0 8.932/97, firmado com a empresa 

MARUBENI CORPORA TION, para fins de exame e aprovação dos seus 

termos, em conformidade ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei 

n.0 8.666/93. 

O instrumento de aditamento em questão tem por escopo, em 

resumo, efetivar alteração no contrato original, no sentido de ser acrescido o 

seu objeto de fornecimento em 3 (três) OCRIVCS e 6 (seis) LSM, referentes 

aos Sistemas Integrados de Triagem Automática de Cartas de Formato Normal, 

a serem instalados no CTC Santo Amaro- SP, com seus respectivos projetos, 

materiais de instalação, materiais de consumo, ferramentas, instrumental, 

inclusive os de testes, acessórios, peças de reposição, transporte, 

armazenagem até a data de instalação prevista no cronograma, instalação, 

testes em fábrica, posta em marcha, seguro de transporte, treinamento local, 

documentação e manuais técnicos, correspondendo ao 6° embarque dos 

equipamentos e sistemas referentes ao Contrato no 8932/97. 

Estabelece também a minuta a obrigatoriedade de a 

CONTRATADA proceder a recuperação da pintura dos equipamentos de 

triagem já instalados através do mesmo Contrato n.0 8.932/97, uma vez que 

teriam sido constatadas inconformidades na realização desse serviço. 

O valor do Contrato n.0 8.932/97, no que se refere aos 

equipamentos e sistemas, passará de '-4 7. 7 42.187.985 para ~ 9.6 ma-g41?913~005 · CN · 
r.pMI · • ~ORREIOS 

com um aumento de ~ 1.934. 786.983, sendo que este valor a s,e ~·msci5 7 3 
corresponde a 24,99% do valor referente a esses bens. Fls. N° ___ _ 
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Sobre a possibilidade jurídica de ser o Contrato n.0 8.932/97 

acrescido em seus valores originais, foi elaborada a NOTA JURÍDICA 

DEJURIGAB - 444/2004, em 24/05/04, por intermédio da qual restou 

demonstrada a licitude da alteração contratual em questão, cuja previsão 

legislativa para a sua efetivação consta do § 1.0 art. 65 da Lei n.0 8.666/93, 

abaixo reproduzido, verbis: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos." 

Os termos do dispositivo legal acima transcrito constam da 

Cláusula Quarta do Contrato n.0 8.932/97, conforme expresso em seu subitem 

4.6. 

Em relação à obrigação da contratada de recuperar a pintura 

dos equipamentos de triagem fornecidos conforme Lotes 1 a 4, prevista no item 

2.2 da minuta sob análise, tem-se que o amparo legal para ser alterado o 

contrato nesse particular corresponde também ao art. 65 d.~ Lei n.0 8.666/93. 

Segundo a conceituada doutrina de Jessé Torres Pereira 

Júnior1, ao examinar-se o mencionado dispositivo legal, deve atentar-se para o 

fato de que as alterações consensuais não se reduzem às situações definidas 

no inciso 11, pois as partes estarão livres para introduzirem no contrato outras 

alterações que resultem do consenso, sempre que o interesse público assim o 

exigir. 

Segundo o mencionado jurista, o que a lei pretendeu deixar 

claro, com as hipóteses do inciso 11 do art. 65, é que Rês ?!it~~~~ I 

CPMl .• CORREIOS 

I Jessé Torres Pereira Junior, in Comentários à Lei de Licitações e Contratações a ~~i~tr!I) 7 4 
Púbhca, Ed. Renovar, São Paulo, 5." ed., 2002, pág. 651 . r S. 
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relacionadas somente poderiam ser objeto de implementação mediante acordo 

entre as partes, mas que outras alterações poderiam ser efetivadas 

consensualmente, desde que, repita-se, venham ao encontro do interesse 

público. Este é o caso da mencionada necessidade de recuperação da pintura. 

Por último, registre-se que alguns aspectos da minuta em 

questão merecem destaque, como o item 7.2, que condiciona a sua eficácia à 

formalização do contrato de financiamento, a necessidade de a 

CONTRATANTE oferecer garantias bancárias, conforme item 5.2, a forma de 

pagamento dos equipamentos adicionais, conforme itens 5.1 e 5.3, a 

manutenção dos mesmos preços originais do contrato para a aquisição dos 

equipamentos e sistemas objeto do 8. 0 TA, confonne item 3.2, e a substituição, 

em função do aditamento em questão, dos Anexos 1 ,2,3 e 4 do Contrato n.0 

8.932/97 pelos respectivos constantes do instrumento de aditamento ora sob 

análise, conforme item 6.2. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 08 de junho de 2004. 

/Á---4/14--~, 
LUtf FERNANDO ~tAIDE BOUCINHA 

Mat. ECT 8.010.082-1 OAB/DF 18.066 

Ao Coordenador do Programa Corporativo de Automação Industrial da 
ECT- PCAUT: . 

Encaminho a V.S. 8
, em anexo, a minuta do Oitavo Termo 

Aditivo ao Contrato n.0 8932/97, devidamente aprovada, para fins de 

prosseguimento do processo de aditamento contratual. 
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8932/97 

OITAVO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO NL8932/97, O QUAL 
TEM POR OBJETO O 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 
INTEGRADOS DE TRIAGEM 
AUTOMÁTICA DE CARTAS 
FORMATO NORMAL, 
MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE 
CARGA, ASSINADO ENTRE A 
EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS TELÉGRAFOS E A 
MARUBENI CORPORATION. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), 
empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de 
março de 1969, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
34.028.316/0001-03, Inscrição Estadual n-º07.333.821/002-05, com sede no 
Setor Bancário Norte - Conjunto 03 Bloco "A" - 19º andar - Brasília-DF, 
doravante denominada ECT, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Sr. João Henrique de Almeida Sousa, brasileiro, advogado, casado, 
portador da identidade nº 808 OAB/PI, e CPF nº 035.809.703-72, residente e 
domiciliado em Brasília-DF, e por seu Diretor de T~cnologia e Infra­
Estrutura, Sr. Eduardo Medeiros de Morais, brasile'iro, administrador, 
casado, portador da identidade nº 453.609 SSP/DF, CPF nº 150.199.771-87, 
residente e domiciliado em Brasília-DF, a Marubeni Corporation, com sede 
no Japão, e endereço 4-2 Ohtemachi 1-Chome Chiyoda-ku, em Tóquio, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada, por 
procuração, pelo Sr. Junichi Nakamura, japonês, casado, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, portador da Carteira de Identidade RNE 
nºV370111-D e CPF nQ_230.187.038-39; e a NEC do Brasil S/A, inscrita no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº-49074412/0001-65, Inscrição 
Estadual nº1 08042566119, com sede na Avenida Paulista, nº 2300, ,eH~il.l- ;)..._--­
Paulo-SP, doravante denominada SUBCONTRATADA, ne t80S atl:l3/2005- CN­
representada pelo seu Vice-Presidente, Sr. Yoichi Watanabe, áf,RMlês, CORREIOS 
casado, portador da Carteira de Identidade RNE nº V115.628-1, CP ..f nº 15 7 6 
173.511.768-41, residente e domiciliado em São Paulo-SP, e Ji~ . ~-=-u _ .. __ 
Diretor de Controle e Finanças, Sr. Hiromi Furumoto, brasileiro, casado, 
8932_8TA-Vli.doc 
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residente e domiciliado em São Paulo-SP, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.264.938, CPF nº 682.627.288-15, resolvem alterar o 
Contrato nº 8932/97 com fundamento no parágrafo primeiro do artigo 65 da 
Lei nº 8666/93 e na Cláusula Quarta, item 4.6 do Contrato nº 8932/97, 
conforme redação dada pelo Segundo Termo Aditivo nº 10178/99 e Cláusula 
Décima Sétima e alínea "b" do item 17.1.1 do Contrato nº 8932/97 no que se 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 8932/97 tem por objeto o 
fornecimento adicional de 3 (três) OCRIVCS e de 6 (seis) LSM, 
referentes aos Sistemas Integrados de Triagem Automática de Cartas 
de Formato Normal de que trata aquele ajuste inicial, a serem 
instalados no CTC Santo Amaro - SP, com seus respectivos projetos, 
materiais de instalação, materiais de consumo, ferramentas, 
instrumental, inclusive os de testes, acessórios, peças de reposição, 
transporte, armazenagem até a data de instalação prevista no 
cronograma, instalação, testes em fábrica, posta em marcha, seguro 
de transporte, treinamento local, documentação e manuais técnicos, 
correspondendo ao 6° embarque dos equipamentos e sistemas 
referentes ao Contrato no 8932/97, bem como proceder a recuperação 
da pintura dos equipamentos de triagem já instalados através do 
mesmo Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS AJUSTES NO FORNECIMENTO 

2.1. Por acordo entre as partes e em conformidade com a CLÁUSULA 
QUARTA - PREÇOS do CONTRATO no. 8932/97, com a redação 
dada pelo Segundo Termo Aditivo, fica alterado o escopo de 
fornecimento, da seguinte forma: 

a) Inclusão de 3 (três) OCRNCS e 6 (seis) LSM, para o CTC Santo 
Amaro - SP, com seus respectivos projetos, materiais de 
instalação, materiais de consumo, ferramentas, instrumental, 
inclusive os de testes, acessórios, peças de reposição, transporte, 
armazenagem até a data de instalação prevista no cronograma, 
instalação, testes em fábrica, posta em marcha, seguro de 
transporte, treinamento local, documentação e manuais, conforme 
discriminado no Anexo 2 - Preços. 

2.2. Em conseqüência de inconformidades detectadas no processo de 
pintura dos equipamentos de triagem já fornecidos através dos Lotes 
no 1 a 4, e por acordo entre as partes, a CONTA ~@~ oirmos _ CN _ 
apresentar, até o dia 15 de julho de 2004, um plano det ~ _éfêtlRREIOS 
atividades de recuperação da pintura e respectivos p zo_s. Tais 
atividades serão executadas pela CONTRATADA ~. ~1L!l 7 7 
adicionais para a CONTRATANTE. - ' 
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a) Os equipamentos mencionados no item 2.1 desta Clausula 
deverão ser fornecidos sem as inconformidades detectadas no 
processo de pintura. 

2.3. As empresas NEC CORPORATION, NEC do BRASIL S.A. e 
MARUBENI TELECOM do BRASIL LIMITADA, na condição de 
SUBCONTRATADAS, ficarão responsáveis, solidariamente, com a 
MARUBENI CORPORATION, pela execução tanto da Parte 
Importada - Equipamentos quanto da Parte Local - Materiais e 
Serviços, as quais estão descriminadas no Anexo 2 - PREÇOS deste 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS 

3.1. Como conseqüência dos ajustes supracitados que correspondem ao 
Sexto Embarque previsto no Anexo 2 - Preços deste Oitavo Termo 
Aditivo, o valor global do Contrato é aumentado em ~ 1.934. 786.983 
(hum bilhão, novecentos e trinta e quatro milhões, setecentos e oitenta 
e seis mil e novecentos e oitenta e três ienes japoneses), passando o 
valor da parte correspondente aos equipamentos e sistemas de triagem 
de cartas de ~ 7.742.187.985 (sete bilhões, setecentos e quarenta e 
dois milhões, cento e oitenta e sete mil e novecentos e oitenta e cinco 
ienes japoneses) para ~ 9.676.974.968 (nove bilhões, seiscentos e 
setenta e seis milhões, novecentos e setenta e quatro mil e novecentos 
e sessenta e oito ienes japoneses), equivalente a um aumento de 
24,99% (vinte quatro por cento e noventa e nove centésimos por cento), 
em conformidade com o estabelecido na Cláusula Quarta, item 4.6 do 
Contrato na. 8932/97, conforme redação dada pelo seu Segundo Termo 
/\ditivo e com o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

3.2. Os preços unitários dos equipamentos, sistemas e serviços, referentes 
ao aditamento ora realizado permanecem inalterados, em relação aos 
do contrato original, sendo que, para os preços ·réferentes à parte 
importada, houve uma redução de 1,75% em relação aos valores 
originais e, para os referentes à parte local, houve uma redução de 
13,97%, conforme demonstrado na Planilha Sintética do Anexo 2 -
PREÇOS deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS PARA O FORNECIMENTO 
ADICIONAL 

4.1. - Os prazos para o fornecimento adicional das 3(três) OCRNCS e das 
6(seis) LSM estão discriminados no Anexo 3- CRONOGRAMA, deste 
Oitavo Termo Aditivo, que substitui integramente 5 _ CN _ 
CRONOGRAMA do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n.º ~~~f'?t~g~REIOS 

1~78 
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~JcoRREIO<J _____ _ 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO 
FORNECIMENTO ADICIONAL E DAS GARANTIAS 

5.1. Será autorizado, pela CONTRATANTE, um desembolso inicial e 
financiado de 15% (quinze por cento) do valor ora acrescido ao 
Contrato n.º 8.932/97, ou seja, dos 'V 1.934.786.983 (hum bilhão, 
novecentos e trinta e quatro milhões, setecentos e oitenta e seis mil e 
novecentos e oitenta e três ienes japoneses}, mediante o 
correspondente crédito à CONTRATADA, após a aprovação, pela 
CONTRATANTE, das especificações dos respectivos projetos das 
3(três) OCRNCS e das 6(seis) LSM, sendo que a CONTRATANTE 
terá 5 (cinco) dias úteis para esta aprovação ou rejeição, após a qual 
deverá haver uma comunicação, pela CONTRATADA, do início da 
fabricação dos equipamentos e sistemas. 

5.2 O desembolso inicial acima mencionado somente ocorrerá mediante a 
apresentação, pela CONTRATADA, de duas garantias, uma no valor 
de 4% (quatro) por cento, e a outra no valor de 1% (hum por cento), 
ambas sobre o valor do fornecimento adicional, na forma de fianças 
bancárias, com vigências até a data de emissão do Certificado de 
Aceitação Final dos equipamentos adicionais. 

5.2.1. As garantia a serem prestadas pela CONTRATADA serão devolvidas 
até 1 O (dez) dias consecutivos, após o cumprimento dos termos 
contratuais: 

5.3. 

5.4. 

a) A devolução de 4% (quatro) por cento da garantia se dará 
quando da emissão do Certificado de Aceitação Inicial do 
fornecimento dos equipamentos adicionais. 

b) A devolução de 1% (um) por cento da garantia se dará quando 
da emissão do Certificado de Aceitação Final do fornecimento 
dos equipamentos adicionais. 

Para os 85% (oitenta e cinco por cento) remanescentes do 
fornecimento adicional das 3(três) OCRNCS e as 6(seis) LSM, para o 
CTC Santo Amaro - SP, com seus respectivos projetos, materiais de 
instalação, materiais de consumo, ferramentas, instrumental, inclusive 
os de testes, acessórios, peças de reposição, transporte, 
armazenagem até a data de instalação prevista no cronograma, 
instalação, testes em fábrica, posta em marcha, seguro de transporte, 
treinamento local, documentação e manuais técnicos, os pagamentos 
se darão na forma descrita nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, 6.1. 7, 6.1.8, 
6.1.9, 6.2, 6.3, 6.4 e 6.4.1 da Cláusula Sexta do Contrato nº 8932/97, 
com redação alterada pela Cláusula Quarta do Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n.2 8.932/97. 

ROS n° 03/2005 - CN -

As referências aos Contratos de Financiamento, c l ~gM:ldõ~C~~OS 
12/05/2000, constantes da Cláusula Sexta do Contrat n2 8~3lzi9j, tJ 
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~jCORREIO<J _____ _ 
com a redação alterada pela Cláusula Quarta do Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 8932/97, devem ser interpretadas como sendo 
aos contratos de financiamento a serem assinados, pela 
CONTRATANTE com o JAPAN BANK FOR INTERNATIONAL 
COOPERATION- JBIC e com a MARUBENI CORPORATION, em 
razão deste Oitavo Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ANEXOS 

6.1. Os seguintes ANEXOS fazem parte integrante do Contrato Original, dos 
Primeiro,Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto, Sexto, Sétimo e deste 
Oitavo Termos Aditivo: 

ANEXO 1 -ESCLARECIMENTOS E OBSERVAÇÕES GERAIS; 
ANEXO 2- PREÇOS; 
ANEXO 3- CRONOGRAMA; 
ANEXO 4- PLANO DE TREINAMENTO E TESTE DE ACEITAÇÃO 

EM FÁBRICA; 
ANEXO 5- QUANTITATIVOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS DO 
DNE e SNG. 

ANEXO 6- CRONOGRAMA DE ATUALIZAÇÃO DO DNE E SNG; 

ANEXO 7 - PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DOS 
SISTEMAS DNE E SNG. 

6.2. O ANEXO 1 - ESCLARECIMENTO E OBSERVAÇÕES GERAIS, o 
ANEXO 2 - PREÇOS, o ANEXO 3 - CRONOGRAMA e o ANEXO 4 -
PLANO DE TREINAMENTO E TESTE DE ACEITAÇÃO EM 
FÁBRICA, deste Oitavo Termo Aditivo, substituem integralmente o 
ANEXO 1 - ESCLARECIMENTO E OBSERVAÇÕES GERAIS, o 
ANEXO 2 - PREÇOS, o ANEXO 3 - CRONOGRAMA e o ANEXO 4 -
PLANO DE TREINAMENTO E TESTE DE ACEITAÇÃO EM 
FÁBRICA, respectivamente, do CONTRATO nº 8932!97 e do seu 
Primeiro Termo Aditivo nº 10047/99, do Segundo Termo Aditivo nº 
10178/99, do Terceiro Termo Aditivo nº 10603/01, do Quarto Termo 
Aditivo nº 10861/01, do Quinto Termo Aditivo nº 10972/01, do Sexto 
Termo Aditivo nº 11416/02 e do Sétimo Termo Aditivo no. 12326/2003, 
permanecendo inalterados os demais anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

7.1. Este Oitavo Termo Aditivo terá vigência desde a data de sua 
assinatura até a execução do cronograma definido no ANEXO 3 -
CRONOGRAMA, desde Termo Aditivo, bem como até o cumprimento 
das obrigações da CONTRATADA. 

7.2. O presente Oitavo Termo Aditivo passará a te 
cumprimento de todas as formalidades legais 
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~I CORREIO<! _____ _ 
viabilização das garantias necessárias, assinatura(s) e eficácia do(s) 
Contrato(s) de Financiamento entre a CONTRATANTE e a(s) 
instituição(ões) financeira(s) envolvida(s) e respectivo(s) registro(s) no 
Banco Central do Brasil e após a regularização pelos Governos 
Japonês e Brasileiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas, itens, Anexos e 
condições estabelecidas no Contrato nQ 8932/97, em seus Primeiro, 
Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto, Sexto e Sétimo Termos Aditivos 
que não tenham sido modificadas por este Oitavo Termo Aditivo. 

E assim, por estarem justas e acordadas, firmam as partes este Oitavo 
Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma, e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília-DF, de de 2004. 

JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
Presidente da ECT 

EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
Diretor de Tecnologia e Infra-Estrutura da 

ECT 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: 

Nome: 

Cl e CPF: 
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JUNICHI NAKAMURA 
Procurador Marubeni Corporation 

YOICHI WATANABE 
Vice-Presidente da NEC do Brasil S/ A 

HIROMI FURUMOTO 
Diretor de Con~rolé e Finanças da 

NEC do Brasil S/A 

Assinatura: 

Nome: 

Cl e CPF: 
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ANEXO 1 - Esclarecimentos e Observações Gerais 

I - SISTEMAS DE TRIAGEM AUTOMÁTICA DE CARTAS DE FORMATO NORMAL 

1.1 - LOCAIS E PRAZOS DE INSTALAÇÃO: 

ITEM ESTADO 
UNIDADE QUANT. 

PRAZOS 
OPERACIONAL (meses) 
COI-14/ Ribeirão Preto 1 FN 13 

1 SÃO PAULO 
COI-17 I Bauru 1 FN 13 
CTC- J aguaré 3FN 36 
CTC- Santo André 1 FN 36 

2 RIO DE JANEIRO 
COI I Nova Iguaçu 2FN 13 

CTP /Rio 1 FN 16 
3 

CEARÁ CTP - Fortaleza 
1 FN 16 

1LSM 27 

4 
SANTA 

CTP - Florianópolis 1 CFC+ 1 FN 18 
CATARINA 

5 GOIÁS CTP/ Goiânia 
1 CFC+ 1 FN 18 

1LSM 27 

6 PERNAMBUCO CTP/Recife 
1 FN 13 

1LSM 27 

7 SÃO PAULO CTC/ Santo Amaro 
3FN 10* 

3LSM 10* 
TOTÃL 2 CFC+ 16FN + 6LSM 

* prazo contado a partir da eficácia do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato no 8932/97. 

1.2 - Caso haja sistemas de diferentes fabricantes num mesmo Site: 

1.2.1 - Considerar o Vídeo Pool isoladamente para cada fabricante, porém em uma única sala. 

1.2.2 - Considerar Sistema de Gerenciamento Local para cada fabricante, cada qual com o 
respectivo servidor local, o qual deverá desempenhar, entre outras, as seguintes 
atividades: enviar/receber dados estatísticos e operacionais ( ID-T AGs, alarmes, DNE, 
etc.) para outros sistemas ( sites ) e ao servidor central ( BsB ) e emitir relatórios locais. 

1.3 - O plano de Triagem deverá ser criado localmente no sistema de cada fabricante e os dados 
estatísticos disponibilizado no Servidor Central em Brasília. 

1.4- O Sistema de Controle de Qualidade para Cartas de Formato Nor 
item B. I. I 2 do Anexo B do Edital, será do tipo IC CARD. 

Anexo I -Concorrência 027/96- Contrato 8932/97- Oitavo 

RQS no 03/2005 - CN -
b~~forrueRR!lti~ no 

1 r: · 82 
F - No . a I ls . 



( 

CORREIO<! ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

1.5 - A velocidade da CFC, Faceamento e Obliteração deverá ser de 31.000 objetos I hora. 
1.6 - A OCR deverá possuir uma função específica para proceder à leitura de endereços expressos 

em escrita cursiva manual. 

1.7 - As mesas de codificação deverão ser fornecidas com suportes para os antebraços dos 
operadores, fixados na mesa do teclado, com ajuste automático de altura. 

1.8 - Para os índices de leitura de cartas com endereços impressos a performance de leitura da 
OCRIVCS deverá atingir um mínimo de 81%. 

11 - DIRETÓRIO NACIONAL DE ENDEREÇOS CDNE) I SISTEMA NACIONAL DE 
GERENCIAMENTO E ESTATÍSTICA C SNG ) 

11.1 - A CONTRATANTE disponibilizará em meios magnéticos o arquivo do Guia CEP, 
necessário à criação da base de dados do Diretório Nacional de Endereços, e facilitará, 
sempre que possível, os entendimentos junto às concessionárias de serviços públicos 
(telefonia, energia, etc.) visando conseguir os dados dos Guias Telefônicos, cadastro de 
endereços de clientes, etc. 

11.2 - As informações necessárias ao pleno funcionamento dos Sistemas de todos fornecedores 
deverão estar contempladas no DNE e no SNG. A troca de informações deverá ser feita 
em forma bidirecional entre o servidor central e todos os servidores locais dos diversos 
fornecedores, através de arquivos do tipo texto, cujos conteúdos e sintaxes serão 
acordados entre todos os fornecedores e a CONTRATANTE de modo a atender às 
funcionalidades dos Sistemas. O pós-processamento dos arquivos texto para cada 
máquina/sistema é escopo exclusivo de cada fornecedor. 

111 - SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE CARGAS 

Excluído 

IV -GERAIS 

IV .1 - A CONTRATANTE providenciará o material necessário pata os testes, nas seguintes 
quantidades: 

IV .1.1 - Para testes em fábrica: 

-40.000 (quarenta mil) envelopes de tamanhos variados; 
- 40.000 (quarenta mil) cartas postadas de concursos; 
- 40.000 (quarenta mil) selos variados; 

Obs: Os materiais acima definidos serão entregues no Brasil. 

IV.l.2- Para testes de aceitação: 

Anexo I -Concorrência 027/96- Contrato 8932/97- Oitavo T 
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- Todo o material, para os testes de Aceitação Inicial, tais como envelopes e selos serão 
fornecidos nas quantidades acordadas nos Protocolos de Testes. 

IV.2- A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA em prazo a ser definido entre as 
partes, após a assinatura do contrato, as especificações finais referentes à: 

IV.2.1 - Layout dos Sites; 

IV.2.2- Dados (inscrições) para fabricação dos clichês de Impressão da CFC. 

IV.3 -Os equipamentos seguirão a cor padrão da CONTRATADA. Caso a CONTRATANTE 
opte por outra cor, esta se compromete a comunicar à CONTRATADA, até um mês após 
a efetivação do contrato. 

IV.4 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar a sala de vídeo codificação em cada local, 
cabendo à CONTRATADA apenas a complementação da infra-estrutura. 

IV.5- As impressoras a jato de tinta, a serem fornecidas pela CONTRATADA, deverão ser da 
linha Vídeo Jet System. 

IV.6- Os códigos de barras para CEP, ID TAG e Código do Cliente, bem como o Método de 
Extração do CEP a partir do Endereço, serão definidos para permitir compatibilidade e 
uniformidade de tratamento dos objetos postais, em reuniões com a CONTRATANTE e 
todas as CONTRATADAS participantes do processo de mecanização de triagem de 
cartas de formato normal e semi-embaraçoso. 

IV.7. -Definições: 

Equipamento: é um conjunto de módulos/máquinas destinados a executar a triagem 
completa de objetos para o qual foi projetado. 

Equipamentos de Triagem: 

• Equipamento OCRIVCS/PSM e LSM; 
• Equipamento CFC ( Separador, Faceador e Obliterador ); 

Outros Equipamentos: 

• Movimentação Interna de Cargas; 
• Diretório Nacional de Endereços e Sistema Nacional de Gerenciamento. 

Sistema: é o conjunto de todos os equipamentos instalados num mesmo local e destinados 
a processar o mesmo tipo de objeto. 

• Sistema de Triagem de Cartas de Formato Normal. 

Anexo I -Concorrência 027/96- Contrato 8932/97- Oitavo T ~ditivo 
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ANEXO 2 - PREÇOS 

ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2Q04 

Quantldode 
PAÇO UnltMio 

Totai(FOB) 
(FOB) 

2 97.758.275 195.516.550 
16 174.061 .796 2.784.988.736 
22 73.115.607 1.608.543.354 

22.503.360 202.530.240 
3 40.809.340 122.428.020 
o 51.929.681 
10 5.415.971 54.159.710 
16 5.415.971 86.655.536 
20 2.030.989 40.619.7110 

Item Descrlçio 
Quantidade 

11 Maloóals do lnotalaçlo(Embarques 1 a 4) 1 

Matarials do lnstalaçlo para 3 LSM"I(Oulnto Embarque) 1 
Matarials do lnstaleçlo(Sexto Embarque) 1 
Serviços do lns1alaçlo(Embarque 1 a 4) 1 
Servlçoo do lnslalaçio para 3 LSM'I(Oulnto Embarque) 1 
Servlçoo do lnstaleçlo(Sexto Embarque) 1 
Sls1ema do IAoWnenlaç&o de Carga o 
ClrWio Fechado de Televlslo o 
Sonorlzaçlo o 
Servlçoo SMIC j6 8X8CIM<Iol ~de dados) 1 
Deoemt>ar.ço & Transpo<le locai(Embarque 1 a 4) 1 
Uesembaraço • Tranopo!le Local para 3 u;M"I(Qulnto 1 Emtwno .. l 
Deoemt>ar.ço & Trll'oSpO!te Locai(Sexto Embarque) 1 

Serviço de Aluallzaç&o de Software do MSYS 1 

DESCONTO (Parte local·13,97% do 8"TA) 1 

7 TOTAL LOCAL I I 

Item Descrição 
Quantidade 

8 Total do Contrato (5 + 7) I I I 

1 - Pa11e lmpor1ada em Ienes Japoneses M 
(Seis bllhOes • .-ezentos e quarenta mllhOes. oitocentos e quinze mlt, cento e vinte quatro Ienes Japoneses) 

2 - Plllle Local em Dólares Americanos (US$) 
(VHe • trec ~. l'lO'tlef"(a • dok mt, c::en.o • ~lro dóla.nM r.one~ • ~e qt.atro oefUYOS) 
3 - ConvefsAo dos valores em Dólares Americanos para kHles Japooeses no dia 08/11199 à taxa de t US$ -= 105,363 Y 

4- Patle Local mais Parte Importada M 
(Ofto blthOes, setecentos e setenta e tres mUhOes, oUocentos e sessenta e oHo mil, quinhentos e trinta e dois teoes Japoneses) 

1do8 

Frete & Sejjuro 
Internacional 

9.n5.828 
139.249.437 
80.427.168 

10.126.512 
6.121.401 

2.707.988 
4.332.m 
2.030.989 

Proposta 

I 

PrClflOSta 

I 
I 

Ma.PUbeni 
MARUBENI CORPORATION 

CORREIO( 

PAÇO• Unitário• Deoembaroço & 
TOTAL 

.• 

(CIF) Transporte Loc.l 

102.646.1 89 10.2&4.619 205.292.378 
224.941.398 118.797.176 2.924.238.173 

76.n1.387 61.417.109 1.688.970.522 

23.628.528 10.632.838 212.656.752 
&4.274.711 4.284.981 128.549.421 

6.318.633 2.559.046 56.867.896 
6.999.101 3.696.400 90.988.313 
2.368.487 1.919.285 42.650.769 

Total (US$-Dólar) Total ('I· len) 

Preços 

2.673.079,74 28 1.&43.701 

339.294,95 35.749.134 
1.206.620,09 127.133.113 

10.913.241,00 1.149.851JI11 
741.292,50 78.104.802 

4.826.480,41 508.532.455 

200.902,08 21.167.646 
2.267.561,16 238.917.1147 

115.386,38 12.157.455 

637.236,15 67.141.112 

120.109.86 12.655.135 

(949.099,78) (100.000.000 

23.092.104,54 2.433.053.411 

Total ('I· len) 

I e.n3.868.m 

6.340.815.124 

23.092.104,54 
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127.133.113 
1.149.851.81 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DITEC-017/2004 

ANEXO 4- Quinto Termo Aditivo ao Contrato N2 8932197- Concorrência 027/96 

PLANO DE TREINAMENTOS E TESTES DE ACEITAÇÃO EM FÁBRICA 

1.1- Atividades Programadas para serem realizadas nas Instalações do Fomecedor(Embarques 1 a 5) 

1.2- Atividades Programadas para serem realizadas nas Instalações do Fomecedor(Sexto Embarque) 

Obs : 1 -A reunião de revtsão de projetos como os testes de aceHação em fábrica serão realizados na Planta de Fuchu em T ókyo no Japão. 
2 - As passagens aéreas, em classe executiva, ocorrerão por conta da contratada; 
3 - As diárias dos parilclpantes ocorrerão por conta da contratada observando os valores estabelecidos nas normas da contratante; 

1.3- Treinamentos programados para os sHes- Nfvel Médlo(Embarques 1 a 5) 

(••) CTP-Gidade Nova já treinados pelo Contrato n• 9960198 e não Inclusos nesta tabela 

1.4 - Treinamentos programados para os sHes - Operadores(Embarques 1 a S) 

1.5 - Atividades programadas para serem realizadas no local de Instalação (Sexto Embarque) 

-88-
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ATA DA 248 REUNIAO ORDINARIA DA DIRETORIA/2004 

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, às nove 
horas, no décimo nono andar do Edificio Sede da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Conjunto Três, Bloco 
A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria da ECT, sob a Presidência de 
João Henrique de Almeida Sousa, para a realização da Vigésima Quarta 
Reunião Ordinária deste exercício, presentes os Diretores Maurício Coelho 
Madureira, Antônio Osório Menezes Batista, Ricardo Henrique Sufier Caddah, 
Carlos Eduardo Fioravanti da Costa e Eduardo Medeiros de Morais. O 
PRESIDENTE declara aberta a Sessão e submete à Diretoria a Ata da 2311 

Reunião Ordinária do exercício de 2004, a qual é APROVADA, passando-se, a 
seguir, ao exame dos demais itens constantes da Pauta de Assuntos. 
1. MATÉRIAS- 1.1. PRESIDENTE- 1.1.1. Participação da ECT na Reunião 
do Grupo de Ação de Normalização (GAN) da União Postal Universal (UPU)­
Relatório/PR n° 090/2004, ANEXO I da presente Ata. A Diretoria APROVA a 
participação da ECT na reunião do Grupo de Ação de Normalização (GAN) do 
Conselho de Operações Postais da UPU, em Berna, Suíça, no período de 04 
a 08.07.2004 (trânsito incluído), com a indicação de Marcelo Macedo de 
Castro, Consultor de Diretoria/DITEC. 1.2. DIRETOR DE OPERAÇÕES -
1.2.1. Concessão de férias ao Diretor de Operações .- Relatório/DIOPE n° 
022/2004, ANEXO ll da presente Ata. A Diretoria APROVA a concessão de 
férias regulamentares ao Diretor Maurício Coelho Madureira, no período de O 1 
a 1 O de julho de 2004, bem como a indicação do Diretor de Tecnologia e de 
Infra-Estrutura para responder pelas áreas sob a coordenação da Diretoria de 

{ Operações, no mencionado período. 1.2.2. Dispensa/designação de Chefe de 
Departamento e Consultor de Diretoria - Relatório/DIOPE n° 023/2004, 
ANEXO ill da presente Ata. A Diretoria APROVA: a) a dispensa do 
Administrador Postal Sênior, José Garcia Mendes, matrícula 8.009.592-5, da 
função de confiança de Chefe do Departamento Operacional de Cartas -
DECAR, bem como a sua designação para exercer a função gratificada de 
Consultor de Diretoria, com lotação na Diretoria de Operações; b) a designação 
do Administrador Postal Sênior, José Ribamar Oliveira Júnior, matrícula 
8.009.595-0, para exercer a função de confiança de Chefe do Departamento 

. " 
Operacional de Cartas - DECAR. 1.3. DIRETOR ECONOMICO- , 

~FINANCEIRO- 1.3.1. Demonstra ões Contábeis do mês de maio de 2004 - · 
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Relatório/DIEFI no 017/2004, ANEXO IV da presente Ata. A Diretoria 
APROVA as Demonstrações Contábeis do mês de maio de 2004. 
1.3.2. Dispensa/Designação de Chefe de Departamento - Relatório/DIEFI n° 
018/2004, ANEXO V da presente Ata. A Diretoria APROVA: a) a dispensa do 
Contador Pleno Ildo Rony de Moura, matrícula 8.678.939-2, da função de 
confiança de Chefe do Departamento de Orçamento e Custo, bem como a sua 
designação para exercer a função de confiança de Chefe do Departamento de 
Controladoria; b) a designação do Administrador Postal Sênior Meri 
Olívio Chiodelli, matrícula 8.002.927-0, para exercer a função de confiança de 
Chefe do Departamento de Orçamento e Custo. 1.4. DIRETOR DE 
RECURSOS HUMANOS, respondendo pela área o Diretor de 
Administração 1.4.1. Transferência Provisória Manutenção 
Relatório/DIREC no 049/2004, ANEXO VI da presente Ata. A Diretoria 
APROVA a manutenção da Transferência Provisória e da concessão do 
Adicional de Transferência-AT, em caráter excepcional, para o empregado 
Alcyone Santos D' Alcântara, Engenheiro Sênior, Matrícula 8.277.026-3~ da 
Diretoria Regional de Pernambuco para a Administração Central, tendo em vista 
a sua dispensa da função de Gerente de Projeto I - Correio Híbrido 
Telemático/DICOM e designação para a função de Gerente de Projeto 
I, coordenando o Projeto de Suporte Tecnológico do Programa de 
Encomendas/PR, mantidas as demais condições. 2. COMUNICAÇÕES ~ 
2.1. PRESIDENTE - 2.1.1. Apresentação de Ata do Conselho Fiscal do 
POST ALIS - Apresenta a Comunicação/PR n° 023/2004, ANEXO VII da 
presente Ata, com cópia da Ata da 2388 Reunião Ordinária do Conselho Fiscal 
do POSTALIS, realizada em 09/06/2004. 2.2. DIRETOR COMERCIAL -
2.2.1. Diagnóstico e Plano de Ação para a Recuperação da Reserva de Mercado 
na DR/SE - Apresenta a Comunicação/DICOM no 009/2004, ANEXO Vlli da 
presente Ata, com o diagnóstico da situação existente na DR/SE, bem como as 
ações para recuperação de clientes que migraram para a concorrência, com 
ênfase, naqueles que se utilizam de serviços caracterizados no regime de 
exclusividade da União. 2.2.2. Carência de efetivo na rede de atendimento 
própria - Apresenta a Comunicação/DICOM no 010/2004, ANEXO IX da 
presente Ata, informando da carência de efetivo na rede de atendimento 
própria da ECT. 3. EXPOSIÇÃO - 3.1. DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO -
3 .1.1. Ajustes nas Estruturas dos Órgãos da Área de Administração - O Diretor 
de Administração faz uma explanação sobre a proposta de ajuste na estrutura da 
Área de Administração e convida o Consultor Marcos Gomes da Silva para 

!Japresentar o assunto, conforme ANEXO X da presente A~. E, co Rcfsan ~ _ QN 
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houv((sse a tratar, foi encerrada a Reunião, às doze horas, da qual 
eu,~,~-- ·- -c .... ---..-0 _. , Luciano Seixas Neves, Secretário das Reuniões da 
Diretoria, lavrei esta Ata que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
presentes assinada. 

Brasíli (DF), 16 de junho de 2004. 

__ ;t João enrique de Almeida Sousa 
Presidente 

Diretor Econômico-Financeiro 

Eduardo · s de Morais 
Diretor de Tecnol~gia e d Infra-Estrutura 

RQS n° 03/2005 - CN · 
CPMI - CORREIOS 

j ;} 98 

~A~T~A~D~A~2~4.~RE==~~==~~~~====~------------------------------------~----~~~ 2 


